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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001831-82.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.001831-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por José Maria de Almeida (fl. 2592) contra decisão de fls. 2511/2516, que não 

admitiu o recurso especial e indeferiu o pedido de desentranhamento das contrarrazões ministeriais. 

 
Alega-se que a decisão é omissa e contraditória ao afastar a tese de intempestividade das contrarrazões, pois não 

considerou que o prazo para o Ministério Público começou a fluir em 10.11.2010 e a referida peça processual foi 

protocolada somente em 30.11.2010. 

 

Decido. 

 

A decisão embargada tem a seguinte redação quanto ao ponto em que se aduz omissão e contradição: 

 

Por fim, rejeito a alegação de intempestividade das contrarrazões aos recursos excepcionais, pois foram apresentadas 

dentro do prazo legal de 15 dias. 

 

O texto destacado evidencia que, diferentemente do que alega o recorrente, a questão suscitada nos declaratórios foi 

analisada. Atente-se que o prazo para o órgão ministerial apresentar contrarrazões teve início em 16 de novembro de 

2010, primeiro dia útil subsequente à data em que os autos deram entrada no protocolo administrativo da Procuradoria 

Regional da República - 12.11.2010 (fl. 249). Nesse sentido: 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO 

PARA MINISTÉRIO PÚBLICO. INÍCIO. ENTRADA DOS AUTOS NO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

NÃO PROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou que "O prazo para recorrer começa da data em que o 

processo deu entrada no protocolo administrativo do Ministério Público, como assentado pelo Supremo Tribunal 

Federal revisando jurisprudência anterior sobre o conceito de intimação pessoal" (REsp 628.621/DF). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1227320/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, 

DJe 17/02/2011) 

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-83.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001451-8/SP  

APELANTE : OSCAR MADUREIRA SILVA 

 
: OSMAR DE MADUREIRA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Oscar Madureira Silva e Osmar de Madureira Silva, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, letras "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
que, à unanimidade, negou provimento aos recursos da defesa e do Ministério Público Federal. 

 

Alega-se que: 

 

a) inicialmente, pleiteia efeito suspensivo para o presente recurso especial; 

b) ofensa ao art. 381 do Código de Processo Penal, porque não foram analisadas as alegações da defesa de que a 

denúncia estaria embasada em "simples estimativa fiscal"; 

c) contrariedade ao art. 386, incisos II e VI, do Código de Processo Penal, porque inexistem provas de descontos ou 

retenções de valores nos salários dos empregados segurados que possam caracterizar apropriação indébita; 

d) para a configuração do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal é necessária a prova do dolo específico. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1229/1232, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser conhecido ou, se 

admitido, não deve ser provido. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 168-A E 337-A, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

AUTORIA. MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS QUANTO AO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. CRIME DE SONEGAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MANOBRAS FRAUDULENTAS PARA A 

RESPECTIVA SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS. 

I - Verificando-se, à vista da pena aplicada, o decurso de mais de 4 (quatro) anos entre a data dos fatos e a do 

recebimento da denúncia, há que se declarar, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição dos fatos 

compreendidos entre janeiro de 1994 e março de 2002. 

II - Comprovados a autoria, a materialidade e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do 

Código Penal), deve ser mantida a condenação exarada em primeiro grau de jurisdição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 3/2053 

III - Para a configuração do crime de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico, consistente na 

conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, aos cofres previdenciários, as quantias descontadas dos 

salários dos empregados, não se exigindo, portanto, o dolo específico de apropriação. 

IV - A consumação do delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do prévio esgotamento da via 

administrativa. Assim, ainda que se tenha ocorrido o reconhecimento da decadência do crédito previdenciário, não há 

falar em necessidade de ocorrência do lançamento pela autoridade administrativa para que o tipo penal reste 

configurado, pois trata-se, in casu, de crime formal. 

V - Não restando comprovada a realização de manobras fraudulentas para a supressão ou a redução de contribuição 

previdenciária, a absolvição pelo crime do art. 337-A do Código Penal é medida que se impõe. 

VI - Recursos desprovidos. 

Inicialmente, com relação ao pedido de efeito suspensivo, somente o trânsito em julgado tornará exequível a decisão 

recorrida, à vista da presunção da não culpabilidade até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória (artigo 5º, 

inciso LVII, da Constituição Federal). É certo que a jurisprudência dos tribunais superiores reiteradamente afirmou que 

os recursos extremos não têm efeito suspensivo, todavia esse entendimento sofreu limitações em matéria penal. 

Confiram-se recentes julgados do C. S.T.F.: 

 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR NA FORMA TENTADA. PRISÃO DETERMINADA NO 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO HÁBIL A JUSTIFICAR A SEGREGAÇÃO, 

QUE GUARDA NATUREZA CAUTELAR. RECURSOS EXCEPCIONAIS. EFEITO SUSPENSIVO DESTES QUE NÃO 

AUTORIZA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. ORDEM CONCEDIDA NA PARTE CONHECIDA DO WRIT. I - 

O Supremo Tribunal Federal vem firmando o entendimento de que a execução provisória da pena, ausente a 

justificativa da segregação cautelar, fere o princípio da presunção de inocência. II - Paciente que permaneceu solto 

durante todo o curso processual, e cuja prisão foi determinada apenas por ocasião do julgamento da apelação. III - 

Decisão lacônica que carece de maior fundamentação. IV - Nulidades processuais, que não podem ser conhecidas sob 

pena de julgamento per saltum. V - Impetração conhecida em parte, concedendo-se a ordem na parte conhecida para 

que o réu aguarde solto o julgamento dos recursos. (HC 91676 - Rel (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 12/02/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno-grifei) 

EMENTA: HABEAS CORPUS. INCONSTITUCIONALIDADE DA CHAMADA "EXECUÇÃO ANTECIPADA DA 

PENA". ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ART. 1º, III, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O art. 637 do CPP estabelece que "[o] recurso extraordinário não tem efeito 

suspensivo , e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância para 

a execução da sentença". A Lei de Execução Penal condicionou a execução da pena privativa de liberdade ao trânsito 

em julgado da sentença condenatória. A Constituição do Brasil de 1988 definiu, em seu art. 5º, inciso LVII, que 

"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória". 2. Daí que os preceitos 
veiculados pela Lei n. 7.210/84, além de adequados à ordem constitucional vigente, sobrepõem-se, temporal e 

materialmente, ao disposto no art. 637 do CPP. 3. A prisão antes do trânsito em julgado da condenação somente pode 

ser decretada a título cautelar. 4. A ampla defesa, não se a pode visualizar de modo restrito. Engloba todas as fases 

processuais, inclusive as recursais de natureza extraordinária. Por isso a execução da sentença após o julgamento do 

recurso de apelação significa, também, restrição do direito de defesa, caracterizando desequilíbrio entre a pretensão 

estatal de aplicar a pena e o direito, do acusado, de elidir essa pretensão. 5. Prisão temporária, restrição dos efeitos da 

interposição de recursos em matéria penal e punição exemplar, sem qualquer contemplação, nos "crimes hediondos" 

exprimem muito bem o sentimento que EVANDRO LINS sintetizou na seguinte assertiva: "Na realidade, quem está 

desejando punir demais, no fundo, no fundo, está querendo fazer o mal, se equipara um pouco ao próprio delinqüente". 

6. A antecipação da execução penal, ademais de incompatível com o texto da Constituição, apenas poderia ser 

justificada em nome da conveniência dos magistrados --- não do processo penal. A prestigiar-se o princípio 

constitucional, dizem, os tribunais [leia-se STJ e STF] serão inundados por recursos especiais e extraordinários e 

subseqüentes agravos e embargos, além do que "ninguém mais será preso". Eis o que poderia ser apontado como 

incitação à "jurisprudência defensiva", que, no extremo, reduz a amplitude ou mesmo amputa garantias 

constitucionais. A comodidade, a melhor operacionalidade de funcionamento do STF não pode ser lograda a esse 

preço. 7. No RE 482.006, relator o Ministro Lewandowski, quando foi debatida a constitucionalidade de preceito de lei 

estadual mineira que impõe a redução de vencimentos de servidores públicos afastados de suas funções por 
responderem a processo penal em razão da suposta prática de crime funcional [art. 2º da Lei n. 2.364/61, que deu nova 

redação à Lei n. 869/52], o STF afirmou, por unanimidade, que o preceito implica flagrante violação do disposto no 

inciso LVII do art. 5º da Constituição do Brasil. Isso porque --- disse o relator --- "a se admitir a redução da 

remuneração dos servidores em tais hipóteses, estar-se-ia validando verdadeira antecipação de pena, sem que esta 

tenha sido precedida do devido processo legal, e antes mesmo de qualquer condenação, nada importando que haja 

previsão de devolução das diferenças, em caso de absolvição". Daí porque a Corte decidiu, por unanimidade, 

sonoramente, no sentido do não recebimento do preceito da lei estadual pela Constituição de 1.988, afirmando de 

modo unânime a impossibilidade de antecipação de qualquer efeito afeto à propriedade anteriormente ao seu trânsito 

em julgado. A Corte que vigorosamente prestigia o disposto no preceito constitucional em nome da garantia da 

propriedade não a deve negar quando se trate da garantia da liberdade, mesmo porque a propriedade tem mais a ver 

com as elites; a ameaça às liberdades alcança de modo efetivo as classes subalternas. 8. Nas democracias mesmo os 
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criminosos são sujeitos de direitos. Não perdem essa qualidade, para se transformarem em objetos processuais. São 

pessoas, inseridas entre aquelas beneficiadas pela afirmação constitucional da sua dignidade (art. 1º, III, da 

Constituição do Brasil). É inadmissível a sua exclusão social, sem que sejam consideradas, em quaisquer 

circunstâncias, as singularidades de cada infração penal, o que somente se pode apurar plenamente quando transitada 

em julgado a condenação de cada qual Ordem concedida. 

(HC 84078 - Relator(a): Min. EROS GRAU-Julgamento: 05/02/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno-grifei) 

Ademais, a Lei nº 11.719/2008 revogou o artigo 594 do C.P.P., o qual dispunha que o acusado não poderia apelar sem 

recolher-se à prisão, salvo se prestasse fiança, fosse primário e de bons antecedentes ou fosse condenado por crime de 

que se livre solto. Agora o juiz, ao sentenciar, deve verificar se a prisão preventiva é ou não necessária. A regra deve ser 

a liberdade; a exceção devidamente fundamentada, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal. (Andrey Borges de Mendonça, in Nova Reforma do Código de Processo Penal - 2ª edição, revista atualizada e 

ampliada-Editora Método, São Paulo, 2009, p. 240). 

 

Assim, em que pese ao recorrente responder ao processo em liberdade e não haja mandado de prisão expedido contra 

ele, à vista do disposto no artigo 637 do Código de Processo Penal, o qual não foi revogado, e de o entendimento 

jurisprudencial citado não ser vinculante, existe o risco de o recorrente vir a ser preso para fins de execução provisória 

da pena que lhe foi imposta. 

 
Presentes a plausibilidade do direito invocado na presente medida e a ameaça de restrição à liberdade do recorrente, 

defiro o efeito suspensivo ao recurso especial. 

 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 381 do Código de Processo Penal, ao argumento de que não foram analisadas as 

alegações da defesa de que a denúncia estaria embasada em "simples estimativa fiscal", verifica-se que o acórdão não 

tratou da matéria e não foram opostos embargos de declaração para sanar alegada omissão. Consigne-se que o acórdão 

de fls. 1174/176 foi anulado e, em consequência, os embargos contra ele opostos. 

 

O recorrente alega ainda contrariedade ao art. 386, incisos II e VI, do Código de Processo Penal por falta de provas. Sob 

esse aspecto, o recurso pretende, por óbvio, o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta 

sede recursal, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O posicionamento adotado no acórdão com relação ao elemento subjetivo está em consonância com o Superior Tribunal 

de Justiça, no qual é pacífico que no crime em questão é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, dentro 

do prazo e na forma da lei, as contribuições recolhidas. Não se exige, portanto, a demonstração de especial fim de agir 

ou o dolo específico de fraudar a Previdência Social como dado essencial do tipo penal. Nesse contexto, diferentemente 

do que ocorre na apropriação indébita comum, não se exige o animus rem sibi habendi para o art. 168-A do Código 
Penal. Trata-se de crime omissivo próprio. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. LEI 9.983/2000. INCLUSÃO DO ART. 168-

a NO CP. DOLO ESPECÍFICO . ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção desta Egrégia Corte, em sessão realizada no dia 12 de novembro de 2003, por unanimidade, 

pacificou o entendimento de que o crime previsto no art. 95, alínea 'd', da Lei 8.212/91, revogado com o advento da Lei 

nº 9.983/00, que tipificou a mesma conduta no art. 168-a do Código Penal, se consuma com o simples não recolhimento 

das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo legal. 

2. Embargos de declaração rejeitados". (5ª Turma. EDRESP 414957/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 17/05/2004, p. 

00266). 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAR-SE DOS VALORES NÃO RECOLHIDOS. 

DESNECESSIDADE. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07 DO STJ. ADESÃO AO REFIS. POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 
2. Considera-se que o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as 

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto, 

descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do 

tipo penal. (5ª Turma. RESP 598951/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 02/08/2004, p. 00533) 

"RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REJEIÇÃO DA 

DENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DENUNCIADO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. DOLO GENÉRICO. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

2. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, 

dentro do prazo e na forma da lei, as contribuições recolhidas, não se exigindo a demonstração de especial fim de agir 
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ou o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do tipo penal". (REsp 696921/ ES, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de DJ 23.10.2006 p.349) 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 168-a DO CÓDIGO PENAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. 

ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. 

O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-a , § 

1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, 

mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso)". 

(REsp 825214 / CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 16.10.2006 p. 428) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 

ARTIGO 168-a DO CP. CRIME OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO . DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA 

CORTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE 

CONHECE PARCIALMENTE E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico , não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito." (REsp 510742 / 

RS, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 13.02.2006 p. 855) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8988/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004186-08.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004186-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LUIS FILIPE FRANCISCO GOMES reu preso 

ADVOGADO : VALDECITE ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 
Intime-se o réu Luis Filipe Francisco Gomes para que apresente as respectivas contrarrazões recursais ao recurso 

especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 528 e ss.), em homenagem ao princípio da ampla defesa. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 8992/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0900160-93.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900160-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CARLOS GOMES VIEIRA 

ADVOGADO : REINALDO JOSE MIETTI e outro 

APELANTE : ANA MARIA ALESSI SABONARO 

 
: APARECIDA EDINA ALESSI DE MACEDO 

ADVOGADO : CLAUDIO AGOSTINHO FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09001609320054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004252-66.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004252-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : FABIANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCILIA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00042526620054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8983/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013120-61.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 1,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 
São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058702-55.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015984-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.58702-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,56 

RESP porte remessa/retorno: R$ 13,00 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042808-10.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047912-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI 

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : HARRY SHIBATA 

ADVOGADO : CLODOALDO PACCE FILHO e outro 

No. ORIG. : 95.00.42808-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,40 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004303-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SAMIR DIB BACHOUR e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 1,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007285-23.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.007285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GERBO ENGENHARIA E MANUFATURA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 1,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-82.2004.4.03.6103/SP 
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2004.61.03.006737-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,22 
 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008484-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008484-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDITORA ESCALA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 4,70 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-09.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006458-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CORDEIRO DE ARAUJO SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 55,20 

RESP porte remessa/retorno: R$ 4,56 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006104-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BONFIGLIOLI COML/ E CONSTRUTORA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.67508-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 26,00 

 
São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038654-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038654-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PNEUS CALIFORNIA LTDA e outros 

 
: ANSELMO GELLI 

 
: JOAO LUCRECIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.48325-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 11/2053 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,00 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003979-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : 
HOSPITAL SAO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE TAMBAU 

ADVOGADO : JOANA ARAUJO LESSA 

No. ORIG. : 04.00.00017-4 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 
RESP custas: R$ 6,53 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 9016/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300026-68.1995.4.03.6108/SP 

  
95.03.097203-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE CARLOS BARRIOS GRACIANO 

ADVOGADO : DAHERCILIO A DE CARVALHO SANTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MURILO GASPARINI MORENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.13.00026-5 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelante acerca da petição do INSS (fls. 186/187). 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046715-90.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001457-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE POTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.46715-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impetrante acerca da petição de fls. 495/496. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0001477-97.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001477-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : PAULO ROBERTO CARDOSO DA SILVA e outro 

 
: LELIANE APARECIDA SOARES CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA 

CODINOME : LELIANE APARECIDA SOARES 

REPRESENTANTE : MARCOS DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA 

PETIÇÃO : MAN 2010240904 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

À vista das petições e documento de fls. 393/394 e 402, os quais noticiam a realização de acordo entre as partes na via 

administrativa, julgo prejudicado o recurso especial por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 13/2053 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015192-78.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015192-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BENTO ESTEVES DOS SANTOS e outro 

 
: IDULIA RESENDE BARBOSA ESTEVES 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

DESPACHO 

Proceda a coautora Idúlia Resende Barbosa Esteves à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil, porquanto não assinou a petição de fls. 585/586. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010040-69.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010040-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JEFFERSON JOSE DE GODOI INFORMATICA -ME 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Manifeste-se a impetrante acerca da petição de fls. 309/310. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0000987-05.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000987-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : MARCIA APARECIDA TARDELLI FALLEIROS 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA e outro 

PETIÇÃO : MAN 2010002961 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Márcia Aparecida Tardelli Falleiros (fl. 444), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 
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Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fl. 444). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Márcia Aparecida Tardelli Falleiros, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019421-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019421-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE MALFATTI 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Manifeste-se a CEF acerca da petição e documentos de fls. 295/300. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0049860-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049860-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JHAMES VINICIUS ESCAPOLAO BALBINA incapaz e outro 

 
: THAYNA FERNANDA ESCAPOLAO BALBINA incapaz 

ADVOGADO : VALDECIR TAVARES 

REPRESENTANTE : MARIA BALBINA 

ADVOGADO : VALDECIR TAVARES 

PETIÇÃO : MAN 2010127291 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 07.00.00026-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Petição apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para requerer a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário e, consequentemente, a expedição de ordem para cessar o auxílio-reclusão implantado em razão 

da antecipação de tutela concedida na sentença (fls. 144/145). 

 

Aduz que o acórdão recorrido encontra-se em contradição com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no regime da Lei nº 11.418/2006, no sentido de que é a renda do segurado recluso que deve ser observada para aferir o 

preenchimento do requisito constitucional da baixa renda, razão pela qual caracterizado o fumus boni iuris. À vista de 

que o benefício tem sido pago há anos e que as cortes superiores defendem a não repetibilidade dos pagamentos de 

caráter alimentar, presente também o periculum in mora.  

 

Decido. 

 

Os recursos dotados de efeito suspensivo obstam a eficácia da decisão impugnada. Logo, no caso dos autos, atribuí-lo 

ao recurso extraordinário faria com que fossem cessados os efeitos do acórdão mantenedor da procedência decretada em 

1ª instância, mas não implicaria a revogação da antecipação de tutela concedida na sentença, notadamente à vista de que 

não foi expressamente confirmada no aresto. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Segundo a 

exegese do art. 512 do CPC, não se opera o efeito substitutivo da sentença quanto a tópico que não foi objeto de 

recurso voluntário e tampouco foi analisado em sede de reexame necessário, já tendo este Tribunal decidido que "o 
julgamento proferido pelo tribunal substitui a decisão recorrida apenas naquilo que tiver sido objeto de recurso, e 

efetivamente deliberado pelo colegiado, obtendo-se pronunciamento favorável ou desfavorável" (REsp 259.963/SP, 5ª 

Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 25.9.2000)." (STJ, 1ª Turma; AGRESP - 598946, Relatora Ministra DENISE 

ARRUDA; j. em 27.09.2005, DJ 24/10/2005 PG:00178) 

 

A competência da Vice-Presidência só abarca o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais e os respectivos 

pedidos de atribuição de efeito suspensivo. À vista da decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, 

para eventual juízo de retratação (fls. 140/142), constata-se que a jurisdição foi devolvida ao relator, competente para 

revogar, se assim entender, a tutela antecipadamente deferida. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 140/142. Após, 

tornem conclusos para a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário e da sua 

admissibilidade. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0000368-25.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.000368-8/SP  

APELANTE : OTAVIO PRADO PIGOLLI incapaz e outro 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

REPRESENTANTE : CARLA APARECIDA DO PRADO PIGOLLI 

APELANTE : CARLA APARECIDA DO PRADO PIGOLLI 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2010127333 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Petição apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para requerer a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário e, consequentemente, a expedição de ordem para cessar o auxílio-reclusão implantado em razão 

da tutela específica concedida no acórdão (fls. 286/287). 

 

Aduz que o aresto recorrido encontra-se em contradição com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no regime da Lei nº 11.418/2006, no sentido de que é a renda do segurado recluso que deve ser observada para aferir o 

preenchimento do requisito constitucional da baixa renda, razão pela qual caracterizado o fumus boni iuris. À vista de 
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que o benefício tem sido pago há quase dois anos e que as cortes superiores defendem a não repetibilidade dos 

pagamentos de caráter alimentar, presente também o periculum in mora.  

 

Decido. 

 

A competência da Vice-Presidência abarca o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais e os respectivos 

pedidos de atribuição de efeito suspensivo. Logo, no caso dos autos, atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário 

interposto contra o acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão e determinou a imediata 

implantação do benefício nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, faria com que fosse obstada a eficácia 

da decisão impugnada. Ocorre que foi determinada a devolução dos autos à turma julgadora, para eventual juízo de 

retratação (fls. 282/284), razão pela qual a jurisdição foi devolvida ao relator, competente para revogar, se assim 

entender, a tutela específica. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 282/284. Após, tornem conclusos para a apreciação 

do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário e da sua admissibilidade. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013452-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013452-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 95.00.00343-6 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Pedido de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Entretanto, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser 

formulada diretamente na ação principal e não no agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela 

qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareça a agravante se desiste do agravo de instrumento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016985-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016985-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

 
: PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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No. ORIG. : 05.00.00212-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação, para constar o nome dos novos advogados constituídos à fl. 429. 

 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente nos autos da ação principal e não nos 

do agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. De outro lado, 

esclareça Produtos Alimentícios Crispetes Ltda. se desiste dos recursos de agravo de instrumento, especial e 

extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025949-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025949-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 06.00.00121-4 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no 

agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareça 

a recorrente se desiste dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006818-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006818-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO GUANABARA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

 
: DOMINGOS ASSAD STOCHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Anote-se, conforme substabelecimento de fl. 168. 

 
Esclareça Auto Posto Guanabara Ltda. se desiste do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018374-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018374-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.006114-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante acerca da petição e documentos de fls. 1812/1817. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006124-53.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006124-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ROBERTO DALE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2010201453 

RECTE : ROBERTO DALE 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9018/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0009966-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009966-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : C E A MODAS LTDA e outros 

 
: CIREBON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: MONDIAL DO BRASIL EXP/ LTDA 

 
: INOVACARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

PETIÇÃO : REX 2004034890 

RECTE : C E A MODAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por C&A Modas Ltda e outros, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que considerou constitucionais as alterações 

trazidas pela Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformadas, sustentam que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput e inciso LV, 59, caput e inciso II, 61, 69, 

148, 150, inciso II, e 195, § 4º, da Carta Magna, porquanto são inconstitucionais a ampliação da base de cálculo e a 

majoração da alíquota da COFINS, promovidas pelo § 1º do artigo 3º e pelo artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 573/594. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este Tribunal, conforme termo de fl. 655. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo e da majoração da alíquota do PIS e da 

COFINS, estabelecidas, respectivamente, pelos artigos 3º, § 1º, e 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o recurso especial interposto pelas recorrentes, deu-lhe 

parcial provimento para afirmar a inconstitucionalidade do mencionado § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, consoante 

declarado pelo STF no julgamento dos REs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG. Posteriormente, as 

recorrentes, em decorrência da adesão ao programa de parcelamento de que trata a Lei n.º 11.941/09, formularam 

pedido de desistência parcial do recurso extraordinário e renunciaram parcialmente ao direito sobre que funda a ação em 

relação à discussão sobre a majoração da alíquota da exação. A homologação deu-se à fl. 768. 

 

Assim, não se observa mais o interesse das recorrentes em relação à matéria pendente no recurso extraordinário - 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98 -, na medida em que seu acolhimento não produzirá 

qualquer alteração no resultado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO e determino a remessa dos autos à 
vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTÊNCIA EM REOMS Nº 0019220-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019220-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 20/2053 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : RICARDO ROMANO 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010098860 

RECTE : Uniao Federal 

PETIÇÃO : DESI 2010098860 

RECTE : Uniao Federal 

PETIÇÃO : DESI 2010098860 

RECTE : Uniao Federal 

PETIÇÃO : DESI 2010098860 

RECTE : Uniao Federal 

PETIÇÃO : DESI 2010098860 

RECTE : Uniao Federal 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029365-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029365-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MERRILL LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS LTDA e outro 

 
: MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Homologo a desistência parcial dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil, somente no que concerne à discussão referente à dedução da contribuição social sobre o lucro na formação da sua 

base de cálculo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 
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APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

 
: EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA 

 
: PRISCILA CARDOSO CASTREGINI 

DECISÃO 

 

Pedido formulado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ às fls. 216/235, com fundamento no artigo 5º, inciso 

XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal e no artigo 461, caput e parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 
em que requer seja concedida tutela liminar a fim de vetar as visitas dos fiscais do Conselho Regional de Farmácia aos 

órgãos de saúde da municipalidade, para que não mais se cobrem multas decorrentes da ausência de responsável técnico 

farmacêutico no local, que posteriormente dão origem a novas execuções fiscais. Argumenta que o acórdão recorrido 

determinou que o Conselho Regional de Farmácia se abstivesse de exigir a manutenção de farmacêutico técnico 

responsável nas Unidades Básicas de Saúde de Santo André, o que não é observado pelo referido conselho. 

 

O pedido formulado pela requerente não se enquadra na competência da Vice-Presidência deste tribunal, explicitada no 

inciso II do artigo 22 do Regimento Interno desta Corte, na qual não estão inseridas providências no sentido de 

viabilizar a execução provisória de julgado, verbis: 

 

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente: 

(...) 

II - decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais e extraordinários; 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido apresentado. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 9019/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021408-57.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021408-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIANGELA GONCALVES DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO : ADRIANA DE ALMEIDA PEREIRA BITTENCOURT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : TPM TRIEL PROJETOS E MONTAGENS LTDA 

INTERESSADO : LUIZ SERGIO DOS SANTOS BARBOSA e outro 

 
: FRANCISCO RENNO NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00434-2 A Vr POA/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003312-23.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003312-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SERGIO VLADIMIRSCHI e outro 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outros 

 
: GILBERTO CIPULLO 

 
: FÁBIO DINIZ APPENDINO 

AGRAVANTE : LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

 
: GILBERTO CIPULLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FECHADURAS BRASIL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.58832-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 
 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089577-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089577-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ELIAQUIM MARINS SANTANA e outros 

 
: JOAO BATISTA ZINEK 

 
: EZENETE CANDIDO SANTANA 

ADVOGADO : JOSÉ CLAUDIO FRATONI 

PARTE RE' : NEK SAN CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.35176-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006453-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

PARTE RE' : KAZUO NOZUMA e outros 

 
: PAULO YOSHIO NOZUMA 

 
: MAURO GRANZOTTO 

 
: REINALDO MORAES DE LIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007663-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111788-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111788-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SANDRA SOARES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PRO NET DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020545-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120085-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120085-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI 
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ADVOGADO : RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MILLENNIUM VEICULOS E PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011849-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032836-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032836-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SHINSHO TAKARA 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HEISEI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: LYVA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.15253-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000915-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000915-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FAGIONATTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

PARTE RE' : JOAQUIM ADILSON FAGIONATTO e outros 

 
: NEIDE SCOMPARIM FAGIONATTO 

 
: ANDRE LUIZ DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 96.00.02092-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008619-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008619-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ALVARO REGIS DE MENEZES 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SECTOR ELETRONICA S/A e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031991-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011042-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011042-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOCENICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outros 

 
: ALCEU ROSAN JUNIOR 

 
: ALCEU ROSAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.000825-2 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014225-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAVIDSON NETTO CANDIDO 

ADVOGADO : RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : DAVIDSON IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.072102-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021244-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021244-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

PARTE RE' : PAULO DE TARSIO ULLIAM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.06.008028-1 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 
autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8982/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006333-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006333-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : DANIEL CAPATI 
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ADVOGADO : REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Daniel Capati com pedido liminar objetivando "a restituição do 

veículo, CRV e CRLV apreendido às fls. 969 (em anexo) da ação penal n. 0002705-81.2010.403.6181, que tramita 

perante a 8ª vara criminal federal da comarca de São Paulo/SP, tendo em vista que o bem pertencente ao impetrante não 

tem qualquer relação com os fatos investigados, contrariando o mandado expedido às fls. 575/576 (aqui estampado às 

fls. 1/2)" (cfr. fl. 7). 

Alega-se o seguinte: 

a) o impetrante é o único proprietário do automóvel VW/Fox 1.6, placas EQN 1024 que se encontra bloqueado em 

razão da Ação Penal n. 0002705-81.2010.403.6181 em trâmite na 8ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de 

São Paulo (SP); 

b) a apreensão ocorreu sem nenhuma ordem judicial; 

c) o impetrante não é parte no processo crime; 

d) o veículo foi apreendido na garagem da residência da mãe do acusado Alessandro Ferreira de Araújo; 

e) o impetrante é trabalhador e necessita o quanto antes da devolução do carro, pois é sua ferramenta de trabalho (fls. 

2/7). 

Determinado ao impetrante que promovesse o recolhimento das custas em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção (fl. 
21). O impetrante recolheu as custas tempestivamente (cfr. fls. 23/24). 

Decido. 
Mandado de segurança. Restituição. Descabimento. Cabe apelação contra decisão que indefere pedido de restituição 

de coisas apreendidas no processo penal, conforme o art. 593, II, do Código de Processo Penal. A existência dessa via 

processual, torna incabível o mandado de segurança para a mesma finalidade, consoante precedentes da 1ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO PENAL. MANDANDO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE COISAS 

APREENDIDAS EM PROCESSO PENAL. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO DO WRIT. 1. Cabe 

apelação contra decisão que indefere pedido de restituição de coisas apreendidas no processo penal, conforme o art. 

593, II, do Código de Processo Penal. A existência dessa via processual, torna incabível o mandado de segurança para 

a mesma finalidade, consoante precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Mandado de 

segurança extinto sem resolução do mérito. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000291465, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.06.09) 

PROCESSUAL PENAL. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA EM 

INCIDENTE PROCESSUAL AJUIZADO PELO IMPETRANTE. IMPETRAÇÃO COMO SUCEDÂNEO AO RECUIRSO 

PRÓPRIO. INVIABILIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Da decisão que 
indefere restituição de coisa apreendida, exarada em incidente próprio apresentado pela impetrante, cabe recurso de 

apelação, segundo o art. 593, II, do Código de Processo Penal. 2. Não cabe mandado de segurança para o fim de 

substituir recurso que não foi interposto pela impetrante, nos termos legais da Lei n.º 1.533/51, art. 5º, inciso II, e da 

Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, máxime se as alegações da impetrante demandam cognição probatória 

aprofundada. 3. Indeferida, com acerto, a inicial do mandado de segurança, nega-se provimento ao agravo interposto 

contra a decisão do relator. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000465376, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02.04.09) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BEM. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

I - É posição unânime da E. Primeira Seção que o mandado de segurança não é o remédio adequado para obter-se a 

liberação de bem apreendido em feito de natureza criminal, sendo cabível o incidente de restituição previsto no art. 

118 e seguintes do CPP. II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, MS n. 200803000332947, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.02.09) 

Do caso dos autos. O presente mandado de segurança foi impetrado sob o fundamento de que a decisão atacada é 

equivocada, pois o veículo é de propriedade unicamente do impetrante, a apreensão ocorreu sem nenhuma ordem 

judicial e o impetrante não é parte no processo crime (fls. 2/7). Verifica-se dos autos que o impetrante requereu 

restituição de coisa autuada sob o n. 0000597-45.2011.4.03.6181, distribuída ao MM. Juízo da 8ª Vara Criminal Federal 
da Subseção Judiciária de São Paulo (SP) (cfr. fls. 14/16). A autoridade impetrada indeferiu o pedido, "ressalvando que 

eventual pedido de levantamento do sequestro decretado deverá ser formulado por meio de embargos de terceiro" (fl. 

16).  

Dada a consolidação da jurisprudência no sentido do descabimento do mandado de segurança na espécie, reputo 

adequado extinguir o processo em virtude da própria inadmissibilidade do writ. 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas pelo impetrante, recolhidas (fl. 24). 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8998/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0101436-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.101436-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : TAIS BORJA GASPARIAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LITISCONSORTE 
PASSIVO 

: Justica Publica 

 
: DANIEL VALENTE DANTAS e outros 

 
: CARLA CICO 

 
: CHARLES CARR 

 
: OMER ERGINSON 

 
: EDUARDO BARROS SAMPAIO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: EDUARDO DE FREITAS GOMIDE 

 
: VANDER ALOISIO GIORDANO 

 
: KARINA NIGRI 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN e outros 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: MARIA PAULA DE BARROS GODOY GARCIA 

ADVOGADO : FRANCISCO LOBO DA COSTA RUIZ 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: TIAGO NUNO HEIDERICH VERDIAL 

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: JUDITE DE OLIVEIRA DIAS e outro 

 
: THIAGO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: WILLIAM PETER GOODALL e outros 

 
: JULIA MARINHO LEITAO DA CUNHA 

 
: ALCINDO FERREIRA 

 
: ANTONIO JOSE SILVINO CARNEIRO 

No. ORIG. : 2004.61.81.001452-5 5P Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de mandado de segurança contra ato do Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo, praticado nos autos 

de n.º 2004.61.81.001452-5. 

 

No curso do procedimento, a impetrante pede a desistência do writ. 

Todavia, observo que a procuração estampada à f. 3 e verso, encontra-se com prazo de validade expirado. 

 

Assim, intime-se a empresa, ora impetrante, para que traga aos autos novo instrumento de procuração, a fim de 

examinar a pretensão acima, no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3516/2011 

 

 

 
00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057623-37.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.057623-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

RÉU : LUIZA CARMASSI e outros 

 
: DIVA RAFFANI GABRIEL 

 
: MARIA APARECIDA GALVAO DIZ 

 
: JOAO LEONETTI falecido 

 
: YOLANDA ARGENTON 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.072469-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 
APELAÇÃO DO INSS. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS INFRINGENTES (LEI 6.825/80). 

INVIABILIDADE (LEI 8.197/91). INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO NA ESPÉCIE. 

DESCABIMENTO DA ACTIO RESCISSORIA. 
- À época em que interposta a apelação vigorava a Lei 6.825/80 cujo art. 4º, caput, dispunha que das sentenças 

proferidas pelos juízos federais em causas de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) ORTNs, em que interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes a União, autarquias e empresas públicas federais só se admitiriam 

embargos infringentes do julgado. 

- Não obstante, a decisão que recebeu o apelo do INSS como infringentes fora prolatada quando a legislação supra não 

mais se encontrava em vigência, revogada que foi pela Lei 8.197/91 (art. 7º). 

- As normas processuais têm aplicabilidade imediata aos feitos pendentes (art. 1.211, CPC). Precedentes. 

- Os réus requereram a revisão de benefícios, inclusive pela correção de todos os salários-de-contribuição e equivalência 

em número de salários mínimos, matéria que se relaciona com a redação original do art. 202 da Carta Magna e 58 do 

ADCT e afasta a incidência da Súmula 343 do STF na hipótese. Ao contrário, implica mais um óbice à aceitação dos 

embargos infringentes no lugar da indigitada apelação, ex vi do preceito sumular 246 do Extinto TFR: "Súmula 246 - A 

causa em que se discute matéria constitucional não está sujeita à alçada de que trata a Lei 6825, de 1980." 

- Ad argumentandum, ainda que se considerassem próprios os infringentes para o caso, a decisão de primeira instância 

continuaria a padecer de nulidade, uma vez que proferida em desconformidade com os arts. 93, IX, da CF/88 e 458, II, 
do CPC. Nulos, portanto, o ato judicial de recebimento da apelação como embargos infringentes e o respectivo 

julgamento do recurso pelo Juízo singular. 

- Não ocorrendo o fenômeno do trânsito em julgado, incabível a actio rescissoria. 

- Extinção da ação rescisória, sem resolução do mérito (art. 267, VI, § 3º, CPC). De ofício, determinado que os autos 

subjacentes sejam submetidos ao Juízo a quo, para processamento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, extinguir a ação rescisória, sem resolução do mérito (art. 267, VI, § 3º, 

CPC), e, de ofício, determinar que os autos subjacentes sejam submetidos ao Juízo a quo, para processamento da 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3513/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082368-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082368-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : ANTONIO AVEZU 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00098-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE TRABALHO RURAL. DOCUMENTO NOVO. 

INADMISSIBILIDADE. 

- A alegação de carência da ação, por ausência dos requisitos autorizadores da rescisória, diz respeito ao próprio mérito 

do juízo rescindendo. 

- Rejeição da matéria preliminar. 

- Inaplicabilidade do entendimento pro misero outorgado pela jurisprudência, visto tratar-se de trabalhador de longa 

data empregado em atividades urbanas, constando registro como pedreiro desde 1989, conforme consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. 
- Cuidando-se de trabalhador empregado no meio urbano, permite-se concluir pela existência de conhecimento mínimo 

acerca dos fatos verificados no cotidiano, não sendo razoável supor a ignorância absoluta e a impossibilidade de 

compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação. 

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência de 

elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rural, não 

tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja capaz, por 

si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Os documentos ditos novos apenas evidenciam que o irmão do autor, nascido em 12.11.1953, residia na zona rural e 

que seu pai era lavrador. Não se prestam a corroborar o efetivo exercício de labor campesino pelo requerente e 

tampouco seriam aptos à modificação do aresto hostilizado. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, nos termos do voto da Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram as Juízas Federais Convocadas Mônica Nobre e Marisa 

Cucio, os Desembargadores Federais Marisa Santos, Eva Regina, Vera Jucovsky e Antonio Cedenho, o Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco e os Desembargadores Federais Diva Malerbi, Sérgio Nascimento e Leide Polo. 

E, por maioria, a Terceira Seção julgou improcedente a ação rescisória, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, com quem votaram a Juíza Federal Convocada Mônica Nobre e as Desembargadoras Federais 

Marisa Santos, Eva Regina, Vera Jucovsky e Leide Polo. Vencidos, a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, o 

Desembargador Federal Antonio Cedenho, o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco e os Desembargadores Federais 
Diva Malerbi e Sérgio Nascimento, que julgavam procedente a ação rescisória para rescindir parcialmente o julgado 

proferido pela Primeira Turma deste E. Tribunal e parcialmente procedente o pedido originário, com reconhecimento da 

atividade rural no período de 01/01/1961 a 31/12/1962. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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Boletim Nro 3518/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041893-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041893-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AUTOR : BENEDITA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.051175-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRELIMINARES. CRITÉRIO DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. VIOLAÇÃO À 
LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO CONFIGURADO. EFEITOS FINANCEIROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- A preliminar referente à inépcia da inicial deve ser rejeitada, posto que a referida peça apresenta os requisitos 

previstos no artigo 282 do Código de Processo Civil. 

- A preliminar relativa à carência de ação, arguida pelo réu, confunde-se com o mérito e com este será apreciada. 

- A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se 

configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada (Súmula n. 343 do 

STF). 

- É possível inferir que a autora indica, ainda que de forma implícita, violação ao art. 515 do CPC, na medida em que o 

acórdão rescindendo dispôs sobre matéria (critério de apuração da renda mensal do benefício) que não havia sido 

impugnada no recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária. Portanto, a interpretação adotada pelo v. 

acórdão rescindendo, ao modificar, de ofício, o critério de apuração da renda mensal inicial, para que este fosse fixado 

em um salário mínimo, mostra-se em desacordo com a ordem processual civil em vigor. 

- Vislumbra-se outra violação a dispositivos legais, notadamente ao art. 44 c/c o art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, posto que 

o benefício de aposentadoria por invalidez relativamente a segurado que não se enquadra como segurado especial sob o 

regime de economia familiar e que tenha como comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico 
de cálculo deve ter sua renda mensal calculada segundo os preceitos acima mencionados. No caso vertente, evidencia-se 

tal situação, porquanto a autora era funcionária pública municipal sob o regime de CLT, bem como possuía relação de 

salários-de-contribuição, que serviram de base para o cálculo do valor dos vários benefícios de auxílio-doença 

percebidos, não sendo aplicável, de forma direta, o salário mínimo como renda mensal do benefício. 

- O v. acórdão rescindendo não teria, a rigor, se atentando ao disposto na r. sentença, que houvera fixado como renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez o valor correspondente ao salário de contribuição, ou seja, teria partido da 

premissa de que não houve o estabelecimento de critério de apuração do cálculo, tendo sido fixado o salário mínimo 

para viabilizar a implantação do benefício decorrente da antecipação de tutela concedida. 

- O v. acórdão rescindendo considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, qual seja, olvidou-se da fixação de 

critério de renda mensal inicial estabelecida pela sentença, configurando-se, assim, o erro de fato. 

- O objeto da rescisória restringe-se à desconstituição do julgado tão somente em relação ao critério de cálculo para 

apuração da renda mensal inicial do benefício, mantendo-se íntegra a aludida decisão quanto ao reconhecimento do 

direito da autora. Com efeito, é admissível o ajuizamento limitado da rescisória, não sendo absoluto o conceito de 

indivisibilidade da sentença/acórdão (Precedentes: STF - Pleno, AR. 1.699 - AgRg, rel. Min. Marco Aurélio, j. 

23.06.2005; negaram provimento, v.u., DJU 9.9.05, p. 34). 

- O valor do benefício em comento deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, sendo este entendido como 

sendo a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período 
contributivo, nos termos do art. 44 c/c o art. 29, II, ambos da Lei n. 8.213/91, observando-se o piso de um salário 

mínimo, previsto no art. 33 do mesmo diploma legal. 

- Os efeitos financeiros advindos da eventual revisão da renda mensal inicial acima mencionada são devidos a contar do 

termo inicial do benefício firmado pelo acórdão rescindendo, ou seja, 14.05.2007. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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- Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente. Inicialmente, a taxa de juros de 

mora será de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/2009, passará a ser de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios arbitrados em R$515,00 (quinhentos e quinze reais). 

- Preliminares rejeitadas. Pedido em ação rescisória julgado procedente. Pedido em ação subjacente julgado procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da inicial e, por maioria, rejeitar a 

preliminar de carência de ação e, no mérito, por maioria, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória e, em 

novo julgamento, julgar procedente o pedido formulado na ação subjacente, fixando-se o percentual dos juros de mora 

no valor de 1% (um por cento) ao mês, a contar do termo inicial do benefício e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, 

no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

Expediente Nro 9017/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004672-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004672-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : IVETE NATALICIA APARECIDA MIANO 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00130-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais. 

Cite-se o réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018441-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018441-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : GERALDA REGINA DA SILVA FREITAS e outro 

 
: DENISE REGINA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : GERALDA REGINA DA SILVA FREITAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.033061-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando o autor isento do recolhimento das custas processuais. 
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Cite-se o réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025015-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.043981-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita ao autor. 

Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027893-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027893-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA DA PAES FERREIRA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.041197-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita à autora. 

Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031271-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031271-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ESTER RODRIGUES DA ROSA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA (Int.Pessoal) 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00096-9 1 Vr APIAI/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita ao autor. 

Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033994-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033994-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DIRCE DE CARVALHO ANTONIALLE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.043391-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A presente ação rescisória é tempestiva, vez que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 07.08.2009, 

nos termos da certidão de objeto e pé lançada às fls. 192, e o presente feito foi distribuído em 03.11.2010, antes do 

decurso do biênio previsto no artigo 495, do CPC. 

 

Face à declaração lançada às fls. 31, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27.09.2000, DJ 16/10/2000). 

 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

 

Após, à conclusão. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034153-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034153-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ANA MAGALHAES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.019087-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita à autora. 
Cite-se o réu para contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036774-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036774-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ANEZIA DOMINGUES DE MATTOS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00442341420064039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Defiro o pedido de justiça gratuita à Autora. 

Cite-se o Réu para contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037093-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037093-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA APARECIDA MARTINS DO CARMO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.045354-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da declaração de fl. 14, concedo a autora o benefício da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50, razão pela 

qual a dispenso do depósito previsto no Art. 488, II, do CPC. 

Sem pedido de antecipação de tutela, cite-se a ré para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001907-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001907-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA DE SOUZA CABRAL MARTINS 

ADVOGADO : FABRICIO CALLEJON 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.022277-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 26, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

2) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001909-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : OSVALDO VIANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

 
: ELIANI APARECIDA RAMOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por OSVALDO VIANA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento nos incisos V, VII e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para 

desconstituir a r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Fernandópolis que, em ação previdenciária, 
julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei (artigos 7º, inciso XXIV, e 201, 

inciso I e § 7º, inciso II, da Constituição Federal e artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91) e de erro de fato na decisão 

rescindenda, fundada na desconsideração das provas material e oral produzidas nos autos principais. Afirma que havia 

início de prova material nos autos (certidão de nascimento de sua filha Leida Mara da Silva, na qual consta sua 

qualificação de lavrador) e, ainda, que a prova testemunhal corroborava a atividade rural exercida pelo interessado. 

Aduz constituir erro de fato a desconsideração pela decisão rescindenda do início de prova material apresentado. Juntou 

com sua petição inicial cópia das certidões de nascimento de seus três filhos: Evandro Carlos Ribeiro de Melo, Edvaldo 

Ribeiro de Melo e Leida Mara da Silva. 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 73). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 48 e 249). 

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Anotado o pedido de prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Resolução nº 374/09 desta E. Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002055-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002055-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : AUREA DE GOES OLIVEIRA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00120-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do 

CPC, com fulcro no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela jurídica provisória para após a vinda da contestação.  

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria providenciar as 

cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003349-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003349-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : SEBASTIAO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.02770-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando o autor 

do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004231-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004231-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : MARIA DAS DORES MARTINS ROMERA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.011444-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1- Anote-se a prioridade prevista na Lei 10.741/2003, com as cautelas de praxe. 

2- À vista da declaração de fls. 19, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

3- No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código 

de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

4- Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004314-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004314-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00175-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 
 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 
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Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005455-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005455-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00071-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso o 

autor do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

II - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006248-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : MARIA APARECIDA DAS NEVES incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : BENEDITO DONIZETTI DAS NEVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00488-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

1- À vista da declaração de fls. 12, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 8979/2011 

QUESTÃO DE ORDEM 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006192-11.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.006192-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : CELSO FURLAN e outro 

 
: NOEMI CAVENAGHE GIMENEZ FURLAN 

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER e outro 

CODINOME : NOEMI CAVENAGHE GIMENEZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061921120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando a concessão da ordem para compelir a autoridade impetrada 
a concluir processo administrativo de transferência do domínio útil, inscrevendo o impetrante como foreiro responsável 

pelo imóvel descrito na inicial. 

 

Sobre a matéria versada nestes autos o meu entendimento é o seguinte: 

 

O laudêmio advém do instituto da enfiteuse, também conhecida como aforamento, figura jurídica de natureza perpétua, 

onde há o "senhorio direto", proprietário, e o "enfiteuta" (ou "foreiro"), pessoa que adquiriu o domínio útil do imóvel 

(que por ficção se destaca do domínio pleno) e se obrigou a pagar uma pensão anual (foro) àquele; na enfiteuse o 

enfiteuta pode alienar a terceiro o domínio útil do imóvel desde que antes consulte o senhorio direto, pois este tem 

preferência na retomada do domínio útil. 

 

Os bens públicos da União Federal, como os terrenos de marinha e seus acrescidos, são regidos por uma legislação 

administrativa especial, que determina ser o laudêmio equivalente ao percentual de 5% sobre o valor atualizado do 

domínio pleno do terreno, incluindo as benfeitorias nele existentes; somente os bens dos demais entes federativos, de 

particulares e da Igreja é que são regidos pelo Direito Civil. É certo que o Código Civil de 2002 proibiu a constituição 

de novas enfiteuses, mas manteve as já existentes com a disciplina e os meios de extinção do Código Civil de 1916. 

 
Na enfiteuse administrativa (bens da União) o proprietário do imóvel é a União Federal que detém o domínio pleno 

sobre o bem, já que atribui a maior porção do domínio útil do imóvel a outrem, no papel do senhorio indireto que deixa 

de ter o domínio pleno. O "foreiro" goza de diversos direitos inerentes à propriedade, inclusive o direito de alienação do 

domínio útil. Porém, para exercer esse direito específico deverá pagar o laudêmio ao senhorio direto (União Federal).  

 

Na verdade o laudêmio não é tributo. Trata-se de uma contraprestação pecuniária a que se obrigou o "foreiro" quando 

firmou o contrato de enfiteuse com a União Federal. A obrigação não nasce diretamente da lei (ex lege) como no caso 

do tributo pois tem origem contratual. O laudêmio é uma contraprestação vinculada ao contrato de transmissão do 

domínio útil do "foreiro" para um terceiro, depois que a União Federal não se interessa em retomar o domínio útil. 

 

Não tem natureza de preço público e menos ainda de tarifa. 

 

O laudêmio, que não se confunde com as taxas de ocupação de áreas públicas, só interfere nas transações de 

transmissão do domínio útil, sendo, por isso, episódico. Assim é que os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob 

pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão e nem registrarão escrituras relativas a bens 

imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio, sem a certidão da 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU) de quitação do laudêmio e demais obrigações porventura devidas junto ao 
órgão. 

 

Conforme dito na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 23 DE JULHO DE 2007, "o laudêmio é a receita patrimonial 

correspondente à compensação que a União recebe pelo não exercício do direito de consolidar o domínio pleno sempre 

que se realize transação onerosa de transferência ou promessa de transferência do domínio útil ou da ocupação de 

imóvel da União", sendo sujeito passivo o alienante ou cedente; o pagamento obedecerá a alíquota de 5% (cinco por 

cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno da União e das benfeitorias nele construídas. 

 

Trata-se, portanto, de receita patrimonial da União diversa do tributo e de outras que incidam pelo uso, ocupação e 

arrendamento de bens públicos federais. 

 

Importa destacar, mais uma vez, que envolve um contrato entre particulares mas que exige prévia postura da União 

(enfiteuta), avença que depende do prévio recolhimento de um valor em favor da União Federal pelo simples fato de a 

mesma não desejar retomar o domínio útil. 
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Sintetizando: o laudêmio é uma receita patrimonial da União, distinta da esfera de direito privado, decorrente de um ato 

administrativo pelo qual a União - enfiteuta - deixa de retomar o domínio útil de um bem imóvel de propriedade dela. 

 

O laudêmio de bens federais não é regido pelo Direito Civil, não é permeado pelo direito privado. 

 

É figura jurídica que nasce na verdade de dois atos administrativos: primeiro, a constituição da enfiteuse de bem 

público da União em favor de um particular; segundo, o ato da União de desinteresse em retomar o domínio útil e assim 

autorizar a transmissão desse domínio útil do "foreiro" para outrem. É, pois, a contraprestação sob forma de receita 

pública devida pelo "foreiro" alienante do domínio útil. 

 

O quanto exposto encontra eco na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - TERRENOS DE MARINHA - COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO - 

PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 20.910/32. 

1. Os terrenos de marinha são bens públicos que se destinarem historicamente à defesa territorial e atualmente à 

proteção do meio ambiente costeiro. 

2. Permite-se a ocupação por particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de laudêmio quando da 
transferência, em relação eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo. 

2. Fixada a natureza jurídica da relação, prazos para cobrança das obrigações dela oriundas seguem as regras da 

decadência e da prescrição previstos no Direito Público.  

4. Inexistindo regra própria até o advento da Lei n. 9.363/98, aplica-se a regra geral do art. 1º do Decreto-lei n. 

20.910/32, ou seja, o prazo quinquenal, em interpretação analógica, sendo inaplicável o Código Civil. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009, 

destaquei) 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA - DIREITO 

PATRIMONIAL - PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 177, CC/16 - LEIS 9.636/98, 9.821/99, MP 152 E 10.852/04 - 

DECRETO-LEI 20.910/32 - ANALOGIA - EXISTÊNCIA DE NORMAS DE DIREITO PÚBLICO - PRINCÍPIO DA 

SIMETRIA - APLICAÇÃO. 

1. Os terrenos de marinha são bens públicos que diferem da propriedade comum por se destinarem historicamente à 

defesa territorial e atualmente à proteção do meio ambiente costeiro, cuja ocupação mediante o pagamento de taxas e 

laudêmio decorre de uma relação de Direito administrativo entre a União e o particular. 

2. Fixada a natureza do regime jurídico da taxa de ocupação, aplicam-se-lhe os prazos decadencial e prescricional 

previstos nas normas de Direito Público, já que no processo integrativo o intérprete deve buscar, prioritariamente, no 
próprio Sistema de Direito Público as normas aplicáveis por analogia. 

3. Existência de norma jurídica de Direito Público idônea a suprir a lacuna normativa: art. 1º do Decreto-lei n. 

20.910/32 para o prazo de cobrança executiva. Princípio da simetria. Inaplicabilidade do art. 177 do CC/16, nos 

termos do art. 2038, § 2º, do CC/02. 

4. Aplicação do prazo qüinqüenal de prescrição até o advento da Lei n. 9.363/98. 

5. Recurso especial não provido. 

(REsp 1044320/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 17/08/2009, 

destaquei) 

 

Tudo isso reforça meu sentir acerca a incompetência da 1ª Seção para apreciar casos como o presente, pois não tenho 

como alojar no § 1° do artigo 10 do Regimento Interno a execução de receita patrimonial da União Federal que nada 

tem a ver com o direito privado, restando convicto da competência da 2ª Seção; nesse âmbito, penitencio-me porque 

anteriormente e sem maiores reflexões admiti-me competente para apreciar matéria decorrente de enfiteuse, foro e taxa 

de ocupação, fazendo-o equivocadamente porquanto tudo isso deriva de regras de direito público, matéria de 

competência da 2ª Seção. 

 

Ante o exposto, na forma do artigo 33, III, do Regimento Interno desta Corte Regional, suscito a presente questão de 
ordem para o fim de ser reconhecida a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o presente 

feito, remetendo-o para a 2ª Seção. Dispensada a lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV 

c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte. 

 

Johonsom di Salvo  

Relator 
 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005830-43.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.005830-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : VICTORIA BELPAESE COM/ ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença que concedeu a segurança impetrada em face do Gerente Regional do 

Patrimônio da União em São Paulo, e determinou a conclusão de processo administrativo para que fosse efetivada a 

unificação dos lotes nº 03, 04, 05, 10, 11 e 12 da quadra 38, do loteamento Alphaville (matrícula nº 78.851). 

 
Nos termos do artigo 10 do Regimento Interno desta Corte Regional, verifica-se que o presente mandamus versa sobre 

matéria que tem por escopo a expedição de ato administrativo em interesse da parte, inserindo-se, assim, no âmbito da 

competência da 2ª Seção, tendo em vista o disposto no §2º, III, do referido Regimento, in verbis:  

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem 

na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

(...) 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 
 

Ante o exposto, na forma do artigo 33, III, do Regimento Interno desta Corte Regional, suscito a presente questão de 

ordem para o fim de ser reconhecida a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o presente 

feito, remetendo-o para a 2ª Seção. Dispensada a lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV 

c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte. 

 

 

Johonsom di Salvo  

Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021020-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021020-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BRASITEST S/A 

ADVOGADO : CELIA ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

QUESTÃO DE ORDEM 

Apelação interposta contra a sentença (fls. 263/266) que julgou parcialmente improcedente o pedido para condenar a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ao ressarcimento do valor de R$ 470,40 (quatrocentos e setenta reais e 

quarenta centavos), em virtude do extravio de SEDEX contendo tickets alimentação.  

 

Nos termos do § 6º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, "As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa". 

 

Sobre a matéria versada nestes autos o meu entendimento é o seguinte: 

 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público, submete-se à regra da 

responsabilidade objetiva estabelecida no artigo 37, §6º, da Constituição Federal, bastando a comprovação do nexo 

causal entre o fato e dano, para fazer surgir a obrigação de indenizar. Para configuração desta é necessário que haja 

estabelecido os seguintes requisitos, a saber: (a) o dano; (b) ação administrativa e, (c) e o respectivo nexo causal. 
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Releva destacar, portanto, que não se está diante de indenização lastreada em "culpa civil", mas sim de responsabilidade 

objetiva de empresa estatal prestadora de serviço público específico a cargo da União Federal (artigo 21, X, da 

Constituição). Dessa forma, não há que se cogitar de competência da 1ª Seção. 

 

Ante o exposto, na forma do artigo 33, III, do Regimento Interno desta Corte Regional, suscito a presente questão de 

ordem para o fim de ser reconhecida a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o presente 

feito, remetendo-o para a 2ª Seção. Dispensada a lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV 

c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte. 

 

 

Johonsom di Salvo  

Relator 

Expediente Nro 8987/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004566-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : TOSHIO YOKOTA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SUEKO SHIWA YOKOTA 

ADVOGADO : GIULIANA BONANNO SCHUNCK e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por TOSHIO YOKOTA E OUTRO 
contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRO, em que a quitação do contrato firmado com o objetivo 

de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, pelo FCVS. 

Os autores afirmam que, após pagarem as 180 prestações e terem buscado a cobertura pelo FCVS do saldo residual, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF negou este pedido, alegando a multiplicidade de financiamentos pelos 

autores. 

Sustentam em síntese que: a) seja reconhecida a quitação do imóvel em questão, através do FCVS; b) seja reconhecida a 

inaplicabilidade do Decreto-Lei 70/66 ao caso e que a ré se abstenha de promover a execução; c) até o julgamento final 

do caso, a ré se abstenha de colocar o nome do mutuário em cadastros de inadimplência. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido, determinando que a ré se abstenha de adotar quaisquer medidas 

constritivas contra os requerentes visando à execução extrajudicial, em razão do contrato em tela, entre as quais a 

inclusão de seus nomes em cadastro de proteção ao crédito, até o final desta ação (fls.69/71). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às fls. 82/111. 

Foi determinada a inclusão da EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS no pólo passivo do feito (fl.178). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou procedente o 

pedido, para declarar existente o direito da parte autora à quitação pelo FCVS do saldo devedor do contrato firmado 

entre as partes, indicado na inicial; condenou o réu na obrigação de emitir declaração autorizando o cancelamento da 
hipoteca averbada no Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que a autora tenha pago todas as prestações 

previstas no contrato objeto da lide; condenou o réu a abster-se de inscrever o nome da parte autora em cadastro de 

inadimplentes e de executá-lo tendo por fundamento a existência de saldo residual após o pagamento de todas as 

prestações previstas no contrato, ainda que remanesça saldo devedor, que deverá ser quitado pelo FCVS, ainda 

condenou os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), de forma 

rateada entre as rés. 

A CEF apela. Argumenta, preliminarmente, que é necessária a intimação da UNIÃO e seu litisconsórcio passivo 

necessário. Quanto ao mérito, argüiu a impossibilidade de quitação pelo FCVS, por haver mais de um saldo devedor 

remanescente, admitido pelos autores na exordial e constante nos documentos acostado aos autos; é aplicável a Lei 
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8.100/90 ao contrato em curso e, portanto, é vedada a quitação do saldo residual do financiamento objeto da lide; o 

duplo financiamento é impeditivo da utilização do FCVS para cobrir o saldo devedor deste segundo contrato; a ré age 

com amparo na lei, ao inscrever os autores em cadastro de proteção ao crédito, fazendo com que o comércio tenha 

algum tipo de proteção frente à inadimplência. 

Com contrarrazões dos autores. 

Em decisão interlocutória, o pedido para a União vir a integrar a lide foi indeferido, por esta não ser parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ações de revisão dos contratos de financiamento de mútuo habitacional, sendo legítima a 

presença da CEF, ainda que haja revisão de cobertura pelo FCVS (fls.252/256). 

Não comportou conhecimento os embargos de declaração interpostos, contrário a interlocutória (fl.267). 

A UNIÃO foi admitida para inclusão no feito, na qualidade de assistente simples da CEF (fl.289), apenas ratificando a 

contestação apresentada pela empresa pública. 

Os autores atravessaram petição pleiteando que fosse expedido ofício à CEF para que se abstenha de promover qualquer 

ato de alienação do imóvel (fls. 219/221). 

 

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 

localidade 
 

No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS 

DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 

8.100/90. [...] 2. No que diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não 

discriminou qual dispositivo da legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do 

óbice da Súmula 284/STF. 3. As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo 
FCVS de imóveis financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência 

desses diplomas legais. Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto 

vedasse o financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade 

pelo descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido. 

STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, DJ 20/02/2006, p. 279 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. 

COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 

8.100/90. IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 

localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 

respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável 

in casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. 

STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-RN, DJ 29/08/2005, p. 198 

 
Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 

contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 
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válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 

tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

 

Quanto à inclusão dos mutuários nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, tenho por descabido o pedido, uma 

vez que houve cumprimento do pagamento das 180 (cento e oitenta) prestações, conforme documentos de fls. 30/45 e 

118, obtendo os autores o direito à quitação do imóvel mediante cobertura pelo FCVS. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8975/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0655396-84.1991.4.03.6182/SP 

  
95.03.001098-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DORIVAL SANCHES 

ADVOGADO : DOMINGOS SANCHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.06.55396-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a notícia de falecimento do apelado Dorival Sanches, fls. 55/56, suspendo o andamento do processo, nos termos 

do artigo 265, inciso I, § 1º do CPC, para que se promova a habilitação dos herdeiros. 
 

Com a juntada da documentação pertinente, abra-se vista ao apelante. 

 

Após a regularização da habilitação dos sucessores de Dorival Sanches, feitas as devidas anotações, tornem os autos à 

conclusão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701601-06.1994.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.058956-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
UNIMED SAO JOSE DO RIO PRETO SOC COOP SERV MEDICOS E 
HOSPITALARES 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA 

 
: RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 
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: JARBAS ANDRADE MACHIONI 

APELADO : MIGUEL HERNANDES FILHO 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.07.01601-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A petição e documentos de fls. 221/223 mostram que, posteriormente ao ajuizamento do presente feito, a parte apelante 

ingressou em programa de parcelamento no qual foram incluídos os débitos que originaram a execução fiscal 

embargada. 

 

Tratando-se de recurso interposto em sede de embargos à execução (cuja natureza jurídica é a de verdadeira ação de 

conhecimento incidental, pois visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo), devem aplicar-se 

subsidiariamente as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil 

(CPC). 

 

E, de acordo com o disposto no art. 267, inciso VI, do CPC, o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual, sendo que tais matérias podem ser conhecidas de ofício pelo órgão julgador enquanto não acabar o seu 
ofício jurisdicional na causa (RSTJ 64/156). 

 

Ainda, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil (CPC) e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado a, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

 

Ora, o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege, implica confissão irrevogável e irretratável da 

dívida exequenda, mediante a qual a parte apelante assumiu integral responsabilidade por seu pagamento. Tal 

reconhecimento expresso mostra-se logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, restando, pois, 

claramente configurada a carência superveniente do interesse processual. 

 

Não há que se falar, outrossim, em mera suspensão do presente feito, na medida em que os eventuais percalços no 

cumprimento das condições do parcelamento não resultarão na rediscussão da liquidez e certeza da dívida exeqüenda, 

mas sim na retomada do trâmite da execução fiscal que, essa sim, deve ficar suspensa até a quitação do débito.  

 

Não há também que se falar em extinção deste feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 
Processo Civil, pois a parte apelante não manifestou renúncia expressa sobre o direito a que se funda a ação, não 

podendo a mesma ser deduzida automaticamente da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir do 

benefício fiscal.  

 

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pela parte embargante, em razão do princípio da 

causalidade, devendo ser fixados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor do disposto no § 3º 

do art. 5º da Lei 10.189/2001, aqui aplicado por analogia. 

 

A presente decisão fundamenta-se, de resto, em entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta 

C. Corte, como se pode ler nos seguintes precedentes: 

 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 754634, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos): 

"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (...) 14. Ad argumentandum tantum 
esta Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, 

é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato 

em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 

269, V, do CPC. Precedentes.(...) 15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir 

ao REFIS quanto à confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do 

processo com julgamento de mérito", porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no 

referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." 

Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 23/08/2004". 
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II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos): 

"I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de IPI 

e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS. II - 

A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. III - A adesão 

da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do art. 462, CPC, 

ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. IV - Não há que se falar 

em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a que se funda a ação, 

não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício legal". 

 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e condeno a parte embargante em honorários advocatícios de 1% 

(um por cento) sobre o valor do débito consolidado. Prejudicada a apelação, NEGO-LHE SEGUIMENTO, tudo nos 

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 
Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049048-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049048-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS 

 
: JULIANA BURKHART RIVERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança, com base em pedido que objetivava a 

declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e 

Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 
1989, tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações 

contidas no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CF/88, bem como a 

compensação do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

É o relatório. 

DECIDO 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
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O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da MP nº 63/89 e a Lei nº 7.787/89. 

De fato, a Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89. Basta comparar os dois 

diplomas legais: 

O inciso I, do artigo 5º, da MP 63/89, assim disciplinou a matéria: 

 

Art. 5º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à previdência 

social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados, 

avulsos, autônomos e administradores que percebam "pro labore";  

Já inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, estatuiu: 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência 

Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores;  

Há duas pequenas, mas cruciais, alterações, já que elas ampliam as possibilidades de incidência da contribuição. A Lei 

trouxe a expressão "a qualquer título" e suprimiu o termo "pro labore". 

A discussão se resume ao termo inicial da contagem da anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da 
CR/88, quando da conversão de Medida Provisória em Lei.  

Tratando-se de exação veiculada por MP, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do tributo já 

existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão 

correspondente. 

Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, estatuiu que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 01/09/1989.  

Todavia, esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 

constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 

disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989. 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, 

assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, 
quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de 

conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução. 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os recorrentes 

do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos, 

vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e declaravam a 
constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, 

pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS NO INC. IDO ART. 

3º DA LEI Nº 7.787/89. 
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1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" contidas no inc. I do 

art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE 

nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 
 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 

todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 

indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 

expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 

(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 

O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 

do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 
Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 

Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 

do CTN. 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 

motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 
ato ou fato do qual se originarem. 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não se 

confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária pelo 

contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 
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transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 
Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...) 

(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete)(grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, nos 

termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que estende esse 

expediente para as autarquias. 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 
3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 

lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 150, § 

1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se sujeita tal 

pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para somente então ser 
ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, I, e 

art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não poderão 

ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do Erário. 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos. 

(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow)(grifo nosso). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE REPETIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 

feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, I). 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 165, I - 

CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de tributo 

indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 

3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago indevidamente, 
contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 

Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto nº 

20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 8.383/91), 

por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e indevidamente 

indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação do fisco, tradutora 

do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de realização. 
6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 275, 

Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  

 

De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

Não se pode deixar de reconhecer que o E. Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo 

(ERESP nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe 
pendência no E. Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após 

pedido de vista do então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, 

Dias Tóffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado 

ou excêntrico, pois tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

Ao compulsar estes autos, verifico que a(s) guia(s) de recolhimento acostada(s) em fl. 69 demonstra(m) que as 

contribuições sociais foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da 

ação. Resta, pois, afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos. 
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De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ (EREsp nº 

435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora.  

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002415-56.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.002415-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO FARTO MANCINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos autos dos embargos à execução em epígrafe, que julgou parcialmente 

procedente o pedido para determinar a redução da multa cominada nas CDAs para o percentual de 40% (quarenta por 

cento). Face à sucumbência mínima da autarquia, houve condenação da parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

2. Razões de apelação da autarquia: Aduz pela manutenção dos percentuais de multa aplicados de acordo com a 

legislação existente na época em que os fatos geradores das contribuições sociais devidas se aperfeiçoaram. 

 

3. Sem contrarrazões. 

 

4. Revisão: Dispensada, na forma do art. 35 da Lei 6830/80 e do art. 33, VIII do Regimento Interno. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria já se encontra suficientemente pacificada na jurisprudência desta E. Corte, sendo assim desnecessário que o 

feito seja submetido ao julgamento colegiado, a teor do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil:  

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

De fato, não tendo a lide sido definitivamente julgada, o devedor possui direito à redução da multa, nos termos do art. 

35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. Trata-se de alteração benéfica ao contribuinte, a teor do 

art. 106, II, "c", do CTN, conforme posicionamento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Tratando-se de ato não definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, 

conforme dispõe o artigo 106, inciso III, alínea "c" do CTN." (RESP 1121230, Rel. Min. Humberto Martins). 

"É aplicável lei superveniente que disponha sobre redução de multa moratória dos débitos de contribuição 
previdenciária". (REsp nº 573.001, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 15.02.2007, DJ 06.03.2007, p. 247; 

e REsp nº 728.373, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.04.2006, DJ 11.05.2006, p. 159). 

 

"É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, aplica-

se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais benéfico ao 

contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 
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Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, em 

processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. Agravo Regimental não provido". (STJ, 

AgRg no Ag nº 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09) 

 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em conformidade com os precedentes e argumentos acima, não merecendo 

reparos. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e a remessa oficial, tida por interposta. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015574-77.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015574-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido que objetivava a declaração de 

inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 

7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 1989, 

tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações contida 

no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a compensação 

do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 

 

Já o INSS se bate pelo aumento da verba honorária. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
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O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da MP nº 63/89 e a Lei nº 7.787/89. 

 

De fato, a Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89. Basta comparar os dois 

diplomas legais: 

 

O inciso I, do artigo 5º, da MP 63/89, assim disciplinou a matéria: 

"Art. 5º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

previdência social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados, 

avulsos, autônomos e administradores que percebam "pro labore";" 

Já inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, estatuiu: 

"Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;" 
 

Há duas pequenas, mas cruciais, alterações, já que elas ampliam as possibilidades de incidência da contribuição. A Lei 
trouxe a expressão "a qualquer título" e suprimiu o termo "pro labore". 

 

A discussão se resume ao termo inicial da contagem da anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da 

CR/88, quando da conversão de Medida Provisória em Lei.  

 

Tratando-se de exação veiculada por MP, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do tributo já 

existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão 

correspondente. 

 

Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

 

O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, estatuiu que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 01/09/1989.  

 

Todavia, esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 
constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 

disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto 

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 
 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, em 

princípio, deve ser objeto de devolução. 
 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, 

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e 

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não 
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conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou 

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 
 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação: 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: 

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" 

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, 

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta 

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a 

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os 

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição 
criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" 

à decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 
 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 
todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 

indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 

expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 

(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 

 

O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 

do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 

 

Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 
Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 

do CTN. 

 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

 

Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 
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motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

 

"Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 
 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não 
se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária 

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...)" 

(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete)(grifo nosso). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, 

nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que 

estende esse expediente para as autarquias. 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 
lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 

150, § 1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se 

sujeita tal pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para 

somente então ser ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, 

I, e art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não 

poderão ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do 

Erário. 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos." 

(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow)(grifo 

nosso). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE 

REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 
feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, 

I). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-

1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 

165, I - CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de 

tributo indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 

3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago 

indevidamente, contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por 

homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 
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Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto 

nº 20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 

8.383/91), por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e 

indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação 

do fisco, tradutora do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de 

realização. 

6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 

275, Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  
 

De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

 

Não se desconhece que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo 

(ERESP nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe 

pendencia no E. Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após 

pedido de vista do então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, 
Dias Tóffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado 

ou excêntrico, pois tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

 

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 

foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, 

afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos . 

 

A verba honorária deve ser calculada em 10% do valor da causa, por conta da autora. Realmente, o valor imposto pela r. 

sentença é irrisório. 

 

De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração não em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ ((EREsp 

nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª 
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora e dou provimento à 

apelação do INSS. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido que objetivava a declaração de 

inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 

7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 1989, 

tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações contida 

no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a compensação 

do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da MP nº 63/89 e a Lei nº 7.787/89. 

 

De fato, a Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89. Basta comparar os dois 

diplomas legais: 

 

O inciso I, do artigo 5º, da MP 63/89, assim disciplinou a matéria: 

"Art. 5º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 
previdência social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados, 

avulsos, autônomos e administradores que percebam "pro labore";" 

Já inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, estatuiu: 

"Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;" 
 

Há duas pequenas, mas cruciais, alterações, já que elas ampliam as possibilidades de incidência da contribuição. A Lei 

trouxe a expressão "a qualquer título" e suprimiu o termo "pro labore". 

 

A discussão se resume ao termo inicial da contagem da anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da 

CR/88, quando da conversão de Medida Provisória em Lei.  

 

Tratando-se de exação veiculada por MP, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do tributo já 

existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão 
correspondente. 

 

Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

 

O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, estatuiu que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 01/09/1989.  

 

Todavia, esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 

constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 
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disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto 

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 
 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução. 

 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 
inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, 

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e 

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não 

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou 

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 
 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação: 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: 
EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" 

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, 

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta 

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a 

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os 

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição 

criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" 

à decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 
 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 
suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 

todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 
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indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 

expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 

(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 

 

O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 

do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 

 

Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 

Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 
do CTN. 

 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

 

Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 

motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

 

"Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 
contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 
 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não 

se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária 

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...)" 
(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete)(grifo nosso). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, 

nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que 

estende esse expediente para as autarquias. 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 

lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 
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150, § 1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se 

sujeita tal pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para 

somente então ser ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, 

I, e art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não 

poderão ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do 

Erário." 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos. 

(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow)(grifo 

nosso). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE 

REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 

feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, 

I). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-
1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 

165, I - CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de 

tributo indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 

3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago 

indevidamente, contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por 

homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 

Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto 

nº 20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 

8.383/91), por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e 

indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação 

do fisco, tradutora do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de 

realização. 

6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 
(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 

275, Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  
 

De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

 

Não se desconhece que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo 

(ERESP nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe 

pendencia no E. Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após 

pedido de vista do então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, 

Dias Tóffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado 

ou excêntrico, pois tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

 

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 
foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, 

afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos . 

 

De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração não em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ ((EREsp 

nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 
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P.R.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041298-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041298-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido que objetivava a declaração de 

inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 

7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 1989, 

tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações contida 

no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a compensação 
do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O dispositivo em tela, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 

constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 

disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto 
de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  
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(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 
 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução. 

 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, 

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e 

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não 

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou 

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 
 
O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação: 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: 

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" 

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, 

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta 

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a 

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os 

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição 

criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" 
à decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 
 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 

todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 

indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 
expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 

(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 
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O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 

do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 

 

Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 

Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 

do CTN. 

 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

 

Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 

motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 
em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

 

"Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 
 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não 
se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária 

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...)" 

(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete)(grifo nosso). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, 

nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que 

estende esse expediente para as autarquias. 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 
lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 

150, § 1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se 

sujeita tal pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para 

somente então ser ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, 

I, e art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não 

poderão ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do 

Erário. 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos." 
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(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow)(grifo 

nosso). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE 

REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 

feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, 

I). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-

1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 

165, I - CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de 

tributo indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 

3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago 

indevidamente, contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por 

homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 

Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto 
nº 20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 

8.383/91), por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e 

indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação 

do fisco, tradutora do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de 

realização. 

6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 

275, Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  
 

De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

 

Não se desconhece que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo 

(ERESP nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe 

pendencia no E. Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após 

pedido de vista do então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, 
Dias Tóffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado 

ou excêntrico, pois tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

 

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 

foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, 

afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos (fls. 28/47).. 

 

De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração não em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ ((EREsp 

nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

 
Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 
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2000.61.02.000929-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EDUARDO CURY 

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : EDUARDO CURY JUNIOR e outro 

 
: IRCURY S/A VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Eduardo Cury, contra a decisão de fls. 120/122, que, com fundamento 
no art. 557, caput, do CPC e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, negou provimento à apelação por ele 

interposta. 

 

O embargante afirma que a decisão é omissa, porquanto cinco dias após a interposição do recurso de apelação, 

protocolizou no juízo de primeira instância o demonstrativo dos débitos consolidados no REFIS, o qual comprovaria o 

pagamento dos honorários advocatícios por ocasião da adesão ao referido programa. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão a ser sanada por meio de embargos de declaração. 

 

Com efeito, ficou ali claramente assentado que a r. sentença apelada fixou corretamente os honorários advocatícios 

relativos ao presente feito, nos termos do § 3º do art. 5º, da Lei 10.189/2000. Assinale-se, por oportuno, que os 

honorários eventualmente incluídos pela embargante no REFIS correspondem apenas aos devidos na ação de execução 

fiscal e não aos embargos à execução - que têm natureza de ação autônoma - conforme bem observado a fls. 117. 

 

Do exposto, conheço dos presentes embargos, por tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO. 
 

Após o trânsito em julgado, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.05.014455-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADVOGADO : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI 

 
: FLAVIA FAGNANI DE AZEVEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança, com base em pedido que objetivava a 

declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e 

Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 
1989, tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações 

contida no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a 

compensação do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
 

O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da MP nº 63/89 e a Lei nº 7.787/89. 

 

De fato, a Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89. Basta comparar os dois 

diplomas legais: 

 

O inciso I, do artigo 5º, da MP 63/89, assim disciplinou a matéria: 

"Art. 5º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

previdência social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados, 

avulsos, autônomos e administradores que percebam "pro labore";" 

Já inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, estatuiu: 

"Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;" 
 

Há duas pequenas, mas cruciais, alterações, já que elas ampliam as possibilidades de incidência da contribuição. A Lei 

trouxe a expressão "a qualquer título" e suprimiu o termo "pro labore". 

 

A discussão se resume ao termo inicial da contagem da anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da 

CR/88, quando da conversão de Medida Provisória em Lei.  

 

Tratando-se de exação veiculada por MP, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do tributo já 

existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão 

correspondente. 

 

Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

 

O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, estatuiu que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 01/09/1989.  
 

Todavia, esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 

constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 

disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 
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Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto 

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 
 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução. 

 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os recorrentes 

do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos, 
vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e declaravam a 

constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, 

pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

'EMPRESÁRIOS' E 'AUTÔNOMOS' CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES 'AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES' CON-TIDAS NO INC. 

IDO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, 

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta 

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões 'avulsos, autônomos e administradores' 

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a 

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4. 
2. A contribuição previdenciária incidente sobre a 'folha de salários' (CF. art. 195,I) não alcança os 'empresários' 

e 'autônomos', sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou 'ex-tunc' à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

'empresários' e 'autônomos' contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 
 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 
O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 

todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 

indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 

expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 
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(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 

 

O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 

do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 

 

Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 

Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 

do CTN. 

 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 

fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

 
Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 

motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

 

"Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 
 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não 

se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária 

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...)" 

(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, 

nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que 

estende esse expediente para as autarquias. 
2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 

lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 

150, § 1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se 

sujeita tal pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para 

somente então ser ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, 

I, e art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não 

poderão ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do 

Erário. 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos." 

(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow)(grifo 

nosso). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE 

REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 

feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, 

I). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-

1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 

165, I - CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de 

tributo indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 

3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago 

indevidamente, contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por 
homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 

Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto 

nº 20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 

8.383/91), por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e 

indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação 

do fisco, tradutora do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de 

realização. 

6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 

275, Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  
 

De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

 
Nõ pode deixa de roconhece que o E, Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo (ERESP 

nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe pendencia no E. 

Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após pedido de vista do 

então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, Dias Tóffoli, Cármen 

Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado ou excêntrico, pois 

tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

 

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 

foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, 

afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos . 

 

De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração não em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ ((EREsp 
nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora  

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005538-55.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005538-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADEMIR PEREZ 

ADVOGADO : JOSE JORGE DO SIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostos de sentença que concedeu a ordem, determinando a anulação de 

lançamento de débito, referente a procedimento administrativo de regularização de obra do impetrante, NFLD 

DEBCAD nº 32.691.766-7, devendo a autoridade coatora aplicar a OS 116/94. 

O INSS/União Federal (Fazenda Nacional) sustenta, em síntese que a Ordem de Serviço aplicável ao caso é a de nº 

161/97, pugnando pela reforma do mandamus a fim de denegar a segurança postulada. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A MPF opinou pelo provimento dos recursos para denegar a segurança. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Na hipótese vertente, discute-se sobre qual Ordem de Serviço deve-se aplicar aos débitos do impetrante para com o 

impetrado, no caso, as ordens de serviço 116/94 e 161/97. 

No caso do autos o juiz de primeiro grau chegou ao seu convencimento nos seguintes termos: 
 

Compulsando os autos, verifico que a obra do impetrante iniciou-se em 30 de agosto de 1995, com término em 30 de 

junho de 1997, conforme documentos de fls. 15/16. 

Durante aludido período, a legislação previdenciária em vigor, consubstanciada na Lei n.º 8.212/91, estava 

regulamentada administrativamente pela Ordem de Serviço INSS/DAF n.º 116, de 13 de outubro de 1994, que 

determinava, em seu item 10.4, a realização do cálculo da contribuição social para as residências de alvenaria de alto 

padrão mediante a aplicação da alíquota de mão-de-obra linear de 8% sobre a tabela CUB. 

Contudo, veio a Ordem de Serviço INSS/DAF n.º 161, em 22 de maio de 1997, publicada em 19 de junho de 1997, que 

instituiu novéis percentuais aplicáveis, variando de 4% a 18%, de acordo com a obra construída, revogando a OS n. º 

116. 

Transcrevo, por oportuno, o item 55 da Ordem de Serviço INSS/DAF n. º 161/97: 

55 - Esta Ordem de serviço entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo feitos a partir de 1º de agosto de 

1997, revogada a OS/INSS/DAF n.º 116, de 13/10/94, e as demais disposições em contrario. 

Ora, a Ordem de Serviço n. º 161 entrou em vigor na data de sua publicação, que se deu em 19 de junho de 1997, mas, 

por disposição expressa, só produziu efeitos a partir de 1º de agosto de 1997, e considerando que o impetrante 

terminou sua obra em 30/06/97, óbvio se mostra que não estava abarcada pela nova e posterior Ordem de Serviço, sob 

pena de vulneração ao princípio da irretroatividade da norma tributária. 
Esses dados materiais estão contemplados nas informações da própria autoridade coatora; início da obra em 30.08.95; 

término, 30.06.97. (fls.109), antes, portanto, da eficácia da OS 161/97. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-81.2000.4.03.6109/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 70/2053 

  
2000.61.09.006829-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : A EXECUTIVA PRESTACAO DE SERVICOS DE AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO POLLESI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido que objetivava a declaração de 

inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 

7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de setembro de 1989, 

tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações contida 

no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a compensação 

do montante recolhido a esse título. 

 

Em suas razões, a autora repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural, pleiteando a procedência total de seu pleito. 

 
Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinamos, pois, a matéria discutida. 
 

O dispositivo em tela, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no RE nº 169.740-7, só seria 

constitucional se interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do 

disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, 

da CR/88, seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 

Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto 

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 
 
Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução. 

 

Apenas à guisa de ilustração, cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no 

inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em 

julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente 

Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 
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"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, 

de 30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e 

trabalhadores autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não 

conheciam do recurso e declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou 

pelos recorrentes, o Dr. José Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 
 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação: 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: 

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 

8.212/91. PEDIDO PRE-JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" 

CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, 

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta 
revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a 

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os 

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição 

criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" 

à decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 
 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 

1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 
 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a 

partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas 

todas as condições da ação: esse termo, nos casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do 

indébito, como aliás expressamente prevê o Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, 

expressa ou ficta, não é condição da Ação, e muito menos a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

inconstitucionalidade da norma que instituiu ou aumentou o tributo. 

 

Não se podem confundir ou sequer comparar as situações do Fisco, que está obrigado a lançar previamente o tributo, 

mediante regular procedimento administrativo de caráter contraditório, como condição para a propositura da execução 

fiscal ou de qualquer outra medida judicial para satisfação do crédito - e até mesmo para requerer medida cautelar fiscal 

(Lei nº 8.397/92) - e a do contribuinte, que pode repetir as quantias indevidamente recolhidas sem aguardar a 

homologação do auto-lançamento (CTN, artigo 165). 

 

O prazo prescricional se inicia na data do pagamento indevido, incorretamente denominado pelo CTN como "extinção 
do crédito tributário" - aliás, se o pagamento foi indevido ou a maior, não há crédito tributário relativo à parte a ser 

restituída e, portanto, não faz sentido falar em "extinção" do que nunca existiu. 

 

Não obstante, há posição ainda adotada por parte da jurisprudência que, por meio de uma interpretação a nosso ver 

equivocada do texto da lei, entende pela prescrição de dez anos, contando-se os cinco anos de que dispõe a Fazenda 

Pública para homologar o lançamento do recolhimento tributário (art. 150 § 4º do CTN). Afirma-se que só a partir de 

então estaria configurada a extinção do crédito tributário e teria início o lapso qüinqüenal previsto no art. 168 também 

do CTN. 

 

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, 

até porque não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do 
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fisco: prazos maiores para contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos 

públicos etc.  

 

Com a devida vênia, tampouco me filio ao entendimento de que o prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão 

ou Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo mesmo simples 

motivo de que tais atos não são condição da ação de repetição: podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade 

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

 

Ademais, o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda 

Pública, determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram: 

 

"Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 
 

De tal modo, a melhor exegese que nos parece é a de que o contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para 

pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do 

CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não 

se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária 

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após 

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos. 

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se pretende 

compensar, isto é, daquelas recolhidas anteriormente a 07.09.1995, considerada a data em que foi impetrado o 

mandamus como termo ad quem para contagem do lapso em tela. 

(...)" 

(TRF3 - 5ª Turma AMS nº 2000.61.00.034458-9, vm, DJ: 19/08/2003 - pg. 426, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; Rel. p/ 

acórdão Des. Fed. André Nabarrete) (grifo nosso). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, 
nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, II, do Código de Processo Civil, que 

estende esse expediente para as autarquias. 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí 

passa fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

3. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 

lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 

150, § 1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se 

sujeita tal pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para 

somente então ser ele passível de restituição. 

4. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, 

I, e art. 168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

5. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não 

poderão ser declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do 

Erário. 

6. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos." 

(TRF3 - 5ª Turma AC nº 1999.03.99.061521-7, vm, DJ: 31/05/2006 - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow) 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS FEITOS A AVULSOS, 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRAZO (DECADENCIAL) DE 

REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de salários (art. 195, I - CF) não incide sobre os pagamentos 

feitos aos segurados avulsos, administradores e autônomos (Lei nº 7.787/89 - art. 3º, I; e Lei nº 8.212/91, art. 22, 

I). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (cf. RREE nº 166.772-9/RS e nº 166.939-0/SC, e ADIn nº 1.108-

1/DF). 

2. Cuidando-se de exigência inconstitucional, é devida a restituição dos valores recolhidos indevidamente (art. 

165, I - CTN), a tanto não se opondo a vedação inserida no art. 89, § 1º da Lei nº 8.212/91, pois não se trata de 

tributo indireto, em que o contribuinte de direito transfere o encargo ao contribuinte de fato (art. 166 - CTN). 
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3. Tem o contribuinte o prazo (decadencial) de cinco anos para pedir a restituição do tributo pago 

indevidamente, contado a partir do recolhimento (art. 168, I - idem), mesmo nos casos de lançamento por 

homologação. 

4. O prazo decadencial, também qüinqüenal, previsto para a homologação do lançamento (art. 150, § 4º), não 

interfere na contagem (termo inicial)do prazo de repetição, para ampliá-lo, pois se trata de prazo destinado à 

Administração. Não quis a lei dar ao contribuinte prazo repetitório superior a cinco anos (cf. ad instar. Decreto 

nº 20.910/32 - art. 1º). 

5. A restituição pode ocorrer sob a forma de compensação (arts. 1.017 - Cód. Civil, 170 - CTN e 66 - Lei nº 

8.383/91), por provimento judicial, sob condição de ulterior homologação pelo fisco, quando for concreta e 

indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação 

do fisco, tradutora do interesse de agir), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de 

realização. 

6. Provimento da apelação da autora. Parcial provimento da apelação do INSS e da remessa." (g.n.) 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 01000292031, Data da decisão: 12/05/1999, DJ DATA: 29/10/1999 PAGINA: 

275, Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES)  
De qualquer modo, todas as teses diversas restaram afastadas pela Lei Complementar 118/05, em seu artigo 4º, que fez 

interpretação autentica, inclusive com relação aos casos pretéritos. 

 
Não se desconhece que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça deu pela inconstitucionalidade deste artigo 

(ERESP nº 644736). Entretanto, a questão ainda não foi apreciada pelo órgão especial desta Corte e mais: existe 

pendencia no E. Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, pois no RE 566.621, que aguarda julgamento após 

pedido de vista do então Ministro Eros Grau, votaram a favor da retroatividade os ilustres Ministros Marco Aurélio, 

Dias Tóffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ou seja, o posicionamento ora adotado não pode ser acoimado de isolado 

ou excêntrico, pois tem tais adesões que lhe dão credibilidade.  

 

A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial.  

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 

foram recolhidas em data pretérita aos cinco anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, 

afirmada a prescrição do direito à devolução dos valores pagos (fls. 34, 37,40,43,49,52,55,58, 61, 64, 67, 70e 72.). 

 

De qualquer forma, mesmo considerando o prazo decenal, teríamos prescrição, pois o presente caso não guarda conexão 

com a declaração de inconstitucionalidade que motivou a edição da Resolução 14/95 do Senado e, mesmo que tivesse, 

tal declaração não em nada influencia o fluir do prazo prescricional, de acordo com a jurisprudência do C. STJ ((EREsp 
nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

11/04/2008). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011582-74.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011582-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : ARGANTE PELAGOTTI 

ADVOGADO : NORBERTO LOMONTE MINOZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Não há que se falar em reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º do CPC. 

Restituam-se os autos à origem. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553516-30.1983.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.032292-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : APPIA CERAMICA IND/ E COM/ LTDA 

APELADO : EDGARD PIETRAROIA 

ADVOGADO : EDGAR PIETRAROIA e outro 

No. ORIG. : 00.05.53516-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que reconheceu a decadência do débito decorrente de 

inadimplemento quanto à contribuição ao FGTS referente ao período de janeiro/1967 a março/1971, extinguindo a 

execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.  
 

O apelante levanta preliminar de cerceamento de defesa, pois da resposta do executado não lhe foi oportunizada a vista 

para manifestação e questão naquela peça levantada teria levado à improcedência do feito. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

 

Não há o que se falar em decadência qüinqüenal em relação à contribuição para o FGTS.  

 

O E. STF pacificou a questão pelo julgamento do RE nº 100.249-2/SP, sedimentando ser trintenária, à imagem das 

antigas contribuições previdenciárias (LOPS - art. 114), ainda que se trate de período anterior à EC nº 08/77.  

 

Na esteira deste entendimento de inaplicabilidade dos dispositivos do CTN aos débitos relacionados à contribuição para 

o FGTS, o E. STJ, editou a Súmula 210, pela qual é também trintenário o prazo de prescrição para as referidas 

contribuições.  

 

Portanto, afasta-se a alegação da decadência quinquenal prevista pelo CTN, independentemente de o suposto fato 

gerador ter ocorrido antes ou após a EC nº 08/77. A propósito: 
 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EC 08/77. CDI. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. O Supremo 

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a natureza jurídica da contribuição para o FGTS, antes 

mesmo da emenda constitucional 08, de 1977, é social, não se lhe aplicando as disposições relativas a prescrição e 

a decadência contidas nos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional. O prazo é trintenário para constituição 

e cobrança dos referidos créditos. Precedente da 2ª Seção desta Corte. 2. Em se tratando de execução fiscal, o 

ônus da prova flui em favor do ente público, cabendo ao contribuinte a produção das provas necessárias à 

desconstituição dos pressupostos de certeza e liquidez da CDI, que não foi realizada. Embargos à execução 

improcedentes. 3. Apelação improvida." (AC 9601418091 AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601418091 - Relator 

JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.)-TRF1-DJ DATA:18/03/2004 

PAGINA:99) - g.n.  

 

De fato, "as receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições não são 

receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos empregados, operacionalizado pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado 

pela União. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência 

tributária outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não 

ocorre no que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem." (AC 200603990157696 - 

APELAÇÃO CIVEL 1108473 - Relatora Des. Fed. SUZANA CAMARGO -TRF3 -DJU DATA:07/11/2006 PÁGINA: 

338).  

 

Destare, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa, o FGTS não 
possuía natureza tributária. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e DOU 

PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem e prosseguimento do 

feito em seus subseqüentes trâmites. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028228-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028228-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INDUSTRIAS QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00232-3 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

- Fls. 506/507: Formula a embargante pedido de substituição - por depósito judicial - da garantia (carta de fiança) 

prestada na execução fiscal apensada aos presentes autos. 

Compulsando os autos, verifico que os recursos pendentes de apreciação nesta Corte são apelações tiradas de sentença 

de procedência dos embargos àquela execução fiscal, enquanto que os requerimentos formulados pela embargante são 

incidentais ao processo de execução. 

Nessas condições, determino o desentranhamento da petição de fls. 506/507, mantendo-se cópia nestes autos, e sua 

juntada aos autos da execução fiscal nº 2323/1997 que deverá ser desapensada e encaminhada ao MM. Juízo de 

origem, para apreciação dos requerimentos nela formulados. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027631-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027631-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : ALVIR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RUY VIEIRA D ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 88.00.00039-9 AI Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial interposta em face da sentença proferida às fls. 134/135, que julgou extinta sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, a ação de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional contra Alvir Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Fundamentou-se a r. sentença no fato de se pretender receber a quantia de R$ 6.541,12 (seis mil, quinhentos e quarenta 
e um reais e doze centavos) (valor de julho de 2008), baseando-se em precedentes desta Corte e afirmando: "Trata-se de 

quantia que torna anti-econômica a cobrança da dívida". 

Processados, vieram os autos à conclusão. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253, do E. STJ.  

A r. sentença de primeiro grau julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, reconhecendo a falta de interesse de 

agir da União Federal, pelo fato de o débito em cobrança na ação ser inferior ao valor estabelecido pelo artigo 20, 

"caput", da Lei nº 10.522/02. 

A remessa oficial merece provimento. 

Com efeito, o art. 20, "caput", da Lei nº 10.522/02, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.033/04, estabelece: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Além de ser necessário o requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, tal como ocorreu à fl. 130, o que determina 

a lei é que "serão arquivados, sem baixa na distribuição". Não se determina a "extinção"; nem se poderia. A razão é 

muito simples: o executado pode ter ou vir a ter mais de uma execução; e o valor, somado, pode ser superior àquele 

estabelecido no mencionado art. 20, "caput". 

É por isso que o texto legal, logo depois de tal dispositivo, dispõe: 
 

"§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem 

os limites indicados". 

 

A reativação, portanto, está expressamente prevista. 

Note-se que o requerimento, de fl. 130, foi no sentido de se "arquivar" e "sem baixa na distribuição". Foi conforme a lei. 

Causa estranheza não ter havido recurso voluntário. 

 

A jurisprudência majoritária desta Corte é a seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. LEI 

Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 DA LEF. PRECEDENTES 

(TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 

2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). APELAÇÃO PROVIDA. 

(AC - 1100321 - 2000.61.06.004068-4-SP - Quarta Turma - j. 22/10/2009 - DJF3 CJ1 Data:19/01/2010 Pág.: 477 - 
Des. Fed. Salette Nascimento). - (grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. LEI 

Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 DA LEF. PRECEDENTES 

(TRF 3ª REGIÃO: AC Nº 2000.61.05.009466-0, REL. DES. FED. MÁRCIO MORAES, DU 17.01.2007; TRF 3ª 

REGIÃO, AC Nº 2000.61.02.008667-3, REL. DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, DU 09.10.2002). APELAÇÃO 

PROVIDA. 

(APELREE - 1364881 - 2008.03.99.051394-1-SP - Quarta Turma - j. 04/12/2008 - DJF3 CJ2 Data:29/04/2009 Pág.: 

675 - Des. Fed. Salette Nascimento). (grifo nosso). 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é esta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(Emb. de Div. em Resp nº 670.580 - RS - (2005/0075378-7) - Rel. : Min. Teori Albino Zavascki). - (grifo nosso). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido. 

(REsp nº 669.994 - RS (2004/0105014-7) - Rel.: Min. Eliana Calmon). - (grifo nosso). 
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Verifica-se, pois, ser impossível a extinção do feito sem julgamento do mérito, porque não é tal medida que foi 

determinada pela lei. Deve-se proceder ao arquivamento, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo art. 20, 

"caput", da Lei 10.522/02, com a redação que deu a Lei nº 11.033/04. O interesse processual permanece. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, dou provimento à remessa oficial, para declarar a nulidade da 
sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito; bem como para determinar o arquivamento sem baixa na 

distribuição, tal como requerido pela Fazenda Nacional e determinado pela lei. 

Sem recurso, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8974/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009851-82.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.046838-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALVES DA SILVA 

 
: PAULA ACKERMANN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09851-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 101/105) que julgou procedente o pedido 

inicial formulado em Mandado de Segurança que objetiva desconstituir Notificação Fiscal do Lançamento de Débito, 

lavrada em razão do não recolhimento de contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados aos empregados a 

título de vale-transporte sem o desconto percentual de 6 % determinado no Decreto nº 95.247/87, que regulamenta a Lei 

nº 7.418/85. 

A parte autora apela e aduz que as parcelas recebidas a título de vale-transporte não integram o salário-de-contribuição 
e, desse modo, sobre elas não deve incidir desconto para a Previdência Social, ainda que concedido em espécie, até 

porque tal previsão consta de Convenção Coletiva, que não seria oponível ao Poder Público, por não cuidar-se de Lei. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Decido. 

Em princípio, o fato de haver Convenção Coletiva de Trabalho dispondo de forma diversa da determinada pelas Normas 

Legais que regem a concessão de vale-transporte não isenta a empresa de recolher a contribuição previdenciária quando 

o fornece em espécie. 

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6% do 

salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência Social.  

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e 

decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-

tranporte: 

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. 

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.  
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1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor.  

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. 
(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau) 

 

Da mesma maneira aplica-se o raciocínio ao fornecimento de transporte aos empregados da impetrante. 

Posto isto, com base no art. 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à Remessa Oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014855-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014855-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 286/290) que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo de recolher a contribuição previdenciária sobre o pagamento da folha de salários 

quando da efetiva realização destes e não no mês seguinte, argumento de que a sistemática atual afronta o artigo 195, I, 

a, da CF/88. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

A autora apelou, reiterando suas razões iniciais. 

Decido. 

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação de serviços, com a qual surge a obrigação de recolher a 

contribuição, que, no caso, terá como base de cálculo a folha de salários. 

A hipótese de incidência das contribuições previdenciárias é descrita no art. 195, I, a, e II, da CF/88, e nos artigos 20 e 

22, I, da Lei nº 8.212/1991, reproduzidos a seguir: 

CF/88 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salário e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

(...) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

(...)". 

Lei nº 8.212/91  
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"Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a 

aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado 

o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (...) 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa".  

 

Desde o momento da prestação dos serviços, as remunerações são devidas pelo empregador e, em decorrência, também 

o são as contribuições previdenciárias, consoante os artigos 28, I e 30, I, "b", da Lei n° 8.212/91. 

O fato ocorrido (prestação de serviço) é instantaneamente atingido pela imposição, é já um fato tributado e não um fato 

tributável ou imponível que se aperfeiçoará ulteriormente. 

Esse é o fato previamente descrito que faz nascer a obrigação tributária e é tratado no Código Tributário Nacional, que 

determina no artigo 114: 

"Fato gerador da obrigação principal - diz o Código Tributário Nacional - é a situação definida em lei como 
necessária e suficiente à sua ocorrência" 

 

Assim, impossível admitir que a tributação da contribuição previdenciária ocorre com o pagamento. 

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico pela prestação de serviços como fato gerador da 

contribuição previdenciária e pelo recolhimento no mês seguinte: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. 

1. O fato gerador da contribuição previdenciária é a relação laboral 

onerosa, da qual se origina a obrigação de pagar ao trabalhador (até o quinto dia subseqüente ao mês laborado) e a 

obrigação de recolher a contribuição previdenciária aos cofres da Previdência. 

2. A folha de salário é a base de cálculo da exação, sendo irrelevante para o nascimento do fato gerador o pagamento. 

3. Rechaça-se a interpretação aos arts. 3º e 9º da Lei 7.787/89 que 

conduziria a só pagar o empregador à Previdência dois meses depois do mês trabalhado, ou um mês depois do 

pagamento dos salários. 

4. Recurso improvido" 

(STJ, REsp 384.372/RS, Segunda Turma, relatora Min. Eliana Calmon, DJ de 7/10/2002). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. PRAZO. MÊS POSTERIOR AO 
SURGIMENTO DO FATO GERADOR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. As contribuições previdenciárias sob 

responsabilidade das empresas devem ser recolhidas no mês posterior ao trabalhado e não no mês seguinte ao efetivo 

pagamento do salário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGA - 545487 - Segunda Turma - Ministro João Otávio de Noronha - DJ DATA:22/03/2004 PG:00287 

RADCOASP VOL.:00055 PG:00026) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015231-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015231-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CASA DAS CALCINHAS COM/ DE LINGERIE LTDA e outros 

 
: ZILAH COM/ DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

 
: COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Ação 

Ordinária que objetiva provimento jurisdicional para afastar a incidência da "Taxa Selic" sobre seus débitos parcelados 

na via administrativa. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa (R$ 83.530,26 - em 04/06/2001). 

A apelante sustenta ser indevida a cobrança de juros moratórios equivalentes à Taxa SELIC, por ultrapassar o limite de 

1% e afrontar o princípio da legalidade. Pleiteia, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 
Decido. 

Não tem fundamento o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 1% (um 

por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora serão 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo diverso, isto 

é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em cumprir 

as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, nada mais 

razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos contribuintes, é 

obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas pública. 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução do 

crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da data do 

pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento isonômico entre os 

sujeitos da relação jurídico-tributária. 

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - 

CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no 
mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto 

probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. "A aferição da 

certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e 

da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida 

inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, 

DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, 

instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori 

Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos 

não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 

535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO 

ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ALEGADA 

EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. 
TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC, verifica-se que tal questão não foi 

suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em 

sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas, as quais não foram 

suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 

7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação 

regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta 

caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda 

que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

24.6.2010 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 

4. É legítima aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do 

contribuinte para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:28/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 
I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da Relatoria 

do Ministro 

Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser aplicado o 

benefício da denúncia 
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espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi 

desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. Precedentes: 

AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel. Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

25/08/2003. 

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos tributários, 

observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

15/09/2003. 

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido, pretendendo, 

caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada a destempo, 

incidindo na hipótese o instituto da 

preclusão. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418). 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em patamar módico, compatíveis com a complexidade da demanda e 

consoante o entendimento desta Turma, 
Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016072-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016072-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 241/245) que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo de recolher a contribuição previdenciária sobre o pagamento da folha de salários 

quando da efetiva realização destes e não no mês seguinte, argumento de que a sistemática atual afronta o artigo 195, I, 

a, da CF/88. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

A autora apelou, reiterando suas razões iniciais. 

Decido. 

O fato gerador da contribuição previdenciária é a prestação de serviços, com a qual surge a obrigação de recolher a 

contribuição, que, no caso, terá como base de cálculo a folha de salários. 

A hipótese de incidência das contribuições previdenciárias é descrita no art. 195, I, a, e II, da CF/88, e nos artigos 20 e 

22, I, da Lei nº 8.212/1991, reproduzidos a seguir: 

CF/88 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salário e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

(...) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

(...)". 

Lei nº 8.212/91  
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"Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a 

aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado 

o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (...) 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa".  

 

Desde o momento da prestação dos serviços, as remunerações são devidas pelo empregador e, em decorrência, também 

o são as contribuições previdenciárias, consoante os artigos 28, I e 30, I, "b", da Lei n° 8.212/91. 

O fato ocorrido (prestação de serviço) é instantaneamente atingido pela imposição, é já um fato tributado e não um fato 

tributável ou imponível que se aperfeiçoará ulteriormente. 

Esse é o fato previamente descrito que faz nascer a obrigação tributária e é tratado no Código Tributário Nacional, que 

determina no artigo 114: 

"Fato gerador da obrigação principal - diz o Código Tributário Nacional - é a situação definida em lei como 
necessária e suficiente à sua ocorrência" 

 

Assim, impossível admitir que a tributação da contribuição previdenciária ocorre com o pagamento. 

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico pela prestação de serviços como fato gerador da 

contribuição previdenciária e pelo recolhimento no mês seguinte: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. 

1. O fato gerador da contribuição previdenciária é a relação laboral 

onerosa, da qual se origina a obrigação de pagar ao trabalhador (até o quinto dia subseqüente ao mês laborado) e a 

obrigação de recolher a contribuição previdenciária aos cofres da Previdência. 

2. A folha de salário é a base de cálculo da exação, sendo irrelevante para o nascimento do fato gerador o pagamento. 

3. Rechaça-se a interpretação aos arts. 3º e 9º da Lei 7.787/89 que 

conduziria a só pagar o empregador à Previdência dois meses depois do mês trabalhado, ou um mês depois do 

pagamento dos salários. 

4. Recurso improvido" 

(STJ, REsp 384.372/RS, Segunda Turma, relatora Min. Eliana Calmon, DJ de 7/10/2002). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. PRAZO. MÊS POSTERIOR AO 
SURGIMENTO DO FATO GERADOR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. As contribuições previdenciárias sob 

responsabilidade das empresas devem ser recolhidas no mês posterior ao trabalhado e não no mês seguinte ao efetivo 

pagamento do salário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGA - 545487 - Segunda Turma - Ministro João Otávio de Noronha - DJ DATA:22/03/2004 PG:00287 

RADCOASP VOL.:00055 PG:00026) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038413-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038413-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CENTRO ASSISTENCIAL DA USINA SAO JOAO e outros 

 
: HERMINIO OMETTO NETO 

 
: DOMINGOS GUIDI 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00080-4 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática de fls. 197/198 que 

conheceu dos embargos de declaração e deu-lhes provimento para fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 

1.000,00 em favor da embargante. 

Inconformada com o valor dos honorários fixados em favor da União Federal - que lhe parecem "insensatos" diante da 

realidade dos fatos ocorridos no processo (fl. 204) - a embargante destaca a existência de omissão, uma vez que a 

decisão não teria se pronunciado sobre o princípio da causalidade para a fixação do valor da verba honorária, 

requerendo a aplicação do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil (fls. 201/204). 

Após tecer tais considerações requereu que os embargos fossem acolhidos e providos. 

DECIDO. 
A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão ou na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativas a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

À vista disso, os embargos são de manifesta improcedência, já que se o julgador elegeu um valor fixo (mil reais) para 

remunerar a advocacia da União, não poderia a União Federal dizer que se deu omissão em escolher para tal fim o § 3º 
do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Não houve omissão, mas sim a escolha de um critério. 

Nesse âmbito, descabe, pois, valer-se de embargos declaratórios para elevar a verba honorária, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. AVALIAÇÃO SUBJETIVA DO ÓRGÃO JULGADOR. 

1 . Efeitos infringentes. Hipótese excepcional não caracterizada. 

2 . Recurso especial provido. Inversão da sucumbência. 

Inexistência de contradição ou obscuridade. 

3 . O eventual exagero ou excesso no percentual da verba honorária não enseja sua corrigenda pelo uso dos 

embargos declaratórios. Precedente. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no REsp 323.787/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2003, 

DJ 14/04/2003, p. 173) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO DA VERBA HONORARIA. 

NÃO PODE O TRIBUNAL, EM GRAU DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ALTERAR JULGADO QUE NÃO 
PADECE DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

O EVENTUAL EXAGERO OU EXCESSO NO PERCENTUAL DA VERBA HONORARIA, NÃO ENSEJA 
SUA CORRIGENDA PELO USO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS. 

CONTRARIEDADE AO ARTIGO 535 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA CASSAÇÃO DO ACORDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS. 

(REsp 4629/PA, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 30/10/1990, DJ 10/12/1990, p. 

14810) 

 

No caso específico dos autos observa-se que a decisão guerreada não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil, o que retira eficácia dos embargos até mesmo para prequestionamento. 

Destarte, vê-se que os embargos são de manifesta improcedência e contrários a jurisprudência dominante no STJ. 

Pelo exposto, nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-10.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003848-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
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ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 139/144) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação 

de consignação em pagamento ajuizada para assegurar o direito de parcelar o débito previdenciário de contribuição não 

especificada na base de 1% sobre seu faturamento mensal. 

A r. sentença condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa e 

determinou a conversão em renda da União dos valores depositados nos autos. 

A autora apelou, repisando as razões iniciais. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Passo à análise. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

O manejo de ação de consignação em pagamento para liberação de dívida fiscal não está previsto no art. 164 do Código 

Tributário Nacional: 

Art. 164. A importância de crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

        I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao 

cumprimento de obrigação acessória; 

        II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal; 

        III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato 

gerador. 

 

Nesse sentido a decisão monocrática terminativa na AC 2001.61.00.010704-3 - Relator: Des. Fed. Henrique Herkenhoff 

- 23/01/2009 

 

Ademais, ainda que tal instrumento jurídico fosse possível, não o seria em prazo tão elástico como pretendido na ação, 

pois para pagar os débitos da autora - superiores a R$ 2.000.000,00 - seriam necessários 52 anos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 
apelação da autora. 

Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda da União os valores depositados nos autos. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016850-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016850-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

No. ORIG. : 00168507020054036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 Fls. 162: oficie-se à 5ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro informando que, por ora, 

inexiste nestes autos de recurso de apelação cível (embargos à execução) verba depositada. 

Ademais, informe-se àquele d. Juízo, que nos referidos autos foi juntada cópia de decisão proferida pela eminente 

relatora Des. Fed. Cecília Mello da ação rescisória n°. 2004.03.00.050380-3 (fls. 151/157vº), na qual S.Exa. determinou 

"a suspensão do levantamento de quaisquer importâncias eventualmente pagas em função do decisum rescindendo até 

o julgamento desta lide rescisória." 

Instrua-se o ofício com cópia deste despacho e de fls. 151/157v°. 

2. Após, cumpra-se o despacho que proferi à fl. 151: "Junte-se. Ciências às partes. Publique-se." 

3. Por fim, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010387-03.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010387-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA BACELAR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 233/237) que, em autos de Mandado de Segurança, julgou 

procedente o pedido de obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, do CTN. 
Sentença de procedência acostada às fls. 233/237. 

A União Federal informa à fl. 246 que deixa de interpor o recurso de apelação. 

O Ministério Público Federal opinou às fls. 252/255 pelo improvimento da remessa oficial. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Veja-se que a autoridade impetrada às fls. 192/196 informa a expedição de certidão positiva com efeito de negativa de 

débitos enquanto suspensa a exigibilidade dos débitos referentes às NFLDs nºs 35.173.762-6, 35.367.961-5, 

35.367.962-3, 35.367.963-1 e 55.706.071-0, em razão à adesão da impetrante a programa de parcelamento. 

Com efeito, o parcelamento é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do 

CTN. Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "A certidão negativa de débito não pode ser emitida se 

existente o crédito tributário, pouco importando que este seja inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito está 

suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da 

certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, no particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212, de 
1991, na redação que lhe deu a Lei nº 9.032, de 1.995." (Recurso Especial nº 163.492-RGS - relator Ministro Ari 

Pargendler - DJU, de 04.05.98 - p. 147). E também a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "O 

parcelamento de débito e seu cumprimento caracteriza moratória e esta suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

sendo devida a expedição de CND, nos termos do art. 206 do CTN." (AMS nº 97.04.44173-8/SC - rel. Juiz Jardim 

Camargo - DJU, 03.12.97 - p.104985).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

P. I. baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-81.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000215-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CERAMICA IRAPUA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
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DESPACHO 

ÀS fls. 755/768, a apelante Cerâmica Irapuã Ltda. informa que aderiu ao parcelamento estabelecido pela Lei nº 

11.941/2009, razão pela qual requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, observo da procuração apresentada que não houve outorga de poderes para renunciar ao direito em que se 

funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar instrumento de mandato conferindo poderes para 

renunciar. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004129-67.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.035184-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERBANK EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.04129-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática de fls. 374/375 que 
extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,V, do Código de Processo Civil, e fixou a verba 

honorária no valor de R$ 500,00 em favor da União. 

Aduz a embargante, em síntese, a existência de omissão, uma vez que a decisão não teria aplicado o art. 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil na fixação da verba honorária, que entende ser "aviltante", uma vez que representa 0,5% do 

valor do débito objeto do feito. Requer, por fim, a majoração do valor fixado a título de honorários advocatícios (fls. 

383/385). 

Após tecer tais considerações requereu que os embargos fossem acolhidos e providos. 

DECIDO. 
A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão ou na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Não assiste razão à embargante quando sustenta a existência de omissão no julgado, pois basta ler a decisão para 

constatar-se o descabimento do presente recurso já que o tema da verba honorária foi suficientemente tratado e dessa 

forma o intento em alterá-lo não pode ser feito pela via dos embargos de declaração, mesmo que para isso a parte use de 

argumentos transversos. 

A propósito, sem que haja contemporânea incidência concreta de alguma das situações previstas no artigo 535 do 
Código de Processo Civil, é descabida a via dos embargos de declaração para alterar-se o quantum da verba honorária, 

seja a título de "excesso", seja a título de pequenez. 

Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. AVALIAÇÃO SUBJETIVA DO ÓRGÃO JULGADOR. 

1 . Efeitos infringentes. Hipótese excepcional não caracterizada. 

2 . Recurso especial provido. Inversão da sucumbência. 

Inexistência de contradição ou obscuridade. 

3 . O eventual exagero ou excesso no percentual da verba honorária não enseja sua corrigenda pelo uso dos 

embargos declaratórios. Precedente. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 
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(EDcl nos EDcl no REsp 323.787/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2003, 

DJ 14/04/2003, p. 173) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO DA VERBA HONORARIA. 

NÃO PODE O TRIBUNAL, EM GRAU DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ALTERAR JULGADO QUE NÃO 

PADECE DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

O EVENTUAL EXAGERO OU EXCESSO NO PERCENTUAL DA VERBA HONORARIA, NÃO ENSEJA 
SUA CORRIGENDA PELO USO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS. 

CONTRARIEDADE AO ARTIGO 535 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA CASSAÇÃO DO ACORDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS. 

(REsp 4629/PA, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 30/10/1990, DJ 10/12/1990, p. 

14810) 

 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada adequadamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podem 

prosperar os embargos de declaração. 

Demais, ausente qualquer das máculas do dispositivo acima referido, sequer para fins de prequestionamento são 

cabíveis estes embargos. 

Pelo exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento, o que faço com fulcro 
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023458-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

 
: SOPHIA CORREA JORDAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (917/922) que, em autos de Mandado de 

Segurança, julgou procedente o pedido de obtenção de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em face da 

NFLD nº 35.580.578-2, bem como suspendeu sua exigibilidade até decisão definitiva sobre o mérito do recurso 

administrativo interposto. 

Em razões de apelação (fls. 940/948), a União Federal defende a legalidade do depósito prévio para interposição do 

recurso administrativo; suscita que a apelada não demonstrou ter interposto o recurso administrativo referente à NFLD 

nº 35.580.578-2 no prazo do artigo 37, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Contrarrazão acostada às fls. 952/963. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, mantendo-se a sentença (fls. 967/970). 

É o relatório. Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 
fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

No caso dos autos, o relatório de pendência de fls. 20/25 indica diversos apontamentos a obstar a expedição da certidão 

colimada. Contudo, o Delegado da Receita Previdenciária informa às fls. 860/862, que a única pendência a obstar a 

emissão da certidão em testilha é a NFLD nº 35.580.578-2, uma vez que o depósito prévio para a interposição de 

recurso administrativo foi extemporâneo. 
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Inobstante a discussão acerca da legalidade do depósito prévio para a interposição de recurso administrativo, o que não 

constitui o objeto dos autos, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN, o recurso administrativo tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, fazendo jus, a apelada, à obtenção de certidão positiva com efeito de 

negativa. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE ANÁLISE PELA AUTORIDADE 

FISCAL - DEVIDO PROCESSO LEGAL - OBSERVÂNCIA NA ESFERA PÚBLICO-ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 206 DO CTN - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - ILEGALIDADE NA RECUSA DA EXPEDIÇÃO. 1. A 

controvérsia essencial dos autos restringe-se à expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa - 

CND, na forma do art. 206 do CTN, em razão de pendência de exame de recurso administrativo contra o indeferimento 

de pedido de compensação. 2. Ao contrário dos argumentos recursais, irreparável o decisum recorrido, pois reiterados 

julgados do STJ consideram ilegal a recusa, por parte da ora agravante, do fornecimento de certidão negativa de 

débito, enquanto pendente apreciação de recurso administrativo contra o indeferimento de pedido de compensação de 

exação declarada inconstitucional; a impor-se, outrossim, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 206 

do CTN). Agravo regimental improvido."(AGRESP 200700908327, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 16/02/2009) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND - RECUSA - 
AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO OU 

ARROLAMENTO DE BENS COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE - NOVO ENTENDIMENTO DO PLENO DO STF. 1. Reiterada jurisprudência do STJ, que 

corrobora a decisão ora agravada, no sentido de que quando existente prévio procedimento administrativo, impõe-se 

ao ente público a expedição de certidão negativa de débitos (CND). 2. O Tribunal de origem considerou que o recurso 

administrativo da empresa agravada, que não restou conhecido pela ausência do arrolamento de bens e direitos 

equivalente a trinta por cento da exigência, não serviu de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário que 

ensejasse a expedição de certidão negativa de débitos. 3. Não há falar em julgamento extra petita ou de matéria 

estranha aos autos, uma vez que as razões de decidir do Tribunal a quo, bem como as razões do recurso especial da 

agravada encontram-se amparadas na exigência de depósito prévio como condição à interposição do recurso 

administrativo. Agravo regimental improvido."(AGRESP 200702277084, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 20/02/2008) 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002934-11.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.002934-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA 

ADVOGADO : PAULO ROQUE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (fls. 450/455) que, 

em autos de Mandado de Segurança, julgou procedente o pedido de obtenção de certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do artigo 206, do CTN. 

Defende a impetrante a existência de TPDF nºs 60.318.274-7, 60.318.276-3, 60.318.277-2 e 60.318.315-8, inseridos em 

parcelamento parcialmente cumprido, e objeto de pedido de compensação de créditos de PIS/PASEP e COFINS. 

Sentença de procedência acostada às fls. 119/120. 

A União Federal sustenta em razões de apelação (fls. 465/479), a existência de divergência entre valores declarados em 

GFIP e os efetivamente recolhidos; a inscrição em dívida ativa dos débitos nºs 60.318.274-7, 60.318.276-3, 60.318.277-
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2 e 60.318.315-8, que à época do pedido de certidão estavam em pré-inscrição; pela ausência de causas suspensivas de 

exigibilidade; que o pedido de compensação/restituição protocolado sob o nº 35420.001092/2005-00, de 23/12/2005, 

não tem o condão suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Contrarrazões não foram apresentadas (fl. 481). 

O Ministério Público Federal opinou às fls. 486/489 pelo improvimento da apelação e da remessa oficial. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

O pedido de compensação - PA nº 35420.001092/2005-00, de 23/12/2005 - equipara-se a reclamações e recursos 

previstos no artigo 151, III, CTN e, enquanto pendente de apreciação na esfera administrativa, resta suspensa a 

exigibilidade do crédito compensado (fls. 237 e seguintes). 

Se a autoridade fiscal entende incabível a compensação, deve motivadamente rejeitar a pretensão do contribuinte, 

tomando, por conseguinte, as medidas necessárias para a exigência de eventual crédito em mora. Contudo, se não 

decide o pedido de compensação, não pode adotar sanções contra o contribuinte, porquanto agride o artigo 151, III, do 

CTN.  
Pois bem, se há recursos pendentes de julgamento na esfera administrativa, os créditos impugnados restam com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, III, do CTN, e os créditos já compensados extinguem o crédito 

tributário nos termos do artigo 156, II, do CTN. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. OCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. I - A agravante busca fazer prevalecer o entendimento firmado no 

julgamento dos EREsp nº 641.075/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/2006, segundo o qual "o recurso 

administrativo em face de indeferimento de pedido de compensação não tem o condão de suspender a exigibilidade dos 

débitos que se busca compensar, pelo que se mostra legítima a recusa do Fisco em fornecer a CND no caso". II - A 1ª 

Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 774179/SC, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, em 14/11/2007, 

publicado no DJ em 10/12/2007, entendeu que o pedido administrativo de compensação tem o condão de suspender a 

exigibilidade do tributo, não podendo haver recusa, portanto, da expedição de certidão negativa de débito. III - Agravo 

regimental improvido." 

(AGRESP 200702309377, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/04/2008) 

 

Por fim, quanto à alegação de pendências quanto a valores declarados em GFIP e os efetivamente recolhidos, veja-se 

que não constitui objeto dos autos e muito menos foi mencionado em informações ao juízo de origem, sendo suscitado 
em razão de apelação. Destarte, não cabe à apelante inovar na atual fase processual, trazendo à colação elementos não 

submetidos à apreciação em momento oportuno. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

P. I. baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001118-49.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.001118-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A 

ADVOGADO : BENTO OLIVEIRA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 1091/1096) que, em autos de Mandado de Segurança, julgou 

procedente o pedido de obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, independentemente de proceder à 

retificação das SEFIP's. 
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Pleiteia a impetrante a expedição de certidão positiva com efeito de negativa em face de pendências referentes 

divergências de SEFIPs de suas filiais no período de maio a outubro/2006. Expõe que a prestação de serviços de seus 

funcionários se dá, concomitantemente, entre matriz e filiais, e que, nos termos da IN-SRP nº 03/2005, efetuou o 

recolhimento da contribuição de valores devidos à previdência social concentrados na matriz, sendo indevidos tais 

apontamentos. 

Sentença de fls. 1091/1096 concedeu a segurança, considerando que o descumprimento de obrigação acessória não é 

fundamento para impedir a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

A União Federal não apelou, vindo os autos para julgamento em razão da remessa oficial. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Estão ausentes quaisquer das causas de suspensão de exigibilidade elencadas, bem com deixou a impetrante de cumprir 

a obrigação acessória prevista no inciso IV do artigo 32 da Lei 8.212/91, o que é impeditivo à expedição da certidão 

pleiteada. 

 
Dispõe o artigo 32, inciso IV e §§ 9º e 10 e artigo 33, §7º da Lei nº 8.212/91 com redação dada pelas Leis nºs 9.528/97 e 

10.256/01 que: 

 

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

..................................... 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. 

.................................... 

        § 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos 

geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. 

        § 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência 

de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

................................... 

Art. 33.  

.................................... 

        § 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 
documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." (grifo nosso) 

 

A obrigação de apresentar declaração mensal de dados pelo contribuinte ao INSS foi introduzida pela Lei nº 9.528/97, 

cuja regulamentação foi feita por meio do Decreto nº 3.048/99, com vigência a partir do exercício de 1999, a qual 

instituiu a chamada GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social. 

Pois bem, de acordo com o disposto no artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, a empresa está obrigada a informar 

mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP, os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária, bem como outras informações de interesse do INSS. Estabelece, também, a obrigatoriedade da entrega 

da GFIP ainda que na ausência de fato gerador. Neste caso, trata-se da chamada GPFIP negativa. Ressalte-se que sem 

tais informações não há como se atestar a existência de débitos previdenciários. 

Veja-se que pelo artigo 33, §7º, da Lei nº 8.212/91 o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação 

de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos. 

Assim sendo, a GFIP tem natureza declaratória e é documento imprescindível à constituição do crédito tributário, e não 

da obrigação em si, pois esta nasce no momento da ocorrência do fato gerador. Entretanto, feita a declaração de valores 

devidos e não tendo sido feito o seu recolhimento, resta formalizado o crédito tributário, conferindo à GFIP além da 

natureza declaratória em si, natureza de lançamento por homologação. 
Com efeito, na ausência de sua entrega, dado o seu caráter imprescindível para a fiscalização pelo INSS, nos termos do 

artigo 32, §10, da Lei nº 8.212/91, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito. 

No caso dos autos, informa a autoridade impetrada às fls. 1083/1086 que as filiais 0005-23, 0009-87 e 0011-00 constam 

com código 906 "filiais sem movimento", contudo, houve emissão de notas fiscais de mão de obra. Assim sendo, diante 

da ausência da respectiva GFIP não faz jus a impetrante à obtenção de certidão de regularidade fiscal. Precedente do 

STJ: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO. GFIP. AUSÊNCIA. ART. 32, IV, § 10º DA 

8.212/91 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação das GFIPs é "condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". 2. 

Recurso especial provido." 

(RESP 200600741170, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/08/2006) 
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Em mesmo sentido é o entendimento desta Turma: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. GFIP. AUSÊNCIA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de 

Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de 

inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da 

CND, quando não houver a apresentação da GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com 

a legislação de regência. 2. Apelação improvida."(AMS 200461000202880, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 20/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. FALTA DE ENTREGA DE GFIP. DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS EM GFIP E O 

EFETIVAMENTE RECOLHIDO. ALEGAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO QUE NÃO PROCEDE. 

PRECEDENTES DO E. STJ E DO TRF DA 3A REGIÃO. NÃO ATENDIMENTO AOS PRECEITOS DOS ARTIGOS 205 

E 206 DO CTN. PRETENSÃO INVIÁVEL. I - Mandado de segurança impetrado para obter certidão de débitos, diante 

da existência restrições apontadas pela autoridade administrativa. II - Precedente do E. STJ, no sentido de que "No 

que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no 
sentido de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, 

art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97)" (AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). III - "A falta de recolhimento, no 

devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras 

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para 

a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia 

espontânea" (idem, AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). IV - Constitui óbice intransponível à emissão de certidão 

de débitos de efeitos negativos (artigo 206, CTN), a falta de entrega da GFIP, em descumprimento ao dever legal 

previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91. V - Situação concreta em que não há comprovação de atendimento 

aos requisitos legais, restando inviável obter a certidão. VI - Apelo provido, sentença reformada, com a denegação da 

ordem."(AMS 200361000127518, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 29/05/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS NA GFIP - FALTA DE GFIPs DE DIVERSAS COMPETÊNCIAS - EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Por meio do documento fiscal 

denominado GFIP, o contribuinte é obrigado a prestar mensalmente informações ao INSS a respeito do fato gerador, 

da base de cálculo, da alíquota, do montante do tributo que, aliás, tem pleno conhecimento do valor, bem como quando 

a obrigação tributária vencerá. Na seqüência, recolhe a quantia apurada pela Guia de Recolhimentos da Previdência 

Social - GPS. 2. Na situação em apreço, o agravado recolheu aquém do declarado como efetivamente devido, o que 
evidencia a diferença entre o valor confessado e o recolhido no vencimento e, conseqüentemente, demonstra a 

existência de divergências de GFIP relativas às diversas competências. 3. A negativa de emissão da certidão não se 

afigura ilegal, porquanto a GFIP serve como documento de confissão de dívida perante o INSS, razão pela qual é 

dispensável a instauração de procedimento administrativo. Aplicação do artigo 33, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91. 4. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 6. Agravo de instrumento improvido."(AG 200703000828778, JUIZA VESNA 

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/02/2008) 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para negar a expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa. 

P. I. baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-03.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE PRACINHA 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (fls. 237/239) que, em autos de Ação 

Cautelar, julgou procedente o pedido de expedição de certidão positiva com efeito de negativa. 

Pleiteia a apelada a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa relativa às NLFD's nºs 35.713.936-4, 

35.713.938-0 e 35.713.940-2, sustentando a existência de crédito demonstrado no Relatório de Apropriação de 

Documentos Apresentados - RADA, em valor superior aos citados débitos. 

Em razões de apelação (fls. 247/250), defende a União Federal a inexistência de causa suspensiva de exigibilidade; que 

com a edição da Lei nº 10.887/2004, que incluiu a alínea "j" ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº 8.212/91, os exercentes 

de mandato eletivo estão inseridos no Regime Geral de Previdência Social, desde que não vinculados a regime próprio. 

É o relatório. Decido. 

Pretende a Requerente a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa relativa às NLFD's nºs 35.713.936-4, 

35.713.938-0 e 35.713.940-2 sem, contudo, demonstrar a existência de causas suspensivas de suas exigibilidades. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

O relatório de pendências de fl. 09, indica que as NFLD's nº 35.713.936-4, 35.713.938-0 e 35.713.940-2 estão 
"aguardando regularização", não havendo a indicação de elementos que possibilitem a verificação de suspensão de 

exigibilidade, ou quais seriam as citadas regularizações. 

Por outro lado, sustenta a Requerente a existência de créditos em seu favor que podem ser utilizados em garantia dos 

débitos em testilha. Contudo, não demonstra a veracidade dos alegados créditos, apresentando, tão-somente, relatório de 

sua autoria (fls. 174/176). 

Por fim, as NLFDs nºs 35.713.936-4, 35.713.938-0 e 35.713.940-2 referem-se não só aos exercentes de mandato 

eletivo, mas também à contribuição social de prestadores de serviços, conforme se pode observar pelas decisões de 

notificação de fls. 124/127, 134/137 e 144/148. 

Assim sendo, inexistindo causa suspensiva de exigibilidade, não faz jus a requerente à certidão colimada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

PARCELAMENTO ANTERIOR À LC N. 104/2001, QUE INTRODUZIU O PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS 

HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND . IMPOSSIBILIDADE. DIREITO 

À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 1. Trata-se de agravos 
regimentais interpostos pela Fazenda Nacional e pela Drogaria Silva Ltda, nos quais a primeira recorrente sustenta 

julgamento extra petita, ao fundamento de que a autora não pediu a expedição de CPD-EN, e, sim, CND ; e a segunda, 

que o provimento jurisdicional deve autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND , e não a Certidão 

Positiva de Débitos, com Efeito de Negativa - CPD-EN. 2. No caso dos autos, tanto na inicial do mandamus, quanto 

nos provimentos judiciais proferidos pelas instâncias ordinárias, constata-se como causa de pedir e de decidir o art. 

206 do CTN. Assim, não há falar em julgamento extra petita. 3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que 

informa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário existente à época de seu requerimento, em nome do 

requerente. E a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 4. A 

certidão expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por isso 

que, nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a 

Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora 

acrescidos". 5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de 

Débitos - CND; contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a 

uma certidão, na qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito 

tributário está suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do requerente, 

ao domicílio fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão terá os mesmos 

efeitos daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp 1.012.866/CE, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/3/2008, DJe 30/4/2008; REsp 703.245/CE, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/2/2008, DJe 3/3/2008; e AgRg no REsp 723.915/SP, Rel. 
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 6. "Ao contribuinte que tem 

a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo regularmente cumprido, é 

assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente da prestação de 

garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366.441/RS). 7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional 

e da Drogaria Silva Ltda não providos."(AGRESP 200902150111, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 27/05/2010)(grifo nosso) 

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DÉBITO FISCAL. CND. VIOLAÇÃO AO ART. 151, DO CTN. 1. O simples fato 

de o Município intentar ação anulatória de débito fiscal, sem qualquer decisão incidental suspendendo a exigibilidade 
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do crédito previdenciário, não enseja direito ao fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa de débito. 2. 

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencadas, de forma taxativa, no art. 151, do 

CTN, sendo defeso ao intérprete ampliar sua previsibilidade. Precedente. 3. O fato de a parte devedora ser ente 

público (Município) não gera, por si só, causa de suspensibilidade do crédito. 4. Recurso especial provido." 

(RESP 200200857611, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/12/2002) 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação. 

Condeno a Requerente em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa. 

P.I., retornando os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045316-85.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.045316-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO MARCELINO DE SOUZA e outros 

 
: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA 

 
: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA JUNIOR 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro 

INTERESSADO : CORTINAS A JANELA IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00453168520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática de fls. 96 e verso que 

extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,V, do Código de Processo Civil, e fixou a verba 

honorária no valor de R$ 1.000,00 em favor da União. 

Aduz o embargante, em síntese, a existência de omissão, uma vez que a decisão não teria se pronunciado sobre o 

princípio da causalidade para a fixação do valor da verba honorária, requerendo a aplicação do § 3º do art. 20 do Código 

de Processo Civil (fls. 98/101). 

Após tecer tais considerações requereram que os embargos fossem acolhidos e providos. 

DECIDO. 
A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão ou na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Não assiste razão ao embargante quando sustenta a existência de omissão no julgado, pois basta ler a decisão para 
constatar-se o descabimento do presente recurso já que o tema da verba honorária foi suficientemente tratado e dessa 

forma o intento em alterá-lo não pode ser feito pela via dos embargos de declaração, mesmo que para isso a parte use de 

argumentos transversos. 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada adequadamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos 

de declaração, porquanto lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

 

EMENTA: embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em 

recurso extraordinário. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes. 

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC. 

5. embargos de declaração rejeitados. 
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(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. Órgão 

Julgador: Segunda Turma) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 

devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
INVIABILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 
obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

 

No caso específico dos autos observa-se que a decisão guerreada não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 
535 do Código de Processo Civil. 

A propósito, convém recordar que o acórdão ou a decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo 

do embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso 

originário; realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente 

para justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

Os embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao contrário, 

escapam da trilha legal porquanto a decisão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado artigo 535 e 

os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento, o que faço com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088923-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088923-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.00.023041-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ESPORTE CLUBE BANESPA, por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 2007.61.00.023041-4, em 

trâmite perante a 11ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que indeferiu o pedido de liminar, 

considerando a impossibilidade de se aferir, com precisão, se houve ou não diferenças de autuação. 

 

Conforme noticiado às fls. 226 e ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 
Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-03.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002480-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARTESIUS DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : OVÍDIO ROLIM DE MOURA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 187/192) que julgou improcedente o pedido inicial formulado 

em Ação Ordinária que objetiva provimento jurisdicional para afastar a exigência de multa moratória e a incidência da 

"Taxa Selic", relativamente ao LDC - Lançamento de Débito Fiscal mencionado na peça inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 96/2053 

A r. sentença apelada determinou multa de 1% nos termos do artigo 18 do CPC. 

A apelante sustenta ser indevida a inclusão de multa moratória, bem como essa tem caráter confiscatório. Insurge-se 

também contra a aplicação da Taxa SELIC e a multa por litigância de má-fé, aplicada pelo juízo "a quo", pleiteando, 

ainda, a determinação de pericial judicial para que se prove o antocismo. 

Decido. 

Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental 

acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento 

antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 

Ademais, o artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do 

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que 

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação de 

juízo de valor. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 
2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial. 

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela Delegacia da 

Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo dispensável a 

utilização de conhecimento 

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial. 

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a 

conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de 

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos 

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo 

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando 

a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos 

autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL; REsp nº 

132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; 

REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON 
LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. 

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada. 

7. Agravo regimental não provido. 

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

Não basta o simples arrependimento e a confissão da infração, se esta não vem acompanhada do pagamento da dívida e 

juros. Não se pode olvidar que o artigo 138 do CTN reclama o pagamento do tributo devido e juros para que a confissão 

da infração tenha o condão de excluir a multa, o que não ocorreu na hipótese em discussão, porquanto não houve 

pagamento da dívida, senão mero pleito de parcelamento do débito. 

Nessa linha, o precedente jurisprudencial da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "O parcelamento de 

débito não se assimila à denúncia espontânea, porque nele há confissão da dívida e compromisso de pagamento - 
e não o pagamento exigido por lei. Sumula 208 do Tribunal Federal de Recursos" (Recurso Especial n. 189.330-

MG - rel. Ministro Ari Pargendler - DJU 01/03/99 - p. 294). 

E também da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "A simples confissão de débito, mesmo que 

acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea, em ordem a afastar a cobrança de multa 

moratória, pois esta condiciona-se ao imediato pagamento da exigência fiscal ou ao seu depósito. Inteligência da 

Súmula 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos" (in Apelação em Mandado de Segurança nº 173468-SP - rel. 

Juíza Diva Malerbi - Julgamento 06/10/97). 

Em suma, confissão de dívida para fim de parcelamento não constitui denúncia espontânea, visto que não houve 

satisfação do tributo devido e dos juros moratórios, motivo por que é válida a imposição de multa. 

Quem não cumpre as obrigações em dia deve-se submeter às conseqüências legais da mora. Proceder de outro modo 

significa premiar o infrator das normas jurídicas - inadimplente -, estimulando o enriquecimento sem causa do devedor 
em detrimento do credor, o que é repudiado pelo ordenamento jurídico. 

Assim ficou definida a matéria pelo STJ: 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo. 
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(Súmula 360, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 08/09/2008) 

 

O STJ, inclusive, apreciou a matéria no regime de Recursos Repetitivos (Art. 543-C do CPC); 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 

(REsp Nº 962.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:28/10/2008). 

 

Por outro lado, é imperioso destacar que a multa serve para compelir o contribuinte a pagar o tributo no prazo legal e 

para, quando isto não ocorre, compensar o erário pelo atraso no pagamento. 

Os juros de mora, a seu turno, deixam a obrigação mais custosa à medida que aumenta o atraso no pagamento.  
Tais disposições são previstas legalmente (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 

200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 

1144615, Processo 200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 

413). 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo ou 

confiscatório. 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU 25.05.2007, pág. 

436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007, pub. DJU 30.08.2007, 
pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª Seção, julg. 21.06.2007, 

pub. DJU 30.08.2007, pág. 827. 

Todavia, observo que a Lei n° 11.941/2009, resultado da conversão da Medida Provisória nº 449/2008 deu nova 

redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 
 

Na hipótese, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código 

Tributário Nacional aos processos em andamento, limitando a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado 

pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a 
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cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e 

no regime da Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008. 
 

Contudo, no caso em análise, a multa aplicada, não se reveste de caráter confiscatório ou abusivo, pois aplicada 

segundo a redação do artigo 35, da Lei n° 8.212/91 não superou os limites da nova redação. 

 

APLICAÇÃO DA SELIC 
 

Não tem fundamento também o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 

1% (um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 

serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo 

diverso, isto é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em cumprir 

as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, nada mais 

razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos contribuintes, é 

obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas pública. 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução do 

crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da data do 

pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento isonômico entre os 

sujeitos da relação jurídico-tributária. 

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - 

CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no 

mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto 
probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. "A aferição da 

certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e 

da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida 

inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, 

DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, 

instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori 

Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos 

não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 

535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO 

ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ALEGADA 

EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC, verifica-se que tal questão não foi 
suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em 

sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas, as quais não foram 

suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 

7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação 
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regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta 

caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda 

que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

24.6.2010 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 

4. É legítima aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do 

contribuinte para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:28/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da Relatoria 

do Ministro 

Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser aplicado o 

benefício da denúncia 

espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi 

desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. Precedentes: 
AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel. Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

25/08/2003. 

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos tributários, 

observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

15/09/2003. 

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido, pretendendo, 

caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada a destempo, 

incidindo na hipótese o instituto da 

preclusão. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418). 

 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

O MM. Juiz Federal condenou os ora apelantes ao pagamento de multa por litigância de má-fé, na proporção de 1% 

sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 18 do CPC. 
A r. sentença merece ser reformada nesse particular. 

Para que a litigância de má-fé possa ser caracterizada, necessária a presença inequívoca do dolo da parte e a existência 

efetiva do dano, o que não está comprovado nos autos. Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ IMPUTADA À EXEQÜENTE. PREENCHIMENTO UNILATERAL DE 

CLAROS EXISTENTES NO CONTRATO CELEBRADO. IRRELEVÂNCIA. 

- Sem a prova do comportamento maldoso da parte e, ainda, da existência efetiva do dano não se configura a litigância 

de má-fé. Inexistência de contrariedade ao art. 17, incisos II e III, do CPC. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 220162 / ES, Relator: Ministro Barros Monteiro, Órgão Julgador: T4 - Quarta Turma, Data da 

Publicação/Fonte: DJ 09/04/2001 p. 366, grifei). 

CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 7-STJ. QUANTUM. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

4. A interposição de recurso cabível, qual seja a apelação, ainda que com fundamentos discutíveis ou improcedentes, 

não demonstra o propósito doloso da parte a ensejar a aplicação de multa por litigância de má-fé. Precedentes.  
5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para afastar a penalidade por litigância de má-fé. 

(RESP 200501569887, Relator: Fernando Gonçalves, STJ, Órgão julgador: Quarta Turma, Fonte: DJ 

Data:28/11/2005 PG:00317, grifei). 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO ADVOGADO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

4. Responde por litigância de má-fé (arts. 17 e 18) quem causar dano com sua conduta processual. Contudo, nos 

termos do art. 16, somente as partes, assim entendidas como autor, réu ou interveniente, em sentido amplo, podem 

praticar o ato. Com efeito, todos que de qualquer forma participam do processo têm o dever de agir com lealdade e 

boa-fé (art. 14, do CPC). Em caso de má-fé, somente os litigantes estarão sujeitos à multa e indenização a que se refere 

o art. 18, do CPC.  
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5. Os danos eventualmente causados pela conduta do advogado deverão ser aferidos em ação própria para esta 

finalidade, sendo vedado ao magistrado, nos próprios autos do processo em que fora praticada a alegada conduta de 

má-fé ou temerária, condenar o patrono da parte nas penas a que se refere o art. 18, do Código de Processo Civil.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(RESP 200801197294, Relator: Luis Felipe Salomão, STJ, Quarta Turma, Fonte: DJE Data: 10/05/2010, grifei). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, apenas 

para afastar a multa do artigo 18 do CPC. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-48.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006027-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS ROBERTO LOPES e outros 

 
: ADILSON JOSE FERNANDES 

 
: PAULO EDUARDO PEREIRA 

 
: MILTON CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 217/218) que julgou extinta, sem análise do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, por ausência de interesse de agir, ação ordinária ajuizada por vereador com objetivo de obter do ente 

municipal a devolução dos valores recolhidos a título da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.506/97, que 

acrescentou a alínea "h" ao art. 12 da Lei n.º 8.212/91 incidentes sobre os valores percebidos pelos detentores de 

mandato eletivo. 

A r. sentença apelada acolheu a argumentação da União de carência de ação ante a falta de requerimento administrativo. 
A autora apelou, reiterando as razões iniciais e argumentando que não concordam com os termos da Portaria n° 133, de 

02/05/2006 do MPAS, por entender que a mesma é ilegal e, ademais, renunciaram à esfera administrativa ao 

ingressarem em juízo. 

Decido. 

Quando foi ajuizada a ação (05/06/2007) já havia a RESOLUÇÃO N° 26/2005 DO SENADO FEDERAL, que, em 

decorrência do decidido no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 13 da Lei n° 9.506/97. 

Como conseqüência, o Ministro de Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133, de 02/05/2006, 

estabelecendo parâmetros para os pedidos administrativos de devolução dos valores arrecadados a título da exação em 

debate nesta lide. Bastaria ao autor requerer junto ao réu a compensação ou repetição do quantum a que tem direito e, 

somente em caso de negativa da autarquia, ingressar em juízo. 

O administrado não é obrigado a interpor e aguardar o julgamento de todos os recursos administrativos antes de buscar 

a proteção do Judiciário, como prevê a Súmula 213 do extinto TFR "O exaurimento da via administrativa não é 

condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Se o requerimento não foi indeferido, ao menos em primeira instância administrativa, não se forma o caráter litigioso da 

pretensão, o que acarreta a falta de interesse processual.  

Não cabe alegar que da apresentação de contestação por parte da União decorre a resistência à pretensão do autor, pois, 

citada, a União, por meio de seus procuradores, apresenta sua defesa, o que não impede o deferimento do pedido na 
esfera administrativa. 

A supressão da instância administrativa configura cerceamento à defesa do órgão público. 

Nesse sentido: 

LEI Nº 9.506/97 - AGENTES POLÍTICOS - DETENTORES DE MANDATO ELETIVO - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - STF - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - REPETIÇÃO - CARÊNCIA DE 

AÇÃO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9506/97 

instituiu novel fonte de custeio da Seguridade Social, pois os agentes políticos não estavam incluídos no conceito de 

"trabalhadores" a que se reportava o inciso II do artigo 195 da CR/88, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 
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20/98. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, 

I, do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13. 3. É eloqüente que as Súmulas 213/TFR e 

09 do TRF3 dispensem apenas o "exaurimento" da via administrativa, e não a sua instauração, assim, se o 

requerimento não foi indeferido ao menos em primeira instância administrativa, não se demonstra o caráter litigioso 

da pretensão, fazendo faltar interesse processual. 4. Quando do ajuizamento da ação já havia a RESOLUÇÃO N° 

26/2005 DO SENADO FEDERAL, que, em decorrência da já mencionada declaração de inconstitucionalidade pela 

Suprema Corte, no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 13 da Lei n° 9.506/97, e, o Ministro de 

Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133, estabelecendo parâmetros acerca da devolução dos valores 

arrecadados com a contribuição em tela. 5. Preliminar de carência de ação acolhida. Sucumbência invertida. 

(TRF3 - 2ª Turma - APELREE 200761240005772 - Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - DJF3 CJ1 

DATA:26/11/2009 PÁGINA: 74) 

 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010064-87.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010064-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : PASTIFICIO SELMI S/A 

ADVOGADO : CAMILA TIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 154/156v) que, em autos de Mandado de Segurança, julgou 

procedente o pedido de obtenção de certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa. 

Sentença de procedência acostada às fls. 154/156v. 

A União Federal informa à fl. 169 que deixa de interpor o recurso de apelação, ante a satisfatividade da liminar 

concedida e confirmada por sentença. 

O Ministério Público Federal opinou às fls. 172/175 pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a sentença 

proferida. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 
Veja-se que após análise da documentação apresentada pela impetrante, informa a autoridade impetrada às fls. 139/140 

a expedição de certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros. 

Destarte, inexistindo óbice à obtenção da certidão colimada, mister se faz a sua expedição, nos termos do artigo 205, do 

CTN. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA 

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 83. Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, 

afigurando-se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, 

uma vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. Inexistindo, pois, 

inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 200300378160, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/02/2005) 
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

P. I., baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054181-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.019822-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outros 

 
: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

 
: PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.54181-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mandado de segurança ajuizado por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, Porto Seguro Vida e Previdência 

S/A e Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, em 17/12/1998, perante a 14ª Vara Cível Federal 
de São Paulo, objetivando a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de adicional de 2,5% incidente 

sobre a folha de salários das impetrantes, pertinente a contribuição previdenciária instituída pelas Leis nºs 7.787/89 e 

8.212/91, com valores vincendos da mesma contribuição, conforme disposto no art. 66, da Lei nº 8.383/91, sem as 

restrições impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95. Aduz, em síntese, que seu direito à compensação é assegurado 

pelo artigo 66, da Lei nº 8.383/91, sustentando, ainda, em favor de seu pleito, que a inconstitucionalidade da cobrança 

da referida exação decorre do princípio da isonomia. 

 

Liminar deferida (fls. 2.070/2.071). 

 

Informações prestadas (fls. 2.097/2.103). 

 

Interposição de agravo de instrumento pelo INSS contra o deferimento da liminar às fls. 2.108/2.126. 

 

Concessão do efeito suspensivo, pleiteado pela autarquia previdenciária no agravo, informada às fls. 2.135/2.136. 

 

Manifestação ministerial de 1º grau às fls. 2.147/2.149. 

 
Sentença de improcedência do pedido (fls. 2.167/2.181). 

 

Embargos de declaração das impetrantes em 1º grau (fls.2.215/2.219). 

 

Cópia da decisão proferida em 05/10/1999 (fls.2.226/2.229) pela egrégia 1ª Turma deste Tribunal, a qual deu 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental. 

 

Irresignadas, em sede de embargos de declaração opostos pelas impetrantes, sobreveio decisão do mesmo egrégio 

Colegiado deste Tribunal (fls. 2.231/2.235) que acolhendo as razões das impetrantes, decretou a nulidade do v.acórdão 

anterior e, consequentemente, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Na sequência, a egrégia 1ª Turma noticiou a rejeição dos embargos de declaração em sede de embargos de declaração 

em agravo de instrumento opostos pelo INSS (fls. 2.236/2.242), contra a qual foi manejado, sem sucesso, recurso 

especial ao Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 2.245/2.253). 

 

Fls. 2.264/2.265, a impetrante, Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, fez juntar guia comprobatória de depósito, 

no valor de R$ 14.816.073,50. 
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Fls. 2.267/2.268, do mesmo modo, as impetrantes, Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e outros, 

fizeram juntar guia comprobatória de depósito, no valor de R$ 45.512,41. 

 

Foi efetuada a PENHORA NO ROSTO DESTES AUTOS para garantia do crédito exequendo no valor de R$ 

15.258.922,81, em cumprimento à decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº. 2006.61.82.052825-3 em 

trâmite na 6ª Vara Federal de Execuções Fiscais - Seção Judiciária de São Paulo (fls. 2.274). 
 

Instadas, as partes manifestaram-se sobre a penhora no rosto dos autos (fls. 2.279, 2.284/2.286, 2.304/2.305, 

2.312/2.313, 2.319/2.320, 2.325/2.329). 

 

Decisão de 1º grau negando provimento aos embargos de declaração (fls. 2.441/2.442). 

 

Recurso de apelação interpostos pelas impetrantes (fls. 2.453/2.471). 

 

Recebimento do apelo recursal no efeito devolutivo (fl. 2.475). 

 

Contrarrazões da União Federal (fls. 2.477/2.493). 

 
Manifestação da Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Denise Neves Abade, pelo 

desprovimento do recurso (fls. 2.496/2.507). 

 

Na sequência, as impetrantes em petições abaixo nominadas aduziram: 

 

I. Fls. 2.510/2.511: a apelante Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais alega: 

a) que para suspender a exigibilidade do crédito tributário a apelante vem depositando judicialmente, nos termos do 

Prov. nº. 58 do CJF e das Súmulas nºs. 1 e 2 deste tribunal, os valores que seriam devidos a título de contribuição 

previdenciária adicional de 2,5%; 

b) que em relação ao período de setembro de 2000 a agosto de 2001, controlado pela NFLD nº. 35.717.895-5 a apelante 

realizou depósito judicial em 23/03/2007, no valor de R$ 14.816.073,50 que foi complementado em 20/04/2007 com o 

depósito de R$ 2.195.060,32; 

c) que conforme extrato fornecido pela própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o valor da NFLD nº. 

35.717.895-5 para 24/04/2007 era de R$ 15.523.224,50; de modo que, a apelante depositou em abril de 2007, R$ 

1.487.909,32 além do valor apurado pela autoridade fiscal naquela época em relação à NFLD mencionada; 

d) que assim, havendo valores depositados a maior em relação à NFLD mencionada, requer o levantamento do 

montante de R$ 1.487.909,32 devidamente corrigidos pela SELIC desde abril de 2007, nos termos do §3º, inciso I, o 
artigo 1º da Lei nº. 9.703/98. 

 

II. Fls. 2.517/2.518: em aditamento à petição acima, a apelante Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais diz: 

a) que o pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante a autoridade fiscal foi indeferido, 

para surpresa da apelante, sob o fundamento de que o valor depositado judicialmente referente à NFLD n º. 35.717.895-

5 seria insuficiente perante o crédito tributário, levando-se em consideração os honorários advocatícios devidos, face o 

ajuizamento de execução fiscal antes do depósito; 

b) temendo não conseguir a referida certidão, necessária para a consecução de suas atividades, a apelante realizou 

preventivamente o depósito judicial complementar de R$ 64.413,13, no dia 16/04/2010; 

c) que a seu pedido, o juízo "a quo" reconheceu a desnecessidade do aludido depósito complementar em relação à já 

mencionada NFLD, na medida em que o crédito tributário foi integralmente depositado no presente mandado de 

segurança, não havendo que se cogitar de novas providências constritivas; 

d) sendo assim, revela-se indevido também o depósito judicial de R$ 64.413,13, efetuado em 16/04/2010, o qual deve 

ser acrescido no montante a ser levantado pela apelante; 

e) que, portanto, em aditamento ao pedido anterior, pede o levantamento do montante de R$ 1.487.909,32, devidamente 

corrigido pela SELIC desde abril de 2007, bem como o valor de R$ 64.413.,13 também atualizado pela SELIC desde 

abril de 2010, nos termos do §3º, inciso I, do artigo 1º. Da Lei nº. 9703/98. 
 

III. Fls. 2536/2538: por sua vez a apelante Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., alega: 

a) tratar-se de writ ajuizado com o objetivo de, em relação à impetrante, assegurar o direito à compensação dos 

valores pagos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a folha de salários e sobre os pagamentos 

efetuados a autônomos, avulsos, pró-labore, no período compreendido entre abril de 1997 e novembro de 1998, advindo 

da exigência da alíquota adicional de 2,5%, com parcelas vincendas da mesma contribuição; 

b) que no dia 18/12/1998, por força de concessão de medida liminar, a apelante compensou integralmente o seu crédito 

com contribuição previdenciária relativa aos meses de janeiro a junho de 1999, gerando a NFLD nº. 35.798.605-9; 

c) posteriormente, em razão da sentença de 1º grau que julgou improcedente o pedido da apelante para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, a apelante efetuou depósito judicial nos termos o Prov.nº. 58 de CJF e das Súmulas 

nºs. 1 e 2 deste Tribunal, exigidos pela NFLD nº. 35.798.605-9; 
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d) não obstante, a União ajuizou a execução fiscal nº. 0039658.46.2007.403.6182, objetivando exigir o crédito tributário 

consubstanciado na NFLD acima mencionada; 

e) em função de o crédito tributário referido estar com a exigibilidade suspensa anteriormente ao ajuizamento da aludida 

execução, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, a apelante apresentou exceção de pré-

executividade perante o juízo "a quo"; 

f) antes mesmo da apreciação da exceção de pré-executividade, a apelante efetuou novo pedido de extinção da 

execução, com fundamento na Súmula Vinculante nº. 8, em virtude da decadência do crédito tributário; 

g) instada a se manifestar, a Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, e por consequência houve a 

extinção da execução, com resolução do mérito, em função do reconhecimento da decadência, pelo juízo "a quo". 

h) em virtude da decadência do crédito tributário consubstanciado na NFLD, decorre a perda superveniente do 

interesse da apelante, Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, no julgamento do recurso 

de apelação interposto nestes autos, restando assim, o direito ao levantamento dos valores depositados 

judicialmente. 
i) vem requerer a homologação da desistência do recurso, exclusivamente à apelante, Portopar Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda, com a consequente expedição de alvará de levantamento do depósito judicial realizado no 

dia 22/05/2007, no valor de R$ 45.512,41, prosseguindo o recurso de apelação com relação às demais empresas. 

 

Determinei à União Federal que se manifestasse acerca das petições de fls. 2.510/2.511, 2.517/2.518 2 2.536/2.538 (fl. 
2.574). 

 

Em sua manifestação (fls. 2.576/2.581) a União alegou: 

 

"Como já foi informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nas fls. 2519/2520, o valor depositado não foi 

suficiente para cobrir o montante da dívida NFLD 35 717 895-5 na mesma época. Pede-se vênia para transcrever as 

palavras da Dra. Procuradora Cristiane Diniz:'Já em relação a NFLD 35717895-5, o contribuinte apresentou guia de 

depósito judicial no valor de R$ 14 816 073,50, sendo que o valor do crédito na data do depósito (23/03/2007) era de 

R$ 15 456 029,15, destacando que, para essa dívida há execução fiscal ajuizada sob nº 2006.61.82.052825-3, o qua faz 

incidir 10% relativos aos honorários advocatícios, e, de acordo com a consulta ao sistema CCRED, com ação judicial, 

o valor devido na data do depósito, computando-se os honorários advocatícios, é de R$ 17 075 546,95. Nos autos da 

execução fiscal 2006 61 82 052825-3, verificou-se que para a NFLD 35 717 789-5, há um depósito no valor de R$ 2 

195 060,32, realizado em 20/04/2007 que, ao que parece, foi feito para integralizar o valor do crédito. No entanto, 

somando-se esse valor com o que foi depositado, ainda assim há uma quantia inferior se computados os honorários 

advocatícios, que, no caso, são devidos, haja vista o ajuizamento de execução fiscal antes do depósito.' 

Nas cópias anexas, extraídas do site do TRF3, observa-se que a execução fiscal 2006 61 82 052825-3 foi ajuizada em 

19/12/2006, para cobrança da CDA 357178955. A empresa realizou depósito judicial tão somente em 23/03/2007, no 
valor de R$14.816.073,50, o qual teria sido complementado, em 20/04/2007, com o depósito de R$ 2 195 060,32. Ou 

seja, os depósitos foram posteriores ao ajuizamento da execução fiscal, como bem apontou a procuradoras nas fls 

2519/2520. Portanto, os depósitos não são no montante integral. Desta feita, não há falar-se em levantamento dos 

depósitos judiciais. Ademais, frise-se que a empresa não poderia também fazer o levantamento dos depósitos, tendo em 

vista que ela tem outras 12 inscrições ATIVA ajuizadas conta si, em cobrança perante as varas de execução fiscal (vide 

relatórios anexos). 

Quanto ao pedido da outra empresa, feito na fl. 2536, também não deve ser autorizado o levantamento do depósito. A 

empresa Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, CNPJ 40 303 299/0001-78 afirma que fez o 

depósito integral para a NFLD 35 798 605 9 e que, portanto teria sido incorreto o ajuizamento da execução fiscal 

0039658-46.2007.403.6182. A empresa afirma ainda que o crédito tributário cobrado na referida NFLD estaria 

decaído, pedindo então o levantamento do depósito no valor de R$ 45 512,41. 

Segundo informações constantes no Sistema Plenus (relatórios anexos), procede a informação de que a NFLD 

359786059 encontra-se baixada por decadência - súmula 8. Todavia, o depósito do montante de 45 512,41 não pode 

ser levantado, pois a empresa possui outra inscrição em dívida ativa (CDA 80 2 06 078285-18) no valor de R$ 

41.433,12, sendo cobrada na execução fiscal 2007 61 82 012053-0 (perante a 4 Vara de Execuções Fiscais Federais de 

São Paulo, capital). Sendo assim, será informado o procurador atuante, perante a 4 Vara de Execuções Fiscais 

Federais, para que ele peça a penhora desses valores.  

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que ao promover, voluntariamente o depósito das quantias discutidas em juízo, o contribuinte 

passa a se submeter à indisponibilidade temporária daqueles valores pecuniários, cuja destinação se condicionará ao 

resultado do julgamento definitivo da lide, pois objetivando a não inscrição na dívida ativa do crédito tributário em 

relação ao qual se insurge, o contribuinte efetua o depósito em juízo assumindo o ônus de retirar de sua esfera de 

disponibilidade os valores correspondentes à exação lançada até que defina, judicialmente, a quem assiste razão, 

conforme a legislação de regência. 

 

Nesse sentido a jurisprudência emanada do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO 

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO 

PELO STF. TRÂNSITO EM JULGADO. 

DEPÓSITO EFETUADO NOS TERMOS DO ART. 151, II, DO CTN. LEVANTAMENTO. 

ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. SÚMULA 98/STJ. EXCLUSÃO DE MULTA. 

1. Os depósitos efetuados pelo contribuinte por ocasião do questionamento judicial do tributo suspendem a 

exigibilidade do mesmo, enquanto perdurar a contenda, ex vi do art. 151, II, do CTN e, por força do seu desígnio, 

implica lançamento tácito do montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de decadência do 

direito de constituir o crédito tributário. 

Precedentes: AgRg no Ag 1163962/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg nos EREsp 1037202/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado 

em 27/05/2009, DJe 21/08/2009; REsp 1037202/PR, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 09/09/2008, DJe 24/09/2008; REsp 757.311/SC, Rel. Ministro 

Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13/05/2008, DJe 18/06/2008. 

2. "O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que 

dispõe o contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir 

também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito 

em julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos 
se efetivou" (REsp nº 252.432/SP, Rel. para o acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 02.06.2005, DJ 

28.11.2005). Outros precedentes: AgRg no REsp 921.123/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 

em 23/4/2009, DJe de 3/6/2009; EDcl no REsp 225.357/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 16/3/2006, DJ de 28/4/2006. 
3. O destino do depósito efetuado nos moldes do art. 151, II, do CTN, para fins de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, sempre dependerá do resultado da demanda a que estiver vinculado, dada a sua natureza de 

garantia da dívida em discussão, conforme estabelece o art. 1º, § 3º, II, da Lei nº 9.703/98. Permitir o 

levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o conteúdo da garantia prestada 

pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública. Precedentes: REsp 476.567/DF, Rel. 

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 06/12/2004; AgRg no REsp 921.123/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJe 03/06/2009; REsp 252.432/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/11/2005). 
4. (...) 

5. (...) 

6. (...) 

7. (...) 

8. Recurso especial provido para afastar a multa (art. 538, parágrafo único, do CPC) e anular o acórdão recorrido. 
(REsp 1157786/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE PROVEU O RECURSO ESPECIAL. 

INCONSISTÊNCIA DOS ÓBICES INVOCADOS PELO RECORRIDO (ORA AGRAVANTE). TRIBUTÁRIO. ISS. 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA DISCUTIR A LEGITIMIDADE DO TRIBUTO. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERTIDOS, PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 

SENTENÇA FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO (AUTORIZADO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM) QUE É CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Quanto à alegação no sentido de que o recurso especial não podia ser conhecido, verifica-se que tal alegação é 

inconsistente, pois: (a) o recurso especial foi interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional, e é 

evidente que a divergência funda-se na interpretação do art. 151 do CTN, o qual foi apontado nas razões recursais e 

analisado expressamente no acórdão recorrido. Assim, o óbice da Súmula 284/STF não incide na hipótese. Além disso, 

há identidade fática e jurídica entre os arestos paradigmas e o acórdão recorrido, e a divergência jurisprudencial foi 

comprovada de modo adequado; 

(b) não obstante o recorrente (ora agravado) não tenha citado o art. 

12 da Lei 1.533/51, impugnou o fundamento do acórdão recorrido relativo à possibilidade de execução provisória da 

sentença proferida em mandado de segurança, mencionando, entre outras alegações, que: "No reexame da decisão que 
concede a segurança, quer necessário, quer voluntário, na hipótese de inversão do julgado, eventual levantamento na 

execução provisória inviabilizará a conversão em renda e a pronta extinção do crédito tributário na forma do artigo 151, 

VI, do CTN". Desse modo, ao contrário do que sustenta o ora agravante, o recurso especial abrange todos os 

fundamentos do acórdão recorrido. 

2. Por outro lado, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua conversão 

em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a legitimidade da 

exação. Na hipótese, verifica-se que a decisão concessiva da segurança, além de se sujeitar ao reexame necessário, foi 

impugnada mediante recurso da Fazenda Municipal. Nesse contexto, mostra-se correta a decisão do juízo singular que, 

não obstante tenha concedido a segurança, condicionou o levantamento dos valores depositados ao trânsito em julgado 

da sentença. 

3. Agravo regimental não provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 106/2053 

(AgRg no REsp 817.815/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 05/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO EFETUADO COM O OBJETIVO DE SUSPENDER A 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS AUTOS DE AÇÃO EM QUE SE DISCUTE A 

LEGITIMIDADE DO TRIBUTO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO AO DESFECHO DA DEMANDA 

EM QUE EFETUADO. 

1. O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o 

contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir também a função 

de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e 

tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se efetivou. 

2. Tal regime de indisponibilidade das quantias, até o trânsito em julgado da sentença, foi positivado com o advento da 

Lei 9.703/98, cujo art. 1º, § 3º, estatui que "mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, 

será: I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a 

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 

da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou II - transformado em pagamento definitivo, 

proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de 

sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional." Trata-se de disposição cujo âmbito de incidência não se limita, a 
toda a evidência, à ação executiva fiscal. 

3. No caso concreto, transitou em julgado sentença julgando improcedente a ação declaratória em cujos autos foi 

efetuado o depósito, após a homologação de pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário apresentados 

contra o acórdão que negara provimento à apelação da autora, sendo devida, por essa razão, a conversão daquele valor 

em renda à parte vitoriosa. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 547312/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 

19/09/2005 p. 187) 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. TRÂNSITO EM JULGADO. LEVANTAMENTO DO 

DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO. FINALIDADE 

DÚPLICE. PRECEDENTES. 

1. O juízo ad quem não está adstrito aos fundamentos expendidos em Primeiro Grau, uma vez que a finalidade do Duplo 

Grau de Jurisdição é reapurar a juridicidade da decisão. 

2. A garantia prevista no art. 151, II, do CTN tem natureza dúplice, porquanto ao tempo em que impede a propositura 

da execução fiscal, a fluência dos juros e a imposição de multa, também acautela os interesses do Fisco em receber o 
crédito tributário com maior brevidade, porquanto a conversão em renda do depósito judicial equivale ao pagamento 

previsto no art. 156, do CTN encerrando modalidade de extinção do crédito tributário. 

3. Permitir o levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o conteúdo da garantia 

prestada pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública, por isso que se revela inaplicável, in casu, o preceito 

contido no art. 17 da Lei 9.779/99, com a redação dada pela MP 2.158-35/2001. 

4. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 490641/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ/I de 03/11/2003, p. 254) 

 

Nesse passo, havendo discrepância entre os valores apresentados pela União e pelos impetrantes, refoge o pleito à 

análise cabível nesta oportunidade e grau de jurisdição. 

 

No que se refere ao pedido de desistência do recurso da empresa Portopar Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., a homologação de desistência do recurso deve ser acolhida, a teor do discurso do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. Observe-se, ademais, que em relação a esse pedido não se opôs a União Federal. Contudo o 

levantamento dos valores depositados fica condicionado ao trânsito em julgado da decisão. 
 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de levantamento dos valores depositados efetivados às fls. 2.510/2.511 e 

2.517/2.518; DEFIRO o pedido de desistência do recurso formulado pela empresa Portopar Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., com fulcro no que preceitua o artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte Regional, ficando o levantamento dos valores depositados condicionado ao trânsito 

em julgado da decisão. 
 

Int. 

 

Após, tornem-me os autos conclusos. 
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São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009683-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009683-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : FUJITSU DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 119/120) que, em autos de Mandado de Segurança, julgou 

procedente o pedido de obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, do CTN, em 

face da NFLD nº 36.266.760-8. 

Sentença de procedência acostada às fls. 119/120. 

A União Federal informa à fl. 131 que deixa de interpor o recurso de apelação. 

O Ministério Público Federal opinou às fls. 137/138v pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a sentença 

proferida. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Veja-se que as autoridades impetradas às fls. 79/88 e 98/100 informam que a NFLD nº 36.266.760-8, objeto dos autos, 

foi cancelada após a análise documental.  
Por outro lado, ressalta a PFN às fls. 79/88 que além desse apontamento, há em nome da impetrante a NFLD nº 

35.454.420-9, que não constitui objeto dos autos, porém consta no relatório de consulta de restrição de fl. 86 "com 

exigibilidade suspensa". 

Nestes termos, havendo causa de suspensão de exigibilidade, faz jus o contribuinte à certidão positiva com efeito de 

negativa. Precedentes do STJ: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MATÉRIA NÃO PACIFICADA PELA 1ª SEÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. RECURSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 206 do 

CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em 

que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de 

"cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora". 2. O recurso administrativo interposto em face de 

indeferimento de pedido de compensação não tem o condão de suspender a exigibilidade dos débitos que se busca 

compensar, pelo que se mostra legítima a recusa do Fisco em fornecer a CND no caso. Precedentes: RESP 

637.850/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., DJ 21.03.2005; AgRg no RESP 641.516/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª 

T., DJ 04.04.2005; RESP 161.277/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 13.10.1998; RESP 164.588/SC, Rel. Min. 

Peçanha Martins, 2ª T., DJ 03.08.1998. 3. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 200600867561, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 25/09/2006) 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

P. I. baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027202-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027202-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00272024820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face da r. decisão (fls. 5.931/5.942), proferida por este Relator, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, a qual rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu 

parcial provimento às apelações e à remessa oficial. 

A embargante aduz que a decisão padece de omissão por não ter se manifestado sobre o fato da contribuição 

previdenciária não incidir sobre as férias, uma vez que a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e, nos 

termos do artigo 201, § 11, da Constituição Federal, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de 

aposentadoria sofrem a incidência da contribuição e também sobre os dispositivos federais que estabelecem a não 

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade. Alega omissão quanto a não aplicação do artigo 

66 da Lei nº 8.383/93 (fls. 5.944/5.950). 

Por fim, sustentou a necessidade do prequestionamento para possibilitar o acesso aos Tribunais Superiores em uma 

eventual interposição de recurso e, após tecer diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do 

julgado, requereu que os embargos fossem acolhidos e providos. 
Deu-se à causa o valor de R$ 20.243.091,81 (vinte milhões duzentos e quarenta e três mil noventa e um reais e oitenta e 

um centavos). 

É o relatório. 

 

Decido. 
A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

A parte embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. julgado embargado, repisando à 

exaustão os argumentos anteriormente expendidos. 

Basta ler a decisão para constatar-se o descabimento do presente recurso. 

Tenho como certo que os embargos de declaração são manifestamente descabíveis em face da inobservância da real 

extensão do r. decisum embargado. 

Não se prestam os declaratórios à revisão do decisum, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 
sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos de 

declaração, ainda porque lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: (STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851/RJ emb. decl. nos emb. decl. 

nos emb. decl. no ag. reg. no Recurso Extraordinário, Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. 

Órgão Julgador: Segunda Turma; EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, 

julgado em 26.08.2008, DJe 08.09.2008; EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.09.2008; EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, 

Quinta Turma, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 269).  

O decisum não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

É cediço que embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, 

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a 

posição do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 05.05.2008; (EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 167. 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este 

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, precedente: 

EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 27.08.2008, DJe 

01.09.2008); o que não é o caso. 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem reconhecer a ocorrência de omissão para rediscussão da 

matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 
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Ante o exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos de 

Declaração e nego-lhes seguimento. 
Após retornem os autos para apreciação do agravo legal de fls. 5.951/5.966. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009277-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009277-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES 

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011126020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls. 161/162vº, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da decisão proferida pela Suprema Corte no julgamento do RE nº 383.852 ao 

caso dos autos, ao argumento de que não produz efeitos erga omnes nem vinculante. 

 

Alega, ainda, os vícios de inconstitucionalidade declarados na referida decisão foram sanados com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91. Defende, assim, a constitucionalidade da exação ora 

questionada. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de retratação, reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 161/162vº, em razão da necessidade de se 
analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos distintos: antes da edição da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da 

referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento 

da contribuição acima referida. 

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 

do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 

folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 
seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 
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incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 

invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)." 

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 
 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 

natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 
no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 

salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 
instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 
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atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 

da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 

aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 
FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 

advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 

explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 

a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 
rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 

instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 

especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Por esses fundamentos, em juízo de retratação, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para declarar que são 

devidas as contribuições previdenciárias incidentes sobre a produção rural do agravado, a partir da entrada em vigor da 

Lei nº 10.256/01. 
 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.012473-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCOS CESAR GARRIDO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SIFEL PECAS E ROLAMENTOS LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO DURAN -ME 

 
: IRMAOS ZACCARO LTDA -ME 

 
: SILVANA CASTRO VESSONI -ME 

 
: ZACCARO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03037857519954036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS CÉSAR GARRIDO em face da decisão de fl. 74 (fl. 371 

dos autos originais) que, nos autos de ação ordinária que se encontra em fase de execução contra a Fazenda Pública, 

movida pela empresa Sifel Peças e Rolamentos Ltda e onde foi realizada penhora no rosto dos autos para garantia de 

execução fiscal, indeferiu pedido de levantamento de honorários contratados. 

A interlocutória recorrida foi lançada nestes termos: 

"Vistos etc. 

Considerando que os honorários contratuais não fazem parte da verba sucumbencial, conforme se verifica dos 

documentos de fls. 361/364, não há como deferir o pedido de alvará de levantamento daqueles. 

Ademais, a relação jurídica entre advogado e cliente deve ser resolvida entre ambos e não no âmbito no presente feito. 
Aliás, eventual lide que tenha por objeto decorrente dos honorários advocatícios contratados entre a empresa autora e 

seu patronesse deve ser dirimida perante a Justiça Estadual, em face da incompetência absoluta desta Justiça Federal. 

Cabe ressaltar, outrossim, que tal pedido de levantamento deveria ter sido realizado no momento oportuno, qual seja, 

anteriormente à efetivação das penhoras no rosto dos autos já realizadas ou até mesmo antes da requisição dos créditos 

ao TRF. 

Por estas razões, INDEFIRO o pedido de levantamento de honorários contratados formulado pelo advogado da parte 

autora (fls. 361/364). 

Outrossim, tendo em vista que o saldo atualizado existente na conta 1181.005.505006-994 (R$ 15.903,63 - extrato de 

fls. 335) é inferior ao valor de débito exequendo referente a penhora realizada no rosto dos autos (R$ 57.395,00 - auto 

de penhora de fls. 326), referido valor deve ser transferido à ordem do Juízo da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, para 

que aquele Juízo adote as providências cabíveis. 

Assim, intimadas as partes e nada sendo requerido, promova a serventia a expedição de ofício a CEF para que o 

montante depositado em favor da parte autora seja transferido à ordem do Juízo da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP , 

vinculado aos autos nº 2005.61.20.002615-9. Deixo consignado que a transferência deverá ser feita para conta a ser 

aberta em banco oficial daquela Subseção Judiciária. 

Juntado aos autos os comprovantes respectivos, e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

Int." 
 

Nas razões recursais o advogado sustenta, em síntese, que os honorários contratados com a empresa-autora para o 

ajuizamento da ação ordinária são impenhoráveis porquanto possuem natureza alimentar, preferindo assim aos créditos 

tributários cobrados na ação executiva que originou a penhora no rosto dos autos. 

Decido. 

Na fase de execução de crédito resultante de sentença que julgou procedente ação ordinária onde se pleiteava a 

restituição de contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente, sobreveio ordem de penhora no rosto dos autos 

para garantia de execução fiscal ajuizada contra a autora. 

Efetivada a penhora no rosto dos autos, a empresa, por seu patrono, peticionou a liberação da quantia relativa aos 

honorários advocatícios contratados (15% sobre o crédito apurado, correspondente a R$ 2.388,76) - fls. 70/71. 

O pleito foi indeferido, sendo esta a controvérsia noticiada no presente agravo de instrumento. 
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Sucede que ainda que admitida a natureza alimentar dos honorários advocatícios contratados, é de se reconhecer sua 

inoponibilidade em face dos créditos tributários que ensejaram a penhora no rosto dos autos da ação ordinária, 

consoante a redação do artigo 186 do Código Tributário Nacional, "verbis": 

 

       Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 

118, de 2005) 

 

O Superior Tribunal de Justiça, encarregado da interpretação da lei federal, assim se posicionou sobre a questão 

(destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEDUÇÃO DE VALORES 

REFERENTES A HONORÁRIOS DE ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DE 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. ART. 186, CAPUT, DO CTN. 

1. Este Tribunal Superior consolidou o entendimento de que os honorários advocatícios, sejam eles decorrentes de 

relação contratual ou sucumbência judicial, possuem natureza alimentar. Precedentes: EREsp 706.331/PR, Corte 

Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 31.3.2008; EREsp 854.535/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJe de 18.4.2008. 
2. Por força dos arts. 186 e 187 do CTN, ficam estabelecidas as preferências e privilégios relativos aos créditos 

tributários, os quais só são preteridos pelos créditos oriundos da legislação trabalhista e de acidente de trabalho. 

3. Nos arts. 22, 23 e 24 da Lei 8.906/94, chega-se a estabelecer um certo grau de privilégio para os créditos relativos à 

fixação de honorários advocatícios, bem como uma cobrança facilitada da verba honorária, mediante sua dedução do 

montante oriundo da condenação judicial. Contudo, tais previsões não operam - de modo algum - o efeito de 

superar a preferência dos créditos de natureza tributária, especialmente quando já são objeto de constrição 
judicial. Precedentes: AgRg no REsp 1.080.439/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.2.2009; REsp 

572.285/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.5.2004; REsp 261.792/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado 

de Aguiar, DJ de 18.12.2000; REsp 86.297/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 2.2.1998. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1041676/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PREFERÊNCIA. 

1. Os honorários advocatícios - contratuais ou sucumbenciais - enquadram-se no conceito de verba de natureza 

alimentícia, para efeito de precatório judicial, tendo em vista que constituem a remuneração do advogado. 

2 No entanto, em relação à preferência, isso não ocorre, tendo em vista a regra insculpida no art. 186, do Código 

Tributário Nacional, segundo a qual os créditos tributários preferem a qualquer outro, ressalvados aqueles 
decorrentes da legislação trabalhista. Precedentes: AgRg no REsp 1068449/RJ, Rel. Herman Benjamin, DJe de 
04.03.10; REsp 1106944/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.03.10; 

REsp 1.068.838/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/ Acórdão Min. Eliana Calmon, DJe de 04.02.10; REsp 

1041676/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 24.06.09. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1184647/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 

21/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONCURSO DE CREDORES. CRÉDITO FISCAL E HORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 186 DO CTN. 

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. 

1. A Segunda Turma desta Corte concluiu em recente julgado (REsp n. 1.068.838/PR, DJe 4.2.2010), por 

maioria, que "o crédito decorrente dos honorários advocatícios, conquanto de natureza alimentar, não se 

equipara aos créditos trabalhistas, razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a 

Fazenda Pública". 
2. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1105579/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 21/05/2010) 
PROCESSO CIVIL - CONCURSO DE CREDORES - CRÉDITO FISCAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ARTS. 186 DO CTN E 24 DA LEI N. 8.906/94. 

1. O crédito decorrente dos honorários advocatícios, conquanto de natureza alimentar, não se equipara aos 

créditos trabalhistas, razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda 

Pública. 
2. Recurso especial conhecido, mas não provido. 

(REsp 1068838/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 04/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DOS MONTANTES REFERENTES AOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS, PARA FINS DE GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL RELATIVA A OUTRO CRÉDITO. 
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RESERVA DE NUMERÁRIO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

CONVENÇÃO ENTRE PARTICULARES. OPONIBILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A recorrente, em Mandado de Segurança, efetuou depósitos judiciais para suspender a exigibilidade do crédito 

tributário. Em Execução Fiscal promovida pela Fazenda Pública, referente a outro crédito, foi requerida e deferida a 

penhora no rosto dos autos do writ. 

3. Após o êxito na ação mandamental, a impetrante teve indeferido o requerimento para excluir da penhora a quantia 

destinada ao pagamento dos honorários advocatícios contratados. 

4. Correto o julgamento do Tribunal de origem, uma vez que as convenções particulares não podem ser opostas 

ao Fisco. 
5. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1098077/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 

20/08/2009) 

 

Estando o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, na forma do 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021246-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021246-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE ODAIR NESSO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA AMBRIZZI RODOLFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00049353020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de segurança, a fim de suspender 

a exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 25 da lei nº 8.212/91. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que concedeu a 

segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021478-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021478-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA DA PENHA ZANCANER CINTRA e outros 

 
: MARIANGELA CINTRA COMENALE 

 
: MARIA BEATRIZ ZANCANER CINTRA 

 
: MARIA REGINA ZANCANER CINTRA 
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ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00043732120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu antecipação de tutela a fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no artigo 25 da lei nº 8.212/91. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que julgou procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021989-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANTONIO AIRTON CAMILI 

ADVOGADO : ANTONIO DANIEL CAMILI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009164520104036117 1 Vr JAU/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão monocrática de fls. 42/44, que deu 

provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Conforme noticiado às fls. 58/64, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022123-21.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022123-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDGAR LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00021822420104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls. 38/39vº, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da decisão proferida pela Suprema Corte no julgamento do RE nº 383.852 ao 

caso dos autos, ao argumento de que não produz efeitos erga omnes nem vinculante. 

 

Alega, ainda, os vícios de inconstitucionalidade declarados na referida decisão foram sanados com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91. Defende, assim, a constitucionalidade da exação ora 

questionada. 

 
É o relatório. 

 

Em juízo de retratação, reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 38/39vº, em razão da necessidade de se 

analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos distintos: antes da edição da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da 

referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento 

da contribuição acima referida. 

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 
do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 

folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 

incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 
nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 

invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)." 

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 
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natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 

no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 
TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 

salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 
que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 

da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 
aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 

FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 

advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 
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explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 

a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 

instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 
da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 

especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Por esses fundamentos, em juízo de retratação, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para declarar que são 

devidas as contribuições previdenciárias incidentes sobre a produção rural do agravado, a partir da entrada em vigor da 

Lei nº 10.256/01. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025224-66.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.025224-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEREZINHA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007757720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela a fim de desobrigar o autor a 

efetuar a retenção da contribuição social prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/1991. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que julgou procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 
combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  
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Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027818-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027818-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALOCK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048496520104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0004849-

65.2010.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos (SP), que deferiu em parte a 

antecipação da tutela para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores 

pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por doença ou acidente de trabalho. 

 

Conforme noticiado às fls. 219/224, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031551-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031551-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00054306520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão monocrática de fls. 53/54, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035804-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035804-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PEROLA S/A 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081667120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra a decisão monocrática de fls. 42/44, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Conforme noticiado às fls. 138/150, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035828-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035828-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : RCG IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro 

AGRAVANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: TFL DO BRASIL IND/ QUIMICA LTDA 

 
: SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA 

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00233070719944036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por RCG Indústria Metalúrgica Ltda. e 

Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0023307-

07.1994.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de cancelamento da penhora no rosto dos autos, ao argumento de que "já exaustivamente discutido nestes 

autos." 

 

Alegam, em síntese, que:  

 

a) a decisão ora recorrida desconsiderou a superveniência de fato novo, qual seja, a Emenda Constitucional nº62/09, que 

convalidou todas as cessões de crédito realizadas até sua publicação; 
 

b) as Certidões de Dívidas Ativas que deram origem ao feito executivo de nº2008.61.19.002083-0 e, consequentemente, 

à penhora em comento são posteriores às cessões, o que demonstra a inexistência de fraude à execução e a 

obrigatoriedade de reconhecimento da validade dos negócios jurídicos; 

 

c) as cessionárias já utilizaram os respectivos créditos em compensação administrativa de débito, o que acarretará 

prejuízo à própria Fazenda Nacional; 

 

d) as cessões de crédito constituem ato jurídico perfeito, já que expressamente autorizadas pelo art. 78 da ADTC e pelo 

art. 286 e ss. do Código Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças 

obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de instrumento 

com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:  

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)". 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525). 
 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 
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Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não 

apresentação de cópia integral da decisão de fls. 356/357 (fls. 413/414 dos autos originários) impede a correta 

apreciação da controvérsia posta a deslinde. 

 

Com efeito, os recorrentes requereram, na origem, o "cancelamento" da penhora realizada no rosto dos autos para a 

garantia do feito executivo de nº2008.61.19.002083-0, alegando a validade das cessões de crédito relativas ao precatório 

judicial, com esteio na superveniência da Emenda Constitucional nº62/09, sendo que tal pleito restou indeferido pelo 

MM. Juízo a quo, sob o argumento de que a questão já havia sido exaustivamente debatida nos autos. 

 

Assim, considerando que foi por meio da decisão de fls. 356/357 que se resolveu acerca da validade, ou não, das 

mencionadas cessões para afastar a penhora efetuada nos autos, imprescindível se mostra a este Juízo conhecer as 

razões que motivaram tal decisum para se saber a relevância da superveniência da Emenda Constitucional para o 

deslinde da quaestio, e, assim, concluir pelo acerto ou desacerto do ato judicial impugnado por meio deste agravo. 

 

Ademais, a ausência da referida peça em sua integralidade impede a esta Relatora verificar, em juízo de 

admissibilidade, se o que se pretende por meio deste recurso é, pautando-se em pretenso "fato novo", a rediscussão de 

matéria acobertada pela preclusão, porquanto o multicitado decisório de fls. 356/357 foi recorrido por meio do agravo 

de instrumento nº0043457-48.2009.4.03.0000, não conhecido em virtude da falta da cópia da decisão agravada. 
 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade formal, nos termos do art. 527, 

inc. I, c/c art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036206-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TERRA NETWORKS DO BRASIL S/A e filia(l)(is) 

 
: TERRA NETWORKS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00217078620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão monocrática de fls. 54/55, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil. 
 

Conforme noticiado às fls. 57/61, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037026-61.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037026-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RIO BRILHANTE CARTORIO DO 1º OFICIO REGISTRO DE IMOVEIS ANEXOS 

ADVOGADO : ARILDO GARCIA PERRUPATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

No. ORIG. : 06.01.01732-9 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, contra decisão que, em embargos à execução fiscal, rejeitou 

os embargos de declaração e condenou o agravante ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

atualizado do débito, a título de pena por litigância de má-fé. 

 

Alegou, em suma, o agravante: (1) o cabimento de embargos de declaração contra decisões interlocutórias e despachos; 

(2) a ocorrência de equívoco, pois tinha como objetivo embargar do despacho proferido em 25.05.2010 e não da 

sentença proferida em 12.05.2009, e (3) em nenhum momento teve a intenção de procrastinar o processo, mas sim 

apenas solicitar esclarecimentos sobre quem levantaria o numerário depositado conforme determinado no despacho 

proferido no dia 25.05.2010. 

 

Requer, por fim, a reforma da decisão para determinar seja aplicada apenas a multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

da causa, vez que, segundo o agravante, não houve o intuito de praticar o "ilícito processual". 
 

Decido. 

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que é cabível embargos de declaração contra quaisquer decisões, inclusive 

as interlocutórias. Assim, entendendo o agravante que a decisão proferida pelo r. Juízo a quo é omissa, obscura ou 

contraditória, deverá interpor os embargos de declaração. 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo 

o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em 

face da sua interposição contra decisão interlocutória. 2. Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no 

sentido do cabimento dos embargos de declaração, com predominância de que os aclaratórios só eram cabíveis contra 

decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões 

interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos. 3. No entanto, após a reforma do CPC, 

por meio da Lei nº 9.756, de 17/12/1998, D.O.U. de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem admitido o oferecimento de 
embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo. 4. Nessa esteira, a egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos 

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo 

recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do 

próprio ordenamento processual. (EREsp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 26/04/1999) 5. 

Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso provido. (RESP 200201570373, JOSÉ DELGADO, 

STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/03/2003)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CABIMENTO. I. Não obstante o art. 535, do CPC não mencione que os embargos de declaração 

serão cabíveis também contra decisões interlocutórias, não se pode fazer uma interpretação literal deste dispositivo 

legal, pois o referido recurso é cabível contra qualquer decisão judicial, seja acórdão, sentença, decisão interlocutória 

ou até mesmo despacho de mero expediente. Precedentes jurisprudenciais. II. Agravo de instrumento provido. (AG 

200501000658061, JUIZ FEDERAL OSMANE ANTÔNIO DOS SANTOS, TRF1 - OITAVA TURMA, 11/07/2008)  
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Compulsando os autos, verifico que o r. Juízo a quo, ao proferir a decisão agravada condenando o agravante por 

litigância de má-fé, partiu de uma premissa equivocada, uma vez que afirma que o agravante estava impugnando a 

sentença que já havia transitado em julgado desde 08.03.2010 (fl. 62). De fato, apesar de o agravante, então embargante, 

transcrever por engano o dispositivo da sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito em seus embargos 

de declaração (fl. 68-70), sua fundamentação questiona a decisão que determina o levantamento do valor depositado (fl. 

54). Assim, não há que se falar em má-fé processual do agravante. 

 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito de sua intenção de procrastinar o trâmite processual. Tal propósito, inclusive, 

encontra-se reconhecido pelo próprio agravante, a partir do momento em que faz o requerimento no presente agravo de 

instrumento solicitando a sua condenação em multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (fl. 19). 

 

Portanto, tendo o agravante interposto os embargos de declaração visando protelar o andamento dos autos, cabível sua 

condenação em multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, conforme entendimento consolidado na 

jurisprudência. Confira-se: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. 

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 3. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) 

sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do CPC. 4. Embargos de declaração rejeitados. (AI-AgR-ED-ED 
497938, GILMAR MENDES, STF)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ART. 538 DO CPC. - PROTELATORIOS, IN 

CASU, OS DECLARATORIOS OPOSTOS, CORRETA E A APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% APLICADA PELO 

ACORDÃO RECORRIDO SOBRE O VALOR DA CAUSA. - RECURSO NÃO CONHECIDO. (RESP 199200064086, 

AMÉRICO LUZ, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/06/1992) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO CPC. 1. Embargos com caráter nitidamente protelatórios, eis que as questões postas já foram 

analisadas nos embargos anteriores. 2. Impõe-se a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa 

atualizado, consoante a dicção do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ficando a interposição de 

recurso subordinada ao prévio recolhimento da mesma. 3. Embargos rejeitados. (AMS 200061000242630, JUIZ 

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 13/09/2010)  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de 

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e condenar o agravante ao pagamento de multa no valor de 1% (um 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

P. I. 
 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004928-56.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004928-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A 

 
: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 1 

 
: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 2 

 
: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 3 

 
: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 4 

 
: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 5 

 
: BRASIMET REVESTIMENTOS PVD IND/ S/A 

 
: BRASIMET REVESTIMENTOS PVD INDUSTRIA S/A - FILIAL 1 

 
: BRASIMET REVESTIMENTOS PVD IND/ S/A - FILIAL 2 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049285620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pela União de sentença que julgou procedente mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos 

Ambientais do Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, mantendo-se a 

forma de tributação até então utilizada. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, bem como dos cálculos previsto no artigo 202-A, do Decreto 

n° 3.048/99, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, 

ampla defesa e o devido processo legal. 

A União apelou, afirmando a legalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo não afronta os princípios 

da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação e da Remessa Oficial. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 
econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 
O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. Tal fato também ocorreu no artigo 202-A, do Decreto n° 3.048/99. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 
calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 126/2053 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000595-52.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00005955220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pela União de sentença que julgou procedente mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos 

Ambientais do Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 e obter o efeito 

suspensivo da contribuição, até que sejam apreciados os recursos administrativos interpostos, mantendo-se a forma de 
tributação até então utilizada. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, bem como dos cálculos previsto no artigo 202-A, do Decreto 

n° 3.048/99, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, 

ampla defesa e o devido processo legal. 

A União apelou, afirmando a legalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo não afronta os princípios 

da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação e da Remessa Oficial. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 
doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 
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Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. Tal fato também ocorreu no artigo 202-A, do Decreto n° 3.048/99. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR.  

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 
metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP .  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam.  

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico.  

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000650-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000650-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ESTERIA BOUTIQUE LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00093773719994036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 128/2053 

Agravo de instrumento tirado por ESTERIA BOUTIQUE - EPP contra decisão que entendeu pela não incidência de 

juros moratórios devidos pela Fazenda Pública entre a data da conta homologada em juízo (do montante da condenação) 

e a data da expedição, pelo Tribunal, do precatório a ser honrado pelo poder público (fl. 165 do recurso, fl. 242 dos 

autos originais). 

Juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de uma obrigação. 

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocino sobre a incidência ou não dos juros de mora. 

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo 

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se: (destaquei) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA 

DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo 

diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza 
jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo 

Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição 

de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para 

a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento 

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."  

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o 
efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro 
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), 

exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 

DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado 

em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

(...) 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."  

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 
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24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, 

julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se 

prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do 

artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

A INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 168-STJ. 

I. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora nas execuções contra a 

Fazenda Pública, no período transcorrido entre a elaboração da conta e o efetivo pagamento, se realizado no 

exercício subsequente (REsp n. 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, DJe de 04.02.2010).  
II. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" - Súmula n. 168-STJ. 
III. Agravo improvido. 

(AgRg nos EREsp 1141530/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, CORTE ESPECIAL, julgado em 

02/08/2010, DJe 02/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 

17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do 

Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período 

compreendido entre a conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório.  
2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de mora 

no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença exequenda, 

em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1210020/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 17/12/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data da expedição do precatório. Precedentes.  
2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 04.02.10), 

assinalou que "os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. 

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 

31.10.2008)".  
3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1134465/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 

28/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a 

expedição do precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ.  
2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1205335/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 02/02/2011) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que não incidem juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  
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2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros moratórios até o efetivo 

pagamento da dívida, é incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 956.141/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

16/11/2010, DJe 13/12/2010) 

 

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 496703 ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-206 

DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-06 PP-01108)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 
NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-

2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)  

 

Estando o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ, na forma do artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000894-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SONDA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000964320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONDA DO BRASIL S/A contra decisão de fls. 94/96 (fls. 83/85 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu liminar em sede de ação 

cautelar proposta em face da União Federal mediante a qual buscava oferecer caução - fiança bancária - em 

"antecipação à penhora" em execução fiscal ainda não ajuizada, de modo a não haver óbice à expedição de Certidão 

Negativa de Débitos nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional no tocante à NFLD 36.636.342-5. 

Assim procedeu o Juízo de origem por considerar que enquanto não formalizada penhora na execução fiscal a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário devidamente constituído somente se dá nas hipóteses elencadas 
taxativamente no artigo 151 do Código Tributário Nacional, já que não cabe a apresentação de carta de fiança ou 

nomeação de bens em garantia à execução fiscal antecedentemente ao seu ajuizamento (artigo 9º, incisos II e III da Lei 

nº 6.830/80). 

Nas razões do agravo a empresa sustenta que não pleiteou na ação cautelar a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, mas sim a prestação de caução consistente em carta de fiança no valor integral do crédito tributário em 

antecipação à penhora a ser realizada em execução fiscal ainda não ajuizada pela Fazenda, a fim de obter certidão na 

forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Sustenta que, em razão da morosidade da União no ajuizamento de execuções fiscais, está impedida de obter certidão de 

regularidade fiscal, documento imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. 
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Assim, requer em antecipação de tutela recursal seja reconhecida a nulidade da decisão recorrida para que o Juízo "a 

quo" profira nova decisão apreciando o pedido de liminar. Alternativamente, requer a reforma da decisão autorizando-

se a agravante a oferecer fiança bancária como garantia do débito. 

Decido. 

Na ação cautelar de origem a empresa autora SONDA DO BRASIL S/A pretendeu "prestar caução" (no caso dos autos 

"antecipar penhora" em execução fiscal ainda não ajuizada mediante oferecimento de carta de fiança) relativamente ao 

débito nº 36.636.342-5 e assim obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

O Juízo de origem entendeu ser impossível a suspensão de exigibilidade de crédito tributário senão nas estritas 

hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, fundamentando ainda o cabimento de nomeação de bens à 

penhora apenas após o ajuizamento da execução fiscal. 

A recorrente sustenta que pode, em sede de medida antecipatória, oferecer carta de fiança em caução de dívida 

tributária, sobre a qual pode incidir penhora antecipada que legitime a posterior edição de certidão na forma do artigo 

206 do Código Tributário Nacional. 

Da análise do pedido deduzido na inicial extrai-se que o pedido unívoco diz respeito à prestação de caução - em 

antecipação de penhora a ser efetivada em futura execução fiscal a ser ajuizada pelo Fisco - de modo a não haver óbice 

à expedição de Certidão nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Deste modo passo à análise da pretensão da agravante quanto à possibilidade ou não de penhora antecipada sobre 

carta de fiança - antes do executivo fiscal - a ser feita em ação cautelar. 
A atitude normal que se espera do credor público é a inscrição do seu crédito em dívida ativa e o rápido ajuizamento da 

ação destinada ao recebimento do respectivo valor, até porque se trata de verba pública indisponível para os agentes do 

Poder Público que têm o dever legal de exigi-lo em favor do interesse público; de certo modo também interessa a um 

grande número de devedores o ingresso da Fazenda Pública em juízo aparelhando o executivo pois assim é possível, 

mediante penhora, obter-se a suspensão da exigibilidade da dívida e sua discussão. 

Se o ente público credor não ajuíza a execução entende-se ser possível ao devedor que demonstre legítimo interesse em 

interpor ação de índole cautelar a fim de ver antecipada a natural penhora que ocorreria na ação de execução, para isso 

nomeando bens adequados ao caucionamento dos direitos públicos. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PARA 

ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 

CAUÇÃO SUFICIENTE. PREMISSA FÁTICA ESTABELECIDA PELA ORIGEM. DISSENSO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JULGADOS. 

1.... 

2. "O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa" (REsp 1123669/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 
DJe 1.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3.... 

4.... 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 911.884/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, 

DJe 17/06/2010) 

TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CAUÇÃO REAL - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - POSSIBILIDADE - MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS - 

ART. 543-C DO CPC - RESP 1.123.669/RS. 

1. A jurisprudência do STJ assenta que, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, o contribuinte pode 

garantir o juízo de forma antecipada para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 

2. Tal medida afigura-se necessária ante a inércia do Fisco em ajuizar a competente execução fiscal contra o devedor. 

Enquanto não promovido o executivo fiscal, a empresa apresenta a caução e, desta forma, preserva os interesses que a 

certidão visa acautelar. 

3. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 9.12.2009, julgou o REsp 1.123.669/RS, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao 

Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 

Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1186770/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010, 

DJe 21/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL PARA 

FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - POSSIBILIDADE - ART. 206 

DO CTN - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem jurisprudência firme no sentido de que é possível o oferecimento de garantia antecipada, mediante 

caução real em ação cautelar, para fins de obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa (art. 206, do CTN). 

Esta caução não suspende a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN), mas, uma vez oferecida antes do 

ajuizamento da execução fiscal, antecipa os efeitos da penhora para este fim. 

2. A agravante não trouxe argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no Ag 675.393/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 

09/11/2009) 

 

Com efeito, a matéria já foi decidida pelo STJ conforme a Lei dos Recursos Repetitivos, como segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos 

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da 

propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada 

em valor suficiente à garantia do juízo. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução 

fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à 

garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao 

devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo 

cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada 

por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 

(...) 
10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

Este entendimento guarda coincidência com o desta Primeira Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CAUTELAR. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DESDE QUE OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS INFORMADORES DA 

PENHORA . RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência majoritária tem-se inclinado no sentido de que a falta de propositura da execução fiscal não pode 

impedir o contribuinte de tomar outras medidas judiciais para questionar seus eventuais débitos e oferecer garantia que 

se assemelha ao instituto da penhora . 

2. Todavia, a admissão de caução para garantir o juízo enquanto ainda não promovida a execução fiscal, para fins de 

expedição de Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa, prevista no artigo 206 do CTN, deve observar os 

princípios informadores da penhora e tal como acontece na execução fiscal a oferta deve observar a ordem prevista no 

artigo 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública impugnar a indicação dos bens a serem caucionados. 
3. Agravo de instrumento improvido. 

4. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 298176, Processo: 2007.03.00.036269-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, 

PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/08/2007, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 

247) 

 

Esse procedimento do devedor em princípio sequer prejudica o credor pois não inibe o ajuizamento da execução fiscal; 

pelo contrário, formalizada a penhora antecipada, uma parte do patrimônio do devedor já fica submetido a constrição 

judicial que melhor se aperfeiçoará quando cumprir-se a iniciativa executiva do credor. 

Na medida em que o inciso V do artigo 151 - em boa hora atualizado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001 - 

assegura possibilidade de suspensividade de crédito fiscal com a concessão de medida cautelar ou antecipação de tutela 
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"em outras espécies de ação judicial" não se entrevê irregularidade em declarar-se essa suspensão por decisão 

interlocutória havendo uma autêntica contracautela, que no caso é a formalização de penhora capaz de projetar efeitos 

de caução do direito creditício da autarquia federal em futura execução. 

Sendo cabível a pretensão da autora deve ser analisada a viabilidade da caução ofertada (carta de fiança bancária). 

Sucede que tal análise releva-se impertinente nesta sede pois não se pode atropelar os princípios processuais e de 

pronto determinar que o Juízo providencie a lavratura da penhora no bojo da cautelar, para surtir efeitos na futura 

execução. 

Proceder dessa maneira seria o mesmo que tirar do Poder Público credor o direito de se manifestar sobre o bem 

oferecido em caução, ainda mais que o mesmo poderá se converter na já referida "penhora antecipada". 

Com efeito, pretendendo a parte obter com a caução os mesmos efeitos jurídicos gerados pela penhora de bens, 

devem ser cumpridas todas as formalidades pertinentes a este procedimento. 

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências 

processuais necessárias à segurança do juízo. 

Deste modo, não há como conceder-se uma antecipação de tutela recursal para a pronta aceitação da carta de fiança. 

Formalizada essa penhora pelo juízo de origem - e só depois disso - poderá o devedor obter a certidão do artigo 206 do 

Código Tributário Nacional, ficando o credor fiscal resguardado no direito de crédito pela constrição operada, que 

surtirá diretos efeitos quando do ajuizamento da execução fiscal dentro do prazo prescricional respectivo. 
Pelo exposto, concedo em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar ao Juízo a quo o 

processamento da cautelar, adotando as medidas e diligências que reputar convenientes e adequadas até resolver o 

pedido de liminar tal como formulado a fls. 13/14 dos autos originários. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001084-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001084-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALITER CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247035720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0024703-57.2010.403.6100, 

em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu a liminar para determinar a 

imediata expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do Código 

Tributário Nacional. 

 

Conforme noticiado às fls. 89 e ss., foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001561-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001561-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CULOTTE IND/ DE CONFECCOES LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : EDSON ATRA 

AGRAVADO : ISAURA DA PAZ SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05519643919974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0551964-

39.1997.403.6182, em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de inclusão dos sócios Isaura da Paz Santana e Marco Antonio Pedroso da Trindade no polo passivo. 

 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de redirecionamento do feito ao sócios no caso de falência da empresa executada, 

com fundamento no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, seja porque os referidos sócios, responsáveis 

tributários à época do fato gerador e da extinção da sociedade, não requereram a autofalência no prazo legal, em 
flagrante violação à lei, seja porque houve abuso da personalidade jurídica, porquanto a empresa foi criada somente 

para proteger bens particulares dos sócios. 

 

Requer, assim, o redirecionamento do feito contra os sócios supramencionados, bem como a expedição de mandado de 

citação dos demais coexecutados. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade dos sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade limitada 

pelo débito tributário da empresa devedora. 

 
De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas, e o artigo 135, a dos sócios, diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja 

obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos 

estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a inclusão dos sócios no polo passivo da 

execução. 

 

Por sua vez, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

No sentido de dar efetividade ao artigo supramencionado foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 
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Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, ainda, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso 

Especial nº 717.717/SP, posicionou-se no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não deve ser interpretado em 

combinação exclusiva com o artigo 124, inc. II, do Código Tributário Nacional, mas também em consonância com os 

comandos da Constituição Federal, do CTN e do Código Civil, em especial com o art. 135, inc. III, do Codex tributário, 

uma vez que a aludida lei, ao tratar sobre responsabilidade de sócios e dirigentes de pessoas jurídicas por débitos 

previdenciários, versa sobre matéria reservada a lei complementar, consoante disposto no art. 146, inc. III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 
obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

 

Contudo, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº11.941, de 27 de maio 

de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, é mister esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores 

ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a 

edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 

de dezembro de 2008. 

 

Não obstante a regra da irretroatividade, o artigo 106 do CTN estabelece exceções: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

 

Da leitura do dispositivo, conclui-se que os critérios de responsabilização tributária não se subsumem às hipóteses de 

aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente interpretativa ou de penalidade 

administrativa. 

 

Posto isso, verifica-se que a Lei de Execução Fiscal autoriza, no art. 4º, III, que a ação seja promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado. 

 

No tocante ao cumprimento do requisito imposto no caput do artigo 135 do CTN, por diversas vezes me manifestei no 

sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária caracteriza infração à lei, o que possibilitaria a 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução nesse caso. 

 
Todavia, a matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, decidiu no Recurso Especial nº 1.101.728/SP, da relatoria do E. Ministro Teori Albino 

Zavascki, que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta 

essa responsabilidade subsidiária dos sócios. 

 

Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 
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1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

 

Assim, curvo-me ao entendimento esposado. 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou-se no sentido de que "se a 

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
 

É o que retrata a ementa do julgado do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, da lavra da D. Ministra Denise Arruda, 

datada de 25 de março de 2009 e publicada em 01 de abril de 2009: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio constar da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" . 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

 

Conclui-se, dessa forma, que a responsabilização tributária dos sócios e dirigentes das empresas executadas exige a 

observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional; porém, constando o nome do sócio ou dirigente da 

Certidão de Dívida Ativa como corresponsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com 

excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social. 

 

Com efeito, o artigo 204 do Código Tributário Nacional estabelece que a dívida regularmente inscrita goza de 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, dispondo seu parágrafo único que semelhante 

presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º) 

 
A presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo, cumprindo observar, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça, que "não pode o Judiciário 

limitar o alcance dessa presunção." (EDcl no REsp 960.456/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 14/10/2008). 

 

Por outro lado, se o nome do sócio não constar da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco demonstrar a ocorrência das 

hipóteses do art. 135 do CTN, uma vez que, se no ato da propositura da ação não entendeu pela existência de 

responsabilidade do sócio-gerente, ensejando atribuí-la posteriormente para voltar-se contra o seu patrimônio, deverá 

demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 
posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos". 

(ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-

OCORRÊNCIA - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA - ERRO 

MATERIAL CONFIGURADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento 

segundo o qual: 1) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi 

redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o 

sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se 

a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao 

sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 

3. Hipótese em que os nomes dos sócios constam na certidão da dívida ativa, devendo o ônus da prova recair sobre os 

sócios e não sobre a Fazenda. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material apontado, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no RESP n.º 736588/SP, da relatoria do e. Ministro Humberto Martins, publicado no DJe de 

22/09/2009) 

 

No caso em apreço, os sócios Isaura da Paz Santana e Marco Antonio Pedroso da Trindade não constam da CDA que 

embasa a ação executiva, de modo que, pretendendo o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve a Fazenda 

comprovar que praticaram ato com excesso de mandato, infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, prova essa 

inexistente nos autos. 

 

Com efeito, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente registrado perante a Junta 

Comercial, de modo que, configurando a falência modo regular de dissolução da sociedade, e inexistindo qualquer 
notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada está a possibilidade do pretendido 

redirecionamento. 

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos 

arestos sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem 
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Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

(...) 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 
(...) 

(REsp 824.914/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 

297) - Grifei 

 

 

Por fim, deixo de conhecer do pedido de citação dos demais coexecutados, uma vez que a matéria não foi objeto da 

decisão agravada, não podendo, pois, ser apreciada em primeira mão por esta Corte, sob pena de supressão de instância 

judicial. 

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, cc o artigo 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 
Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR, para que proceda à retificação da autuação deste recurso, incluindo como 

agravados Isaura da Paz Santana e Marco Antonio Pedroso da Trindade. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001988-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : TV ALIANCA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000979520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por TV Aliança Paulista 

S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0000097-

95.2011.403.6110, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba (SP), que deferiu em parte 

a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos 

empregados a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002919-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002919-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EXDIBRA EXTRATIFERA DE DIAMANTES BRASIL S/A EXP/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00313537419874036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0031353-

74.1987.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 

(SP), que, de ofício, determinou a exclusão do sócio da empresa executada do polo passivo do feito. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos 

sócios, ex vi do art. 23 da Lei n.º 8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89 e art. 86, parágrafo único da Lei 

3.807/60. 

 

Assevera, ainda, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação da 

legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se mostra 

cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular da sociedade. 

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a legislação 

atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, 
resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida 

ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade anônima. 

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida contra o 

devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado. 
 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores 

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de seus sócios por 

tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na legislação civil ou 

comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF. 
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Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade anônima não responda, em regra, pelos débitos da pessoa jurídica 

da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles 

que nela detêm poderes de administração. 

 

A respeito do tema, dispõe o art. 158 da Lei nº6.404/76, in verbis: 

 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto. 

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se 

negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de 

responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de 

administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho 

fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral. 

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos 

deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres 

não caibam a todos eles. 
§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos 

administradores que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo 

administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele 

solidariamente responsável. 

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, 

concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso em 

que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão somente à 

empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução irregular da 

sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de cargo diretivo à 

época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada. 

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe incumbiam e 

de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros 

prejudicados por tal omissão. 

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá 
àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual adequada, a 

não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa. 

 

Na hipótese dos autos, embora irregular a situação da devedora perante a Secretaria da Receita Federal, porquanto não 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, a recorrente não se desincumbiu da prova da alegada irregularidade da 

dissolução da sociedade, uma vez que, além do descumprimento do encargo do administrador em promover perante o 

órgão competente as alterações sociais, deve estar devidamente comprovada a não localização da empresa, mediante 

certificação nos autos, inexistente no presente caso. 

 

Com efeito, a mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento, colacionada à fl. 29 (fl. 5 

dos autos originários), não tem o condão de caracterizar a dissolução anômala, dada a ausência de fé pública daquele 

que informa a não localização do devedor, acrescida do não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do 

exequente pela LEF (art. 8º, inciso III). 

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do 

aresto sintetizado na seguinte ementa: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 
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(...) 

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para 

caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 
4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/11/2010, DJe 02/12/2010) - Grifei 

 

Por essas razões, mantenho a decisão agravada, por fundamentos diversos, e nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004318-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004318-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RIETER SOUTH AMERICA COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221702820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança, suspendendo a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia de afastamento, 

terço constitucional das férias, auxílio-creche e salário família. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 
O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 
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(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 
 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

AUXÍLIO-CRECHE 

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição."  

 
O auxílio-creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de 

trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado onde 

possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o empregador, para 

cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço. 

Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o 

serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório. 

A Lei n° 8.212/91, artigo 28, §9º, "s", prevê: 

 

Art. 28 (...)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as 

despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

O STJ pacificou entendimento nesse sentido: 

 
"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA 

INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.  
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Cumpre observar, por primeiro, que inexiste ofensa ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

porquanto o tribunal recorrido apreciou toda a matéria recursal devolvida.  

No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche e o auxílio-babá, a 

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios 
têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, § 1º, da CLT impõe 

ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a 

verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.  

Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 28/10/2003).  

Aplica-se à espécie, pois, o enunciado da Súmula 83 deste Sodalício: "não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". A propósito, restou 

consignado no julgamento do Agravo Regimental no Ag 135.461/RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 

18.8.97, que "esta súmula também se aplica aos recursos especiais fundados na letra "a" do permissivo constitucional".  

Recurso especial não-conhecido."  

(STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:20/09/2004 PÁGINA:227) (grifos 

meus) 

 

Sobre o auxílio-creche, trago recurso repetitivo apreciado pelo STJ no regime do artigo 543-C do CPC: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, 

I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há 

omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua 

apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da 

incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a 

título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-

creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. 

Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 

28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 

1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. 

(STJ, Resp 1146772, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:04/03/2010 DECTRAB 
VOL.:00189 PG:00017) 

 

SALÁRIO-FAMÍLIA 

Salário-família é benefício previdenciário previsto nos artigo 65 a 70 da Lei n° 8.213/91 e consoante a letra a), § 9º, do 

artigo 28, da Lei n° 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição. Nesse sentido (TRF 3ª Região - AC - Apelação 

Cível 1292763 - Processo: 200061150017559/SP -Segunda Turma - Relator: Henrique Herkenhoff, v.u., DJF3 

19/06/2008) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE BALANCAS COZZOLINO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00083834619884036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito executivo. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80, que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 
o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

 

O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o art. 23, § 

1º, I e V, da Lei 8.036/90. 

Aliás, desde o advento da Lei 5.107/66 - que instituiu o FGTS - as empresas são obrigadas a depositar nas contas de 

seus empregados, até o dia 20 de cada mês, 8% da sua remuneração, o que equivale a dizer que o não recolhimento do 

FGTS já era considerado infração legal desde 1966. 

Pois bem, ainda que não tenha o crédito do FGTS a natureza tributária, ao FGTS - dívida ativa não tributária (art. 39, § 

2º, Lei 4.320/64) - já que a sua cobrança se faz "ex lege" nos termos da Lei 6.830/80, aplica-se a regra do art. 135 do 
CTN, por força de remissão expressa da norma do § 2º, art. 4º, da Lei 6.830/80, conforme já dito. 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

Não se comprovou a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo para a responsabilização 

pessoal dos sócios e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal em face dos mesmos. 
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A Primeira Seção do STJ, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes 

da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação 

firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio 

consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou 

estatutos. 

Todavia, os nomes dos sócios sequer constavam inicialmente da Certidão de Dívida Inscrita. 

Descabida, portanto, a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, tendo em vista a ausência de 

comprovação da existência dos pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando à exequente o direito de renovar o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, 

desde que apresente em primeira instância as provas que tiver da hipótese de desconsideração da personalidade jurídica 

e responsabilidade pessoal dos sócios. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido." 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros 

 
: PRUDENTE COUROS LTDA 

 
: CURTUME SAO PAULO S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12003122619954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITAPELLI LTDA em face da decisão de fls. 573 (fl. 533 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP que, em sede de execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária, ordenou o depósito em conta à disposição do juízo de valores decorrentes de créditos fiscais da ora 

agravante, eventualmente apurados em processos administrativos. 

Segue transcrita integralmente a interlocutória recorrida: 

 

"Recebi estes autos por designação. Fl(s). 519/524: Considerando que os bens penhorados às fls. 485/486 possuem 

baixa liquidez e alto índice de depreciação e que dinheiro tem preferência na ordem estabelecida no art. 11 da LEF, 

determino a expedição de mandado, a fim de que seja intimado o Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal local para que, 

tomando conhecimento desta execução fiscal e caso ocorra resultado útil a ser restituído à Executada Vitapelli Ltda, 

CNPJ 03.582.844/0001-86, nos autos dos processos administrativos mencionados à fl. 524, providencie o imediato 

depósito judicial do valor apurado, em conta à disposição deste Juízo, vinculada a esta execução, no valor atualizado do 

crédito tributário, que deverá obter por meio próprio. Por ainda não haver notícia de valores disponíveis, fica 

prejudicado o pedido de arresto ou penhora. Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo da 1ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente sobre a parte final da certidão de fl. 484 verso. Cumpra-se 
tudo com premência. Int." 

 

Nas razões do agravo a empresa executada afirma que antes da apreciação de alegações deduzidas nos embargos à 

execução "foi surpreendida" com a ordem de penhora de créditos tributários que estavam prestes a ser liberados em seu 

favor nos autos de processos administrativos. 
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Insiste em que caberia ao Juízo de origem primeiramente apreciar a matéria posta nos embargos - especialmente a 

prescrição e a ilegitimidade de parte - sendo descabida a ordem de penhora em seu desfavor que implicará em dano 

grave, mesmo porque atualmente encontra-se em recuperação judicial e necessita de recursos financeiros para 

manutenção de suas atividades e do plano de reestruturação empresarial. 

Reitera no agravo as questões postas nos embargos acerca da ocorrência de prescrição (sua inclusão no pólo passivo na 

qualidade de sucessora da empresa devedora deu-se após dezesseis anos da data da inscrição em dívida ativa do débito 

exequendo e do ajuizamento da execução) e ilegitimidade passiva, aduzindo inexistir prova da referida sucessão de 

empresas, até porque todos os bens da devedora (empresa dita sucedida) foram alienados pela Justiça do Trabalho e 

adjudicados aos ex-funcionários reclamantes nos autos de reclamação trabalhista antes do redirecionamento da 

execução. 

Pleiteia, por fim, a condenação da exequente à pena de litigância de má-fé e indenização pelos prejuízos que sofrer. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 24). 

Decido. 
Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal de dívida ativa previdenciária ajuizada originalmente em face de 

Curtume São Paulo S/A e dos corresponsáveis indicados na CDA nº 31.426.739-5. 

No curso da ação executiva a empresa Prudente Couros Ltda foi incluída no pólo passivo da execução com fundamento 

no artigo 133 do Código Tributário Nacional; posteriormente, restou reconhecida a existência de grupo econômico entre 

as empresas Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, razão pela qual foi esta última também incluída na lide (fl. 
480/481). 

Citada, a empresa Vitapelli Ltda opôs embargos à execução (autos de nº 0004376-55.2010.4.03.6112) onde alega, em 

resumo, prescrição e ilegitimidade passiva (fls. 734/749). 

Anoto que não há nos autos do instrumento notícia dos efeitos em que recebidos os referidos embargos. 

Na sequência, a exequente Fazenda Nacional obteve informação sobre a existência de processos administrativos nos 

quais a empresa Vitapelli pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o arresto 

cautelar ou penhora destes valores (fls. 559/564). 

Foi então proferida a interlocutória agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal 

local para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos administrativos, 

providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

Como se vê, inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura 

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

E muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública, 

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos autos deste 

agravo de instrumento. 

Isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à execução ainda pendentes de julgamento, sendo 

aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos olhos a necessidade de dilação probatória para 
enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de 

instrumento, cujo âmbito de conhecimento é sabidamente restrito. 

Por fim, a circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao 

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. 

Aliás, a agravante tem a seu desfavor o art. 6o, §7o da Lei 11.101/2005 que dispõe expressamente: "As execuções de 

natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento 

nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 

A fundamentação adotada pelo Juízo "a quo" é adequada e as razões recursais não apresentaram relevância suficiente 

para infirmá-la. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau, requisitando-se informações. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008533720114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUDECOR S/A em face da decisão reproduzida às fls. 

168/179, que indeferiu o pedido de liminar formulado em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à nova alíquota do SAT, nos moldes da Instrução Normativa 

RFB n° 971/2009, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957-09, assim como da aplicação do FAP, 

mantendo-se a forma de tributação até então utilizada. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009, 1.309/2009 e seguintes do CNPS, bem como dá respaldo às 
Instruções Normativas atacadas e traz a relação das subclasses econômicas, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 
por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 
decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 
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4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005669-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005669-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ZILDA VIEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 09.00.00009-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado por ZILDA VIEIRA NASCIMENTO contra decisão (fls. 61/63 do recurso, fls. 34/36 da 

ação executiva originária) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piedade/SP que rejeitou exceção de 

pré-executividade oposta em sede de execução fiscal. 

Na referida execução fiscal o Instituto Nacional do Seguro Social objetiva a cobrança de R$ 10.957,29 referentes a 

benefício previdenciário recebido pelo agravante por força de decisão judicial que foi posteriormente reformada. 

A executada objetou a execução aduzindo, em síntese, a impossibilidade da cobrança de tais valores posto que dotados 

de caráter alimentar e recebidos por força de decisão judicial. 

O d. Juízo "a quo" considerou cabível a cobrança uma vez que "a decisão proferida em sede de antecipação de tutela é 

dotada de caráter provisório e, portanto, a partir de sua revogação, é lícito que o Instituto procure o ressarcimento pelo 

pagamento indevido". 

Nas razões do agravo o recorrente insiste em que recebeu os benefícios previdenciários amparado por decisão judicial, 

de boa-fé, portanto, e que os mesmos são irrepetíveis em razão de sua natureza alimentar. 

Requer a condenação da agravada em verba honorária de sucumbência no importe de "15% sobre o valor da 

condenação". 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite utilizar-se 
dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

No caso dos autos as alegações da excipiente prescindem de dilação probatória, sendo deste modo cabível a análise em 

sede de exceção de pré-executividade. 

E razão assiste à agravante na medida em que é evidente o caráter alimentar das quantias recebidas a título de 

benefício previdenciário, sendo esta sua própria razão de ser, a sua essência. Tal conclusão deriva da análise 

sistemática dos dispositivos da Constituição Federal, especialmente dos artigos 100, § 1º-A, e 201 e seus incisos. 

Ademais, os débitos objeto da execução foram recebidos pelo devedor por força de decisão judicial (antecipação 

de tutela), inexistindo qualquer notícia ou evidência de fraude, de modo que tampouco se pode falar em má-fé do 

beneficiário. 

Sendo assim é possível afirmar com segurança que o título executivo extrajudicial é inexigível. 

O tema já foi objeto de análise por esta Corte e também pelos Tribunais Superiores consoante se verifica dos seguintes 
arestos: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. DIFERENÇAS RECEBIDAS 

DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 

I - Indevida a restituição dos valores pagos aos autores, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de 

determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. 

STJ. 

II - Agravo do INSS, previsto no § 1º do art. 557, do CPC, improvido. 

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL: 2008.61.17.003668-6, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Órgão Julgador DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento 25/05/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 1498) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO 

DE VALORES POR SENTENÇA RESCINDIDA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O STJ firmou entendimento de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, razão pela qual se 

submetem ao princípio da irrepetibilidade. 

2. Ademais, é incabível a devolução ao erário de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, 
visto que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo por sentença transitada em julgado, por 

inequívoca boa-fé do servidor, inobstante seja rescindida posteriormente. 

3. Em tema de recurso especial, não é possível o prequestionamento de matéria constitucional, porquanto implicaria em 

usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 691.012/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 

1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos e, 

sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de inatividade, 

sujeitos a devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 887.042/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 

em 09/02/2010, DJe 08/03/2010) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. 

IRREPETIBILIDADE. 

DESPROVIMENTO. 

I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de 

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado. 

II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza 

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes. 

III - Desprovimento do agravo. 

(AgRg no REsp 1055647/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 

08/09/2008) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. 

1. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA PARTE BENEFICIÁRIA EM RAZÃO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. 2. O JULGAMENTO PELA ILEGALIDADE DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

NÃO IMPORTA NA OBRIGATORIEDADE DA DEVOLUÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(STF, AI 746442 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-200 

DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-16 PP-03305) 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557 do Código de Processo Civil) para reconhecer a 

inexigibilidade da dívida e, por conseguinte, extinguir a execução fiscal originária. 

Como conseqüência da extinção da ação executiva, condeno a exequente ora agravada no pagamento de honorários 

advocatícios que fixo moderadamente em R$ 1.000,00 (um mil reais), o que faço com base no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, dada a singeleza da matéria e ressaltando ainda que se trata de causa em que não houve 

condenação, sendo vencida a Fazenda Pública.  

Comunique-se ao Juízo de origem com urgência. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005704-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARABRAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

AGRAVADO : BASEL BASHEER ARRAR 

PARTE RE' : HELIO NICOLETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05074285019914036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls. 

649/649 verso (fls. 668/668 verso dos autos originais) que, em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, 
declarou a nulidade da penhora de bem imóvel objeto da matrícula nº 38.698, bem como de todos os atos daí 

decorrentes, em especial a arrematação. 

Segue transcrita a decisão agravada: 

 

"... 

Fls. 587/593 e 643/644, 659/660 e 664/666: O pedido de anulação da arrematação merece deferimento. 

O requerente, arrematante do imóvel, comprovou que o bem não pertence nem jamais pertenceu à devedora, a 

ARABRAS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A., circunstância que não foi observada pelo Juízo Deprecado nem pelo 

exequente antes do leilão do imóvel. Nesse caso, a própria penhora é nula, uma vez que incidiu sobre bem não 

pertencente à devedora nem sobre bem cuja constrição o proprietário tenha anuído (incisos III e IV do art. 9º da Lei n. 

6.830/80). Nula a penhora, são nulos também todos os atos daí decorrentes, em especial a arrematação (art. 249 do 

Código de Processo Civil). 

A argumentação em sentido contrário do exequente não se sustenta. O arrematante não alega que o bem não pertence à 

devedora, o arrematante comprova essa alegação, mediante certidão imobiliária atualizada (fls. 612/615). Nenhuma 

outra prova precisa ser produzida para demonstrar a verdade dessa alegação. 

Pouco importa que os atos executórios gozem da presunção de veracidade ou mesmo de legalidade, porque essa 

presunção já foi fulminada pela prova documental consistente na certidão imobiliária demonstrando que a penhora foi 

nula. Da mesma maneira, para fins de apreciação do pedido de anulação da arrematação, é irrelevante saber o motivo 
pelo qual a devedora indicou esse bem para penhora: ele é impenhorável nesta execução, sendo impossível até mesmo 

cogitar de fraude à execução, uma vez que o imóvel jamais pertenceu à devedora. 

A eventual existência de compromisso não registrado de compra e venda pode vir a garantir a defesa da propriedade por 

parte do compromitente comprador, seja a devedora ou não, mas o direito daí resultante não é passível de penhora antes 

de registrado o ato do qual se origina. A circunstância de a arrematação não ter sido objeto de embargos à arrematação 

pode significar que o proprietário do imóvel não teve oportunidade ou interesse de se opor à arrematação, mas não 

confere o direito ao exequente de persistir em atos executórios em face de quem não compõe o pólo passivo da 

execução nem em face deles apresentou anuência. Por fim, é incorreto o entendimento de ser possível a transferência da 

propriedade apenas por ter havido a arrematação, uma vez que desatendido o princípio da continuidade (art. 237 da Lei 

n. 6.015/73). 

Pelo exposto, DECLARO NULA A PENHORA DO BEM, bem como todos os atos daí decorrentes, em especial a 

correspondente arrematação, e DEFIRO o pedido de devolução de todos os valores desembolsados pelo arrematante. 

Vista ao exequente para ciência e cumprimento, com a devolução da parcela paga (fl. 581 e 583). Em seguida, intime-se 

o leiloeiro para devolução da sua comissão (fl. 591). 

Após, diante da inexistência de outros bens penhoráveis e da impossibilidade de redirecionamento da execução, 

conforme decisão anterior (fls. 616/617), confirmada em sede recursal (fls. 638/641), SUSPENDO o curso da execução, 

arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. 
Intimem-se." 
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Nas razões do agravo a União afirma que o bem imóvel foi oferecido voluntariamente pelo executado, havendo regular 

intimação da penhora e nomeação de depositário, o que permitiu a realização de leilão e, posteriormente, a arrematação 

que restou aperfeiçoada com a lavratura do respectivo auto. 

Sustenta que uma vez concluída a arrematação, quaisquer dúvidas a respeito da propriedade dos bens não mais motivam 

a nulidade da penhora ou a desconstituição da alienação judicial. 

Alega ainda que a condição de que o bem não pertence nem jamais pertenceu à devedora não restou confirmada nos 

autos, pois "a simples cópia da certidão imobiliária não se revela suficiente". 

Aduz ainda que somente o suposto proprietário poderia defender o bem por meio de embargos de terceiro. 

Sob estes argumentos a agravante pleiteia a reforma da decisão a fim de que seja mantida a arrematação do imóvel, 

inclusive mediante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

No curso da execução fiscal originária foi procedida a penhora de bem imóvel objeto de matricula nº 38.698 do Registro 

de Imóveis de Barueri (auto de penhora e depósito de fl. 130), contudo a sra. Oficiala de Justiça deixou de dar ciência 

ao referido serviço registral justamente porque o imóvel está situado em comarca diversa do juízo da execução (certidão 

de fl. 129). 

O auto de penhora foi lavrado em 11 de agosto de 1994 e desde então a execução prosseguiu sem que o exequente ou o 

Juízo "a quo" atentassem que a constrição não foi formalizada perante o respectivo registro imobiliário. 
Não obstante tal circunstância o bem foi levado a leilão e arrematado em 12/12/2006 por Manuel da Conceição Ferreira 

Filho mediante o pagamento da primeira das sessenta parcelas no valor de R$ 5.500,00 (fls. 563/564); o auto de 

arrematação foi assinado em 13/12/2006 (fl. 566). 

Já em 19/12/2006 o arrematante peticionou a devolução dos valores pagos (primeira parcela e comissão do leiloeiro) 

aduzindo que o imóvel não pertence à devedora executada, juntando cópia da matrícula nº 38.698, a qual até aquele 

momento não constava dos autos da ação executiva (fls. 569/571). 

Neste contexto afigura-se devidamente fundamentada a interlocutória, pois levada a efeito penhora de bem imóvel não 

pertencente à executada conforme se constata da cópia da matrícula do imóvel, restando evidente que todos os atos 

resultantes devem ser declarados nulos. 

Como já afirmado, o ato que deu suporte à arrematação é nulo, como também são nulos os atos de alienação do bem. 

Anoto ainda não ser o caso de incidência da norma contida no artigo 694 do Código de Processo Civil que afirma que 

uma vez assinado o auto de arrematação, a mesma considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável. 

Sucede que tal dispositivo visa precipuamente assegurar os direitos do arrematante, mas no caso dos autos foi ele 

próprio quem aduziu a nulidade da penhora e da arrematação pelo vício já elencado. 

Com efeito, a necessidade de ajuizamento de ação autônoma (distinta da execução fiscal) com vistas à anulação da 

arrematação objetiva resguardar de modo adequado os direitos do arrematante. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (contrario sensu): 
 

RECURSO ORDINÁRIO - ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE OFÍCIO APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

- Após expedição de carta de arrematação, a anulação do ato deve ser objeto de ação autônoma contra o arrematante 

com as garantias do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Não é lícito ao juiz declarar ex-officio a 

nulidade de tal arrematação. 

(RMS nº 22.286/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 22.05.2007, DJU 04.06.2007, p. 338 - 

destaquei) 

 

Por fim, causa espécie a alegação da União Federal de que a cópia da matrícula do imóvel não basta para comprovar a 

propriedade do bem. 

O artigo 859 do Código Civil de 1916 dispunha: "presume-se pertencer o direito real à pessoa, em cujo nome se 

inscreveu, ou transcreveu". Nesse ponto o legislador, calçado nos trabalhos de Teixeira de Freitas e do Conselheiro 

Lafayette, adotou um critério que ficava entre o sistema francês (o mero contrato transmite o domínio imobiliário) e o 

rigoroso sistema germânico (a transcrição do contrato é imprescindível e tem valor probatório absoluto); esse critério - 

posto no artigo 859 - enuncia que o registro do ato translativo de domínio equivale a uma tradição solene, mas em 
presunção juris tantum. 

Destarte, reconhece-se o domínio imobiliário em favor de quem possui título transcrito - hoje, matriculado - no cartório 

do registro imobiliário, atualmente conforme os rigores da Lei nº 6.015/73, de acordo com o artigo 530, I, combinado 

com o já referido artigo 859 do Código Civil de 1916. 

A situação aperfeiçoou-se ainda mais com o advento do Novo Código Civil cujo artigo 1.245 manteve o disposto no 

artigo 530, I, e em seu § 2° condicionou a ineficácia da presunção ao resultado de ação específica para invalidade do 

registro.  

Portanto, ausente qualquer demanda bem sucedida de cancelamento da matricula nº 38.698 do Registro de Imóveis de 

Barueri, não há espaço jurídico para se manter penhora e arrematação de bem de terceiro em sede de execução fiscal . 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a vara de origem. 
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À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005956-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005956-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CELSO CADENAZZI e outro 

 
: RUBENS CAIUBY SILVA FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ASSOCIACAO AUXILIAR DAS CLASSES LABORIOSAS e outros 

 
: JOSE ANTONIO UNGARO 

 
: TIRSO TERRA DE ALMEIDA 

 
: JOSE CARLOS DIAS 

 
: MODESTO STAMA 

 
: LAURO ANTONIO GONCALVES 

 
: AMERICO CORREA 

 
: JOEL PORTO 

 
: ANTONIO DE SOUZA LOUREIRO FILHO 

 
: JOSE FIGUEIRA JUNIOR 

 
: GUILHERME NAPOLEAO DE ABREU 

 
: RAUL ZAIDAN 

 
: PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00076406920074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado por CELSO CADENAZZI e RUBENS CAIUBY SILVA FILHO contra a parte da r. 

decisão (fls. 20/23 do recurso, fls. 177/180 da ação originária), que rejeitou exceção de pré-executividade e indeferiu 

pedido de exclusão dos corresponsáveis indicados na CDA do pólo passivo da ação de execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária. 

Considerou o d. juiz federal que, embora reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , seria o 

caso de responsabilização dos sócios nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional porquanto os executados 

exerceram cargos de diretoria no período da ocorrência dos fatos geradores e o débito cobrado na ação executiva refere-
se à contribuições descontadas dos empregados mas não repassadas à previdência social, o que em tese configuraria o 

delito tipificado no artigo 168-A, do Código Penal. 

Na minuta do agravo os coexecutados buscam a reforma da decisão aduzindo inicialmente que não constitui objeto da 

ação executiva a contribuição retida dos empregados, mas apenas aquelas a cargo do empregador. 

Sustentam assim a inexistência de provas que possam ensejar a responsabilidade de que trata o artigo 135 do Código 

Tributário Nacional. 

Alternativamente, requerem a limitação da corresponsabilidade ao período em que exerceram poderes de direção. 

Por fim, pleiteiam a condenação da exequente em verba honorária. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Vinha aplicando retroativamente a MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, em favor dos sócios 

chamados à responsabilidade presumida pela Lei nº 8.620/93, art. 13, diante da revogação expressa desse dispositivo. 

Buscava assegurar a isonomia. 

Contudo, tratava-se de entendimento minoritário na 1ª Seção e na 1ª Turma, especialmente após a Sessão de julgamento 

de 25 de agosto de 2009. Assim, em atenção ao princípio da colegialidade, aderi a posição que sustentava, mesmo após 
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a edição daquelas normas já apontadas, que desde que a pessoa fosse sócia ou exercesse poderes de administração e 

gerência da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incidiria a regra do parágrafo único do artigo 13 da Lei 

8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse sócio/diretor 

na CDA como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

No entanto, sobreveio nova razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 

3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a 

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, 

III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, 

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 
02/12/2010) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

A propósito, da análise da CDA nº37.011.355-1 que a aparelha a execução fiscal não se entrevê a cobrança de 

contribuições descontadas de empregados, não subsistindo assim o fundamento adotado na interlocutória recorrida. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9013/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-47.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000609-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SOARES e outro. e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Antonio Carlos Soares e outra contra a Caixa Econômica Federal, em 

que se pretende a restituição das parcelas pagas referentes ao financiamento do imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 
Sustentam em síntese: a) a inobsersavância do Plano de Equivalência Salarial por parte da Caixa Econômica Federal; b) 

a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; e c) a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, uma vez que atenta 

contra o princípio do devido processo legal previsto no art. 5o, LV, da CF;  

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de notificação do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 152). 
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A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a inépcia da inicial, a carência da ação e o 

litisconsórcio passivo necessário da União. No mérito, requereu a total improcedência da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls. 177/193. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado fixados em R$ 1000,00 

(mil reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs embargos de declaração (fls. 223/225), que foi indeferido pelo juízo a quo (fls. 228). 

Os autores apelam. Preliminarmente, alegam a nulidade da sentença por ter havido cerceamento de defesa. 

Argumentam: a) a inobservância do Plano de Equivalência Salarial por parte da Caixa Econômica Federal; b) seu 

direito à restituição dos pagamentos efetuados, inclusive o pagamento inicial e o FGTS; c) a inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial, uma vez que atenta contra o princípio do devido processo legal previsto no art. 5o, LV, da CF; e 

d) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado.  

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Do cerceamento de defesa 
 

Em que pese o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, afasto a preliminar de nulidade pelo 

cerceamento de defesa, uma vez que foi produzida prova pericial contábil, conforme laudo de fls. 177/193.  

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
 

Estabelece a cláusula décima do contrato: 

 

"PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - No PES/CP, a prestação 

e os acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, definido na letra "A" 

deste contrato, mediante a aplicação da Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com 
aniversário no dia da assinatura deste contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data 

base da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo 

Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da 

taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste 

contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual 

de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo 

Primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido." 

 

Nota-se que o contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na cláusula 

décioma. Por sua vez, o parágrafo primeiro determina que as prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, 

mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 

da assinatura do contrato. 

No entanto, o parágrafo terceiro consigna ser faculdade da CEF aplicar o índice de aumento salarial da categoria 

profissional do DEVEDOR, se conhecido, ao invés de aplicar os índices previstos no caput e parágrafo primeiro. 
Assim, é imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria 

profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações 

do mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado pela CEF. 

Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula décima. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - 

SALDO DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 
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do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a atualização 

do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo 

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado corretamente pelos 

índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça "prevista 

contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável 
aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não se constata qualquer irregularidade por parte da CEF na forma de reajuste das prestações do contrato 

firmado. 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 
art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 
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conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Da devolução das prestações pagas pelo mutuário quando da resolução do contrato 
 

Versa a presente demanda acerca devolução de prestações já pagas por mutuário em financiamento imobiliário firmado 
sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, e cujo contrato encontra-se extinto em razão da arrematação do bem 

em procedimento de execução extrajudicial. 

 

Dispõe o artigo 53 do Código de Defesa do Consumidor: 

 

"Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 

fiduciárias em garantia, consideram-se nulos de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações 

pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do 

produto alienado". 

 

Desde já há que se observar que a rigor o contrato em tela não se enquadra na hipótese legal, eis que se cuida de um 

contrato de mútuo especial com garantia hipotecária, e não de um negócio de compra e venda ou de uma alienação 

fiduciária. 

Porém, ainda que se considerasse por analogia aplicável o referido dispositivo à relação em epígrafe, tem-se que não 

restaria caracterizada a perda das prestações, porque as parcelas já pagas foram amortizadas do saldo devedor. Ademais, 

o imóvel foi adjudicado pelo valor do saldo devedor, não causando enriquecimento indevido a nenhuma das partes. 

Nesse sentido: 
 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELAS REGRAS DO SFH. IMÓVEL 

JÁ LEILOADO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS DO EMPRÉSTIMO CELEBRADO COM 

A CEF, COM APOIO NO ART. 53 DO CDC. DESCABIMENTO. [...] 2. Ainda quando assim não fosse, não se 

aplicaria ao caso sub examine a disposição do art. 53 do citado Código, eis que não se tem, in casu, resolução de 

contrato de compra e venda de imóveis em prestações ou de alienação fiduciária em garantia, mas, sim, contrato de 

empréstimo com garantia hipotecária, executado por inadimplemento do mutuário. 3. Apelo do autor improvido. 

TRF 1ª Região, AC 1998.37.00.000351-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, data da decisão: 

02/09/2002, DJ 02/12/2002, p. 60 

 

CIVIL - SFH - RESCISÃO CONTRATUAL. ATRASO NO PAGAMENTO DO SALÁRIO PELO EMPREGADOR 

DO MUTUÁRIO - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA IMPREVISÃO - DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL. 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. SFH. [...] II - A Segunda Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual 

é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto em foco, revela-se incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma 

legal, posto que a relação contratual em exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de 
imóvel. Dessa forma, não há espaço para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o 

ressarcimento dos valores pagos nas prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel 

objeto de financiamento recai direito real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante 

ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito 

ou hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. III - Apelação improvida. 

TRF 2ª Região, AC 2002.02.01.033286-1, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, data da 

decisão: 02/04/2008, DJ 11/04/2008, p. 839 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. NORMAS DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. TAXA 

REFERENCIAL. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOBRADA. MÁ-

FÉ NÃO PROVADA. APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 
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SALARIAL [...] 2. Não se aplica ao caso sub examine as disposições do art. 53 do citado Código, porquanto não se 

trata de contrato de compra e venda de imóveis em prestações ou alienação judiciária em garantia, mas, sim, contrato de 

empréstimo com garantia hipotecária. [...] 

TRF 4ª Região, AC 2001.72.07.000167-3, Primeira Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, 

data da decisão: 13/06/2006, DJ 16/08/2006, p. 521 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. 

DEVOLUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. [...] 3. As disposições do artigo 53 da Lei nº 8.078/90 

(CDC) e artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69 se reportam à compra e venda e alienação fiduciária, hipóteses distintas dos 

mútuos feneratícios do SFH, pelos quais se adquire do agente financeiro moeda corrente suficiente à aquisição do 

imóvel a terceiros, cabendo ao mutuário a obrigação de pagar a importância emprestada acrescida dos encargos 

assumidos, no tempo e modo pactuados. [...] 

TRF 5ª Região, AC 2003.82.01.005207-0, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, data da decisão: 

08/01/2008, DJ 12/03/2008, p. 935 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021955-62.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021955-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : TAMIO SARAGUCHI e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por TAMIO SAKAGUCHI E OUTRA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, em que se pretende a declaração de quitação do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face de serem beneficiários da cobertura do FCVS e haver saldo residual, buscaram sua 

cobertura perante a Ré, porém, não lograram êxito, restando, somente, a tutela jurisdicional. 

Sustentam em síntese que: a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF não aceita a responsabilidade sobre o saldo 

residual por ter sido constatado no CADMUT a existência de outro financiamento em nome dos autores; b) os contratos 

de financiamento foram assinados em 1976 e 1982, não sendo possível que a Lei 8.100/90 retroaja para prejudicar os 

autores; c) após vinte anos de financiamento, a caixa exige o pagamento de resíduos contratuais; d) no contrato 

assinado, não havia nenhuma cláusula que previa o pagamento de saldo residual pelos mutuários; e) seja liberada a 
hipoteca; f) que os autores não sejam cadastrados nos serviços de proteção ao crédito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.59). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às (fls.71/80) 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer aos autores a declaração de quitação do saldo 

devedor com a utilização do FCVS, nos termos do art. 3° da Lei 8.100/90, com redação dada pelo art. 4º da Lei 

10.150/2000 e determinar à ré que proceda à baixa da hipoteca e se abstenha de incluir o nome dos autores nos 

cadastros de proteção ao crédito, condenou a parte ré ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o 

valor atribuído à causa. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apela. Argumenta que a demanda deverá ser extinta sem julgamento do 

mérito, devido à multiplicidade de financiamentos contratados pelos autores; argüiu a impossibilidade de quitação pelo 

FCVS, pois é vedada a cobertura do fundo, quando se trata da contratação de dois imóveis na mesma localidade, além 

de o FCVS já ter arcado com a quitação do primeiro financiamento; a Lei 8.100/90 tem aplicação imediata, mesmo 

àquelas relações iniciadas sob a vigência de lei anterior e não consumadas; os autores infringiram os ditames do SFH; 
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em financiamentos obtidos com base em declarações inverídicas, nada mais justo do que impor ao mutuário a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

Com contrarrazões dos autores. 

 

É o relatório.Fundamento. Decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 

localidade 
 

No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS 

DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 

8.100/90. [...] 2. No que diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não 

discriminou qual dispositivo da legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do 

óbice da Súmula 284/STF. 3. As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo 

FCVS de imóveis financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência 

desses diplomas legais. Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto 

vedasse o financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade 

pelo descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido.  

STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, DJ 20/02/2006, p. 279 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. 

COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 

8.100/90. IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 

localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 
respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável 

in casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. 

STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-RN, DJ 29/08/2005, p. 198 

 

Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 

contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 
válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 

tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028930-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028930-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FRANCISCO SPADAFORA NETO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação cautelar intentada por Francisco Spadafora Neto e outro contra a Caixa Econômica Federal, com 

pedido de liminar, em que se pretende a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro 

da Habitação. 

Sustentam em síntese que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel é nulo por inexistência de fundamento 

legal e atenta contra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa. 

A liminar foi concedida para o efeito de suspender o registro de eventual Carta de Arrematação ou Adjudicação do 

imóvel descrito na inicial, bem como para determinar à CEF abstenção de qualquer outro ato de excussão patrimonial 

extrajudicial até o julgamento definitivo da ação principal (fls. 55-57). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 83-85). 

Sobreveio sentença proferida nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 
pedido e cassou expressamente a liminar anteriormente concedida. Sem condenação em honorários, por serem os 

autores beneficiários da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. 

Apelam os autores. Requerem que a sentença seja reformada integralmente, uma vez que estão presentes os requisitos 

da medida cautelar. Alegam a onerosidade excessiva do contrato e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato de mútuo habitacional. Aduzem ainda que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 é forma de 

autotutela, impensável para um Estado Democrático de Direito que prevê em seu Ordenamento Constitucional o 

Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Quanto à aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 
concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 
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processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 
entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 
Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 161/2053 

APELADO : ZELIA BOLOGNEZ 

ADVOGADO : NELSON GOMES DE ABREU e outro 

No. ORIG. : 00025961920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Zélia Bolognez teve reconhecido o seu direito à aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), 

sobre as contas fundiárias, acrescidos de correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora, sendo estes devidos 

a partir da citação à taxa de 1% ao mês. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90 (fls. 62/65). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente à aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 
aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 76/83). 

Em suas contrarrazões recursais, requer a apelada fosse a CEF condenada por litigância de má-fé, em face do caráter 

procrastinatório de sua apelação (fls.88/95). 

Foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente à verba honorária e aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o fez 

nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos 

índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, além da taxa progressiva de juros, das multas 

e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas 

pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 
Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, devendo ser mantida a r. 

sentença. 

 

Finalmente, no que diz respeito ao pedido de condenação da CEF na pena de litigância de má-fé (art. 17 do CPC), 

formulado em contra-razões de apelação, penso deva ser ele rejeitado, uma vez que a apelante, ao interpor o recurso 

cabível, apenas exerceu seu direito à ampla defesa, não restando configurados, desta forma, qualquer abuso ou intuito 

procrastinatório, necessários para apená-la. Indefiro, pois, o pedido de condenação da CEF na pena da litigância de má-

fé. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 
superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8710/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0604560-42.1994.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.031857-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.06.04560-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, (documentos anexos), verifica-se que a ação ordinária 

94.0605145-1, da qual a presente cautelar é dependente, foi julgada definitivamente em 4.5.2010, tendo os autos 

baixado à Vara de origem em 15.9.2010. 

 

Considerando-se que o objeto deste feito era apenas o de assegurar a eficácia do resultado daquela ação, constata-se ter 

havido a perda superveniente do interesse processual, razão pela qual se impõe a sua extinção sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, IV, c.c. o art. 462 do CPC. Nesse sentido, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

 
"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO - 

CARÁTER ACESSÓRIO - PERDA DE OBJETO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Haja vista a extinção do feito 

principal (Ação Rescisória nº 3.454/BA), forçoso reconhecer a prejudicialidade da Medida Cautelar dele derivada, 
por perda superveniente de objeto. Precedentes. 2 - Agravo Regimental desprovido" (AGRMC 200600005345, JORGE 

SCARTEZZINI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 03/04/2006).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. ATENTADO. TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A Medida Cautelar de 

Atentado, assim, tem a finalidade de recompor situação fática, alterada indevidamente por uma das partes, no curso do 

processo; a alteração é no estado de fato e não no estado jurídico e deve resultar algum prejuízo a parte contrária. 

Referida Medida tem por pressupostos específicos que haja um processo em andamento e prejuízo a uma das partes. 2. 

A ação cautelar tem por objeto garantir a eficácia ao processo principal, sendo necessária para a concessão da 

medida a aferição da presença do fumus boni juris e periculum in mora. 3. A extinção do processo principal em face 

de julgamento implica perda de eficácia e objeto da cautelar, que deve também ser extinta (art. 808, III do CPC e 
precedentes desta Corte e do STJ). 4. Processo extinto por superveniente perda de objeto. Apelação prejudicada" (AC 

199939000032231, JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

30/03/2010).  
 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

SUPERVENIENTE PERDA DO INTERESSE DE AGIR. CAUTELAR SEGUE A PRINCIPAL. DEPENDÊNCIA. 1. A 

cautelar foi ajuizada contra o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e a Mineração Curuá Ltda, com 

o intuito de anular ato administrativo de retificação (DO 29/11/99), que resultou na prorrogação do prazo de vigência 

das autorizações de pesquisa concedida à segunda requerida nos Processos 850.006/85 e 850.384/86. 2. Havendo a 

ação principal sido extinta, sem resolução do mérito pela superveniente perda do interesse de agir, tendo em vista que, 

findo o prazo da prorrogação, a área pleiteada ficou livre para que terceiros se habilitassem à pesquisa, afigura-se 
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correta a sentença que indeferiu a inicial da presente cautelar com base no artigo 295, III do CPC. 3. Extinto o 

processo principal sem resolução de mérito, a cautelar deve seguir o mesmo destino em observância ao que dispõem 
os arts. 267 e 808, III, do CPC. Precedentes. (AC 2001.38.00.013868-2/MG, Rel. Desembargador Federal João 

Batista Moreira, Quinta Turma,e-DJF1 p.190 de 31/07/2008) 4. Apelação da requerente improvida" (AC 

200134000119113, JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

31/07/2009).  

"AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO. 1. Com o julgamento da ação principal, 

opera-se a perda superveniente do objeto da medida cautelar, nos termos do artigo 808, III, do Código de Processo 

Civil, o que impõe sua extinção, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Precedentes do E. 
TRF da 3ª Região. 2. Apelação não conhecida" (AC 94030834030, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 26/11/2009).  

 

Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, declarando prejudicada a remessa oficial. Sem condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que os mesmos já foram fixados na ação principal. 

 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem, com as providências de praxe. 

 
Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-14.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.002212-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LIGIA GOMES COELHO 

ADVOGADO : GISELE BOZZANI CALIL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para que ofereça seu necessário parecer, nos termos do artigo 944, 

do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034742-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034742-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : METALOCK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00347422120074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por METALOCK BRASIL LTDA e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 18/12/2007, objetivando afastar a 

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos a título de salário-maternidade, adicionais de horas 

extras, noturno, de insalubridade e de periculosidade e gratificações eventuais, e ver reconhecido o seu direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos, julgou improcedente o pedido, sob fundamento de que tais 

pagamentos são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir as contribuições em questão, condenando a 

autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com 
fulcro no disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
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Alega a autora, em suas razões, que têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de salário-maternidade, 

adicionais de horas extras, noturno, de insalubridade e de periculosidade e gratificações de produtividade, sobre eles não 

podendo incidir a contribuição previdenciária. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu 

direito de compensar os valores indevidamente recolhidos. 

Por sua vez, requer a União, nas razões de fls. 1690/1705, a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-
contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de salário-maternidade, adicionais de horas extras, noturno, de insalubridade e de 

periculosidade e gratificações por produtividade, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e de adicionais noturno, de insalubridade, de 

periculosidade e de horas extras, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  
(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) 

A Egrégia Corte Superior também firmou entendimento no sentido de que têm natureza remuneratória os valores pagos 

aos empregados a título de gratificação de produtividade (REsp nº 652373 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino, DJ 01/07/2005, pág. 393; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 

01/08/2006, pág. 364; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008), sobre 

eles devendo incidir a contribuição previdenciária. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece acolhida o apelo da União. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 
o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas causas em que não houver condenação, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso, não obstante a autora tenha atribuído à causa o valor de R$ 133.572,43 (cento e trinta e três mil, quinhentos e 

setenta e dois reais e quarenta e três centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho 

realizado, entendo não serem irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO-LHES SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-46.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006126-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : MARCELO CHAMAS e outro 

 
: LEANDRA ANTONIETA PIRONDI CHAMAS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

REPRESENTANTE : NADIR SILVERIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

No. ORIG. : 00061264620014036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 353/359) que, em ação de revisão proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou parcialmente procedente o pedido. 

A parte autora peticiona (fls. 428/429) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 
Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-40.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000432-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : RAMIRO DE ALMEIDA LOSI e outro 

 
: DENISE APARCIDA CHINELATO LOSI 

ADVOGADO : ANGELA TESCH TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, em sede de ação declaratória, deu parcial 

provimento à apelação interposta pelos autores, para condenar a ré a recalcular as prestações segundo os índices de 

reajuste obtidos pelo mutuário, para excluir o CES, para permitir a livre contratação do seguro no mercado e para 

restituir os valores pagos além do devido, na forma acima indicada, bem como para determinar que os honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais sejam recíproca e proporcionalmente, distribuídos e compensados entre as 

partes. 

Os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal (fls. 401/402) apontam vícios da r. decisão embargada. 
Defende que o contrato foi executado e não existe mais no mundo jurídico, haja vista que o mutuário ajuizou a presente 

ação em 08.02.1999 tendo sido negada liminar para suspender a execução culminando com a adjudicação do imóvel em 

12.02.1999, portanto o autor seria carecedor da ação, por ausência do interesse de agir. 

É o relatório. 

Decido. 

 

 

Nas hipóteses de ajuizamento da ação posteriormente à arrematação/adjudicação, tenho entendido que já não é mais 

possível discutir acerca do reajuste das prestações ou da forma de atualização do saldo devedor, não se podendo na 

verdade discutir quaisquer aspectos do contrato de financiamento, pois extinguiu-se o pacto, não havendo interesse de 

agir com relação a tais questões. 

Porém, no caso dos autos observo que tal não ocorreu, pois a ação foi ajuizada em data anterior à adjudicação. 

 

Nesse sentido: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUIZADA ANTES DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERSISTÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA 

PETIÇÃO INICIAL. CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). 

PRETENSÃO À OBSERVÂNCIA DO PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA (PCR). IMPROCEDÊNCIA. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL.  

1. Inaplicabilidade à espécie da orientação jurisprudencial no sentido de que a arrematação do imóvel pelo agente 

financeiro acarreta a falta de interesse processual (C.P.C., artigo 267, VI) na apreciação da questão relativa à 

observância do contrato de financiamento habitacional, em virtude da extinção deste, decorrente daquela, porquanto 

a ação revisional em causa, em que havia pedido de suspensão da execução extrajudicial, foi proposta antes do leilão 
, ocorrendo a arrematação porque não foi deferido o pedido de antecipação da tutela cautelar (...)  

7. Apelação provida para afastar a extinção do processo sem apreciação do mérito, mas, no exame deste, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200538000012821, por maioria de votos, DJ de 23/10/2006, Relator Juiz Federal Leão 

Aparecido Alves) - destaquei 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 
ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei 

nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença 

final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 
(STj, 1ª Turma, Resp 886150, v.u., DJ de 17/05/2007, relator Ministro Francisco Falcão)- destaquei 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011890-59.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011890-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDISON DE CAMPOS MOREIRA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação tempestiva e regularmente interposto em face da r. decisão que, em ação de cobrança 

ajuizada com o fito de condenar a Ré no pagamento dos valores não creditados junto aos saldos das contas vinculadas 

do FGTS, a título de correção monetária e juros progressivos, extinguiu o processo sem exame de mérito nos termos do 

inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil, em face de não ter o autor providenciado a emenda da inicial 

para que fosse demonstrado a exatidão do valor dado à causa. 

Justiça gratuita concedida. 

Em razões aduz o apelante que para calcular o valor da causa necessário se faz a juntada de todos os extratos; que não 

está obrigado pela lei a apresentar cálculo correto do valor da causa; que não há como apresentar o valor correto da 

causa; que o valor da demanda ultrapassou o limite estabelecido pela lei federal; que não existe obrigatoriedade de o 

apelante propor ação perante o Juizado Especial Federal. 

Pede seja provido o recurso. 
É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Não vislumbrando nas razões fundamentação suficiente a infirmar a decisão agravada, recebo o presente recurso de 

apelação, para no mérito, no entanto, negar-lhe seguimento como fundamentarei a seguir. 

O valor da causa é tratado nos artigos 258 a 261 e o artigo 258 é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído 

um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato", e ainda o artigo 259 determina que "o valor da 

causa constará sempre da petição inicial" e estipula as formas de cálculo para os diversos tipos de ações. 

Ademais, a lei 10.259/01 no seu artigo 3º, estipula que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina que 

"no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta". 

A decisão atacada determinou claramente que o agravante emendasse a inicial demonstrando o cálculo do valor da 

causa, não existindo ali qualquer menção à juntada de extratos das contas vinculadas do FGTS como alega o agravante 

em suas razões. 

Não tendo cumprido o autor a determinação judicial, restou correta a sentença ao extinguir o processo em face de não 

ter o autor emendado a inicial demonstrado o cálculo do valor dado à causa. 

Neste sentido é a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal de Justiça que colaciono a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. (...). NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (...). In casu, 

consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 dos autos, in 

verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor atribuído à causa 

corresponde ao efetivamente pleiteado(...)" (AADRES 200500168662, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

05/05/2008) 

 

Por todo o exposto impõe-se a negativa de seguimento ao recurso de apelação em face da manifesta improcedência. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil que autoriza o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de agravo de 

instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO na forma como fundamentei. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009423-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009423-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IND/ E COM/ CORNETA S/A 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094238020094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por IND/ E COM/ CORNETA S/A e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 17/04/2009, 

objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e 

a título de horas extras, adicional de horas extras e terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, concedeu parcialmente a 

ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e o direito da impetrante à 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição qüinqüenal e observado o disposto no 

artigo 170-A do Código Tributário Nacional e no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 11941/09, 
com contribuições previdenciárias vincendas. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de 

horas extras, adicional de horas extras e terço constitucional de férias, sobre eles não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. Insurge-se, ainda, contra a aplicação do disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, 

bem como requer que a compensação seja realizada com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da 

obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza 

indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo da impetrante e pelo 

improvimento do apelo da União e da remessa oficial. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 
natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da 

obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de horas extras, adicional de horas extras e terço 

constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de horas extras, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária: 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.  
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)  

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 
do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 
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as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  
(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)  

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364). 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.  

1. ............................................................................................................  

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.  

3. Agravos Regimentais não providos.  
(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.  

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 
/ PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)  

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  
4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)  

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.  
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)  

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).  
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial.  
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)  

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa 

à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 
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As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 
constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 
da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 
acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  
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10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  
Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 
DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional.  

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC.  

3. Agravo Regimental não provido.  
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  
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3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 
mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 
alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 
vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 
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contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 
do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 17/04/2009, é de se concluir que não ocorreu a 
prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 04/99 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

Diante do exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da União e à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para declarar a 

inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias 

e reconhecer que não foram atingidos pela prescrição os valores recolhidos indevidamente a partir de 17/04/99. 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por FIXNET SERVIÇOS E COM/ LTDA e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 31/08/2009, 

objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de salário-maternidade, 

horas extras, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e abono de férias, e ver reconhecido o seu direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos, concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a inexigibilidade 

da contribuição social previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de aviso prévio indenizado, e o direito da 

impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, 

observado o disposto na Lei nº 9430/96 e atos normativos pertinentes, corrigidos pela taxa SELIC, a qual não pode ser 

cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de 

salário-maternidade, horas extras, férias, terço constitucional de férias e abono de férias, sobre eles não podendo incidir 

a contribuição previdenciária. Insurge-se, ainda, contra a aplicação do disposto no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 

8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 9032/95 e 9129/95. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da 

obtenção do auxílio-doença e a título de aviso prévio indenizado, ao contrário do que consta da sentença, não são de 
natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social. Requer, ainda, observado o disposto nos artigos 

3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento das apelações. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença, e a título de salário-maternidade, horas extras, abono de férias, terço constitucional de férias e aviso prévio 

indenizado, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 
Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009) e de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364). 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA. 

1. ............................................................................................................ 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. 
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(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 

/ PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 
referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 
o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  
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(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR  PROVIMENTO. 
(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 
alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

Também não integram o salário-de-contribuição os valores pagos a título de abono de férias previsto os artigos 143 e 

144 da Consolidação das Leis do Trabalho, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "e", item "6", da Lei 

nº 8212/91. 

E se a Lei nº 8212/91 estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado 

ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de 

que ela vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos. 

Sobre a necessidade de prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, confiram-se os seguintes 

julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo que se quer ver 

declarado, não se admitindo dilação probatória. 
(RMS nº 32015 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 20/08/2010) 

O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, de modo que é 

imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas necessárias à demonstração da verdade 

dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite 

dilação probatória. 
(RMS nº 20159 / RJ, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi (conv.), DJe 10/05/2010) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção 

do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à 

sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 
previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 
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§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 
da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 
acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
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(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 
DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 

E, considerando que a compensação só poderá ser realizada após o trânsito em julgado desta decisão, revela-se 

descabida a aplicação dos parágrafos 1º e 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, os quais foram revogados pela Medida 

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 
gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 
4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 
como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 
verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 
droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  
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7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 31/08/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 08/99 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 
requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Diante do exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da União, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade da 

contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar que os valores recolhidos indevidamente a partir de 

31/08/99, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam compensados com contribuições previdenciárias 

vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução 

Normativa nº 900/2008. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ARTEFINAL IND/ E COM/ DE PRESENTES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.11725-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo com fulcro no art. 557 do CPC, contra decisão que deu provimento ao recurso de apelação. 

Sustenta a União Federal (Fazenda Nacional), afronta a Súmula 435 do E. STJ, e ocorrência de dissolução irregular 

legitimando o redirecionamento do executivo fiscal para o sócio-gerente. 

Trata-se de agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra decisão que deu provimento ao recurso de 

apelação nos moldes do art. 557, § 1º-A, aduzindo afronta a Súmula 435 do E. STJ, e ocorrência de dissolução irregular 

legitimando o redirecionamento do executivo fiscal para o sócio-gerente. 

A decisão agravada analisou a matéria nos seguintes termos: 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foram rejeitados embargos de terceiros opostos à 

execução fiscal. 

Sustenta o recorrente em síntese, ausência de hipótese legal de responsabilização pelos débitos da empresa executada. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

O recurso merece provimento. 

O apelante era sócio da empresa, seu nome consta na CDA e foi citado regularmente na execução fiscal. 

No caso dos autos a execução fiscal foi dirigida contra a empresa e seus sócios, como se vê na petição inicial (fls. 

04/09), razão pela qual a via judicial tecnicamente adequada para a defesa do apelante seria efetivamente os embargos 

do devedor e não os de terceiro. Nada obstante, o E. STJ já decidiu que, em homenagem ao princípio da fungibilidade 

das formas, da instrumentalidade do processo e da ampla defesa, a propositura de um pelo outro não deve obstar o seu 

processamento, desde que observados os requisitos legais de admissibilidade, como o prazo legal (EREsp 98.484/ES, 1ª 

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.12.2004). E, no caso vertente, muito embora o juiz de primeiro grau 

não feito esta distinção, entendo que tacitamente tenha recebido o pedido como embargos a execução, sendo assim, 

verifica-se que o apelante foi intimado da penhora em 31.05.1994, apresentando os embargos em 30.06.1994, dentro 
do prazo de 30 dias previsto no art. 16 da Lei 6.830/80, destarte, passo a analise do pedido dos embargantes, versando 

sobre matéria de inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal, nos termos do art. 135, III, do CTN e do art. 13 

da Lei 8.620/93. 

A providência prevista no art. 135 do CTN depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de 

ato com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência não 

configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária. 

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, decidiu o  

E. STJ, conforme se depreende das ementas a seguir colacionadas: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - SÓCIO GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA 

SUBJETIVA. 

1. A primeira Seção desta Corte, em sede de embargos de divergência, consagrou o entendimento de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 

135, III, do CTN (EDResp 174.532/PR). 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 324.111/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon , DJU de 

18/03/2002)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-
GERENTE - MATÉRIA PACIFICADA - RECURSO ESPECIAL - SEGUIMENTO OBSTADO - ART. 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o sócio-gerente somente responde 

solidariamente pela dívida tributária se comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos. 

2. Estando consolidada a jurisprudência, o relator está autorizado a decidir monocraticamente o recurso com amparo 

no artigo 557 do Estatuto Processual Civil. 

3. Agravo improvido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 336.242/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJU de 18/03/2002)" 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE - 

LIMITES - ART. 135, III, DO CTN - PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio gerente, administrador, diretor, ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo gerente. 
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2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, EDResp nº 174.532/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 

20/08/2001)". 

No tocante ao art. 13 da Lei 8.620/93, que prevê a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada, consigno que o dispositivo legal entra em rota de colisão com a norma constitucional do 

art. 146, III, que reserva à lei complementar a edição de normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 
Revela-se, destarte, ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária, sendo descabida a 

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, entendimento este amparado em precedentes dos Tribunais Regionais 

Federais, a seguir transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. Face a constituição Federal, cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

2. Inexistindo Lei Complementar fixando a responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, não há como 

determinar-se sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo Improvido. (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Agravo de Instrumento nº 98.05.17846-3, Rel. Juiz Petrucio Ferreira, 

DJU de 16/10/1998)". 

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

1. É inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93 na parte em que estabelece: "e os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada" por invadir área reservada à lei complementar, vulnerando, dessa forma, o art. 146, III, b, 

da Constituição Federal. (TRF 4ª Região, Plenário, Agravo de Instrumento nº 1999.04.01.096481-9, Rel. Juiz Amir 

Sarti, DJU de 16/08/2000)". 

A mesma interpretação de inaplicabilidade da aventada norma legal por estes e também outros fundamentos foi 
estabelecida pela E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, 

ART. 146, III, B. INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO 

CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma 

inserta no art. 535 do CPC. 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 
lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 
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6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 

9. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Seção, RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 

08/05/2006)". 

Sobre o fato da expedição da CDA também em nome dos sócios anoto que não consta tenha o INSS assim procedido 

porque tivesse apurado ocorrência ensejadora de responsabilidade na linha de interpretação que sustento, 

depreendendo-se a aplicação das orientações repelidas, nestas condições exigir-se prova feita pelos sócios esvaziando 

de sentido a construção da jurisprudência não reconhecendo no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e na hipótese de mera 
inadimplência causas legítimas de responsabilização dos sócios. 

Quanto ao pedido de afastamento da penhora sobre bens do sócio e a parte ideal do cônjuge resta prejudicado uma vez 

afastada a responsabilidade do sócio. 

Entretanto, apenas a título de conhecimento no que pertine a penhora sobre os bens dos sócios, entendo que deve o 

credor demonstrar quantas e quais diligências efetuou para localização de bens do executado. Não basta a mera 

alegação de ter esgotado todas as possibilidades para se localizar bens do executado, tais assertivas devem ser 

provadas, tais como certidão atualizada junto a JUCESP, cartórios de imóveis, BACEN, DETRAN, e etc. 

No caso dos autos verifica-se que tão logo não encontrando a empresa executada a penhora voltou-se para os bens do 

sócio, destarte, restaria também neste ponto descabida a penhora sobre bens dos sócios. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta 

Juiz Federal Convocado 

Assiste razão à agravante. 
Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A decisão agravada fundamentou-se no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese legal prevista no 

art. 135 do CTN, bem como, muito embora não tenha citado no caso, a matéria foi recentemente sumulada pelo E. STJ, 

conforme transcrição a seguir: 

Súmula 430 - STJ 

O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente. (DJe 13/05/2010 REPDJe 20/05/2010 RSTJ vol. 218 p. 698) 

Por outro lado, a súmula, citada pela União, dispõe: 

Súmula 435 - STJ 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (DJe 13/05/2010 RSTJ 

vol. 218 p. 703) 

Ora, conforme esses termos, o ônus da prova, contrário à súmula 435, é do 'interessado'; pois, não tendo sido 

encontrada a empresa no local indicado pelo Poder Público, ocorre a presunção (a favor do Poder Público) da 

dissolução irregular da empresa. Somente por provas a cargo desta, ou do sócio-gerente, poder-se-á elidir o teor da 

proposição sumular. 
Nesse sentido o julgado do E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para 

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da execução 

fiscal para o sócio-gerente. 

2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a 

inoperabilidade da empresa no local registrado. 
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3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a 

empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de 

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de 

sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a 

dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 
4.  Agravo regimental a que dá provimento. (STJ - AgRgREsp - 1.158.759/RJ - Segunda Turma - Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques - J. 21/09/2010 - Dje: 08/10/2010) 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, em juízo de retratação, 

DOU PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073772-89.1996.4.03.9999/MS 

  
96.03.073772-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO ANTONIO ALENCAR e outro 

 
: SEBASTIAO DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00061-4 6 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS em face da r.decisão que reconheceu 

a impenhorabilidade do bem, determinando o prosseguimento da execução. 

Em suas alegações recursais, a Autarquia sustenta, preliminarmente: a) inexistência do valor da causa; b) nulidade de 

sentença, por ausência de relatório e fundamentação; c) ausência de garantia do juízo e, d) intempestividade dos 

embargos. No mérito, assevera que a apelada não provou que o bem em pauta seja, de fato, o único da família. 

Afirma que por ser produto de ilícito não foi preenchido o requisito estabelecido no inciso VI, artigo 3º, da Lei nº 

8.009/90. 

Defende a inconstitucionalidade da sobredita Lei nº 8.009/90. 

Requer que o feito seja extinto sem julgamento de mérito ou que anule a r. sentença ou, caso assim não entenda, que 

sejam julgados improcedentes os embargos à execução, condenando-o ao pagamento de honorários, custas e despesas 

processuais. 

O representante do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul manifestou-se no sentido de que deve ser 

anulada a r. sentença, por cerceamento de defesa e, no caso de não ser acolhida essa tese, que seja provido o recurso 

para que a r. sentença seja reformada para o fim de julgar improcedentes os embargos de penhora, vez que não foi 

demonstrada a proteção dada pela Lei nº 8.009/90. (fls. 197/200) 
Com a apresentação das contrarrazões às fls. 193/195, subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 
Por primeiro, afasto preliminar de inexistência de valor da causa, vez que a exordial, à fl. 04, demonstra que foi fixado o 

valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

De igual forma, não merece acolhida a preliminar de nulidade de sentença, por ausência de relatório e fundamentação, 

vez que a r. decisão sucintamente consignou que houve comprovação nos autos de tratar-se de bem fé família, nos 

termos da Lei nº 8.009/90 e julgou procedente o feito. 

Quanto à ausência de garantia do juízo, não merece prosperar a alegação da apelante, vez que o documento de fls. 05 dá 

conta do auto de penhora do Lote de terreno nº 25, da quadra 112, do loteamento Jardim Água Boa, exatamente em 

favor de tal bem que se busca o reconhecimento da impenhorabilidade. 

Por fim, rejeito a preliminar de intempestividade dos embargos. 

Tratando-se de execução fiscal, o prazo para oposição dos embargos é de 30 (trinta) dias contados da intimação da 

penhora, nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, in verbis: 
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"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos." 

 

Compulsando os autos, o documento de fls. 05 (auto de penhora) dá conta de que a intimação da penhora pelo ora 

embargante deu-se no dia 18 de novembro de 1993 e os embargos à execução fiscal foram interpostos em 03 de 

dezembro de 1993, não havendo que se falar, portanto, em intempestividade do recurso. 

Passo ao exame do mérito. 

Por primeiro, deixo do conhecer do pedido de reconhecimento de que o bem seria produto de ilícito e, portanto, não 

teria preenchido o requisito estabelecido no artigo 3º, inciso VI, da Lei nº 8.009/90, vez que não há de se falar em o bem 

ser fruto de um ato ilícito, pois a própria instituição responsável pela negociação da compra/venda - a Caixa Econômico 
Federal - no seu relatório a respeito do contrato do mesmo não mencionou nenhuma hipótese que relacione o bem de 

algum modo como fraude, roubo ou qualquer outro crime ilícito. (fls. 19/22). 

Sendo assim, passo a analisar a impenhorabilidade do bem familiar. 

A Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, em seu artigo 1º, disciplina que o imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável, in verbis: 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 

a casa, desde que quitados." 

 

A meu ver, a r. decisão do MM Juiz a quo está em perfeita consonância com a legislação, pois, patente, o 

reconhecimento do imóvel como sendo para residência familiar, conforme documento de fls. 05. 

Não aceitando a alegação da parte apelante que afirma não ter sido provada o fato do patrimônio ser único ou não. 

Ainda mais uma vez que a lei citada anteriormente cuidou da impenhorabilidade do bem de família, dispondo que este 

consistirá no imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar desde que seja o único imóvel e cuja utilização 
seja a moradia permanente. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. RENÚNCIA. 

PRECEDENTES Não perde o benefício da impenhorabilidade quem indica bem de família à penhora, pois a proteção 

da Lei 8.009/90 não tem por alvo o devedor, mas a entidade familiar, que goza de amparo especial da Carta Magna. 

Agravo regimental a que se nega provimento.( AGA 200101787227AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 426422. RELATOR. PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA). STJ. 

TERCEIRA TURMA). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. POUPANÇA VINCULADA 

DIRETAMENTE À AQUISIÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 1. O Tribunal de origem indeferiu 

a penhora de dinheiro aplicado em poupança, por verificar a sua vinculação ao financiamento para aquisição de 

imóvel caracterizado como bem de família. 2. Embora o dinheiro aplicado em poupança não seja considerado bem 

absolutamente impenhorável - ressalvada a hipótese do art. 649, X, do CPC -, a circunstância apurada no caso 

concreto recomenda a extensão do benefício da impenhorabilidade, uma vez que a constrição do recurso financeiro 

implicará quebra do contrato, autorizando, na forma do Decreto-Lei 70/1966, a retomada da única moradia familiar. 

3. Recurso Especial não provido.( RESP 200401712692RESP - RECURSO ESPECIAL - 707623. RELATOR. HERMAN 
BENJAMIN. STJ. SEGUNDA TURMA). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com 

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519518-85.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.058363-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BIG BIG LANCHES LTDA 

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.19518-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por BIG BIG LANCHES LTDA, em face da r. sentença que extinguiu os embargos 

por perda de objeto, em razão do parcelamento da dívida, condenando assim a apelante no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. 

Em suas razões recursais alega a embargante que deve ser invertida a sucumbência não apenas no que tange aos 

honorários advocatícios, bem como em perdas e danos em conformidade do artigo 16, do Código de Processo Civil.  

Afirma que o presente litígio só lhe trouxe prejuízos, visto que a execução já nascera morta, pois a autora já havia 

aderido ao parcelamento do débito. 

Requer que seja condenado o apelado em custas e honorários advocatícios, arbitrados por Vossas Excelências, na forma 

legal e de conformidade com o caso em tela. 

Após a apresentação das contrarrazões às fls. 64/66, subiram os autos a esse E. Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos EREsp 252.668/MG, na sessão do dia 

23 de outubro de 2002, sob a relatoria do Ministro Franciulli Netto, firmou entendimento no sentido de que o encargo 

legal de vinte por cento (20%), nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69, incidente sobre o valor do débito, 

destina-se a custear as despesas referentes à propositura da ação para a cobrança de tributos não recolhidos e substitui, 

nos embargos, a condenação do devedor ao pagamento da verba honorária. 

 

Reproduzo, no entanto, o texto Súmula nº 168 do TFR, citada no dispositivo da decisão: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

Nota-se que somente nas execuções fiscais promovidas pela União Federal há a incidência do encargo de 20% previsto 

no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, que, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, sendo indevida, tão somente nesse caso, a condenação em duplicidade da referida 

verba. 

Contudo, da análise da exordial (fls. 02/07), extrai-se que, no caso em questão, a execução foi promovida pelo INSS, 

não sendo aplicado o encargo legal de 20% (vinte por cento), de modo que a parte executada deverá arcar com o 

pagamento dos honorários advocatícios 
Esse entendimento, vale referir, já foi observado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa do acórdão tem o 

seguinte teor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. CABIMENTO. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários , nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 
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honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra norma 

(v.g., mandados de segurança). 

3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 

da legislação acima referida. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 200300154386, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/10/2003 - grifei) 

 

Não há, portanto, como pretende a embargante, se dispensar, no caso em tela - execução fiscal em que não constou o 

encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 -, o pagamento de honorários advocatícios. 

Após a apreciação da necessidade de fixar os honorários advocatícios nos casos de perda de objeto dos embargos à 

execução fiscal, por adesão ao parcelamento, questão que se coloca refere-se aos patamares em que deverão estes ser 

fixados. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legal mente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo, não faz qualquer referência 

ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, 

a revisão da aludida quantificação. 

No caso vertente, o valor da divida constante das certidões ativas (fls. 40/41), ajuizada em maio de 1994, foi de 

20.833,59 UFIR´s, e o MM. Magistrado fixou em 10% (dez por cento) do valor cobrado. 

Logo, entendo que se deve atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que a fixação dos 

honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, 

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço. 

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, deve ser 

prestigiada a r. decisão que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução.  
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ROCCO 

No. ORIG. : 97.00.00000-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, em face da r. decisão que julgou improcedentes os embargos à execução, não reconhecendo a 

impenhorabilidade e inalienabilidade do bem, nem a ocorrência da prescrição e isenção, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor do débito, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Nas razões recursais, a embargante sustenta, preliminarmente, a impenhorabilidade do bem, por pertencer a uma 

entidade filantrópica e sem fins lucrativos, bem como por servir ao Sistema Único de Saúde (S.U.S). 

Alega que a cobrança do débito referente ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviços está prescrito, fundamentando-se 

no artigo 174 do Código Tributário Nacional, que estabelece que o prazo é de 5 (cinco) anos. 

No mérito, assevera carência de ação, vez que a Santa Casa de Tupi Paulista não recolheu o FGTS do período de 10/73 
e 11/73, pois nesse período estava isenta de qualquer tipo de cobrança ligada ao FGTS, conforme o Decreto-Lei nº 194, 

de 24 de fevereiro de 1967. 

Por fim, requer que sejam reconhecidas as preliminares e, em caso contrário, pleiteia a reforma da r. decisão, 

invertendo-se o ônus da prova para que a apelada apresente a relação individualizada dos nomes dos funcionários 

beneficiários da presente execução. 

Com a apresentação das contrarrazões às fls. 82/85, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Por primeiro, rejeito a preliminar de impenhorabilidade do bem, uma vez que tal ação recaiu sobre uma linha telefônica 

usada pela entidade filantrópica e, que o simples fato de ser entidade sem fins lucrativos não torna seus bens 

inalienáveis ou impenhoráveis. 

O Código de Processo Civil, que em seus artigos 648 e 649 restringem os bens que podem ser ou não penhorados e em 

quais situações, e o presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses, razão pela qual mantenho a restrição. 

Passo à análise da ocorrência da prescrição. 

Compulsando os autos, verifico que a execução fiscal diz respeito à contribuição do FGTS que não tem natureza 

tributária, mas de contribuição social. 

Por isso, não há que se falar em aplicar a legislação tributária para uma contribuição social, pois as contribuições do 

FGTS, só mantiveram a natureza tributária ate o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, quando perderam esta 

características e passaram a ser consideradas contribuições sociais, com prazos de decadência e prescrição não mais 
regulados pelo Código Tributário Nacional. 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210, segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o fgts prescreve 

em trinta (30) anos". 

Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no 

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

In casu, verifica-se que os tributos se referem aos períodos de 10/1973 a 11/1973. Dessa forma, não restou caracterizada 

a prescrição do direito de efetuar a cobrança em relação à empresa devedora, porquanto a ação executiva se iniciou em 

03/03/1997. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. NOTIFICAÇÃO. 

REGULARIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. 

POSSIBILIDADE LEGAL DE INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A alegação de excesso de penhora é matéria que enseja a abertura de incidente a ser apreciado nos autos da execução 

após a avaliação do bem, nos termos do artigo 685 do CPC. Apelação parcialmente conhecida. 

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, o que foi reconhecido mesmo antes da Emenda 
Constitucional nº 08/77. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo jurídico de natureza trabalhista 

e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 

3. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da 

Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 

4. Regularidade do procedimento administrativo. Não há exigência legal de que o aviso de recebimento seja assinado 

pelo representante legal da pessoa jurídica. 

5. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF. 

6. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não 

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento. 

7. Validade do título executivo que se originou de legítimo procedimento administrativo, no qual se constatou o 

inadimplemento do devedor por não ter recolhido as contribuições para o FGTS. 

8. O empregador, ainda que entidade filantrópica, é obrigado a efetuar o depósito. Inteligência do artigo 27 do Decreto 

nº 99.684/90. 
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9. Ausência de quaisquer elementos que comprovem o pagamento do FGTS por ocasião da rescisão dos contratos de 

seus funcionários. Aplicação do Artigo 18 da Lei nº 8.036/90. 

10. Os acessórios legais (multa, juros moratórios e correção monetária) integram a Dívida Ativa e decorrem do 

inadimplemento do devedor. 

11. O Poder Judiciário não está autorizado a modificar o percentual fixado, segundo critérios objetivos, por lei. 

12. Devem ser observadas as disposições previstas no artigo 22 da Lei nº 8.036/90 e no Decreto nº 99.684/90. 

13. Por não se tratar de relação de consumo, não se aplica a limitação de 2% prevista no Código de Defesa do 

Consumidor para a multa moratória. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 949235Processo: 200403990228360 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR DJU DATA:12/07/2005 PÁGINA: 

218). 

 

Na mesma esteira de entendimento, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO fgts . prescrição intercorrente . PRAZO. 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o fgts prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. 
José Delgado, DJ de 23.09.2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - RESP 693714 - Primeira Turma - Ministro Teori Albino Zavascki - 

DJU 03/04/2006, pág. 243) 

 

Quanto à isenção da taxa de contribuição de previdência aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, verifica-se 

que a Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959 estabeleceu que: 

 

"Art. 1º Ficam isentas da taxa de contribuição de previdência aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões as 

entidades de fins filantrópicos, reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não 

percebam remuneração. 

Art. 2º As entidades beneficiadas pela isenção instituída pela presente lei ficam obrigadas a recolher aos Institutos, 

apenas, a parte devida pelos seus empregados, sem prejuízo dos direitos aos mesmos conferidos pela legislação 

previdenciária." 

 

Com o regramento do Decreto-lei nº 194/67 foi disciplinado a dispensa de efetuar os depósito bancários do FGTS, 

desde que se enquadrasse nos termos do artigo 1º da Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959, in verbis: 

"Art. 1º É facultado às entidades de fins filantrópicos, que se enquadrem no art. 1º da Lei nº 3.577, de 4 de julho de 
1959, a dispensa de efetuar os depósitos bancários de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 da setembro de 1966, na 

redação dada pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966: 

I - com relação a todos os seus empregados; ou 

II - com relações aos seus empregados que não optarem pelo regime instituído nestes últimos diplomas legais citados. 

Parágrafo único. A preferência por uma das hipóteses previstas no artigo é irretratável e deverá ser comunicada pela 

entidade interessada ao Banco Nacional da Habitação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação dêste 

Decreto-lei. 

Art. 2º Nos casos de extinção ou rescisão do contrato de trabalho, inclusive no de aposentadoria concedida pela 

previdência social, referidos na citada Lei 5.107, com as alterações nela introduzidas pelo aludido Decreto-lei nº 20, 

as mesmas entidades que tenham ficado isentas de depósitos, na forma do item I do artigo 1º, deverão pagar, 

diretamente ao seu empregado optante ou não optante com menos de um ano de serviço, quantia igual ao depósito 

bancária, com correção monetária e juros, a que o interessado faria jus nos têrmos dos mencionados diplomas legais." 

 

Através da leitura dos artigos pode-se concluir que foi facultado pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 194, de 24.02.1967 às 

entidades de fins filantrópicos, que se enquadravam no artigo 1º da Lei nº 3.577, de 4 de julho de 1959 e, que 

comunicassem formalmente ao extinto Banco Nacional da Habitação e, conseqüentemente obtivessem o Certificado de 

Dispensa de efetuar os depósitos bancários. 
Referida isenção foi revogada pela Lei nº 7.839/89, a partir de quando passaram tais entidades a terem o dever de 

recolher as contribuições ao FGTS em igualdade com as demais empresas públicas ou privadas empregadoras.  

Compulsando os autos, verifica-se que não há nos autos qualquer Certificado de Dispensa, expedido pelo extinto Banco 

Nacional da Habitação - BNH, que demonstre que a entidade filantrópica optou regularmente pela isenção do Decreto-

Lei nº 194/67, razão pela qual o título executivo é plenamente exigível. Note-se que o documento de fls. 09 dá conta 

apenas de que a ora embargante teve seu certificado de entidades de fins filantrópicos renovado pela Federação das 

Misericórdias do Estado do São Paulo aos 06 de junho de 1997. No entanto, não há documentação nos autos referente 

ao período que compreende os fatos geradores, ou seja, 10/73 à 11/73, bem como a isenção, através do Certificado de 

Dispensa. 
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Registre-se, por oportuno, que ainda que o empregador seja entidade filantrópica, está obrigado a efetuar o depósito das 

contribuições para o FGTS, que não têm natureza tributária e decorre de vínculo jurídico de natureza trabalhista e 

social. 

Ademais, o Decreto-Lei nº 194/67 prevê apenas a dispensa do depósito bancário do FGTS, mas deixa claro que a verba 

deverá ser paga diretamente ao empregado por ocasião da extinção ou rescisão do contrato, como exposto acima. 

Assim, considerando que o ônus da prova compete à ora apelante; que a Certidão da Dívida Ativa tem presunção de 

certeza e liquidez e, que não há prova nos autos de elisão da dívida, entendo que a r. sentença deve mantida. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas e, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da apelação, com supedâneo 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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: JOSEFA MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AMAURI GOBBO e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que, em sede de ação 

monitória, julgou parcialmente procedente a ação monitória. 
Em suma, a apelante alega que o contrato assinado pelas partes foi livremente pactuado, não havendo que se cogitar da 

existência de vícios que autorizem a revisão de cláusulas contratuais ou nulidade; a inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor, por não se enquadrarem os apelados na qualidade de consumidores finais do produto ou 

serviço; a legalidade da cumulação da cobrança da comissão de permanência com outros encargos, inclusive da taxa de 

rentabilidade de até 10%, ressaltando que "não são fixadas arbitrariamente pelos bancos, na medida em que o Conselho 

Monetário Nacional exerce fiscalização sobre elas através do Banco Central, e os que transgridem, são severamente 

punidas pela citada autoridade monetária"; por fim, a legalidade da cobrança dos juros remuneratórios. 

Com contrarrazões (fls. 172/175). 

Decido. 

De início, convém esclarecer, que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 

veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor (STF; ADI - 2591/DF; Rel Min. Carlos Velloso; DJ 29-09-2006, p. 

31). No mesmo sentido, confira-se a Súmula 297 do STJ, cujo enunciado preceitua: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Desse modo, aplicando-se a legislação consumerista ao negócio jurídico que ensejou a ação monitória, tenho para mim 

que o princípio da autonomia da vontade e de que os contratos devem ser cumpridos na forma contratada (pact sunt 

servanda) foram mitigados pelo dirigismo contratual. Ou seja, "O regime jurídico dos contratos mercantis que 

embasam relação de consumo mitiga o princípio da autonomia da vontade em favor de um prevalecente dirigismo 
contratual; admite-se, em conseqüência, a revisão judicial das cláusulas contratuais que colidam com as normas 

jurídicas em vigor" (STJ; AGREsp - 807.052/RS; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 15/05/2006, p. 213) 

Em relação à comissão de permanência, penso que sua cobrança deve ser admitida durante o período de inadimplência, 

desde que não haja cumulação com correção monetária, multa moratória, juros moratórios ou juros remuneratórios. 

Dessa forma, em decorrência da mora do devedor, é possível a cobrança da comissão de permanência à taxa de 

mercado. 

No que tange à cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, entendo que há afronta aos ditames 

da lei consumerista. Vale frisar que, de acordo com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a incidência da 
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comissão de permanência, instituída pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil, é 

admitida após o vencimento da dívida, "desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção 

monetária e/ou multa contratual" (AgRg no REsp 706.368/RS; Segunda Seção; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 

08.08.2005, p. 179). 

Desse modo, como a taxa de rentabilidade, fixada unilateralmente pelo banco credor em "até 10% (dez por cento) ao 

mês", se confunde com juros remuneratórios, entendo que a sua incidência configura burla ao entendimento 

sedimentado na Colenda Corte Superior, e, por esse motivo, deve ser afastada do cálculo da dívida. 

Ademais, não constitui demasia ressaltar, por pertinente, que não há no contrato qualquer especificação do que seja a 

referida taxa, e a sua fixação não leva em conta qualquer índice, fundando-se na simples vontade do credor, o que 

afronta o disposto no art. 52, III, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011471-84.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.011471-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NIVES ABRAO ALEM FASANELLA -ME e outro 

 
: NIVES ABRAO ALEM FASANELLA 

ADVOGADO : LILIAN ALVES CAMARGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposta por Nives Abrão Além Fasanella - ME e outro, em face da sentença que , em 

sede de ação ordinária, julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes 

proposta contra a Caixa Econômica Federal. 

À fl. 212, peticionam ambas as partes, esclarecendo que se compuseram extrajudicialmente, razão pela qual, requerem a 

desistência da ação.  

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido das partes, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, inciso III, c.c. o artigo 329, do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo 

codex, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 
Quanto aos honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 26, §2°, do Código de Processo civil, serão divididos 

igualmente entre as partes. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8930/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020151-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00468-0 2 Vr EMBU/SP 

Decisão 

Trata-se de pedido de reconsideração/agravo legal interposto em face da r. decisão que homologou o pedido de renúncia 

ao direito em que se funda a ação e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil e, por conseguinte, negou seguimento ao recurso de apelação, deixando de condenar a 

embargante no pagamento de honorários advocatícios em razão do Decreto-lei nº 1.025/96. 

Irresignada, a União Federal oferta pedido de reconsideração /agravo legal quanto à condenação em honorários 

advocatícios no caso em apreço. Sustenta que a decisão agravada não se atentou para o fato de que a divida 

previdenciária inscrita e ajuizada antes de abril de 2007 não se incluía o percentual referente ao aludido decreto-lei nº 

1.025/69, pois os débitos previdenciários não eram dívida da União, mas do INSS. 

Aduz que não houve inclusão do encargo legal acima mencionado, o que, a contrário sensu, implica na necessidade de 

condenação em verba honorária, haja vista que a inscrição do débito exeqüendo se deu antes de entrar em vigor a Lei nº 
11.457/2007. 

É o relatório. Decido. 
Assiste razão à União Federal. 

Constou expressamente da r. decisão agravada que não haveria condenação em honorários advocatícios em obediência 

ao comando legislativo, in verbis: 

 

"Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 

Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, por conseguinte, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de Origem." 

 
Observo que, no entanto, de fato o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na 

Súmula nº 168, in verbis: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

A esse respeito já teve oportunidade de se manifestar o Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do AgRg no 

Ag 929.373/SP: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - LEGALIDADE - 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1025/69 - CABIMENTO. 

1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é 

plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei. 

2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1025, de 1969, é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". A 

Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252668 / MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12/05/2003), ratificou o 

entendimento contido na súmula referida. 

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 333) 
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Assim, acolho a manifestação da União Federal por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela - 

embargos à execução fiscal em que não constou o encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 - o pagamento de 

honorários advocatícios. 

Após a apreciação da necessidade de fixar os honorários advocatícios nos casos de desistência/renúncia dos embargos à 

execução fiscal, questão que se coloca refere-se aos patamares em que deverão ser estes fixados. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, de modo que se afigura possível a fixação de honorários em 

percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil; porquanto esse 

dispositivo processual não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, 
conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, 

a revisão da aludida quantificação. 

No caso vertente, o valor atribuído à causa, em janeiro de 2000, foi R$ 253.798,98 (duzentos e cinqüenta e três mil, 

setecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), de tal sorte que a fixação em 10% desse valor, 

corresponderia a R$ 25.379,89 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos). 

Logo, entendo que não há como atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que houve 

pedido de renúncia , em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% 

(um por cento) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do 

profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo 

advogado, computado o tempo exigido para o serviço. 

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários , arbitro-os 

em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil 

atendendo-se à equidade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO PARA 

FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. PROCURAÇÃO COM PODERES 

ESPECÍFICOS. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA 

FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA 

HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MATÉRIA 

APRECIADA PELA 1.ª SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC (RESP 1.143.320/RS, DJE 21.05.2010). 

1. "A renúncia ao direito é o ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, 

importando a extinção da própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando 

instituto bem mais amplo que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do 

mérito, permanecendo íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori" (EREsp 356.915/RS, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 11.05.2009). 

2. O pedido de desistência formulado pelo autor, acompanhado de pleito no sentido da renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação judicial, constitui fato extintivo do aludido direito subjetivo, ensejando a extinção do processo com 

"resolução" do mérito, à luz do disposto no artigo 269, V, do CPC. 

3. In casu, a procuração de fl. 226/228 (e-STJ) outorga poderes aos subscritores da petição para renunciar ao direito em 

que se funda a ação, em atendimento ao disposto no artigo 38, do CPC. 

4. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 
execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, 
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Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

5. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

6. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por 

cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de 

que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento 

fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

7. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, 

uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no 

qual se encontra compreendida a verba honorária. 

8. Matéria decidida pela 1.ª Seção do STJ, sob o rito previsto no artigo 543-C, do CPC (REsp 1.143.320/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 

9. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg na DESIS no AgRg no REsp 1114790/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

28/09/2010, DJe 08/10/2010) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, § 

3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as demais 

parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito 

consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de 

desistência: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários 

(Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 

1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em 

embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, 

caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição 

do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% (um por cento) do débito consolidado, nos 

termos do art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, 
provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182) 

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 180 tão somente no tocante a isenção da verba honorária e passo a 

fixá-la em 1% (um por cento) do valor do débito exeqüendo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406012-38.1998.4.03.6103/SP 

  
1998.61.03.406012-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CENTERVALE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04060123819984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Fls. 413-415: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação firmado por CENTERVALE 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SC LTDA, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.  

A União - Fazenda Nacional, às fls. 413-415, manifesta a sua concordância com a renúncia da requerente, ressalvando a 

necessidade da condenação da parte contrária em honorários advocatícios. 

DECIDO. 
A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e 

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

A propósito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 
em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação à autora Viação Goiânia Ltda. 

(ADREsp - 422734, STJ, 1ª Turma , Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.10.2003, p.192)" 

 

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, registro a impossibilidade de adotar, no presente caso, o disposto no Decreto-lei nº 1.025/1969, adotando 

o entendimento firmado pelo extinto TFR, expresso na Súmula nº 168, in verbis: 

 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União 

e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

A esse respeito já teve oportunidade de se manifestar o C. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do AgRg 

no Ag 929.373/SP: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - LEGALIDADE - ENCARGO 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1025/69 - CABIMENTO. 

1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é 

plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei. 

2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1025, de 1969, é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos , a condenação do devedor em honorários advocatícios". A 

Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252668 / MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12/05/2003), ratificou o 

entendimento contido na súmula referida. 

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 333) 

 

Dessa forma, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, 

inclusive, já havia decidido a Segunda Turma do STJ, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

A questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários advocatícios. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 
serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, de modo que esta se afigura possível, posto que a norma não faz 

qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure 

excessivo ou aviltante. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação dos honorários pelas instâncias ordinárias viola os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo 

possível, assim, a revisão da aludida quantificação. 

No caso vertente, o valor total do débito, atualizado em 04.12.2002 (fl. 135 dos autos da execução fiscal em apenso) era 

de R$ 102.843,79 (cento e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos), de tal sorte que a 

fixação em 10% desse valor, corresponderia a R$ 10.284,37 (dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete 

centavos). 

Não há como atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que houve pedido de renúncia, 

em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% (um por cento) como 

incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o 

tempo exigido para o serviço. 

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os 

em 1% (um por cento) do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

atendendo-se à equidade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O 
QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da 

inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e à 

desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 

509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e não 

uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica sujeita-

se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos recursos 

interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 08/02/2010) 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 
Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, 

§ 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 

demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o 

montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando 

formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem 

devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) 

do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa 

ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do 

art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa 

disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% (um por cento) do débito 

consolidado, nos termos do art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, 

nessa parte, provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a 

RENÚNCIA e condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por cento) do 
valor do débito, restando prejudicada a análise da apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 
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2009.61.07.008664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00086649520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de reexame necessário e recursos de apelação da parte impetrante e da União Federal interpostos em face da 

r. sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou parcialmente procedente o pedido para conceder a 

segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, tão-somente para declarar a inexigibilidade do 

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de aviso prévio 

indenizado e salário integral pago ao segurado empregado, durante os quinze primeiros dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença. Autorizou fossem compensados tais valores com quaisquer tributos ou 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme artigo 30 da IN 210/2002, 

observando-se o prazo de cinco anos retrocedidos a partir do ajuizamento da demanda, com incidência da taxa SELIC e 

observando-se os ditames do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.  
Irresignada a parte impetrante - Bical Birigui Calçados Indústria e Comércio Ltda. oferta recurso de apelação 

sustentando: 

- a não incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, que consiste em prestação devida pelo Órgão 

Previdenciário ao segurado, sob a forma de indenização decorrente de lesões de qualquer natureza que impliquem 

redução da capacidade laborativa do trabalhador, consoante artigo 86, da Lei nº 8.213/91; 

- o descabimento da cobrança de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, direito constitucionalmente 

assegurado à obreira de natureza indenizatória; 

- a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias gozadas e respectivo 

adicional; 

- o direito líquido e certo de proceder à compensação dos respectivos valores recolhidos nos últimos dez anos com 

débitos próprios, vencidos ou vincendos relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no artigo 66 da Lei nº 8.383/91, é dizer, independentemente de autorização 

administrativa ou decisão judicial;  

- a não aplicação da Instrução Normativa SRF nº 600/05 revogada pela IN nº 900/2008 que condiciona a compensação 

ao trânsito em julgado da decisão 

- o reconhecimento do prazo decenal para compensação (transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do 

fato gerador acrescido de mais cinco contados da data em que se operou a homologação tácita). 
Por sua vez, a União Federal apela alegando: 

- legalidade da incidência da contribuição social sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros quinze dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Contrarrazões da União acostadas às fls. 493-515 e da impetrante às fls. 541-572. 

Manifestação do parquet federal no sentido de não provimento do recurso da União e parcial provimento ao recurso da 

impetrante apenas em relação à não incidência da contribuição sobre o adicional de 1/3 de férias. 

É o breve relato. 

Decido.  
A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou 

paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de 

interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas 

dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 
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ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, 

a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, 

os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras 

verbas de natureza não salarial. 

 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: 
auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento), salário-maternidade, férias e seu adicional 

constitucional de 1/3 e aviso prévio indenizado. 

 

a) Auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento) 
 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza salarial. Isso se 

deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa 

interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar, ainda, que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral, não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 
previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o 

auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 

381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006. 

 

b) Salário-maternidade 
 

No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei 

n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO 

SESI/SENAI/SESC/SENAC. INCIDÊNCIA. 
1. A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter 

salarial, constituindo obrigação trabalhista. 
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2. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência 

mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de 

prestação previdenciária. 

3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação 

tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva 

base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). 

4. Recurso Especial desprovido. 

(STJ; REsp nº 529.951/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ 19/12/2003, p. 358 - grifei) 

 

c) aviso prévio indenizado 
 

Referente ao aviso prévio, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, 

a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência 

mínima, nos termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica 

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, 

suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 
o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi 
julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada 

pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do 

dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se 

previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido 

de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter 

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente 

previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza 

indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato 

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A 

revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo 

artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado. VI - Agravo improvido (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 

374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O 

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O 
período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço 

para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, 

portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do 

aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 

487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e 

não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado 

dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, 

razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

Agravo regimental prejudicado (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 

CJ1 de 03/02/2010). 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, 

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao 

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba 

recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo 

seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não 

podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os 

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 

378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).  

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 
incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS 

DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES. 1. Recursos 

especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS 

NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE 

FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às 

ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai 

de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 
Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e 

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O 

inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , 

satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade 

diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende 

perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de 

uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe 

dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo 

e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de 

risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia 

desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos 

em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem 

sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é 

deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se 

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese 
de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de 

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código 

Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do 

art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia 

previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. 

Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição 

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto 

recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do 

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi 

decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 

04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do 
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egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a 

questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da 

incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, 

destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) 

DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que 

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe 

salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. 

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos 

casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 

951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o 

salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 

empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago 

exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; 

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a 

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) 
dias de afastamento do empregado do trabalho (Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 

25/02/2008).  

c) Férias e adicional de 1/3 
 

Cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de 

jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço 

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 
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que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento supra.  

Igual desfecho, contudo, não deve ser conferido no tocante às férias gozadas. Com efeito, a teor do 28, § 9º, alínea d, 

tais verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias 
indenizadas, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em 

indenização.  

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura 

salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do 

contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese, que não se confunde com 

as férias indenizadas. 

No que se refere ao auxílio-acidente - benefício pago pela previdência social - deixo de apreciar a incidência da 

contribuição previdenciária vez que sua análise desborda dos limites da lide, fixados na exordial, que em momento 

algum trouxe à discussão a incidência da contribuição previdenciária sobre tal benefício.  

Desta feita, reconhece-se às impetrantes o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de 

auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, aviso prévio indenizado, e terço constitucional 

de férias. 

Cumpre esclarecer acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, sendo aplicável ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento 

deste mandado de segurança (01.09.2009) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei 

Complementar, ou seja, 09 de junho de 2005. 

Dispõe o art. 3º da LC nº 118/05: 

 

"Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei". 

Vale dizer, determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte e 

acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código Tributário Nacional, 

autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 

Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem eficácia 

retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 
Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE: 

 

"...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco 

anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime 

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

 

Portanto, o prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o 

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. Assim, como as impetrantes 

pretendem compensar os valores recolhidos indevidamente em relação às competências de junho de 1999 a julho de 

2009, conforme documentação encartada ao feito, e tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 

01.09.2009, há que se falar em prescrição apenas em relação às competências de junho, julho e agosto de 1999. 

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao 

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004. 
Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Destarte, como a ação foi ajuizada em 01 de 

setembro de 2009, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual deu 

nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, in verbis: 

 

"O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão".  

 

Como se nota do dispositivo supra, a Lei nº 10.637/02 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, conforme já entendia a Lei nº 9.430/96. Em conseqüência, após o advento do referido diploma 
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legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a 

compensação tributária, independente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo 

contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos 

compensados. Precedentes: AGRESP 886345/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 12.05.08; AGRESP 1029235/SP, Rel. 

José Delgado, DJU de 21.05.2008 e AGRESP 862572/CE, Rel. Luiz Fux, DJU de 16.06.2008. 

Ademais, disciplinando o citado dispositivo (art. 49 da Lei nº 10.637/2002), a Secretaria da Receita Federal editou a 

Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo art. 21 estatui: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo 

ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 

de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF". 

 

Sobre o assunto, segue pacífica a jurisprudência do STJ, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. PIS E 

COFINS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.  

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 
com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez 

primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, 

sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e Contribuições", determina que a 

utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à 

Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A 

redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. 

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 

2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 

compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8 Deveras, com o advento da 

Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se 

tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da 

demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte 

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que 

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a demanda em 

28/09/2001, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com as 

contribuições vincendas de outros tributos federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem 

as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 12. Nada 

obstante, a instância ordinária aludiu ao preenchimento dos requisitos atinentes à questão, sendo defeso ao Superior 
Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96, ante o teor da 

Súmula 7/STJ. 13. Agravo regimental desprovido (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma - AGRESP 1013464 - 

Processo 200702950710/SP - Data da decisão: 16/09/2008 - Relator Luiz Fux). 

Apesar de a compensação independer de prévia autorização administrativa ou judicial, na hipótese dos autos, optaram 

as impetrantes em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN e 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, pois a demanda visa justamente ver declarada a inexistência da relação 

jurídica tributária, ficando demonstrada a existência de contestação judicial. Demais disso, cumpre acentuar que a 

referida norma (art. 170-A do CTN), de natureza processual, tem aplicação imediata, e assim incide sem detença aos 

processos pendentes. 

Esse entendimento, impõe-se registrar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça, dentre os quais merece destaque o acórdão assim ementado: 
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RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 170-A DO CTN - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 475 DO CPC - 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. No tocante à pretendida violação ao artigo 475 do CPC, sob o 

fundamento de que a decisão que concedeu a antecipação de tutela deveria submeter-se ao reexame necessário, carece 

a matéria do necessário prequestionamento. Se a recorrente entendesse haver alguma eiva no acórdão objurgado, 

deveria ter oposto embargos de declaração, a fim de viabilizar o exame da questão por este sodalício. Não se vê, e 

tampouco se vislumbra, na hipótese, a ameaça de lesão a justificar a concessão da antecipação de tutela, caracterizada 

pela urgência da antecipação do provimento final, pois a recorrente não será privada no futuro de eventual 

compensação das diferenças recolhidas a maior, se verificada a existência do direito no julgamento do mérito da ação. 

O que se observa no caso vertente é que, concedida a antecipação de tutela, torna-se presente o risco da 

irreversibilidade dos efeitos da medida para a fazenda, em nítida afronta ao disposto no § 2º do artigo 273 do Código 

Buzaid. O artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, determina expressamente que 'é vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 178.202/SP, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJU DE 31.05.04) (Grifei). 

 
À correção monetária devem ser adotados os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. A aplicação da taxa SELIC 

destina-se tão somente à atualização monetária, devendo incidir a partir de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 9.250/95. 

Não há incidência de juros moratórios, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública em tema de compensação, 

porquanto essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do credor, que assim não se 

encontra em mora (REsp 133.107/RS). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A do mesmo diploma legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da 

impetrante, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, bem como 
para reconhecer que o prazo prescricional a ser aplicado aos autos é o decenal (05 anos, contados do fato gerador, 

acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), estando prescritos apenas as competências de junho, julho e 

agosto de 1999; mantendo-se, no mais, a r. sentença a quo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009600-05.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009600-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE GASPAR e outros 

 
: EDUARDO EUGENIO ANTONIO LABIGALINI UCCELLI 

 
: MARCO AURELIO MEIRELLES PEREIRA DA SILVA 

 
: DARCY PESSOA DE ARAUJO 

 
: DULCE MARIA KISHI 

 
: MARCIA AZEVEDO 

 
: WAGNER APARECIDO GOTTARDO 
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: CELIO GUEDES JUNIOR 

 
: ODECIO PIMENTA CAMARGO 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

APELADO : DIOMEDES SILVA DE PAULA 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

 
: MAURO FERRER MATHEUS 

No. ORIG. : 00096000520044036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Intime-se o advogado MAURO FERRER MATHEUS (OAB/SP nº 112.013) subscritor do substabelecimento de fl. 828, 

a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar a representação processual. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002569-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002569-9/SP  

PARTE AUTORA : JOSE DE ASSIS ARAGAO 

ADVOGADO : DERCI ANTONIO DE MACEDO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00047-3 3 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de reexame necessário em ação declaratória de inexistência de débito referente à contribuição social, 

decorrente de edificação de obra residencial, devida à seguridade social, proposta em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS na 3ª Vara Cível Estadual da Comarca de Caraguatatuba (SP), na qual foi proferida sentença 

julgando procedente o pedido inicial (fls. 54/56). 

2. A competência para julgar as lides que versem sobre tributo federal é da Justiça Federal, não havendo previsão legal 

de delegação dessa competência para a Justiça Estadual. 

3. No entanto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 55 no sentido de que: 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal." 

4. Ante o exposto, DECLINO da competência e determino a redistribuição deste recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 

5. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055854-96.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055854-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AUTOR : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO e outro 

No. ORIG. : 00558549620044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por I&M Editorial Ltda. contra a decisão de fls. 71/74, que deu parcial 

provimento à apelação para extinguir a execução fiscal somente em relação ao embargante Sinval de Itacarambi Leão, 

devendo prosseguir a cobrança em relação à empresa, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a decisão não se pronunciou em relação à remissão do débito, nos termos do art. 14 da 

Medida Provisória n. 449/08, que ensejaria a extinção do processo em relação à embargante, assim como para 

prequestionar a matéria (fls. 77/79).  

Decido.  
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...).  

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006.  

(...)  

III - Embargos de declaração rejeitados.  

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida.  

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.  

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)  

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...).  

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 
julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.  

(...)  

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)  

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.  

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 
e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

4. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)  

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.  

(...)  
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IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes.  

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Agravo Regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)  

 

Do caso dos autos. Objetiva a embargante a extinção da execução fiscal em relação ao sócio Sinval de Itacarambi Leão 

por meio da remissão da dívida, nos termos do art. art. 14 da Medida Provisória n. 449/08. A decisão embargada 

determinou a extinção da execução fiscal em relação a Sinval de Itacarambi Leão em razão do decurso do prazo 

prescricional.  

A insurgência da embargante, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-89.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006090-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : DALVINA ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : VILMAR LUIZ CORDEIRO E CIA LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária cujo objeto é a autorização judicial para o saque de montante depositado na conta vinculada 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da requerente, o qual teria sido recusado pela Caixa Econômica 

Federal (CEF), sob o fundamento de não ter sido apresentado o termo de rescisão do contrato de trabalho. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil (CPC), forte na inexistência de interesse de agir, uma vez que a autora não comprovou ter requerido o 

saque na esfera administrativa (fls. 90/93). 

Em apelação, a autora, em síntese, reitera os argumentos da petição inicial, aduzindo ainda ser desnecessário o prévio 

esgotamento das vias administrativas como pressuposto de admissibilidade de postulação de direito em juízo. Pugna, 

assim, pela procedência do pedido (fls. 97/102). 

Sem contrarrazões da apelada, face à não-instauração da relação processual, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, embora não tenha havido manifestação expressa do MM. Juízo a quo sobre o aditamento da 

petição inicial formulado a fls. 66/68, concernente à conversão do rito processual (de alvará judicial para ação 
ordinária), é certo que a r. sentença corretamente admitiu-o, ainda que parcial e tacitamente, uma vez que afastou 

apenas o pedido de integração à lide do ex-empregador da autora. 

E andou bem, nesse particular, já que, por um lado, efetivamente a Justiça Federal não é competente para o deslinde de 

questões de índole trabalhista e, por outro lado, porque não se cuida aqui de hipótese de jurisdição voluntária, dado que 

a petição inicial afirma claramente que a autora não dispõe do documento necessário para efetuar o saque, já que a 

empresa onde trabalhava desapareceu na "calada da noite" (fls. 2/3). 

Tendo corretamente admitido a conversão do rito processual, não foi feliz, contudo, a MM. Magistrada, ao indeferir a 

petição inicial por suposta falta de interesse de agir. Explica-se. 

Em primeiro lugar, porque a exigência da comprovação da prévia negativa do pedido na via administrativa equivale, na 

hipótese, à exigência de produção de prova bastante árdua, pois além de se tratar de fato negativo, é cediço que em 

muitas vezes o indeferimento se dá apenas verbalmente, ou seja, não chega sequer a ser formalizado pela autoridade 

competente, especialmente quando o interessado não apresenta desde logo os documentos exigidos pela legislação. 

Ademais, contraria o bom senso imaginar-se que a requerente buscaria a tutela jurisdicional, com todos os inúmeros 

ônus que isso acarreta, sem antes ter tentado minimamente a satisfação do seu direito diretamente junto à requerida.  
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Em segundo lugar, porque o interesse de agir, no caso, é presumido, pois a apelante desde logo demonstra 

documentalmente ser detentora de contas vinculadas ao FGTS, mas esclarece que não dispõe do documento 

legalmente exigido pela requerida para a realização do saque, pretendendo assim supri-lo mediante autorização 

judicial, cuja obtenção depende necessariamente da produção de provas em juízo.  

E, em terceiro lugar, porque a manifestação da CEF de fls. 84 - provocada pelo Juízo e utilizada pela r. sentença para 

reforçar a tese da inexistência do interesse processual - em nenhum momento afirma que "os valores depositados na 

conta vinculada da requerente estão à sua disposição", como constou do julgado (fls. 92). O ofício em questão limita-

se a atestar a existência de contas vinculadas em nome da apelante, com os respectivos saldos e extratos, aduzindo 

ainda a inexistência de registro de solicitação de saque. Nessas condições, ao contrário do que concluiu a r. sentença, é 

de se presumir que a pretensão da autora foi efetivamente resistida pela requerida, do que exsurge o interesse 

processual da autora, devendo o deslinde da controvérsia dar-se pela via ordinária, permitindo-se às partes o exercício 

do pleno contraditório e da ampla defesa.  

Mas, ainda que se entendesse duvidosa a existência do interesse de agir, impunha-se a citação da requerida para que, em 

sede de contestação, dissesse conclusivamente se há ou não óbice ao saque pretendido. 

Não foi feliz, portanto, a r. sentença, ao não permitir a instauração da relação processual, pois deixou sobretudo de 

homenagear o princípio da instrumentalidade do processo, razão pela qual deve ser parcialmente anulada, 

determinando-se o prosseguimento do feito apenas em relação à CEF.  

Vejam-se, de resto, os seguintes precedentes de nossos Tribunais, relativos a casos análogos ao dos autos: 
"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL. PETIÇÃO RECEBIDA COMO PROCEDIMENTO 

CONTENCIOSO. POSSIBILIDADE. FGTS. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DO EMPREGADOR. 

POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO NA CONTA DO TRABALHADOR, NO 

CASO. ART. 20, II DA LEI Nº 6.858/80. I - Afastada a preliminar de inépcia da inicial aduzida pela CEF. Isto porque, 

embora o requerimento de alvará judicial seja procedimento de jurisdição voluntária, no caso houve o oferecimento de 

contestação pela CEF, restando instaurada a lide com a conseqüente conversão do procedimento em contencioso, ante a 

presença de conflito de interesses. II - Afastada, outrossim, a preliminar de ausência de interesse de agir por não 

ter o autor demonstrado documentalmente que houve recusa da CEF em permitir o saque em sua conta do 

FGTS, pois a recusa, em regra, é feita verbalmente. Ademais, seria ilógico presumir-se que o autor iria contratar 

um advogado para iniciar um longo procedimento judicial para liberação do saldo do FGTS, se realmente não 
houvesse encontrado dificuldades administrativamente. Acresce que a CEF, ao contestar a ação, sustenta a 

inexistência de direito ao saque, o que constitui resistência à pretensão do autor. III - O encerramento das atividades da 

empresa, ocorrido em decorrência de processo falimentar, equivale à extinção da empresa e, assim, dos contratos de 

trabalho até então existentes. No caso dos autos, como o autor não tinha como comprovar o seu desligamento através do 

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, ele apresentou a cópia de sentença que decretou a falência da empresa, sua 

empregadora. IV - Apelação provida" (AC 200102010157086, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ NETTO, 

TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 20/03/2009) (grifei) 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL. FGTS. EXTINÇÃO DA EMPRESA. 

INCIDÊNCIA DO ART. 20, II DA LEI Nº 6.858/80. SENTENÇA EXTINTIVA ANULADA. PRECEDENTE. 1 - O 

encerramento das atividades da empresa, conforme artigo 20, II, da lei nº 6.858/80, faz com que a conta vinculada do 

trabalhador no FGTS possa ser movimentada. A autora teve o término de seu contrato de trabalho em razão da extinção 

total da empresa com a qual possuía vínculo empregatício. 2 - Não se trata de incidência da hipótese da lei nº 6.858/80 

como pontuou a sentença, mas do artigo 20, inciso II, da lei nº 8.036/90. A via eleita encontra-se adequada para 

requerer a liberação do montante relativo ao FGTS que autora alega lhe ser devido. Não há que se falar em via 

inadequada eis que o procedimento encontra-se correto e a autora, além de legítima para figurar no pólo ativo da ação, 

possui interesse processual de agir. 3 - Embora o meio processual utilizado pela autora, requerimento de alvará judicial, 

seja procedimento de jurisdição voluntária, não há que se falar em procedimento contencioso porque sequer houve 

citação da parte ré. Tal só ocorreria se houvesse resistência da CEF à pretensão da autora. 4 - Supondo que a ré, uma 

vez citada, contestasse o pedido, em nada obstaria a conversão do presente rito voluntário para o contencioso, 

conforme os princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual, desde que não houvesse 
prejuízo para as partes. 5 - Apelação provida. Sentença anulada" (AC 201051010074378, Desembargadora Federal 

CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 15/09/2010) (grifei). 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos acima. 
Determino à Secretaria que providencie a retificação da autuação do feito, devendo dela constar que se trata de ação 

ordinária e não de ação de alvará judicial.  

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem para prosseguimento, com as providências necessárias. 

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.061404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : MARINO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANNITA SOLANGE ZAMPIERE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR 

 
: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI 

No. ORIG. : 98.00.53822-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, corrija-se a autuação, fazendo constar também o Banco Itaú S/A como apelante, conforme recurso de 

apelação (fls. 226/233). 

Anote-se na capa dos autos, como advogado do Banco Itaú S/A, Dr. PAULO ROGÉRIO BEJAR (OAB/SP nº 

141.410) e CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (OAB/SP nº 248.970), conforme petição de fls. 301/302 e 

substabelecimento (fl. 305). 

Fls. 301/307. Manifestem-se as partes acerca da alteração da denominação social do Banco Itaú S/A. 

Prazo não comum: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.021002-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VIA NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.50378-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por VIA NAPOLI COMÉRCIO DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA. em 
face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Aduz a embargante a inconstitucionalidade do parágrafo 3º. do artigo 33 da Lei nº 8.212/91, vez que prevê a exigência 

de tributo não previsto em Lei, incidente sobre base de cálculo estimada. 

Ressalta que não merece respaldo a atitude tomada pelo embargado, efetuando o levantamento do débito previdenciário 

com base em estimativas e não na incidência do percentual sobre a folha de salários pagos aos funcionários, como de 

verdade deveria ter sido feito, o que torna inaplicável o artigo 33, §3º da Lei 8.212/91, que disciplina a possibilidade do 

levantamento do débito ser feito por estimativa, quando há resistência por parte do contribuinte na apresentação de 

documentos solicitados pelo fiscal da Receita Federal. 

Relata a embargante que o que ocorrera não fora resistência e sim que os documentos solicitados pelo Fiscal da Receita 

Federal para efetivar o levantamento do débito não se encontravam no local, e sim na sede da administração das lojas, 

que se situa na rua Augusta, nº912. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 
Dispõe o artigo 114 do Código Tributário Nacional que a obrigação tributária nasce com a realização do fato gerador, 

assim entendida a situação definida em lei, necessária e suficiente à sua ocorrência. No entanto, a obrigação tributária 

assim surgida não é, por si só, exigível. É mister que o crédito dela decorrente seja constituído através de lançamento, 
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que se constitui em atividade administrativa vinculada e obrigatória, nos termos do artigo 142 e parágrafo único, do 

CTN. 

Na lição de Hugo de Brito Machado, lançamento tributário "é o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, identificar o seu sujeito passivo, determinar a matéria 

tributável e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, se for o caso, a penalidade 

cabível" (in Curso de Direito Tributário, São Paulo, Malheiros, 11ª ed. rev., 1996, p. 118). 

Assim, a obrigação tributária preexiste ao lançamento, porém o crédito dela decorrente somente existirá após lançado, 

na forma prevista em lei. 

Nessa medida, conclui-se que o lançamento é constitutivo do crédito tributário e declaratório da correspondente 

obrigação. 

In casu, verifica-se que a embargante pretende desconstituir a presunção de liquidez que milita em favor da dívida ativa 

regularmente inscrita, alegando a inconstitucionalidade do artigo 33 da Lei nº 8.212/91. 

Com efeito, nos procedimentos fiscalizatórios, em regra, a fiscalização deve se ater à escrita contábil e demais 

documentos apresentados pela empresa fiscalizada. A exceção, todavia, dá-se quando há sonegação ou recusa de 

apresentação da escrita contábil e/ou os documentos pertinentes, bem com quando houver desconsideração do material 

por irregularidade. Nessa situação, pode o fisco proceder a uma aferição indireta, arbitrando o valor devido, conforme 

disciplina o artigo 33 da Lei nº 8.212/91. 

É legítimo o procedimento de arbitramento por aferição indireta das contribuições previdenciárias, quando a empresa 
não apresenta documentação regular e hábil à demonstração da real remuneração dos segurados a seu serviço, cabendo 

à empresa o ônus da prova em sentido contrário, conforme previsto no artigo 33, §§ 3º e 6º, da Lei nº 8.212/91. Não há 

se falar em inconstitucionalidade, portanto, 

A Certidão de Inscrição em Dívida Ativa tem presunção de liquidez e certeza, em face da indicação do valor e da 

natureza da dívida, bem como da fundamentação legal, do período de apuração e demais requisitos legais, sendo 

exigível, salvo apresentação de prova robusta e inequívoca. 

Dispõe o artigo 3º, da Lei nº 6830, de 22.9.80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." ( grifei ) 

Ante a dicção legal, forçoso é concluir que a presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente 

inscrita somente será infirmada por prova inequívoca em contrário, a ser, obrigatoriamente, produzida pela executada, 

ora embargante. 

Consoante José da Silva Pacheco, "a liquidez concerne ao valor original do principal, juros, multa, demais encargos 

legais e correção monetária, devidamente fundamentados em lei" (in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 

São Paulo, 5ª ed., 1996, p.64 ). 
Compulsando os autos, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa nº 31.821.208-0 tem como base a ausência de 

regularidade da escrituração da empresa, de modo a permitir que a fiscalização fizesse a aferição indireta das 

contribuições devidas, baseando-se nas faturas da empresa contribuinte, com escora no artigo 33, § 6º, da Lei 8.212/91. 

Portanto, é de se ver que a providência da fiscalização em desconsiderar o livro diário e passar à providência da aferição 

indireta das contribuições devidas, baseou-se em elementos devidamente justificados. Não há qualquer invalidade nesse 

proceder, portanto. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSTULAÇÃO EM CONTRARRAZÕES. AFERIÇÃO INDIRETA. 

IRREGULARIDADE DA ESCRITURAÇÃO. PROCEDIMENTO VÁLIDO DO FISCO. CUB. CÁLCULO PARA 

GALPÃO DE NATUREZA INDUSTRIAL. PERÍCIA TÉCNICA. CONTRAPROVA DO EMBARGANTE. 

CONTRIBUIÇÕES À TERCEIROS. INCRA, SAT. VALIDADE. SENTENÇA EM PARTE REFORMADA. 

SUCUMBÊNCIA. I - Não se conhece da postulação formulada em contrarrazões, porquanto os pedidos formulados 

deveriam ser veiculados em recurso próprio de apelação. Os referidos requerimentos, sob o manto de serem 

analisados, segundo pede o apelado, com fundamento no artigo 515, p. 2o, do CPC, não devem ser conhecidos por esta 

E. Corte diante da ausência de provocação da parte, porque a r. sentença explicitamente os refutou. Veja-se que, sem 

embargo de o dispositivo ser pela procedência dos embargos diante da conclusão de iliquidez do título (decisão em 
embargos de declaração - fl. 1187), a r. sentença afastou tais pretensões expressamente e reconheceu a valia do 

procedimento administrativo, modificando a cobrança apenas em parte. A iliquidez do título decorreu da 

impossibilidade, no entender do juízo, de aproveitamento da Certidão quanto ao crédito tributário considerado válido e 

exequível. II - A Certidão de Dívida Ativa nº 32.683.589-0 se fulcra na ausência de regularidade da escrituração da 

empresa, de modo a permitir que a fiscalização fizesse a aferição indireta das contribuições devidas, baseando-se nas 

faturas da empresa contribuinte, com escora no artigo 33, § 6º, da Lei 8.212/91. Portanto, é de se ver que a 

providência da fiscalização em desconsiderar o livro diário e passar à providência da aferição indireta das 

contribuições devidas, baseou-se em elementos devidamente justificados. Não há invalidade nesse proceder, portanto. 

III - Veja-se, de outra banda, que no âmbito administrativo, a empresa embargante pôde oferecer a sua defesa escrita, 

como se verifica de cópias fornecidas pela embargante nestes autos. No âmbito judicial, cujo ônus de demonstrar a 

iliquidez e incerteza da cobrança é da parte embargante, ela apenas postulou o julgamento antecipado. IV - Não há 
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controvérsia quanto a existência do livro diário. O que a fiscalização previdenciária apurou foi que o livro diário não 

estava regularmente escriturado, não retratando a movimentação real de valores. Portanto, a demonstração de 

existência do livro não é comprovação suficiente de que a aferição indireta da fiscalização foi indevida. V - Quanto à 

Certidão de Dívida Ativa 32.683.592-0, verifica-se que seu fundamento decorre da não comprovação de contribuição 

idônea em relação aos segurados que prestaram serviços em obra de construção, impondo-se o arbitramento pelo fisco 

pelo critério do CUB (Custo Unitário Básico), com fundamento no então artigo 33, §4º, da Lei 8.212/91. Embora 

legítima a aferição indireta pela fiscalização, admite-se que a embargante faça a contraprova necessária a demonstrar 

que a aferição do fisco não corresponde à realidade. VI - Juntam-se guias de fls. 221/242 para demonstrar o 

pagamento. Como bem visto em primeiro grau, as guias juntadas não se referem explicitamente a obra enfocada e 

dizem com outros serviços prestados pela empresa embargante ou não contém qualquer especificação. Dessa forma, 

não podem servir para o abatimento do valor devido. VII - De igual forma, bem observado pela fiscalização, que não 

negou a apresentação de guias, mas disse que a empresa não apresentou recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS em GRPS específica, nem apresentou Contrato e Notas de Prestação de Serviços e/ou Faturas de 

Subempreitadas, no período de 01/97 a 09/97, e ainda o Livro Diário nº 009, de 1997, foi desconsiderado. Portanto, o 

extrato de fl.221 não possui o condão de desconstituir o procedimento fiscal. VIII - Outro tópico alinhado pelo 

embargante diz com a produção de prova pericial nos autos de ação cautelar de produção antecipada de prova 

(1999.61.06.001056-0). Quanto a isso, verifica-se que a homologação da produção de prova não faz coisa julgada 

material e, muito menos, impossibilita o fisco de executar as quantias que entendesse devidas. Não há manifestação 
judicial quanto ao mérito da prova produzida, cumprindo-se, apenas, mediante o convencimento do magistrado destes 

autos analisar o seu teor como mais um elemento de prova. IX - A divergência de análise realizada pelo perito consiste 

em crítica ao uso do CUB-SINDUSCON para edificações industriais, não havendo, neste ponto, qualquer análise sobre 

os efetivos salários-de-contribuição dos prestadores de serviço na obra. X - Muito embora o dispositivo legal enfocado 

impõe o critério de cálculo em consonância com o cálculo da mão-de-obra empregada proporcional à área construída 

e ao padrão de execução da obra, sem qualquer distinção da natureza residencial ou industrial (redação originária), o 

fato é que a Lei 4.591/64, que preconiza sobre condomínios e incorporações, foi a que estabeleceu inicialmente o CUB 

em seus artigos 53 e 54, de modo que não havia na legislação da época a previsão do uso do CUB em construções de 

imóveis industriais. Do mesmo modo a NBR 12.721:1992 também não contemplava tal espécie de construção. 

Importante notar que a norma de 1992 contemplava apenas unidades habitacionais, multifamiliares, de 2 e 3 

dormitórios (apartamentos, portanto). Com a revisão em 1999 da NBR 12.721, que entrou em vigor em 2000 (Emenda 

nº 01), definiu-se a ponderação dos insumos para se calcular o CUB para unidades residenciais unifamiliares, salas 

comerciais e construções industriais. XI - Ademais, o dispositivo legal mencionado não fixa o CUB como critério 

absoluto para a hipótese; mas sim, como critério relativo, cuja prova em contrário pode interferir inclusive na 

demonstração da área construída e do padrão de execução da obra. O que foi feito, aferindo-se pericialmente pela 

média da região. Logo, correta a análise pericial, de modo que o cálculo do CUB pela normativa apresentada apenas 

poderia se limitar, como feito pelo douto juízo à casa do zelador, cuja similaridade corresponde ao tipo residencial. 
Logo, neste diapasão, com acerto o julgado em desconstituir o título executivo, cumprindo-se, porém, apenas 

desconstituir pela iliquidez a Certidão de Dívida Ativa 32.683.592-0, eis que a nulidade de tal apuração não afeta o 

título executivo remanescente. Aplica-se, aqui, o princípio que rege a teoria das nulidades, em que não se declara a 

nulidade total de um ato, se puder declará-la apenas em parte. E, assim, quanto ao remanescente, cumpre prosseguir a 

execução. XII - Por fim, não se vê invalidade nas contribuições destinadas a terceiros, tais como SEBRAE, INCRA e 

SAT, consoante enunciado pela jurisprudência predominante sobre a matéria. Modifica-se, assim, a r. sentença 

também na parte que afastou a exação ao INCRA e ao SAT. XIII - Embargos julgados procedentes em parte apenas 

para fazer ruir a certidão de dívida 32.683.592-0, na forma exposta, mantendo a execução quanto à certidão 

32.683.589-0, impondo-se, assim, a sucumbência recíproca (art. 21, CPC). XIV - Postulação de contrarrazões não 

conhecida. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença reformada em parte.(APELREE 810954 - Segunda 

Turma - Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 18/03/2010, pág. 296) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA NÃO-

CONFIGURADA. CUSTO DA OBRA. AFERIÇÃO INDIRETA PELO INSS. LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. 

Embora o prazo prescricional para cobrança das contribuições previdenciárias tenha sofrido oscilações ao longo do 

tempo, o prazo decadencial sempre foi de cinco anos, antes e depois da EC 08/77 e da CF de 1988. Entendimento 

consolidado no C. STJ. 2. No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, a contagem do 

prazo decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição, qual seja, o real período da construção, já 
que se trata de contribuições arrecadadas sobre remuneração de trabalho de segurados empregados no período da 

edificação. 3. Não é possível concluir, com exatidão, o real lapso temporal de realização das obras tributadas pelo 

INSS, em especial o término da construção, sendo certo que é ônus do contribuinte produzir prova hábil a desconstituir 

a presunção de veracidade que acompanha os atos administrativos, do qual não se desincumbiu, fazendo com que se 

deva reputar por legítima a exigência fiscal lançada à época pela autarquia previdenciária, cuja apuração teve início 

em novembro de 1997, conforme cartas de fls. 46/47 e 99/100, já que impossível aferir, com precisão, a data de início 

da contagem da decadência. 4. Quanto à liquidez da CDA, cumpre dizer que o artigo 33, § 4º, da Lei nº 8.212/91, na 

redação vigente á época, estabelece que na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela 

execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à 

área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade 

imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário. 5. Dessa forma, com amparo no referido 
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dispositivo legal, pode o INSS estabelecer um método de apuração da base de cálculo da contribuição social devida 

pelo uso de mão-de-obra na construção civil, a ser utilizado, repita-se, na hipótese de o dono da obra não apresentar 

escrita formalizada e regular acerca dos salários-de-contribuição dos trabalhadores empregados na construção, sem 

que isso acarrete qualquer violação ao princípio da legalidade. 6. Assim, não há falar em procedimento prévio de 

liquidação nem de anuência do CREA na mensuração do custo da obra, que deve ser apurado pelo INSS por aferição 

indireta, de acordo com a área construída e o padrão de execução, conforme autoriza o dispositivo legal supracitado. 

7. Apelo do embargante desprovido. Sentença mantida. (AC 819116 - Juiz Convocado Alexandre Sormani - Segunda 

Turma - DJU 01/10/2009, pág. 149) 

 

Desta forma, não havendo qualquer indícios de irregularidade ou erro específico no cálculo do montante devido, resta 

incólume a presunção de exigibilidade do título, uma vez que não foi produzida nos autos prova inequívoca do 

contrário. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 727173, Relator Teori Albino Zavascki, RESP 780029. Relatora Denise 

Arruda, AGRESP 1175241, Relator Mauro Campbell Marques; REsp 384528/SC, Relator Ministro José Delgado. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Publique-se e intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ODETE HISSACO KOMATSU 

ADVOGADO : DANILO GORDIN FREIRE 

INTERESSADO : METALURGICA BRAS SOLDAS LTDA 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face da r. sentença, que julgou 

procedente os embargos de terceiro, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Aduz o INSS que a dívida foi contraída pela empresa do sócio, que dela retira recursos para a manutenção de sua 

família, não havendo como desvincular o patrimÔnio do casal. 

Afirma que a mulher casada não responde pela dívida contraída apenas pelo marido se provar que a mesma não veio em 

beneficio do casal, competindo-lhe o ônus de provar que não se beneficiou da dívida contraída pela sociedade. 

Ressalta que a responsabilidade tributária dos sócios é por substituição e, como tal, respondem desde o início pelo 

pagamento dos tributos devidos pela sociedade e, nessa condição, seus bens ficam vinculados como garantia da dívida, 
aplicando-se no caso as normas do artigo 135, inciso III, do CTN e o artigo 3o. da Lei nº 4.121/62, presumindo-se que a 

dívida tenha revertido em beneficio do casal. 

Destaca que a desconstituição da penhora de parte do imóvel inviabiliza a execução, resultando uma penhora inútil, 

pois, apenas o cônjuge detentor do direito de meação do bem poderá, eventualmente, arrematar a parte do cônjuge 

executado. 

Requer que a penhora não seja desconstituída, devendo permanecer sobre o imóvel por inteiro, a fim de possibilitar o 

leilão, pois se trata de bem indivisível. 
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Após a apresentação das contrarrazões às fls.75/77, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, analiso a legitimidade da esposa para opor embargos de terceiro, no intuito de desconstituir a penhora que 

recaiu sobre bem imóvel. 

Com efeito, os artigos 1046 e 1047 do Código de Processo Civil disciplinam, in verbis: 

 

"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam mantidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2o Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3o Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

menção:. 

 

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro: 

I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, 

preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação de rumos; 
II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese." 

 

Extraem-se dos dispositivos legais supra citados que o cônjuge tem legitimidade para opor embargos de terceiro 

objetivando livrar da constrição a sua meação, ainda que não tenha o imóvel caráter de bem de família. 

Passo ao exame do mérito. 

Compulsando os autos, restou demonstrado, através da cópia da matrícula nº 2.976 do Cartório de Registro de Imóveis 

da comarca de São Gabriel do Oeste/MS, que o cônjuge/sócio RIOTI KOMATHU é proprietário do imóvel penhorado e 

que a embargante é casada com o referido sócio, no regime de comunhão universal de bens. 

Sobre a meação a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, "em execução fiscal, 

na cobrança de dívidas fiscais contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre 

o bem de propriedade do casal que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a 

existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela empresa" (REsp nº 641.400/PB, Rel. Min. 

José Delgado, DJU de 1º.02.2005). 

Não bastasse, tal posicionamento já se encontra sumulado pelo STJ a teor do verbete nº 251: "A meação só responde 

pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal." 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. 
EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS PROBATÓRIO DO 

CREDOR. 1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de ato ilícito e, havendo oposição de embargos de terceiro por 

parte do cônjuge do executado, com o fito de resguardar a sua meação, o ônus da prova de que o produto do ato não 

reverteu em proveito da família é do credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / MG, Ministro CASTRO 

MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp 260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; REsp 641400 / PB, 

Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJ de 05/04/2004. 2. Impossibilidade de realização da prova na instância especial, ante o óbice da Súmula 7 

desta Corte: "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Ainda que assim não bastasse, 

a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória concluiu que: (...)o bem imóvel sobre o qual recaiu a penhora 

em execução contra a firma da qual o esposo da embargante é sócio fora adquirido após o casamento, o que determina 

a meação e faz incidir o disposto no art. 3º da Lei 4.121/62, em combinação com o art. 1658 do Código Civil, ainda 

que se trate de comunhão parcial (fls. 96). Considerando-se que a embargada não comprovou a alegação de que a 

sonegação do imposto devido pela sociedade representada pelo executado teria revertido em benefício da família deste, 

não merece prosperar o pedido do INSS, devendo ser resguardado o direito da embargante à meação do bem 

penhorado. (fls. 57/58). 4. Recurso especial desprovido.(RESP 701170, Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 

18/09/2006, pág. 269) 

Na mesma esteira de entendimento, colaciono julgado desta E. Corte: 
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESPOSA DE CO-EXECUTADO. MEAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DE BENEFÍCIO ECONÔMICO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A execução fiscal foi proposta contra a 

empresa Energel Construções Elétricas Ltda e os co-responsáveis Elpídio Bressa Marique e Élio Bressa Marique, 

conforme se verifica da petição inicial do feito executivo. No curso da execução, foi penhorado e, posteriormente, 

arrematado o imóvel objeto da matrícula nº 2.564 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Naviraí/MS de 

propriedade do co-executado Elpídio Bressa Marique e de sua esposa Aparecida Riami Bressa, ora embargante, os 

quais são casados desde 1969 pelo regime da comunhão universal de bens. II - O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que a meação do imóvel pertencente ao cônjuge de sócio de empresa executada somente 

será penhorada na hipótese de restar comprovado pelo credor que o marido/esposa se beneficiou com a falta de 

recolhimento das contribuições no período devido. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: "TRIBUTÁRIO, 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO FISCAL DE EMPRESA. PENHORA DE BEM DO CASAL. REGIME DE 
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COMUNHÃO UNIVERSAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE. ART. 3º DA 

LEI Nº 4.121/62. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. Embargos de terceiro opostos com o desiderato de excluir 

meação do cônjuge de sócio de empresa executada por débito fiscal. Sentença mantida em segundo grau. 2. A meação 

da mulher só deve responder pelos atos ilícitos levados a cabo pelo cônjuge quando houver prova de que se beneficiou 

com o produto oriundo da infração, devendo-se ressaltar que o ônus da prova é do credor. 3. Já se encontra pacificado 

nesta Corte o entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança de dívidas fiscais contra empresa em que o marido 

seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre o bem de propriedade do casal que foi objeto de penhora, 

notadamente nos casos em que o credor não comprovou a existência de benefício do cônjuge com o produto da 

infração cometida pela empresa. 4. In casu, a jurisprudência mais autorizada alinha-se no sentido contrário ao da 

pretensão recursal, não podendo também o recurso vingar pelo permissivo constitucional do art. 105, III, "c". 5. 

Violação ao art. 3º da Lei nº 4.121/62 não configurada. 6. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - REsp 

641400/PR - Relator Ministro José Delgado - 1ª Turma - j. 04/11/04 - v.u. - DJ 01/02/05, pág. 436). Nesse sentido 

também é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verificam dos seguintes julgados: "EMBARGOS DE 

TERCEIROS À EXECUÇÃO FISCAL.LEGITIMIDADE DOS HERDEIROS DO CÔNJUGE DO EXECUTADO. 

PENHORA DO IMÓVEL. MEAÇÃO. ART. 3º DA LEI N.º 4.121/62. PROVA DE QUE A DÍVIDA BENEFICIOU O 

CÔNJUGE DO DEVEDOR. ÔNUS DO CREDOR. - Os embargantes são herdeiros da falecida esposa do executado e, 

nos presentes autos, sustentam que a legítima, correspondente à meação dela, não pode responder pela dívida por ele 

contraída e cobrada na execução fiscal subjacente. - Restou evidenciada a condição de terceiros do cônjuge meeiro do 
executado e de seus respectivos herdeiros, ora embargantes, em razão de não terem sido citados, no processo 

executivo, nos termos dos artigos 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil. - O imóvel penhorado pertencia ao 

casal, tendo em vista o regime do casamento realizado com comunhão universal de bens (fls. 09/10). - Nos termos do 

artigo 3º da Lei 4.121/62, respondem pela dívida contraída por um só dos cônjuges, apenas os bens particulares do 

cônjuge devedor. Pacificou-se o entendimento no sentido de que constitui ônus do credor a comprovação de que o 

cônjuge e a família do sócio-devedor beneficiaram-se do crédito oriundo da infração cometida pela pessoa jurídica, 

para o fim de fazer incidir a penhora sobre a sua meação. (grifo meu) - Precedentes do Colendo S. T. J. - Apelação 

provida, para excluir da constrição efetivada na execução fiscal subjacente (processo n.º 1133/71 da 2ª. Vara Cível da 

Comarca de Americana - SP) a meação de Neide Aparecida Medeiros Azenha, correspondente à herança dos 

embargantes. (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 90.03.045590-2 - Relatora Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

- Turma Suplementar da 1ª Seção - j. 22/11/07 - v.u. - DJU 05/12/07, pág. 435); "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. MEAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO. ÔNUS DA PROVA. 

SÚMULA 251 DO STJ. VIA INADEQUADA. LEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO CITADO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 1. A meação do cônjuge só responde pelos atos ilícitos 

praticados pelo marido quando o credor provar que ela foi também beneficiada com a infração. 2. Na execução fiscal, 

incumbe ao credor o ônus de provar que a dívida reverteu em benefício do cônjuge do sócio executado. Súmula nº 
251 do Superior Tribunal de Justiça. (...) (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 96.03.044465-0 - Relatora 
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - 6ª Turma - j. 10/10/07 - v.u. - DJU 17/12/07, pág. 638). III - Por conta 

disso, não há que se determinar a incidência da penhora sobre a meação da embargante (esposa do co-executado 

Elpídio Bressa Marique), uma, porque ela não consta como co-executada na execução fiscal e, duas, porque não restou 

comprovado pelo credor que ela e a família foram beneficiadas com a ausência do recolhimento das contribuições. IV - 

Agravo improvido.(AC 687766 - Segunda Turma - Desembargadora Federal Cecília Melo - DJU 15/04/2010, pág. 164) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FRIGORIFICO BERTIN LTDA 

ADVOGADO : CELSO JOSE DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face do v. acórdão de fls. 190-195 que negou provimento ao agravo 

legal. 

Opostos embargos declaratórios às fls. 198-204, o embargante alegou que a decisão embargada não se manifestou 

acerca da aplicabilidade do art. 195, I da Constituição Federal. 

Apresentou porquanto a jurisprudência sobre a matéria discutida nos presentes autos - novo funrural. 

Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao 

princípio constitucional do contraditório, é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de 

declaração tenham caráter infringente. 

Destarte, diante das razões acima expostas, intime-se o apelado para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLI FRANCELINO BATISTA 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS 

 
: ANGELINA RIBEIRO 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS 

 
: RENATA VALERIA PINHO CASALE 

No. ORIG. : 92.00.51975-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança, em ação cujo 

objeto é o reconhecimento da natureza estatutária do vínculo da impetrante junto ao Conselho Regional de Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo. Custas na forma da lei, e sem condenação em honorários advocatícios nos termos 

das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais, requer a impetrante a reforma da r. sentença, por entender que a partir de 11 de dezembro de 1990 

tornou-se servidora pública autárquica estável, regida pela Lei nº 8.112/90. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
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pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, a impetrante alega que foi admitida como escriturária em 23.01.1990 nos quadros profissionais do 

Conselho Regional de Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo. Em 29.04.1992 foi demitida sem justa causa 

por apresentar sintomas de doença profissional denominada tenossinovite. Aduz que é servidora autárquica estável (fl. 

10), cujo vínculo é regido pela Lei nº 8.112/90. Alega, ainda, que embora tenha sido admitida antes da edição da citada 
lei, o ato de demissão é ilegal, impondo-se sua reintegração ao cargo antes ocupado, com percepção dos vencimentos 

atrasados. 

 

A questão reside em saber se o vínculo da impetrante com o Conselho Regional de Arquitetura e Agronomia do Estado 

de São Paulo é de natureza estatutária ou trabalhista. 

 

Ab initio, inteira razão assiste ao MM. Juiz Federal prolator da sentença, quando assevera ser a Justiça Federal 

competente para dirimir a questão. 

 

Com efeito, baseando-se o pedido da impetrante no reconhecimento da natureza estatutária do seu vínculo, cuja relação 

tem feição jurídico-administrativa, é competente a Justiça Federal para dirimira dúvida, independentemente da sua 

situação atual, como bem ponderou o julgador. 

 

Ultrapassada a questão da competência, passo a analisar a condição de servidora pública estável alegada pela 

impetrante. 

 

Dispõe o art. 37 caput e inciso II da Constituição Federal: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

 

O artigo 41 da Constituição Federal de 1988 dispõe que: "São estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício os 

servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público." (grifo nosso) 

 

Estabilidade é a garantia constitucional outorgada ao servidor nomeado em concurso público em caráter efetivo, que 

tenha concluído o estágio probatório, de continuar no serviço público, após o preenchimento dos requisitos exigidos em 

lei. 

 

Adquirida a estabilidade o servidor nomeado nos termos artigo 41, somente perderá o cargo nas condições reveladas 
nos inciso I, II ou III, do § 1º do mesmo artigo. 

 

Segundo magistério de Maria Sylvia Zanella di Pietro, a denominação emprego público, "passou a ser utilizada, 

paralelamente a cargo público, também para designar uma unidade de atribuições, distinguindo-se uma da outra pelo 

tipo de vínculo que liga o servidor ao Estado; ocupante de emprego público tem um vínculo contratual, sob regência da 

CLT...". (Direito Administrativo, 12 Ed. 2000, Atlas S.A.- Pág. 420). 

 

Estabelecida a distinção entre servidor estável e empregado público, temos que este último não é detentor de 

estabilidade, encontrando-se protegido pelo art. 7º, I, da CF e normas da CLT. 
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Tecidas estas importantes considerações observamos que, no caso em tela, a impetrante não trouxe ao autos prova de 

subordinação às regras do concurso público, exigência constitucional para a investidura em cargo ou emprego público 

(art. 37, inciso II). Os documentos de fls. 31/33 provam que a impetrante foi contratada pelo regime celetista em 

23.01.1990, conforme evidenciam as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social. Portanto, 

possui vínculo de natureza típica trabalhista junto ao Conselho Regional de Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

EMPREGADO DO CREA - ART. 114 DA CF - ART. 19 DO ADCT - RECURSO IMPROVIDO. 1. Os conselhos 

regionais, dotados do poder de fiscalizar as atividades profissionais, como já decidido pelo STF, no julgamento da 

ADIn nº 1.717-6/DF, detêm personalidade jurídica de direito público, com características de autarquia, que lhes foram 

atribuídas por lei. 2. O vínculo do quadro do pessoal do CREA/SP com a Administração não se reveste de cunho 

estatutário. 3. O contrato de trabalho do agravante se iniciou depois de 05-10-88 e ele não comprovou que se submeteu 

a concurso público, como exige o art. 37, II, da CF para o ingresso no serviço público como servidor estatutário, de 

modo que não se insere nas condições impostas pelo art. 19 do ADCT no sentido de, quando do advento da Lei Maior, 

já estar atuando para a Administração como empregado celetista há pelo menos cinco anos, ou já gozar de estabilidade. 

4. O agravante não ostenta a condição de funcionário regido pela Lei nº 8.112/90, porisso que se submete ao disposto no 
art. 114 da Lei Maior, com a redação dada pela EC nº 45/04. 5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3a R AI nº 159144 SP 5a. TURMA j. 08/02/2010, publ DJF3 09/03/2010, p. 517, Rel. Des. RAMZA TARTUCE). 

Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da 

Impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao recurso, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

APELADO : CLAYDE JANE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FURLAN e outro 

No. ORIG. : 00065903120054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se a apelante EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e a apelada Clayde Jane da Silva Medeiros sobre a 

petição de fl. 176, da Caixa Econômica Federal - CEF, alegando que o acordo ente as partes não envolveu a 

instituição financeira. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022345-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022345-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : CLAYDE JANE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : EDISON MARCOS RUFINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00223456620034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se a apelante Caixa Seguradora S/A e a apelada Clayde Jane da Silva Medeiros sobre a petição de fl. 385, 

da Caixa Econômica Federal - CEF, alegando que o acordo ente as partes não envolveu a instituição financeira. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8929/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013456-72.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013456-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NADIA PRINCIPIA DI GENNARO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Renúncia 

Trata-se de recurso de apelação da r. sentença que, em ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

julgou improcedente o pedido. 

Às fls. 179/182, julgou-se monocraticamente o feito, negando seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput do 

Código de Processo Civil. 

Houve interposição de agravo regimental pela parte autora (fls. 185/204). 

Conforme termo de audiência de fls. 231/232, foi tentada a conciliação das partes, a qual restou infrutífera.  

Posteriormente, a parte autora peticiona (fls. 235/236), manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e 

requerendo a extinção do processo, nos termos do artigo 269, V do código de Processo Civil.  

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput do CPC autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO, declaro extinto o 
processo, nos termos do artigo 269, incisos III e V c.c. o artigo 329 do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo 

codex, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, ficando, em conseqüência, prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante, pagos diretamente à ré. 

Intimem-se. Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205315-32.1997.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.021551-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : FRANCISCO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 97.02.05315-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO LUIZ PEREIRA, em face da sentença que tomou o termo de adesão 

apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, julgando extinta a 

execução. 

 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, afasto a alegação de ofensa à coisa julgada, pois a subscrição do termo de adesão, quer se trate de 

formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. Logo, a 

homologação de transação na fase de execução é possível e não viola a coisa julgada, tendo em vista expressa 

autorização legal para tanto (CPC, art. 794, II). 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 
mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 
pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 
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1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 
fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.  

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 
Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 

firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Destaque-se que mero requerimento do autor nos autos pedindo o cancelamento e renúncia da adesão, não constitui 
prova do vício, ante os próprios termos do acordo, subscrito pelo fundista. 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre o autor e a CEF, 

com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 

Portanto, correta a sentença, pois o autor firmou o termo de adesão em formulário branco, destinado a quem não possuía 

ação na justiça, o que impossibilitou a CEF de informar no processo o acordo, sendo irrelevante o fato de somente ter 

trazido aos autos o termo, na fase de execução do julgado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007216-48.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007216-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

PARTE AUTORA : ERALDO NUNES DA SILVA e outros 

 
: ADALBERTO MARTINS DA SILVA 

 
: HELENA GUEDES PEREIRA 

 
: SILVANA VOINICHS 

 
: MARIO FRANCISCO DA SILVA 

 
: LUIZ RABINOVICI 

 
: OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
: JOSELIA DA SILVA COSTA 

 
: MIRALVA SOUZA SALES 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, em face da sentença que tomou o termo de 

adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, julgando 

extinta a execução. 

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 
É o relatório. Decido. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 
notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 222/2053 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 
as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 
4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.  

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

 
A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 

firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 
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"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre o autor e a CEF, 

com a assinatura do termo de adesão desse trabalhador às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039993-35.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.057551-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : CICERO GERMANO e outro 

 
: ORLANDO PICOLI 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO DA COSTA e outros 

 
: LEONOR DE BARROS SANTOS 

 
: SERGIO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA 

No. ORIG. : 98.00.39993-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CICERO GERMANO E ORLANDO PICOLI, em face da sentença que tomou o 

termo de adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, 

julgando extinta a execução. 

 

Os autores apelaram, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 
 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 
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notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 
CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 
respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 
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firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre os autores e a 

CEF, com a assinatura do termo de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 

Assim, correta a sentença que declarou inexigíveis honorários advocatícios fixados no julgado, pois os autores firmaram 

o termo de adesão em formulário branco, destinados a quem não possuía ação na justiça, o que impossibilitou a CEF de 

informar no processo os acordos. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 
Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-78.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.048223-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JOSE LUIZ MAFRA e outros 

 
: JOSE PEREIRA GOMES 

 
: JOSE REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : JOSER RAIMUNDO DA SILVA e outro 

 
: JOSE RODRIGUES NUNES 

No. ORIG. : 98.00.02380-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ LUIZ MAFRA, JOSÉ REGINALDO DA SILVA E JOSÉ PEREIRA 

GOMES, em face da sentença que tomou o termo de adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da 

execução do julgado, e homologou o acordo e corretos os créditos lançados, julgando extinta a execução. 
 

Os autores apelaram, requerendo a desconsideração do termo de adesão da modalidade "branca" referente ao apelante 

José Luiz Mafra; a reforma da sentença no que se refere à homologação de transação que sequer fora comprovada, no 

que pertine ao apelante José Reginaldo da Silva; a reforma da sentença no que tange a declaração de cumprimento do 

julgado ao apelante José Pereira Gomes e declaração de inaplicabilidade do Provimento 26. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao apelante José Luiz Mafra, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, é válido e eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, 

seja em formulário azul ou branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode 

constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 
caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 
transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 
Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.  

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 
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Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 

firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Por outro lado, quanto ao apelante José Reginaldo da Silva verifico que a CEF informou a existência do referido 

acordo, via internet, ao acordo da Lei Complementar 110/2001, inclusive com o número do protocolo da adesão, 
acostado aos autos, às fls. 376/377. 

 

A adesão, via internet, ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 tem previsão no Decreto 3.913/2001, cujo 

artigo 1.º do artigo 3.º dispõe que: mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões 

poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma 

estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS. 

 

A adesão via internet somente podia ser realizada pelo próprio titular da conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, tendo em vista que eram necessários o cadastramento da conta, a assinatura eletrônica e a utilização 

da senha pessoal e secreta do titular, nos termos da Circular Caixa n.º 223, de 22.10.2001 (DOU 23.10.2001) 

 

A adesão pela internet regulada pelo Decreto 3.913/2001 não conflita com a certificação digital prevista na MP 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, que prevê, em seu artigo 10, § 2º, in verbis: 

 

Art. 10.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de 

que trata esta Medida Provisória. 

(...) 
        § 2o  O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 

integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, 

desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. 

DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.  

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo 

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC.  

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo.  

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos 
a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na 

hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não 

sacou os valores constantes de sua conta.  

IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 200700403413, RESP - RECURSO ESPECIAL - 928508, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª 

TURMA, Fonte: DJ DATA:17/09/2007 PG:00224) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a 2ª Turma desta E. Corte, por ocasião do julgamento do seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO VIA 

INTERNET ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RESCISÃO UNILATERAL. NÃO CABIMENTO. 
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I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou 

a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais 

para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 

II - ............... 

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por intermédio 

da rede mundial de computadores - internet. Confira-se, a esse respeito, o aresto: Resp 928508/BA, Min. Francisco 

Falcão, Primeira Turma, j. 14/08/2007, entre outros.  

VII - Na petição inicial a autora informou que havia celebrado, via internet, o acordo previsto na LC 110/01 e a 

tentativa de cancelá-lo, que não foi aceita pela empresa pública federal. 

VIII - O artigo 849 do Código Civil dispõe que: "A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à 

pessoa ou coisa incontroversa." E o parágrafo único do mesmo artigo diz que: "A transação não se anula por erro de 

direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes." 

IX - Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é obrigado o 

juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato). Precedentes do STJ. 

X - A CEF acostou aos autos extratos informando o depósito dos valores previstos pela LC 110/2001, em forma 

parcelada, sendo certo que em 2006 já havia se operado o depósito de 05 parcelas, das 07 previstas. 
XI - Por fim, a Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que "ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". 

XII - Apelo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231109 Processo: 200361040117330 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF300141415 Fonte DJU 

DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1376 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO). 

 

Ademais, entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, acima transcrita, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, 

iria configurar a ofensa ao ato jurídico perfeito. 

 

Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. 

NULIDADE DE FORMA INEXISTENTE . FGTS . EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO . 
PERDA DE OBJETO. TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC. 

(...) 

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, 

noticiadas pela CEF e cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a 

extinção da execução , a teor do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de 

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

(...) 

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das 

convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código 

Civil/1916 e art. 849 do Código Civil/2002. 

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, 

CC/2002). 

9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação. 

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e 

recaia sobre direitos disponíveis.  

11. Apelação improvida." 
(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, 

DJ: 7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA). 

 

Por fim, destaque-se que a mera afirmação do autor de que sua única vontade era a de tomar conhecimento do valor 

oferecido pelo plano de adesão e não aderir a este, não constitui prova de vício, ante os próprios termos do acordo, 

subscrito pelo fundista. 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmado entre os autores e a 

CEF, com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada lei 
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complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 

Portanto, correta a sentença, pois os autores firmaram o termo de adesão em formulário branco (correio e internet), 

destinados a quem não possuía ação na justiça, o que impossibilitou a CEF de informar no processo os acordos, sendo 

irrelevante o fato de somente ter trazido aos autos os termos, na fase de execução do julgado. 

 

Por fim, os documentos juntados pela CEF demonstram que houve creditamento das diferenças nas contas fundiárias, 

demonstrando o cumprimento dos acordos. 

 

Quanto ao cálculo apresentado em relação ao autor José Pereira Gomes, de fato, conforme se verifica nos autos, a 

sentença fixou que a correção monetária deveria se dar até o efetivo pagamento, sem fixar o critério a ser seguido (fls. 

173). 

 

Somente a CEF insurgiu-se contra a sentença proferida. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região conheceu 

parcialmente a apelação, rejeitou as preliminares arguidas e lhe deu parcial provimento, para reduzir os juros de mora 

ao percentual de 0,5% ao mês. Quanto à correção monetária, o acórdão fixou que deveria incidir a partir do 

creditamento a menor e não a contar da citação, não fixando, também, qual o critério que deveria ser seguido. 
 

Admitidos os Recursos Especial e Extraordinário. 

 

O C. STJ deu parcial provimento ao recurso especial, porém, nada dispôs sobre o critério da atualização monetária, e a 

CEF desistiu do recurso extraordinário. 

 

O v. acórdão transitou em julgado. Assim, a matéria pertinente à correção monetária a ser aplicada restou preclusa, não 

podendo o autor insurgir-se na fase de execução do julgado. 

 

Na ausência de disposição no julgado acerca do critério a ser utilizado para a correção monetária, deve ser utilizado o 

Provimento que estiver em vigor na data da conta. 

 

Assim, as diferenças apuradas em liquidação deverão ser corrigidas monetariamente pelo Provimento nº 26/01, da 

Egrégia Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, que, apesar de ter sido publicado em 10 de setembro de 

2001, somente entrou em vigor em 1º de novembro de 2001, com a publicação no DOE, da Portaria nº 92/2001, da 

Diretoria do Foro. 

 
De se destacar, que o próprio Provimento nº 26/2001, incumbiu à Diretoria do Foro, regulamentá-lo, de acordo com o 

item II, abaixo transcrito: 

 

"II - Incumbir à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, por meio da Supervisão de Cálculos do Foro 

Pedro Lessa, a elaboração das tabelas, bem como dos respectivos programas de informática, a serem distribuídas, com 

os correspondentes roteiros de aplicação, às demais Supervisões de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, 

atualizadas mensalmente." 

 

Assim, em tendo sido a conta da CEF, ora apelada apresentada em fevereiro/2005, aplicável o v. Provimento 26, que 

estava em vigor na época. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025587-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025587-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AREDES IND/ DE PLASTICOS LTDA -EPP e outros 

 
: CIBELE GONCALVES MACHADO FERNANDES 
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: ANTONIO FERNANDES AREDES 

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto por AREDES INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA EPP E OUTROS, em 

face da sentença que, em sede de ação monitória, rejeitou os embargos e julgou procedente o pedido inicial, 
"constituindo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de os réus pagarem a quantia de R$ 

150.703,85 (cento e cinquente mil, setecentos e três reais e oitenta e cinco centavos), apurada em setembro de 2008". 

Em suma, os apelantes alegam cerceamento de defesa, configurando-se arbitrária a decisão que declarou encerrada a 

instrução processual e considerou válido o julgamento antecipado do processo sem prévia apreciação do pedido de 

produção de provas. Sustentam, também, que houve cobrança de juros sobre juros, caracterizando-se o anatocismo, 

vedado pelo ordenamento jurídico. Asseveram, ainda, a impossibilidade da cumulação da cobrança da comissão de 

permanência com outro encargo devido pelo atraso e, por fim, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos bancários.  

Contrarrazões às fls. 367/388. 

Decido. 

De início, rejeito a preliminar suscitada, porquanto o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa 

quando desnecessária a instrução probatória.  

Vale dizer que a lide trata de questões meramente de direito, uma vez que versa sobre dívida proveniente de um 

"Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto" e a alegada abusividade de certas cláusulas constantes no 

pacto, de modo que a ausência de perícia não gera qualquer prejuízo ao réu, nem mesmo o alegado cerceamento de 

defesa, não havendo óbice ao julgamento antecipado da lide. 

No mérito, convém esclarecer, inicialmente, que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência 
das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor (STF; ADI - 2591/DF; Rel Min. Carlos Velloso; DJ 29-

09-2006, p. 31). No mesmo sentido, confira-se a Súmula 297 do STJ, cujo enunciado preceitua: "O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Desse modo, aplicando-se a legislação consumerista ao negócio jurídico que ensejou a ação monitória, tenho para mim 

que o princípio da autonomia da vontade e de que os contratos devem ser cumpridos na forma contratada (pact sunt 

servanda) foram mitigados pelo dirigismo contratual. Ou seja, "O regime jurídico dos contratos mercantis que 

embasam relação de consumo mitiga o princípio da autonomia da vontade em favor de um prevalecente dirigismo 

contratual; admite-se, em conseqüência, a revisão judicial das cláusulas contratuais que colidam com as normas 

jurídicas em vigor" (STJ; AGREsp - 807.052/RS; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 15/05/2006, p. 213). 

Quanto à capitalização dos juros, cabe acentuar que não se trata de matéria fática controvertida, porquanto a discussão 

resume-se à sua legalidade. 

Como se sabe, a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal uniformizou o entendimento sobre a 

matéria ao editar a Súmula nº 121: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". 

Essa mesma orientação foi acolhida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

capitalização de juros só seria permitida nos casos em que houvesse expressa previsão legal, como ocorre com as 

operações reguladas pelos Dec. Leis 167/67 e 413/69 e Lei 6.840/80, o que não se dá com o contrato bancário de crédito 

rotativo. Vê-se que a jurisprudência do STJ, excepcionalmente, admite a capitalização dos juros nos contratos regidos 
por lei especiais. Ocorre que nenhuma delas incide na espécie. 

Todavia, com a edição da MP nº 1.963-17, 31 de março de 2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Corte 

Superior passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Confira-se: AgRg 

no REsp 836.385, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18/09/06; AgRg no REsp 791.172/RS, 4ª Turma, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 02/10/06; e AgRg no REsp 842.571/RS, Re. Min. Nancy Andrighi, DJ de 

02/10/06. 

No caso dos autos, como o "Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto" foi firmado em maio de 2007, 

vale dizer, posteriormente à edição da referida Medida Provisória (MP 1.963-17/2000), inexistindo, todavia, previsão 

contratual a respeito da capitalização de juros, é caso de ser afastada. 

Em relação à comissão de permanência, penso que sua cobrança deve ser admitida durante o período de inadimplência, 

desde que não haja cumulação com correção monetária, multa moratória, juros moratórios ou juros remuneratórios. 

Saliente-se, por pertinente, que a comissão de permanência, aplicada pelas instituições financeiras sobre os débitos em 

atraso, tem sua regulamentação prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN. 

Vale referir, devido a sua relevância, que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 706.368/RS, cuja relatoria coube à eminente ministra Nancy Andrighi, concluiu que a inclusão da comissão de 

permanência no débito deve ser admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser 
cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, 

nem com a multa contratual; ressaltou-se, ainda, que o encargo deverá observar a taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ). 
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Dessa forma, em decorrência da mora do devedor, é possível a cobrança da comissão de permanência à taxa de 

mercado. Foi o que ocorreu no caso concreto, não se observando das planilhas acostadas aos autos sua cumulação com 

outros encargos, afigurando-se, dessa forma, plenamente lícita a cobrança.  

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para afastar a capitalização de 

juros. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052504-31.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCIA SOARES LEMES RUDLOF e outro 

 
: SILVIO LUIZ RUDLOF 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 289/290: Manifeste a Caixa Econômica Federal, tendo em vista que já foi realizada audiência de tentativa de 

conciliação das partes, a qual restou infrutífera, conforme termo de fls. 286/287. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206134-66.1997.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.006961-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 97.02.06134-2 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ALVES DOS SANTOS, em face da sentença que tomou o termo de adesão 

apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, julgando extinta a 
execução. 

 

O autor apelou às fls. 176/186 e 194/207, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 
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É o relatório. Decido. 

 

Ocorreu a preclusão consumativa com a apresentação da primeira apelação, já que os embargos de declaração de fls. 

188/189 somente trataram do benefício da assistência judiciária gratuita, sendo que será esta a ser apreciada. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 
com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 
5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 
20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 
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(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

Quanto ao alegado direito ao prosseguimento da ação quanto aos demais índices requeridos, totalmente infundada tal 

alegação, ante a cláusula de renúncia constante do termo de adesão. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 
 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Quanto à alegação de se tratar de Contrato de adesão, não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação 

prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro 

vício capaz de nulificar ou anular o acordo firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de 

qualquer vício a macular a transação, deve ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula 

vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 
Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005074-71.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.005074-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, em face da sentença que tomou o termo de 

adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, julgando 

extinta a execução. 

 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 
ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 
trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 
fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão, ainda que tal adesão tenha sido feita pela internet, implica em renúncia ao 

direito de discutir em juízo os reajustes das contas vinculadas. 
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O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 

firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 
 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre o autor e a CEF, 

com a assinatura do termo de adesão desse trabalhador às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 

Portanto, correta a sentença, pois o autor firmou o termo de adesão em formulário branco, via internet, destinados a 

quem não possuía ação na justiça, o que impossibilitou a CEF de informar no processo o acordo, sendo irrelevante o 

fato de somente ter trazido aos autos o termo, na fase de execução do julgado. 

 

Por fim, os documentos juntados pela CEF demonstram que houve creditamento das diferenças nas contas fundiárias, 

demonstrando o cumprimento do acordo. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-84.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JULIO WARNER TELLES DE MENEZES e outro 

 
: ZARRYK PANOSSIAN DE MENEZES 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes Julio Warner Telles de Menezes e Zarryk Panossian de Menezes sobre a petição de fls. 

331/332, da apelada Caixa Econômica Federal - CEF. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo interno de fls. 178/189. 

Int. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-62.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004160-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JULIO WARNER TELLES DE MENEZES e outro 

 
: ZARRYK PANOSSIAN DE MENEZES 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes Julio Warner Telles de Menezes e Zarryk Panossian de Menezes sobre a petição de fls. 

323/324, da apelada Caixa Econômica Federal - CEF. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo interno de fls. 256/268. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-71.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000432-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro 

APELADO : SANDRA BOCALLAO PEREIRA e outro 

 
: JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TIAGO FILIPE FERREIRA DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que, em sede de ação 

monitória, julgou procedentes os embargos para efeito de afastar a aplicação capitalizada de juros moratórios ou 

remuneratórios; juros moratórios superiores ao dobro da taxa legal; por fim, aplicação da comissão de permanência.  

Em suma, a apelante sustenta não ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor na operação firmada entre as partes. 

Diz, também, não haver que se falar em limitação de juros em 12% ao ano, porquanto o artigo 192, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal não possui eficácia plena e imediata. Assevera, por fim, que a vedação do anatocismo é inaplicável 

ao caso, porquanto a Lei nº 8.177/91 dispõe de maneira diferente, afastando o disposto no artigo 4º do Decreto nº 

22.626/33. 

Contrarrazões às fls. 218/241. 

Decido. 

De início, convém esclarecer, que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor (STF; ADI - 2591/DF; Rel Min. Carlos Velloso; DJ 29-09-2006, p. 

31). No mesmo sentido, confira-se a Súmula 297 do STJ, cujo enunciado preceitua: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Desse modo, aplicando-se a legislação consumerista ao negócio jurídico que ensejou a ação monitória, tenho para mim 

que o princípio da autonomia da vontade e de que os contratos devem ser cumpridos na forma contratada (pact sunt 

servanda) foram mitigados pelo dirigismo contratual. Ou seja, "O regime jurídico dos contratos mercantis que 

embasam relação de consumo mitiga o princípio da autonomia da vontade em favor de um prevalecente dirigismo 

contratual; admite-se, em conseqüência, a revisão judicial das cláusulas contratuais que colidam com as normas 

jurídicas em vigor" (STJ; AGREsp - 807.052/RS; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 15/05/2006, p. 213) 

Quanto à capitalização dos juros, cabe acentuar que não se trata de matéria fática controvertida, porquanto a discussão 

resume-se à sua legalidade. 
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Como se sabe, a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal uniformizou o entendimento sobre a 

matéria ao editar a Súmula nº 121: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". 

Essa mesma orientação foi acolhida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

capitalização de juros só seria permitida nos casos em que houvesse expressa previsão legal, como ocorre com as 

operações reguladas pelos Dec. Leis 167/67 e 413/69 e Lei 6.840/80, o que não se dá com o contrato bancário de crédito 

rotativo. Vê-se que a jurisprudência do STJ, excepcionalmente, admite a capitalização dos juros nos contratos regidos 

por lei especiais. Ocorre que nenhuma delas incide na espécie. 

Todavia, com a edição da MP nº 1.963-17, 31 de março de 2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Corte 

Superior passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Confira-se: AgRg 

no REsp 836.385, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18/09/06; AgRg no REsp 791.172/RS, 4ª Turma, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 02/10/06; e AgRg no REsp 842.571/RS, Re. Min. Nancy Andrighi, DJ de 

02/10/06. 

No caso dos autos, como o contrato foi firmado em 17.07.2001, vale dizer, posteriormente à edição da referida Medida 

Provisória (MP 1.963-17/2000), inexistindo, todavia, previsão contratual a respeito da capitalização de juros, é caso de 

não deferir a pretensão da apelante. 

Com relação à limitação dos juros remuneratórios em 12% (doze por cento) ao ano, impõe-se a aplicação da Súmula 

Vinculante nº 7 do C. Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado preceitua: "A norma do § 3º do art. 192 da 
Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar". 

Vê-se que a jurisprudência da Corte Suprema, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, 

havia se firmado no sentido de que não era auto-aplicável o art. 192, § 3º, da Constituição da República, em sua 

positivação originária. É caso, portanto, de não se aplicar a limitação de juros, mantendo-se o disposto no contrato 

celebrado. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para afastar a limitação de juros. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000313-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000313-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO EVANGELISTI MAURO 

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO e outro 

CODINOME : CARLOS EDUARDO EVANGEUISTI MAURO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003132320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, em face da sentença que, em sede de mandado de segurança, concedeu a segurança para 

possibilitar a movimentação da conta vinculada ao FGTS do impetrante por meio de procurador devidamente 

constituído para esse fim, desde que preenchidos os demais requisitos. 

Consta da inicial que o autor, por estar em Portugal, encontra-se impossibilitado de levantar os valores depositados na 

sua conta vinculada, razão pela qual requer que sua conta possa ser movimentada, mediante representação por 
procurador devidamente constituído para esse fim. 
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Em informações prestadas às fls. 48/55, o gerente de Filial de FGTS da Caixa Econômica Federal alega que é 

expressamente vedada a liberação de saldo da conta vinculada através de mandato particular ou público, salvo no caso 

de moléstia comprovada por perícia médica, não sendo o caso dos autos. 

Às fls. 62/65, foi deferida a liminar.  

Pela sentença de fls. 62/65, o juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, "para possibilitar ao 

impetrante a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, por meio de procurador devidamente constituído para esse 

fim, desde que preenchidos os demais requisitos". 

Em razão da remessa oficial, os autos subiram a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo não 

provimento (fls. 100/102). 

É o relatório. 

O artigo 20 da Lei nº 8.036/90 estabelece as hipóteses de saque do FGTS pelo trabalhador, explicitando o parágrafo 18 

ser "indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses 

previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim".  

Conquanto o impetrante não se enquadre na exceção supramencionada, por se tratar de trabalhador fora do regime do 

FGTS há três anos ininterruptos, não se deve perder de vista o entendimento firme dos tribunais sobre a questão, no 

sentido de autorizar o levantamento do saldo em situações excepcionais, nas quais o comparecimento pessoal do titular 

fica obstaculizado. É o caso dos autos, porquanto o impetrante possui residência e domicílio fixos no exterior, não se 
afigurando razoável o deslocamento ao Brasil somente para poder efetuar o saque de sua conta vinculada. 

Na esteira do que foi dito, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS . MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA POR MEIO DE PROCURADOR 

ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 18, DA LEI 8.036/90. NORMA 

DIRECIONADA AO ÓRGÃO GESTOR QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO A SITUAÇÕES ANALOGAMENTE CONSIDERADAS ANTE O 

CASO CONCRETO. 

1. Na aplicação do art. 20, § 18, da Lei 8.036/90, o magistrado deverá pautar-se por uma interpretação teleológica de 

seu conteúdo normativo, levando em consideração tanto os fins a que se presta a sua subsunção, como a finalidade 

social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( FGTS ). 

2. Além de moléstia grave, outros empecilhos, físicos e/ou psíquicos, poderão igualmente gerar fortes obstáculos ao 

comparecimento pessoal do fundista ao local do saque, cabendo ao Judiciário a análise de tais casos, considerando-se 

que a norma em análise tem seu direcionamento especificamente voltado ao órgão gestor do fundo, vinculando sua 

atuação no sentido de garantir a segurança e a higidez das verbas públicas por ele administradas. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 803610, Primeira Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.09.2007 p. 195). 
 

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - BENEFICIÁRIO RESIDENTE FORA DO BRASIL - LIBERAÇÃO DO 

SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS PARA A SOGRA DO BENEFICIÁRIO PORTANDO 

PROCURAÇÃO REGISTRADA EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA - RECURSO 

DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A CEF invoca a Medida Provisória n 2.197/43 para justificar a impossibilidade de a sogra do beneficiário da conta 

vinculada do FGTS levantar a quantia, na medida em que, em seu artigo 5º, introduziu o parágrafo 18 ao artigo 20 da 

Lei nº 8.036/90, nos seguintes termos: "É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o 

pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave 

moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim.". 

2. O que se discute, no presente caso, é a possibilidade de liberação do saldo por procuração registrada em repartição 

pública , dispensando a presença pessoal do titular da conta, na medida em que, quanto a questão em si, se enquadra na 

hipótese prevista no artigo 20, inciso I da Lei nº 8.036/90. 

3. Com o intuito de conferir ao artigo 20 da Lei 8.036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de 

propósitos com que a lei deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que demonstrou, através dos 

documentos trazidos aos autos, a veracidade de suas afirmações. 

4. Estando o titular da conta residindo no Japão, não se justifica o indeferimento do pedido, até porque agride o bom 
senso a exigência de ter ele que se deslocar para o Brasil, com o desgaste pessoal, financeiro e de tempo que 

despenderia, somente para poder efetuar o saque de sua conta vinculada. 

5. Recurso da CEF improvido. 

6. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.00.035220-8, Quinta Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 07/08/2007, p. 372). 

 

Por fim, é aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a redação 

dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir 

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, 

faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557 do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024096-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024096-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELADO : CLAUDIO CARLOS BELIZARIO -ME 

ADVOGADO : REGINALDO GOMES MENDONÇA 

PARTE RE' : CLAUDIO CARLO BELIZARIO e outro 

 
: ANA JULIA DO NASCIMENTO BELIZARIO 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelado sobre a petição de fls. 102/108. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005474-90.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005474-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MERCATIL GAS COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

 
: VLADEMIR IGLESIAS 

 
: MARIA NINIRA LEPRE IGLESIAS 

ADVOGADO : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

Desistência 

 

Trata-se de apelação interposta por MERCANTIL GAS COM/ E REPRESENTAÇÃO LTDA E OUTROS, em face da 

sentença que, em sede de embargos à execução, indeferiu a petição inicial, com base no artigo 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

À fl. 34, em petição assinada pelos representantes processuais da embargante e da embargada, a apelante requer a 

renúncia expressa ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

"tendo em vista que promoverá o pagamento/renegociação da dívida". Diz, também, que "arcará com as custas judicias, 

consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à Ré, na via administrativa, ficando 

ainda ajustado que os depósitos realizados perante esse juízo, se for o caso, e que ainda não tenham sido levantados na 

forma do Art. 899, parágrafo 1º do C.P.C., serão levantados pela ré e utilizados como parte dos recursos destinados ao 

pagamento/renegociação/transferência/liquidação da dívida". 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, V, c.c. o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Publique-se. 
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Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-89.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004456-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

APELADO : EDSON LEITE SILVA 

ADVOGADO : ALLAN SANTOS OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00044568920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento da importância de R$ 13.630,83, 

atualizado mensalmente a partir de 28.02.2006, mediante a aplicação de comissão de permanência contratualmente 

ajustada, sem capitalização, excluída a taxa de rentabilidade, sendo que a atualização deverá obedecer tal critério até a 

data do pagamento. 

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 126/133. 

Às fls. 135/136, Edson Leite Silva, ora apelado, requer a desistência da ação, uma vez que as partes firmaram acordo 

durante a última Semana de Conciliação. 

No mesmo sentido, a Caixa Econômica Federal - CEF, em petição de fls. 137/139, acosta aos autos o comprovante do 

cumprimento do acordo firmado na audiência de 03.12.2010, razão pela qual requer a baixa definitiva do feito. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso de apelação. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 
Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, declaro extinto o processo nos termos do artigo 

269, inciso III c.c. o artigo 329, do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Tendo em vista a ausência de manifestação das partes acerca das depesas e honorários, serão divididas igualmente, nos 

termos do artigo 26, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009651-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009651-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PAULO HENRIQUE BERLINCK DE ALMEIDA PRADO e outros 

 
: LAURA ALVES FERREIRA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

 
: CECILIA BRAUN AIZENSTEIN 

 
: SELMA RAMOS LOUZZANO SORRENTINO 

 
: MARIA ALICE SCARCELA BERTOLA ARRUDA CASTANHO 

 
: NAIDE GARCIA DE REZENDE BUENO DE CAMARGO 

 
: ELISABETH ARBEX SAVAREVE 

 
: MARIA HELENA SANTIAGO NETTO DE OLIVEIRA 

 
: MARIA EUGENIA VIEGAS FERNANDES 

 
: EDILZA MARIA MAGALHAES LANCSARICS 

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário de indenização por dano material, movida por Paulo Henrique Berlinck de Almeida 

Prado e outros, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento pelo valor de mercado das jóias dadas 

em penhor, roubadas da agência bancária depositária. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, às fls. 522/525, condenando a autora a arcar 

com as custas processuais e com os honorários advocatícios. 

Os autores apelam às fls. 532/541, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgar o mérito sem apreciar a 
prova produzida. No mérito, insurgem-se diante do valor da avaliação das jóias, sustentando que o "critério adotado 

pelo Perito do Juízo para concluir seu trabalho é perfeitamente admitido em nosso direito, podendo-se concluir, a toda 

evidência, que a CEF subestimou de forma flagrante o valor das jóias recebidas em penhor". 

A CEF apresentou contrarrazões às fls. 551/566.  

Decido. 

De início, cumpre salientar que a matéria preliminar se confunde com o mérito, razão pela qual com ele será analisada. 

Quanto ao mérito propriamente dito, entendo seja necessário, para melhor análise da questão, esclarecer que a atividade 

de penhor civil, entre nós, é atividade monopolizada pela CEF, em razão do Decreto-Lei 759, de 12 de agosto de 1969, 

que autorizou o a criação da mencionada empresa pública e concedeu-lhe a indigitada reserva de mercado, donde extrai-

se o seguinte texto: 

 

"Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Caixa Econômica Federal - CEF, instituição financeira sob a 

forma de emprêsa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia 

administrativa, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e fôro na Capital da República e jurisdição em todo o território nacional. 

Art 2º A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósito sob a garantia da União, economias populares, incentivando os hábitos de poupança; 
b) conceder empréstimos e financiamentos de natureza assistêncial, cooperando com as entidades de direito público e 

privado na solução dos problemas sociais e econômicos; 

c) operar no setor habitacional, como sociedade de crédito imobiliário e principal agente do Banco Nacional de 

Habitação, com o objetivo de facilitar e promover a aquisição de sua casa própria, especialmente pelas classes de menor 

renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os serviços da Loteria Federal do Brasil e da Loteria Esportiva Federal nos têrmos da 

legislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações sôbre penhores civis, com caráter permanente e da continuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua estrutura de natureza financeira, delegados pelo Govêrno Federal ou por 

convênio com outras entidades ou emprêsas." (sem grifos no original) 

 

Em razão de tal fato, a análise do contrato firmado entre os autores e a CEF deve ser feita com a observância de que a 

empresa pública não possui concorrência no serviço de penhor comum por ela prestado, e por corolário lógico, 

vislumbra-se restringido o direito volitivo da parte com ela contratante, a qual alias, cabe frisar, em regra ao valer-se de 

tal modalidade de empréstimo, encontra-se em situação de necessidade de contratar, já que não se presume queira o 

cidadão emprestar dinheiro, pagar juros e ver-se privado de certo bem, muitas vezes de caráter afetivo, por mero deleite 

pessoal. 
Posto isso, à vista da letra da lei e das lições doutrinárias e jurisprudenciais, conforme passarei a expor, a relação 

firmada entre as partes é efetivamente de consumo, senão vejamos: 

Do indigitado código, depreende-se que os artigos 2º e 3º têm o seguinte conteúdo: 

 

".... 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista (sem grifos no 

original)". 

 

Desta forma, tendo em vista que os bancos exercem atividade comercial, são eles fornecedores, de acordo com o art. 3º 

acima transcrito, e sendo a CEF, segundo o Decreto-Lei de sua criação (D.L. nº 759/69), uma instituição financeira, 

realizando todas as atividades exercidas pelos bancos e até mesmo atividades por ela monopolizadas como no caso do 
penhor civil, não se faz possível dar-se à ela tratamento diferenciado em razão do que prevê a Constituição Federal em 

seu artigo 173, §1º, inciso II, do qual se extrai que a exploração da atividade econômica pelo Estado, sendo excepcional, 

sujeita as entidades incumbidas das atividades de produção ou comercialização de bens ou prestação de serviços, ao 
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mesmo regime jurídico das empresas privadas no que concerne aos direitos e obrigações civis. Veja-se o conteúdo do 

dispositivo citado: 

 

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 

será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei. 

(*) § 1º - A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica 

sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

(*)Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98: 

"§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias 

que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo 

sobre: 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 

comerciais, trabalhistas e tributários;" 

 

Sendo assim, considerando-se que a CEF é empresa pública federal destinada ao desempenho de atividades tipicamente 

econômicas, ditas atividades bancárias, não pode furtar-se, quando no exercício de suas atribuições precípuas, à 
submissão aos ditames legais que regem as similares do setor privado. 

Na doutrina, quanto à aplicabilidade do CDC às instituições financeiras ou bancárias, é matéria já assente cabendo, em 

relação ao tema, citar a obra "Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do Anteprojeto" (4ª 

Edição - pg. 311/318), donde extrai-se o seguinte texto: 

 

"As operações bancárias estão abrangidas pelo regime jurídico do CDC, desde que constituam relações jurídicas de 

consumo. Diz o art. 3º que 'fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 

como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços'. Define o 

que seja produto em seu § 1º: 'produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial'. Os serviços estão 

considerados no § 2º do art. 3º do CDC: 'serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive ad de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista'. 

 

No âmbito da jurisprudência, nessa mesma direção é que se firmaram os julgados de Nossos Tribunais, conforme 

abaixo se expõe: 

 
"Segundo doutrina de Arruda Alvim e outros, tratando das atividades de natureza bancária, a exemplo dos conceitos de 

consumidor, fornecedor e produtor e também para serviço, o espectro de abrangência do conceito é vastíssimo, daí que 

as operações bancárias se incluem nas denominadas relações de consumo. Aplicação do CDC. Doutrina de Nelson Nery 

Júnior no sentido de que nos casos em que o devedor utiliza o dinheiro ou crédito bancário, como destinatário final, há 

relação de consumo. De tal modo, é equivocada a afirmação feita na apelação do requerido, no sentido de que o CDC 

não se aplicaria aos bancos. Negaram provimento ao apelo" (TJRS, 6ª Câm. Civ. Ap. 594147803, rel. Des. Cacildo de 

Andrade Xavier, v.u, j. 06.06.1995, apud Nelson Nery Júnior, Código de Processo Civil Comentado..., RT, 4ª ed., p. 

1.799). 

 

Nessa Corte, outro não é o entendimento, conforme o exemplo abaixo, cujo acórdão fora proferido em caso análogo ao 

presente: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS.INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA: 

INEXISTÊNCIA. LIQUIDAÇÃO: MODALIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O magistrado julgou procedente o pedido inicial e determinou que o valor da indenização fosse apurado na fase de 
liquidação, com a análise precisa dos bens que se perderam, ocasião em que as partes terão oportunidade de discutir o 

valor das peças, com apresentação de laudos periciais e demais elementos de prova que entenderem necessários. A 

liquidação do julgado deverá ser feita por arbitramento. 

2. A existência de cláusula que beneficia, sem qualquer sombra de dúvida, uma das partes, em prejuízo da outra, não 

pode prevalecer, tampouco ser confirmada pelo Judiciário, que tem a atribuição de ajustar as desigualdades existentes 

no contrato. 

3. É de se negar a aplicação da referida cláusula contratual, para que seja propiciada aos autores a justa indenização 

pelos bens que deixaram em garantia, não cabendo, assim, a aplicação do direito comum, porque limitador da 

inquestionável responsabilidade da ré. 

4. Não se pode afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do consumidor, Lei nº 8.078/90 à espécie, na medida em 

que deixa claro, em seu artigo 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 
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5. A avaliação unilateral das jóias realizada por funcionários da CEF não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

artigos 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente. 

6. No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em 

garantia, não retira sua responsabilidade de indenizar, na medida em que era depositária das referidas peças, cabendo-

lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda. 

7. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. 

8. Sentença mantida." (AC:2001.61.05.010209-0/SP - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce - 5ª Turma - votação 

unânime - Data da Decisão: 22/03/2004 - DJU:27/04/2004 Pág: 555 -) (sem grifos no original) 

 

Assim também tem sido o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PEDIDO 

REVISIONAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. VARIAÇÃO CAMBIAL. DÓLAR NORTE-AMERICANO. ONEROSIDADE 

EXCESSIVA. REAJUSTE POR METADE. 

.... 
IV - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas originadas dos pactos firmados entre 

consumidores e os agentes econômicos, instituições financeiras e usuários de seus produtos e serviços. (....)" (RESP 

596934 / RJ - Relator Ministro Castro Filho - 3ª Turma - votação unânime - Data da Decisão: 14/06/2004 - DJ: 

01/07/2004 Pág: 193 ). 

No mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

APLICABILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA ABUSIVA. SÚMULA 5/STJ. CUMULAÇÃO 

COM MULTA. SÚMULA 283/STF. LIMITE DE JUROS. LEI 4.595/64. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA 

596/STF. LEI DE USURA. INAPLICABILIDADE. 

I - As instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa 

do Consumidor. Precedentes. (...)" (RESP 364014/RS - Relator Ministro Antônio DE Pádua Ribeiro - 3ª Turma - 

votação unânime - Data da Decisão 06/05/2002 - DJ:10/06/2002 Pág: 205) 

 

Até mesmo a Segunda Seção daquela Corte Constitucional já firmou entendimento de aplicar-se às instituições 

financeiras o CDC: 

 
"CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CONTRATO DE ADESÃO - 

RELAÇÃO DE CONSUMO - ART. 3º, § 2º, DA LEI 8078/90 - FORO DE ELEIÇÃO - CLÁUSULA 

CONSIDERADA ABUSIVA - FORO COMPETENTE ONDE CELEBRADA A OBRIGAÇÃO - PRECEDENTES. 

I - Os bancos ou instituições financeiras, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, § 2º, 

estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor. (...) (CC 29088 / SP - Relator Ministro 

Waldemar Zveiter - 2ª Seção - votação unânime - Data da Decisão 27/09/2000 - DJ:13/11/2000 Pág:130 - JBCC 

186/149 - LEXSTJ 138/53 - RDTJRJ 46/71)" 

 

No que tange à responsabilidade da instituição financeira, entendo despicienda a verificação da CEF ter agido ou não 

com dolo ou culpa, em especial, pois entendo que sua responsabilidade decorre do contrato e o que deve ser verificado é 

se de fato a indenização estipulada pela apelante é válida ou não, mas agora, observando-se os princípios insculpidos na 

legislação de defesa do consumidor, em especial o que dispõem o art. 47, do CDC, segundo o qual "as cláusulas 

contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor". 

Contudo, ainda que assim não fosse, diferentemente do alegado em contestação e também em sede de recurso de 

apelação, sendo a ré uma empresa pública e estando sujeita ao CDC conforme acima exposto, está previsto de forma 

clara sua responsabilidade objetiva, conforme se depreende da leitura dos artigos 22, caput, e parágrafo único, c/c artigo 
14 do CDC. 

 

"Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 

jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código. 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos." 
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É certo também, que acaso não fosse adotada a tese de que os contratos por ela firmados estão sujeitos ao CDC, não 

seria possível afastar-se da responsabilidade objetiva fixada na Constituição Federal de 1988, pois que do artigo 37, §6º 

assim depreende-se que estabeleceu o constituinte a responsabilidade objetiva das empresas públicas. Vejamos o 

conteúdo do dispositivo: 

"Art. 37. 

... 

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa." 

 

Não cabe aqui, também, acolher a tese da CEF de que a previsão constitucional acima citada não se aplicaria ao caso em 

tela em razão de o roubo ser um fato de terceiro, sustentando ainda ser típico caso de força maior, para o qual não 

concorreu nenhum de seus prepostos, o que conforme alega, por si só afastaria sua responsabilização. Tal entendimento 

é inadmissível, pois, pensar que a responsabilidade objetiva da administração pública só exista em circunstâncias nas 

quais tenha um de seus agentes agido de forma a causar dano a terceiro é subverter o conteúdo da constituição e de sua 

finalidade, pois se assim fosse admitido, estar-se-ia em verdade negando a responsabilidade objetiva prevista na 

constituição, transformando-a em letra morta, toda vez que não fosse possível estabelecer a culpa do funcionário. 

Não se pode ter o roubo de agências bancárias como fatos de terceiros ou verdadeiros casos de força maior, capazes de 
excluir a responsabilidade da ré. Roubo de agências bancárias não é fato imprevisível, podendo quando muito ser 

surpreendente a forma audaciosa dos criminosos, mas isso não elide a responsabilidade da ré, que como já mencionado 

é contratual e ainda que assim não fosse, tais fatos correspondem ao risco de seu empreendimento, os quais com 

certeza, são muito bem calculados quando da estipulação dos juros por ela cobrados em seus mútuos e também quando 

vale-se da estipulação de contratos de seguros que faz para proteger sua atividade. 

Outro não tem sido o entendimento desta Corte, conforme se depreende do julgado abaixo mencionado: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. 

.... 

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º). 

... 

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu dever 

de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 
assim tenha procedido em face dos demandantes." 

... 

(AC - 2000.61.11.007097-6/SP- Relator Desembargador ANDRE NEKATSCHALOW - 5ª Turma - votação unânime- 

Data da Decisão: 26/04/2004 - DJU:08/06/2004 Pág.: 223) 

 

Portanto, aplicando-se o CDC ao contrato em comento, e verificada a responsabilidade da CEF, agora, há de se 

averiguar, para fins de apreciação do pedido de nulidade da cláusula que previu a indenização em caso de perecimento 

do bem empenhado, se esta é ou não abusiva. Em meu entender é ela abusiva, estando bem lançada a sentença 

recorrida, senão vejamos: 

Este é o teor da referida cláusula 3.2 do contrato de mútuo com garantia pignoratícia, celebrado entre as partes: 

 

"3.2. A GARANTIA que se extraviar ou sofrer danos na CEF, cuja recuperação não alcance o valor da avaliação do 

contrato, será indenizada em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor de sua avaliação devidamente atualizada 

monetariamente com base na variação do índice de correção das contas de poupança verificado desde a data de 

assinatura do contrato até a data do pagamento." 

 

Vê-se, portanto, que a avaliação por ela realizada influencia diretamente no direito do consumidor em circunstância de 
seu bem ser roubado como no caso em tela, por outro lado, estabelece ainda, unilateralmente um limite para a 

indenização que a ré deva pagar aos autores. 

Levando-se em consideração o que já expus anteriormente, de que, em regra, as pessoas que se socorrem desse tipo de 

contrato assim o fazem por estarem realmente necessitadas e, não encontrando outros meios para poderem resolver seus 

problemas financeiros, lançam mãos dos únicos que lhes restam, o penhor de seus próprios pertences e, muitas das 

vezes, até mesmo de seus familiares. 

Tal fato por si só demonstra, não haver igualdade das partes no momento da contratação, não sendo possível crer, 

tivessem os autores, naquele momento, plena capacidade de negociação para contestar os valores estipulados 

unilateralmente pela CEF, ainda mais quando é sabido que o montante da avaliação é que estipula também o quanto 

será dado em mútuo ao consumidor, pois este valor é calculado em percentual incidente sobre o valor da garantia, isso é 

fato público e notório, tanto que a CEF faz divulgar em seu site os percentuais concedidos à esse título. 
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Desta feita, tivesse o consumidor plena capacidade de discussão das cláusulas contratuais, por óbvio pleitearia melhor 

avaliação do bem, e mais dinheiro obteria em empréstimo. Considerando-se também o monopólio exercido pela CEF no 

penhor civil, é fácil constatar-se que a avaliação é por ela imposta, já que na situação de eventual inadimplência do 

mutuário, com a baixa avaliação do bem, mais fácil para a apelante, em licitação dos penhores, ressarcir-se de seus 

prejuízos e, quem sabe, até mesmo aumentar seus lucros. 

Saliente-se ainda que a referida cláusula já vem pré-impressa no contrato, o que demonstra a impossibilidade de sua 

negociação por parte do aderente ao contrato, restando nítido que a mesma é abusiva, além de apresentar-se 

excessivamente desfavorável ao mutuário, na relação contratual de consumo e, sendo assim, é nula de pleno direito, a 

teor do art. 51 do CDC os quais têm a seguinte dicção: 

 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 

serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos 

ou serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 

consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

(...) 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, 

ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 
(..) 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

(...) 

§ 1º. Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou 

o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso." 

 

Observe-se que ao teor do art. 54, § 4º, do CDC, "as cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 

deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão" o que no caso em tela, conforme 

documentos acostados pelos autores, não ocorreu. 

Saliente-se que as cláusulas contratuais, em relações de consumo, deverão ser interpretadas de maneira mais favorável 

ao consumidor, pois traz o CDC, como princípio, o reconhecimento de que o consumidor é a parte mais fraca na relação 

jurídica de consumo (art. 4º, I) e, ao dar este tratamento diferenciado aos sujeitos da relação de consumo, conferindo 

maiores prerrogativas ao consumidor, esse diploma legal nada mais faz do que aplicar e obedecer ao princípio 
constitucional da isonomia, tratando desigualmente partes desiguais. 

Desta feita, cabível, portanto, a anulação da cláusula restritiva dos direitos do consumidor estipulando-se a forma da 

obtenção da justa indenização pela qual buscar-se-á restabelecer de forma plena o patrimônio lesado dos autores. 

Dita possibilidade decorre do próprio texto do CDC, que em seu artigo 6º, inciso V, prevê a possibilidade de alteração 

das cláusulas abusivas, conforme se depreende do texto abaixo transcrito: 

 

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

... 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de 

fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;" 

 

Não se discute no presente caso a responsabilidade da CEF em ressarcir os autores em decorrência de sua obrigação 

contratual, já que o artigo 774 do Código Civil de 1916 (aplicável aos contratos em tela), dispunha a respeito dos 

deveres do credor pignoratício, da seguinte forma: 

 

"Art. 774. O credor pignoratício é obrigado, como depositário: 

I - a empregar na guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa; 
II - a entregá-lo com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a dívida, observadas as disposições dos artigos 

antecedentes; 

III - a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, seja por excussão judicial, ou por venda amigável, se 

lha permitir expressamente o contrato, ou lha autorizar o devedor mediante procuração especial; 

IV - a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado." 

Constatando-se a obrigação da CEF em ressarcir os autores, pelos prejuízos por eles sofridos há de fixar-se que tal 

obrigação deva ser feita de forma mais ampla e justa possível, em especial por aplicar-se ao negócio jurídico firmado o 

Código de Defesa do Consumidor. 

Sobre essa obrigação, já tratou com muita perspicácia citando o inclusive Doutrinadores de escol, a Nobre 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, em voto proferido em apelação cível que tratava de caso análogo ao 

presente, cujo excerto abaixo dele extraímos: 
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"Verificada a obrigação do credor pignoratício ressarcir o prejuízo causado ao devedor, deve-se compreendê-la à luz do 

Código de Defesa do Consumidor, como sendo a mais ampla e realista possível, de modo que não remanesça prejuízo 

ao devedor, a par de já não mais reaver seu bem de estima pessoal". 

 

Não deve prevalecer, sob esta perspectiva, a cláusula limitativa da responsabilidade do credor, como quer fazer vigorar 

a apelante. A esse respeito, de se meditar sobre a lição do civilista português João de Matos Antunes Varela: 

 

"Tal, porém, como a liberdade de contratar e a liberdade de escolha do outro contraente, também a regra da livre 

fixação do conteúdo do contrato está sujeita a limitações. Pode mesmo dizer-se que, uma vez destruídos os pressupostos 

fundamentais em que se assentava o liberalismo económico e afastada pelo intervencionismo político-económico a 

relutância do Estado em se intrometer nas relações do comércio privado, essas limitações se têm multiplicado de forma 

acentuada nas modernas legislações (...). 

Entre os fins visados por semelhantes restrições destacam-se o de assegurar a lisura e a correção com que as partes 

devem agir na preparação e execução dos contratos, o de garantir quanto possível a justiça real, comutativa (não a 

simples justiça formal expressa pela igualdade jurídica dos contraentes) nas relações entre as partes, o de proteger a 

parte que dentro da relação contratual se considera econômica ou socialmente mais fraca e o de preservar a integridade 

de certos valores essenciais à segurança do comércio jurídico e a certeza do direito. 
(...) 

Assume também especial relevo, neste aspecto, a proibição da exclusão ou limitação convencional da responsabilidade, 

qualquer que seja o grau de culpa do devedor." 

 

Em outra passagem, o mesmo Mestre complementa essa tese: 

"Toda a área das obrigações, especialmente no domínio das obrigações nascidas de contrato ou de negócio jurídico 

unilateral, está em princípio coberta pelo amplo princípio da liberdade contratual. As partes gozam da mais ampla 

liberdade, dentro dos limites ético-jurídicos estabelecidos na lei, para celebrarem os contratos que melhor sirvam os 

seus interesses e para darem às obrigações deles emergentes o conteúdo que melhor satisfaça as necessidades de cada 

uma delas. E podem de igual modo, a despeito da força vinculativa da lex contractus, modificar ou extinguir de mútuo 

acordo, quer as cláusulas inscritas no contrato, quer o conteúdo das obrigações dele decorrentes. 

Mas de igual liberdade não gozam no capítulo nevrálgico do não-cumprimento das obrigações, quer se trate da falta 

definitiva do cumprimento (incluindo a impossibilitação culposa da prestação), quer esteja em causa a mora do devedor 

ou o cumprimento defeituoso da obrigação. Nesse caso, enquanto as obrigações se mantiverem, a lei não permite que o 

credor renuncie antecipadamente a qualquer dos direitos de que ele dispõe contra o devedor que não cumpre. 

(...) 

Os direitos cuja renúncia antecipada a lei proscreve nesta disposição imperativa são o direito à indenização dos danos 
sofridos (em qualquer das formas de não cumprimento culposo), o direito à realização coativa da prestação se ela for 

possível (ou à execução por equivalente), o direito de resolução do contrato (quando a obrigação não cumprida 

provenha dum contrato bilateral ou sinalagmático) e o direito ao commodum de representação. 

(...) 

Esses direitos constituem a armadura irredutível do direito de crédito, neles reside a força intrínseca da juridicidade do 

vínculo obrigacional. 

Querer seriamente constituir a obrigação e despojá-la à nascença dos meios coercitivos que dão vida à sua condição 

jurídica seria uma espécie de aliença do sim e do não, que o direito não pode sufragar. 

(...) 

A proibição da renúncia antecipada tanto vale assim para os casos em que a violação do direito do credor procede de 

dolo do devedor, como para as situações em que a falta de cumprimento assenta na mera negligência do obrigado." (Das 

Obrigações em geral, vol. II, 4ª ed., Coimbra: Almedina, 1990, p. 521.) 

Sílvio de Salvo Venosa pronuncia-se no mesmo rumo: 

 

"Aflora ao jurista a noção de que quem se sabe não responsável, a priori, inevitavelmente afrouxa seus sentimentos de 

cautela e vigilância. Só por aí já se vê o inconveniente da cláusula. Mesmo nas situações de responsabilidade limitada, 

se a limitação vai ao ponto de uma indenização mínima, ridícula em relação aos danos, a situação é idêntica. 
(...) 

Qualquer cláusula de não indenizar, ainda que simplesmente limitativa, temos para nós, contraria a índole do contrato e 

deve ser tida como não escrita, nula ou ineficaz. 

(...) 

O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) considera nula a cláusula que estabeleça obrigação iníqüa, 

abusiva, que coloque o consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatível com a boa-fé ou eqüidade (art. 

51, IV). A cláusula de não indenizar tipifica-se dessa forma nas relações de consumo."(Direito Civil, Teoria Geral das 

Obrigações e Teoria Geral dos Contratos, São Paulo: Atlas, 2001, p. 231-232.) 

 

Igualmente a lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery: 
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"As cláusulas de exoneração ou de atenuação da responsabilidade civil (Freizeichunungsklauseln) somente operam se 

objeto de estipulação contratual, não podendo ser estabelecidas na responsabilidade extracontratual. Mas, no regime 

jurídico do CDC, toda e qualquer cláusula que contenha óbice ao dever legal de o fornecedor indenizar é considerada 

abusiva e, portanto, nula de pleno direito, sendo, pois, ilegítima, sua inclusão nos contratos de consumo." (AC 

1999.61.00.043424-0 - 5ª Turma - Data do Julgamento: 16/02/2004 - votação unânime - DJU:16/03/2004 Pág: 417) 

 

Sendo assim, com vista ao fato de tratar-se de contrato de adesão, em razão do monopólio exercido pela CEF no penhor 

comum, não há como negar que as cláusulas contratuais por ela estipuladas devam ser abrandadas por meio de revisão 

judicial. 

No mesmo acórdão acima citado, a Nobre Desembargadora Suzana Camargo, assim tratou do tema, trazendo à colação 

jurisprudência sobre o tema: 

 

"Desse modo, tem-se que o critério adotado pela CEF (indenização em 1,5 vezes o valor do empréstimo) não 

reestabelece o equilíbrio inicial do contrato, tampouco traduz o valor real das jóias empenhadas. 

A jurisprudência já decidiu nesse sentido: 

'DIREITO CIVIL. PENHOR DE JÓIAS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VALOR DE 

CONTRATO. RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS. 

3. A avaliação efetuada pela CEF quando os bens lhes são entregues não corresponde ao valor de mercado, 
distanciando-se de qualquer critério real, possuindo como finalidade única estabelecer valores no contrato.' 

(TRF da 4ª Região, 4ª Turma, AC 96.04.025650-5, Rel. Des. Fed. Silvia Goraieb, j. 01.10.1996, DJ 05.02.1997, p. 

5438) 

'RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM PENHORADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. 

VII - A avaliação unilateral dos bens constritos, procedida pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da 

CEF, não está imune de reexame na via judicial, a fim de ser aferido o seu acerto ou não, aliás função precípua do Poder 

Judiciário, a quem cabe ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo 

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.' 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC 2000.61.00.003444-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 22.04.2003, DJU 30.06.2003, 

p. 572) 

 

Esse proceder da CEF também resta vedado pelo princípio da boa-fé, o qual encontra guarida no Código de Defesa do 

Consumidor (aplicável à espécie, nos termos já assinalados), bem como no Código Civil de 2002. 

De fato, dispõe o Código de Defesa do Consumidor em seus artigos 4º, inciso III, e 51, inciso IV, a aplicação do 

princípio da boa-fé às relações consumeristas, sendo nulas as cláusulas que lhe violarem, por abusivas. 

Mais adiante, colacionando os ensinamentos de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, bem apontou, que a 
abusividade das cláusulas contratuais, de acordo com a lei protetiva, nela não vê um rol taxativo mas sim 

exemplificativo além ainda de firmar entendimento de que devam os contratos observar o princípio da boa-fé: 

 

"O dispositivo ora comentado traz rol exemplificativo, em numerus apertus, das cláusulas contratuais abusivas. Sempre 

que verificar a existência de desequilíbrio na posição contratual das partes no contrato de consumo, o juiz poderá 

reconhecer e declarar abusiva determinada cláusula, atendidos os princípios da boa-fé e da compatibilidade com o 

sistema de proteção ao consumidor." 

 

A respeito da boa-fé já se manifestaram os mesmos autores: 

 

"As cláusulas que forem incompatívels com a boa-fé ou a eqüidade são abusivas, a boa-fé, que era princípio geral de 

direito, agora se encontra positivada no CDC 4º III e 51 IV". 

Sobre o princípio da boa-fé e sua finalidade no Direito Privado, também se tem a seguinte lição de Judith Martins-

Costa: 

 

"A função otimizadora do comportamento contratual é obtida por dois modos diversos: de um lado, pela imposição de 

deveres de cooperação e de proteção dos recíprocos interesses, deveres instrumentais de conduta, pois visam ao exato 
processamento da relação obrigacional, à satisfação dos interesses globais envolvidos, auxiliando na realização positiva 

do fim contratual e na proteção à pessoa e aos bens da contraparte; de outro, pela utilização do princípio da boa-fé como 

cânone de interpretação e integração do contrato consoante a função econômico-social que concretamente é chamado a 

realizar." (Diretrizes teóricas do Novo Código Civil Brasileiro, São Paulo: Saraiva, 2003, p. 199-200.) 

.... 

"Ao operar negativamente, de forma a impedir ou a sancionar condutas contraditórias, a boa-fé é reconduzida à máxima 

que proíbe venire contra factum proprium. Essa expressão indica uma especificação da antiga Teoria dos Atos Próprios, 

tradutora de princípio geral que tem como injurídico o aproveitamento de situações prejudiciais ao alter para a 

caracterização das quais tenha agido, positiva ou negativamente, o titular do direito ou faculdade. O princípio atua em 

todos os 'ramos' do Direito, tendo suas raízes no direito romano, que, sistematizado no direito intermédio, deu causa ao 

brocardo adversus factum suum quis venire non potest. Todavia, já no Digesto (50, 17, 75), Papiniano assinalava a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 248/2053 

inadmissibilidade de alguém modificar critério em prejuízo alheio, o que se estende modernamente ao direito civil, 

administrativo, penal e processual com particular intensidade." 

 

Por fim, salientando a Nobre Desembargadora, com muita acuidade, observou que além de tudo, a ré deve ainda, como 

entidade integrante da Administração Pública, pautar-se pela moralidade administrativa: 

 

"Além disso, de se recordar que a CEF integra a administração indireta, encontrando-se vinculada, por essa razão, ao 

princípio da moralidade, insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

Assim, reforça-se a tese de que o contrato ora examinado seja merecedor de revisão judicial, a qual deve ter por 

conteúdo os termos da sentença ora impugnada." 

 

De todo o exposto, constata-se que os contratos ora examinados são merecedores da revisão judicial, a qual deve 

proceder-se pelo valor real do bem e não por meio da indenização tarifada imposta unilateralmente pela apelante. 

Outro não tem sido o entendimento de nossos Tribunais, conforme se depreende das jurisprudências abaixo citadas: 

 

"O contrato de penhor, acessório ao contrato de mútuo, extinguindo-se na espécie pelo implemento da prestação do 

mutuário, não subsistindo a cláusula limitativa da responsabilidade do credor, de sorte que o extravio do bem 

empenhado, no período em que o credor pignoratício detinha o bem na qualidade de simples depositário, impõe a 
indenização ampla determinada pelo art. 774, IV, CC/1916." 

(STJ, 4ª Turma, Resp 83717-MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 12.12.1996, RTDCiv 1/165) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JÓIAS CUSTODIADAS EM PENHORA. 

- Responsabilidade de indenizar. Na espécie, é objetiva, em razão de ser a CEF depositária dos bens penhorados, trata-

se, tão-somente, de recomposição do patrimônio da autora. Correta, no ponto, a sentença, adotando o valor de mercado 

e não o fixado unilateralmente pela ré nos respectivos contratos." 

(TRF da 2ª Região, 2ª Turma, AC 94.02.014143-0, Rel. Des. Fed. Alberto Nogueira, j. 03.10.1995, DJ 28.11.1995, p. 

81) 

 

"CIVIL. COMERCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JÓIAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OPERAÇÃO 

BANCÁRIA. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA. INDENIZAÇÃO MATERIAL PELO VALOR DE MERCADO DAS 

JÓIAS. 

1. Consoante entendimento da melhor doutrina e precedentes jurisprudenciais do g. STJ, não há como se negar a 

aplicação das regras protetivas do CDC à atividade bancária e suas operações. 

2. Cláusula que prevê indenização de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação da jóia, em casos de 
extravio ou danos, é considerada abusiva, devendo, portanto, ser anulada, para que a indenização seja feita pelo valor de 

mercado das jóias, a fim de que se restabeleça o equilíbrio contratual. 

3. Nos termos gerais em que está redigida a cláusula contratual, não se pode afastar o dever de indenizar, mesmo 

quando o extravio ou os danos derivarem de força maior ou caso fortuito (arts. 1277 c.c. 1058, p. único do Código 

Civil)" 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.01.00.075665-1, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 22.10.2001, DJ 

16.11.2001, p. 248) 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL NO CONTRATO DE PENHOR. INDENIZAÇÃO E RAZÃO DE ROUBO 

DE JÓIAS EM AGÊNCIA DE PENHORES DA CEF. 

I - De acordo com a orientação jurisprudencial desta Turma, reputam-se não escritas as cláusulas limitativas do direito 

de reparação de dano no contrato de penhor. 

II - omissis 

III - O dano experimentado pelos autores são de duas ordens: extrapatrimonial, em razão do caráter estimativo de 

algumas das jóias roubadas e patrimonial em conseqüência da diferença entre o valor da avaliação da CEF e o valor de 

mercado das jóias. 

IV - Afasta-se a argüição de configuração de causa excludente do nexo de causalidade considerando que o roubo de 

uma agência bancária não se constitui em evento imprevisível e inevitável." 
(TRF da 1ª Região, 4ª Turma, AC 97.01.053481-0, Rel. Des. Fed. Hilton Queiroz, j. 31.03.2000, DJ 26.05.2000, p. 255) 

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA LEONINA. NULIDADE. 

- Nos contratos de penhor celebrados pela CEF, deve ser desconsiderada a cláusula que estipula o pagamento de 

indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação. 

- Desconsiderada tal cláusula e admitida a negligência por parte da CEF em seu dever de guarda dos bens, cabível é a 

indenização em razão dos bens roubados pelo valor real de mercado." 

(TRF da 2ª Região, 3ª Turma, AC 96.02.021857-6, Rel. Des. Fed. Francisco Pizzolante, j. 15.05.2001, DJU 13.11.2001) 
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Cumpre asseverar que o valor da indenização será definido em liquidação de sentença, através até mesmo de perícia 

indireta.Cabe aqui dizer, também, que em razão de tratar-se de relação de consumo, poderá ocorrer a inversão do ônus 

da prova nos termos da Lei 8.078/90. 

Quanto à sucumbência, fixo os honorários advocatícios em favor dos autores no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

É precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO 

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO 

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002. - O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à 

extinção da obrigação principal, pois o penhor é apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do 
devedor, embora com caráter pessoal e não mais real. - Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código 

Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for 

culpado. - Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o 

valor do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. - Na hipótese de roubo ou furto de jóias 

que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, 

o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia equivalente ao valor de mercado das mesmas, 

descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 

1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). Recurso especial não conhecido." 

(RESP 200500366722, NANCY ANDRIGHI, - TERCEIRA TURMA, 15/05/2006) 

 

Por tais razões, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação, a fim de 

que o valor indenizatório seja apurado de acordo com o valor real de mercado, a ser definido em liquidação de sentença. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2004.61.02.010558-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AURO PINHEIRO e outro 

 
: MARIA CRISTINA GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ BENZI GIL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ POLETTINI e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto por Auro Pinheiro e outra, em face da sentença que, em sede de ação 

monitória, julgou parcialmente procedentes os embargos para condenar os embargantes ao pagamento de valor de R$ 

7.863,55. 

Em suma, os apelantes sustentam não ser aplicável a capitalização de juros, nos termos da Súmula nº 121 do Supremo 

Tribunal Federal, salientando ainda que, mesmo que se permita a capitalização pela MP 2170-36/2001, somente é 
possível para os contratos com período inferior a um ano, não sendo o caso dos autos. Insurgem-se, também, em relação 

aos juros, sob a alegação de terem sido fixados de forma excessiva, devendo ser reduzidos ao limite legal.  

Contrarrazões às fls. 261/287.  

Decido. 

Quanto à capitalização dos juros, cabe acentuar que não se trata de matéria fática controvertida, porquanto a discussão 

resume-se à sua legalidade. 

Como se sabe, a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal uniformizou o entendimento sobre a 

matéria ao editar a Súmula nº 121: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". 
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Essa mesma orientação foi acolhida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a 

capitalização de juros só seria permitida nos casos em que houvesse expressa previsão legal, como ocorre com as 

operações reguladas pelos Dec. Leis 167/67 e 413/69 e Lei 6.840/80, o que não se dá com o contrato bancário de crédito 

rotativo. Vê-se que a jurisprudência do STJ, excepcionalmente, admite a capitalização dos juros nos contratos regidos 

por lei especiais. Ocorre que nenhuma delas incide na espécie. 

Todavia, com a edição da MP nº 1.963-17, 31 de março de 2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Corte 

Superior passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Confira-se: AgRg 

no REsp 836.385, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18/09/06; AgRg no REsp 791.172/RS, 4ª Turma, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 02/10/06; e AgRg no REsp 842.571/RS, Re. Min. Nancy Andrighi, DJ de 

02/10/06. 

No caso dos autos, como o contrato foi firmado em 12.02.2003, vale dizer, posteriormente à edição da referida Medida 

Provisória (MP 1.963-17/2000), inexistindo, todavia, previsão contratual a respeito da capitalização de juros, é caso de 

deferir a pretensão dos apelantes. 

Com relação à limitação dos juros remuneratórios em 12% (doze por cento) ao ano, impõe-se a aplicação da Súmula 

Vinculante nº 7 do C. Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado preceitua: "A norma do § 3º do art. 192 da 

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar". 
Vê-se que a jurisprudência da Corte Suprema, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, 

havia se firmado no sentido de que não era auto-aplicável o art. 192, § 3º, da Constituição da República, em sua 

positivação originária. É caso, portanto, de não se aplicar a limitação de juros, mantendo-se o disposto no contrato 

celebrado. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação, tão-somente para afastar do cálculo do débito os juros capitalizados. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-04.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.002709-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

APELADO : MOYSES CHEID JUNIOR 

ADVOGADO : ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que, em sede de ação 

monitória, julgou procedentes em parte os embargos, "para determinar o cálculo da dívida com base na composição dos 

custos financeiros de captação em CDI da CEF, sem a incidência da taxa de rentabilidade constante da composição da 

Taxa de Comissão de Permanência, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento da dívida". 

Em suma, a apelante alega que a comissão de permanência não possui natureza de juros e sim de correção monetária, 

razão pela qual sustenta que a cumulação da cobrança da comissão de permanência com correção monetária é ilícita, ao 

passo que "sua cobrança se torna legal quando não cumulada com correção monetária e que não exceda os limites dos 

índices de correção monetária oficiais". Requer, pois, o provimento da apelação, a fim de que o cálculo do débito seja 

efetuado de acordo com o estabelecido no contrato firmado entre as partes.  

Contrarrazões às fls. 152/154. 

Decido. 
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Em relação à comissão de permanência, penso que sua cobrança deve ser admitida durante o período de inadimplência, 

desde que não haja cumulação com correção monetária, multa moratória, juros moratórios ou juros remuneratórios. 

Saliente-se, por pertinente, que a comissão de permanência, aplicada pelas instituições financeiras sobre os débitos em 

atraso, tem sua regulamentação prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN. 

Vale referir, devido a sua relevância, que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 706.368/RS, cuja relatoria coube à eminente ministra Nancy Andrighi, concluiu que a inclusão da comissão de 

permanência no débito deve ser admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser 

cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, 

nem com a multa contratual; ressaltou-se, ainda, que o encargo deverá observar a taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ). 

No que tange à cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, entendo que há afronta aos ditames 

da lei consumerista. Vale frisar que, de acordo com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a incidência da 

comissão de permanência, instituída pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil, é 

admitida após o vencimento da dívida, "desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção 

monetária e/ou multa contratual" (AgRg no REsp 706.368/RS; Segunda Seção; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 

08.08.2005, p. 179). 

Desse modo, como a taxa de rentabilidade, fixada unilateralmente pelo banco credor em "até 10% (dez por cento) ao 

mês", se confunde com juros remuneratórios, entendo que a sua incidência configura burla ao entendimento 
sedimentado na Colenda Corte Superior, e, por esse motivo, deve ser afastada do cálculo da dívida. 

Ademais, não constitui demasia ressaltar, por pertinente, que não há no contrato qualquer especificação do que seja a 

referida taxa, e a sua fixação não leva em conta qualquer índice, fundando-se na simples vontade do credor, o que 

afronta o disposto no art. 52, III, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314243-49.1998.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.012240-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VERTE QUIMICA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS COSTA FREITAS 

ADVOGADO : DANIELA NICOLETO E MELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

No. ORIG. : 98.03.14243-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fl. 67: manifeste-se a apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008803-43.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008803-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : ORLANDO FERREIRA BALBAO JUNIOR 

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução.  
Sem contrarrazões, vieram os autos à conclusão. 

Às fls. 223/225, a Caixa Econômica Federal e Orlando Ferreira Balbao Júnior e outros peticionam no sentido de 

informar que as partes se compuseram amigavelmente, razão pela qual os embargantes desistem da ação, não se opondo 

a embargada, por sua vez, ao pedido de desistência, "ficando eventuais custas finais, a cargo dos Embargantes".  

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso de apelação. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, declaro extinto o processo nos termos do artigo 

269, inciso III c.c. o artigo 329, do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030948-89.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030948-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

APELADO : JULIO CESAR STENGEL 

ADVOGADO : CARLA ANGELICA MOREIRA e outro 

APELADO : SOLANGE LOPES STENGEL 

ADVOGADO : NILSON CARVALHO DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00309488920074036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Caixa Econômica Federal informa que as partes formalizaram acordo administrativamente, englobando principal, 

custas e honorários advocatícios, juntando DLE - Documentos de Lançamento e Evento (fls. 293/297), requerendo a 

extinção do presente feito com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Os apelados Júlio César Stengel e Solange Lopes Stengel foram regularmente intimados, por despacho de fl. 299, 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 17 de novembro de 2010. 

Fl. 301. A apelada Solange Lopes Stengel não se opôs à extinção do feito. Quanto ao apelado Júlio César Stengel, 

quedou-se inerte. 

Assim, considerando que houve transação firmada na esfera administrativa pelos apelados Júlio César Stengel e 

Solange Lopes Stengel e a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 
Int. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8709/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0515918-85.1996.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.009391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FLECHA DE LIMA COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : LINCOLN DA CUNHA PEREIRA FILHO 

INTERESSADO : FLECHA DE LIMA ASSUNTOS ADUANEIROS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.15918-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 65/70. Providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de procuração com poderes específicos para a 

RENUNCIA ao direito em que se funda a ação, conforme de fls., pois a procuração da exordial outorga poderes 

apenas para " ...confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente..." 

 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO . 

SUBSTABELECIMENTO. RENÚNCIA . AUSÊNCIA DE PODERES ESPECÍFICOS . 1. A outorga de poder para 

desistir não inclui, por certo, autorização para renunciar. 2. É inválido o pedido de renúncia do recurso se o subscritor 

do pedido não possui poderes para tanto, seja em relação ao direito sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 797736 - Ministro Hamilton Carvalhido - Sexta Turma - DJE 

15/09/2008) 

 

Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre referido pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013862-75.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.013862-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : WALTER RODRIGO PANTONI e outro 

 
: GISELE DANIELA DA SILVA PANTONI 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e CREFISA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de sentença que julgou parcial procedente pedido que lhes foi 

deduzido, fazendo-o para reconhecer a nulidade da execução extrajudicial levada a efeito pelos agentes financeiros, ora 

apelantes, tendo em vista a ausência de notificação pessoal dos autores-apelados para purgação da mora. 

Aduzem os apelantes que todos os avisos de cobrança, notificações e publicações de editais necessários à espécie foram 

providenciados, segundo as normas que regulamentam o debatido procedimento, sendo descabida a nulidade decretada. 

Com contrarrazões às fls. 293/300 e 314/322, os autos subiram a este Tribunal. 
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Às fls. 327/328 a parte autora requereu a desistência do presente feito, por não possuir mais interesse no imóvel objeto 

da lide. Instada a se manifestar, a CEF anuiu com o pleito, condicionando referida decisão, no entanto, ao 

esclarecimento por parte dos autores se o que estava se objetivando não seria a renúncia, vez que a desistência é 

juridicamente impossível na atual fase processual.  

Embora devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte. 

É o relatório. 

No caso vertente, o exame dos autos mostra que, posteriormente ao ajuizamento e julgamento em primeiro grau, os 

autores peticionaram a esta Corte requerendo a desistência do feito, tendo em vista o fato de não possuírem mais 

interesse no imóvel objeto da lide. 

Tal circunstância, por logicamente incompatível com a subsistência do pedido inicial, implica a extinção do presente 

processo, providência a ser aqui apetrechada com base no art. 269, inciso V, do CPC, vez que houve renúncia expressa 

da parte autora-apelada. 

Posto isso, tomando em conta a manifestação da parte autora, julgo extinta a presente demanda, nos termos do art. 269, 

inciso V, do CPC. Prejudicado, com isso, o exame das apelações interpostas, conclusão a que chego nos termos do art. 

557, caput, do CPC. 

Nos termos do art. 26, caput, do CPC, à parte autora se impõe os encargos da sucumbência, fixando-se, aqui, os 

honorários devidos, em parcela única a ser fracionada entre os réus, no importe de R$ 1.000,00, corrigidos ex nunc. 

Em vista do pedido de concessão dos benefícios da gratuidade processual, pedido esse não apreciado em primeiro grau, 
mas de deferimento imperativo nesta Instância, fica a execução da honorária condicionada à verificação da condição 

estabelecida pelo art. 12 da Lei 1.060 /50.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010381-91.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.062365-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : HELIO OSSAMI YOSHIWARA e outros 

 
: MITIKO YOSHIWARA 

 
: MIGUIYE TAKEUCHI 

 
: SHIZUE TAKEUCHI 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY 

No. ORIG. : 94.00.10381-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Hélio Ossami Yoshiwara e outros opuseram agravo de instrumento à r. decisão que reconheceu a competência da 

Justiça Federal nos autos da ação ordinária nº 90.0032831-4. 

 

Face ao despacho de fls. 161, os agravantes peticionaram requerendo a desistência do recurso. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, é admissível ao recorrente desistir do recurso a 

qualquer tempo independentemente da anuência do recorrido, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025818-89.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025818-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : NECIPA EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : DENIS ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, tornando definitiva a liminar concedida para compelir a 

autoridade coatora a expedir certidão negativa de débito, independente de prévio agendamento por meio do serviço 

"0800" (PREVFONE). 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Com efeito, mostra-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau ao conceder a segurança, determinando a 

expedição da CND, ao fundamento de que sua negativa afronta o art. 5º, XXXIV, a, da CF/88. 

 

Ademais o serviço oferecido pelo MPAS, visando agilizar e desburocratizar o atendimento, não pode ser considerado 

como forma única de atendimento, mas, apenas uma faculdade, não se prestando a impedir a expedição da CND. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem.  
 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013378-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013378-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : NORMANDO RABELO DE MORAES e outros 

 
: TEREZA DE OLIVEIRA MORAES 

 
: ROQUE RABELO DE MORAES 

 
: APARECIDA MEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ADRIANA PISSARRA NAKAMURA e outro 

CODINOME : APARECIDA MEIRA DE MORAIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu parcialmente a ordem, tornando definitiva a liminar concedida 

para compelir a autoridade coatora a expedir certidão negativa de débito, onde conste a real situação dos imóveis. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Com efeito, mostra-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau ao conceder parcialmente a segurança, 

determinando a expedição da CND, ao fundamento de que sua negativa afronta o art. 5º, XXXIV, b, da CF/88. De 

efeito, a greve no serviço público não pode obstar o desenvolvimento das atividades dos administrados. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028636-19.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028636-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : SILVIO DA FONSECA 

ADVOGADO : YARA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL e outro 

PARTE RÉ : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada para restabelecer o fornecimento de 

energia elétrica interrompido por conta de inadimplência, ressalvado o direito a cobrança dos débitos em atraso, pelos 

meios próprios. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

O caso dos autos conforme noticia a impetrada cuida de débito contraído pelo irmão do impetrante, o qual solicitou 

parcelamento do débito, honrando apenas com a primeira parcela, posteriormente o ora impetrante procurou novo 

acordo, aduzindo, estar desempregado e que o seu irmão encontrava-se em lugar incerto, diante deste quadro a 

concessionária de energia elétrica suspendeu o fornecimento deste serviço público. 

 

Com efeito, mostra-se acertada a sentença de primeiro grau, haja vista que a inadimplência não induz ao corte do 

fornecimento, devendo a concessionárias promover sua cobrança por meios próprios. 

 
Ademais, tratando-se de cobrança de valores pretéritos, é defeso à concessionária obstar o fornecimento de energia 

elétrica, cabendo-lhe apenas valer-se dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito supostamente 

devido, sob pena de afronta ao art. 42 do CDC e à dignidade da pessoa humana, em face da essencialidade do serviço, 

indispensável à vida. 

Nesse sentido, é o magistério jurisprudencial do STJ e desta Corte: 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM RAZÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR - IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia 

elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos, passíveis de 

cobrança pelas vias ordinárias de cobrança. 

2. Entendimento que se aplica no caso de diferença de consumo apurada em decorrência de fraude no medidor, 

consoante têm decidido reiteradamente ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 07/12/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM RAZÃO DE FRAUDE 

NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente para 

impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o 

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre tais 

normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios. 

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ. 

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão recorrido 
encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não é legítimo o 

corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos consolidados 
pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor. Incide, portanto, a súmula 83 do STJ. 

Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 02/12/2008; AgRg no Ag 

1031388/MS, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 12/11/2008; REsp 952877/RS, Rel. 

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 

04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 

1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1090264/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, 

DJe 04/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO. POSSÍVEL FRAUDE NO MEDIDOR. 

SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO. MECANISMOS JUDICIAIS 

CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o 

inadimplemento da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao 

usuário, conforme previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

3. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, 

de forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

4. Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento do impetrante relativamente às faturas de energia elétrica 

que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento. A hipótese sub judice se refere à cobrança 

de diferenças de consumo relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço 

público, em virtude de possível fraude no medidor de energia elétrica. 

5. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, 

não se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que 

dispõe a empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender 
devido. 

6. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 
07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; 

Primeira Turma, AgRg no REsp 868816/RS, Rel. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 389; Segunda Turma, Rel. 

Min. Herman Benjamin, RESP 816689, DJE 17/03/2009, j. 04/09/2008. 

7. Agravo retido não conhecido e apelação e remessa oficial improvidas.(AMS 200361000150085, JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 03/09/2010) 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000023-72.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000023-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AURIFLAMA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, para determinar a expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa, ressalvado a não expedição no caso de existência de outros débitos porventura inscritos 

regularmente, sem o devido enfrentamento judicial ou administrativo. 

 
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

A matéria versada nos autos comporta as seguintes hipóteses:  

a) uma coisa é a certidão negativa, representativa da inexistência de débitos; 

b) outra a positiva com efeitos de negativa, atestando a existência de débitos, mas com exigibilidade suspensa; e  

c) outra a que simplesmente retrate a situação fiscal, certificando débitos e a inexistência de causa de suspensão da 

exigibilidade. 

 

No caso conforme observado pelo juiz de primeiro grau, embora a entidade impetrante tenha pedido certidão negativa 

de débito (CND), o caso se enquadra na certidão positiva com efeito de negativa. 

 

Destarte, mostrando-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau ao conceder a segurança, ao 

fundamento de existência de discussão judicial envolvendo a exigibilidade dos créditos, bem como da existência de 
penhora realizada nos autos da execução fiscal, ensejando a concessão da segurança assegurando a entidade impetrante 

o direito a certidão positiva com efeito de negativa, com a cautela de não expedição no caso de existência de outros 

débitos porventura inscritos regularmente, sem o devido enfrentamento judicial ou administrativo. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022744-32.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022744-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DARLY FRANCOMANO 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DARLY FRANCOMANO contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da incidência da 

taxa progressiva de juros aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

reconheceu a ausência de interesse de agir e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, incisos VI, do Código 

de Processo Civil. 

Requer o apelante, em suas razões, a reforma da sentença. 
Sem as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O autor sustenta que lhe é devida a capitalização dos juros sobre os depósitos do FGTS de forma progressiva, conforme 

o disposto na Lei nº 5107/66 (artigo 4º) e não à taxa fixa de 3% (três por cento) ao ano, introduzida pela Lei nº 5705 de 

21 de setembro de 1971. 

A taxa de juros progressivos, de 3% a 6% ao ano, condicionada ao número de anos de permanência na mesma empresa, 

foi instituída pela Lei nº 5107/66 (artigo 4º). 

Porém, o artigo 2º da Lei nº 5705/71, editada em 21 de setembro de 1971, ao introduzir a taxa fixa de juros de 3% (três 

por cento) ao ano, ressalvou o direito à taxa progressiva para aqueles que houvessem optado anteriormente à sua 

edição. 

Por sua vez, o artigo 1º da Lei nº 5958/73, que possibilitou a opção retroativa, diz : 

"Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, ou à data da admissão no 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  
Assim, como já firmou nossa jurisprudência: 

"...Trata-se de questão de direito intertemporal, que se decide pela eficácia plena da Lei nº 5107/66, vigente ao 
tempo da prestação laboral, cujos efeitos se restabeleceram pela Lei nº 5.958/73."  
(AC nº 90.01.18036-0, Relator JUIZ VICENTE LEAL, julg. 17/12/90, pub. DJ 25/02/91, pág. 02860)  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMNISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE POUPANÇA. 

JUROS PROGRESSIVOS. LEI 8036/90. ART. 13. LEIS 5107/66, 5705/71 E 5958/73. PRELIMINARES. 

LEGITIMIDADE DA CEF. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA UNIÃO FEDERAL. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.  

...  

...  

...  

...  

...  

Aos trabalhadores admitidos desde 1 de janeiro de 1967 e aqueles que fizeram opção com efeito retroativo até 

aquela data, é deferida a aplicação de juros progressivos para atualização do FGTS. Lei 5958/73 e Lei 5107/66, 

art. 4º e Lei 8036/90. Aos que não fizeram opção e/ou, aos que foram admitidos após 22.9.71 são devidos juros de 

3% ao ano para atualização dos valores disponíveis do FGTS."  
(AC 95.05.72668-0, Rel. Juiz PETRÚCIO FERREIRA, 2ª Turma, julg. 01/08/95, pub. DJ 10/11/95, pág. 77588)  

Todavia, conforme faz prova o documento de fl. 11, o autor foi admitido em 02 de setembro de 1963, quando ainda 
vigia a Lei nº 5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas. 

No entanto, a fl. 12, consta opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 15/06/1971, e logo abaixo, há outro 

campo preenchido, datado de 11/12/1968, com o termo "reopção". 

Ora, apesar da inversão de datas, nada mais há nos autos a comprovar que o termo "reopção" (aliás, improvisado à 

mão) equivale a dizer que o autor optou retroativamente, até porque, a lei que regulamentou referida opção retroativa 

somente foi editada em 1973, e permitiu dita retroação somente aos trabalhadores que não houvessem, até aquela data, 

optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13 de setembro de 1966. 

Assim, como o autor não provou que optou pelo FGTS na forma retroativa, como autorizava a Lei 5958/73, mas, pelo 

contrário, segundo se depreende dos autos, já era optante quando da edição da Lei nº 5705/71, não se podendo 

considerar a segunda data de opção por ele mencionada, é forçoso reconhecer que a extinção do processo se impõe, 

diante da ausência de interesse de agir e a conseqüente carência da ação de sua parte. 

Considerando, portanto, que o autor já se submetia à Lei 5107/66, e já tinha a sua conta vinculada atualizada com juros 

calculados de forma progressiva, pois fez opção pelo FGTS em data de 15/06/71, não tem legítimo interesse na busca 

do provimento jurisdicional que invoca. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010673-07.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010673-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : PIC PLANEJ CONSULTORIA TREINAM LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

 
: CRISTINA KEIKO MINAZAKI 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal, em face da sentença que julgou procedentes 

os embargos à execução resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, bem como 

extinguindo a ação executiva com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Às fls. 92/94, a Caixa Econômica Federal requer a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil, em razão do pagamento dos valores devidos na via administrativa. 
Instados a se manifestarem, os embargantes peticionaram informando não se opõrem à extinção da execução, desde que 

seja entendido que a "Caixa Econômica Federal desiste da apelação nos embargos à execução, por perda de objeto do 

recurso".(fl. 99). 

Tendo ocorrido o pagamento da dívida desaparece o interesse processual com relação aos embargos à execução, 

levando-os à extinção, nos moldes do artigo 267, inciso VI, em razão da carência superveniente da ação. A apelação, 

por conseguinte, fica prejudicada. 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI c.c. o artigo 462 do 

CPC, e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : AUTO SOCORRO E COM/ DE PECAS CUMBICA LTDA -ME e outros 

 
: IVO VILLA 

 
: NANCI FERREIRA PINTO 

ADVOGADO : LUCIA ALVES LEITE VANNI DIAS e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal, diante da sentença que julgou parcialmente procedentes 

os embargos opostos diante de ação monitória.  

Às fls. 197/199, a ré, ora apelada, informa ter chegado a um acordo com a autora a respeito da dívida, incluise com as 

custas e honorários advocatícios, tendo efetuado o pagamento em 20.12.2010, razão pela qual requer a extinção do 

processo.  

No mesmo sentido se manifesta a CEF às fls. 201/202, requerendo a extinção da ação nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  

Ante as informações supra, não mais remanesce o interesse no julgamento do recurso, em razão da carência 

superveniente da ação, por falta de interesse de agir. 

O artigo 557 caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado, como aqui ocorre. 
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Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, c. c. o artigo 

462, ambos do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000790-77.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.000790-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00004-3 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 

DESPACHO 

Fls. 215. Providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de procuração com poderes específicos para renunciar ao 

direito em que se funda a ação , pois a procuração da exordial outorga poderes apenas para " ...confessar, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente..." 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO PARA FINS DE 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS. 

ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MATÉRIA APRECIADA PELA 

1.ª SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC (RESP 1.143.320/RS, DJE 21.05.2010). 1. "A renúncia ao direito é 

o ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a extinção da 
própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem mais amplo 

que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do mérito, permanecendo 

íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori" (EREsp 356.915/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 11.05.2009). 2. O pedido de desistência formulado pelo autor, 

acompanhado de pleito no sentido da renúncia ao direito sobre que se funda a ação judicial, constitui fato extintivo do 

aludido direito subjetivo, ensejando a extinção do processo com "resolução" do mérito, à luz do disposto no artigo 269, 

V, do CPC. 3. In casu, a procuração de fl. 226/228 (e-STJ) outorga poderes aos subscritores da petição para renunciar 

ao direito em que se funda a ação, em atendimento ao disposto no artigo 38, do CPC. 4. A condenação, em honorários 

advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários 

da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, 

tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da 

Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; 

EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 5. A Súmula 168, do Tribunal Federal de 

Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 6. 

Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 7. 

Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 8. Matéria decidida pela 1.ª Seção do STJ, sob o rito 

previsto no artigo 543-C, do CPC (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 12/05/2010, DJe 

21/05/2010). 9. Agravo regimental desprovido.(ADAGRESP 1114790 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJE 

08/10/2010) 

 

Comprove, ainda, a parte autora a situação prevista no artigo 6º, § 1º., da Lei nº 11.941/09 - restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos - para que não haja condenação em honorários, in verbis.  

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o , 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 
caput do art. 269 da Lei no 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , até 30 (trinta) dias após a 

data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019422-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCINE MARTINS LATORRE e outro 

APELADO : OLIVEIRO BONTEMPI 

ADVOGADO : WILSON TADEU RIVAS e outro 

DESPACHO 

Fls. 80/81: manifeste-se o apelado. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-56.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.001820-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANDERSON FERREIRA SOUZA e outro 

 
: ALMEY GIULIANE LUNA GASQUI DE SOUZA 

ADVOGADO : FELIPE TRAMONTANO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de recurso de apelação, interposto por Anderson Ferreira Souza e outro, em face da sentença que, em sede de 

ação monitória, acolheu em parte os embargos e julgou procedente o pedido da embargada, reconhecendo-a credora da 

ré da importância de R$ 19.726,31.  

Em suma, alegam a ilegalidade da cobrança de comissão de permanência, por não encontrar respaldo no ordenamento 

jurídico, revestindo-se de ofensa aos artigos 21, inciso VIII, 22, inciso VII, 173, parágrafo 4º, todos da Constituição 

Federal, além de ferir os artigos 6º, inciso V, 51, inciso IV, 52 e 115, todos do Código de Defesa do Consumidor.  

Contrarrazões às fls. 159/165. 

Decido. 

De início, convém esclarecer que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 

veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor (STF; ADI - 2591/DF; Rel Min. Carlos Velloso; DJ 29-09-2006, p. 

31). No mesmo sentido, confira-se a Súmula 297 do STJ, cujo enunciado preceitua: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Desse modo, aplicando-se a legislação consumerista ao negócio jurídico que ensejou a ação monitória, tenho para mim 

que o princípio da autonomia da vontade e de que os contratos devem ser cumpridos na forma contratada (pact sunt 

servanda) foram mitigados pelo dirigismo contratual. Ou seja, "O regime jurídico dos contratos mercantis que 

embasam relação de consumo mitiga o princípio da autonomia da vontade em favor de um prevalecente dirigismo 

contratual; admite-se, em conseqüência, a revisão judicial das cláusulas contratuais que colidam com as normas 

jurídicas em vigor" (STJ; AGREsp - 807.052/RS; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJ 15/05/2006, p. 213) 
Em relação à comissão de permanência, penso que sua cobrança deve ser admitida durante o período de inadimplência, 

desde que não haja cumulação com correção monetária, multa moratória, juros moratórios ou juros remuneratórios. 

Saliente-se, por pertinente, que a comissão de permanência, aplicada pelas instituições financeiras sobre os débitos em 

atraso, tem sua regulamentação prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN. 

Vale referir, devido a sua relevância, que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 706.368/RS, cuja relatoria coube à eminente ministra Nancy Andrighi, concluiu que a inclusão da comissão de 

permanência no débito deve ser admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser 

cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, 

nem com a multa contratual; ressaltou-se, ainda, que o encargo deverá observar a taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ). 

Dessa forma, em decorrência da mora do devedor, é possível a cobrança da comissão de permanência à taxa de 

mercado. Foi o que determinou o juízo a quo, excluindo, apenas, a cumulação com a taxa de rentabilidade, não 

merecendo, portanto, reforma a sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001281-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANAHIS GIOVOGLANIAN 

ADVOGADO : WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELANTE : ANAHIS GIOVOGLANIAN 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

DESPACHO 

Vista a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento, conforme cópia trasladada às fls. 130/131, a qual 

determinou o retorno dos presentes autos a este Tribunal, para que fosse novamente publicada a decisão que julgou o 

recurso de apelação. 
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Providencie a Subsecretaria da Quinta Turma a republicação da decisão de fls. 94 a 98, desta feita, intimando-se o 

patrono NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, que passa a constar da autuação na qualidade de único patrono da 

apelante Anahis Giovoglanian.  

Sem intimação. 

Após decorridos os prazos legais, conclusos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.001281-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANAHIS GIOVOGLANIAN 

ADVOGADO : WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELANTE : ANAHIS GIOVOGLANIAN 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

DECISÃO 

Trata-se recurso de apelação interposto em face da sentença que, nos autos da ação ordinária objetivando a aplicação de 

juros progressivos na conta do FGTS, julgou improcedente o pedido. 

 

Alega a autora em apertada síntese, que laborou por mais de 07 anos junto ao Banco Itaú S/A, Banco Mercantil de São 

Paulo S/A e Banco do Estado de Minas Gerais, no período compreendido entre 22.07.1974 a 20.09.1981, tendo optado 

pelo regime do FGTS, com efeito retroativo como autoriza a Lei 5.958/73, sendo merecedora da aplicação dos juros 
progressivos na forma da Lei 5.107/66. 

 

A Caixa Econômica Federal, em sua contestação de fls. 40/48, pugna pela improcedência do pedido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 59/63, julgou improcedente o pedido, com fundamento no Art. 269, inciso IV, do CPC, ao 

entendimento de que transcorreu o lapso prescricional trintenário alegado pela ré e condenou-a ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 100,00. 

 

Os embargos de declaração restaram acolhidos, para declarar a sentença, a fim de constar a suspensão da execução da 

verba honorária nos termos do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a autora, com as razões de fls. 76/78, pleiteando a reforma da sentença para que seja reconhecido o seu direito 

em receber as diferenças decorrentes da aplicação correta dos juros progressivos, alegando que "optou pelo FGTS em 

1974 e o fez nos termos da Lei 5.898/73, eliminando apenas os direitos à retroação de correção, eis que não possuía 

qualquer depósito em sua conta" (sic). 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
 

D E C I D O. 

 

É inegável a aplicação da prescrição trintenária sobre as contribuições para o FGTS, como já sumulado pela Colenda 

Corte Superior, no enunciado de número 210. 

 

Contudo, os juros progressivos incidentes mensalmente sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia Por Tempo de 

Serviço, disciplinados no Art. 4º, da Lei nº 5.107/66, em sua redação original, constituem obrigação de trato sucessivo. 

 

Por conseqüência, cada parcela mensal fica submetida à prescrição trintenária. 

 

Assim, apenas as parcelas anteriores ao período de 30 (trinta) anos, a contar da data do ajuizamento da ação, é que estão 

alcançadas pela prescrição. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica o recente julgado: 

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - 

MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. 
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1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não provido."  

(REsp 947837/PE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 11.03.2008, Dje 28.03.2008) 

 

Na esteira do mesmo entendimento, a Primeira Seção da Corte Superior pacificou a questão trazida à baila, por ocasião 

do julgamento proferido no REsp 714211/SC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJe em 16.08.2008. 

De outra parte, a r. sentença, malgrado tenha acolhido a prejudicial argüida, adentrou ao mérito e, analisando os 

documentos juntados pela autora, entendeu que esta não se enquadra entre os que têm direito à taxa progressiva, ou seja, 

não comprovou ter efetuado a opção, com a concordância do empregador, nos termos do que dispõe a Lei nº 5.958/73. 

 

DOS FATOS 
 

A autora aparelhou sua petição inicial, com cópia da Carteira de Trabalho (fls. 13/17), onde consta que foi admitida 

pelo Banco Itaú S/A em 22.07.1974 e demitida em 25.04.1975; Banco Mercantil de São Paulo S/A, admitida em 

10.02.1997 e demitida em 04.05.1977; e Banco do Estado de Minas Gerais S/A, tendo sido admitida em 22.08.1977 e 
demitida na data de 20.09.1981 (fls. 15/16), e conforme anotações de fls. 17, optou pelo regime do FGTS na mesma 

data em que foi admitida pelas instituições bancárias mencionadas. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS 

 

A progressividade dos juros sobre os valores existentes na conta fundiária dos empregados contratados na vigência da 

Lei 5107/66, e que fizeram a opção, tempestivamente, ao regime do FGTS, é questão pacífica na jurisprudência, 

conforme entendimento sumulado pela Corte Superior, com a seguinte redação: 

 

"Súmula 154 

OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI N. 5.958, DE 1973, TEM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA 

DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4. DA LEI N. 5.107, DE 1966." 

A Lei 5.107, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e entrou em vigor em 1º de janeiro de 1967, 

estabeleceu a capitalização dos juros. Esse dispositivo foi alterado pelo Art. 1º, da Lei nº 5.705/71, que lhe deu a 

seguinte redação: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 
 

No tocante aos juros progressivos, o Art. 2º, da Lei nº 5.705/71 dispôs que: 

 

"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.", 

 

dispondo o seu Parágrafo único que: 

 

"No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) 

ao ano." 

A Lei nº 5.978, de 10 de dezembro de 1973, trouxe nova alteração, "verbis": 

 
"Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, de 13 de setembro 

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

   § 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

  § 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa." 

 

Entretanto, para que o empregado seja contemplado com a progressividade dos juros, não basta que a opção tenha 

ocorrido sob a égide da Lei 5.958/73, ou seja, em período posterior a 10/12/1973, sendo necessário o preenchimento dos 

requisitos contidos na lei, não implementados pela autora, pois, conforme já consignado, optou pelo regime do FGTS 
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em na data de 22/07/1974, na vigência da Lei 5.958/73, quando foi admitida no primeiro emprego, pelo Banco Itaú S/A, 

não possuindo conta vinculada ao FGTS na vigência das Lei 5.107/66 e 5.705/71, no período compreendido entre 

01/01/1967 a 22/09/1971, não havendo como retroagir os efeitos da opção para alcançar situação inexistente. 

Ademais, a própria apelante afirma às fls. 77, que não possuía nenhum depósito em sua conta. Assim, não pode ser 

beneficiada pela retroatividade, já que não mantinha vínculo empregatício antes da primeira opção em 22/07/1974. 

Nesse sentido é a remansosa jurisprudência assente no Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes 

acórdãos: 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do 

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 
admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que 

preenchidos os requisitos contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(REsp 458683/PB, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 02.06.2003, pág. 281) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, § 3º, DA LICC; 

303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73. 

2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 
progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do 

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 

1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que 

preenchidos os requisitos contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ." (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 01.12.2003) 

3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. 

Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo 
prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF. 

4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar 

em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

5. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o § 1.º do art. 22 da Lei n.º 

8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no 

diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar 

os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na 
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presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, 

gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos "Verão" e 

"Collor I". Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator 

Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil 

vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos 

expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006). 

2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar 

em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o § 1.º do art. 22 da Lei n.º 
8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no 

diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar 

os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na 

presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, 

gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos "Verão" e 

"Collor I". 

4. Ademais, é cediço na Corte que "A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, 

como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem 

utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza 

reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos." 

(REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 

5. Recurso especial improvido." 

6. Ademais, é cediço na Corte que "A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, 

como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem 

utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza 
reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos." 

(REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005). 

7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os 

motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de 

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF), e 

"o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" (Súmula N.º 356/STJ). 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(REsp 865905/PE - Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 08.11.2007, pág. 180) 

 

Diante do exposto, deve ser reformada a r. sentença, afastando a prescrição, uma vez que proferida em dissonância com 

a jurisprudência da Corte Superior, mantendo-a quanto ao mérito. 

 
Destarte, dou parcial provimento à apelação interposta pela autoria, com esteio no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC. 

 

Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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2007.61.00.026256-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DURATEX S/A 

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que homologou o pedido de renúncia ao direito em 

que se funda a ação e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil e, por conseguinte, negou seguimento ao recurso de apelação. 

Opostos embargos de declaração pela União Federal ao fundamento de omissão da r. decisão no tocante à condenação 

em honorários advocatícios no caso em apreço. Sustenta que o artigo 6º da Lei nº 11.941/09 não é aplicável ao caso em 

tela vez que não se trata de ação judicial na qual se requer o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros 

parcelamentos, e sim de ação anulatória que traz outras discussões. 

É o relatório. 
Decido. 
Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida vejo configurada contradição no que se refere à condenação em honorários advocatícios. 
Constou expressamente da r. decisão embargada que não haveria condenação em honorários advocatícios em 

obediência ao comando legislativo, in verbis: 

 

"...Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 

Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, por conseguinte, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a apelante, no pagamento de honorários advocatícios em obediência ao disposto no inciso 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.941/2009. 

Sem prejuízo, intime-se a União Federal para que se manifeste acerca da petição de fls. 389-391, em especial quanto 

ao montante que a parte renunciante pretende converter em renda.  

Após, tornem conclusos, tão-somente para deliberação quanto ao pedido de fls. 389-391. 

Intimem-se."  

 
Observo que, no entanto, de fato a dispensa introduzida pelo parágrafo 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/09 não se 

aplica ao caso vertente por não se tratar de ação judicial em que em que se requer o restabelecimento de opção ou 

reinclusão em outros parcelamentos. 

A Lei nº 11.941/09 é clara ao dispor que o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se 

das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer processo 

com resolução do mérito, nos termos do inciso V, do caput, do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data da ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  
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A esse respeito já teve oportunidade de se manifestar o Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do AgRg 

nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559: 

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS.  

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".  

Nas demais hipóteses,  à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.  

Agravo regimental não provido. 

Assim, acolho a manifestação da embargante por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela - ação 

anulatória - o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º da Lei nº 11.941/09. 

Questão que se coloca, no entanto, refere-se aos patamares em que deverão ser estes fixados. 

O § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 
parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, de modo que se afigura possível a fixação de honorários em 

percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil; porquanto esse 

dispositivo processual não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, 

conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, 

a revisão da aludida quantificação. 

No caso vertente, ademais, o valor atribuído à causa foi R$ 490.477,14 (quatrocentos e noventa mil quatrocentos e 

setenta e sete reais e quatorze centavos), de tal sorte que a fixação em 10% desse valor, corresponderia a R$ 49.047,71 

(quarenta e nove mil quarenta e sete reais e setenta e um centavos). 

Ora, evidentemente, não há como atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que houve 

pedido de renúncia, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação 

do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo 
exigido para o serviço. 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 20.000,00 nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que trago à colação: 

 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PELO STJ. VALOR IRRISÓRIO OU 

EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIOS. 

1. A revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios somente comporta revisão pelo STJ nas hipóteses em 

que a quantia se mostrar irrisória ou exorbitante. Precedentes. 

2. Nas ações em que se pretende a revisão de cláusulas contratuais e a repetição do indébito, a estipulação da verba 

honorária segue a norma prevista no artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes. 

3. No cálculo da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC, o Juiz pode levar em consideração o valor 

atribuído à causa, mas não está adstrito nem vinculado a ele. Precedentes. 

4. Recurso especial provido, majorando-se os honorários advocatícios para R$ 20.000,00, tendo em vista o valor 

atualizado da causa, a existência de sucumbência recíproca e o grau de complexidade da ação. 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.047.123 - RS (2007/0213048-5) RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI). 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIXAR A VERBA HONORÁRIA 

EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL EM R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
A decisão acerca do levantamento dos depósitos judiciais, consideradas as ponderações trazidas pela União Federal, 

ficará a cargo do Juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2003.61.03.009833-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AMPLIMATIC S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelações interpostos pela Amplimatic S/A Indústrias e Comércios e pela Fazenda Nacional, 

representada pela Caixa Econômica Federal, em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal e deixou de condenar o ora Embargante/Apelante (empresa privada) no pagamento dos honorários advocatícios. 

Em suas razões, a empresa Amplimatic S/A Indústrias e Comércios afirma que a Certidão de Dívida Ativa deve ser 

anulada, pois o débito não é líquido e certo e, não atende aos requisitos exposto no artigo 202 do Código Tributário 

Nacional.  

Afirma que não teve a oportunidade de oferecer defesa no processo administrativo fiscal, bem como não teve o acesso 

ao trabalho fiscal e anexos, estando portanto violado seu direito do contraditório.  

Aduz que merece ser reduzida o montante da dívida cobrada pela exeqüente, uma vez que o percentual de juros não é 

explicitado no demonstrativo de cálculo. 

Alega que a multa cobrada não se explica, podendo ser reduzida conforme o disposto no artigo 413 do Código Civil, 

que autoriza nos casos de valores excessivos e, ainda, nos termos dos Decretos-Leis nº 167/67 e nº 413/69, que indicam 

que o percentual da multa moratória não poderá exceder de 10% (dez por cento). 
Requer que seja decretada a nulidade da CDA, extinguindo o débito fiscal, caso não seja possível a redução do valor da 

execução pelos argumentos explicitados e, condenando a parte contrária aos pagamentos das custas e honorários 

advocatícios. 

A Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, nas suas razões recursais, sustenta que, mesmo 

julgando corretamente os autos, o MM. Juiz equivocou-se em não condenar ao apelado nos pagamentos referentes aos 

honorários advocatícios, estando em dissonância com a legislação. 

Afirma que não se pode confundir o texto disposto no artigo 2º, parágrafo 4º da Lei nº 8.844/94 com os honorários 

advocatícios, pois ambos são distintos, possuindo o último caráter desconstitutivo e, por se tratar de ação autônoma em 

que se conta com a sucumbência própria. 

Assevera que por ser uma ação autônoma é coerente que a parte arque com os ônus da sucumbência - notadamente os 

honorários advocatícios - também em sede de embargos, independentemente de já terem sido fixados na execução 

fiscal. 

Por fim, requer que seja dado provimento ao recurso, reformando parcialmente a r. sentença e condenando a apelada no 

pagamento dos respectivos honorários advocatícios. 

Foram apresentadas as contrarrazões às fls. 101/105 pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica 

Federal. 

Após, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É o relatório. DECIDO. 

A certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"júris tantum" de liquidez e certeza. 

Depreende-se, do cotejo dos artigos 2º, §5º e 6º e artigo 6º, §1º, todos da Lei nº 6.830/80, que a petição inicial do 

executivo fiscal deve ser instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante. Esta, por sua vez, deve 

conter: a) nome do devedor, e co-responsáveis; b) valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, c) origem, natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida; d) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; e) data e o número da inscrição e f) número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

Denota-se, desta feita, que a legislação de regência não impõe como documento essencial o demonstrativo de débito 

atualizado, mas tão-somente o valor originário e a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária. 

Sobre o tema, dispõe a melhor doutrina, conforme Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 

volume II, Editora Forense: 
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"A execução forçada depende, todavia, de ato prévio de controle administrativo da legalidade do crédito fazendário, que 

se faz por meio de inscrição, a cargo do órgão competente para apurar a liquidez e certeza (Lei 6.830,art.2º,§3º). 

 

O título executivo não é, porém, a inscrição da dívida ou contrato, mas a certidão correspondente aos créditos inscritos 

na forma da lei (CPC, Art. 585, inciso VI). 

A inscrição, contudo, é que, quando feita em procedimento administrativo regular, confere liquidez e certeza à dívida. 

Os requisitos da inscrição acham-se arrolados no artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,§5º, da 

Lei 6.830/80. 

Compulsando os autos, verifico que a embargante em nenhum momento juntou ao processo prova elisiva da presunção 

de liquidez e certeza do título judicial, nem da incorreção do débito em tela. Não há como acolher os argumentos 

expendidos, não existindo fundamento na pretensão da embargante. 

A análise da Certidão da Divida Ativa demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, 

sendo que o título executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante 

atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa , juros, atualização monetária, a origem, 

natureza e fundamento legal da dívida, bem como número de inscrição em dívida ativa. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 
executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 
9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

Registre-se que a multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for 

conveniente; por outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que 

assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa 

quanto maior for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa 

previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são 

devidos. 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito menos 

confiscatório. 

Por oportuno, vale consignar que a Lei nº 6.830/80, em seu artigo 41, dispõe: 
Art. 41 - O processo administrativo corresponde à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal à ação proposta contra a 

Fazenda Publica será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que 

forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou Pelo Ministério Público. 

 

Os autos do procedimento administrativos são documentos públicos para o qual é assegurada a consulta pelo 

embargante. Não procede o argumento de que a falta de concessão de ciência quanto às cópias do procedimento trazidas 

aos autos teria cerceado a defesa do autor, visto seu conteúdo estar disponível mesmo antes da juntada das cópias. 

 

Passo a analisar o pedido de condenação de honorários.  

Dispõe o artigo 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94, alterado pelo artigo 8º, parágrafo 4º, da Lei nº 9.964/2000, in verbis: 

 

Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. (Redação dada pela Lei nº 9.467, de 

1997) . 

(...) 
§ 4o Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por cento), que reverterá para o Fundo, 

para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der 

antes do ajuizamento da cobrança. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 

Da leitura do dispositivo transcrito extrai-se que a ratio essendi dessa alteração é evitar o enriquecimento sem causa do 

Fundo, já que o encargo legal no importe de 10% (dez por cento) presta-se ao ressarcimento das despesas realizadas 

para cobrança judicial de contribuições ao FGTS e já será revertido para o Fundo. 

Dessa forma, entendo que o pedido não merece prosperar por não ser admissível a cumulação do encargo legal estatuído 

pela Lei nº 8.844/90 com o pagamento dos honorários advocatícios na execução fiscal do FGTS. 

Sobre o tema, a jurisprudência já se encontra consolidada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL (LEI N° 8844/90). IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1. Agravo regimental interposto 

pela CEF contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento por entender que a matéria discutida no recurso 

especial inadmitido já se encontrava consolidada no âmbito desta Corte. Em seu arrazoado, aduz que a possibilidade de 

se cumular os honorários advocatícios na execução fiscal do FGTS com o encargo previsto no art. 2°, § 4°, da Lei 

8.844/94 não enseja enriquecimento sem causa do Fundo, haja vista que os valores recolhidos possuem destinatários 
distintos. 2. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de não ser admissível a cumulação do encargo legal 

estatuído pela Lei nº 8.844/90 com o pagamento de honorários advocatícios na execução fiscal do FGTS. Precedentes 

desta Corte. A ratio essendi desse entendimento reside no fato de que eventual cúmulo destas verbas geraria 

enriquecimento sem causa do Fundo. 3. As razões deduzidas no regimental mostram-se incapazes de imprimir qualquer 

alteração no decisum infirmado. 4. Agravo regimental não-provido.( AGA 200500778555. PRIMEIRA TURMA. STJ. 

RELATOR(a). JOSÉ DELGADO). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os 

honorários advocatícios, sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. 
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Semelhante entendimento aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da Lei 8.844/94. Precedentes. 2. Agravo regimental 

improvido.( AGRESP 200302340406. PRIMEIRA TURMA. STJ. RELATOR(a). DENISE ARRUDA). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CEF. ENCARGO LEGAL. LEI Nº 8.844/94. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CUMULAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 1. Não prospera a pretensão da embargante, pois, no caso, não 

ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. 2. Os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-

somente para sanar obscuridade, contradição ou ainda para suprir omissão verificada no julgamento, acerca de tema 

sobre o qual o tribunal deveria ter-se manifestado. 3. Embargos de declaração rejeitados.(RESP 200400738993. 

SEGUNDA TURMA. STJ. RELATOR(a). CASTRO MEIRA). 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA JUDICIAL DE CRÉDITOS DO FGTS. ENCARGO LEGAL. FIXAÇÃO 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 1. Na 

cobrança judicial de créditos do FGTS, o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei 8.844/94 (com redação dada pela Lei 

9.964/2000), substitui os honorários advocatícios, à luz da ratio essendi do § 2º do mesmo dispositivo. 2. O referido 

encargo está textualmente vinculado à sucumbência (§ 2º do art. 2º da Lei 8.844/94) e se aplica pró e contra o Fundo, 

sob pena de enriquecimento sem causa. Cobrada a verba para a hipótese de sucumbência do Fundo, resta este exonerado 

de despesa quando vence a demanda. Em conseqüência, a exigência da referida verba consolida-se na hipótese de êxito, 

tornando-se excessiva a imputação, também, de outra parcela de honorários. Coexistência da Lei especial (Lei 8.844/94) 

com a Lei geral (art. 20 do CPC). 3. Para que o recurso especial seja admitido, pela alínea "c", os acórdãos recorrido e 
paradigma devem ter dado soluções diferentes à mesma questão de fato. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.( RESP 200101940195. PRIMEIRA TURMA. STJ. RELATOR(a) LUIZ FUX). 

 

De igual forma, colaciono julgado deste E. Tribunal no mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ENCARGO LEGAL DA LEI 8.844/94. 

CUMULAÇÃO COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - O 

encargo legal previsto no § 4º do artigo 2º da Lei 8.844/94, alterado pela Lei 9.964/2000, tem por finalidade o 

ressarcimento das despesas realizadas para cobrança judicial de contribuições ao FGTS, nele incluídos os honorários 

advocatícios. II - Destarte, incidindo esse encargo no valor do débito executado, não há falar em condenação a título de 

verba honorária, tanto em sede de execução fiscal quanto de embargos à execução. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 

689.581/RS, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 1º.09.2005, DJ 26.09.1995; REsp 396.889/PR, 1ª Turma, Rel. 

Min. LUIZ FUX, j. 06.06.2002, DJ de 05.08.2002; TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.026839-7, 2ª Turma, Rel. Des. 

Federal NELTON DOS SANTOS, j. 15.06.2004, DJU 26.11.2004; TRF 4ª Região, AC 2006.70.99.000966-3/PR, 1ª 

Turma, Rel. Des. Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, j. 04.10.2006, DJ 19.01.2007. III - Apelação 

improvida.( AC 200661100068690. SEGUNDA TURMA. TRF3. RELATOR(a). JUIZ PAULO SARNO). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de apelações, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil.  

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-22.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002309-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : POSTO ALVORADA DE FRANCA LTDA e outros 

 
: ALAIR CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: IRENE CANDIDA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR e outro 

 
: DONIZETT PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 270/271. Esclareça a parte autora sobre o pedido de fls., tendo em vista que o artigo 6º, § 1º., da Lei nº 11.941/09 

traz como exigência o instituto da renúncia do direito em que se funda a ação, e não a desistência do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017605-81.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.017605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GUARA MOTOR S/A 

ADVOGADO : MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00036-0 2 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face da r. decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

condenando a apelante ao pagamentos dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado. 

Alega que a Justiça do Trabalho tem a competência exclusiva para determinar a relação trabalhista entre a empresa e 

seu empregado, declarando se há, ou não, vínculo empregatício, de acordo com o artigo 114 da Constituição Federal. 

Afirma que o fiscal previdenciário, ao autuar a apelante, sob o argumento de que existe o vínculo empregatício, 

extrapola a competência prevista pelo artigo 48 do Decreto nº 2.173/97, já que ao Instituto Nacional do Seguro Social 

confere somente o poder de arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições sociais. 

Aduz que o titulo é inexigível, vez que a Certidão de Dívida Ativa não se baseou em elementos legais, não servindo 

como título executivo. 

Assevera que há comprovação nos autos de que as pessoas citadas são profissionais autônomos, devidamente inscritos 

no INSS. 

Acrescenta que a Justiça do Trabalho não reconheceu qualquer vínculo trabalhista entre os profissionais autônomos e a 

apelante, conforme demonstra oficio juntado aos autos, que dá conta de inexistência de reclamação trabalhista para esse 

fim. 

Requer que seja reformada a r. decisão, declarando-se a inexigibilidade dos débitos. 

Após a apresentação das contrarrazões às fls. 160/162, subiram os autos a esse E. Tribunal. 

Às fls. 166/171 a embargante requereu o arquivamento do processo, nos termos constantes do item 36.1, da Ordem de 
Serviço nº204, de 5 de março de 1999, ocasião em que, devidamente intimada para esclarecimentos, afirmou que o 

pedido não implica desistência do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, analiso a ocorrência ou não de prescrição. 

O E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando 

sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos". 

Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no 

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

Os dados trazidos aos autos demonstram que o período em execução está compreendido entre 04/88 e 03/91, com 

lançamento em 30/04/1991. Proposta a execução fiscal em 1993, não há que se falar na ocorrência de prescrição ou de 

decadência. 

Passo a análise do mérito. 

Por primeiro, cumpre ressaltar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que a autoridade previdenciária, no exercício de sua atividade de fiscalização acerca do efetivo recolhimento 

das contribuições por parte do contribuinte, tem competência para reconhecer a existência de vínculo empregatício entre 
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a empresa e aqueles que lhe prestam serviços, para o fim de constatar o recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas. 

Frise-se que a matéria de reconhecimento de vínculo seria afeta à Justiça do Trabalho se fosse circunscrita a direitos 

decorrentes da relação empregatícia, o que não é o caso dos autos. 

Assim, a atuação fiscal, no sentido de verificar a regularidade da situação fática do trabalhador/contribuinte, para fins de 

recolhimento das contribuições efetivamente devidas, não configura invasão da competência da Justiça do Trabalho. 

Assim já foi decidido: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INSS. FISCALIZAÇÃO DE EMPRESA. CONSTATAÇÃO DE 

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO DECLARADO. COMPETÊNCIA. AUTUAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME DO SUBSTRATO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. I - 

O INSS, "ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, possui o 

dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços. Caso constate que a 

empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de que seja 

efetivada a arrecadação" (REsp nº 515.821/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05). II - Destaque-se que 

remanesce hígida a competência da Justiça do Trabalho na chancela da existência ou não do aludido vínculo 

empregatício, na medida em que: "O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de possível relação trabalhista 

omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestado, seja administrativamente, seja 
judicialmente" (REsp nº 575.086/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 30/03/06). III - O acórdão recorrido, ao 

dirimir a controvérsia, entendeu que inexistiu prova que afastasse a validade da NFLD, sendo que, para rever tal 

posicionamento, seria necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo ao convencimento do julgador, ensejando, 

no caso, a incidência da Súmula nº 07/STJ. IV - Agravo regimental improvido". (STJ, 1ª Turma, AGRESP 

200602279329, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 12/04/2007, p. 00251) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INSS. COMPETÊNCIA. 

FISCALIZAÇÃO. AFERIÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A autarquia 

previdenciária por meio de seus agentes fiscais tem competência para reconhecer vínculo trabalhista para fins de 

arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária, não acarretando a chancela aos direitos decorrentes da relação 

empregatícia, pois matéria afeta à Justiça do Trabalho. 2. O agente fiscal do INSS exerce ato de competência própria 

quando expede notificação de lançamento referente a contribuições devidas sobre pagamentos efetuados a autônomos, 

por considerá-los empregados, podendo chegar a conclusões diversas daquelas adotadas pelo contribuinte. 3. "À 

evidência, o IAPAS ou o INSS, ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do 

contribuinte possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços. Caso 

constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a 

fim de que seja efetivada a arrecadação. O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de possível relação trabalhista 
omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestada, seja administrativamente, seja 

judicialmente" (REsp nº 515.821/RJ, Relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJU de 25.04.05). 4. A via 

especial é insuscetível de reexame de matéria fático-probatória, a teor do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 4. 

Recurso improvido". (STJ, 2ª Turma, RESP 200301418335, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 30/03/2006, p. 00193) 

Nesse sentido, colaciono, ainda, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO PELO NÃO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DO FGTS. COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL DO INSS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 1. "A autoridade previdenciária, no exercício 

de sua atividade de fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, tem 

competência para reconhecer a existência de vínculo empregatício entre a empresa e aqueles que lhe prestam serviços, 

sem prejuízo de que tal juízo de valor seja contestado, quer administrativamente, quer judicialmente. Precedentes do 

STJ" (TRF-1ª Região, AMS 1999.01.00.024137-8/MG, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, e-

DJF1 de 31/03/2008). 2. Na decisão que deu provimento ao recurso administrativo da apelada, "julgando insubsistente o 

débito levantado", considerou-se que: "a fundamentação sustentada pela Fiscalização não anula os comprovantes 

apresentados pela empresa, não ficando caracterizada a relação empregatícia; (...) o contador em questão exerce 

profissão regulamentada, está registrado no órgão de classe, está inscrito como segurado autônomo perante a 
previdência social, tem escritório estabelecido, não está sujeito a horário de trabalho ou exclusividade na prestação de 

serviço à empresa, ficando, desta forma, excluídas as características fundamentais do contrato laboral; (...) 'não é a 

prestação de serviço por si só que caracteriza o vínculo empregatício, mas a conjugação deste com outros elementos: 

permanência, subordinação e remuneração (...) 'para que alguém seja considerado empregado é essencial que do 

contrato resultem as características de subordinação, direção e fiscalização. Estar subordinado ao empregador, obedecer 

à sua direção, sujeitar-se à sua fiscalização constituem condição para qualificação do empregado'". 3. Consta do 

Contrato de Prestação de Serviços Autônomos firmado entre a apelada e o contador ODILON DUARTE que o 

contratado "prestará serviços à CONTRATANTE, em seu próprio escritório; (...) se responsabiliza por todos os 

encargos sociais que por lei venham incidir sobre seus honorários, ficando o contratante isento dos mesmo; (...) na 

condição de prestador de serviços autônomos declara estar ciente de que não haverá, durante o prazo deste contrato 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. (...) Todas as orientações técnicas e fiscais serão apresentadas 
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pelo CONTRATADO, em tempo hábil, ficando a CONTRATANTE obrigada a cumpri-los conforme forem 

determinadas e não o fazendo o contratado não terá nenhuma responsabilidade por quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATANTE, pelo não cumprimento dessas obrigações.(...) Caso não haja interesse de uma das partes na 

continuidade da prestação de serviços poderá rescindi-la mediante comunicação escrita à outra com antecedência de 90 

dias". 4. Não houve comprovação de vínculo empregatício entre o contador ODILON UARTE e a apelada. 5. O Juízo 

da Comarca de Mateus Leme-MG julgou procedente embargos do devedor "para o fim de sustar a exigibilidade do 

título que deu origem à execução", tendo como base que "a prova testemunhal produzida em audiência não demonstrou 

que tenha havido modificação na condição do trabalho prestado pelo contador Odilon à empresa embargante, ao 

contrário, demonstrou que o contador é autônomo (...). Pela prova produzida não resta dúvidas que a origem da certidão 

de dívida ativa que originou a execução dos autos em apenso está irregular, aliás como já admitiu a própria exequente 

em decisão administrativa relativa ao mesmo funcionário, em período diverso". 6. Tal sentença foi confirmada pelo eg. 

Superior Tribunal de Justiça, tendo transitado em julgado o acórdão que negou provimento à remessa oficial. 7. 

Remessa oficial e apelação da União a que se nega provimento.( 199738000226202. RELATOR(A) 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA. TRF1. QUINTA TURMA). 

FISCALIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRATO DE TRABALHO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. AUTUAÇÃO. 

CONVÊNIO. UNIVERSIDADE FEDERAL (UFRGS) E HOSPITAL DE CLÍNICAS (HCPA). INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 1. A autoridade administrativa tem competência para reconhecer o vínculo trabalhista, 

mas tão-somente para o fim de constatar o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 2. Formalmente, o 
trabalho desempenhado não se deu mediante vínculo direto, pelo que é necessária a análise in concreto da existência ou 

não de vínculo empregatício diretamente entre o hospital e os trabalhadores, considerando os requisitos da continuidade, 

da onerosidade, da pessoalidade, da não-eventualidade e da subordinação. 3. Não há relação de emprego entre docentes 

universitários e Hospital se a prestação dos serviços se dá mediante convênio, não se verificando os requisitos prescritos 

em lei.(AC 199971000266656 - Márcio Antônio Rocha - Segunda Turma - DJU 20/10/2004, pág. 688) 

 

Quanto ao mérito, o ponto central da controvérsia se resume em verificar a natureza do trabalho desempenhado pelos 

profissionais indicados no procedimento administrativo, se autônomos ou empregados. 

Compulsando os autos, o documento de fls. 30/32 dá conta do relatório fiscal de lançamento de débito- NFLD nº 

113535, de 30/04/1991 durante a ação fiscal constatou-se "a realidade da prestação laboral, com a presença de 

elementos reveladores de uma relação de emprego, portanto, foram consideradas pelo Fisco, empregados, por estarem 

enquadradas no artigo 3º da CLT."  

Revela, ainda, o relatório que a necessidade de tais profissionais é permanente e que a prestação de serviço ocorre de 

forma contínua e ininterrupta, não se verificando caráter eventual. 

Sendo assim, entendo que é devida a contribuição previdenciária pela embargante, porque, verificados os pressupostos 

da relação de emprego pela fiscalização, cabia-lhe demonstrar que os prestadores de serviços eram trabalhadores 

autônomos e não empregados, o que não logrou fazê-lo. 
Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS E 

AUTÔNOMOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO CONFIGURADO. 1- Não tendo a embargante trazido aos autos 

elemento de prova capaz de ilidir a constatação da fiscalização do INSS de existência de vínculo laboral entre a empresa 

apelada e os seus funcionários, legítima a cobrança da contribuição previdenciária. 2- Apelação provida.(TRF - 2a. 

Região - AC 143863 - Quarta Turma Especializada - Desembargador Federal Luiz Antonio Soares - DJU 28/01/2008, 

pág. 487) 

 

Anoto que o fato de não ter sido ajuizada reclamação trabalhista para reconhecimento de vínculo empregatício não 

invalida o raciocínio, tampouco desfaz a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016267-71.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027507-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : MICHIBEL IND/ E COM/ DE MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.16267-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão de fls. 261/262 que, não conheceu do recurso de 

apelação, por não haver advogado constituído nos autos. 

Nesta sede, sustenta o agravante (PEDRO WANDERLEY RONCATO) que o recurso de apelação foi interposto em seu 
próprio nome, não na qualidade de procurador das empresas cujos poderes renunciou. Requer, por conseqüência, a 

reconsideração da decisão recorrida ou, caso contrário, a remessa dos autos à Turma Julgadora. 

É o relatório. 

 

Por tempestivo e regularmente interposto acolho o recurso como pedido de reconsideração. 

Merece reparos a decisão recorrida, como fundamentarei a seguir: 

Os honorários advocatícios constituem direito autônomo do patrono. Após o trânsito em julgado a verba honorária passa 

a integrar seu o patrimônio. 

Nesse sentido a segunda parte da Súmula 306 do C. STJ: "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando 

houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a 

legitimidade da própria parte." 

Na mesma linha os acórdãos a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. FGTS. ADESÃO AOS 

TERMOS DA LC 110/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 6.º, § 2.º DA LEI 9.469/97. PRINCÍPIO DA 

ESPECIALIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 29-C da Lei N.º 8.036/90. DIREITO FUNDAMENTAL À COISA 

JULGADA. ART. 5.º, XXXVI DA CF. PROVIMENTO. 
1. Não conhecido o pedido de complemento de créditos por ausência de aplicação de juros de 0,5% (meio por cento) 

previsto na sentença, uma vez que não foi objeto de apreciação pelo MM. Magistrado, sob pena de supressão de 

instância. 

2. Quanto ao cabimento dos honorários advocatícios em face da realização de termo de adesão previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, os termos de adesão firmados por titulares de contas vinculadas que se encontram em 

litígio judicial têm natureza de transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

Dessa forma, não havendo a participação do advogado da parte, este mantém incólume o direito à percepção dos 

honorários a que fizer jus até o momento da transação (art. 1.031 do CC/16 e art. 844 do CC/2002), até porque, não é 

possível dispor sobre direito que não lhes pertence. 

3. Desta feita, a homologação da transação firmada pelas partes, na espécie, não tem o condão de afastar o direito dos 

patronos dos autores aos honorários advocatícios, os quais foram objeto de condenação imposta em acórdão emanado 

desta Corte Regional, sob pena de violação à coisa julgada. 

4. Com fundamento no princípio da especialidade, a regra contida no art. 29-C da Lei N.º 8.036/90, que dispõe sobre o 

FGTS, introduzida pela MP n.º 2.164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP n.º 2.226, de 04/09/2001, 

que veio acrescentar um segundo parágrafo ao art. 6º da Lei n.º 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. 

5. A Constituição Federal, no art. 5.º, inc. XXXVI, elenca dentre os direitos e garantias fundamentais que: "a lei não 

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 
6. A jurisprudência firmou o entendimento no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a 

sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de 

então, integra o patrimônio do profissional. 

7. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, v.u., DE de 12.01.2009, Relator Des. Federal Luiz Stefanini)  

"EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - NATUREZA ALIMENTAR - 

PRECEDENTES. 
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1. A Corte Especial, na sessão do dia 20 de fevereiro de 2008, no julgamento do EREsp 706.331/PR, de relatoria do 

Min. Humberto Gomes de Barros, decidiu, por maioria de votos, que os honorários advocatícios, inclusive os de 

sucumbência, têm natureza alimentar. 

2. O advogado tem direito autônomo sobre a verba que lhe é devida pelo trabalho prestado. Havendo sentença 

transitada em julgado, não se deve obstar o pagamento dos honorários ao patrono da parte. A circunstância de o 

crédito da parte ser objeto de penhora em processo de execução fiscal não possui a faculdade de impedir o 

recebimento da verba advocatícia pelo patrono, que trouxe aos autos cópia de seu contrato de honorários. 

3. O Supremo Tribunal Federal, também, reconheceu a natureza alimentar dos honorários pertencentes ao profissional 

advogado, independentemente de serem originados em relação contratual ou em sucumbência judicial. (RE 

470407/DF, DJ 13.10.2006, Rel. Min. Marco Aurélio) 

Embargos de divergência improvidos." 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 854535, v.u., DJE de 18/04/2008, Relator Ministro Humberto Martins) - grifos nossos 

 

Ademais, existe legislação específica nesse sentido, Lei nº 8.906/94, com previsão expressa da autonomia do direito do 

advogado ao recebimento dos honorários e de execução nos autos da mesma ação em que atuou o causídico (arts. 23 e 

24): 

 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo 
este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, 

seja expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se 

assim lhe convier." 

 

Por todo o exposto, não tendo sido pagos ao recorrente os honorários devidos, entendo adequada a reconsideração da 

decisão. 

Assim, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de folhas 261 para 

dar provimento ao recurso de apelação, anulando a sentença e determinando o prosseguimento da execução até a 

satisfação do crédito pendente. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025085-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025085-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS 

ADVOGADO : SÉRGIO SILVANO JÚNIOR e outro 

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00250859420034036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de requerimento do Condomínio Residencial Mirante dos Pássaros para que seja deferido o uso de parte dos 

valores bloqueados, à razão de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais ), para sanar situação de caos e insegurança 

que se instalou no empreendimento, conforme descreve pormenorizadamente (fls. 515/561).  

Determinada a oitiva dos réus (fls. 563), manifestou-se a Caixa Econômica Federal (fls. 568/569) no sentido de que o 

requerimento formulado constitui inovação do pedido, pois qualquer discussão acerca de valores deve ser efetuada nos 

autos principais. 

É o relatório. 
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Compulsando os autos observa-se que o objeto da presente ação cautelar é o 'bloqueio dos valores a serem repassados 

pela conclusão das obras pela Caixa Econômica Federal para a Markka Construção e Engenharia Ltda., na conta 

poupança vinculada para o empreendimento Mirante dos Pássaros'. 

Nos autos principais busca o requerente a reparação e indenização dos danos decorrentes dos problemas de construção 

do empreendimento. 

Analisando o requerimento percebe-se que seu intuito é a antecipação dos efeitos da pretensão formulada nos autos 

principais, pois espera o condomínio obter recursos a fim de reparar os danos advindos dos problemas decorrentes da 

construção.  

Nélson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery conceituam tutela antecipatória como:  

 

"...espécie do gênero tutelas de urgência, é providência que tem natureza jurídica mandamental, que se efetiva 

mediante execução latu sensu, com o objetivo de entregar ao autor, total ou parcialmente, a própria pretensão 

deduzida em juízo ou seus efeitos..." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 11ª edição, ed. Revista do Tribunais, artigo 273, nota 

2, página 547) 

 

Assim, por entender que representa antecipação dos efeitos da tutela da pretensão principal, indefiro o requerimento.  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-28.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005745-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : TAIS MACARINI e outros 

 
: PAULO SERGIO MACARINI 

 
: VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: RITA DE CASSIA GONCALVES CARDOSO 

 
: TEREZINHA DOS REIS MACARINI 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DEL PINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 00057452820074036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se recurso de apelação, interposta por Tais Macarini, em face da sentença que, em sede de ação ordinária, julgou 

extinto o processo em relação a Universidade Metodista de São Paulo no que se refere ao pedido de revisão contratual, 

tendo em vista a sua ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, julgou improcedente o pedido em relação a Caixa Econômica Federal no que se refere à revisão contratual, 

bem como no tocante à indenização por danos morais em face da mesma e da Universidade Metodista de São Paulo, 

ambas as decisões com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

À fl. 372, a autora, ora apelante, informa que promoveu acordo com a Caixa Econômica Federal, razão pela qual requer 
a desistência do recurso em face da apelada, permanecendo-se a apelação em face da segunda apelada, Instituto 

Metodista de Ensino Superior. No mesmo sentido, a CEF informa, às fls. 373/375, a celebração de acordo consoante 

termo de audiência acostado aos autos, referente ao processo nº 2007.61.000271829. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação entre as partes acordantes. 

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes acordantes, declaro extinto o processo nos termos 

do artigo 269, inciso III c.c. o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil, bem como determino o prosseguimento 

do feito em relação à ré Universidade Metodista de São Paulo. 

Expeça-se o necessário. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028307-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028307-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CELSO SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: REGINALDO MOTTA PALMA 

 
: MALI NEIDE FANCHINI 

 
: TEREZINHA PEREIRA DE JESUS 

 
: MARIA IMACULADA RODRIGUES AUMADA HORTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da r. sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução judicial que impugnam o pagamento dos honorários arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil 

ao fundamento de que os honorários advocatícios incidem sobre a totalidade dos valores devidos, não importando se 

foram pagos administrativamente ou não, salvo se anteriores à propositura da ação, o que não é o caso dos autos. 

Irresignada, a União Federal oferta recurso de apelação sustentando que a aplicação do percentual de 11,98% foi 

limitada ao período de abril de 1994 a dezembro de 1996 em decisão do Supremo Tribunal Federal no bojo da ADIn nº 

1797-PE. Pretende, ainda, o reconhecimento da inexistência de qualquer quantia a ser paga a título de honorários 

advocatícios, em virtude do pagamento administrativo dos valores. 

Contrarrazões acostadas às fls. 223-226 onde se pleiteia a manutenção da r. sentença. 

É o breve relato. 

Decido. 
A questão posta em debate por meio do apelo da União Federal cinge-se à sua condenação ao pagamento da verba 

honorária, imposta em decisão transitada em julgado em razão do adimplemento administrativo, isto porque a discussão 
acerca da limitação temporal da incidência dos 11,98% não pode ser conhecida neste momento processual. 

A decisão exequenda reconheceu aos embargados o direito ao reajuste de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por 

cento) a partir de março de 1994, sem a imposição de limitação temporal ao aludido reajuste, de modo que os limites da 

execução são definidos pelo título judicial que se está executando, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

A pretensão da União de limitar as diferenças decorrentes da incidência do reajuste de 11,98% ao período de abril/94 a 

dezembro/96 consiste em se atribuir à decisão exeqüenda extensão menor que a efetivamente decidida. 

E não só, tal pretensão não encontraria respaldo nem mesmo à luz do decidido pela Suprema Corte que, quando do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2323/DF, superou o entendimento anterior consubstanciado na 

ADIn nº 1.797-0. 

Quanto aos honorários advocatícios, impõe-se mencionar que o tema não comporta maiores ilações haja vista a 

consolidação, nos Tribunais Superiores, do entendimento no sentido de que não viola o artigo 20 do Código de 

Processo Civil a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos 

administrativamente. 

A título elucidativo colacionam-se os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE OS VENCIMENTOS DE 
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARACTERIZADA OFENSA À COISA 
JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração 

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada (REsp. 354.162/RN, 

Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 03.06.2002).  

Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200800263669, AGRESP 1029334, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 

DATA:06/09/2010) 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
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1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do 

art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, 

arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 

4. Recurso Especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 956.263 - SP (2007/0123613-3), 3.9.2007 MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

  

Observa-se do presente feito que o pedido dos autores (ora embargados) foi julgado procedente, tendo sido determinado 

o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação (autos em apenso). 

Após o trânsito em julgado dessa decisão, pretende a União Federal, em sede de embargos à execução, afastar a 

condenação dos honorários advocatícios sob alegação de que já houve pagamento administrativo dos valores devidos. 

Entretanto, como visto, o pagamento foi efetuado após a propositura da ação, pelo que, mesmo que realizado 

voluntariamente, é inegável a influência judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de condenação em 

honorários advocatícios. 
Assim, o pagamento administrativo, após o ajuizamento da ação, não esvazia o objeto da lide, mormente após o seu 

julgamento pelo mérito. Ao contrário, essa conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o 

reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o CPC 

impõe o ônus de pagar as despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade. 

Convém lembrar que o STF, quando do julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº 2.527-9/DF, entendeu que o 

dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao 

advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a 

garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia 

de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, 

correspondente à verba honorária" (DJ de 23.22.07). 

Portanto, não há falar-se em afastamento da verba honorária que, ademais, encontra-se em título judicial acobertado 

pela coisa julgada. 

O artigo 467 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se denomina coisa julgada material a eficácia, que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, fato a impedir novo 

pronunciamento judicial acerca de matéria que já foi objeto de sentença irrecorrível. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, tornando definitiva a liminar 

concedida para a autoridade coatora se abster de recolher exação incidente sobre folha de salário a título de incentivo a 

demissão. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que conforme 

manifestação do Ministério Público Federal, os débitos em cobrança não possuem natureza indenizatória, não se 

tratando de uma recomposição de dano causada pelo empregador ao empregado, mas de acordo celebrado 

espontaneamente entre as partes e que qualquer valor pago a pessoa física em virtude de trabalho prestado, que não 

constitua indenização, integra o salário-contribuição e, conseqüentemente, sujeitando-se à incidência de contribuições 

previdenciárias respectivas. 

Com contra-razões, e por força do reexame necessários subiram os autos a este E. Tribunal. 

A Procuradoria Regional Federal reiterou o parecer emitido em primeiro grau pelo improvimento da apelação. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A matéria versada nos autos cinge-se a possibilidade de incidência de contribuição sobre folha de salário recebida a 

título de incentivo a demissão. 
Não vislumbro no caso dos autos ensejo algum para mudança do julgado proferido pelo juiz de primeiro grau na 

consideração de que o § 9º, letra e, nº 5, do art. 28 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9528/97, 

expressamente exclui aqueles valores da incidência da Contribuição Previdenciária em discussão. 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

[...] 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/97) 
[...] 

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

[...] 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Neste sentido é o julgado do E. TRF1, a seguir transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. INDENIZAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. As verbas recebidas a título de incentivo à demissão voluntária têm caráter de indenização e assim sendo não estão 

sujeitas à incidência do imposto de renda. 

2. A Lei nº 9.528/97, dando nova redação ao artigo 28 da Lei 8.212/91, exclui as verbas recebidas a título de incentivo 
à demissão da incidência de contribuição previdenciária" (AMS 2000.01.00.044927-5/PA, Rel. Juiz Mário César 

Ribeiro, DJU 23.11.00).  

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostos de sentença que concedeu a ordem, afastando a aplicação da Taxa 

Referencial como fator de correção monetária sobre parcelamento. 

O INSS/União Federal (Fazenda Nacional) sustenta, em síntese, ser devida a utilização da TR. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A MPF opinou pelo improvimento do apelo e da remessa oficial. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º - A, do Código de 

Processo Civil). 

O recurso merece provimento. 

Na discussão posta em desate no mandamus o impetrante alega ocorrência de correção monetária em duplicidade em 

razão de o valor principal ter sido atualizado pela UFIR e sendo indexado pela TR, como atualização monetária. 

O caso exige uma melhor exegese sobre a TR e a UFIR a qual passo a fazer a seguir. 

 

DA TR 

 

Ao respeito da utilização da TR, decorre de lei (8.177/91) e tem aceitação na jurisprudência. 

Neste sentido o julgado do E. STJ, in verbis: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO 

INÍCIO DO SÉCULO XX. RESGATE. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TR/TRD. 

APLICABILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. Matéria de natureza eminentemente constitucional não se comporta no âmbito de recurso especial. 

2. "A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, a fortiori, a inexigibilidade dos Títulos da 

Dívida Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não 

exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68" (RESP 655.512/PR, 1º 

T., Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.2005). 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido da legitimidade da aplicação de juros 

moratórios calculados com base da Taxa Referencial Diária (TRD), nos termos do art. 9º da Lei 8.177/91, alterado 

pelo art. 30 da Lei 8.218/91. O período da incidência da TRD sobre os débitos fiscais como juros de mora tem início 

em fevereiro de 1991. 
4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários. Precedentes: AgRg no AG 634482/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 04.04.2005; RESP 

547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. (STJ - 1ª T., vu, RESP 614883, Processo: 2003/0223867-2 / 
SC. J. 21/11/06, DJ 07/12/06, p. 272, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 

DA UFIR. 

 

E no tocante a utilização da UFIR, nem se alegue o excesso de execução, com base na suposição de que a "UFIR é 

indexada pela TR", pois tal premissa não encontra qualquer respaldo legal. 

Para a correta compreensão desta matéria, é preciso destacar que a cobrança da TR/TRD como índice de correção 

monetária perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º 

da Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida 

ativa fossem atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 

Assim sendo, quando da instituição da UFIR, para efeitos fiscais, não mais vigia sequer a TR como índice de correção 

monetária, tanto que o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 30.12.91, estabeleceu que a expressão monetária do novo indexador 

fosse calculada com a aplicação inicial do INPC e, posteriormente, do IPCA, ou de outro indicador disponível, se 

interrompida a divulgação de tais índices, mas com prioridade para aquele divulgado por instituição oficial de pesquisa, 

sem qualquer hipótese para a consideração da TR em tal mister. 

A propósito, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ATUALIZAÇÃO PELA UFIR. LEI Nº 8.383, DE 30.12.1991.  

1.É pacífica a jurisprudência do S.T.F., no sentido da constitucionalidade do art. 79 da Lei 8.383/91, que instituiu a 

UFIR como índice de correção monetária do imposto de renda de pessoa jurídica. É que a simples substituição de 

indexador, para tal fim, não implica majoração de tributo ou de sua base de cálculo.  
2. Precedentes: RREE nºs. 195.599-6/RS, 178.376-2/MG, 223.928-3/CE, dentre outros. 3. R.E. conhecido e provido, 

nos termos do voto do Relator"(- RE nº 225.061, Rel. Min. SIDNEY SANCHES, DJU de 09-04-1999). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VALOR ORIGINÁRIO DO DÉBITO FISCAL. 

CONCEITO. ART. 3º DO DECRETO LEI Nº 1.736/79. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. ART. 54 DA LEI 

8.383/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
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1. Os débitos anteriores à Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, foram automaticamente atualizados até 31/12/91, posto 

consubstanciar norma nova acerca da matéria tratada no art. 3º do Decreto-Lei 1.736/79, que dispunha que o valor 

originário do débito fiscal seria aquele despido de juros, multa e correção monetária.  

2. O art. 54 da Lei 8.383/91 estabelece que, in verbis: "Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de 

dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação 

aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de UFIR diária."  
3. In casu, o crédito tributário exigido corresponde aos exercícios de 1987 a 1991, tendo sido os autos de infração 

lavrados no ano de 1992, já na vigência da Lei 8.383/91.  

4. Com efeito, impende salientar que a aplicação do supracitado dispositivo da Lei 8.383/91 não viola os princípios da 

anterioridade e da irretroatividade, posto não criar ou majorar tributo, mas tão-somente atualizar monetariamente um 

valor que não mais reflete a realidade, posto corroído pela inflação. É pacífica a jurisprudência no sentido da 

constitucionalidade da Lei 8.383/91. (Precedente: RE 225.061/CE, rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 09/04/99)  

5. Ademais, a correção monetária não se constitui em um "plus", porquanto mera reposição do valor real da moeda 

corroído pela inflação e, em assim sendo, modo justo de resgate da real expressão do poder aquisitivo original, não lhe 

acrescentando qualquer valor adicional. (Precedentes: REsp 171160/SP, DJ 11.03.2002; REsp 11416/MG, DJ 

09.09.1991)  

6. O Tribunal apreciou as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia posta, não sendo exigido que o julgador 
exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto incompatíveis com a solução alvitrada, inexistindo, portanto, 

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.  

7. Recurso especial desprovido."(RESP nº 885.255, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 03/04/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.383/91. APLICAÇÃO DA UFIR. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS 

TRIBUTOS RELATIVOS A PERÍODOS-BASE ANTERIORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  

1. Publicada a Lei nº 8.383 em 31.12.91, a previsão de eficácia do novo indexador fiscal, a partir de 01.01.92, não 

violou o princípio da anterioridade. 2. A Lei nº 8.383/91 previu que (1) o valor do débito fiscal vencido até 31.12.91, 

seria atualizado segundo a legislação anterior e, a partir de 02.01.92, se não pago, estaria sujeito à conversão em 

UFIR diária (artigo 54); e (2) o valor do tributo devido no exercício financeiro de 1992, relativo ao período-base de 

1991, seria convertido pela UFIR diária de 01.01.92, para reconversão em moeda corrente na data do efetivo 

pagamento (artigo 79).  
3. Não houve, assim, aplicação retroativa da lei, porque somente o valor do tributo devido é que foi indexado, a partir 

de janeiro de 1992, pelo novo índice - UFIR, sem alterar qualquer aspecto relativo à forma de apuração do valor do 

tributo, tal como prevista na legislação fiscal respectiva.  

4. Além do mais, desde antes da Lei nº 8.383/91, o crédito tributário constituía dívida legalmente sujeita à indexação, 

ou seja, tinha a conformação legal de dívida de valor que, por sua natureza, comporta alteração de indexador sem que 

se cogite de majoração e, pois, de sujeição da lei nova às regras de anterioridade, conforme reconhecido pela 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.  

5. Finalmente, se não bastasse, o artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o próprio caráter 

gravoso da aplicação da mera correção monetária na base de cálculo do tributo, confirmando, assim e de modo ainda 

mais amplo, a jurisprudência de que a mera substituição de indexadores não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

6. Precedentes." (- AC nº 2003.03.99034252-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18/03/2004) 

Destarte, não se caracterizando, sob qualquer aspecto, a ilegalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 

8.383/91, com base na UFIR, ficando rejeitada qualquer alegação de nulidade ou excesso de execução. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.00.001647-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PORTOSEG S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016479220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por PORTOSEG S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra 

sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO REGIONAL DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - 

SAT, denegou a ordem, com fundamento na legalidade e constitucionalidade da aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 
estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 
reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 
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Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 
período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 
composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 
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3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 
redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 
redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 
a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
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(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 
lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8708/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-56.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011718-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00117185620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITÁ LTDA contra sentença que, 

nos autos do mandado de segurança impetrado em 28/05/2010 em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a incidência 

da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-

maternidade, férias e terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, denegou a ordem, sob o fundamento de que tais 

pagamentos são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição previdenciária. 
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Alega a impetrante, em suas razões, que têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e 

a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, sobre eles não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, a ofensa a 

dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença . 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 
mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da 

obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de 

férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 
de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 
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Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa 

à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 
§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 
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INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 
tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 
................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 
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E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 
No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 
assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 293/2053 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 
autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 
interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 
a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
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(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 28/05/2010, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 05/2000 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 
de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para conceder parcialmente a segurança, afastando a contribuição 

previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, e 

reconhecendo o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, conforme guias de 
recolhimento acostadas aos autos, a partir de 28/05/2000, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do 

artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, 

do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, aplicando-se 

a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, a qual não pode ser cumulada com outros índices de correção 

monetária. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002342-95.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002342-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MENDES E MOASSAB IND/ COM/ IMP/ EXP/ MOV LTDA 

SUCEDIDO : BASTOS M D LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023429520014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de MENDES E MOASSAB IND/ COM/ IMP/ EXP/ MOV LTDA, 

para cobrança de contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de 01/1986 a 08/1987, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 295/2053 

reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o processo não ficou paralisado por inércia da exeqüente, não tendo sido a 

prescrição intercorrente decretada na forma do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal. Alega, ainda, que o 

feito executivo não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, prazo aplicável no caso. Requer, assim, a reforma do julgado, 

com o prosseguimento da execução fiscal. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos da Lei de Execução Fiscal: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre 

os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (incluído pela Lei 

nº 11051/2004) 

E a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzida pela Lei nº 11051/2004, dispondo 

sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, aplica-se apenas aos casos em que não tenham sido 

encontrados o devedor ou bens de sua propriedade, ou, ainda, se o processo tiver sido arquivado em face do pequeno 

valor do crédito em cobrança, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10522/2002. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.280/2006 - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide fundamentadamente as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. O § 4º do artigo 40 da Lei 6830/80, incluído pela Lei 11051/2004, trata de prescrição intercorrente e pressupõe 

execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o que 

não se amolda ao caso dos autos. 

3. Na vigência da Lei 11280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é 
possível ao juiz decretar a prescrição de ofício. 

4. Os arts. 219, § 5º, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais são normas de caráter 

processual e apenas permitem o reconhecimento de ofício da prescrição, não veiculando qualquer matéria que diga 

respeito às normas gerais de prescrição, tais como as formas de interrupção, suspensão, termo inicial, prazo 

prescricional, etc., essas sim normas que necessitam de lei complementar para produzir efeitos no mundo jurídico.  

5. Desnecessário declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF, pois não se deixou de aplicar a norma 

por inconstitucional, mas pela impossibilidade de incidência desse dispositivo no caso concreto. 

6. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1128099 / RO, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 17/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ARQUIVAMENTO - ART. 20 DA LEI 10522/02 - BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEF - APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente 

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 

não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC 

afastada. 
2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não 

constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens 

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição 

nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - 

deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de 

modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas 

ações de cobrança. 
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5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. 
(REsp nº 1102554 / MG, Relator Ministro Castro Meira, DJe 08/06/2009) 

E, na hipótese, tendo em vista que o processo não foi arquivado nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80 ou do artigo 

20 da Lei nº 10522/2002, não se aplica, ao caso, a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal. 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e, tendo em vista que a sentença não está em 

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento à execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203919-35.1988.4.03.6104/SP 

  
1988.61.04.203919-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

APELADO : MARANDREA IND/ COM/ DE COSMETICOS LTDA 

No. ORIG. : 02039193519884036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de MARANDREA IND/ COM DE COSMÉTICOS LTDA, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinta execução, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o processo não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, além do que não poderia o 

MM. Juiz "a quo" decretar, de ofício, a prescrição intercorrente, sem antes ouvir a União, nos termos do artigo 40, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Requer, assim, o prosseguimento da execução fiscal. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 
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tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 
anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA.  

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias.  

Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 
EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 
No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 
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artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, o crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nas competências de 08/1973 

a 05/1974 foi constituído em 10/07/74, como se vê de fl. 03, sendo que, até o momento, a empresa devedora ainda não 

foi citada. 

Desse modo, tendo decorrido o prazo de 30 (trinta) anos, contado da constituição do crédito, é de se reconhecer a 

prescrição da ação, o que pode ser realizado de ofício, nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo 

Civil, hipótese que não se confunde com a prescrição intercorrente, prevista no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 219, 5º, 

DO CPC - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1100156 / RJ, SUBMETIDO AO RITO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. No presente caso, o Tribunal regional registrou que, apesar da ausência da data da constituição do crédito 

tributário, a inscrição em dívida ativa se deu em 24/12/2001, tendo a execução sido ajuizada em 5/2/2002. Ocorre 

que a citação do devedor foi frustrada, tendo o Juízo singular decretado a prescrição em 10/6/2008. 

2. Conforme cediço, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o 

conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida 
afronta os princípios informadores do sistema tributário. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se 

o reconhecimento da prescrição. 

3. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de 

interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou 

seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes 

preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1100156 / RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o 

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 

5. Agravo regimental não provido. 
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(AgRg no REsp nº 1210519 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 10/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL - DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO - 

POSSIBILIDADE - ART. 219, § 5º, DO CPC - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI Nº 6830/80 NA 

HIPÓTESE - RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO - SÚMULA 106 / STF - AFERIÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 / STJ. 

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte "a quo" extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da 

ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da 

prescrição por sentença, "ex offício". 

2. Com efeito, a prescrição, no regime anterior à LC nº 118/05 somente se interrompia com a citação do devedor, o 

que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na forma do art. 

219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei nº 6830/80 na hipótese. 

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09/12/09, quando do julgamento do REsp nº 1102431 / 

RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos 

Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de responsabilidade 

pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07 / STJ. 

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a possibilidade 
de decretação "ex officio" da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC e, por lado, 

não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da Súmula nº 106 / STJ, 

uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos, inviável em sede de recurso 

especial pelo óbice da Súmula nº 7 / STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1305892 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/09/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011044-85.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.011044-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCO 

No. ORIG. : 00110448520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a competência 

para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita em razão do pagamento indevido de 

benefício previdenciário, concedido por meio de fraude (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador 
Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). 

2. Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença que, 

nos autos da execução fiscal ajuizada em face de JOÃO FRANCO, para restituição de valores referentes a benefício 

previdenciário concedido mediante fraude, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, 

incisos I e IV, e 295, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais, gozando de 

presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do exeqüente, o que não ocorreu 

no caso. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não obstante o INSS tenha o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de concessão de benefício 

previdenciário mediante fraude, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

suposto crédito não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não sendo 

adequada a sua cobrança através execução fiscal: 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE 

SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 

RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa 

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não se 

incluir no conceito de dívida ativa não tributária. 

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa 

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o 

preenchimento desses requisitos. 

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso de 

responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da 

certeza. 

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo. 

5. Recurso especial improvido. 
(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO. 
1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não 

ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento 

amigável ou judicial. 

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o 

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos 

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de 

execução. 

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada 

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, 

ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. 
(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO 

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO 

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo, 
movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio de 

valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser apurada pela 

via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa. 

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de 

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos 

referidos danos. 

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de 

todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito 

público. 

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio, apurados 

em "tomada de contas especial". 

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida ativa não 

tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições. 

6. Recurso não provido. 
(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DUDALINA S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00213824820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DUDALINA S/A e FILIAL contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em 25/09/2009 por em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a 

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, e ver 

reconhecido o seu direito de compensar ou restituir os valores indevidamente recolhidos, julgou improcedente o 

pedido, sob o fundamento de que inexiste qualquer ilegalidade ou abusividade no Decreto nº 6727/2009, que revogou a 

alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, condenando as autoras ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Alegam as apelantes, em suas razões, que os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado não são de 

natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. Requerem, assim, a reforma total 

do julgado, com o reconhecimento do seu direito de restituir ou compensar os valores indevidamente recolhidos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 
os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 
aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 302/2053 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR  PROVIMENTO. 
(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

No tocante ao pedido de compensação ou restituição do indébito, deixo de conhecê-lo, visto que as autoras não 

demonstraram, nos autos, os recolhimentos indevidos, não sendo suficiente, para tanto, a planilha acostada às fls. 46/49. 

A esse respeito, confiram-se alguns julgados desta Egrégia Corte Regional: 

Nas ações de restituição e/ou compensação de tributos e contribuições, constituem documentos essenciais à sua 
propositura os documentos comprobatórios de recolhimento indevido cuja restituição/compensação é pleiteada, em 

guias de recolhimento originais ou cópias autenticadas, sem o que não há interesse jurídico, condição da ação. 
(AC nº 2002.61.00.013306-0, 3ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 18/10/2010, pág. 

399) 

Desnecessária a comprovação da exatidão do valor que se pretende compensar, sendo suficiente a apresentação das 

guias que demonstram o recolhimento indevido, cabendo ao Judiciário apenas verificar se o tributo é realmente 

indevido e determinar os critérios da compensação. 
(AC nº 1999.03.99.033628-6, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 12/07/2010, 

pág. 151) 

Relativamente às verbas de sucumbência, dispõem o artigo 21 do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em 

parte vencedor e vencido, as custas e honorários serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes. 

Assim sendo, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, apenas para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social previdenciária incidente 
sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, condenando cada parte a arcar com os honorários do 

respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.07.002290-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ACACIO ARTUR CORREIA DIAS 

ADVOGADO : EZIO BARCELLOS JUNIOR e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, em sede de ação ordinária, negou seguimento à 

apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal (fls. 494/495) apontam vícios da r. decisão embargada. 

Defende que quando do ajuizamento da presente ação, em 15/05/2000, o contrato de mútuo já havia sido executado, 

culminando com a adjudicação do imóvel dado em garantia hipotecária pelo credor, na data de 09/12/1999, situação que 

demanda a extinção do feito por ausência de interesse de agir (carência da ação, artigo, VI do CPC). 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Nas hipóteses de ajuizamento da ação posteriormente à arrematação/adjudicação, tenho entendido que já não é mais 

possível discutir acerca do reajuste das prestações ou da forma de atualização do saldo devedor, não se podendo na 

verdade discutir quaisquer aspectos do contrato de financiamento, pois extinguiu-se o pacto, não havendo interesse de 

agir com relação a tais questões. 
Porém, no caso dos autos observo que tal não ocorreu, pois foi ajuizada ação cautelar na mesma data da adjudicação. 

 

Nesse sentido: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUIZADA ANTES DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERSISTÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA 

PETIÇÃO INICIAL. CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). 

PRETENSÃO À OBSERVÂNCIA DO PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA (PCR). IMPROCEDÊNCIA. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL.  

1. Inaplicabilidade à espécie da orientação jurisprudencial no sentido de que a arrematação do imóvel pelo agente 

financeiro acarreta a falta de interesse processual (C.P.C., artigo 267, VI) na apreciação da questão relativa à 

observância do contrato de financiamento habitacional, em virtude da extinção deste, decorrente daquela, porquanto 

a ação revisional em causa, em que havia pedido de suspensão da execução extrajudicial, foi proposta antes do leilão 
, ocorrendo a arrematação porque não foi deferido o pedido de antecipação da tutela cautelar (...)  

7. Apelação provida para afastar a extinção do processo sem apreciação do mérito, mas, no exame deste, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200538000012821, por maioria de votos, DJ de 23/10/2006, Relator Juiz Federal Leão 

Aparecido Alves) - destaquei 
"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 
ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei 

nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença 

final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STj, 1ª Turma, Resp 886150, v.u., DJ de 17/05/2007, relator Ministro Francisco Falcão)- destaquei 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2007.61.12.003091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00030913220074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) em face de JOSÉ CARLOS DA SILVA, para cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu a 

exceção de pré-executividade, para reconhecer a decadência e julgar extinto o feito, com base no artigo 795 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001: 

Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 

a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Nacional (art. 

585, VI).  

........................................................................................................ 

§ 3º - Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente.  
Como se vê, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de jurisdição nos casos em que acolhe, em 
todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Destarte, tendo em vista que a remessa oficial é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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1993.61.82.513679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA massa falida e outros 

 
: CASSIANO RICARDO SERMOUD 

 
: MARIVALDA DO PRADO SERMOUD 

ADVOGADO : ANA LUCIA JANCOWSKI LUCIANO e outro 

SINDICO : JOSE NAUM OBERREICH 

No. ORIG. : 05136791619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de ADRILSPA ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro 

no artigo 267, inciso VI, c.c. o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, ante o encerramento definitivo do 

processo de falência da empresa devedora. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o redirecionamento da execução aos sócios independe de comprovação da 
prática de atos abusivos, cometidos com excessos, ou contrários à legislação ou ao estatuto ou contrato social, em face 

do disposto no artigo 13 da Lei nº 8620/93. Requer, assim, o prosseguimento da execução em relação aos co-

responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 
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No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis CASSIANO RICARDO SERMOUD e 

MARIVALDA DO PRADO SERMOUD, a sua inclusão no pólo passivo da execução independe de prova no sentido de 

que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excessos de poderes e em afronta à lei e ao contrato ou 

estatutos. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 
da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos co-

responsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do co-

responsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da pessoa jurídica: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009) 
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Na hipótese, no entanto, a citação dos co-responsáveis foi requerida em 21/11/06 (fls. 66/67), ou seja, após o decurso do 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 30/09/93 (fl. 08), não havendo qualquer 

evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de EDEN BAR LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por NARA ZAGO MOURA 

e julgou extinto o feito, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando a 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 
Sustenta a União, em suas razões, que o prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 (trinta) anos. 

Requer, assim, a reforma do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, à prescrição intercorrente, o 

mesmo prazo da prescrição do fundo de direito, que, no caso das contribuições devidas ao FGTS, é de 30 (trinta) anos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA CUJOS FATOS GERADORES OCORRERAM NO PERÍODO DE 1985 A 1986 - NATUREZA 

JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO - NÃO-OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

Acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Agravo 

regimental desprovido. 
(AgRg no REsp nº 948057 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 10/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 
entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
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(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DÉBITO 

POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8/77. 

A prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de direito. Se os débitos relativos a contribuições 

previdenciárias referem-se a períodos posteriores à Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional é 

trintenário. 
(REsp nº 35188 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Hélio Mosimann, DJ 23/05/94, pág. 12591) 

No caso concreto, o crédito em cobrança se refere às competências de 04/1970 a 02/1971, a execução fiscal foi ajuizada 

em 19/05/83 e, na mesma data, foi determinada a citação da devedora, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 
8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

E, conforme se depreende dos autos, após o despacho que ordenou a citação da devedora, o feito executivo não ficou 

paralisado por 30 (trinta) anos, não podendo prevalecer a sentença, na parte em que reconhece a prescrição 

intercorrente. 

Não é o caso, contudo, de se manter NARA ZAGO MOURA no pólo passivo da execução fiscal. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, o nome de NARA ZAGO MOURA não consta da certidão de dívida ativa, de modo que a sua inclusão no pólo 

passivo da execução fiscal no pólo passivo da execução fiscal depende de prova inequívoca, a cargo da exeqüente, no 

sentido de que ela, na gerência da empresa devedora, agiu com excesso de poderes ou em afronta à lei e ao contrato 
social ou estatutos, ou de que foi responsável pela dissolução irregular da empresa. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 
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Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 
E, conquanto esteja evidenciada dissolução irregular da empresa, deve prevalecer a sentença na parte em que reconhece 

a ilegitimidade de NARA ZAGO MOURA para figurar no pólo passivo da execução, visto que não há qualquer prova 

no sentido de que ela tenha sido sócia e gerente da empresa devedora. 

Como bem observou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 189/191: 

... de acordo com o documento de fl. 75, o "nome empresarial" da empresa que pertencia a excipiente difere da 

empresa executada e a sua inclusão no pólo passivo, aparentemente, ocorreu com algum equívoco. 
Note-se que a exeqüente, em suas razões de apelo, não faz qualquer menção à responsabilidade da excipiente, 

limitando-se a alegar a inocorrência de prescrição, o que confirma o equívoco cometido ao incluí-la no pólo passivo da 

execução. 

Por fim, não obstante a acolhida da exceção de pré-executividade não tenha resultado na extinção da execução fiscal, 

mas apenas na exclusão da excipiente do pólo passivo da ação, mantenho os honorários advocatícios fixados na 

sentença. 

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba 

honorária, nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma 
vez que se instaurou o contraditório. 

2. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese 

de oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, 

pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a 

falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006). 

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório 

não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/ Ac. Min. Luiz 

Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 

696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004. 

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 
sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 
(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299) 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mas apenas em relação à empresa 

devedora, mantida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : EDMAR BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : EDELENE FRANCISCA SILVA ROGERI e outros 

 
: EDISON ALEXANDRE DA SILVA 

 
: EDISON FRANCISCO DE JESUS 

 
: EDISON MENDES DOS REIS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 98.00.25687-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDMAR BATISTA DE PAULA em face da sentença que extinguiu a 

execução, ao argumento, em síntese, de que a apelada requereu a homologação de acordo extrajudicial via internet, sem 

sequer comprovar documentalmente suposta adesão, ressaltando que os contratos eletrônicos realizados por meio da 

internet devem obedecer ao disposto na Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, que exige a assinatura 

digital e autenticação eletrônica, para manter a autenticidade e integridade do documento. Contudo, a ré embasa sua 
contratação em meio eletrônico tendo em vista o artigo 3º, § 1º, do Decreto 3.913, de 11 de setembro de 2001. Aduziu 

que o apelante não optou pelo termo de adesão azul porque sua única vontade era a de tomar conhecimento do valor 

oferecido pelo plano de adesão e não aderir a este. 

 

Com as contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das 

formas de extinção da execução, a transação. 

 

Assim, o MM. Juízo a quo agiu acertadamente, extinguindo a execução, diante da quitação da obrigação, uma vez que a 

transação é uma das formas da extinção da execução, como preceitua o artigo 794, II, do CPC. 

 
Por outro lado, verifico que a CEF informou a existência do referido acordo, via internet, ao acordo da Lei 

Complementar 110/2001, inclusive com o número do protocolo da adesão, acostado aos autos, às fls. 233. 

 

A adesão, via internet, ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 tem previsão no Decreto 3.913/2001, cujo 

artigo 1.º do artigo 3.º dispõe que: mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões 

poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma 

estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS. 

 

A adesão via internet somente podia ser realizada pelo próprio titular da conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, tendo em vista que eram necessários o cadastramento da conta, a assinatura eletrônica e a utilização 

da senha pessoal e secreta do titular, nos termos da Circular Caixa n.º 223, de 22.10.2001 (DOU 23.10.2001) 

 

A adesão pela internet regulada pelo Decreto 3.913/2001 não conflita com a certificação digital prevista na MP 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, que prevê, em seu artigo 10, § 2º, in verbis: 

 

Art. 10.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de 

que trata esta Medida Provisória. 
(...) 
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        § 2o  O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 

integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, 

desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. 

DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.  

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo 

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC.  

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo.  

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos 

a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na 
hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não 

sacou os valores constantes de sua conta.  

IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 200700403413, RESP - RECURSO ESPECIAL - 928508, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª 

TURMA, Fonte: DJ DATA:17/09/2007 PG:00224) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a 2ª Turma desta E. Corte, por ocasião do julgamento do seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO VIA 

INTERNET ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RESCISÃO UNILATERAL. NÃO CABIMENTO. 

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou 

a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais 

para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 

II - ............... 

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por intermédio 

da rede mundial de computadores - internet. Confira-se, a esse respeito, o aresto: Resp 928508/BA, Min. Francisco 
Falcão, Primeira Turma, j. 14/08/2007, entre outros.  

VII - Na petição inicial a autora informou que havia celebrado, via internet, o acordo previsto na LC 110/01 e a 

tentativa de cancelá-lo, que não foi aceita pela empresa pública federal. 

VIII - O artigo 849 do Código Civil dispõe que: "A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à 

pessoa ou coisa incontroversa." E o parágrafo único do mesmo artigo diz que: "A transação não se anula por erro de 

direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes." 

IX - Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é obrigado o 

juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato). Precedentes do STJ. 

X - A CEF acostou aos autos extratos informando o depósito dos valores previstos pela LC 110/2001, em forma 

parcelada, sendo certo que em 2006 já havia se operado o depósito de 05 parcelas, das 07 previstas. 

XI - Por fim, a Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que "ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". 

XII - Apelo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231109 Processo: 200361040117330 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF300141415 Fonte DJU 
DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1376 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO). 

 

Ademais, entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a 

ofensa ao ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

Súmula Vinculante nº 1: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar 110/2001." 
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Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. 

NULIDADE DE FORMA INEXISTENTE . FGTS . EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO . 

PERDA DE OBJETO. TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC. 

(...) 

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, 

noticiadas pela CEF e cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a 

extinção da execução , a teor do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de 

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

(...) 

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das 

convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código 

Civil/1916 e art. 849 do Código Civil/2002. 

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, 
CC/2002). 

9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação. 

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e 

recaia sobre direitos disponíveis.  

11. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, 

DJ: 7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA). 

 

Por fim, destaque-se que a mera afirmação do autor de que sua única vontade era a de tomar conhecimento do valor 

oferecido pelo plano de adesão e não aderir a este, não constitui prova de vício, ante os próprios termos do acordo, 

subscrito pelo fundista. 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre o autor e a CEF, 

com a assinatura do termo de adesão desse trabalhador às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

 
Dessa forma, reconhecida a quitação do débito devido ao autor, ora apelante, cumpre extinguir a execução, nos termos 

do art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-09.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001308-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : MARLENE CAMPELO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por MARLENE CAMPELO DA SILVA, em face da sentença que a declarou 

carecedora do direito de ação, em vista do termo de adesão apresentado, julgando extinta a execução. 

 

A autora apelou, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 
110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 
que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 
Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 313/2053 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.  

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 
 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 

 

Não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, 

extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo 

firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de qualquer vício a macular a transação, deve 

ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre a autora e a CEF, 

com a assinatura do termo de adesão dessa trabalhadora às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 
avença. 

 

Portanto, correta a sentença, pois a autora firmou o termo de adesão em formulário branco, destinado a quem não 

possuía ação na justiça, o que impossibilitou a CEF de informar no processo o acordo, sendo irrelevante o fato de 

somente ter trazido aos autos o termo, na fase de execução do julgado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-41.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000298-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : BENEDITO JUSTO DOS SANTOS e outro 

 
: JOSE MARIA CANDIDO 

ADVOGADO : BENEDITO CEZAR DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANO ANTONIO LIBERADOR e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por BENEDITO JUSTO DOS SANTOS e JOSÉ MARIA CÂNDIDO em 

face da sentença que extinguiu a execução, ao argumento, em síntese, de que a apelada requereu a homologação de 

acordo extrajudicial via internet, sem sequer comprovar documentalmente suposta adesão. Aduziu que não existe 

previsão na Lei Complementar nº 110/2001 que as adesões poderiam ser feitas pela internet. 

 

Com as contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Primeiramente, quanto ao autor José Maria Cândido, apesar de o seu nome haver constado no preâmbulo da petição, 

nesta não se observa nenhum argumento desfavorável à extinção da execução quanto a ele, sendo que a CEF apresentou 

os créditos na sua conta fundiária às fls. 102/108 e 115/117. Desta forma, deve ser a sentença mantida quanto a este 

autor. 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 
entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das 

formas de extinção da execução, a transação. 

 

Assim, o MM. Juízo a quo agiu acertadamente, extinguindo a execução, diante da quitação da obrigação, uma vez que a 

transação é uma das formas da extinção da execução, como preceitua o artigo 794, II, do CPC. 

 

Por outro lado, verifico que a CEF informou a existência do referido acordo, via internet, ao acordo da Lei 

Complementar 110/2001, inclusive com o número do protocolo da adesão, acostado aos autos, às fls. 94. 

 

A adesão, via internet, ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 tem previsão no Decreto 3.913/2001, cujo 

artigo 1.º do artigo 3.º dispõe que: mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões 

poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma 

estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS. 

 

A adesão via internet somente podia ser realizada pelo próprio titular da conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, tendo em vista que eram necessários o cadastramento da conta, a assinatura eletrônica e a utilização 

da senha pessoal e secreta do titular, nos termos da Circular Caixa n.º 223, de 22.10.2001 (DOU 23.10.2001) 
 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. 

DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.  

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo 

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC.  

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo.  

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos 

a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na 

hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não 

sacou os valores constantes de sua conta.  
IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 200700403413, RESP - RECURSO ESPECIAL - 928508, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª 

TURMA, Fonte: DJ DATA:17/09/2007 PG:00224) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a 2ª Turma desta E. Corte, por ocasião do julgamento do seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO VIA 

INTERNET ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RESCISÃO UNILATERAL. NÃO CABIMENTO. 

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou 

a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais 
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para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 

II - ............... 

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por intermédio 

da rede mundial de computadores - internet. Confira-se, a esse respeito, o aresto: Resp 928508/BA, Min. Francisco 

Falcão, Primeira Turma, j. 14/08/2007, entre outros.  

VII - Na petição inicial a autora informou que havia celebrado, via internet, o acordo previsto na LC 110/01 e a 

tentativa de cancelá-lo, que não foi aceita pela empresa pública federal. 

VIII - O artigo 849 do Código Civil dispõe que: "A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à 

pessoa ou coisa incontroversa." E o parágrafo único do mesmo artigo diz que: "A transação não se anula por erro de 

direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes." 

IX - Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é obrigado o 

juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato). Precedentes do STJ. 

X - A CEF acostou aos autos extratos informando o depósito dos valores previstos pela LC 110/2001, em forma 

parcelada, sendo certo que em 2006 já havia se operado o depósito de 05 parcelas, das 07 previstas. 

XI - Por fim, a Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que "ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". 

XII - Apelo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231109 Processo: 200361040117330 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF300141415 Fonte DJU 

DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1376 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO). 

 

Ademais, entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a 

ofensa ao ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

Súmula Vinculante nº 1: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar 110/2001." 

 

Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 
julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. 

NULIDADE DE FORMA INEXISTENTE . FGTS . EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO . 

PERDA DE OBJETO. TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC. 

(...) 

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, 

noticiadas pela CEF e cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a 

extinção da execução , a teor do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de 

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

(...) 

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das 

convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código 

Civil/1916 e art. 849 do Código Civil/2002. 

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, 

CC/2002). 
9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação. 

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e 

recaia sobre direitos disponíveis.  

11. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, 

DJ: 7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA). 

 

Assim, impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre o autor e a CEF, 

com a assinatura do termo de adesão desse trabalhador às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 
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Dessa forma, reconhecida a quitação do débito devido ao autor, ora apelante, cumpre extinguir a execução, nos termos 

do art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006927-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RICARDO ANTONIO PINTO e outros 

 
: ROBERTO ANTONIO PINTO 

 
: DORANI ANTONIO PINTO 

ADVOGADO : MILTON HIDEO WADA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00069277820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 315/317: intime-se a CEF, na pessoa do advogado Renato Vidal de Lima, a fim de que se manifeste no prazo de 30 

(trinta) dias em relação à proposta de acordo apresentada às fls. 299/310. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007604-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079118-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ARMCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.07604-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifica-se que houve julgamento da remessa oficial e dos recursos de apelação das partes por 

esta E. Turma no dia 22/05/2001, ocasião em que, por unanimidade, acolheu-se a preliminar, para afastar a fração ultra 

petita da sentença e, por maioria, deu-se parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar a 

prescrição qüinqüenal e considerar o limite do art. 89, § 3º da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nºs 

9.129/95 e 9.032/95, bem como deu-se parcial provimento ao apelo da autora, para fixar honorários em 10% sobre o 

valor da condenação. 
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Opostos embargos de declaração (fls. 306/316), foram eles rejeitados (fls. 318/324). 

A autora, então, interpôs recurso especial (fls. 328/347), pleiteando reforma parcial do v. acórdão, apenas quanto ao 

entendimento de que houve julgamento ultra petita e quanto à fixação da prescrição qüinqüenal, mantendo-se as demais 

disposições do julgado. 

Referido recurso foi admitido às fls. 373 e julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no dia 06/09/2005 (fls. 

383/392), com parcial provimento, tão somente para afastar a prescrição das parcelas discutidas. Em conseqüência, 

determinou a baixa dos autos a esta Corte Regional, a fim de que se prosseguisse no julgamento da ação, com o exame 

das demais questões. 

Foram opostos, ainda, embargos de declaração pela União (Fazenda Nacional) (fls. 394/399), os quais foram rejeitados 

(fls. 416/425). 

Entendo que não é caso de prosseguimento do julgamento da ação por este E. Tribunal, isto porque no v. acórdão 

atacado, na verdade, não houve o reconhecimento da prescrição de todo o período das parcelas discutidas, mas apenas 

foi fixado que, quanto ao prazo prescricional, deveria-se observar a contagem do qüinqüênio extintivo a partir do 

pagamento, nos termos do art. 168, inciso I do CTN, passando, então, à análise do mérito propriamente dito. Desse 

modo, estariam prescritas apenas algumas parcelas das competências declinadas na inicial. 

Ao contrário, como o C. Superior Tribunal de Justiça defende a prescrição decenal, a contar da data do fato gerador 

(tese do cinco mais cinco), reconheceu a Corte Especial a inexistência de prescrição in casu. 

Assim observou o Ministro José Delgado no voto de fls. 387/389: 
 

In casu, a ação foi ajuizada em 24/03/1997. Valores recolhidos, a título da exação discutida entre 09/1989 a 03/1994, 

consoante guias de recolhimentos acostadas aos autos. 

Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste 

prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a 

partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Seção como admissível, haja vista que ação 

não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos moldes 

em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

 

Como foi objeto do recurso especial apenas o acolhimento da preliminar de decisão ultra petita e a aplicação do prazo 

prescricional qüinqüenal, as demais questões de mérito, julgadas às fls. 281/298 e não impugnadas pelas partes, 

permanecem válidas, fazendo jus as autora à compensação dos valores recolhidos indevidamente, a título de pró-labore, 

de todo o período declinado nas guias juntadas com a inicial (09/89 a 03/94 - fls. 25/82), conforme critérios fixados no 

julgado de fls. 281/298. 

Desta feita, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do julgamento de fls. 281/298. Ato contínuo, intimem-se as 

partes da presente decisão e baixem os autos à Vara de Origem. 
 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011684-97.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.011684-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AKZO NOBEL LTDA e outros 

 
: AKZO NOBEL PARTICIPACOES LTDA 

 
: ENKA DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

 
: JORG DIETER ALBRECHT 

 
: JOHANNES HENRICUS HUBERTUS FLORAX 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00116849720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de AKZO NOBEL LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição da ação. 

Alega a apelante, suas razões, que não ocorreu a prescrição, visto que a exigibilidade do débito exeqüendo esteve 

suspensa no período de 10/12/99 a 02/06/2004, por força de liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.057735-0, em que se discute o débito nº 32.677.275-8. Requer, assim, o prosseguimento da execução. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não merece acolhida a preliminar suscitada em contra-razões de apelo, visto que não se trata, no caso, de recurso 

interposto contra decisão proferida em conformidade com súmula vinculante do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No caso dos autos, não requer a apelante a aplicação do prazo prescricional de 10 (dez) anos, previsto no artigo 46 da 

Lei nº 8212/91 e declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante nº 08), mas 

questiona o termo "a quo" do prazo qüinqüenal, o qual só poderia ser contado, conforme alega, a partir da revogação da 

liminar deferida em mandado de segurança, que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário em questão. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 
o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  
2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 
respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

Na hipótese, o débito previdenciário refere-se às competências de 09/1994 a 12/1998, a ele se aplicando o prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Não obstante o débito tenha sido constituído em 20/07/99, mediante Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, como 

se vê de fl. 05, esteve com sua exigibilidade suspensa entre 10/12/99 a 02/06/2004, por força de liminar concedida nos 

autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.057735-0 (fls. 92/95). 
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No sentido de que a liminar concedida em mandado de segurança, suspendendo a exigibilidade do crédito, impede o 

ajuizamento da execução fiscal ou, se já ajuizada, suspende o seu curso, confira-se o entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA (ARTIGO 151, 

INCISO IV, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A liminar em mandado de segurança, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, concedida após o 

ajuizamento da execução fiscal, mas antes da intimação da Fazenda Pública, tem o condão somente de obstar o 

curso da ação constritiva. 

2. Agravo regimental provido. 
(AgRg no REsp nº 1143490 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 21/05/2010) 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO - LANÇAMENTO - NÃO-IMPEDIMENTO. 

1. A liminar concedida em mandado de segurança possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do art. 

151, IV, do CTN, porém não impede o Fisco de proceder ao lançamento do crédito respectivo. Precedentes: REsp 

736040 / RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 11/06/2007; REsp 260040 / SP, Rel. Min. Castro 
Meira, Segunda Turma, DJ de 14/12/2006. 

2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1058581 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 27/05/2009) 

E, revogada a liminar que suspendeu a exigibilidade do débito em questão, a execução fiscal foi ajuizada em 

08/05/2008 e a citação, determinada em 13/05/2008 (fl. 16), interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, 

parágrafo único e inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005. 

Assim, considerando que a citação foi determinada dentro do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, contado da data em que foi revogada a liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito, é de se concluir que 

não houve prescrição. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS ESFERICAS LTDA e outros 
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No. ORIG. : 05215113219954036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de IND/ BRASILEIRA DE VÁLVULAS ESFÉRICAS LTDA e 
OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de 03/1986 a 

08/1991, reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que não foi observado o disposto no artigo 40, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. Sustenta, ainda, que a citação foi determinada antes do decurso do prazo previsto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Afirma, por fim, que o feito executivo não ficou paralisado por inércia da exeqüente, aplicando-se, ao caso, a regra 

contida na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 
vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 
contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA.  

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias.  

Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 
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TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 
Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 
1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 
No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 
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No caso, o crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nas competências de 03/1986 

a 08/1991 foi constituído em 24/09/91, como se vê de fls. 03/06, sendo que, até o momento, a empresa devedora ainda 

não foi citada. 

Note-se que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, era a citação do devedor que interrompia a 

prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, não se aplicando, ao 

caso de créditos tributários, a regra contida no artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial nº 999901 / RS, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

da Resolução STJ 08/2008: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO POR EDITAL - INTERRUPÇÃO - 

PRECEDENTES. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se 

sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do 

referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o 
efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, em 

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando 

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono "sui generis" do réu revel 

citado por edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09/06/2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128 / RS, DJ de 782867 / SP, DJ 20/10/2006; REsp 708186 / SP, DJ 03/04/2006). 

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o 

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP 

1103050 / BA, Primeira Seção, rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316 / SP, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024 / RS, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525 / RS, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, DJ 18/08/2008; REsp 995155 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ 24/04/2008; REsp 1059830 / RS, 

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 25/08/2008; REsp 1032357 / RS, Rel. Ministro Cartro Meira, DJ 

28/05/2008). 

8. "In casu", o executivo fiscal foi proposto em 29/08/1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu 

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários 

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03/12/1999. 

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 

(objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do 

crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do 

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. 
(Relator Ministro Luiz Fux, DJe 10/06/2009) (grifei) 

Desse modo, apenas em relação às competências de 10/1988 a 08/1991, tendo em conta o decurso do prazo de 05 

(cinco) anos, contado da constituição do crédito, é de se reconhecer a prescrição, o que pode ser realizado de ofício, nos 

termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, hipótese que não se confunde com a prescrição 

intercorrente, prevista no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal. 
A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 219, 5º, 

DO CPC - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1100156 / RJ, SUBMETIDO AO RITO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. No presente caso, o Tribunal regional registrou que, apesar da ausência da data da constituição do crédito 

tributário, a inscrição em dívida ativa se deu em 24/12/2001, tendo a execução sido ajuizada em 5/2/2002. Ocorre 

que a citação do devedor foi frustrada, tendo o Juízo singular decretado a prescrição em 10/6/2008. 

2. Conforme cediço, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o 

conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida 

afronta os princípios informadores do sistema tributário. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se 

o reconhecimento da prescrição. 
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3. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de 

interrupção. Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou 

seja, não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes 

preconizados no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1100156 / RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o 

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 

5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1210519 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 10/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL - DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO - 

POSSIBILIDADE - ART. 219, § 5º, DO CPC - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI Nº 6830/80 NA 

HIPÓTESE - RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO - SÚMULA 106 / STF - AFERIÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 / STJ. 

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte "a quo" extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da 

ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da 

prescrição por sentença, "ex offício". 
2. Com efeito, a prescrição, no regime anterior à LC nº 118/05 somente se interrompia com a citação do devedor, o 

que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na forma do art. 

219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei nº 6830/80 na hipótese. 

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09/12/09, quando do julgamento do REsp nº 1102431 / 

RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos 

Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de responsabilidade 

pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07 / STJ. 

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a possibilidade 

de decretação "ex officio" da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC e, por lado, 

não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da Súmula nº 106 / STJ, 

uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos, inviável em sede de recurso 

especial pelo óbice da Súmula nº 7 / STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1305892 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/09/2010) 

E não se aplica, ao caso, o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo em conta que o 

feito executivo, ao contrário do que sustenta a exeqüente, não ficou paralisado por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça. 

No tocante às contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas antes da vigência da atual Constituição 

Federal, não tendo elas natureza tributária, deve ser observada a regra contida no artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal, segundo a qual "o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição". 

Assim sendo, é de se afastar o decreto de prescrição em relação às competências de 03/1986 a 09/1988, visto que a 

citação foi determinada em 06/12/1995, ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) anos, contado da constituição do crédito. 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e, tendo em vista que a sentença não está em 

conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a teor do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para determinar 

o prosseguimento à execução fiscal apenas no tocante às competências de 03/1986 a 09/1988. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00113686620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por REGINA IND/ E COM/ LTDA e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 28/10/2009 em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PRESIDENTE PRUDENTE, objetivando afastar a 

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título 

de salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e gratificações e prêmios, e ver 

reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, 

concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença ou do auxílio-acidente, e a título de férias indenizadas e seu respectivo adicional constitucional e aviso prévio 
indenizado, e o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos que 

antecederam o ajuizamento da ação, observado no disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com 

débitos vencidos ou vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de 

salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias, gratificações e prêmios, sobre eles não podendo incidir a 

contribuição previdenciária. Insurge-se, ainda, contra o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, nos 

artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005 e na Instrução Normativa nº 900/2008, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, bem como requer a aplicação do artigo 66 da Lei nº 8383/91 c.c. o artigo 74 da Lei nº 9430/96. Por 

fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos 

constitucionais. 

Por sua vez, suscita a União preliminar de inadequação da via eleita e de decadência. No mérito, alega que os valores 

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-

acidente, e a título de férias indenizadas e seu respectivo adicional constitucional e aviso prévio indenizado, ao contrário 

do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social. Insurge-

se, também, contra a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9430/96, bem como requer seja observado o disposto nos artigos 

3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Discorda, ainda, da incidência de juros moratórios, por ser incompatíveis 

com a taxa SELIC e indevidos na compensação. Prequestiona, por fim, ofensa a dispositivos de lei federal e de 

preceitos constitucionais. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença, na parte em que 

concede pedido não formulado pela impetrante (férias indenizadas e seu respectivo adicional constitucional), pelo 

improvimento do apelo da impetrante e pelo parcial provimento do apelo da União. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, não pode ser acolhida a preliminar de carência da ação, em que a União alega não ser o mandado de 

segurança a via adequada para se pleitear a compensação tributária. 

A esse respeito, quero consignar que alterei meu posicionamento, pois entendia incabível o pedido de compensação 

decorrente do pagamento da contribuição previdenciária em sede de mandado de segurança, tendo em vista a 

necessidade de prévia apuração das importâncias devidas e do objeto do crédito, tanto na área administrativa como na 

judicial, mediante dilação probatória ou atuação da autoridade fazendária. 

No entanto, tal discussão restou superada, em face de orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, cristalizada em sua Súmula nº 213, "in verbis": 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 
Desse modo, revendo posicionamento que vinha adotando, afasto a preliminar de inadequação da via eleita. 

E não se aplica, ao mandado de segurança preventivo, o prazo contido no artigo 23 da Lei nº 12016/2009, pois, sendo 
impetrado antes da consumação da lesão, não há como verificar a fluência do prazo. 

Quanto à preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal, merece acolhida. 

É que a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados a título de 

férias indenizadas e respectivo adicional constitucional representa julgamento "ultra petita", defeso por lei (artigos 128 e 

460 do Código de Processo Civil). Tal questão não constou do pedido inicial, caso em que se impõe a redução da 

sentença aos limites do pedido. 

Apreciada, assim, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 
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Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias, aviso prévio 

indenizado e gratificações e prêmios, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 
referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 
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seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 
É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

No tocante às gratificações e prêmios, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, parágrafo 9º, é expressa no sentido de que 

não integram o salário-de-contribuição as importâncias "recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos 
expressamente desvinculados do salário" (alínea "e", item "7"). 

E se a Lei nº 8212/91 estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado 

ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de 

que ela vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos. 

Sobre a necessidade de prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, confiram-se os seguintes 

julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo que se quer ver 

declarado, não se admitindo dilação probatória. 
(RMS nº 32015 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 20/08/2010) 

O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, de modo que é 

imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas necessárias à demonstração da verdade 
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dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite 

dilação probatória. 
(RMS nº 20159 / RJ, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi (conv.), DJe 10/05/2010) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, 

decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 
relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 
INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 
pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 
direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 
No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 
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1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 
CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 
configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 
autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 
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único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 
Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 28/10/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 10/2009 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 
de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 
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Diante do exposto, ACOLHO a preliminar do MPF, para reduzir a sentença aos termos do pedido, excluindo, do 

decreto de inexigibilidade, a contribuição incidente sobre pagamentos efetuados a título de férias indenizadas e seu 

respectivo adicional constitucional, REJEITO as preliminares da União e, tendo em vista que a sentença não está em 

conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo da impetrante, apenas para 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de 

férias, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União, para, em relação aos empregados doentes ou 

acidentados, restringir o decreto de inexigibilidade à contribuição incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-doença e para determinar que os valores recolhidos 

indevidamente a partir de 28/10/99, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam compensados com 

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 

34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, corrigidos pela taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004127-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004127-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IBEP INSTITUTO BRASILEIRO DE EDICOES PEGAGOGICAS LTDA 

ADVOGADO : MOACIR GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por IBEP INSTITUTO BRASILEIRO DE EDIÇÕES PEDAGÓGICAS 

LTDA contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 01/03/2007 em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos 

efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título 

de horas extras e terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente 
recolhidos, julgou improcedente o pedido, sob fundamento de que tais pagamentos são de natureza remuneratória, 

sobre eles devendo incidir as contribuições em questão, condenando a autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, desde a data da propositura da ação até a do 

efetivo pagamento. 

Sustenta a autora, em suas razões, que têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de horas extras e terço constitucional 

de férias, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. Requer, ainda, a reforma total do julgado, 

com o reconhecimento do seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 
Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença, e a título de horas extras e terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 
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Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de horas extras (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise 

Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 

364). 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA. 

1. ............................................................................................................ 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. 
(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 

/ PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 
E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

No tocante ao pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente, deixo de conhecê-lo, visto que a autora 

não demonstrou, nos autos, os recolhimentos indevidos, não sendo suficientes, para tanto, as planilhas acostadas às fls. 

46/49. 

A esse respeito, confiram-se alguns julgados desta Egrégia Corte Regional: 

Nas ações de restituição e/ou compensação de tributos e contribuições, constituem documentos essenciais à sua 

propositura os documentos comprobatórios de recolhimento indevido cuja restituição/compensação é pleiteada, em 

guias de recolhimento originais ou cópias autenticadas, sem o que não há interesse jurídico, condição da ação. 
(AC nº 2002.61.00.013306-0, 3ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 18/10/2010, pág. 

399) 

Desnecessária a comprovação da exatidão do valor que se pretende compensar, sendo suficiente a apresentação das 

guias que demonstram o recolhimento indevido, cabendo ao Judiciário apenas verificar se o tributo é realmente 

indevido e determinar os critérios da compensação. 
(AC nº 1999.03.99.033628-6, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 12/07/2010, 
pág. 151) 

Quanto às verbas de sucumbência, dispõem o artigo 21 do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, as custas e honorários serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes. 

Assim sendo, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, condenando 

cada parte a arcar com o pagamento dos honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-91.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004880-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS ZUQUIM NOGUEIRA e outros 

 
: CARLOS ZUQUIM NOGUEIRA firma individual 

 
: TELMA LELIS NOGUEIRA 

 
: TELMA LELIS NOGUEIRA firma individual 

 
: MATHEUS LELIS NOGUEIRA 

 
: MATHEUS LELIS NOGUEIRA firma individual 

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00048809120104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ZUQUIM NOGUEIRA e OUTROS contra sentença que, nos 

autos do mandado de segurança impetrado em 21/05/2010 em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I 
e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, denegou a ordem, sob o 

fundamento de que, a partir de 09/10/2001, tornou-se exigível a contribuição do empregador rural pessoa física, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

Sustentam os apelantes, em suas razões, ser ilegal e inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural 

pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Requerem, assim, a 

reforma total do julgado, autorizando a compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretendem os impetrantes, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, 

sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 
na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 
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pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-77.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.001732-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VIACAO PIRASSUNUNGA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Viação Pirassununga Ltda. em face da r. sentença que, em sede de ação 

anulatória que objetivava o cancelamento do crédito consubstanciado no auto de infração nº 35.532.823-2, julgou 

improcedente o pedido.  

Sustenta a apelante que o débito é indevido vez que não pode ser exigida a retenção de 11% de empresa optante pelo 

regime do SIMPLES, previsto na Lei nº 9.317/96. 

Assevera que a simplificação das obrigações fiscais e previdenciárias prevista na Lei nº 9.317/96 não se compatibiliza 

com a idéia de retenção de 11% constante da Lei nº 8.212/91, afastando a exigibilidade dessa modalidade de sujeição 

passiva por responsabilidade.  

Com contrarrazões (fls. 105-106), subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório.  

Decido. 
O artigo. 31 da Lei nº 8.212, de 24.7.1991, com a redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 dispôs o seguinte: 

 
"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; 

(redação da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 
III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei 

n. 9.711/98)".  

 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 
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Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vínculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

 

Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação 

desenvolvida, está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 

118/119): 
'5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3/93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, 

em lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições 
previdenciárias incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. 

Entretanto, parece-me que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de 

Direito Tributário, p. 615, Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro 

ainda não praticado, como já acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como 

bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato 

caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma 

constitucional, limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros 

generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 
pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária;  

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre 

o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos 

de lei decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha 

de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 
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contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior 

do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária'.  

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

 Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 
1. A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição 

sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 
contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre 

o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos 

de lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior 

do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido. (RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. 

NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 
1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 
2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. (AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora." 

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise 

do enquadramento legal da empresa. 

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES. 

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de impostos 
e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, 

nos termos do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96. 

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com 

o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo 

tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Nesse sentido, o E. STJ por ocasião do julgamento do RESP nº200901023112, Relator Castro Meira, submetido ao 

regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu: 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 
JULGAMENTO DA MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, 

DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à 

retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98.  
2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição 

tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o 

valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

3. A matéria foi submetida ao rito dos recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC e com a Resolução 

08/08 do STJ, nos autos do recurso especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, no qual 

restou assente o entendimento acima afirmado.  

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 200901023112, RESP nº 1142462, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ 29.04.2010). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil para anular o Auto de Infração nº 

35.532.823-2 por reconhecer a inexigibilidade da retenção de 11% a título de contribuição previdenciária da empresa 

optante pelo SIMPLES. 

Inverto os ônus de sucumbência, mantendo a fixação em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014804-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A e outro 

 
: HSJ COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00148046920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por H STERN COM/ E IND/ S/A e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em 25/06/2009 em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a 

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de salário-maternidade, adicional 

de horas extras, terço constitucional de férias, prêmios de produtividade e gratificação por liberalidade da empresa por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente 

recolhidos a esse título, julgou improcedente o pedido, sob fundamento de que tais pagamentos são de natureza 

remuneratória, sobre eles devendo incidir as contribuições em questão, condenando a autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.561,38 (dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito 

centavos). 

Sustenta a autora, em suas razões, que têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de salário-

maternidade, adicional de horas extras, terço constitucional de férias, prêmios de produtividade e gratificação por 

liberalidade da empresa por ocasião da extinção do contrato de trabalho, sobre eles não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu direito de compensar os valores 
indevidamente recolhidos. 
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Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de salário-maternidade, adicional de horas extras, terço constitucional de férias e 

prêmio pago eventualmente, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 
valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e de adicional de horas extras, estando sujeitos à 

incidência da contribuição previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 
matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  
(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) 

A Egrégia Corte Superior também firmou entendimento no sentido de que têm natureza remuneratória os valores pagos 

aos empregados a título de prêmio de produtividade (REsp nº 652373 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino, DJ 

01/07/2005, pág. 393; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364; 

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) e gratificação por liberalidade 

da empresa por ocasião da extinção do contrato de trabalho (EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão 

Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364; REsp nº 978637 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJe 15/12/2008; AgRg no REsp nº 1120488 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/09/2009), 

sobre eles devendo incidir a contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 
DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 
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E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 
relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 
INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 
pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 
direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 
No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 
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1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 
CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 
configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 
autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 
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único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 
Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Desse modo, considerando que ação ordinária foi ajuizada em 25/06/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 06/99 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 
de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Por fim, quanto às verbas de sucumbência, dispõem o artigo 21 do Código de Processo Civil que, se cada litigante for 

em parte vencedor e vencido, as custas e honorários serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes. 
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Assim sendo, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para julgar parcialmente procedente a ação, afastando a contribuição social previdenciária 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, e reconhecendo o direito da autora à 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, a partir de 

25/06/99, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional 

e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, aplicando-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, 

a qual não pode ser cumulada com outros índices de correção monetária, e condeno cada parte ao pagamento dos 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0542590-62.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.542590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RETENGE ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 05425906219984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de RETENGE ENGENHARIA LTDA, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, ao julgar extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, deixou de 

condenar a executada ao pagamento de honorários advocatícios. 

Requer a apelante, em suas razões, a condenação da executada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do Código de 

Processo Civil: 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. 

.................................................................................................................. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que nõo houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Como se vê, é admissível a fixação de honorários advocatícios em execução, ainda que não tenha sido embargada. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8952/94.  

1. A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de 

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução fundada 

em título judicial e execução fundada em título extrajudicial. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp nº 140403 / RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05/04/1999, pág. 71) 

E sobre a fixação de honorários advocatícios em execução fiscal na hipótese de pagamento, confira-se o julgado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito fiscal encontra-se prevista no art. 794, I, do CPC, 

e não no art. 26 da Lei nº 6830/80, razão por que são devidos honorários advocatícios e custas processuais. 

2. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 540287 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008) 
No caso, considerando que o débito exeqüendo correspondia, em 03/04/98, a R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), como 

se vê de fl. 04, e tendo em conta, ainda, a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários 
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advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

da União, para condenar a executada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0641043-83.1984.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.060875-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUNA TRANSPORTES LTDA 

No. ORIG. : 00.06.41043-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de LUNA TRANSPORTES LTDA, para cobrança de contribuições 
previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, c.c. o artigo 301, inciso X, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não há, no artigo 282 do Código de Processo Civil ou no artigo 5º, parágrafo 

2º, da Lei de Execução Fiscal, qualquer menção à necessidade de ser indicado, na petição inicial ou na certidão de 

dívida ativa, o número do CPF do réu ou executado. Alega, ainda, que a executada está perfeitamente individualizada 

na certidão de dívida ativa, podendo ser identificada por seu nome, bem como pelo número de matrícula CEI. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, estabelece, quanto à qualificação do 

réu, que a petição inicial deverá indicar os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e 

réu (artigo 282, inciso I). 

Não constitui, portanto, requisito da petição inicial a indicação do número do réu no CNPJ - Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, cuja ausência, no caso, motivou a sentença de extinção. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

Constitui dever da parte instruir a petição inicial com os documentos necessários à adequação e compreensão da 

lide, nos exatos termos exigidos pelos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, contudo, a exigência do 

fornecimento do número do CPF da autora como condição para a regular distribuição do feito, constitui-se em 
requisito não exigido pela lei processual, e o indeferimento da petição inicial somente com base nesse requisito, 

sumprime da parte autora o seu direito de demandar, posto que a exigência de tal documento não é indispensável à 

propositura da ação nem essencial para o deslinde da questão, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil. Assim, é de ser afastada a alegação de inépcia da petição inicial. 
(AC nº 2002.61.23.000879-1 / SP, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 30/04/2004, pág. 

750) 

Ressalte-se, ademais, que nem mesmo a Lei de Execução Fiscal estabelece tal requisito para a certidão de dívida ativa, 

exigindo, quanto à qualificação do executado, o seu nome e, sempre que conhecido, o seu domicílio ou residência 

(artigo 2º, parágrafo 5º). 

A respeito, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA 

DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CPF DO EXECUTADO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Considerando que a indicação do número do executado no Cadastro de Pessoa Física - CPF não é requisito 

exigido pelo art. 282 do CPC, nem mesmo pelo art. 5º, § 2º, da LEF, é de se afastar a inépcia da inicial, dando-se 

prosseguimento ao feito. 

2. Recurso provido. Sentença reformada. 
(AC nº 2007.03.99.001094-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 26/06/2007) 

E, no caso concreto, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 02/05, revela 

que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento 
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legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, 

devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

Assim, considerando que a indicação do número da executada no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas não é 

requisito exigido pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, nem mesmo pelo artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei de 

Execução Fiscal, é de se afastar a inépcia da inicial, para que se dê prosseguimento ao feito. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte, a 

teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o 

prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8933/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012726-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127260520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por Dorma Sistemas de Controle de Portas Ltda. objetivando afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre auxílio-doença (15 primeiros dias de afastamento) e auxílio-acidente, bem como resguardar o direito à 

compensação dos valores recolhidos a partir de maio de 1999, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com 
atualização do crédito pela taxa SELIC. 

A liminar foi indeferida ensejando a interposição de agravo de instrumento, ao qual se deu parcial provimento para 

suspender a exigibilidade das contribuições incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-

acidente. 

Sentenciado o feito (fls. 3071-3075), concedeu-se a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: a) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária 

que obrigue o impetrante ao recolhimento de contribuição sobre a folha de rendimentos sobre o valor pago a título de 

auxílio-doença devidos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento e auxílio-acidente, bem como b) 

declarar o direito de efetuar a compensação, após o trânsito em julgado e respeitada a prescrição decenal (tese dos cinco 

mais cinco), com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos 

monetariamente nos termos da Resolução nº 561/2007, do CJF, a partir do recolhimento indevido, sendo os juros de 

mora abrangidos pela utilização da taxa SELIC.  

Irresignada, a União Federal oferta recurso de apelação sustentando que: 

- o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que as verbas indenizatórias e ressarcitórias 

não constituem base de cálculo de tributos, ao passo que remuneratórias impõem sua cobrança; 

- nos primeiros quinze dias em que o empregado é afastado, por motivo de doença, a emprega não paga auxílio-doença, 

mas salário integral ao empregado; 
- a exclusão da base de cálculo do valor referente ao auxílio-acidente é incabível, tendo em vista que tal valor é 

benefício previdenciário pago pelo INSS; 

- o recolhimento indevido não implica direito adquirido à obtenção da restituição via compensação, principalmente se se 

pretende efetuá-lo sem observância das normas legais que regem o instituto; 

- toda compensação realizada a partir de 29.04.1995, data da publicação da Lei nº 9.032, deve submeter-se aos novos 

limites legais. 

Com contrarrazões (fls. 3093-3116), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União (fls. 

31179-3124). 

É o breve relato. 
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Decido.  
É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada 

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como 

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas 

dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 
ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, 

a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão 

em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, 

os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 
trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras 

verbas de natureza não salarial. 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: 

auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) e auxílio-acidente. 

 

a) Auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) 
 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza salarial. Isso se 

deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa 

interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar, ainda, que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que o auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e o art. 60, § 3º da referida Lei 
enfatizar que durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral, não se pode dizer que os valores recebidos 

naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a 

nenhuma prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o 

auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 

381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006. 
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b) Auxílio-acidente  
 

O auxílio-acidente é concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

É devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou 

rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, 

caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciário, mormente em se considerando que o artigo 28, §9º, alínea "a" da Lei nº 

8.212/91 estatui que não integram o salário de contribuição os benefícios da previdência social. 

 

São outros precedentes: STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 1098102, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

18.03.10. 

 

Desta feita, reconhece-se à impetrante o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de auxílio-
doença nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento e auxílio-acidente. 

Cumpre esclarecer acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, sendo aplicável ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento 

deste mandado de segurança (29.05.2009) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei 

Complementar, ou seja, 09 de junho de 2005. 

Dispõe o art. 3º da LC nº 118/05: 

 

"Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei". 

 

Vale dizer, determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte e 

acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código Tributário Nacional, 

autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 

Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem eficácia 

retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 

Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE: 

 

"...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco 

anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime 

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

 

Portanto, o prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o 

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. Assim, como as impetrantes 

pretendem compensar os valores recolhidos indevidamente a partir de maio de 1999, conforme documentação encartada 

ao feito, e tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 29 de maio de 2009, não há que se falar em 

prescrição. 
Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao 

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004. 

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Destarte, como a ação foi ajuizada em 29 de 

maio de 2009, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual deu 

nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, in verbis: 

 

"O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão".  
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Como se nota do dispositivo supra, a Lei nº 10.637/02 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, conforme já entendia a Lei nº 9.430/96. Em conseqüência, após o advento do referido diploma 

legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a 

compensação tributária, independente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo 

contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos 

compensados. Precedentes: AGRESP 886345/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 12.05.08; AGRESP 1029235/SP, Rel. 

José Delgado, DJU de 21.05.2008 e AGRESP 862572/CE, Rel. Luiz Fux, DJU de 16.06.2008. 

Ademais, disciplinando o citado dispositivo (art. 49 da Lei nº 10.637/2002), a Secretaria da Receita Federal editou a 

Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo art. 21 estatui: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo 

ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 

de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF". 

 

Sobre o assunto, segue pacífica a jurisprudência do STJ, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. PIS E 

COFINS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), 

exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, 

sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, 

do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato 

normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre 

tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a 

Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", 

determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos 

internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 

2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a 

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a 

serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. 

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 

2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 
compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8 Deveras, com o advento da 

Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se 

tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da 

demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte 

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que 

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a demanda em 

28/09/2001, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com as 

contribuições vincendas de outros tributos federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem 
as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 12. Nada 

obstante, a instância ordinária aludiu ao preenchimento dos requisitos atinentes à questão, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96, ante o teor da 

Súmula 7/STJ. 13. Agravo regimental desprovido (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma - AGRESP 1013464 - 

Processo 200702950710/SP - Data da decisão: 16/09/2008 - Relator Luiz Fux). 

 

Apesar da compensação independer de prévia autorização administrativa ou judicial, na hipótese dos autos, optaram as 

impetrantes em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN e 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, pois a demanda visa justamente ver declarada a inexistência da relação 
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jurídica tributária, ficando demonstrada a existência de contestação judicial. Demais disso, cumpre acentuar que a 

referida norma (art. 170-A do CTN), de natureza processual, tem aplicação imediata, e assim incide sem detença aos 

processos pendentes. 

Esse entendimento, impõe-se registrar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça, dentre os quais merece destaque o acórdão assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 170-A DO CTN 

- ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 475 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. No tocante à 

pretendida violação ao artigo 475 do CPC, sob o fundamento de que a decisão que concedeu a antecipação de tutela 

deveria submeter-se ao reexame necessário, carece a matéria do necessário prequestionamento. Se a recorrente 

entendesse haver alguma eiva no acórdão objurgado, deveria ter oposto embargos de declaração, a fim de viabilizar o 

exame da questão por este sodalício. Não se vê, e tampouco se vislumbra, na hipótese, a ameaça de lesão a justificar a 

concessão da antecipação de tutela, caracterizada pela urgência da antecipação do provimento final, pois a recorrente 

não será privada no futuro de eventual compensação das diferenças recolhidas a maior, se verificada a existência do 

direito no julgamento do mérito da ação. O que se observa no caso vertente é que, concedida a antecipação de tutela, 

torna-se presente o risco da irreversibilidade dos efeitos da medida para a fazenda, em nítida afronta ao disposto no § 

2º do artigo 273 do Código Buzaid. O artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, determina 
expressamente que 'é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 178.202/SP, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJU DE 31.05.04) (Grifei). 

 

No que se refere à limitação imposta pelo § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, em face da nova orientação da C. Corte 

Superior, é de ser aplicado o princípio tempus regit actum, conforme salientado pelo Min. Castro Meira, no julgamento 

do REsp - 1170425 (DJE de 17/05/2010), de tal sorte que tendo sido ajuizada a demanda em 29.05.2009 (data posterior 

às alterações promovidas pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009), é de ser afastada a 

aplicação referido artigo com redação dada pela Lei nº 9.129/95, não havendo que se falar em limitação. 

À correção monetária devem ser adotados os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. A aplicação da taxa SELIC 

destina-se tão somente à atualização monetária, devendo incidir a partir de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 9.250/95. 

Não há incidência de juros moratórios, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública em tema de compensação, 

porquanto essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do credor, que assim não se 

encontra em mora (REsp 133.107/RS). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042139-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.042139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS A TERCEIROS 

COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE TRABALHO 

TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO SINDEPRESTEM 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

 
: MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face do v. acórdão de fls. 230-232 que negou provimento ao agravo 

legal. 

Opostos embargos declaratórios às fls. 234-238, o embargante alegou que a decisão embargada apresentou contradição, 
porquanto a jurisprudência sobre a matéria discutida nos presentes autos - incidência de contribuição previdenciária 

sobre auxílio-transporte pago em pecúnia - não se encontra pacificada. 

Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao 

princípio constitucional do contraditório, é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de 

declaração tenham caráter infringente. 

Destarte, diante das razões acima expostas, intime-se a União Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-57.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004260-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DORI ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos declaratórios em face da r. decisão de fls. 870/875 que, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, apenas para reconhecer a 

inexigibilidade da incidência da contribuição em tela sobre as quantias pagas aos seus empregados, durante os primeiros 

15 (quinze) dias de afastamento do serviço, por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como 

sobre o terço constitucional, fazendo jus à compensação, conforme critérios definidos na monocrática. 

Nesta sede (fls. 883/886), sustenta a embargante (DORI ALIMENTOS LTDA) que há contradição na r. decisão, no 

tocante ao prazo prescricional aplicável ao caso dos autos (decenal ou qüinqüenal), pois, apesar de aplicar ao feito a LC 
nº 118/05, em razão da data do ajuizamento da ação, entendeu o Relator que o prazo prescricional a ser adotado é o 

pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (tese dos cinco mais cinco), desde que se respeite o prazo máximo de 

cinco anos a contar da vigência da referida lei complementar.  

Pleiteia, ao final, o provimento dos embargos de declaração, para sanar o vício apontado, manifestando-se sobre o prazo 

prescricional, se qüinqüenal ou decenal. 

DECIDO. 
 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que são cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro 

material, consoante entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a 

alteração ou modificação do decisum embargado. 

Com efeito, a omissão, contradição ou obscuridade aptas a ensejarem os embargos aquelas advindas do próprio 

julgamento e prejudiciais à compreensão da causa, e não aquelas que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja 

preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida, não vejo configurada a alegada violação ao art. 535, inciso I do Código de Processo 

Civil, no entanto, mister se faz aclarar a questão acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 
Constou no decisum a aplicabilidade da Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento do mandado de 

segurança (27/08/2007) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da sua publicação, ou seja, 09 de junho de 2005. 

O art. 3º da LC nº 118/05 determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do 

contribuinte e acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código 

Tributário Nacional, autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 
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Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem eficácia 

retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 

Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE:  

 

...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados 

a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a 

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no 

sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

Verifica-se da documentação encartada com a inicial, que os recolhimentos indevidos reportam-se às competências de 

01/99 a 05/2007, existindo pagamentos efetuados a partir da vigência da LC nº 118/05 e pagamentos efetivados 

anteriormente.  

Desse modo, de acordo com a diretriz acima fixada, para os pagamentos posteriores à vigência da lei complementar 

supracitada, o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento e, concernente 

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, ou seja, o pacificado pelo C. 
Superior Tribunal de Justiça, o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a 

compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a 

partir da homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei 

complementar guerreada. 

Como o ajuizamento da presente ação constitucional deu-se em 27 de agosto de 2007, não há que se falar em prescrição 

das quantias recolhidas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos declaratórios, a fim de aclarar a decisão atacada, 

quanto prazo prescricional adotado para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, sem modificar o resultado do julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800121-90.1997.4.03.6107/SP 

  
2000.03.99.059154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
UNIMED REGIONAL DA ALTA NOROESTE ARACATUBA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.08.00121-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 231 e 241/242, que 

homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgou extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a embargante à verba 
honorária em razão da incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Alega a União (fls. 243/257) que a execução fiscal foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, caso 

em que não há a incidência do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, de modo que é devida a 

verba honorária nos termos dos arts. 20 e 26 do Código de Processo Civil. Requer a reconsideração da decisão 

recorrida. 

È o relatório. Decido. 

Assiste razão à União Federal. 
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Constou expressamente da decisão agravada que não haveria condenação em honorários advocatícios, vez que o 

encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a referida verba, in verbis: 

"Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal , o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 

Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. NEGO SEGUIMENTO 

AO REEXAME NECESSÁRIO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil." 

"(...)a adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, 

uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% disposto no Decreto- lei nº 1.025/69, referente ao 

pagamento dos honorários advocatícios." 

 

Reproduzo, no entanto, o texto Súmula nº 168 do TFR, citada no dispositivo da decisão: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

Nota-se que somente nas execuções fiscais promovidas pela União Federal há a incidência do encargo de 20% previsto 

no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, que, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, sendo indevida, tão somente nesse caso, a condenação em duplicidade da referida 
verba. 

Contudo, da análise das CDA's (fls. 05/07 - autos da execução fiscal em apenso), extrai-se que, no caso em questão, a 

execução foi promovida pelo INSS, não sendo aplicado o encargo legal de 20% (vinte por cento), de modo que a parte 

executada deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios 

Esse entendimento, vale referir, já foi observado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa do acórdão tem o 

seguinte teor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. CABIMENTO. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 
honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra norma 

(v.g., mandados de segurança). 

3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 

da legislação acima referida. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 200300154386, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/10/2003 - grifei) 

 

Merece acolhida, portanto, a manifestação da União Federal, posto que não há como se dispensar, no caso em tela - 

execução fiscal em que não constou o encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 -, o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Após a apreciação da necessidade de fixar os honorários advocatícios nos casos de desistência/ renúncia dos embargos 

à execução fiscal, questão que se coloca refere-se aos patamares em que deverão estes ser fixados. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legal mente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo, não faz qualquer referência 

ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, 

a revisão da aludida quantificação. 
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No caso vertente, o valor da divida constante das certidões ativas (fls. 05/07), ajuizada em abril de 1996, foi de 1905,66 

UFIR´s, e o MM. Magistrado fixou em 10% (dez por cento) do valor cobrado. 

Logo, entendo que se deve atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que a fixação dos 

honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, 

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço. 

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, mantenho 

a fixação estabelecida arbitro-os nos mesmos moldes fixados na r. sentença (10% - dez por cento), mas do valor do 

débito exeqüendo atualizado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, atendendo-se à equidade. 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 241/242 para fixar, em favor da União, a verba honorária em 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo consolidado. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-41.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.002923-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA INEZ FERREIRA AGOSTINHO e outros 

 
: THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

 
: IGOR RAFAEL AGOSTINHO 

 
: MATHEUS AGOSTINHO 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO THEODORO AGOSTINHO falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes sobre a petição de fl. 488, da Caixa Econômica Federal - CEF, alegando que não há 

interesse nos títulos apresentados. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 
Int. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006196-81.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.006196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ SALOMAO 

ADVOGADO : ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA e outro 

No. ORIG. : 00061968120064036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que, em sede de ação monitória, julgou extintos os 

embargos monitórios sem resolução do mérito, em razão de terem sido julgados improcedentes os pedidos deduzidos na 

ação ordinária precedente, bem como condenou o autor ao pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais), "cuja 

execução deve observar o disposto pela Lei nº 1.060-50 tendo em vista o deferimento da gratuidade". 
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Foram opostos embargos de declaração (fls. 76/79) em face da sentença em epígrafe, os quais foram conhecidos e 

improvidos pelo juízo a quo (fls. 81/82). 

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação às fls. 86/111. 

À fl. 119, as partes comunicam terem chegado à composição amigável da lide, razão pela qual requerem a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso de apelação. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, declaro extinto o processo nos termos do artigo 

269, inciso III c.c. o artigo 329, do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em razão dos benefícios da justiça gratuita conferidos. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8970/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0004538-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004538-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : OSIRIS LUIZ BUSATTO 

PACIENTE : OSIRIS LUIZ BUSATTO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105701420094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Osíris Luiz Busatto em que se requer que seja reconhecida a inépcia 

da denúncia, a ocorrência de litispendência nos termos do art. 95, III, do Código de Processo Penal e, por fim, que seja 

absolvido o paciente com a extinção da ação penal movida contra ele (fls. 16/18). 

Alega-se, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) a denúncia não preenche os requisitos mínimos para seu recebimento, faltando justa causa para a ação penal; 

b) já existe feito criminal movido em face do paciente perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba (SP), havendo 

litispendência; 

c) deve ser aplicado o disposto no art. 71 do Código Penal; 

d) houve erro de tipo; 

e) o paciente requereu o parcelamento do débito junto à Receita Federal, a qual ainda não se manifestou quanto ao 

deferimento de tal pedido (fls. 2/18). 
Sem pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3514/2011 

 

 

 

00001 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0037297-75.1988.4.03.6100/SP 

  
90.03.032583-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

RECORRENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECORRIDO : MARLY APARECIDA NASCIMENTO PENZES 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

No. ORIG. : 88.00.37297-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇA 
SALARIAL.  

I - A reclassificação funcional pleiteada na exordial não encontra amparo legal, por ferir o princípio da isonomia, 

constitucionalmente consagrado, dado tratar-se de função pública provida por meio de concurso e inserida em Plano de 

Carreira. 

II - A questão em debate cinge-se ao reconhecimento de diferenças salariais decorrentes do exercício, em caráter 

permanente, de função diversa da originariamente estabelecida no contrato de trabalho. 

III - Não há se confundir diferença salarial com equiparação salarial; para esta se faz necessária a comparação com o 

trabalho de outrem, prestado no mesmo local e para o mesmo empregador, com igual produtividade e perfeição técnica 

(art. 460, CLT). Para a diferença salarial, basta a prova do exercício de função diversa do contratado e de que a mesma 

é exercida por empregado de outra categoria funcional, ônus da qual a Recorrida, satisfatoriamente, logrou 

desincumbir-se (art. 333, I, do CPC c/c 818 da CLT). 

IV - O conjunto probatório atesta, com suficiência, que a Recorrida exercia função diversa daquela para o qual foi 

originariamente contratada pelo Recorrente. Os documentos anexados (fls. 14/41), em confronto com as portarias 

regulamentadoras da função de agente administrativo (fls. 70/72) e de auxiliar operacional de serviços (fls. 67/69), 

comprovam tal assertiva, espancando qualquer dúvida acerca das atribuições efetivamente exercidas pela Recorrida, 

nitidamente correspondentes àquelas descritas para os cargos de agente administrativo, como reconhecido pela 

condenação. Tais provas são corroboradas pelos depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 79/80). 
V - Dentre os princípios norteadores do direito individual do trabalho, destaca-se o princípio da primazia da realidade 

sobre a forma, segundo o qual a prática habitual - na qualidade de uso - altera o contrato pactuado, gerando direitos e 

obrigações novos às partes contratantes (respeitada a fronteira da inalterabilidade contratual lesiva). Desse modo, o 

conteúdo do contrato não se circunscreve ao transposto no correspondente instrumento escrito, incorporando 

amplamente todos os matizes lançados pelo cotidiano da prestação de serviços. O princípio da primazia da realidade 

sobre a forma constitui-se em poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade real em uma situação de 

litígio trabalhista. 

VI - Demais disso, impõe-se ressaltar que não se insere dentro do poder diretivo a prerrogativa de alteração contratual 

qualitativa desfavorável, como a que ficou configurada nos autos, em que se atribuiu função superior à Recorrida sem a 

compatível modificação de salário. É que as alterações funcionais desfavoráveis encontram óbice no art. 468 da 

Consolidação das Leis do Trabalho podendo, inclusive, dar ensejo à configuração da justa causa empresarial (art. 483, 

alíneas "a" e "d" da CLT). 

VII - Recurso ordinário desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0936142-80.1986.4.03.6100/SP 

  
94.03.103629-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

RECORRENTE : MARIA VALDEREZ FARIAS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

RECORRIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.09.36142-1 4 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REPOSICIONAMENTO FUNCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO.  

I - A Exposição de Motivos n.º 77/85 do Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP estendeu a todos os 

servidores da Administração Federal Direta e das Autarquias Federais, pertencentes ao Plano de Classificação de 

Cargos a que alude a Lei nº 5.645/70, o novo posicionamento concedido aos funcionários civis do Ministério da 

Aeronáutica através da Exposição dos Motivos nº 59/GM-1, de 10.10.1984. 

II - No entanto, o Ofício-Circular n.º 08/85 do DASP, que disciplinou a referida Exposição de Motivos nº 77/85, 

estabeleceu os critérios básicos para a concessão do benefício, repisados na Circular-Conjunta IAPAS/INAMPS/INPS 

nº 09, de 03.05.85, dentre os quais: a) reposicionamento limitado a 12 referências; b) preenchimento dos claros, com 

observância da lotação e da classe; c) movimentação de cima para baixo nas classes, até atingir cada limite de lotação. 

III - Resta daí evidente que o reposicionamento do servidor somente seria possível caso houvesse "claros" no percurso 

ascensional dentro da Autarquia em que estava lotado, fato que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar. 

IV - In casu, os efeitos diferenciados do reposicionamento funcional decorrentes da EM 77/DSP/85 foram ocasionados 

pelas condições peculiares de cada servidor, em especial, pelo fato da Recorrente pertencer a quadro de servidores do 

INPS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL e os servidores apontados como exemplo na inicial ao 

quadro do IAPAS - INSTITUTO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, situação que, à evidência, atrai a incidência da ressalva contida no 2º parágrafo da circular conjunta (IAPAS/ 

INAMPS/ INPS) de 08.05.1985, cuja cópia foi encartada à fl. 11, vazada no sentido de que as possíveis diferenças de 
reposicionamento decorrem da lotação numérica de cada instituto. 

V - Não demonstrou a Autora que algum colega que se encontrava em idêntica situação funcional teve 

reposicionamento diferenciado ou mais benéfico, pelo que não há falar em quebra do princípio da isonomia, não 

cabendo ao Poder Judiciário, sob tal pretexto, determinar o reposicionamento funcional postulado, com reflexos 

virtualmente financeiros, sob pena de desrespeito ao princípio da Separação dos Poderes, consagrado na Constituição 

Federal e corroborado pelo enunciado da Súmula nº 339 do STF. 

VI - Recurso ordinário desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054606-65.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.042445-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : LAERCIO VIDOTTI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO JOAO e outros 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 95.00.54606-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO ORDINÁRIO E APELAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

I - De acordo com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a lei processual civil é subsidiária às 

causas trabalhistas e, portanto, o recurso ordinário previsto na referida legislação é o recurso cabível contra sentença 

que julgou improcedente a reclamação trabalhista ajuizada pelo Recorrente. 

II - A análise da ocorrência ou não de erro grosseiro só é cabível quando obedecido o prazo recursal, conforme decidido 

pelo d. Juízo a quo. A apelação interposta pelo Agravante não atendeu ao prazo para interposição do recurso ordinário, 

ou seja, oito dias, requisito essencial para o recebimento da apelação como se recurso ordinário fosse. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 357/2053 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804416-73.1997.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.008544-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : AMADEU RICARDO DA SILVA 

No. ORIG. : 97.08.04416-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

COBRANÇA DE PARCELAS RECEBIDAS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE SEGURO-DESEMPREGO. 

ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.469/97. FACULDADE ATRIBUÍDA AOS REPRESENTANTES LEGAIS DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS. CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR IRRISÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

I - O art. 1º da Lei nº 9.469/97 estabelece que "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para 

terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não 

interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nas condições aqui estabelecidas".  
II - Trata-se, bem se vê, de uma faculdade outorgada ao representante legal dos órgãos mencionados e não de uma 

imposição legal. Segundo critérios de conveniência e oportunidade, decorrentes da discricionariedade da Administração 

Pública, podem optar em não ajuizar ações, não interpor recursos ou mesmo desistir dos feitos já em andamento, vez 

que há comando legal permitindo tal juízo de valor nesses casos específicos. Nada obsta, no entanto, que o titular do 

direito opte pelo prosseguimento da cobrança, não cabendo ao Judiciário, nessas circunstâncias, impedi-lo de assim 

fazer, face à norma constitucional inscrita no inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna. 

III - Embora nula a sentença, não é o caso de restituir os autos à primeira instância para novo julgamento, vez que 

presentes os elementos necessários para a apreciação por este Tribunal, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de 

Processo Civil. 

IV - O Réu, devidamente citado, não apresentou contestação, pelo que deve ser declarada a sua revelia, vez que não 

presente qualquer das hipóteses estabelecidas no artigo 320 do CPC, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados na 

petição inicial, a teor do disposto no art. 319 da lei processual. 

V - Apelação da União Federal provida para anular a sentença. Pretensão julgada procedente, com fundamento no artigo 

515, § 3º do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal para anular a sentença recorrida e 
com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, dar provimento à pretensão, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106669-68.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106669-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00064-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

RFFSA. SERVIDOR APOSENTADO. INCORPORAÇÃO DO "TICKET-REFEIÇÃO" AOS PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA. LEI 8460/92.  

I - O auxílio-alimentação (ticket-refeição) foi criado pela Lei 8460/92 como estímulo aos servidores da ativa, com 

jornada superior a 40 (quarenta) horas semanais, com o objetivo de melhorar sua eficiência e produtividade ao longo do 

dia, não havendo amparo para que seja estendida aos aposentados.  

II - O benefício tem natureza indenizatória e é concedido ao trabalhador como forma de compensação pelo presumível 

acréscimo em seus gastos com alimentação, em razão de sua atividade profissional. 

III - O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema, editando a Súmula 680, pela qual "o direito ao 

auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos." 
IV - Remessa oficial e Apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-14.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001396-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SERGIO ELOY MONTEIRO VARANDA e outros 

 
: SIDNEY PINTO RIBEIRO 

 
: SONIA REGINA ESTEVES 

 
: TADEU SERRACHIOLLI 

 
: TED BELINI TIAGO DOS SANTOS 

 
: THEREZA SOUZA SANTOS 

 
: VITOR SERGIO FERREIRA BIO 

 
: WILSON ALVES DE SOUZA 

 
: WILSON JOSE DOS SANTOS 

 
: WILSON RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO Nº 6.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

I - O artigo 1º do Decreto nº 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que "são reconhecidos como nulos os acordos 
coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários". 

II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que buscam neste feito. Não se trata de direito 

de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual inaplicável, à espécie, o enunciado da Súmula 85 

do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, "nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/32, segundo o qual todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

IV - Apelação dos Autores desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0010460-51.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.012023-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : GABRIEL CAPISTRANO GOULART 

ADVOGADO : NELSON CAMARA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.00.10460-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. RETENÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA. PRECLUSÃO. 

I - A peça recursal está em conformidade com as exigências inscritas no § 1º do artigo 897 da CLT (delimitação das 

matérias e valores impugnados) e foi apresentada no prazo legal, impondo o seu conhecimento. 

II - Por ocasião da expedição do Alvará de Levantamento, já foram retidos os valores devidos a título de Imposto de 

Renda, nos termos da legislação vigente. 

III - Eventual inconformismo deve ser formulado em ação própria, não sendo possível, nos presentes autos, a expedição 

de outro Alvará, vez que já consumados todos os efeitos que se pretende combater no presente agravo.  

IV - Agravo de petição desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de petição, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403705-82.1996.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.032406-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES CABRAL 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO ALEXANDRINO VINHOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.04.03705-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. ARTIGO 515, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 7998/90. 
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I - Nas ações judiciais versando sobre a concessão do seguro-desemprego, é competente para figurar no pólo passivo a 

Caixa Econômica Federal, conforme jurisprudência predominante dos Tribunais. 

II - Não obstante nula a sentença, não é o caso de restituir os autos à Vara de origem para nova decisão, eis que 

presentes os elementos necessários para o julgamento por este Tribunal, na forma do artigo 515, § 3º do Código de 

Processo Civil. 

III - Embora o seguro-desemprego seja qualificado como benefício previdenciário, seu pagamento não é feito com as 

verbas integrantes do orçamento da Seguridade Social, mas sim do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, não tendo 

o INSS legitimidade para figurar no pólo passivo do feito. 

IV - Não foram juntados aos autos documentos suficientes a comprovar que o benefício foi postulado tempestivamente 

e instruído com as provas exigidas (CTPS, com os registros de contrato de trabalho, comprovante de inscrição no PIS-

PASEP, formulários Comunicado de Dispensa/CD e Requerimento de Seguro-Desemprego/SD, devidamente 

preenchidos pelo empregador, comprovante de saque da conta vinculada do FGTS, Termo de Rescisão do Contrato de 

Trabalho - TRCT, três últimos contracheques/recibos de pagamento e carnês de contribuição ao INSS). 

V - Para a habilitação ao benefício, também é necessária a comprovação, pelo empregado, que: (i) foi demitido sem 

justa causa, (ii) recebeu salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada no período de seis meses 

consecutivos imediatamente anteriores à data da demissão, (iii) sacou a conta vinculada do FGTS, (iv) não está em gozo 

de qualquer benefício previdenciário (exceto auxílio-acidente e abono de permanência em serviço), (v) não está em 

gozo de seguro-desemprego e (vi) não possui renda própria de qualquer natureza. 
VI - Ressalte-se que o artigo 24 da Lei nº 7.998/90 delega expressamente ao Ministério do Trabalho competência para 

estabelecer as condições para a concessão do seguro-desemprego, não havendo qualquer ilegalidade ou 

inconstitucionalidade nas exigências formuladas. 

VII - A Autora juntou aos autos apenas e tão-somente o Comunicado de Dispensa/CD, emitido em 23/02/1996 (fls. 14), 

documento insuficiente para a liberação do seguro-desemprego. 

VIII - Apelação da parte autora provida para anular a sentença. Apelação do INSS prejudicada. Pretensão julgada 

improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, julgar 

prejudicada a apelação do INSS e, com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar 

improcedente a pretensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001046-44.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.001046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ABERLARDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DE SEGURADO FALECIDO - PRESCRIÇÃO PARCIAL DE PERÍODOS - ACOLHIMENTO, 

EM PARTE DA PRELIMINAR ARGUIDA - MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E DOLO 

COMPROVADOS - ALEGADO DESCONHECIMENTO DA LEI - NÃO RECONHECIMENTO - PENA MANTIDA 

- IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal dos crimes cometidos no período anterior a 21 de junho de 

2001, passados mais de quatro anos até a data do despacho de recebimento da denúncia. Prescrição em parte. 

Acolhimento parcial da preliminar arguida. 
2. Para os períodos remanescentes, mantida a condenação pelos crimes, ao fundamento da comprovação da 

materialidade, dolo e autoria delitiva, provada a fraude e obtenção de vantagem ilícita pelo acusado que recebeu as 

parcelas do benefício previdenciário do segurado falecido. 

3. O alegado desconhecimento da lei não merece guarida, em face da confissão, pelo réu, de que tinha ciência do dever 

de comunicar o falecimento do segurado ao órgão autárquico e de que não poderia receber benefícios em nome do 

segurado falecido. Condenação mantida. 

4. Pena bem dosada, diante das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, com a majoração prevista no § 3º, do art. 

171, do Estatuto repressivo e continuidade delitiva. 

5. Em relação às penas restritivas de direitos os pedidos deverão ser deduzidos perante o MM. Juízo das Execuções. 
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6. Preliminar parcialmente acolhida. Improvimento do recurso.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher parcialmente a preliminar arguida e, no mérito, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091418-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091418-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

AGRAVADO : APARECIDA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.026357-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO, PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA EC Nº 45/2004. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E 

PATRIMONIAL DECORRENTE DA RELAÇÃO DE TRABALHO. SÚMULA VINCULANTE Nº 22 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - A Emenda Constitucional 45/2004 ampliou a competência material da Justiça do Trabalho, que passou a abarcar 

várias matérias, dentre as quais "as ações de indenização, por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 

trabalho", consoante nova redação dada ao artigo 114, VI, da Constituição Federal. 

II - Não se enquadrando as ações de danos resultantes de acidente de trabalho no inciso I do art. 109 da Carta 

Constitucional, a norma a ser aplicada será justamente o art. 114, VI, da CF/88 que proclama a competência da Justiça 

do Trabalho, definida pelo exclusivo fato de o litígio surgir entre trabalhadores e empregadores. 

III - O E. STF cristalizou tal entendimento na Súmula Vinculante nº 22: "A Justiça do Trabalho é competente para 

processar e julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho 

propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não possuíam sentença de mérito em primeiro 

grau quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 45/04." 
IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno interposto pela CEF, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041782-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

AGRAVADO : RENATA ARAUJO DINIZ e outro 

 
: LEMERCI ASSUGENI FLORENCE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007457-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. 

FIADOR. INTEGRALIDADE DO CONTRATO. ADITAMENTO. ANUÊNCIA. RESPONSABILIDADE. 
1. O artigo 819 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) estabelece que: "A fiança dar-se-á por 

escrito, e não admite interpretação extensiva". Daí decorre que a responsabilidade do fiador se restringe aos termos do 

pactuado no contrato. 

4. A fiança é prestada relativamente à integralidade do contrato, o qual, apesar de exigir aditamentos a cada semestre, 

não constitui contrato por prazo indeterminado. 

5. Exonerar a fiadora da responsabilidade que assumiu deixaria o credor desprovido da garantia exigida pela própria Lei 

nº 10.260/01. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para determinar o 

processamento da Ação Monitória sem emenda da inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000388-63.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000388-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : JOAO RINALDO RIBAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

EMENTA 

PENAL - ART. 2º, INC. II, DA LEI Nº 8.137/90 - NÃO REPASSE DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

INCIDENTE SOBRE TRABALHO ASSALARIADO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO E DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO COMPROVAÇÃO 

SUFICIENTE - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - NÃO APLICAÇÃO - MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE 

AUTORIA - DEMONSTRAÇÃO DO DOLO - CONDUTAS A SEREM APURADAS NO DECORRER DA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PROVIMENTO DO RECURSO - REMESSA À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Houve constituição definitiva de um crédito tributário no valor atualizado de R$ 17.623,68 (dezessete mil, seiscentos 

e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), conforme Auto de Infração lavrado em 12 de julho de 2005, razão pela 

qual foi acusado denunciado como incurso no art. 2º, inc.II, da Lei nº 8.137/90, c.c. art. 71, ambos do Código Penal. 

2. Não está devidamente comprovado nos autos que, à época dos fatos, havia impossibilidade absoluta de pagamento. 

3. A ação penal merece prosseguimento, de molde a ser produzida a prova de instrução processual que deixou de ser 
coletada em face da decisão recorrida. 

4. À primeira vista, não se trata de débito insignificante, porquanto acima de R$10.000,00 (dez mil reais) quantia que 

extrapola o valor tido pela Administração Pública como irrelevante, à luz do disposto na Lei nº10.522/02. 

5. A decisão recorrida se sustenta em poucos elementos de prova, sobretudo, no que diz com a real situação financeira 

da empresa ao tempo do não recolhimento dos impostos devidos, o que impende sejam produzidas mais provas que 

sirvam de elementos de convicção. 

6. A denúncia, no presente caso, trata de crime formal, consubstanciando-se com a subsunção da conduta ao tipo e que, 

não obstante, teria acarretado ao erário o prejuízo da quantia de R$17.623,68, consumando-se, ainda que 

independentemente do resultado lesivo. 

7. A materialidade delitiva está comprovada nos autos pelo procedimento administrativo que apurou a quantia devida 

em face da falta de declaração. A apuração administrativa deu ensejo à representação para fins penais. 

8. Há indícios de autoria que ensejaram o oferecimento da denúncia, porquanto comprovada nos autos a condição do 

acusado como responsável pela empresa. 

9. No que diz com o dolo exigido para a caracterização do tipo penal em enfoque, se afigura nos autos, ao menos diante 

dos elementos até então coletados na ação. 

10. Sentença que merece reforma. 

11. Provimento ao recurso ministerial, para determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do 
feito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para determinar a remessa dos autos ao 

MM. Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012617-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012617-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FRANCISCO ROGERIO DELORENZO 

ADVOGADO : RENATO MOREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00057392720084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 475, I, DO CPC. EMPRESA PÚBLICA 

FEDERAL - CEF. INAPLICABILIDADE. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DO JULGADO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O comando inserto no artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil não deixa dúvidas acerca do duplo grau de 

jurisdição obrigatório em relação às sentenças proferidas contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, não se aplicando a regra, contudo, sempre que a condenação ou o 

direito controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Essa condição de eficácia da sentença tem seu campo de atuação restrito, não se enquadrando a CEF, empresa 

pública federal, no rol de pessoas jurídicas de direito público descrito no inciso I do artigo 475. Precedentes dos 

Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões.  

3. Não se submetendo a sentença ao duplo grau de jurisdição e diante da ausência de interposição de recursos por ambas 

as partes, é caso de se proceder à execução do julgado. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que haja a 

execução do processo originário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021613-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021613-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ARMANDO CARLOS MONTEIRO e outro 

 
: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO 
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ADVOGADO : GIULIANO CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055618620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE 

EXCLUIU DO FEITO A UNIÃO E A INFRAERO. DESAPROPRIAÇÃO. AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE 

VIRACOPOS. CARACTERIZADO O INTERESSE NA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

RECONHECIDA. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO PROVIDO. 

1. É pressuposto indispensável à desapropriação a existência de ato administrativo, emanado do Chefe do Executivo, 

declarando de interesse público o bem expropriado. Essa declaração, vale dizer, não é privativa do Presidente da 

República, podendo se dar, igualmente, mediante decreto do Governador, Interventor ou Prefeito, consoante se infere 

do artigo 6º do Decreto 3365/41 - Lei de Desapropriação. 

2. Daí porque não poder inquinar de ilegais os decretos expropriatórios expedidos pelo município de Campinas/SP, 

lembrando-se que o próprio Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a participação municipal no processo de 

construção de aeroportos mediante convênio, nos termos do artigo 36, inciso III. 

3. No caso, houve a celebração do Termo de Cooperação, firmado entre o município de Campinas/SP e a INFRAERO, 

com a finalidade de promover desapropriações de áreas necessárias à ampliação do Aeroporto Internacional de 

Viracopos/Campinas. 

4. Do acordo supramencionado evidencia-se, outrossim, o interesse federal de modo a atrair a competência da Justiça 
Federal para processar e julgar o feito, consubstanciado no comprometimento da INFRAERO em atender as despesas 

relativas à desapropriação de todas as áreas objeto do Termo, as quais serão adjudicadas, ao final, diretamente à União. 

Precedentes desta Egrégia Corte no mesmo sentido. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 

manter a União e a Infraero no pólo ativo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021861-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021861-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : EDSON BIANCHI TAVARES 

ADVOGADO : JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00058849120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE 

EXCLUIU DO FEITO A UNIÃO E A INFRAERO. DESAPROPRIAÇÃO. AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE 

VIRACOPOS. CARACTERIZADO O INTERESSE NA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

RECONHECIDA. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO PROVIDO. 

1. É pressuposto indispensável à desapropriação a existência de ato administrativo, emanado do Chefe do Executivo, 

declarando de interesse público o bem expropriado. Essa declaração, vale dizer, não é privativa do Presidente da 

República, podendo se dar, igualmente, mediante decreto do Governador, Interventor ou Prefeito, consoante se infere 

do artigo 6º do Decreto 3365/41 - Lei de Desapropriação. 
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2. Daí porque não poder inquinar de ilegais os decretos expropriatórios expedidos pelo município de Campinas/SP, 

lembrando-se que o próprio Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a participação municipal no processo de 

construção de aeroportos mediante convênio, nos termos do artigo 36, inciso III. 

3. No caso, houve a celebração do Termo de Cooperação, firmado entre o município de Campinas/SP e a INFRAERO, 

com a finalidade de promover desapropriações de áreas necessárias à ampliação do Aeroporto Internacional de 

Viracopos/Campinas. 

4. Do acordo supramencionado evidencia-se, outrossim, o interesse federal de modo a atrair a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar o feito, consubstanciado no comprometimento da INFRAERO em atender as despesas 

relativas à desapropriação de todas as áreas objeto do Termo, as quais serão adjudicadas, ao final, diretamente à União. 

Precedentes desta Egrégia Corte no mesmo sentido. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de manter a União e a 

Infraero no pólo ativo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021895-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021895-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : JOAO HENRIQUE SEEMAN e outro 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : SOLANGE TIBALDI SEEMAN 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059169620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE 

EXCLUIU DO FEITO A UNIÃO E A INFRAERO. DESAPROPRIAÇÃO. AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE 

VIRACOPOS. CARACTERIZADO O INTERESSE NA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

RECONHECIDA. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO PROVIDO. 

1. É pressuposto indispensável à desapropriação a existência de ato administrativo, emanado do Chefe do Executivo, 

declarando de interesse público o bem expropriado. Essa declaração, vale dizer, não é privativa do Presidente da 

República, podendo se dar, igualmente, mediante decreto do Governador, Interventor ou Prefeito, consoante se infere 

do artigo 6º do Decreto 3365/41 - Lei de Desapropriação. 

2. Daí porque não poder inquinar de ilegais os decretos expropriatórios expedidos pelo município de Campinas/SP, 

lembrando-se que o próprio Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a participação municipal no processo de 
construção de aeroportos mediante convênio, nos termos do artigo 36, inciso III. 

3. No caso, houve a celebração do Termo de Cooperação, firmado entre o município de Campinas/SP e a INFRAERO, 

com a finalidade de promover desapropriações de áreas necessárias à ampliação do Aeroporto Internacional de 

Viracopos/Campinas. 

4. Do acordo supramencionado evidencia-se, outrossim, o interesse federal de modo a atrair a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar o feito, consubstanciado no comprometimento da INFRAERO em atender as despesas 
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relativas à desapropriação de todas as áreas objeto do Termo, as quais serão adjudicadas, ao final, diretamente à União. 

Precedentes desta Egrégia Corte no mesmo sentido. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de manter a União e a 

Infraero no pólo ativo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032420-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032420-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CROMETAN CROMEACAO METALURGICA E ANODIZACAO LTDA e outros 

 
: JOSE EVANDRO DE CASTRO 

 
: ANTONIO CANDIDO FERREIRA APARECIDO 

 
: ANTONIO VITORUZZO 

 
: VALDIR CANDIDO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04832869419824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE 

QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO 

CONTRATO SOCIAL. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 

2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 
Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem 

o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com 

violação do contracto ou da lei. 

5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 

7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao fgts . 

8. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao fgts de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 
sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

9. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento para que seja mantido o sócio 

José Evandro de Castro, bem como sejam incluídos os sócios Antônio Candido Ferreira Aparecido, Antônio Vitoruzzo 

e Valdir Candido Pereira no pólo passivo da execução, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz 

Leonardo Safi de Melo. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que negava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032846-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032846-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INAPMAR COM/ DE MAQUINAS LTDA e outro 

 
: JOAO RAMPANI 

PARTE RE' : NELSON RAMPANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05037799219824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE 
QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO 

CONTRATO SOCIAL. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 

2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem 

o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com 

violação do contracto ou da lei. 

5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 

7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao fgts . 

8. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao fgts de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

9. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento para que o sócio JOÃO 

RAMPANI seja incluído no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do 

Juiz Leonardo Safi de Melo. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que negava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-91.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001466-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BRUNO VIEIRA MOTTER 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014669120104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO 

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 
2. Houve negativa de seguimento à remessa oficial tida por ocorrida e ao recurso de apelação da União, amparado em 

firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, no sentido de que não se aplica o art. 

4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente 

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente 

convocados após a conclusão do curso superior. 

3. Hipótese em que, ademais, a previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, não se aplica, tendo em 

vista o princípio tempus regit actum. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 3499/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-34.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.004756-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENDANYL S/A IND/ TEXTIL massa falida e outro 

 
: THOMAS LUDWING FRIEDLANDER 

No. ORIG. : 00047563419884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
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1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0445099-02.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.445099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENDANYL S/A IND/ TEXTIL massa falida 

ADVOGADO : GERALDA AFONSO FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 04450990219914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL OU 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INADMISSIBILIDADE. ART. 134, VII, DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 
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7. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua 

responsabilização, nos termos do art. 134, VII, do CTN. 

8. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267 do CPC). 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501694-21.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.501694-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUASAR ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: FRANCISCO VALENTIM DOS SANTOS 

 
: PAULO SERGIO FERREIRA 

 
: SYNESIO JORGE BARTHOLOMEI DE MACEDO 

 
: ALEXANDRE GALVAO BUENO SRESNEWSKY 

 
: ALUIZIO TARGINO DA SILVA 

No. ORIG. : 05016942119914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018517-14.1993.4.03.6100/SP 

  
94.03.091481-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI e outros 

No. ORIG. : 93.00.18517-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à fundamentação da comprovação do pagamento da taxa de 

licença para emissão de Guia de Importação, razão pela qual acolho os embargos opostos para acrescentar ao voto o 
seguinte trecho: A autora juntou aos autos as guias de importação emitidas, o que comprova efetivamente o 

recolhimento da taxa, uma vez que o pagamento da mesma é condição sine qua non para a emissão de referidas guias. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0513008-56.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.513008-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BERTEL EMPRESA DE SEG INDAL E DE ESTAB DE CREDITO SC LTDA e outros 

 
: ROMEU NOSELLA NETO 

 
: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

 
: SANDRA MUNIZ SICCHIEROLLI 

 
: CARLOS ALBERTO TELES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05130085619944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.  
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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3. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança de multas por não haver recolhido as contribuições 

devidas à previdência social no prazo certo. 

4. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 17.08.1994, porém, os executados foram citados somente em 2003, após 

o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

5. De outra parte, a demora na citação dos executados não pode ser atribuída à exeqüente. 

6. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514691-31.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.514691-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
BERTEL EMPRESA DE SEGURANCA INDL/ ESTABELECIMENTO DE CREDITO 

S/C LTDA e outros 

 
: SANDRA MUNIZ SICCIEROLLI 

 
: CARLOS ALBERTO TELLES 

 
: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

 
: ROMEU NOSELLA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05146913119944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.  
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança de multas por não haver recolhido as contribuições 

devidas à previdência social no prazo certo. 

4. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 26.09.1994, porém, os executados foram citados somente em 2003, após 
o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

5. De outra parte, a demora na citação dos executados não pode ser atribuída à exeqüente. 

6. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503388-83.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.503388-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
BERTEL EMPRESA DE SEGURANCA INDL/ E ESTABELEC DE CREDITO SC 

LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO TELLES 

 
: SANDRA MUNIZ SCCHIEROLLI 

 
: ROMEU NOSELLA NETO 

 
: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05033888319954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.  
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança de multas por não haver recolhido as contribuições 

devidas à previdência social no prazo certo. 

4. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 02.03.1995, porém, os executados foram citados somente em 2003, após 

o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

5. De outra parte, a demora na citação dos executados não pode ser atribuída à exeqüente. 

6. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601418-59.1996.4.03.6105/SP 

  
96.03.088804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 
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ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EXCLUIDO : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA 

 
: CAMILA ALONSO LOTITO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.01418-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IPI. CANA DE AÇÚCAR. ALÍQUOTA. LEI 8.393/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Muito embora a presente questão tenha sido submetida ao crivo do Plenário desta Corte que, à época, entendeu pelo 

acolhimento da arguição de inconstitucionalidade, há que se ressaltar que a jurisprudência do C. Supremo Tribunal 

Federal já se encontra pacificada em sentido contrário. 

2. Considerando que no sistema jurídico pátrio, incumbe ao STF a guarda da Constituição (CF, art. 102, caput), 

cabendo-lhe, as decisões finais no que diz respeito à interpretação do texto constitucional, bem como diante do 

transcurso temporal ocorrido nos presentes autos, em respeito ao princípio da economia processual e observância ao 

preceito contido no parágrafo único do art. 176 do Regimento Interno deste Tribunal 
3. Nesse aspecto, a questão da constitucionalidade da exigência do IPI, em relação à conformidade da Lei nº 8.393/91 

aos princípios da isonomia, igualdade, seletividade e essencialidade do produto, já se encontram pacificadas pela 

jurisprudência do C. STF, não havendo como acolher as alegações formuladas pela ora recorrente. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518725-78.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.518725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BERTEL EMP SEG IND/ E ESTAB CREDITO S/C LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO TELLES 

 
: SANDRA MUNIZ SICCAIEROLLI 

 
: ROMEU NOSELLA NETO 

 
: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05187257819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.  
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 375/2053 

3. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança de multas por não haver recolhido as contribuições 

devidas à previdência social no prazo certo. 

4. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 13.05.1996, porém, os executados foram citados somente em 2003, após 

o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

5. De outra parte, a demora na citação dos executados não pode ser atribuída à exeqüente. 

6. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528821-55.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.528821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BERTEL EMPRESA DE SEGURANCA INDL/ E ESTABELEC S/C LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO TELLES 

 
: SANDRA MUNIZ SICCHIEROLLI 

 
: ROMEU NOSELLA NETO 

 
: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

No. ORIG. : 05288215519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA. 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
3. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança de multas por não haver recolhido as contribuições 

devidas à previdência social no prazo certo. 

4. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 31.07.1996, porém, os executados foram citados somente em 2007, após 

o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

5. De outra parte, a demora na citação dos executados não pode ser atribuída à exeqüente. 

6. Deste modo, aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição 

de prescrição ou decadência). 

 

7. Remessa oficial não conhecida e Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201269-61.1994.4.03.6112/SP 

  
97.03.086593-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRADORA DE BENS LIANE 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

SUCEDIDO : PASTIFICIO LIANE LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 94.12.01269-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IR - CORREÇÃO MONETÁRIA - MÚTUO - ORTN DIÁRIA - 

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA - ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - CESSÃO DE QUOTAS 

SOCIAIS - SUB-ROGAÇÃO DE CRÉDITOS - DESCARACTERIZAÇÃO DE MÚTUO - APELAÇÃO 

INTEMPESTIVA.  

1 - Não há vício na adoção pela Receita Federal do disposto no 5º do Decreto-lei n. 2.072/83, para correção monetária 
das obrigações assumidas pela embargante, a título de mútuo. A norma em questão alterou a legislação do imposto 

sobre a renda, e ao se reportar à correção monetária das obrigações ou títulos de crédito pela ORTN diária, nos termos 

do artigo citado, asseverou sua incidência sobre todas as obrigações por ela - a norma - disciplinadas. 

2 - Se o artigo 21 do Decreto-lei n. 2.065/83 apenas se reportou à correção monetária dos contratos de mútuo pela 

ORTN, nada dispondo sobre ser diária ou mensal, não há óbice legal à sua incidência diária, tal como prevista no 

Decreto-lei n. 2.072/83, e numa interpretação lógico-sistemática e teleológica da citada norma, como bem realizada pela 

autoridade fiscal, às fls. 39/40 do procedimento administrativo. Nesse sentido: TRF 2ª Região, AMS 9702003997, 

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU 04/05/2009. 

3 - Reparo da sucumbência reciprocamente fixada, à luz da regra contida no artigo 21, parágrafo único, do CPC, à 

medida que, se a sentença, acolhendo um dos pedidos da empresa, excluiu da execução os valores tributáveis descritos 

no item II do auto de infração de fls. 10 do procedimento administrativo, ou seja, parte significativa do crédito 

executado, certo é que a União Federal sucumbiu em maior parte, pelo que deve arcar com os honorários advocatícios 

incidentes em 10% sobre o valor excluído da execução pela sentença. 

4 - A exclusão pela sentença dos valores descritos no item II do auto de infração encontra sua razão de ser no fato de 

que as operações que foram tomadas pela Receita Federal como sendo de mútuo, na verdade, segundo apurado pela 

perícia judicial, no item 7 e seguintes (fls. 132/145), configuram lançamentos realizados pela empresa a título de sub-

rogação de créditos de cessão de participação societária, que não desafiam a aplicação do artigo 21 do Decreto-lei n. 

2.065/83, pelo que, neste aspecto, também não merece reparo a decisão submetida ao duplo grau de jurisdição. 
5 - Apelação da União Federal não conhecida, por expressa violação ao disposto no artigo 508 do CPC, uma vez que 

teve vista pessoal da sentença em 11/09/1.997(fls. 205vº), por equívoco, foi novamente intimada pessoalmente da 

respectiva decisão em 30/04/2.007 (fls. 207 e 209), e, não obstante isso, só interpôs o recurso em questão em 

03/08/2.007 (fls. 212), em que pese o despacho de fls. 210. O prazo em dobro (artigo 118 do CPC), na espécie, de 30 

(trinta) dias, de que dispõe o ente público para recorrer, começa a fluir da ciência inequívoca da decisão a ser 

impugnada, o que, in casu, ocorreu em 11/09/1.997. Nesse sentido: TRF1, AC 200901990445849, 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:29/01/2010 

PAGINA:471; TRF2, AC 9902166474, Desembargador Federal NEY FONSECA, PRIMEIRA TURMA, DJU - 

Data::02/12/1999.  

6 - Apelação da empresa parcialmente provida. Remessa oficial improvida. Apelação da União Federal não conhecida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante, negar provimento à remessa 

oficial e não conhecer da apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040260-41.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.040260-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00402604119974036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS. ERRO NO PREENCHIMENTO. DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E SUFICIENTE À 

COMPROVAÇÃO DO ALEGADO. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO INALTERADA. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. Trata-se de lançamento suplementar de IRPJ, em virtude de ter sido constatado erro na declaração de rendimentos 

apresentada pela autora, relativa ao exercício de 1.990, no que concerne à soma das parcelas não dedutíveis das 

despesas, que foi menor do que o valor informado no item 64 do quadro 12 da declaração apresentada, bem como que o 

adicional foi calculado em desacordo com o que determina o MAJUR, ocasionando recolhimento a menor do tributo em 

questão. 

2. Impende realçar que o ato administrativo de lançamento do tributo em tela goza da presunção de veracidade. Assim, 

compete à autora demonstrar, de forma cabal e inequívoca o alegado na inicial, de sorte a se concluir pela correta 

apuração do lucro real e devido recolhimento do tributo e, consequentemente, pela ilegitimidade do lançamento 

suplementar levado a efeito pela autoridade fiscal. 

3. No caso, em análise aos documentos juntados aos autos pela autora, em especial, cópia da declaração de rendimentos 

(1989/1990) e cópia da parte "A" - Registro dos Ajustes do Lucro Líquido do Exercício, do LALUR, verifica-se que 
houve um erro no preenchimento da declaração, pois as parcelas não dedutíveis de despesas operacionais foram 

discriminadas e lançadas no quadro 12 da declaração de rendimentos, não tendo sido transportado o respectivo valor 

para o campo 3 do quadro 14 da mesma declaração, mas sim integrado ao saldo total transportado do LALUR (campo 

11 do quadro 14). 

4. É de se observar que os valores indicados pela autora na declaração de rendimentos guardam correspondência com 

aqueles registrados no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), sendo que não houve prejuízo na composição das 

adições do lucro real do período de sorte a interferir na apuração da base de cálculo do IRPJ. 

5. Os documentos apresentados são hábeis e suficientes a demonstrar que as parcelas não dedutíveis de despesas 

operacionais foram adicionadas para apuração da base de cálculo do IRPJ efetuada pela autora. 

6. Considerando-se que o erro no preenchimento da declaração não implicou alteração da base de cálculo do tributo 

nem seu recolhimento a menor, não se vislumbrando prejuízo aos cofres públicos, à luz das premissas que norteiam o 

princípio da razoabilidade, não se justifica a manutenção do lançamento suplementar do imposto de renda. 

7. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante 

entendimento desta Sexta Turma 

8. Apelação provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518593-84.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.518593-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ PROZEITE LTDA e outro 

 
: ROBERTO CHUQUER FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05185938419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante Termo de Confissão 

Espontânea, com notificação pessoal do contribuinte ocorrida em 07/02/95, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 
3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502826-69.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.502826-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WIMEL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA massa falida 

SINDICO : DANCEL ESTAMPARIA LTDA 

No. ORIG. : 05028266919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 
INAPLICABILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
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4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

6. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533388-61.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.533388-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VITACITRUS INDL/ E COML/ DE G ALIMENTICIOS LTDA massa falida e outros 

SINDICO : ENIO RICARDO MOREIRA ARANTES 

APELADO : ELEUTERIO FINARDI 

 
: ANGELO FINARDI NETO 

APELADO : ENIDE MARIA DUARTE FINARDI 

ADVOGADO : EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 

No. ORIG. : 05333886119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 
8. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0545946-65.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.545946-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
OMURA ELETROSERVICOS COM/ DE PROD ELETROELETRONICOS LTDA 

massa falida 

SINDICO : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES 

No. ORIG. : 05459466519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL OU 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INADMISSIBILIDADE. ART. 134, VII, DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua 

responsabilização, nos termos do art. 134, VII, do CTN. 

8. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267 do CPC). 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004686-26.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.004686-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : PEDRO JOAO BOSETTI 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 95.00.00104-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE ORIGEM CONTRATUAL. 

AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. O débito foi inscrito sob a rubrica de "obrigação contratual - termo de protocolo lavrado em 11/05/76". Instada pelo r. 

Juízo a quo a juntar aos autos o referido termo de protocolo, instrumento que originou a dívida, a própria embargante 

afirmou que não o possui. 

2. Em nota do STN/COREF/DIESP n.º 17, da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, foi assentado 

que entendemos inviável a cobrança da dívida (Cr$ 273.335.460,47 - posição em 15.09.92), uma vez que não dispomos 

dos documentos que comprovem as operações detectadas nos registros contábeis daquele instituto. 

3. Depreende-se daí que o débito, a toda evidência de natureza contratual, foi inscrito em dívida ativa sem a existência 

do respectivo instrumento. 

4. Não há como aferir a origem da dívida, as condições contratuais ou o seu termo, o que evidentemente elide a 

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo. 

5. Inexistência de elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0404537-47.1998.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.074763-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COM/ DE CALCADOS CALSUL LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.04537-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093731-41.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.093731-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00138-6 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ACOSTADO AOS AUTOS. COFINS. PARCELAMENTO. EXECUÇÃO DO SALDO 

REMANESCENTE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. O processo administrativo foi acostado aos autos (fls. 34/63), trazido quando da impugnação aos embargos à 

execução fiscal, razão pela qual, não se conhece da alegação de cerceamento de defesa. 

2. Conforme cota de fl 68/Vº, o valor executado corresponde ao remanescente do parcelamento celebrado pelo 

contribuinte, deduzidas as parcelas já quitadas. 
3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.  

4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

5. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101020-14.1994.4.03.6109/SP 
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1999.03.99.110411-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SPADA ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : BRAULIO DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.11.01020-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO PROBATÓRIA 

OPORTUNIZADA. INÉRCIA CARACTERIZADA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E 

EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ANISTIA E/OU REMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 

de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). 

2. Inércia da apelante caracterizada, uma vez que, a despeito de oportunizado pelo r. juízo a quo, deixou de se 

manifestar sobre o procedimento administrativo juntado aos autos, bem como por não ter especificado as provas cuja 

elaboração entendia necessárias ao deslinde da causa. 

3. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

4. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

5. Afasto a alegação da apelante no tocante à anistia e/ou remissão do débito, uma vez que não houve qualquer 

referência à legislação que, em tese, seria aplicável à espécie. Ademais, consultada acerca da situação do débito inscrito 

em dívida ativa, a Fazenda manifestou-se para informar que o mesmo encontra-se ativo, não tendo sido objeto de 

anistia, remissão ou parcelamento. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113634-62.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.00001-2 2 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO AO ART. 41, CAPUT DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS. 

REGULARIDADE NO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. PRODUÇÃO PROBATÓRIA 

OPORTUNIZADA. INÉRCIA CARACTERIZADA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E 

EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NÃO ELIDIDA. JUNTADA DE DOCUMENTOS EM 

GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. LEGALIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. Empresa autuada por manter trabalhadores sem o devido registro, infringindo assim o disposto no art. 41 da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, e estando sujeita à multa prevista no art. 47 da mesma lei, a ser imposta pelas 

Delegacias Regionais do Trabalho. 
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2. Da análise do procedimento administrativo juntado aos autos, consta informação de que a apelante é reincidente e 

apresentou defesa intempestiva, não tendo trazido qualquer documento hábil a comprovar a regularidade de suas 

atividades. 

3. O auto de infração que embasou a cobrança fiscal foi regularmente lavrado, com a descrição precisa dos fatos, 

elementos de convicção e o enquadramento legal, o que se deu mediante inspeção física no local. A empresa autuada foi 

regularmente notificada pela fiscalização do trabalho da lavratura do referido auto, tendo o representante legal da 

mesma aposto sua assinatura no documento ao final da ação fiscalizatória. Nenhuma arbitrariedade, portanto, há que ser 

atribuída ao agente do trabalho. 

4. Inércia da apelante caracterizada uma vez que, a despeito de oportunizado pelo r. juízo a quo, deixou transcorrer, in 

albis, o prazo para a juntada dos documentos de registro dos empregados, não permitido ao r. juízo a quo a verificação 

da regularidade da situação da empresa no tocante ao cumprimento das normas trabalhistas. 

5. De acordo com o § 2º do art. 16 c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80, o executado deve juntar, em sede de embargos 

à execução fiscal, todos os documentos necessários à comprovação de suas alegações, a fim de que seja elidida a 

presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão da Dívida Ativa. Precedente: TRF3, 3ª Turma, 

AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

6. O fato da juntada extemporânea de documentos, que, obviamente, não podem ser considerados novos, no sentido de 

que não existissem ou que sobre eles não tivesse o apelante conhecimento à data da propositura dos embargos à 

execução (art. 397, do CPC), afigura-se relevante ao julgamento do feito, na exata medida em que não carreados 
elementos mínimos a amparar as alegações do apelante, desde a sede da Primeira Instância, vez que com a inicial não 

trouxera a rigor quaisquer documentos. 

7. Admitir a juntada de documentos após a prolação da r. sentença, como pretende a parte, resultaria em evidente 

subversão ao devido processo legal, com violação aos princípios do contraditório, duplo grau de jurisdição, dentre 

outros princípios processuais. Precedente: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 200203990436907, Rel. Juiz Conv. Alexandre 

Sormani, j. 15.09.2009, DJF3 CJ1 24.09.2009, p. 145. 

8.  Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa, está 

inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), 

que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010773-
55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANCO PECUNIA S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-15.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013330-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031750-68.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031750-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CINEMARK BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCIO LAMONICA BOVINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. PROJETORES CINEMATOGRÁFICOS. PORTARIA Nº 339/97 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. PRECEDENTES. 

1. Embora a Portaria em questão faça menção a projetores cinematográficos para filmes de largura de 35mm e 70mm, 

havendo informação nos autos de que atualmente os filmes de 70mm estão em desuso e de que não há projetores que 

operem ambas as películas simultaneamente, o benefício deve ser aplicado aos projetores que operam exclusivamente 

filmes de 35mm, haja vista que o objetivo da norma é o fomento da atividade cultura nacional e restaria inútil caso lhe 

fosse dada interpretação literal. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033732-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033732-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AAG EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO PEIXOTO D ANTONA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da requerente. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, há que se reconhecer a perda do objeto da presente 

cautelar. 

3. Processo extinto sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI). Apelação e remessa oficial tida por interposta 

prejudicadas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, restando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039552-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039552-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : AAG EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ANA ROSA FERNANDES CARLUCI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00395522019994036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CONHECIMENTO INTERNACIONAL DE EMBARQUE. 

CONSIGNATÁRIO. ERRO MATERIAL. MERCADORIA DE PROPRIEDADE DA AUTORA. 

1. Cinge-se à controvérsia ao indeferimento do pedido de despacho aduaneiro, com a consequente imposição de 

penalidades, tendo em vista a inconsistência no conhecimento internacional de embarque (BL), quanto ao consignatário, 

que, por presunção, é o proprietário. 

2. O contrato de câmbio foi liquidado pela autora, o que induz à conclusão de que foi ela quem pagou o valor da 

importação. O faturamento, de outra parte, também foi feito em seu nome. 

3. O próprio transportador marítimo apresentou declaração à Alfândega atestando que as divergências constatadas 

ocorreram em função de mero erro material por ele cometido. 

4. A testemunha Christian Roy Taves Barreto, despachante aduaneiro que na época prestava serviços à autora, declarou 

que houve um erro de impressão quanto ao consignatário. 

5. Mais ninguém reclamou a propriedade da mercadoria. 

6. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042201-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042201-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

APELANTE : SULABENTURES S/A 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SUL AMERICA INVESTIMENTOS S/A 

 
: ELLY PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. INCIDÊNCIA SOBRE 

OPERAÇÕES DE MÚTUO FIRMADAS ENTRE EMPRESAS COLIGADAS, CONTROLADAS, 

CONTROLADORAS OU INTERLIGADAS. PRECEDENTES. 

1. A legislação tributária incide sobre fatos geradores futuros ou pendentes, nos termos do art. 105 do CTN, sendo 

irrelevante a data de celebração dos contratos de mútuo. Logo, a legislação que deve ser aplicada ao caso é a que estava 

em vigor quando da liquidação dos contratos de mútuo: a Lei nº 9.779, em vigor desde 20 de janeiro de 1999, que fixou 

a alíquota do tributo em 25%. 
2. Não existe a alegada violação ao princípio da anterioridade tributária, uma vez que referida lei é resultado da 

conversão da Medida Provisória nº 1.788, publicada em 30 de dezembro de 1998, e que, portanto, projetou seus efeitos 

já para o ano seguinte (1999). 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 
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4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026383-11.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.026383-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OLIVAL INDL/ MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00263831119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

INAPLICABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

6. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 
qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo 

descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202666-94.1997.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.005649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL e outros 

 
: MACSOL S/A MANUFATURA DE CAFE SOLUVEL 

 
: EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.02666-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CPC, ART. 20, § 4º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. MATÉRIA DE FUNDO PACIFICADA. PRECEDENTES DESTA E. 

TURMA. 

1. Nas causas em que não existe condenação, como acontece no caso em tela, o juiz deverá fixar a verba honorária de 

maneira eqüitativa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, não estando adstrito aos percentuais estabelecidos no § 3° do 

mesmo dispositivo. 

2. A lei processual estabelece critérios a serem observados pelo julgador nessas hipóteses, quais sejam, (i) o grau de 

zelo profissional, (ii) o local de prestação do serviço e (iii) a complexidade da causa. 

3. Os presentes autos versam sobre matéria meramente de direito já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal. 
4. Diante do valor da causa, que na época da propositura da demanda - 1997 - já era superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), o valor arbitrado pelo r. Juízo a quo a título de honorários não está em consonância com o 

determinado pelo ordenamento jurídico. 

5. Segundo a Jurisprudência desta E. Sexta Turma, para ações como a presente, os honorários devem ser arbitrados, 

eqüitativamente, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

6. Precedentes da Sexta Turma: APELREE 96030579610, DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2011; 

APELREE 200103990039549, DES. FED. MAIRAN MAIA, DJF3 08/10/2010) 

7. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041803-45.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.009806-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIELD SOCIEDADE INDL/ DE ESCOVAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.41803-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.  
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1. O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16/12/92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional os aumentos de (as) alíquota (s) (excedentes a 0,6% no ano de 1988 e 0,5% a partir de 

1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

2. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

3. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

4. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de Finsocial, em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento), deve ser 
limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da Cofins. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a manutenção dos critérios de correção 

monetária fixados na r. sentença. 

10. Correta a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, 

devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040287-

58.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.012563-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCO POLO TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.40287-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004091-

55.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.04091-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042690-

29.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.031506-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS HUMBERTO GONCALVES DE LIMA e outros 

 
: ARNOLDO MOZART COSTA DE ALMEIDA 

 
: JOSE ROBERTO LEAL DE ARAUJO 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO e outros 

 
: PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

 
: ANGELA GARCIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 98.00.42690-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015374-17.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043610-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

APELADO : VILLENA LUJAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.15374-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA. REGISTRO. LEI Nº 6.839/80 E LEI Nº 5.194/66. RESOLUÇÃO Nº 417/98. 
INEXIGIBILIDADE. 
1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de Engenheiro para o comércio, inclusive 

importação e exportação de produtos de forjaria, máquinas e ferramentas em geral, bem como a agricultura e a pecuária, 

não se configurando como atividade ou função típica dos mencionados profissionais.  

2. A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros. 
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3. Empresa que não possui atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura e agronomia, nem tampouco presta 

serviços desta natureza, não está obrigada ao registro perante o CREAA. 

4. Oportuno acrescentar que não há amparo legal à previsão imposta pela Resolução nº 417/98 do CREAA, ao 

generalizar as atividades desenvolvidas pelas três categorias profissionais submetidas a sua fiscalização. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053008-08.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069825-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AEROSERV SERVICOS AEREOS DE ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.53008-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. SALÁRIO-EDICAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. 

MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. INEXISTÊNCIA DE CONFISCO. 
1. Não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual. 
2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação (Pleno, RE n.º 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 

4.4.2003). 

3. Orientação consagrada no enunciado da Súmula n.º 732: É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-

educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. 

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

6. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

7. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 
relações de consumo. 

8. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

9. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010768-43.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.076878-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

SUCEDIDO : BANCO NORCHEM S/A 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.10768-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 67/92. ILEGALIDADE.  
1. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

2. Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a 

exigência de mesma destinação constitucional. 

3. Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento 

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos 

e contribuições sob sua administração. 

4. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 
compensação dos valores recolhidos a título de IOF, deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 

constitucional, ou seja, com impostos federais. 

7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, segundo os critérios fixados na sentença. 

8. A ilegalidade da Instrução Normativa nº 67/92 já é assente na jurisprudência, porquanto extrapolou o limite da mera 

regulamentação, impondo exigências não especificadas na lei. Precedentes desta Corte. 

9. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-30.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004759-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS E REVENDEDORAS DE GAS DA REGIAO 

CENTRO OESTE SINERGAS C O 

ADVOGADO : PABLO DE ROMERO G DIAS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CPC, ART. 20, § 4º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA.  

1. A condenação da parte autora aos ônus da sucumbência é matéria preclusa, uma vez que não houve interposição de 

recurso por parte dela. 

2. Apela a União, pugnando pela majoração da condenação em honorários, para o patamar de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa. 

3. Considerando que foi atribuído à causa o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em julho de 2000, a fixação 

no patamar requerido pela apelante se afigura excessivo. 

4. De outra parte, fixar os honorários em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento geral desta E. Sexta 

Turma, também seria desproporcional diante da peculiaridade do caso vertente. Isso porque a pretensão do autor acabou 

sendo satisfeita, ainda que de forma alheia ao processo. 

5. Assim, atendendo ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, entendo que, no caso vertente, os honorários devam ser 

arbitrados, eqüitativamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000217-54.2000.4.03.6004/MS 

  
2000.60.04.000217-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARNALDO LIMA OHARA 

ADVOGADO : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TR/TRD. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. JUROS 

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL AFASTADA. MULTA DE MORA. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO 

PASSADO. DECRETOS-LEI NºS. 263/67 E 396/68. CONSTITUIÇÃO DE 1967. CONSTITUCIONALIDADE. 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.  
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 
2. Da análise da legislação de regência verifica-se que não há menção da Taxa Referencial como índice de correção 

monetária, mas tão somente como taxa de juros, nos termos do art. 9 da Lei nº 8177/91, alterada pela Lei n.º 8128/91. 

3. Afastada a aplicação do limite previsto no art. 1.062 do Código Civil/1916, uma vez que existe legislação específica 

fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais. 

Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do Código Civil. 
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4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

5. De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 

posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a publicação 

do edital em 04.07.1968, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67. O não exercício do direito de resgate dentro do 

prazo fixado, acarretou a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 

6. Constitucionalidade dos decretos-lei tendo em vista que regularam matéria financeira no tocante ao resgate de títulos 

públicos, e encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

7. Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública insculpido no 

artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-se, 

na verdade, caducos há mais de 30 anos. Precedente desta Turma (TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 852). 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010123-

71.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010123-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : STEFAN BOGAR 

ADVOGADO : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 
2 - Não há que se falar em prescrição, porquanto o pagamento da suplementação de aposentadoria, com a respectiva 

incidência do IR, deu-se em 31/08/1998, ou seja, dentro do qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

3 - Saliente-se, ademais, que na apelação da União Federal não houve qualquer alegação a respeito, de modo que não há 

omissão na decisão recorrida. 

4 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

5 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 
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00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012012-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012012-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA DORALICE NOVAES e outros 

 
: CARLOS ORLANDO GOMES 

 
: DECIO SEBASTIAO DAIDONE 

 
: DORA VAZ TREVINO 

 
: FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA 

 
: JOSE VICTORIO MORO 

 
: LAURA ROSSI 

 
: LUIZ CARLOS GOMES GODOI 

 
: MARIA APARECIDA DUENHAS 

 
: MARIA APARECIDA PELLEGRINA 

 
: PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS 

 
: RENATO DE LACERDA PAIVA 

 
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD 

 
: VANIA PARANHOS 

 
: YONE FREDIANI 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO 

INCIDÊNCIA.  
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante ao abono pecuniário de férias, não incide o imposto de renda pois trata-se de verba de natureza 

indenizatória. 
 

3. Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045208-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

RETROATIVIDADE. ART. 18 DA LEI nº 9.715/98 COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 
1. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02.08.99, m.v., DJU 01.10.99). 

2. Constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98, 

reconhecida pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN nº 

1.417-0). 

3. Não há que se falar em ausência de prova de crédito e de documentação para instruir o processo, já que as cópias 

autenticadas das guias Darf's colacionadas aos autos às fls. 22/25, são instrumentos hábeis e suficientes ao deslinde da 

questão. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 
previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

6. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

7. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS deve ser limitada a parcelas da mesma exação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

10. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 
11. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

12. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 15.12.1995 a 15.03.1996 e a presente ação foi ajuizada em 

09.11.2000, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela autora. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

14. Mantida a aplicação da Ufir como índice de correção monetária até dezembro/95 e, a partir de janeiro/96, tão 

somente a taxa Selic, sendo afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004916-76.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.004916-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ MULTFER GUACU LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FORMENTI ZANCO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-23.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.009970-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS 

VALORES TRANSFERIDOS A OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO 

PELO PODER EXECUTIVO. REVOGAÇÃO. 
1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, em seu 

art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas que, computadas como receita, tenham sido transferidas para outra 

pessoa jurídica, observando-se as normas regulamentares a serem expedidas pelo Poder Executivo. 
2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma regulamentar não afronta o princípio da legalidade ou mesmo 

qualquer outro princípio constitucional tributário. Trata-se de benefício fiscal, cujo exercício depende de 

regulamentação a indicar expressamente a natureza e os limites desses valores que poderiam ser excluídos da base 

cálculo das contribuições, conforme consta do dispositivo legal. 

3. Entretanto, antes mesmo de qualquer regulamentação, o referido dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 

1.991-18, de 09/06/2000 e reedições. A revogação do referido benefício não conduz à idéia de que o dispositivo legal 

gozava de aplicabilidade imediata. Tal dispositivo, ante a ausência de regulamentação pelo órgão competente e tendo 

em vista a sua revogação pela citada MP, jamais teve eficácia, não podendo ser garantida a exclusão dos valores 

transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme pleiteado, tampouco assegurada a compensação pretendida, face à 

inexistência de indébito. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 400/2053 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010566-07.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.010566-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. APELAÇÃO PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

3. A autora pleiteou o direito de recolher a Cofins com a exclusão dos valores relativos ao custo de aquisição e/ou 

produção de suas mercadorias. O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para afastar a incidência do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, autorizando a compensação dos valores recolhidos a maior.  

4. Honorários advocatícios devidos pela autora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

art. 20, § 4º, do CPC e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. Remessa oficial não conhecida. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, de ofício, reduzir a sentença aos limites do 

pedido, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015306-08.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015306-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA 

ADVOGADO : SONIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. MP 1.212/95 E 

REEDIÇÕES. EXIGIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

COMPENSAÇÃO. APENAS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO 
MONEÁRIA. TAXA SELIC.. 
1. A contribuição ao PIS foi instituída na vigência da ordem constitucional anterior mediante lei complementar (LC 

7/70), porque uma das matérias exigia veiculação por tal meio normativo, qual seja, a vinculação do produto da 

arrecadação do PIS a um Fundo determinado (art. 21, § 2.º, I e 62, § 2.º da EC 0l/69). 
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2. A princípio, se o tributo pode ser instituído ou alterado por lei ordinária, como é o caso da contribuição ora 

impugnada, também poderá sê-lo por Medida Provisória, que é ato normativo com força de lei (CF, art. 62, caput).  

3. O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do assunto, ao acolher parcialmente a ADIN n.º 1.417 

(referente à inconstitucionalidade da Lei n.º 9.715/98 e MP n.º 1.325/96, reedição da MP n.º 1.212/95), somente para 

afastar a retroatividade da lei determinada pelo art. 18, da Lei n.º 9.715/98, entendendo serem constitucionais as demais 

alterações na sistemática do PIS, instituídas por meio de medidas provisórias e lei de conversão. 

4. No caso dos autos, a impetrante é entidade sem fins lucrativos. A Lei Complementar nº 07/70, em seu art. 3º, § 4º, 

previu que estas entidades seriam contribuintes do PIS na forma da lei. 

5. Referida lei não foi publicada, em seu lugar, temos o Decreto-lei nº 2.303/86, que dispôs que o recolhimento se daria 

à alíquota de 1% (um por cento) incidente sobre a folha de salários, bem como os Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88, 

declarados inconstitucionais por decisão do Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo 

sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal. 

6. Nem se diga que a Resolução nº 174/71 do Conselho Monetário Nacional faria as vezes da lei ordinária não 

publicada, tendo em vista o princípio da legalidade tributária. Sendo assim, somente com a edição da MP nº 1.212/95, 

respeitada a anterioridade nonagesimal, a contribuição ao PIS passou a ser exigível das entidades sem fins lucrativos. 

Precedentes do STJ. 

7. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 
8. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

9. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

10. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

11. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 
12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação pelos índices previstos na Resolução nº 

134/10 do CJF. 

13. Mantida a incidência da taxa Selic, a partir de sua vigência, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo 

ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-45.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.003868-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : R G COM/ E INSTALACAO DE EQUIPA/OS DE TELECS L 
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No. ORIG. : 00038684520004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 
1. Por analogia, a partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 

29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da 

decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para 

se manifestar a respeito. 

2. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. 

3. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 
178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014957-65.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.014957-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007859-

87.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007859-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO ASSEF 

ADVOGADO : FRANCISCO GENTIL FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 87.00.00026-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021072-04.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.023452-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TECELAGEM CALUX S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.21072-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS. CSL. COMPENSAÇÃO DE 

PREJUÍZOS DE UM PERÍODO BASE EM OUTRO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA ESPECÍFICA. LEI Nº 8383/91, ART. 44, PARÁGRAFO ÚNICO. 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 
1. O recurso interposto pela União Federal não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual 

Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 
2. O Juiz de primeiro grau apenas reconheceu o direito das autoras de proceder à compensação de resultado negativo de 

balanço apurado em 1991 com a base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro devido em 1992. 

3. A União Federal, em suas razões de apelação, defende as leis 8.541/92 e 9.065/95, que estabeleceram limite máximo 

de 30% à redução da base de cálculo da contribuição. 

4. A Lei nº 7.689/88, que instituiu a contribuição prevê, em seu art. 2º, que a base de cálculo da contribuição é o valor 

do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda, estabelecendo os critérios para efeito de sua 

apuração, não prevendo, dentre estes, a compensação de prejuízos pretéritos. 
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5. As Instruções Normativas nº 198/88 e 90/92, da Secretaria da Receita Federal, estabeleceram que o resultado 

negativo apurado em um período-base anterior não poderia ser compensado na determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social devida, ou seja, nada mais fizeram do que explicitarem o alcance do art. 2º da Lei nº 7.689/88, não 

implicando, assim, em violação aos princípios constitucionais tributários. 

6. O ajuste dentro do próprio período base, visando à conformação do lucro tributável, mediante adições e exclusões, 

segundo critérios da legislação comercial, garante a tributação sobre a real grandeza econômica. 

7. A base de cálculo da contribuição é aferida dentro de um período base legalmente previsto: aspecto temporal da 

hipótese de incidência; não constituindo direito do contribuinte o aproveitamento de prejuízos de um período base em 

outro, dependendo, para tanto, de previsão legislativa específica. 

8. O benefício fiscal da dedução de bases de cálculo negativas de um período em outro posterior, para efeito de 

apuração da CSL, somente foi instituído com a adoção do sistema de bases correntes, a partir de janeiro de 1992, 

conforme previsto no artigo 44, parágrafo único, da Lei nº 8.383/91. Tal preceito, porém, não retroage para permitir o 

aproveitamento do resultado negativo apurado no regime anual da lei anterior. 

9. Precedentes desta Corte. 

10. Apelação da União Federal não conhecida. Remessa oficial provida, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal, dar provimento à remessa oficial, 

restando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036749-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036749-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

No. ORIG. : 96.00.00677-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. TR/TRD. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. REGULARIDADE. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. Ausente o interesse recursal da União Federal quanto à alegação de legalidade na utilização da taxa Selic como índice 

de juros de mora, uma vez que o débito exeqüendo não foi atualizado pela referida taxa, mas sim pela TRD, conforme 

se depreende da CDA. 

2. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei n.º 8.177/91, art. 9º). Precedentes: STJ, 2ª 

Turma, REsp n.º 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, DJ 25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002, p. 547. 

3. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 
sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

4. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

5. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento e 

dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604236-

13.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.051330-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04236-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031281-51.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031281-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EPOXIGLASS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

No. ORIG. : 00312815120014036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. CONTRADIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 
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1. Existência de contradição no v. acórdão embargado em relação à verba honorária, tendo em vista que a parte autora 

restou vencida no pleito e foi fixada sucumbência recíproca das partes. 

2. Os embargos de declaração devem ser acolhidos para suprir a contradição apontada e, com isso, condenar a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-63.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000453-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático do recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não se discutiu 

qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão somente a sua aplicação no 

caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula 

Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 
recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-46.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004069-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ATREVIDA COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 
1. Não será cobrada a multa se o contribuinte formalizar a denúncia espontânea antes de iniciado o procedimento 

administrativo, acompanhada do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, devidamente atualizado e 

acrescido dos juros moratórios. 

2. Nos termos da Súmula nº 208 do extinto TFR: A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

3. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 
exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

5. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

6. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

7. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

8. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 
de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

11. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

12. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

13. No caso vertente, consta dos autos tão somente um recolhimento a título de PIS (fl. 124), que data de 23.12.1998 e 

como a presente ação foi ajuizada em 21.08.2001, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal. 

14. Apelação da União Federal parcialmente provida. Apelação da autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-44.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004249-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WALTER LUCIO PECCININI 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO FISCAL. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. LEGALIDADE. ÔNUS DA PROVA DESATENDIDO. 

1. O r. Juízo a quo julgou o ato administrativo como um todo (procedimento fiscal), até porque na inicial não há 

impugnação específica de um ato, considerado individualmente. Ademais, todos os atos elencados têm a mesma 

finalidade, que é a de obter informações a respeito do patrimônio, rendimentos e atividades econômicas do contribuinte. 

2. Vislumbra-se a existência de apenas um ato apontado como coator, embora complexo, porquanto levado a efeito por 

intermédio de diversas providências. 

3. O impetrante se limitou a impugnar genericamente e sem objetividade os atos de fiscalização, não produzindo prova 

da alegada ilegalidade ou do abuso de poder, não se desincumbindo do ônus que lhe competia.  

4. O poder fiscalizatório tem fundamento no art. 145, § 1º, da Constituição. 

5. Apelação improvida. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007390-62.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.007390-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AOKI S/A 

ADVOGADO : PATRICIA MADRID BALDASSARE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE 
O LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF 

EM RELAÇÃO AOS ACIONISTAS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

DECENAL. ARTIGO 170-A DO CTN. NÃO APLICABILIDADE. SELIC. PRECEDENTES. 

1. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se parte legítima para impugná-lo em juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, II, do 

CTN. 

2. A empresa impetrante possui domicílio fiscal em Dracena, sendo que impetrou o mandamus contra o Delegado da 

Receita Federal de Dracena. Ocorre que, conforme consta nas informações prestadas pela Secretaria da Receita Federal 

em Presidente Prudente, em Dracena apenas há agência da Receita Federal, sendo que o chefe daquela unidade não 

possui sequer competência para atos de fiscalização. 
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3. Não obstante, o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente, regularmente intimado, prestou informações, 

manifestando-se sobre o mérito da controvérsia e defendendo a legalidade do ato apontado como coator, razão pela qual 

assumiu o pólo passivo da impetração, não havendo se falar em prejuízo. 

4. O Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento segundo o qual a norma insculpida no art. 35 da Lei nº 

7.713/88 é inconstitucional no que se refere ao acionista de sociedade anônima, tendo em vista que em tais sociedades a 

distribuição dos lucros depende, principalmente, da manifestação da assembléia geral. 

5. Possibilidade de pedido de compensação em sede de mandado de segurança. A impetrante comprovou o 

recolhimento através das guias DARF's autenticadas acostadas aos autos. 

6. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos "cinco mais cinco". 

7. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

8. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02. Portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de ILL somente é possível com parcelas vincendas de Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica. 

9. Taxa SELIC a partir de 01.01.1996, tal como determinado pelo r. Juízo a quo, afastada, entretanto, a incidência de 
qualquer outro critério de correção e juros. 

10. Possível a compensação antes do trânsito em julgado, afastando-se o disposto no art. 170-A do CTN, por se tratar de 

tributo já declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

11. Apelação da impetrante provida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-69.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002583-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : JOSE FRANCISCO GONCALVES 

No. ORIG. : 00025836920014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 
SENTENÇA RECORRIDA. ART. 514, II, CPC. INÉPCIA DA APELAÇÃO. 
1. O recurso não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC); os 

fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se dissociados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

2. A exeqüente, em suas razões de apelação, sustenta a inocorrência da prescrição intercorrente, bem como questões 

correlatas relativas à impossibilidade de seu reconhecimento de ofício e falta de prévia intimação para se manifestar a 

respeito, o que não guarda correlação lógica com a r. sentença, uma vez que o r. juízo a quo decretou a prescrição 

tributária com fulcro no artigo 174 do CTN. 

3. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-17.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.004325-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00043251720014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-78.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.010419-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00104197820014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 
comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010601-64.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.010601-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00106016420014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
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7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010953-22.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.010953-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : TRANS OBJETIVO TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA e outros 

 
: REINALDO CONTI 

 
: JANE ZANETTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. 

1.Descabe a remessa oficial em face da sentença que julgou extinto o feito executivo. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016824-59.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016824-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MC AULIFF CONFECCOES E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 
DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  
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2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Correta a condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma, tendo em 

vista que o valor da dívida remonta a R$ R$ 3.676.131,55 (três milhões, seiscentos e setenta e seis mil, cento e trinta e 

um reais e cinquenta e cinco centavos). 

5. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016877-40.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016877-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MC AULIFF CONFECCOES E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA e outro 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Correta a condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma, tendo em 

vista que o valor da dívida remonta a R$ 1.194.742,64 (hum milhão, cento e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta 

e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

5. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022298-11.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.022298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLANENGE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRANCESCHINI e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. ART. 267, VI, CPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Art. 20, § 4º, CPC. 
1. Como bem asseverou o MM. juiz a quo, os autos aguardaram manifestação conclusiva da exeqüente por mais de 4 

(quatro) anos, e, diante da sua inércia, de rigor a manutenção da r. sentença extintiva sob o fundamento de falta de 

interesse (art. 267, VI, CPC). 

2. Precedentes desta Corte. 

3. Ademais, a executada logrou comprovar a compensação dos valores ora em cobro (Cofins de abril/95 a janeiro/96), 

com parcelas recolhidas a maior a título de Finsocial, crédito este reconhecido nos autos do mandado de segurança, 

distribuído sob o nº 95.0004982-1, que assegurou o direito da impetrante compensar os valores recolhidos 

indevidamente em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento) com parcelas vincendas da Cofins, e consoante guias 

darf´s de recolhimento e pedidos de compensação protocolados junto à Secretaria da Receita Federal (24/63). 

4. 2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que 

preconiza o princípio da causalidade. 

5. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

6. Em virtude do valor da execução corresponder a R$ 22.940,94 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta reais e 

noventa e quatro centavos), em agosto/2001, mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no 
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante entendimento consagrado por esta E. Sexta Turma. 

7. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015757-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015757-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARINA DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00029-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NFLD LAVRADA 

REGULARMENTE. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. 
1. A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, foi regularmente lavrada, constando além do relatório fiscal, 

discriminativos do débito originário e consolidado, com discriminação da alíquota aplicada, bem como os dispositivos 

legais que ensejaram a lavratura do débito.  

2. A análise do título acostado aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, demonstra 

que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução. A propósito, este é o entendimento desta E. 
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Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, 

DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 

25.11.2002, p. 556. 

3. Não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da Constituição anterior, 

como da atual. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, 

consagrando a constitucionalidade da referida exação (Pleno, RE n.º 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

17.10.2001, DJ 4.4.2003). 

4. Orientação consagrada no enunciado da Súmula n.º 732: É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-

educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. 

 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550161-84.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.047044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : COLDEX FRIGOR S/A 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.50161-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027566-64.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027566-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

SUCEDIDO : JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

APELANTE : 
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSITUCIONALIDADE. 

RETROATIVIDADE. ART. 18 DA LEI nº 9.715/98 AFASTADA. COMPENSAÇÃO.. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. 
1. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 
prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

3. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02.08.99, m.v., DJU 01.10.99). 

4. Para as empresas não exclusivamente prestadoras de serviços, a sistemática do PIS introduzida pela Medida 

Provisória nº 1.212/95, em 28 de outubro de 1995, somente poderia ser exigida a partir de março/96, em respeito ao 

princípio da anterioridade. 

5. Constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98, 

reconhecida pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN nº 

1.417-0). 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

8. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 
previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

9. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

10. No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS pode ser efetuada com quaisquer tributos administrados 

pela Receita Federal do Brasil. 

11. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

12. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

13. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 
à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

14. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10): 

15. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de novembro/95 a março/96 e a presente ação foi ajuizada em 

29.11.2002, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pelas impetrantes. 
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16. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos índices previstos na 

Resolução nº 134/2010.  

17. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

18. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028618-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028618-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIPCAR TRANSFERS E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SILVA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DE VIA LEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 206 DO CTN. DECLARAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. CAUSA EXTINTIVA DO CRÉDITO 

SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. 
1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 
perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à 

Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 

4. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003. Precedentes desta Corte. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029481-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029481-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CENTRO AUTOMOTIVO REAL LESTE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003556-29.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003556-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMOR LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IPI. FORNECIMENTO DE SELOS DE CONTROLE DE BEBIDAS 

ALCOÓLICAS PARA COMERCIALIZAÇÃO. CONDICIONAMENTO À INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. RIPI, 

ART. 217. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. O C, STJ já pacificou entendimento no sentido da impossibilidade do condicionamento do fornecimento de selos de 
controle de bebidas alcoólicas à quitação de débitos fiscais, por ofensa ao art. 170, parágrafo único, da CF, como se vê 

nos seguintes precedentes: RESP 414486, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 7/5/2002, DJ 27/5/2002; RESP 

347190, Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007; RESP 315336, Primeira 

Turma, relator Ministro José Delgado, j. 22/05/2001, DJ 20/8/2001). 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008186-31.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.008186-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KUNZEL BRASIL EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E 

REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. NÃO OBSERVÂNCIA. 

COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO.  
1. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

3. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 

4. A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança, não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à 

certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 

5. Não restou comprovado nos autos pela impetrante o recolhimento dos valores a título de PIS com base na Medida 

Provisória nº 1.212/95, relativamente ao período de apuração de outubro/95 a fevereiro/96. 

6. A via estreita do mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos 
alegados na inicial devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito. 

7. Estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída do recolhimento da contribuição ao PIS no 

período de outubro/95 a fevereiro/96, há que ser reconhecida a ausência do alegado direito líquido e certo da 

impetrante. Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139; 

TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 01.09.04, DJU 17.09.04, p. 689). 

8. Remessa oficial provida, restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-30.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004569-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. MAJORAÇÃO DE TARIFA. 

PORTARIAS DNAEE 38 E 45, DE 1986. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA ANULADA. 

1- Considerando que a presente ação versa sobre a majoração da tarifa de energia elétrica, a concessionária deste 

serviço público é quem tem legitimidade para responder à ação, visto tratar-se de relação jurídica contratual entre esta e 

o consumidor, usuário do serviço. 

2- Desnecessidade de integração da União Federal no feito, de vez que a controvérsia não diz respeito à concessão da 

energia elétrica, propriamente dita. Consequentemente, compete à Justiça Estadual o processamento e julgamento dos 

autos. 

3- Precedentes do STJ e desta 6ª Turma: RESP 929.487/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 06/11/2008; AC 

2002.03.99.042561-2, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 13/11/2009. 

4- Ilegitimidade passiva reconhecida de ofício. Incompetência da Justiça Federal. Sentença anulada. Prejudicada a 

apelação da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva da União Federal e, 

consequentemente, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda, bem como anular a sentença 
de primeiro grau e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual, restando prejudicada a apelação da autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008346-02.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.008346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIRETIVA AUTO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JORGE DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO. 

ART. 5º, RESOLUÇÃO CG/REFIS Nº 20/01. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. REFORMA DA 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO NOME DA IMPETRANTE NO CADIN.  
1. A manifestação de inconformismo do contribuinte quanto sua exclusão do Refis (art. 5º, § 3º, Resolução CG/Refis nº 

20/01) não se enquadra em qualquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, o que torna inviável a suspensão da 

exigibilidade dos créditos confessados e, posteriormente inadimplidos, sendo de rigor, via de conseqüência, a 

manutenção do nome da impetrante no CADIN. 

2. Precedentes desta Corte. 

3. Ademais, às fls. 120/123, consta ofício da Secretaria da Receita Federal, informando acerca da exclusão da 

impetrante do Refis, através da Portaria CG/Refis nº 99/01, diante do não recolhimento do PIS no período de outubro/00 
a janeiro/01, além de setembro e novembro/01, bem como da Cofins no período de outubro/00 a janeiro/01 e agosto a 

novembro/01. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00074 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0005900-37.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005900-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : CENTRO AUTOMOTIVO REAL LESTE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.00.029481-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. RECURSO JÁ JULGADO. PERDA DO 

OBJETO DA CAUTELAR E DO PRÓPRIO AGRAVO. 

1. Tendo em vista que o recurso de apelação interposto nos autos do MS 2002.61.00.029481-9 já foi julgado nesta 

instância recursal, restaria prejudicada a presente cautelar e, consequentemente, também restou prejudicado o agravo 

regimental. 
2. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-44.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003037-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos da decisão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. LEI Nº 

4.156/62. PRESCRIÇÃO. PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que objetivam a restituição dos valores recolhidos a 

título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62. 

2. Observa-se que a petição inicial preenche os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, sendo que as contas 
de energia elétrica são suficientes para o processamento do feito.  

3. No caso vertente, quando foram realizadas as assembléias gerais extraordinárias da Eletrobrás em 1988 e 1990, foram 

realizados os cálculos e a autora já possuía ação para pleitear a restituição em juízo. Tendo sido ajuizada a ação somente 

23 de janeiro de 2003, inafastável a ocorrência da prescrição. 

4. No entanto, não ocorreu a prescrição da pretensão da cobrança dos juros e correção dos empréstimos compulsórios, 

recolhidos no período de 1988 a 1994, convertidos em ações da Eletrobrás na assembléia geral ocorrida em 2005. 

5. No tocante à atualização do débito, é de rigor a incidência da correção monetária. Sendo que esta, não representa 

nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas sim a manutenção do valor de compra, cabível a aplicação dos expurgos 

inflacionários. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, determinada a compensação dos honorários advocatícios. 

7. Preliminares rejeitadas e Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011729-32.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011729-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - ENTIDADE DE NATUREZA RELIGIOSA - NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO SEU CARÁTER ASSISTENCIAL. 

1- As entidades de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 150, VI, "c", da CF/88, conferem a toda a 

população seus benefícios sem qualquer contraprestação ou vínculo, dado o seu caráter de universalidade. Vale dizer, 

todos os serviços prestados pela entidade devem ser postos à disposição de quaisquer interessados, não se destinando 

exclusivamente aos associados. 

2- Neste passo, as entidades de natureza religiosa não são alcançadas pela imunidade tributária prevista na Constituição 

Federal, pois ausentes os requisitos da generalidade e universalidade da prestação de seus serviços. 
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3- No caso, a impetrante tem por objetivo, entre outros, a difusão da Bíblia, sendo que sua receita com vendas alcançou 

quase 55.000.000,00 (cinqüenta e cinco milhões de reais) no ano de 2002, conforme Balanço Patrimonial de fl. 339, não 

tendo comprovado o caráter assistencial na consecução de seus objetivos sociais. 

4- Precedente da Sexta Turma: AMS 91.03.018341-6, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 26.06.2002, DJ 

23.08.2002. 

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019311-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019311-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MC 3 VIDEO PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. HELICÓTPTERO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. IPI DEVIDO. 

1- A entrada no território nacional de bens objeto de arrendamento mercantil não se confunde com o regime de 

admissão temporária de que trata o Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1996, estando, portanto, sujeita às normas 

gerais que regem o regime comum de importação, nos termos do artigo 17 na Lei nº 6.099/74, sendo tal operação 

disciplinada pelo artigo 79 da Lei nº 9.430/96. 

2. "O IPI tem caráter fortemente extrafiscal, constituindo instrumento de política econômica; logo, a tributação no caso 

em tela surge como mecanismo de proteção ao fisco contra fraudes e instrumento de preservação da isonomia e 

equidade no comércio internacional" (STJ - REsp 794352 RJ). 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036681-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036681-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BERTIN LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - LEI 

9.363 - INCLUSÃO DE VALORES DE AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES DO PIS/PASEP E COFINS - 

ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS - TAXA SELIC - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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1- A restrição oposta pela autoridade impetrada fundamenta-se na Instrução Normativa SRF n° 23, de 13 de março de 

1997, revogada pela IN SRF n° 313, de 03 de abril de 2003. 

2- Enfrentando esse tema em sede recurso especial representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC, o 

STJ firmou entendimento no sentido da "ilegalidade" da instrução normativa que extrapola os limites impostos pela Lei 

9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos 

produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo 

PIS/PASEP e pela COFINS. (REsp 993.164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/12/2010, DJe 17/12/2010). 

3- O crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363/96 teve por objetivo desonerar as exportações do valor do 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes ao longo de toda a cadeia produtiva, independentemente de estar ou não o 

fornecedor direto do exportador sujeito ao pagamento dessas contribuições. Por tal razão,não se admite a restrição que 

fundamentou o ato que ora se impugna no presente mandado de segurança. 

4- Nos termos da jurisprudência do STF e do STJ, é indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI. (REsp 

674.542/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 30.04.2007 p. 285) 

REsp 422.564/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.04.2006, DJ 

14.06.2006 p. 197). 

5- Reexame necessário parcialmente provido. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009407-15.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.009407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA 

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS . PLANO REAL. CONVERSÃO DE 

CRUZEIROS REAIS EM URV. RECOMPOSIÇÃO DOS VALORES. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, por meio da 1ª e 2ª Turmas. Precedentes. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018307-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018307-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RHODIA BRASIL LTDA e outro 

 
: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. MP 1.807/99 E REEDIÇÕES. LIMITAÇÕES. 
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1. A MP nº 1.807/99 suspendeu temporariamente o crédito presumido, nos seguintes termos: Art. 12.  Fica suspensa, a 

partir de 1o de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação da Lei no 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que 

instituiu o crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para a 

Seguridade Social - COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos 

materiais de embalagem utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação. 

2. Não há que se falar em violação à moralidade administrativa, vez que, conforme bem decidiu o MM. Juízo a quo, a 

concessão ou suspensão de crédito presumido objetiva a implementação de políticas fiscais e econômicas tendo em 

vista o interesse social, descabendo ao Judiciário analisar tal juízo de conveniência e oportunidade. 

3. é pacífica a jurisprudência acerca da utilização de medida provisória para versar sobre matéria tributária, inclusive 

para instituir e majorar tributos, já que apresenta força de lei; excepcionando-se apenas as matérias reservadas à lei 

complementar, de modo que não se verifica violação ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal. 

4. Não há ofensa aos arts. 104, III, e 178, ambos do Código Tributário Nacional. O IPI não se submete ao princípio da 

anualidade e, antes da edição da EC nº 42/03, também não submetida ao princípio da anterioridade nonagesimal, sendo 

que o crédito presumido do IPI não foi concedido por prazo certo, podendo ser revogado ou suspenso, conforme já 

exposto, por medida provisória, com força de lei. 
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023756-

13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO 

CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- As razões inteiramente dissociadas dos vícios consistentes na omissão, obscuridade ou contradição não dão azo ao 

manejo dos embargos de declaração, impondo-se o não conhecimento do recurso na parte em que o embargante alega a 

nulidade do julgado por ausência da intimação das partes. 
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2- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

3- Considerando que a caracterização das operações financeiras como day trade restaram inequívocas, notadamente 

após o manejo do conjunto probatório dos autos, não resta outra ilação compatível com tais premissas senão manter a 

higidez do auto de infração objeto destes autos, por conta da ausência da retenção do IR. 

4- Os capítulos que compõem o julgado apresentam clareza suficiente de maneira a afastar qualquer dificuldade em sua 

compreensão. Obscuridade não constatada. 

5- Embargos declaratórios parcialmente conhecidos e, nesta parte, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte conhecida, 

rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-49.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.004061-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAX-ATACADISTA DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA 

 
: JOSE ALVES DE ARAGAO 

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO SERRANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. MATÉRIA JÁ DECIDIDA 

PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Na hipótese, é fato incontroverso nos autos que o imóvel constrito (fls. 18/19) é de uso residencial da filha do sócio 

embargante, e, conforme certidão de fls. 80/85, o único imóvel de sua propriedade. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003078-17.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003078-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO INTERIOR PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 427/2053 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARRENDAMENTO MERCANTIL DE AERONAVE - 

LEASING OPERACIONAL - PIS E COFINS - ALÍQUOTA ZERO - INAPLICABILIDADE. 

1- O caso dos autos trata de desembaraço de aeronave adquirida na forma de leasing operacional, modalidade bastante 

assemelhada à locação, mas que com ela não se confunde. 

2- Há evidente diferença entre as duas operações, não só pela forma de obtenção da posse, mas também pelas 

consequências no decorrer do tempo e, diante disso, não há como estender a aplicação de benefício que contempla um 

caso específico a outro, principalmente, sem que haja previsão legal, uma vez que tal ato configuraria ofensa ao 

princípio da estrita legalidade tributária. 

3- Ademais, trata-se de regular retenção decorrente dos procedimentos alfandegários, sendo certo que não se pode 

admitir o desembaraço aduaneiro da aeronave sem o recolhimento dos tributos incidentes na importação. 

4- Apelação da impetrante improvida. Apelação da União Federal, do Ministério Público e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da 

União Federal, à apelação do Ministério Público Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009917-63.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.009917-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALITERM ALUMINIO E ISOLANTES TERMICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00099176320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 

CONTAGEM DE PRAZO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXORDIAL 

(ART. 515, § 2º DO CPC). CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA 

DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20% (VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO 

POR LEI COMPLEMENTAR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO PREVISTA NO CDC. INAPLICABILIDADE. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA APELADA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA 

APELANTE. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 
como a notificação do devedor. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 
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6. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 

do extinto TFR. 

7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

8. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

9. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da 

constituição definitiva dos créditos (entrega da DCTF) e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o período 

superior a 05 (cinco) anos previsto no art. 174 do CTN, considerando-se as causas suspensivas e interruptivas do lapso 

prescricional, bem como o disposto na regra sumular 

10. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., 

DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 

06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 

19.01.2010, p. 981. 
11. Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a inocorrência da prescrição, à Superior Instância é autorizado 

julgar os demais pedidos formulados na exordial dos embargos com fundamento no art. 515, § 2º do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001. 

12. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, 

é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

13. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

14. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, 

mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 

(art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

15. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

16. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 
17. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

18. Inaplicável, em matéria tributária, a repetição do indébito da quantia cobrada indevidamente, prevista no art. 42, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.078/90, alterada pela Lei n.º 9.298/96, visto que se trata de dispositivo atinente apenas às 

relações de consumo. 

19. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

20. Tendo a apelante/embargada decaído de parte mínima do pedido inicial, não há que ser condenada na verba 

honorária, em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

21. Apelação e remessa oficial providas. Pedido dos embargos julgado parcialmente procedente, com fulcro no art. 515, 

§ 2º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial e julgar parcialmente procedente 

o pedido dos embargos com fulcro no art. 515, § 2º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016209-64.2004.4.03.6182/SP 
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2004.61.82.016209-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HUPER MODAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00162096420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 
extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da 

causalidade. 

2. Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a 

teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030115-24.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.030115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : RENATO ANTUNES PINHEIRO 

ADVOGADO : ROSALVA MARIA DA SILVA E SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LIX DA CUNHA S/A 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O prazo para a oposição de embargos de declaração em face de acórdão é de cinco dias, de acordo com o disposto 

nos arts. 536 do Código de Processo Civil e 262, § 1º, do Regimento Interno. 

2. No caso vertente, os embargos de declaração foram protocolados extemporaneamente, estando ausente um dos 

pressupostos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044991-81.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044991-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCANTIL ZONA NORTE DE MIUDEZAS LTDA massa falida 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00449918120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 
FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003465-55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003465-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SERGIO RICARDO FILARDI GUARITA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1 - Deve ser reconhecida a não incidência do imposto de renda sobre o valor correspondente às parcelas de contribuição 

efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes. 

2 - Não há que se falar em provimento parcial, uma vez que o pedido, delimitado na inicial, foi provido na totalidade. 

3 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

4- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011476-

73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011476-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BENEDICTO PONTES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013863-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-34.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003330-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

NÃO APRESENTAÇÃO DE CONTRA-FÉ. INTIMAÇÃO MEDIANTE VISTA DOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE 

PREJUÍZO À EMBARGADA NA HIPÓTESE. 

1. A necessidade de cópia da inicial para compor a contrafé justifica-se como forma de dar conhecimento do teor da 

demanda à parte contrária, assegurando-lhe o contraditório e a plenitude de defesa. 

2. Não obstante, na hipótese, a ausência de cópia do referido aditamento para fins de instruir a contrafé não implica 

cerceamento de defesa. Não há prejuízos à parte adversa, considerando-se o teor da petição de aditamento à inicial, que 

se restringiu ao pleito de intimação da União Federal para impugnação dos embargos e à indicação do valor da causa, 

este, correspondente ao valor da execução fiscal ajuizada. 

3. Ademais, considerando que a embargada será intimada para impugnar os embargos mediante vista dos autos, não há 

prejuízo à sua defesa na medida em que tomará conhecimento integral da exordial. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 433/2053 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013907-

65.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013907-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENXUTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : DECIO FREIRE JACQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 
2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019492-61.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TELETRA REDES TELEFONICAS LTDA massa falida 

SINDICO : BAYTEC TECNOLOGIA LTDA 

No. ORIG. : 00194926120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
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situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

6. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080846-72.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080846-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCENT TECHNOLOGIES COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.013412-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109778-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109778-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ROMMAC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MEZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.32560-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. LC 7/70, ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. PRECEDENTES. 

1. A inconstitucionalidade do PIS, nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal. 

2. Foi mantida intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º da Lei 
Complementar n.º 07/70. 

3. O entendimento sufragado pelo E. STJ, em julgamento proferido nos Embargos de Divergência no REsp n.º 

278.227/PR, que uniformizou o entendimento da 1.ª Seção. Prevaleceu a tese de que as leis advindas posteriormente à 

LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem qualquer 

modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta somente foi alterada com a edição da Medida Provisória n.º 

1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador. 

4. No tocante à necessidade de correção monetária da base de cálculo, entendeu o STJ, na mesma decisão, ser ela 

incabível à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0120644-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120644-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
USINA COLORADO ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA 

LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 97.03.01287-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 
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3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011055-

89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011055-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01363-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos da decisão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 
2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-30.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.004726-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO CENTRO 

SUL 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
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1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos da decisão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000627-02.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000627-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

APELADO : ELZA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO FORTINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR DE CIGARROS 
CONTRABANDEADOS DO PARAGUAI. RESPONSABILIDADE DO INFRATOR (PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO). CRITÉRIO DE DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O VALOR DAS 

MERCADORIAS. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. 

1- Havendo evidências que demonstrem a responsabilidade do proprietário do veículo no ilícito, nos termos do auto de 

infração, não se pode afastar a aplicação da pena de perdimento do veículo pelo transporte de mercadorias internadas 

irregularmente no País. 

2- Deve ser imputada ao proprietário do veículo a responsabilidade pela prática do ilícito, nos termos dos artigos 602 e 

603 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543/2002). 

3- Quanto ao afastamento da pena de perdimento em face da desproporção entre o valor do veículo e o valor da carga 

transportada, não obstante o entendimento jurisprudencial maciço nesse sentido, deve ser observada a sua 

inaplicabilidade ao caso concreto, sob pena de se ilidir a responsabilidade do infrator e incentivar a prática de 

descaminho aos proprietários de veículos de transporte de alto valor, em detrimento de outros que, utilizando um 

veículo de menor valor, poderiam sofrer a aplicação da pena de perdimento. Além de dar tratamento diverso a situações 

idênticas, essa teoria beneficiaria aqueles que têm maior poder aquisitivo, pois esses, por certo, não perderiam seus 

veículos para a Fazenda Pública. 

4- Precedente da Corte: AMS 1999.03.99.117358-7/MS, Rel. J. Conv. Eliana Marcelo, Turma Suplementar da Segunda 

Seção, DJ 07/01/2008. 
5- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-95.2006.4.03.6113/SP 
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2006.61.13.000250-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ADVOGADO : ROQUE ANTONIO CARRAZZA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REITERAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. RETIFICAÇÃO DO CABEÇALHO 

- CABIMENTO. 

1. Acolho os embargos de declaração da União Federal, para que seja retificado o cabeçalho de fls. 759/761, no sentido 

de constar como embargante a parte Indústria e Comércio de Carnes Minerva Ltda., passando a constar a União Federal 
como interessada. 

2- Quanto aos embargos de declaração opostos por Indústria e Comércio de Carnes Minerva Ltda, nada mais são do que 

mera repetição dos embargos anteriormente opostos, haja vista ter idênticos fundamentos e pedidos, voltando-se, em 

última análise, contra o julgamento da apelação, e não propriamente contra a decisão que julgou os embargos de 

declaração, esta sim, única hipótese em que se admite nova interposição do referido recurso. 

2. Não se admite que interponha novo recurso, pois o direito de recorrer já foi exercido. 

3. Embargos de declaração opostos pela União Federal acolhidos. Embargos de declaração opostos por Indústria e 

Comércio de Carnes Minerva Ltda não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal e não conhecer 

dos Embargos de declaração opostos por Indústria e Comércio de Carnes Minerva Ltda não conhecidos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-80.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.007357-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO DE SERVICOS SIMBA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos da decisão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021070-25.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.021070-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LA CAIXA ADMINISTRACAO S/A e outro 

 
: LA CAIXA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro 

No. ORIG. : 00210702520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

NA DÍVIDA ATIVA (ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80). EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500, caput do 
CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 

extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da 

causalidade. 

3. As inscrições dos débitos na dívida ativa foram motivadas por erro de fato no preenchimento das DCTF's, o que 

resultou no desencontro das informações prestadas com aquelas constantes da base de dados informatizada da Receita 

Federal. 

4. Em se tratando de execução fiscal indevidamente ajuizada, por erro do contribuinte, não são devidos os honorários 

advocatícios por parte da União Federal (Fazenda Nacional). Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961820076529, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 02.12.2005, p. 587. 

5. Recurso adesivo não conhecido e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028262-09.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.028262-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que alude o 
artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. Logo, uma vez que a notificação efetivou-se entre as datas de 

31/07/97 e 26/02/99, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

2 - A providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União 

efetivá-la dentro do prazo. 
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3 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

4 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044653-39.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.044653-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONFECCOES EKS LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  
1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 
2. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

3.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao Simples, cujos vencimentos ocorreram entre 

10.06.1997 e 10.01.2001, constituídos mediante entrega de Declaração em 1998 e 2000. 

7. Portanto, considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido 

em 29.06.2005, verifica-se a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal em relação aos débitos com 

vencimento entre 10.06.1997 e 12.06.2000. 
8. Em razão da sucumbência recíproca determinada a compensação dos honorários advocatícios. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010219-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010219-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELIO AZEVEDO PALMA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO 

AGRAVADO : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: IOKO ITO 

 
: RILDO FRANCISCO DOS ANJOS 

 
: RUBENS YAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.024979-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não houve o afastamento do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, e do artigo 8º do DL nº 1.736/79. Apenas foi decidido que 

a responsabilidade solidária deve ser interpretada em consonância com o artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029036-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029036-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADVOGADO : SILVIO GUILEN LOPES 

PARTE RE' : RIALF COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.10.03673-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS 

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.  

1. Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de 

dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação 

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus 

sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 
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2. A análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 3.12.1996 (fl. 21); em 

16.9.2002 (fl. 52), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para o sócio, que restou deferido em um primeiro 

momento. Mais tarde, porém, o r. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e determinou a exclusão do sócio, 

ensejando a interposição do presente recurso. 

3. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1996 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2002, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

Dessa forma, não há falar-se em inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100353-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100353-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : RODOLFO FERNANDES MORATTA e outro 

 
: CRISTINA ATTOLINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LUMINOSOS NEW LOOK LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.024159-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não há demonstração de dissolução irregular da empresa, ou de insolvência. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004718-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00061-6 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015250-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.034537-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SYLVIA MARIA DE OLIVEIRA QUARTIM BARBOSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA TIMOTEO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.015250-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 
o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000870-24.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000870-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO FINASA S/A 

ADVOGADO : MARIA LUCILIA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MERCADORIA ILEGALMENTE TRANSPORTADA - 

PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR - DESCABIMENTO - ILÍCITO PRATICADO PELO 

CONDUTOR - DESCONHECIMENTO DO PROPRIETÁRIO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

1- Não se há falar em sanção administrativa (pena de perdimento) se não foi apurada, em processo regular e com 

observância dos direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório, a responsabilidade do proprietário do veículo 

(objeto de contrato de alienação fiduciária) na prática do ilícito penal de contrabando. Incidência do § 2º do artigo 617 

do Regulamento Aduaneiro e da Súmula nº 138 do extinto TFR. 

2- Precedentes da Corte. 

3- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004986-64.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004986-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MALHARIA BERLAN LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CANCELAMENTO DE DÉBITO - COMPROVAÇÃO DE 

PAGAMENTO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CND. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente 

quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2 - Convencido o julgador, por sólido conjunto probatório, de que o débito está realmente quitado, seria completa 

iniqüidade vedar ao contribuinte diligente o acesso à pretendida certidão. 

3 - Remessa oficial e apelação da União desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023007-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023007-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ESCOLA HISPANO AMERICANA DE IDIOMAS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RAIMONDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - SINDICATO - AÇÃO COLETIVA - LIMITES SUBJETIVOS DA 

SENTENÇA. 

1- A questão que se apresenta refere-se à extensão dos efeitos da sentença prolatada nos autos de mandado de segurança 

coletivo impetrado por Sindicato à entidade pertencente à respectiva categoria profissional. 

2- Analisando a questão relativa à legitimidade do Sindicato para, na condição de substituto processual, tutelar em juízo 

direitos individuais dos seus filiados, o STF já assentou ser irrelevante o fato do substituído ser ou não filiado ao 

sindicato, tendo em vista a opção política adotada em nossa Constituição Federal pela unicidade sindical (REsp n° 

487.202-RJ), de modo que a defesa em ações desse jaez, pelo sindicato, refere-se à categoria e não somente aos seus 

filiados. 

3- Em tese, poderia a apelante ser abrangida por uma decisão proferida em mandado de segurança manejado pelo 

sindicato de sua categoria. Entretanto, o presente caso guarda peculiaridade que impedem tal conclusão. 
4- Referida peculiaridade diz respeito aos limites subjetivos estabelecidos na sentença coletiva (processo n° n° 

97.008609-7), cujo dispositivo expressamente restringiu seus efeitos aos associados do sindicato relacionados nos autos. 

Dessa forma, a questão referente aos sujeitos afetados pela sentença é matéria a ser discutida nos autos do próprio 

processo em que prolatada, não cabendo a este juízo, nestes autos, imiscuir-se em tal mister, modificando questão já 

decidida em outro processo. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023008-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023008-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ESCOLA ANGLO HISPANICA DE IDIOMAS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RAIMONDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - SINDICATO - AÇÃO COLETIVO - LIMITES SUBJETIVOS DA 

SENTENÇA. 

1- A questão que se apresenta refere-se à extensão dos efeitos da sentença prolatada nos autos de mandado de segurança 

coletivo impetrado por Sindicato à entidade pertencente à respectiva categoria profissional. 

2- Analisando a questão relativa à legitimidade do Sindicato para, na condição de substituto processual, tutelar em juízo 

direitos individuais dos seus filiados, o STF já assentou ser irrelevante o fato do substituído ser ou não filiado ao 

sindicato, tendo em vista a opção política adotada em nossa Constituição Federal pela unicidade sindical (REsp n° 

487.202-RJ), de modo que a defesa em ações desse jaez, pelo sindicato, refere-se à categoria e não somente aos seus 

filiados. 

3- Em tese, poderia a apelante ser abrangida por uma decisão proferida em mandado de segurança manejado pelo 

sindicato de sua categoria. Entretanto, o presente caso guarda certas peculiaridades que impedem tal conclusão. 
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4- A primeira delas diz respeito aos limites subjetivos estabelecidos na sentença coletiva (processo n° n° 97.008609-7), 

cujo dispositivo expressamente restringiu seus efeitos aos associados do sindicato relacionados nos autos. A questão 

referente aos sujeitos afetados pela sentença é matéria a ser discutida nos autos do próprio processo em que prolatada, 

não cabendo a este juízo, nestes autos, imiscuir-se em tal mister, modificando questão já decidida em outro processo. 

5- Outro fato impeditivo, é o fato de que a apelante sequer existia ao tempo que em prolatada a sentença da qual busca 

se beneficiar. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027847-

44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027847-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARCIA FERRAO SHOJI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030263-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030263-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUATRO MARCOS LTDA 

ADVOGADO : ENIVALDO PINTO POLVORA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE. 

1- A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão somente, a restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação. A sua aplicação 

vem sendo amplamente reconhecida quando envolve a restituição de valores recolhidos indevidamente, ou em casos de 

pagamentos efetuados com atraso. 
2- Não incide correção monetária sobre o crédito escritural, por absoluta ausência de previsão legal. A atualização 

monetária somente é devida nas hipóteses em que o Fisco impõe resistência injustificada ao aproveitamento dos 

créditos. 

3- Precedentes jurisprudenciais do STJ: REsp 674.542/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 27.03.2007, DJ 30.04.2007 p. 285; REsp 422.564/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18.04.2006, DJ 14.06.2006 p. 197. 

4- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-32.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA JARDINOPOLIS CAJ 

ADVOGADO : ADRIANO MENDES FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA. INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. 
1. A adesão a acordo para renegociação previsto na Lei n.º 11.775/08, que equivale aos programas de parcelamento de 

débitos, implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida, e revela-se incompatível com o exercício do direito de 

ação veiculado nestes autos que, portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do 

CPC, pela carência superveniente da ação - falta de interesse processual 

2. Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão expressa de poderes específicos para tanto, em 

instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos. 

3. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., 

DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., 

DJU 24.05.2000, p. 307. 
4. De acordo com a legislação de regência, em havendo ação judicial pendente, sua extinção terá como conseqüência a 

fixação da verba honorária no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito. 

5. Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC) e apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC), 

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-94.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007214-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

APELADO : ROSELY DUARTE CORREA 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS. MATÉRIA JÁ 
DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- A pretensão somente foi satisfeita em sede judicial, pelo que se impõe a procedência do pedido, sendo carreados à 

requerida os ônus decorrentes da sucumbência, por força do princípio processual da causalidade. Assim, as custas e 

honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda. Honorários advocatícios seriam 

devidos pela apelante, mas não tendo a autora nada requerido, pelo princípio da non reformatio in pejus, vedada a sua 

fixação.  

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-68.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.003786-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PRADO E CARNEVALLI LTDA 

ADVOGADO : REOMAR MUCARE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO - REVELIA - DIREITOS INDISPONÍVEIS - NECESSIDADE DO AUTOR 
COMPROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA - ENTREGA DE DCTF - MULTA - LEGALIDADE - DENUNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. 

1- Os direitos indisponíveis não podem ser objeto de transação, bem como não são considerados verdadeiros, mesmo 

que ocorra a revelia, a teor do artigo 320, II, do CPC. Quanto a estes, ainda que o réu não conteste, o autor tem de fazer 

prova dos fatos constitutivos de seu direito. Não havendo prova nos autos, cumpre ao juiz julgar em desfavor daquele a 

quem incumbia a atividade probatória. 

2- Cabe à parte fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito. Desse modo, tendo a autora alegado que estava 

dispensada da obrigação acessória por ser optante do SIMPLES, cabia a ela comprovar tal situação, para que a 

conseqüência alegada se lhe aplicasse. 

3- A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias 

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do 

CTN). A instituição desses deveres tributários tem por finalidade principal propiciar elementos destinados ao 

aprimoramento da arrecadação e da fiscalização dos tributos. 

4- A entrega ao Fisco das Declarações de Contribuições e Tributos Federais, de maneira a fornecer as informações 

corretas à Administração Fazendária é obrigação acessória do sujeito passivo da obrigação tributária, a teor do disposto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 449/2053 

no CTN, art. 113, § 2º, consistente em prestação positiva prevista na legislação tributária (mais especificamente na 

Instrução Normativa nº 73/96, art. 7º, XIII, c/c CTN, art. 96). Assim, omitidas as informações ao Fisco, impõe-se a 

penalidade. 

5- A figura da denúncia espontânea não abrange as penalidades fixadas em razão de atraso no cumprimento de 

obrigações fiscais acessórias, como, in casu, a entrega da DCTF. A responsabilidade de que trata o art. 138 do CTN 

relaciona-se exclusivamente à natureza tributária de determinada exação e tem sua vinculação voltada para as 

obrigações principais e acessórias àquelas vinculadas. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009971-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.009971-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
INDL/ RESCUE SYSTEMS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM EMERGENCIA 

LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00099712420074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. ART. 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. 

NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes 

do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III 

do CTN). A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da 

empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

9. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 
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10. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

11. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que 

a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). 

12. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016261-55.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.016261-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00162615520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POSTERIORMENTE À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE DCTF'S. DECADÊNCIA INOCORRENTE. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. Não há que se falar em decadência para o lançamento uma vez que, tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por 

homologação, a constituição do crédito tributário opera-se com a entrega das DCTF's pelo contribuinte, tornando-se 

desnecessária a constituição formal do crédito pelo fisco. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AI 200903000101255, Rel. Juiz 

Roberto Calixto, j. 02.09.2010, DJF3 CJ1 20.09.2010, p. 537. 

2. Na hipótese dos autos, os fatos geradores do tributo ocorreram nos períodos de janeiro a agosto de 1993, novembro 

de 1993 a fevereiro de 1994 e abril a junho de 1994, com entrega das DCTF's em 1993, 1994 e 1996. Portanto, 

inocorrente o decurso do lapso decadencial. 
3. Com a Lei n.º 11.280/06 passou a ser admitido, no direito pátrio, o reconhecimento de ofício da prescrição tributária 

qüinqüenal (art. 219, § 5º do CPC). 

4. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

6. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 
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8. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

9. A simples declaração do contribuinte de que os valores ora discutidos encontravam-se sub judice e, portanto, com sua 

exigibilidade suspensa, não lhes imprime o efeito pretendido. Cabe à autoridade fiscal verificar a procedência, ou não, 

de tais alegações, e somente em sendo constatada a veracidade das mesmas o crédito fazendário poderá ter sua 

exigibilidade interrompida ou suspensa. 

10. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa encontram-se prescritos, uma vez que decorreu prazo superior a 5 

(cinco) anos, de acordo com o art. 174 do CTN, entre as datas de constituição definitiva dos créditos e o despacho 

ordenatório de citação. 

11. Verba honorária fixada no patamar de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

12. Apelação e remessa oficial providas. Prescrição qüinqüenal dos débitos reconhecida de ofício (art. 174, parágrafo 

único, I do CTN c.c. art. 219, § 5º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial e, de ofício, reconhecer a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal dos débitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026802-50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.026802-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ETICA TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO JOSE GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00268025020074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 

extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da 

causalidade. 

2. Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, 

norma que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a 

teor da jurisprudência desta E. Turma. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005237-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005237-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIOGO DE QUEIROZ GADELHA e outro 

 
: CLELIA CORDEIRO GADELHA espolio 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.027019-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 11.033/2004. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não há que se falar em nulidade do v. acórdão embargado, tendo em vista que a União Federal foi intimada na pessoa 

de seu representante legal através do respectivo mandado, conforme certificado à fl. 396, sendo desnecessária a remessa 

dos autos. 

2. Precedente: TRF3, 6ªT, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AI 200803000150407/SP, v.u., DE 27/01/2011. 

3. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
6. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041467-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041467-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : INDIA FACTORY IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.047385-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO. LEILÕES SUCESSIVOS. POSSIBILIDADE. 
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1. O art. 23, da Lei nº 6.830/80, não limita o número de leilões a serem realizados até a arrematação dos bens 

penhorados; e, o art. 24, do mesmo diploma legal, estabelece que a Fazenda Pública poderá adjudicar os bens 

penhorados, consistindo, pois, em uma faculdade a ser exercida ou não pela exequente. 

2. O § 9º, do art. 98, da Lei nº 8.212/91, também aplicável às execuções fiscais, dispõe que não havendo interesse na 

adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 

pública. 

3. Por outro lado, nada obsta que haja a substituição dos bens penhorados, por outros que se prestem a assegurar o êxito 

do processo de execução, sobretudo quando já realizados leilões negativos, em consonância com o princípio da 

economia e celeridade processuais e nos termos do art. 15, II, da Lei nº 6.830/80. 

4. Não há que se falar, assim, em levantamento da penhora existente ou, mesmo, em sobrestamento do feito executivo. 

Precedentes jurisprudenciais. 

5.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042053-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042053-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro 

AGRAVADO : VELEJAX PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS DEZENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.004075-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA EM FACE DO 

IPEM-INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DELEGADA DE 

AUTARQUIA FEDERAL INMETRO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. No caso em apreço, verifico que a ação originária foi ajuizada em face do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

São Paulo-IPEM-SP, instituição que atua por delegação de autarquia federal (INMETRO), o que atrai a competência da 

Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, do Texto Maior. 

2. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 62.537/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU 07/08/2007). 
3.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044207-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OPHELIA VILLA NOVA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.01047-0 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA EMBARGOS DE TERCEIRO. 

PENHORA DE PARTE IDEAL DO IMÓVEL. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

DESCABIMENTO. RESERVA DA QUOTA DO PRODUTO OBTIDO EM ALIENAÇÃO.  
1. Na hipótese sub judice, consta do Registro Geral, livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP, 

matrícula nº 29.490, um conjunto de prédios industriais, com área construída de 7.341,31 metros quadrados, sob o nº 

1550, na Comarca de Indaiatuba/SP, penhorado em várias execuções fiscais; referido imóvel é de propriedade de 
Henrique Schulz, Renato Villanova, Roberto Villanova, sócios da empresa executada Alfredo Villanova S/A Indústria e 

Comércio e 25% pertencente à agravada Ophelia Villa Nova, a qual não integra o quadro societário da devedora. A Sra. 

Ophelia Villa Nova opôs embargos de terceiro, objetivando desconstituir a penhora de sua parte ideal correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do bem imóvel. 

2. Considerando que o art. 1052, do CPC, autoriza a suspensão da execução quando os embargos versarem sobre a 

totalidade dos bens, e que, no caso, estes se referem apenas à fração ideal pertencente à agravada, correspondente a 25% 

do bem penhorado, não se justifica a suspensão da execução fiscal. 

3. Mostra-se adequada a determinação de prosseguimento do feito executivo, resguardando-se a quota de 25% do 

produto alcançado com a arrematação, até que seja decidido o mérito dos embargos de terceiro. 

4.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044211-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OPHELIA VILLA NOVA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 

PARTE RE' : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.01046-9 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA EMBARGOS DE TERCEIRO. 

PENHORA DE PARTE IDEAL DO IMÓVEL. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

DESCABIMENTO. RESERVA DA QUOTA DO PRODUTO OBTIDO EM ALIENAÇÃO.  
1. Na hipótese sub judice, consta do Registro Geral, livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP, 

matrícula nº 29.490, um conjunto de prédios industriais, com área construída de 7.341,31 metros quadrados, sob o nº 

1550, na Comarca de Indaiatuba/SP, penhorado em várias execuções fiscais; referido imóvel é de propriedade de 

Henrique Schulz, Renato Villanova, Roberto Villanova, sócios da empresa executada Alfredo Villanova S/A Indústria e 

Comércio e 25% pertencente à agravada Ophelia Villa Nova, a qual não integra o quadro societário da devedora. A Sra. 

Ophelia Villa Nova opôs embargos de terceiro, objetivando desconstituir a penhora de sua parte ideal correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do bem imóvel. 
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2. Considerando que o art. 1052, do CPC, autoriza a suspensão da execução quando os embargos versarem sobre a 

totalidade dos bens, e que, no caso, estes se referem apenas à fração ideal pertencente à agravada, correspondente a 25% 

do bem penhorado, não se justifica a suspensão da execução fiscal. 

3. Mostra-se adequada a determinação de prosseguimento do feito executivo, resguardando-se a quota de 25% do 

produto alcançado com a arrematação, até que seja decidido o mérito dos embargos de terceiro. 

4.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins+trumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048617-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048617-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IGAPO VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.028185-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO 

GARANTIDA. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-

A, DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na petição inicial dos embargos, colacionadas a estes autos, não 
vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos exigidos pelo §1º, do art. 739-A, do CPC, a justificar a concessão do 

efeito suspensivo aos embargos à execução. 

5. A embargante, ora agravante, se limita a argumentar que teria promovido a compensação de créditos de FINSOCIAL 

e PIS em face das decisões exaradas nos autos das ações declaratórias nº 95.0058235-0 e nº 94.0010453-7 previamente 

ajuizadas, mas sem qualquer comprovação de tais alegações, nos presentes autos. 

6. De outro giro, observo que foi lavrado o auto de penhora e depósito do bem nomeado à constrição, bem como 

opostos embargos à execução fiscal pela agravante, razão pela qual deve ser reconhecido que a execução fiscal se 

encontra garantida. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007017-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA DE CARNES GAUCHO LTDA e outro 

 
: JOSE WILSON TIMIDADE 

No. ORIG. : 02.00.02087-6 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). FATO 

SUPERVENIENTE. PARCELAMENTO DO DÉBITO. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. RETORNO 

DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. APELAÇÃO PREJUDICADA. 
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 

543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito inscrito na dívida ativa foi parcelado, nos termos da 

Lei n.º 11.941/09, o que impossibilita, em princípio, o acolhimento da orientação do C. STJ que preconiza, para os 

débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que 

supere o limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 

11.033/04. 

3. Face à ocorrência de fato superveniente que influi diretamente no julgamento da lide (art. 462 do CPC), há que ser 

determinada a suspensão do feito durante todo o período de pagamento das parcelas acordadas. Em havendo 

descumprimento do acordo realizado, com a conseqüente rescisão administrativa do parcelamento, a referida execução 

deverá ser arquivada, sem baixa na distribuição, assim permanecendo enquanto o valor do débito for inferior ao limite 

estabelecido por lei. 
4. Em juízo de retratação, de ofício, suspendo a execução fiscal e determino o retorno dos autos à Vara de origem. 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, de ofício, suspender a execução fiscal e determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008288-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008288-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00370-3 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. 

DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Exma. Vice-presidente desta Corte, conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, II, do CPC. 
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2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

3. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

4. Em juízo de retratação, apelação provida para determinar o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, determinar o arquivamento do processo sem baixa na 

distribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036736-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036736-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: RALPH MELLES STICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00006-0 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. A adesão a Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável de dívida, e revela-se 

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, 

devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação por falta de 

interesse processual. 

2. Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de previsão expressa de poderes específicos para tanto, em 

instrumento de procuração, o que inexiste nos presentes autos. 

3. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., 

DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., 
DJU 24.05.2000, p. 307. 

4. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela embargante pois, na própria certidão da dívida ativa, 

está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação 

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 

5. Embargos extintos sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC), 

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001038-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FERNANDA VINTENA DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS GALDINO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELANTE : ANDRE LUIS MARCONI 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

 
: PAULO CESAR DOS REIS 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - INSCRIÇÃO PARA ATUAÇÃO 

PLENA - IMPOSSIBILIDADE - GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA. 

1- A Lei nº 9.696/98 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, com o objetivo maior de 

fiscalizar as referidas atividades profissionais. 

2- Quanto às diretrizes e bases da educação, cuidou a Lei nº 9.394/96, diferenciando os cursos destinados à formação de 

professores, conforme as normas do Título VI. Nesse sentido, quem conclui curso credenciado no Ministério da 

Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar profissionalmente apenas no exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do 

bacharel ou graduado naquela determinada área do conhecimento. 

3- Já o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, ou seja, 

não há nesta modalidade, disciplinas concernentes ao desempenho de atividades voltadas à educação. Por outro lado, 

estão previstas outras que não se exigem na licenciatura. 

4- A inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. Logo, tendo cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se ater ao exercício 

profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis. 
5- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-34.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.003385-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSWALDO ZAMBON falecido 

No. ORIG. : 00033853420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POSTERIOR AO 

FALECIMENTO DO EXECUTADO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL 

SUBJETIVO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 131, II e III do CTN, que trata de hipótese de responsabilidade tributária na sucessão causa 

mortis, em havendo falecimento do contribuinte, o pagamento do crédito tributário por ele devido: a) até a data da 

abertura da sucessão, transfere-se ao espólio; b) até a data da partilha, transfere-se aos sucessores. 
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2. Restou caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma 

vez que há comprovação nos autos do falecimento da parte executada em 2001 antes do ajuizamento da presente 

execução fiscal, sendo de rigor a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC.  

3. Nem se tenha como admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na medida em 

que a execução foi ajuizada em face de pessoa inexistente, dando-se por caracterizada a nulidade absoluta. 

4. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG n.º 200403000501636, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.08.2005, v.u., DJU 

27.09.2005, p. 172; TRF4, AC n.º 199971000062832, Rel. Des. Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 18.07.2006, v.u., 

DJ 02.08.2006, p. 330; TRF5, 1ª Turma, AC n.º 200683040000736, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 06.11.2008, 

v.u., DJ 15.12.2008, p. 243. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014055-34.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014055-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00140553420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(RFFSA), SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). 

IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, cobrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo/SP em face da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, 

que por sua vez foi extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela 

União em seus direitos, obrigações e ações judiciais. 

2. A executada - Rede Ferroviária Federal S/A -RFFSA, foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, 

para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), 

podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se 
sujeitando à tributação por meio de impostos. 

3. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 

07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 

26.01.2010, p. 272. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023809-97.2008.4.03.6182/SP 
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2008.61.82.023809-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TIME RESEARCH DO BRASIL LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. Não há que se confundir suspensão de exigibilidade do crédito tributários (artigo 151 , CTN), com causas de 

interrupção da prescrição, previstas no artigo 174, parágrafo único, do mesmo dispositivo legal . No presente caso, 

houve causa suspensiva da exigibilidade do crédito que, mesmo desconsiderado o período suspenso, ainda configuraria 

a prescrição. 

2. Não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o 

recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal da União desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005091-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL TUCA S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.00391-3 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INOCORRÊNCIA. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

2. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508840-45.1993.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.040064-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : K R M MECANICA E PECAS LTDA e outro 

 
: IUKIO OISHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.05.08840-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante Auto de Infração, pessoal em 

28/04/1992, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 
da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000177-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000177-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROSA AIZEMBERG AVRITCHIR e outro 

 
: OLGA TEPERMAN AIZEMBERG 

ADVOGADO : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. IR SOBRE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE UTILIDADE 

PÚBLICA. NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que estabelecem que somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 
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membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Poder Público. 

2. No julgamento monocrático do recurso e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se afastou o artigo a Lei nº 7.713/88, nem o a Lei nº 8.981/95/92. Em igual sentido ao aplicado são os 

seguintes julgados do Pretório Excelso: RE 92.253/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cunha Peixoto, RTJ 95-03/1354; RE 

72.014/SP, Plenário, Rel. Min. Djaci Falcão, RTJ 74-03/783; RE 77.431/SP, Plenário, Rel. Min. Xavier de 

Albuquerque, RTJ 73-03/500. 

3. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.116.460/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010), de acordo com a 

sistemática de recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, reafirmou sua jurisprudência no sentido da não-

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas indenizatórias decorrentes de desapropriação. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

5. Não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o 

recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013400-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : EMILIO VIAN VIEIRA 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134008020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018134-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : FERNANDO CESAR CANDIDO SILVA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS AREAS ADORNI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181347420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 
2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018533-

06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018533-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARTA DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185330620094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2 - Não há que se falar em prescrição, porquanto o pagamento da suplementação de aposentadoria, com a respectiva 

incidência do IR, deu-se em 18/04/2006, ou seja, dentro do qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

3 - Saliente-se, ademais, que na apelação da União Federal não houve qualquer alegação a respeito, de modo que não há 

omissão na decisão recorrida. 

4 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

5 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-22.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003076-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO AURELIO DE MORAES 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030762220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático do recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não se discutiu 

qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão somente a sua aplicação no 

caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula 

Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011071-83.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011071-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JAIME MACHADO MORAES 

ADVOGADO : ANNA CAROLINE BOECHAT DE ARAUJO MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110718320094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO 

AO USO PRÓPRIO - IPI - EXIGIBILIDADE. 

1- Em se tratando de mercadorias importadas, o fato gerador da exação coincide com o momento do desembaraço 

aduaneiro. Art. 46, I, do CTN. 

2- O contribuinte do imposto é o importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo irrelevante o fato de 

ser a importação realizada por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é para uso próprio ou para 
comercialização do produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não é o produto importado, mas 

sim o seu ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto industrializado nacional. De 

outra sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação. 

3- Nesse sentir, a incidência do IPI sobre o produto importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto 

na Constituição Federal. 

4- Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

5- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. Agravo retido julgado prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, e, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-76.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005244-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MUNICIPIO DE RIO CLARO SP 

ADVOGADO : ARNALDO SERGIO DALIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00052447620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E 

ECONOMIA PROCESSUAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA), SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE RECÍPROCA. 

PRECEDENTES. 
1. Embora do ponto de vista estritamente técnico-processual seja defensável a decretação da nulidade do processo ante a 
ausência de intimação pessoal do Procurador da exeqüente para se manifestar acerca de exceção de pré-executividade, 

aprioristicamente, numa análise mais abrangente, cogitando outros relevantes enfoques e interesses envolvidos em cada 

caso concreto, deixo de declarar a nulidade processual em atenção aos princípios da instrumentalidade das formas e da 

economia processual, nos termos dos arts. 244 e 250 do Código de Processo Civil. 

2. De há muito foi superada a visão introspectiva do processo, conceituado como mero instrumento técnico, sem 

qualquer conotação ideológica ou preocupação com a efetividade de uma ordem jurídica justa. A aplicação do ideal de 
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relativização das formas autoriza o magistrado a superar a mentalidade ultrapassada de que o processo é um fim em si 

mesmo, sem que isso implique na violação da norma cogente. 

3. Há que se considerar que eventuais alegações do ente municipal, anteriormente à prolação da r. sentença, não teriam 

o condão de alterar a situação jurídica que redundou na extinção do feito. 

4. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à exigência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, cobrado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP em face da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, 

que por sua vez foi extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela 

União em seus direitos, obrigações e ações judiciais. 

5. A executada RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para exploração de serviços 

públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), podendo se valer dos benefícios da 

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de 

impostos. 

6. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 

07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009, DJF3 CJ1 

26.01.2010, p. 272. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006113-09.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006113-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061130920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 
1- As instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, que atendem os requisitos do artigo 14 do CTN, 

fazem jus à imunidade reconhecida pelo artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal. 

2- Do exame da documentação constante dos autos (fls.26 e ss.), infere-se que a impetrante se qualifica como 

associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos e cumpre as exigências do artigo 14 do Código Tributário 

Nacional, quais sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; b) 

aplicar integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; c) manter escrituração 

de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

3- Por outro lado, é assente na jurisprudência do STF que a imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição 

Federal, em favor das instituições de assistência social, abrange os tributos incidentes na importação. Precedentes: AI 

378454 AgR, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002, DJ 29-11-2002 PP-

00031 EMENT VOL-02093-08 PP-01640; Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 15/02/2000, DJ 28-

04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529). 

4- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031403-31.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031403-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EDUARDO DOMINGUES 

ADVOGADO : FERNANDO GOMES DE CASTRO e outro 

APELADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

INTERESSADO : DROG DIPLOMATA LTDA 

No. ORIG. : 00314033120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA 

LEI Nº 6.830/80). CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal está determinada pela regra 

taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º, que não pode ser derrogada pela norma geral prevista pela novel Lei n.º 

11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. 

2. O Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo 

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339). 

3. A garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de 

fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna 

inviável o prosseguimento do feito. 

4. A despeito de regularmente intimada a proceder à garantia da execução, a apelante deixou transcorrer in albis o prazo 

estipulado pelo magistrado a quo, pelo que se afigura correta a r. sentença extintiva do feito. 
5. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, 

DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528. 

6 Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011122-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARLOS DIAS PEDRO 

ADVOGADO : CARLOS DIAS PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111225120094036183 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 
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EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 

do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4 - Apelação desprovida e agravo retido não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, que lhe dava parcial provimento, para afastar a necessidade de agendamento prévio e a restrição ao 

número de requerimentos. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013466-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECHINO S PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA e outros 

 
: HIDEU INOUE 

 
: TEREZINHA CORREIA DE JESUS INOUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15038600919974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, 

DO CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIOS À CVM, AERONÁUTICA, MARINHA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E 

EFETIVIDADE DA MEDIDA. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados, 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido. 

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear 

eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente dos devedores, providência que resultou negativa; 

a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também negativa. 

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de 

ofícios à CVM, Marinha, Aeronáutica, Departamento Nacional de Registro do Comércio, dentre outros, sem demonstrar 

a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a existência de bens penhoráveis, muito 

menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito. 

5. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013881-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013881-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA A DROGA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00572937420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS PUNITIVAS 

APLICADAS PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 
o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame se trata de cobrança de multa administrativa, com fundamento no art. 24, da Lei nº 3.820/60, 

portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.006, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente para tanto, o AR negativo. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017625-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017625-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADO CIMA LTDA -EPP e outro 

 
: ROGERIO DA SILVA CIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00009-5 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, 

DO CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIOS AO DENATRAN, CVM, CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, BANCO CENTRAL DO BRASIL, SUSEP. INEXISTÊNCIA DE BENS. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E EFETIVIDADE DA MEDIDA. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados, 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido. 

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear 

eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente dos devedores, providência que resultou negativa; 

a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também negativa. 

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de 

ofícios ao Denatran, CVM, Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Banco Central do Brasil, 

SUSEP, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a existência de 

bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito. 
5. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de isntrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017905-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017905-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIONELLO TRANSPORTES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
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No. ORIG. : 07.00.08245-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO CAUTELAR DOS CADASTROS DOS 

VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. INEXISTÊNCIA DE PENHORA OU ARRESTO SOBRE 

REFERIDOS BENS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem 

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e 
entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, 

façam cumprir a ordem judicial. 

2. A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal 

hipótese ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem 

encontrados bens do executado, situação que deve ser demonstrada pela exeqüente, devendo o procedimento ocorrer 

preferencialmente através de meio eletrônico. 

3. No caso vertente, observo que a empresa executada não foi localizada em sua sede, quando da citação; de outra parte, 

a agravante ao diligenciar junto ao sistema RENAVAN localizou veículos em nome da executada, pleiteando, de plano, 

o bloqueio do cadastro de referidos bens, objetivando resguardar futura penhora. 

4. No caso de penhora de veículos, dispõe o art. 14, II, da Lei nº 6.830/80 que o oficial de justiça entregará contrafé e 

cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro de que trata o art. 7º,IV, na repartição 

competente para emissão de certificado de registro, se for veículo. 

5. Entretanto, na hipótese sub judice, verifica-se que não houve penhora ou arresto dos veículos relacionados pela 

agravante, não havendo que se falar em bloqueio cautelar do cadastro do veículo de propriedade do executado junto ao 

órgão de trânsito respectivo, por ausência de previsão legal. 

6. Inaplicável, na espécie, a decretação de indisponibilidade dos veículos, em nome dos executados, nos termos do 
disposto no art. 185-A, do CTN, pois, tal providência está condicionada à prévia constatação de inexistência de bens 

penhoráveis. 

7. Além disso, a agravada informou em sua contraminuta que aderiu ao Parcelamento da Lei nº 11.941/2009, tendo 

efetuado o pagamento das primeiras parcelas. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018104-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018104-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHRISTOVAM E PRADA LTDA 

AGRAVADO : SUELI PRADA CHRISTOVAM -EPP massa falida e outro 

ADVOGADO : DARWIN SEBASTIAO GIOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00457-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

EXCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO 
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1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, os documentos trazidos aos autos demonstram que a empresa executada foi localizada e citada (fls. 

39), porém, não ofereceu bens à penhora. Vê-se que a empresa foi localizada, não restando caracterizada dissolução 

irregular. De outra parte, a insuficiência ou inexistência de bens da sociedade, por si só, não justifica o 

redirecionamento do feito executivo contra o sócio gerente. 

9. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer 

indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

10. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

11. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

12. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

13. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 
14. Na hipótese, a excipiente Suely Prada Christovam foi incluída no polo passivo do feito sem que fosse comprovada a 

dissolução irregular da sociedade. 

15. Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 

16. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução 

Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfaz a 

quantia de aproximadamente R$ 23.953,24 (vinte e três mil, noventos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos) 

atualizado até a presente data (R$ 19.945,24, na data do ajuizamento, em 29/09/2005). 

17. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

18. Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, deve ser mantida a verba de sucumbência em R$ 

1.000,00 (um mil reais), tal como fixada na decisão agravada. 

19. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023493-35.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.023493-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

AGRAVADO : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054062020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA EM FACE DO 

IPEM-INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DELEGADA DE 

AUTARQUIA FEDERAL INMETRO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. No caso em apreço, verifico que a ação originária foi ajuizada em face do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

São Paulo-IPEM-SP, instituição que atua por delegação de autarquia federal (INMETRO), o que atrai a competência da 

Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, do Texto Maior. 

2. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 62.537/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU 07/08/2007). 

3.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024446-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024446-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : AUTO GAS BRAS COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -EPP e outro 

 
: MANOEL BARBOSA DOS SANTOS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00134806020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO 
INMETRO.DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E 

CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial- INMETRO, com fundamento nos arts.1º, 5º e 8º, da Lei nº 9.933/99 c/c art. 4º, da Portaria nº 

102/2002, do Inmetro, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não 

tributária. 
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5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.007, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024448-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024448-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO VANIA LTDA e outro 

 
: FRANCISCO CIRO MESQUITA MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000449720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. DÍVIDA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, 

DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 
diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa, aplicada pela Agência Natural do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis-ANP, com fundamento no inc.IV, do art.9º e inc.II, do art. 10, da Portaria ANP 116/2000, art. 1º, da 

Portaria nº 266/2002, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abatecimento e, art. 3º, II, da Lei nº 9.847/99, portanto, 

dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.008, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 
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a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025612-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025612-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DRAGAO EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outro 

 
: MOACYR ARANTES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211113619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

LIDE. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, a empresa executada não foi localizada em sua sede quando da citação, e o oficial de justiça não a 
localizou. O extrato JUCESP indica que Luiza Nasti Arantes era sócia, assinando pela empresa, à época do fato gerador, 

tendo se retirado do quadro societário apenas em abril de 1996. 

5. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu 

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão da referida sócia no pólo passivo da execução. 

Uma vez efetivada a integração à lide, os sócios-gerentes poderão demonstrar eventual ausência de responsabilidade 

quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025980-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025980-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPER LANCHES MARIA DE OLIVEIRA ARRUDA LTDA 

PARTE RE' : EDGARD CANDIDO PEREIRA e outro 

 
: FRANCISCO DIASSIS DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447649120044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, limitando-se a requerer a inclusão 

no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 

do CTN. A empresa, inclusive, consta como "ativa" perante a Receita Federal. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026385-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026385-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA VILA RUBI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358734720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PUNITIVA 

APLICADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL  
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2.  Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame, trata-se de, primordialmente, cobrança de multa administrativa, aplicada pelo Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 24, da Lei nº 3.820/60, portanto, dívida ativa que, embora 

sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 
sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.005, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente para tanto, o AR negativo. 

9°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026386-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026386-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA VILAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358128920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, 

DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A legitimidade de parte é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, não sendo suscetível de preclusão. (STJ, AGA 200500499500, Relator Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

DJ 03/09/2007). 

2 A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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3. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

4. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

5. No caso em exame se trata de cobrança de multa administrativa, com fundamento no art. 24, da Lei nº 3.820/60, 

portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

6. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

7. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

8. A presente execução fiscal foi proposta em 2.005, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

9. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 
responsabilização dos sócios, não sendo suficiente para tanto, o AR negativo. 

10.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026413-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026413-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG BERTA ITAIM LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00130348620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, 

DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 
4. No caso em exame se trata de cobrança de multa administrativa, com fundamento no art. 24, da Lei nº 3.820/60, 

portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 
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7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.009, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 

o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados 

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

responsabilização dos sócios. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027018-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO ROSEMARY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00641674620044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO 

INMETRO. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E 

CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 
diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial- INMETRO, com fundamento nos arts. 5º e 8º, da Lei nº 9.933/99, portanto, dívida ativa que, 

embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A presente execução fiscal foi proposta em 2.004, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil, especialmente o 

art.50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação pelo correio; nesse passo, 

a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, 
o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 HABEAS CORPUS Nº 0027368-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027368-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JOANI BARBI BRUMILLER 

PACIENTE : OSVALDO CANDIDO 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00189-8 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. SÚMULA 

VINCULANTE Nº 25. CONCESSÃO DA ORDEM.  

1. Determinada a apresentação dos bens penhorados nos autos da execução fiscal, ou o equivalente em dinheiro, sob 

pena de decretação da prisão civil de seu depositário.  

2."É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito"(Súmula Vinculante nº 25). 

Precedente desta Corte. 

3. Ordem concedida, liminar confirmada, obstada a expedição de mandado de prisão ou expedição de contramandado, 

caso aquele já tenha sido expedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027479-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05159600319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 
agiu com violação de seus deveres. 
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4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

5. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. Não há 

notícia de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. Precedentes desta E. 

Sexta turma. 

6. No caso vertente, foi decretada a falência da executada, em processo que tramitou perante a 24ª Vara Cível da 

Comarca de São Paulo/SP. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028449-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028449-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLICON COM/ E IND/ DE ACO LTDA e outro 

 
: MANOEL DOS PASSOS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05098383719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 
3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

5. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. Não há 

notícia de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. Precedentes desta E. 

Sexta turma. 

6. No caso vertente, foi decretada a falência da empresa executada, em processo que tramitou perante a 33ª Vara Cível 

da Comarca de São Paulo/SP. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030123-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030123-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

AGRAVADO : SEVEN LAR IND/ E COM/ DE ESTOFADOS VOTUPORANGA LTDA -EPP e outros 

 
: MONIELLE CRISTINA DAS NEVES FERNANDES 

 
: CLEONICE DAS NEVES FERNANDES 

 
: FERNANDO ALEXANDRE CURTE 

 
: CLEUZA FERREIRA DAS NEVES SANT ANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.16293-7 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO 

INMETRO. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E 

CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 
4. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial- INMETRO, com fundamento no art. 8º, da Lei nº 9.933/99, por infração ao disposto nos arts. 1º e 

5º, da Lei 9.933/99, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. Na hipótese sub judice, a execução foi ajuizada em 24/10/2007, portanto, na vigência do Novo Código Civil; a 

empresa não foi localizada em sua sede quando da citação, conforme certificado pelo Oficial de Justiça, sendo citada 

por edital; utilizado o sistema Bacenjud para rastreamento e bloqueio de ativos financeiros, foi localizada a quantia de 

R$ 103,09 (cento e três reais e nove centavos); nesse passo, o agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica 

para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem. 

8. Contudo, não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos 

sócios. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035982-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.03046-4 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI ESTADUAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE 

FINANCEIRA QUANTO AO RECOLHIMENTO.  
1. A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

2. A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual regerá a 

cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II da Lei Estadual nº 11.608/03, conforme dispõe 

o art. 1º §1º da Lei 9.289/96. 

3. O art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à 

execução. Entretanto, com o advento da Lei Estadual Paulistana nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de janeiro 

de 2004, o art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na lei estadual nº 4.952/85.  

4. Precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região (AG. 2004.03.00.057907-8, Des. Fed. Lazarano 

Neto, DJ. 22/03/2005, j. 02/03/2005, p 407; AG 2005.03.00.061737-0, Juiz Luciano de Souza Godoy, DJ 25/05/2006, j. 

09/05/2006, pág 222; AG 2005.03.00.006027-2. Des. Fed. Nery Junior, DJ 29/06/2005, j 08/06/95, p. 269). 

5. De outra parte, o art. 5º, IV, de mencionada Lei dispõe que nos embargos à execução o recolhimento da taxa 

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial. 

6. Não há como acolher o pleito de diferimento das custas judiciais, pois os elementos juntados aos autos são 

insuficientes a demonstrar a momentânea impossibilidade financeira da agravante 
7. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036899-26.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036899-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRUDENTE E OLIVEIRA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00006649820074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

LIDE. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, a empresa executada foi localizada em sua sede quando da citação, sendo que o próprio oficial de 

justiça informou que ela se encontrava desativada. A empresa consta como não habilitada perante o Cadastro do Mato 

Grosso do Sul. O contrato social indica que Edson Prudente de Oliveira era quem exercia a gerência da sociedade à 

época do fato gerador. 

5. Afigura-se legítima a inclusão de seus representantes legais no pólo passivo da execução. Uma vez efetivada a 
integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito cobrado 

mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037019-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037019-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONICA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: APARECIDO FERREIRA GOMES 

 
: LUZIETE DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO FERNANDES BARREIRA 

 
: MONICA DOS SANTOS BARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00030186020074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 
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3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, limitando-se a requerer a inclusão 

no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do 

CTN. Ademais, a empresa foi citada e consta como "ativa" perante a Receita Federal. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025824-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025824-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL CASEMIRO DE CASTRO 

 
: MARIA INES CARDOSO 

 
: DROGARIA POPULAR DO CARAGUAVA LTDA -ME e outros 

No. ORIG. : 96.00.01675-4 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-52.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004883-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PET SHOP CAES E CIA LTDA -ME e outros 

 
: T M COM/ DE RACOES PARA ANIMAIS LTDA -ME 

 
: JULIANA FLORENTINO SOARES -ME 

 
: PET SHOP MARIEL LTDA -ME 

 
: GREGORIO E DONEGA LTDA -ME 

 
: CASA DE RACOES VALE BAQUE LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048835220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESNECESSIDADE DE MÉDICO VETERINÁRIO EM 

ESTABELECIMENTO QUE COMERCIALIZA ANIMAIS VIVOS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008207-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ELISA HELENA DA COSTA LOPES 

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082075020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Pedido de reconhecimento de falta de interesse de agir, vez que, os documentos solicitados teriam sido acostados aos 

autos, sem qualquer oposição pela ré, e de afastamento, ou redução, dos honorários. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000420-58.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000420-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MIGUEL ANGEL LARROCA 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004205820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA.  
1. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a gratificação, tendo em vista seu caráter de renda, com incidência do 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000438-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000438-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OMNI TECNOLOGIA E CARTOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00208-4 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. De fato, como é sabido, o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do 

recurso cabível. A r. decisão que determinou a intimação da executada, ora agravante, nos termos do art. 475-J, do CPC, 

para efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, sob pena de manutenção das contrições já realizadas nos autos 

da execução, foi proferida em 22/1/2010, sendo que a ora agravante tomou ciência da mesma e peticionou nos autos 

requerendo a sua reconsideração em 25/2/2010 (fls. 210/211 destes autos). 

2. Com a interposição do presente agravo de instrumento no dia 12/1/2011, é inegável que o mesmo é intempestivo nos 

termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a preclusão daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003321-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003321-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : NADJA LIMA MENEZES e outro 

AGRAVADO : SAIKY IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSENILDO DOS SANTOS SILVA 

 
: SEVERIANO APARECIDO TADEU DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00164581520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 526 , CPC. 

DESCUMPRIMENTO NÃO COMPROVADO. MULTA APLICADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA 

DEMANDA. ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL 
NÃO DEMONSTRADAS. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, 

contrato social ou estatutos.  

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas. 

4. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa administrativa aplicada pelo Banco Central do Brasil, por 

sonegação de cobertura cambial, com fundamento nos arts. 3º e 6º, do Decreto nº 23258/33, portanto, dívida ativa que, 

embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 

6. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos 

sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação 

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros. 

7. A execução fiscal foi ajuizada em 31/05/2004, na vigência do Novo Código Civil, sendo que a empresa não foi 
localizada em sua sede quando da citação, conforme certificado pelo Oficial de Justiça. Posteriormente, foi citada por 

edital; deferida a utilização do sistema Bacenjud para rastreamento e bloqueio de bens do devedor, a providência restou 

negativa; nesse passo, o agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios 

e assim saldar a dívida. 

8. Contudo, não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da 

sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente responsabilização dos 

sócios. 

9.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3492/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056272-

09.1992.4.03.6100/SP 

  
93.03.099281-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RACINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

 
: PREFORT COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

INTERESSADO : RACIONAL ENGENHARIA S/A e outros 

ADVOGADO : RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

 
: JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.56272-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. IMPROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que, tendo a autora RACIONAL ENGENHARIA S/A 

decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 

20, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente em consonância com a Resolução n. 134/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, bem como corrigido o acórdão embargado nesse sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-70.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.032526-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MONA EMPREENDIMENTOS S/A e outros 

 
: FABIO HADDAD BUAZAR 

 
: FLAVIO HADDAD BUAZAR 
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ADVOGADO : SILVERIO POLOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.34527-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 806, DO CPC. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA. 

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA E LEVANTAMENTO DETERMINADO.  
I - Ação principal não ajuizada no prazo estabelecido pelo art. 806, do Código de Processo Civil. 

II- Julgada extinta a ação sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular do 

processo, não há que se falar em conversão do depósito em renda da União, uma vez que, inexistindo sentença de 

mérito favorável à Fazenda Nacional, não ocorrerá a denominada coisa julgada material.  

III - Precedente desta Sexta Turma. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0087907-

08.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.096259-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/99 

INTERESSADO : MANUFATURA DE METAIS MAGNET 

ADVOGADO : MONICA ELISA LANGE 

No. ORIG. : 92.00.87907-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Na ação cautelar de depósito, por não haver litigiosidade, não há que se condenar as partes ao pagamento das verbas 

de sucumbência. 
III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª Turma desta Corte. 

IV - Embargos de declaração acolhidos em parte, efeitos infringentes emprestados, para excluir a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010883-30.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.002919-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : BRINDES TIP LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.10883-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA E APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES. PREJUÍZO NÃO 

CARACTERIZADO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. ARTS. 7º e 8º, 

DA LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE.  
I - Não caracterizada a nulidade na ausência de intimação pessoal da Procuradoria da Fazenda Nacional, pois não houve 

efetivo prejuízo, uma vez que a sentença lhe foi favorável e a apelação improvida. Precedentes do STJ e desta Turma. 

II - O art. 7º, da Lei n. 8.541/92, adotou o regime de caixa, em contraposição ao regime de competência, estabelecendo 
critérios diferentes para apuração do lucro real e para a tributação, em consonância com o disposto no art. 44, do Código 

Tributário Nacional. 

III - O critério de apuração do lucro previsto na Lei n. 6.404/76 não é determinante para apuração do lucro em matéria 

tributária, em conformidade com as prescrições dos arts. 109 e 110, ambos do Código Tributário Nacional. 

IV - A garantia à realização de operação contábil, consistente na dedução, como despesa, de tributos vencidos e não 

pagos ou de crédito fiscal cuja exigibilidade esteja suspensa, só se justificaria após o pagamento do tributo ou a 

conversão em renda do depósito judicial, uma vez que, enquanto pendente a discussão em juízo, as importâncias 

permanecem na esfera de disponibilidade e no patrimônio do contribuinte. Aplicáveis as disposições dos arts. 7º e 8º, da 

Lei n. 8.541/92. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674393-80.1985.4.03.6100/SP 

  
96.03.018189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SARAH MARTINES CARRARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.06.74393-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OPÇÃO PELA COMPENSAÇÃO - IN 900/08 - RENÚNCIA 

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

1. A exigência de renúncia aos honorários advocatícios, prevista no art. 70, § 2º, da IN 900/08, está restrita àqueles 

devidos no processo de execução, não se estendendo aos ônus sucumbenciais fixados no juízo de conhecimento 

2. A verba honorária pertence ao advogado e, ainda que se opte pela via administrativa, a condenação transitada em 

julgado deve ser cumprida. 

3. A jurisprudência do C. STJ é firme no sentido de que ao contribuinte cabe optar pela forma de satisfação do 

respectivo crédito, se por meio de precatório regular ou compensação. 

4. De rigor o prosseguimento da execução quanto aos honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0742128-69.1995.4.03.6104/SP 

  
96.03.061537-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/235 

INTERESSADO : SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : DURVAL BOULHOSA e outros 

No. ORIG. : 00.07.42128-1 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO APRECIAÇÃO DE 

PREJUDICIAL LEVANTADA PELA UNIÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOPS DO ART. 269, V, DO CPCP. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. PREJUDICIAL ANALISADA E REJEITADA. 
I - Verificada a existência de omissão no aresto recorrido, na medida em que não foi apreciada a prejudicial levantada às 

fls. 169/170. 
II - Considerado o momento em que a prejudicial foi levantada, qual seja, após a prolação de decisão monocrática 

terminativa e de decisão rejeitando os declaratórios opostos contra ela, , bem como pelo fato dela referir-se a 

parcelamento cuja adesão da Executada-Embargante ocorreu 04 (quatro) anos antes da comunicação, entendo que ela 

não mereça acolhida. 

III - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é ato de disposição de vontade do Autor, não podendo, portanto 

decorrer de lei instituidora de um benefício fiscal. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar a omissão apontada, sem contudo acolher a prejudicial 

levantada às fls. 169/170. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001768-

48.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.001406-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PAULIPECAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/155 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.01768-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS 

INFRINGENTES. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO. QUESTÃO NOVA. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 
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II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, 

da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção 

monetária. 

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração parcialmente acolhidos para afastar a ocorrência da prescrição, e, 

por conseguinte, dar provimento à apelação da Autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador 

Federal Mairan Maia que os rejeitava. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0032926-20.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.032926-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283 

INTERESSADO : BANCO CACIQUE S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outros 

No. ORIG. : 95.00.44016-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE 

PROCESSUAL. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA.  
I - Ação cautelar extinta liminarmente, pois não vislumbrado o interesse processual, cuja ausência imprime à parte 

autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 
II - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

III - Tratando-se de ação cautelar que objetiva a atribuição de efeito suspensivo a recurso, é descabida a fixação de 

verba honorária (v.g. EREsp 677196 / RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 07.11.07, DJ de 18.02.08) 

IV - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0724588-

59.1991.4.03.6100/SP 

  
98.03.091862-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/136 

INTERESSADO : MECANICA FAMMA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

No. ORIG. : 91.07.24588-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. CARÊNCIA 
SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  
I - Anulação do julgamento decorrente do impedimento de Desembargador , nos termos do art. 134, III, do CPC, não 

proposta, em observância ao princípio segundo o qual a nulidade processual somente deve ser reconhecida quando 

houver prejuízo dela decorrente, na medida em que o resultado obtido na referida assentada se sustentaria, ainda que 

não fosse computado aquele voto, porquanto a votação foi unânime. Precedente do STJ. 

II - Tratando-se de ação cautelar que objetiva ver autorizado o depósito judicial de créditos tributários, sua utilidade não 

se mantém em face da solução do processo principal. 

III - Omissão caracterizada, vício suprido, por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, II, do Código 

de Processo Civil, atribuindo-lhes efeitos infringentes. Precedente do STJ. 

IV- Presente a possibilidade de ser atribuído efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, reconhecer a 

carência superveniente do interesse processual, reformar a sentença para declarar extinto o processo, sem resolução do 

mérito (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC), restando, por conseguinte prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 

Matéria de ordem pública. 

V- Embargos acolhidos, para suprir a omissão apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, atribuindo-

lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0012643-05.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.012643-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REQUERIDO : CALUBI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

No. ORIG. : 98.02.09336-0 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. 

CAUTELAR PREJUDICADA. INEXISTÊNCIA DE LITIGIOSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

NÃO CABIMENTO.  
I - Dada a natureza instrumental da medida cautelar, com o julgamento conjunto da ação principal não mais persiste 

motivo a justificar o prosseguimento da presente ação. 

II - O interesse processual se revela, de um lado, que a prestação jurisdicional há de ser necessária. 

III - Ação cautelar prejudicada. 

IV - Descabia a condenação em honorários advocatícios, por se tratar de cautelar que objetiva a atribuição de efeito 

suspensivo a recurso. 

V Precedente desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Processo extinto, sem resolução do mérito. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito (arts. 267, VI, 462, 807 e 

808, III, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050787-

23.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.037828-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : DCI EDITORA JORNALISTICA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.294/300 

No. ORIG. : 95.00.50787-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. OMISSÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
I - O acórdão embargado cingiu-se à análise da restituição do PIS, conforme requerido na inicial. A questão relativa ao 

art. 6º, da Lei Complementar n. 7/70, foi tratada apenas como fundamento, não constituindo questão decidida, nos 

termos dos arts. 468 e 469, II, do Código de Processo Civil. 

II - No tocante à prescrição, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, 

pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - O aresto embargado determinou a aplicação do Provimento n. 26/01, mas também fixou índices estranhos a este. 

IV - Existência de contradição, sanável por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, I, do Código de 

Processo Civil. 

V - Inexistência de omissão, pois vencida a Fazenda Pública, pelo quê os honorários devem ser fixados consoante 

apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil 

VI - Embargos de declaração da União rejeitados, e embargos de declaração da Autora acolhidos em parte, para sanar a 

contradição apontada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União, e acolher em parte os embargos de 

declaração da Autora, para sanar a contradição apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026383-68.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.041142-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EDUARDO AUGUSTO CERQUEIRA BURCKAUSER 

ADVOGADO : HERMELINO DE OLIVEIRA GRACA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 357/357v° 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.26383-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. CAUSÍDICO 

INTIMADO ACOMETIDO DE DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO. DIVERSOS ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS NOS AUTOS. 
I - Em não sendo requerido que as intimações fossem feitas em nome de um advogado específico, qualquer um dos 

procuradores está habilitado a tomar ciência das decisões proferidas neste feito. 

II - Tendo um dos patronos sido regularmente intimado, não há que se falar em nulidade ou em devolução do prazo. 

III - Não apresentada prova de suas alegações, inadmissível o pleito de devolução de prazo em virtude de doença, nos 

termos do art. 183, §1º, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037523-02.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.056188-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : ALBERTO BOAVENTURA DE SOUZA e outros 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/96 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.37523-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. 
I - A fundamentação do voto embargado se deu no sentido de se aplicar índices de correção monetária diversos daqueles 

do Provimento n. 24/97, entretanto, em sua parte dispositiva, bem como na ementa, equivocadamente constou que foi 

negado provimento à apelação dos exequentes. 
II - Verificado de ofício que o acórdão restou omisso quanto à apelação da União Federal, à qual se negava provimento 

III - Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, do 

Código de Processo Civil. 

IV - Inexistência de omissão no tocante à aplicação dos índices da caderneta de poupança. 

V - Embargos de declaração acolhidos em parte, para corrigir o erro material apontado, efeitos infringentes 

emprestados, e nova redação dada à parte dispositiva do voto embargado e à ementa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, para corrigir o erro material 

apontado, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038234-

36.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.086280-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/79 

INTERESSADO : MARCIA HELENA BUENO CHIARELLI ADORNO e outros 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ ADORNO e outro 

No. ORIG. : 98.00.38234-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE 

OFÍCIO. 
I - O aresto embargado determinou que os cálculos obedecessem aos índices fixados no Provimento n. 24/97 do COGE 
da 3ª Região, mas incluiu outros índices especificados no acórdão. 

II - Inexistência de contradição a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração. 

III - Existência de erro material, na medida em que a conclusão do aresto recorrido foi pelo provimento da apelação e da 

remessa oficial, quando, nos termos da fundamentação adotada, deveriam ter sido providos apenas em parte. 

III - Embargos de declaração rejeitados, erro material corrigido de ofício, para dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, corrigir o erro material 

apontado, para dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0209336-17.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CALUBI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.09336-0 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE O PESO DA 

MERCADORIA E O DECLARADO. RECOLHIMENTO PARCIAL DOS TRIBUTOS. EMPRESA 

INEXISTENTE DE FATO. DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO. 
I - Em se tratando de tributos cuja base de cálculo é o valor aduaneiro da mercadoria, a mera divergência entre o peso 

importado e o declarado não leva necessariamente à aplicação da pena de perdimento. 

II - Ausente a comprovação do recolhimento integral dos tributos incidentes sobre a importação. 
III - Presunção de veracidade que milita em favor do Auto de Infração não ilidida. 

IV - A ausência de recolhimento integral dos tributos devidos na importação, enseja a aplicação da pena de perdimento, 

conforme o disposto no art. 105, XI, do Decreto-Lei n. 37/66. 

V - Decretada a inaptidão da Apelada, devem ser considerados tributariamente ineficazes os atos por ela praticados (art. 

15, da Instrução Normativa SRF n. 66/97). 

VI - De rigor a aplicação da pena de perdimento quando inidôneos os documentos apresentados para o desembaraço da 

mercadoria, consoante o disposto nos arts. 105, do Decreto-Lei n. 37/66, e 23, IV e parágrafo único, do Decreto-Lei n. 

1.455/76. 

VII - Legalidade do ato impugnado. 

VIII - Diante da liberação de parte das mercadorias pela ordem liminar proferida em mandado de segurança originário, 

resta impossibilitada a aplicação da pena de perdimento daquelas que se enquadraram dentro do peso declarado, a uma, 

porquanto se trata de medida administrativa e não judicial e, a duas, pois cabe à Impetrada, se entender conveniente, 

utilizar-se das vias próprias para a restituição das mercadorias. 

IX - Precedentes desta Corte. 

X - Apelação da União e remessa oficial providas, apelação adesiva improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e negar provimento à 

apelação adesiva da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313555-

87.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.100370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CCB ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/188 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.03.13555-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO. 
I - Embora não tenha sido acolhida a tese jurídica defendida pela Embargante, seu apelo objetivava ver afastada a 

ocorrência da prescrição. Pedido provido, embora por fundamento diverso. 

II - A fundamentação do voto embargado foi no sentido de se afastar a ocorrência da prescrição, entretanto, em sua 

parte dispositiva, bem como na ementa, equivocadamente constou que foi negado provimento à apelação da Autora. 

III - Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, do 

Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro material apontado, efeitos infringentes emprestados e nova 

redação dada à parte dispositiva do voto embargado e à ementa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para corrigir o erro material apontado, 

atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045205-71.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.101913-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS NICOLELLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/336 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.45205-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO EDUCAÇÃO. RENÚNCIA 

DOS PATRONOS. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 
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POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 
I - Os patronos da Autora-Agravante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no art. 45, do 

Código de Processo Civil. 

II - Efetivada sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a Autora-Agravante quedou-se inerte. 

III - Ausente pressuposto de desenvolvimento regular do processo, revela-se inadmissível o recurso. 

IV - Precedente desta Colenda Turma. 

V - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002763-74.1996.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.111546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/200 

INTERESSADO : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro 

No. ORIG. : 96.10.02763-6 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I - O aresto embargado determinou a suspensão da execução e julgou prejudicada a apelação nos embargos à execução 

fiscal. 

II - Existência de contradição, cuja correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, I, do 
Código de Processo Civil. 

III - Execução fiscal suspensa, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.110/95, ensejando a carência 

superveniente do interesse processual, nos embargos à execução fiscal. 

IV - Precedente desta Corte. 

V - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a contradição apontada, efeitos infringentes emprestados, e processo 

extinto, sem resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, 

emprestado-lhes efeitos infringentes, e declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0114461-73.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114461-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : IND/ METALURGICA SEMENTE LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00181-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 

1.025/69. EXCLUSÃO PELO MM. JUÍZO A QUO. PLEITO NÃO REQUERIDO NA INICIAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - Verificada, no caso, omissões a serem supridas, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a 

ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que a sentença é ultra petita no que tange à exclusão dos 

honorários advocatícios, devendo ser restringida aos termos do pedido, ficando mantida a exigência do encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69, bem assim que deve ser afastada a condenação da União ao pagamento da verba honorária, 

em face da sucumbência recíproca, bem como corrigido o acórdão embargado. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010018-

31.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010018-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/197 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. RENÚNCIA 

PARCIAL HOMOLOGADA. REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO CPC. RG - QO NO RE 585235/MG. 

EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  
I - Pedido de renúncia parcial ao direito sobre o qual se funda a ação formulado antes da prolação do acórdão. Omissão, 

que pode ser suprida por embargos declaratórios, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil.  

II - Tratando-se de direito disponível, e tendo o procurador poderes para tanto, deve ser homologada a renúncia do 

direito relativo à majoração da alíquota da COFINS perpetrada pela Lei n. 9.718/98, e declarado extinto o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

III - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia e submetidos à repercussão geral, notadamente o art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil. 

IV - No que tange o alargamento da base de cálculo da COFINS, feita pela Lei n. 9.718/98, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal entendeu pela sua inconstitucionalidade (RG-QO no RE 585235 / MG). 

V - Embargos de declaração acolhidos, renúncia de parte do direito sobre o qual se funda a ação homologada, apelação 

e remessa oficial improvidas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010167-

27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010167-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON SP 

ADVOGADO : SUELI SZNIFER CATTAN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/168 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO 

CPC. RG - QO NO RE 585235/MG. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia e submetidos à repercussão geral, notadamente o art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil. 

II - No que tange o alargamento da base de cálculo da COFINS, feita pela Lei n. 9.718/98, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal entendeu pela sua inconstitucionalidade (RG-QO no RE 585235 / MG). 

III - Embargos de declaração acolhidos, e apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes 
efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023297-84.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023297-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

 
: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SIMAO 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO ULTRA PETITA. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Tratando-se de julgamento ultra petita, o pretendido efeito modificativo do julgado pode ser obtido em sede de 

embargos de declaração. 
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II - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, acolhendo-se a conta 

apresentada pela Exequente às fls. 338/364 dos autos principais. 

III - Honorários advocatícios devidos pela União, por ter decaído integralmente do pedido com o acolhimento do 

cálculo apresentado pela Exequente, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o 

ajuizamento destes embargos à execução de sentença, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001521-22.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001521-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : AGROPECUARIA ALDEIA LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.508/519 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REPERCUSSÃO 
GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO CPC. RG - QO NO RE 585235/MG. ACOLHIMENTO. EFEITOS 

INFRINGENTES. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 
I - O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a majoração da alíquota da COFINS, perpetrada pela Lei n. 

9.718/98 (QO no AI 715423 / RS). 

II - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia e submetidos à repercussão geral, notadamente o art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil. 

III - No que tange o alargamento da base de cálculo da COFINS, feita pela Lei n. 9.718/98, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal entendeu pela sua inconstitucionalidade (RG-QO no RE 585235 / MG). 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, e apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007373-27.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.007373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : F L SERTAOZINHO TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: SELOMAC SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS LTDA 

 
: SERTEMIL SERVICOS DE GUINDASTES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

 
: TEMATECNICA MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA. ARTIGOS 128 E 

460 DO CPC. VIOLAÇÃO. NULIDADE QUE SE RECONHECE DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM 

PÚBLICA. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DAS APELAÇÕES E DA REMESSA OFICIAL. 
I - Trata-se de ação ordinária que objetiva ver declarado o direito de compensar valores recolhidos a título de PIS, nos 

moldes dos Decretos-Lei ns, 2.445/88 e 2.449/88, Medida Provisória n. 1.212/95 e da Lei n. 9.715/98. 

II - A sentença apreciou somente um dos pleitos, deixando de fazê-lo em relação aos Decretos-Lei. Sentença citra 

petita. 

III - Ofensa aos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Questão de ordem pública. Nulidade que se reconhece de 

ofício. 

IV - Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena 

de supressão de um grau de jurisdição. 

V - Prejuducialidade das apelações, da remessa oficial e dos embargos declaratórios. 

VI - Questão de ordem acolhida, e sentença e atos processuais posteriores à sua prolação anulados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular o julgamento das apelações e da 

remessa oficial, declarar nula a sentença e todos os atos processuais posteriores à sua prolação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-23.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003894-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CONNECTARH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 

1996 - LEIS NºS. 9.249/95 E 7.799/89 - VEDAÇÃO. 

1. Na esteira do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), o E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que, na correção monetária das demonstrações financeiras da pessoa jurídica, para a 

apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, deve ser obedecida a lei vigente à época dos eventos 

financeiros. 

2. A Lei nº 9.249/95, no seu art. 4º, revogou a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1996 e 

posteriores em que vigeu, prevista nas Leis nºs. 7.799/89 e 8.200/91, não competindo ao Poder Judiciário substituir a 

vontade do legislador positivo, manifestada em lei formal e expressa, vigente à época da ocorrência dos fenômenos 
tributários. Esse o entendimento pacífico e reiterado da Corte Especial, que esvazia a pretensão defendida pela 

contribuinte, inclusive quanto à alegação de padecer aquele regramento legal dos vícios que lhe são imputados. 

Precedente: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.ART. 4º DA LEI N. 9.249/95. REVOGAÇÃO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGALIDADE. 1. Não há ofensa ao ordenamento jurídico infra-constitucional a opção do legislador 

em revogar a correção monetária das demonstrações financeiras tratadas pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e 

pelo art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 de junho de 1991. 2. A correção monetária sobre valores tributários depende de lei. 

3. Não compete ao Poder Judiciário, a aplicar correção monetária sobre fenômenos tributários por criação 

jurisprudencial. Invasão da competência do legislativo. 4. Obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes: REsp 

613.264/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2º Turma; REsp 588.657/PR, Rel. Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma. 6. 

Recurso a que se nega provimento".(Processo REsp 975004/PR RECURSO ESPECIAL 2007/0184714-9 - Relator: 

Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 18/12/2007 - 

Data da Publicação/Fonte: DJe 03/03/2008). 
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3. Apelação desprovida. Sentença de improcedência confirmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005517-

25.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005517-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/152 

INTERESSADO : DANELLI E VIEIRA LTDA 

ADVOGADO : ALUISIO DE FATIMA NOBRE DE JESUS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 
I - Divergência entre a matéria devolvida a esta Corte e a apreciada pelo acórdão embargado. 

II - Existência de contradição, sanável por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, I, do Código de 

Processo Civil. 

III - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a contradição apontada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017600-67.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.017600-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : LEVECAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA 

ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 

1.002.932/SP. EFEITOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS NS. 2.445 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS. 
I - Ementa do acórdão faz referência a matéria estranha aos autos, encontrando-se eivado de erro material, cuja correção 

é cabível por meio de embargos de declaração. 

II - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 
controvérsia. 
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III - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

IV - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

V- O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis 2.445/88 e 

2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, 

julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do PIS disciplinada na Lei 

Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996. 

VI - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VII- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, há de ser feita em consonância com 

a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VIII- Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 
decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

IX - Não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar 

n. 104, de 10 de janeiro de 2001, porquanto se trata de compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e, assim, incabível o adiamento da execução para após o trânsito em 

julgado, uma vez declarada a certeza dos alegados créditos. 

X - Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor da causa ou em montante fixo, à luz dos 

critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil. 

XI - Diante da alteração do julgamento, resta prejudicada a correção do erro material da ementa. 

XII - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos em parte, para afastar a ocorrência da prescrição e, por 

conseguinte, dar provimento à apelação da Autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, acolher em parte os embargos de declaração, atribuindo-lhes 
efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que os rejeitava. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032990-29.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.062420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/224 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.32990-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072941-02.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.072941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/109 

INTERESSADO : JOAO MARCELO GUINE NAXARA 

 
: EMPREITEIRA MARPIN S/C LTDA -ME e outro 

No. ORIG. : 96.00.00105-8 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Matéria inclusive pacificada em sede de recurso repetitivo (REsp 1120097/SP). 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035137-57.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035137-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO ULTRA PETITA. CABIMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
I - Tratando-se de julgamento ultra petita, o pretendido efeito modificativo do julgado pode ser obtido em sede de 

embargos de declaração. 

II - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, acolhendo-se a conta 

apresentada pela Exequente às fls. 165/173 dos autos principais. 

III - Honorários advocatícios devidos pela União, por ter decaído integralmente do pedido com o acolhimento do 

cálculo apresentado pela Exequente, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o 

ajuizamento destes embargos à execução de sentença, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 

1999 - LEIS NºS. 6.404/76, 9.249/95, 7.799/89 E 8.200/91 - VEDAÇÃO - PRELIMINARES. 

1. Não merecem prosperar as preliminares de falta de interesse processual e de impossibilidade jurídica do pedido, 

argüídas em sede de informações pela autoridade impetrada. Quanto ao pedido, não encontra óbice no ordenamento 

processual civil e bem assim na Lei do Mandado de Segurança então vigente. Por outro lado, patente o interesse 
processual da impetrante, a qual, ao não cumprir a sistemática vigente imposta, sujeitar-se-ia certamente às sanções que 

lhe seriam impostas pelo Fisco. Assim, possível o pedido e legítimo o seu interesse a impetrar, como o fez, o mandado 

de segurança de cunho preventivo. Preliminares rejeitadas. 

2. Na esteira do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), o E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que, na correção monetária das demonstrações financeiras da pessoa jurídica, para a 

apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, deve ser obedecida a lei vigente à época dos eventos 

financeiros. 

3. A Lei nº 9.249/95, no seu art. 4º, revogou a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1999 e 

nos quais vigeu, prevista nas Leis nºs. 7.799/89 e 8.200/91, não competindo ao Poder Judiciário substituir a vontade do 

legislador positivo, manifestada em lei formal e expressa, vigente à época da ocorrência dos fenômenos tributários. Esse 

o entendimento pacífico e reiterado da Corte Especial, que esvazia a pretensão defendida pela contribuinte, inclusive 

quanto à alegação de padecer aquele regramento legal dos vícios que lhe são imputados. Precedente: "TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL.ART. 4º DA LEI N. 9.249/95. REVOGAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. 1. 

Não há ofensa ao ordenamento jurídico infra-constitucional a opção do legislador em revogar a correção monetária 

das demonstrações financeiras tratadas pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e pelo art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 

de junho de 1991. 2. A correção monetária sobre valores tributários depende de lei. 3. Não compete ao Poder 

Judiciário, a aplicar correção monetária sobre fenômenos tributários por criação jurisprudencial. Invasão da 
competência do legislativo. 4. Obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes: REsp 613.264/PE, Rel. Min. 

Castro Meira, 2º Turma; REsp 588.657/PR, Rel. Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma. 6. Recurso a que se nega 

provimento".(Processo REsp 975004/PR RECURSO ESPECIAL 2007/0184714-9 - Relator: Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105) - Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte: 

DJe 03/03/2008). 

4. Apelação desprovida. Sentença denegatória da segurança confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-68.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.000907-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.41/46 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA RIOPAN DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO FISCAL EXTINTO. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. 

EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I - O aresto embargado determinou a suspensão da execução e julgou prejudicada a apelação nos embargos à execução 

fiscal, embora a execução fiscal já se encontrasse extinta. 

II - Existência de omissão, cuja correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, II, do 

Código de Processo Civil. 
III - Execução fiscal extinta ante o cancelamento da inscrição em dívida ativa, ensejando a carência superveniente do 

interesse processual nos embargos à execução fiscal. 

IV - Precedente desta Corte. 

V - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada, efeitos infringentes emprestados, e processo 

extinto, sem resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, 

emprestado-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0036472-44.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.036472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.388/391vº 

INTERESSADO : FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO FESESP 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

No. ORIG. : 1999.61.00.057140-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016022-89.1996.4.03.6100/SP 
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2001.03.99.009749-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 884/885 vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.16022-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 
I - O processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no processo principal, 

e sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

II - Carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem 

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

III - Descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter havido fixação na 
ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio propriamente dito 

neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito. 

IV - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019776-39.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009750-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 687/695 

APELADO : PARAMOUNT LANSUL S/A e filia(l)(is) e outros 

 
: PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

No. ORIG. : 96.00.19776-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

II - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 
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IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016385-42.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019190-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CELSO D AMICO e outros 

 
: LEONIDAS JOSE D AMICO 

 
: AMUS MAGRINI 

 
: JOSE ILTON SANTOS SOUZA 

 
: NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/112 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.16385-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA 

UNIÃO. CONDENAÇÃO DA EXECUTADA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - Verificada, no caso, omissões a serem supridas, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a 

ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Conquanto a sentença tenha sido publicada em 12.07.2000, a Fazenda Nacional somente foi intimada, pessoalmente, 

em 07.08.2000, tendo protocolado seu recurso em 15.08.2000, tempestivamente. Preliminar rejeitada. 

III - Litigância de má-fé afastada, porquanto não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de 

Processo Civil. 

IV - Não existindo a omissão em relação ao IPC, nem a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito 

modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

V - Embargos de declaração acolhidos apenas para suprir as omissões apontadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para suprir as omissões apontadas, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019411-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE BEIL 

No. ORIG. : 98.00.00062-2 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração . 
II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0763526-02.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030222-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : SUELI DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA 

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

 
: AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outros 

No. ORIG. : 00.07.63526-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016562-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BANCO FIAT S/A e outro 

 
: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.606/611vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.16562-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA EM RELAÇÃO A UMA DAS CO-IMPETRANTES. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/09. CABIMENTO. NÃO FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

PREJUDICIALIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO À RENUNCIANTE. 

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS EM RELAÇÃO À OUTRA CO-IMPETRANTE. 
I - Em observância ao princípio da colegialidade das decisões proferidas em 2º grau de jurisdição, sobretudo por 

encontrar-se pendente de julgamento embargos de declaração opostos contra acórdão desta Colenda 6ª Turma, com 
precedência à análise destes deve ser apreciado o pedido de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

II - Tratando-se de direito disponível e possuindo a procuradora da Co-Impetrante poderes específicos para tanto, de 

rigor a homologação da renúncia do direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do disposto no art. 269, V, 

do Código de Processo Civil restando, por conseguinte prejudicados os embargos de declaração em relação a ela. 

III - Descabida a condenação da renunciante ao pagamento de honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 e 

512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

IV - Quanto aos depósitos efetuados pela renunciante, nos termos do disposto no art. 10 e parágrafo único, da Lei n. 

11.941/09, deverão ser convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após 

o trânsito em julgado, perante o MM. Juízo a quo, por revelar-se de competência deste a sua destinação. 

 

V - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

VI - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

VII - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VIII - Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação de uma das Impetrantes homologada e, em relação a ela, 
processo extinto, com resolução de mérito (art. 269, V, do CPC) e embargos de declaração prejudicados e rejeitados em 

relação à outra. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, com relação à Co-Impetrante Fiat Administradora de Consórcios Ltda., 

homologar a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil e, em relação a ela, julgar prejudicados os embargos de 

declaração, bem como rejeitá-los em relação à Co-Impetrante Banco Fiat S/A, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000809-
67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000809-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/247 e 259/269 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA REUNIDAS DOS TRABALHADORES AUTONOMOS EM 

EMPRESAS MERCANTIS COOPERATIVA REUNIDAS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que a Embargante tão somente reiterou os argumentos 

deduzidos no recurso de apelação, sendo nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 1% (um por cento) do 

valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

IV- Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos e condenar a Embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029744-

20.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029744-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : DISTRAY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/278 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OMISSÃO.  
I - Existência de omissão no tocante ao critério de correção monetária aplicável anteriormente à vigência da Lei n. 

9.250/95. 

II- A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente deve ser feita em consonância com a Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 
para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

IV- Com relação às demais alegações, não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007604-29.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007604-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : EUCLIDES APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO 

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS.  

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, 

não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do 

ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais.  
3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008727-

98.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.011622-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.08727-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL NÃO APRECIADO. 

QUESTÃO DE ORDEM. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO PROFERIDO.  
I - Constatada a omissão apontada, de rigor é a anulação do julgamento colegiado, haja vista a necessidade de 

julgamento conjunto dos agravos de ambas as partes. 

II- Embargos de declaração acolhidos como questão de ordem, restando prejudicados os embargos de declaração 

opostos pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração como questão de ordem, a fim de anular o 

julgamento colegiado realizado em 17.06.2010 e julgar prejudicados os embargos de declaração opostos pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014940-13.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.014940-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : BELMIRO DE JESUS DULTRA e outros 

 
: CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA 

 
: HELENA ROSELI KOBAYASHI KATAYAMA 

 
: LUIZA FATIMA IACOMINI IDA 

 
: MARIA REGINA DA SILVA CUSTODIO 

 
: ROSSANO BOTTIGLIA 

 
: SILAS MARTINS GARRIDO 

 
: WALDETE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: LUIZA HELENA PEDROSO RIBEIRO 

 
: CLEONICE ALVES PEREIRA DE ABREU 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

RENDIMENTOS RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 
I - Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de 

que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, 

tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção 
dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. 

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

IV - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002116-13.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002116-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A 

ADVOGADO : RONALDO JOAQUIM PATAH BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ALFANDEGAMENTO - IN SRF Nº 602/02 - NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

CND - PRAZO - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE - "FUNCIONÁRIO PÚBLICO DE FATO". 

1. A Administração Pública deve se pautar em critérios aceitáveis sob o ponto de vista racional, atuando de forma 

consentânea com o senso comum. 
2. No caso vertente, a impetrante dispunha de prazo exíguo para providenciar e apresentar as certidões de regularidade 

fiscal, sob pena de ser desabilitada do desempenho da atividade de desalfandegamento do Porto de São Sebastião. 

Razoável a sua prorrogação. 

3. A situação assemelha-se ao que a doutrina e a jurisprudência denominam de "funcionário público de fato", porquanto 

a impetrante, resguardada por decisão judicial, agiu de boa-fé durante todo o período de habilitação precária. 
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4. Diante da relevância do serviço desempenhado, bem assim do volume diuturno de operações efetuadas no Porto de 

São Sebastião, o desfazimento dessa situação acarretaria maiores prejuízos ao interesse coletivo. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-02.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008719-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.443/447vº 

INTERESSADO : LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 
efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-81.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BOSCH REXROTH LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - CSLL - PERÍODO-BASE 

DE 1995 E SEGUINTES - LEIS NºS. 6.404/76, 9.249/95, 7.799/89 E 8.200/91 - VEDAÇÃO. 

1. Na esteira do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), o E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que, na correção monetária das demonstrações financeiras da pessoa jurídica, para a 

apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, deve ser obedecida a lei vigente à época dos eventos 

financeiros. 

2. A Lei nº 9.249/95, no seu art. 4º, revogou a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1995 e 

nos quais vigeu, prevista nas Leis nºs. 7.799/89 e 8.200/91, não competindo ao Poder Judiciário substituir a vontade do 

legislador positivo, manifestada em lei formal e expressa, vigente à época da ocorrência dos fenômenos tributários. Esse 
o entendimento pacífico e reiterado da Corte Especial, que esvazia a pretensão defendida pela contribuinte, inclusive 

quanto à alegação de padecer aquele regramento legal dos vícios que lhe são imputados. Precedente: "TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL.ART. 4º DA LEI N. 9.249/95. REVOGAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. 1. 

Não há ofensa ao ordenamento jurídico infra-constitucional a opção do legislador em revogar a correção monetária 

das demonstrações financeiras tratadas pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e pelo art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 

de junho de 1991. 2. A correção monetária sobre valores tributários depende de lei. 3. Não compete ao Poder 

Judiciário, a aplicar correção monetária sobre fenômenos tributários por criação jurisprudencial. Invasão da 

competência do legislativo. 4. Obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes: REsp 613.264/PE, Rel. Min. 

Castro Meira, 2º Turma; REsp 588.657/PR, Rel. Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma. 6. Recurso a que se nega 

provimento".(Processo REsp 975004/PR RECURSO ESPECIAL 2007/0184714-9 - Relator: Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105) - Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte: 

DJe 03/03/2008). 

3. Apelação desprovida. Sentença denegatória da segurança confirmada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003314-52.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003314-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGIO ROMERO GARCIA e outro 

 
: LUCIA HELENA MAIA B GARCIA 

ADVOGADO : KARINA GAGGL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. CONEXÃO 
COM FEITOS DECORRENTES DO MESMO PROCESSO ADMINISTRATIVO REJEITADA. CONTRATO 

PARTICULAR CELEBRADO ANTES DO REGISTRO DO ARROLAMENTO. PROVAS APTAS A 

CARACTERIZAREM A TRANSFERÊNCIA DOS BENS NA DATA CONSIGNADA. VALIDADE DO 

INSTRUMENTO PARTICULAR NÃO LEVADO A REGISTRO RECONHECIDA PELA JURISPRUDÊNCIA DO 

C. STJ.. SÚMULA N º 84/STJ. ILEGALIDADE DO ATO CONSTRITIVO. PRESERVAÇÃO DO DIREITO DE 

TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

1. O pedido de distribuição por dependência em virtude de conexão foi rejeitado pelo Desembargador Federal Lazarano 

Neto, supostamente prevento. Ademais, o feito que ensejaria distribuição por dependência já foi julgado pelo e. 

Desembargador. 

2. A medida impugnada, prevista no art. 64 da Lei nº 9.532/97, consiste em procedimento administrativo destinado à 

garantia do débito do contribuinte, quando seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio e exceder, 

cumulativamente, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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3. Apesar de não resultar na indisponibilidade dos imóveis e apenas impor o encargo de comunicação de eventual 

alienação, transferência ou oneração dos bens, o ato constritivo só pode atingir a esfera patrimonial do sujeito passivo 

do crédito tributário. 

4. O instrumento particular de compra e venda pactuado entre os autores e os alienantes, supostamente devedores de 

tributos, ainda que não levado a registro, antecede a inscrição do arrolamento na matrícula dos bens, conforme 

permitem inferir as provas coligidas. 

5. A jurisprudência do C. STJ é sólida no sentido de reconhecer, presente a boa-fé dos terceiros adquirentes, a validade 

do contrato de compra e venda pactuado mesmo que não levado a registro o título translativo. Precedentes. 

6. Por conseguinte, à época de inscrição do arrolamento nas matrículas dos imóveis, os bens não mais integravam a 

esfera patrimonial aos sujeitos passivos dos tributos reclamados pelo Fisco, impondo-se o afastamento da medida 

constritiva. 

7. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-22.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005159-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S/A 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/130 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 

1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que fica afastada a condenação da Executada na verba 

honorária, porquanto o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui os honorários advocatícios no caso de 

improcedência dos embargos (Súmula 168/TFR), bem como corrigido o acórdão embargado nesse sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012656-07.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.012656-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GOMES E ROCHA CIA LTDA 
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ADVOGADO : IRACEMA FERREIRA DE VASCONCELOS SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL PREJUDICADO - REAPRECIAÇÃO DA APELAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - INOCORRÊNCIA 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 
execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

3. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

4. Revisão do entendimento exarado na decisão monocrática, a fim de adequar-me à jurisprudência mais atual desta 

Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014567-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014567-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SERGIO SILVA DE MORAIS 

ADVOGADO : CARLO BONVENUTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL - 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRETERIÇÃO NÃO VERIFICADA - NOMEAÇÕES DECORRENTES DE 

ORDEM JUDICIAL. 

1. Reprovado no exame psicoténico, o autor ajuizou ação cautelar a fim prosseguir no certame. Dessarte, antes de obter 

a aprovação em referida etapa do certame, não poderia o autor pleitear sua admissão no Curso de Formação. Aplicação 

do princípio da "actio nata". 

2. A investidura em cargo público depende, concomitantemente, além da aprovação e da habilitação, do número de 

vagas e da observância da ordem de classificação. 

3. O demandante, a despeito de aprovado na primeira etapa, ficou classificado bem além do número de vagas previsto 

no edital 

4. Não há preterição da ordem classificatória em concurso público, se o ato administrativo que convocou candidatos 

com classificação inferior decorreu de decisão judicial. 

5. Inversão da sucumbência. 

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-41.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.006954-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MCM QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA BACELAR VIANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) - COISA JULGADA - 

EXECUÇÃO DEFINITIVA.. 

1. A execução embargada é definitiva, visto que transitada em julgado a sentença nos autos principais.  

2. A executada pretende rediscutir matéria acobertada pela coisa julgada material, o que se mostra inadmissível, nos 

termos dos artigos 467/474 do CPC e do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003281-13.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.003281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDMUR BATISTA CORREA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DECRETO 646/92. 
1. Estabelece a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer exigências para o desempenho de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, nos exatos termos do artigo 5º, inciso XIII. 

2. O Decreto-lei nº 2.472/88 não criou condicionamentos ao exercício da atividade de ajudante de despachante 

aduaneiro, razão pela qual descabe ao decreto regulamentador restringir o acesso ao registro, exigindo a apresentação 

do certificado de conclusão do segundo grau. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial. A Desembargadora Federal 

Regina Costa acompanhou pela conclusão.  

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-25.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.003481-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
PANIFICADORA E CONFEITARIA RAINHA DO JARDIM MARIA LUIZA LTDA 

massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que, em face da sucumbência recíproca, fica afastada a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, bem como corrigido o acórdão embargado nesse 

sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018636-

29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018636-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CRISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAZZANO DOS SANTOS FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00401-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

CONDENAÇÃO DA EXECUTADA. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que, tendo decaído integralmente do pedido, deve a 

Executada arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, ficando afastada a condenação da União nesse 

sentido, bem como corrigido o acórdão embargado nesse sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ISAAC ESKENAZI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - LEI Nº 

10.165/2000 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Não remanesce dúvidas quanto à atividade fiscalizatória do IBAMA, não existindo ilegalidade na cobrança da Taxa 

de Controle e Fiscalização Ambiental. 

2. A Taxa de Fiscalização e Controle Ambiental - TFCA foi fixada de acordo com o potencial poluidor e grau de 

utilização dos recursos naturais para cada atividade descrita, bem assim o porte da empresa.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012497-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012497-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - DCTF - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DESNECESSIDADE PRÉVIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 9.784/99 - CARÁTER 

SUBSIDIÁRIO. 

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, 

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo 

com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN 

2. A apresentação de DCTF configura modo de constituição do crédito tributário, dispensando-se qualquer outra outra 

providência por parte do fisco. Precedentes do STJ. 

3. O processo administrativo fiscal é regulado pelo Decreto nº 70.235/72, aplicando-se a Lei nº 9.784/99, responsável 
por regular o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, apenas em caráter subsidiário. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016451-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016451-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RS INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO PENALOZA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO INFIRMAM A SENTENÇA - NÃO 

CONHECIMENTO - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - LEI Nº 9.317/96 - ATIVIDADES NÃO 

VEDADAS. ILEGITIMIDADE DA EXCLUSÃO. 

1. As razões recursais não infirmam a sentença, razão pela qual a apelação não merece ser conhecida. Inteligência do 

art. 514, II, do CPC. 

2. O objeto social da impetrante não se enquadra dentre aquelas atividades enumeradas no artigo 9º, XIII, da Lei nº 

9.317/96, não se exigindo habilitação técnica para o seu desempenho. Entendimento do C. STF. 

3. Apelação não conhecida e remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017847-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017847-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NELSON DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : CARLA SALDEADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - VEÍCULO IMPORTADO - TERCEIRO DE BOA-FÉ - PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA - PRECEDENTES. 
1. A pena de perdimento aplicada, em razão do ingresso irregular de veículo no país, não alcança terceiro de boa-fé, 

porquanto não pode o adquirente ser obrigado a investigar as formalidades revestidas na importação do bem que 

pretende adquirir de pessoa física. 

2. Precedentes do C. STJ. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019027-

41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERNST E YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 
I - Incide em omissão, suprível pela via dos embargos declaratórios, o acórdão que reconhece o direito à certidão de 

regularidade fiscal sem analisar a situação de cada um dos débitos que impediram essa providência na esfera 

administrativa.  

II - In casu, os débitos não analisados na decisão embargada estão com a exigibilidade suspensa por força de depósitos 

judiciais, não podendo constituir obstáculos à emissão da pretendia certidão.  
III - embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019954-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KIT CASA COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - INDEFERIMENTO - RECURSO ADMINISTRATIVO - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - POSSIBILIDADE. 

1. Anteriormente à edição da MP 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, a qual alterou o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, 

a manifestação de inconformidade, bem como o recurso apresentado ao Conselho de Contribuintes contra o 

indeferimento da compensação, não possuíam o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Após a 

publicação da MP 135/03, os créditos tributários objeto da declaração de compensação passaram a ter sua exigibilidade 

suspensa, conforme se verifica da redação de seu artigo 17. 

2. No caso presente, a impetrante protocolou recurso junto à Delegacia da Receita Federal após a publicação da MP 

135/03, razão pela qual ficou suspensa a exigibilidade dos referidos créditos tributários. 

3. Entretanto, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso repetitivo (Resp nº 1157847), 

entendeu que a hipótese se subsome ao artigo 151, III, do CTN, independentemente da alteração legislativa 

superveniente. Com maior razão, dessarte, a manutenção da sentença. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020990-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020990-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE - 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC nº 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que 

se submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027420-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027420-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO DAMOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - EXAME DO 

MÉRITO NO TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os artigos 4º e 5º da Lei nº 9.718/98 não alteraram o sujeito passivo da obrigação tributária, conservando a 

sistemática de substituição tributária para frente, ou seja, os postos revendedores de combustíveis e comerciantes 

varejistas de combustíveis em geral, mantêm-se como titulares da obrigação tributária, pois o contribuinte não é 

afastado da relação jurídica tributária. 

2. Os postos revendedores de combustíveis atuam como substituídos tributários, suportando o ônus econômico da 

tributação. Sendo assim, possuem interesse e legitimidade para impugnarem em juízo a exigência tributária.  

3. Ainda que a Lei nº 10.352/2001 tenha introduzido o parágrafo 3º ao artigo 515 do CPC, devem os autos retornar ao 

primeiro grau de jurisdição, para processamento e prolação de nova sentença, pois houve a extinção do processo, sem 
exame do mérito, não tendo sequer sido colhidas as informações. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031048-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CENTRO AUTOMOTIVO FORTE LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), 

na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 

2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido 

judicial de devolução. 
3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031059-78.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031059-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO ACARI LTDA 

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 

2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido 

judicial de devolução. 

3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034005-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : OCC COM/ DE ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

COMPENSAÇÃO -AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO -DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA.  

1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável a prova pré-constituída à apreciação do pedido.  

2. A mera alegação, despida de prova pré-constituída, mostra-se insuficiente para a comprovação do direito líquido e 

certo. 

3. In casu, não é possível verificar a existência do direito creditório alegado, o qual se mostra imprescindível ao 

encontro de contas e, consequentemente, à eventual suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

4. Extinção do processo sem resolução do mérito e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, ficando prejudicada a 
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007079-45.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007079-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC nº 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que 

se submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 CAUTELAR INOMINADA Nº 0094456-44.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094456-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2005.61.00.001603-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar . Processo que se extingue, sem resolução de mérito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001603-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004728-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004728-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047282520054036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. REGIME DE CAIXA (LEI N 8.541/92) E REGIME DE 

COMPETÊNCIA (LEI Nº 8.981/94). LIMITAÇÃO DE 30% DE REDUÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO. 

CONSTITUCIONALIDADE. INVIABILIDADE DE SE IMPOR À EMPRESA AUTORA A OBRIGAÇÃO DE A 
DEDUÇÃO SER FEITA INTEGRALMENTE NO MÊS DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. INTELIGÊNCIA DO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO QUE ESTATUIU A BALIZA DE 30%. 

1- Controvérsia decorrente da imposição do regime de caixa nas deduções de prejuízos fiscais apurados no biênio de 

1993/1994, e posterior restabelecimento do regime de competência. 

2- A limitação de redução do lucro líquido de 30% é constitucional. Precedentes do STF, STJ e Cortes Regionais da 2ª e 

3ª Regiões. 

3- Inviabilidade da pretensão formulada pela União em sede de apelação, buscando o reconhecimento da 

obrigatoriedade de as despesas indedutíveis apuradas em anos anteriores serem excluídas do lucro líquido integralmente 

no mês de seu pagamento. Inteligência do próprio dispositivo que limita a redução do lucro líquido em 30%, diferindo 

para exercícios subsequentes o saldo remanescente das exclusões (art. 42, parágrafo único, da Lei nº 8.981/94). 

Ademais, as deduções somente podem ser realizadas nas hipóteses em que a empresa aufere lucro, não podendo 

inclusive ultrapassar o seu valor. 

4- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010076-

24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010076-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/158vº 

INTERESSADO : RICARDO ROBERT ATHAYDE MENEZES 

ADVOGADO : RICARDO GONCALVES LEAO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 
adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 530/2053 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010922-

41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.753/757vº 

INTERESSADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

II- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 
modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VII - Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : DELTA AZUL POSTO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

1. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 

2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido 

judicial de devolução. 

3. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-05.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006287-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASPONTEX COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - PROCEDIMENTO 

ESPECIAL ADUANEIRO - RETENÇÃO DE MERCADORIA - ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.  

1. O procedimento especial de fiscalização (IN nº 206/02 e 228/02 da SRF; MP nº 2.158-35) autoriza a retenção de 

mercadorias importadas, diante de fundadas suspeitas do cometimento de infração suscetível à pena de perdimento. 

2. In casu, a autoridade fiscal constatou possível interposição fraudulenta, em razão da incompatibilidade entre o valor 
da operação e o do capital social da empresa, bem como de eventual simulação de preço declarado nas faturas 

comerciais. 

3. Condutas passíveis de pena de perdimento, nos termos dos artigos 23, V, do Decreto-lei nº 1455/76 e 105, VI, do 

Decreto-lei nº 37/66. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-11.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003297-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RENTAL EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Uniao Federal 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA. 

1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna 

inadequada a via mandamental. 

2. A obrigação de recolhimento da Parcela de Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), 

na forma do disposto no parágrafo único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 

3. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis não tem legitimidade processual ativa para pedido 

judicial de devolução. 

4. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001598-

61.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001598-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/254 

INTERESSADO : GILBERTO HIROSHI ADACHI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

INTERESSADO : JONAS DO PRADO ROSA 

 
: TELMO LOPES DA SILVA 

 
: BENEDITO BERNARDO DE SOUZA 

 
: JOAO CARLOS GALLIANO 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS.  
I - A indicação equivocada da data da propositura da ação constante na parte introdutória do relatório constitui erro 

material sanável pela via dos embargos de declaração. 

II - De resto, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração acolhidos parcialmente para retificar o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-31.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000288-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EGROJ IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ACESSÓRIOS - EXIGIBILIDADE 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC. 

3. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

4. A contribuição ao PIS nos ditames estatuídos pela Lei Complementar n.º 07/70, com as alterações posteriores foi 

expressamente recepcionada pela Constituição Federal, destinando-se o produto de sua arrecadação aos escopos 

elencados no art. 239 da Carta Política. 

5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

6. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

7. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078255-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078255-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE SAFADI FILHO 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : F J S NUTRICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83 

No. ORIG. : 2003.61.82.071095-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCEIÇÃO. 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DCTF. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Indispensável a apresentação da DCTF para a constatação do termo inicial do prazo prescricional. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-64.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004091-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRMAS DE JESUS BOM PASTOR PASTORINHAS 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

No. ORIG. : 98.00.08479-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INSTITUIÇÃO DEDICADA À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - LEI Nº 9532/1997 - EXCLUSÃO DA IMUNIDADE DOS 

RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS - VIGÊNCIA 

SUSPENSA - REPETIÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DO RECOLHIMENTO - DESPROVIMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, no que se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às 

suas finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 

2. O parágrafo 4º do artigo 150 da Constituição, ao determinar que a imunidade concerne apenas ao patrimônio, à renda 

e aos serviços relacionados com suas finalidades essenciais, não exclui os rendimentos decorrentes das aplicações 

financeiras que são vertidos aos objetivos da própria entidade, como ocorre com a renda auferida a partir das suas 

atividades assistenciais, ou mesmo da comercialização de seus bens. 

3. A imunidade não é restrita apenas à renda decorrente do objeto social da entidade, mas sim toda aquela auferida de 

forma regular visando resguardar o seu patrimônio dos efeitos corrosivos da inflação, como ocorre com as aplicações 

financeiras. 
4. O artigo 12, § 1º, da Lei nº Lei 9.532/97, lei ordinária, excluiu da imunidade os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

5. Ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, que determina competir à lei complementar regular as limitações 

constitucionais ao poder de tributar. 

6. A imposição tributária também estaria tributando o patrimônio da entidade, o que é vedado pela Constituição Federal, 

porquanto as aplicações financeiras não têm a finalidade de auferir lucros, mas sim de resguardar o patrimônio dos 

efeitos corrosivos da inflação. 

7. O dispositivo teve sua vigência suspensa por força de decisão proferida em Medida Cautelar na ADIN nº 1802. 

8. Desprovimento da pretensão restituitória, por ausência de comprovação do efetivo recolhimento e do montante 

descontado dos rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras, tal como determinado pela Lei nº 

9.532/97. 

9. Honorários advocatícios pelas partes, a teor do art. 21, do CPC, em face da sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104780-29.1998.4.03.6109/SP 

  
2006.03.99.033323-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RODOPOSTO CORAL LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA 

 
: RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.04780-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI 

Nº 7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INOCORRÊNCIA - COMPENSAÇÃO - DESCABIMENTO. 

1. O lapso prescricional deve ser computado conforme opinião majoritária firmada na sessão de julgamento, a qual 

adotou o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. A posição minoritária é no sentido de ser computado a partir do recolhimento dos 

valores devidos, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do CTN.  
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35, da Lei nº 7.713/88, tão-somente, quanto à 

expressão "acionistas". 

3. No caso de sócio-quotista, se houver previsão de disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do 

lucro líquido apurado no encerramento do período-base, haverá a incidência do tributo. 

4. Havendo previsão contratual de que o lucro líquido poderá ser distribuído ou não ou, ainda, que terá outra destinação, 

a critério dos sócios-quotistas, caberá à autora provar que os não distribuiu aos seus sócios, para que se exima do 

recolhimento. Não se desincumbindo do ônus da prova, nos termos do art. 333, I do CPC, impõe-se o pagamento do 

tributo. 

5. Pretensão compensatória descabida. Não comprovação do direito líquido e certo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, afastar o reconhecimento da prescrição da pretensão quanto aos valores recolhidos, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator, que reconhecia a prescrição da 

pretensão quanto aos valores recolhidos e, prosseguindo no julgamento, por maioria, decidiu dar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhes negava 

provimento.  
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503785-67.1997.4.03.6114/SP 

  
2006.03.99.046693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALL MARK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida e outro 

 
: ADEMIR DE OLIVEIRA 
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SINDICO : JANUARIO ALVES 

No. ORIG. : 97.15.03785-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLAÇÃO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 

1. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 
posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

3. Inaplicabilidade, ao caso, da súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em 

praticar atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503786-52.1997.4.03.6114/SP 

  
2006.03.99.046694-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALL MARK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: ADEMIR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 97.15.03786-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLAÇÃO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO 

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento da 

execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do 

CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à 

vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções protocolizadas 

posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC. 

3. Inaplicabilidade, ao caso, da Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em 

praticar atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002156-

62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002156-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.337/341v° 

INTERESSADO : CREFIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 
representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003930-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. OMISSÃO 

SUPRIDA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
I - Não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar 

n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estatui ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Tratando-se de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, incabível o 

adiamento da execução para após o trânsito em julgado, uma vez declarada a certeza dos alegados créditos. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração da União parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da Impetrante rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Impetrante e, por maioria, acolher 

parcialmente os embargos de declaração da União para aclarar que não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do 

Código Tributário Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Juiz Federal Convocado Ricardo China determinava a aplicação das restrições contidas no art. 170-A do 

CTN. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015429-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAZEM JAZE 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARGA HORÁRIA DO CURSO DE SEGUNDO GRAU. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração.  

II - Complementação do voto para constar que a carga horária do curso de segundo grau concluído pelo Impetrante é de 

3.096 horas, conforme documento de fl. 17. 

III - Embargos de declaração acolhidos, apenas para suprir a omissão apontada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para suprir a omissão apontada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017293-84.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 539/2053 

EMBARGANTE : ANDES TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: FUKUHARA HONDA E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PLENS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/113 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. 

POSSIBILIDADE. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. 

RESTRIÇÃO PARCIAL DE PERÍODO. 
I - Verificada, no caso, contradição a ser sanada, nos termos do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Restrição parcial de período em relação ao veículo de placas EH 5179, conforme acórdão proferido no processo de 

conhecimento. 

III - Determinação de elaboração de novo cálculo de liquidação, com a aplicação do IPC, tão somente, nos meses de 

janeiro de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme requerido, observando-se, no mais, o título 

executivo judicial, porquanto aquela apresentada pelas Exequentes às fls. 227/231 dos autos principais não discriminou 

quais índices expurgados foram utilizados na correção monetária do crédito. 

IV - Apelação da União improvida. Apelação das Exequentes parcialmente provida. 
V - Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022278-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022278-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A e filia(l)(is) 

 
: SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial 

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRBUTÁRIO - FINSOCIAL - DECADÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS.  
1. Alegação de sentença nula por citra petita rejeitada. Contestação que não aborda a questão da conexão do presente 

feito com execução fiscal, não tendo havido comprovação de ajuizamento, a sugerir a existência de ações conexas. 

2. Contribuinte que ingressou medida cautelar preparatória em 31.10.1991, seguida de ação principal com objetivo de 

declarar a inexistência de relação jurídica obrigacional de recolher contribuição ao FINSOCIAL. Com o trânsito em 

julgado do acórdão passou a fluir o prazo decadencial para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, que se 

encontrava com exigibilidade suspensa, mediante lançamento de ofício, sendo aplicável a regra contida no artigo 173, I, 

do referido diploma legal. 

3. De rigor seja declarada extinta a exigibilidade do débito formalizado no processo administrativo nº 12157-

000.113/2006-12, condenando-se a União Federal a não inscrevê-lo em dívida ativa, impedindo-se procedimentos 

tendentes à inscrição do nome da autora no CADIN, SERASA e no SICAF com fundamento no débito impugnado. 

4. Honorários advocatícios arbitrados nos termos art. 20, § 4º do CPC e entendimento consolidado na Sexta Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 540/2053 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-93.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.000918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR 

 
: LEANDRO MARTINHO LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - LEI Nº 10.182/01 - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - REDUÇÃO 

EM 40% - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. O art. 150, II, da Constituição Federal de 1988, veda o "tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente". 

2. O benefício fiscal instituído pela Lei nº 10.182/2001 tem por escopo fortalecer a indústria nacional, discrímen 

razóavel e compatível com a Lei Maior. 

3. A redução da base de cálculo de qualquer imposto depende, necessariamente, de lei específica, (art. 150, §6º, CF), 

não incumbindo ao Poder Judiciário ampliar o aspecto pessoal da hipótese de incidência tributária. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011294-38.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011294-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : JOSE MAURICIO GOMES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/206vº 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 
obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - A indicação equivocada de dispositivo legal revogado no acórdão traduz erro material, sendo cabível, de ofício, sua 

correção. 

V - Precedentes desta Turma e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Erro material corrigido de ofício. Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, bem como rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002486-02.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002486-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA 

ADVOGADO : TERUO TACAOCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO 

CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004358-

31.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224/228 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS 

INFRINGENTES. OMISSÃO SOBRE ARGUMENTOS ARGUIDOS NO RECURSO. INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 
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autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, dispensado a análise de 

todos os argumentos levantados pelas partes, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de 

declaração .  

V- Em juízo de retratação, embargos de declaração parcialmente acolhidos para afastar a ocorrência da prescrição, e, 

por conseguinte, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e negar provimento à apelação da União remessa 

oficial. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração, atribuindo-lhe efeito infringente, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador 

Federal Mairan Maia que os rejeitava. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011260-26.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.011260-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BEST EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA QUEIROZ BERTOLANI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. 

POSSIBILIDADE. INMETRO. MULTA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Verificada, no caso, contradição a ser sanada, nos termos do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 
II - Juros de mora cobrados no título executivo à razão de 1% (um por cento) ao mês e não pela Taxa SELIC. 

III - Não constando da CDA a exigência do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, deve ser mantida a 

condenação da Executada ao pagamento de honorários advocatícios nestes embargos. 

IV - Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018524-

94.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.018524-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INAP IND/ NACIONAL DE ARRUELAS DE PRESSAO LTDA massa falida 
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ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que, em face da sucumbência recíproca, fica afastada a 

condenação da União ao pagamento da verba honorária, bem como corrigido o acórdão embargado nesse sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034255-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034255-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : ALAOR APARECIDO PINI 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.007917-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 
pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047284-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047284-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ACMA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.60934-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO AGRAVADA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO 

PREJUDICADO. 
I - In casu, a Agravante buscava afastar, por meio do agravo de instrumento interposto, a decisão que recebeu os 

embargos de declaração opostos contra a determinação de conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos 

originários, como pedido de reconsideração, por entender não ser cabível tal recurso contra despachos, oportunidade em 

que abriu vista aos Agravados para manifestação acerca do alegado. 

II - Posteriormente, foi proferida decisão nos autos originários, na qual restou reconhecida a omissão em relação ao 

pedido de levantamento parcial dos depósitos pela Impetrante, oportunidade em que determinou que, após a conclusão 

realizada na esfera administrativa, venham os autos conclusos, para a verificação do pedido deduzido em sede de 

embargos de declaração, para que sejam acolhidos ou não, assentando que a cognição ali realizada será adstrita à 

respectiva conversão em renda, resta evidente a carência superveniente de interesse recursal. 

III - Inviável a análise acerca da aplicação dos dispositivos constitucionais e legais invocados, na medida em que estão 

relacionados ao mérito do agravo de instrumento, em relação ao qual houve a perda do objeto. 

IV - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 CAUTELAR INOMINADA Nº 0081413-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081413-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2007.61.26.001204-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011095-06.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.011095-9/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TATIANA ROSA BARROS SILVEIRA e outro 

 
: ULYSSES SANTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

No. ORIG. : 00110950620074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA 
POR UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO 

NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DAS 

RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. ART. 

207, DA CF/88. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ATO DA UNIVERSIDADE QUE EXTRAPOLA SUA 

COMPETÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007, não 

possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos 

requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro. 

II - O mencionado artigo enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação, estabelecendo, 

como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo. 

III - A realização de prévio exame seletivo, nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é 

admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes 

nacionais. 

IV - A Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do 

procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido. 

V - A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do Conselho 

Nacional de Educação. 
VI - Não há exigência de vinculação da entidade revalidadora com o domicílio do interessado na revalidação do 

diploma emitido por universidade estrangeira, que pode requerê-la em qualquer universidade pública brasileira que 

esteja capacitada para tanto, de acordo com seu critério de conveniência. 

VII - A autonomia das universidades, contemplada no art. 207, da Constituição da República, constitui garantia voltada 

ao adequado desempenho de suas atividades imprescindíveis ao desenvolvimento da sociedade. 

VIII - O direito ao livre exercício da profissão, no caso, a medicina, consagrado no inciso XIII, do art. 5º, da 

Constituição Federal de 1988, deve sobrepor-se à mera garantia inscrita na Carta. Em se tratando de profissional com 

diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, este somente pode dar-se após a competente 

revalidação, nos termos do disposto na Lei n. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e normas da educação. 

IX - À luz das regras de hermenêutica, havendo conflito entre dois ou mais direitos ou garantias fundamentais, deve o 

intérprete utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma a coordenar e combinar os 

bens jurídicos em conflito. 

X - Nos termos da Lei n. 9.394/96, bem como das Resoluções ns. 01/2002 e 08/2007, do CNE/CES, pode a 

Universidade determinar prazo para a inscrição dos interessados no processo de revalidação, mas não alterar a ordem 

das fases determinadas nas referidas Resoluções. 

XI - O debate no caso em tela é, efetivamente, acerca da legalidade do ato praticado pela Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul, consistente na exigência de aprovação prévia em processo seletivo para posterior apreciação de 
procedimento de revalidação de diploma obtido em instituição de ensino estrangeira.  

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente desde 

o ajuizamento da ação, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

XIII - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006728-27.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.006728-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067282720074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito e julgar prejudicada a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028274-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028274-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASE IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LEI 10.165/00. 

CONSTITUCIONALIDADE FIRMADA PELO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA COMO POTENCIALMENTE POLUIDORA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA teve a constitucionalidade patenteada pelo pleno do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal no RE 416601/DF. 

III - A via mandamental não comporta dilação probatória para determinar-se o enquadramento ou não das atividades 

desenvolvidas pela impetrante como potencialmente poluidoras. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-94.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000847-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : DANIEL LOPES MENEZES SOBRINHO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE PROCESSUAL. APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. SÚMULA 372 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

III- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV- Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória. Inteligência da Súmula n. 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

V-Descabe a fixação de sucumbência recíproca, uma vez que o Agravado decaiu de parte mínima do pedido, nos termos 

do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VI-Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031341-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031341-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00313417720084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CPMF. EC N. 42/03. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO COLENTO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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II - A constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), para o 

exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566032/RS 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005103-06.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005103-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : RAFAEL CARDOSO DE BARROS e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/212 

No. ORIG. : 00051030620084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. 

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II- Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador ou lançamento, 

fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no art. 150, inciso VI, 

alínea 'a', da Constituição da República. 

III- Não há que falar em sucumbência recíproca porquanto, apesar de afastada a nulidade do título executivo, os 

embargos à execução foram julgados procedentes, em razão do reconhecimento da imunidade tributária da União, a 

qual obteve integralmente o resultado pretendido, com a extinção da execução. 

IV- Verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, à luz dos critérios apontados no § 

4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, em consonância com o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal. 

V - Precedentes. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-33.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005237-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : RAFAEL CARDOSO DE BARROS e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237v 

No. ORIG. : 00052373320084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. 

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II- Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador ou lançamento, 

fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no art. 150, inciso VI, 

alínea 'a', da Constituição da República. 

III- Não há que falar em sucumbência recíproca porquanto, apesar de afastada a nulidade do título executivo, os 

embargos à execução foram julgados procedentes, em razão do reconhecimento da imunidade tributária da União, a 
qual obteve integralmente o resultado pretendido, com a extinção da execução. 

IV- Verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, à luz dos critérios apontados no § 

4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, em consonância com o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal. 

V - Precedentes. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-35.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002553-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO 

ADVOGADO : THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/251v° 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

DISTRIBUIÇÃO. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que, em face da sucumbência recíproca, deve cada parte 

arcar com metade das custas e despesas processuais, bem assim com os honorários de seus respectivos patronos, bem 

como corrigido o acórdão embargado nesse sentido. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-14.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008937-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : MARIANA ZUANAZZI SADEN 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 
INTERESSE PROCESSUAL. MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

III- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 
V-Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 
Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-59.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011262-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : EDITH VECTORAZZO ROZANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE PROCESSUAL. MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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II-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

III- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V-Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010104-

60.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010104-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/113 

INTERESSADO : SILVIA MARIA FERRAZ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00101046020084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 
118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa.  

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029113-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARILI DE LIMA FERREIRA BRANDAO 

ADVOGADO : MARCELO DE AGUIAR COIMBRA 

 
: PAULO MERTZ FOCACCIA 

PARTE RE' : AVILA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-9 1 Vr GUARAREMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEFERIMENTO DO 

DESBLOQUEIO DA CONTA CORRENTE. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO. MANUTENÇÃO DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. 

I - Hipótese em que foi dado o efeito suspensivo objetivando a determinação do bloqueio dos numerários mantidos pela 

Agravada junto à Nossa Caixa, por meio do sistema BACEN JUD. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015656-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281/284vº 

INTERESSADO : MERCEARIA JOAO DE MELO LTDA e outro 

No. ORIG. : 96.00.00020-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO E DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
I - Em observância ao princípio da colegialidade das decisões proferidas em 2º grau de jurisdição, sobretudo por 

encontrar-se pendente de julgamento embargos de declaração opostos contra acórdão desta Colenda 6ª Turma, com 

precedência à análise destes deve ser apreciado o pedido de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

II - O crédito exequendo foi remitido, configurando a carência superveniente do interesse processual, devendo ser o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

III - Processo extinto, sem resolução do mérito, apelação e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, restando prejudicada a 
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apelação e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-52.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.000010-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : EDUARDO DOMINGUES 

ADVOGADO : LAERCIO ARRUDA GUILHEM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000105220094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE PROCESSUAL. MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

III- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V-Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-39.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.000120-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE PROCESSUAL. MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

III- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V-Agravo legal parcialmente conhecido e improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005156-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005156-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.33/38vº 

INTERESSADO : PEDRO MARCOS BOARATI 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00051566520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

II - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 
modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012607-44.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.012607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FLORISVAL MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00126074420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. CADASTRO DE RESERVA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO À NOMEAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A obtenção de classificação em concurso público para fins de cadastro de reserva não assegura direito adquirido do 

candidato à nomeação, consoante jurisprudência predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 
provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001673-

94.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001673-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/215vº 

INTERESSADO : LAERTE MOJA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 00016739420094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 
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IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-35.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003953-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/104vº 

INTERESSADO : LEVI GOMES DE OLIVEIRA e outros 

 
: EIITI IBARAKI 

ADVOGADO : MARILZA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : JOSE TADEU VENTURINI 

No. ORIG. : 00039533520094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

II - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003990-28.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.003990-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS./ 

EMBARGADO : SUNDSTRAND DO BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.25556-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008341-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008341-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/162 

 
: CARLOS EDISON QUINTO 

INTERESSADO : CARLOS EDISON QUINTO -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 04.00.04962-1 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CABIMENTO. 
1 - No dispositivo 2 da ementa, bem como no acórdão deveria constar que o agravo de instrumento foi provido, 

consoante o voto, configurando erro material, sendo cabível sua correção, mediante embargos de declaração (art. 535 do 

CPC). 

2 - Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, do 

Código de Processo Civil. 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008824-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008824-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00296982620044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011218-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011218-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200158620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA EM PARTE - 

APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. A sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-executório, razão 

pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme expressa previsão 
do artigo 14, §3º, da Lei n.º12.016/09. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017636-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

 
: ANDREZZA HELEODORO COLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00017175320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS ARTS. 524, III, 

E 525, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES REJEITADAS. OMISSÃO. 
CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - Intimada a União da decisão agravada em 14.05.2010, o prazo recursal de 20 (vinte) dias, consoante o disposto nos 

arts. 188 e 522, do Código de Processo Civil, iniciou-se em 17.05.2010. O recurso de agravo de instrumento foi 

protocolizado em 07.06.2010, portanto, tempestivo. 

II - Rejeita-se a preliminar de descumprimento do art. 524, inciso III, do Código de Processo Civil, uma vez que, não 

obstante a indicação nos autos principais, dos nomes dos patronos, todos os atos foram praticados, sem prejuízo da 

Executada, sendo certo que a União Federal em nada concorreu nesse sentido, pois sequer havia sido intimada da 

decisão ora impugnada, a qual é anterior à primeira indicação dos patronos. Tal indicação foi reiterada nesta instância, à 

fls. 290, sendo atendido pela Serventia deste Tribunal, conforme se verifica à fl. 308. 

III - A União Federal foi intimada pessoalmente em 14.05.2010, tendo juntado cópia desta certidão à fl. 284. 

IV -A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

V - Não existindo a omissão ou contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VII - Embargos de declaração acolhidos tão somente para apreciar as preliminares suscitadas e rejeitá-las.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, tão somente para apreciar as 

preliminares suscitadas e rejeitá-las, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025652-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025652-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M C A C - e o 

INTERESSADO : M C A C 
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INTERESSADO : F G E C L e o 

 
: E F G 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/301-v 

No. ORIG. : 09.02.76722-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030070-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030070-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ ZARAPLAST LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00186218820024036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA. 

INTEMPESTIVIDADE. CESSAÇÃO DA SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. MANIFESTA 

IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Conforme o art. 1º, da Portaria n. 1598, de 23.06.10, publicada em 28.06.10, foi determinada, expressamente, a 

cessação dos efeitos da Portaria n. 1587, a partir de 28.06.10, data em que voltaram a correr os prazos processuais. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031299-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031299-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VERA LUCIA SPINA MACEDO 

ADVOGADO : ANDREA CESAR SAAD JOSE 

INTERESSADO : REGESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: PEDRO VIRIGLIO SPINA MACEDO 

 
: JOSE CARLOS SPINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151-v 

No. ORIG. : 00473769420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032976-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032976-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014306820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória, 

visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 520, 

inciso IV, do Código de Processo Civil). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032978-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032978-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00026544120094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório, consoante o 

disposto nos arts. 520 e 521, do Código de Processo Civil. 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033709-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033709-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004859720034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO ENTRE A 

EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO E AÇÃO ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA.  

I - Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso e a ação ordinária ajuizada pela 

Agravante, pois cada feito tem natureza distinta, uma vez que possuem causas de pedir e pedidos diversos. 
II - Não é o caso de reunião dos processos, uma vez que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é 

absoluta, por tratar-se de competência fixada em razão da matéria. 

III - No tocante ao pedido de suspensão da execução fiscal até julgamento da ação anulatória, não vislumbro a 

possibilidade de suspensão da execução sem que o juízo esteja seguro, salientando que não restou demonstrado a 

existência de quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário 

Nacional). 
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IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

V- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035390-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035390-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MELLYNALDO GOMES GRANJA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA MOLICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00491-2 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos 

de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

II - O Executado comprovou, por meio de recibo, o recebimento de salário no valor líquido de R$ 6.825,75 (seis mil e 

oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), o qual não é incompatível com o valor bloqueado, de R$ 

11.745,86 (onze mil e setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

III - Muito embora não haja documento específico que indique que o Executado recebe seu salário por meio da conta 

bloqueada, é possível constatar tal fato tanto pela pesquisa realizada pela Exequente, a qual encontrou saldo na conta 

mencionada, como pelo valor correspondente ao salário do Executado, de R$ 6.825,75. 
IV - Conquanto o montante bloqueado não estivesse depositado em conta poupança, tal valor é inferior a 40 (quarenta) 

salários mínimos, pelo que também seria considerado impenhorável, nos termos do art. 649, inciso X, do Código de 

Processo Civil, o que reforça ser o valor bloqueado compatível com o salário do Executado. 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036483-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036483-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMERSON RODOLFO LOPES 

ADVOGADO : CLAYTON PEREIRA COLAVITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016247420104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIROS. INDEFERIMENTO 

DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO DEFERIDO. MANUTENÇÃO DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo a fim conceder ao Agravante os benefícios da gratuidade da 

justiça, tendo em vista o atendimento aos requisitos exigidos na Lei n. 1.060/50.  

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036666-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036666-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : THE PLEIADES GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032198320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 
prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037412-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro 
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AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00127796520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONEXÃO 

ENTRE A EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO E AÇÃO ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA. VARAS 

ESPECIALIZADAS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
I - Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso e a ação ordinária ajuizada pela 

Agravante, pois cada feito tem natureza distinta, uma vez que possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

II - Não é o caso de reunião dos processos, uma vez que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é 

absoluta, por tratar-se de competência fixada em razão da matéria. 

III - No tocante ao pedido de suspensão da execução fiscal até julgamento da ação anulatória, não vislumbro a 

possibilidade de suspensão da execução sem que o juízo esteja seguro, salientando que não restou demonstrado a 

existência de quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário 

Nacional). 

IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

V- Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038417-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038417-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179187920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 
preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000215-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000215-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : EDSON LUIZ TERCEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219195520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência 

- UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

III - In casu o valor da execução - R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), supera o valor 

mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva, em 30.06.06 - (fl. 17), de R$ 301,60 (trezentos e um reais 
e sessenta centavos), pelo que a sentença de fls. 23/24 revela-se passível de recurso de Apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000228-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : JURACI DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00237893820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 
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II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência 

- UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

III - In casu o valor da execução - R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), supera o valor 

mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva, em 30.06.06 - (fl. 16), de R$ 301,60 (trezentos e um reais 

e sessenta centavos), pelo que a sentença de fls. 22/23 revela-se passível de recurso de Apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000231-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000231-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : TIAGO DELMONDES GRAVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00233511220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 
6.830/80. 

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência 

- UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

III - In casu o valor da execução - R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), supera o valor 

mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva, em 30.06.06 - (fl. 16), de R$ 301,60 (trezentos e um reais 

e sessenta centavos), pelo que a sentença de fls. 22/23 revela-se passível de recurso de Apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8968/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003498-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CHECAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
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ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

 
: FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à APELANTE/EMBARGADA CHECAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. para impugnação aos 

Embargos Infringentes opostos pela APELANTE/EMBARGANTE UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074214-55.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.074214-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOAO JOSE ESTEVES (FIRMA INDIVIDUAL) 

No. ORIG. : 00742145519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Decisão não submetida à 

remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto os créditos tributários seriam indisponíveis e a prescrição não 

seria passível de decretação ex officio.  

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação: 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".  

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria 

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 
independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido 

princípio tempus regit actum. 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA MANIFESTAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 

11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) 

anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda 

Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de 

impugnação à exceção de pré-executividade apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou 

cumprida a exigência insculpida no art. 40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, 

anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a 

legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o 

princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. 
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Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de 

suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 

09.08.2007, p. 442. 5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente 

decretou a prescrição tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.  

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)  

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente, como se 

pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o 

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se explicitamente 

sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não 

localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo 

valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 
10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a 

contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 

prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da 

prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções 

eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em 

face do pequeno valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as 

execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF 

- que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das 

execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)  

Na hipótese dos autos, todavia, verifico não ter sido cientificado corretamente o Conselho Profissional a respeito da 

suspensão da execução fiscal, pois não respeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25 da Lei nº 

6.830/80. 

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente 

disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais. Frise-se, inclusive, ter sido suspensa a execução de ofício pelo 

MM. Juízo, sem requerimento do exequente, fato capaz de fortalecer a conclusão referente à ausência de conhecimento 
pelo Conselho quanto ao sobrestamento do feito. 

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida de 

ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal. Neste 

sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 

INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE. 

NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO 

E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis 

quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. In casu, o acórdão embargado não analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, 

determinando que a União Federal a sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, 

assistente, opoente ou terceira interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos 

processuais, apesar das petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da 

RFFSA e requerendo que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão 

recorrido. 4. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei 

Complementar 73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5. Com 

efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual impede, a toda 

evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da matéria, nos termos 

previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo como inerente também ao 

recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ. (Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 

21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ 10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. 

Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a nulidade 

que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub 

judice. 7. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, 
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determinando o retorno dos autos à instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do 

acórdão prolatado pelo Tribunal Estadual em sede de apelação.  

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA L.E.F. 

- POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO  

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi declarado 

inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney Sanches).  

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua natureza 

pública. Súmula nº 66 do C. STJ.  

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em 

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-exequente.  

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau, uma 

vez que a inicial do presente feito é regular.  

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais seguintes à 

intimação por Diário Oficial cientificada às fls. 14, verso. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536094-51.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.006653-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CARAI METAIS LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

 
: CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO 

 
: NELSON LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.36094-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 87/88 - Providencie a Embargante-Apelante a regularização de sua representação processual, na medida em que o 

subscritor da referida petição e do substabelecimento de fl. 89, Dr. Caio César Braga Ruotolo, OAB/SP nº 140.212, não 

possui procuração nos autos e, portanto, não pode substabelecer ao Dr. Nelson Lombardi. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102468-17.1997.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.040367-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CERAMICA FERREIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.11.02468-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de se ver desobrigada de recolher a contribuição 

ao INCRA e ao FUNRURAL, bem como compensar as quantias já recolhidas a esse título. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora nas custas e em honorários advocatícios, fixados 

em 10% do valor atualizado da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido e, assim sendo, o 

reconhecimento da prescrição ventenária, ou alternativamente de quinze anos, ou alternativamente de dez anos, ou 

ainda alternativamente desde a promulgação da atual Lei Maior, que fez referência a todos os tributos existentes salvo o 

INCRA e o FUNRUARL, ou de cinco anos em caráter também alternativo e sucessivo. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O cerne da questão cinge-se à vigência da contribuição ao INCRA e sua exigibilidade em relação às empresas urbanas. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser exigível das empresas urbanas a contribuição em comento. 

O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades 

do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do 

Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu, inclusive, a receita obtida através da 

arrecadação do adicional que antes era destinado aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, 

para a manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e para custear os encargos de colonização e de reforma 

agrária. 

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, 

destinando 50% (0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA. 

E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao 

FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição 

permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 
2.613/55, que deu origem à contribuição em questão. 

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei n.º 

7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada com 

o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não 

interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à 

autarquia agrária. 

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito 

passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas. 

Ademais, não há que se fazer distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, separando, inclusive, suas fontes 

de custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra forma, vez que a 

atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições de suportar, sozinha, 

o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04). 

E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195 da Constituição Federal, que cuida do princípio da 

solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios... 

Assim, as contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL são devidas pelas empresas urbanas. 
A respeito, confira-se o atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. INCRA. EMPRESA URBANA. 

LEGALIDADE DA COBRANÇA. NOVO POSICIONAMENTO DA EGRÉGIA 1ª SEÇÃO, EM FACE DE 

PRONUNCIAMENTO DO COLENDO STF. 

1. Ação ordinária objetivando ver reconhecida a inexistência de relação jurídica com a obrigação ao recolhimento do 

FUNRURAL. 

2. O Supremo Tribunal Federal interpretou e aplicou ao caso o art. 195, I, da CF/88. Decidiu, expressamente, que a 

contribuição social para o FUNRURAL pode ser cobrada de empresa urbana. Novo posicionamento da egrégia 1ª 

Seção desta Corte Superior. 

3. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em Agravo n.º 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 09/06/04, v.u., DJ 

09/08/04) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 

EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima a cobrança da contribuição ao Incra, tendo em vista 

a sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei n. 7.789/89, 

nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 (q. v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min. Francisco 

Falcão, DJ de 03.03.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 19.12.2007; AgRg no Ag 

948.477/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.02.2008). 

2. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo 

regimental, reconhecendo a legitimidade da cobrança da contribuição ao Incra. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, 2ª Turma, j. 08/04/2008, 

DJ 02/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo 

passivo de demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA. 

Precedentes. 

2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, 
art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela 

Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp 749.430/PR, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006). 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 1015905/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 03/04/2008, DJU de 05/05/2008) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1o-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008626-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NATUREZA COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO MENDES DE SOUZA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por Natureza Comunicação Ltda., objetivando garantir a 

continuidade das operações de radiodifusão, uma vez que seu processo administrativo de outorga de transmissão sonora 

encontrava-se em andamento, em fase de análise pelo Ministério das Comunicações. Requer a anulação do auto de 

infração emitido, por não ter sido oportunizada a ampla defesa e o contraditório. 

A liminar foi indeferida. 
O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender inexistente o direito líquido e certo. Sem condenação em 

honorários. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O C. STJ já pacificou entendimento no sentido da necessidade da autorização do poder concedente para o 

funcionamento do serviço de radiodifusão, bem como da legitimidade da ANATEL na fiscalização desta atividade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VISANDO A COIBIR O FUNCIONAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO UTILIZADOS INDEVIDAMENTE. ANATEL. CABIMENTO. LEGÍTIMO INTERESSE DA AGÊNCIA 
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REGULADORA. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A ANÁLISE DO MÉRITO 

DA AÇÃO. 

1. A autorização do Poder Executivo é indispensável para o regular funcionamento de emissora de radiodifusão, 

consoante o disposto nas Leis n. 4.117/62 e 9.612/98 e no Decreto n. 2.615/98. Não há dúvidas de que os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens dependem de outorga e renovação de concessão, permissão e autorização do 

Poder Executivo. 

2. As Turmas de Direito Público desta Corte Superior já se manifestaram no sentido de que a decisão do Supremo 

Tribunal Federal na ADI n. 1.668/1998 - que suspendeu a eficácia do art. 19, inc. XV, da Lei n. 9.472/1997 - conferem 

o interesse e a necessidade de a Anatel socorrer-se do Poder Judiciário com vistas à imediata busca e apreensão de 

equipamentos de radiodifusão utilizados indevidamente. 

3. "A pretensão cautelar deduzida pela Anatel - busca e apreensão dos equipamentos da estação de rádio clandestina - 

está inserida no âmbito da sua competência legal, o que evidencia seu interesse processual de agir e legitima sua 

atuação em juízo, conforme previsto no art. 3º do Código de Processo Civil" 

(REsp 551.449/CE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13.3.2009). 

4. Recurso especial provido. 

(RESP 933979/SC, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17/9/2009, DJ 2/10/2009) 

 

ADMINISTRATIVO. EMISSORA DE RÁDIO. AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE. 
LEI 9.612/98. 

1. Os serviços de radiodifusão sonora e de imagens, ainda que de baixa potência e sem fins lucrativos, não podem 

prescindir, para sua exploração, da autorização do Poder Público. 

2. Recursos especiais providos. 

(RESP 440674/RN, Primeira Turma, relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 10/8/2004, DJ 23/8/2004) 

ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUTORIZAÇÃO MINISTERIAL PARA FUNCIONAMENTO. 

NECESSIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 13/STJ. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284 do STF). 

2. Os serviços de radiodifusão sonora devem ser explorados diretamente pela União ou mediante permissão, concessão 

ou autorização, independentemente de tratar-se de rádio de baixa freqüência e sem fins lucrativos. 

3. A divergência jurisprudencial não ocorre entre decisões proferidas pelo mesmo tribunal. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. 

(RESP nº 584392/PE, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10/04/2007, DJU 25/04/2007, p. 301) 

 

Dessa forma, o presente recurso encontra-se em manifesto confronto com o entendimento jurisprudencial dominante em 

Tribunal Superior, não havendo que se falar em anulação do auto de infração por ofensa aos princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017917-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017917-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00179177520024036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 463/465 e 474/475 - Aguarde-se o oportuno julgamento . 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002679-54.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.002679-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CLARINE RAMOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : GENTIL PEREIRA RAMOS 

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : LETICIA LACERDA NANTES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Universidade Católica Dom 

Bosco, para assegurar à impetrante o direito à matrícula, mediante pagamento da taxa correspondente, no Curso de 

Psicologia, 2º Semestre, Turno Noturno, à dependência da matéria de Morfosiologia do Sistema Nervoso, bem como 

para que sejam abonadas as faltas, desde o início do Semestre até a concessão da medida. 

Alegou a impetrante que efetuou a matrícula referente ao primeiro semestre de 2004, porém, em razão de dificuldades 

financeiras, não conseguiu efetuar a matrícula da matéria de dependência. Findo o prazo para tal ato, quando já possuía 

condições para efetuar a matrícula em questão, recorreu a Coordenação do Curso a fim de regularizar tal situação, uma 

vez que havia comparecido, normalmente, em todas as aulas. No entanto, a Secretaria da Universidade informou que o 

prazo já havia escoado, sendo impossível realizar a matrícula da matéria de dependência. 

A liminar foi parcialmente deferida em 19/04/2004 (fls. 19/20), para determinar a matrícula da impetrante na matéria de 

dependência. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança parcialmente em 30/11/2004, confirmando a liminar anteriormente concedida, 

determinando, à autoridade impetrada que proceda, em definitivo, à matrícula da impetrante na disciplina de 

Morfofisilogia do Sistema Nervoso, período de 2004-A (Psicologia), da Universidade Católica Dom Bosco. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 
Regularmente processado o feito, decorrido in albis o prazo para a interposição de recursos, subiram os autos a este 

Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo julgamento da prejudicialidade da presente Remessa Oficial, nos 

estritos termos do disposto no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno dessa E. Corte, face á perda de objeto deste 

mandamus. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão parcial da liminar pelo r. Juízo a quo (19/04/2004), em sede de mandado de segurança, decisão 

posteriormente confirmada pela concessão parcial da segurança em 30/11/2004, garantindo à impetrante o direito de 

efetuar a matrícula da matéria dependente no período de 2004, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo 

decorrido até a prolação desta decisão. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o 

estabelecimento de ensino. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR. 
DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO. 

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir 

seus créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste. 

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51) 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO FÁTICA 

CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. PRECEDENTES. 

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, 

EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª 

REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 15/09/2000, 

P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, V.U., 

14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ MANOEL 

ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 
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II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02) 

 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-67.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.005058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AVICULTURA SITIO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROISE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

No. ORIG. : 00050586720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AVICULTURA SÍTIO LTDA., contra o CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do 

título executivo, alegando a ocorrência de prescrição, bem como a nulidade da CDA. 

No mérito, sustenta nada dever ao Embargado, porquanto apenas possuir um comércio relativo à venda de alimentos e 
acessórios para animais e, quando possível, banho e tosa, não realizando consultas na área de medicina veterinária nem 

aplicando vacinas (fls. 02/07).  

Os embargos foram julgados improcedentes, com condenação da Embargante ao pagamento da verba honorária, fixada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 62/66). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo a nulidade 

da CDA (fls. 70/73). 

Com contrarrazões (fls. 79/84), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Apelante. 

Acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado 

Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização 

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente 

para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou 

até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 
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V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente." 

Por sua vez, consoante o documento de fl. 34, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa atendeu aos dispositivos legais 

pertinentes à matéria, constando a fundamentação legal tanto em relação à dívida exigida, anuidades e taxas em atraso, 

como no que tange aos acessórios, multa de 20%, juros e atualização monetária. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-67.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036001-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PLINIO AMAZONAS CHAD 

No. ORIG. : 00360016720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Enfermagem 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 
consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 
permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037801-33.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037801-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 578/2053 

APELADO : GABRIEL DE SOUZA SILVA 

No. ORIG. : 00378013320054036182 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033631-81.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.033631-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MAXIMA PRESTACAO DE SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00336318120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 
De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 581/2053 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034073-47.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034073-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA NICCOLI 

No. ORIG. : 00340734720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 
LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
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EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 
inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036157-21.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036157-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RENATA FACONTI DANGELO 

No. ORIG. : 00361572120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 
Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052226-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052226-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SORAIA MEDEIROS DA SILVA 

No. ORIG. : 00522263120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 
restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-81.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.040008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 
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: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.11610-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que traga aos autos documentos que comprovem a alteração de sua denominação social de 

Nestlé Industrial e Comercial Ltda para Nestlé Brasil Ltda. Prazo 10 (dez) dias. 

 
São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010092-52.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.010092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ANA CRISTINA CERQUEIRA DOS SANTOS VARGAS 

No. ORIG. : 00100925220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
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6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 
avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029607-73.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARIANA BARROS DE CAMPOS 

No. ORIG. : 00296077320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 
De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 
execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 
consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 
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- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030169-82.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SYLVIO SOUZA MAYA 

No. ORIG. : 00301698220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 
neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 
LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048378-02.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048378-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro 

No. ORIG. : 00483780220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO em face 

da sentença de fls. 57/58, que extinguiu, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, os embargos à execução, 

sem condenação em verbas de sucumbência. 

Em suas razões recursais, o INMETRO pugna pela reforma da r.sentença para que a embargante seja condenada em 

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Procede o inconformismo da apelante. 

Conforme se vê da petição de fls. 61, a empresa embargante pagou integralmente os débitos em execução, ensejando a 

extinção dos embargos por falta de interesse processual, e por outro lado, a incidência da regra insculpida no artigo 26, 

caput, do CPC, a demandar sua condenação em honorários advocatícios, dado que os débitos quitados em relação ao 

presente feito são aqueles inscritos sob nºs 97, 95, 94, 93, 88 e 98 (fls. 27/32), nos quais não se inclui o encargo do 

Decreto-lei 1.025/69. 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO 

SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC, COM A 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a ação - 

ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento à vista de 

créditos tributários -, o objetivo da lei instituidora de programas como tais não é criar nova hipótese de condenação 

em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de Processo Civil ou na 

legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não 

com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à vista dos créditos tributários, e 

sim à luz da legislação processual própria. 

Por exemplo, em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação em honorários advocatícios, nos termos 

do art. 25 da Lei 12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512/STF e 105/STJ. Por sua vez, em se tratando de 

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 

honorários. Já em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o 

Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, aliás, são os seguintes precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 15.12.2003, p. 175; EREsp 426.370/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 22.3.2004; p. 189. 

2. O STJ fixou o entendimento jurisprudencial (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, rel. Min. Waldemar Zveiter), no 

sentido da validade da condenação em honorários na ação de embargos à execução, independente da existência de 

condenação própria no juízo executivo. 

Idêntica razão autoriza a condenação em honorários na ação anulatória, conexa à execução fiscal. Nesse sentido: 

REsp 884.071/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 10.10.2008. 

3. No caso concreto, em atenção à petição protocolada nesta Corte pela autora da ação anulatória, a extinção do 

processo ocorreu em virtude da expressa manifestação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e não em 

razão da alegada anistia fiscal. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1107360/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/09/2010, DJe 06/10/2010) 
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Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, c.c. o artigo 26, ambos do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar 

a condenação da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem.  

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-56.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000341-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MELLO E SILVA LTDA 

ADVOGADO : EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.267/268. Nada a deferir, porquanto o pleito da apelante carece de fundamento legal. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006541-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006541-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO CESAR VELLOSO QUAGLIA 

ADVOGADO : ADRIANA MARUBAYASHI ANGELOZZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 173/175 e 178/179 - Haja vista o acórdão de fls. 161/163 vº, bem como pelo fato de pender de análise por esta 

Corte, tão somente os embargos de declaração de fls. 166/172, esclareça o Autor-Embargante se o que pretende é a 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, uma vez que prolatada a sentença resta impossibilitada a desistência da 

ação (art. 267,§ 4º, do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-40.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.016591-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALBERTO ZUZZI e outros 

 
: MARIA ELEONORA VALENTINA FRANCISCA BELLO ZUZZI 

 
: JOSE LEONARDO EMMANUEL BELLO ZUZZI 

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00165914020084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por ALBERTO ZUZZI E OUTROS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de fevereiro de 1989, maio de 1990, fevereiro de 1991 e março de 

1991, sobre valores depositados em cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente, até o efetivo pagamento, 

acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora, além das custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/28.  

O MM. Juízo a quo concedeu à parte autora o prazo de 90 (noventa dias) para emendar a inicial, sob pena de 

indeferimento da inicial, no sentido de: esclarecer o ajuizamento no presente Juízo pelos co-autores residentes no Rio de 

Janeiro; juntar os extratos correspondentes à conta e aos períodos pleiteados uma vez que a instrução da petição inicial e 

a demonstração do interesse de agir cabem ao próprio requerente, ficando indeferida a intimação da CEF para tanto; 

informar o nome do titular da conta de caderneta de poupança ou mesmo se é conta conjunta e nesse caso, comprovar a 

co-titularidade; esclarecer o requerimento de fl. 26, onde consta a menção de ser Alberto Zuzzi sucessor de Eva Maria 

Bello Zuzzi, considerando que do documento de fl. 25 consta a anotação de que o regime de casamento é o da separação 

total de bens; juntar certidão de óbito original e completa de Eva Maria Bello Zuzzi, uma vez que o documento de fl. 24 

encontra-se inclusive sem assinatura e, por fim, juntar planilha discriminativa do valor dado à causa, uma vez que ele 

deve refletir o real benefício econômico pretendido e não apenas ser atribuído "para efeitos fiscais" (fl. 31). 

Regularmente intimados (fl. 31 verso), à vista do cumprimento parcial da mencionada decisão, a petição inicial foi 
indeferida e o processo extinto, sem resolução de mérito, a teor dos arts. 284, parágrafo único e 267, incisos I e VI, 

ambos do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a relação processual não se completou com a citação da ré, não 

há falar em condenação em honorários advocatícios (fl. 40). 

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo que a 

Caixa Econômica Federal é legítima para figurar no polo passivo da ação, bem como requerendo a tramitação normal 

do feito, porquanto os recorrentes comprovaram a existência da conta pela declaração de imposto de renda e o 

requerimento de exibição dos extratos protocolado junto ao banco requerido. Por fim, ressaltam que a exigência da 

apresentação dos números das contas e seus respectivos extratos titularizados por Eva Maria Bello Zuzzi podem ser 

requeridos por este Tribunal (fls. 47/58). 

Nos termos do art. 296, parágrafo único, da Lei Processual Civil, subiram os autos a esta Corte.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação dos Autores não poderá ser 

conhecida, pois se apresenta dissociada da sentença. 
No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau indeferiu a petição inicial e julgou o processo 

extinto, sem resolução de mérito, a teor dos arts. 284, parágrafo único e 267, incisos I e VI, ambos do Código de 

Processo Civil, pois intimados para regularizar a petição inicial, dentre outras diligências a de promover a juntada dos 

extratos bancários das contas e períodos pleiteados, os autores não cumpriram integralmente o determinado pela decisão 

de fl. 31 e, não obstante o lapso temporal transcorrido, não há nova manifestação dos autores nos autos sobre o interesse 

em dar integral cumprimento à emenda à petição inicial. 

Entretanto, em suas razões, os autores postulam a reforma da sentença, aduzindo que a Caixa Econômica Federal é 

legítima para figurar no polo passivo da ação, bem como requerendo a tramitação normal do feito, porquanto os 

recorrentes comprovaram a existência da conta pela declaração de imposto de renda e o requerimento de exibição dos 

extratos protocolado junto ao banco requerido. Por fim, ressaltam que a exigência da apresentação dos números das 

contas e seus respectivos extratos titularizados por Eva Maria Bello Zuzzi podem ser requeridos por este Tribunal (fls. 

47/58). 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 
oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 
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Ademais, no caso concreto, verifico que a parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à 

propositura da ação, conforme previsto no art. 283, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, 

mencionadas na inicial, não restando demonstrado o direito alegado pelos autores. 

Outrossim, entendo se tratar de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito. 

Assim, entendo que a ação de conhecimento não é a via adequada para a obtenção de documentos - onde, os quais, já 

deveriam estar juntados. 

Ressalto, ainda, que a cópia da declaração de imposto de renda e o requerimento visando o fornecimento dos referidos 

extratos não são provas suficientes para demonstrar a titularidade da conta poupança, sua data de aniversário, nem a 

existência da mesma, nos períodos pleiteados na exordial. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2004.61.00.023772-9, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 20.06.07, v.u., DJ 06.07.07, p. 462). 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034373-38.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.034373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN OZAWA OZAI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

No. ORIG. : 00343733820084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição de débito exigido nos autos da Execução Fiscal n. 

2008.61.82.017525-0 (fls. 02/04). 

O MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos, porquanto intempestivos, declarando extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV combinado com o art. 739, I, ambos do Código de Processo Civil 

(fls. 24/25). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando a tempestividade dos aludidos embargos, 

porquanto o prazo para seu ajuizamento deveria ser contado a partir da juntada aos autos, do mandado de intimação da 

penhora, conforme o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, que se trata de norma especial, pelo quê, não tendo ocorrido a 

intimação da penhora seu prazo para embargar sequer teria se iniciado. Postulou, por fim, a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso e a reforma da sentença (fls. 30/38). 

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo (fl. 41). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito o breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, constato que a decisão que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo (fl. 41) não foi impugnada no 

momento oportuno pelo recurso cabível, qual seja, o agravo de instrumento, operando-se, na espécie, a preclusão. 

A questão do termo inicial da contagem do prazo para oposição de embargos à execução fiscal encontra-se pacificada 

na jurisprudência. 

Com efeito, tratando-se de execução fiscal, o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 prescreve que o executado oferecerá 

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do 

vencimento, conforme o disposto no art. 184 do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do 

art. 1º da referida lei especial. 

Assim, tendo em vista o critério da especialidade das leis, nos expressos termos do art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, 

efetivada a intimação da penhora, a partir dessa data inicia-se o prazo legal para apresentação dos embargos à execução 
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fiscal, e não da data da juntada aos autos do respectivo mandado cumprido, não incidindo, na espécie, o disposto no art. 

738, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, aplicável aos embargos do devedor nas 

execuções em geral. 

Nesse sentido é a orientação fixada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em julgado sujeito ao regime do art. 543-

C do Código de Processo Civil, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 E 458, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO 

JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 
1. Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda. 

2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

3. O termo inicial para a oposição dos embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e não a 

da juntada aos autos do mandado cumprido. 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." 

(STJ, REsp 1112416/MG, Primeira Seção, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 27.05.2009, DJe 09.09.2009 - destaque 
meu). 

 

No caso sob exame, na sentença recorrida, o MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos à execução, por 

entender que o prazo para seu oferecimento, iniciar-se-ia com a juntada aos autos do mandado de citação da Executada-

Embargante (fls. 24/25), e não da intimação da penhora, pelo quê a referida sentença merece reforma. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS . DATA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. PREVALÊNCIA DA REGRA ESPECIAL DO ART. 16, 

III, DA LEI 6.830/80. 
1. No que diz respeito ao termo inicial para apresentação dos embargos, prevalece, na execução fiscal, a norma do art. 

16, III, da LEF (intimação da penhora), sobre a do art. 738, I, do CPC, alterada pela Lei 8.953/94 (juntada aos autos 

da prova da intimação da penhora), em função da especialidade daquela. A regra não se altera em função de haver 

sido realizada a intimação por meio de carta precatória. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 482.022/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 7.11.2005, p. 86 - destaques 

meus). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO. 
1. Esta Turma, por ocasião do julgamento do AgRg no Ag 684.714/PR (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

5.9.2005, p. 260), proclamou: "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido 

estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será 

suprida por posterior reforço, que pode se dar 'em qualquer fase do processo' (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo 

do regular processamento dos embargos." A Segunda Turma, ao julgar o REsp 244.923/RS (Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 11.3.2002, p. 223), também decidiu: "Intimada a executada da penhora, a partir daí começa a correr o prazo 

para apresentação dos embargos do devedor. Essa penhora deve ser suficiente para a satisfação do débito, não 

importa. Pode ser excessiva, não importa. Pode ser ilegítima, como no caso de constrição sobre bens impenhoráveis, 

também não importa. Na primeira hipótese a penhora poderá ser ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na 

terceira, poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos, haverá intimação do executado, mas o prazo para a 

apresentação dos embargos inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou 

ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição." 

2. Quanto à argüição de nulidade da intimação da penhora, não obstante a configuração do prequestionamento 
implícito, ainda assim o recurso especial não procede, por estar o acórdão recorrido, também nesse ponto, em 

consonância com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal Superior. A Corte Especial, ao apreciar os 

embargos de Divergência no REsp 156.970/SP (Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 22.10.2001, p. 261), consagrou o 

seguinte entendimento: "(...) é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a validade da citação da pessoa 

jurídica realizada em quem, na sua sede, se apresenta como seu representante legal e recebe a citação, sem qualquer 

ressalva quanto à inexistência de poderes para representá-la em Juízo." 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 626378, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.11.2006, p. 234- destaque meu). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para reformar a sentença e determinar o prosseguimento dos presentes embargos à execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028562-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028562-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017508-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação cominatória, indeferiu o pedido do tutela 

antecipada objetivando a suspensão da contratação ou da execução do contrato decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 71/2009, bem como seja estabelecida multa diária no caso de descumprimento da liminar (fl. 52/65). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 167/169-v). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034849-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034849-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROBERTO MUNERATTI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009691-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.114/115v, não pode 
prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042194-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042194-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 597/2053 

AGRAVANTE : DHL EXPRESS BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023955-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à/ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015510-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015510-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00155103720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS/SP, contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 118717/05, 

89406/06 e 81990/07, no valor total de R$ 537,65 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a inicial, nos termos do art. 295, III, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

não existir interesse processual à Exequente, em razão de ser ínfimo o valor exequendo (fls. 05/06). 
A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 09/25). 

Inicialmente o recurso foi recebido como embargos infringentes (fl. 29), subindo a esta Corte, como apelação, em razão 

de decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 32/39). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível, no âmbito federal, a extinção execução 

fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse 

processual, passei a adotar, com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça em recurso especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
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1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, na esteira desse entendimento, não há que falar em falta de interesse de agir da Exeqüente em razão do 

reduzido valor do débito. 
Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
 

Cumpre sublinhar que o entendimento aqui esposado também alcança as execuções promovidas pela Fazenda Pública 

Municipal, em razão do entendimento sumulado, segundo o qual compete apenas ao Poder Executivo decidir quanto à 

viabilidade da extinção do processo executivo nas ações de pequeno valor, impondo-se, assim, a reforma da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016734-10.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016734-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00167341020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS/SP, contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 

29125/05, 19950/06, 21508/07 e 18067/08, no valor total de R$ 377,96 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a inicial, nos termos do art. 295, III, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

não existir interesse processual à Exequente, em razão de ser ínfimo o valor exequendo (fls. 05/06). 

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 09/22). 

Inicialmente o recurso foi recebido como embargos infringentes (fl. 26), subindo a esta Corte, como apelação, em razão 

de decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 29/35). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 
Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível, no âmbito federal, a extinção execução 

fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse 

processual, passei a adotar, com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça em recurso especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 
(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, na esteira desse entendimento, não há que falar em falta de interesse de agir da Exeqüente em razão do 

reduzido valor do débito. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  
2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
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Cumpre sublinhar que o entendimento aqui esposado também alcança as execuções promovidas pela Fazenda Pública 

Municipal, em razão do entendimento sumulado, segundo o qual compete apenas ao Poder Executivo decidir quanto à 

viabilidade da extinção do processo executivo nas ações de pequeno valor, impondo-se, assim, a reforma da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-27.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006720-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS PEREIRA CAIXEIRO 

No. ORIG. : 00067202720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
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6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 
avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026187-89.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOAO FLORENTINO MEIRA DE VASCONCELOS NETO 

No. ORIG. : 00261878920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 
De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 
execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 
consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 603/2053 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026799-27.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026799-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARCUS VINICIUS NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00267992720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 
neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 
LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044410-90.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044410-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : JOAO EPIPHANIO SILVA FILHO 

No. ORIG. : 00444109020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra JOÃO EPIPHANIO SILVA FILHO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 037038/2009, no valor de R$ 338,35 (fl. 02). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 14/19). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 21/27). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  
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2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044884-61.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044884-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00448846120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título executivo 

para cobrança de IPTU, sustentando estar abrangida pela imunidade recíproca, prevista constitucionalmente (fls. 02/15).  

Os embargos foram julgados procedentes, condenando-se a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) (fls. 44/49). 

O Município de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, 
sustentando que a imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República, somente pode ser 

estendida às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que têm natureza de pessoas jurídicas de 

direito público. 

Aduz o Apelante, outrossim, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública, com 

natureza de pessoa jurídica de Direito Privado, explorando atividade econômica com claro intuito lucrativo, prestando 

inúmeros serviços além das atividades diretamente relacionadas aos serviços de correios e telégrafos, todos pagos, sem 

qualquer nota de monopólio. 

Pondera, ademais, que a Apelada cobra tarifas dos usuários pelos serviços prestados e, na relação com seus 

funcionários, aplica a Consolidação das Leis do Trabalho, estando inegavelmente submetida à disciplina do art. 173, 

§1º, inciso II, da Carta da República. 

Ao final, argumenta que entendimento contrário viola os arts. 150, inciso VI, alínea "a", e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, inciso II 

e § 2º, e 170, inciso IV, todos da Constituição da República (fls. 53/66). 

Com contrarrazões (fls. 68/85), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 
Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre 

imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração do 

serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69. 
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Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de empresa 

pública. 

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço 

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 

731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório. 

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 

12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e 
por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73). 

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da economia 

processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ). 

Destarte, ainda que a citação da Embargante ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da penhora, 

não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios acima 

mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416). 

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 
(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;" 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea (art. 

60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a preservação das 

respectivas competências constitucionais. 

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em 

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras. 

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos a 

realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados. 

Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob 

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou. 

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a empresa 

estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública e tem 

atributos (positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a Constituição 

Federal reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf. Roque Antônio 
Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709). 

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus: 

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua atividade é 

o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará, 

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço público, 

pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa por ela 

instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista - , que se torna delegatária do serviço, não pode, 

portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação." 
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(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006, pp. 

143/144). 

 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.  
I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. 

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."  

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62). 

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393). 

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n. 601392/PR, 

pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em relação ao ISSQN, 
porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus serviços, tanto os exercidos 

sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos. 

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à matéria sob 

exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito, mormente quando a 

decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante. 

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte na 

ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n. 

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços 

prestados e não à propriedade do bem imóvel. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044889-83.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00448898320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título executivo 

para cobrança de IPTU, sustentando estar abrangida pela imunidade recíproca, prevista constitucionalmente (fls. 02/15).  

Os embargos foram julgados procedentes, para o fim de declarar indevida a cobrança do débito inscrito em dívida ativa 

sob n. 527.814-7/09-1, condenando-se a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais) (fls. 39/44). 
O Município de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, 

sustentando que a imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República, somente pode ser 

estendida às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que têm natureza de pessoas jurídicas de 

direito público. 

Aduz o Apelante, outrossim, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública, com 

natureza de pessoa jurídica de Direito Privado, explorando atividade econômica com claro intuito lucrativo, prestando 

inúmeros serviços além das atividades diretamente relacionadas aos serviços de correios e telégrafos, todos pagos, sem 

qualquer nota de monopólio. 
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Pondera, ademais, que a Apelada cobra tarifas dos usuários pelos serviços prestados e, na relação com seus 

funcionários, aplica a Consolidação das Leis do Trabalho, estando inegavelmente submetida à disciplina do art. 173, 

§1º, inciso II, da Carta da República. 

Ao final, argumenta que entendimento contrário viola os arts. 150, inciso VI, alínea "a", e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, inciso II 

e § 2º, e 170, inciso IV, todos da Constituição da República (fls. 48/61). 

Com contrarrazões (fls. 63/80), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre 

imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração do 

serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69. 

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de empresa 
pública. 

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço 

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 

731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório. 

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 

12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e 

por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 
Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73). 

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da economia 

processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ). 

Destarte, ainda que a citação da Embargante ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da penhora, 

não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios acima 

mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416). 

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 
VI - instituir impostos sobre: 

patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;" 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea (art. 

60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a preservação das 

respectivas competências constitucionais. 

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em 

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras. 

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos a 

realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados. 
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Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob 

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou. 

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a empresa 

estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública e tem 

atributos (positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a Constituição 

Federal reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf. Roque Antônio 

Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709). 

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus: 

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua atividade é 

o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará, 

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço público, 

pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa por ela 

instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista - , que se torna delegatária do serviço, não pode, 

portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação." 

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006, pp. 
143/144). 

 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.  
I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. 

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."  

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62). 

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393). 

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n. 601392/PR, 

pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em relação ao ISSQN, 
porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus serviços, tanto os exercidos 

sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos. 

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à matéria sob 

exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito, mormente quando a 

decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante. 

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte na 

ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n. 

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços 

prestados e não à propriedade do bem imóvel. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051520-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.051520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : ANA LUCIA CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 00515204320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3ª REGIÃO - SP, 

contra ANA LUCIA CORREA DA SILVA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 

02154/09, no valor de R$ 763,07 (fls. 02/07). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, 329 e 598, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o 

valor exequendo (fls. 12/17). 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos às fls. 19/25 (fl. 29). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 31/41). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 
supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054753-48.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054753-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CECILIA APARECIDA MILITAO DE CASTRO 

No. ORIG. : 00547534820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
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6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 
avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055051-40.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055051-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : ANTONIA MARIA FERRARI 

No. ORIG. : 00550514020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 
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Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 
dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 
- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000296-51.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.000296-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.010363-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu os pedidos de antecipação de tutela, 

objetivando a revalidação do seu diploma de medicina , ou, sucessivamente, seja anulado o parecer de complementação 

de estudos exarados pela comissão da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (fls. 87/90). 
Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1ª instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015106-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015106-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : KATIA LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00016253420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à/ agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022706-06.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022706-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIEM ALLE ESCANDAR 

ADVOGADO : REGIS SANTIAGO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00064251720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Fls. 1102/1107 : Mantenho a decisão de fls. 1097/1098 vº por seus próprios fundamentos. 

A juntada de documentos novos deve ser promovida nos autos originários perante o MM. Juízo a quo para que possa 

apreciá-los e, se for o caso, reconsiderar a sua decisão, não comportando aqui a sua juntada, nesta fase processual. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025351-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIZETE DIAS ZACARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014229320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que no prazo de 10 (dez) dias forneça o endereço atualizado da agravada - MARIZETE 

DIAS ZACARIAS. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025351-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIZETE DIAS ZACARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014229320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fls.128. 
 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025420-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025420-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS PRESTES FREDIANI NOGUEIRA e outro 

 
: HELIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FREDIANI NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00271474420024036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em cumprimento de sentença, recebeu a apelação oposta em ambos os 

efeitos e entendeu prejudicados os pedidos de levantamento formulados pelas partes. 

Alegam ter o Juízo a quo julgado improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela agravada, 

para fixar o valor da condenação em R$ 96.987,76 (noventa e seis mil novecentos e oitenta e sete reais e setenta e seis 

centavos). Aduzem ter sido determinado, por conseqüência, o complemento do depósito realizado nos autos 

"expedindo-se, oportunamente, alvará de levantamento em favor dos agravantes" olvidando-se "de impor condenação 
relativa aos honorários advocatícios por não visualizar hipótese de sucumbência autorizadora" (fl. 07). 

Afirmam terem interposto recurso de apelação "pois, malgrado tenha a julgado improcedente, o M.M. Juízo a quo 

indevidamente obstara a plena satisfação do seu crédito, determinando que o mesmo fosse pago em valores inferiores 

aos que aduzidos no V. Acórdão transitado em julgado, conforme apurado por sua contadoria judicial, em inequívoca 

afronta à coisa julgada material" (fl. 07). 

Sustentam que "concomitantemente, em manifestação autônoma de fls. 324/325 (...), os Agravantes requereram a 

expedição de alvará para levantamento, dos valores já depositados em juízo, que, por serem incontroversos, não eram 

objeto do recurso de apelação" (fl. 07). 

Asseveram não ter Juízo a quo atentado para o fato de que "questionaram-se, apenas, as verbas que foram olvidadas e 

não aquelas que já se encontram à disposição do Juízo, cuja destinação é (...) exclusivamente, a satisfação, ainda que 

parcial, de seu crédito' (fl. 08). 

Expendem não recair a insurgência manifestada na apelação a questão dos depósitos por eles realizados "sobre os quais 

não há qualquer controvérsia, nem sofrerão qualquer reflexo com o julgamento da apelação, seja qual for o seu 

veredicto" (fl. 14). Por tal razão, alegam ser mister a imediata expedição de alvará de levantamento das verbas 

incontroversas. 

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimada, a agravada não apresentou contraminuta. 
O Juízo a quo prestou informações às fls. 221/222. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Os agravantes não demonstraram a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
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No presente caso, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, após o recebimento no duplo 

efeito da apelação interposta em face da sentença proferida em impugnação ao cumprimento de sentença, entendeu estar 

prejudicado o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a determinação da medida, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Os agravantes, por seu turno, não demonstraram situação objetiva de perigo a advir da manutenção da decisão agravada. 

Denota-se não estar configurado, pois, o periculum in mora na medida em que, estando o depósito judicial à disposição 

do Juízo de origem, encontram-se preservados os direitos dos agravantes até a decisão com foros de definitividade. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes não demonstraram a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031492-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031492-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA PORTELLA 

ADVOGADO : LEONARDO FRANCISCO RUIVO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059228420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 
Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-16.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROMEU DI ANGELIS RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANILSON ZANIN e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

No. ORIG. : 00051571620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 349/350 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 11), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO 

interposto (fls. 310/319), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-85.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003868-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSA KINUE USIDA TANNO e outros 

 
: APARECIDA YATIYA USIDA HIRAICHI 

 
: ANJO TAISQUE USIDA 

ADVOGADO : MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : MITIKO KURIHARA USIDA 

APELANTE : PAULO KANESHIGUE USIDA 

ADVOGADO : MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : TERESA MURANAKA USIDA 

APELANTE : ORLANDO MASSUYOSHI USIDA 

ADVOGADO : MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : YASUKO MURATA USIDA 

ADVOGADO : MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00038688520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (30.04.10), por ROSA KINUE USIDA TANNO E OUTROS contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril de 1990 (44,80%), sobre valores não 

bloqueados em caderneta de poupança, corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução n. 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, além das custas processuais e 

honorários advocatícios em seu grau máximo (fls. 02/23). 
Foram acostados aos autos os documentos de fls. 24/55. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 

295, inciso III, combinado com o art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade 

ativa. Por fim, deixou de condenar a parte autora em verba honorária, bem como nas custas, tendo em vista a concessão 

da justiça gratuita (fls. 58 e verso). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 60/71). 

Com fulcro no parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, observo que para propor uma ação, o autor deve titularizar o direito material a ser discutido em juízo. 

Segundo o disposto no artigo 6º, do Código de Processo Civil: "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei." 

Dessa forma, observa-se que, o contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às 

partes. Logo, os herdeiros não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte do contratante, Sr. Kaneko 
Usida, não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado 

e o índice correspondente à variação do IPC no período de abril de 1990 (44,80%). 

Nesse sentido, entendimento desta Colenda Turma, espelhado em acórdão assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 
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1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa, os filhos e netos do falecido não são titulares da conta de poupança mencionada na inicial, tampouco 

são partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos 

créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de poupança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise do mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.20.007276-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 01.08.07, DJ de 20.08.07, p. 

381)(destaque meu). 

 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte ativa, razão 

pela qual deve ser mantida a sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001173-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : DALVA MARIA DE BRITO 

No. ORIG. : 00011736920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 
convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : EGYDIA DA SILVA 

No. ORIG. : 00014481820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 
permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-98.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005355-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : IRACEMA MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 00053559820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 
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Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 
 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 
da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 
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Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029791-24.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VALDIONE MARIA SANTOS WANDERLEY 

No. ORIG. : 00297912420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra VALDIONE MARIA SANTOS WANDERLEY, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito 

na dívida ativa sob o n. 47549/2010, no valor de R$ 863,15 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o artigo 

598, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão 

de ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/10 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
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Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029854-49.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029854-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA ILDETE JOAQUIM ROCHA 

No. ORIG. : 00298544920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra MARIA ILDETE JOAQUIM ROCHA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 45402/2010, no valor de R$ 735,76 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o art. 

598, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão 

de ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/10 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000216-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : ERIKA HAVUKAINEN DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220234720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, entendendo ter ocorrido erro grosseiro, não recebeu o 

recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu o feito, em razão do valor da execução ser inferior a um 

salário mínimo nacional, uma vez que o art. 34, da Lei nº 6.830/80 prevê a interposição de Embargos Infringentes e de 
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Declaração das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) 

OTN. 

Alega, em síntese, que cabível, no caso, o recurso de apelação, pois o valor da causa, na data do ajuizamento da 

execução, supera o valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. Requer o recebimento e processamento do 

recurso como apelação e seu consequente encaminhamento a esta Corte Regional ou, caso assim não se entenda, a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, de modo que seu recurso seja recebido como embargos infringentes, 

pois foi interposto no prazo legal. 

Não foi apresentada contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80: 

 

Art.34-Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.(grifei) 
§1ºPara efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

 

A respeito lecionam Ricardo Cunha Chimenti e outros: 

 

O art. 34 da LEF institui a limitação ao princípio do duplo grau de jurisdição, para reduzir a quantidade de recursos 

levados à instância superior. Para isso se utiliza da fixação do valor de alçada à época da distribuição da execução 

fiscal. 

O legislador atribuiu ao próprio juízo monocrático a competência para o reexame de suas sentenças proferidas em 

processos de valor irrisório. Com isso a formação da coisa julgada se realiza na primeira instância, evitando os 

recursos que acabariam na eternização do processo, em execuções cujo valor não compensa os dispêndios. Pela 

disposição do art. 34 da LEF, a execução fiscal de valor até 50 ORTN é julgada por completo em primeira instância, 

exceção feita ao cabimento do recurso extraordinário.  

(Lei de Execução fiscal comentada e anotada, 5ª ed., São Paulo. Ed. RT, 2008, p. 308/109). 

 

No caso vertente, o d. magistrado de origem extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

considerando o valor antieconômico da ação. A ora agravante interpôs recurso de apelação que sequer foi recebido, 
entendendo o d. magistrado de origem, a ocorrência de erro grosseiro, pois o art. 34, da LEF, prevê a interposição de 

Embargos Infringentes e de Declaração das sentenças de primeira instância proferidas nas execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) OTN. 

A análise dos autos revela que se trata de cobrança de débito relativo às anuidades devidas pelo agravado ao Conselho 

agravante referentes aos exercícios de 2004 e 2005, no valor de R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e 

nove centavos), na data do ajuizamento, ocorrido em 16/06/2010. 

Consoante consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Cálculos e 

Tabelas/Tabelas de Execuções Fiscais - Alçada Congelada, verifico que o valor de alçada, em dez/2000, perfazia o 

montante de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos); atualizando-se esse valor, pela tabela de atualização 

desta Corte, até a data da distribuição do feito, observo que o valor da execução é inferior ao valor de alçada previsto no 

art. 34, da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, cabível, na espécie os embargos infringentes. 

Embora o agravante tenha apresentado o recurso de Apelação, aplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal, 

de modo a permitir que referida apelação seja recebida como embargos infringentes, tendo em vista que há dúvida 

quanto ao recurso cabível, inexistência de erro grosseiro, bem como interposto no prazo legal, em atendimento à regra 

constante do art. 188, do CPC. 

A respeito, ensina Nelson Nery Júnior: 
Verificada a existência de dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível em determinada hipótese, esse fator por si só 

bastaria para aplicar-se o princípio da fungibilidade, conhecendo-se do recurso erroneamente interposto em lugar de 

outro. 

Outro elemento, entretanto, serve de circunstância norteadora para que incida o princípio, na ausência do requisito da 

dúvida objetiva. Referimo-nos à inexistência do erro grosseiro na interposição do recurso. 

(Teoria Geral dos Recursos,SP, 6ª ed., Ed. RT, 2004, p. 161). 

 

No mesmo sentido, trago à colação precedente desta Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80.  
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I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 

8.383/91).  

III - In casu, o valor da execução - R$ 1.147,84 (hum mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 

equivalente à 1.078,70 UFIRs - supera o valor mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva - 30.06.05 

- (fl. 10), de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), conforme a Tabela de Referência para ORTN, BTN e 

UFIR (alçada congelada), adotada pela Contadoria Judicial, elaborada nos termos do art. 454, § único, do Provimento 

nº 64 de 28.04.2005, implantado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região. 

IV - Considerando que os embargos em questão foram interpostos no prazo da apelação, bem como pela ausência de 

erro grosseiro ou má-fé da executada, restam atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso, pelo que os 

Embargos Infringentes podem ser recebidos como Apelação, nos termos do aludido art. 34, da Lei n. 6.830/80, em 

obediência ao princípio da fungibilidade recursal. 
V - Agravo de instrumento provido. 

(6ªTurma, AI nº 2007.03.00.0116857, Rel. Des. Fed. Regina Costa,v.u., DE 24/08/2010) grifei 
 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que o d. magistrado receba e processe o recurso de Apelação 

interposto, como Embargos Infringentes. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000232-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000232-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : SYLVIA FRATESCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00235044520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, entendendo ter ocorrido erro grosseiro, não recebeu o 

recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu o feito, em razão do valor da execução ser inferior a um 

salário mínimo nacional, uma vez que o art. 34, da Lei nº 6.830/80 prevê a interposição de Embargos Infringentes e de 

Declaração das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) 

OTN. 

Alega, em síntese, que cabível, no caso, o recurso de apelação, pois o valor da causa, na data do ajuizamento da 

execução, supera o valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. Requer o recebimento e processamento do 

recurso como apelação e seu consequente encaminhamento a esta Corte Regional ou, caso assim não se entenda, a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, de modo que seu recurso seja recebido como embargos infringentes, 
pois foi interposto no prazo legal. 

Não foi apresentada contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80: 

 

Art.34-Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.(grifei) 

§1ºPara efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

 

A respeito lecionam Ricardo Cunha Chimenti e outros: 

 

O art. 34 da LEF institui a limitação ao princípio do duplo grau de jurisdição, para reduzir a quantidade de recursos 

levados à instância superior. Para isso se utiliza da fixação do valor de alçada à época da distribuição da execução 

fiscal. 

O legislador atribuiu ao próprio juízo monocrático a competência para o reexame de suas sentenças proferidas em 

processos de valor irrisório. Com isso a formação da coisa julgada se realiza na primeira instância, evitando os 

recursos que acabariam na eternização do processo, em execuções cujo valor não compensa os dispêndios. Pela 

disposição do art. 34 da LEF, a execução fiscal de valor até 50 ORTN é julgada por completo em primeira instância, 

exceção feita ao cabimento do recurso extraordinário.  

(Lei de Execução fiscal comentada e anotada, 5ª ed., São Paulo. Ed. RT, 2008, p. 308/109). 
 

No caso vertente, o d. magistrado de origem extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

considerando o valor antieconômico da ação. A ora agravante interpôs recurso de apelação que sequer foi recebido, 

entendendo o d. magistrado de origem, a ocorrência de erro grosseiro, pois o art. 34, da LEF, prevê a interposição de 

Embargos Infringentes e de Declaração das sentenças de primeira instância proferidas nas execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) OTN. 

A análise dos autos revela que se trata de cobrança de débito relativo às anuidades devidas pelo agravado ao Conselho 

agravante referentes aos exercícios de 2004 e 2005, no valor de R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e 

nove centavos), na data do ajuizamento, ocorrido em 21/06/2010. 

Consoante consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Cálculos e 

Tabelas/Tabelas de Execuções Fiscais - Alçada Congelada, verifico que o valor de alçada, em dez/2000, perfazia o 

montante de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos); atualizando-se esse valor, pela tabela de atualização 

desta Corte, até a data da distribuição do feito, observo que o valor da execução é inferior ao valor de alçada previsto no 

art. 34, da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, cabível, na espécie os embargos infringentes. 

Embora o agravante tenha apresentado o recurso de Apelação, aplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal, 

de modo a permitir que referida apelação seja recebida como embargos infringentes, tendo em vista que há dúvida 
quanto ao recurso cabível, inexistência de erro grosseiro, bem como interposto no prazo legal, em atendimento à regra 

constante do art. 188, do CPC. 

A respeito, ensina Nelson Nery Júnior: 

Verificada a existência de dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível em determinada hipótese, esse fator por si só 

bastaria para aplicar-se o princípio da fungibilidade, conhecendo-se do recurso erroneamente interposto em lugar de 

outro. 

Outro elemento, entretanto, serve de circunstância norteadora para que incida o princípio, na ausência do requisito da 

dúvida objetiva. Referimo-nos à inexistência do erro grosseiro na interposição do recurso. 

(Teoria Geral dos Recursos,SP, 6ª ed., Ed. RT, 2004, p. 161). 

 

No mesmo sentido, trago à colação precedente desta Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80.  

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 
II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 

8.383/91).  

III - In casu, o valor da execução - R$ 1.147,84 (hum mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 

equivalente à 1.078,70 UFIRs - supera o valor mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva - 30.06.05 

- (fl. 10), de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), conforme a Tabela de Referência para ORTN, BTN e 

UFIR (alçada congelada), adotada pela Contadoria Judicial, elaborada nos termos do art. 454, § único, do Provimento 

nº 64 de 28.04.2005, implantado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região. 

IV - Considerando que os embargos em questão foram interpostos no prazo da apelação, bem como pela ausência de 

erro grosseiro ou má-fé da executada, restam atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso, pelo que os 
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Embargos Infringentes podem ser recebidos como Apelação, nos termos do aludido art. 34, da Lei n. 6.830/80, em 

obediência ao princípio da fungibilidade recursal. 
V - Agravo de instrumento provido. 

(6ªTurma, AI nº 2007.03.00.0116857, Rel. Des. Fed. Regina Costa,v.u., DE 24/08/2010) grifei 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que o d. magistrado receba e processe o recurso de Apelação 

interposto, como Embargos Infringentes. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000841-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000841-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIO SOBREIRA RICARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274939320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, em face do princípio da 

fungibilidade, recebeu o recurso de apelação, interposto contra sentença que extinguiu o feito, em razão da ausência de 

interesse de agir, face ao montante do crédito em cobro, como embargos infringentes, nos termos do art. 34, da Lei nº 

6.830/80. 

Alega, em síntese, que cabível, no caso, o recurso de apelação, pois o valor da causa, na data do ajuizamento da 

execução, supera o valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. Requer o recebimento e processamento do 

recurso como apelação e seu consequente encaminhamento a esta Corte Regional. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80: 

 

Art.34-Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.(grifei) 

§1ºPara efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

 

A respeito lecionam Ricardo Cunha Chimenti e outros: 

 

O art. 34 da LEF institui a limitação ao princípio do duplo grau de jurisdição, para reduzir a quantidade de recursos 

levados à instância superior. Para isso se utiliza da fixação do valor de alçada à época da distribuição da execução 

fiscal. 
O legislador atribuiu ao próprio juízo monocrático a competência para o reexame de suas sentenças proferidas em 

processos de valor irrisório. Com isso a formação da coisa julgada se realiza na primeira instância, evitando os 

recursos que acabariam na eternização do processo, em execuções cujo valor não compensa os dispêndios. Pela 

disposição do art. 34 da LEF, a execução fiscal de valor até 50 ORTN é julgada por completo em primeira instância, 

exceção feita ao cabimento do recurso extraordinário.  

(Lei de Execução fiscal comentada e anotada, 5ª ed., São Paulo. Ed. RT, 2008, p. 308/109). 
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No caso vertente, a certidão de dívida ativa de fls. 16/17 revela que o valor do débito é de R$ 367,83 (trezentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), em 29/06/2009 (data do ajuizamento); o d. magistrado de origem 

extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, VI, do CPC, considerando o valor antieconômico da ação. 

Consoante consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Cálculos e 

Tabelas/Tabelas de Execuções Fiscais - Alçada Congelada, verifico que o valor de alçada, em dez/2000, perfazia o 

montante de R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos); atualizando-se esse valor, pela tabela de atualização 

desta Corte, até a data da distribuição do feito, observo que o valor da execução é inferior ao valor de alçada previsto no 

art. 34, da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, mostra-se correta a decisão agravada, ao aplicar ao caso o princípio da fungibilidade recursal e receber o 

recurso interposto como embargos infringentes. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001642-03.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001642-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

PROCURADOR : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

AGRAVADO : ADELINO JOSE FRANCO 

ADVOGADO : JULIO CESAR CESTARI MANCINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00014287920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Fls.112/114v. Mantenho a decisão de fls.108 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a parte final de referida 

decisão. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004439-49.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004439-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIANA KLING SILVEIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00122599820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em ação pelo rito ordinário na 

qual pretende sua inscrição provisória nos quadros do CRESS-MS. 

Aduz serem descabidos os motivos para o indeferimento de sua inscrição junto ao Conselho, na medida em que se 
pleiteou registro em caráter provisório "que poderá ser cancelado, no caso de não reconhecimento do curso pelo MEC" 

(fl. 07). 

Alega não poder prosperar o entendimento adotado na decisão agravada no sentido de que somente os possuidores de 

diploma expedido em curso de graduação de serviço social oficialmente reconhecido podem obter a inscrição junto ao 
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conselho e conseqüentemente exercer a profissão de assistente social, em total desrespeito ao art. 5º, XIII, da 

Constituição Federal. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 
Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"Não verifico a presença da verossimilhança das alegações da autora. 

Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n. 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores de diploma em curso de 

graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de Assistente Social. 

Por sua vez, o artigo 48 da Lei n. 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas registrados de cursos 

superiores reconhecidos. 

Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para que o concluinte possa exercer o ofício de 

Assistente Social. 

Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias administrativas não podem regular a matéria de forma diversa, 

sob pena de ilegalidade" (fl. 15). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V , do CPC. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005154-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005154-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DORACI LOPES e outros 

 
: ARNALDO BAPTISTA FERREIRA 

 
: FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA 

 
: SILVIO RONEY VIEIRA 

 
: DEISY AUREA POLI VIEIRA 

 
: GERALDO PERES CONTRERAS 

 
: ALCIDES LUIZ MACIEL 

 
: DARCY LUCCO 

 
: ANTONIO AVILA CORREA 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro 

REPRESENTANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro 

AGRAVADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A AG SE 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00550173220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a impugnação ao 

cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, deixando de acolher a conta por eles apresentada "como mera correção 

dos erros de cálculos ora apontados" (fl. 501). 

Inconformados, requerem a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Do compulsar dos autos, denota-se terem os agravantes formulado o pedido de cumprimento de sentença, nos termos 

dos arts. 475-B a 475-J do Código de Processo Civil, requerendo o pagamento do montante de R$ 151.280,00 (cento e 

cinqüenta e um mil e duzentos e oitenta reais), referentes a agosto de 2007 (fls. 379/383). A executada apresentou sua 

impugnação, na qual considerou como devida a quantia de R$ 103.336,83 (cento e três mil, trezentos e trinta e seis reais 

e oitenta e três centavos), tendo, nessa oportunidade, efetuado o depósito de R$ 105.998,12 (cento e cinco mil, 
novecentos e noventa e oito reais e doze centavos) - fls. 393/403. 

Ante a discordância das partes com o valor apresentado, o Juízo da causa determinou a remessa dos autos à contadoria, 

tendo-se apurado ser o valor da conta R$ 78.465,87 (setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 

sete centavos) - fls. 408/411. Referida conta foi homologada à fl. 435. Em face dessa decisão, os agravantes opuseram 

embargos de declaração, os quais foram acolhidos em parte para fixar o valor da execução em R$ 103.336,83, nos 

termos da impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal (decisão de fl. 462, proferida em 18/11/2009 e 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24/11/2009). 

Sobreveio a expedição de alvará de levantamento em favor dos agravantes (fls. 471/473). Posteriormente, os agravantes 

apresentaram em 11/03/2010, petição ao Juízo da causa, na qual apontaram "flagrante erro de cálculo" na planilha 

apresentada pela executada, indicando que o valor devido seria, na verdade, R$ 206.726,19 (duzentos e seis mil, 

setecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos) - fls. 494/504. 

Com efeito, os agravantes deveriam, pelos meios processuais próprios, impugnar a decisão que acolheu os embargos de 

declaração e fixou o valor da execução como aquele indicado pela executada em seus cálculos. Por não manejarem a 

medida judicial própria ao tempo da decisão proferida, operou-se sobre a questão a preclusão temporal, sendo vedado 

aos recorrentes, em agravo de instrumento, repisarem tema já resolvido por meio de decisão preclusa. 

A propósito da preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei 
(preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." (grifei). 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71). 

 

Denota-se, no presente caso, a ausência de interesse recursal, requisito necessário ao conhecimento do presente recurso. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005179-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005179-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

SUCEDIDO : FERTILIZANTES SERRANA S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00480930920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005341-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005341-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VLAPER IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA e outro 

ADMINISTRADOR 

JUDICIAL 
: DIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07067585719944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005446-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : CONSTRUTORA BETER S/A 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO PENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248761820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão do Juízo Federal da 5ª Vara Cível da Capital/SP, que, em ação de 

cobrança, pelo rito ordinário, indeferiu a produção de prova pericial requerida pela autora Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, sob o fundamento de que a prova requerida já fora produzida em ação cautelar incidental 

de produção antecipada de prova, proposta pela ora ré Construtora Beter S/A. 

Aduz a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque, a prova requerida volta-se à apuração, por técnico 

especialista em área de engenharia, das determinações constantes do edital e do projeto de execução que não teriam sido 

cumpridas, com exatidão, pela Construtora Beter S/A, na edificação da obra do Centro de Tratamento de Cartas de 
SantoAmaro/São Paulo, não guardando relação com o objeto periciado nos autos da cautelar citada, que teria se 

limitado à apuração do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato formado entre as partes.  

Pleiteia, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que lhe seja possibilitada a produção da prova 

pericial em questão.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, encontrando-se presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no 

inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 420 do Código de Processo Civil: 

"Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 636/2053 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Parece-nos, contudo, que, na hipótese, como a questão controvertida volta-se à cobrança de multa pela rescisão 
unilateral do contrato firmado entre a agravante e a agravada, em razão da inobservância desta última das determinações 

constantes do edital e do projeto de execução para a edificação da obra do Centro de Tratamento de Cartas de Santo 

Amaro/São Paulo por ela contratada, indeferir a produção da prova reclamada pela parte, significa cercear o seu direito 

à ampla defesa, assegurado constitucionalmente (artigo 5º, inciso LV, da CF), à medida que a maior ou menor extensão 

da inadimplência das obrigações a que estava jungida a agravada implicará na quantificação da multa, e, portanto, na 

modulação do pedido de condenação formulado na ação originária, considerando o disposto nos artigos 332 e 333, 

inciso I, ambos do CPC. 

Ressalto, contudo, que não se ignora aqui a regra do artigo 130 do Código de Processo Civil, mas, considerando que é 

ônus da parte a prova constitutiva de seu direito, há que prevalecer a liberdade da produção probatória, até porque o juiz 

está adstrito ao seu livre convencimento motivado (artigo 131 do CPC), observado o princípio da aquisição processual. 

Outrossim, não há confusão entre o objeto da perícia realizada antecipadamente (fls. 377/382), qual seja, o suposto 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado entre as partes, e o objeto da tutela ora requerida, voltado à 

demonstração da inadimplência contratual pela agravada.  

 

Isto posto, defiro a antecipação da tutela recursal, a permitir a produção pela agravante, no juízo competente, da prova 

pericial ora reclamada. 

Comunique-se. 
Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005624-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005624-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COML/ GERMANICA LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LUMACO REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

 
: EDVALDO SAJIORO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00605-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 213, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno, em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme guias, termos e códigos constantes do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005637-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005637-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : JOSE ARNALDO ROCHA 

ADVOGADO : DARCILEI LAGDEN e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006775820114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 113, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno, em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme guias, termos e códigos constantes do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005723-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005723-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP 

PROCURADOR : RIE KAWASAKI 

AGRAVADO : NILO AFONSO VEZU 

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016744120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, contra decisão do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu pedido de antecipação da 

tutela para determinar que os réus reservem vaga para o autor na exata medida de sua classificação, no curso de 

Ciências Tecnológicas nas Universidades Federal do ABC ou UNIFESP, até decisão final. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 
inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005784-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005784-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RENATO RIBEIRO 

ADVOGADO : FÁBIO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LAMIPEL EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00681-2 A Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 
Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 18750-0 e 18760-7, 

respectivamente (mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do 

Conselho de Administração deste Tribunal) 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi proferida em 08/07/2010 (fls. 28), tendo sido publicada no D.O de Justiça em 

12/11/2010 (fls. 29). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi 

determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que somente ocorreu 

em 03/03/2011 quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a 

órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 
agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005824-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005824-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CLEIDE GUARDALBEN REMONTE 

ADVOGADO : ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TECSEM SERVICOS EMPRESARIAIS E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00827-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo que visa a reforma de decisão proferida em Primeira 

instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que não está presente o devido recolhimento das custas de preparo e de porte de remessa e 

retorno (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, 

do Conselho de Administração deste Tribunal). 

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, 
do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005879-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005879-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00016687420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18760-7, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de 
dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005925-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005925-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00005150820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 261, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno, em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme guias, termos e códigos constantes do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005952-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : REGINA WEINBERG 

ADVOGADO : FERNANDO ISSAO NINOMIYA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00315902820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a Agravada para a apresentação da contraminuta. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005969-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005969-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMARGO E BATISTA LTDA e outro 

 
: JOAO BATISTA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO CLARET SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00033-8 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006045-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006045-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INDUSCOMEL IND/ E COM/ DE CORRENTES MASSARI LTDA 

ADVOGADO : ANDREI MININEL DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001592320114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Induscomel - Indústria e Comércio de Correntes Massari Ltda em face 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP que indeferiu pedido de antecipação de tutela visando 

à suspensão da exigibilidade de contratação de profissional específico pela empresa autora, bem como a obrigatoriedade 

de sua inscrição junto ao CREA-SP. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 
2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006071-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006071-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP 

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

AGRAVADO : AMAURI FERES SAAD 

ADVOGADO : AMAURI FERES SAAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024833120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 156, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 
Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006085-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006085-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HANNA HOW SHOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANNA PAULA ROSSETTO DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250266220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 137, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 
recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006228-83.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.006228-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE LAERTE CECILIO TETILA 

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOANA BARREIRO 

PARTE RE' : TAKESHI MATSUBARA 

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro 

PARTE RE' : DAVID LOURENCO 
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ADVOGADO : KATIANA YURI ARAZAWA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00053697420094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 703, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006340-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006340-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : D P DA SILVA TRANSPORTES 

ADVOGADO : ELIZABETH PARANHOS ROSSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011018020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. dos autos originários (fls. 28/29 destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a obtenção do parcelamento de seus débitos do SIMPLES 

NACIONAL em 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei nº 10.522/02. 

A contagem de prazo dos atos judiciais disponibilizados no Diário Eletrônico é regulada pelo art. 4º da Lei nº 

11.419/2006 em seus parágrafos 3º e 4º, ora transcritos : 

 

Art. 4 (...) 

§ 3º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico. 
§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data de publicação. 

 

Do exame dos autos verifico ser intempestivo o presente recurso. A r. decisão agravada foi disponibilizada no Diário 

Eletrônico em 23/02/2011 (fls. 29), tendo sido interposto o presente recurso em 10/03/2011, quando já escoado o prazo 

de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006356-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALINHAMENTO BALANCEAMENTO E PECAS ANHEMBI LTDA 

ADVOGADO : FAISSAL YUNES JUNIOR e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05366147419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006647-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OMNITRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KOSHIRO SAITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022606620114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita nº 18760-7 nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de 

dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002948-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : UNIMED DE CAPIVARI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

No. ORIG. : 08.00.00000-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra UNIMED CAPIVARI COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, objetivando a cobrança de 

débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 150740/07; 150741/07; 150742/07; 150743/07; 150744/07; 

150745/07; 150746/07; 150747/07; 150748/07; 150749/07; 150750/07; 150751/07; 150752/07; 150753/07; 

1507454/07; 150755/07; 150756/07; 150757/07; 150758/07; 150759/07; 150760/07; 150761/07 e 150762/07, no valor 

de R$ 48.387,05 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinco centavos) (fls. 02/25). 

À fl. 30 expediu-se carta de citação, no entanto, devidamente citada (fl. 32), a Executada não se manifestou acerca de tal 

execução (fl. 33). 

Determinou-se, então, a intimação do Exequente para que se manifestasse (fl. 34), tendo ele permanecido inerte (fl. 35). 
À fl. 36, o MM. Juízo a quo determinou a intimação pessoal da Exequente, para que se manifestasse pelo 

prosseguimento do feito, pelo quê expediu-se carta precatória à Justiça Federal (fl. 37). 

O Exequente requereu a penhora on line das contas bancárias da Executada (fl. 43/45), sendo assim, o MM. Juízo a quo 

deferiu o requerido (fl. 49), entretanto, restou infrutífero tal bloqueio (fl. 52). 
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Diante da certidão de fl. 58, o MM. Juízo a quo determinou a intimação pessoal do Exequente, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, fosse dado andamento ao feito (fl. 59), no entanto, devidamente intimado (fl. 66 vº), o Exequente deixou 

de se manifestar (fl. 68). 

Haja vista a ausência de manifestação do Exequente, determinou-se, novamente, sua intimação para que desse 

andamento ao feito, sob pena de extinção (fl. 69), todavia, quedou-se inerte (fl. 72). 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a ação de execução fiscal, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, 

na medida em que o Exequente não promoveu os atos e diligências que lhe competia (fl. 73). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por 

ofensa ao disposto no art. 458, do Código de Processo Civil. No mérito postula a reforma da sentença, ao argumento de 

que, em se tratando de executivo fiscal, impossibilitada a extinção nos termos do art, 267, II e § 1º, do referido codex, 

na medida em que caberia, na hipótese dos autos, a aplicação do art. 40, da Lei de Execuções Fiscais (fls. 80/87). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 95). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A preliminar arguida pelo recorrente não merece acolhida. 
Depreende-se da leitura da sentença que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

Ademais, cumpre observar que a sentença proferida de forma concisa não ofende ao disposto no art. 458, do Código de 

Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do 

mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 
ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual 

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-
se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 
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3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono, desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 
contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido. 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 
 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003587-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : SMAF SOCIEDADE MANUFATURADORA DE ALUMINIO E FERRO 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

No. ORIG. : 10.00.01177-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra SMAF SOCIEDADE 

MANUFATURADORA DE ALUMINIO E FERRO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 021027/2003, no valor de R$ 722,40 (setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) (fls. 02/03). 
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À fl. 04 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como autorizou o Sr. Oficial de Justiça a proceder 

a diligência na forma do artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil, se necessário. 

Em cumprimento ao mandado de citação, o Sr. Oficial de Justiça informou que a Executada encerrou suas atividades há 

mais de 1 (um) ano e que o local encontrava-se desocupado (fl. 07). 

Determinou-se a intimação do Exequente para que se manifestasse acerca de tal ocorrência (fl. 08), no entanto, o 

mesmo quedou-se inerte (fl. 08 vº). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, III, do CPC, na medida em que o Exequente 

deixou de dar andamento ao feito (fl. 09). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando pela reforma integral da sentença, porquanto 

em se tratando de executivo fiscal, restaria impossibilitada a extinção nos termos do artigo 267, III, do CPC, na medida 

em que seria aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais (fls. 11/16). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 19). 

Feito breve relato.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 
quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Entretanto, in casu, a condição estabelecida pelo estatuto processual civil não restou atendida, pelo quê o apelo do 

Exequente merece provimento. 

Observo que o MM. Juízo a quo decidiu extinguir o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC, sem, no entanto, 

determinado a intimação pessoal do Exequente, para que em 48 (quarenta e oito) horas, desse o regular andamento ao 

feito. 

 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC).  
3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 
intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor.  

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC).  

5. Agravo regimental desprovido.  

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u - destaques meus). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 8961/2011 
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2000.03.99.032481-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00074-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS contra sentença de 

fls. 25 que julgou procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo 

Perito. O INSS foi condenado a pagar honorários periciais arbitrados em dois salários mínimos. 

 

Em suas razões de apelação, alega o Embargado que não houve qualquer comprovação do pagamento administrativo 

referido pela autarquia, requerendo o prosseguimento da execução de acordo com sua conta. 

 

Inconformado, o INSS também interpôs recurso de apelação, insurgindo-se contra a condenação no pagamento de 

honorários periciais, eis que vencedor nos embargos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação dos §§ 5º 

e 6º do artigo 201 da Constituição Federal, devidamente corrigidas (pela Súmula 71 TFR até o ajuizamento da ação e de 

acordo com a Lei nº 6.899/91 a partir daí) e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 663,55 (em 30/03/1997), impugnada pelo INSS nos 

presentes embargos. 

 

O documento juntado às fls. 94/95 dos autos principais atesta que houve parcial pagamento administrativo. 

Referido documento, emitido pela autarquia previdenciária, goza de presunção de veracidade e não foi devidamente 

contraditado pelo Embargado, ônus de sua incumbência. 

 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE 

CÁLCULO. I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem abatidas, se 

o caso, as parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. II - Apesar do art. 4. da Portaria 714/93, com a nova 

redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela definida os beneficiários que 

litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF, 

conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - Eventual ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 

714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido matéria debatida na fase de conhecimento. IV - Os 

extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores pagos 

administrativamente pela Autarquia, que deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o 

enriquecimento ilícito da embargada. V - A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de 

execução que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de conhecimento. VI - O débito do INSS corresponde 

à diferença das parcelas resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores administrativamente pagos. 

Assim, a incidência do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% sobre o valor do débito corrigido), fica 

adstrita ao montante resultante da compensação. VII - Os cálculos acolhidos encontram-se equivocados, posto que o 

Sr. Perito Judicial fez incidir o percentual de 15% sobre o total das diferenças devidas, sem o desconto dos valores já 

pagos. Tampouco a conta elaborada pelo autor merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas 

administrativamente. VIII - Cálculos da RCAL desta E. Corte em consonância com o julgado, devendo prevalecer. IX - 
Sucumbente a autora, beneficiária da justiça gratuita, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo o valor ser 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, nos termos da Resolução nº 440/2005 do Egrégio 
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Conselho da Justiça Federal. X - Apelo do autor improvido. XI - Apelo do INSS provido para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 744,95 (R$ 647,78 a título de principal e R$ 97,17 a título de honorários 

advocatícios), bem como para isentá-lo do pagamento dos honorários periciais, nos termos da fundamentação acima 

exarada. 

(TRF 3ª Região, AC 200103990484600AC - APELAÇÃO CÍVEL - 738299, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJF3 CJ1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 441) 

Os cálculos acolhidos pelo juízo espelham os comandos contidos no título executivo pois descontam os pagamentos 

administrativos já ocorridos e corrigem o saldo remanescente pelos índices determinados no julgado. 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

Como o Embargado, vencido na ação de embargos, é beneficiário da Justiça Gratuita, o pagamento da verba pericial 

deve ser requisitada ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na 

forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-06.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001523-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE ABREU CARVALHO e outros. e outros 

ADVOGADO : ICHIE SCHWARTSMAN e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 168/170 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor pretendido pelos Embargados, eis que inferiores ao elaborado 

pela Contadoria Judicial, condenando o INSS a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, 

devidamente corrigido. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não há qualquer comprovação de que os valores lançados na conta dos 

Exequentes correspondem aos efetivamente pagos pela autarquia. Insurge-se, ainda, contra a inclusão de índices 

expurgados, eis que não contemplados no título executivo. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, constato que não comprovou a autarquia previdenciária que interpôs os presentes embargos à execução no 

prazo legal. 
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A r. sentença recorrida é expressa ao declarar a intempestividade dos embargos, considerando a data da juntada do 

mandado de citação (12/03/2000) e a data da interposição da ação (17/04/2000). Foi acolhida, como visto, a questão 

preliminar suscitada na impugnação ofertada pelos embargados. 

Não obstante, o juízo de primeiro grau teceu algumas considerações sobre os cálculos elaborados, apurando que os 

cálculos do Contador Judicial, com a inclusão dos expurgos inflacionários previstos no Provimento nº 26/2001, restou 

superior à conta dos Embargados, razão pela qual decidiu que a execução deveria prosseguir por tal montante, 

limitando-se ao pedido formulado. 

 

Nas razões de apelação do INSS, não foram tecidas quaisquer ponderações acerca da intempestividade do recurso, mas 

apenas e tão-somente quanto à conta acolhida pelo juízo. 

Teve oportunidade de juntar documentos constantes do processo originário, por força do despacho de fls. 235, mas 

ateve-se às estritas determinações ali indicadas, não apresentando a data em que foi citado para a fase de execução, bem 

como a data da juntada do mandado. 

Embora tal documento não tenha sido expressamente solicitado no despacho referido, era ônus da autarquia apresentá-

lo. A bem da verdade, não só mencionada certidão, como também os atos decisórios proferidos na ação principal e a 

conta de liquidação, já que os embargos constituem ação autônoma e foram desapensados dos autos de conhecimento 

quando remetidos ao Tribunal para julgamento do recurso de apelação. 

 
Portanto, competia ao Embargante, ora Apelante, comprovar a tempestividade dos embargos, expressamente afastada 

pela r. sentença recorrida. 

 

De outro lado, como bem salientado pela decisão de primeiro grau, a conta elaborada pelos Embargados é superior 

àquela feita pelo Contador Judicial que contempla os expurgos do Provimento nº 26/2001. 

Desta feita, não merecem acolhida as demais alegações formuladas no recurso de apelação, vez que se computados os 

expurgos inflacionários a conta de liquidação seria superior àquela apresentada pelos embargados. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000680-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00077-6 4 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por ELIEL DE OLIVEIRA contra a sentença de fls. 29/31 que julgou procedentes os 

Embargos, acolhendo as alegações do Embargante e condenando o Embargado no pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da execução. 

 

Inconformado, o Embargado interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução de acordo com sua conta, apresentada nos autos principais, que reflete com exatidão os comandos contidos no 

título executivo. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar o pagamento dos valores devidos a título de 

correção monetária, por não ter implantado o benefício no prazo legal. 

Restaram expressamente afastados os pedidos de aplicação da Súmula 260, de vinculação ao salário mínimo e de não 

aplicação do valor teto. 

O autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 72.820,32. 
 

Nos presentes embargos, o INSS alega que os cálculos apresentados não observam os limites teto vigentes à época, bem 

como os coeficientes aplicáveis ao benefício, correspondentes ao tempo de serviço laborado. 

 

Segundo consta, o Autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 25/07/1991, com o 

coeficiente de 82%, como demonstra a carta de concessão de fls. 06 dos autos principais em apenso. 

 

De acordo com a decisão transitada em julgado, no cálculo da renda mensal inicial devem ser observadas as normas 

estabelecidas na legislação vigente à época da concessão (Lei nº 8.213/91), entre as quais os artigos 29, § 2 º e 33, 

verbis: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 
Referidas regras foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, parágrafo 2o, e 202, da Constituição. 

 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou seu entendimento no que toca à impossibilidade de auto-aplicação da norma 

contida nos artigos 201, parágrafo 2o, e 202 da Constituição Federal, como se vê no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 206.072-1/SO, relatado pelo Ministro Celso Mello e publicado no Diário da Justiça, Seção I, 

06/06/1997, p. 24.897, assim ementado: 

 

"A cláusula normativa inscrita no artigo 202 da Constituição Federal (antes da EC n. 20/98) não se reveste de auto-

aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua eficácia plena, da necessidade de intermediação do legislador, cuja 

intervenção se revela imprescindível à concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito 

constitucional em causa. Precedentes. A edição superveniente da Lei n. 8.212/91 e da Lei 8.213/91 viabilizou, de modo 

integral, a aplicabilidade dos critérios constantes do artigo 202, caput, da Constituição, que define, nos termos da lei, 

o regime jurídico concernente à aposentadoria previdenciária, por idade, instituída em favor dos trabalhadores rurais. 

Como necessária conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da 

data de sua vigência - o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no artigo 202 da Carta Política. 

A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 
função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. O reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios 

definidos em lei (CF, artigo 201, parágrafo 2o). O preceito inscrito no artigo 201, parágrafo 2o, da Carta Política - 

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção 

concretizadora do legislador ('interpositio legislatoris'). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o 

reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários." 

 

 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

"Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República 

(redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) constitui "(...) 

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os 

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito 

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação 

previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da 

Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família 

e salário-maternidade, será calculado com base no 

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de 

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 

não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do 
benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos 

últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como 

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o 

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos 

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 

1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os 

limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91, mas, 
sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no 

período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à 

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de 

vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe 

cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal. 
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8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 432060 - Processo: 200200499393/SC, SEXTA TURMA, data da decisão: 27/08/2002, 

DJ 19/12/2002, p.490 , Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Daí se conclui que as limitações impostas encontram amparo no texto constitucional, que delegou competência ao 

legislador infraconstitucional para a regulamentação da matéria. 
 

Também restou expressamente afastada qualquer vinculação ao salário mínimo, impondo a correção dos salários-de-

contribuição pelos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91. 

 

Está comprovado que os pagamentos foram realizados na via administrativa com a devida correção monetária. 

 

Desta feita, as alegações formuladas pelo INSS nos presentes embargos e no processo de conhecimento devem ser 

acolhidas e confirmam a inexistência de créditos a executar. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do Embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 
art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002365-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO 

No. ORIG. : 93.00.00108-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 40/42, que julgou parcialmente 
procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial (fls. 

24/27), condenando o Embargado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da diferença entre a 

conta apresentada pelo Embargado e aquela acolhida.  
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Em suas razões de apelação, o Embargante alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado. Aponta erros na apuração da renda mensal inicial e na aplicação da 

equivalência salarial. 

 

O Embargado interpôs recurso adesivo insurgindo-se contra a condenação no pagamento da verba honorária. Requer a 

concessão da isenção de custas. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, não conheço da remessa oficial. 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.  

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a corrigir os 24 primeiros salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da Lei nº 6423/77, 

bem como aplicar a Súmula 260 TFR e a equivalência salarial e considerar o salário mínimo de junho/89 no valor de 

NCZ$ 120,00, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 
 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 43.663,98, em julho/1998. 

 

O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados parcialmente procedentes. 

 

Os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos contidos no título executivo. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria deste Tribunal, a conta elaborada às fls. 24/27 apura a renda 

mensal inicial corretamente; no entanto, apresenta os seguintes erros: 

A equivalência salarial foi aplicada de forma incorreta pois incidiu até 08/1998, além do prazo determinado 

constitucionalmente; 

Foi considerada a equivalência de 10,7789 ao invés de 10,11, sendo utilizado no mês de maio/1989 o salário mínimo de 

Cr$ 91.176,00, sendo correto o valor de R$ 97.176,00. 

 

Segundo consta, o embargado recebe o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço desde 02/05/1984. 

 

Na revisão da renda mensal inicial devem ser corrigidos os 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, 
anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, respeitando os valores teto então vigentes. 

 

O benefício foi concedido sob a égide do Decreto nº 89.312/84, pelo qual: 
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"Art. 23 - O valor de benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Constituição; 

à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acuma do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras 'a' e 'b', não 

podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 

§ 1º - O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder a 95% (noventa e cinco por cento) 

do salário-de-benefício. 

..." 

O critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADCT, por sua vez, deve ser aplicado até 09/12/1991, data da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91, conforme jurisprudência pacificada dos Tribunais, sintetizada na seguinte ementa:  

 

'O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 
promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.' 

(STJ, EDAGA nº 517974/MG, Relator Ministro Gilson Gipp, j. 03/02/2004, DL 01/03/2004, p. 190) 

 

Os cálculos elaborados pela Contadoria deste Tribunal, por sua vez, merecem reparo quanto ao termo final da aplicação 

da equivalência salarial (foi considerada a competência 01/1991 quando o correto é dezembro/1991). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DO 
EMBARGADO, determinando a realização de nova conta de liquidação, na forma da fundamentação. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015927-26.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015927-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELTRANDO MOLINARI 

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 93.00.00141-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 
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Diante da petição de fl. 74, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018381-76.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018381-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VERGINIA MORETTI ZANELLA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : GERALDO DIAS DE ARAUJO 

 
: LUIZ VITAL NETO 

 
: SEBASTIAO LOURENCO ZURLO 

 
: LUIZ RIBEIRO VILAS BOAS 

No. ORIG. : 93.00.00075-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por VERGINIA MORETTI ZANELLA contra a sentença de fls. 23/25 que julgou 

procedentes os Embargos e reconheceu a inexistência de créditos a executar. O Embargado foi condenado a pagar 

custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
 

Inconformado, a Embargada interpôs recurso de apelação, alegando que há créditos a executar, vez que devidamente 

comprovada a existência de valores não pagos ao seu marido quando em vida, a ela devidos na condição de dependente. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício dos Autores EMYGDIO 

OCTAVIO DA SILVA, GERALDO DIAS DE ARAÚJO, LUIZ VITAL NETO, SEBASTIÃO LOURENÇO ZURLO e 

VERGINIA MORETTI ZANELLA, computando no mês de junho/89 o salário mínimo de NCZ$ 120,00 e aplicando os 

§§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal, pagando as diferenças daí decorrentes, corrigidas pela Lei nº 6899/81 e 

acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Na fase de execução, os Autores apresentaram sua conta de liquidação. 

 
O INSS interpôs os presentes embargados apenas em relação à VERGÍNIA MORETTI ZANELLA, ao fundamento de 

que ela é titular do benefício pensão por morte, concedido em 11/11/1991. 

 

A questão que se coloca é saber se a Embargada, esposa do segurado falecido e sua única dependente, pode receber os 

valores que não lhe foram pagos em vida. 

Observa-se da petição inicial da ação principal que a Embargada figurou no pólo ativo não como sucessora do segurado 

JOÃO ZANELLA, que recebia benefício previdenciário na data da promulgação da CF/88, mas sim na qualidade de 

"aposentada". 

Apenas na fase de execução foi informado pelo INSS que Verginia recebe o benefício de pensão por morte, concedido 

em novembro de 1991. 

É sabido que por força do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, os herdeiros do dependente fazem jus aos créditos que não lhe 

foram pagos em vida. 
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No entanto, no caso concreto, a Embargada sequer pleiteou a revisão do benefício do seu marido, na qualidade de sua 

dependente, mas sim do benefício que era titular, qual seja, pensão por morte. A bem da verdade, como mencionado nas 

linhas acima, ela se qualifica como "aposentada". 

Ressalte-se que a ação principal foi ajuizada após o óbito do segurado e o pedido não foi de revisão do benefício 

originário e o pagamento das diferenças daí decorrentes, bem como dos eventuais reflexos na pensão. 

A pensão foi concedida em novembro de 1991, data em que os §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal eram 

plenamente aplicáveis, eis que incorporados pela Lei nº 8.213/91. 

De outro lado, inócua a condenação no pagamento do salário mínimo de NCZ$ 120,00, em junho/89, vez que naquela 

data a Autora não era titular de benefício algum. 

Por fim, observa-se que a revisão determinada no julgado, ainda que efetuada sobre o benefício originário, não implica 

em qualquer alteração no valor da pensão percebida pela Embargada. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar o Embargado dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027276-26.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.027276-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AZIZ JORGE ARMINDO 

ADVOGADO : ISABEL MAGRINI 

No. ORIG. : 95.00.00124-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 50, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005754-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005754-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOMINGUES DA ROCHA PONTES 

ADVOGADO : HELOISA SANTOS DINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

No. ORIG. : 90.00.00040-4 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 28/verso que julgou improcedentes os 

embargos à execução. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os cálculos acolhidos estão em desacordo com o título executivo, 

especialmente em relação ao cômputo dos juros de mora. 

 

Em petição de fls. 47, a Embargada concorda com os cálculos elaborados pelo INSS. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Às fls. 108/109, requer o INSS a extinção do feito, com fundamento no artigo 269, II, do Código de Processo Civil. 
A Embargada foi intimada a se manifestar, mas restou silente. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando que a própria Embargada já havia peticionado nos presentes autos, em petição juntada em 02/03/2001, 

manifestando sua concordância com a conta elaborada pelo INSS, impõe-se a extinção do feito, reformando-se a r. 

sentença recorrida e acolhendo integralmente os cálculos elaborados pela autarquia às fls. 43/45. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS, face à concordância do Embargado, devendo a execução prosseguir pelo montante apurado às 

fls. 43/45, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação da parte Embargada nos ônus da sucumbência, vez que beneficiária da Just iça Gratuita (certidão de 

fls. 106). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005986-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 658/2053 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

No. ORIG. : 91.00.00040-9 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 144, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028997-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028997-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FARID BUSSADA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: WILSON RODNEY AMARAL 

No. ORIG. : 92.00.00002-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 149, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040121-56.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040121-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 00.00.00023-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 
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Diante da petição de fl. 117, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042199-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042199-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA DA CONCEICAO BONIFACIO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00001-6 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 29, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011184-02.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011184-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR SANTOS MARCAL NOVAES e outro 

 
: GERALDO RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00001-4 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 75, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016966-87.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016966-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LAZARA MARIA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00156-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por LÁZARA MARIA DE JESUS GOMES contra a sentença de fls. 31/32 

que julgou procedentes os embargos. O Embargado foi condenado a pagar custas e honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 240,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões de apelação, aponta a Embargada a existência de saldo remanescente a pagar, vez que os valores 

depositados não foram devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, 

a partir da perícia, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 3.621,75. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos à execução. 

 

Em 07 de julho de 1999, foi expedido ofício precatório e em 26/11/2001 foi efetuado o depósito dos valores, 

devidamente levantados. 

 

Aponta a Autora a existência de saldo remanescente, a título de juros e correção monetária. 
 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora. 

Isto porque não incorreu o INSS em mora, vez que efetuou o pagamento que lhe foi imputado no prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de mora 
quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 
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lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 
Assim sendo, não há se falar em incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a inscrição 

do precatório no orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, a teor do 

posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

No caso em tela, o crédito foi atualizado de acordo com os índices vigentes (UFIR e IPCA-E), não havendo que se falar 

na incidência de juros de mora entre a data da conta e a data da expedição, face ao entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, bem como no período posterior, vez que o pagamento foi feito no prazo determinado pela Constituição. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar o Embargado dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022311-34.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022311-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FAZOLO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00035-3 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 29, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028738-47.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028738-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MARINHO e outros 

 
: KARINA AGNES MARINHO COLOMBO 

 
: CARLOS EDUARDO MARINHO 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

SUCEDIDO : JOSE ALVES MARINHO FILHO falecido 

APELADO : CLAURINDO MOCO 

 
: LUIZ ALFREDO FURQUIM PEREIRA 

 
: SEBASTIANA FALSETI DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA FALSETI DE OLIVEIRA MANZUTTI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

SUCEDIDO : BENEDITO CLARO DE OLIVEIRA falecido 

APELADO : APPARECIDO LUIZ BEDANI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 93.00.00088-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 269, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002294-76.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002294-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SALVADOR PIRES ACIOLI 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SALVADOR PIRES ACIOLI contra a sentença de fls. 38/40, que julgou 

parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador 

Judicial (fls. 10/19).  
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Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado, não computando no período básico de cálculo os salários-de-contribuição 

corretos.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a corrigir os 24 primeiros salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da Lei nº 6423/77, 

pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 58.529,43, em janeiro/2003. 

 

O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados parcialmente procedentes. 

 
Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria, o Embargado computou no período básico de cálculo valores 

indevidos (dezembro/82, janeiro/83 e agosto/87), eis que não compreendidos entre os 48 (quarenta e oito) salários-de-

contribuição anteriores à data da concessão do benefício (de 08/83 a 07/87), como determina o inciso II do artigo 21 do 

Decreto 89.312/84. 

 

Com efeito. 

Não é possível computar o salário-de-contribuição da competência de agosto de 1987, vez que o benefício foi 

concedido no dia 22 deste mês, não sendo possível fracioná-lo. 

De outro lado, a legislação é clara ao delimitar os salários-de-contribuição devem ser considerados para a apuração da 

renda mensal inicial, quais seja, os 48 (quarenta e oito) anteriores à data da concessão. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador e acolhidos pelo juízo refletem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo e na legislação, devendo a execução prosseguir por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO , na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027945-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027945-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA TORRES ROSA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00039-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, ante a 

falta de início de prova material que demonstre o labor rural. Não houve condenação ao ônus da sucumbência por ser a 
parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter apresentando prova documental e ter 

preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de casamento do seu genitor (10.08.1951; fl.36), cópia da 
própria certidão de casamento (25.07.1970; fl.37), cópia de sua certidão de nascimento (10.06.1953; fl.38), cópia do 

título de eleitor do seu genitor (06.08.1976; fl.35), cópia da guia de habilitação no fundo de assistência e previdência do 

trabalho rural, emitido em nome do seu genitor (01.11.1972; fl. 34), cópia do recibo emitido pelo sindicato dos 

trabalhadores rurais de Camanducaia (fls.16/31), nos quais consta o termo "lavrador" para designar a profissão do 

esposo e do genitor, constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural em regime de economia 

familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com prova damente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 
desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 02.06.1965 a 31.10.1991, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 
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O período em que a parte autora recolheu contribuições, conforme demonstram as informações da CTPS, é 

INSUFICIENTE para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 126 meses de contribuição, nos termos do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

Portanto, indevida a aposentadoria, por falta do cumprimento do requisito carência. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 
a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 
 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 
deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar 
parcialmente procedente o pedido, determinando a averbação de atividade rural no período de 02.06.1965 a 31.10.1991, 

independente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (art.55, § 2º da Lei 

8.213/91). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033703-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033703-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO UGA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00088-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de junho de 1962 a janeiro de 

1970 e fevereiro de 1970 a 31 de dezembro de 1997. O pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço foi julgado improcedente sob o fundamento de que o autor não comprovou o recolhimento das contribuições 

previdenciárias no período anterior à Lei nº 8213/91. Foi determinada a sucumbência recíproca, observado que o autor é 

beneficiário da Justiça Gratuita. 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural.  

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença, por ofensa ao princípio da identidade física do juiz, porquanto não houve 

prejuízo em razão da não prolação da sentença pelo mesmo magistrado que presidiu a instrução. 

 

Ademais, o princípio da identidade física do juiz não é absoluto, conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. CARÁTER RELATIVO. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS LEGAIS. POSSIBILIDADE. PEDIDO IMPLÍCITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 326 DO STJ. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. DANOS MORAIS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mitiga o princípio da identidade física do juiz quando a 

substituição é legal e não há prejuízo decorrente da prolação de sentença por magistrado diverso do que presidiu a 

instrução processual. 
3. É pacífico o entendimento do STJ de que só se reexaminam os valores do quantum indenizatório quando ínfimos ou 

exorbitantes, o que não se configura neste caso. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Não há vedação legal a que se fixe valor de indenização por danos morais tomando-se como referência o salário 

mínimo. O que não se admite é a utilização de tal parâmetro como fator de correção monetária. 

5. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária a sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo. 

6. "Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica 
sucumbência recíproca" (Súmula 326/STJ). 

7. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

8. Recurso Especial não provido." (grifo nosso). 

(STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 1173909/PR, data do julgamento 06.04.10, DJe 20.04.10). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 125 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONTROVÉRSIA ACERCA DE ÁREA OBJETO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO SER 

PERTENCENTE A ENTE PÚBLICO, SEM QUE FOSSE INFORMADO O LOCATÁRIO A ESSE RESPEITO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior entende que o princípio da identidade física do juiz não possui caráter absoluto, conforme se 

depreende dos julgados: AgRg no REsp 913.471/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 21/02/2008, Dje de 10/03/2008; AgRg no Ag 624.779/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/08/2007, Dje de 17/11/2008. 
2. No caso dos autos, aferir se, com base nos arts. 131, 132, 145 e 436 do CPC, a prova oral era ou não 

imprescindível, demandaria o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, hipótese vedada nessa seara 

recursal, nos termos da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental desprovido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA TURMA, AgRg no REsp 763321/MG, relator Ministro PAULO FURTADO - DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/BA, data do julgamento 03.08.10, DJe 20/08/2010). 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da Certidão de Casamento (05.09.1970; fl.10), certificado de dispensa 

do serviço militar (16.06.1969; fl. 11), cópia da Certidão de Nascimento de seu filho (30.06.1973; fl.12), nos quais está 

qualificado como lavrador/tratorista, além da Certidão de Casamento do seu genitor (29.04.1943; fl.13), na qual o termo 

lavrador foi utilizado para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.06.1962 a 31.12.1977, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.06.1962 a 

31.12.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três ) 

anos, 08 (oito) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

02 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 03 meses e 12 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme fundamentação. 

 
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004708-53.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004708-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO HAGA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 67, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011340-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LEME DA SILVA e outros 

 
: ROSA LEME DA SILVA PEREIRA 

 
: LIVINO APARECIDO VICENTE SILVA 

 
: MARGARIDA APARECIDA DA SILVA LUIZ 

 
: JOSE BENEDITO DA SILVA 

 
: MARIA ANTONIA LEME DOMINGUES 

 
: AMADO DONIZETI DA SILVA 

 
: CATARINA LEME DA SILVA OLIVEIRA 

 
: ZILDA LEME DA SILVA 

 
: BENEDITA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

SUCEDIDO : LEVINO VICENTE DE MORAES falecido 

No. ORIG. : 93.00.00057-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 63, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014833-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014833-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA LUCIANA ORPINELI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 99.00.00118-9 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença de fls. 108/111 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo Perito. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao fundamento de que os 

cálculos acolhidos estão em desacordo com o título executivo, não sendo aplicados os critérios de correção monetária 

utilizados em matéria previdenciária e não foram descontados os pagamentos administrativos efetuados e comprovados 
nos autos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação dos §§ 5º 

e 6º do artigo 201 da Constituição Federal, devidamente corrigidas (pela variação do salário mínimo) e acrescidas de 

juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 5.635,11 (em 31/10/2000), impugnada pelo INSS 

nos presentes embargos. 

 

O documento de fls. 09 dos presentes autos indica o valor que seria devido à Embargada por força da aplicação do 

artigo 201 da Constituição Federal, mas não comprova que houve o efetivo pagamento, tanto é assim que o campo 

relativo à data do pagamento está em branco. 

 

Os cálculos acolhidos pelo juízo não espelham os comandos contidos no título executivo pois computam o salário 

mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89 e corrigem as diferenças por critérios não especificados. 

 

Os créditos apurados devem ser corrigidos de acordo com a Súmula 71 TFR (equivalência salarial), conforme 
determinado na sentença proferida na fase de conhecimento. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal, juntados às fls. 127/130, estão em consonância com a 

decisão proferida na fase de conhecimento, devendo a execução prosseguir por tal montante (R$ 6.387,92 - seis mil, 

trezentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos, em 07/2002). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.  
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Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020058-68.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020058-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZIDORO GIRALDI 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00188-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por IZIDORO GIRALDI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/85, que julgou procedente o 

pedido, condenando o INSS a reajustar os salários de contribuição tomando por base o percentual de 39,67% referente 

ao IRSM de fevereiro de 1994, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 95/98, alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta 

que o autor que faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seus 

benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. Pede a redução da 

veraba honorária.  

É o relatório. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.  

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 
Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 
10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 
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ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 
(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Cumpre esclarecer também que, uma vez rejeitada a prescrição, matéria preliminar de mérito, não há óbice em se 

analisar o próprio mérito da ação nesta instância.  

O legislador editou em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para 

atender a determinação do legislador constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 
dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 
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A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 
04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 18/11/2003 e que o benefício da parte autora, IZIDORO GIRALDI, foi 

concedido em 01/10/1980 (fls. 11). Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, correspondente 

ao IRSM de fevereiro/1994, haja vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-benefício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r.sentença e julgar o pedido improcedente. 
Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035280-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 96.00.00019-0 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 76, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8923/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-23.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003834-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA PEREIRA MAIA e outros 

 
: WANDERSON PEREIRA DA SILVA incapaz 

 
: VANIA PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de dezembro de 2003, por MARIA PEREIRA MAIA, VÂNIA 

PEREIRA DA SILVA e WANDERSON PEREIRA DA SILVA, estes últimos, representados pela primeira, na 

condição, respectivamente, de companheira e filhos de Valderedo Oliveira da Silva, pleiteando a concessão de pensão 

por morte em razão do falecimento deste último, ocorrido em 18 de setembro de 1997, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 55/57, entendendo, o MM Juiz a quo, estarem presentes os requisitos necessários, deferiu a tutela antecipada, 

determinando ao INSS a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença (fls. 97/100), prolatada em 19 de junho de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, 

suspendendo-o, no entanto, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50, restando prejudicada a tutela antecipada 
concedida. 

Inconformados, os autores interpuseram apelação (fls. 108/126), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 129), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 

vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação às fls. 134/135, o Parquet opina pelo prosseguimento do feito. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de dezembro de 2003, por MARIA PEREIRA MAIA, VÂNIA 

PEREIRA DA SILVA e WANDERSON PEREIRA DA SILVA, estes últimos, representados pela primeira, na 

condição, respectivamente, de companheira e filhos de Valderedo Oliveira da Silva, pleiteando a concessão de pensão 

por morte em razão do falecimento deste último, ocorrido em 18 de setembro de 1997. 
A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Da pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus e da informação juntada às fls. 23/24, verifica-se que o último contrato 

de trabalho do de cujus se encerrou em 30/04/1993. Portanto, ao falecer em 18/09/1997, não mais detinha qualidade de 

segurado junto à Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios). 
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Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido ao tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Ademais, não existe nos autos elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pelo 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-76.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006703-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR SILVERIO 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA e outro 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

58, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico, restando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto a fls. 45/48. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 32/34, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-34.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DJALMA MIGUEL DA CUNHA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: WALTER LOPES 

 
: JOSE AUGUSTO BERNARDO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por DJALMA MIGUEL DA CUNHA E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários, mediante a aplicação dos reajustes 

nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-contribuição, nos 

termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios 

nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% 
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respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram repassados aos 

benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. 

 

Às fls. 125/137, os autores interpuseram agravo retido contra decisão de fl.121, na parte em que declarou a 

incompetência do juízo para o processamento do feito com relação aos autores discriminados no "decisum". 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, corrigidos monetariamente, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado. Não houve requerimento de apreciação 

do agravo retido. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 
portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelos autores, porquanto não houve requerimento expresso nesse sentido, 

conforme preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

No mais, o recurso não merece provimento. 

 

Os autores pretendem sejam os reajustes de seus benefícios atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-

contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 
verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelo mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 
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ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 
aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção dos autores. 
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Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil e, nos 

termos do artigo 557, "caput", do Diploma Processual, nego provimento à apelação dos autores, para manter integra a 

sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011542-35.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011542-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLITA MARIA DE LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de dezembro de 2005, por CARLITA MARIA DE LIMA 

NASCIMENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 73/75), proferida em 26 de março de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da data da alta médica (21/12/2005), devendo ser as parcelas 

em atraso desde a citação corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da 

Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.  

Irresignada, o INSS interpôs apelação (fls. 78/81), sustentando a improcedência do pedido. 

Com as contrarrazões (fls. 84/85), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
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O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. Nos laudos periciais de fls. 54/57, o 

perito relata que a autora sofreu um acidente de bicicleta em novembro de 1999, o qual causou fratura de vértebra 

torácica, e ficou internada, passou por cirurgia e usou por longo período colete de "jewett". Conclui que o acidente 

deixou seqüelas, com limitação funcional para pegar peso acima de dez quilos e se curvar anteriormente, pelo que a 

doença que a acomete a incapacita de forma parcial e permanente para a atividade laborativa desde o evento traumático. 

Com efeito, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, a idade, e tendo sempre trabalhado como "auxiliar de costura", atividade que exige esforço físico 

repetitivo, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença requerido. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora também resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, 

no interstício de 05/12/1999 a 02/12/2002, o que demonstra sua condição de incapacitada para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era portadora 

de incapacidade parcial e permanente quando da concessão do auxílio-doença NB 115.673.302-0, restando, desta forma, 

presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício previdenciário 

administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-64.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005053-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 
A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de novembro de 2005, por ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 112/116), proferida em 29 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da suspensão administrativa (02/12/2002), devendo ser as 

prestações em atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos 

termos da Súmula 43 do C. STJ e a teor da Lei nº 6899/81, por força da Súmula nº 148 do C. STJ e também segundo o 

disposto na Súmula 08 do TRF da 3ª Região, na forma da Resolução nº 242, de 30/07/2001 do CJF, e acrescidas de 

juros de mora de 06% (seis por cento) ao ano, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

despesas processuais em reembolso e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Concedeu, por fim, a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 122/131) alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 135/144), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Considerando que a r. sentença condenou o INSS ao pagamento de auxílio-doença, a autarquia insurgiu-se contra a 

concessão do referido benefício e parte autora não apelou pleiteando a aposentadoria pr invalidez, deixo de me 

manifestar acerca deste benefício. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 
No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 

92/96) em 10/08/2006, atesta ser ela portadora de osteoartrose pós-traumática, decorrente das sequelas de um acidente 

automobilístico ocorrido em abril de 1999. Relata que a autora está incapacitada para exercer atividades profissionais 

que exijam sua deambulação ou que permaneça em pé por muito tempo. Conclui o perito, in verbis: "O paciente 

apresenta deformidade, encurtamento e dor de grande intensidade em tornozelo direito, sequelas passíveis de 

recuperação parcial através de tratamento adequado (artrodese do tornozelo) que permitira inclusive o retorno ao 

trabalho, desde que a função exercida não exigisse que a autora deambulasse ou permanecesse em pé por tempo 

prolongado; apresenta também fratura consolidada de cotovelo direito com soltura do material de síntese (placa), o 

que provoca dor de intensidade moderada, contudo, tal problema pode ser resolvido parcialmente com a retirada da 

placa em questão, o que diminuiria satisfatoriamente a dor, porém não teria influência no grau de mobilidade da 

articulação do cotovelo". 

Contata-se, portanto, que a incapacidade temporária da autora decorre das sequelas do acidente que sofreu em abril de 

1999. Desta forma, verifica-se o preenchimento da qualidade de segurada da autora, pois consoante sua CTPS (fls. 

13/22), seu último registro de emprego, que teve início em 12/08/1991, encerrou-se em 18/11/1998 e a autora recebeu 

auxílio-doença (NB 113264218-0), no período de 25/04/1999 a 02/12/2002, quando foi indevidamente cessado. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada. 
Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, devendo ser 

mantida a tutela antecipada deferida. Contudo, determino que ela seja submetida à processo de reabilitação profissional, 

a cargo do Instituto Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve 

reabilitação, nos termos em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 
Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho na data fixada na r. sentença, uma vez que o benefício foi 

indevidamente cessado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer a incidência do percentual fixado a título 

de honorários advocatícios e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar os critérios de 

incidência de correção monetária e de juros de mora e para isentar o INSS do pagamento das despesas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-12.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001072-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOAO FIGUEIREDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que objetiva a equiparação do benefício de auxílio-acidente (Espécie 94, NB. 077.480.889-6 e DIB. 

24.04.1984) ao salário mínimo vigente, desde a sua concessão. 

 

Entendo que a Justiça Federal não é competente para apreciar e julgar o caso em apreço. À saciedade, à luz da 

interpretação jurisprudencial, o simples fato de o benefício ser acidentário não afasta a competência da Justiça federal . 

Todavia, o benefício que o autor pretende restabelecido é decorrente de acidente do trabalho. Consoante se observa do 
documento de fls. 12, "Extrato de Pagamentos", a espécie do benefício é 94.  

 

O julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, consoante o disposto 

no artigo 109, inciso I, da Constituição federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cuida-se de matéria relativa à incompetência absoluta, que deve ser alegada de ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

 

Por oportuno, para corroborar o entendimento, colaciono os recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

que tratam especificamente de cumulação e restabelecimento de benefício acidentário, verbis: 

 

"Cuidam estes autos de conflito negativo de competência suscitada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de acidente s do 

Trabalho de São Paulo-SP, nos domínios da ação previdenciária proposta por Nelson Roberto Barbosa Caner contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inicialmente instaurada perante o Juízo da 7ª Vara Previdenciária da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo.  

Do ponto de vista do Juízo suscitado: 

O pedido do presente processo trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio- acidente decorrente de acidente do 

trabalho, sendo uma das hipóteses que afastam a competência da Justiça federal previstas no art. 109, I, parte final, da 
Constituição federal .  

(...) 

Com efeito, de acordo com o disposto na exceção do artigo 109, I, da Constituição federal e a teor do que dispõe o 

enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para apreciar as ações 

decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual.  

Encaminhados os autos à Vara Acidentária, o Juízo, declinou da competência , suscitando o presente conflito, nestes 

termos (fls. 03/05/): 
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Com efeito, o pedido de cumulação envolvendo benefício previdenciário não se amolda ao disposto no inciso I do 

artigo 109 da Constituição federal , porquanto o que se objetiva é tão só a cumulatividade cessada por via 

administrativa. Pretende-se, em verdade, discutir um ato administrativo do INSS, e não um acidente de trabalho. 

(...) 

Assim, tendo esta Vara de acidente s do Trabalho competência específica para processar e julgar causa de acidente de 

Trabalho, a Justiça federal tem competência absoluta para processar e julgar todas as outras causas envolvendo 

entidades autárquicas, no caso o INSS, por força do artigo 109, inciso I, da Constituição federal .  

Em seu parecer (fls. 17/20), o Ministério Público federal opina pela competência da Justiça Estadual, o suscitante.  

É o relatório.  

O presente conflito de competência reporta-se à interpretação das disposições contidas no art. 109, inciso I, da 

Constituição da República, que estabelecem a competência da Justiça Comum Estadual para o processo e julgamento 

das ações decorrentes de acidente de trabalho: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho.  

No caso dos autos, tem-se que a parte autora pretende discutir a possibilidade de cumulação do benefício de auxílio- 

acidente com a aposentadoria por tempo de serviço, circunstância que atrai a aplicação da Súmula nº 15 do Superior 
Tribunal de Justiça, in verbis: 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

No mesmo sentido, a Súmula nº 501 do Supremo Tribunal federal : 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processamento e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista.  

Há de ser registrado, ainda, que o Supremo Tribunal federal firmou o seu entendimento, no que se prende à 

competência para processar e julgar as ações de revisão de benefício acidentário, no sentido de que exceção prevista 

no art. 109, inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, competindo à Justiça 

Estadual não só o julgamento das ações pertinentes ao acidente de trabalho, assim também daquelas em que se 

discutam as conseqüências: 

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Previdenciário. Benefício acidentário. Reajustamento. competência da 

Justiça estadual não elidida. Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgrRAg Nº 154.938/RS, 

Relator Ministro Paulo Brossard, DJ 24/6/94) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. acidente do Trabalho. Ação acidentária. Compete à Justiça comum dos 

Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF,art. 109, inc. I). Recurso não conhecido. (RE nº 

176.532/SC, Plenário do STF, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, DJ 20/11/98) 
Considerando que a competência da Justiça Comum Estadual para as causas relativas a acidente s de trabalho (CF, 

art. 109, I) compreende não só o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas, também, de todas as 

conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros, a Turma deu provimento 

a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que 

reconhecera a competência da Justiça federal para julgar os litígios relativos a reajuste de benefício acidentário. 

Precedentes citados: RE 176.532-SC (DJU de 20.11.98) e RE 127.619-CE (RTJ 133/1352). RE 264.560-SP, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, 25.4.2000. (Informativo nº 186 do STF, de 24 a 28 de abril de 2000).  

A respeito da matéria em exame, é pacífico o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO-SP E JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO-SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA . INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO-SP. I- Mesmo após a Emenda da 

Constituição federal , no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. II- A 

ausência de modificação do artigo 109, inciso I, da Constituição federal , no tocante às ações de acidente de trabalho, 
não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única competente para 

julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do Trabalho (artigo 

114 da Constituição federal ). III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal federal entendeu 

que as ações de indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em 

acidente do trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões 

contraditórias, quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas. IV- Constata-se que o Supremo 

Tribunal federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar ações de indenização por danos 

decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição federal . Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta 

Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o 

Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. 
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Supremo Tribunal federal e por este Eg. Superior Tribunal de Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar 

e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua 

revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda Seção reiterando este entendimento. VII- Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão-SP. (CC 47.811/SP, Relator 

Ministro GILSON DIPP, Terceira Seção, DJ 11/5/2005) - grifos acrescidos 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ.  

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou o entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo Supremo Tribunal federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (CC 69.923/RJ,Relator Ministro 

CARLOS FERNANDO MATHIAS ( JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA SEÇÃO, DJ 08/10/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.  

ART. 109, I, DA CF. SÚM. 15/STJ E SÚM. 501/STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  
(...) 

6. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para processar e 

julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a 

concessão de benefício como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que 

o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito (...). (CC 087614, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, DJ 30/10/2007) - grifos acrescidos 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL . 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO- ACIDENTE COM APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. 

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (CC 085285 Relatora Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, DJ 29/11/2007) - grifos acrescidos 

Ante os precedentes acima mencionados, entende este Relator que a controvérsia posta nos vertentes autos exige a 

aplicação do art. 109, inciso I, da Constituição da República, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem 

como dos termos da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça (em sentido idêntico ao da Súmula nº 501 do 

Supremo Tribunal federal ), tornando-se inequívoca a competência da Justiça Estadual para julgar as ações 

decorrentes de acidente de trabalho.  

Há de ser esclarecido, ainda, que a orientação consolidada por esta Corte é no sentido de que a competência ora 
apreciada se estende a "(...) ambos os graus de jurisdição" (CC 103.016, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 06/03/09), 

desde que a pretensão estabelecida verse sobre a obtenção, restabelecimento e reajustamento de benefício de auxílio- 

acidente pleiteado por trabalhador em face do INSS. (negrito e g.n.) 

Em face do exposto, com base no disposto no art.120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do 

presente conflito e declaro competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de acidente s do Trabalho de São Paulo - SP, ora 

suscitante.  

(STJ, Conflito de competência nº 103.916-SP (2009/0041740-9), Rel. Ministro OG FERNANDES, Decisão: 13/04/2009, 

DJ. 24/04/2009);  

"Pelo que se lê da inicial, cuida-se de ação em que se pleiteia o restabelecimento de benefício (decorrente de acidente 

de trabalho) suspenso pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o argumento de impossibilidade de 

cumulação desse auxílio com aposentadoria. 

O juiz federal do juiz ado Especial Cível de Bento Gonçalves-RS reconheceu a in competência para processar e julgar 

o feito, fê-lo por entender o seguinte: 

" A parte autora pretende, nesta demanda, o restabelecimento do benefício previdenciário decorrente de acidente de 

trabalho por ela sofrido, conforme demonstra a fl. 09 dos autos. 

Ora, o art. 109, I, da CF, expressamente exclui da competência da Justiça federal as causas relativas a acidente de 

trabalho em que interessada a autarquia federal (INSS, no caso)."  
O juiz de Direito daquela cidade, por sua vez, rejeitou a competência e suscitou o presente conflito nestes termos: 

"...entende o signatário que a Justiça federal é competente para processar o presente feito, tendo em vista não se tratar 

de demanda acidentária, mas simples revisão de benefício, questionando-se a possibilidade de cumulação de auxílio-

suplementar/auxílio- acidente com a aposentadoria por tempo de serviço." 

O Ministério Público federal , em parecer da lavra do Subprocurador-Geral Vieira Bracks, opinou pela declaração de 

competência da Justiça estadual.  

Ao que cuido, o que busca o autor é o restabelecimento de benefício de origem acidentária, conforme salientou o Juízo 

federal . Aqui a jurisprudência é tranqüila no sentido de que compete à Justiça estadual processar e julgar não só a 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas também as demais que dela decorram. Confira -se com o teor da Súmula 

15: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." Há vários 

precedentes da Terceira Seção. Vejam-se estes: 
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"Processual e Previdenciário. Lide de origem acidentária. Conflito de competência . Aplicação da Súmula 15-STJ. 

Agravo regimental.  

I- Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio- acidente ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão 

de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.  

II - Agravo Regimental desprovido." (AgRg no CC-31.353, Ministro Gilson Dipp, DJ de 17.6.02.) 

"Processual Civil e Previdenciário. Conflito negativo de competência . juiz de Direito e juiz federal . Ação Acidentária. 

Art. 109, I, da CF/88. Revisão de benefício. Súmula nº 15 do STJ.  

competência da Justiça Estadual." (CC-41.347, Ministra Laurita Vaz, DJ de 14.5.04). 

Diante do exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do Cód. de PR.Civil, conheço do conflito e declaro 

competente o Juízo de Direito de Bento Gonçalves, o suscitante. 

Dê-se ciência aos Juízes em conflito." 

(STJ, Conflito de competência nº 101.540-RS (2008/027059-5), Rel. Ministro NILSON NAVES, Decisão: 23/09/2009, 

DJ. 31/03/2009);  

 

Destarte, verifico a incompetência desta Egrégia Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância, para 

apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ante o exposto, de ofício, anulo todos os atos decisórios proferidos nestes autos e determino a sua devolução ao r. Juízo 
de origem, para as providências necessárias no sentido de que sejam redistribuídos à Justiça Estadual. Fica prejudicada 

a apelação do autor. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-71.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006202-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SERGIO FERRAIULI 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SERGIO FERRAIULI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão de pensão (DIB 22.04.1994), nos seguintes termos: 

- efetuar a revisão da renda mensal inicial, mediante a majoração do coeficiente de cálculo incidente sobre o salário-de-

benefício de 80% para 100%, a partir da maioridade civil de cada dependente; 

- aplicar os reajustes no benefício nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar 

o salário-de-contribuição, nos termos do disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. Argumenta que as 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 

10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% respectivamente. Requer seja o benefício 

corrigido em 42,50%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedentes os pedidos. Deixou de condenar o autor ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios por ser ele beneficiário da justiça gratuita. 
 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual se insurge contra a parte da sentença que julgou improcedente o pedido 

de aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 

2004, respectivamente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 
 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 
EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelo mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  
 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 
o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 
3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-31.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.001696-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : BERNARDINO ALVES LUIZ 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 142/143 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a r. decisão monocrática proferida em 12 de janeiro de 2011, que 
negou provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz o embargante (Bernardino Alves Luiz) que a r. decisão é omissa por não ter se pronunciado quanto ao processo de 

reabilitação a que faz jus, com o conseqüente pagamento do benefício de auxílio-doença enquanto perdurar o referido 

processo, por ser parcialmente incapacitado para as atividades laborativas.  

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão apontada. 

É O RELATÓRIO 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cumpre salientar que, neste caso, ocorre a ausência de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, a autorizar o provimento dos embargos de declaração.  

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito 

da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão, às fls. 142v./143, in verbis: 
"In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos 

autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 78/80, atesta ser o autor portador de diminuição auditiva severa 

bilateralmente, concluindo pela incapacidade parcial e definitiva. Entretanto, no histórico médico o autor relata que 

"está fazendo bicos porque não consegue mais emprego pelos problemas de saúde". 

Portanto, não há moléstia que impeça o autor de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitado de forma total para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. A falta de emprego pode ser 

atribuída à idade do Autor.  

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente 

ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus o autor aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais."  

 

Com efeito, verifica-se que o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

E a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse sentido, in verbis: 
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 

13632). 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-16.2005.4.03.6126/SP 
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2005.61.26.005189-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO JACYNTHO 

ADVOGADO : ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA e outro 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

117, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo 

Instituto Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 104/106, dando-se baixa na 

distribuição, encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-76.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002049-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

64, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 46/48, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-65.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003356-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS ALESSANDRO RAMOS 

ADVOGADO : ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS e outro 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 
71, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 40/41, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002656-86.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002656-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : SERGIO SERRA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SERGIO SERRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que visa à revisão de benefício previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua 

base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, bem como pagando as diferenças decorrentes. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 
benefício do autor, de molde a considerar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, convertendo-se, posteriormente, pela URV do dia 28 de 

fevereiro de 1994 e cumprindo-se, se for o caso a incorporação determinada pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8880/94. 

Respeitada a prescrição quinquenal, sobre as parcelas em atraso incidirá correção monetária nos moldes da Súmula 8 do 

TRF da 3ª Região, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

Portaria DF-SJ/SP nº 92/2001, além de juros de mora, calculados englobadamente até a citação e, posteriormente, de 

forma decrescente, à razão de 6% ao ano. Após 11 de janeiro de 2003, a taxa de juros será de 12% ao ano. O INSS foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 
Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 
(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

A remessa oficial merece provimento parcial, no que tange aos consectários legais. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 
2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à taxa de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial para 
esclarecer a sentença quanto à incidência dos juros de mora e correção monetária, bem como para reduzir os honorários 

advocatícios, tudo na forma da fundamentação. No mais, mantenho a r. sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores já pagos administrativamente. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003174-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DOMICIANO ONOFRE DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA MARIA POLO REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00002-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de fevereiro de 2005 por DOMICIANO ONOFRE DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural nos períodos de 05/12/1968 a 10/09/1974 e de 30/09/1974 a 30/09/1982. 

A r. sentença (fls. 98/100), proferida em 16 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando o autor nas 

custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), ressalvando-se, contudo, eventual benefício da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 119/122), alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de 

atividade rural nos períodos pretendidos na inicial.  

Com as contrarrazões (fls. 128/132), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por DOMICIANO ONOFRE DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural nos períodos de 

05/12/1968 a 10/09/1974 e de 30/09/1974 a 30/09/1982. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Anoto que os únicos documentos constantes dos autos aptos a demonstrar a atividade rurícola do autor são a sua 

certidão de casamento (fls. 08), com assento lavrado em 11 de novembro de 1972, e a certidão expedida pelo Juízo 

Eleitoral da 260ª Zona de São Sebastião do Paraíso-MG em 1º de julho de 2003, mas que faz referência a 03 de março 

de 1980, ambas qualificando-o como "lavrador".  

Portanto, somente nos anos de 1972 e 1980 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo 

autor, uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 14), não se pode considerar como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à 

sua profissão.  

Ademais, as declarações expedidas pelos Srs. Eduardo José Teófilo (fls. 11) e Benício Pimenta de Pádua (fls. 12), 

afiançando ter o autor exercido atividade de trabalhador rural nos períodos aduzidos na inicial, não constituem início de 

prova material, uma vez que equivalem a meros depoimentos pessoais reduzidos a termo.  

No que se refere às fotografias de fls. 17/18, não se pode concluir, apenas delas, o exercício de atividade laborativa por 

parte do autor. 
Constam ainda dos autos cadernetas de vacinações dos filhos do autor (fls. 15/16), as quais, no entanto, não fazem 

qualquer menção à atividade rural alegada na inicial.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 84 e 96) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, nos anos de 

1972 e 1980. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos anos acima mencionados. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 
parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-12.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.005988-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDYRA GAION NEGRAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI 

SUCEDIDO : CARLOS EDUARDO PINHEIRO NEGRAO falecido 

No. ORIG. : 92.00.00098-7 1 Vr IBITINGA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

55, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 37/39, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006766-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006766-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CLAUDIA MARCIA BRUNELLI DA SILVA 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00164-2 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIA LIMA DO ESPÍRITO SANTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão de benefício previdenciário, mediante a correção dos salários-de-

contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, bem como 

pagando as diferenças decorrentes, observada a prescrição quinquenal. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício da autora, de modo a se observar, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM 

referente o mês de fevereiro de 1994 (39,67%), com os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, bem como 

ao pagamento das diferenças decorrentes, corrigidos monetariamente, e acrescidas de juros de mora, incidentes desde a 

citação, tudo até a data do efetivo pagamento. A ré foi condenada a arcar com as despesas processuais e honorários de 
advogado, fixados em 10% do valor total das prestações vencidas, vez que excluídas as vincendas da base de cálculo 

dos honorários. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
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Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

A remessa oficial merece provimento parcial, no que tange aos consectários legais. 

 
Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, observo que deve ser observada a prescrição quinquenal da data do ajuizamento da ação. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer a sentença quanto à incidência dos 

consectários legais, na forma da fundamentação, bem como para determinar que na liquidação seja observada a 

prescrição quinquenal. No mais, mantenho a r. sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores já pagos administrativamente. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006838-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLIVINO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00009-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação cível movida por OLIVINO PEDRO DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, 

aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

Verifica-se, em consulta realizada junto ao sistema informatizado desta Corte, que fica fazendo parte integrante desta 

decisão, a existência do processo nº 2005.63.04.010228-5, patrocinado pelo mesmo advogado destes autos, que tramitou 

no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí - SP, no qual se verifica identidade de parte, de causa de pedir e do pedido 

em relação a este processo. 

 

Conforme consta das informações acostadas, a sentença daqueles autos transitou em julgado, bem como foi exaurido o 

processo de execução, com a liquidação do valor devido. 

 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação por ele interposta. Deixo 

de condená-lo ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006879-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006879-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERONIMO BARBA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 04.00.00236-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por JERÔNIMO BARBA FERREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão de benefício previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua 

base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, computando-se para todos os salários-de-contribuição até 28.02.1994 a variação do IRSM de fevereiro de 

1994, na escala de 39,67%, bem como ao pagamento das diferenças a serem apuradas em liquidação de sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas na forma da Lei 8213/91 e legislação posterior e acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano, a partir da citação. O réu arcará com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor atualizado da condenação, que não abrange parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

A autarquia interpôs recurso, no qual se insurge contra a sentença na parte que determina a não limitação do benefício 

ao teto previdenciário. Requer a aplicação da prescrição quinquenal e requer a redução da verba honorária. 

 

Embora devidamente intimada, o autor não apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, não conheço da apelação, na parte em que ataca a sentença que teria determinado a revisão do benefício, 

sem a limitação ao teto, uma vez que tal questão não foi objeto de pedido na inicial, nem houve apreciação da matéria 

na sentença. Da mesma forma, não conheço do pedido de aplicação da prescrição quinquenal, porquanto a MM. Juíza "a 

quo" julgou da forma como requer o apelante. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por 

interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial do benefício, é aplicável, antes da conversão em 

URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra 

pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 
FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 
salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 
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Por força da remessa oficial, cabe estabelecer que a correção monetária dos valores devidos dar-se-á nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do 

Conselho da Justiça Federal, da data em que eram devidos.  

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as 

prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, está isenta a autarquia previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais, a teor do disposto no 
artigo 9º, inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. Ressalte-se, 

contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas em restituição 

à parte autora, a teor do artigo 14, inciso IV, parágrafo 4º da Lei n.º 9289/96. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial, 

para estabelecer os parâmetros de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como para isentar a 

autarquia do pagamento de custas, tudo na forma explicitada. Conheço parcialmente da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dou-lhe provimento parcial para reduzir os honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008370-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : ADRIANO GOMES PIRES 

No. ORIG. : 05.00.00046-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por GILSON GONÇALVES RODRIGUES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

26.08.2004), mediante a alteração do coeficiente de cálculo incidente sobre o salário-de-benefício de 80% para 100% e, 

consequentemente, o pagamento de benefício no valor de 100% do teto. Requereu, ainda, a correção dos salários-de-

contribuição que integram a base-de-cálculo do benefício, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

correspondente a 39,67%. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a corrigir os salários-de-

contribuição com a aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 e promover a implantação da 

renda mensal correta, excluídas as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Sobre as diferenças 

devidas incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício nos termos da Lei 8213/91 e 
legislação previdenciária subsequente, além das Súmulas 148 do STJ e 8 desta Corte. Juros de mora, a partir da citação 
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à taxa de 12% ao ano. O INSS foi condenado também ao pagamento de honorários advocatícios à parte contrária, 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que o autor obteve seu 

benefício em data posterior ao período reconhecido para a revisão pretendida, e por esse motivo, não tem direito à 

revisão pretendida. 

 

Embora devidamente intimado, o autor não apresentou contrarrazões, subindo os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Passo, pois, à apreciação da matéria devolvida por força do recurso voluntário e do duplo grau de jurisdição. Com 

relação à majoração do coeficiente de cálculo de 80% para 100%, com o reconhecimento do tempo de 35 anos de 

contribuição, a sentença apreciou o pedido e o julgou improcedente. O autor não recorreu, restando, portanto, preclusa a 
questão. 

 

A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a fevereiro de 1994, inclusive que integram a base-de-cálculo para apuração da renda mensal inicial, é 

aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. A 

questão se encontra pacificada no STJ.  

 

Tal entendimento, entretanto, não é aplicável ao caso concreto, porquanto o benefício em tela teve início em 

26.08.2004, sendo considerados no seu cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao 

requerimento do benefício, quais sejam, aqueles compreendidos entre setembro de 1994 e julho de 2004, nos termos da 

Lei 9876/99.  

 

Conclui-se, pois, não fazer jus o autor à inclusão do IRSM pleiteado, porque todos os salários-de-contribuição utilizados 
no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício são posteriores a fevereiro de 1994 e, dessa forma, não sofreu a 

perda que ora reclama.  

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as cautelas legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008518-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008518-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIPRIANA SOARES SILVEIRA e outros 

 
: MARIA ROSA DE SOUZA 

 
: ELIZABETH APARECIDA BERNARDO DA CRUZ 
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: DEOLINDA RODRIGUES LOURENCO 

 
: MARIA MACHADO NIBI 

 
: AUGUSTINA MARTIN NUNES 

 
: VERA LUCIA DE MATOS PEDRO 

 
: ZENAIDE CORREA DE OLIVEIRA 

 
: TEREZINHA BACHIEGA DAMIN 

 
: DIRCEU BACHIEGA 

 
: INALDO ELIAS BACHIEGA 

ADVOGADO : NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA 

SUCEDIDO : JENOEFA BERGAMASCO BACHIEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00067-8 1 Vr AVARE/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

146, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo 

Instituto Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 125/127, dando-se baixa na 

distribuição, encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 
P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAIRDE CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALECSANDRA CRISTINA BENATTI FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00252-0 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LAIRDE CANDIDA DOS SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da pensão por morte (DIB 25.05.1982) derivada de benefício precedente (auxílio-doença NB 

73.675.325-7), mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base-de-cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

Às fls. 60/67, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas 

processuaise honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, observado o disposto na Lei 1060/50. 

 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 69/80), na qual sustenta seu direito à revisão pleiteada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
É pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 02/94 que integram o 

período básico de cálculo para apuração da renda mensal inicial. Tal entendimento encontra fundamento no § 1º do 
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artigo 21 da Lei 8880/94, uma vez que, em se tratando de atualização monetária do salário-de-contribuição, deve-se 

computar os índices mês a mês, com inclusão do de fevereiro para, só então, fazer a conversão pela URV de 01.03.94. 

 

No caso dos autos, entretanto, o benefício teve início em 25.05.1982 e foi precedido por auxílio-doença anterior. A 

autora, portanto, não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na correção monetária dos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial, seja na pensão de sua titularidade, seja no cálculo do benefício originário, 

porque o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo desses benefícios, uma vez que nessa 

época, a pensão já havia sido concedida e estava em manutenção e não sofreu a perda que ora reclama.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora 

e mantenho integralmente a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010913-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA JACINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00054-1 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de julho de 2006, por ALZIRA JACINTO DE ALMEIDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de 

atividade rural no período de 12/03/1970 a 30/07/1991. 

A r. sentença (fls. 46/47), prolatada em 26 de outubro de 2006, julgou procedente o pedido, para declarar que a autora 

trabalhou como empregada rural no período de 12/03/1970 a 30/07/1991, bem como para determinar que o INSS 

proceda à averbação desse tempo de serviço. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 49/55), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pela autora. Aduz também a necessidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias correspondentes ao período pleiteado na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 
Com as contrarrazões (fls. 57/59), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALZIRA JACINTO DE ALMEIDA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no período de 

12/03/1970 a 30/07/1991. 

Nestes autos inexiste início de prova material que venha corroborar o pleito da autora. 
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Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 13), com assento lavrado em 03 de agosto de 1982, e a escritura de 

pacto antenupcial (fls. 14), com data de 16 de agosto de 1982, qualificam-na como "prendas domésticas" e o seu 

cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Quanto à declaração do Sr. Euclasio Garruti (fls. 16), afiançando que a autora trabalhou em sua propriedade rural entre 

abril de 1976 e junho de 1991, não constitui início de prova material, uma vez que corresponde a mero depoimento 

pessoal reduzido a termo. 

Consta ainda dos autos cópia da CTPS da autora (fls. 17/19), a qual, no entanto, corresponde a período posterior ao 

pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos da própria autora (fls. 29) e das testemunhas (fls. 30/31) também não atendem ao objetivo 

de provar a prestação de serviços pelo período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da 

Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de 

serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início 

de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que 

não incluem nenhum documento que demonstre que a autora tenha exercido atividade rural no período pleiteado na 
inicial. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012230-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012230-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAGIB LUCIO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 04.00.00966-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de novembro de 2004, por NAGIB LUCIO RIBEIRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, na condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 84/87), proferida em 08 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

com renda mensal a ser fixada em 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculada nos termos dos artigos 28 e 

seguintes da referida Lei, bem como o abono anual, ambos a contar da data da citação (29/03/2005). Determinou 

também que as parcelas referentes ao benefício devem ser acrescidas de correção monetária e de juros de mora, à razão 

de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor devido. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 89/97), alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse 

de agir, uma vez que inexiste prévio requerimento administrativo. No mérito, alega que o autor não preenche os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial 
do benefício na data da citação, bem como a redução do valor dos honorários advocatícios e a isenção das custas 
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processuais. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às 

instâncias superiores. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário 

as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidira a r. sentença. 

Rejeito a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez por meio do 

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, 
da Constituição Federal, não está obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 
- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o exercício de atividade rural e, consequentemente, a manutenção da qualidade de segurado vêm demonstrados 

pelos documentos anexados aos autos. 

Consta dos autos a certidão de casamento do autor (fls. 07), com assento lavrado em 27 de junho de 1964, qualificando-

o como "lavrador". 

Ademais, conforme cópia da CTPS constante dos autos (fls. 09/12), o autor possui registros de trabalho de natureza 

rural nos períodos de 23/11/1988 a 31/05/1989, de 01/07/1989 a 28/07/1995, de 01/01/1996 a 24/09/1998, de 

01/01/2000 a 02/02/2001 e de 26/10/2001 a 16/01/2002. 

Esses documentos são corroborados pelos depoimentos das testemunhas (fls. 81/82), colhidos em audiência, sob o crivo 

do contraditório, que corroboram o exercício de atividade rural por parte do autor. 

As provas produzidas nos autos permitem inferir o exercício da atividade rural por um longo período de tempo, estando, 
dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, o laudo pericial acostado aos autos (fls. 72) atesta que o autor encontra-se permanentemente incapacitado 

para o trabalho. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 
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percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, 

para reduzir o valor dos honorários advocatícios e isentar a Autarquia das custas processuais, na forma da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012579-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO RAMOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00001-6 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO RAMOS RODRIGUES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que objetiva a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.05.1995), nos seguintes termos: 
- pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior teto do salário-de-benefício, a fim 

de ser mantido o valor real do benefício; ou alternativamente:  

- calcular os salários-de-benefício, considerando a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, sem limitação ao teto; 

- revisão da renda mensal inicial mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, 

aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%; 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado improcedente. O autor foi condenado ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00. O autor foi isentado do pagamento por ser 

beneficiário da gratuidade da justiça.  

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta o direito às diferenças existentes em seu favor, diante da 

inobservância pela apelada à norma legal ordinária expressa através do artigo 21,§ 1º, da Lei 8880/94. Requer, ainda, a 

condenação do réu ao pagamento de juros de mora e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da 

condenação.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Passo, pois, à apreciação da matéria devolvida por força da apelação, restando preclusas aquelas julgadas improcedentes 

e que não foram objeto do recurso. 
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A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial do benefício, é aplicável, antes da conversão em 

URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra 

pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, cada parte arcará com a verba honorária de seus respectivos patronos. 

Dentre todos os pedidos formulados na exordial, somente o relativo à atualização dos salários-de-contribuição com 

incidência do IRSM de fevereiro de 1994 foi acolhido. Nesse contexto, os autores foram sucumbentes em parte 
substancial do pedido e não cabe a fixação dos honorários em 15% sobre o valor da condenação, como quer o apelante. 

 

Na liquidação, deverá ser observada a exclusão dos valores atingidos pela prescrição quinquenal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação da 

parte autora, para reformar a sentença e julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício, incluindo-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, o índice do IRSM 

(02/94), no percentual de 39,67%, bem como ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal e 

descontadas eventuais parcelas pagas administrativamente.  

 

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (ou da data em que o 
benefício se tornou devido, quando posterior à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012860-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 96.00.00031-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

45, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 26/28, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012921-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012921-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CELIDONIO RUETTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 04.00.00213-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Nos autos da ação movida por ANTONIO CELIDONIO RUETTE, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

interpôs apelação contra sentença que o condenou a revisar a renda mensal inicial de benefício do autor, incluindo, para 

efeito de cálculo, o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM até fevereiro de 1994, bem como a lhe 

pagar as diferenças em atraso, devidas em razão do recálculo. 

 

Em consulta realizada no sistema informatizado desta Corte, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verificou-

se a existência do processo 2008.03.99.012578-3, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho, integrante 

da Sétima Turma desta Corte, no qual se verifica identidade de partes, de causa de pedir e do pedido em relação a estes 

autos. 

 

Aquele processo foi sentenciado e transitou em julgado, conforme informação em anexo. 

 
Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 
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litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 
.... 

 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o 

processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Fica 

prejudicada a apelação do INSS. 

 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face de sua condição de beneficiário da assistência judiciária. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Instância de origem, observadas as cautelas legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017340-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017340-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILPLICIANO PEDROSO MARIANO e outro 

 
: WALDIR RAIMUNDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 03.00.00133-3 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SILPLICIANO PEDROSO MARIANO E WALDIR RAIMUNDO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão de suas aposentadorias por tempo de serviço 

(respectivamente, com DIBs em 06.09.1995 e 24.01.1997), mediante o recálculo das rendas mensais iniciais com a 

correção dos salários-de-contribuição, considerados na sua base de cálculo, anteriores a 02/94, aplicando-se o IRSM 

relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%.  

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício dos autores, computando-se na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativa ao mês de 

fevereiro de 19934, no percentual de 39,67%, bem como a pagar a diferenças decorrentes, não atingidas pela prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente desde os seus vencimentos, nos moldes da Súmula 148 do STJ e da Súmula 8 

desta Corte, acrescidas de juros de mora a contar da citação e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

atualizado da condenação. 
 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor das parcelas vencidas e que os juros de mora incidam à taxa 

de 6% ao ano, a partir da citação. Requer, ainda, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Com relação ao autor Waldir Raimundo verificou-se, em consulta realizada junto ao sistema informatizado desta Corte, 

que fica fazendo parte integrante desta decisão, a existência do processo nº 2005.63.01.323978-0, patrocinado pelo 

mesmo advogado destes autos, que tramitou no Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, no qual se verifica 

identidade de parte, de causa de pedir e do pedido em relação a matéria versada neste processo. 

 

Conforme consta das informações acostadas, a sentença daqueles autos transitou em julgado, bem como foi exaurido o 

processo de execução, com a liquidação do valor devido. 

 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito com 

relação ao autor Waldir Raimundo, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando 

prejudicada a apelação em relação a ele. 

 

No mais, com relação ao coautor Silpliciano Pedroso Mariano, cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo 

entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 
557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do 

STJ. 

 

Não conheço da apelação na parte em que requer seja reconhecida a prescrição quinquenal, porquanto o MM. Juiz "a 

quo" julgou da forma como quer o apelante. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 
- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 
(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 
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134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, em vista da sucumbência recíproca que ora se impõe, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com relação ao autor Waldir Raimundo, dou provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em face da ocorrência da coisa julgada, ficando prejudicada a apelação em relação a ele. Deixo de condená-lo ao 

pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. Em relação ao autor Silpliciano Pedroso 

Mariano, conheço parcialmente da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento e dou provimento 

parcial à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença quanto aos honorários advocatícios e fixar os 

parâmetros de incidência dos juros e da correção monetária, tudo conforme a fundamentação. No mais, mantenho a 

sentença, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017457-55.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.017457-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDENIR NUNES DE PAULA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de dezembro de 2006 por EDENIR NUNES DE PAULA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 59/60), prolatada em 16 de março de 2007, indeferiu a petição inicial e julgou extinguiu o processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, e artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 66/74), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é 

condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja determinado o 

prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDENIR NUNES DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a r. sentença indeferiu a petição inicial, por não ter a parte autora comprovado o indeferimento de seu 

pedido administrativo junto ao INSS, ou o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias do protocolo, sem apreciação, 

o que resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. 
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A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 

ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 
(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 
11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018341-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VERA LUCIA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de agosto de 2005, por VERA LUCIA MESSIAS DA SILVA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 90/92), proferida em 06 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Custas na forma da lei. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 96/106), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 110/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 66/75, o perito judicial relata que a parte autora teve um problema no olho esquerdo 

em 1984, quando então teve diagnóstico de glaucoma e, posteriormente, conclui-se que sofreu de corioretinite por 

toxoplasmose. Afirma que a parte autora perdeu totalmente a visão do olho esquerdo devido à toxoplasmose, 

conservando a visa do olho direito que, com correção (uso de óculos) chega a 80% (oitenta por cento). Quanto à alegada 

cefaléia e dor cefálica, afirma que a parte autora faz tratamento há vários anos, sem nenhuma complicação até o 

momento. Por fim, conclui que existe limitação laboral parcial em razão de ter apenas a visão de um dos olhos, mas esta 
é bastante satisfatória. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não 

estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, cumpre observar que, conforme informações do CNIS e da CTPS (fls. 10/14), a autora trabalha devidamente 

registrada desde 1996, possuindo diversos vínculos empregatícios. Destarte, sempre trabalhou normalmente, apesar de 

seu problema de visão, e ressalte-se que este data de 1984. Assim, resta afastada a alegada condição de incapacidade. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019093-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MILTON OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00155-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de junho de 2005, por MILTON OLIVEIRA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 56/58), proferida em 07 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), devendo, no entanto, ser observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 60/63), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 
In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 48/51), o perito judicial afirma que o é portador de hérnia discal. Assevera que tal 

patologia não incapacita o autor para o trabalho, apenas limita o exercício de atividade que exija grande esforço físico. 

Conclui o perito pela incapacidade parcial e definitiva. 

Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que, apesar de o autor haver recebido benefícios de auxílio-doença nos interstícios de 

09/09/2002 a 31/12/2002 e de 09/02/2004 a 30/07/2004, o autor retornou ao trabalho após a interposição da presente 

ação, laborando devidamente registrado de 12/10/2004 a 14/03/2005, de 10/06/2005 a 07/2005, de 06/10/2005 a 
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04/2006, de 02/05/2006 a 11/2006, de 02/05/2006 a 06/11/2006, de 21/02/2007 a 02/05/2007, de 05/07/2007 a 07/2007, 

de 01/08/2007 a 09/2007, de 18/10/2007 a 11/2007, de 22/11/2007 a 01/2008, de 06/04/2008 a 04/07/2008, de 

06/04/2008 a 07/2008, de 04/08/2008 a 10/10/2008, de 04/08/2008 a 10/2008, de 04/11/2008 a 07/01/2009, de 

04/11/2008 a 01/2009, de 17/02/2009 a 04/2010, de 01/07/2009 a 01/10/2009, de 01/07/2009 a 08/2010, de 15/10/2009 

a 11/2009, de 09/12/2009 a 12/2009, de 09/12/2009 a 01/01/2010, de 15/01/2010 a 03/2010, de 15/01/2010 a 

04/03/2010, de 16/06/2010 a 13/07/2010, de 13/07/2010 a 01/2011. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019315-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019315-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE DEUS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00109-3 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de novembro de 2004, por MARIA DE LOURDES DE DEUS 

SANTOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença (fls. 123/126), proferida em 16 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais, porém condenando-a no pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 128/132), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 136/139), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme guias de recolhimento da previdência social (fls. 21/36) e informações do CNIS, a autora filiou-se à 

Previdência Social, na condição de contribuinte autônomo, recolhendo as devidas contribuições previdenciárias de 

02/2000 a 10/2000, de 05/2001 a 04/2002 e de 01/2003 a 07/2003. 

Contudo, conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 98/101, a autora é portadora de osteoartrose de coluna lombar, 

sendo que em resposta aos quesitos referiu o início da doença em 1996. Ou seja, já sofria a autora dessa moléstia 

quando filiou-se à Previdência Social. 
Ora, se o autor recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 02/2000, trata-se de caso de doença pré-existente. 

Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 

termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91).  

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 
 

Outrossim, ainda que não se tratassem de moléstias pré-existentes, concluiu o perito que a parte autora não se encontra 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-se a 

sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020223-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020223-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ADELI BARBOSA CONSTANTE 

ADVOGADO : HELENI BERNARDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00147-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de agosto de 2005, por ADELI BARBOSA CONSTANTE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 76/78), proferida em 27 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 80/82), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício. 
Com as contrarrazões (fls. 84/85), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, uma vez ter sido produzida prova suficiente à 

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei nº 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 54/63, o perito judicial afirma que a parte autora sofre de espondiloartrose lombar e 
osteopenia, se comprometimento de raízes nervosas em coluna vertebral lombar, sendo que os reflexos, a sensibilidade 

e a motricidade estão preservados. Conclui que a autora não está incapacitada para o trabalho, estando, portanto, apta à 

realização de das atividades laborativas. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de 

trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, ainda que se entendesse pela incapacidade laboral, oportuno frisar que se trataria de doença pré-existente.  

Isto porque, conforme guias de recolhimento da previdência social (fls. 08/22) e informações do CNIS, a autora filiou-

se à Previdência Social, na condição de contribuinte facultativo - sem atividade anterior, recolhendo as devidas 

contribuições previdenciárias de 09/2002 a 08/2003, e 08/2004 a 10/2004. 

Portanto, a autora adquiriu a qualidade de segurado apenas em agosto de 2003. 

E conforme verifica-se do laudo pericial, realizado em junho de 2006, a autora é portadora de doenças degenerativas e 

progressivas, ou seja, já estavam presentes antes de a autora ter qualidade de segurado, não havendo que se falar em 

posterior agravamento. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza da patologia, verifica-se que a autora já estava acometida das referidas 

doenças quando se filiou à Previdência Social, em 2002.  
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Ora, se a autora recolheu contribuições previdenciárias somente a partir de setembro de 2002, trata-se de caso de doença 

pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91).  

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 
Outrossim, ainda que não se tratassem de moléstias pré-existentes, concluiu o perito que a parte autora não se encontra 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes os 

pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020834-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020834-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00201-9 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora o benefício de aposentadoria por idade acrescidas dos consectários legais. 

O MM. Juiz "a quo", em sentença prolatada em 08.08.2006, julgou a ação procedente (fls. 56/60). 

A autarquia apela requerendo a reforma da sentença, ao argumento de não estarem preenchidos os requisitos necessários 

à concessão do benefício requerido (fls. 69/77). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após apresentação de proposta de acordo pelo INSS constatou-se o óbito da parte autora (fl. 97), momento no qual foi 

determinada a habilitação de herdeiros (04.08.2009), prazo este que transcorreu "in albis". 

Em 05.03.2010, à fl. 108 foi determinada a intimação pessoal do procurador para a regularização. 

Foi determinada nova intimação, novamente na forma pessoal e desta feita sob pena de extinção/arquivamento em 

17.11.2010 (fl. 127). 

Decido. 
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Cabem às partes interessadas diligenciarem para procederem à habilitação de herdeiros, nos termos dos artigos 1055 a 

1062 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do "de 

cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de 

abertura de partilha ou inventário. 

Na hipótese, foi oportunizada a habilitação dos interessados, sem que procedessem à sua regularização processual. 

Desta forma, os autos devem ser arquivados aguardando-se a iniciativa desses. Nesse sentido é a jurisprudência do 

Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"ÓBITO. SUCESSORES. HABILITAÇÃO. LOCALIZAÇÃO DIFÍCIL. EDITAL. PRAZO. ARQUIVAMENTO. 

RESGUARDO DE DIREITOS. EXTINÇÃO. ART. 794, III, CPC. EXEGESE. 

1. Havendo real dificuldade de localização de sucessores da parte falecida para habilitação nos autos de ação de 

natureza previdenciária, mesmo após regular intimação por edital, o procedimento mais adequado é o arquivamento 
dos autos, de forma a resguardar os direitos de eventuais interessados, aguardando-se o impulso processual destes 

enquanto não decorrido o prazo prescricional, não podendo haver presunção, neste caso, de ter havido renúncia ao 

crédito pela não manifestação oportuna. Exegese do art. 794, III, do CPC. 

2. Apelo provido, para o fim de reverter a extinção da execução para arquivamento dos autos." 

(TRF4ª Região, AC 2003.04.01.049713-5, Relator Desembargador federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, v.u., 5ª 

Turma, DJ 31.07.2005, p. 600). 

 

Por outro lado, como bem salientado pelo MM. Juiz Alberto Nogueira, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

"embora a legislação não fixe prazo para a suspensão do processo no aguardo da habilitação dos herdeiros, não se pode 

daí extrair que o processo ficará indefinidamente à espera da iniciativa dos herdeiros" (AG nº 2003.02.01.015233-4, 5ª 

Turma, DJU 15/03/2004, p. 176). 

Nestas condições, determino a baixa dos autos à origem, para arquivamento, aguardando-se o impulso processual dos 

interessados enquanto não decorrido o prazo prescricional. À UFOR para as anotações de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020934-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020934-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES AVANCI BARBOSA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00093-8 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de agosto de 2005, por MARIA DE LOURDES AVANCI BARBOSA, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 107/109), proferida em 29 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

no pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 111/117), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 120), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme guias de recolhimento da previdência social (fls. 13/21) e informações do CNIS, a autora filiou-se à 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual - facultativo, recolhendo as devidas contribuições 

previdenciárias de 07/2003 a 11/2004 e de 06/2008 a 10/2008. 

Contudo, conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 55/75, a autora é portadora de doença pulmonar obstrutiva 

crônica, espondiloartrose lombar, seqüelas de laminectomia e protusões discais lombares, gerando incapacidade parcial 

e permanente. Em resposta aos quesitos referiu o início da incapacidade em 2002. Ou seja, já sofria a autora dessas 

moléstias quando filiou-se à Previdência Social. 

Ora, se o autor recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 07/2003, trata-se de caso de doença pré-existente. 
Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 

termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91).  

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 
Outrossim, ainda que não se tratassem de moléstias pré-existentes, concluiu o perito que a parte autora não se encontra 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-se a 

sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021124-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021124-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA EUGENIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00174-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de setembro de 2004, por MARIA DE FATIMA EUGENIA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 102/106), proferida em 26 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

no pagamento de custas, despesas processuais, bem como honorários periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser observado o 
disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 111/119), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o exercício de atividade rural e, conseqüentemente, a manutenção da qualidade de segurado vêm demonstrados 

pelos documentos anexados aos autos. Com efeito, observo que a autora junta aos autos a cópia de sua CTPS (fls. 

08/09), na qual há anotação de registros de vínculo empregatício em atividade rural, no período de 08/05/1990 a 

24/05/1990. 

Oportuno esclarecer que o cônjuge da autora, Sr. José Aparecido de Souza, também exerceu atividade rural durante toda 

sua vida, o que restou comprovado pelo certificado de dispensa de incorporação (fls. 13), datada de 30/11/1978, a qual o 

qualifica como "lavrador", bem como pelas informações do CNIS e da CTPS (fls. 14/16), nas quais contata-se que ele 
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laborou como rurícola, devidamente registrado, desde 1986 até 2000, quando então passou a receber o benefício de 

aposentadoria por invalidez, na condição de trabalhador rural. 

Portanto, os documentos acostados aos autos permitem inferir o exercício de atividade rural da parte autora, por um 

longo intervalo de tempo, estando, dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, após a realização de exame pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo pericial, às 

fls. 65/76, atesta ser ela portadora de espondiloartrose lombar e de caráter degenerativo, de evolução crônica, bem como 

de depressão. Conclui destarte, estar a autora parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa, ressaltando ser a incapacidade total e permanente para a atividade de lavradora, e mesmo para outras de 

mesmo nível de complexidade. 

Com efeito, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, tendo sempre trabalhado com rural (conforme CTPS e informações do CNIS), atividade que exige grande 

esforço físico e levando-se em conta sua idade (quase 50 anos), o que torna difícil sua colocação em outras atividades 

no mercado de trabalho, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício requerido. 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas condições 

pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (19/11/2005), quando se constatou a incapacidade 
da parte autora para o trabalho. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data em que o benefício se tornou devido, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.  

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, e dou provimento à apelação da parte autora, reformando in totum a r. sentença. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021239-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021239-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BENEDITA MARIA PARREIRA SALVADOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00026-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de fevereiro de 2006, por BENEDITA MARIA PARREIRA 

SALVADOR, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 87/90), proferida em 07 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 92/100), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a 

não realização de prova pericial e testemunhal. No mérito, argumenta que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 105/106), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do art. 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme CTPS da autora (fls. 13/14), guias de recolhimento da previdência social (fls. 15/24) e informações 

do CNIS, a autora trabalhou, devidamente registrada, no período de 01/02/1992 a 30/08/1992, e filiou-se à Previdência 

Social, na condição de contribuinte individual, recolhendo as devidas contribuições previdenciárias de 02/1992 a 

07/1993, e posteriormente recolheu contribuição previdenciária de 04/2005 a 02/2006. 

Portanto, a autora perdeu a qualidade de segurado em setembro de 1993, recuperando-a apenas quando voltou a 

contribuir, ou seja, em 2005. 
E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 63/77, a autora é portadora de neoplasia de mama operada, havendo 

realizado mastectomia radical e não apresenta sinais clínicos de recidiva da patologia. Observa o perito que não há 

incapacidade laborativa, e ainda que houvesse, é importante esclarecer que o procedimento cirúrgico foi feito em 2005. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza da patologia, verifica-se que a autora já estava acometida de tal doença 

quando se filiou novamente à Previdência Social, em 2005.  

Ora, se a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em abril de 2005, trata-se de caso de doença 

pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91).  
III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 

Outrossim, ainda que não se tratassem de moléstias pré-existentes, concluiu o perito que a parte autora não se encontra 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 
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Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-se a 

sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021628-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA MARCAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00025-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de março de 2004, por NEUSA DE OLIVEIRA MARCAL contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 142/144), proferida em 04 agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais), devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 146/156), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante 

a não realização de prova testemunhal. No mérito, argumenta que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 159/161), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, uma vez ter sido produzida prova suficiente à 

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei nº 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 
- manutenção da qualidade de segurado; 
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- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 129/133, o perito judicial afirma que a parte autora sofre de lombalgia - espôndilo 

artrose lombar, osteoporose, cervicalgia - espôndilo artrose cervical, bem como neoplasia mamária à esquerda tratada e 

sem sinais de atividade neoplásica no seguimento clínico em médio prazo. Conclui que a autora apresenta restrição 

funcional ao exercício de atividades laborativas de natureza pesada, estando, porém, apta à realização de outras tarefas 

de natureza moderada/leve, especialmente como doméstica e atividades congêneres. Portanto, não há moléstia que a 

impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme 

alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 
Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, rejeito a alegação preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum 

a r. sentença, julgando improcedentes os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00135-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de outubro de 2006 por JOÃO DO CARMO FERREIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural desde 04/12/1958, que somado aos demais períodos 

registrados em sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 44/51), prolatada em 1º de novembro de 2006, extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, com 

fundamento nos artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, dispensando o autor do 

pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 59/68), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição 

para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja determinado o prosseguimento do 

feito. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO DO CARMO FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento 

do exercício de atividade rural desde 04/12/1958, que somado aos demais períodos registrados em sua CTPS, perfaz o 

número de anos necessários à percepção do benefício. 

Verifico que, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição ao ajuizamento da ação, a r. sentença resulta em 

condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga o autor a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que ele 

possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 
OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 
autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022231-31.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.022231-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLECIO DA SILVA CAPUCHO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00162-2 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de ação proposta por OLÉCIO DA SILVA CAPUCHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 09.01.1997) mediante 

a revisão da renda mensal inicial, aplicando-se na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como o disposto no artigo 21, § 3º, da 

Lei 8880/94. 

 
No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a proceder à revisão da renda mensal inicial 

do benefício do autor, com aplicação do índice de 39,67% ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, bem 

como ao pagamento das diferenças dentre o valor revisado e o valor pago, a serem apuradas mês a mês, observada a 

prescrição das prestações apuradas anteriormente a cinco anos contados da data do reconhecimento extrajudicial do 

direito pelo devedor (26.08.2004). As diferenças deverão ser acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação até o efetivo pagamento. Correção monetária, calculada pelos índices legais, a partir da data do vencimento de 

cada prestação do benefício até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 373/04 do CJF e na Súmula 8 do TRF da 

3ª Região. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das prestações 

vencidas da citação até a data da sentença, na forma do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do 

STJ. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS, interpõe recurso no qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer 

seja o prazo quinquenal computado da data do ajuizamento da ação e não da data do reconhecimento extrajudicial do 

direito pelo devedor (26.08.2004). Requer incidam juros de mora computados a partir da citação, de forma decrescente, 

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, deve ser considerada a taxa de 1% ao mês. 
 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a fevereiro de 1994, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em 

URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra 

pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 
- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 
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(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

Assiste razão ao Instituto-réu quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional. É entendimento pacífico 

nesta Corte que o prazo quinquenal é contado da data do ajuizamento da ação. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação do INSS para reformar a sentença quanto ao termo inicial do prazo 

prescricional quinquenal e dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer os parâmetros de incidência dos 

juros de mora e da correção monetária, tudo na forma da fundamentação, e nos termos do artigo 557, § 1ºA, do CPC, 

mantendo, no mais a sentença.  
 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023551-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALCEU VITORIO 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00069-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de junho de 2004, por ALCEU VITORIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença (fls. 88/89), proferida em 23 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, julgou improcedente o 

pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser a mesma 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 91/94), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 96/103), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 14/15), o perito judicial afirma que o autor apresenta acuidade visual de movimentos 

de mão (menor que 5%) a direita e 1,0 parcial (cerca de 100%) a esquerda para longe e para perto, com a melhor 

correção óptica. Explica que a perda da visão de um olho traz prejuízo para a visão em profundidade, a qual pode 
acarretar certas dificuldades, demandando maior esforço para desempenhar a função laborativa que exercia. Assevera 

que tal patologia não incapacitam o autor de forma total e definitiva para o trabalho, havendo incapacidade somente par 

as funções que necessitem da visão binocular. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e 

de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024099-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024099-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ARQUILINO RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00137-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de outubro de 2005, por MARIA DE LOURDES ARQUILINO 
RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença (fls. 103/105), proferida em 22 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da 

causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 107/110), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 
In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 95/96, o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de escoliose de coluna 

lombar com acentuação da lordose, sacro-iliite e espondiloartrose de coluna lombo sacra, bem como apresenta quadro 

ansioso/depressivo, ressaltando que tais patologias ensejam a caracterização de incapacidade parcial e permanente, 

apenas no que concerne à realização de atividades que exijam sobrecarga da coluna lombo sacra. Observa que o quadro 

é passível de tratamento. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não 

estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024108-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA SANCHES 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de fevereiro de 2005, por MARIA APARECIDA SANCHES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença outrora 

lhe concedido (NB/ 502.358.439-5) ou, ainda, se constatada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 98/102), proferida em 30 de janeiro de 2007, julgou procedente a ação, para condenar o INSS a 

conceder à autora "auxílio-doença", a partir do laudo pericial (30/09/2006), calculando-se o benefício nos termos do 
artigo 44 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a 01(um) salário-mínimo. Determinou pagamento de atrasados 

em parcela única, corrigidos monetariamente, e acrescidos de juros de mora legais desde a citação (15/03/2005). 

Condenou, outrossim, o Instituto Previdenciário ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios, com observância da Súmula 111 do C. STJ - importe de R$ 300,00 (trezentos reais) - e honorários 

periciais - valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 107/109), pela reforma parcial da r. sentença: no que diz respeito ao 

termo inicial, devido a partir da data do cancelamento do benefício (31/03/2005), e quanto aos honorários de advogado, 

a serem majorados para o percentual de 15% (quinze por cento). 

Consoante se observa da decisão de fls. 120, não se conheceu da apelação protocolizada pelo INSS (fls. 111/114), em 

virtude de seu oferecimento fora do prazo legal de interposição. 

Com contrarrazões (fls. 115/118), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
 

Em princípio, não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No mais, impende observar o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA SANCHES objetivando restabelecimento de 

auxílio-doença ou, ainda, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Anote-se que, não sendo conhecida a apelação ofertada pela autarquia previdenciária (fls. 120), ocorreu o trânsito em 

julgado da parte da r. sentença proferida, que concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença. 

Por sua vez, ao analisar-se o conteúdo trazido pela autora, em sede recursal, quanto aos temas "termo inicial do 

pagamento do benefício" e "majoração do percentual correspondente a honorários advocatícios", entendo que há de ser 

parcialmente reparado o decisum proferido. 

No tocante ao termo inicial do benefício, ante a impossibilidade da perícia médica determinar a data da instalação da 

enfermidade que acometera a parte autora (cujo laudo encontra-se juntado às fls. 85/87), deve, pois, ser mantida, como 

marco inicial do pagamento do benefício, a data do laudo pericial. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento ao apelo da parte autora, mantendo in totum a 
sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024142-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDO MIRANDA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

REPRESENTANTE : ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00174-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de julho de 2006, por ABDO MIRANDA SANTOS, representado por 

seu curador, Sr. Antônio Miranda dos Santos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pleiteando a concessão de pensão por morte de sua mãe. 

Alega, o autor, que era filho inválido de Maria Marques dos Santos, falecida em 31 de dezembro de 2004, fazendo jus à 

pensão por morte, desde essa data. 

A r. sentença (fls. 48/50), proferida em 19 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar 
o valor de R$ 4.999,00 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais), com atualização monetária desde a data do 

depósito, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 53/60), alegando o não cabimento da concessão do benefício desde a data 

do óbito, com o consequente pagamento da quantia estipulada, em virtude de o benefício ter sido requerido somente 

após dois anos do falecimento da genitora. Se esse não for o entendimento, requer a redução do valor dos honorários 

advocatícios, de forma que não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 4.999,00). 

Com as contrarrazões (fls. 62/65), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação, às fls. 69/76, o Parquet, opina pelo parcial provimento da apelação, no que se refere aos honorários 

advocatícios. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

Afirma, o autor, que o valor calculado pelo INSS, às fls. 15/17, no montante de R$ 4.999,00 (quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais), relativo aos valores em atraso, foi bloqueado sob o argumento de não ter direito ao recebimento 

do benefício desde a data do óbito (perfazendo aquela quantia), uma vez que o requerimento foi apresentado após o 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Verifica-se, conforme fls. 15, que o autor é beneficiário de pensão por morte, benefício de n° 136.677.294-3, que 

segundo ele, recebe desde 22/05/2006, decorrente do falecimento de sua genitora, Sra. Maria Marques dos Santos. 

Afirma , porém, fazer jus ao recebimento desde a data do óbito. 

Portanto, a controvérsia nestes autos cinge-se ao termo inicial do benefício. 

Conforme laudo de fls. 40/42, o Sr. Perito aduz ser, o autor, portador de doença mental, incapacitando-o para o 

exercício de todos os atos da vida civil. 

Com relação ao início do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (31/12/2004), uma vez que contra incapaz não 

ocorre prescrição, conforme disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº 9.528/97). 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 
Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito e parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor 

dos honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024562-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE HILTON RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00054-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de julho de 2005, por JOSE HILTON RODRIGUES TEIXEIRA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 82/84), proferida em 14 de fevereiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de custas, despesas processuais, bem como periciais, fixados em 02 (dois) salários mínimos, e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), devendo, no entanto, ser observada a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 87/93), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 97/100), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 
estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
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Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 56/57), o perito judicial afirma que o é portador de alterações degenerativas de coluna 

vertebral em grau leve, com desvio postural. Assevera que tal patologia não incapacitam o autor de forma total e 

definitiva para o trabalho. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não 

estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, em consulta ao CNIS, verificou-se que o autor exerceu atividade laboral no decurso da presente demanda, 

devidamente registrado nos períodos de 01/03/2003 a 05/12/205, de 03/07/2006 a 29/02/2008, de 16/02/2009 a 

23/09/2009, de 01/10/2009 a 19/03/2010, e de 02/07/2010 até o presente momento, o que afasta definitivamente a 

alegada incapacidade laboral. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024982-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENILDA ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-8 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20 de julho de 2005 por RENILDA ANTONIO DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 57/60), proferida em 22 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, cessado em 11/11/2005, devendo pagar as prestações vencidas de uma só 
vez, corrigidas monetariamente, desde as datas em que os seus respectivos pagamentos deveriam ter sido efetuados, em 

conformidade com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. Condenou ainda o réu a arcar com as custas, despesas processuais e os honorários advocatícios, fixados em R$ 

700,00 (setecentos reais), excluídas as parcelas vincendas após a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. 

STJ. Por fim, foi a r. sentença submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 62, o INSS manifestou sua falta de interesse em interpor apelação. 

Portanto, sem recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos, conforme certidão juntada às fls. 63. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

É COMO VOTO. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025983-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025983-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ADEMIR DONIZETI ZANELLA 

ADVOGADO : SEBASTIAO ALVES CANGERANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00070-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de março de 2004, por ADEMIR DONIZETI ZANELLA contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 93/97), proferida em 18 de setembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, desde a data 

da citação ou da data da eventual suspensão do benefício, devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, segundo os critérios ditados pelas Súmulas n° 43 do 

E. STJ, n° 148 do E. STJ e n° 08 do E. TRF da 3ª Região, bem como da Lei n° 6.899/81 e do Provimento n° 26/01 da E. 

Corregedoria Geral da Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados desde a propositura da ação. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, interpôs o autor apelação (fls. 101/107), requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez e a majoração dos honorários advocatícios. 

Também não conformado, interpôs o INSS apelação (fls. 110/113), alegando não restarem preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pretendido. Se não reformada integralmente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia médica. 

Com as respectivas contra-razões (fls. 114/116 e 118/120), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 62/70), o perito judicial afirma que o autor sofre de hérnia discal lombo sacra, sem 

sinais de compressão radicular, desde 2004, mínima seqüela funcional de síndrome de túnel do carpo à esquerda, a qual 

foi tratada cirurgicamente em 2001, bem como depressão, observando que encontra-se mentalmente capaz. Em resposta 

aos quesitos, assevera que tais patologias não incapacitam o autor para o trabalho de forma total e definitiva. Portanto, 

não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que, apesar de o autor haver recebido benefícios de auxílio-doença nos interstícios de 

16/06/2001 a 04/11/2004, de 18/04/2007 a 30/05/2007 e de 10/10/2007 a 25/11/2007, o autor retornou ao trabalho após 

a interposição da presente ação, recolhendo contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual em 

10/2005, 12/2005, 06/2006, de 08/2006 a 11/2006, em 04/2007, em 06/2007, de 08/2007 a 10/2007, de 05/2008 a 

08/2008, em 10/2008, de 04/2009 a 05/2009, observando que estava regularmente registrado de 07/05/1999 a 

03/01/2005, e retornou a atividade laborativa no interstício de 13/07/2009 a 31/12/2010. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 
ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, julgando improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027267-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00123-3 1 Vr BIRIGUI/SP 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de julho de 2006 por JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 30/10/1970 a 24/07/2006. 

A r. sentença (fls. 51/52), proferida em 21 de março de 2007, julgou procedente o pedido, para declarar que o autor 

trabalhou como rurícola no período de 1970 a 21/03/2007, condenando o INSS a proceder à devida averbação desse 

tempo de serviço em seus registros. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), atualizados até o efetivo pagamento.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 56/62), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz também a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao 

período pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) do valor dado à causa (R$ 350,00). 

Com as contrarrazões (fls. 65/69), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Verifico também que a r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural no período de 1970 a 21/03/2007, incorreu 

em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula o reconhecimento no período de 30/10/1970 a 24/07/2006, 

consoante apontado na inicial. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se 30/10/1970 

como termo inicial e 24/07/2006 como termo final. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no período de 

30/10/1970 a 24/07/2006. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o documento mais antigo fazendo menção à atividade laborativa do autor é a sua certidão de casamento (fls. 
15), com assento lavrado em 21 de novembro de 1981, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1981 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, 

inexistindo, anteriormente, documento em nome próprio que comprove tal atividade. 

O autor trouxe aos autos também sua carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 16), com data de 

17 de fevereiro de 1982, além de notas fiscais de produtor (fls. 18/21), emitidas em seu próprio nome entre 2005 e 2006. 

Todavia, no que se refere ao período de 1983 a 2004, não há nos autos nenhum documento comprovando a atividade 

rural alegada pelo autor na inicial. 

Quanto à declaração de fls. 27, afiançando a atividade rural exercida pelo autor no período de 30/10/1970 a 20/07/2004, 

não se pode considerar como prova material da sua condição de rurícola, uma vez que equivale a mero depoimento 

pessoal reduzido a termo.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 53/54), não obstante corroborem a atividade rural do autor, também 

não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, nos períodos de 

01/01/1981 a 31/12/1982 e de 01/01/2005 a 24/07/2006. 
Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos períodos acima mencionados. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 
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isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a 

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, reduzo, de ofício, a r. sentença aos 

limites do pedido e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033593-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033593-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA ALMEIDA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00035-8 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada por SUELI APARECIDA ALMEIDA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que objetiva a revisão do benefício de pensão por morte de sua titularidade (DIB 10.11.2001), mediante o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício originário (DIB 27.02.1996), com aplicação do índice de 39,67% do IRSM na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, bem como o pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão, relativas à pensão. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do segurado falecido, que precedeu o benefício da autora e a pagar as diferenças que forem encontradas, 

inclusive em relação aos abonos anuais, acompanhadas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil, que serão contados até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, exlcuídas as parcelas vincendas, consoante Súmula 111 do 

STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argüi preliminar de prescrição qüinqüenal e sustenta que a Medida 

Provisória nº 201/2004 expressamente autorizou o fim colimado no processo, ou seja, a revisão do benefício, com o 
recálculo do salário-de-benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Se mantida a sentença de 

procedência, requer a redução da verba honorária fixada e argumenta que os juros de mora deveriam ser fixados em 6% 

ao ano, até a citação e após, decrescentemente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Inicialmente, acolho a preliminar de mérito arguida pelo INSS, para declarar prescritas as parcelas relativas a período 

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação. 
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Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 
(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Observo, outrossim, que o fato de a Medida Provisória nº 201, de 23/07/2004, autorizar a revisão do benefício, com o 

recálculo do salário-de-benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), não implica o 

reconhecimento do pedido na esfera administrativa. No caso de ação judicial em curso, a parte autora terá de celebrar 

transação com a autarquia previdenciária, a qual será homologada judicialmente, e assinar o "Termo de Acordo" ou 
"Transação Judicial", submetendo-se às cláusulas e condições previstas, ou seja, concordar expressamente com a forma, 

prazos, montante e limites de valores definidos. Saliente-se que a proposta de transação judicial a ser homologada pelo 

juiz da causa não poderá incluir honorários advocatícios e juros de mora (art. 3º, § 3º). 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, assiste razão ao Instituto-apelante. Os honorários advocatícios são 

devidos à taxa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor 

da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  
 

A Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova 

redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final 

do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de 

mora. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro 

de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da 

expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição 

no artigo 100, § 1º. 
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Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Assim, o termo final da incidência dos juros de mora deve ser fixado na data da elaboração dos cálculos definitivos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial para 

esclarecer os parâmetros de incidência dos juros de mora e da correção monetária. Quanto à apelação do INSS, acolho a 

matéria preliminar, para determinar sejam excluídos da condenação os valores atingidos pela prescrição quinquenal e 

dou-lhe provimento parcial para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. No mais, fica mantida 

a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036876-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036876-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO GOMIERO 

No. ORIG. : 03.00.00080-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra sentença que julgou improcedentes os 

embargos e determinou a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 

Sustenta a autarquia, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, pois não é cabível o IRSM no caso em tela e, 

subsidiariamente, requer a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte e foram encaminhados ao setor de Contadoria deste Tribunal, para 

pronunciamento sobre a divergência de cálculos. 

As partes foram devidamente intimadas acerca da informação e da conta elaborada pelo contador. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos principais, o segurado ajuizou ação revisional a fim de que o IRSM de fevereiro de 1994 

fosse aplicado aos salários-de-contribuição de seu benefício. 

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido e, diante da ausência de recurso voluntário, transitou em 

julgado ocorreu em 08 de setembro de 2005. 

O cálculo de liquidação foi apresentado pelo exequente, contra o qual o INSS opôs os presentes embargos à execução 
sob a alegação de excesso no valor apurado. 
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Como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da Contadoria 

desta E. Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 
2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393) 

(destacamos) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os 

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009). 

 

Esta Corte também adota o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que 

ocorra gravame às partes e independentemente de intimação do perito que funcionou em primeira instância. 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 
III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 
VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO ART 604 DO CPC NÃO CONFIGURADA. IPCS. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO COMPROVADO. SENTENÇA ULTRA PETITA. JULGAMENTO 

CONFORME OS LIMITES DO PEDIDO. 

I. Não há que se falar em violação ao artigo 604 do Código de Processo Civil, pois não houve liquidação de sentença 

mediante cálculo do contador, mas sim propositura de execução, com memória de cálculo apresentada pelo credor. 

II. O Contador judicial, enquanto mero auxiliar do juízo, limita-se a fornecer subsídio ao douto magistrado "a quo" 

para que este possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo. 
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III. É devida a inclusão dos índices do IPC relativos a 1990 e 1991, observado o período das parcelas pleiteadas. 

IV. Em sede de revisão de benefício e conseqüente execução, incumbe ao INSS a comprovação do pagamento realizado 

administrativamente nos termos do título executivo judicial, em sendo a autarquia previdenciária o órgão responsável 

pelo pagamento do benefício e que detém as informações acerca do beneficiário. 

V. Tendo a sentença adotados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, em montante superior ao pleiteado 

pelo exeqüente, deve ser ela reformada, sob pena de julgamento ultra petita. 

VI. Redução do julgado aos estritos limites do pedido, devendo a execução prosseguir pelo montante apurado pelo 

exeqüente. 

VII. Apelação parcialmente provida. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 790951, 2002.03.99.014789-2, Relator 

Desembargador Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, DJF3 DATA:10/09/2008). 

 

A Contadoria deste E. Tribunal efetuou cálculo de conferência e concluiu o que segue (fls. 35): 

 

"(...) Os cálculos apresentados pelo autor à folhas 99/102 foram elaborados nos seguintes termos: 

Considerou os salários-de-contribuição no período de 09/93 a 08/96, cujos valores correspondiam ao benefício de 

auxílio-doença. 

Evolução do benefício pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários, com a aplicação, em 02/94, de 
39,67%, correspondente ao IRSM integral. 

Correção monetária das diferenças pelos índices do Provimento 64/05 da Justiça Federal. 

Juros moratórios de 1,0% ao mês, contados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, de forma decrescente. 

Honorários advocatícios de 15% sobre o valor das diferenças devidas até a sentença - 18/07/2005. 

Pelo exposto, respeitosamente, temos a informar que temos como corretos referidos cálculos, posto que estão em 

conformidade com o julgado." 

 

Diante do inconformismo do INSS o Setor de Contadoria foi instado a manifestar-se e concluiu o seguinte (fl. 43): 

 

"(...) O INSS alega, às folhas 38, que nada é devido ao autor, tendo em vista que o seu benefício é derivado do auxílio-

doença, com DIB em 04/92, não havendo, portanto, salário-de-contribuição em 02/94. 

Ocorre que referida questão foi analisada na R. Sentença de folhas 83/86 dos autos principais, que determinou a 

aplicação do § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 no cálculo do benefício que serviu de base para o cálculo da renda 

mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

Pelo exposto, informamos que, procedendo aos cálculos de conferência, verificamos que os cálculos apresentados pelo 

autor às folhas 99/102 foram elaborados em conformidade com o julgado.". 

 
Assim, verifica-se que não há erros na conta acolhida pela sentença recorrida e, ainda, que houve observância ao título 

judicial. 

De outra parte, é vedada a rediscussão em sede de execução de matéria já decidida no processo principal, sob pena de 

ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O 

VALOR DA CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado. 

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS. (meu destaque) 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 824166, Processo: 200203990341052, UF: SP, 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 31/07/2007, Documento: 

TRF300128645, DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 747, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves). 
 

No tocante aos honorários advocatícios entendo que há patente desproporção na quantia arbitrada e, por tal razão fixo-

os em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, atendendo 

assim ao zelo do profissional e à complexidade da causa. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037843-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037843-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : SOLANGE DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-9 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SOLANGE DA SILVA SOUSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que visa à revisão de benefício de pensão por morte (DIB 03.09.1994), mediante a correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94 considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a 

fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, a fim de apurar as diferenças que lhes são devidas, relativas ao período 

entre setembro de 1994 até outubro de 2004 (vigência da pensão), descontadas as parcelas atingidas pela prescrição 
quinquenal. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício da autora, observando, na correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, a 

variação do IRSM/IBGE, relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%) e, em consequência, sejam recalculadas as 

rendas mensais seguintes, devendo pagar as diferenças não atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente desde seus vencimentos, na forma das Súmulas 148 e 43 do STJ e da Súmula 8 do TRF da 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

 

Verificando que o benefício era desdobrado com a cônjuge do falecido, às fls. 69, converti o julgamento em diligência a 

fim de solicitar informações acerca de eventual pedido de revisão do benefício, visando a evitar duplicidade de 

execução. 

 

À fl. 54, o INSS informa que o benefício desdobrado à cônjuge do falecido já foi revisto administrativamente por 

adesão (MP 201/04) e que ela já recebeu 41 parcelas do total de 72. Quanto à autora, Solange da Silva Sousa, à fl. 61, o 

Instituto informa que seu benefício foi cessado em 08.10.2002 por ter atingido a maioridade e que não houve 
pagamento da diferença da revisão do IRSM de fevereiro/2004 (39,67%). 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 
previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 
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- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 
 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à taxa de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer a sentença quanto à incidência de juros de 

mora e correção monetária e para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. No mais, mantenho a 

r. sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores já pagos administrativamente. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038353-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038353-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIR ARAUJO DE SOUZA DA SILVA e outro 
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: AGNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

SUCEDIDO : OSMARIO ALEIXO DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 97.00.00298-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

34, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 19/20, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041307-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA SILVA CRUZ RUAS 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de junho de 2004 por TEREZA SILVA CRUZ RUAS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença outrora 
lhe concedido (NB/ 502.116.992-7) ou ainda, se constatada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 88), proferida em 14 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, desde a data do cancelamento administrativo do 

auxílio-doença antes lhe conferido (01/08/2004), sendo que as prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, incidindo sobre as mesmas juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(05/10/2004), respeitando-se a prescrição quinquenal e eventuais pagamentos já efetuados, a título de auxílio-doença. 

Condenou, outrossim, o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além da verba honorária, estipulada em 

10% (dez por cento) sobre o montante vencido até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ). Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 90/95), pela reforma do julgado, sob argumento de que não se comprovou, 

pela parte autora, o requisito - incapacidade para o trabalho - exigido para a concessão do benefício que ora se discute. 

Se diverso o entendimento, requer seja reparada a r. sentença quanto: ao termo inicial do benefício; à condenação ao 

pagamento de custas e despesas processuais, e de honorários advocatícios e periciais. Matéria prequestionada, no intuito 

de se recorrer, eventualmente, às Superiores Cortes. 

Com as contrarrazões ofertadas (fls. 98/102), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

De início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

No mais, impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Verifico ser intempestiva a apelação interposta pela autarquia previdenciária. 
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Com efeito, observa-se do quanto certificado às fls. 88v° que as partes foram intimadas da r. sentença de fls. 88 através 

de publicação no Diário Oficial da Justiça de 26/07/2006 (quarta-feira). Destarte, o prazo recursal começara a fluir em 

27/07/2006 (quinta-feira), tendo se encerrado, para interposição de apelo recursal pelo ente previdenciário, em 

25/08/2006 (sexta-feira). 

Como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 11/09/2006, consoante se observa às fls. 90, dela não conheço, 

visto que não restaram preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade 

configurada. 

E não há que se considerar que a intimação do INSS fora promovida, a posteriori, de forma pessoal, com a respectiva 

ciência em 30/08/2006, consoante se observa de fls. 88. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/1995 que, in verbis, "A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em 

qualquer caso, será feita pessoalmente". 

Por sua vez, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que, in verbis, "Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente". 

Não obstante, o douto advogado que representa o INSS neste feito não é Procurador Federal, conforme se verifica da 

procuração acostada às fls. 20, o que, a princípio, afasta a aplicação da regra supra a seu favor. 

Aliás, nesse sentido é a Jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO CONSTITUÍDO POR CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II - Apenas fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal, prevista no § 3º do art. 6º da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela MP nº 1.798/99 e posteriores reedições, os procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à 

Advocacia-Geral da União. 

III - Advogado constituído por contrato de prestação de serviços pelo INSS, através de procuração, não tem direito a 

tal privilégio. (g/n) 

IV - Apelação e Remessa Oficial não conhecidos." 

(AC 2001.61.23.003089-5, DJU 17/08/2005, relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA). 

Nesse diapasão, pelo que se depreende do artigo 17 da Lei nº 10.910/04, a prerrogativa de intimação pessoal é conferida 

apenas ao procurador federal de carreira, ocupante de cargo público, não se estendendo aos advogados contratados ou 

credenciados, como o advogado que atua in casu. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e da apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043448-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043448-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA REVOLTINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00010-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de janeiro de 2005, por MARIA REVOLTINI DE OLIVEIRA em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença outrora 

lhe concedido (NB/ 502.158.433-9 com DIB em 27/01/2004), com a devida conversão do aludido benefício em 

aposentadoria por invalidez, se constatada sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

A r. sentença (fls. 102/107), proferida em 29 de janeiro de 2007, julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

conceder à autora "aposentadoria por invalidez", a partir do laudo pericial (17/10/2006), calculando-se o benefício nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, não inferior a 01(um) salário-mínimo, e incluindo-se gratificação natalina. 

Determinou pagamento de atrasados em parcela única, corrigidos monetariamente, desde quando devidos, acrescidos de 

juros de mora legais, desde a citação (25/01/2005). Condenou, outrossim, o Instituto Previdenciário ao pagamento de 

eventuais custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios e honorários periciais; quanto a estes últimos, 
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fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e, quanto à verba do patrono, estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da condenação, entendida como prestações vencidas sem quaisquer vincendas, sob olhar da Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 109/111), pela reforma da r. sentença no que diz respeito ao termo inicial 

do benefício, a ser concedido desde a data do cancelamento indevido do auxílio-doença (16/01/2005). Requereu a 

antecipação da tutela. 

Consoante se observa da decisão de fls. 127, não se conheceu da apelação protocolizada pelo INSS (fls. 116/120), em 

virtude de seu oferecimento fora do prazo legal de interposição. 

Com contrarrazões (fls. 122/126), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
 

Não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Impende observar, em princípio, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA REVOLTINI DE OLIVEIRA objetivando restabelecimento de auxílio-doença, 

com a conversão do aludido benefício em aposentadoria por invalidez. 

Anote-se que, não sendo conhecida a apelação ofertada pela autarquia previdenciária, ocorreu o trânsito em julgado da 

parte da r. sentença proferida, que concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, ao analisar-se o conteúdo trazido pela autora em sede recursal, quanto ao tema "termo inicial do pagamento 

do benefício", entendo que há de ser parcialmente reparado o decisum proferido. 

Em resposta a quesitos formulados, ora pela parte autora, ora pelo instituto previdenciário, o laudo pericial de fls. 86/89 

- correspondente à perícia médica realizada em 25/09/2006 - afirma que a autora padece de insuficiência cardíaca 

crônica de grau importante, o que a incapacita, de forma total e definitiva para o trabalho. No entanto, o referido 

documento não atribui data de início à constatada incapacidade laborativa da autora. 

Desta feita, faz jus a autora ao recebimento de auxílio-doença, desde 17/01/2005, tendo em vista que a interrupção 

indevida do mencionado benefício, pelo INSS, dera-se em 16/01/2005. E quanto ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, resta mantido o termo inicial como posto em sentença - data da realização do laudo médico pericial - 

porquanto a partir de então o INSS tomara conhecimento da incapacidade total e permanente da parte autora. 

Ressalvo, in casu, a compensação de quaisquer valores já pagos pelo INSS em âmbito administrativo, além daqueles 

atingidos pela eventual prescrição quinquenal das parcelas. 
Desnecessário falar-se em antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que, através de informação obtida junto ao banco 

de dados CNIS/PLENUS, constatou-se que, à autora, já foi concedida, administrativamente, a aposentadoria por 

invalidez debatida nestes autos. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento ao apelo da parte autora, na forma exposta na 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044221-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044221-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLINDA GOMES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

CODINOME : OLINDA GOMES MACHADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00205-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 746/2053 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de dezembro de 2002, por OLINDA GOMES DO ESPÍRITO SANTO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou, 

noutra hipótese, de aposentadoria por invalidez. 

Laudo médico - relativo à perícia médica realizada em 01/12/2004 - juntado às fls. 49/54. 

A r. sentença (fls. 83/87), proferida em 21 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01(um) salário-mínimo mensal, a partir da 

data da recusa do pleito administrativo (27/10/2000), devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, 

devidamente corrigidas e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (25/04/2003). Condenou, 

ainda, o instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios, estipulados em 10% (dez por cento) sobre o total das 

prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas processuais, tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 89/91), pela reforma parcial do decisum, com vistas à majoração da 

verba honorária, computando-se, para efeito de cálculo, as prestações vencidas, acrescidas de 12 (doze) das vincendas. 

Igualmente inconformado, o INSS ofertou recurso de apelação (fls. 95/103), pela improcedência do pedido, em razão da 

falta de comprovação da qualidade de segurada da autora, bem como de sua incapacidade para o trabalho; se mantido o 

entendimento de Primeiro Grau, requer, ao menos, sejam alterados: o termo inicial do benefício, para a data da 

apresentação do laudo pericial; os juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento); e o valor relativo à verba de 

advogado, para o percentual de 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 
Com as correspectivas contrarrazões (fls. 94 e 106/108), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

De primo, conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário, as causas em que a condenação e 

o direito controvertido forem superiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ainda, em princípio, impende observar o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de demanda ajuizada por OLINDA GOMES DO ESPÍRITO SANTO objetivando a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez. 

A presente ação foi ajuizada no ano de 2002, sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social 

- na qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão 

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Sustenta a autora, na peça inicial, que se teria dedicado, desde a meninice, às tarefas campesinas, ora em regime de 

economia familiar, ora como trabalhadora avulsa. Entretanto, não faz prova de que tenha estabelecido tal vínculo com o 
regime previdenciário, quer antes, quer a partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que fora trazida aos autos, para demonstração do exercício de atividade rural da autora, apenas sua certidão de 

casamento, com assento lavrado em 20/07/1968 (fls. 10) que, embora qualifique seu marido como "lavrador", faz 

referência à sua profissão como "prendas domésticas". 

E não obstante ser admitido pela jurisprudência documento em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

ou companheiro, como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a mais tenra idade até tempos hodiernos, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
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Destaco ainda que, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS (fls. 09), esta traz apenas sua qualificação civil, 

não comprovando nenhum vínculo nas lides rurais, de modo a não servir como prova de sua defendida atividade rural. 

Saliente-se que os depoimentos testemunhais de fls. 63/64 não têm o condão de, isoladamente, comprovar o labor 

rurícola aduzido pela parte autora ou, em outras palavras, espera-se que a prova testemunhal venha congraçar-se com a - 

ainda que mínima - prova material. 

Conclui-se, portanto, que não havendo nos autos qualquer documento em nome da autora que comprove o exercício de 

atividade rural - traduzindo sua qualidade de segurada - improcede o pedido formulado na exordial. 

Neste cenário, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar, na íntegra, a 

r. sentença proferida, prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049795-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049795-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MINGOIA MOZAQUIO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00017-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de janeiro de 2004, por APARECIDA MINGOIA MOZAQUIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou, noutra 

hipótese, de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 69/74), proferida em 05 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da propositura da ação, no valor mensal 

calculado nos moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, devendo ser as prestações vencidas pagas em única vez, 

acrescidas de juros de mora a partir da citação (09/03/2004). Condenou ainda o INSS ao pagamento: de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a liquidação da sentença, 

observando-se os ditames da Súmula 111 do C. STJ, e de honorários periciais, fixados em 01(um) salário-mínimo. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 76/80), pela reforma do julgado, vez que a parte autora não preenchera os 

requisitos necessários à concessão do benefício ora discutido. 

Com as contrarrazões (fls. 88/92), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Em princípio, não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Inicialmente, ainda, impende observar o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada no ano de 2004, sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social 

- na qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão 

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Conforme dados extraídos de consulta realizada junto ao sistema informatizado CNIS, constatou-se que a autora vertera 

contribuições previdenciárias na condição de "contribuinte individual", de dezembro/2002 a novembro/2003 e de 

janeiro a março/2004. 

E a perícia médica realizada em 06/09/2006, cujo laudo pericial encontra-se juntado às fls. 56/59, afirma ser a autora 

portadora de miocardiopatia hipertensiva, artrite reumatóide difusa, artrose nos joelhos e lesão degenerativa em coluna 
lombo sacra, estando incapacitada de exercer atividades laborativas de forma total e definitiva. Informa ainda o laudo 

que a autora encontra-se incapacitada há cerca de 10(dez) anos. 

Nesse diapasão, evidencia-se que a autora já se encontrava acometida pelas doenças acima descritas - geradoras de sua 

incapacidade - quando se filiou à Previdência Social, como "contribuinte individual - facultativo", no ano de 2002. E 

não há, in casu, que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 

termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

Cabe salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, apenas 

quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o direito à 

aposentadoria por invalidez, ou mesmo ao auxílio-doença. 

Mas não é esta a situação de fato nesta demanda, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve 

início sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na peça vestibular, 

restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão, com a reforma, na íntegra, do julgado proferido. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-33.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.004437-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORINA MARCON DE CARVALHO 

ADVOGADO : APARECIDO DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (17/08/2006 - f. 42), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada s Súmula 111 do C. STJ. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, ordenando a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício; da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993; e 

inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso da autarquia. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 08), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 83/88) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/09/2008, que a autora residia com o marido (2 pessoas), em casa 

cedida por um dos filhos, a qual era constituída por uma sala, um dormitório, cozinha e banheiro, sendo que a única 

renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo (R$ 

415,00), o que restou comprovado pelo extrato do CNIS acostado a f. 39. Anotou-se, ainda, que a postulante tinha duas 

filhas, uma das quais não prestava qualquer tipo de auxílio à genitora e, a outra, ajudava quando podia, doando-lhe 

alimentos e fazendo pequenos consertos na casa. 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 
fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita do 

autor é inexistente, uma vez excluído de seu cômputo, o benefício de valor mínimo percebido por seu marido. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 17/08/2006 (f. 42), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
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incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.11.002014-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA VICENTE NEVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS provida parcialmente. Base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Súmula 111 do C. STJ. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 49/51), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 
administrativo (04/06/2004 - f. 30), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e ao reembolso das 

despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

bem assim pelo julgamento do agravo de instrumento objeto do processo nº 2007.03.00.074752-3, convertido na forma 

retida. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício; da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993; e inaplicabilidade do art. 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a limitação da base de cálculo dos honorários 

advocatícios, na forma da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 
exarado a f. 130, não impugnado, a tempo e modo. 

O agravo de instrumento objeto dos autos em apenso (processo nº 2007.03.00.074752-3) não merece conhecimento, 

dada a perda de seu objeto, em virtude da decisão que segue. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 20), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a constatação realizada nos autos, em 10/06/2007 (fs. 35/48) revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico.Deveras, colhe-se da citada diligência, que a autora residia, apenas, com o marido (2 pessoas), e, 

embora morassem em casa própria, constituída por sala, cozinha, dois dormitórios e banheiro, e que se encontrava em 

regular estado de conservação, a única renda da família provinha do benefício de previdenciário percebido pelo 

cônjuge, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época da 

investigação social. Conforme anotado pelo oficial de justiça, a autora informou que tinha 4 filhos, os quais eram 

casados e não dispunham de recursos para auxiliá-la financeiramente. 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 

fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita do 

autor é inexistente, uma vez excluído de seu cômputo, o benefício de valor mínimo percebido por seu marido. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 04/06/2004 (f. 30), data em 
que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido objeto do processo nº 2007.03.00.074752-3 e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo 

processual, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas, para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-71.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002332-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETTE SABINO COSTA 

ADVOGADO : NERCI DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (09/06/2006 - f. 10), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, 

ordenando a implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso e pela 

suspensão da tutela antecipada, ante a irreversibilidade da medida. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício; da constitucionalidade do § 3º do 

art. 20 da Lei 8.742/1993; e inaplicabilidade ao art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios ao mínimo legal e a incidência dos juros de mora, a contar da 

citação até a apresentação do cálculo. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a esta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 130, não impugnado, a tempo e modo. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 
de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 07), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a constatação realizada nos autos, em 18/07/2007 (fs. 46/58), revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada investigação social, que a requerente residia, apenas, com um filho, e, 

embora morassem em casa própria, composta por 6 cômodos, a construção era de madeira, com piso em "vermelhão", e 

se encontrava em péssimo estado de conservação. A única renda da família provinha do benefício de aposentadoria por 

invalidez percebido pelo filho, no valor de R$ 380,00 (trezentos reais) mensais, equivalente, portanto, ao salário mínimo 

da época da realização da diligência. Conforme anotado pela oficial de justiça, a autora tinha mais um filho, o qual era 

casado, residia em São Paulo e não tinha condições de auxiliar a genitora. 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 

fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita da 

autora é inexistente, uma vez excluído de seu cômputo, o benefício de valor mínimo percebido por seu filho. 
Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 09/06/2006 (f. 10), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
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Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000634-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA JACINTO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00022-2 2 Vr CONCHAS/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

103, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo 

Instituto Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 51/52, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002152-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002152-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO FERREIRA MANSO 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00022-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

29, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 14/15, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004851-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 07.00.00031-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 
de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

46, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 32/33, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023197-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023197-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ZILDA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00109-7 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de novembro de 2004, por ZILDA DE SOUZA GOMES, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Às fls. 22, foi concedida a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 136/137), proferida em 26 de agosto de 2007, julgou improcedente o pedido, cassando a tutela 

antecipada anteriormente concedida, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 111/117), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante 

a não realização de prova pericial e testemunhal. No mérito, argumenta que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 156/163), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, uma vez ter sido produzida prova suficiente à 

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.  

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme guias de recolhimento da previdência social (fls. 18/21) e informações do CNIS, a autora filiou-se à 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual - doméstico, recolhendo as devidas contribuições 

previdenciárias de 05/1985 a 07/1987, de 03/1987 a 08/1987, de 10/1987 a 09/1988, de 12/1990 a 05/1991, e 
posteriormente recolheu contribuição previdenciária de 12/2003 a 03/2004. 

Portanto, a autora perdeu a qualidade de segurado em junho de 1992, recuperando-a apenas quando voltou a contribuir, 

ou seja, em 2004. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 78/85, a autora sofreu infarto do miocárdio em 1997, e com o 

agravamento da doença em 2002 necessitou de cirurgia para revascularização miocárcica. Observa o perito que a autora 

está incapacitada de forma total e permanente para exercer as atividades laborativas desde 28/03/2002. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que o autor já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em março 

de 2004. E não há que se falar em agravamento da patologia em época posterior à recuperação da qualidade de segurada 

da autora em 2004, já que o laudo pericial é taxativo quanto ao início da incapacidade, ou seja, em 28/03/2002. 

Ora, se o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em dezembro de 2003, trata-se de caso de 

doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da 

doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA.  

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 
idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03.  

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91).  

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518).  

 

Outrossim, ainda que não se tratassem de moléstias pré-existentes, concluiu o perito que a parte autora não se encontra 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-se a 
sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, rejeito a alegação preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum 

a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030988-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030988-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00118-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

045, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo 

Instituto Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 29, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 
P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048414-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048414-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADOR MENDES 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 93.00.00093-2 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 
de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

63, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 30/33, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001306-74.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ MOLINA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

No. ORIG. : 00013067420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo autor, contra acórdão que, por unanimidade, deu provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS. 

Requer o embargante, em síntese, o reconhecimento de vício no julgado para modificá-lo e o prequestionamento para 

fins recursais. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 79, o v. acórdão foi disponibilizado em 17.12.2010, 

considerada como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 

11.419/2006, qual seja, 07.01.2011, sendo o recurso foi transmitido via fax e protocolado em 24.01.2011 (fl. 81), depois 

de esgotado o prazo legal de sua interposição, que se escoou em 14.01.2011. 

Diante do exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a subsecretaria o o trânsito em julgado do acórdão de fls. 77/78 e 

encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000254-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANTONIO FREDERICO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00004-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

89, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 45/47, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-85.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.009005-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

CODINOME : ANA DE CARVALHO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.01913-2 2 Vr CAMAPUA/MS 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

37, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 761/2053 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 14/15, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015546-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015546-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARVALHO DE SOUSA FREITAS 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00050-9 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

Desistência 
Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

50, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 36/37, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018332-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018332-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DO NASCIMENTO CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ 

No. ORIG. : 98.00.00100-2 1 Vr ARUJA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

47, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 33/35, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023259-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023259-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LUCIA BRAZAO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO DE LIMA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00214-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 130/132: Trata-se de "Recurso Inominado" interposto por MARIA LUCIA BRAZÃO DA SILVA contra o 

julgamento de fls. 118/126, o qual deu provimento ao Agravo Legal de fls. 112/115, para reformar integralmente a 
decisão de fls. 105/107, negando provimento à apelação da autora. 

Requer a autora, em síntese, que seja dado total provimento ao recurso interposto, para que seja reformada a r. sentença 

julgando-se procedente a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, ou, alternativamente, o 

restabelecimento do Auxílio-Doença. 

O Recurso Inominado não merece prosseguimento. 

Com efeito, o Recurso Inominado é meio inadequado para impugnar acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal, 

como in casu ocorreu (fls. 118/126), sendo esse recurso cabível para impugnar as sentenças proferidas pelo Juizado 

Especial Federal.  

Ademais disso, verifica-se da petição de fls. 130/132 que o referido Recurso Inominado havia sido endereçado ao 

Juizado Especial Federal, mas que foi "riscado" pela apelante, endereçando-o, erroneamente, a esta Egrégia Corte. 

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Inominado de fls. 130/132, visto que incabível in casu, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029726-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029726-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA PRESTES BOAVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de abril de 2008 por ROSANA PRESTES BOAVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 07 de fevereiro de 2007, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 62/65), proferida em 09 de março de 2009, julgou procedente o pedido formulado pela autora, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, correspondente a 01 (um) salário mínimo, referente ao 

período de 04 (quatro) meses de duração da licença-maternidade, devendo o valor ser corrigido pelos índices da tabela 

específica divulgada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescido de juros de mora incidentes desde a 
data do pedido administrativo (18/01/2008). Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais 

definitivamente comprovadas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

beneficio, uma vez que todas as parcelas encontram-se vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 75/89), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a isenção das despesas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. Requer ainda que os juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 96/100), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSANA PRESTES BOAVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de sua 

filha, ocorrido em 07 de fevereiro de 2007, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de 

rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 
Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 
De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 11), com assento lavrado em 12 de fevereiro de 

2007, não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 08/10), verifica-se a existência de registros de 

trabalho de natureza rural. 

Ademais os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas 

(fls. 59/60) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Por fim, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para isentá-lo das despesas processuais e para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034904-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034904-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CIRLEI ISIDORO 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00121-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de outubro de 2008 por CIRLEI ISIDORO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de seu filho, ocorrido em 20 de setembro de 2008, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 52/55), proferida em 08 de junho de 2009, julgou improcedente o pedido formulado pela autora, 

condenando-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa (R$ 5.000,00), observando-se, entretanto, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 57/59), alegando que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício de salário-maternidade. 

Com as contrarrazões (fls. 61/65), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CIRLEI ISIDORO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho, 

ocorrido em 20 de setembro de 2008, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

 

(omissis) 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 
 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 
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(omissis) 

 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da atividade 

laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

De fato, a autora não prova nos autos algum vínculo de trabalho pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 08), com assento lavrado em 26 de setembro de 

2008, qualifica-a como "do lar" e o genitor da criança como "motorista". 

A autora anexou aos autos também cópia da CTPS do genitor de seu filho (fls. 10/15), a qual, no entanto, afiança 

somente registros de trabalho de natureza urbana. 

Consta ainda dos autos nota fiscal (fls. 17), emitida em nome do genitor do filho da autora, correspondente à compra de 

milho, o que, por si só, é insuficiente para demonstrar a atividade rural alegada na inicial. 
Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 47/48) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo período de tempo exigido na citada legislação, no período imediatamente anterior à data do parto ou 

do requerimento do benefício, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite 

prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036638-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036638-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00060-6 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de maio de 2008 por ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 14 de junho de 2005, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 63/64), proferida em 26 de maio de 2009, julgou procedente o pedido formulado pela autora, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos, devendo as 

prestações em atraso serem pagas de uma vez só, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir do requerimento administrativo. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 67/72), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões (fls. 79/85), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de seu filho, ocorrido em 14 de junho de 2005, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 
"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 
contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 19), com assento lavrado em 22 de junho de 2005, 

qualifica-a como "trabalhadora rural". 

Ademais, da análise da CTPS da autora (fls. 15/18) e de consulta ao sistema CNIS (fls. 57), verifica-se a existência de 

diversos registros de trabalho de natureza rural em seu nome, inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As 

testemunhas (fls. 61/62) informam que a autora sempre trabalhou na roça. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 767/2053 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036893-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036893-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00103-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

61, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 36/37, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 
P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037509-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037509-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI PINOTI THOMAZELLI 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00149-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 
de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

37, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 22, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018318-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018318-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VINCENZO SCUOPPO e outros 

 
: FERNANDO GOMES 

 
: JOSE EPEFANIO DUARTE 

 
: JOAO PEREIRA DA SILVA 

 
: SEBASTIAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038346220034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VINCENZO SCUOPPO e outros contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 112, proferida nos autos de Ação Previdenciária em fase de execução de sentença ajuizada em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 127 os agravantes formulam pedido de desistência deste Agravo de 

Instrumento. 

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000071-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de abril de 2009 por NAIR SANTOS DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 47/52), proferida em 26 de agosto de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 29, 36, 48 e 49, "b", da Lei nº 

8.213/91, incluindo o abono anual, desde a data do requerimento administrativo (18/03/2009), devendo pagar as 

parcelas atrasadas de uma única vez, devidamente corrigidas a partir de cada vencimento, com incidência de juros de 

mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, isentando-o, contudo, das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 54/59), alegando não ter a autora preenchido os requisitos exigidos para a 

concessão da aposentadoria por idade. Se mantida a procedência do pedido, requer a observância do disposto no artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, por ocasião da fixação dos juros de 

mora. Requer ainda a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Por meio da petição de fls. 63/64, a autora requereu a antecipação da tutela, sendo tal pedido indeferido em decisão de 
fls. 70. 

 

É O RELATÓRIO 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NAIR SANTOS DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

O artigo 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

 

O requisito da idade está devidamente comprovado nos autos, vez que a autora completou 60 (sessenta) anos em 

21/06/2002, conforme demonstra a sua documentação pessoal (fls. 08). 

 

No que se refere à carência, o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.870/94, assim prevê: 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

(omissis) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais;" 

 
Por seu turno, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, estabelece regra transitória de 

cumprimento de carência para os segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, bem como para os 

rurais desde que cobertos pela Previdência Social Rural, em conformidade com a tabela inserida no dispositivo em 

questão. 

Com efeito, possuindo a autora a qualidade de segurada quando da vigência da Lei 8.213/91, consoante demonstra a 

cópia de sua CTPS (fls. 11/14), o número exigido de contribuições mensais era de 126 (cento e vinte e seis) no ano em 

que ela implementou as condições (2002), conforme dispõe o artigo 142 do referido diploma legal. 

E, da análise da cópia de sua CTPS, afiançando registros de trabalho nos períodos de 01/05/1982 a 31/07/1982, de 

01/08/1982 a 19/12/1986 e de 01/04/1987 a 01/08/1990, bem como dos comprovantes de pagamento de contribuições 

previdenciárias (fls. 11/24), referentes ao período de setembro de 2004 a outubro de 2008, resulta a demonstração firme 

e segura da atividade laborativa desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida no 

artigo 142 da Lei n° 8.213/91, uma vez que possui 146 (cento e quarenta e seis) recolhimentos, conforme reconhecido 

pelo próprio INSS no documento de fls. 25/26. 

Ressalte-se, com relação à perda da qualidade de segurado, que o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 

estabelece que "na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício". 
Cabe ainda acrescentar que o parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 acrescentado pela Lei nº 9.528/97 estabelece 

o seguinte: 

 

"Artigo 102 

(omissis) 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

 

Desse modo, comprovando a autora a idade e a carência exigidas, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende também esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (21/05/2009), à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem 

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e para reduzir o valor dos honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001453-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001453-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ROSANGELA GUADANHIN PENA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018613520104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSANGELA GUADANHIN PENA em face da r. decisão (fls. 
38/39) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP, nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de 

auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez, determinou ao patrono da parte autora que 

diligenciasse no sentido de garantir o comparecimento de Rosangela à perícia, ressaltando que não haveria intimação 

pessoal da autora. 

Alega-se, em síntese, que "em situações especiais, como por exemplo perícia médica judicial, se espera uma atividade 

da própria parte, e, é a esta que a intimação deve ser dirigida e por Oficial de Justiça" (fl. 05). Aduz-se que a 

intimação da parte na pessoa de seu patrono somente deve ocorrer em relação aos atos que exijam capacidade 

postulatória. Requer-se seja a autora intimada pessoalmente da nomeação do perito, do local e da data da realização da 

perícia médica judicial (fl. 08). 

 

É o relatório. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 37). 

 

A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que, nas hipóteses de intimação para realização de ato pessoal 

acometido à parte, tal como a intimação para o comparecimento a exame médico pericial em demandas de natureza 
previdenciária, a parte deverá ser intimada pessoalmente, por meio de oficial de justiça (art. 239 do CPC), a teor dos 

julgados abaixo transcritos. 

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.  

1-Via de regra, a intimação da parte na pessoa de seu patrono, mediante publicação na imprensa dos órgãos oficiais, 

em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, destinam-se ao advogado ou procurador habilitado a tanto 

(arts. 236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC).  

2- Cuidando-se de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, esta deverá ser intimada por meio de oficial 

de justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial, notadamente nas 

ações de natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas necessitadas e de pouca 

instrução. Precedentes do C. STJ.  

3- Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200403000228634, julg. 22.05.2006, Rel. Nelson Bernardes, DJU - data: 

27.07.2006, página: 773) 

 

Constitucional e Processual Civil. Apelação do particular contra sentença que julgou improcedente pedido de 
restabelecimento de benefício assistencial (Lei 8.742/93), ao fundamento de ausência de prova da alegada 

incapacidade.  

1.A intimação do promovente para comparecer à perícia judicial foi feita, por publicação oficial, na pessoa do patrono 

da causa, mas, o periciando não compareceu ao dito exame médico, f. 134-135.  

2. Tratando-se de ato pessoal, indelegável ao causídico, e, indispensável à demonstração do direito invocado, faz 

necessária a intimação pessoal do promovente, a fim de assegurar o contraditório. 

3. Anulação, de ofício, da sentença, para determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a fim de que intime, 

pessoalmente, o demandante, para a realização da prova técnica. 

4. Apelação prejudicada. 
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(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC 200483080016874, julg. 25.03.2010, Rel. Vladimir Carvalho, DJE - Data: 

12.04.2010, página: 329) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INTIMAÇÕES PELA IMPRENSA OFICIAL 

DESATENDIDAS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO. DIREITO À PROVA. DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. 

-A não realização da prova pericial, no caso dos autos, pela ausência da parte, é apta a caracterizar o abandono do 

processo (art. 267, III, do CPC), devendo, para tanto, dar-se a intimação pessoal da parte, porquanto se trata de ato 

que deve ser por ela praticado pessoalmente, não suprida a irregularidade com a intimação do procurador via 

imprensa oficial. 

- As diversas intimações para a parte comparecer à perícia judicial foram todas feitas na pessoa de seu advogado (fls. 

128v, 133v), além de o pedido de intimação pessoal formulado pelo patrono da demandante (fl. 134), ter sido negado 

(fl. 135).  

- Somente a intimação pessoal da parte para submeter-se à prova pericial assegura o devido processo legal e o direito 

à prova. 

- Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC 200282010023507, julg. 09.02.2010, Rel. Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti, 

DJE - Data: 11.03.2010, página: 591) 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AMPARO SOCIAL. SUSPENSÃO. DECISUM DETERMINANDO QUE 

FICARIA A CARGO DO PATRONO PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DA PROMOVENTE AO EXAME 

PERICIAL (FLS. 107). AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COM INFORMAÇÃO DE QUE A AUTORA NÃO COMPARECEU AO EXAME. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA.  

-Considerando que a perícia é necessária para a confirmação da patologia incapacitante da promovente e que a 

autora não foi intimada pessoalmente da sua realização, face ao decisum de fls. 107 que determinou que ficaria a 

cargo do seu patrono as providências para o comparecimento da promovente ao exame pericial, entendo demonstrada 

a ocorrência do cerceamento de defesa. 

-Faz-se necessário, portanto, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem, para oportunizar a 

autora a realização da prova pericial e, caso a mesma não compareça, que seja certificado nos autos a sua ausência. 

- Apelação provida, em parte, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para o regular 

prosseguimento do feito. 

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AC 200582020003117, julg. 26.01.2010, Rel. Paulo Gadelha, DJE - data: 

04.03.2010, página: 546) 

 

Todavia, não vislumbro qualquer cerceamento de defesa pelo simples fato de se determinar que a intimação para 

comparecimento à perícia médica se dê na pessoa do patrono, por meio da imprensa oficial, desde que não se elimine 

por completo a hipótese de haver intimação pessoal da parte no caso, por exemplo, de o advogado comunicar, com 

antecedência, qualquer dificuldade em localizar e intimar seu cliente. 

 

Atente-se, inclusive, que a intimação do advogado, por meio da imprensa oficial, é medida que vai ao encontro do 
interesse da parte, por trazer celeridade ao processo. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, a fim de que não seja obstada a possibilidade de intimação pessoal da 

autora no caso de o patrono demonstrar, antes da data designada para a perícia, que enfrenta dificuldade em localizar e 

intimar sua cliente, hipótese em que o r. Juízo deverá envidar esforços para localizar e intimar pessoalmente a autora. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004624-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAIR FIORE JUNIOR e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00095109320104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fl. 11) em que o Juízo Federal da 4ª Vara de 

Ribeirão Preto/SP, indefere o pedido de assistência judiciária gratuita e determina, no prazo de 10 dias, que seja 
atribuída à causa valor de acordo com o benefício econômico pretendido. 

 

Alega-se, em síntese, constar declaração de pobreza, sendo esta suficiente para o deferimento da gratuidade de justiça, 

bem como o valor da causa poder ser por estimativa (fls. 02/10). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Dispõe o art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, que se presume pobre até prova em contrário, aquele que 

fizer na própria petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

Tal afirmação gera presunção relativa do estado de pobreza e incumbe à parte adversa o ônus da prova em contrário, 

mediante impugnação do direito à assistência judiciária, conforme dispõe o art. 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/1950). 

 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. ÔNUS DA PARTE ADVERSA. 

1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de 

ser necessitado na forma da lei. 

2. A declaração assim prestada firma em favor do requerente a presunção relativa de pobreza, cabendo à parte 

adversa o ônus de provar a inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. Precedente: AgRg no MS 

15.282/DF, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 2.9.2010. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1.199.970 / SP, 2ª Turma, Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.10.2010, Dje. 25.10.2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da 

CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a 

matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido 

benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter 
condição de arcar com as despesas do processo. 

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não 

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por 

isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a 

assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência 

do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a 

hipossuficiência do requerente. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1.358.935 / RJ, 4ª Turma, Min. Raul Araújo, j. 14.12.2010, DJe 01.02.2011). 

 

No caso dos autos, verifica-se de que a autora juntou à fl. 13, declaração de que não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais para propositura da Ação Judicial, bastando tal declaração para a concessão do benefício 

da gratuidade da justiça. 

 

Já em relação ao valor da causa em pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, seu cálculo deve observar as 

regras do art. 260 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 
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"Art. 260 Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. 

O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou 

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual a soma das prestações". 

 

Desse modo, deverá o autor indicar o valor da causa, nos termos dos artigos 282 e 284, ambos do Código de Processo 

Civil, atendendo ao quanto disposto na parte final da decisão agravada (fl. 11).  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento tão-somente para conceder os benefícios da justiça gratuita. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8907/2011 

 

 
 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009484-39.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009484-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : IOLANDA RUFFO AMARAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LIA FAUSTA DERRICO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOUSSEAU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio 

da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, processado o feito, sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e 

parcial procedência do pedido, para determinar o reajuste do benefício da parte autora pelo INPC, durante a vigência da 
Lei n. 8.213/1991 até a edição da Lei n. 8.542/1992, pelo IRSM, da edição da Lei n. 8.542/1992 até a edição da MP n. 

4334, de 27/02/1994, e pelo IGP-DI, da edição da MP n. 1.415, de 29/04/1996 até a data da propositura da ação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para interposição de recurso voluntário. 

Foi noticiado o falecimento da autora e requerida habilitação de herdeiro (fls. 104/107). 

Decido. 

De início, entendo não existir óbice para que a apreciação do pedido de habilitação de herdeiro seja feita pelo Juízo de 

origem, consoante o art. 265, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
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de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, não 

merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador 

e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004956-35.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004956-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIDA VAZ DIVINO 

ADVOGADO : ORNALDO CASAGRANDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir do 

ajuizamento da demanda, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, reembolso dos honorários 

periciais, e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, 
excluindo-se as parcelas vincendas (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, 

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, 

que o termo inicial do benefício fosse fixado na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Preliminarmente, o INSS requereu a suspensão do cumprimento da antecipação da tutela, alegando seu descabimento 

perante a autarquia. Todavia, ao teor desta própria decisão, restam demonstrados os requisitos pertinentes à concessão 

da tutela antecipada na sentença recorrida. 

Passamos à análise do mérito. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que, consoante consulta realizada ao CNIS 

- Cadastro Nacional de Informações Sociais - que faço juntar a esta decisão, a autora esteve em gozo de auxílio-doença 

nos períodos de 08/02/2001 a 08/03/2001, de 26/03/2001 a 25/04/2001 e de 11/06/2003 a 13/08/2003, sendo que 

ajuizou a presente ação em 12/12/2003 (fl. 02). 

Com relação à incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 97/101), realizado em 19/12/2006, atesta "tratar-se de 

paciente com obesidade importante, alterações vasculares de membros inferiores, sinovite (inflamação de tornozelo 

crônica), processo reumático e desgaste de coluna lombar com discopatia L5S1 sendo que a mesma apresenta por 

conta destes distúrbios diminuição da capacidade laboral, não tendo condições a permanência por períodos 

prolongados em pé ou caminhadas freqüentes ou sobrecargas de peso (...)".  

Concluiu o expert, porém, que a incapacidade da autora é parcial e temporária, por acreditar na possibilidade de 

recuperação, desde que tratada adequadamente, o que, em tese, ensejaria o indeferimento da aposentadoria por 

invalidez. Todavia, tenho como certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte 

autora (pessoa idosa, com 68 anos de idade, cujo grau de escolaridade não chega ao primário completo; sendo o ramo 
profissional basicamente voltado às atividades braçais), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que, frente às condições pessoais 

da autora, restou demonstrada a incapacidade laboral, a supedanear o deferimento do benefício vindicado. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, mantenho o termo inicial do benefício nos moldes em que fixada, sob pena de 

violação ao princípio da non reformatio in pejus, uma vez que a autora não recorreu desse tópico. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, após 10/01/2003, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005667-18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005667-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS SALVADOR 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e a respectiva conversão de tempos especiais em 

comuns. Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/21, 29/76). 

Tutela antecipada concedida às fls. 78/82. 

A r sentença, proferida em 15 de fevereiro de 2005 (fls. 144/152), julgou parcialmente procedente o pedido, 

enquadrando e convertendo os tempos especiais em comuns, condenado o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional a partir do requerimento administrativo, acrescida dos consectários legais mais 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença, excluídas as vincendas. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 156/170). Preliminarmente, argumenta com a impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação da insalubridade alegada, 
não fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos juros de mora e 

aos honorários advocatícios. Por fim, requer o prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Recorre adesivamente a parte autora (fls. 174/176), pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
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possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é destituída de fundamento, pois o pedido deduzido pela parte 
autora encontra guarida no nosso sistema normativo, havendo, portanto amparo legal para a pretensão colocada em 

juízo. Demais questões levantadas se confundem com o mérito e com ele será analisado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 
legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 
Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 
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nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação aos interregnos considerados como insalubres pela r. sentença: 

a) De 01.04.1966 a 04.07.1968 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 38/43) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora acima de 92 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

b) De 26.07.1968 a 04.01.1975 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 45/47) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora acima de 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

c) De 24.02.1975 a 08.11.1979 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 48/49) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 82 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

d) De 22.11.1979 a 01.09.1981 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 50/53) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 85 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

e) De 14.12.1981 a 17.04.1985 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 54/58) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora acima de 80 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 
f) De 18.04.1985 a 23.06.1989 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 59/61) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 83 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 
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e que implementaram as condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 126 (cento e vinte e 

seis) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus 

à aposentadoria proporcional no percentual de 88% do salário de benefício (33 anos, 02 meses e 20 dias), nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o 

percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Honorários advocatícios devidos pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para explicitar a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-60.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.006381-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONE JUNQUI PEREIRA 

ADVOGADO : LUZIA BRUGNOLLO SALES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência e miserabilidade não 

configuradas. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à inexistência de incapacidade total e permanente. Com efeito, 

embora o perito tenha constatado que a autora, então com 54 anos, era portadora de "fibromialgia, síndrome do túnel do 

carpo, hipertireoidismo e depressão", afirmou que tais enfermidades causavam, apenas, inaptidão laboral de forma 

parcial, sendo possíveis a reabilitação e adaptação da periciada (fs. 89/90). 

Além disso, verifica-se do estudo social produzido, que a própria autora informou que trabalhava no bar do marido, 
todos os dias da semana, no horário das 6 as 19 horas (f. 74). 

Do mesmo modo, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento da autora, quer de modo próprio, quer por parte de sua família, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

De fato, pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 26/06/2006 (fs. 72/82), que a autora residia com o marido (2 

pessoas), em casa cedida por uma das filhas, constituída por 4 cômodos (sala, cozinha, um dormitório e banheiro 

interno), os quais de encontravam em bom estado de conservação. A renda da família provinha do benefício 

previdenciário percebido pelo marido, então no valor de R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais), acrescido de R$ 

500,00 (quinhentos reais) obtidos como lucro líquido, no bar de propriedade do cônjuge da postulante, totalizando, 
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portanto, R$ 938,00 (novecentos e trinta e oito reais). Anotou-se, ainda, que os filhos da autora, embora fossem casados, 

auxiliavam os pais com dinheiro e alimentos, sendo tal fato conhecido, inclusive, pelos vizinhos. 

Dessa forma, não configurados os requisitos legais exigidos, resta inviável a concessão do benefício postulado. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-56.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001738-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença/Amparo Social. Requisitos preenchidos. Benefício 

deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e, ainda, subsidiariamente, de amparo 

social, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da data do ajuizamento da ação, juros 

moratórios e correção monetária, nos moldes do Provimento 26 da Corregedoria-Geral deste Tribunal, despesas 

processuais de reembolso e verba honorária de sucumbência fixada em R$ 700,00. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre o valor da 

causa e a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência ao 

montante de 15% da condenação, apurada na conta de liquidação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor estava em gozo de auxílio-

doença na data do ajuizamento da presente demanda, conforme se verifica pela consulta realizada ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fls. 90/95), frente às condições pessoais da parte autora, a 

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, uma vez que o requerente contava, na data da realização do 

laudo (03/02/2006), com 69 anos de idade, vivendo em condições sócio-econômico-culturais precárias, com grau de 

escolaridade até a 4ª série primária, cujo ramo de atividade laborativa era braçal. 

Por outro lado, o perito médico constatou ser o autor portador de fibromialgia, transtorno depressivo leve, fratura antiga 

em fêmur esquerdo e hipertensão arterial sistêmica; tendo concluído pela incapacidade total e definitiva diante das 

condições sócio-econômico-culturais do requerente. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos 

pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de 

incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, mantenho o termo inicial fixado na data do ajuizamento da ação, conforme 

estabelecido na sentença. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 500,00, consoante entendimento 

desta Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação interposta pelo INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para R$ 500,00 e, 

NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%). 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003809-31.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003809-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE MATIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Cerceamento de defesa. Ausência da prova testemunhal. Sentença 

anulada. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. Sem condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

Inconformada, a autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento de que implementou os 

requisitos necessários à obtenção do benefício ou, que seja reconhecido o cerceamento de defesa da apelante, com a 

conseqüente anulação da sentença recorrida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que à outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, para demonstrar a manutenção da qualidade de segurado. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas,, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, DOU 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, e DETERMINO o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com 

regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-35.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001369-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDA FAVARETO MIRANDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a 

partir da data da perícia médica, juros moratórios de 12% ao ano, correção monetária, nos moldes do Provimento 26 da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, e verba honorária de sucumbência fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, ainda, contra a antecipação dos efeitos da tutela e, por fim, requereu a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa. 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência ao 

montante de 15% da condenação até o trânsito em julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora efetuou contribuições 
individuais no período compreendido entre 11/2002 e 08/2004, sendo que interpôs a presente ação em 24/09/2004, 

conforme se verifica pela consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta 

decisão. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fls. 111/114), frente às condições pessoais da parte 

autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, uma vez que a requerente contava, na data da 

realização do laudo, com 69 anos de idade, vivendo em condições sócio-econômico-culturais precárias, com baixo grau 

de escolaridade, sendo ainda portadora de diabetes mellitus tipo II, hipertensão arterial sistêmica, hipotireoidismo 

secundário, transtorno da retina devido retinopatia diabética e senilidade. 

Com relação à antecipação de tutela, ela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente 

da demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada. 

Assim, positivados os requisitos legais, mantenho o termo inicial fixado na data do laudo médico pericial, conforme 

estabelecido na sentença, posto que, embora houvesse requerimento administrativo, a parte autora não se insurgiu da 

decisão. 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta pelo INSS, e ao recurso adesivo da parte autora. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão 

de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%). 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007494-36.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007494-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADYR PARYZI GOMES 

ADVOGADO : FABIO IZIQUE CHEBABI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente do seu benefício. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 
de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Por tais razões, fica prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-96.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009938-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDICTA SIQUEIRA DE GODOY 

ADVOGADO : RENATO SILVA GODOY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
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A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente do seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 
25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 
em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004289-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00037-8 1 Vr MONTE MOR/SP 
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DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de extinção do processo sem resolução de 

mérito. Falta de interesse de agir. Estudo social. Ausência. Imprescindibilidade. Preliminar de cerceamento de 

defesa acolhida. Sentença anulada. Prejudicada a análise do mérito recursal. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, por faltar ao autor, interesse de agir, isentando a 

requerente do pagamento de custas e honorários, em razão do benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando, preliminarmente, pela anulação da sentença, argumentando a 

ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela anulação da 

sentença, com o retorno do feito à vara de origem para correta instrução probatória. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, o juiz monocrático entendeu pela ausência de interesse de agir, por considerar que o demandante deveria ter 

pleiteado auxílio acidente e não benefício assistencial ao deficiente, a despeito da perícia médica realizada nos autos (fs. 

96/100), ter apontado a existência de incapacidade parcial e permanente. 

Dessa forma, o juízo a quo decidiu o processo desfavoravelmente ao demandante, sem ensejar a realização de estudo 

social, o qual, conforme sabido, é instrumento essencial à demonstração da precariedade das condições de vida do 

postulante do benefício, visto que fornece maiores subsídios e elementos de convicção acerca da situação econômica do 

proponente, fomentando a segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de seu 
deferimento, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da 

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, violou 

os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se o acolhimento da preliminar deduzida pelo autor em seu apelo, para anular a r. sentença 

recorrida, restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito recursal. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªRegião, AC nº 823832, proc. nº 200203990337711, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 21/06/2004 , v. u., DJU 12/08/2004, p. 537; TRF-3ªRegião, AC nº 628675, proc. nº 

200003990563192, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04/10/2004, v. u., DJU 22/10/2004, p. 548; TRF-

3ªRegião, AC nº 825039, proc. nº 200061060065516, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19/10/2004, v. u., 

DJU 08/11/2004, p. 665. 

Tais as circunstâncias, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR deduzida na apelação 

interposta pelo autor, para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para produção de 

estudo social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, restando prejudicada a análise do mérito do recurso 

interposto. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004867-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004867-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : TEREZA CAMPANHOLE SBRANA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00072-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Superveniente implantação administrativa do amparo social ao idoso. Devida a percepção do benefício 

assistencial à pessoa deficiente entre a data da citação e a da outorga da benesse a título de idade. Apelação provida 

em parte. Pedido inicial parcialmente procedente. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseou em suposta deficiência ou enfermidade incapacitante da vindicante à vida independente e ao 

labor. 

Entretanto, pelos documentos de fs. 174/176, verifica-se ter sido concedido à parte autora, na via administrativa, o 

amparo social ao idoso, com DIB em 11/05/2009. 

Posto isso, a questão em debate cinge-se a precisar se a autora fazia jus à proteção assistencial, em decorrência da 

alegada incapacidade laboral, caso constatada, também, a satisfação do pressuposto da miserabilidade, até a concessão 

administrativa do noticiado Benefício Assistencial ao Idoso. 

Pois bem. Quanto à incapacidade laboral, a prova pericial produzida nos autos (fs. 94/97) atestou que a parte autora é 

portadora de "Diabetes Mellitus, Hipertensão arterial sistêmica, Retinopatia diabética, Epilepsia e Talassemia", 

apresentando "incapacidade laborial parcial e permanente". 

Contudo, levando-se em conta sua idade (atualmente, 67 anos - f. 10), nível sociocultural e qualificação profissional 

(trabalhadora rural), conclui-se pela incapacidade laboral total e permanente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 164) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 30/11/2009, que a requerente reside com o marido, à época com 69 anos de idade 

(2 pessoas), em casa própria, constituída por cinco cômodos, sendo que a única renda da família provinha do benefício 

de assistencial percebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo (R$ 465,00). Anotou-se, ainda, que a própria 

autora também estava recebendo auxílio pago pelo RGPS, o qual, na verdade se trata do amparo social ao idoso que lhe 

foi concedido, na seara administrativa, com DIB em 11/05/2009, consoante se verifica dos dados obtidos junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato anexo). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita da autora era inexistente, dada a aplicação do art. 34 da Lei 

10.741/2003, excluindo-se de seu cômputo o benefício assistencial pago a seu cônjuge. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da 

solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 30/09/2002 (fs. 46 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), até a data da concessão administrativa do amparo social ao idoso, em 

11/05/2009. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá atentar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial e determinar a implantação 
do benefício assistencial à pessoa deficiente, a partir da data da citação, até a concessão administrativa do amparo social 

ao idoso. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JULIO AFONSO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 05.00.00131-7 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. 

Exegese extensiva. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994. Improcedência. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação do IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição da preliminar de carência de ação e parcial procedência do pedido, para condenar o réu 

a recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, mediante correção dos salários-de-contribuição 

pela variação do IRSM, em 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, nos termos do art. 21, §§ 1º e 2º, da Lei n. 
8.880/1994. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a nulidade da sentença por ser extra petita e por 

cerceamento de prova. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do direito ao reajuste 

pleiteado. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a reforma parcial da sentença, para que seja aplicado o reajuste de 

11,77%, em fevereiro de 1994, por ocasião da conversão do benefício em URV. 

Apresentadas contrarrazões por ambas as partes. 

Decido. 
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Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 

Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

De outro lado, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do 

CPC), sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, não obstante a parte autora ter pleiteado o reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM 

integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos critérios adotados 

na Lei n. 8.880/1994, para conversão do seu valor em URV, a decisão monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, 

correção dos salários-de-contribuição pela variação do IRSM, em 39,67%, no mês de fevereiro de 1994. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 
Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 
Ao contestar a ação, pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em 

razão da parte autora não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

No mais, não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 
Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  
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Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 
pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 
norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO a preliminar arguida pelo INSS e DOU 

PROVIMENTO à sua apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para anular a sentença, e, com fulcro no art. 515, 

§ 3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido da inicial, nos termos da fundamentação, ficando 

prejudicado o recurso adesivo. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido, pelo réu, reiterado, oportunamente, sobreveio sentença de improcedência.  

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto à matéria avivada no agravo retido, consigne-se, pelo reconhecimento da carência da ação, por não ter a parte 

autora deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 
Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada, improcedem as razões expendidas no agravo retido  

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (2004 - f. 11), porém não apresentou nenhum documento 

que configura-se o seu indício de prova material do seu trabalho campesino. 

Frise-se que na certidão de seu casamento, ocorrido em 26/11/1966, o seu marido foi designado escriturário e a 

demandante doméstica (f. 12). 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da vindicante (fs. 72/73), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

n° 8.213/91). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017756-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017756-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MODESTO ALVAREZ PEREZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00071-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios 

anteriores à sua vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de 

aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 

9.032/1995, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
Inconformada, a autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente de seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez seria constituída do 

coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo 

de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por invalidez, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 

correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 
acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 
constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018545-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018545-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00147-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 
demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (1998 - f. 8), e apresentou como início de prova material 

de seu labor campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 16/01/1960, na qual seu marido foi designado 

lavrador (f. 09). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica que o seu marido efetuou 15 contribuições individuais à Previdência 

Social, como empresário, em 08/1986 a 03/1988, bem como a vindicante também recolheu 54 contribuições individuais, 

como empresária, no período descontínuo de 08/1992 a 04/1998, conforme constam dos seus extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 14/21). 
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Frise-se que a vindicante em seu depoimento pessoal disse que o seu marido possuiu um barzinho que funcionou de 92 

a 98, trabalhando com ele nessa época (f. 43), sendo tal fato confirmado pelas suas testemunhas (fs. 44/45). 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018851-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018851-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALZIRA FRANCISCA DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00091-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2003 - f. 12) e apresentou como início de prova material de 

seu trabalho campesino cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 20/11/1965, na qual seu marido foi designado 

lavrador (f. 13). Por fim, acostou aos autos, cópias dos registros agrícolas de seu esposo, nos períodos descontínuos de 

07/3/1979 a 02/5/2000 (fs. 15/18). 

Frise-se que as testemunhas são unânimes em afirmar que a autora nunca trabalhou na lavoura, sempre exerceu 
exclusivamente os afazeres domésticos no seu lar. (fs. 49/54). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados unânimes, do C. Superior Tribunal de Justiça e de 

relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova 

testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395, g.n .) 

 

Portanto, não restou provado, pela parte autora, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade 

rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019499-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019499-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WLADIMIR GINEIS 

ADVOGADO : ALESSANDRA DA ROCHA GINEIS 

No. ORIG. : 06.00.00151-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 799/2053 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios 

anteriores à sua vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de 

aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 

9.032/1995 (que alterou o art. 44 da Lei n. 8.213/1991), processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do 

pedido. 

O INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da inexistência do direito à 

elevação do coeficiente de benefício da parte autora. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 
A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei nº 3.807/60 e Decretos nºs. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez seria constituída do 

coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo 

de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por invalidez, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 

correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 

acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 
especialmente no art. 33 desta lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 
com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.019854-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELEUSA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00068-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (1999 - f. 10), e apresentou como início de prova material 

do trabalho campesino cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 21/02/1962 na qual o seu marido foi 

qualificado lavrador (f. 09). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o seu labor urbano, em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - 

CTPS, na empresa Organização Paulista de Repres. S/C Ltda., como zeladora, no período de 01/11/1986 a 30/06/1987; 
e no empregador Magali de F. S. Matos, de doméstica, em 01/01/1998 a 31/01/1999 (fs. 11/12), sendo tais dados 

confirmados pelo CNIS (fs. 37/41). 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 801/2053 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 59/62), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 04.00.00107-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Honorários advocatícios. Sentença reformada em 

parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (01/04/2004 - f. 14), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a análise da matéria pela via do reexame 

necessário.. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário 

à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da causa. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, que a teor do art. 475 do CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam 

ao duplo grau obrigatório, na hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º). Como, no caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 802/2053 

condenação não suplantaria 60 (sessenta) salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia 

previdenciária, razão pela qual rejeito a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 53/54) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 17/10/2005, que a autora residia apenas com o marido (2 pessoas), em 
casa própria, a qual, no momento da perícia, não apresentava boas condições habitacionais. A renda da família provinha 

do benefício previdenciário percebido pelo cônjuge da postulante, no valor de um salário mínimo. Anotou-se, ainda, 

que tanto a autora como o esposo padeciam de inúmeros problemas de saúde, fazendo uso diário de vários 

medicamentos, que nem sempre eram obtidos na rede pública de saúde. Além disso, verifica-se, do documento acostado 

a f. 109 (extrato do CNIS), que o marido da autora recebe, na verdade, renda mensal vitalícia por incapacidade, com 

DIB em 03/08/1994. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 
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Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, uma vez deduzido de 

seu cômputo o benefício assistentil recebido por seu marido, razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, 

situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 01/04/2004 (f. 14), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO A PRELIMINAR argüida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estabelecer os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FLORIANO VERONICA DA SILVA 

ADVOGADO : CICERO FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00090-8 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-
contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 
corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 

497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 16/01/1992 e, conforme documento de 

fl. 14, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, 
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inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual o autor não faz 

jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MIGUEL PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00122-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Por fim, prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário de 60 anos em 2005 (f. 23), e apresenta, à guisa de 

início de prova material do trabalho campesino, cópia de sua certidão de casamento ocorrido em 03/10/1970, na qual foi 

qualificado como lavrador (f. 17). 

Acostou, ainda, cópia dos seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos 
seguintes empregadores e períodos: Norival Francisco Júnior e outros, 04/7/2005 a 28/12/2005; Ambiental Logística 

Ltda - EPP, 22/7/2002 a 17/12/2002; Ambiental - L.L. do Nascimento - EPP, 28/7/2003 a 14/12/2003; José Astor 

Baggio e outros, 07/01/2003 a 11/4/2003 e 05/01/2004 a 30/9/2004; e Norival Francisco Júnior e outros, 05/6/2006 a 

19/12/2006 (fs. 18/22 e 84/86). 

Entretanto, depreende dos autos (CNIS - fs. 56/67 e da sua CTPS - fs. 18/22 e 84/92) o exercício urbano do vindicante 

em maior tempo (13 anos e quatro meses) que o rural (2 anos e 10 meses), inclusive anteriores ao período de 22/7/2002. 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

n° 8.213/91), de 144 meses, aos que implementaram o requisito etário em 2005. 
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Frise-se, ainda, que o autor e as suas testemunhas (fs. 79/81), relataram a labuta do mesmo na roça e na cidade (urbana), 

inclusive mencionaram o fato dele possuir um bar e trabalhar à noite neste local. 

Assim, improcede a benesse de aposentadoria por idade de rural. 

Quanto à concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

No caso, o apelante comprovou ter completado a idade de 65 (sessenta e cinco) anos em 25/9/2010 (f. 23), e apresenta 

como prova material do trabalho urbano e rural, cópias dos registros de contratos em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, nos períodos descontínuos de 08/6/1960 a 19/12/2006 (fs. 18/22 e 84/92) e dos extratos do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 56/67). 

Conforme se antevê dos documentos referenciados, o vindicante alçou 16 anos e 2 meses de contribuição, superior à 

carência de 14 anos e seis meses, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário 

em 2010. 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 
que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Muito embora o requisito idade estivesse ausente quando do ajuizamento da ação, fizera-se presente, no decorrer da 

instrução processual ( o feito foi ajuizado no ano de 2006, e o autor completou 65 anos em 2010 (, motivo pelo qual, de 

se aplicar, ao caso, o preceito contido no art. 462, do CPC. 
Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes paradigmas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

DIREITO SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. 

1. Em tendo sido a lide decidida nos limites em que foi proposta, não há falar em ocorrência de julgamento extra 

petita. 

2. 'Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença.' (artigo 462 do Código de Processo Civil). 

3. 'Não se verifica alteração da causa de pedir quando se atribui ao fato qualificação jurídica diversa da originalmente 

atribuída. Da mihi factum, dabo tibi jus.' (REsp nº 156.242/DF, da minha Relatoria, in DJ 23/10/2000). 
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4. Recurso improvido." 

(STJ, REsp nº 440901/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/4/2004, v.u., DJ 21/6/2004, p. 263). 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CPC - ART. 462 - CAUSA DE PEDIR - SITUAÇÃO FÁTICA 

POSTERIOR - SENTENÇA 

- A causa de pedir e o pedido fixam a extensão da sentença. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou 

a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença." 

(STJ, REsp nº 177297/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 06/10/1998, v.u., DJ 09/11/1998, p. 

193). 

"PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 436 DO C.P.C. NÃO 

ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. ART. 462 DO C.P.C. APLICAÇÃO. 

(...) 

III - O julgado que condenou o réu à conceder o beneficio de auxílio-doença à parte autora, fixando termo inicial em 

momento posterior à elaboração do laudo pericial, está em consonância com o disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide, não havendo que se falar em julgamento 'extra petita'. 

IV - Recurso desprovido." 
(TRF3, AC nº 1258895, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29/4/2008, v.u., DJF3 14/5/2008). 

 

Dessa forma, no que pertine ao marco inicial da benesse, insta salientar que, via de regra, dá-se a partir da data do 

requerimento administrativo, ou, quando ausente, da citação do réu, que é o momento em que o demandado tomou 

ciência da pretensão, incorrendo, a partir daí, em mora. 

Todavia, na situação específica tratada nestes autos, de se estatuir o termo inicial do beneficio, a partir do implemento 

do requisito etário (25/9/2010 - f. 23), quando positivados os requisitos legais à outorga da prestação requerida em valor 

a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do implemento do benefício, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do implemento etário (25/9/2010 - f. 23), em valor a ser calculado na 

forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da CR/88; observada a prescrição 
quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir do implemento do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho 

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta 

decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048097-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048097-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (2006 - f. 13) e apresentou como indício de prova 

material de seu labor campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 02/5/1969, e das certidões de 

nascimentos de seus filhos, nascidos em 10/12/1970 e 26/01/1972, nas quais o seu marido foi qualificado lavrador (fs. 
14/16). 

Frise-se que a própria autora em seu depoimento informou que seu marido trabalhou por mais de trinta anos em uma 

pedreira, informação confirmada pelas suas testemunhas, bem como pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fs. 40/43). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 42/43), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049068-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049068-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VILMA DE MELLO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00143-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 80% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, e a 100% do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente do seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 
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b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 
constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-64.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000677-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUMIE MIYAZAWA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da data 

do requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, e verba 

honorária de sucumbência fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo 

sobre as vincendas (Súmula 111 do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, 

ante o descabimento da tutela antecipada. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, o INSS requereu o recebimento do recurso no efeito suspensivo, alegando o descabimento da tutela 

perante a autarquia. 

A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da presente ação, conjugado 

com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os requisitos legais, a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, 

pois, uma vez que o Juízo de Primeiro Grau não recebeu seu apelo no efeito suspensivo, deve a autarquia manifestar seu 

inconformismo por meio de agravo de instrumento. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a requerente comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 15). 
A par disso, verifica-se que a vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 20/21), constando um único vínculo empregatício no período de 05/09/1954 a 01/11/1960, bem como extrato 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 30/35), constando recolhimentos de contribuições nos 

períodos de novembro de 1994 a março de 2002 e de março de 2003 a abril de 2006, comprovando ter cumprido 16 

anos, 7 meses e 29 dias de tempo de serviço/contribuição, até 30/04/2006, ou 200 (duzentas) contribuições, quantidade 

superior, portanto, à carência de 108 (cento e oito) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que 

implementaram o requisito etário em 1999. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 15/12/2003, p. 394, e REsp 

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 
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carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da 

CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO 

DA PRELIMINAR e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-98.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005085-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERVAL DANOEL 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050859820074036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação do autor a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação do autor nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo médico pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades 

laborativas. Com efeito, embora o perito judicial constatado que o autor é portador de "psoríase", apresentando "lesões 

em placas eritematosa descamativas pruriginosas em abdomem, região lombar, cotovelos e membros inferiores" , tal 
enfermidade não acarretava incapacidade laborativa. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 
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Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005412-43.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005412-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE MARINHO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 
ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o requisito etário da autora restou implementado (2002 - f. 10), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino, cópia, da sua certidão de casamento, ocorrido em 16/7/1966, na qual seu marido foi qualificado 

lavrador (f. 11). 

Saliente-se que a declaração expedida em 02/5/2007, pelo cartório da 70ª zona eleitoral de Marília/SP (f. 16), tem valor 

probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material, eis que emitida em 

data próxima ao ajuizamento da presente ação. 
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Ressalte-se que ficou constando no depoimento pessoal da demandante e de suas testemunhas (fs. 64 e 65/66) que o seu 

esposo arrendava grande quantidade de terras e contratava rurícolas (bóias-fria) para ajudá-lo nas atividades agrícolas, 

assim, vemos descaracterizada a relação de segurado especial (regime de economia familiar). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

 

E, ainda: 

 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o 
auxílio da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 
(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000293-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA DECANINE NEVES 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

No. ORIG. : 06.00.00072-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. Litigância de má-fé. Não-ocorrência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 
rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar o reajuste do valor da 

pensão por morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995. 

O INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e a prescrição e, no mais, requereu a reforma da 

sentença, ao fundamento da inexistência do direito à elevação do coeficiente de benefício da parte autora. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais a parte autora requer a manutenção da sentença, assim como a condenação do réu 

por litigância de má-fé. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 
Em face disso, rejeito as preliminares argüidas. 

De outro lado, a legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 

83.080/79 e 89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por 

dependente, no máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 
III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 
com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

A respeito da alegada configuração da litigância de má-fé, cometida pelo INSS, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 
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3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada. 
3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 

 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, REJEITO as preliminares arguidas e DOU PROVIMENTO 
à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-61.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.001126-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMAO DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 06.00.00108-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Perícia médica e estudo 

social deficitários. Renovação das provas. Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

Mantida a tutela antecipada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 91/93) sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo (21/02/2005 - f. 08), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência de 

comprovação da deficiência do postulante à concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo 
inicial do benefício, a partir do laudo médico pericial, a incidência do correção monetária pelos índices a serem 

aplicados aos benefícios previdenciários e a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) das prestações 

devidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela conversão 

do julgamento em diligência, com o retorno do feito à origem, para complementação do estudo social (fs. 192/196). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta enfermidade incapacitante da parte autora, tendo, o magistrado 

singular julgado procedente o pleito considerando demonstradas os pressupostos autorizadores à concessão da benesse 

(incapacidade e miserabilidade) 

Entretanto, no que toca à suposta deficiência ou incapacidade laboral do promovente, embora determinada a realização 

de perícia médica, tal prova mostra-se inepta à demonstração da real condição física do autor, uma vez que nada 

esclareceu quanto à sua eventual incapacidade à vida independente e ao exercício de atividades laborativas, limitando-
se a informar, o perito judicial, que o "periciando deve ser encaminhado com urgência a serviço de pneumologia com 

médico devidamente habilitado pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia a fim de definir o seu 

diagnóstico da pneumopatia. Até lá deve ficar afastado do trabalho." (fs. 122/123), deixando, ainda, de responder aos 

quesitos formulados pelo INSS a fs. 119/120. 

Do mesmo modo, o estudo social produzido nos autos (fs. 82/93) não revelou a real condição socioeconômica do autor, 

visto que a assistente social informou, apenas, que aquele não possuía condições de realizar "nem uma atividade 

laborativa" (fs. 82/83). 

Ora, a elaboração do relatório social deve atentar à situação social e financeira do postulante do benefício, enfocando, 

dentre outros aspectos, a estrutura familiar e habitacional em que vive, bem assim a possibilidade de sustento, por meios 

próprios ou através da família, indicando, inclusive, o valor dos rendimentos e despesas do grupo familiar. 

Em suma, ao realizar aludida prova o perito social deve fornecer subsídios e elementos de convicção acerca da situação 

social e econômica do pretendente ao benefício, de modo que a fomentar a segurança na prestação jurisdicional. 

Por conseguinte, inaptas as provas periciais produzidas à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral da 

parte autora, e à sua situação socioeconômica, torna-se imprescindível suas renovações, a teor dos arts. 437 e 438 do 

Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga da 

benesse pleiteada. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 
restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo INSS. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 868594, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09/11/2004, 

v.u., DJU 29/11/2004. 

Mantenho, a decisão que deferiu a tutela antecipada, dada a presença dos pressupostos autorizadores da medida. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo ente securitário, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para renovação da 

perícia médica e da perícia social, devendo os respectivos peritos, judiciais responder aos quesitos formulados a fs. 

119/120 e fs. 195/196, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001922-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001922-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA DA APARECIDA TUMENAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 
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No. ORIG. : 04.00.00095-5 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento da tutela antecipada (f. 91), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré 

a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das 
parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do transito em julgado da decisão que vier a confirmar a 

sentença e o afastamento de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

conhecimento do reexame necessário e não provimento do recurso da autarquia. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 33), acrescido da prova oral colhida pelo magistrado singular (fs. 91/94), 

revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 

01/12/2004 e dos depoimentos das testemunhas ouvidas, que a autora residia com o marido e um filho, desempregado 

(3 pessoas). Embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido 

pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo (R$ 260,00), visto que o filho do casal era alcoólatra, não trabalhava e não 

possuía qualquer rendimento. Anotou-se, ainda, que somente com remédios, as despesas da família chegavam a R$ 

100,00 (cem reais). 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 
fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita da 

autora é inexistente, excluindo-se de seu cômputo, o benefício de valor mínimo percebido por seu cônjuge. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 26/10/2004 (f. 30), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 
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CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036171-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036171-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA VIRGINIA JORDAO DOS REIS 

ADVOGADO : AIRTON PICOLOMINI RESTANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00053-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Urbana. Não-cumprimento de carência. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 
e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, vez que completou 60 anos em 2005 (fl. 17). 

A par disso, verifica-se a partir da cópia do registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 23/26) que a 

autora comprovou 5 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de serviço (ou 67 meses de contribuição), até o ano em que 

deixou de trabalhar. 

Por outro lado, consta do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ela efetuou, a partir de 

agosto de 2008, mais 30 meses de contribuição, como segurada facultativa, referente a época de 08/2008 a 01/2011, 

conforme consta do extrato, que faço juntar a esta decisão, alçando-se o tempo total de 97 (noventa e sete) 

contribuições, quantidade inferior, portanto, à carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, estabelecida no art. 

142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 2005. 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se a 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados: STJ e deste Tribunal. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGO 142 

DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO PREENCHIDO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Não preenchido o requisito da carência, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 
(STJ, AGRESP nº 869915/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., DJ 02/04/2007, p. 324, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 
(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. PERÍODO DE CARÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 

I- Para a concessão da aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a 

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em conformidade 

com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência Social Urbana 

anteriormente à edição da referida lei. 

(...) 

III- A parte autora não faz jus a concessão de aposentadoria por idade, posto que ausente um dos requisitos, qual seja, 

a comprovação do período de carência, razão pela qual deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

conseqüencia, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

IV- Apelação do INSS provida. 
(TRF/3ª Região, AC nº 994236/SP, Sétima Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, v.u., DJU 21/06/2007, p. 559) 

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimentod os requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048152-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048152-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES FRANZOLIN RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário restou implementado (fl. 11). 

Os documentos que constituem razoável início de prova material do trabalho rural da autora estão em nome de seu pai 

Fidencio Franzolin. Na certidão de casamento da autora ocorrido em 30.05.1970 (fl. 82), a profissão declarada é 

prendas domésticas e a de seu marido é industriário. Ademais há registros de vínculos empregatícios da autora em 

atividades urbanas (fls. 19/21). 
Frise-se que sendo a autora casada impossível estender-lhe a profissão dos pais. 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. 

"(...) Os demais documentos acostados em nome dos genitores da autora, revelam que são proprietários de imóvel 

rural. Não implicam, necessariamente, prestação de atividade rural por parte da requerente. Sendo casada, não se é 

de lhe estender labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº 8.213/91, 
que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência. - 

Agravo legal não provido (...)". 

(TRF 3ª Região, AC - 1338969, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u, DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009, p. 508, 

g.n.). 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA N.º 149 DO C. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. 

"(...) 1 - Despicienda a juntada aos autos da Certidão de Casamento da autora, pois tal documento não é indispensável 

ao deslinde da causa, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 
violação de ordem constitucional ou legal. 2 - Afastada a preliminar de inépcia da petição inicial, em razão de não ter 

obstaculizado a plena defesa da Autarquia Previdenciária que, ao oferecer a contestação, rebateu os fatos narrados 

pela autora na exordial. 3 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio 

requerimento administrativo, a teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do 

extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 4 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos 

os requisitos de idade e de comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo constante na tabela 

progressiva, de caráter transitório, prevista no artigo 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de 

implementação das condições legais. 5 - A parte autora comprovou o requisito idade, mas não trouxe aos autos início 

razoável de prova material. 6 - Em que pese o entendimento jurisprudencial no sentido de que os documentos de 

pessoas da família possam ser considerados como início de prova material da atividade rurícola, a certidão que 

qualifica seus pais como agricultores, não pode ser aproveitada. A autora é casada, conforme qualificada na inicial, 

não se configurando a hipótese de mulher solteira, que permaneça na companhia dos pais mesmo na idade adulta 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 947518, Nona Turma, Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU DATA: 05/11/2004, p. 463, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 65 e 75), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015581-58.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.015581-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155815820084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-
contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 
corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 
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497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 06/03/1997 e, conforme documento de 

fl. 15, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, 

inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual o autor não faz 

jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-45.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001646-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY FERREIRA LIRA 

ADVOGADO : ANDERSON CEEGA e outro 

No. ORIG. : 00016464520084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Por fim, 

deferiu o pedido de tutela antecipada, ordenando a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09), por ocasião da 

propositura da ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a constatação realizada nos autos, acerca da situação socioeconômica da postulante (fs. 47/54) revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 25/03/2009, que a 

autora residia com o marido (2 pessoas), em uma edícula existente nos fundos da casa de uma das filhas. A renda da 

família provinha do benefício previdenciário percebido pelo cônjuge, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época da feitura da investigação social. Dentre as despesas 

básicas do grupo familiar, destacou-se a compra de medicamentos, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por 

mês. Consoante anotado pela oficial de justiça a filha, proprietária do imóvel, auxiliava a genitora, apenas, cedendo a 

habilitação. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação do dispositivo legal retrocitado. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 20/06/2008 (f. 19), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006754-46.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006754-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA INEZ ROMAN DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO CORDEIRO PINHO TIMBÓ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Carência legal não cumprida. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (f. 16). 

A par disso, verifica-se a partir das cópias de sua Carteira Profissional (fls. 30/32) que a autora comprovou 113 meses 

de tempo de serviço/contribuição até o ano de 1969, quando deixou de trabalhar. 

A carência para esta espécie de benefício obedece à tabela do artigo 142, da lei 8.213/1991, e leva em conta o ano em 

que o segurado implementou o requisito etário. 

Na espécie, as condições exigidas restringem-se a duas: o implemento da idade e o número mínimo de contribuições, 

portanto, considera-se, para efeito de verificação do número de contribuições necessárias, o ano em que o segurado 

completou a idade mínima. No caso, a autora completou 60 anos em 2005, o que exige 144 meses de contribuição. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 
328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-39.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007135-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLIMPIA ALVES DOS SANTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

CODINOME : OLIMPIA ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Carência legal não cumprida. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 
A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 09). 

A par disso, verifica-se a partir dos documentos juntados aos autos (fls. 12/13) que a autora comprovou 7 anos, 4 meses 

e 21 dias de tempo de serviço (ou 89 meses de contribuição), até quando parou de trabalhar, em 1992. 

A carência para esta espécie de benefício obedece à tabela do artigo 142, da lei 8.213/1991, e leva em conta o ano em 

que o segurado implementou o requisito etário. 

Na espécie, as condições exigidas restringem-se a duas: o implemento da idade e o número mínimo de contribuições, 

portanto, considera-se, para efeito de verificação do número de contribuições necessárias, o ano em que o segurado 

completou a idade mínima. No caso, a autora completou 60 anos em 2008, o que exige 162 meses de contribuição. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 
 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-10.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000178-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
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referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2006 - f. 7). 
O único documento hábil a constituir razoável início de prova material do trabalho rural da autora é a certidão de 

casamento da autora com lavrador, realizado em 09.09.1972 (f. 14). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica que o seu marido teve a sua inscrição como autônomo, com data de início 

de atividade em 01/02/1976, como condutor (veículos), e em 29/10/1993, como motorista de caminhão, segundo 

consulta ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 23/26). 

Cumpre observar, ainda, que o mesmo efetuou recolhimentos como contribuinte individual à Previdência Social, nos 

períodos descontínuos de 09/1988 a 10/2004, bem como laborou na Câmara Municipal de Vargem, como vereador na 

época de 25/11/1999 a 12/2000, retornando a efetuar os recolhimentos como contribuinte individual à Autarquia em 

04/2003 a 09/2004; 11/2004 a 02/2006; e 04/2007 a 12/2010, conforme consta do banco de dados do extrato do CNIS, 

cuja juntada ora determino. 

Frise que a demandante em seu depoimento pessoal relatou que o seu marido labutava, como motorista, na Prefeitura 

Municipal de Vargem, desde 1993, onde atualmente está aposentado através da Prefeitura, porém, também trabalha no 

sítio, de propriedade da família. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 49/50), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012137-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012137-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MERCEDES PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : MÔNICA LÍGIA MARQUES BASTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00121378920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Aposentadoria por idade urbana. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não 

conhecida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, a partir do requerimento administrativo, bem assim, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, com juros moratórios de 1% ao mês. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para recurso. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008191-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008191-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROQUE BRUSCHI 

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00132-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios 

anteriores à sua vigência. Improcedência. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Conversão em URV. Legalidade. Aplicação do INPC ou do IGP-DI a partir de maio de 1996. Improcedência. Lei n. 

9.711/98. Constitucionalidade. 
 

 

Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal de 

aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 

9.032/1995; b) a alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em 

URV; e c) os reajustes do benefício, pelo IGP-DI ou INPC integral, de maio de 1996 a junho de 2001, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do direito, com fulcro no art. 103 

da Lei 8.213/91. 
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Inconformada, a autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, com o afastamento da decadência, ao 

fundamento da existência do direito à elevação do coeficiente de seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e passo à apreciação das demais questões de mérito. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez seria constituída do 

coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo 

de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por invalidez, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 

correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 
ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 

acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 
Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Quanto aos pedidos de revisão dos reajustes do benefício, a partir da conversão em URV, também não assiste razão à 

parte autora. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 
Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 
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A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 
necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

O pedido de aplicação do INPC integral, de maio de 1996 a junho de 2005, ou do IGP-DI, a partir de 1996, também não 

merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 
foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 
Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028234-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028234-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-
contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 
corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 
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497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 06/11/1997 e, conforme documento de 

fl. 11, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, 

inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual o autor não faz 

jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011695-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SIDNEIA BORTOLOZO CORREA 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 
Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do direito, com fulcro no art. 103 da 

Lei 8.213/91. 

A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, com o afastamento da decadência, ao fundamento 

da existência do direito à elevação do coeficiente do seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 
Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e passo à apreciação das demais questões de mérito. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 
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b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 
constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016138-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016138-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIA MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00198-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 
sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente do seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 
de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 
recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017351-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017351-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RUTH PEREIRA DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor da pensão por 

morte, para corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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A parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente do seu benefício. Pleiteou, ainda, a manutenção dos benefícios da justiça gratuita, excluindo-se 

a condenação ao pagamento das custas e da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 
Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 
demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Outrossim, observo que, embora concedidos os benefícios da justiça gratuita, a parte autora foi condenada ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

De outro lado, ao que se figura, neste momento, inocorreu, no caso vertente, comprovação quanto à cessação da 

debilidade econômica do promovente. 

Nesse contexto é que se poderia dizer que, na hipótese de condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, sua 

cobrança seria inexigível. Ou seja, não teria lugar o preenchimento de condição legalmente prevista - desaparecimento 

da qualidade de necessitado - para que o adimplemento do débito pudesse ser reivindicado. 

Assim, mostra-se inoportuna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já se sabe, de antemão, 

que a cobrança do crédito sequer poderia ser efetuada, porquanto não fundada em título exigível. 
A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a 

situação atual de pobreza da parte. Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (RE n. 313.348-

9/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - destaquei). 

Dessarte, indevida a condenação da parte autora nas verbas de sucumbência. 

Este, o entendimento sedimentado nesta Turma que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para excluir a 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004098-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004098-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANSELMO 

ADVOGADO : EMERSON JOSUÉ LEITE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SEBASTIÃO ANSELMO, com pedido de efeito suspensivo, contra a 

r. decisão que encerra a instrução probatória, em ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de trabalho rural e de atividades exercidas sob condições especiais. 

 

Sustenta-se, em suma, o cerceamento de defesa diante do encerramento da fase instrutória, haja vista a produção de 

provas ter sido requerida em momento oportuno (fls. 02/12). 

 

Relatados, decido. 
 

A matéria em questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, uma vez que já se 

encontra pacificada pela jurisprudência. 

 

O r. Juízo a quo indeferiu, fundamentadamente, o pedido formulado pelo autor sob o argumento de que o endereço 

apontado pela Receita Federal era o mesmo já diligenciado nos autos, bem como por constituir dever da parte autora 

trazer com a inicial os documentos com os quais pretende demonstrar o seu direito (fl. 159). 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não merecem prosperar as razões do agravante. 

 

Não obstante a existência de respostas de apenas alguns ofícios expedidos nos autos, o art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, estabelece ser ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

 

Ademais, como bem disse o magistrado de primeiro grau, não cabe ao Judiciário perseguir indefinidamente uma prova, 

cuja produção é obrigação do autor. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. REQUERIMENTO DA PARTE. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA .... III - O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde 

que a parte esgote os meios existentes ao seu alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. IV - Ao 

magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, não 

tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. ... V - Recurso improvido. (AG 277408, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJF3 de 

10/06/08) 

 

Com relação ao pedido de realização de perícia judicial, não há que se falar em cerceamento de defesa pelo seu 

indeferimento, uma vez que o julgador é livre para analisar a relevância da prova para a formação de sua convicção 

racional sobre os fatos litigiosos. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 79). 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C.P.C., e no art. 33, XIII, do Regimento 
Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005118-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CRISTIANE MARTINS OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00004951520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CRISTIANE MARTINS OLIVEIRA GONÇALVES em face da r. 

decisão (fl. 24) em que o Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos-SP manteve decisão anteriormente proferida (fls. 
18/19), por meio da qual reconheceu a incompetência absoluta do Juízo para processar e julgar a causa, determinando a 

remessa dos autos ao Distribuidor da Comarca de Guarulhos. 

Alega-se, em síntese, que "o R. despacho não pode prevalecer, sendo a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de 

Guarulhos 'a quo', onde está claro que a causa de pedir da presente ação é auxílio doença e não relativa a ações 

acidentárias responsabilidade neste caso é objetiva da Agravada e não subjetiva, sendo assim não duvida como 

demonstra decisões de nossos Tribunais que a COMPETÊNCIA É DA JUSTIÇA FEDERAL" (fl. 06). 

É o relatório. 
Da leitura atenta dos autos, percebe-se que a decisão ora apontada como agravada (fl. 24) simplesmente apreciou o 

pedido de reconsideração formulado às fls. 20/21, mantendo, pelos próprios fundamentos, a decisão original de remeter 

os autos ao Distribuidor da Comarca de Guarulhos, em face do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo 

para processar e julgar a causa (fls. 18/19). 

O pedido de reconsideração (fls. 20/21), por não constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o prazo 

para a interposição de qualquer recurso, de modo que o reconhecimento da intempestividade deste agravo de 

instrumento é medida que se impõe. 

Neste sentido, confiram-se o teor dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

(...) 

Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 394) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. 

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. 

Agravo não conhecido." 

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01.09.2005, DJ 26.09.2005, p. 350) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.  

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo 'a quo', uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente 

decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

2. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, AG n.º 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU 

14.03.2007, p. 261) 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. (...) 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag n.º 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.10.2006, 

DJU 17.01.2007, p. 523). 

 

A despeito do que alega a parte agravante (fl. 04), a contagem do prazo recursal não poderia ter início a partir da 

publicação da decisão acostada à fl. 24, mas sim daquela decisão acostada às fls. 18/19, a qual originalmente 
reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos ao Distribuidor da Comarca de 

Guarulhos. 

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19 de dezembro de 2006, considera-se como data da 

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que 

a contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

A decisão original (fls. 18/19) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 01.02.2011 (fl. 19 v.), de modo que o prazo 

recursal teve início no dia 03.02.2011 (quinta-feira), dia seguinte ao da publicação (02.02.2011). 

Ocorre que o presente agravo de instrumento foi interposto apenas no dia 21.02.2011 (fl. 02), isto é, depois do término 

do prazo de dez dias, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8905/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061952-34.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061952-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 99.00.00080-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação (fls. 146/148) interposta pelo INSS contra sentença (fl. 137) que extinguiu a ação sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta o Apelante que o Juiz homologou a desistência da ação requerida pela autora sem a sua anuência e que tal ato 

fere o disposto no §4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. Pugna pela anulação da Sentença para que se intime a 

autora sobre a possível renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e que a ação seja julgada de acordo com o art. 

269, V, do CPC. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, 

 

É o relatório. 
Passo a decidir. 

 

A desistência da ação pode ser requerida a qualquer tempo desde que anterior à prolação da Sentença e depende de 

concordância da parte contrária (artigos 26; 158, parágrafo único; 267, VIII; 267, §4º; 269,V, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

Examinando os autos verifico que, à fl. 137, a MM. Juíza prolatou a sentença extinguindo o feito nos termos do art. 267, 

VIII, do CPC, apesar da Procuradora constituída do INSS não ter concordado com a desistência da ação, somente 

anuindo caso ocorresse a desistência do direito sobre o qual se funda a ação, de acordo com o art. 269, V, do CPC. 
Nesta hipótese deveria a MM Juíza ter ouvido a autora para que se manifestasse quanto a esta espécie de desistência. 

 

Por tais fundamentos, e nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS para que a 

Sentença seja anulada e, após regularização, nova decisão seja proferida. 

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019770-84.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019770-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO BELCHIOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de dezembro de 2000 por ANTONIO BELCHIOR DE OLIVEIRA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria proporcional 
por tempo de serviço, mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço 

comum, que acrescido aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 241/260), prolatada em 31 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

considerar como especiais os períodos de 01/09/1969 a 28/02/1974, de 21/03/1977 a 28/02/1979, de 02/05/1979 a 

30/05/1980, de 12/03/1982 a 05/05/1984, de 06/05/1984 a 13/09/1988, de 02/01/1989 a 29/06/1992 e de 01/02/1996 a 

28/05/1998, convertendo-os em tempo de serviço comum, com o acréscimo legal (fator 1,4), bem como a implantar em 

favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, incluindo o abono anual, tendo como 

termo inicial a data do requerimento administrativo (10/02/1999), considerando, para tanto, o total de 33 (trinta e três) 

anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço, com base nas regras vigentes antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 9.876/99. Determinou também que a correção monetária deve incidir a partir do 

vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o 

mês do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 
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e que os juros de mora devem incidir à base de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação até a data da 

efetivação do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

devidamente corrigidos na forma da lei, isentando-o, contudo, das custas e despesas processuais. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação do benefício ao autor no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Às fls. 267/268, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram providos em decisão de fls. 270/271, para incluir 

como tempo de serviço especial o período de 04/11/1992 a 20/07/1995. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 274/277), requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em um 

percentual do valor da condenação, incluindo-se as parcelas devidas até a fase de liquidação da sentença. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 283/289), alegando que os documentos constantes dos autos não 

demonstram que o autor exerceu atividades consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pleiteado na 

inicial. Se esse não for o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que os 

juros de mora sejam fixados com observância ao disposto no artigo 219 do Código Civil e na Súmula nº 204 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto à instância superior. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 290/293 e 296/300), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO BELCHIOR DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço comum, que 

acrescido aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 
Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço 

comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 
tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 
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§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

(...) omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 
"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 
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A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 
Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como 

dos formulários SB-40/DSS-8030 (fls. 65/67, 76/77 e 84) e dos laudos constantes dos autos (fls. 70/75, 78/83, 85/90 e 
201/215), verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 01/09/1969 a 28/02/1974, 21/03/1977 a 28/02/1979 e 02/05/1979 a 30/05/1980, exercendo a função de serralheiro, 

com utilização de máquinas de solda elétrica, esmeril, lixadeira, furadeira, entre outras, sendo tal atividade 

enquadrada nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79, além de estar exposto de maneira habitual e permanente a 90/104 dB(A) na avaliação do ruído, 

bem como a gases e fumos metálicos provenientes das operações com solda, sujeitando-se aos agentes descritos nos 

códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79; 

2) 12/03/1982 a 05/05/1984, exercendo a função de soldador, sendo tal atividade enquadrada nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 

do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

3) 06/05/1984 a 13/09/1988, exercendo a função de soldador, com utilização de máquinas de solda elétrica, lixadeira, 

furadeira, polikorte, entre outras, sendo tal atividade enquadrada nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, além de estar exposto de maneira habitual 

e permanente a 85,6/98 dB(A) na avaliação do ruído, bem como a fumos metálicos provenientes das operações com 

solda, sujeitando-se aos agentes descritos nos códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 

1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 
4) 02/01/1989 a 29/06/1992, 04/11/1992 a 20/07/1995 e 01/02/1996 a 28/05/1998, exercendo a função de soldador, 

com utilização de máquinas de solda elétrica, lixadeira, furadeira, polikorte, empacotadeiras, entre outras, sendo tal 

atividade enquadrada nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do 

Anexo II do Decreto nº 83.080/79, além de estar exposto de maneira habitual e permanente a 85,6/98 dB(A) na 

avaliação do ruído, bem como a fumos metálicos provenientes das operações com solda, sujeitando-se aos agentes 

descritos nos códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, nos códigos 1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.  

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 
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Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não mais sendo possível o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador, mas tendo os 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos comprovado o exercício de atividade sob 

condições especiais do autor, impõe-se o seu reconhecimento. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço do autor 

considerado incontroverso. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos 

constantes da CTPS do autor (fls. 18/26 e 171/172) até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/1998), perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos e 09 (nove) meses, conforme determinado 

na r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 

da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser 

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do 

cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, bem como da antecipação da tutela. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10/02/1999), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Esclareço também que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

(25/01/2001) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo 

Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º 

alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS conhecida parcialmente e, na nessa parte, rejeitada a preliminar arguida e, no mérito, 

improvida. Apelação da parte autora provida, parcialmente. Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios 

e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformada, a autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício, na data do ajuizamento da ação e 

estabelecimento da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da liquidação. 

O INSS também ofertou apelação, alegando, preliminarmente, falta de interesse processual, decorrente da ausência de 

prévio requerimento do benefício, na via administrativa. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, que o marco inicial da 

benesse fosse fixado a partir da citação. 

Apresentadas contrarrazões, apenas, pelo autor/apelante, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público 

Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação do INSS, na parte em que postula a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por ausência de interesse recursal. 

No que toca à alegada falta de interesse de agir, a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 

a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida pela autarquia securitária e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
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do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 08 e 10/11), por ocasião da 

propositura da ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 81/86) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 
Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 01/04/2005, que a requerente residia na casa de uma filha, Maria 

Madalena, juntamente com o genro, Dirceu, dois netos, Reginaldo e Silene e uma "agregada", de nome Claudineia, num 

total de 6 pessoas. A casa era de propriedade da filha e do marido, sendo financiada pelo Sistema da COHAB 

Bandeirantes, com prestações de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) e, ainda, faltava 15 anos para quitação. A renda 

da família provinha do salário do genro, que era funcionário da Prefeitura Municipal e ganhava R$ 600,00 (seiscentos 

reais) mensais, os quais eram insuficientes para arcar com as despesas básicas da família que, à época, alçavam R$ 

813,00 (oitocentos e treze reais). Os netos da postulante estavam desempregados e a filha apenas cuidava da casa. 

Embora tenha sido destacado que a casa continha três dormitórios, sala, cozinha, um banheiro e uma área coberta, 

salientou-se que os cômodos eram pequenos e o piso de "cimento fino", sendo que a promovente dividia um dos quartos 

com a agregada Claudineia, o qual media, apenas, 2X2. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 
Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 15/09/2000 (fs. 28 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, REJEITO a preliminar argüida e, no mérito, NEGO-

LHE PROVIMENTO e, com base no § 1º-A, do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da 

parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada, 

quanto à sua base de cálculo, a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 
observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-96.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002134-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOELI PEREIRA DE SOUZA CABRAL 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 

 
Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 07/11), o último vínculo empregatício, mantido pela parte autora, teve término em 30/11/1989 (fl. 11), não se 

antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Ocorre que a proponente só veio a interpor a presente demanda em 19/07/2001 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 
exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 
- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 
demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 
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6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011269-33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011269-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WALDYR PERES ROMANI 

 
: WALDYR DA SILVA 

 
: DALTO ALVES 

 
: TED BELINI TIAGO DOS SANTOS 

 
: ARMANDO GAZANI 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de ação proposta por WALDIR PERES ROMANI E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários, mediante: 

 

- o afastamento das limitações ao teto, previstas nos artigos 29,§ 2º, e 33, ambos da Lei 8213/91, ao menos até a data de 

publicação da Emenda Constitucional 20/98;  

- reajustamento, em maio de 1996 pela aplicação do percentual do INPC de 18,22% ou pelo mesmo percentual de 

variação dos indexadores utilizados na atualização dos salários-de-contribuição que perfizeram o índice de 18,08%; 

- aplicação do IGP-DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1998, 2000 e 2001.  

 
O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença que:  

 

a) em relação ao autor Waldyr Peres Romani, reconheceu a litispendência quanto ao pedido de revisão da renda mensal 

inicial do benefício, sem limitação ao teto e extinguiu o processo, sem resolução de mérito;  

b) quanto aos autores Ted Belini Tiago dos Santos e Waldyr da Silva, julgou-os carecedores de ação no que tange ao 

pedido de afastamento do teto do salário-de-benefício, porquanto os respectivos salários-de-benefício apurados não 

foram limitados ao teto;  

c) quanto aos autores Armando Gazani e Dalto Alves, julgou improcedente o referido pedido; 
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Em relação ao pedido de aplicação do IGP-DI ou INPC para o reajuste dos benefícios dos autores, julgo-o 

improcedente. 

Condenou os autores ao pagamento dos honorários do réu, que fixou em 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigido 

monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo 

de cinco anos. 

 

Irresignados, os autores interpuseram apelação, na qual, sustentam que o artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91 determina a 

existência de um teto aos salários-de-benefícios em afronta vertical à determinação constitucional de que todos os 

salários-de-contribuição serão considerados para o cálculo de benefício.Requerem sejam aplicados os índices do IGP-

DI entre 1997 a 2001. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões e subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 
Inicialmente, limito o conhecimento da apelação, relativamente à improcedência dos pedidos de aplicação do IGP-DI, 

entre 1997 e 2001 (a todos os autores) e de não incidência dos tetos previdenciários, relativamente aos autores Armando 

Gazani e Dalto Alves. Com relação aos demais, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, extinguindo o feito, sem 

julgamento do mérito, ao fundamento de litispendência com relação a um dos autores e de carência de ação com relação 

aos outros. Os apelantes não manifestaram irresignação articulada na forma do artigo 514, inciso II, quanto a essa parte 

da decisão. 

No mais, a sentença deve ser mantida. 

Argumentam os autores que para obtenção da renda mensal inicial deve-se aplicar o coeficiente de cálculo sobre o valor 

do salário-de-benefício e que este deve ser equivalente à média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição, sem a utilização de tetos ou redutores.. 

 

Quanto à questão, não merece prosperar o pedido. 

 

O artigo 29, § 2º , da Lei 8.213/91 estabeleceu: 

 

§2º -O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 
 

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas 

necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e cálculo dos 

benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do benefício, 

pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. 

 

A questão já restou pacificada nos tribunais superiores, no sentido da constitucionalidade do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91, conforme exemplificam os julgados STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 03.04.2002, pág. 

114 e STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 
 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 
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E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, 

LIV, E 93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. Precedente 

do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 
expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação dos 

autores, para manter integralmente a sentença.  
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2003.61.06.006352-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BOUHID MARIANO 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA BOLHID MARIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e 

custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fs. 115/117). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 120/130). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 
Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (início de prova material, consubstanciada na 

certidão de casamento e de nascimento dos filhos e, contratos de trabalho do marido como lavrador cfr. fls. 18/20, 

atualmente com 68 anos de idade cfr. f. 12, foi devidamente corroborado pela prova oral). As testemunhas declararam 

que a parte autora sempre laborou na lavoura, para vários proprietários rurais, que recentemente parou de trabalhar em 

razão de graves problemas de saúde (cfr. 104/106). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 77/81), frente às condições pessoais 

(atualmente com 68 anos de idade, baixa escolaridade, ausência de qualificação profissional), a supedanear o 

deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 16.09.2004 atesta que a requerente é portadora de "osteoartrose da 

coluna cervical e de joelhos, síndrome do impacto de ombros direito e esquerdo e fibromialgia e diabetes, em uso de 

anti diabéticos orais e insulina NPH diariamente (fs. 78/79), apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho 

que realiza habitualmente, atividade como rurícola, visto que as doenças que acomete são crônicas e se agravam com 
esforço físico" 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da 

citação (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, 

v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da juntada do laudo pericial, no caso dos autos, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 
27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.13.004556-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDO AMADO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença/Benefício Assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício 

deferido. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e, subsidiariamente, de benefício 
assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo de auxílio-

doença, correção monetária e juros moratórios pela taxa SELIC e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas, excluídas as vincendas (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, ainda, contra a correção dos juros moratórios pela taxa SELIC, 

requerendo a redução da taxa para 0,5% ao mês, e, por fim, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo 

pericial, e que os honorários advocatícios incidam somente até a data da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto 

atinente ao lapso de carência, uma vez que, consoante consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - que faço juntar a esta decisão, restou comprovada a existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome 

do autor em muito superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. ). A aludida 

consulta demonstra que o último vínculo empregatício do requerente compreendeu o período de 01/02/2000 a 

30/09/2001, tendo a presente ação sido interposta em 26/11/2003. 

Com base nestes dados, em tese, o segurado, na data da propositura da ação, já não tinha a qualidade de segurado, nos 

moldes do artigo 15, da Lei de Benefícios. 
Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que ele estava incapacitado antes da data da cessação do seu 

último vínculo empregatício. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito à cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Com efeito, o laudo médico pericial (fls. 54/56) demonstra que a incapacidade do autor teve início após ser vítima de 

acidente vascular cerebral no ano de 2000, época em que o autor ainda ostentava a qualidade de segurado.  

O requerente requereu junto ao INSS a concessão de auxílio-doença em 27/03/2000, tendo como resposta o 

indeferimento do pleito, se após o indeferimento do benefício o segurado não requereu junto à autarquia a aposentadoria 

por invalidez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, 

mesmo não exercido, jamais perece. 

Por esse motivo, na data da propositura da ação (26/11/2003), o segurado mantinha a qualidade de segurado uma vez 

que tinha direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. 
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Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez, pois, conforme relatou o perito, o demandante é é portador de "hemiparesia direita, com 

diminuição de força muscular e hiperreflexia", ou seja, "sofre de seqüela de acidente vascular cerebral e hipertensão 

não controlada", concluindo pela incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para 

atualização de débitos previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima 

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. 

Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a incidência da taxa SELIC. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.04.008677-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS REYNALDO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: DELSO MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: ERALDO ANTONIO BELMIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: HENRIQUE MANOEL DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOAO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

 
: PAULO DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO CARLOS REYNALDO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a inclusão do INPC nos últimos doze meses anteriores 

à data base de reajuste, calculados nos meses de maio/96, junho/97, junho/98, junho/99, junho/00, junho/01, junho/02, 

junho/03 e maio/04, pagando-se as diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, em relação ao autor Paulo de Barros. Com relação 

aos demais, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sujeitos ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Os autores interpuseram apelação, na qual aduzem, em apertada síntese, que o apelado, no período entre 1996 a 2004, 

não aplicou os índices integrais que deveria aplicar, reduzindo consideravelmente a renda mensal dos benefícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 
 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 
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201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 
 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2004.61.06.007331-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLEIA GONCALVES DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 
Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fs. 09/14), o último vínculo empregatício mantido pela parte autora, teve término em 28/02/2002 (fl. 14), não se 

antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários em data anterior ao 

ajuizamento da presente ação. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Ocorre que a proponente só veio a interpor a presente demanda em 12/08/2004 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 
exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 
busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 
 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício quando preenchidos 

os requisitos legais à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas. Com 

efeito, após proceder a exame físico na autora, o perito judicial afirmou que "Do ponto de vista ortopédico, a senhora 

Creuza não refere alterações, alega que seu problema é devido as varizes". Acrescentou, ainda, o experto que "Do 

ponto de vista ortopédico não encontramos patologia na perna direita que cause incapacidade para a senhora 

Creuza". Finalizou sugerindo a verificação da enfermidade apontada pela periciada e resposta aos quesitos formulados, 

por especialista na área de angiologia e cirurgia vascular (fs. 79/80). 

A autora pleiteou, então, a realização de perícia por médico da especialidade sugerida no laudo médico (fs. 84), o que 

restou deferido pelo magistrado singular (f. 92). Designada data ao referido exame pericial (f. 98), em 12/07/2007, veio 

aos autos informação no sentido de que a autora compareceu na data aprazada, sem portar qualquer documento de 

identificação, e, orientada para retornar, não o fizera até aquela data (f. 104). Intimada para comprovar seu 

comparecimento ao exame pericial, a autora deixou transcorrer o prazo, sem qualquer manifestação (f. 105 verso).  

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 
pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de verba honorária, nos 

termos da orientação do E. STF, já que o art. 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença condicional. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas. Com 

efeito, embora o autor seja portador de "cegueira à direita", o perito judicial afirmou que "A cegueira unilateral não 

significa incapacidade" (fs. 85/86). 

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 
pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se o requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AILTON DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a implantação doa auxílio-doença, a 

partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária e juros moratórios pela taxa SELIC e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, excluídas as vincendas (verbete 111 

da Súmula do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, ainda, contra a correção dos juros moratórios pela taxa SELIC, 

requerendo a redução da taxa para 0,5% ao mês, e, por fim, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo 

pericial, e que os honorários advocatícios incidam somente até a data da sentença. 

A parte autora também ofertou recurso de apelação, no qual requereu que o termo inicial do benefício fosse a data da 

citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

Não obstante conste que o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias a partir de julho de 2004, conforme 

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão, ressai, das informações 

colhidas por ocasião da perícia médica, em 16/12/2005 (fls. 84/89), que o promovente padece de lesão no ligamento 

cruzado anterior do joelho esquerdo desde, aproximadamente, 2003. 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento da 
moléstia caracterizada, pelo contrário, em sua conclusão, o perito relata: "Paciente portador de lesão ligamento cruzado 

anterior em joelho esquerdo, necessita de cirurgia para sua recuperação e retorno as suas atividades laborativas. Se 

de um lado as condições de escolaridade não habilitam o paciente para um trabalho mais especializado, por outro lado 

a idade e as doenças não impedem um trabalho que exija esforço físico, desde que tratado corretamente, o que não 

torna o paciente incapaz de, pelo trabalho, manter seu sustento". Por fim, concluiu pela incapacidade total e temporária 

do requerente. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à re-filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 
VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, restando prejudicada a apelação da parte 

autora 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSELI APARECIDA DA SILVA GRASSETTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 09/13), o último vínculo empregatício, mantido pela parte autora, teve término em 21/02/1975 (fl. 13), não se 

antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Ocorre que a proponente só veio a interpor a presente demanda em 21/10/2004, quando, ao que se apresenta, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 
enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 
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- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 
4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a autora se afastou das atividades laborativas por motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 
obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-59.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000669-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GERALDA MUSSI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Amparo social. Incapacidade laboral não demonstrada. Benefício 

indeferido. 
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e, subsidiariamente, de amparo social, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, 

cominatória em honorários advocatícios de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 

1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Para a concessão do benefício assistencial, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados são os previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada 

depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o 

exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio 

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada 

de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, posto que o autor esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença de 10/04/2002 a 27/01/2004, conforme se verifica da consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 
Informações Sociais, que ora se junta, tendo ajuizado a presente demanda em 10/05/2004. 

Todavia, a incapacidade da autora não restou comprovada. Com efeito, o laudo médico pericial (fls. 120/124), realizado 

em 05/07/2005, atesta que a requerente é portadora de "prolapso valvar competente, o que não a incapacita para o 

labor". O perito ressaltou que "o exame clínico é compatível com a normalidade, não havendo, ao exame físico, 

achados que sugiram cardiopatia incapacitante", todavia, esclareceu que não foram realizados exames complementares 

solicitados por ele, o que não o impediu de concluir pela ausência de incapacidade. 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos produzidos unilateralmente. Venho 

admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e 

até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa sua eficácia 

probatória. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir as benesses vindicadas. 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 
(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006736-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006736-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AURELINA JOSE SANTANA SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00293-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 02/02/2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
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8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 12/20 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 16/02/2000, enquanto o óbito se deu em 02/02/2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido.  

No entanto, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais têm 
se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se pode 

notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou 

assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o 

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal 

interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave 

impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-

5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar 

em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de 

garantir a própria sobrevivência." 

No caso dos autos, consta que o segurado faleceu em decorrência de doença incapacitante. Com efeito, pela certidão de 

óbito de f. 23, a causa da morte é apontada como sendo "pneumonia purulenta e edema pulmonar bilaterais, etilismo 

crônico (informação policial), intoxicação exógena", situação que, de per si, implica em doença debilitante. Observe-se 

que a doença crônica cria óbvias limitações para o trabalho regular. Ademais, a testemunha ouvida a f. 61 declarou que 

o falecido "tinha problema de pulmão e nem sempre conseguia um emprego". Ainda, constam dos autos diversos 

documentos médicos, dos quais se infere que o de cujus possuía quadro de pneumonia crônica, em tratamento desde o 

ano 2000 (fs. 25/33), o que sugere claramente doença incapacitante que levou a seu óbito, impedindo trabalho regular 

entre o último registro em CTPS e o falecimento. 
Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado.  

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era divorciado e não possuía prole (fs. 22/23). 

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas (fs. 60/61) e certidão de óbito de f. 23, o falecido residia com 

seus pais, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. 

Dessarte, as testemunhas foram uníssonas em afirmar que "o filho que faleceu era responsável pelo sustento do lar, 

tanto que fazia as compras em supermercado" (f. 60) e "normalmente o filho era quem sustentava o lar, dando a maior 

parte do dinheiro" (f. 61). 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo e receber 

aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte 
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com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. 

Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais 

vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-72.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSA GALO SANTIAGO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDA SANTIAGO incapaz 

ADVOGADO : ITAMAR DRIUSSO e outro 

REPRESENTANTE : NILZETE JOAQUINA DE JESUS 

ADVOGADO : ITAMAR DRIUSSO 

DECISÃO 

 

A EXA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2005, por ROSA GALO SANTIAGO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de AMANDA SANTIAGO pleiteando a concessão de 
pensão por morte em razão do falecimento de seu filho Marcos Antonio Santiago, ocorrido em 10 de novembro de 

2001. 

A r. sentença (fls. 125/129), proferida em 06 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, arbitrados em R$500,00 

(quinhentos reais), sendo que a exigibilidade de tais verbas permanecerá suspensa enquanto se mantiver inalterada a 

situação econômica da autora, beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 133/137), alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, razão 

pela qual a sentença deve ser anulada, para que os autos retornem à Vara de origem, para instrução processual com a 

oitiva de testemunhas. No mérito, alega que a situação de dependência e necessidade, por si só, faz com que a autora 

tenha direito à referida pensão, independente de qualquer classe que ela se encontre. Se não anulada a r. sentença, pelas 

razões expostas e em face dos documentos constantes dos autos que comprovam a condição de dependente da autora em 

relação ao falecido filho segurado, requer a reforma do decisum para que seja concedido o benefício de pensão por 

morte, em concorrência com a filha (sua neta). 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 141/154 e 156/160), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, ante a ausência de prova testemunhal, visto que, nos 

termos do inciso I, do artigo 330, do Código de Processo Civil, tratando de matéria exclusivamente de direito, não há 

necessidade de produção de prova em audiência, podendo o juiz conhecer diretamente do pedido. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2005, por ROSA GALO SANTIAGO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de AMANDA SANTIAGO pleiteando a concessão de 

pensão por morte em razão do falecimento de seu filho Marcos Antonio Santiago, ocorrido em 10 de novembro de 

2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 1º A existência de dependentes de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

(...)". 

Pois bem, compulsando os autos, verifica-se que restou comprovado que o falecido deixou uma filha menor, Amanda 

Santiago, hipótese essa que exclui do direito à percepção do benefício pleiteado à sua mãe, ora autora, dependente de 

segunda classe, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-41.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000966-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2005, por MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, com 

pedido de tutela antecipada, em razão do falecimento de seu filho, Fernando do Nascimento Lima, ocorrido em 30 de 

março de 2002. 

Às fls. 138/139 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, de cuja decisão a autora interpôs agravo de 

instrumento, julgado prejudicado em face da sentença anteriormente prolatada nessa ação, onde foi proferida a decisão 

agravada (autos em apenso). 

A r. sentença (fls. 161/164), proferida em 30 de março de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora nas verbas de da sucumbência.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 169/173), alegando ter preenchido todos os requisitos legais necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 178/183), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2005, por MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, 

com pedido de tutela antecipada, em razão do falecimento de seu filho, Fernando do Nascimento Lima, ocorrido em 30 

de março de 2002. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 
Nestes autos, a cópia da cédula de identidade (fls. 02) e a cópia da certidão de nascimento (fls. 09) comprovam, de 

maneira inequívoca, que a autora era mãe de Fernando do Nascimento Lima.  

Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do benefício não foram preenchidos. 

Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho. 

Verifico que não foi juntado qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o responsável pelo sustento de 

sua mãe. Não há nenhuma prova de que ele arcava, ao menos, com alguma despesa da autora. 

Por sua vez, a justificação judicial juntada aos autos não se consubstancia em prova documental quando simplesmente 

fundada exclusivamente em prova testemunhal. 
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Ademais, entendo que não se deva confundir o simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até 

natural que o filho solteiro contribua com as despesas da casa, até porque, residindo com os pais, ele também contribui 

para os gastos, e sua contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais, isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição. 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA.  

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 
Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-86.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.000768-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOANA DA SILVA TEIXEIRA SOARES 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de junho de 2005, por JOANA DA SILVA TEIXEIRA SOARES, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, Sebastião Soares, ocorrido em 26 de março de 2005. 

Às fls. 25 foi indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita, de cuja decisão a autora interpôs agravo de 

instrumento, que foi conhecido e provido, para determinar que a demanda seja processada sob os auspícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, bem como desobrigar a agravante de providenciar a autenticação dos documentos 

acostados aos autos (fls. 42/47). 

A r. sentença (fls. 97/102), prolatada em 22 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora em custas e honorários advocatícios em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a 

autarquia. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 105/108), sustentando o preenchimento dos requisitos legais necessários 

para a concessão do benéfico. 
Com as contrarrazões (fls. 110/112), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de junho de 2005, por JOANA DA SILVA TEIXEIRA SOARES, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, Sebastião Soares, ocorrido em 26 de março de 2005. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No entanto, embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de 

perícia médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. 

No caso dos autos, depreende-se das certidões de óbito e de casamento (fls. 12 e 09), que a autora era esposa do de 

cujus; destarte, a sua dependência econômica em relação a ele torna-se presumível ex lege. 
Já no tocante ao requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de seu óbito, 

condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se fundamenta na 

condição de "lavrador" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, a autora apresentou, como prova material: certidão de casamento (fls. 

09), com assento lavrado em 31/05/1975, certidões de nascimento dos filhos Roselaine da Silva Soares, lavrada em 

20/01/1976 (fls. 18), Reginaldo Teixeira Soares, com assento lavrado em 31/01/1977 (fls. 19), Rosa Maria da Silva 

Soares, lavrado em 31/01/1978 e Rosivania da Silva Soares, com assento lavrado em 18/06/1980 (fls. 21), carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, expedida em 09/03/1977 (fls. 13) e certidão de óbito, lavrada em 

28/03/2005 (fls. 12), que trazem a qualificação do de cujus como sendo a de "lavrador". 

Na hipótese dos autos, entendo que tais documentos produzidos nos anos de 1975, 1976, 1977, 1978, 1980 e 2005, 

constituem mais que início razoável início de prova material da condição de lavrador do falecido, pois cobrem um 

período de mais de 29 (vinte e nove) anos, de tal sorte a suprir a prova testemunhal produzida às fls. 92/93, que, apesar 

de não serem tão contundentes, ratificam o labor rural exercido pelo de cujus até a data de seu óbito. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Francisco Mendes de Queiroz, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 12. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica dos 

autores e qualidade de segurado do falecido, no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação, uma vez que o benefício foi requerido 

após trinta dias da data do óbito. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, a partir da citação. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados 

na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. 

Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à 

parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 
Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, 

para reformar in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001564-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001564-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

REPRESENTANTE : ANTONIO JULIO RAMOS 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00112-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações em 

atraso (citação), com incidência das custas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão do processo para que a habilitação 

possa ser feita da forma como determina a Lei Processual. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, para que a verba honorária fosse reduzida ao 

percentual de 5% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, pugnou pela 

isenção das custas processuais e prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso não foi contraarrazoado. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em relação à preliminar aventada pela autarquia, deixo anotado que com o óbito da autora originária, ocorrido em 

23/02/2005 (f. 57), abriu-se oportunidade à sucessão processual dos dependentes da segurada falecida. Nesse passo, 

apresentando-se para esse fim o viúvo e único beneficiário da pensão por morte da postulante, afigura-se me desprovido 

de lógica e razoabilidade obstar o julgado do feito, em virtude da não habilitação, oportune tempore, de Antonia 

Donizete Ramos, filha da falecida autora. Assiná-lo, ainda, que eventuais direitos patrimoniais derivados do 

cumprimento deste julgado serão oportunamente formalizados no juízo de execução. Rejeito, pois, esta questão 

preliminar. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
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obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 (1998) - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 24/01/1976 (f. 15), na qual seu 

marido foi designado lavrador, bem como do seu único registro rural na Carteira de Trabalho da Previdência Social - 

CTPS, na empresa Servita - Serviços e Empreitadas Rurais S/C LTDA., no período de 20/01/1979 a 30/3/1979 (fs. 

16/17), ratificado por prova oral (fs. 68/73), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Já a verba honorária comporta reforma, para incidir no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas, até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para excluí-lo da condenação 

em custas processuais, e fixar a verba honorária de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil) incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 

111 do C. STJ), mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006797-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006797-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DAGOBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS ALVES RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 04.00.00043-5 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido em atividade 

urbana nos períodos de 25.10.1974 a 20.11.1977, para a empresa Irmãos Olivieri Ltda e de 21.11.1977 a 30.09.1980 

para Jorge Chamas, para fins previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/14 e 23/38); Prova Testemunhal (fls. 74, 85 e 147/148). 

A r sentença, proferida em 01.08.2008, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos requeridos e condenar 

a autarquia no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais). Decisão submetida ao 

reexame necessário. 
Inconformada, apela a autarquia (fls. 173/180). Alega, em síntese, que o conjunto probatório não permite o 

reconhecimento do labor perseguido. Pleiteia a redução dos honorários de advogado e faz prequestionamento da matéria 

para fins recursais. 

Por seu turno, recorre adesivamente o autor (fls. 188/189). Requer a majoração dos honorários de seu patrono. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço urbano. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 
 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 
Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso dos autos, há início de prova material do trabalho prestado para a empresa Irmãos Olivieri Ltda. 

Nesse sentido, o documento escolar de 1976 e as anotações do empregador, que vão de outubro de 1975 a 1977. Veja-

se, ainda, que Agenor Olivieri asseverou, no processo de justificação judicial, que o autor trabalhou em seu 

estabelecimento entre 1975 e 1977. 

As demais testemunhas ouvidas corroboram os documentos citados, todavia, são insuficientes para comprovar o labor 
anterior a outubro de 1975. 

Já no que tange à faina prestada para Jorge Chamas, a ficha de matrícula referente a 07.10.1980, é contemporânea ao 

lapso no qual o requerente tinha seu vínculo empregatício devidamente registrado em carteira de trabalho e não há 

outros elementos que estabeleçam liame entre ele e o suposto empregador em período anterior. Veja-se, também, que as 

fotografias antigas apenas retratam o labor na farmácia (Irmãos Olivieri). 

Ademais, os depoimentos colhidos não foram suficientes para comprovar a existência desse ofício para além do 

intervalo anotado em CTPS. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou comprovado o trabalho perseguido, no período de 

01.10.1975 a 20.11.1977. 

Outrossim, não há que se falar em necessidade de indenização para que o tempo seja computado para fins de carência 

ou contagem recíproca, pois era do empregador a responsabilidade pelas respectivas contribuições previdenciárias. 
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Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, restando 

prejudicado o recurso do autor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho do requerente apenas 

no lapso de 01.10.1975 a 20.11.1977, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021779-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021779-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI BUENO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00003-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença de procedência (21.11.2005), onde se determinou a implantação 

do auxílio-doença, a partir de 08.01.2004 (data da interrupção indevida do benefício pela autarquia), juros moratórios 

no percentual de 1% ao mês, contados da citação e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação e, os honorários periciais fixados em dois salários mínimos (fs. 64/66). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, correção monetária (aplicação das Súmulas n. 8 

do E.TRF da 3ª e 148 do E. STJ), redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais (fs. 68/73). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual rem essa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 
correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 
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devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (em gozo de benefício de auxílio-doença de: 

16.08.2003 a 08.01.2004 cfr. f. 21, ajuizada a presente demanda em 04.02.2004). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 40/48), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 10.03.2005 atesta que a requerente é portadora de "colunopatia e 

depressão psíquica (cfr. f. 46), apresenta incapacidade física, parcial e temporariamente, para tratamentos 

especializados." 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e temporária. 

Dessa forma, mantenho o benefício de auxílio-doença, inclusive, no tocante a observação feita pelo MM. Juiz a quo 

na respeitável sentença, a saber, deverá o requerido pagar o benefício de auxílio-doença até que submeta a parte 

requerente à reabilitação profissional e, aí, seja dado como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência (f. 65). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do 

auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 
esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, 

v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
Por oportuno, verifica-se que os honorários periciais foram arbitrados em 02 salários mínimos (f. 65). Tal fixação 

destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para qualquer fim (art. 7º, inc. IV), devendo ser 

estabelecidos nos termos da Resolução CJF nº 440/2005, vigentes à época da prolação da sentença, e da posição firmada 

nesta Turma Julgadora, em situações parelhas (cf., a exemplo, AC 564636, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 

26/06/2006, v.u., DJU 13/10/2006, p. 323 e AC 976616, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/04/2006, v.u., DJU 

04/05/2006, p. 276), que entende razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir a verba 

honorária de sucumbência a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do C. STJ) e os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023693-57.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023693-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

parcialmente provida. Recurso adesivo não provido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com interposição de agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença 

de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação por invalidez, a partir da citação, juros moratórios 

no percentual de 1% ao mês, contados do marco inicial da benesse e verba honorária de sucumbência fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (fs. 101/105). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em preliminar, reiterou o agravo retido . No mérito, requereu a reforma do 

julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, redução 

dos honorários advocatícios a 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ (cfr. fs. 114/120). 

Interpôs agravo retido o INSS, se insurgindo quanto a rejeição da preliminar de carência da ação (cfr. fs. 58/60). 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência ao 

montante de 15% sobre o valor total da condenação, e a elevação dos juros moratórios (Taxa Selic) (fs. 125/127). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Passo à análise do agravo retido de fs. 58/60. 

Consoante o princípio da inafastabilidade da apreciação de lesão ou ameaça a direito pelo Poder Judiciário, previsto no 
artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, inexiste qualquer impedimento legal para a parte autora exercer o 
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direito constitucional de ação. Contudo, a Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento 

no sentido da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na 

hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- agravo de instrumento provido." 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 
direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301). 

Ressalte-se que não se trata de exigir o exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade de que o 

interessado esgote todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas apenas o prévio 

requerimento do benefício na instância administrativa. 

Não obstante, na espécie, a lide ficou caracterizada, independentemente do prévio requerimento administrativo, uma 

vez que o instituto contestou o mérito da ação, manifestando-se contra a pretensão do autor, momento em que emergem 

a pretensão resistida e o interesse em agir (cfr. fs. 36/40). 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada. 

Nego provimento ao agravo retido . 

 

Passo à análise do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 
correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (cfr. anotações na CTPS, f. 13, e informações 

constantes do CNIS, fs. 16/18, que comprovam ter trabalhado, na área rural, desde o ano de 1982 até 1999, devidamente 

corroborado pela prova oral). As testemunhas declararam que a parte autora laborou na lavoura de café e que parou de 

trabalhar no ano de 1999 em razão de graves problemas de saúde (cfr. fs. 98/99). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (atualmente com 66 anos de idade cfr. f. 10 

e fls. 80/86), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 
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Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 22.11.2004 atesta que o requerente é portador de "neuropatia sensitivo 

motora em membros inferiores, apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho braçal (cfr. f. 63)." O termo 

inicial da incapacidade deu-se no ano de 1999 dado que conforme o documento de f. 20 (Declaração Médica do Posto 

Municipal de Saúde de Altinópolis, datado de 18.09.2003 e assinada pelo Dr. Jose Mario F Bezerra (CRM 99.300, 

cardiologista) há cerca de 4 anos, o paciente está em tratamento. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A taxa SELIC não se presta para atualização de débitos previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte 

(APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; 
APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 

924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a 

redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no 
mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada 

a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029258-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029258-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00019-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

não provida. Recurso adesivo provido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da citação, juros 

moratórios legais e verba honorária de sucumbência fixada em R$ 400,00 (art. 20,§4º, do C.P.C) (fs. 75/80). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício (cfr. fs. 83/90). 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu que conste do dispositivo da sentença o nome do 

benefício concedido, a saber, aposentadoria por invalidez (fs. 96/98). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, verifico que não foi determinado no dispositivo da r. sentença o nome do benefício concedido, no caso, 

aposentadoria por invalidez conforme se verifica do relatório e da fundamentação da respectiva sentença (cfr. f. 75/77) . 

Assim, determino que conste do dispositivo da r. sentença concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (início de prova material, consubstanciado na 
certidão de casamento que menciona sua profissão de lavrador, atualmente com 66 anos de idade cfr. f. 12, foi 
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devidamente corroborado pela prova oral). As testemunhas declararam que a parte autora sempre laborou na lavoura e 

que recentemente parou de trabalhar em razão de graves problemas de saúde (cfr. fs. 49/50). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 67/68), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 29.07.2005 atesta que o requerente é portador de "hipertensão arterial 

complicada com cardiopatia hipertensiva, obesidade e dislipidemia necessitando de seguimento constante), apresenta 

incapacidade total e permanente para o trabalho que esta habilitado." 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação e DOU PROVIMENTO ao recurso 

adesivo, para determinar que conste do dispositivo da r. sentença concessão de aposentadoria por invalidez.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 888/2053 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032922-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032922-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENILSON LOPES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO 

REPRESENTANTE : IVONE LOPES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 04.00.00086-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravos retidos oportunamente reiterados, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem 

como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao primeiro agravo retido, eventual carência de ação, por falta de requerimento administrativo, foi 

descaracterizada pela matéria de mérito alegada na contestação ao pedido. O outro recurso, de mesma espécie, contra a 

antecipação dos efeitos da tutela, fica prejudicado diante do julgamento da presente apelação, cujo desfecho, seja qual 

for, encerra a questão, confirmando ou revogando a medida de urgência. Desse modo, passo ao mérito do processo. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de oligofrenia moderada que torna 

extremamente difícil o seu aproveitamento no mercado de trabalho (f. 60/63). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição (fs. 78/79), o estudo social, produzido em 

21/06/2005 (fs. 46/49), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Convivia com a mãe, uma 

senhora idosa e enferma, que mantinha o lar com uma aposentadoria (na verdade, pensão por morte, f. 156), no valor do 
salário-mínimo. Habitavam uma casa alugada, composta por um quarto, cozinha e banheiro. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço a remessa oficial, julgo prejudicado o agravo retido da antecipação de tutela e nego provimento ao agravo 
retido que versa sobre a carência de ação, bem assim, nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária ao montante de 10% sobre o valor da condenação, 

aplicada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011468-32.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.011468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VALMIR ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de outubro de 2006, por VALMIR ANTÔNIO BUENO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença outrora lhe 

concedido (NB 505.430.698-2), com a posterior conversão do aludido benefício em aposentadoria por invalidez. 

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Tutela antecipada indeferida às fls. 81/83. 

A r. sentença (fls. 95/98), proferida em 20 de abril de 2007, julgou improcedente a ação, condenando o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 21.812,28) 

devidamente atualizado, ficando suspensa a exigibilidade enquanto persistir o estado de miserabilidade jurídica do autor 

(Lei nº 1.050/60). 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 115/122), pela reforma do r. decisum, sob tema da 

comprovação dos requisitos exigidos na legislação de referência - máxime sua incapacidade para o trabalho - a justificar 

a concessão dos benefícios pretendidos. Repetiu pedido de antecipação da tutela. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO.  
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de demanda ajuizada por VALMIR ANTÔNIO BUENO em face do INSS, objetivando restabelecimento de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

A presente ação foi ajuizada no ano de 2006, sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social 

- na qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio -doença, cujos requisitos estão 

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado. 

Com efeito, através da perícia médica realizada em 23/02/2007, cujo laudo encontra-se juntado às fls. 77/80, constatou-

se que o autor, conquanto acometido por lesão no olho esquerdo, diagnosticada como "coriorretinite feixe papilo 

macular com acuidade visual de 100% no olho direito e vultos a 1 metro no olho esquerdo", não se encontra 

incapacitado para o labor, vez que as atividades laborativas comumente exercidas per si não exigem visão binocular. 

Em conclusão, afirma o senhor perito, in verbis: "Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser 
constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há 

dependência de terceiros para as atividades da vida diária."  

Ademais, mesmo tendo lhe sido deferido, outrora, o benefício de auxílio-doença, presume-se que não se encontra 

incapacitado para a atividade laborativa conforme alega na exordial. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou mesmo o auxílio-doença, a incapacidade total, seja 

permanente ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorreu no caso em tela. 

Assim, não comprovada a incapacidade total do autor para o trabalho, quer permanente, quer temporária, não faz ele jus 

aos benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido, com a mantença do julgado proferido. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.61.19.008417-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA ATTILIO HIPOLITO 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de novembro de 2006, por MARIA LÚCIA ATTILIO HIPÓLITO, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 23 de agosto de 2005. 

Às fls. 80/84 foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do 

benefício de pensão por morte em favor da autora, sendo que desta decisão o INSS interpôs o Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.007534-0, em apenso, o qual foi convertido em Agravo Retido em decisão proferida às fls. 106 daqueles 

autos. 

A r. sentença (fls. 133/140), proferida em 28 de junho de 2007, julgou procedente o pedido pleiteado, condenando o 

INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à parte autora, com termo inicial da data do requerimento 

administrativo (26/09/2005), bem como ao pagamento das parcelas vencidas devidamente corrigidas, devendo os juros 

de mora legais incidirem sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a implantação 

do benefício, observada a prescrição quinquenal, e a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10/01/2003, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 

§ 1º do Código Tributário Nacional, sendo excluída expressamente a incidência da taxa SELIC, contando-se os juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal, 

devendo a correção monetária incidir sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na 
forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução do CJF 

nº 242/01; e ainda da Portaria do Foro-SJ/SP nº 92, de 23/10/2001. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação da ação principal, considerando como 

base de cálculo apenas o valor das prestações até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ), e em 10% (dez por 

cento) do valor da causa em relação à reconvenção, a serem suportados pela autarquia, isentando-a das custas 

processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 149/158), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto e, no mérito alega o não preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado 

face a perda da qualidade de segurado do de cujus. Se não for este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da citação ou da sentença, os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ou em 1% (um por cento) ao 

mês, pugnando ainda pela redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 163/171), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Observo também que a r. sentença condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

do valor da causa em relação à reconvenção. Contudo, compulsando os autos, verificou-se a inexistência de interposição 

de tal figura processual. 

Desse modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento 

das partes, vez que não transita em julgado. Portanto, corrijo, de ofício, a r. sentença, a fim de que seja excluída tal 

condenação imposta à autarquia-ré. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por MARIA LÚCIA ATTILIO HIPÓLITO, pleiteando a concessão 

de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. Roberto Hipólito, ocorrido em 23 de agosto de 2005. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 
pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 
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In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do seu óbito, ocorrido em 23/08/2005. 

Foi acostada aos autos cópia da CTPS do de cujus (fls. 23/30), constando os seguintes vínculos empregatícios: 

- "S. A. Philips do Brasil", no período de 06/10/1960 a 17/02/1965; 

- "FOREST S/A.", no período de 24/11/1969 a 31/12/1969; 

- "Distribuidora de Bebidas Hawa Ltda.", no período de 02/06/1972 a 16/11/1972; e 

- "SERFINA S/A Administração e Participações", no período de 01/09/1987 a 31/05/1990. 

Também verifica-se pelos carnês acostados às fls. 32/76, que o de cujus verteu contribuições na condição de 

contribuinte individual nos períodos de fevereiro/1985 a abril/1986, de junho/1986 a novembro/1986, de janeiro/1987 a 

maio/1989, de julho/1989 a novembro/1989, janeiro/1990 a abril/1990, de junho/1990 a março/1991, de maio/1991 a 

agosto/1992, de julho/1994 a novembro/1996, em dezembro/1996, setembro/2000 a dezembro/2000 e fevereiro/2001. 

Contudo, ao falecer em 23/08/2005, ele não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida 

em março/2002, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que 12 (doze) 

meses haviam se passado da data da última contribuição. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS.  
1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, dou provimento ao agravo retido para revogar a 

antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que 

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, 
independentemente do trânsito em julgado. 

Dessa forma, determino o traslado de cópia desta decisão aos autos do agravo de instrumento nº .2007.03.00.007534-0, 

convertido em retido (autos em apenso). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material contido 

na r. sentença, não conheço da remessa oficial e dou provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, determinando a 

expedição de ofício na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091077-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELAINE DO NASCIMENTO MODESTO 

ADVOGADO : LUCIANO CALSONE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00129-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 140/141) em que o Juízo da 2ª Vara Cível de 

Moji Mirim/SP, nos autos de ação previdenciária, concedeu a tutela antecipada para a implantação imediata do 

benefício de pensão por morte, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum 

in mora. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de procedência condenando o 

réu a conceder a parte autora o benefício de pensão por morte, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual 

havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091986-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091986-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESMERALDA PULTZ 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Aguaí/SP que, nos autos da ação previdenciária em que a parte agravada 

objetiva a concessão de benefício assistencial (LOAS), deferiu a pretendida tutela antecipada, tendo firmado sua 

convicção no "laudo médico agregado ao parecer de estudo social" (fl. 120). 

Aduz, em síntese, que a agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.  

Informações prestadas pelo juiz da causa (fls. 133/134). 

Contraminuta (fls. 136/142). 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 159/160). 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 166/170, opina seja negado provimento ao recurso. 

É o breve relatório. Decido. 

Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento já exarado, exposto quando da 

prolação da decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso (fls. 159/160). Assim, reitero os 

argumentos expendidos por ocasião da prolação daquela decisão, adotando-os como razão de decidir o mérito deste 
agravo: 

"(...) 

Ao contrário do que sustenta o agravante, o art. 20 da Lei nº 8.742/93 não exige, para concessão do benefício 

assistencial, que a incapacidade seja total e permanente. Tal requisito é condição para concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Já o benefício pretendido requer que a pessoa seja 'portadora de deficiência' ou idosa, somada à mensal de cada 

integrante do grupo familiar, no percentual de ¼ do salário mínimo. 

O Estudo Social juntado nos autos originários, cuja cópia consta das fls. 104/105, relata que a renda familiar é de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), e que a parte autora aufere, quando lava e passa roupas para terceiros (isso quando não está com 

dores decorrentes de sua deficiência física). Considerando-se que seu núcleo familiar é composto de três pessoas, o 

requisito da renda foi preenchido pela agravada. 
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Com relação à sua deficiência, o laudo médico (fls. 114/116) descreve que a autora é portadora de seqüela de 

poliomilite e de 'diabetes insulino dependente', com 'intensa hipotrofia do membro inferior esquerdo e artrose em geno 

valgo no pé esquerdo'. Como se vê, tanto o quadro clínico quanto o social da parte autora autorizam a concessão da 

tutela antecipada. 

Confira-se julgado que trata da mesma questão: 

 

'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE PARA AS 

ATIVIDADES HABITUAIS, E DE TRABALHO, ATESTADA MEDIANTE LAUDO DE PERÍCIA JUDICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

O 'benefício assistencial' será devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 'que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei'. 

Constatação, por perícia judicial, que o Autor/Apelado está incapacitado para as atividades de trabalho, em face de ser 

portador de poliomielite. Trata-se de pessoa com higidez debilitada, que não possui renda, e não tem condições de 

manter o próprio sustento. 

A apreciação conjunta do resultado da perícia médica, e das demais provas carreadas para os autos, deixa claro que o 

Autor não detém capacidade para o trabalho, o que o priva, em face da sua realidade socioeconômica e cultural, de 

integração ao mercado laboral. 

Não podendo prover o próprio sustento, impõe-se a concessão do benefício 'amparo social', nos termos do art. 20, da 
Lei nº 8.742/93. Apelação e Remessa Necessária improvidas." 

(TRF 5ª Região, APELREEX nº 2009.05.00.041795-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, j. 

18/06/2009, DJE 01/09/2009, p. 136) 

 

Acrescento que a irreversibilidade da tutela é apenas de ordem jurídica e não fática.Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, se assim o exigir o conjunto probatório. 

(...)" 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

P.I.C. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101286-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101286-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : BRUNO DAL BO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 96.00.00097-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BRUNO DAL BÓ em face da r. decisão (fl. 82) em que o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Urupês/SP indeferiu pedido de levantamento de quantia depositada pelo INSS, 

determinando que, primeiramente, se aguardasse o julgamento de agravo interposto pela autarquia previdenciária. 

 

Alega-se que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço teria sido concedido por meio de decisão judicial 

transitada em julgado e que, após a homologação do cálculo apresentado, o INSS teria apontado suposto erro no cálculo 

da liquidação. Tal alegação teria sido rejeitada pelo r. juízo a quo, ensejando a interposição de agravo de instrumento 

pelo INSS, ao qual foi negado provimento (vide fls. 84/90). Foi interposto, ainda, recurso especial (fls. 91/95), que não 

foi admitido (fl. 96), o que ensejou a interposição de novo agravo de instrumento por parte do INSS. Requer-se 

autorização para o levantamento dos valores depositados antes do julgamento deste último agravo interposto pelo INSS. 
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É o relatório. 

 

Considerando que, em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, se verificou que os autos do referido recurso já foram 

recebidos de volta do STJ e remetidos à Comarca de origem em 29/05/2008 (fl. 102), bem como tendo em vista a 

informação, prestada pelo próprio agravante à fl. 105, de que os valores depositados já foram liberados, constato a perda 

superveniente de interesse de agir no presente caso. 

Operou-se, pois, a perda de objeto deste Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA JOANNA GRAZIANO CANDIANI 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00002-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de janeiro de 2006, por MARIA JOANNA GRAZIANO CANDIANI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 94/97), proferida em 30 de junho de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento das custas processuais, vez que isenta. Condenou-a, entretanto, no pagamento de despesas 

processuais - pelo valor fixado na Tabela do IMESC - assim como de honorários advocatícios - R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), atualizados até a data do efetivo pagamento - ressalvando-se a gratuidade processual concedida nos 

autos, no que toca à exigibilidade de tais verbas. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 114/117), pela reforma do r. decisum, sob tema da 

comprovação de todos os requisitos exigidos - máxime a incapacidade para o trabalho - a justificar a concessão do 

benefício pretendido. 

Com as contrarrazões (fls. 121/125), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA JOANNA GRAZIANO CANDIANI em face do INSS, objetivando a 

concessão de auxílio-doença. 

A presente ação foi ajuizada no ano de 2006, sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social 

- na qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma do artigo retrotranscrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
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O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não restou devidamente comprovado nos 

autos. 

Com efeito, a perícia médica realizada pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC - em 

26/04/2006, com laudo juntado às fls. 89/90, atesta que a autora é portadora de, in verbis, "sequela de fratura antiga 

Cóccix e hipertensão arterial", sendo certo que do referido quadro não resulta qualquer incapacidade laborativa. 

E para auferir benefício de auxílio-doença, a incapacidade total e temporária deve estar perfeitamente caracterizada, o 

que não ocorreu no caso em tela. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e temporária da parte autora para o trabalho, resta prejudicada a análise 

dos demais requisitos legais. 

Reconhecida a improcedência do pedido, impõe-se a mantença do julgado proferido. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005655-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES COGNETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00016-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido, pelo réu, reiterado, oportunamente, sobreveio sentença de improcedência do 
pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões 

expendidas no agravo retido. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
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parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 08/09 (2000), e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia das sua certidão de casamento, ocorrido em 25/9/1965, na qual o seu 

marido foi designado lavrador (f. 06), , ratificado por prova oral (fs. 64/66), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a vindicante recebe pensão por morte de seu marido como trabalhador rural (f. 31). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido, e DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em 

parte o pedido, e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos 

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a 

prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, 

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo 

em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008310-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008310-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : RUBENS BELLINGERI 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00007-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de janeiro de 2004, por RUBENS BELLINGERI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 63/65), proferida em 31 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, devendo 

ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação, conforme a Lei n° 6.899/91 e a 

Súmula n° 148 do STJ, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou ainda 
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas processuais.  

Às fls. 76, foi determinada a imediata implantação do benefício em favor do autor. 

Inconformado, interpôs o autor apelação (fls. 81/86), requerendo a concessão da tutela antecipada e pugnando pela 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Também não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 89/95), requerendo a não concessão da tutela antecipada. No 

mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício requerido. Se não for 

reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

pericial, fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo mensal.  

Com as contrarrazões do autor (fls. 97/101), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo 
mensal, e da parte da apelação do autor em que requer a concessão da tutela antecipada, por lhes faltar interesse 

recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos 

estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 
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- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, a manutenção da qualidade de segurado vem demonstrada pelas informações do CNIS e pela documentação do 

autor. Conforme a cópia da certidão de casamento do autor, às fls. 07, com assento lavrado em 06/09/1978, está o autor 

qualificado como "lavrador". 

Esse documento é corroborado pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 70/75, colhidos em audiência, sob o crivo do 

contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida pela autora. 

Todas as testemunhas afirmam que o autor trabalhou em atividade campesina por toda a sua vida. 

Com efeito, as provas produzidas nos autos permitem inferir o exercício da atividade rural por um longo período de 

tempo, estando, dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, o laudo pericial, às fls. 52/55, relata que o autor sofre de varizes de grosso calibre em membros inferiores, 

há pelo menos 12 anos, ressaltando ser passível de tratamento cirúrgico. Conclui, portanto, pela incapacidade parcial e 

temporária do autor para os afazeres que exijam esforço físico dos membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado.  

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, tendo sempre trabalhado como "lavrador", atividade que exige grande esforço físico, conclui-se, no caso 
concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença requerido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pleiteado, devendo ser 

mantida a antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, 

nego-lhes provimento, para manter in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008329-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNO JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO NUNES JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00045-7 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de abril de 2004, por EDNO JOSE GOMES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 44/46, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação em razão 

da ausência de requerimento administrativo. 

A r. sentença (fls. 60/63), proferida em 13 de fevereiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício auxílio-doença, bem como abono anual, desde a citação, devendo ser as prestações vencidas 

corrigidas monetariamente conforme as Leis n° 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, e acrescidas de juros de mora legais 
desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 66/74), reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido e, no 

mérito, alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Se não for reformada integralmente a r. sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo médico, que seja cessado o benefício quando não existir mais incapacidade e redução dos honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 76/79), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS em relação à decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por 

falta de requerimento na via administrativa, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código 

de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. 

De fato, a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme cópia da CTPS (fls. 12/16) e informações do CNIS, o autor demonstra que manteve vínculos 
empregatícios nos períodos de 02/03/1987 a 30/04/1987, de 01/11/1988 a 01/01/1989, ambos na condição de 

trabalhador urbano - "oleiro", e já como "trabalhador rural" de 01/01/1989 a 04/03/1989, de 01/06/1989 a 21/08/1989 e 

de 18/03/2003 a 25/01/2004. 

Contudo, conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 35/39, o autor já estava acometido pela doença que gerou a 

incapacidade quando filiou-se à Previdência Social. Relata o perito que o autor possui seqüela anatômico-funcional 

moderada de mão direita desde que tinha 07 (sete) anos de idade, e sequela anatômico-funcional de joelho direito desde 

1999. Quanto a estas enfermidades, conclui o perito que o autor é portador de limitações funcionais moderadas em três 

dedos da mão direita, sendo que tal deficiência somou-se à seqüela funcional do joelho direito. Outrossim, a 

enfermidade que o acomete com início mais recente é a hipertensão arterial sistêmica, porém classificada como leve e 

sem complicações, a qual não gera a incapacidade laborativa alegada na exordial.  

Ora, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 
II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 
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Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando iniciou-se a 

sua incapacidade laboral. 

Por fim, imprescindível esclarecer que ainda que se entendesse não serem as referidas doenças preexistentes, não resta 

comprovada a incapacidade alegada. Isto porque assevera o perito que a incapacidade é parcial e permanente. 

Outrossim, da consulta ao CNIS, verifica-se que o autor desempenhou atividade laboral, devidamente registrado, de 

18/06/2007 a 28/08/2007, afastando a alegada incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, bem como a incapacidade laboral, improcede o pedido 

formulado na Inicial, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido, reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009093-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NATALINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00104-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
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anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 e verso (1995), e apresenta início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 04/5/1963, na qual o 

seu marido foi designado lavrador (f. 06), ratificado por prova oral (fs. 43/46), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a autora recolheu contribuição individual à Previdência Social como doméstica, no período de 02/2004 a 

04/2005, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 21/24), por um ínfimo tempo, 

tendo cumprido a idade legal necessária para a benesse pleiteada em 07/12/1995. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
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concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010800-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010800-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO JOSE CADAMURO 

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00146-0 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JOSE CADAMURO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que visa à revisão da aposentadoria por invalidez (DIB 29.11.1996), precedida do benefício de 

auxílio-doença (DIB 02.06.1993), nos seguintes termos: 

 

- proceda-se ao recálculo da renda mensal inicial mediante a correção dos salários-de-contribuição, considerados na sua 

base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%; 

- que por ocasião do primeiro reajuste do benefício, seja aplicado o percentual integral e não o proporcional ao número 

de meses da concessão do benefício. 

 
O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, 

observando-se o artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que tem direito à revisão de seu benefício, porque 

aposentou-se em novembro de 1996 e, entre o período compreendido entre março de 1994 a fevereiro de 1997, o INSS 

não adotou o índice de 39,67% do IRSM, para corrigir os salários-de-contribuição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

A apelação não merece provimento. 

 
Conforme se verifica do documento de fl. 09, o apelante é beneficiário de aposentadoria por invalidez, com início de 

vigência em 29.11.1996. Ocorre que tal benefício foi calculado com base em benefício anterior - auxílio-doença - DIB 

02.06.1993 - o qual não inclui, dentre os salários-de-contribuição que integram sua base-de-cálculo, o mês de fevereiro 

de 1994. Portanto, não faz jus a autora à inclusão do IRSM pleiteado, na forma da legislação vigente na época.  

 

Filio-me ao entendimento adotado no STJ, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
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SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido. 

(STJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, RESP 2007.03.008201, publ. DJE 26.05.2008). 

 

Da mesma forma, não procede o pedido de aplicação de índice integral no primeiro reajuste do benefício. A Lei 

8213/91, em seu artigo 41, inciso II, (redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da 

variação do INPC, nos seguintes termos: 

 
Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I -.(omissis) 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com 

base na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Posteriormente, o referido dispositivo legal foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices 

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente 

os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção 

do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste. 

 

Não procede o argumento de que tal critério proporcional ensejaria discriminação entre os segurados. O artigo 31 da Lei 

8213 promove a igualdade de tratamento, nos seguintes termos: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais." 

 

Sobre a matéria, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Jr., in "Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social", esclarecem: 

 

"Isso significa que aquele segurado que teve seu benefício concedido no segundo, no terceiro ou no quarto meses do 

quadrimestre não sofre quer prejuízo com a sistemática do inciso II do art. 41, pois no cálculo da renda mensal inicial 

foi levada em conta a inflação até ali ocorrida. Ao contrário, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para 

todos os segurados, independentemente da data de concessão, haveria um enriquecimento sem causa daqueles que 

veriam seus benefícios corrigidos duas vezes pela inflação do mesmo período. 
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Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os 

segurados. 

O argumento de que dois segurados com benefícios de idêntico valor concedidos em meses diferentes sofreriam 

reajustes diferenciados é sofismático, uma vez que, se as rendas mensais iniciais são diferentes é porque os salários-de-

contribuição também o são. Aquele que teve o benefício concedido em outubro no valor de 100 certamente contribuía 

com mais do que outro que obteve benefício do mesmo valor em novembro, sendo perfeitamente legítima a correção 

proporcional." 

O Supremo Tribunal Federal julgou a matéria, no mesmo sentido, "verbis": 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 41, II, DA LEI Nº 8213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO. 

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos. 

2. Aliás, em caso análogo, a 1a Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJU de 10.06.1999, assim decidiu: 

'EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição 

Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da Lei 8213/91. 

- Ao determinar que 'os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 
datas, com base na variação integral do INPC', o art. 41, II, da Lei 8213/91 (posteriormente revogado pela Lei 

8542/92), não infringiu o disposto nos artigos 194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a 

irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se 

leva em conta o valor atualizado da média dos trita e seis últimos salários-de-contribuição (CF, art. 202, caput), não 

há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos ("no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão"). 

3. Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido. 

(STF, Rel. Min. Sydney Sanches, RE-AgR 256103/MG, v.u., DJ 14.06.2002) - grifei 

Quanto à matéria, portanto, não procede o pedido. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter a sentença "a quo". 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011057-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011057-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA MERLO DIAS 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00083-6 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2001 - f. 9), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 30/6/1962, na qual seu marido foi designado 

lavrador (f. 10). 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

autora exerceu atividade urbana de 1972 até 2001). Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova 

material apresentado encontra-se esmaecido. 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 
início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo, nos períodos descontínuos de 21/11/1972 a 

31/12/2001, segundo consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 51/52), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014381-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FAUSTINO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00075-2 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por FAUSTINO ALVES BEZERRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.07.1996), nos seguintes termos: 

- aplicação do exato índice de correção monetária que deve incidir na atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, verificando-se as diferenças devidas desde a concessão do benefício; 

- pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior teto do salário-de-benefício, a fim 

de ser mantido o valor real do benefício; ou alternativamente:  

- calcular os salários-de-benefício, considerando a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, sem limitação ao teto; 

- pagamento de diferenças relativas ao INPC relativo aos meses de maio/96, junho/97, junho/98, junho/99, junho/00, 

junho/01, junho/02, junho/03 e maio/04; 

 
O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sujeitos ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

O autor interpôs apelação, na qual requer a reforma integral da decisão, para que sejam julgados procedentes os 

pedidos. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

A sentença deve ser mantida. 

 

A correção monetária dos valores pagos com atraso, requerida pelo apelante foi atingida pela prescrição quinquenal. O 

benefício em tela foi iniciado em julho de 1996. Poderia, portanto, pleitear tais valores até julho de 2001, observando a 

prescrição quinquenal. Esta ação foi proposta em agosto de 2005, mais de quatro anos após expirado seu prazo.  

 

Não procede, entretanto, o pedido relativo ao afastamento de limitação ao teto previdenciário. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, que estabeleceu a fórmula do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, não era norma auto-aplicável e sua eficácia plena somente se deu com a edição da 

Lei 8.213/91, que, em seu artigo 29, § 2º , estabeleceu: 

 

§2º -O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 
 

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas 

necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e cálculo dos 

benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do benefício, 

pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. 

 

A questão já restou pacificada nos tribunais superiores, conforme exemplificam os julgados que transcrevo: 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84):  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL.  

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2º, 

da LBPS.  

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República, o texto expresso do 

primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-contribuição o que formam o período básico de 

cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as finalidades colimadas.  
III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS.  

IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 

2. Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição 

Federal.  

3. A Procuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.  

4. O apelo extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora 

min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação:  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 e 202 DA CF).  

A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

beneficio deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria 
indireta."  

5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, 

nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 29 de novembro de 2001.  

(STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 03.04.2002, pág. 114) 

"EMENTA - PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do artigo 20 da Lei 8.880/94). 
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Segundo precedentes, "o artigo 136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do artigo 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto para um determinado cálculo, 

este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e apuração da média, seja observado o valor limite do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349) 

 

Por fim, não procede o recurso do autor quanto à eliminação do menor e do maior valor-teto para cálculo do salário-de-

benefício, por força do artigo 136 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social. Tal dispositivo não interfere 

em qualquer determinação do artigo 29 da mesma lei, pois versam sobre questões diferentes. Aquele vem descrito no 

"Titulo IV - Das Disposições Finais e Transitórias" da Lei 8213/91, porque se refere à eliminação da forma de cálculo 

descrita no artigo 23 do Decreto 89312/84, que adotava sistemática diversa na apuração do valor da renda mensal do 

benefício. 

 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 
"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 
II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 
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A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 
A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANESIO BUENO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIANO GARCIA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Improcedência. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação do IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado, bem como a manutenção dos benefícios da justiça gratuita, excluindo-se a 

condenação ao pagamento da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 
da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 
janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 
benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 
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transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Outrossim, observo que, embora concedidos os benefícios da justiça gratuita, a parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

De outro lado, ao que se figura, neste momento, inocorreu, no caso vertente, comprovação quanto à cessação da 

debilidade econômica do promovente. 

Nesse contexto é que se poderia dizer que, na hipótese de condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, sua 

cobrança seria inexigível. Ou seja, não teria lugar o preenchimento de condição legalmente prevista - desaparecimento 

da qualidade de necessitado - para que o adimplemento do débito pudesse ser reivindicado. 

Assim, mostra-se inoportuna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já se sabe, de antemão, 

que a cobrança do crédito sequer poderia ser efetuada, porquanto não fundada em título exigível. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a 

situação atual de pobreza da parte. Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (RE n. 313.348-

9/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - destaquei). 

Dessarte, indevida a condenação da parte autora nas verbas de sucumbência.  

Este, o entendimento sedimentado nesta Turma que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para excluir a 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016715-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016715-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ROSA SOARES LELA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00109-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de outubro de 2006 por MARIA ROSA SOARES LELA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 34), prolatada em 17 de novembro de 2006, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 36/45), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição 

para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja determinado o prosseguimento do 

feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA ROSA SOARES LELA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a r. sentença indeferiu a petição inicial, por não ter a autora comprovado o indeferimento de seu pedido 

administrativo junto ao INSS, ou o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias do protocolo, sem apreciação, o que 

resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. 
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Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 

ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 
(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 
11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017768-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017768-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SOLANGE RAQUEL CORDEIRO 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00148-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de agosto de 2003, por SOLANGE RAQUEL CORDEIRO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu pai Manoel Vaz Cordeiro Filho, ocorrido em 1º de setembro de 1998. 

A r. sentença (fls. 98/101), proferida em 25 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação, juntando novos documentos (fls. 105/124), alegando que preencheu os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 agosto de 2003, por SOLANGE RAQUEL CORDEIRO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu pai Manoel Vaz Cordeiro Filho, ocorrido em 1º de setembro de 1998. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 
pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência 

Social, vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 

05 (cinco) anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer 

condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais, devidamente comprovada. 

A atual lei de regência, Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/1955, nesse passo, não inovou com relação 

a situação de dependência do filho em relação ao filho. 

Compulsando os autos, verifico que a autora não se inseria entre os dependentes presumidos do segurado falecido, uma 

vez que, à época do óbito de seu pai, não era inválida, não fazendo jus ao benefício de pensão por morte. 

Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido pai. 
Observo que não foi juntado qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o responsável pelo sustento de 

sua filha. Não há nenhuma. Consoante bem destacado na r. sentença, a desordem mental a que foi acometida a autora 

foi posterior ao óbito de seu pai, consoante documentos de fls. 17/19, 21/29 e 58). 

Por sua vez, a justificação judicial juntada aos autos não se consubstancia em prova documental quando simplesmente 

fundada exclusivamente em prova testemunhal. 

De outra parte, em consulta feita ao CNIS, verifica-se que a autora manteve vínculos de emprego nos períodos de 

01/10/1979 a 31/03/1985 e de 01/06/1985 a 13/04/1996. 

E os documentos anexados por ocasião da interposição do recurso de apelação são prescrições médicas, mas que não 

são suficientes para caracterizar a incapacidade da autora. 

Já os cartões de comparecimento do SUS (fls. 112vº), ratificam as informações constantes do CNIS, qual seja, a de que 

a autora esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 22/10/1996 a 31/08/19987, data 

em que cessou sua incapacidade laboral. 

Portanto, apesar da comprovação de que a autora era filha do de cujus consoante certidões de nascimento (fls. 10) e de 

óbito (fls. 30), ela não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

Destarte, ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 
autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022692-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022692-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMAEL VICENTE BARBOSA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 05.00.00161-7 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ESMAEL VICENTE BARBOSA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão do benefício de aposentadoria especial (DIB 07.10.1994), mediante a correção dos salários-de-

contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 

39,67%, bem como ao pagamento das diferenças devidas não atingidas pela prescrição quinquenal, contada da data do 

recurso administrativo. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a proceder à revisão da renda mensal inicial 
do benefício do autor, com aplicação do índice de 39,67% ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, bem 

como ao pagamento das diferenças dentre o valor revisado e o valor pago, a serem apuradas mês a mês, observada a 

prescrição das prestações apuradas anteriormente a cinco anos contados da data do reconhecimento extrajudicial do 

direito pelo devedor (25.08.2004). As diferenças deverão ser acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação até o efetivo pagamento. Correção monetária, calculada pelo índices legais, a partir da data do vencimento de 

cada prestação do benefício até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 373/04 do CJF e na Súmula 8 do TRF da 

3ª Região. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das prestações 

vencidas da citação até a data da sentença, na forma do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do 

STJ. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS, interpõe recurso no qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer 

seja o prazo quinquenal computado da data do ajuizamento da ação e não da data do reconhecimento extrajudicial do 

direito pelo devedor (25.08.2004). Requer incidam juros de mora computados a partir da citação, de forma decrescente, 

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partit de 11.01.2003, deve ser considerada a taxa de 1% ao mês. 

 
Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a fevereiro de 1994, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em 

URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra 

pacificada no STJ, "verbis": 
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 
à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 
134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

Assiste razão ao Instituto-réu quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional. É entendimento pacífico 

nesta Corte que o prazo quinquenal é contado da data do ajuizamento da ação. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação do INSS para reformar a sentença quanto ao termo inicial do prazo 

prescricional quinquenal e dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer os parâmetros de incidência dos 

juros de mora e da correção monetária, na forma da fundamentação, e nos termos do artigo 557, § 1ºA, do CPC, 

mantendo, no mais a sentença.  

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELADO : ALVERINDA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 04.00.00136-8 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.08.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.10.2004 em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício de assistência social, com fulcro no 

artigo 203, inciso V da Constituição Federal, desde a cessação do benefício ocorrido em 2003, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 18 de julho de 2006, julgou procedente o pedido inicial para condenar o 

INSS a conceder a parte autora o benefício previdenciário de prestação continuada (benefício assistencial), 

correspondente a uma pensão mensal e vitalícia no valor de um salário-mínimo, a partir da citação, acrescida de abono 

anual e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, tudo 

devidamente corrigido, nos termos das Súmulas 148, do STJ e nº 8, do TRF da 3ª Região, acrescidos de juros de mora, a 

partir da citação, no percentual de 1% ao mês, até o efetivo pagamento. (fls. 79/82). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, pede o recebimento do recurso em ambos os efeitos e prequestiona a 

matéria. No mérito, requer a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, insurge-se quanto à correção monetária e juros de mora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pela correção do erro material apontado, 
excluindo-se a referência à natureza vitalícia do benefício, ao pagamento de abono anual e de custas e, pelo não 

conhecimento de parte da apelação interposta pelo INSS, no tocante à impugnação à correção monetária e, na parte 

conhecida, pelo desprovimento da apelação. Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Cumpre esclarecer que o presente recurso foi recebido em seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo, pela r. 

decisão de fl. 93. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 10, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 74 anos de idade. 

Outrossim, ficou comprovado, pelo estudo social, que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 

vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 
da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve sua 

constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 
Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 

direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 
Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 
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10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 
social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 
cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme o estudo social ficou claro que o núcleo familiar é composto por 02 (duas) pessoas. 

A família reside em imóvel cedido - "dois cômodos nos fundos da casa de uma filha", e a única renda advém da 

aposentadoria do marido, que consiste em um salário-mínimo. 

Também consta que a requerente e o cônjuge têm "vários problemas de saúde, por isso tomam muitos remédios que não 

tem no SUS, e não têm dinheiro para comprar, dependem dos filhos que também são pobres para ajudá-los". 

A assistente social consignou "foi possível observar que a requerente vive em precárias condições sócio-econômicas" 

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora.  

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe.  
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V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas.  

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180).  

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe.  

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira.  

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos.  

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988.  

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão.  

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente.  

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório.  
XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício.  

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas no tocante aos critérios de apuração dos juros de mora e correção monetária. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

parte autora ALVERINDA DE LOURDES OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de assistência social por idade, com data de início - DIB em 15.10.2004, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.025642-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAUREANA MOREIRA TOSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-8 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo, primeiramente, que restaram interpostas duas apelações, pela demandante (fs. 67/72 e 75/80), certo que a 

segunda deve ser desconsiderada, pois, com a protocolização da primeira petição, ocorreu a preclusão consumativa, 

acerca da oferta de recurso. 

Passo ao exame. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (2000), e apresenta início de prova material do 
trabalho campesino - v., em especial, cópias da sua certidão de casamento, ocorrido em 17/10/1984; na qual o seu 

marido foi designado lavrador (f. 12); ratificado por prova oral (fs. 54/60), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que quando a autora cessou suas atividades rurais ela já havia completado a idade legal necessária. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 
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06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 
qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LEODEGARIA VITORIO VIDOTTI contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 06.08.1998), mediante a 

correção da renda mensal no percentual de 19,2%, repondo o valor real do poder de compra do benefício ao argumento 

de que os reajustes efetuados desde a concessão do benefício são inferiores à inflação e não cumprem o preceituado no 

§ 4º do artigo 201 da Constituição Federal. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de 
custas, despesas processuais atualizadas desde o desembolso e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor 

da causa atualizados desde a distribuição, observando que o autor responderá pela condenação somente no caso de 

perder a condição de necessitado. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual aduz que a sentença apreciou matéria diversa da ventilada na exordial. 

Requer seja o pedido julgado procedente. 

 

É o relatório. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Assiste razão ao autor quanto à sentença "extra petita". 

O autor propôs a ação, objetivando a revisão do benefício, mediante a correção da renda mensal no percentual total de 

19,2%, repondo o valor real do poder de compra do benefício, ao argumento de que ao longo do tempo, os reajustes 

efetuados desde a concessão do benefício não observaram o preceito da manutenção do valor real do benefício, 

preceituado no § 4º do artigo 201 da Constituição Federal. 

 

O MM. Juiz "a quo", entretanto, apreciou e julgou matéria não discutida nos autos, qual seja, a atualização dos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo do salário-de-benefício, com incidência do percentual de 

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

 

As causas de pedir, próxima e remota, bem como o pedido, contidos na exordial, não foram objeto da fundamentação e 

do dispositivo do "decisum". Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da necessária correlação 

entre a demanda e a tutela jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 

"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 
 

E, especificamente no concernente à limitação do poder de decidir quanto ao pedido, diz o artigo 460 do supra Codex, 

in verbis: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Impõe-se, portanto, a decretação de nulidade da r. sentença monocrática, pois viciada por julgamento extra petita, nos 

termos dos artigos 128 do CPC. 

 

Em casos que tais, meu entendimento é no sentido de que os autos deveriam retornar ao juízo de origem para prolação 

de nova sentença, porquanto não caberia a este Tribunal o conhecimento do pedido, não analisado em Primeira 

Instância, em respeito ao princípio do juiz natural. 

 

O posicionamento dos demais Desembargadores que integram esta Sétima Turma, entretanto, é no sentido da aplicação 

do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Assim, com a ressalva do meu entendimento pessoal, passo à 

apreciação do pedido, nos termos dos mencionados dispositivos processuais, em respeito à posição majoritária do órgão 

colegiado. 
 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 
Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 
A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 
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E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 
8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98;  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 
(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC ou o salário mínimo, apesar de sempre manter a 

preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, 

parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL À 

APELAÇÃO DO AUTOR, para declarar nula a sentença "extra petita" e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. Deixo de condenar o autor ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 06.00.00046-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOSE JOAQUIM DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

visa à revisão de benefício de aposentadoria por invalidez do autor (DIB 09.11.2004), calculado com base em benefício 

antecedente (auxílio-doença DIB 21.02.2002), mediante a correção dos salários-de-contribuição que integram a base-
de-cálculo do benefício originário, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a corrigir os salários-de-contribuição com a 

aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, descontando-se eventual índice aplicado. As 

prestações vencidas serão corrigidas de acordo com as Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, contados a partir da citação, respeitada a prescrição quinquenal. O Instituto-réu foi condenado ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que o autor obteve seu 

benefício em data posterior ao período reconhecido para a revisão pretendida, e por esse motivo, não tem direito à 

revisão pretendida. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive que integram a base-de-cálculo para apuração da renda 

mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. A questão se encontra pacificada no STJ.  

 

Tal entendimento, entretanto, não é aplicável ao caso concreto, porquanto o benefício originário teve início em 

14.02.2002, sendo considerados no seu cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao 

requerimento do benefício, quais sejam, aqueles compreendidos entre julho de 1994 e abril de 2001, nos termos da Lei 

9876/99.  

 

Conclui-se, pois, não fazer jus o autor à inclusão do IRSM pleiteado, porque todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício são posteriores a fevereiro de 1994 e, dessa forma, não sofreu a 

perda que ora reclama.  

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as cautelas legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027646-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027646-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA MESSIAS DE SALES 

ADVOGADO : TIAGO FELIPE SACCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00171-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (2004), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 12/02/1966; certidão de 

nascimento de seu filho, nascido em 24/9/1973, na qual seu marido foi designado lavrador e tratorista (fs. 22 e 24); e da 

certidão de nascimento de seu outro filho, nascido em 15/01/1967, constando a qualificação profissional da autora e de 

seu esposo como lavradores (f. 23). 

Acostou, ainda, cópias dos contratos rurais na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu marido, nas seguintes 

empresas e períodos: Companhia Nitro Química Brasileira, Fazenda Monte Verde, 19/11/1971 a 08/01/1974; 
Companhia Nitro Química Brasileira, Fazenda Monte Verde, 20/5/1974 a 06/8/1974; Fazenda São José, 01/01/1979 a 
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30/3/1981; Fazenda São José, 01/12/1983 a 08/01/1999 (fs. 25/35), ratificado por prova oral (fs. 63/65), presentes, aqui, 

as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028049-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028049-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSINEIS APARECIDA POSTINGUE DOMINGUES 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00077-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de novembro de 2006 por ROSINEIS APARECIDA POSTINGUE 

DOMINGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço de atividade rural no período de 08/10/1979 a fevereiro de 1991. 

A r. sentença (fls. 55/58), proferida em 26 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer como 

efetivamente trabalhado pela autora o período de 08/10/1979 a fevereiro de 1991, na função de trabalhadora rural. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 
(R$ 4.200,00), isentando-o, contudo, das custas e despesas processuais.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 65/68), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pela autora, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores.  

Com as contrarrazões (fls. 70/79), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por ROSINEIS APARECIDA POSTINGUE DOMINGUES contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 08/10/1979 a fevereiro de 1991. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender em parte ao pedido da autora. 

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos formulário de identificação da Secretaria de Estado da Saúde 

(fls. 32), com data de 12 de julho de 1989, qualificando-a como "lavradora", bem como certidão de casamento (fls. 30), 

com assento lavrado em 13 de setembro de 1986, e certidão de nascimento de sua filha (fls. 34), com assento lavrado 

em 22 de fevereiro de 1991, que, não obstante a qualifiquem como "pendas domésticas" e "do lar", respectivamente, 

qualificam o seu cônjuge como "lavrador". 

Constam dos autos também cartões de identidade de beneficiários do INAMPS (fls. 31), emitidos em nome da autora e 

de seu cônjuge, ambos na qualidade de "trabalhador rural", com validade até 30 de setembro de 1987. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 60/61) corroboram a atividade rural da autora até 1991. 

Todavia, no que se refere ao período anterior a 13/09/1986, não há nos autos nenhum documento comprovando a 

atividade rural alegada pela autora na inicial. 

Quanto às certidões de registro de imóveis e documentos escolares acostados aos autos (fls. 14/16 e 24/29), não se pode 

considerá-los como prova material da atividade rural alegada na inicial, uma vez que não fazem qualquer menção à 

autora, referindo-se somente ao seu pai.  

Da mesma forma, as notas fiscais de produtor (fls. 17/23) não se mostram aptas a demonstrar a atividade rural da autora, 
visto que se referem a terceiro alheio ao processo. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 

13/09/1986 a 28/02/1991. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029372-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029372-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDECILDA BUSNARDO BOLFER 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00212-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 
impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

De fato, colhe-se do estudo social protocolizado em 17/03/2006, que a autora residia com o marido, em casa própria, 

constituída por 4 cômodos (sala, cozinha e 2 dormitórios), guarnecida inclusive com máquina de lavar roupas, e que se 

encontrava em bom estado de conservação. A renda da família provinha da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 

618,00 (seiscentos e dezoito reais), equivalente, portanto, a 1,7 salários mínimos da época de elaboração do mencionado 

relatório (R$ 350,00). 

Verifica-se, assim, que ainda que se aplique, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, excluindo-

se do cômputo dos rendimentos do marido da autora, o valor de um salário mínimo, a renda per capita da autora será 

superior ao mínimo legal exigido, como critério objetivo, à constatação da hipossuficiência da postulante, a qual, afinal, 

não tem dispêndio com aluguel; dispõe de relativo conforto em moradia; realiza tratamento médico regular; e conta com 

tratamento médico e medicamentos, disponibilizados, gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 
Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando a autora dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo constou do laudo médico pericial 

de fs. 73/76, é portadora de "Esquizofrenia paranóide", apresentando incapacidade total e definitiva ao exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 86/87) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/11/2006, que a requerente residia com o companheiro Leonildo (2 

pessoas), em casa cedida, composta por 3 cômodos (1 dormitório, 01 sala, 01 cozinha e banheiro), a qual se encontra em 

péssimo estado de conservação. A renda da família era proveniente do trabalho do companheiro, como pintor de 

paredes, no valor variável de R$ 250,00 (duzentos reais) mensais, inferior ao salário mínimo da época de realização da 

aludida prova (R$ 350,00), e eram insuficientes para o pagamento das despesas básicas do casal, em torno de R$ 300,00 

(trezentos reais). Anotou-se, ainda, que a autora recebia auxílio da comunidade com a alimentação, já que os 

rendimentos do convivente eram esporádicos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da data do requerimento administrativo, apresentado em 16/02/2006 (f. 
18), data em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de setembro de 2006 por ADENILSON FERREIRA DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço mediante o reconhecimento do período de 29/12/1971 a 25/08/1986 como atividade rural, bem como com a 

conversão dos períodos trabalhados em atividades especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais 

períodos registrados em sua CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 30/38), prolatada em 29 de setembro de 2006, julgou o autor carecedor de ação, por falta de interesse 

de agir e, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indeferiu a petição inicial, isentando-o das 
custas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 44/51), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição 

para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja determinado o prosseguimento do 

feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADENILSON FERREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mediante o 

reconhecimento do período de 29/12/1971 a 25/08/1986 como atividade rural, bem como com a conversão dos períodos 
trabalhados em atividades especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos registrados em sua 

CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

Verifico que, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição ao ajuizamento da ação, a r. sentença resulta em 

condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. 

Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 

ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 
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LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 
manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do 

feito. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038734-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038734-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARIVALDO FERREIRA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ENOCH SOARES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: HAMILTON DE CASTRO LEMOS (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE FRANCISCO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por CARIVALDO FERREIRA DE ANDRADE E OUTROS contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que objetiva a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a inclusão do INPC nos últimos 
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doze meses anteriores à data base de reajuste, calculados nos meses de maio/96, junho/97, junho/98, junho/99, 

junho/00, junho/01, junho/02, junho/03 e maio/04, pagando-se as diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.050,00, sujeitos ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Os autores interpuseram apelação, na qual aduzem, em apertada síntese, que o apelado, no período entre 1996 a 2004, 

não aplicou os índices integrais que deveria aplicar, reduzindo consideravelmente a renda mensal dos benefícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 
valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 
 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 
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A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 
A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043088-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043088-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARMINDO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00129-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de setembro de 2003, por CARMINDO BATISTA RODRIGUES, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 26 de dezembro de 1989. 

A r. sentença (fls. 65/68), proferida em 24 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com o pagamento de custas, despesas processuais atualizadas desde o desembolso e honorários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 938/2053 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizados desde a distribuição, observando os 

artigos 11 e 12 última parte da Lei nº 1.060/50. 

Irresignado, a parte autora interpôs apelação (fls. 70/75), alegando que restou suficientemente demonstrado os requisitos 

necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 78/81), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de setembro de 2003, por CARMINDO BATISTA RODRIGUES, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 26 de dezembro de 1989. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, seja provido o recurso. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência 

Social, vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 

05 (cinco) anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer 

condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais, devidamente comprovada. 

Desse modo, analisando-se a legislação vigente por ocasião do óbito de sua esposa, verifica-se que o autor não se 
inseria entre os dependentes presumidos da segurada falecida, uma vez que não era inválido, não fazendo jus ao 

benefício de pensão por morte. 

De fato, conforme informações constantes do sistema CNIS (fls. 55/56), há registros de que o autor trabalhou desde 

27/07/1981 a 17/03/1990, ainda que em períodos intermitentes, o que demonstra a sua condição de não-inválido na 

acepção previdenciária è época do óbito de sua esposa. 

Ademais, consoante se verifica às fls. 62 dos autos, o autor recebe amparo social ao idoso desde 01/10/2003. 

Cumpre ressaltar que muito embora o óbito tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual 

dispõe, em seu artigo 201, inciso V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte do segurado, homem ou 

mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no parágrafo 5º e no artigo 202 (redação 

original) ou seja, a Magna Carta equiparou homens e mulheres em direitos e obrigações, impõe-se salientar que não se 

trata de norma auto-aplicável. 

Com efeito, o caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a forma de 

Regime Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei. 

Por conseguinte, somente com o advento das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo 

constitucional, considerando-se dependente presumido o marido ou companheiro, sem qualquer distinção. 

Portanto, apesar da comprovação de que o autor era casado com a falecida, conforme certidões de casamento (fls. 10) e 

de óbito (fls. 11), o autor não faz jus ao benefício de pensão por morte, uma vez que, embora o óbito tenha ocorrido em 
data posterior à promulgação da Magna Carta, deu-se em data anterior à vigência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

Dessa forma, inexistentes os requisitos legais, não faz jus o autor à concessão do benefício de pensão por morte. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043988-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043988-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VALTER GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00064-7 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por VALTER GONÇALVES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria especial (DIB 16.08. 1994), nos seguintes termos: 

- pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior teto do salário-de-benefício, a fim 

de ser mantido o valor real do benefício; ou alternativamente:  

- calcular os salários-de-benefício, considerando a média dos 36 últimos salários-de-contrbuição, sem limitação ao teto; 

- revisão da renda mensal inicial mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, 
aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%; 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente em parte para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, observando, na correção dos salários-de-contribuição, a variação integral do IRSM 

relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como os reflexos do recálculo da renda mensal inicial nas rendas 

seguintes e condenar a entidade autárquica a pagar ao autor as diferenças referentes às prestações em atraso, não 

atingidas pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, a partir do vencimento de cada uma das 

prestações, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Foi deferido pedido de tutela antecipada, devendo a ré 

proceder a imediata revisão do benefício previdenciário do autor. Em face da sucumbência recíproca, as partes foram 

condenadas ao pagamento de metade das custas e despesas processuais, compensando-se os honorários advocatícios. 

 

A parte autora recorre para pleitear a reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios, que requer sejam 

fixados em 15% (quinze por cento), incidentes sobre o total do débito até liquidação final ou até o trânsito em julgado 

da sentença. 

 

O INSS, por seu turno, interpôs apelação, na qual argüi preliminar de prescrição qüinqüenal e sustenta que a Medida 

Provisória nº 201/2004 expressamente autorizou o fim colimado no processo, ou seja, a revisão do benefício, com o 

recálculo do salário-de-benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). No mais, argumenta que os 
juros de mora deveriam ser fixados em 6% ao ano, até a citação e após, decrescentemente. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por 

interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Passo, pois, à apreciação das matérias devolvidas por força da remessa oficial e das apelações, restando preclusas 

aquelas julgadas improcedentes e que não foram objeto do recurso. 

 

Inicialmente, não conheço da matéria preliminar arguida pelo Instituto-réu, porquanto o MM. Juiz "a quo" 

expressamente determinou que o pagamento das diferenças eram devidas, em relação às prestações em atraso, não 
atingidas pela prescrição quinquenal. 
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Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Observo, outrossim, que o fato de a Medida Provisória nº 201, de 23/07/2004, autorizar a revisão do benefício, com o 

recálculo do salário-de-benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), não implica o 

reconhecimento do pedido na esfera administrativa. No caso de ação judicial em curso, a parte autora terá de celebrar 

transação com a autarquia previdenciária, a qual será homologada judicialmente, e assinar o "Termo de Acordo" ou 

"Transação Judicial", submetendo-se às cláusulas e condições previstas, ou seja, concordar expressamente com a forma, 
prazos, montante e limites de valores definidos. Saliente-se que a proposta de transação judicial a ser homologada pelo 

juiz da causa não poderá incluir honorários advocatícios e juros de mora (art. 3º, § 3º). 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os da forma como fixados na sentença. Dentre todos os 

pedidos formulados na exordial, somente o relativo à atualização dos salários-de-contribuição com incidência do IRSM 

de fevereiro de 1994 foi acolhido. Nesse contexto, os autores foram sucumbentes em parte substancial do pedido e não 

há como entender a ocorrência de sucumbência mínima, como querem os requerentes. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 
Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial tida 

por interposta para esclarecer os parâmetros de incidência dos juros de mora e da correção monetária. Quanto à 

apelação do INSS, conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento. Quanto à apelação da 

parte autora, nego-lhe provimento. No mais, fica mantida a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, observando-se que já 

havia sido deferida tutela antecipada nos autos, sendo que os valores já pagos deverão ser descontados. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044078-89.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044078-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ETELVINA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00107-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus. 

A autora também recorreu, mas apenas quanto ao termo inicial do benefício, que deveria retroagir ao óbito do segurado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 14/12/2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 16/17 e 62 indicam que o 

falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da união estável e de outras condições necessárias para receber a pensão, a autora 

declarou o óbito (f. 14), situação que sugere intimidade com o falecido, com o qual, conforme o preâmbulo da petição 

inicial, partilhava o endereço, indicado referido documento, dentre outros. Outras evidências são: o contrato que ela 

firmou com serviço funerário, relacionando o de cujos como esposo (fs. 19/21); a carteira de identificação em "casa de 

convivência" (fs. 25/27); os termos de declarações a autoridade policial (fs. 28/29). Além disso, diversas declarações, 

inclusive de um dos filhos dele, e depoimentos colhidos em audiência confirmaram a relação de companheirismo (fs. 

22/24 e 67/75). 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Com relação ao divórcio da autora, em 1999 (f. 12), mantido com pessoa diversa do de cujus, tudo indica que se tratou 

da mera formalização da dissolução do vínculo conjugal, muito posterior à separação de fato, e anterior ao convívio ora 

comprovado. 
Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira eventualmente receber aposentadoria, 

pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991, e o requerimento de fs. 32 e 56. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora, para fixar o óbito do segurado como termo inicial da pensão por morte, bem 

assim, nos termos do caput do mesmo artigo, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046721-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046721-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ISABEL MAIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00101-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de inclusão da União 

Federal no polo passivo da demanda. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito 

econômico necessário à percepção do benefício, e da inexistência de incapacidade da autora. 
Por sua vez, a vindicante interpôs apelo no qual pleiteou a majoração da verba honorária a 20% sobre o valor total da 

condenação até a liquidação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

A União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, vez que a concessão do benefício em 

tela cabe, por delegação da União, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 6.214/2007, daí decorrendo a 

legitimidade da autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, não se tratando de hipótese de 

litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

" O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 

manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 

não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 

2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 
assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403).  

 

Dessa forma, afasto a preliminar aventada e passo ao exame do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (f. 94), tendo em vista que o perito reconheceu a inaptidão da 
autora ao exercício de funções que necessitem de esforço físico maior, e que aquela sempre foi lavradora, não possui 

qualificação profissional e tem hoje 58 anos de idade. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 64) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 17/04/2006, que a autora vivia apenas com o marido, titular de benefício 

assistencial, sendo esta a única renda da família. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi 

permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da 

isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de 
incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do ajuizamento da ação, à falta de impugnação específica. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
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CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre as parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 8 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 23/10/2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 947/2053 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 9/11 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 8, que indica a convivência marital entre a autora o segurado, conforme declaração de um dos 

filhos dele, que também a relacionou como dependente no cadastro de beneficiários de f. 14. Em ambos os documentos, 

os endereços mencionados coincidem com o domicílio indicado na petição inicial. Tais aspectos, aliados à prova oral 

colhida (fs. 46/47), confirmam que se tratava de companheiros, dependentes entre si e tidos como tal publicamente. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira eventualmente receber aposentadoria, 

pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 
(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre a condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.051009-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO GUERRA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 06.00.00066-9 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de julho de 2006 por ADALBERTO GUERRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural, em 

regime de economia familiar, nos períodos de 08/05/1986 a 28/02/1993 e de 01/11/1996 a 31/12/2003. 

A r. sentença (fls. 67/69), proferida em 24 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar 

em favor do autor o tempo de serviço referente aos períodos de 08/05/1986 a 28/02/1993 e de 01/11/1996 a 31/12/2003, 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, mas não sendo computados para efeito de 

carência. Condenou o INSS ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 75/84), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho em regime de economia familiar pelo tempo pretendido pelo autor, embasando sua 

pretensão em prova exclusivamente testemunhal. Aduz também que, para o reconhecimento do tempo de serviço rural, 

faz-se necessário o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Se esse não for o entendimento, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$ 1.000,00), devendo 

incidir sobre tal verba somente atualização monetária, e não juros de mora. Requer ainda a isenção das custas 

processuais. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às 

instâncias superiores. 
Com as contrarrazões (fls. 88/98), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por ADALBERTO GUERRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural, em regime de 

economia familiar, nos períodos de 08/05/1986 a 28/02/1993 e de 01/11/1996 a 31/12/2003. 

Nestes autos inexiste início de prova material que venha corroborar o pleito do autor. 

Com efeito, não foi trazido aos autos nenhum documento em nome do autor apto a demonstrar a atividade rural alegada 

na inicial. 

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Flórida Paulista (fls. 13), 

afiançando a atividade rural exercida pelo autor em regime de economia familiar nos períodos aduzidos na inicial, tal 

documento não configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi 

homologado nem pelo INSS nem pelo Ministério Público. 

Da mesma forma, o certificado emitido pelo SEBRAE-SP (fls. 28) apenas demonstra que o autor participou de um 

curso de capacitação rural em outubro de 2001. 

Constam ainda dos autos certidão e notas fiscais de produtor rural (fls. 16/26), além de ficha sindical (fls. 27), as quais, 
no entanto, fazem referência somente ao pai e avô do autor. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 70/72) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Entendo, portanto, que as provas produzidas não são aptas à comprovação da matéria de fato alegada. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento e dou provimento à remessa oficial tida por interposta, reformando, in 

totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-47.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000201-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCOAL VEIGAS DE PINHO 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 8). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 03/07/2008 (fs. 34/35), revela que o proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Convivia com a esposa, em casa própria composta por seis cômodos e edícula nos fundos, mobiliada 

do necessário. O lar era mantido pela aposentadoria por invalidez de sua esposa (R$ 415,00), e o próprio trabalho, como 

vendedor informal (R$ 200,00), apesar de suas frágeis condições de saúde. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 
elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Deveras, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (f. 10), data em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012531-70.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012531-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA FERRAZ 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 952/2053 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da 

data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação, e 

verba honorária de sucumbência fixada em R$ 500,00. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, 

ante o descabimento da tutela antecipada. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, o INSS requereu o recebimento do recurso no efeito suspensivo, alegando o descabimento da tutela 

perante a autarquia. 

A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da presente ação, conjugado 

com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os requisitos legais, a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, 

pois, uma vez que o Juízo de Primeiro Grau não recebeu seu apelo no efeito suspensivo, deve a autarquia manifestar seu 

inconformismo por meio de agravo de instrumento. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a requerente comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 06). 

A par disso, verifica-se que a vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 17/18) e o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 09/13 e 61/67), constando 
registros de vínculos empregatícios e recolhimentos de contribuições, comprovando ter cumprido 12 anos, 9 meses e 1 

dia de tempo de serviço/contribuição, até 31/07/2004, ou 153 (cento e cinqüenta e três) contribuições, quantidade 

superior, portanto, à carência de 138 (cento e trinta e oito) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

aos que implementaram o requisito etário em 2004. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 15/12/2003, p. 394, e REsp 

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 
autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da 

CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO 

DA PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO à apelação da autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária de sucumbência em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a 

sentença. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008633-25.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008633-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios 

anteriores à sua vigência. Improcedência. 
 
Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de 

aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 

9.032/1995, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente de seu benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez seria constituída do 

coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo 

de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por invalidez, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 
correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 

acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 
anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008808-04.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008808-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOANA RODRIGUES UBEDA FERNANDEZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da data 

do requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, e verba 

honorária de sucumbência fixada em R$ 500,00, isentando a autarquia de custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano. 
A parte autora também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a requerente comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 10). 

A par disso, verifica-se que a vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 11/16) e de guias de recolhimento (fls. 17/40), comprovando ter cumprido 10 anos, 6 meses e 3 dias de 

tempo de serviço/contribuição, até 30/06/1996, o equivalente a 126 (cento e vinte e seis) contribuições, quantidade 

estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 2002. 
Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 15/12/2003, p. 394, e REsp 

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 
correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 
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Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 
autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da 

CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 
nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações, apenas para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e para determinar que os juros de mora 

incidirão à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do implemento do benefício, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.24.000288-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 (2006), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 15/01/1984, na qual o 

seu marido foi designado lavrador (f. 17) e da carteira de inscrição de seu esposo, como sócio, no Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Jales/SP (f. 18). 

Acostou, ainda cópias dos registros rurais de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu 

marido (fs. 18/21), nas seguintes empresas e períodos: Destilaria Generalco S/A., 02/10/1996 a 12/12/1996; Destilaria 

Generalco S/A., 09/4/1997 a 30/12/1997; Arnaldo Shigueyuki Enomoto e outro, 22/4/1998 a 20/7/1998; Roque de 

Mathias e outros, 17/8/1998 a 12/12/1998; Destiagro Destivale Agropecuária Ltda., 13/4/1999 a 18/6/1999, S/A. Usina 

Coruripe Açúcar e Alcool, 21/6/1999 a 20/7/1999; Kosuke Arakaki e outro, 16/5/2005 a 16/11/2005; e Usina Ouroeste 

Açúcar e Álcool Ltda., 15/5/2006, sem data de saída, ratificado por prova oral (fs. 48/49), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Cumpre observar o retorno da atividade rural, posterior ao ano de 2000, pelo marido da autora, conforme consta de sua 

CTPS (f. 21) e do CNIS (f. 41), sendo tal fato confirmado pela testemunha João de Oliveira Souza (f. 48). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 
Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.24.000920-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO SABINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : RENATO JOSE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (2007), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 04/5/1979, na qual foi designado 

lavrador (f. 15). 

Acostou, ainda, cópias dos contratos de parcerias agrícolas, como parceiro, nos períodos de 1989/1990, 1992/1993 e 
1993/1994 (fs. 21/29). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (25/5/2007 - fs. 19/20), data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
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AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data do requerimento administrativo (25/5/2007 - fs. 19/20); incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição 

quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, 

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo 

em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-52.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.002072-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA AMELIA DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Por fim, prequestionou a matéria para fins 

recursais. 
Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 15 (1988) - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 01/10/1952 (f. 16), e da certidão 

de nascimento de seu filho, nascido em 13/12/1960, nas quais o seu marido foi designado lavrador, ratificado por prova 

oral (fs. 58/59), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 
a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-27.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.002843-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE QUINTINO FURTADO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (2001) - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 15/3/1969, na qual seu marido 

foi qualificado lavrador (f. 09), bem como de seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social 

- CTPS, no Empregador Renato da Costa Lima, no período de 01/6/1981 a 08/6/1984 e na Fazenda Lageadinho Ltda., 

em 08/8/1989 a 13/12/1989 (fs. 12/13), ratificado por prova oral (fs. 65/67), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 
INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014118-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014118-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LIGIA LILIAN VERGO VEDOVATE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.003333-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 133/134) em que o Juízo da 3ª Vara Federal de 

Presidente Prudente/SP, nos autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação 

imediata do benefício de pensão por morte. 

O efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 157/159). 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de procedência do pedido de 

concessão do benefício de pensão por morte, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia indeferido 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025631-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025631-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCIA FORMIGA TOMAZINI e outros 

 
: THAIS CRISTINA BARCELOS incapaz 

 
: DEBORA CRISTIANE BARCELOS incapaz 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGO GALEGO 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA FORMIGA TOMAZINI 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGO GALEGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00045-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 111/112) em que o Juízo da 1ª Vara Cível de 

Batatais/SP, nos autos de ação previdenciária, deferiu parcialmente a tutela antecipada. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de parcial procedência da ação, 

com a confirmação da tutela antecipada concedida, condenando o réu a conceder a parte autora o benefício de pensão 

por morte, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido parcialmente a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017857-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017857-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILARIO PIZETTI TARGON 

ADVOGADO : JOÃO NASSER NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00112-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da data 

do requerimento administrativo, juros moratórios a partir da citação, e verba honorária de sucumbência fixada em 15% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (verbete 111 da Súmula do 

STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, 

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, 

que o termo inicial do benefício fosse fixado na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Preliminarmente, o INSS requereu a suspensão do cumprimento da antecipação da tutela, alegando seu descabimento 

perante a autarquia. 

A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da presente ação, conjugado 

com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os requisitos legais, a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada. 

Passamos à análise do mérito. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o requerente comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fl. 10). 

A par disso, verifica-se que o vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS e de guias de recolhimento, comprovando ter cumprido 17 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de 

serviço/contribuição, fato este confirmado pelo extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço 

juntar a esta decisão, alçando assim, 213 (duzentos e treze) contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 

144 (cento e quarenta e quatro) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o 

requisito etário em 2005. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 15/12/2003, p. 394, e REsp 

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 
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DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 
aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da 

CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do implemento da carência (13/5/2009), termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas 

para reduzir os honorários advocatícios, e conceder o benefício de aposentadoria por idade urbana, a partir da data do 
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requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no 

art. 201, § 2º, da CR/88; observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas 

vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do implemento do benefício, até a data de 

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020923-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020923-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IDAIR AMA TOSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Carência legal não cumprida. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

Processado o feito com interposição de agravo de instrumento, convertido em retido, não reiterado, sobreveio sentença 

de improcedência, com condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita 
(art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 14). 

A carência para esta espécie de benefício obedece à tabela do artigo 142, da lei 8.213/1991, e leva em conta o ano em 

que o segurado implementou o requisito etário. 
Na espécie, as condições exigidas restringem-se a duas: o implemento da idade e o número mínimo de contribuições, 

portanto, considera-se, para efeito de verificação do número de contribuições necessárias, o ano em que o segurado 

completou a idade mínima. No caso, a autora completou 60 anos em 2002, o que exige 126 meses de contribuição. A 

par disso, verifica-se a partir dos documentos juntados aos autos (fls. 15/19) que a autora comprovou 79 meses de 

contribuição/tempo de serviço até o ano em que deixou de trabalhar, de modo que não está satisfeita a carência 

necessária à concessão do benefício. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 
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afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO 

DO AGRAVO RETIDO E NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação 

acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022687-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022687-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PAULO MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 07.00.00052-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.05.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.07.2007, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre os atrasados (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

necessários para obtenção do benefício pretendido. (fls. 64/70). 

Recorre adesivamente a parte autora. Pede a majoração dos honorários (fls. 72/75). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 
Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Da aposentadoria por idade 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 31 de dezembro de 1946, por ocasião do ajuizamento da ação contava com 60 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, e Certidão de Nascimento - 1986, nas quais 

consta a profissão de lavrador do requerente. Há também contratos de parceria de 1965 a 2003, bem como |Notas 

Fiscais de Produtor, que demonstram o desenvolvimento da atividade campesina ao longo dos anos ( fls. 13/35). 

Outrossim, as testemunhas ouvidas e juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 
corroboraram a atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem que o autor possui propriedade própria 

onde exerce atividades relacionadas à lavoura, com sua esposa, atuando nessas lides até a audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses 

anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma descontínua, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

No tocante aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação e dou provimento ao recurso adesivo.  
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Paulo Martins da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022755-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022755-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA DOS PASSOS GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

No. ORIG. : 06.00.00132-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação (fls. 62/64) interposta pelo INSS contra sentença (fl. 57) que extinguiu a ação sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta o Apelante que o Juiz homologou a desistência da ação requerida pela autora sem a sua anuência e que tal ato 

fere o disposto no §4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. Pugna pela anulação da Sentença para que se intime a 

autora sobre a possível renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e que a ação seja julgada de acordo com o art. 

269, V, do CPC. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, 

 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

 

A desistência da ação pode ser requerida a qualquer tempo desde que anterior à prolação da Sentença e depende de 

concordância da parte contrária (artigos 26; 158, parágrafo único; 267, VIII; 267 e § 4º; 269,V, todos do Código de 

Processo Civil). 

 

Examinando os autos verifico que, à fl. 56, foi certificado que o INSS não se manifestou sobre o pedido de desistência 

formulado pela autora, porém, não houve sequer a intimação pessoal do Instituto réu para tal manifestação (art. 17 da 
Lei n.º 10.910, de 15.07.2004). 

 

Por tais fundamentos, e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS para que a 

Sentença seja anulada e, após regularização, nova decisão seja proferida. 

 
P.I. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039337-69.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.039337-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE ALMEIDA MIRANDA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00096-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Carência legal não cumprida. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (f. 19). 

A par disso, verifica-se a partir das cópias de sua Carteira Profissional (fls. 23/28) e das guias de recolhimento (fls. 

29/32) que a autora comprovou o recolhimento de 74 contribuições até o ano de 2003. 

A carência para esta espécie de benefício obedece à tabela do artigo 142, da lei 8.213/1991, e leva em conta o ano em 

que o segurado implementou o requisito etário. 

Na espécie, as condições exigidas restringem-se a duas: o implemento da idade e o número mínimo de contribuições, 

portanto, considera-se, para efeito de verificação do número de contribuições necessárias, o ano em que o segurado 

completou a idade mínima. No caso, a autora completou 60 anos em 2007, o que exige 156 meses de contribuição. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 
pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044241-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 08.00.00069-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo INSS (fls. 132/134), em face da decisão monocrática de fls. 

124/129vº, pela qual este Relator negou provimento à Apelação interposta. 

 

O INSS sustenta, em síntese, que há contradição na referida decisão, uma vez que, no dispositivo, consta a negativa de 

seguimento da Apelação, nos termos do art. 557, caput, CPC e, ao mesmo tempo, na fundamentação deu-se provimento 

ao recurso, uma vez que a autora não logrou êxito em comprovar o trabalho rural para aposentadoria por idade. 

 

É a relatório. 
 

De fato, constata-se que houve erro material quando da elaboração da parte dispositiva da decisão, devendo constar a 

seguinte redação: 

 
"Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso do INSS, na forma da fundamentação acima, deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, em razão do benefício da Justiça Gratuita". 

 

Com tais considerações, CONHEÇO e ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para corrigir erro 

material e alterar a redação do dispositivo da decisão monocrática proferida, nos termos acima explicitados. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049698-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049698-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00166-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1994 - f. 11) e apresentou como início de prova material de 

seu trabalho campesino cópia da sua certidão de casamento ocorrido em 14/9/1957, na qual seu esposo foi designado 

lavrador (f. 14). 

Acostou, ainda, cópias dos seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos 

períodos contínuos de 13/01/1973 a 08/10/1975 e 11/10/1978 a 10/5/1986 (fs. 15/23). 

Frise-se que muito embora as testemunhas tenham relatado o labor rural da postulante, elas não souberam dizer até 

quando foi cessada tal atividade (fs. 58/59). Ademais, a autora declarou em seu depoimento pessoal, datado de 

10/3/2008, que "trabalhou na roça até dezenove anos atrás..." (1989 - f. 57). 

Ressalte-se que no período de 03/5/1990 a 23/7/1999 estava labutando na Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, 

como estatutário, segundo consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 85/87). 

Assim, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (16/10/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (14/3/1994). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 
CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.  
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

E ainda, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, 

faltando apenas o respectivo exercício. (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746, 

g,n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 974/2053 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-62.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000767-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE CAETANO CLEMENTINO 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 
concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo socioeconômico (20/10/2008 - f. 46), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 975/2053 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, a qual é portadora de "hemiparesia à direita 

decorrente de acidente vascular cerebral", apresentando incapacidade total e permanente ao labor (fs. 56/57). 

Conforme anotado pelo perito judicial, "As lesões não estão consolidadas pois apresenta risco de nova hemorragia e 

piora neurológica". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 48/52) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, protocolizado em 15/10/2008, que a autora residia, apenas, com o marido (2 

pessoas), em casa própria, constituída por 4 cômodos, construída em alvenaria e se achava sem acabamento (piso, 

reboco, portão). A única renda da família provinha do salário do cônjuge, no valor de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e 

dois reais), minimamente superior ao salário mínimo da época de elaboração da citada prova técnica (R$ 415,00). 

Dentre as despesas básicas da família, destacou-se que, somente com remédios, eram gastos R$ 60,00 (sessenta reais), 

já que a postulante recebia, gratuitamente, apenas parte dos medicamentos que utilizava. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 
prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da juntada do estudo social aos autos, ou seja, 20/10/2008 (f. 47), 

conforme estabelecido pela juiz singular e à míngua de recurso autoral. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à falta de recurso da parte autora e sob pena de violação ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
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Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 
julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.11.000419-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MOLINA GARDARGI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELA BARBACOVI e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 83/88), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo (07/08/2007 - f. 18), 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, despesas processuais, em 

reembolso, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e ressarcimento das 

despesas com advogado e perícia médica. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No 
mérito pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, e da vedação da aplicação, por analogia, do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, 

subsidiariamente, a limitação da base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido objeto dos 

autos em apenso, e pelo provimento da apelação autárquica. 

Decido. 

De início, anoto que o agravo retido perdeu o objeto à vista da decisão que segue. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 977/2053 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 15), por ocasião da 

propositura da ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. A propósito, não incumbe investigar, aqui, 

se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É bastante analisar, por ora, se a demandante 

poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, 

buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a constatação realizada nos autos (fs. 70/81) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se da citado diligência, efetivada a 19/02/2008, que a autora residia com o marido (2 pessoas), sendo a 

única renda da família proveniente do benefício previdenciário percebido pelo cônjuge, no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época da investigação social. Embora 

morassem em casa própria, verifica-se, das despesas básicas anotadas, que somente com remédios eram gastos R$ 

290,00 (duzentos e noventa reais), utilizados, principalmente, pelo marido da postulante que, há aproximadamente, 18 

meses havia sofrido um AVC. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 
que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Nesse passo, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, excluindo-se de seu cômputo, o benefício de valor 

mínimo recebido pelo marido da autora, razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, 

situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 07/08/2007 (f. 18), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 
seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

restabelecido. Remessa oficial e apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 39/40) sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré o restabelecimento do benefício requerido, a partir da data do cancelamento administrativo, em dezembro 

de 2003, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, de início, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos e a 

suspensão da tutela antecipada, dada a irreversibilidade da medida. No mérito, pugnou, pela reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício; da constitucionalidade do § 3º do 

art. 20 da Lei 8.742/1993; e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do reexame necessário e do recurso autárquico 

Decido. 

De início, entendo ter restado superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a 

superveniência do provimento exarado a f. 175, não impugnado, a tempo e modo. 
No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, eis que portador de "retardo mental moderado (F-71), 

transtorno mental devido à disfunção cerebral (F-06) e psicose esquizofrenoide (F-20.8)", conforme consta do laudo 

médico pericial de fs. 73/76), apresentando "comprometimento das capacidades de entendimento, discernimento e 

determinação", o que caracteriza, segundo o perito judicial, "incapacidade total e paramente" ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 98/101) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/09/2008, que o requerente residia com a genitora (2 pessoas), em 

casa cedida, constituída por 2 dormitórios, cozinha e banheiro, sendo a única renda da família proveniente do benefício 

de pensão por morte percebida pela genitora, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, portanto, 

a um salário mínimo da época de elaboração da referida prova técnica. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do quadro 

de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das condições 

socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, ocorrida em 01/12/2003 (f. 86), posto que 

indevido o cancelamento, na seara administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 

678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, 

Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona 

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006435-78.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006435-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RITA IVONE PAPA DE PINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Urbana. Não-cumprimento de carência. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova o requisito etário, vez que completou 60 anos em 2003 (fl. 08). 

A par disso, verifica-se a partir da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 28/31) que a autora 

comprovou 5 anos, 9 meses e 16 dias de tempo de serviço (ou 70 meses de contribuição), até o ano em que deixou de 

trabalhar. 

Por outro lado, consta do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ela efetuou mais 18 meses 

de contribuição, na qualidade de empresária, referente à época de 09/2007 a 01/2011, conforme consta do extrato, que 

faço juntar a esta decisão, alçando-se o tempo total de 88 (oitenta e oito) contribuições, quantidade inferior, portanto, à 
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carência de 132 (cento e trinta e dois) meses, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o 

requisito etário em 2003. 

A carência para esta espécie de benefício obedece à tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, e leva em conta o ano em que 

o segurado implementou o requisito etário. 

Na espécie, as condições exigidas restringem-se a duas: o implemento da idade e o número mínimo de contribuições, 

portanto, considera-se, para efeito de verificação do número de contribuições necessárias, o ano em que o segurado 

completou a idade mínima. No caso, a autora completou 60 anos em 2003, o que exige 132 meses de contribuição. 

Anote-se que, na forma da previsão do artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurado se, após o preenchimento dos requisitos ao deferimento da prestação, o segurado se afastar das atividades 

laborativas. Nesse sentido: STJ, Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002. 

De se realçar, ainda, que a Lei 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento. 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se a 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados: STJ e deste Tribunal. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGO 142 

DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO PREENCHIDO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Não preenchido o requisito da carência, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 
(STJ, AGRESP nº 869915/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., DJ 02/04/2007, p. 324, destaquei) 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 
(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. PERÍODO DE CARÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 
I- Para a concessão da aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a 

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em conformidade 

com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência Social Urbana 

anteriormente à edição da referida lei. 

(...) 

III- A parte autora não faz jus a concessão de aposentadoria por idade, posto que ausente um dos requisitos, qual seja, 

a comprovação do período de carência, razão pela qual deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

conseqüencia, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

IV- Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC nº 994236/SP, Sétima Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, v.u., DJU 21/06/2007, p. 559) 

 

Dessa forma, não foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais, o que inviabiliza o deferimento da benesse. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-05.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001447-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MONICA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014470520084036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar a autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, visto ser portadora de "altíssima miopia congênita 

(acima de 20 graus nos 2 olhos) fato que gera grave lesão na retina. Também possui má-formação congênita bilateral 

(deslocamento do cristalino)", conforme consta do laudo médico pericial de fs. 74/83. Anotou, ainda, o experto que, em 

sua opinião, a visão da autora era sub-normal, sendo que a mesma não possui condições de exercer qualquer atividade 

laborativa. Ressaltou também que, a autora "não possui limitações físicas primárias porém necessita da ajuda de 

terceiros para a realização de atividades básicas, como por exemplo alimentação e vestuário, o que caracteriza sua 

total dependência. Consegue caminhar sozinha pequenas distâncias, porém sempre com um certo risco de acidente 

devido à limitação visual." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 105/106) e complementado a f. 125, revela que a proponente possui baixo 

padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 11/11/2008, que a requerente residia com o 
companheiro e uma filha de, apenas, 11 meses de idade, em casa alugada, sendo que, na época de elaboração da aludida 

prova, a única renda da família provinha dos ganhos do convivente, como trabalhador volante, no valor declarado de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais), o que era insuficiente para arcar com todas as despesas básicas do grupo, no total 

de R$ 329,15 (trezentos e vinte e nove reais e quinze centavos), dos quais R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) de 

aluguel. 

Conforme se verifica do laudo complementar, em 01/04/2009, o companheiro da postulante passou a trabalhar com 

registro em carteira (f. 129), com salário bruto de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), passando a ganhar em 

março/2010, R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais), consoante documentos acostado a f. 201. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente a partir de janeiro 

de 2010. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo apresentado em 12/06/2006 (f. 15), 

data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 
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DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 
forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011645-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011645-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSIANE ALINE MOREIRA CORREA incapaz 

ADVOGADO : FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES 

REPRESENTANTE : HELOISA MOREIRA 

ADVOGADO : FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fl. 92) em que o Juízo da Vara Única de Vargem 

Grande do Sul/SP, nos autos de ação previdenciária, concedeu a tutela antecipada para a implantação imediata do 

benefício de pensão por morte. 

O efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 102/103). 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de extinção dos autos 

subjacentes, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, de modo que não mais persiste a decisão 
agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002677-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002677-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS SOUSA incapaz e outro 

 
: LUIS MIGUEL DOS SANTOS SOUSA incapaz 

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO 

REPRESENTANTE : MIGUEL RODRIGUES SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00151-5 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 57/58) em que o Juízo da 1ª Vara Cível de 

Ibiúna/SP, nos autos de ação previdenciária, concedeu a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício de 

pensão por morte, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido 

inicial, para condenar o INSS a pagar aos autores o benefício previdenciário de pensão por morte, de modo que não 

mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009993-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009993-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACI RODRIGUES DO CARMO MARTINS PINTO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.00120-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fl. 30) em que o Juízo da Vara Única de 

Pedregulho/SP, nos autos de ação previdenciária, concedeu a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício 

de pensão por morte, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar o réu a pagar a parte autora o benefício de pensão por morte, de modo que não mais persiste a decisão 

agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 
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Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027196-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027196-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA INEZ RAMOS 

ADVOGADO : GIULIANA MIOTTO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 10.00.01437-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 58/59) em que o Juízo da Vara Única de Águas 

de Lindóia/SP, nos autos de ação previdenciária, concedeu a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício 

de pensão por morte, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de extinção dos autos 

subjacentes, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tendo em vista a homologação por sentença de 

acordo celebrado entre as partes, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028905-44.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028905-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIETA GUILHERMINA PEREIRA 

ADVOGADO : MAURICIO VIEIRA GOIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 09.00.01856-7 2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fl. 105) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível 

de Fátima do Sul/MS, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a implementação da 

aposentadoria por idade rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao fundamento de que "(...) Restou 

demonstrado nesta audiência que a autora sempre exerceu atividade rural, e que até hoje é trabalhadora rural. 
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Também ficou demonstrado nos autos, pela certidão de fls.09, que a autora atingiu a idade necessária para a 

concessão do benefício.(...)" (fl. 105). 

 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de procedência nos autos 

subjacentes, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001372-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001372-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENJAMIM MAURICIO JORGE 

ADVOGADO : ANTONIO DANILO ENDRIGHI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00101-3 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 

 

Benjamim Mauricio Jorge aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da tutela antecipada (f. 33), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do pleiteante; b) 

irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 
prestação em tela. 

A despeito da negativa administrativa, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico, expedido 

contemporaneamente ao ajuizamento da ação, no qual o subscritor informa que o demandante é portador de patologia 

compatível com o CID 10: F 31.3, qual seja, transtorno afetivo bipolar, e, ainda que, "o paciente mantém sintomas 

residuais persistentes, com tendência a piora quando exposto a situações estressoras, podendo provocar aceleração do 

pensamento, humor irritável e dificuldade de se manter em ambiente social e ansiedade paroxística (...). Sem remissão 

completa de sua moléstia e sem perspectiva de remissão total e sem condições de retorno as suas atividades trabalhistas 

no momento" (fl. 19). 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 
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necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001408-21.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001408-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : FRANCISCO QUITERIO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 10.00.00136-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão (fls. 30/31) em que o Juízo da 1ª Vara Cível de 

Paranaíba/MS, nos autos de ação previdenciária, determinou a comprovação de que requereu administrativamente a 

concessão do benefício pretendido, sob pena de indeferimento da inicial. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de extinção dos autos 

subjacentes, indeferindo a petição inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 295, inciso III, do Código de 
Processo Civil, de modo que não mais persiste a decisão agravada, de que havia determinado a comprovação do 

requerimento administrativo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002009-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LAUDICEIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : ELIDA SILVA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051382920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LAUDICEA DA SILVA ALMEIDA em face da r. decisão (fl. 63) em 

que o Juízo Federal da 3ª Vara Santo André/SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, que "após 2 anos, 9 meses e 18 dias como beneficiária do Auxílio Doença pelo INSS, o mesmo lhe 

deu alta, sem que, contudo, a Autora estivesse restabelecida de sua enfermidade" (fl. 03). Afirma-se estarem 

preenchidos os requisitos para concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a enfermidade denominada 

Miastenia Gravis (doença da junção mioneural), da qual um dos sintomas seria a Diplopia ("visão dupla"), 

impossibilitaria a agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

 

É o relatório. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 63). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 
alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213/91). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 27/33, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio doença durante o período de 11/07/2007 a 29/04/2010. 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 31/32, extrai-se que, durante a última perícia 

médica realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fls. 28/30), não foi 

mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital São Paulo e Hospital Estadual Mario Covas (fls. 

34/61), dentre os quais laudo médico atestando "limitação para atividades de vida diária no momento e por tempo 
indefinido" (fl.34), datado de 26/10/2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em meados de 2010 (fls. 31/32), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no 

caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o 

Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
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1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 
magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004287-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004287-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS NEVES 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00059984320084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ CARLOS NEVES em face da r. decisão (fl. 103) em que o 

Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP, nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de 

auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de realização de nova perícia por 

médico especialista em ortopedia (vide fl. 102), sob o fundamento de que a especialidade do médico, por si só, não 

guarda relação com o trabalho pericial, cujo pressuposto é a formação geral do profissional e não sua especialização. 

Alega-se, em síntese, que o médico que realizou a primeira perícia é especialista em ginecologia, de modo que não era 

capaz de analisar a doença e a incapacidade do autor (fl. 11). Requer-se seja determinada a realização de nova perícia 

(fl. 14). 
O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 57). 

É o relatório. 

É manifesta a intempestividade do presente recurso. 

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da publicação o 

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a contagem 

do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

Conforme documento acostado à fl. 108, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 22.01.2010, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Ocorre que o presente Agravo de Instrumento foi interposto apenas no dia 14.02.2011 (fl. 02), isto é, mais de um ano 

depois, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 

 

Atente-se que sequer se poderia dizer que a decisão agravada seria, na verdade, aquela acostada à fl. 113 

(disponibilizada no Diário Eletrônico em 09.02.2011), uma vez que esta simplesmente apreciou pedido de 

reconsideração, mantendo, pelos próprios fundamentos, a decisão anteriormente proferida, a qual havia indeferido a 

realização de nova perícia (fl. 103). 

Ademais, o pedido de reconsideração, por não constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o prazo 

para a interposição de qualquer recurso, de modo que o reconhecimento da intempestividade deste Agravo de 

Instrumento é medida que se impõe. 
Neste sentido, confiram-se o teor dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

(...) 

Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 394) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. 

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. 

Agravo não conhecido." 

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01.09.2005, DJ 26.09.2005, p. 350) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.  

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo 'a quo', uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente 

decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

2. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, AG n.º 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU 
14.03.2007, p. 261) 
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. (...) 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da 
inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag n.º 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.10.2006, 

DJU 17.01.2007, p. 523). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8889/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010474-77.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.010474-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROQUE MARIANO DE GOES falecido 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

HABILITADO : DAIANE AMELIA DE OLIVEIRA GOES incapaz e outros 

 
: DOUGLAS MANOEL DE OLIVEIRA GOES incapaz 

 
: DIEVERSON MARIANO DE GOES incapaz 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

REPRESENTANTE : JANETE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, distribuindo reciprocamente a sucumbência, observada a justiça 

gratuita. 

Inconformadas, ambas as partes interpuseram apelação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento do postulante, em 08/03/2004 (fs. 159/160). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 
Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 
retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009225-30.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.009225-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NAVIRAI MS 

No. ORIG. : 01.00.00777-4 2 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Remessa oficial não conhecida. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 
advocatícios fixados em 13% sobre as prestações atrasadas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da união estável entre este e a parte autora, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 31/08/2000.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 80/81 indicam que o falecido 

era beneficiário de aposentadoria por idade quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de nascimento e os documentos de fs. 88/91, que comprovam que a autora teve três filhas com o falecido. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o finado ao tempo do óbito em foco, tendo 

uma das testemunhas afirmado que a relação de ambos era boa e que conviveram por mais de quarenta anos (f. 22).  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a 
verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidaçãO. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2002.61.12.009834-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAIR DOS SANTOS BERALDO incapaz 

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS BERALDO 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 
concedido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Termo inicial. Data da audiência de oitiva das 

testemunhas. Fixação de ofício. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, no valor de um salário mínimo, a partir de 31/12/2003 (data de vigência da Lei nº 10.741/2003), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Custas ex 

lege. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, ao argumento de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda. No mérito, pugnou 

pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício, a partir da citação válida. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
De início, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, vez que a concessão do benefício em tela cabe, por delegação da 

União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da 

autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a desnecessidade de que a União integre o pólo 

passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 

manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 

não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 
2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 

assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 
artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 

2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458). 

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a fixação do marco inicial do benefício, a partir da data da 

citação, ante a falta de interesse, visto que o juiz sentenciante fixou a data de início da benesse em momento posterior à 

realização do referido ato processual. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, conforme constatado pela perícia médica 
(fs. 87/88) é portadora de "Distúrbio Psiquiátrico severo com deficiência mental", apresentando "Incapacidade 

laborativa total e permanente, insusceptível de reabilitação." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 66/78), acrescido da prova oral colhida em juízo (fs. 108/111), revela que o 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Com efeito, colhe-se do referido conjunto probatório que o postulante 

residia em um cômodo externo construído no mesmo imóvel em que moravam seus genitores e dois irmãos que, na 

época de elaboração do relatório social, em 10/11/2004, eram solteiros. O terreno foi doado aos pais do postulante pela 

Prefeitura, sendo que a casa e o quarto externo, ocupado pelo autor, eram de madeira e se encontravam em precárias 

condições de conservação. Consoante anotado pelo assistente social, o autor não possuía qualquer rendimento, e a renda 

de seus familiares provinha dos benefícios por invalidez recebidos pelos pais do demandante, ambos no valor de um 
salário mínimo (R$ 300,00) e do salário percebido pelo irmão, como guarda noturno, também, de valor mínimo. 

Entretanto, conforme os depoimentos das testemunhas tal situação se modificou, visto que o pai havia deixado a mãe do 

requerente para constituir outra família e o irmão se casou, passando, portanto a integrar outro grupo familiar. Dessa 

forma, a única possibilidade de sustento do autor passou a ser proveniente do benefício de sua genitora, em quantia 

igual ao salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, embora o magistrado a quo o tenha fixado a partir de 31/12/2003, data em passou 

a vigorar a Lei nº 10.741/2003, entendo que, considerados os elementos probatórios existentes nos autos acerca da 

condição de pobreza do autor, o início do benefício deve corresponder à data da audiência na qual foram colhidos os 

depoimentos testemunhais (fs. 108/111), visto que somente, a partir desse momento, ficou demonstrada aludida 

miserabilidade. Dessa forma, de ofício, fixo o termo inicial da benesse a partir de 22/11/2005. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
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A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS. De ofício, fixo o termo inicial do benefício, a partir de 22/11/2005 e mantenho, 

no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009842-98.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.009842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : REYNALDO FERREIRA DE MATTOS e outros 

 
: JUCA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MIGUEL ANDRE DE RESENDE FILHO 

 
: CECILIO SOARES DE JESUS 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por REYNALDO FERREIRA DE MATTOS E OUTROS contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a correção dos 24 

salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação das 
ORTN/OTN, nos termos da Lei 6423/77 e das Súmulas nº 148 e nº 43 do STJ e Súmula nº 08 desta E. Corte. Requer 
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ainda a atualização do benefício com aplicação do IGP-DI, nos moldes da Súmula nº 03 das Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Federais, bem como os reflexos na presente revisão e nos reajustes posteriores ao período apontado. 

Os autores tiveram seus benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal, conforme a 

seguinte relação: 

 

AUTOR  ESPÉCIE    DIB   

Reynaldo Ferreira de Mattos  Aposentadoria por tempo de serviço  26.09.1978  

Juca Pereira dos Santos  Aposentadoria especial  08.10.1979  

Miguel Andre de Resende Filho  Aposentadoria especial  01.05.1986  

Cecilio Soares de Jesus  Aposent. Tempo de Serviço  10.09.1981  

 

A r. sentença (fls. 62/70), proferida em 08 de abril de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a rever o cálculo inicial do benefício dos autores, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, de conformidado com o art. 1º da Lei nº 6.423/77, observando-se seus reflexos nas 

rendas mensais seguintes. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, 

desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a 

teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o 

disposto na Súmula nº 08 desta E. Corte, incluídos os expurgos inflacionários previstos na Resolução nº 242/2002 - 

CJF, mais juros de mora nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil), com aplicação da taxa de 

1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do 

disposto no artigo 219 do Código Processo Civil, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera 
administrativa, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição quinquenal, nos termos da redação original do artigo 

103 da Lei nº 8.213/91. Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre os autores e o INSS, em partes iguais, os honorários advocatícios e as despesas processuais, à luz do 

art. 21 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 72/76), requerendo a condenação do INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS também interpôs apelação (fls. 78/83), requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da 

prescrição quinquenal, da prescrição da ação, da decadência e da ausência de presuspostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV, CPC). No mérito, requer, em síntese, a procedência do 

pedido nos termos da exodial. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros em 0,5% (meio por cento) e os 

honorários em 10% (dez por cento), incidentes até a data da sentença. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 85/94), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Decido 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Outrossim, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento), incidentes até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que, na r. sentença, o 
MM Juiz a quo determinou a sucumbência recíproca entre os autores e a Autarquia-ré. 

Também não conheço de parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição das parcelas 

anteriores ao ajuizamento da ação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

Ainda inicialmente, quanto à matéria preliminar, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que 

o prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

porquanto a norma não previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos 

anteriormente à edição da mencionada medida provisória e, portanto, sua disciplina não os alcança. 

Destarte, verifico, in casu, que, ainda que sucintos, foram indicados, de modo satisfatório, os fatos e os fundamentos 

jurídicos do pedido, consoante se depreende da descrição dos dados fáticos, bem como da citação dos dispositivos 

legais trazidos pelos autores, em sua exordial, devidamente acompanhada de documentos (fls. 02/41). Afastada, 

portanto, a hipótese do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, uma vez ter a petição inicial atendido aos 

requisitos previstos nos art. 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas anteriores 

à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme cartas de concessão, acostadas aos autos. Aplicável, pois, a 

legislação vigente à época da concessão dos benefícios, Decreto nº 83.080/79, Regulamento de Benefícios da 
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Previdência Social, para os autores aposentados antes de 1984 e Decreto nº 89.312/84, Consolidação das Leis da 

Previdência Social para os autores aposentados após a edição dessa Consolidação. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados." 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração das rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), 

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 
 

Por conseguinte, os primeiros 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. dos benefícios dos 

autores e cujas datas de concessão estão acima discriminadas, conforme se depreende dos documentos de concessão 

acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 
A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 
Por fim, a Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de prestação 

continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1003/2053 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação até 

11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a 

partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, correta a r. sentença que determinou a sucumbência recíproca entre as partes, 

considerando que os autores decairam de parte substancial do pedido. Ressalto apenas a observância no tocante à 

questão de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita 

Por força da remessa oficial, reformo a sentença com relação à correção monetária. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para esclarecer a 

incidência dos juros de mora, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer os critérios de incidência da 

correção monetária e, por fim, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma 
da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007111-81.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007111-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BELLARDO 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2003, por SEBASTIAO BELLARDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 117/121), proferida em 18 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença 

(29/05/2003), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente desde o vencimento da obrigação, nos 

termos da Súmula n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, compensados os valores pagos administrativamente. Ainda, condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e observada a Súmula nº 111 do E. 

STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Por fim, concedeu a antecipação de tutela, determinando 

a implantação do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 125/132), requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida 
ao reexame necessário. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 135/137), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer que a r. sentença seja submetida ao 

reexame necessário, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 
- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 93/94 e 105/107), o perito judicial afirma que o autor sofre de hipertensão arterial, 

podendo tal enfermidade ser controlada com tratamento clínico e medicamentoso. Assevera que tais patologias não 

incapacitam o autor de forma total para o trabalho. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades 

diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, tanto não está o autor incapacitado que vem exercendo atividade laboral mesmo após o ajuizamento da 

presente ação, conforme constatou-se do CNIS, nos períodos de 25/07/2005 a 01/11/2005, de 01/11/2005 a 07/02/2006, 

de 15/05/2006 a 02/01/2007, de 21/05/2007 a 22/06/2007, de 26/06/2007 a 31/01/2008, de 01/07/2008 a 10/2008, em 

06/07/2009, de 14/09/2009 a 14/04/2010 e de 03/05/2010 até o presente momento, sendo que até mesmo passou a 

receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 21/07/2008. 
Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Ante o exposto, conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida dou-lhe provimento, bem como dou 

provimento à remessa oficial, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedentes os pedidos, determinando a 

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015711-96.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015711-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HEITOR PERINI 
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ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por HEITOR PERINI, em face da decisão monocrática de fls. 176/177, 
proferida em 07 de janeiro de 2011, a qual negou provimento à apelação do autor, para manter integralmente a sentença, 

julgando improcedentes os pedidos. 

Aduz o Embargante, em síntese, que a decisão monocrática é omissa quanto ao pedido de alteração do termo inicial do 

benefício para que este retroaja à data em que o autor implementou os requisitos, ou seja, janeiro de 1988, mesmo 

tratando-se de data anterior ao requerimento de concessão administrativa do benefício. Requer o acolhimento dos 

presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão apontada. 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos de 

declaração. 

No caso em questão, a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - alteração do termo inicial do benefício do 

qual é titular, com o objetivo de recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, procedendo ao recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 25/02/1993), de acordo com atualização 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77, da Súmula n° 260 

do TFR e do artigo 58 do ADCT, merece ser conhecida, pois deixou de ser analisada da decisão ora embargada. 

Portanto, passo a analisar a referida questão. 

Verificou-se que o autor, ora embargante, requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço apenas em 25/02/1993, fato este corroborado pela carta de concessão apresentada às fls. 25. Por este 
motivo, o termo inicial do benefício data da apresentação do requerimento, ou seja, 25/02/1993, não havendo que se 

falar em direito adquirido em data anterior ao requerimento. 

Ademais, era facultado ao autor requerer sua aposentadoria a qualquer tempo, quando lhe fosse mais oportuno e 

benéfico. Se, como afirma, já fazia à aposentadoria jus em data anterior, optou por requerer apenas posteriormente, 

sujeitando-se à aplicação das normas legais que se sucedessem. 

Não havendo que se falar em retroação do termo inicial do benefício, a questão da improcedência do pedido foi 

apreciada de forma clara e coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às 

fls. 176/177, pertencente à respectiva decisão embargada, in verbis: 

"O pedido do autor consiste na revisão da renda mensal inicial, mediante correção dos 24 salários-de-contribuição 

que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação das ORTN/OTN, nos 

termos da Lei 6.423/77. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do artigo 1º da Lei 6.423/77 aos benefícios previdenciários, 

ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-
somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro de 

1988. 

No caso em tela, o benefício do autor teve início posteriormente, pois a aposentadoria especial data de 25/02/1993, e 

teve seu valor calculado nos da Lei 8.213/91, que regulamentou os mandamentos da Lei Maior, e que trouxe nova 

forma de cálculo, incompatível com aquela destinada aos benefícios iniciados até 04/10/1988. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

E no tocante aos reajustes do benefício, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a 

vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias 

ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na 

data da sua concessão. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal 

foram conformados à regra do artigo 58 do ADCT. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal." 
 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para, imprimindo-lhes efeitos infringentes, analisar a 

questão do termo inicial do benefício do autor, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-27.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004055-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MARES 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de novembro de 2004, por MARIA DA CONCEIÇÃO MARES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Tutela antecipada indeferida às fls. 62/63. 
Às fls. 80/82, a parte autora interpôs agravo retido em face da decisão de fls. 78/79, que indeferiu a produção de prova 

oral. 

A r. sentença (fls. 127/133), proferida em 29 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, para conceder à autora o 

benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (07/04/2006), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, devidos a partir de 07/04/2006. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00(quinhentos reais), isentando-o, porém, das custas processuais. Ainda, na sentença, foi concedida 

a tutela antecipada, facultando-se ao INSS a realização de perícias médicas periódicas, podendo se cancelar o auxílio-

doença quando cessar a incapacidade. 

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 148/151), pela reforma do julgado, alegando que não restou 

demonstrada a alegada incapacidade arguida pela autora. Se mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios para o importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 15.000,00). Por fim, requer o 

prequestionamento da matéria para eventual interposição de recurso à Superior Instância. 

Também irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 152/171), requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, 

tendo em conta manifesto cerceamento de defesa, vez que recusada a produção de prova oral. No mérito, pugna pela 

concessão de aposentadoria por invalidez, vez que devidamente preenchidos todos os requisitos necessários à concessão 

do benefício em referência. 

Com as contrarrazões ofertadas pelo INSS (fls. 177/178), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Inicialmente, ainda, rejeito a preliminar arguida, de cerceamento de defesa; com relação à ausência de oitiva de 

testemunhas, vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo 

sido possível ao juiz formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento 

de defesa. 

Não conheço do agravo retido interposto, vez que não se reafirmou o pedido de apreciação, pela parte agravante, 

conforme determina o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

Também não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a reforma do decisum, quanto à fixação dos 

honorários advocatícios em 5%(cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 15.000,00), por lhe faltar interesse recursal, 

vez que a estipulação da referida verba, em sentença - vale dizer, determinada em R$ 500,00 (quinhentos reais) - 

afigura-se-lhe mais favorável. 
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Em mérito, quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a presente ação foi 

ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - na qual vêm disciplinados os 

benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, 

respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 
caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, observa-se das cópias das páginas das CTPS da autora (fls. 18/31) que seu último registro empregatício dera-se 

em 17/05/2004, com término em 14/09/2004, sendo certo que, à época do ajuizamento da ação, encontrava-se 

preservada sua qualidade de segurada.  

Em igual medida, restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Anote-se que o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - restou devidamente comprovado nos 

autos. 

A prova pericial realizada em 07/04/2006, para avaliação da capacidade laborativa da autora, com laudo médico juntado 

às fls. 98/102, atesta ser a mesma "portadora de lombalgia mista com forte componente fibromiálgico; fibromialgia 

(síndrome fibromiálgica) - piorada pelo transtorno depressivo leve; cefaléia tensional; transtorno depressivo leve; 

hipertensão arterial sistêmica (essencial ou primária); espondilolistese grau II (referida); osteoartrose tíbio-femoral e 

espondiloartrose compatíveis com a idade. 

E conclui o perito que a autora encontra-se capaz para o trabalho, necessitando, entretanto, tratar a "fibromialgia" - com 

tratamento completo - além da depressão instalada. Consigne-se, inclusive, que o experto sugeriu, expressamente, o 

afastamento da autora para realização dos tratamentos indicados. 

Em suma: tanto a qualidade de segurada, quanto o cumprimento da carência exigida na legislação de referência, quanto 
a própria incapacidade da autora - frise-se, total e temporária - restaram devidamente demonstradas no caso em tela, de 

modo que, preenchidos os requisitos necessários, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido interposto, afasto a matéria preliminar e, em mérito, não conheço de parte 

da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, assim como ao recurso de apelação da parte autora, 

tudo nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-88.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001283-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO WELLINGTOM DA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
Aforada ação de conversão de benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários 

advocatícios de sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fs. 67/68). 
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Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 74/75). 

Deferida a justiça gratuita (f. 23). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial, 

realizado em 01.09.2006, foi conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a 

inexistência de invalidez (fs. 50/52).  

Por fim, cumpre registrar que no momento da realização do laudo o requerente contava com 40 anos de idade, exercia a 

profissão de porteiro.  
Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade total e definitiva ao labor, é de se indeferir a benesse 

vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

(...)." 
(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, 

ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 
(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-45.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000891-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da parte 

autora provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, sem condenação em custas e honorários advocatícios, vez 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita (fs. 103/105). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (cfr. fls. 113/115). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (início de prova material, consubstanciado na CTPS 
cfr. f. 13/15, foi devidamente corroborado pela prova oral). As testemunhas declararam que a parte autora sempre 

laborou na lavoura, para vários proprietários rurais e que parou de trabalhar em razão de graves problemas de saúde 

(cfr. f. 107 e f. 109). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 63/66, complementado às fs. 

81/82), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 27.07.2005 atesta que a requerente é portadora de "lipotímias 

freqüentes, lombociatalgia, cervicalgia, anorexia constantes com náuseas, distúrbio comportamental, perda total de 

força muscular da mão direita e dor freqüente em baixo ventre." À f. 81, complemento ao laudo médico pericial, 
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acrescentou o Sr. Perito que a autora é portadora também, de bronquite com broncoespasmo por aspiração de 

partículas de palha de cana de açúcar ao longo de 28 anos de trabalho, apresenta incapacidade total e permanente para 

o exercício de qualquer atividade de trabalho que possa garantir a sua subsistência. 

Quanto a data de início da incapacidade afirma o Expert que se deu no ano de 2000 após ressecção de tumor de mão 

direita que teve como seqüela a perda de força muscular. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008424-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008424-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAETANO CAMILO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência 

de dependência econômica entre a autora e o falecido, e não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem 

como, subsidiariamente, pugnou pela fixação do termo inicial a partir da citação, com observância da prescrição 

quinquenal; correção monetária nos termos da Lei 6.899/1981 e Súmula 8 desta Corte; juros decrescentes sobre cada 

parcela vencida, mês a mês; isenção de custas e despesas processuais; e, por fim, redução dos honorários advocatícios, 

nos termos do art. 20, §4º do CPC. 

A parte autora, por sua vez, também apelou, requerendo a fixação do termo inicial a partir do óbito e majoração dos 
honorários advocatícios a 15% (quinze por cento) sobre o valor apurado em liquidação de sentença. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 07/01/1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1012/2053 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 13/14 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 11/12/1982, enquanto o óbito se deu em 07/01/1996. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 11 

(indicando profissão de lavrador) e a certidão de óbito de f. 10, na qual consta que o falecimento ocorreu na Fazenda 
Almas. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava com estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento.  

Dessarte, as testemunhas ouvidas foram uníssonas em afirmar que o marido da pleiteante era trabalhador rural, sendo 

que faleceu enquanto trabalhava em uma fazenda, na cidade de Unai/MG (fs. 46/47). 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 10. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, assiste razão à 

pleiteante no que concerne ao termo inicial, o qual deve ser fixado a partir da data do óbito, conforme a legislação 

vigente à época do falecimento do segurado. É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). Note-se que a sentença já consignava tal isenção ao instituto, não havendo, quanto a esse 

ponto específico, interesse recursal por parte da autarquia.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da demandante, apenas para fixar o termo inicial da pensão por morte a 

partir da data do óbito do segurado, e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.032642-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCAS BATISTA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

REPRESENTANTE : ROSEMALIA COUTINHO BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00028-8 2 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Qualidade de segurado mantida em decorrência de doença incapacitante. 
Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, onde o Ministério Público opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai do autor, ocorrida em 29/11/2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 17/22 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 12/08/2000, enquanto o óbito se deu em 29/11/2002. 

Convém observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado, ante a ausência de 

novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do 

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos 

termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, 
AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, 

j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 

22/04/2010). Assim, o chamado período de graça é de 24 meses. 

Por outro lado, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais 

têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se 

pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual 

restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se 

tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença 

grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 

92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não 

há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e 

incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Com efeito, pela certidão de óbito de f. 18, a causa da morte foi insuficiência respiratória, câncer de pâncreas e 

caquexia, que segundo o Dicionário Aurélio Eletrônico, significa "estado de desnutrição profunda produzida por 

diversas causas". Tais doenças denotam óbvias limitações para o trabalho regular. Dada a natureza das enfermidades 
diagnosticadas, é razoável concluir que seu ciclo de desenvolvimento se iniciou enquanto o finado ainda era segurado 

da Previdência, ainda que no período de graça, pois ele faleceu pouco mais de dois anos após o último vínculo laboral. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
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anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento de f. 15 e a certidão de óbito de f. 18, 

demonstrando que o autor era filho do falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser fixada em R$ 500,00, consoante entendimento desta 

Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em R$ 500,00. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.047392-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO TAVARES 

No. ORIG. : 02.00.00005-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

parcialmente provida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, com agravo retido não reiterado, sobreveio sentença de procedência (05.04.2005), onde se 

determinou a implantação da aposentação por invalidez, a partir do laudo pericial (05.03.2003 cfr. f. 63), juros 

moratórios no percentual de 1% ao mês, contados do marco inicial da benesse, verba honorária de sucumbência fixada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações no período compreendido entre a data do laudo pericial e a data da 

sentença e os honorários periciais arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) (fs. 110/112). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (juntada 

do laudo), redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ e, a 

fixação dos honorários periciais em R$ 150,00 (cfr. fs. 114/120). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 
independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (cfr. anotações na CTPS, fls. 09/13, que comprovam 

ter trabalhado, na área rural, desde o ano de 1982 até 1998, devidamente corroborado pela prova oral). E, ainda, consta 

dos autos à f. 15 o indeferimento do pedido de auxílio-doença, formulado em 2001, sob o fundamento de perda da 

condição de segurado. 

Ocorre que o laudo médico pericial de fls. 62 acusa que a parte-autora é portadora de diabetes e de hipertensão desde o 

início dos anos 1990 (quando tinha 40 anos) e, tratando-se de doenças cuja gravidade progride no tempo, acredito que, 

em 1998 (quando há o último registro de trabalho em sua CTPS), a parte-autora já não tinha plenas condições para 

laborar, o que justifica afastar a exigência de condição de segurado para fins deste julgamento. Acrescente-se que as 

testemunhas declararam que a parte autora sempre laborou na lavoura, e que recentemente parou de trabalhar em razão 

de graves problemas de saúde (cfr. 99/100). 

É certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (atualmente com 60 anos de idade cfr. f. 
08 e fls. 60/63), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. Com efeito, o referido laudo médico 
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pericial realizado em 05.03.2003 atesta que a requerente é portadora de "hipertensão arterial e diabetes melitus, cuja 

manifestação sintomatológica e má resposta à medicação a torna absolutamente incapaz para a atividade profissional, 

mormente por se tratar de trabalhadora braçal(cfr. f. 63)." 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

laudo pericial (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). Por fim, ressalto que não houve impugnação da parte autora quanto ao termo inicial 

do benefício. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir do laudo pericial, termo inicial da mora autárquica, no caso dos autos, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. Nesse sentido decidiu a respeitável sentença e neste particular não merece 

reparo. 

A propósito, verifica-se que os honorários periciais foram arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devendo ser reformada a condenação, nesse ponto, para estabelecê-los nos termos da Resolução CJF nº 281/2002 e 

Portaria nº 01/2004, vigentes à época da prolação da sentença, e da posição firmada nesta Turma Julgadora, em 

situações parelhas (cf., a exemplo, AC 564636, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/06/2006, v.u., DJU 13/10/2006, 

p. 323 e AC 976616, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/04/2006, v.u., DJU 04/05/2006, p. 276), que entende razoável a 

fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir do laudo pericial, termo inicial da mora autárquica, no caso dos autos, até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000445-47.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000445-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA NUNES COUTINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ JACINTO DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004454720054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. pensão por morte. Ex-esposa. União estável comprovada. Dependência econômica. Não provimento 

da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
requerimento administrativo (26.11.2004), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

despesas processuais, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas na 

forma da lei. 

Tutela antecipada concedida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência de econômica para a concessão do benefício requerido. Suscita, o prequestionamento para 

fins recursais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

ex-marido da requerente, ocorrida em 20.03.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da aposentadoria por invalidez nº 000.229.068-5 (f. 16). Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Note-se, porém, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o "de cujus", diante da separação 

judicial em 25/08/1995 (f. 14), há comprovação de que a relação conjugal foi reconstruída, como consta do atestado de 
óbito (f. 96), o falecido residia no mesmo endereço indicado pela requerente na petição inicial, corroborado pela prova 

oral (fs. 110/112), servindo para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de 

cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido 

pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da revisão do benefício; o 

artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a 

reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada 

provisoriamente. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 
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recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-10.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000712-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APPARECIDA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JUCIENE DE MELLO MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por APPARECIDA MARIA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte (DIB 03.09.1998) de sua 

titularidade, efetuando o recálculo da renda mensal inicial do benefício do qual deriva, qual seja, a aposentadoria por 

idade que recebia o cônjuge falecido BENEDITO BARBOSA DE OLIVEIRA (DIB 06.01.1983), mediante aplicação da 

Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedentes os pedidos. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% do valor da causa, cuja execução fica suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 
1060/50. 

 

Irresignada, a autora interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da sentença para que o réu seja condenado ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício, corrigindo-se monetariamente os primeiros 24 salários-de-contribuição 

que antecedem os 12 últimos, com base na ORTN/OTN, nos termos do artigo 1º da Lei 6423/77. 

 

O INSS apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, na qual objetiva a autora o recálculo da renda mensal inicial do benefício que originou 

a pensão por morte da qual é titular, mediante aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de ver revisada a pensão, com o pagamento das diferenças decorrentes 

pertinentes ao benefício derivado, desde sua implantação. 

 

Em vista da improcedência do pedido, o autor interpôs recurso voluntário, em que discorre sobre a necessidade da 

revisão da renda mensal inicial, mediante atualização dos primeiros 24 salários-de-contribuição que integram o período 

básico de cálculo, com incidência do índice das ORTN/OTNs, nos termos do artigo 1º da Lei 6423/77. 
 

A matéria sustentada nas razões de apelação não foi objeto do pedido, com exposição das razões de fato e de direito, 

conforme determina o artigo 282, incisos III e IV, do CPC. Sobre ela o INSS não teve oportunidade de se manifestar, 

como exige o princípio do contraditório, nem o juiz de apreciar e julgar a matéria. Descabe, nessa fase processual, 

alterar o pedido. 

 

Por outro lado, as razões do recurso de apelação devem se pautar nos fundamentos do decisum. In casu, trata-se de 

razões de apelação dissociadas do teor da sentença, que afrontam o disposto no artigo 514, inciso II, do CPC.  
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Ante o exposto, não conheço da apelação interposta.  

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-62.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000617-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS NEVES RAMOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 
comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 26/12/2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 17/21 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 04/05/1980, enquanto o óbito se deu em 26/12/2000. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante. 

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 14 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) 

e pelas certidões de nascimento de f. 19/21 (indicando trabalho como lavrador). Também acredito que o trabalho em 

foco se deu na qualidade de empregado, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não 

contava como estrutura econômica favorecida (note-se, o mesmo foi retireiro).  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento de fs. 19/20. Lembre-se, ao teor do colhido 

nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Merece reforma a r. decisão no que tange a verba honorária, que incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a 
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verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 

a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo no mais a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-22.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010701-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00107012220054036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 153/169: Trata-se de Agravo Regimental interposto por ELZA MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS em face do 

decisum de fls. 148/150, que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença recorrida. 

No entanto, consoante se verifica da certidão de fls. 171, o Agravo Regimental acima referido foi interposto fora do 

prazo legal. 
Diante do exposto, com fundamento nos artigos 33, inciso XIII, e 250 do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao Agravo Regimental de fls. 171.  

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 148/150. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001132-91.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001132-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CRISTINA MARQUES 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de março de 2005, por ISABEL CRISTINA MARQUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 87/95), proferida em 14 de fevereiro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa (06/05/2005), devendo ser as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente desde as datas em que devidas, nos termos da Lei nº 8.213/91 e 

legislação superveniente e observadas as Súmulas nº 08 do TRf da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 01% (um 

por cento) ao mês, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. 

STJ e honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 440/2005 do CJF. 

Determinou também que o INSS deverá ressarcir ao erário o pagamento efetuado ao perito judicial, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento 26, de 18/09/2001 da CGJF da 3ª Região, desde a data do desembolso pelo 

Judiciário até o efetivo depósito, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil e por analogia ao parágrafo 1º, do 

artigo 12 da Lei 10.259/2001. Concedeu, por fim, a tutela antecipada. 
Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 107/111), sustentando a improcedência do pedido. Se não for integralmente 

reformada, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a redução do valor dos honorários 

advocatícios e que seja isento do reembolso dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 116/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, juntadas aos autos às fls. 43, a autora trabalhou registrada, nos 

períodos de 01/08/1980 a 09/09/1980, 01/09/1981 a 06/09/1984, 09/10/1984 a 04/02/1986, 06/05/1986 a 27/10/1988 e 

posteriormente, voltou a recolher contribuições previdenciárias como contribuinte individual, de junho a setembro de 

2004. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 70/75, realizado em 15/10/2005, a autora é portadora de lombociatalgia 

esquerda, esporão calcâneos e hipertensão arterial, estando temporariamente incapacitada para o trabalho, Informa que a 

autora apresenta tais males incapacitante há aproximadamente 01 (um) ano. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora já 
estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em junho 

de 2004. Vale ressaltar que a autora contribuiu por apenas 04 (quatro) meses. 
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Ora, se a autora trabalhou registrada até outubro de 1988 e voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em 

junho de 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda 

pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 
apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.030903-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA FELISBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00027-8 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de perda da 

qualidade de segurado do falecido. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

As preliminares da apelação se confundem com o mérito, logo com ele serão apreciadas. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 07/08/2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

A declaração de f. 18 é extemporânea, portanto não serve a demonstração da atividade laboral. Porém, verificando a 

condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 10/16 indicam mais de treze anos de 

contribuição, trabalhados até 04/03/1999, data a partir da qual se presume o desemprego, ante a ausência de novo 

vínculo laboral registrado. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da 

Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 

28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010). 

Assim, in casu, o chamado período de graça é de 36 meses, findando em março de 2002 (art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

nº 8.213/1991). 

Por outro lado, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais 

têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se 

pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual 

restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se 

tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença 

grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 

92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não 

há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e 

incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Com efeito, pela certidão de óbito de f. 17, a causa da morte é apontada como sendo CA de cabeça e pescoço, 

metástase cervical + ulceração, septicemia, situação que, de per si, implica doença debilitante, cujo processo de 
evolução demanda lapso temporal relativamente extenso, iniciado enquanto mantida a qualidade de segurado. Observe-

se que esse conjunto de enfermidades cria óbvias limitações para o trabalho regular, tanto que, conforme extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora juntado aos autos, o finado recebia benefício assistencial a pessoa 

portadora de deficiência, desde 15/01/2002, isto é, antes do fim do período de graça. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuia 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1027/2053 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 9 e a certidão de óbito de f. 17, 

demonstrando que a autora era casada com o falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente 

vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 
(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a citação como termo inicial da pensão por morte, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAZARO FARINHA 

ADVOGADO : MARKO EDGARD VALDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de janeiro de 2006, por LAZARO FARINHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de benefício 

assistencial. 

A r. sentença (fls. 82/88), proferida em 31 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ficando 

a execução condicionada à parda da condição de necessitado. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 92/98), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista 

dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 105/107, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação da parte 
autora. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já o benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional: 

"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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A Constituição Federal exige, portanto, o preenchimento de 02 (dois) requisitos para a obtenção do benefício, quais 

sejam, ser a parte autora portadora de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E, mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito 

de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho 

das atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como 

sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no 
parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito a nenhum dos 

benefícios pleiteados. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 65, o perito judicial afirma que o autor apresenta deformidade no seu cotovelo 

esquerdo, com flexo extensão de membro conservado, prono supinação comprometido em 10% (dez por cento), força 

muscular mantida e sem sinais de hipotrofia muscular. Destarte, tal enfermidade não o impossibilita de realizar tarefas 

cotidianas e nem de trabalhar 

Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado de 

forma total e permanente para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, do estudo social (fls. 57/59), verifica-se que o autor desenvolve a atividade de vendedor de sorvetes, pelo 

que auferia renda de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês em abril de 2006.  

Por fim, ainda que se reconhecesse a incapacidade para fins de obtenção de aposentadoria por invalidez, oportuno frisar 

que o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

01/11/1990, consoante consulta ao CNIS. 

Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em novembro de 1990. Portanto, ao ajuizar a 

presente ação, em 12/01/2006, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em 
dezembro de 1991, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), 

visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu 

último recolhimento previdenciário. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade para o trabalho, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Assim, não comprovada a incapacidade para o trabalho, não faz jus o autor a qualquer dos benefício pretendidos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 14). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 05/09/2006, revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico 

(fs. 33/41). Convivia com a esposa e uma filha de 25 anos, na ocasião, desempregada. O lar era mantido pela 

aposentadoria da cônjuge, no valor de R$ 350,00, além da ajuda dos demais filhos com o pagamento de convênio 

médico ao casal de idosos. O parecer social foi veemente a respeito da presença de miseralibildade. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 
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Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (18). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111713420064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais, sem 

honorários advocatícios, em razão do benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Não apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 15/09/2008, revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico, 

além de saúde frágil (fs. 53/60). Convivia com o esposo, em uma edícula aos fundos de terreno do casal, pois a casa 

principal fora cedida a um dos filhos, casado e na época desempregado. O imóvel, em mau estado, era composto de 

quatro cômodos. O lar era mantido pelo marido, que recebia aposentadoria de R$ 415,00, além da ajuda dos filhos com 

mantimentos e medicamentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (f. 12). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 
administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-79.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002340-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOPOLDINO APARECIDO CARLOS MASSACOTI 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2006, por LEOPOLDINO APARECIDO CARLOS 

MASSACOTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 92/96), proferida em 26 de outubro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício que recebeu administrativamente 

(10/01/2006) e, a partir da data do laudo pericial (13/06/2006), a conceder a aposentadoria por invalidez, incluídas as 

gratificações natalinas, devendo ser as prestações em atraso corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 

64/2005 da ECGJF e acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a data da citação. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

desconsideradas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando de condená-lo ao pagamento 

de custas processuais em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita do autor. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 103/106), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 109/112), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada em 05/07/2006 (fls. 72/74) a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do 

autor, o laudo médico atesta ser ele portador de hipertensão arterial e hérnia inguinal bilateral recidivante que determina 

incapacidade laborativa para as atividades que demandam moderado esforço ou elevada carga de força física ou que 
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dependa de longas caminhadas. Informa ainda o perito que a hipertensão arterial é passível de tratamento com controle 

efetivo e a hérnia inguinal é um defeito constitucional da "parede" abdominal e pode recidivar, sempre que o autor foi 

submetida a esforços físicos. 

Do relatado no laudo pericial, pela natureza dos males de que o autor é acometido, considerando que ele possui 

atualmente 57 anos de idade e considerando ainda que exercia a função de motorista/entregador de bebidas, atividade 

que demanda esforço físico, constata-se que ele está incapacitado totalmente para o seu trabalho. 

Extrai-se ainda do conteúdo do laudo, que muito provavelmente as doenças não surgiram de uma hora para outra e que 

o autor, que sempre trabalhou devidamente registrado desde o ano de 1976, consoante consulta ao Sistema CNIS, só 

parou de exercer atividades laborativas em razão de seus problemas de saúde, que o incapacitaram. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, uma vez que da consulta a referido 

sistema de informações a data da rescisão do ultimo contrato de trabalho do autor data de 01/04/2006, constando ainda 

que ele recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20/08/2002 a 13/02/2006. Da mesma forma também restou 

preenchida a carência exigida. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 
1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor aos benefício concedidos na r. sentença. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ainda a título de esclarecimento, a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados 

na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-26.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001632-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BERENICE DE PAULA BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de maio de 2006, por BERENICE DE PAULA BARBOSA SOUZA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Às fls. 70/73, a parte autora interpôs agravo retido em relação à decisão que indeferiu o pedido de requisição de cópia 

do processo administrativo e de seu prontuário médico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1036/2053 

A r. sentença (fls. 101/106), proferida em 23 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde da data do laudo pericial (25/11/2006), devendo ser 

as prestações em atraso corrigidas monetariamente pelos índices da tabela da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas 

de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), isentando-o 

do pagamento de custas processuais. Determinou ainda a imediata implantação do benefício. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 117/121), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa (06/11/2005), a majoração do valor dos honorários 

advocatícios e que os honorários de seu assistente técnico sejam arcados pelo INSS. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 124/132), alegando o não-preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, requerendo ainda a revogação da tutela antecipada. Se mantida a procedência do 

pedido, requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, que a correção monetária seja feita com a incidência dos 

índices legalmente previstos, que os juros de mora incidam no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da 

data da citação e a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 135/137), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por carecer de interesse recursal, uma 

vez que não foi reiterada sua apreciação nas suas razões e contrarrazões de apelação.  

Também não conheço também de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, 

por lhe faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo pericial 

(25/11/2006), não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação 

(04/05//2006). 

No mais, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no 

qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos 

nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do Sistema 

DAPATEV/CNIS, juntadas aos autos às fls. 61/66, afiançando recolhimentos nos períodos de abril de 1996 a dezembro 

de 1999 e registros de trabalho do autor, nos períodos de 22/12/1999 a 04/02/2004 e 21/07/2004 a 07/04/2006. E tendo 

ajuizado a ação em abril de 2006, possuía, nesta data, a qualidade de segurada da previdência. 
Da mesma forma restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

82/85, atesta ser a autora portadora de artrose acentuada (desgaste) das articulações, principalmente coluna, ombros e 

joelhos e desordem dos aparelhos circulatório (hipertensão arterial), neurológico (labirintite) e genito-urinário 

(incontinência urinária). Conclui que, considerando o conjunto de sintomas e a idade avançada da autora, há uma 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Informa o perito não ser possível determinar o início da incapacidade.  

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo ser mantida a tutela deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho na data do laudo pericial, quando constatada a incapacidade da autora. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir do termo inicial do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, consoante fixado na r. sentença. Vale acrescentar que, a partir do 

advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros 

de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados em valor módico, observando-se os termos 

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não havendo reparo a ser efetuado. 

Quanto aos honorários dos assistente técnico da parte autora, o artigo 33 do Código de Processo Civil determina 

expressamente que a referida remuneração será paga pela própria parte que o indicou. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 

provimento, para fixar os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, e nego provimento à 

apelação da parte autora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-93.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRENE BALINT 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação proposta por IRENE BALINT em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

05.11.1991), mediante aplicação do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício. Pleiteou, ainda, a aplicação do reajuste do 

INPC/IBGE, em substituição àquele efetivamente aplicado, nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, reajustando 

corretamente a renda mensal, e toda a renda posterior até os dias atuais, pagando-se as diferenças entre os benefícios 

pagos e os devidos. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários de advogado, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual sustenta que tem direito adquirido à aplicação do 

artigo 29, § 1º, da Lei 8212/91. Aduz que o Instituto-réu ignorou tal disposição e não corrigiu os salários-de-

contribuição em identidade de condições com a correção aplicada à renda mensal dos benefícios em manutenção. 

Sustenta que a correção monetária dos salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo deve incidir 

até a data do efetivo início do benefício, nos termos da redação original do artigo 31 da Lei 8213/91. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 
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Passo pois à apreciação das questões trazidas na apelação da autora, restando preclusa a matéria relativa à aplicação do 

INPC/IBGE, em substituição àquele efetivamente aplicado nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, uma vez que não 

houve recurso contra a decisão que julgou improcedente tal pedido. 

 

À época em que foi concedido o benefício do autor, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal ser assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição , corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29 (redação original), dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários -de- contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 
 

"Todos os salários -de- contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de- contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Assim, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética simples de 

todos os últimos salários -de- contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis). 

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final" (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção de 

atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do mês 

quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços por menos de 

trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de cálculo.", ("Curso de 

Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617). 
 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS 

-DE- CONTRIBUIÇÃO . ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários -de- contribuição , 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na 

variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de- contribuição 

até o mês anterior ao do início do benefício . 2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios 

previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis 

in idem, visto que referido índice já fora empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do 

benefício, em obediência ao expresso comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso 

especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, 

DJ 27/06/2005, p. 00459); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA . RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo final a ser 
considerado no cálculo da correção dos salários-de- contribuição , visando à apuração da renda mensal inicial, deve 

ser o mês anterior ao do início do benefício , a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p. 00396); 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice de 147,06%, o benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a 

autarquia procedeu aos cálculos para apuração do valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 

(redação original) do referido diploma legal. 

 

Não há qualquer erro ou irregularidade na apuração da renda mensal inicial do benefício que, nos termos do artigo 31 

supracitado, utilizou como fator de correção dos salários-de-contribuição o INPC.  
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A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito meses). No caso destes autos, consoante carta de concessão de fl. 13, sobre o benefício do autor foi 

aplicado coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão do 

autor propondo a utilização do índice de 147,06%. 

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não cabimento 

do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46 ,̈ com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-

de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado 
pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. 

-Incidência da Súmula 07 desta Corte. 

- Agravo provido. 

(STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  

1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria não 

analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão. 

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela 

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06¨a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal. Precedentes.. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003281-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ISABEL ANGELA MATEUS 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de maio de 2003, por ISABEL ANGELA MATEUS, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou de benefício assistencial. 

A r. sentença, às fls. 124/128, prolatada em 10 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

devendo, no entanto, ser observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 131/136), argumentando que foram cumpridos todo os requisitos legais 

para a concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 140/145), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 150/151, a Procuradoria Regional da República opina pela extinção do feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei n.º 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 
- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já o benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional: 

"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, o preenchimento de 02 (dois) requisitos para a obtenção do benefício, quais 

sejam, ser a parte autora portadora de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 
"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E, mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito 

de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o 

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho". 
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Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente tem direito à aposentadoria por 
invalidez. 

In casu, o exercício de atividade rural e, conseqüentemente, a manutenção da qualidade de segurada, vêm demonstrados 

pelos documentos anexados aos autos. 

Com efeito, da CTPS da autora, às fls. 10/15, e da pesquisa ao Sistema CNIS, verifica-se que ela possui vínculos de 

trabalho na atividade rural, nos interstícios de 09/05/1990 a 09/11/1990, de 20/05/1991 a 08/11/1991, de 14/12/1992 a 

10/12/1993, de 26/12/1994 a 09/11/1995, de 09/10/1996 a 30/11/1996, de 31/10/1996 a 01/11/1996 e de 12/02/1997 a 

10/03/1997. Portanto, restou comprovado o trabalho rural exercido ao longo de sua vida. 

Outrossim, a corroborar sua qualidade de segurado, cumpre observar que recebeu os benefícios de auxílio-doença, de 

03/09/2004 a 28/02/2005, de 04/09/2009 a 04/12/2009 e de 15/04/2010 a 30/03/2010. As provas produzidas nos autos 

permitem inferir o exercício da atividade rural por um longo período de tempo, estando, dessa forma, também 

preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 79/81) 

atesta ser ela portadora de artrose cervical, discopatia cervical e bronquite alérgica. Conclui que a autora está total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas, o que resta corroborado pelos diversos auxílios-doença 

recebidos, nos períodos acima referidos. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Tendo em vista os diversos auxílios-doença concedidos, bem como o disposto no laudo médico pericial, determino que 
a concessão do benefício de auxílio-doença a partir da citação, sendo que este deverá ser convertido em aposentadoria 

por invalidez na data da realização do laudo médico pericial, uma vez ter sido este o momento em tomou o INSS 

conhecimento da incapacidade total e permanente da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença, julgando procedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003341-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HUGO FRANCISCO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00092-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 
corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, para que os juros de mora incidissem à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação e a verba honorária fosse estipulada no percentual de 5%, sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença meritória (Súmula 111 do STJ). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (2002), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 16/01/1965 (f. 13), na qual ele 
foi designado lavrador, ratificado por prova oral (fs. 46/47), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada por duas testemunhas e emitida em data próxima 

ao ajuizamento da presente ação (f. 14), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não 

possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 
em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.004771-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRACI MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00178-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de outubro de 2004, por IRACI MARIA DOS SANTOS SILVA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 74/76), proferida em 05 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de despesas processuais, honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa, 
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honorários periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da 

Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 79/86), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a não 

realização de oitiva testemunhal. No mérito, argumenta que restaram preenchidos todos os requisitos legais necessários 

à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 89/96), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, uma vez ter sido produzida prova suficiente à 

formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.  

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 
caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, a autora não demonstra, nos autos, que possuía a qualidade de segurada no momento em que restou constatada 

sua incapacidade. 

Observo, consoante informações do CNIS e cópia da CTPS às fls. 15/17, que possui registro de emprego no período de 

01/09/1999 a 31/12/2000. Portanto, perdeu a qualidade segurado em janeiro de 2002, consoante dispõe o artigo 15, 

incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa 

Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu último contrato de trabalho. 

Posteriormente, a autora filiou-se à Previdência Social como contribuinte individual, recolhendo as devidas 

contribuições de abril de 2004 a julho de 2004, razão pela qual recuperou sua qualidade de segurado. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até agosto de 2005. 

Ocorre que, em conformidade com o laudo pericial às fls. 63/68, verifica-se que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica desde 2003, concluindo que apenas apresentou incapacidade total e temporária para as 

atividades laborativas a partir de 10/02/2006. Portanto, no momento em que tornou-se incapacitada para as atividades 

laborativas não mais detinha qualidade de segurado, esta perdida em agosto de 2005. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 
direito à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in 

totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004874-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GERALDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TORO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00063-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de agosto de 2005, por GERALDO FERREIRA LIMA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 137/140), proferida em 01 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser 

observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 142/146), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 150/152), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, o autor trabalhou registrado, nos períodos de 01/04/1977 a 

30/05/1977, de 01/11/1977 a 06/12/1977, de 01/08/1980 a 26/01/1981, recolheu contribuição previdenciária como 

contribuinte individual, em 09/1987 e, posteriormente, voltou a trabalhar, recolhendo contribuições previdenciárias de 

17/03/2003 a 16/04/2004. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 73/75 e 102/105, realizado em 15/10/2005, o autor é portador de doença 

alcoólica do fígado, doença pulmonar obstrutiva crônica, diabetes mellitus tipo II e hipertensão arterial sistêmica, sendo 

que a lesão que o autor possui no pé desde 2003 é resultado da somatória de tais doenças. 
Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que o autor já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em março 

de 2003. Vale ressaltar que antes disso o autor não havia contribuído por 12 (doze) meses ininterruptos, ou seja, não 

possuía a carência exigida pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91 

Ora, se o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em março de 2003, trata-se de caso de doença 

pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 
incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005321-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURDES BIANCHI DE MIRANDA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00038-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de março de 2003, por LOURDES BIANCHI DE MIRANDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 59/61), proferida em 21 de abril de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 64/69), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 71/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de casamento (fls. 

08), com assento lavrado em 18/09/1954, a qual, embora faça referência à profissão de seu cônjuge como a de 

"lavrador", qualifica-a como "prendas domésticas". 

Outrossim, trouxe aos autos a certidão de óbito de seu cônjuge, a qual não faz qualquer referência quanto à sua 

profissão e apenas qualifica o de cujus como "aposentado". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material relativamente à 

esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007080-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI 
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No. ORIG. : 06.00.00005-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de janeiro de 2006 por CUSTODIO DE OLIVEIRA ROCHA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 01/01/1970 a 30/12/1991. 

A r. sentença (fls. 71/73), proferida em 14 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, declarando como 

efetivamente trabalhado pelo autor o período de 01/01/1970 a 30/12/1991, para os fins de direito. Condenou ainda o 
INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), isentando-o, 

contudo, das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/84), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Se mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de interposição de eventuais recursos junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 86/90), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 
pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por CUSTODIO DE OLIVEIRA ROCHA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no período de 

01/01/1970 a 30/12/1991. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender em parte ao pedido do autor. 

Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos seu certificado de alistamento militar (fls. 08), emitido em 1º 

de abril de 1975, sua certidão de casamento (fls. 05), com assento lavrado em 05 de julho de 1975, seu título eleitoral 

(fls. 07), emitido em 28 de novembro de 1975, certidões de nascimento de seus filhos (fls. 09/10), com assentos 

lavrados em 13 de abril de 1976 e 24 de agosto de 1982, requerimentos de inscrição para habilitação como motorista 

amador (fls. 13/15), com datas de 30 de setembro de 1975, 05 de fevereiro de 1980 e 05 de novembro de 1984, além de 

documentos escolares de seus filhos (fls. 29/43), referentes ao período de 1983 a 1990, todos qualificando-o como 

"lavrador" ou "agricultor". 

Constam dos autos também contratos particulares para trato de café (fls. 11/12), celebrados pelo autor em 1º de outubro 

de 1979 e 26 de setembro de 1980, bem como notas fiscais de produtor rural (fls. 16/18), emitidas em seu próprio nome 

entre 1987 e 1989. 

O autor trouxe aos autos ainda cartão de identidade de beneficiário do INAMPS (fls. 45), emitido em seu nome, na 

qualidade de trabalhador rural, com revalidações nos anos de 1985 a 1988. 
Todavia, com relação ao período anterior a 1975, não foi trazido aos autos nenhum documento apto a demonstrar o 

exercício de atividade rural por parte do autor. 

Quanto aos documentos de fls. 19/28, não podem ser considerados como prova material da atividade rurícola do autor, 

vez que fazem menção somente à atividade laborativa de seu pai. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 74/76) corroboram a atividade rural exercida pelo autor. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 

01/01/1975 a 30/12/1991. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008164-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008164-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMELIA DA COSTA BOVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DAIANE SAMILA BERGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00111-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (1996), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópias da sua certidão de casamento, ocorrido em 30/12/1969; na qual o seu 

marido foi designado lavrador (f. 13); do contrato de parceria agrícola, no período de 01/9/1987 a 31/8/1982, constando 

o seu esposo como parceiro rural (fs. 14/15); Pedido de Talonário de Produtor - PTP, em nome de seu cônjuge, com 

validade da inscrição em 28/02/1989 e 31/8/1992 (fs. 16 e 18); Declaração Cadastral de Produtor - DECAP, com data 

de início de atividade em 01/8/1988 (fs. 17 e 23); e notas fiscais referentes à comercialização dos produtos agrícolas, 
relativas as datas de março e julho de 1990 (fs. 19, 21 e 22), ratificado por prova oral (fs. 59/60), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 
qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008688-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008688-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO BENEDITO BERBABE e outros 

 
: ARY INOCENCIO ALVES 

 
: FRANCISCO CLEMENTINO BISPO 

 
: MANOEL HERMOGENES SARDA 

 
: PAULO ROBERTO CLEMENTINO ALVES 

 
: PEDRO LUIZ DOS REIS 

 
: VERANEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00028-6 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO BENEDITO BERNABE E OUTROS contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que objetiva a revisão de seus benefícios previdenciários, mediante a inclusão do INPC nos últimos doze 

meses anteriores à data base de reajuste, calculados nos meses de maio/96, junho/97, junho/98, junho/99, junho/00, 

junho/01, junho/02, junho/03 e maio/04, pagando-se as diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, sujeitos ao artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Os autores interpuseram apelação, na qual aduzem, em apertada síntese, que o apelado, no período entre 1996 a 2004, 

não aplicou os índices integrais que deveria aplicar, reduzindo consideravelmente a renda mensal dos benefícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  
 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 
critérios definidos em lei." 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 
índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 
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Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 
acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98;  

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 
 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010293-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010293-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA ARCHILHA AGUILAR 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00131-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Cerceamento de Defesa. 

Sentença anulada. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, o MM. Juiz a quo, por entender presentes os elementos necessários ao julgamento antecipado da lide, julgou 

improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, ao argumento de que presentes, na espécie, as condições da ação, para que fosse anulada a sentença, 

fazendo-se necessário o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 
Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 
2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923, g.n.) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para anular a 

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011183-75.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.011183-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GRINAURIA SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2001 - f. 13), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 12/02/1994, na qual seu marido foi qualificado 

lavrador (f. 16), bem como de sua carteira como sócia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Eldorado/SP, com data 

de admissão em 26/02/2004 (f. 15). 

Frise-se que a testemunha Sebastião Fernandes de Souza, ouvida em audiência na data de 14/7/2006, afirmou que a 

postulante parou de trabalhar há dez anos (1996 - f. 95), sendo tal fato confirmado pela mesma em seu depoimento 

pessoal (f. 98). 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (10/01/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(02/10/2001). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 

E ainda, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, 

faltando apenas o respectivo exercício. (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746, 

g,n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011566-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011566-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAUTO DINIZ 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00265-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 207/209: Cuida-se de pedido de reconsideração apresentado pelo autor (Adauto Diniz) em face da decisão de fls. 

197/200, a qual, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar o termo inicial da revisão do benefício na data da citação, esclarecer a incidência do percentual 

arbitrado a título de honorários advocatícios, reduzir o valor dos honorários periciais, bem como para isentar a 

Autarquia das custas e despesas processuais, deu parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer os critérios de 

incidência da correção monetária e negou provimento ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, no mais, a r. 

sentença.  

Insurge-se o autor contra a parte da decisão que manteve os juros de mora fixados na r. sentença, à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados da citação. 
Assiste razão à parte autora. 

De fato, a Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região consagrou o entendimento da incidência dos 

juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (02/05/2002) até 11 de janeiro de 2003, 

nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são 

devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 197/200, para esclarecer os critérios de incidência dos 

juros de mora, nos termos acima explicitados. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-18.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.012409-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALCIDEMA PAULA MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00268-1 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (1993 - f. 07) e apresentou como início de prova material 

de seu labor campesino, cópia da cédula de identidade, datada de 15/02/1971; e da declaração da Justiça Eleitoral da 42ª 

Zona Eleitoral de Inocência/MS, expedida em 11/4/2005, ambas em nome de seu marido, domiciliado desde 15/5/1986, 

nas quais foi qualificado como trabalhador rural (fs. 09/10). 

Acostou, ainda, escritura de imóvel rural de 269,31,42 ha, datada de 24/3/1975, na qual seu marido foi qualificado 

como pecuarista e a vindicante doméstica (f. 11); bem como impostos sobre a Propriedade Territorial Rural - ITRs, 

relativos aos anos de 2003/2004 (fs. 12 e 15); Darfs da Secretaria da Receita Federal (fs. 13/14 e 16); e notas fiscais de 

produto agrícola (leite cru), no período de 1995/1997 (fs. 17/19). 
Afim de se apreciar o pedido deduzido na via judicial, convém investigar se o imóvel rural da autora enquadra-se no 

conceito de propriedade familiar. 

Incumbiria, portanto, verificar se as terras do demandante ultrapassariam o equivalente ao chamado módulo rural (art. 

4º, II e III, da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra). 

Embora haja polêmica e embate doutrinário entre os especialistas em Direito Agrário, fato é que a legislação positiva 

criou, a partir da edição da Lei nº 6.746/79, em substituição à noção de módulo rural, o denominado módulo fiscal. 

Tanto é veraz, que a Lei nº 8.629/93, regulamentadora de dispositivos constitucionais acerca da reforma agrária, utiliza 

conceito de módulo fiscal, para definir o que seja pequena propriedade. 

Saliente-se, para colorir o pensamento, que, pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos 

fiscais, e, grandes propriedades, área superior a 15 módulos fiscais. 

Impende, em conseguinte, converter a propriedade do autor em módulos fiscais, dividindo-se a sua área, pelo módulo 

fiscal do município (art. 50, § 3º, do Estatuto da Terra, com a redação dada pela Lei nº 6.746/79). 

Assim, os autos revelam que o imóvel monta a 269,31,42 hectares. 

Consultando o Sistema Nacional de Cadastro Rural (Índices Básicos de 2001), observa-se que o módulo fiscal do 

município de Inocência/Paranaíba/MS correspondente a 40 hectares. 

Transplantando as noções da equação acima especificada ao caso em estudo, alça-se o resultado de 6,73 unidades ou 

seja média propriedade. 
Ademais o valor do imóvel em comento, relativo ao ano de 2004 foi de R$269.300,00 (f. 12). Assim, o conjunto 

probatório nos permite concluir tratar-se de produtor rural. 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 
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E, ainda: 

 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o 

auxílio da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 
(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante em regime de economia familiar (fs. 62/63), 

a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013666-78.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.013666-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EREMITA DIAS BENTO 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00890-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1997 - f. 12), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 26/5/1962, na qual seu esposo foi designado 

lavrador (f. 14). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu marido, na empresa Permax Retífica de Motores 
Ltda. ME, no período de 01/9/1978 a 06/10/1979, conforme consta no extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fs. 35/37). 

Cumpre observar que a vindicante em seu depoimento pessoal, datado de 09/11/2006 (f. 88) relatou que o seu marido 

trabalhou em uma retífica e ela cuidava da casa, bem como o mesmo mudou-se para o estado do Pará, há cerca de 10 

anos (1996) e nunca mais voltou ou deu notícias.  

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 89/90), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014890-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014890-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SATURNINO ROSA BRISOLLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
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CODINOME : SATURNINO ROSA BRISOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Óbito ocorrido antes da vigência Lei 9.528, de 1997. Termo inicial do benefício. 

Prescrição. Apelação provida.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para condená-lo ao pagamento de prestações 

atrasadas de pensão por morte, desde o óbito da segurada instituidora até a data de início do pagamento administrativo 

do benefício. Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 
12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 51. 

Inconformado, o autor interpôs apelação. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

No caso, o autor já recebe a pensão por morte, mas entende que o termo inicial do pagamento deveria retroagir ao óbito 

da segurada, em vez de ser fixado na data do requerimento. 

Sobre a data de início do pagamento desse benefício, originariamente o art. 74, caput, da Lei 8.213/91, fixava o óbito ou 

a decisão judicial (no caso de morte presumida) como termos iniciais. Com a edição da MP 1.596-14, de 10.11.97 (que 
resultou na Lei 9.528, DOU de 11.12.97), esse dispositivo foi alterado. No entanto, no caso dos autos, tendo em vista 

que a data do falecimento noticiado é anterior à edição dessa mencionada medida provisória, há que se emprestar 

interpretação conforme à constituição à redação do art. 74 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela MP 1.596-14, 

convertida na Lei 9.582/97), preservando o direito adquirido para a concessão da pensão desde a data do óbito. 

Embora o benefício tenha sido concedido com vigência a partir do falecimento (02/07/1996, fls. 14), a carta de 

concessão informa a inexistência de créditos atrasados. 

Nesse sentido há inúmeros precedentes, entre eles: 

 

"3. "A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original). 4. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com 

incidência nos óbitos verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação 

do dies a quo do direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela 

norma posterior, induvidosamente irretroativa." (STJ, Sexta Turma, RESP 200300079540, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 426) 

 

"1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora. 2. 
Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de 1996, ou 

seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, cujo texto não fazia nenhuma referência a 

respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo." (STJ, Quinta Turma, RESP 

200302154767, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 06/09/2004, p. 301) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

CORRESPONDENTE À DATA DO ÓBITO. 1. No caso em tela, o óbito do segurado se deu em 1992, anteriormente à 

modificação do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, instituída pela Lei n. 9.528/97, razão pela qual aplicável, in casu, a 

redação original daquele dispositivo, consoante constou da decisão agravada. 2. Precedentes. Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AGRESP 200000969354, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 05/12/2005, p. 385) 
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"I. O termo inicial do benefício concedido é a data do óbito do pai do requerente, conforme disposição do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97."  (TRF3, Sétima Turma, 

APELREE 200003990618211, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 855) 

 

"- Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito, pois, 

fazia jus ao auxílio-doença, o qual poderia ser convertido em aposentadoria por invalidez. - Presente a condição de 

dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 8.213/91, que a confere 

por presumida nessas circunstâncias. - Termo inicial do benefício fixado a partir do óbito, tendo em vista que ocorreu 

em data anterior à nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 8.213/91." (TRF3, Sétima Turma, AC 200003990379691, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 20/01/2005, p. 188) 

 

Tendo em vista que a segurada faleceu em 02/07/1996 (fls. 12), o óbito é o termo inicial da pensão por morte. O réu 

deve as prestações vencidas desde então, até o momento em que passou a pagar voluntariamente o benefício, observada 

a prescrição quinquenal.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. Mas tais valores serão apurados na execução da 

sentença, observado o contraditório e demais garantias processuais. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser de R$ 500,00, consoante entendimento desta Turma e 

nos termos do art. 20, § 3º do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado, ao mesmo título, revertidos em seu favor ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação do autor, para condenar o réu no pagamento da pensão por morte, desde o óbito da 

instituidora até o inicio administrativo do benefício, observada a prescrição qüinqüenal. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em R$ 500,00. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016349-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016349-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DORA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00066-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1994 - f. 7). 

Frise-se que não há, nos autos qualquer documento hábil a constituir razoável início de prova material do trabalho rural 
da postulante. O único documento acostado aos autos diz respeito a matrícula de um imóvel em zona urbana, com 756 

metros quadrados, na cidade de Pariquera Açu, da comarca de Jacutinga (f. 8). Ademais, ficou constando na referida 

matrícula a profissão do marido da demandante como funcionário estadual. 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da vindicante, juntamente com o seu 

esposo, em regime de economia familiar (fs. 50/51), a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à 

comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016484-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016484-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES JOAQUIM RAPHAEL 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00113-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1996 - f. 10) e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 09/11/1957 (f. 14), bem como do registro do seu 
marido na empresa S/A. Santa Rosa de Produção e Trabalho Agropastoril, no período de 01/8/1955 a 24/3/1972 (fs. 

16/19), nas quais seu esposo foi designado como lavrador. 

Frise que as suas testemunhas em audiência, datada em 24/6/2008, não foram uníssonas quanto ao término do trabalho 

rural da postulante (fs. 62/64), onde a primeira testemunha relatou que a conhece há mais de 20 anos (1988), sendo seu 

vizinho, e que quando a conheceu ela já não laborava mais, sabendo que ela colhia tomate na Fazenda Amália, porém 

não tem lembrança de que época. Já a segunda testemunha disse que a vindicante labutou na roça a partir de 1958 até 

1998. Por fim, a terceira testemunha narrou que faz 27 anos que a demandante mora na zona urbana com o esposo e os 

filhos (1981), acredita que depois que ela veio para a cidade não atuou no campo. 

Elucidando as alegações em comento, temos, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395, g.n .) 

E, ainda: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova 

testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 

Portanto, não restou provado, pela parte autora, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade 

rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016502-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016502-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AUGUSTA BELMIRO DOS REIS SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
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parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1999 - f. 18), e apresentou como início de prova material do 

seu trabalho campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 12/02/1961, na qual o seu marido foi 

qualificado como lavrador (f. 19). Por fim, acostou, aos autos, cópias dos registros agrícolas na Carteira de Trabalho da 

Previdência Social - CTPS de seu esposo, nos períodos descontínuos de 16/01/1989 a 31/3/2001 (fs. 20/24). 

Frise-se que as testemunhas ouvidas em audiência na data de 13/9/2006 relataram que a autora cessou suas atividades 

rurais em 1990/1991 (fs. 76/77). Sendo que a vindicante disse que parou de labutar na lavoura há 12 anos, só cuidando 

da casa (1994 - f. 78). 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (16/01/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(05/02/1999). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264) 

 

E ainda, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, 

faltando apenas o respectivo exercício. (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746, 

g,n.) 
 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016620-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016620-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ALVARES DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00066-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2006 f. 10). 

Frise-se que não há, nos autos qualquer documento hábil a constituir razoável início de prova material do trabalho rural 

da postulante.  

As declarações de ex-empregadores (fs. 11/12), quando prestada de forma extemporânea à época dos fatos, não serve 
como início de prova material do alegado labor rural, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes E. STJ). 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 35/36), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

nº 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IONE BATISTA e outros 

 
: RENAN BATISTA PONCE incapaz 

 
: GABRIEL HENRIQUE BATISTA PONCE incapaz 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

 
: JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

REPRESENTANTE : IONE BATISTA 

ADVOGADO : JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00061-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de junho de 2006, por IONE BATISTA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de 

seu companheiro, ocorrido em 17 de maio de 2006. 

A r. sentença (fls. 62/66), proferida em 09 de outubro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de pensão por morte à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação 

(23/06/2006), devendo incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária, 

conforme os índices oficiais, a partir da propositura da ação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação 

(Súmula nº 111 do C. STJ), devidamente corrigida até o efetivo pagamento, concedendo a tutela antecipada e 

determinando a implantação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 75/80), alegando o não preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo ainda que sejam afastados os efeitos da tutela antecipada concedida na r. 

sentença. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Superior Instância. 
Com as contrarrazões do INSS (fls. 84/88), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que 

foi concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 93/96, a Procuradoria Regional da República manifestou-se pela conversão do julgamento em 

diligência para a regularização do pólo ativo da ação para inclusão dos menores Renan Batista Ponce e Gabriel 

Henrique Batista Ponce, filhos do de cujus. 

Às fls. 101 foi determinada a regularização da representação processual dos menores esta efetuada conforme certidão 

acostada às fls. 108. 

Em novo Parecer de fls. 114/117, a Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo provimento do recurso 

interposto pelo INSS. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por IONE BATISTA, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão 
do falecimento de seu companheiro, Sr. José Carlos Ponce, ocorrido em 17 de maio de 2006. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do seu óbito, ocorrido em 17/05/2006. 
Observa-se pela CTPS do de cujus (fls. 12/19), que ele possuiu os seguintes vínculos empregatícios: 
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- "Produtos Alimentícios Estância de Atibaia Ltda.", no período de 19/01/1994 a 07/10/1994; 

- "Cavo Serviços e Meio Ambiente S/A.", no período de 01/08/1995 a 23/09/1996; 

- "Metraton Telecomunicações Ltda.", no período de 01/10/1998 a 30/12/1998; 

- "Sobel Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.", no período de 01/04/1999 a 01/06/1999; e 

- "INEPAR Equipamentos e Montagem S/A", no período de 28/03/2000 a 23/05/2000. 

Contudo, ao falecer em 17/05/2006, ele não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida 

em junho de 2001, consoante dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que 12 (doze) 

meses haviam se passado da data da última contribuição. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 
(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum, a r. sentença, determinando a expedição de ofício na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA MARTA HESPANHOL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00025-9 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário restou implementado em 08.09.1998 (fl. 13) e apresentou início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, ocorrido em 07/12/1963, e da certidão de óbito do seu esposo, 

falecido em 21/12/1981, nas quais seu marido foi qualificado como lavrador e tratorista (fs. 14/15). 

Por fim, acostou aos autos, cópias dos registros agrícolas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu 

marido, na Fazenda Santa Olinda e Natal de Egydio Toledo, nos períodos contínuos de 22/8/1968 a 21/12/1981 (fs. 
17/20). 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada por duas testemunhas e emitida em data próxima 

ao ajuizamento da presente ação (f. 16), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não 

possuindo eficácia de prova material. 

Ressalte-se que os depoimentos testemunhais (fs. 72/73) foram uníssonos em afirmar que quando do falecimento de seu 

cônjuge a autora mudou-se para a cidade, onde a primeira testemunha disse que ela não laborava mais na roça há dez 

anos (1996) e a segunda desde que ficou viúva (1981). 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (11/4/2005), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (08/9/1998). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264) 

 

E ainda, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, 

faltando apenas o respectivo exercício. (...)". 
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(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746, 

g,n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais". 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DA PAZ ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00103-2 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DA PAZ ANDRADE contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

objetiva a revisão de seu benefício de pensão por morte (DIB 10.01.2003), nos seguintes termos: 

 

- revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na 

base de cálculo do benefício originário (DIB 14.06.1996), aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

correspondente a 39,67%; 

- reajuste do benefício em manutenção, com aplicação dos índices do IGP-DI nos meses de junho dos anos entre 1997 a 

2001. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente em parte para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, observando, na correção dos salários-de-contribuição, a variação integral do IRSM 

relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como os reflexos do recálculo da renda mensal inicial nas rendas 
seguintes e condenar a entidade autárquica a pagar ao autor as diferenças referentes às prestações em atraso, não 

atingidas pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, a partir do vencimento de cada uma das 

prestações, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Foi deferido pedido de tutela antecipada, devendo a ré 

proceder a imediata revisão do benefício previdenciário do autor. Em face da sucumbência recíproca, as partes foram 

condenadas ao pagamento de metade das custas e despesas processuais, compensando-se os honorários advocatícios.  

 

A parte autora recorre para pleitear a reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios, que requer sejam 

fixados em 15% (quinze por cento), incidentes sobre o total do débito até liquidação final ou até o trânsito em julgado 

da sentença. 

 

O INSS, por seu turno, interpôs apelação, na qual requer, preliminarmente, a cassação da tutela, em vista da adesão ao 

acordo previsto na MP 201/2004, já tendo, inclusive, recebido a autora várias parcelas (fl. 79). 

 

É o relatório. Decido.  

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 
Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por 

interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Passo, pois, à apreciação das matérias devolvidas por força da remessa oficial e das apelações, restando preclusas 

aquelas julgadas improcedentes e que não foram objeto do recurso. 

 

A apelação do INSS merece provimento. 

 

Às fls. 78/80, a autarquia-ré trouxe aos autos as informações relativas à adesão da autora ao acordo previsto na MP 

201/2004, na qual consta que o pagamento decorrente da transação vinha sendo efetuado desde março de 2005. 

 

Ante o exposto, acolho a matéria preliminar arguida pelo INSS, para cassar a tutela antecipada e dou provimento à 

remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar extinto o feito, com 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Fica prejudicada a apelação da autora.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022875-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE JESUS AIRES TELES DE PROENCA 

ADVOGADO : PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00151-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de novembro de 2004, por TEREZA DE JESUS AIRES TELES DE 

PROENCA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 78/80), proferida em 15 de março de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da perícia médica, devendo 

ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelas normas do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados mês a mês, desde que cada parcela se tornou devida. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/87), sustentando a improcedência do pedido. 

Com as contrarrazões (fls. 90/93), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. Nos laudos periciais de fls. 61/67, o 

perito relata que a autora apresenta desordem mental cuja constelação sintomática sugere a hipótese diagnóstica de 

"outros transtornos mentais devidos à lesão e disfunção cerebral e doença física". Conclui que a doença que a acomete a 
incapacita de forma total e permanente para a atividade laborativa. 

Cumpre ressaltar que as enfermidades da autora restam corroboradas pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, de 

23/08/1998 a 10/01/1998, de 19/11/1999 a 31/12/1999, de 22/09/2003 a 18/04/2003, e de 19/04/2004 a 20/08/2004. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício, uma vez que a autora já era 

portadora de incapacidade quando da cessação do auxílio-doença NB 505.132.880-2, em 18/04/2003, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurada e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício aposentadoria por invalidez pretendido, 

posto que sua incapacidade é total e permanente. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023720-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES LORENCETI RONCOLETA 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

No. ORIG. : 05.00.00071-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de julho de 2005, por LOURDES LORENCETI RONCOLETA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 102/105), proferida em 05 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (06/10/2004), no 

valor mensal calculado nos moldes dos artigos 44 e 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, devendo ser as prestações 

vencidas acrescidas de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, a partir dos respectivos vencimentos e corrigidas 

monetariamente de acordo com os índices legalmente adotados. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas 

processuais, honorários periciais, arbitrados em 2,5 salários mínimos (fls. 69) e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu, por fim, a tutela antecipada. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 107/112), sustentando a improcedência do pedido. Se não for integralmente 

reformada, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (14/08/2006), a redução do valor dos 

honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. 
Com as contrarrazões (fls. 114/122), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 
existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme cópia da CTPS da autora, às fls. 22/24, ela trabalhou, registrada, no período de 01/06/1982 a 

31/08/1982 e posteriormente, voltou a recolher contribuições previdenciárias como contribuinte individual, de janeiro a 

dezembro de 2003, fevereiro de 2004, agosto de 2004 e janeiro de 2005 (fls. 25/29). Vale ressaltar, que não obstante 

alegar a autora, em sua inicial, que exerce a função de doméstica até os dias atuais e o perito relatar em seu laudo ser a 

autora lavradora, verifico que os valores recolhidos por ela no ano de 2003 foram de R$ 312,31 e R$ 373,87 e em 2004, 

de R$ 502,76, incompatíveis com as funções alegadas. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 85/89, realizado em 18/09/2006, a autora é portadora de hipertensão 

arterial, osteoporose, depressão, espondiloartrose lombar, insônia e gastrite, estando incapacitada de exercer atividades 

laborativas de forma total e permanente. Informa ainda o laudo que a autora encontra-se incapacitada há 03 anos. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males de que a autora é acometida, verifica-se que eles não surgiram de 

uma hora para outra e que portanto, já estava ela acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou 

novamente à Previdência Social, em janeiro de 2003. 

Ora, se a autora trabalhou registrada durante apenas 2 meses no ano de 1982 e voltou a recolher contribuições 
previdenciárias somente em janeiro de 2003, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em 

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da 

Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 
Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 
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Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027859-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027859-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO CEZAR ALBINO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REPRESENTANTE : MARLENE SCARPELIN 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00144-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à concessão 

do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, onde o Ministério Público opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 
pai do autor, ocorrida em 26/08/1997. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
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aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 17/19 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 18/06/1994, enquanto o óbito se deu em 26/08/1997. Portanto, em princípio, seriam inaplicáveis 

as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo 

lapso temporal transcorrido. 

No entanto, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais têm 

se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se pode 

notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou 

assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o 

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal 
interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave 

impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-

5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar 

em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de 

garantir a própria sobrevivência." 

No caso dos autos, consta que o segurado faleceu em decorrência de doença incapacitante. Com efeito, pela certidão de 

óbito de f. 16, a causa da morte é apontada como sendo parada cárdio-respiratória. Observe-se que a doença crônica cria 

óbvias limitações para o trabalho regular. Ademais, os testemunhos de fs. 63/68 são unânimes em declarar que o 

falecido parou de trabalhar por motivo de saúde, vindo a falecer em seguida, o que sugere claramente doença 

incapacitante que levou a seu óbito, ainda mais em atividade rural e braçal, na qual o "de cujus" laborou por toda vida. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado. 

É importante observar ainda que, conforme consta da certidão de nascimento de seu filho e a do próprio óbito (fs. 10 e 
16), além dos testemunhos, o finado exercia informalmente emprego rural, com exceção de alguns poucos e curtos 

períodos registrados em carteira, provavelmente na época de safra (fs. 17/19). Assim, mesmo não sendo possível 

precisar o momento em que surgiu a sua doença, é razoável admitir que, quando veio a óbito, ele mantinha a qualidade 

de segurado, ao menos dentro do prazo de graça, seja pela superveniência de incapacidade laboral enquanto filiado à 

Previdência, seja pela ocupação informal na lavoura, comprovada por início de prova material aliada a prova oral. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento de f. 10, demonstrando que o autor era filho 

do falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas 

nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições 
desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, 

quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

qüinqüenal, que não corre durante a incapacidade civil absoluta nem contra o pensionista menor (arts. 79 e 103 da 

Lei nº 8.213/1991), corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 
fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028679-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028679-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONE DOS SANTOS CARTA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00029-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 (2000), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da escritura de compra de imóvel rural, em nome da autora e de seu esposo, 

datada de 26/02/1988; certidões de nascimentos de seus filhos, nascidos em 17/10/1973 e 04/01/1972, nas quais seu 

marido foi qualificado agricultor (fs. 12/12 verso/13 e 25/26); da matrícula do imóvel em comento, na data de 

22/8/1967, nas quais a autora e seu esposo foram designados agricultores (fs. 16 e verso); do certificado de cadastro de 
imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 (f. 20); do recibo de entrega da declaração do ITR, exercício 2005 e 1998 (fs. 

21/22); talonário de nota fiscal de produtor, em data de 10/3/1999 (f. 27); da cédula rural hipotecária, na data de 

25/10/2005 (fs. 30/37); e das notas fiscais referentes à comercialização dos produtos agrícolas, referentes aos anos de 

1999/2000 e 2003/2004 (fs. 38, 40/41, 43/44), todos em nome de seu marido. 

As testemunhas foram uníssonas quanto ao labor rural da autora e de seu marido por trinta anos, em sua propriedade 

rural, sem empregados (fs. 61/62), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo 

(28/9/2000 - f. 11), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data do requerimento administrativo; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando 

a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 
(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das 

prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença 

de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.029282-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ELIZABETE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00120-2 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de R$ 800,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 27. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 02/07/2003, aos 22 anos. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a carteira de trabalho e o termo de rescisão 

contratual indicam que ele o encontrava-se empregado quando faleceu (fs. 15/20). Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não tinha filhos (f. 13). Segundo os 

documentos de fs. 20/22 e os testemunhos colhidos, ele convivia com a mãe, no mesmo endereço declarado no 

preâmbulo da petição inicial. Além disso, conforme a referida prova oral, ele ajudava a autora, separada de fato havia 

anos, no pagamento das despesas da casa e dos medicamentos por ela usados (fs. 58/60). Por isso, após o óbito, o 

sustento do lar estaria comprometido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambas 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 
obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARDILINA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00008-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (2005), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 09/7/1969, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (f. 11). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo, nos períodos quase ininterruptos de 

11/6/1977 a 20/11/1998, segundo consulta ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 21/22), 

vindo a aposentar-se por tempo de contribuição em 19/02/1999, no ramo de atividade de industriário (f. 20). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 
do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 48/49), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR ARANHA BRAZ 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

No. ORIG. : 05.00.00029-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS conhecida parcialmente e, na parte conhecida, improvida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 
monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 10% do total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ e a fixação do termo inicial a partir do 

laudo médico. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação do INSS na parte em que pugna pela redução do percentual fixação a título de honorários 

advocatícios, por ausência de interesse recursal, na medida em que a sentença estabeleceu tal verba em valor fixo. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 08/09), por ocasião da 

propositura da ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 127/128) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/09/2006, que a requerente residia com o marido (2 pessoas), e, 

embora a casa em que moravam fosse própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido 

pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, acrescido de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) percebidos pelo mesmo 

referente ao plantio e colheita de milho e "vassoura" em um terreno cedido, totalizando, assim, R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 19/05/2005 (f. 19 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à míngua de insurgência autoral e sob pena de violação ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 
01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do INSS, e na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Rurícola. Período de graça. Doença incapacitante. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 33 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 07/04/2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 16/20 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 04/06/2003, data a partir da qual é possível presumir o desemprego do segurado, ante a ausência 

de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do 

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos 

termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, 

AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, 

j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 

22/04/2010). 

Assim, in casu, o chamado período de graça é de 24 meses e, tendo o óbito ocorrido em 07/04/2005, conclui-se que o 

falecido detinha a qualidade de segurado na data de seu passamento. 

Além disso, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais têm 
se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se pode 

notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou 

assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o 

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal 

interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave 

impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-

5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar 

em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de 

garantir a própria sobrevivência." 

Com efeito, pela certidão de óbito de f. 33, a causa da morte é apontada como sendo parada cárdio-respiratória, cirrose 

hepática e alcoolismo crônico, situação que, de per si, sugere doença debilitante e crônica, cuja evolução cria óbvias 

limitações para o trabalho regular. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 
condição de segurado. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação de companheirismo e de outras condições necessárias para receber a pensão, 

há: o "termo de entrega de chaves" de imóvel habitacional popular (fs. 29/30), firmada pela autora e o finado; a certidão 

de óbito de f. 33, da qual ela consta como companheira dele, cujo endereço, aliás, coincide com o do preâmbulo da 

petição inicial. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente 

e o de cujus. Tais documentos são corroborados pela prova oral colhida (fs. 58/60). 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Ademais, esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos art. 77 

da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse preceito 

normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, sua 

habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à esposa 

legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer 

jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente provida. Termo 

inicial. Data da citação. Apelação da parte autora. Sentença reformada em parte.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros de mora, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento), observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformada a parte autora apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) 

sobre o total da condenação até a implantação do benefício. 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data de 

apresentação do laudo pericial, a incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução 

dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela correção de 

erro material quanto à condenação da autarquia nas custas processuais, pelo não provimento do recurso da parte autora e 

pelo parcial provimento do apelo do INSS. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais (idade/nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional) e enfermidade que a acomete, já que é portadora de deficiência 

auditiva, sendo, popularmente falando, surda-muda desde o nascimento e "sem possibilidade de protetização", 

consoante atestado no laudo médico pericial de fs. 51. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 42), apesar de sucinto, revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 09/06/2005, que a autora residia com os genitores (3 

pessoas), em casa própria, os quais tinham como renda, apenas, o salário do pai da postulante, como trabalhador rural, 

no valor de R$ 243,95 (duzentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos), efetivamente comprovado, pela 
cópia da CTPS daquele, acostada a fs. 63/66. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita era minimamente superior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à 

época de elaboração do relatório social (R$ 300,00). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (art. 219, do CPC), ocorrida em 21/06/2004 (f. 19). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1088/2053 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, o erro material na sentença, para 

afastar a condenação da autarquia nas custas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na data da citação. No mais, mantenho a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.035674-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILVANE DE ALMEIDA REZENDE incapaz e outros 

 
: SILMARA ALMEIDA REZENDE 

 
: ROSEMEIRE DE ALMEIDA REZENDE 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : MARIANA LABRES REZENDE 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 05.00.00018-2 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de março de 2005, por GILVANE DE ALMEIDA REZENDE, 

SILMARA ALMEIDA REZENDE e ROSEMEIRE DE ALMEIDA REZENDE, menores, representadas pela sua avó 
MARIANA LABRES REZENDE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, ocorrido em 07 de agosto de 2003. 

A r. sentença (fls. 87/88), prolatada em 22 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder às autoras o benefício de pensão por morte, em valor a ser calculado na forma do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, 

incluindo o abono anual, devidos desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do débito atualizado, isentando-o das 

custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 90/98), alegando o não preenchimento dos requisitos legais ante à 

ausência da qualidade de segurado do de cujus quando do evento morte. Se não for este o entendimento requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, e quanto aos juros, sejam fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês. Prequestionada a matéria para fins de 

eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 101/104), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 110/115, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo do INSS. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por GILVANE DE ALMEIDA REZENDE, SILMARA ALMEIDA 

REZENDE e ROSEMEIRE DE ALMEIDA REZENDE, menores, representadas pela sua avó MARIANA LABRES 

REZENDE, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor, ocorrido 

em 07 de agosto de 2003. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

In casu, depreende-se das certidões de nascimento (fls. 10/12), que as autoras eram filhas menores do de cujus na época 
do óbito, destarte, as suas dependências econômicas em relação a ele tornam-se presumíveis ex lege. 

Também verifica-se pelas certidões de óbito (fls. 06/07), a ocorrência do falecimento de ambos os genitores das autoras, 

tendo o óbito do pai ocorrido em 07/08/2003 e da mãe em 06/06/2004, estando as filhas do falecido casal sob a guarda 

da avó paterna desde 19/08/2004, conforme decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Itararé/SP. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Consta dos autos a CTPS do de cujus (fls. 13/14), na qual se observa-se que ele trabalhou, devidamente registrado, 

prestando "serviços gerais rurais" junto ao empregador "Pedro Fogaça Alves Reflorestamento ME", no período de 

16/01/2002 a 27/08/2002. 

Portanto, verifica-se que ele detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito ocorrido em 07/08/2003, consoante 

dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que não havia se passado 12 (doze) meses 

da data de encerramento do último contrato de trabalho (27/08/2002). 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais (fls. 62/63), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em 

afirmar que o autor exerceu atividade rural, até a data do óbito. 

Dessa forma, existentes os requisitos legais, quais sejam, ocorrência do evento morte, dependência econômica e a 

qualidade de segurado do falecido na data do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe, no que se refere à 
concessão de pensão por morte em razão do óbito do pai das autoras. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação à razão de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, apenas para esclarecer o percentual fixado a título de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSENEIDE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1090/2053 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00124-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de dezembro de 2005, por ROSENEIDE OLIVEIRA GONÇALVES 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença 
outrora lhe concedido, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Às fls. 32, concedeu-se a antecipação da tutela pleiteada. 

Perícia médica realizada pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC - em 16/02/2007, 

com laudo juntado às fls. 95/97. 

A r. sentença (fls. 103/105), proferida em 05 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido, ante a inexistência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, revogando a tutela anteriormente concedida. Ainda, condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00(duzentos reais), 

ficando suspensa tal exigibilidade a teor do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 112/118), pela reforma integral do r. decisum, sob alegação 

prefacial de que a perícia médica conduzida pelo IMESC revela-se questionável, dada a profusão de casos atendidos 

pelo referido órgão, o que compromete, deveras, a análise dos atendimentos. Sustenta, pois, a comprovação nos autos - 

através dos exames e atestados juntados - de sua incapacidade para o trabalho, justificando a concessão do benefício 

pretendido. 

Com as contrarrazões (fls. 123/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Afasto a alegação preliminar da autora. 

Trata-se o IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - de órgão especializado na realização 

de perícias médicas, gozando de alta credibilidade no meio em que se insere, e contando com quadro de profissionais a 

que se reputa confiabilidade na execução das tarefas que costumeiramente lhes são atribuídas. 

E o fato alegado pela parte autora, de que o número supostamente excessivo de perícias realizadas em suas 

dependências (do IMESC) traria relativa desconfiança quanto aos resultados periciais ofertados, não tem base sólida a 

se sustentar. Se assim o fosse, outros órgãos e instituições de renome, que são notoriamente procurados pela população - 

chegando ao número de milhares - devido à reconhecida prestação de seus serviços, também sobre eles recairia dúvidas 

sobre os resultados apresentados. 

No mais, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - na 

qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos 
nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, a perícia judicial realizada (fls. 95/97) atesta que, embora apresente a autora quadro de lombalgia, 

inexistem manobras ortopédicas evidenciando compressão radicular; e em resposta a quesitos formulados, tanto pelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1091/2053 

INSS (itens 4,5 e 6) quanto pela parte autora (itens 4 e 5), conclui pela não-incapacidade da mesma para o exercício de 

quaisquer atividades laborativas. 

Ademais disso, da própria documentação pessoal da autora, acostada ao processo (fls. 12), verifica-se se tratar de pessoa 

de apenas 44 (quarenta e quatro) anos de idade. E ao que tudo indica, mesmo tendo lhe sido deferido, outrora, o 

benefício de auxílio-doença, presume-se possível readaptação a uma atividade laborativa compatível com suas 

limitações. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou mesmo o auxílio-doença, a incapacidade total, seja 

permanente ou temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorreu no caso em tela. 

Assim, não comprovada a incapacidade total da autora para o trabalho, quer permanente, quer temporária, não faz ela 

jus aos benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido, com a mantença do julgado proferido. 

Ante o exposto, afasto a matéria preliminar e, em mérito, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 
1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
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também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 33/34 e 94/97). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 79) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 
colhe-se do citado relatório, datado de 30/06/2006, que o autor vivia em casa alugada com a mãe e um irmão menor, 

frequentador da APAE. A única renda familiar provinha da pensão por morte recebida por sua genitora, no valor de um 

salário mínimo. O aluguel era de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Às vezes a família conseguia remédios junto ao 

Departamento Municipal de Saúde e uma cesta básica doada por uma sociedade assistencial. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
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exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

atestou que ela é surda-muda, deficiência não passível de recuperação (fs. 72/73). Atualmente, possui 41 anos de idade 

e, ressalte-se, foi beneficiária de LOAS de 1996 a 2005 (cf. extrato do Plenus que ora se anexa).  

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 35/36) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/09/2005, que a autora vivia com os pais e uma irmã, também surda-

muda. A casa era própria, com móveis simples e em bom estado de conservação. A renda familiar provinha da 

aposentadoria de seus genitores, ambas no valor de um salário mínimo.  
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Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é de exatamente ¼ do salário mínimo vigente à época de elaboração do 

relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito neste caso, uma vez que 

ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 

fins de cálculo da renda per capita,e, portanto, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita igual à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Tratando-se de patologia irreversível, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

da aludida benesse, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse anteriormente concedida, posto que indevido o cancelamento na seara 

administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 
Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, 

v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir de sua cessação indevida. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1096/2053 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048613-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048613-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLEONICE DA SILVA EVARISTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00020-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2005 - f. 17), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino cópia da certidão de óbito de seu esposo, falecido em maio de 1985 (data correta obtida através da 

certidão de casamento - f. 18), onde ele foi designado lavrador (f. 19). 

Cumpre observar que na certidão de casamento da vindicante, ocorrido em 05/10/1967, ficou constando a profissão de 

seu marido como operário e dela do lar (f. 18). 
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Ademais, as testemunhas não ampliaram tal indício de prova, não mencionaram até que data a mesma labutou (fs. 

66/71). 

Elucidando as alegações em comento, temos, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395, g. n.) 

 

Frise-se que consta na inicial (datada de 21/12/2005) que a postulante cessou suas atividades rurais há cerca de 15 anos 

atrás (1990 - f. 3). 

Portanto, não restou provado, pela parte autora, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade 

rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048901-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048901-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA CALIXTO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-2 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (1996 - f. 20), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 29/12/1980; e das certidões de nascimentos de 

seus filhos, nascidos em 26/5/1960 e 08/8/1977, nas quais seu marido foi qualificado lavrador (fs. 17/19). 

Ressalte-se que descabe considerar as peças supracitadas, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, 

na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo, nos períodos ininterruptos de 01/01/1981 a 11/12/1990, 
segundo consulta ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 114/115). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 61/70), a prova, 
exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049901-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049901-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCELINA MONTEIRO PITELLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-6 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado em (2004 - f. 17), e apresentou como início de prova material 

de seu labor campesino cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 25/9/1965, da certidão de nascimento de seu 

filho, nascidos em 05/10/1966, nas quais seu marido foi designado lavrador (fs. 21 e 41). 

Frise-se que a prova testemunhal (fs. 75/82) não corroborou o início de prova material amealhada, onde a testemunha 

Deolinda Fregonese Zanão relatou que a conheceu o trabalho rural da postulante até o ano de 1985, quando a depoente 

mudou-se para Matão. Já as testemunhas Laerte Carlos Zanão e Valentim Suzigan disse que trabalharam com ela na 

roça, sendo que em 1971/1972 a vindicante cessou suas atividades na roça por ter machucado a coluna. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (23/8/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (26/6/2004). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

E ainda, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, 

faltando apenas o respectivo exercício. (...)". 
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(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746, 

g,n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050374-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050374-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JUVENIL MATHEUS DA COSTA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00107-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.  

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário em 20.11.2001 - f. 10, e apresentado prova material do 

trabalho campesino - v., em especial as cópias de sua Carteira profissional (fs. 12/17) e CNIS (fs. 51/56), com registros 

em atividade rural a partir de 17.11.1987 até 04.04.1997. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da data da citação (22.11.2005 - fl. 22v.), no valor de um salário mínimo mensal. Fixo os consectários da 

seguinte forma: as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. O INSS é 

isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais, além de reembolsar as 

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência 
 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050795-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050795-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLIMPIA MALAGUTI LONGO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00079-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (1995 - f. 14), e apresentou como início de prova material 

de seu labor campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 19/9/1959, da certidão de nascimento de sua 

filha, nascida em 16/11/1966, e do certificado de reservista de seu esposo, nas quais seu marido foi designado lavrador 

(fs. 15/17). 

Frise-se que a prova testemunhal (fs. 52/53) não corroborou o início de prova material amealhada, onde a testemunha 

Sidinei Roberto Picolin relatou que a conhece há mais de 30 anos e só sabe que ela trabalhou na lavoura em Tanabi, 

porque a mesma assim o disse. Já a testemunha João Pedro Tadeu Rosim informou que conhece a autora faz mais de 30 

anos e durante todo este tempo ela "sempre auxiliou o marido numa garapeira...". 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados unânimes, do C. Superior Tribunal de Justiça e de 
relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova 

testemunhal. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
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"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395, g.n .) 

 

Portanto, não restou provado, pela parte autora, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade 

rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051086-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051086-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00043-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.  

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1104/2053 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário - f. 10, e apresentado início de prova material do trabalho 

campesino - v., em especial, sua certidão de casamento, ocorrido em 09.08.1960, na qual foi designado lavrador (f. 11). 

Os depoimentos das testemunhas (fs. 70/71), demonstraram o efetivo exercício da atividade rurícola pelo tempo da 

carência legalmente exigido à obtenção do benefício. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da data da citação (19.07.2005 - fl. 29), no valor de um salário mínimo mensal. Fixo os consectários da 

seguinte forma: as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. O INSS é 

isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais, além de reembolsar as 

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida. Valores 

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja 

cumulação seja vedada por lei devem ser compensados. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência  

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-29.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000474-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EVA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (1997), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 24/11/1986, na qual seu marido foi qualificado 
lavrador (f. 12). 

Verifica-se que a prova oral, datada de 16/01/2008, não ampliou a prova documental amealhada, na medida em que a 

atividade rural da vindicante somente, ficou consignada entre o ano de 1988 até o ano de 1991/1992 (fs. 39 e 41). Muito 

embora a testemunha Maria Shirley de Freitas Bonfim disse conhecê-la há dez anos, nunca a viu labutando, sabendo 

informar apenas o que lhe fora dito pela própria autora (f. 40). 

Elucidando as alegações em comento, temos, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395, g.n .) 

E, ainda: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência.  

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova 

testemunhal. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (17/5/2007), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (15/11/1997). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, não restou provado, pela parte autora, o cumprimento da carência, 

correspondente ao exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-42.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001853-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
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lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (2006), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 12/02/1972, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (f. 15). 

Saliente-se que a declaração expedida em 27/02/2007, pelo cartório da 27ª zona eleitoral de Bragança Paulista/SP (f. 

17), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material, eis 

que emitida em data próxima ao ajuizamento da presente ação. 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo, nos períodos contínuos de 12/6/1975 a 

17/9/1975 (servente) e 23/10/1975 a 19/6/1987 (auxiliar de produção) e, por fim em 03/01/2000, sem data de saída, 

segundo consulta aos registros na Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS do mesmo (fs. 29/31). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 
casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 77/79 e versos), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000097-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA APARECIDA DA CRUZ SILVEIRA 

ADVOGADO : NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

No. ORIG. : 93.00.00032-9 1 Vr BARIRI/SP 

Desistência 

Considerando a autorização contida no despacho proferido no Processo 00407.011093/2010-13, da Coordenação-Geral 

de Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal, bem como a manifestação exarada pelo INSS a fls. 

29, com fulcro no art. 501 e 502, ambos do CPC, homologo o pedido de desistência recursal pleiteado pelo Instituto 

Autárquico. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 11, dando-se baixa na distribuição, 

encaminhando-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências cabíveis. 

P.I.  
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018039-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018039-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITA CRUZ FURLANETO 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da postulante restou implementado (2000 - f. 09), e apresentou como início de prova material 

do trabalho campesino cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 18/01/1964, na qual o seu marido foi 

qualificado lavrador (f. 10). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 
início de prova, na medida em que se verifica labor urbano esposo, em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - 

CTPS, na empresa Tassinari e Tassinari Ltda., no período de 02/01/1978 a 01/12/1981; e Mercado dos Sete Ltda., 

02/5/1997 a 13/10/2009, segundo consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada 

ora determino. 

Nesse sentido, os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do 

Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 36/39), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046731-30.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.046731-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABADIA BORGES LUIZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.05.00037-1 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.  

A sentença, prolatada em 04.03.2008 (f. 69/74), julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação 

(23.02.2007 - f. 18). Determinou que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação, até a data da sentença. Sem custas. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em sua apelação a autarquia alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário - f. 08, e apresentado início de prova material do trabalho 

campesino - v., em especial, a cópia da certidão de casamento com lavrador, celebrado em 07.07.1973 - f. 10.  

Os depoimentos das testemunhas (fs. 59/60) demonstraram o efetivo exercício da atividade rurícola pelo tempo da 

carência legalmente exigido à obtenção do benefício. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autarquia. Explicito que os consectários devem ser fixados da seguinte forma: as parcelas 

vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal.Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%). Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas 
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ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no 

caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. O INSS é isento de custas 

processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais, além de reembolsar as custas recolhidas 

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida. Anote-se, na espécie, a 

obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial 

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência  

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048033-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048033-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IRACI DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00094-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
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lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2005 - f. 6), e apresentou início de prova do trabalho 

campesino, cópia de sua certidão de casamento ocorrido em 26/7/1969, na qual seu marido foi qualificado como 

lavrador (f. 08). 

Acostou, ainda, cópias do formal de partilha de partilha de parte (2/16) de imóvel rural - Sítio Varginha, comarca de 

Itapeva/SP, na qual seu marido foi herdeiro filho e sucessor (fs. 09/21); de notas fiscais de produtor de produtos 

agrícolas, relativas aos anos de 1986; 1988 e 1990/1991 (fs. 22/31); e Declaração Cadastral - Produtor - DECAP, com 

data de início de atividade em 16/6/1986 (f. 33). 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 52/53 e 57/58) é possível verificar que 

a parte Autora e seu marido exerceram atividades urbanas, ela na empresa Ronel Educacional S/S LTDA., CBO nº 

55220 - faxineira, no período de 01/4/1992 a 30/9/1998, ele na empresa Hamilton Samuel Brandão e outros, CBO nº 

95110 - pedreiro em geral, no período de 01/7/1993 a 28/02/1997.  

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 
casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 77/78), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048464-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048464-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELENA JULIA DE LIMA MAROSTICA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-5 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Cerceamento de Defesa. 

Sentença anulada. 
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, o MM. Juiz a quo, por entender presentes os elementos necessários ao julgamento antecipado da lide, julgou 

improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, ao argumento de que presentes, na espécie, as condições da ação, para que fosse anulada a sentença, 

fazendo-se necessário o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 
2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923, g.n.) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para anular a 

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049623-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049623-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RITA APPARECIDA DAGA BASILIO 

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00146-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2007 - f. 12), e apresentou como início de prova material de 

seu labor campesino, cópia, da sua certidão de casamento, ocorrido em 21/12/1974, na qual seu marido foi qualificado 

lavrador (f. 13), bem como de guias de recolhimentos a MPAS; de declaração de produtor rural, de declaração anual 

para cadastro de imóvel rural, de declaração de rendimentos do imposto de renda pessoa física, com seus respectivos 

recibos e recibos de anuidade sindical, todos em nome de seu cônjuge (fs. 14/60). 

No entanto, as peças supracitadas não são suficientes para comprovar a condição de trabalhadora rural da postulante, em 

regime de economia familiar, uma vez que o seu marido foi cadastrado junto ao INSS, como empresário (f. 69), exerceu 

suas atividades com o concurso de empregados (fs. 24, 27, 38, 40, 42, 51 e versos), vindo a recolher contribuições junto 

ao MPAS, como empregador rural (fs. 14, 17, 19, 26, 30, 39, 41, 50). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 
(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

 

E, ainda: 

 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o 

auxílio da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado 

ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do 

artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 
(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

 

Assim, descaracterizada a relação de segurada especial, não há direito à aposentadoria por idade obtida nessa condição. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 
gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051244-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051244-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07.00.00013-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais. 

Vínculos urbanos da autora. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, 
no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Por fim, a decisão foi 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em sua apelação a autarquia alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 
Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário da autora (2007 - f. 09), e apresentou início de prova material 
do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 30/9/1969; da certidão de óbito de seu esposo, 

falecido em 15/4/2002, da certidão de nascimento de sua filha, nascida em 16/6/1971; e da declaração, expedida pelo 

Juízo da 56ª Zona Eleitoral, datada de 05/02/2007, nas quais seu marido foi qualificado lavrador (fs. 8 e 10/12). 

Ressalte-se que descabe considerar as peças supracitadas, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, 

na medida em que se verifica o seu labor urbano (faxineira), na empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., no 

período de 02/7/1990 a 06/10/1997, conforme consta no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fs. 74/80). 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural do demandante (fs. 60/61), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051296-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051296-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RUZINELLI DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

No. ORIG. : 07.00.00138-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais. 

Vínculos urbanos da autora. Benefício indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Por fim, a decisão 
não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em sua apelação a autarquia alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário da autora (1998 - f. 14), e apresentou início de prova material 

do trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, celebrado em 03.09.1960 (f. 16), da certidão de nascimento de 

filha ocorrido em 29.07.1961 (f. 17), bem como do certificado de reservista de seu esposo, expedido em 24/3/1961 (f. 

18), nas quais ele foi qualificado como lavrador. 

Ressalte-se que descabe considerar as peças supracitadas, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, 

na medida em que seu cônjuge exerceu atividades urbanas, nos períodos ininterruptos de 25/9/1974 a 12/10/1980, 

conforme consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 74), vindo a demandante receber 

aposentadoria pela morte de seu marido, na data de 11/10/1980, constando o ramo da atividade dele de Transportes e 

Carga (CNIS - f. 65). 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 43/44), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055086-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055086-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO JORDAO 
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ADVOGADO : MARIO JESUS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00092-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido, pelo réu, não reiterado, oportunamente em suas contrarrazões, sobreveio 

sentença de improcedência. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início não conheço do agravo retido, eis que não reiterado oportunamente. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário do autor restou implementado (2002 - f. 15), e apresentou como início de prova material do 

seu trabalho campesino, cópias de seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, 

nas seguintes empresa e períodos: Colorado Agropecuária S.A., 01/8/1997 a 11/9/1997; Sebastião Carrilho de Castro, 

08/9/1998 a 15/10/1998; Luiz Antonio Ezinatto, 01/12/2004 a 16/01/2005; e Fazenda Melado e Paineiras, 21/02/1986, 

sem data de saída (fs. 14/17 e 19/21), ratificado por prova oral (fs. 77/79), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a condição do autor de transportador dos rurícolas (atividade secundária), em concomitância com a do seu 

trabalho agrícola, não desnatura a sua atividade principal de rurícola, sendo tal fato corroborado pelas suas testemunhas 

(fs. 77/79). 
Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
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honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, e DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente 

em parte o pedido, e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos 

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a 

prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, 

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo 

em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055738-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055738-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PALMIRA MATEUS PEDRO 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00075-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 (1999) - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 23/10/1963; na qual seu marido 

foi designado lavrador (f . 19); ratificado por prova oral (fs. 32/33), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
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incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055753-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055753-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO PEDRO MACHADO 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
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No caso, o requisito etário do autor restou implementado (2005 - f. 07 v.), apresentando como início de prova material 

de seu labor campesino, cópia dos seguintes documentos: certidão de seu 1º casamento em 1970 (f.12); certidões de 

nascimentos de seus filhos, nascidos em 1972, 1976, 1978, 1980 e 1983 (fs. 13/16 e 18); certidão de seu 2º casamento 

em 982 (f. 17); notas fiscais de compra de insumos agrícolas em 1983, 1984 e 1991 (fs. 19/21); comunicação do Banco 

do Brasil sobre PROAGRO de 1984 e 1986 (fs. 22/23), bem como o seu único registro agrícola em sua Carteira de 

Trabalho da Previdência Social, no empregador Antonio Baptistella e outro, no período de 01/8/1992 a 31/3/1993, 

ratificado por prova oral (fs. 62/63), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (19/10/2006 - f. 10), data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 
Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data do requerimento administrativo (19/10/2006 - f. 10); incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição 

quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, 

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo 

em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061018-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061018-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SILVANA MARQUES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : ORCELINA DE OLIVEIRA SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00044-1 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Segurado rurícola. Filho maior inválido. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Parcialmente inconformada, a autora interpôs apelação, para que o termo inicial do benefício retroagisse à data do óbito. 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação 

da invalidez da parte autora na data do óbito de seu pai, cuja qualidade de segurado também foi questionada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da 

apelação da autora. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai da requerente, ocorrida em 01/03/1993. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 35 indica um único com registro 

em carteira, findo em 02/08/1982, enquanto o óbito se deu em 1993. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. 

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
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também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de nascimento da 

autora (f. 13), a certidão de óbito de f. 16, para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de 

declarações em momento tão angustiante, e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que relata 

que o vinculo registrado em carteira tinha natureza agropecuária (f. 37). Também acredito que o trabalho em foco se 

deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. Por fim, foi produzida prova oral (fs. 

51/56), que confirmou e ampliou o início de prova material. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de interdição e de nascimento, bem como a cédula de 

identidade da autora (fs. 12/14). 

Reconheço que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram 

os autos), além do que não precisa ser exclusiva. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Ressalto que para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos. 

No caso dos autos, consta certidão de interdição da autora (f. 12). Embora a respectiva sentença, não juntada ao 

processo, seja posterior ao óbito, a condição de incapacidade é preexistente, pois decorre de paralisia infantil, conforme 

depoimentos colhidos (fs. 51/56). 

A propósito, assim decidiu esta Corte: APELREE 948027, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010; APELREE 1000618 , Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 14/09/2009, v.u., 

DJF3 07/03/2009; AC 998893, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 28/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005. 

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial deve 
ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

qüinqüenal, com as peculiaridades aplicáveis ao caso de incapazes, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, bem assim, nos termos do § 1º-A, do mesmo artigo, DOU PROVIMENTO à 

apelação da autora, para fixar a data do óbito do segurado como termo inicial da pensão por morte, mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, com as peculiaridades relativas aos incapazes, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061770-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061770-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO MILLER 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00084-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.09.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.11.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação do benefício na via admistrativa, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 07 de outubro de 2008: "(...) julgo procedente o 

pedido, para declarar o direito do autor à aposentadoria por invalidez previdenciária, e a condenar o INSS a implantar 

em seu favor tal benefício, bem como a pagar os valores atrasados, desde a cessação do benefício administrativo, em 

11.01.07, monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de mora, incidentes desde a citação, até o efetivo 

pagamento. (...) condeno o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% do valor da condenação. Os honorários incidirão somente sobre as prestações vencidas 
até a data da sentença (artigo 20, parágrafo quarto, do CPC, e Súmula 111 do STJ)." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 02.10.1978 s 

30.06.1988, 22.12.1992 a 31.10.1994 e a partir de 02.09.2003, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos 31.08.2005 a 31.07.2006, 

10.11.2006 a 11.03.2007, 20.04.2007 a 30.06.2007, 25.01.2009 a 28.02.2009, 07.08.2009 a 15.09.2009 e 06.07.2010 a 

31.08.2010. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, de acordo com o exame médico elaborado por perito judicial a parte autora 

é portadora de diabetes e problemas de visão e rins pela doença. Pressão alta. Dificuldades para controle de sua 

glicemia, usando insulina e por vezes tem hipoglicemia (fls. 60/61). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade "total e permanente". 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200802230169 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, STJ, 6ª turma, 

Rel. OG FERNANDES, DJE DATA:09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 
podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 2 . Pode o 

magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não 

está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.  

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso.  

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 
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pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana.  

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200803990057947 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045, TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Assim, deve ser observado que o benefício em tela visa a substituição da renda, dessarte, devem ser descontados os 

períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALDOMIRO MILLER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.01.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser 
calculada nos moldes dos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ILCA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

CODINOME : ILCA DE SOUZA GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00179-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Termo inicial. Consectários. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios de 0,5% ao mês, 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas. 
Concedida a justiça gratuita (f. 10). 

Parcialmente inconformada, a autora interpôs apelação, para que a pensão fosse paga a partir do óbito do segurado, os 

juros legais incidissem na taxa de um por cento ao mês e os honorários sofressem aumento. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, ao caso, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

No caso, a autora afirma que, depois de separar-se do de cujus, com ele reatara, mantendo união estável. Ante a 

sentença de procedência, interpôs apelação, para que a pensão fosse paga a partir do óbito do segurado, os juros legais 

incidissem na taxa de um por cento ao mês e os honorários sofressem aumento. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantida a data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma 

vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991, vigente em 2003, quando 

ocorreu o óbito (f. 5). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

A propósito, o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais 

(Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos 

autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, de ofício, 

explicito a forma de incidência dos honorários advocatícios e isento o réu das custas processuais, bem assim DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para majorar os juros moratórios, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 
406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-94.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.003203-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SAMIR GERAIGIRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Cuida-se de apelação interposta por SAMIR GERAIGIRE nos autos de Mandado de Segurança impetrado em face do 

Chefe da Agência do INSS em São Simão-SP, objetivando a anulação do procedimento administrativo a partir da 
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notificação da apresentação da sua defesa prévia, bem como o restabelecimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Às fls. 144/146 os doutos advogados do impetrante juntaram a renúncia do mandato a eles outorgado e sua respectiva 

notificação. Às fls. 148 foi determinado que se aguardasse pelo prazo de dez dias, o qual decorreu sem que o impetrante 

nomeasse novo patrono nos autos (fls. 151). 

Às fls. 152 e 177 determinei que o impetrante fosse intimado, pessoalmente, para constituir novo advogado nos autos, 

sob pena de extinção do "writ", sendo que, após devidamente intimado (fls. 161 e 194), decorreu o prazo sem que o 

mesmo adotasse a providência determinada (fls. 163 e 196). 

Destarte, à vista da irregularidade da representação processual do impetrante, sendo certo que o mesmo foi devidamente 

intimado para regularizá-la e não o fez, a extinção do feito é medida que se impõe.  

Nesse sentido, confira o v. Acórdão assim ementado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. RENÚNCIA DO PATRONO DO EMBARGANTE. 

OPORTUNIDADE PARA SANAR O VÍCIO. INÉRCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ART. 267, IV C.C. ART. 37, CAPUT, AMBOS DO CPC.  

1. O patrono do embargante renunciou ao mandato posteriormente à interposição do recurso de apelação. Intimado 

pessoalmente a sanar a irregularidade em sua representação processual, mediante a constituição de novo causídico, o 

embargante/apelante quedou-se inerte. 

2. É imprescindível a juntada da procuração nos autos, a teor do art. 37, caput, do CPC, e sua falta, não regularizada 
pela apelante, enseja a extinção do feito sem julgamento de mérito por ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV do CPC). Precedente: TRF3, 5ª Turma, AMS nº 

1999.61.00.047121-2, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 06.05.2003, p. 169. 

3. Processo extinto sem julgamento de mérito, de ofício. Apelação prejudicada. 

(TRF-3ª Região - AC 97.03.069325, DJU 17.10.2003, Dês. Fed. CONSUELO YOSHIDA) 

 

Diante do exposto, à vista da inércia do impetrante, julgo extinto este mandamus nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta nos autos. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028391-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA TOME 

ADVOGADO : JEFFERSON SHIMIZU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.006068-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 48/57) em que o Juízo Federal da 3ª 

Vara de São José dos Campos/SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação em que se objetiva a 

concessão de benefício assistencial (LOAS). 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 99/100). 

Contraminuta (fls. 112/118). 

O MPF, em seu parecer (fls. 120/123), opinou pelo não provimento do recurso. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença nos autos subjacentes, de modo 

que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028922-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELINEIDE APARECIDA DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00010-2 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14 de fevereiro de 2008 por ELINEIDE APARECIDA DE ALMEIDA 

ARAUJO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício 
de salário-maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 06 de dezembro de 2007, sob o argumento de 

ter exercido atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 48/49), proferida em 15 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido formulado pela autora, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos, acrescidos de 

juros legais, a partir da citação, e de correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, alem de 

despesas processuais, isentando-o, contudo, das custas processuais, na forma da lei. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 54/60), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Pugna ainda pelo prequestionameto da matéria para efeito de 

interposição de recurso junto à Superior Instância. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELINEIDE APARECIDA DE ALMEIDA ARAUJO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 06 de dezembro de 2007, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 
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No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 
benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 11), com assento lavrado em 12 de dezembro de 

2007, traz a qualificação dos seus genitores como "lavradores". 

Consta também dos autos a certidão de casamento da autora (fls. 10), com assento lavrado em 10 de março de 2007, que 

não obstante a qualifique como "do lar", qualifica o seu marido, genitor de sua filha, como "lavrador". 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As 

testemunhas (fls. 50/51) informam que a autora sempre trabalhou na roça. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031265-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00176-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS contra decisão juntada 

por cópia às fls. 11/13, proferida nos autos de ação de conhecimento, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para comprovação do indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 
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Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 16/16vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, tendo sido 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 25/27, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do presente agravo de 

instrumento, vindo os autos à conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS contra decisão juntada 

por cópia às fls. 11/13, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias, 
para comprovação do indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 
Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios."  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 
"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo." 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 
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- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  
 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032502-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032502-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO LIMA incapaz 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO 

 
: MATHEUS BERNARDO DELBON 

REPRESENTANTE : ALESSANDRO APARECIDO MORANDIM 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO 

 
: MATHEUS BERNARDO DELBON 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.003162-8 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Pensão por morte. Filho inválido. Perícia médica. Necessidade. Não provimento do 
agravo. 
 

Maria da Conceição Lima, representada por seu curador, Alessandro Aparecido Morandim, aforou ação de cunho 

previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão 

por morte, em virtude do falecimento de sua mãe. 

O juiz singular, acolhendo pedido feito pelo Ministério Público Federal, determinou a realização de perícia médica, para 

que fosse aferido o termo inicial da incapacidade da autora (f. 113). 

Inconformada, a pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

seguintes argumentos: a) a incapacidade foi comprovada através de sentença que decretou sua interdição, bem como 

pelo laudo médico respectivo; b) desnecessária, portanto, a realização de nova perícia. 

Intimado a apresentar contraminuta, o instituto quedou-se inerte. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não 

provimento do agravo. 

Decido. 
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De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 117. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica no indeferimento do pleito. 

Na espécie, pleiteia-se o recebimento do benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito da mãe da suplicante. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Assim, demonstrada a qualidade de segurado da falecida (f. 99), bem como que a pleiteante é sua filha (f. 33), 

necessário apenas comprovar que, à época do óbito, a autora se encontrava inválida, não havendo que se falar em prova 

da efetiva existência de dependência econômica, já que esta se presume. 

Dessa forma, faz-se necessário determinar quando teve início a incapacidade, pois, caso a invalidez tenha surgido 
posteriormente ao óbito de sua mãe, a autora não terá direito ao recebimento da benesse pretendida (STJ, AGA nº 

097298, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 27/04/2009, v.u., DJE 25/05/2009). 

Nesse diapasão, observo que o óbito da segurada ocorreu em 12/07/2007 (f. 20), porém a sentença que decretou a 

interdição da vindicante foi proferida apenas em 10/12/2008. Ademais, constou do laudo médico, datado de 23/09/2008, 

produzido nos autos do processo de interdição, que a litigante estava em início de processo demencial, doença que havia 

sido adquirida há um ano (f. 41).  

Portanto, apesar de comprovada a invalidez da parte autora, não há, nos autos, provas que indiquem em que momento se 

iniciou tal incapacidade, sendo imprescindível, para tanto, a realização de perícia médica judicial. 

Diante do exposto, conforme art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034645-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034645-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARLENE BARBOSA BORTOLUZZI 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00055613120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARLENE BARBOSA BORTOLUZZI contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 75/76, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença, que indeferiu 

a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, foram solicitadas informações ao MM. Juízo "a quo", o qual informa através do 

ofício de fls. 87/92, que reconsiderou a decisão ora agravada. 
Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038570-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038570-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ZENAIDE TEREZINHA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVERTON VINICIUS TEODORO SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00119674920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ZENAIDE TEREZINHA DE JESUS contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 136, proferida em ação objetivando a determinação para a cessação dos descontos mensais 

incidentes sobre o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando o INSS a restituição dos valores. 

A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 
Às fls. 143 e verso foi proferida decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face dessa 

decisão a agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 146/154, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 143 e verso deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo 

Regimental de fls. 146/154, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 143 e verso, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000473-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DELGADO 

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.08.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar do requerimento administrativo (28.01.2008), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso de apelação, para fixar 

os honorários advocatícios sobre o valor das prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 
8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 
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Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 56/57), atesta que a autora é portadora de deficiência ou 

doenças que a impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, 

estando incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 
miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 47/52), o núcleo familiar é composto pela Autora e dois filhos um de 

15 outro de 21 anos de idade, nora de 17 anos e com dois netos de 1 ano e nove meses e outro de nove meses. 

Residem em casa alugada, extremamente simples e sem forro. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 

480,00 (quatrocentos e oitenta reais), advinda do salário do filho mais velho. 
 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve mantido nos termos da r. sentença. 

 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, 

da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 28.01.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029394-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029394-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONOR MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual 

a parte-autora busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o requisito etário da autora restou implementado (2000 - f. 07 e v.), e apresentou como início de prova material 

de seu labor campesino cópia de sua certidão de casamento ocorrido em 17/3/1976, na qual seu marido foi designado 

agricultor (f. 05). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu marido (CBO nº 95100 - Pedreiro e Estucadores), 

nos períodos descontínuos de 23/6/1976 a 05/4/1989 conforme consta no extrato do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS (fs. 40/43). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Ademais, cumpre observar que a prova oral não foi apta a confirmar o indício de que a autora tenha se dedicado ao 

labor rural pelo tempo correspondente à carência legal, tendo em vista que os relatos das testemunhas encontram-se sem 

cognição própria, pois foram transmitidos pela vindicante e seu esposo (fs. 82/83), compulsando a doutrina, vemos: 

 

"Se exige da testemunha uma cognição pessoal dos fatos ('ex proprius sensibus'), assim, o testemunho de quem soube 

dos fatos por intermédio de terceiro (por 'ouvir dizer' - 'hearsay testimony') é frágil, é nonada, pois desatende à razão 

teleológica pela qual se admite esse meio de prova no processo" (destaquei). 

("A Prova no Processo do Trabalho", Manoel Antonio Teixeira Filho, 5ª ed. - LTr - p. 209). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 
Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001727-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001727-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARCIA REGINA GALHARDO CARDOSO 

ADVOGADO : ANA PAULA RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.07647-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova 

inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Márcia Regina Galhardo Cardoso aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada (f. 

65), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 70. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 
comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os diversos documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, pois, embora alguns deles tragam a afirmação de que a postulante deveria se afastar de suas 

atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com as perícias médicas realizada pela autarquia 

previdenciária, que concluíram pela capacidade laboral (fs. 34 e 36). 
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Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 49/52), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, conclui-se 

pela inexistência de prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 
"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 
quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001799-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001799-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MACHADO NETO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ação aforada perante a Justiça Estadual. Vara Federal 

em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do autor. Agravo de instrumento 
provido. 
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João Batista Machado Neto aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de 

Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

determinação de remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva/SP, com jurisdição naquele Município (fs. 23/24). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 26. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Itaberá/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos à 1ª Vara 

da Justiça Federal de Itapeva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Itaberá, na qual o autor reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 
Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial da Vara Federal de Itapeva abranger a cidade de Itaberá, sendo o agravante 

domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de Itaberá, como 

também na Justiça Federal de Itapeva. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 
competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Itaberá/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001837-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001837-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANA RENATA XAVIER MARTINS 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Rurícola. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou que a autora comprovasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial (f. 30). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 32. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).  

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir.  
Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 
na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 
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(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001844-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001844-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARTA DOS SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00141-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Rurícola. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de salário-maternidade, determinou que a autora comprovasse, no prazo de 30 (trinta) dias, o prévio 

requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial (f. 29). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 35. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001876-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001876-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIYUKI MORI 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP 

No. ORIG. : 10.00.00108-7 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova 

inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Miyuki Mori aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença. Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 47), o que ensejou a 

oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a 

comprovar a incapacidade laboral da pleiteante; b) o benefício indeferido após parecer contrário da perícia médica, 

promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 
parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os diversos documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, pois embora haja, em alguns deles, a afirmação de que a postulante deveria se afastar de suas 

atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com a perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, que concluiu pela capacidade laboral (documento anexo). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

27/31), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, o 
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exame levado a cabo pelo instituto goza de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, conclui-se 

pela inexistência de prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002020-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002020-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO DE MAURO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 96.00.05130-0 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Expedição de precatório referente a valor incontroverso. 

Possibilidade. Agravo de instrumento provido. 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio de Mauro, contra decisão do MM. Juízo de Direito da 3ª 

Vara de Rio Claro/SP, que, em execução de julgado referente a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o 

requerimento de expedição de ofícios requisitórios relativos aos valores incontroversos, reconhecidos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ao argumento de que é necessário aguardar-se a decisão desta Corte referente a outro 

agravo de instrumento, que questiona parte dos valores (f. 29). 

O agravante alega que, apesar da interposição de embargos e agravo de instrumento, pela autarquia ré, é perfeitamente 

possível a expedição de ofício requisitório para pagamento de valor incontroverso, pois reconhecido como devido pelo 

próprio requerido. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 31. 

Verifico dos autos que o pleiteante apresentou cálculos de liquidação (f. 10), apurando crédito, junto à autarquia, no 

valor de R$ 5.014,33 (cinco mil e catorze reais e trinta e três centavos). 

Discordando dos cálculos apresentados, o ente securitário interpôs embargos à execução, apresentando planilha segundo 

a qual o montante devido seria de R$ 3.574,86 (três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). 

Por considerar incontroversa a importância reconhecida pela autarquia previdenciária, o vindicante requereu a 

expedição de ofícios requisitórios para seu pagamento, pedido indeferido pela decisão ora agravada. 

Pois bem. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a expedição de precatório 
ou requisição de pequeno valor, referente à parte incontrovertida de dívida em face da Fazenda Pública. 

No caso, sendo o valor calculado pelo autor maior que aquele apresentado pelo INSS, não restam dúvidas de que, 

quanto a este último, já não existe qualquer divergência, devendo ser considerado, portanto, incontestável. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA. ARTIGO 739, § 2º, 

DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte Especial, é possível a expedição de precatório referente a valor 

incontroverso, ainda que pendentes de julgamento os Embargos do Devedor, a teor do disposto no art. 739, § 2º, do 

CPC. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 843206, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2007, v.u., DJE 17/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO 

OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. 

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo 

de embargos parciais à execução . 
2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o 

ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento 

que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em 

relação à parte incontroversa da execução . 

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição 

de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução . Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença 

(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução ; a Fazenda 

Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não 

existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 

 

Diante do acima exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o prosseguimento da execução no que tange aos valores incontroversos, com a expedição dos 

respectivos ofícios requisitórios. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002827-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002827-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : FLORIANO GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Justiça gratuita. Determinação de juntada de documentos que comprovem a hipossuficiência. 

Possibilidade. Não provimento do agravo. 
 

Floriano Gomes aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Com o objetivo de analisar o pedido de assistência judiciária gratuita, o juízo 

singular determinou a juntada de documentos que comprovassem a hipossuficiência do pleiteante (f. 31). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos seguintes 

argumentos: a) sua renda mensal não é suficiente para arcar com as custas do processo; b) apresentou declaração 

expressa nesse sentido, sendo o que basta para comprovar o alegado; c) cumpriu, assim, todos os requisitos necessários 

à concessão da gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/1950. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 32, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 
porquanto o que se discute, no presente recurso, é justamente o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do mencionado artigo, segundo o qual é presumivelmente pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Contudo, a lei não obriga o juiz a admitir a mera alegação, sendo-lhe permitido, em caso de dúvida acerca da veracidade 

do afirmado, determinar a apresentação de prova. 

Na espécie, o próprio demandante instruiu a peça vestibular com detalhamento de crédito, no qual consta que ele recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 2.283,91 (f. 27). 

Assim, ao determinar a juntada de documentos que comprovem a alegada hipossuficiência do autor, o MM. Juízo a quo 

exerceu poder que lhe confere o disposto no art. 5º, da Lei 1.060/50, contrario sensu, que estabelece que "o juiz, se não 

tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do 

prazo de setenta e duas horas." (grifo nosso). 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do C. STJ: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

(...) 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 967.916/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 20.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.06.2005, DJ 
01.07.2005 p. 401). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. 
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2. Por se tratar de presunção juris tantum, pode o Magistrado, em caso de dúvida acerca da veracidade da declaração 

de pobreza do requerente, ordenar-lhe a comprovação do estado de miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da 

assistência judiciária gratuita. 

Precedente do STJ. 

3. Agravo improvido" 

(AgRg no Ag 1138386/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 01.10.2009, DJe 

03.11.2009). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003789-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003789-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE DI DOMINGOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Ação aforada perante a Justiça Estadual. 

Juizado Especial Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do 

autor. Agravo de instrumento provido. 
 

José Di Domingos aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sobrevindo 

determinação de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 

19). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 
certidão de f. 20. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Catiguá, na qual o autor 

reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 
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2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Catiguá, 

sendo o agravante domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã (que possui jurisdição sobre a cidade de Catiguá), como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 
 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004041-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004041-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILZA APARECIDA PIROLO SILVA 

ADVOGADO : FÁBIO CELORIA POLTRONIERI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 10.00.15469-0 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Pensão por morte. Companheiro. Deferimento de tutela antecipada. Ausência de prova inequívoca 

da união estável. Agravo de Instrumento provido. 
 

Nilza Aparecida Pirolo Silva aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu companheiro, Benedito 

Bornelli da Silva, sobrevindo decisão de deferimento da tutela antecipada (f. 137). 

Inconformada, a autarquia ré interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

seguintes argumentos: a) para comprovar sua condição de companheiro até a data do óbito da de cujus, a agravada não 

apresentou a documentação mínima necessária, segundo o disposto no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99; b) 

inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao pleiteante; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao INSS.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente da 

segurada e da filiação da falecida à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a agravada pleiteia o recebimento do benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu 

companheiro. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifos nossos) 

 

Assim, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, necessário, apenas, que se comprove a existência de relação 

de união estável entre aquele e a pleiteante da benesse, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de 

dependência econômica, já que esta se presume. 

Afirma a pleiteante que foi casada com o falecido e, alguns anos após a separação judicial, voltaram a viver em união 

estável, até a data da morte daquele.  

In casu, com o intuito de comprovar a residência em comum, a autora colacionou aos autos diversas correspondências 

endereçadas à Avenida P31, nº 153 - Rio Claro, sendo umas em seu nome e outras em nome do de cujus.  

Contudo, na certidão de óbito consta um endereço diverso como sendo o do falecido, qual seja, Rua 11, nº 14 - Rio 

Claro. O documento médico de f. 108, expedido no ano de 2010, também menciona esse endereço como sendo o 

domicílio do finado. 

Ademais, o próprio filho da autora declarou, na certidão de óbito, que o de cujus era separado judicialmente, não 
fazendo qualquer menção a respeito da existência de união estável entre eles (f. 37).  

A demandante juntou, também, alguns recibos referentes a suposto tratamento odontológico, realizado por ela, que teria 

sido pago pelo falecido. Contudo, nenhum deles encontra-se assinado, não possuindo valor probatório (fs. 61 e 99). 

Por fim, os atestados, prescrições médicas e exames laboratoriais não são aptos a comprovar a união estável. 

Destarte, outra solução não colhe, senão aguardar a dilação probatória, em primeira instância, ocasião em que se apurará 

se, deveras, existia a união estável alegada pela suplicante com o de cujus, e, consequentemente, a presumida qualidade 

de dependente, nos termos da legislação supramencionada. 

Dessa forma, não restaram preenchidos, ao menos por ora, os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela antecipada concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004208-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004208-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA LUCARELLI 

ADVOGADO : AGENOR HENRIQUE CAMARGO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00073-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 1ª Vara de Orlândia que, 

em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, manteve a decisão que deixou 

de receber a apelação. 
Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (Provimento nº 308, de 17.12.09, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que o pronunciamento judicial agravado foi disponibilizada no 

Diário da Justiça eletrônico em 02.02.2011, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, 

ou seja, 03.02.2011 (fl. 21). 

Assim, iniciado o prazo na data de 04.02.2011, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou 

seja, até 14.02.2011. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 16.02.2011 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 11.02.2011 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional 

Federal e a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 
Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004237-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004237-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SALOME DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.04694-3 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. 

Agravo de instrumento provido. 
Maria Salomé de Souza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão de 

deferimento da tutela antecipada (fs. 106/107), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, 
aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da pleiteante; b) não 

comprovação da qualidade de segurado; c) o benefício foi indeferido após parecer contrário da perícia médica, 

promovida regularmente pelo instituto; d) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 
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Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, porquanto alguns deles resumem-se a exames laboratoriais e prescrições médicas, enquanto outros apenas 

descrevem as enfermidades das quais a autora é portadora, sem atestar a necessidade de afastamento das atividades 

laborais (fs. 48/49, 54/62, 67/68 e 88). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Por outro lado, verifico que autora se submeteu a perícia médica, realizada pela autarquia previdenciária, na qual se 

concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa (f. 89). Vale ressaltar que o exame levado a cabo pelo instituto 

goza de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 
18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para cassar a tutela 

concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004253-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004253-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE LAERTE DE SANTANA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSSATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00970-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova 

inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

José Laerte de Santana aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada (f. 61), o que 

propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 63. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 
da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os diversos documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, pois, embora alguns deles tragam a afirmação de que o postulante deveria se afastar de suas 

atividades profissionais, tais informações colidem frontalmente com as perícias médicas realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (documentos anexos). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 34/35), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, conclui-se 

pela inexistência de prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 
- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 
sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004268-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004268-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 
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No. ORIG. : 11.00.02383-9 2 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Barueri que, em ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício auxílio-doença, postergou a análise do pedido de antecipação dos 

efeitos para após a realização da perícia judicial. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que juntou documentação suficiente a respeito da sua incapacidade para o labor, 

devendo ser deferido o pedido de tutela antecipada, uma vez que o benefício tem caráter alimentar. 
A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas postergou a sua análise. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada. 

"In casu", o recorrente teve o benefício indeferido na via administrativa em razão de parecer contrário da perícia médica 

da autarquia. 

Outrossim, no processo principal, os documentos que atestam a existência da incapacidade foram produzidos 

unilateralmente pela parte agravante. 

Assim, neste contexto, pode o juiz entender necessário buscar mais elementos para formar a persuasão a respeito dos 

pressupostos da medida (CPC, artigo 273, incisos I e II), estando justificada a postergação da análise do pedido de tutela 

antecipada, e, por conseguinte, o despacho não é passível de vulneração. 

Nesse sentido é assente a jurisprudência deste C. Tribunal, "in verbis": 

 

PROCESSUAL CIVIL: TUTELA ANTECIPADA APRECIADA APÓS RESPOSTA DO RÉU. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido de tutela antecipada não contém "ab initio" os requisitos necessários à sua concessão surge a 

prerrogativa do Juiz postergar seu exame ao advento da resposta do réu. 
II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito de tutela antecipatória de mérito à juntada da resposta não está 

eivada de ilegalidade e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes "ab initio" os elementos 

essenciais à sua concessão. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2001.03.00.005738-3, Desembargadora Federal Marianina Galante, 2ª Turma, DJU 07.11.02, 

pág. 343). 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PROVIMENTO JUDICIAL 

POSTERGADO À APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU. ATO DECISÓRIO MOTIVADO E EXARADO 

CONFORME A LEI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede do pedido de tutela antecipada é lícito ao magistrado, quando não convencido da plausibilidade do direito 

pretendido pela parte ou da existência de dano que lhe seja irreparável, postergar a decisão do provimento 

acautelatório para o momento processual oportuno. 

II - Entendendo o magistrado não presentes, de imediato, os requisitos exigidos no art. 273 do CPC, correto o 

despacho que condicionou à apreciação e decisão da medida antecipatória à apresentação da resposta da parte 

adversa, em observância ao princípio do contraditório. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.079954-1, Desembargador Federal Arice Amaral, 2ª Turma, DJU 04.10.00, pág. 237). 
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do Juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo Juízo "ad quem", na hipótese de 

o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.000863-3, Desembargador Federal Batista Pereira, 3ª Turma, DJ 04.08.99, pág.367). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1. Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2. Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 

recorrente. 

3. A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo a que se nega provimento. 
(TRF/3ª Região, AG 98.03.010108-0, Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJ 10.06.1998, pág. 370). 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 
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Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004274-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004274-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : APARECIDA MARTINS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.03924-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requerimento administrativo. 
Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou que a autora comprovasse, no prazo de 30 (trinta) dias, o prévio 

requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial (f. 29). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 30. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 
Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir.  

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 
administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004384-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004384-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-0 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Expedição de precatório referente a valor incontroverso. 

Possibilidade. Agravo de instrumento provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por João Nunes da Silva, contra decisão do MM. Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Avaré/SP, que, em execução de julgado referente a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu o 

requerimento de expedição de ofícios requisitórios relativos aos valores incontroversos, reconhecidos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ao argumento de que é necessário aguardar-se o trânsito em julgado da sentença que 
decidir os embargos à execução (f. 20). 

O agravante alega que, apesar da interposição de embargos, pela autarquia ré, é perfeitamente possível a expedição de 

ofício requisitório para pagamento de valor incontroverso, pois reconhecido como devido pelo próprio requerido. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 63. 

Verifico dos autos que o pleiteante apresentou cálculos de liquidação (fs. 26/31), apurando crédito, junto à autarquia, no 

valor de R$ 87.110,02 (oitenta e sete mil, cento e dez reais e dois centavos), sendo R$ 81.050,57 (oitenta e um mil e 

cinquenta reais e cinquenta e sete centavos) referentes à importância devida ao autor, e R$ 6.059,45 (seis mil e 

cinquenta nove reais e quarenta e cinco centavos) a título de honorários advocatícios. 

Discordando dos cálculos apresentados, o ente securitário interpôs embargos à execução, apresentando planilha segundo 

a qual o montante devido seria de R$ 79.106,87 (setenta e nove mil, cento e seis reais e oitenta e sete centavos).  

Por considerar incontroversa a importância reconhecida pela autarquia previdenciária, o vindicante requereu a 

expedição de ofícios requisitórios para seu pagamento, pedido indeferido pela decisão ora agravada. 

Pois bem. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a expedição de precatório, 

referente à parte incontrovertida de dívida em face da Fazenda Pública. 

No caso, sendo o valor calculado pelo autor maior que aquele apresentado pelo INSS, não restam dúvidas de que, 
quanto a este último, já não existe qualquer divergência, devendo ser considerado, portanto, incontestável. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA. ARTIGO 739, § 2º, 

DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte Especial, é possível a expedição de precatório referente a valor 

incontroverso, ainda que pendentes de julgamento os Embargos do Devedor, a teor do disposto no art. 739, § 2º, do 

CPC. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 843206, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2007, v.u., DJE 17/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . VALOR INCONTROVERSO . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO 

OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. 
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1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo 

de embargos parciais à execução . 

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o 

ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento 

que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em 

relação à parte incontroversa da execução . 

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição 

de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução . Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença 

(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução ; a Fazenda 

Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não 

existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 

 

Diante do acima exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o prosseguimento da execução no que tange aos valores incontroversos, com a expedição dos 

respectivos ofícios requisitórios. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004593-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004593-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PUPO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 10.00.00080-9 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 
 

José Pupo Ferreira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão 

de deferimento da tutela antecipada (f. 43), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos 

seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral; b) o benefício foi 

cessado após perícia médica realizada pelo instituto; c) o autor não compareceu à perícia agendada para o mês de 

10/2010, o que caracteriza falta de interesse de agir; d) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao 

instituto.  
Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Cumpre destacar que, em consulta ao sistema Plenus, é possível verificar que a autarquia realizou perícia médica em 

07/06/2010, na qual se concluiu pela incapacidade laboral do postulante, sendo-lhe concedido o benefício de auxílio-

doença com data limite fixada em 31/08/2010 (documentos anexos). 
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Após tal data, o benefício foi cessado pela chamada "alta programada". O autor ainda agendou nova perícia médica, em 

10/2010, porém não compareceu à mesma. Frise-se, em nenhum momento os médicos do instituto concluíram pela 

capacidade laboral do demandante. 

A despeito da cessação do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado, expedido em 20/10/2010, 

no qual o subscritor informa que o agravado deve se afastar de suas atividades laborais "por apresentar artrose 

incipiente dos joelhos" (f. 39). 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Por outro lado, apesar de o suplicante ter deixado de comparecer à perícia agendada, está presente, no caso, o interesse 

de agir, visto que a autarquia, em suas razões recursais, coloca-se contra a pretensão do autor. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 
nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004703-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004703-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BERNARDO PAZ NETO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.22262-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Antônio da Silva contra decisão do MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara de São Vicente - SP, que, de ofício, declinou de sua competência, na ação visando à revisão de benefício 

previdenciário, por entender que, com a entrada em vigor da Lei 10.259/01, tornou-se o Juizado Especial Federal 

absolutamente competente para o processamento das ações previdenciárias com valor da causa até 60 (sessenta) salários 

mínimos, determinado, assim, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça 

estadual. 

Assim, verifico que a Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência social a 

faculdade de optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de 

seus respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em 

sua imensa maioria, permitindo-lhes, sem onerar a parte, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela 

não se podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a 

ação. 
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Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (artigos 112 e 114 do Código de Processo Civil). 

Aplica-se ao caso a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, cujo conteúdo é o seguinte: 

A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio. 

Nesse sentido, o julgado do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça também ilustra a questão: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSS. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 33/STJ. 

- O art. 109, § 3º da Constituição Federal cuida de privilégio de foro para o beneficiário. 

- Tratando-se de competência relativa, não cabe ao juiz, de ofício, decliná-la. Súmula 33/STJ. 

- Competência do Juízo Estadual. 

(STJ, Terceira Seção, CC n.º 22269/PB, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 15/03/1999, pág. 91, v.u.). 
CONFLITO DE COMPETENCIA. AÇÃO ORDINARIA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO. REAJUSTE. INSS. JUIZO 

FEDERAL. DECLINAÇÃO DA COMPETENCIA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 33/STJ. 

- O art. 109, parag. 3. da Constituição Federal cuida de privilegio de foro para o beneficiário, não elidindo-se a 

competência da Justiça Federal. 

- Tratando-se de competência relativa, não cabe ao juiz, de oficio, decliná-la. Sumula 33/STJ. 

- Competência do Juízo Federal. 
(STJ, Terceira Seção, CC n.º 17633/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 30/09/1996, pág. 36589, 

v.u.; RSTJ 89/347). 
Confira-se, a respeito, o julgado proferido pela Primeira Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

verbis: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DISTRITAL DE COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL. 

I - Não sofre derrogações a regra de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal pelo fato da 

inserção do Distrito em Comarca que é sede de Vara da Justiça Federal, em exegese teleológica da norma 

considerando-se foro do domicílio a circunscrição distrital. Precedente da Corte. 

II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo de direito suscitado. 

(TRF - 3 REGIÃO; Primeira Seção; CC n.º 2001.03.00.023781-6, Relator Desembargador Federal Peixoto 

Junior, DJU 01/10/2002, pág. 162, v.u.). 
Por fim, a Terceira Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em julgamentos recentes, tem firmado, 

por unanimidade, a mesma posição sobre essa matéria. Precedentes: Conflito de Competência n.º 2003.03.00.000826-5, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 08.10.2003; Conflito de Competência n.º 

2003.03.00.000822-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 27.08.2003; Conflito de 

Competência n.º 2001.03.00.023831-6, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, julgado em 27.08.2003; 
Conflito de Competência n.º 2001.03.00.023826-2, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 

08.10.2003. 

In casu, o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente - SP, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Assim, sendo o caso de competência relativa, fixada em função do critério territorial, esta é determinada em relação ao 

juízo no qual a ação previdenciária foi distribuída originariamente e não pode ser declinada de ofício pelo magistrado. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de São Vicente. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004748-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004748-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VALDINEIA DONIZETE FELICIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00126-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Processual Civil. Peças obrigatórias. Ônus do agravante. Ausência. Agravo a que se nega seguimento.  
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Valdineia Donizete Felício de Almeida, objetivando a reforma de 

decisão que, em ação que objetivava a concessão de auxílio-doença, indeferiu o pedido de realização de nova perícia 

com médico especialista em hematologia (fs. 56/57). 

Decido. 
De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, REsp nº 649137, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, DJ 21/11/2005). 

In casu, a agravante deixou de coligir cópia da seguinte peça, tida como obrigatória à interposição do presente recurso: 

certidão de intimação do provimento guerreado. 

Logo, outra solução não colhe senão NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004764-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004764-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA NEVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00012-1 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Ausência dos requisitos. Necessidade de prova 

testemunhal. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Maria Angélica Neves do Nascimento aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria por idade rural. Sobreveio decisão de indeferimento da tutela 

antecipada (f. 130), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que foram 

atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 141. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, o requerente deve atender aos requisitos do art. 

48 da Lei 8.213/1991, quais sejam: a) completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos 

de idade, se mulher; b) comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido. 

No caso dos autos, a autora afirma ter trabalhado na lavoura por 25 (vinte e cinco) anos, no período de 1968 a 1993, o 
que lhe conferiria o direito ao benefício pleiteado. 

Foram juntados à ação subjacente os seguintes documentos: título eleitoral, certificado de reservista, certidão de 

casamento e certidões de nascimento, sendo que em todos eles o marido da autora está qualificado como lavrador; 

declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga", 

informando o efetivo exercício de trabalho rural, pela postulante, no período acima mencionado; declarações afirmando 
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que a agravante exerceu a profissão de lavradora, em diversas propriedades, no período já referido; documentos 

escolares dos filhos da demandante, nos quais ela e seu marido estão qualificados como lavradores. 

Contudo, não há nos autos provas inequívocas de que, após o ano de 1993, a pleiteante tenha continuado a exercer 

atividade campestre. In casu, faz-se necessário comprovar o exercício de labor rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual à carência exigida em lei, nos termos do art. 48, §2º, da Lei de 

Benefícios. 

De outro turno, de acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do exercício de ofício campestre, início de 

prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são 

extensíveis os documentos em que os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 

mantém a qualidade de segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de 

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante 

o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

Assim, tem razão a autarquia ao mencionar que a ausência de prova testemunhal deixa de fornecer maiores subsídios e 

elementos de convicção, acerca do direito alegado pela postulante. 

Dessa forma, não restaram preenchidos, por ora, os requisitos à concessão da tutela antecipada, sendo indispensável a 

oitiva de testemunhas para comprovar o exercício de atividade rural por parte da agravante. 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

II - O agravado alega ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez que completou 60 anos 

em 29/07/2009, a demonstração do cumprimento do período de carência legalmente exigido demanda instrução 

probatória, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito 

invocado. 

III - O início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste 

demonstrada a condição de rurícola do recorrido pelo período alegado. 

IV - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Recurso provido." 

(AI nº 405009, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 06/10/2010, p. 702). 

 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004821-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004821-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : OROZINA FERREIRA DO AMORIM 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.12653-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou que a autora comprovasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial (f. 35). 
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Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 36. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 
Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 
 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004827-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004827-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE EMIDIO DE MOURA 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 10.00.00149-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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DECISÃO 

Processual Civil. Peças obrigatórias. Ônus do agravante. Ausência. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a reforma 

de decisão que, em ação que objetivava o restabelecimento de auxílio-doença, concedeu a tutela antecipada (fs. 66/67). 

Decido. 

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, REsp nº 649137, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, DJ 21/11/2005). 

In casu, o agravante deixou de coligir cópia da seguinte peça, tida como obrigatória à interposição do presente recurso: 

certidão de intimação pessoal do provimento guerreado. 

Observe-se que foi juntada certidão de publicação da decisão guerreada, informando a disponibilização no Diário da 

Justiça Eletrônico em 10/01/2011.  

Contudo, se tal data fosse considerada para análise da tempestividade recursal, chegar-se-ia à conclusão de que o 

presente agravo foi protocolado fora do prazo legal (art. 522 c.c. art. 188, ambos do CPC). 

Na espécie, considerando-se que o procurador do instituto possui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente, a 
ausência de tal certidão torna impossível a aferição da tempestividade do recurso.  

Logo, outra solução não colhe senão NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8883/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-98.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.004623-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS REIS SACARDO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 92.00.00057-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 52, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022765-60.1996.4.03.6183/SP 

  
1999.03.99.075780-2/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FREDERICO PALLARIA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.22765-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por FREDERICO PALLARIA contra sentença de fls. 237 que julgou extinta 
a execução. 

 

Inconformado, o Autor interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao fundamento de que existe 

um saldo remanescente a executar, nos termos do julgado. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão da renda 

mensal inicial (pela correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da 

ORTN/OTN/BTN), devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

 

O trânsito em julgado ocorreu em 30/08/2004. 

 
Em 02/10/2006, o Autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 38.436,57. 

 

Foram juntadas aos autos cópias: a) da decisão proferida nos autos nº 2004.61.84.365190-3, que tramitou perante o 

Juizado Especial Federal (fls. 211/212) e b) do pagamento efetuado pelo INSS, em decorrência da condenação nos autos 

referidos. 

 

A questão que se coloca é saber se o pagamento realizado na ação que tramitou no Juizado Especial Federal acarreta a 

extinção da execução no presente feito. 

 

Embora a presente ação tenha sido ajuizada por primeiro, impondo a extinção da ação que tramitou perante o JEF em 

face da litispendência, o fato é que aquela ação foi julgada e os créditos quitados. 

Ressalte-se: os mesmos créditos reconhecidos na presente ação, mas com a limitação de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ao receber os pagamentos efetuados na ação posterior, o autor tinha ciência (ou tinha condições de ter) da renúncia aos 

eventuais créditos existentes sob o mesmo título, não havendo amparo para sua cobrança posterior. 

 

Neste sentido, já se manifestou este Tribunal: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. I - O feito que tramitou 

perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, 

pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II - Não obstante a 

ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente ajuizado, sem 

resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora levantado o valor que 

o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o 

autor-embargado ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal, e concordar com a expedição de 

requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na presente execução. IV - Não merece prosperar a 

pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de seu patrono, uma vez que a extinção da presente 

execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do pagamento das verbas de sucumbência. Quanto aos 

honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser 

resolvida no Juízo competente. V - Apelação do autor-embargado não provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200761260011832AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1282838, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 1004) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E 

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. RENÚNCIA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ART. 794, III, DO CPC. 1. Se a hipótese fosse de litispendência, seria inafastável a extinção do feito 
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ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se 

tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori", resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve 

prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o 

fato do autor já ter recebido seu crédito no processo que tramitou perante os Juizados Especiais Federais, e de ter 

renunciado ao crédito remanescente naquele feito. 3. Trata-se a renúncia de abandono voluntário de um direito, 

constituindo causa de extinção da presente ação executiva, nos estritos termos do artigo 794, III, do CPC. Por cuidar-

se de ato de manifestação volitiva, presume-se válido, cabendo àquele que dispõe de sua vontade provar qualquer vício 

nessa manifestação, como dolo ou coação. Em não havendo essa prova, o ato presumir-se-á válido para todos os 

efeitos, fazendo jus ao "status" constitucional de ato jurídico perfeito, cuja proteção é assegurada constitucionalmente 

no artigo 5, inciso XXXVI, da Carta Magna. 4. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 200661140065092AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308796, Relator Juiz Federal Otavio Port, DJF3 

CJ2 DATA:14/01/2009 PÁGINA: 485) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307236-11.1995.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.013796-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO ADORNI e outro 

 
: SERGIO ADORNI 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

SUCEDIDO : PIERINA VELONI ADORNI falecido 

No. ORIG. : 95.03.07236-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 118, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024257-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.024257-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SADAO SATO 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

No. ORIG. : 95.00.00065-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 78, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040842-76.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.040842-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE TAKASHI OSEKI 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00107-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 

1.000,00 (mil reais), condicionado nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado recorre o autor objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 26, 

da Lei nº 8870/94. Alega que não houve a aplicação integral do IRSM no reajuste de seu benefício, bem como houve a 

utilização de redutores quando da conversão dos valores dos benefícios em URV. Requer a incidência do índice de 

8,04% referente a setembro de 1994. Por fim, requer o pagamento de juros e correção monetária referente à parcelas 
quitadas em atraso, referente ao período de 27/04/1992 a 30/04/1993. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Insta salientar que o benefício do autor foi concedido em 27/04/1992, conforme se verifica à fl. 26 dos autos. 

A pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, pois foi dado integral 

cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de 

início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 
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Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de setembro pelo índice apurado no mês de 

agosto, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se 

daria de forma parcial ou proporcional. 

No mais, para os benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estes estão sujeitos 

à revisão prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre 

salário-de-benefício inferior à média dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição. 

A Portaria MPS Nº 1143/94 veio especificar o critério a ser utilizado na revisão determinada pelo artigo 26 da Lei 

8870/94, o qual visa compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de benefício, 

previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8213/91. 

Contudo, a renda mensal inicial do benefício do autor, (fixada em Cr$ 633.126,29), não superou o teto máximo de 

contribuição, no mês da concessão, que era de Cr$ 923.126,29. 

Quantos critérios de reajustes, não há que se falar em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - 

Unidade Real de Valor, porque o art. 20, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 
I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Da mesma forma, não vinga o pedido alusivo a setembro de 1994, porque a variação de 8,04% restringiu-se aos 

benefícios pagos no piso constitucional - reajustou-se, portanto, o salário mínimo, não os benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

I - Os autos não oferecem dados para aferir-se a tríplice identidade consistente das mesmas partes, da mesma causa de 
pedir e do mesmo pedido, preconizada pelo art. 301 do CPC para a ocorrência da litispendência. 

II - O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

III - O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

IV - O IGP-DI é o critério definido para revisar os benefícios em 1o de maio 96. Precedentes. 

V - Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 328.621/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 13.03.2002, DJ 08.04.2002 p. 266) 

Cabe lembrar que a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV, e 201, § 2º, assegurou a preservação dos 

benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 
reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a 

MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 
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Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Por fim, consta dos autos que de fato o INSS quitou as diferenças em atraso (devidas entre a data de início do benefício 

e seu efetivo pagamento) sem a atualização monetária. 

Nesse sentido, é iterativo o entendimento de que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, 

não se justificando o pagamento de valores atrasados sem correção monetária, o que equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, principalmente quando estabelecido que a atualização monetária não constitui acréscimo, 

mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor reduzido pela inflação. 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas atualizadas, sob pena de aviltar a renda mensal, de 

caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não 

constitui penalidade, mas mecanismo de recomposição do valor da moeda. 

A respeito do tema, invocam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária desde a 

primeira prestação devida, há diferenças a pagar, não cabendo fixar o retrocesso da data ao ajuizamento da ação, pois a 

mora existe desde quando a correção deveria se paga e não o foi. 

E não se cogita, na espécie, de culpa, sendo a correção monetária devida independentemente de sua ocorrência, por ser 

representativa, como dito, de mera recomposição do valor da moeda. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Sucumbente, o INSS deve arcar com pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a 

data da presente sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n º 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. As demais despesas processuais são devidas, bem como os honorários 

advocatícios, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Quanto à prescrição, ressalto que esta atinge apenas o direito às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o 
ajuizamento da causa. 

Ressalto que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, devem ser deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para determinar ao INSS que proceda ao pagamento de correção monetária sobre as parcelas quitadas com atraso, 

na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049193-38.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049193-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : WILSON VICALVI 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.00043-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WILSON VICALVI contra a sentença de fls. 39/42 que julgou procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. O embargado foi 

condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor dos embargos. 

 
Em suas razões de apelação, a Embargada alega que os cálculos acolhidos não traduzem os comandos contidos no título 

executivo pois não computam todas as diferenças devidas.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a aplicar a Súmula 260 TFR e pagar as diferenças 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. 

 

A decisão transitou em julgado em 14/06/1989. 

 

Em 28/08/1989 foi homologada a conta de liquidação elaborada pelo INSS, computando as diferenças do período de 

01/10/1983 a 31/12/1988, face à concordância do Autor, ora Embargado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em maio de 1990 e desarquivados em março de 1999. 

 
O Autor apresentou nova conta de liquidação, no valor de R$ 46.923,38, computando as diferenças entre 04/77 a 12/89. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

Como mencionado nas linhas acima, foi proferida sentença de homologação de cálculos, transitada em julgado, 

computando as diferenças do período de 01/10/1983 a 31/12/1988. 

Este é o valor objeto da execução, impondo apenas sua atualização em razão do tempo decorrido. 

Não é o momento oportuno para elaborar nova conta de liquidação, incluindo valores outros que não os já homologados 

por sentença. 

Ressalte-se que o Autor teve ciência dos cálculos feitos pelo INSS e com eles concordou, ensejando sua homologação 

pelo juízo. 

Contra tal decisão não foi interposto recurso algum e considerando o tempo já decorrido, nem ação rescisória cabe mais. 

 

Trata-se, aqui, apenas e tão-somente de atualizar a conta referida, pelos índices vigentes em matéria previdenciária, e 

não introduzir questões novas, colhidas pela preclusão. 
 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

HOMOLOGAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. I. Havendo 

decisão homologatória de cálculos transitada em julgada, descabe embargos à execução sob alegação de excesso de 

execução, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa. II. Para a correção de erro material, de ofício ou a 

pedido da parte interessa, deve haver erro aritmético nos cálculos transitado em julgado. III. É defeso, sob o 
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fundamento de ocorrência de erro material, a rediscussão dos critérios de elaboração do cálculo, incluindo os índices 

de correção monetária. Precedentes jurisprudenciais. IV. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 96030689882AC - APELAÇÃO CIVEL - 335592, Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, DJU DATA:18/11/2004 PÁGINA: 365) 

Deve ser mantida, por tais razões, a r. sentença recorrida, vez que os cálculos acolhidos pelo juízo utilizam os índices 

inscritos no Provimento nº 24/97 - COGE 3ª Região, vigente à época da conta. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA, na 
forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066325-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.066325-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ALCIDES PANCINI 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00069-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade, nos termos do 

artigo 11 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que a autarquia não 

respeitou a proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial, assim como alega ser devida a 

atualização do valor de sua aposentadoria em atendimento à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial, concedida em 9.6.1993 (f. 10). 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei n. 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1171/2053 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE n. 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 
8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208). 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 
Encontra-se desprovida de amparo legal, também, a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário 

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o §1º do artigo 20 da Lei n. 8.212/91 estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se 

dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 

201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: (...) 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias n.s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais n.s 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 
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verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias n.s 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais n.s 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a 

fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos 

constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto 
este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC n. 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005). 

 

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em 

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

 

Quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias n.os 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 
LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis":  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não tem direito o segurado aos percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao judiciário dispor 

acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-73.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001268-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ESTEVAM GIRAO e outros 

 
: ARY DE ALMEIDA 

 
: ANTONIO JOSE DE PAULA SOUZA CAMARGO 

 
: JOSE ISQUIERDO MORENO 

 
: JOSE OLIVEIRA 

 
: MARIA JOSE MORAES BARROS 

 
: OTTO WEY NETTO 

 
: PEDRO RODRIGUES 

 
: SILVANO DE ANDREIS 

 
: TERESA FRANCISCA POVEDA 

ADVOGADO : MAURO MOREIRA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava a 

revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 

n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo ser devida a incorporação dos 

índices integrais de inflação referentes aos meses de junho/87, janeiro/89, março e abril/90 e fevereiro/91, uma vez que 

aqueles utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação 

constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 
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Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

 

Sobreveio, então a Lei n. 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 
oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 
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1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 
Entretanto, quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-DI apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias n.os 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 
Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 
judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "in verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 
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(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022455-13.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022455-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE EDUARDO SABINO 

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE EDUARDO SABINO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a correção dos salários de contribuição de acordo com o art. 202 da 

Constituição Federal, com o pagamento das diferenças apuradas acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/129 julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além da verba honorária fixada em R$ 100,00. 

Em razões recursais de fls. 36/38, o autor alega ter direito à aludida correção, razão pela qual requer a reforma da 

r.sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 
disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 
inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 18/11/1991 (fl. 08). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

Aplicam-se ao caso os preceitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Portanto, desnecessária a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor, mantendo in totum a 

r.sentença recorrida. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-82.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000147-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE URYN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 22.01.1953 a 15.12.1972 e de 05.03.1982 a 05.06.1989, a conversão dos períodos de 

26.12.1972 a 24.09.1974, 07.11.1974 a 23.01.1976 e de 20.01.1978 a 26.02.1982 e de 28.09.1989 a 13.10.1996, 

laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros 

de mora de 1% ao mês, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, bem como determinou o 

pagamento das custas processuais e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 165-182). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e a especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 185-191). 

 

Com as contrarrazões do autor (f. 194-198), subiram os autos a esta egrégia Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 22.01.1939, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 22.01.1953 a 15.12.1972 e de 05.03.1982 a 05.06.1989, a ser acrescido ao tempo de serviço especial (26.12.1972 a 

24.09.1974, 07.11.1974 a 23.01.1976 e de 20.01.1978 a 26.02.1982 e de 28.09.1989 a 13.10.1996), com a consequente 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Insta consignar que o autor não juntou aos autos qualquer documento hábil à comprovação da alegada atividade rural no 

período de 22.01.1953 a 15.12.1972, pelo que é de rigor a aplicação da Súmula n. 149 do STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Vale dizer que o requerente exerceu atividade laborativa de natureza urbana de 28.09.1972 a 09.11.1972 e de 

26.12.1972 a 24.09.1974, dentre outros lapsos, razão pela qual a documentação abaixo discriminada não se presta à 

comprovação do labor campesino desempenhado anteriormente a tais períodos. 
 

Para a comprovação de sua atividade rural de 05.03.1982 a 05.06.1989, instruiu a parte autora a presente demanda com 

sua Certidão de Casamento (f. 23), qualificando-o como agricultor em 18.10.1985, bem como as Certidões de 

Nascimento de seus filhos (f. 29-32), onde consta que ele residia na "Fazenda Baixa" quando da lavratura de tais 

assentamentos em 04.09.1982, 08.06.1984, 30.12.1986 e 25.02.1989. Tais documentos constituem início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora pelo interregno descrito na 

exordial e reconhecido pela sentença de primeiro grau (f. 137-142). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

somente no período de 05.03.1982 a 05.06.1989, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, verifica-se do Demonstrativo de Tempo de Serviço, expedido pelo INSS (f. 20/21), que fora 

reconhecido administrativamente como laborado sob condições especiais os períodos de 26.12.1972 a 24.09.1974 e de 

28.09.1989 a 13.10.1996, razão pela qual eles restam incontroversos. 
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No tocante aos demais lapsos, em que a parte autora pretende o reconhecimento, trouxe aos autos a documentação 

pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário (f. 64) baseado em laudo pericial - prensista da empresa General Electric do Brasil S/A. nos períodos de 

07.11.1974 a 23.01.1976, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 91dbA; 

-Formulário (f. 65) baseado em laudo pericial - ajudante da refusão da empresa Alcan Alumínio do Brasil Ltda. nos 

períodos de20.01.1978 a 26.02.1982, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 90dbA. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 26.12.1972 a 24.09.1974, 07.11.1974 a 23.01.1976, 20.01.1978 a 

26.02.1982 e 28.09.1989 a 13.10.1996, comprovados pela documentação anteriormente mencionada. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 19.05.1998, data do requerimento administrativo, mais de 31 anos de labor, o que enseja a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional; e após, na data da propositura da ação (13.01.2000), totaliza o 

requerente mais de 35 anos de labor. 
 

Ressalte-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 

sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 

considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (19.05.1998), no caso de aposentadoria proporcional. Em 

caso de opção pelo benefício de aposentadoria integral, o início do benefício será na data da citação, uma vez que 

somente nesta data o autor completou trinta e cinco anos de labor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 
Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, limitar a incidência 

da verba honorária à data da sentença de primeiro grau e corrigir o erro material para excluir da condenação o 

pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ RODRIGUES SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1182/2053 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, segundo o critério mais favorável ao segurado e conforme a sua opção, 

e tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-95.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004828-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RESENDE DOS SANTOS e outros 

 
: PEDRO CORREA DA SILVA 

 
: MARINA MARCELINO GOMES PORTES 

 
: OLIVIA DINIZ 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 127/131 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor pretendido pelos Embargados, eis que inferior ao 

apurado pelo Contador Judicial. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o 

valor da causa corrigido. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS aponta a ocorrência da prescrição da ação executiva e, em conseqüência, a 

inexistência de título executivo. No mérito, alega que os critérios de correção utilizados na conta dos Embargados está 

em desacordo com o julgado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, mediante aplicação 

da Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, acrescidas de juros de mora e corrigidas pela Súmula 71 

TFR até o advento do Decreto-Lei nº 2.2.84/86 e pelos critérios posteriormente estabelecidos. 

 

O trânsito em julgado ocorreu em 30/11/1990 (certidão de fls. 137 dos autos principais). 

 
Retornando à Vara de origem, os Autores requereram a remessa dos autos ao Contador Judicial, em 13 de maio de 

1991. 

Dada à impossibilidade de realização dos cálculos pelo Contador, foi apresentada conta de liquidação pelo INSS em 

23/06/1994. 

Os Autores manifestaram-se em 07/11/1994, impugnando os cálculos. 

Em despacho proferido em 24/02/1995 (publicado no DJ de 29/05/1995), foi determinado aos Autores que 

apresentassem a conta de liquidação. 

Em 01/08/1995, os Autores juntaram aos autos seus cálculos. 

Em despacho proferido em 30/04/1996, foi determinado ao INSS que se manifestasse sobre a conta. 

O despacho foi reconsiderado em 24/04/1998, intimando-se os Autores a dar prosseguimento ao feito. 

Em 18/02/1999, os Autores requereram a citação do INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1183/2053 

Em 03/03/1999, foi determinado aos Autores que providenciassem as cópias necessárias para instruir o mandado de 

citação. 

Os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Em 08/08/2000, foram juntadas as cópias solicitadas. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos. 

 

Não vislumbro a ocorrência da prescrição da ação executiva. 

 

Nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, "As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data de ato ou fato do qual se originarem". 

Os processos de conhecimento e execução são autônomos, devendo o prazo prescricional ser contado, na ação 

executiva, nos termos do artigo 1o do Decreto n. 20.910, como reza a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

 

Não havendo qualquer outra impugnação no recurso de apelação interposto, mantenho a r. sentença recorrida por seus 
próprios fundamentos. 

 

Neste sentido: 

 

são o Decreto PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESÍDIA DO 

EXEQÜENTE. INOCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS APELO PROVIDO. - A prescrição deve ser 

entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do direito. - As normas de 

regência nº 20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 

(cinco anos) a contar do fato do qual se originem. A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, estabelece 

que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento - Não se há falar em prescrição intercorrente do 

processo de execução se o feito não ficou paralisado por período superior a 05 (cinco) anos por inércia da parte. Caso 

em que o processo permaneceu suspenso com fundamento no artigo 265, § 1º, do Código de Processo Civil, até que se 

efetivasse a habilitação dos herdeiros. - Demonstrada a diligência do advogado, o qual, comunicou o falecimento da 

pensionista e procurou, por vários anos, promover a habilitação dos herdeiros, o quê acabou se efetivando 

posteriormente. - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito. - Apelo 

provido. 

(TRF 3ª Região, AC 89030116003, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 8465, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 
DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1748) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI 

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA SUMULA 

383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A PARTIR DA 

CITAÇÃO - ERRO MATERIAl - SENTENÇA ANULADA. 1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-

se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos 

à execução de título executivo judicial. 2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de 

desídia do titular do direito. O art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, refere-se a "dívidas passivas" e "qualquer direito ou 

ação". 3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de 

conhecimento. A Sumula nº 107 do antigo TFR ditava que " A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a 

Fazenda Pública está sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932" e a Lei de 

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência Social, 

tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo 

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos. 4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da 

Súmula 383 do STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do 

ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a 
primeira metade do prazo" 5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da 

súmula 150 do STF, ou seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar. 6 - Erro material nas contas do exeqüente. 7 

- A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial para 

incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da citação do 

devedor no processo executivo. 8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data 

da citação) e os juros moratórios deverão incidir a partir da mesma data. 9 - Remessa Oficial não conhecida. 10 - 

Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal. 

(TRF 3ª Região, AC 200803990182328, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302486, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1731) 

Não houve paralisação indevida do feito, sendo praticados pelos Exequentes todos os atos processuais de sua alçada, 

nos prazos determinados pelo juízo. 
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De outro lado, os cálculos elaborados pelos Embargados e acolhidos pelo juízo aplicam os critérios de correção 

monetária previstos no julgado, embora sem incidência de expurgos inflacionários. 

Alcançam valor inferior ao apurado pelo Contador Judicial, que aplicou os expurgos estabelecidos no Provimento nº 

26/2001. 

Desta feita, limitando-se ao pedido formulado, determinou o juízo monocrático o prosseguimento da execução no valor 

pretendido pelos Embargados, inferior ao da Contadoria Judicial. 

Não merece qualquer reparo a r. sentença recorrida, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.031208-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS BROSELI VIDAL e outros 

 
: SERAFIM MILEV 

 
: SEGIFRIDO GALANTE 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 99.00.00085-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, mediante a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem qualquer tipo de limitação, aplicando-se, 

ainda, o índice integral para a correção do salário-de-contribuição, inclusive, do mês de concessão do benefício, além do 

primeiro reajuste integral e, nos reajustes subsequentes, observando-se sempre os índices integrais que mantenham o 

poder aquisitivo do benefício. As diferenças em atraso deverão ser acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, de forma englobada até a data da citação e a partir de então, de forma decrescente. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e, no mais, pugna pela reforma da 

sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, 

DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Insta salientar que os autores são titulares de benefício de aposentadoria especial, concedidos em 3.9.1993, 21.1.1993 e 

12.2.1992, conforme documento das f. 13-15. 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei n. 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 
máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE n. 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 
8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 
até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 
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A propósito, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

 

Ademais, o Decreto n. 611/92, que veio a regulamentar a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 31, trata a matéria ora em 
discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, "in verbis": 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260 TFR, em relação aos benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

De outra parte, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira-se: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso 

temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 
Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 
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- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188). 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Assim, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 
Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 
Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 Do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, conforme a fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 
e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-34.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007697-0/SP  
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 
rural sem registro em CTPS de 02.01.1968 a 30.12.1971, a conversão dos períodos de 26.09.1972 a 02.02.1974, 

07.06.1974 a 19.07.1975, 06.05.1985 a 12.01.1987 e de 01.04.1987 a 23.06.1998, laborado sob condições especiais, 

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro 

em CTPS e a exercida sob condições especiais até 28.05.1998, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, acrescidas as parcelas em atraso de correção 

monetária e juros de mora de 0,5% ao mês e verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação (f. 160-181). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, a ocorrência de julgamento ultra petita, por ter o MM. Juiz a 

quo determinado a conversão dos períodos laborados sob condições especiais. No mérito, sustenta a ausência dos 

requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e a especial e para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço (f. 185-191). 

 

Com as contrarrazões (f. 193-196), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

No que tange à alegação de julgamento ultra petita, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de 

seus termos limita o âmbito da sentença. Desta feita, o magistrado, ao determinar a conversão dos lapsos laborados sob 

condições especiais o fez em observância ao disposto no art. 458, inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que 

consta da petição inicial o pedido expresso de conversão dos períodos de 26.09.1972 a 02.02.1974, 07.06.1974 a 

19.07.1975, 06.05.1985 a 12.01.1987 e de 01.04.1987 a 23.06.1998. 

 

No mérito, busca a parte autora, nascida em 25.04.1953, comprovar o exercício de atividade rural no interregno 

compreendido entre 02.01.1968 a 30.12.1971, a ser acrescido ao tempo de serviço especial (26.09.1972 a 02.02.1974, 

07.06.1974 a 19.07.1975, 06.05.1985 a 12.01.1987 e de 01.04.1987 a 23.06.1998), com a consequente concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 
para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Título Eleitoral (f. 22), 

qualificando-o como lavrador em 11.5.1971, o que constitui início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora pelo interregno descrito na 

exordial e reconhecido pela sentença de primeiro grau (f. 155-158). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 25.04.1953, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 
atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1968. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 02.01.1968 a 30.12.1971, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 
90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 
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6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 
discriminada: 

 

-Formulário (f. 55) e laudo técnico pericial (f. 56-57) - servente junto à Empresa Mendes Junior Engenharia S/A de 

26.09.1972 a 02.02.1974, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 91,9dbA; 

-Formulário (f. 58) e laudo técnico pericial (f. 59-60) - operador de rolo compactor junto à Empresa Mendes Junior 

Engenharia S/A, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 98,6dbA; 

-Formulário (f. 61) e laudo técnico pericial (f. 62-76) - ajudante de 06.05.1985 a 28.02.1986, operador de máquina de 

01.03.1986 a 30.06.1986, operador de pá carregadeira de 01.07.1986 a 12.01.1987 e de 01.04.1987 a 23.06.1998 junto à 

Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 95dbA; 

 

Insta consignar que a sentença de primeiro grau limitou o reconhecimento da atividade especial a 28.05.1998, razão 

pela qual não havendo apelo da parte autora, a conversão aqui discutida limita-se a tal data. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 26.09.1972 a 02.02.1974, 07.06.1974 a 19.07.1975, 06.05.1985 a 

12.01.1987 e de 01.04.1987 a 28.05.1998, comprovados pela documentação anteriormente mencionada. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 
serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz na data da EC n. 20/98, mais de 30 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

 

Observa-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 

sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 

considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e 

limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação. 

 

Observa-se do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor já recebe administrativamente o benefício 

ora vindicado, desde 01.04.2010, razão pela qual devem ser compensadas as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação de sentença, ficando ressalvada, ainda, a opção pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00107-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto na Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais a autora objetiva a reforma da sentença, sustentando seu direito à correção monetária, não 

aplicada entre o período de setembro de 1991 a novembro de 1992, em decorrência da aplicação do índice de 147,06%. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 
Portanto, incabível a correção monetária pretendida nestes autos pois já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp 

nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de 

referido recurso, que assim se pronunciou: 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos. 

(AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na 
forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009601-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009601-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BERTINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 96.00.00054-7 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão de benefício e condenou a autarquia a pagar ao autor as diferenças decorrentes da 

aplicação do índice de 147,06%, referente a setembro de 1991, com o pagamento das diferenças devidas, acrescidas dos 

consectários inerentes à sucumbência. 

Inconformado, recorre o INSS, alegando, inicialmente, a nulidade da sentença, porquanto extra petita. No mérito, 

postula a reforma do decisum, porque observados todos os parâmetros constitucionais e legais para a composição da 

renda mensal inicial do beneficio, bem como aplicados os reajustes tal como disciplinados na legislação previdenciária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há vício na sentença, na forma alegada pelo INSS, ou seja, bastante para ensejar nulidade. 

A pretensão do autor foi bem delineada em sua petição inicial. Vejamos: 

A parte autora requer o pagamento das diferenças referentes ao período de setembro de 1991, de forma a manter o valor 

real de seu benefício. 

O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 
PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos. 

(AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304)." 

A Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 e 201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu 

reajuste conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 
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o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 

(19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os 

Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 

aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa:  

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 
após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291). 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014031-11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014031-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE GILBERTO DUCATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00155-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou procedente 

seu pedido de revisão de benefício previdenciário. O INSS foi condenado a recalcular a RMI mediante a aplicação do 

índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. O INSS deverá arcar com o ônus da sucumbência e honorários 

advocatícios do patrono do autor, fixados em 15% sobre as parcelas vencidas. 

Inconformado, recorre o INSS, alegando, inicialmente, a nulidade da sentença, porquanto extra petita. No mérito, 

postula a reforma do decisum, porque observados todos os parâmetros constitucionais e legais para a composição da 

renda mensal inicial do beneficio, bem como aplicados os reajustes tal como disciplinados na legislação previdenciária. 

Sustenta ser incabível a aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994 sobre a renda mensal inicial do autor, em 

razão da data de início de benefício, a qual foi fixada em 01/11/1993. 

Houve contrarrazões. 
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Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Há vício na sentença, bastante para ensejar nulidade. Evidente pequeno descompasso entre os pedidos formulados e o 

consagrado no decisum, mais precisamente o alusivo à revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação do 

índice de 39,67%, não contemplado na inicial. Nesse aspecto, a sentença é ultra petita, pois condenou o INSS em tema 

não requerido deixando de apreciar os pedidos formulados pelo autor. 

Não é caso, todavia, de devolver os autos à origem para novo julgamento. Muito embora o pedido formulado na inicial 

não tenha sido objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão unicamente de direito e está 

em condições de imediato julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, cabe aqui decidi-lo. 

Pois bem. Pleiteia o autor em sua petição inicial a revisão de seu benefício de acordo com a equivalência salarial e os 

índices inflacionários, desde a sua concessão, de acordo com o artigo 58 do ADCT, com a Súmula 26 do E. Tribunal de 

Alçada Cível de São Paulo e Lei nº 8.213/91. 

Insta salientar que o benefício do autor foi concedido em 01/11/1993. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispôs que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 
Por outro lado, tal norma perdeu sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência Social, 

através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 e 

201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 
suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 

(19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os 

Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 
aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa: 

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029040-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029040-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE AIRTON VERGA 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00093-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

coeficiente de 70% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e 

juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a majoração do coeficiente do salário-de-benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 02.04.1970 a 31.07.1977, 01.03.1978 a 31.08.1992 e 01.12.1996 a 

05.03.1997, com exposição a solda elétrica (laudo técnico; fls. 12/13), código 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 

2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 

anos, 02 meses e 04 dias até 08.07.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.07.1998), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(22.08.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 25.02.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034912-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034912-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CARLINDA PEREIRA BELASCO 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00130-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CARLINDA PEREIRA BELASCO contra a sentença de fls. 25/27 que julgou 

procedentes os Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS.  

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos não podem servir de amparo à execução, vez 

que não refletem os comandos contidos no título executivo, especialmente em relação à verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar o benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da citação, e os valores daí decorrentes, corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
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O Autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 3.825,61, calculando os honorários advocatícios sobre o 

valor da condenação, até a data da conta (maio/2001). 

O INSS interpôs embargos, insurgindo-se contra o cálculo da verba honorária elaborado pelo exeqüente. Afirma que o 

valor correto da execução é R$ 3.512,10. 

 

A questão que se coloca é saber se os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença ou sobre o valor total da execução. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento é clara ao delimitar a base de cálculo da verba honorária (valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 STJ), não havendo amparo para a extensão pretendida pela exeqüente. 

Tal Súmula estabelece que: 

 

'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vincendas. ' 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.' 

(STJ, Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, Terceira Seção) 

 

'No que se refere aos honorários advocatícios, conforme interpretação conferida à Súmula 111/STJ, nas ações 

previdenciárias, incidem apenas sobre as parcelas vencidas, não podendo estender-se a qualquer espécie de débito 

vincendo, considerando-se como termo final a prolação da sentença monocrática.' 

(STJ, REsp nº 437747/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 03/04/2003, DJ 12/05/2003, p. 328). 

 

Desta forma, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pelo INSS (R$ 3.512,10). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar o Embargado dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-13.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.002737-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FALASCHI 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 19/25 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução mediante a exclusão dos juros de mora da conta 

de liquidação apresentada pelo Embargado. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS aponta a ocorrência da prescrição e, em conseqüência, a inexistência de título 

executivo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida nos Embargos à execução nº 95.0309854-8, em apenso, condenou o INSS a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 200,00. 
 

A decisão transitou em julgado em 05/06/1997. 

 

Em 19/10/2001, o Autor apresentou conta de liquidação no valor de R$ 402,37. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, apontando a ocorrência da prescrição da ação executiva, além de erros 

na conta. 

 

Não vislumbro a ocorrência da prescrição da ação executiva. 

O valor que está sendo executado decorre de decisão transitada em julgado em 05/06/1997, contando-se daí o prazo de 

cinco anos para o início da fase executiva. 

 

Nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, "As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data de ato ou fato do qual se originarem". 

Os processos de conhecimento e execução são autônomos, devendo o prazo prescricional ser contado, na ação 

executiva, nos termos do artigo 1o do Decreto n. 20.910, como reza a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 
 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

 

Não havendo qualquer outra impugnação no recurso de apelação interposto, mantenho a r. sentença recorrida por seus 

próprios fundamentos. 

 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESÍDIA DO EXEQÜENTE. 

INOCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS APELO PROVIDO. - A prescrição deve ser entendida como 

penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do direito. - As normas de regência são o 

Decreto nº 20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco 

anos) a contar do fato do qual se originem. A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, estabelece que a 

execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento - Não se há falar em prescrição intercorrente do 

processo de execução se o feito não ficou paralisado por período superior a 05 (cinco) anos por inércia da parte. Caso 

em que o processo permaneceu suspenso com fundamento no artigo 265, § 1º, do Código de Processo Civil, até que se 

efetivasse a habilitação dos herdeiros. - Demonstrada a diligência do advogado, o qual, comunicou o falecimento da 
pensionista e procurou, por vários anos, promover a habilitação dos herdeiros, o quê acabou se efetivando 

posteriormente. - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito. - Apelo 

provido. 

(TRF 3ª Região, AC 89030116003, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 8465, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1748) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI 

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA SUMULA 

383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A PARTIR DA 
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CITAÇÃO - ERRO MATERIAl - SENTENÇA ANULADA. 1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-

se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos 

à execução de título executivo judicial. 2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de 

desídia do titular do direito. O art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, refere-se a "dívidas passivas" e "qualquer direito ou 

ação". 3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de 

conhecimento. A Sumula nº 107 do antigo TFR ditava que " A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a 

Fazenda Pública está sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932" e a Lei de 

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência Social, 

tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo 

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos. 4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da 

Súmula 383 do STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do 

ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a 

primeira metade do prazo" 5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da 

súmula 150 do STF, ou seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar. 6 - Erro material nas contas do exeqüente. 7 

- A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial para 

incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da citação do 

devedor no processo executivo. 8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data 

da citação) e os juros moratórios deverão incidir a partir da mesma data. 9 - Remessa Oficial não conhecida. 10 - 
Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal. 

(TRF 3ª Região, AC 200803990182328, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302486, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1731) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-25.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000173-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALDEZIO FERREIRA DE MELO e outros. e outros 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de 

revisão de benefício previdenciário. Houve condenação dos autores ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais 

foram fixados em 15% sobre o valor da causa, condicionado nos termos da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais os autores alegam que a r. sentença impugnada contrariou o disposto nos artigos 201, §2º e 

202, da Constituição Federal. Pleiteiam a revisão dos salários de contribuição que integraram o período básico de 

cálculo e reajustamento de seus benefícios previdenciários. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
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DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Releva constar que os benefícios dos autores foram concedidos no período de 10/02/1989 a 14/07/1990. 

Para os benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 

8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio 

de 1992). Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 
ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. (TRF 3ª Região. AC 430992. Proc: 

98030636227. UF:SP. 10ª Turma. Data da decisão: 08/03/2005. Documento: TRF300094057. DJU 20/07/2005, Pag. 

348. Relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS. Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação do autor.) 

E este é o caso dos autos, pois se pode verificar que os autores tiveram seus benefícios concedidos antes do advento da 

Lei 8213/91, de 24/07/1991, não se confundindo a eficácia do disposto no artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da Lei 8213/91, a teor de seu artigo 145, a partir 

de 05/04/91. 

O INSS fez essa correção apenas com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, aplicando o artigo 144, parágrafo 

único da Lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. 

Desse modo, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da CF, necessário foi aguardar o advento da Lei 

nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação segundo a qual o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 
sofre de vícios que abortem sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do p. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação." (RE 229731/SP, Relator Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j.30/06/98, DJ 04/09/98,p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nessa mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do art. 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 
3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cujo recálculo o INSS 

realizou de ofício, não são devidas ao autor diferenças relativas ao período de setembro de 1989 a maio de 1992. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV, e 201, § 2º, 

assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 
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Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a 

MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001992-94.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001992-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : FRANCISCO FAUSTO CORDEIRO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de ambas as partes em face de sentença que julgou procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 06.06.1977 a 31.01.1979, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, caso seja apurado 

tempo de serviço suficiente, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 
períodos pleiteados na petição inicial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.06.1977 a 31.01.1979, 12.03.1979 a 15.04.1980, 13.05.1980 a 
15.07.1983 e 07.03.1984 a 28.11.1994, com exposição a ruídos que variavam de 80dB a 92dB e hidrocarbonetos (SB e 

laudo técnico; fls. 43/58), código 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.10do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 04 meses e 22 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 04 meses e 27 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 19.11.1950, contava apenas com 50 anos de idade em 20.12.2000, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.12.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(28.05.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS e dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO FAUSTO CORDEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 20.12.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 23.07.1973 a 16.12.1976, a fim de se averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 
tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, corrigido monetariamente de acordo como Provimento nº 

26/01 da CGJF da 3ª Região e acrescido de juros de mora, contados da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao 

pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, submeteu a decisão ao reexame necessário 

(f. 137-153). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 158-161). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 168-170), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 23.07.1973 a 16.12.1976, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se 

majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 11) baseado em laudo pericial - ajudante geral de 23.07.1973 a 16.12.1976 junto à Etera S/A Industrial e 

Comercial, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 80 a 115dbA. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 1 ano, 4 meses e 10 dias de tempo de 

serviço. 

 

Verifica-se do extrato do CNIS da f. 26, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional, administrativamente, desde 26.09.1997, tendo sido apurado o somatório de 32 anos, 4 meses e 26 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam 33 anos, 9 meses e 6 dias de tempo de serviço, o que enseja a majoração de sua renda 

mensal inicial para 88% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem 

compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e limitar a 

incidência da verba honorária sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003898-0/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FRANCISCO JOSE PANDO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00058-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCO JOSÉ PANDO contra a sentença de fls. 58/60 que julgou 
procedentes os embargos, condenando o Embargado a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 250,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões de apelação, alega o Embargado que o crédito reconhecido no título executivo não foi devidamente 

quitado pelo INSS, impondo o prosseguimento da execução. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito. 

 

O Autor apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 7.803,55. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes. 
 

Em 19/06/2000, foi expedido ofício precatório e em 01/06/2001 foi efetuado o depósito dos valores, devidamente 

levantados. 

 

O Autor apresentou nova conta de liquidação, apontando a existência de saldo remanescente no valor de R$ 6.589,90, 

ao fundamento de que não foram aplicados corretamente os juros e a correção monetária, bem como o benefício não foi 

implantado e pago na data determinada no julgado. 

 

O INSS foi citado e interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

Merece reforma parcial a r. sentença recorrida. 

 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora quando o INSS efetua o pagamento 
que lhe foi imputado no prazo determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de mora 

quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 
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lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

Em face do entendimento adotado pela Suprema Corte, é indevida a incidência dos juros de mora entre a data da conta e 

a data do depósito. 

 

Já a correção monetária dos créditos deve ser apurada de acordo com os critérios inscritos na Resolução 258 do 

Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - 

IPCA. 
De acordo com as informações prestadas pelo Contador Judicial deste Tribunal, a correção monetária não obedeceu aos 

parâmetros indicados. 

 

De outro lado, como visto nas linhas acima, a decisão proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado 

determinou a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo (03/1994). 

No precatório pago, foram incluídas as diferenças apuradas entre o termo inicial e a data da conta (12/1997). 

No entanto, o benefício só foi efetivamente implantado em 12/1998, estando em aberto as parcelas relativas ao período 

de 01/1998 a 11/1998, devidamente computadas na conta complementar apresentada pelo Embargado. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal refletem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, indicando que o saldo remanescente a executar é de R$ 3.511,22, em junho de 2001, impondo seu 

acolhimento e prosseguimento da execução por tal montante. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011186-69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011186-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELIDE DONATO BETTI 

ADVOGADO : IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00009-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por ELIDE DONATO BETTI contra a sentença de fls. 47/48, que julgou procedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Perito Judicial (R$ 552,11, em 
outubro/2001), condenando o Embargado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.  

 

Em suas razões de apelação, o Embargante alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado. Aponta erros na apuração da renda mensal inicial e na aplicação da 

equivalência salarial. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a aplicar o artigo 58 ADCT, de abril/89 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 19.842,95, computando as diferenças do período de 

18/07/1988 a 31/10/2001. 
 

O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Como bem salientado pelo INSS nos embargos, o título executivo não assegurou a revisão da renda mensal inicial do 

benefício, mas apenas e tão-somente a aplicação do critério de reajuste inscrito no artigo 58 do ADCT durante o prazo 

de vigência ali determinado. 

 

O critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADCT deve ser aplicado até 09/12/1991, data da regulamentação da Lei nº 

8.213/91, conforme jurisprudência pacificada dos Tribunais, sintetizada na seguinte ementa: 

 

'O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.' 

(STJ, EDAGA nº 517974/MG, Relator Ministro Gilson Gipp, j. 03/02/2004, DL 01/03/2004, p. 190) 

 

Os cálculos elaborados pelo Perito Judicial e acolhidos pelo juízo merecem reparo quanto ao termo final da aplicação da 

equivalência salarial (foi considerada a competência 07/1991 quando o correto é dezembro/1991). 
 

As diferenças devem ser corrigidas de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados sob o mesmo título. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, determinando a realização de nova conta de liquidação, na forma da 
fundamentação. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011133-37.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.015937-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IVONE MYRIAN HAAKE ALDER 

ADVOGADO : ANA LARA TORRES COLOMAR TOME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.11133-2 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetiva a 

revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo ser devida a atualização 

monetária dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, mediante a ORTN/OTN, além da aplicação dos critérios de 

reajuste previstos na Súmula 260 do TFR e no artigo 58 do ADCT/88, bem como a incorporação dos índices integrais 

de inflação referentes aos meses de junho/87, janeiro/89, março e abril/90 e fevereiro/91. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço iniciada em 8.10.1991 (f. 11), portanto, 

posteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988. 

 

A pretensão da autora em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o 
mês de início do benefício com a utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

 

Nessa linha, considerando que a aposentadoria foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da 

República de 1988, não há se falar na aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente 

teve sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 
concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 
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Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Wilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

De outro giro, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria do INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n. 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 
texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-DI apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 
demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias n.os 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 
12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
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(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não tem direito a parte autora aos percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao judiciário dispor 

acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "in verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016860-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016860-7/SP  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu 

a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante a atualização monetária dos 

salários-de-contribuição, aplicando-se a ORTN/OTN, bem como fazer incidir os critérios de reajuste previstos na 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 58 do ADCT/88. As diferenças em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação para as vencidas e a partir 

do vencimento para as seguintes. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 
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O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, aduzindo, também, ser indevida a aplicação 

da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos pelo fato de estar prescrito o direito. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Passo, então, à análise da questão debatida nos autos. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício aposentadoria especial, concedida em 1.º.6.1983 (f. 14). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 07, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 11 de outubro de 2002, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas por meio da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

A propósito, confira-se o aresto do colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 
TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP n. 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 
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A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula n. 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "in verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do egrégio 

Tribunal Federal de Recursos quanto do artigo 58 do ADCT/88. 
 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subsequente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subsequente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título, à exceção dos reflexos decorrentes do recálculo da renda 

mensal inicial. 

 

No tocante ao reajuste do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, 

estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
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Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 
do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não 

se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
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Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 
1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, do 

artigo 24-A da Lei n. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP n. 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei n. 
8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, para excluir da condenação a aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 
mantendo-se, contudo, o recálculo da renda mensal inicial, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, 

considerando o novo valor para todos os fins. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

No cálculo de liquidação será observada a prescrição quinquenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Em face 

da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO FERNANDES SANTANA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00016-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento do exercício de atividade rural, o reconhecimento 

e conversão de períodos laborados em condições especiais, bem como a concessão do benefício aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou extinto o processo, nos termos do Art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, isentando o 

autor de custas e honorários. 

Recorre o autor sustentando que: a) o entendimento do STJ é que somente nos casos em que é autor funcionário público 

há exigência das contribuições, ante os diferentes regimes de compensação, b)a documentação juntada aos autos supre a 

exigência da Súmula 149 do STJ, c) o preenchimento por parte do autor da carência exigida pela norma, d) aquisição do 

direito anteriormente à vigência da EC 20/98. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de certificado de 

dispensa de incorporação, emitido em 21/03/1974, referente ao alistamento militar para o ano de 1974 (fl.12), na qual 

ele está qualificado como lavrador, bem como recibo de venda de café datado de 11/10.78 ( fls.14). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a 
respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Denota-se da análise de todo o conjunto probatório apresentado, consistente no início de prova material, acrescido de 

prova testemunhal que demonstra, de forma cristalina, o efetivo exercício do trabalho da parte autora nas lides rurais. 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido de 01/01/1968 a 28/02/1975. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1225/2053 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 15.09.83 a 10.01.85 - Copate-Cia Prod. Alim.Choc; 

De 24.01.85 a 29.01.85 - Vulcabrás S/A; 

De 01.09.98 a 15.12.98 - Fundinox Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e não foram contraditados pela autarquia previdenciária.  

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 04.07.80 a 19.07.82 - Cia Ind. Cons. Alim. Cica; 

De 01.02.79 a 17.05.80 - Sifco do Brasil S/A; 

De 31.01.85 a 16.05.89 - Alfred Teves do Brasil Ltda; 

De 25.09.79 a 09.09.96 - Voith S/A. 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls.31, 33, 36, 38) e laudo (fls.32, 34, 37, 38/39) acostado aos autos, o 

autor, no período de 04.07.80 a 19.07.82, laborava na empresa "Cia Ind. Cons.Alim.- CICA", no período de 01.02.79 a 

17.05.80, laborava na empresa "Sifco S/A", no período de 25.09.89 a 09.09.96, laborava na empresa "Voith S/A", e no 

período de 31.05.85 a 16.05.89, laborava na empregadora "Continental do Brasil Produtos Automotivos" (Alfred Telves 

do Brasil Ltda.), exercendo as funções de ajudante e rebarbador, exposto a ruídos de 85 a 95,5 dB, de forma habitual e 

permanente, agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 04.07.80 a 19.07.82, 01.02.79 a 17.05.80, 31.01.85 a 16.05.89 e 

25.09.79 a 09.09.96, exercendo suas funções exposto a agente nocivo previstos no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 

item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando-se o tempo de serviço comum, rural e serviço especial reconhecidos, o somatório do tempo de serviço da 

parte autora alcança um total de 52 anos, 01 mês e 25 dias até 15.12.1998. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral , independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.04.2001), nos termos do Art. 219 do CPC. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557,§ 1º- A, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA para os 

fins de reconhecer como exercido em atividade rural o período de 01.01.63 a 31.01.79 e atividade especial o período de 

04.07.80 a 19.07.82, 01.02.79 a 17.05.80, 31.01.85 a 16.05.89 e 25.09.79 a 09.09.96 e conceder a aposentadoria na 

forma especificada. 

Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de João Fernandes Santana, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a contar da citação, ocorrida em 27 de abril de 2001 e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 
de Processo Civil. 

Caso o autor já receba algum outro tipo de aposentadoria , deve optar pelo benefício que lhe for mais favorável, 

devendo ser intimado a tanto pelo INSS. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: João Fernandes de Santana; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 27/04/2001; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.50646-7 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial. O autor foi condenado ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da 
Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que a autarquia não 

respeitou a proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial, assim como alega ser devida a 

atualização do valor de sua aposentadoria em atendimento à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade concedida em 1.º.9.1991 (f. 27 e 44). 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei n. 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 
os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE n. 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 
8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 
Encontra-se desprovida de amparo legal, também, a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário 

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 
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Embora o artigo 20 da Lei n. 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: (...) 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias n. 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais n.s 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 
CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias n.s 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais n.s 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a 

fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos 

constitucionais para esse efeito retroativo. 
3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto 

este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC n. 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em 

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

 

Quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 
na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias n.s 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352). 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do excelso Supremo Tribunal Federal, "in verbis":  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS, no mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres e que não preenche, de conseguinte, o requisito temporal para a concessão do 

benefício. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventuais recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou no período de 1/6/1996 a 31/1/1997, ostentando a 

condição de Contribuinte Individual. 

Referido vínculo foi devidamente comprovado nos autos (computado pelo INSS na análise administrativa de fls. 12/13) 

e não foi devidamente contraditado pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que os períodos de 2/5/1980 a 31/7/1980 e de 1/11/1980 a 24/4/1984 foram reconhecidos como 

especiais pelo INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 1/7/1971 a 30/4/1973 - MASSATERO TAKEUTI 
De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 19, Autor exercia a função de 

Espulador e estava submetido a agentes agressivos tais como pó de algodão e ruídos, de modo habitual e permanente 

durante a jornada de 48 horas semanais. 

 

b) De 1/6/1973 a 24/1/1974 - JOSÉ ROBERTO LUCHIANI 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 20, Autor exercia a função de Tecelão 

e estava submetido a ruídos, de modo habitual e permanente durante a jornada de 48 horas semanais. 

 

c) De 1/3/1974 a 20/4/1976 - TESSOTO E CIA LTDA 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 38, e Laudo Pericial de fls. 42/44, o 

Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 dB, 

poeiras e odores de goma, de modo habitual e permanente durante a jornada de 8 horas diárias. 

 

d) De 2/8/1976 a 14/2/1977 - ANTONIO GRASSI E CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 27, e Laudo Pericial acostado às fls. 

28/29, Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a ruído superior a 95 dB, de modo habitual e permanente 

durante a jornada de 8 horas diárias. 

 

e) De 1/3/1977 a 11/1/1980 - TESSOTO E CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 39, e Laudo Pericial de fls. 42/44, o 

Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 dB, 

poeiras e odores de goma, de modo habitual e permanente durante a jornada de 8 horas diárias. 

 

f) De 19/2/1980 a 8/3/1980 - TEXTIL MACHADO MARQUES S/A 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 21, Autor exercia a função de 

Espulador e estava submetido a agentes agressivos a ruídos, de modo habitual e permanente durante a jornada de 8 

horas diárias. 
 

g) De 1/9/1980 a 4/10/1980 - EVERARDO MULLER CARIOBA TECIDOS S/A 

Sem formulário nos autos que ateste o exercício de atividades em condições insalubres. 

 

h) De 2/5/1984 a 28/12/1984 - TÊXTIL J ARANHA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 30, e Laudo Pericial acostado às fls. 

34/36, Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 

dB, poeiras, de modo habitual e permanente durante a jornada de 44 horas semanais. 

 

i) De 1/2/1985 a 30/11/1985 - ARANHA TÊXTIL LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 30, e Laudo Pericial acostado às fls. 

34/36, Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 

dB, poeiras, de modo habitual e permanente durante a jornada de 44 horas semanais. 

 

j) De 1/12/1985 a 23/6/1992 - ARANHA TÊXTIL LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 31, e Laudo Pericial acostado às fls. 

34/36, o Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 
dB, poeiras, de modo habitual e permanente durante a jornada de 44 horas semanais. 

 

k) De 1/2/1993 a 30/7/1995 - ARANHA TÊXTIL LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 31, e Laudo Pericial acostado às fls. 

34/36, o Autor exercia a função de Tecelão e estava submetido a agentes agressivos tais como calor, ruídos acima de 90 

dB, poeiras, de modo habitual e permanente durante a jornada de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

1/3/1974 a 20/4/1976, de 2/8/1976 a 14/2/1977, de 1/3/1977 a 11/1/1980, de 2/5/1984 a 28/12/1984, de 1/2/1985 a 

30/11/1985, de 1/12/1985 a 23/6/1992 e de 1/2/1993 a 30/7/1995 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64), impondo a conversão. 
Não podem ser computados como especiais os períodos de 1/7/1971 a 30/4/1973, de 1/6/1973 a 24/1/1974, de 

19/2/1980 a 8/3/1980, e de 1/9/1980 a 4/10/1980, vez que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como 

especial e os documentos apresentados às fls. 19, 20 e 21, não sãos aptos e suficientes a atestar que durante toda a 

jornada de trabalho ele estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde, não bastando a mera indicação a agentes 

agressivos, sem vir acompanhados dos devidos Laudos Periciais que comprovem a intensidade do ruído.  

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns e 

especiais, como explicitados. 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 

04 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/02/1997).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da sentença de primeio grau (Súmula 111 
do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reforma parcial da r. sentença, para reconhecer como especiais 

os períodos laborados pleiteados pela parte autora de 1/3/1974 a 20/4/1976, de 2/8/1976 a 14/2/1977, de 1/3/1977 a 

11/1/1980, de 2/5/1984 a 28/12/1984, de 1/2/1985 a 30/11/1985, de 1/12/1985 a 23/6/1992 e de 1/2/1993 a 30/7/1995 e 

para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado WLAMIR ANTONIO PAVANI , nascido aos 29/07/1957, filho de Ignez Monicelli Pavani, a fim de que se 
adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03/02/1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : PAULO JACOB DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00054-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por PAULO JACOB DE OLIVEIRA contra a sentença de fls. 28 e 32, que julgou 

procedentes os embargos e declarou a extinção da execução.  

 
Em suas razões de apelação, o Embargado alega, em sede preliminar, a intempestividade dos embargos. Afirma também 

que a sentença desbordou os limites do pedido e não está devidamente fundamentada, como determina o texto 

constitucional.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, afasto a alegação de intempestividade dos embargos. 

 

Compulsando os autos principais, constata-se que o INSS foi citado em 29/06/2001. 

Em 17/08/2001, a autarquia informou ao juízo que o Setor de Cálculos estava em greve desde 10/05/2000, requerendo a 

abertura de novo prazo para a interposição dos embargos. 

O pedido foi deferido, concedendo-se o prazo de trinta dias. 

A decisão foi publicada no Diário Oficial de 05/12/2001 e os presentes embargos interpostos em 21/01/2001. 
Considerando o período de recesso forense, em que os prazos processuais são suspensos, verifico que os embargos 

foram apresentados no prazo legal de trinta dias. 

 

De outro lado, afasto a alegação de falta de fundamentação do decisum, vez que foram enfrentadas, embora de maneira 

sucinta, todas as questões suscitadas pelas partes. 

 

Por fim, a decisão não desborda dos limites do pedido formulado pelo INSS na petição inicial dos embargos, não 

merecendo ser anulada. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor, 

mediante aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, com aplicação dos limites teto vigentes. 

 

O autor apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 3.638,60. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Segundo consta, o benefício foi concedido em 25/05/1991. 
 

Por força do artigo 145 da Lei nº 8.213/91, foi revisado na esfera administrativa, sendo pagas todas as diferenças daí 

decorrentes, como demonstram os documentos de fls. 14/17. 

Determina o dispositivo que: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei, 
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Parágrafo único - As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social". 

 

Restou demonstrado nos autos que o INSS efetuou o pagamento das diferenças resultantes da aplicação do artigo 145 da 

Lei nº 8.213/91 em dezenove parcelas, não havendo saldo remanescente a executar em face do julgado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013619-85.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.013619-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IVO ALVES SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural supostamente exercido pelo autor, sem registro em CTPS, a fim de se 

averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, que ensejaria a revisão do coeficiente de cálculo e o 

recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma da r. sentença, alegando que a prova material acostada aos autos 

comprova seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que os salários-de-contribuição do benefício devem ser 

corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
 

Inicialmente, vale destacar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

1.1.1969 a 31.12.1974, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A parte autora instruiu a presente demanda com documentos, dentre os quais se destacam a declaração do sindicato dos 

trabalhadores rurais de Mirassol-SP, atestando atividade rural do autor, em regime de economia familiar, no período de 

1.1.1969 a 31.12.1972 e 1.1.1975 a 10.10.1975 (f. 13), a certidão do Serviço de Registro de Imóveis de Mirassol, SP, 
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demonstrando que seu genitor foi proprietário de um imóvel rural no período de 23.5.1967 a 24.10.1977 (f. 18), ficha 

dentária, datada de 15.8.1969 (f. 22) e certificado de dispensa de incorporação, expedido em 10.4.1976 (f. 24), 

qualificando-o como lavrador. 

 

Todavia, os documentos trazidos aos autos pela parte autora são insuficientes, isoladamente, para comprovar o alegado 

labor rural. 

 

Com efeito, no tocante à declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, observo que até o advento da 

Lei n. 9.063, de 14.6.1995, bastava a homologação pelo Ministério Público para que a referida declaração servisse como 

prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a ter de ser homologada pelo INSS 

para que fizesse tal prova. No caso do apelante, todavia, as declarações não foram homologadas nem pelo Ministério 

Público nem pelo INSS. 

 

Ademais, considero que a ficha dentária não tem o valor probante almejado pela parte autora, visto que não há a 

possibilidade de se verificar sua autenticidade, tendo em vista a ausência do carimbo do responsável e o preenchimento 

por meio de letra cursiva. Acerca de referido documento, o d. magistrado manifestou-se na r. sentença, "in verbis": 

 

Restou isolada a ficha de tratamento odontológico (v. folha 22), onde, à frente do nome do autor consta a qualificação 
profissional de lavrador, que, apresentada por cópia, não deu ensejo a se assegurar a semelhança entre a grafia do 

nome do autor e da palavra lavrador. 

 

Com relação às declarações de ex-empregadores não contemporâneas, tais documentos equiparam-se à prova 

testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

 

Observo que a parte autora não arrolou testemunhas em sua petição inicial e, instada para tanto, declarou não possuir 

outras provas para produzir (f. 69-v.). 

 

Quanto ao recálculo da renda mensal inicial, o autor não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de 

sua apuração ou a utilização de índices diversos daqueles previstos na legislação vigente. 

 

De fato, considerando que o benefício da autora foi concedido em 18.2.1998 (f. 30), posteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 

 

Não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à aplicação de outros índices, tais como ORTN e IRSM, uma 
vez que tais pedidos não figuram dentre os requerimentos formulados na petição inicial. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004169-97.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004169-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1240/2053 

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RUI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o 

fundamento de falta de amparo legal à pretensão ali esposada, por não verificar qualquer ilegalidade quando da 

concessão e manutenção do benefício da parte autora. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ficando suspenso o pagamento, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo ser devida a atualização 

monetária dos salários-de-contribuição, argumentando, outrossim, que os índices utilizados pela autarquia para reajuste 

dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação 

constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório. Passo a decidir. 
 

Considerando que o benefício de titularidade da autora se trata de aposentadoria por invalidez, não há previsão legal 

para a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos 

dos artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies 

eram calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos 

possuíam a mesma redação, "in verbis": 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 sobre os benefícios dos autores, os quais, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 
(STJ; 5ª T.; RESP n. 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 
de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 
fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso 

temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 
ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 
1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005302-61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005302-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NARCISO CRISTOVAO LOPES 

ADVOGADO : NATALIA ROMANO SOARES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações da parte Autora e do INSS interpostas contra sentença que julgou procedente a 

pretensão da parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais 

compreendidos entre 02/02/70 a 28/06/74, 02/06/74 a 28/11/75, 02/02/76 a 01/02/78, 08/01/87 a 09/06/89 e 03/10/90 a 

19/04/94, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando 

os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, excluídas as vincendas nos 

termos da Súmula n. 111 do E.STJ. 

Em decisão exarada às fls. 201/202, acolhidos os declaratórios de fls. 192/194, para fim de conceder a tutela específica 

do art. 461, CPC, determinando a imediata implantação do benefício pleiteado. 

Interposta apelação, pelo Instituto autárquico réu, às fls. 208/213, recebida apenas no efeito devolutivo, em cujas razões 

de inconformismo aduz que o art. 58 da Lei 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto 3.048/99, tendo sofrido a 

legislação previdenciária concernente ao tipo de benefício pleiteado várias modificações, principalmente pelas Leis. 

9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, deixando de adotar os critérios de enquadramento conforme a profissão do segurado 
previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e dos juros de 

mora. 

Apela a parte Autora, às fls. 215/221, tão somente para pleitear a majoração dos juros de mora a 1% (hum por cento) ao 

mês e a aplicação da taxa SELIC, bem como a fixação de honorários no patamar máximo de 20%. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nas seguintes empresas e 

respectivos períodos: 

 

a) IND. DE MÓVEIS SANTA CATARINA - de 5/5/1969 a 10/10/1969 

b) GALVANIZAÇÃO DEL NERO - de 20/3/1978 a 25/4/1978 

c) MATRA MÁQUINAS - de 24/5/1978 a 10/3/1980 

d) J. L. CASE - de 5/5/1980 a 5/1/1987 

e) FIRESTONE - de 9/3/1990 a 2/10/1990 

f) EATON CORPORATION DO BRASIL - de 25/4/1994 a 16/12/1996 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 
Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) VERRI & CIA LTDA - de 2/2/1970 a 28/6/1974 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 14, o Autor exercia a função 

de Rotulador e manuseava produtos químicos tais como derivados de hidrocarbonetos, ácido nítrico, soda cáustica, 

ácido muriático, etc, e operava caldeira para o fabrico dos produtos, em temperaturas acima de 28°C. Estava, portanto, 

exposto, de modo permanente e habitual, a agentes agressivos/nocivos à saúde e integridade do trabalhador, como o 

calor e substâncias químicas. 

 

b) VERRI & CIA LTDA - de 2/9/1974 a 28/11/1975 
 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 15, o Autor exercia a função 

de Encarregado de Produção e manuseava produtos químicos tais como derivados de hidrocarbonetos, ácido nítrico, 

soda cáustica, etc. Estava, portanto, exposto, de modo permanente e habitual, a agentes químicos agressivos, nocivos à 

saúde e integridade do trabalhador. 

 

c) VERRI & CIA LTDA - de 2/2/1976 a 1/2/1978 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 16, o Autor exercia a função 

de Encarregado de Produção e manuseava produtos químicos tais como derivados de hidrocarbonetos, ácido sulfúrico, 
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ácido muriático, soda cáustica, etc. Estava, portanto, exposto, de modo permanente e habitual, a agentes químicos 

agressivos, nocivos à saúde e integridade do trabalhador. 

 

d) DIÁRIO DO GRANDE ABC S/A - de 8/1/1987 a 9/6/1989 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos às fls. 

17/18, o Autor exercia a função de Operador de Empilhadeira e estava submetido a ruído superior a 85 dB, de modo 

habitual e permanente durante toda sua jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

e) DIÁRIO DO GRANDE ABC S/A - de 3/10/1990 a 19/4/1994 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos às fls. 

17/18, o Autor exercia a função de Operador de Empilhadeira e estava submetido a ruído superior a 85 dB, de modo 

habitual e permanente durante toda sua jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

2/2/1970 a 28/6/1974, de 2/9/1974 a 28/11/1975, de /2/1976 a 1/2/1978 (hidrocarbonetos e outros compostos de 

carbono - código 1.2.11. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.2.10 do quadro anexo I ao Decreto 

83.080/79) e nos períodos de 8/1/1987 a 9/6/1989 e de 3/10/1990 a 19/4/1994 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64, código 1.1.5 do quadro anexo I e código 2.5.3 do anexo II ao Decreto 83.080/79), impondo a 

conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos e 
03 meses, conforme planilha em anexo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31/01/1997).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida a verba fixada na sentença (15 % sobre as prestações vencidas até a decisão de Primeiro Grau, nos termos da 

Súmula n. 111, do E. STJ). 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS 

APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA E À REMESSA OFICIAL, conforme a fundamentação suso 

delineada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NARCISO CRISTÓVÃO LOPES, nascido aos 19/16/1953, filho de MARIA VERÔNICA PIVATO 
LOPES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 31/01/1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001300-12.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001300-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ACELINO VIEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: NELSON DOS SANTOS DUARTE GODOY 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00284-5 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos nos reajustes subsequentes. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, 

computando-se os índices expurgados (IPCs de Janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990), acrescidas de juros de 

mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas 

e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

Insurge-se a parte autora contra a r. sentença, pleiteando a majoração da verba honorária. 
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O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora 

foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a exclusão da 

condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que os autores são titulares de benefícios de aposentadoria por tempo de serviço, concedidos em 

31.7.1982 e 11.3.1982 (f. 15 e 22). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu para excluir a condenação ao pagamento de custas 

processuais e para limitar a incidência da verba honorária sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença 

de primeiro grau, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020397-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020397-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO APARECIDO VACCARI 

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00104-7 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, condenando o réu à 

concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional, a partir do requerimento administrativo (28.07.98), 

respeitada a prescrição qüinqüenal, valores atrasados acrescidos de correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, 

bem como pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor das prestações vencidas até a propositura 

da ação e mais 12 vincendas. 

Nas razões de apelação, a Autarquia sustenta que: a) o apelado não comprovou a exposição habitual e permanente aos 

agentes agressivos, não sendo as atividades consideradas especiais; b) em sendo o ajuizamento da ação após a 

promulgação da EC 20/98, a concessão do benefício está sujeita as novas normas; c) a antecipação da tutela somente é 

possível, se havendo requerimento, existir prova inequívoca que convença o juízo da verossimilhança da alegação e 

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios com a fixação no percentual de 10% sobre o valor da 
causa. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1251/2053 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividade comum no seguinte período e empresa: 

 

De 15.01.1976 a 21.07.1976 - Ind.de Artefatos Terlizz; 

 
Referido vínculo foi devidamente reconhecido administrativamente pela Autarquia, conforme se verifica de fls.25, e 

não foi contraditado pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresa: 

 

De 01.10.76 a 30.10.86 - "Raul Albino & Cia Ltda."; 

De 04.05.87 a 28.07.98 - "Selene Indústria Têxtil S/A. 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS de fls.16,21,22 e 23 e laudos de fls.17/20 e 85/92, nos períodos de 

01.10.76 a 30.10.86 e 04.05.87 a 16.07.98, o autor exerceu suas atividades nas empresas acima relacionadas, exposto a 

níveis de ruídos de 90 a 92 dB de forma habitual e permanente. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, reconhece-se como especial a atividade exercida pelo autor no período de 01.10.76 a 30.10.86 e 04.05.87 a 

16.07.98, enquadrando no item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/78, respectivamente. 

Não há prova da especialidade do período de 17.07.98 a 28.07.98, motivo pelo qual não é reconhecido. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 3 

meses e 25 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (28.07.98), quando o autor já fazia jus ao benefício. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 
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ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que proferido a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, 

para os fins de reconhecer como especial os períodos de 01.10.76 a 30.10.86 e 04.05.87 a 16.07.98. e fixar os 

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

conforme a fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado LEONARDO APARECIDO VACARRI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início 

- DIB em 28.07.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Leonardo Aparecido Vaccari; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 28/07/1998; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027017-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027017-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA CAMILO SIMIAO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 94.00.00007-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 55, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034287-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034287-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES ROMERA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00177-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 30/33) que julgou improcedentes os pedidos formulado na ação 

previdenciária, onde a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos termos da Lei n° 

6.423/77 e a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, além dos consectários nela 

especificados. 
Em suas razões recursais (fls. 36/39), o autor sustenta a existência do seu direito ao pleiteado reajuste, razão pela qual 

requer a reforma da r.sentença. 

Devidamente processado o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O legislador editou em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para 

atender a determinação do legislador constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  
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Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-
los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 
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O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 

A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 
mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 13/11/2003 e que o benefício da parte autora, ANTONIO FERNANDES 

ROMERA, foi concedido em 24/05/1983 (fls. 10). Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, 

correspondente ao IRSM de fevereiro/1994, haja vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-

benefício. 

No tocante à aplicação da Lei n° 6423/77, verifica-se dos autos que o requerente é titular do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço concedida em 24.05.1983 (fl. 10). 

Assinalo que é pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação 

da Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 
Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º - A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 ,§1° -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para reformar a r.sentença e julgar parcialmente procedente o pedido para determinar o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício nos termos da Lei n° 6.423/77, bem como para determinar que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, 

com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 
art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em 

observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013133-72.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013133-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NEY ROMITI 

ADVOGADO : NATHÁLIA ALONSO E ALONSO BARREIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu em razão de que o reajuste conferido ao benefício foi 

fundado em lei, não havendo se falar em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos 

benefícios. A parte autora não foi condenada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que os índices utilizados 

pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, 

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, desde 27.9.1993 (f. 21). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 
de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 
fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 
ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 
1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

n. 1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000817-58.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000817-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BATISTA RANGEL 

ADVOGADO : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 30.10.1974 a 28.05.1998, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 
administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 30.10.1974 a 28.05.1998, com exposição a ruídos acima de 91dB 

(SB e laudo técnico; fls. 28/40), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos, 11 meses e 19 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 08 meses e 24 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 06.09.1953, contava apenas com 47 anos de idade em 21.03.2000, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.03.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(08.03.2004) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000760-63.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000760-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM RIBEIRO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, pagando os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, 

devidamente corrigidos a partir dos respectivos vencimentos, nos termos da súmula nº 08, desta E. Corte, e da Portaria 
nº 92/01, da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, calculados de forma decrescente, a 

contar da citação até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando passarão a incidir à taxa de 1% ao mês, de 

acordo com o disposto no art. 406, do referido diploma legal, e do art. 161, § 1º, do CTN, além dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações devidas até a data da sentença, em obediência ao 

conteúdo da súmula nº 111, do STJ. Custas na forma da lei. Foi concedida tutela antecipada determinando a imediata 

implantação do benefício. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial na data da citação e a redução da verba honorária. Por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Sobreveio à fls. 175/176 notícia de que houve o cumprimento da r. decisão de tutela antecipada, com a implantação do 

benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas:  

 

De 04.03.1970 a 11.07.1970 - Embanova S/A; 

De 26.10.1970 a 11.01.1971 - Vicari S/A; 

De 07.02.1971 a 15.09.1971 - Empresa Arrumadora Barbosa; 

De 02.04.1974 a 03.07.1975 - Brastubo Construções Metálicas; 

De 31.08.1975 a 23.09.1975 - Transportadora Nivaria Ltda.; 

De 01.12.1976 a 19.07.1977 - Transportadora Nivaria Ltda. e 

De 03.10.1977 a 21.11.1978 - Transportes Especiais Cruzeiro do Sul. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 
Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 08.12.1978 a 19.08.1985 e de 20.09.1985 a 25.02.1993 - Bosca S/A;  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 52/53) e o laudo pericial (fls. 54/55) acostados aos autos, o Autor 

estava submetido a ruído de 92 dB. 

 

b) De 12.04.1993 a 24.04.2002 - Cattalini Transportes Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 48) e o laudo pericial (fls. 49/51) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído superior a 95 dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 
412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 
08.12.1978 a 19.08.1985, 20.09.1985 a 25.02.1993 e de 12.04.1993 a 24.04.2002, por estar o autor sujeito a ruído em 

patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcançaria o autor o tempo de serviço de 36 anos, 

08 meses e 14 dias, conforme planilha em anexo. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Não obstante o MM. Juiz de primeiro grau tenha concedido aposentadoria proporcional por tempo de serviço à parte 

autora e ela não tenha interposto recurso em face dessa decisão, o deferimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição não importa em reformatio in pejus em relação ao INSS, uma vez que assim se faz em obediência a 

expressa disposição legal. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data do requerimento administrativo (21.12.2000), devendo ser 

mantido. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, observo que foi arbitrada de acordo com o entendimento desta E. Corte e não merece reparos. 

 

Tendo em vista a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

175/176), à época da liquidação proceda-se ao acerto entre o desconto das parcelas já recebidas e os valores a que o 

demandante faz jus em razão da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL. Mantenho a tutela antecipada concedida em primeiro grau. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009252-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009252-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00226-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 35, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018501-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018501-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDA GEORGES ISHAC 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA JOIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00119-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS, interposto em face de sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão formulado na petição inicial e condenou a autarquia a rever o benefício da autora, mediante a 

aplicação dos critérios contidos no artigo 58 do ADCT, até a implantação do plano de benefício e, após, a aplicar os 

critérios de atualização da Lei nº 8.213/91. As diferenças devidas, não alcançadas pela prescrição quinquenal, devem ser 

corrigidas monetariamente. Houve condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

O INSS, em suas razões recursais alega, em preliminar, a decadência e a prescrição. No mérito sustenta que o benefício 

da autora já foi revisto administrativamente, inexistindo valores a serem pagos. Pede a redução da verba honorária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há que se falar em decadência. É que a instituição de um prazo decadencial, no caso de 10 (dez) anos, para a 

revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. Note-se que referido prazo, foi reduzido 
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para 5 (cinco) anos por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e novamente ampliado para 10 anos pela Lei 

10.839/04. Desta feita, somente as revisões das rendas mensais dos benefícios concedidos após a instituição dos 

referidos prazos estão sujeitas à decadência, o que não se vislumbra nos casos em apreço. 

Face ao exposto, afasto a preliminar de decadência arguida pelo INSS. 

A preliminar de prescrição se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

De início verifico que o benefício da autora foi concedido em 24/04/1986, portanto, antes do advento da Constituição 

Federal de 1988. 

No que se refere à equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos anteriormente à 

vigência da Constituição Federal de 1988 e mantidos quando de sua promulgação, a partir de 05/04/1989, mantendo-se 

a equivalência salarial até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os 

Decretos nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 
manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

quinquênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.038922-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00141-9 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 24.03.1986 a 14.10.1991 e de 14.10.1991 a 06.07.1997, a 

fim de se averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo 

de sua aposentadoria por tempo de serviço, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. Por 

fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação (f. 103-105). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 107-111). 

 
Com contrarrazões do autor (f. 113-118), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 
valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos períodos de 

24.03.1986 a 14.10.1991 e de 15.10.1991 a 06.07.1997, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo 

INSS, a fim de se majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 
 

-Formulário (f. 27) - escriturário de 24.03.1986 a 14.10.1991 junto à Prefeitura Municipal de Tatuí, tendo "... contato 

direto com pacientes portadores de doenças transmissíveis e de diversos vírus (HIV, TB, Hanseníase), entre outros...", 

sendo que tal exposição fora prevista no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79; 

Formulário (f. 28)- escriturário de Delegacia de Polícia de 15.10.1991 a 06.07.1997 junto à Prefeitura Municipal de 

Tatuí, realizando "...manuseio de amostras de sangue coletadas para exames; contato físico com sangue de vítimas e de 

detentos em prestação de socorro; manuseio de armas e munições; atendimento de ocorrências em locais a céu aberto 

sujeito a intempéries, contato pessoal com detentos de alta periculosidade ou portadores de doenças infecto 

contagiosas...", cujo enquadramento se dá pelo código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos acima mencionados. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 14, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 07.07.1997, tendo sido apurado o somatório de 30 anos e 05 meses de labor 

aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho aqui 

reconhecidas (4 anos, 06 meses e 5 dias) totalizam 34 anos, 11 meses e 05 dias de tempo de serviço, o que enseja a 

majoração de sua renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera 
administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do colendo Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, além de limitar a incidência da 

verba honorária sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.045794-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MILTON GONCALVES 

ADVOGADO : AUGUSTO GRANER MIELLE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00213-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, ressalvados os benefícios da gratuidade 

processual (Lei n. 1.060/50). 

Agravo retido do INSS, no qual alega carência da ação pela falta de requerimento administrativo. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para o 

reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, nas quais o INSS reitera a apreciação do agravo retido, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Afasto a preliminar de carência da ação em face da ausência de requerimento administrativo, pois, no caso de 

contestado o direito pleiteado, é manifesta a necessidade do ajuizamento da ação,  
Busca o autor, nascido em 3.10.1949, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 2.1.1968 a 28.2.1970 

e 22.8.1994 a 1.º.2.2000, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, mediante 

contagem recíproca do período de 22.8.1994 a 1.º.2.2000, trabalhado na Prefeitura Municipal de Orlândia. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei). 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

O tempo trabalhado na Prefeitura Municipal de Orlândia pode ser contado reciprocamente para fins de aposentadoria, 

na forma como pretende a parte autora. Com efeito, dispõe o art. 94 da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensariam reciprocamente. 

Logo, para haver a compensação referida no art. 94 da Lei n. 8.213/91, o INSS deverá se valer das vias próprias, e não 

imputar ao autor a comprovação do recolhimento das contribuições, bastando, in casu, os documentos das f. 31-36 e 

123, os quais demonstram que o autor, no período de 22.8.1994 a 1.º.2.2000, manteve vínculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de Orlândia. 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 2.1.1968 a 28.2.1970 e 22.8.1994 a 1.º.2.2000, em razão de 

exposição a agentes nocivos, conforme formulários e laudos das f. 18-30. 
Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço até 31.8.2001, fazendo jus, portanto à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei n. 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de 

primeiro grau. Isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, na forma da fundamentação. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora MILTON GONÇALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 6.3.2002 (citação, f. 44 verso), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048039-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048039-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : WALDOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00071-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento de seu labor rural 

exercido sem registro em CTPS, no período de 5.12.1959 a 4.11.1961, de 5.11.1961 a 8.6.1969, de 20.11.1995 a 

30.3.1997, de 10.11.1999 a 30.9.2000, acrescido ao tempo de serviço anotado em sua CTPS, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a ao INSS a conceder à parte autora a 
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data de 25.1.2004, além do abono anual, adicionados 

das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, sem 

incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros a partir 

do vencimento de cada prestação. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e 

testemunhais comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos 

necessários à sua aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios. Em caso 

de manutenção da decisão requer que a renda mensal inicial seja calculada na forma do artigo 29, inciso I da Lei n. 

8.213/91. 

 

Com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos até esta Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 
 

A parte autora, nascida em 25.1.1944, pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

5.12.1959 a 4.11.1961, de 5.11.1961 a 8.6.1969 e de 20.11.1995 a 30.3.1997 e de 10.11.1999 a 30.9.2000, lapso a ser 

acrescido ao tempo em que recolheu contribuições previdenciárias e aos devidamente anotados em CTPS, para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora carreou aos autos os documentos de f. 16-34, dentre os quais 

destaco a sua certidão de casamento (f. 16) realizado em 11.10.1969, na qual consta a sua qualificação como lavrador, a 

ficha de registro de empregado da Fazenda Três Barras (f.18), na qual se constata a admissão do autor em 5.12.1959, 

como trabalhador agrícola, Carteira Profissional emitida em 1963 (f. 34), na qual se constata a residência do autor como 

Fazenda Três Barras. 
 

Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, p. 23). 

 

A parte autora também carreou aos autos suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (f. 19-33 e 34) nas quais 

consta a anotação de vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 9.6.1969 a 1.9.1969, de 2.9.1969 a 

7.2.1974, de 20.3.1974 a 23.7.1976, de 29.9.1976 12.12.1976, de 14.12.1976 a 14.4.1977, de 1.6.1977 a 18.9.1977, de 

25.9.1977 a 4.12.1978, 2.1.1979 a 2.5.1979, de 7.5.1979 a 1º.6.1979 a 11.5.1982, de 24.5.1982 a 2.12.1985, de 

17.5.1999 a 18.6.1980, 24.7.1980 a 5.11.1980 de 26.11.1980 a 13.5.1981, 15.5.1981 a 20.10.1981 , de 1º.12.1981 a 

17.12.1981, de 1º.1.1982 a 30.11.1982, de 1º.10.1983 a 31.12.1983, 5.1.1984 a 11.10.1984, de 1º.11.1984 a 10.5.1985, 

de 20.5.1985 a 17.4.1988 a 1º.5.1988 a 3.8.1988, 8.8.1988, 13.12.1993, de 25.4.1994 a 16.11.1995 , de 4.4.1997 a 

13.12.1997, de 10.2.1998 a 8.4.1999, de 16.6.1999 a 6.11.1999, de 1º.10.2000 a 14.2.2002, de 10.6.2002 a 9.7.2002. 

Por sua vez, as testemunhas (f. 66-67 e 67-68) ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal, sem contradita, corroboraram que a parte autora efetivamente exerceu atividade rural. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Dessa forma, considerando os depoimentos testemunhais e o início de prova material acostado aos autos, tenho por 

demonstrado o labor da parte autora na condição de trabalhador rural, no período de 5.12.1959 a 4.11.1961, de 

5.11.1961 a 8.6.1969, de 20.11.1995 a 30.3.1997, e de 10.11.1999 a 30.9.2002, devendo ser procedida à contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora até a data da propositura da 

ação, 3.4.2003, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de 72 meses, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 
Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer o período trabalhado como rurícola e 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na data da citação (22.5.2003), com o 

pagamento das parcelas atrasadas, nos termos acima explicitados. Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença de primeiro grau. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora WALDOMIRO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.5.2003 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista, ainda, o artigo 461 do Código 

de Processo Civil. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável na esfera administrativa. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050458-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050458-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FLORIVAL PEPIAS 

ADVOGADO : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-7 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM 
de fevereiro de 1994, observadas as disposições dos artigos 29, §2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/91. Segundo a 

sentença, as diferenças apuradas deverão ser pagas com correção monetária, desde os vencimentos, de acordo com a 

Tabela da Justiça Federal da 3ª Região e Súmula n. 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a compensação da 

verba honorária, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 
 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 

17.1.1995 (f. 23). 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9.º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 
computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 

Consoante já salientado na r. sentença, na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao 

limite máximo do salário-de-contribuição, observar-se-á o limite legal. 

 

Tendo em vista que o autor sucumbiu em parte do pedido, a verba honorária deve ser distribuída e compensada entre as 

partes, conforme disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil, respeitadas as isenções legais conferidas às partes.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu para determinar a compensação da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050751-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050751-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MANOEL AURELIANO ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00299-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária. A parte autora 

objetiva o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 04.10.1994 a 13.08.1998, a fim de se averbar 

tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua 

aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, condenou o autor ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 900,00, 

além de custas e despesas processuais, observada a cessação de seu estado de necessidade (f. 46-48). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que a prova material acostada aos autos 

comprova seu efetivo trabalho sob condições especiais (f. 53-61). 

 

Com contrarrazões (f. 63-65), subiram os autos até esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 
Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 04.10.1994 a 13.08.1998, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se 

majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 12) e laudo técnico pericial (f. 13-14) - jardineiro de 04.10.1994 a 01.03.2000 (data do formulário) junto 

à Prolim Produtos para Limpeza Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 81 e 87dbA. Tal 
reconhecimento deve ser limitado a 13.08.1998, em observância aos limites do pedido exordial. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma: 1 ano, 6 meses e 16 dias de tempo de 

serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 11, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 14.08.1998, tendo sido apurado o somatório de 34 anos, 1 mês e 29 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas (1 ano, 06 meses e 16 dias) totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão 

de sua benesse para a modalidade integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

reconhecer o período de 04.10.1994 a 13.08.1998 como laborado em condições especiais, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral, observada a prescrição 

quinquenal, na forma acima fundamentada. Honorários fixados em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a 

sentença de primeiro grau. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-55.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007014-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR SANTINATI PEDRIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data da propositura da ação (18.5.2005). Determinou a incidência de juros de mora de 
1% (um por cento) a partir da data da citação. Condenou-a, ainda, ao pagamento honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor devido até a sentença. Custas, "ex lege". 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação, sustentando o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Aplicável, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 
n. 8.213/91. 

 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 
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A Constituição da República de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade 

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de 

chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

 

Entretanto, o excelso STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, 

bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

faz-se necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 
qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 65 

anos. 

 

Para comprovar o direito almejado, a parte autora carreou aos autos a sua certidão de casamento (f. 13), realizado em 

30.6.1945, na qual consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, e Notas Fiscais de Produtor Rural (f. 93-154), 

também emitidas em nome do cônjuge da autora. 

 

Todavia, anoto que o MM. juiz Federal, após colher o depoimento pessoal da autora, dispensou a produção de prova 
testemunhal, pelo seguinte fundamento: "...não apenas pela parcialidade das testemunhas mas também em razão da 

ausência de conhecimento direto sobre o trabalho rural da autora, como declarado por ela própria, dando por encerrada 

a instrução processual" (f. 83). De fato, conforme o termo de audiência da f. 83, a parte autora declarou amizade íntima 

com as testemunhas arroladas e afirmou que as conheceu em período posterior ao seu trabalho no meio rural. 

 

Dessa decisão de dispensa da prova testemunhal, não houve qualquer recurso da parte autora, nem mesmo qualquer 

requerimento na audiência para que fossem ouvidas sem o compromisso legal, na ausência de outras testemunhas. Isso 

porque, conforme a doutrina: "os impedidos e os suspeitos podem ser ouvidos em juízo como informantes, sendo isso 

'estritamente necessário' (art. 415, § 4.º, CPC)" (Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. Marinoni, Luiz 

Guilherme. RT. São Paulo, 2010, p. 391). 

Não se pode, desta forma, averiguar o trabalho rural da parte autora, informado pelo início de prova documental 

acostado aos autos 

 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que a autora laborou no meio rural pelo período 

correspondente à carência exigida por lei. 

 

Assim, conclui-se pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a 
reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação do 

INSS para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 
Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-36.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001808-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GERSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

CODINOME : GERSON PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão ao benefício pretendido. Subsidiariamente, postulou a exclusão da condenação 

condicional ao pagamento de verba honorária. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). À outorga de auxílio-doença, 

diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

Cumpre observar que, consoante de contratos registrados na Consulta integrada às informações do trabalhador, do 

PREVCidadão, e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 15 e 46/49), o último vínculo empregatício, 

mantido pela parte autora, teve término em 01/04/1992 (fl. 46), não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou 

voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que o promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 
Ocorre que o proponente só veio a interpor a presente demanda em 20/04/2005 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 
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5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 

376) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE EM RELAÇÃO AOS NOVOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O período de graça pode ser estendido para o segurado que já tiver pago 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º, art. 15, Lei 8.213/91). 

- Dos documentos colacionados extrai-se a informação de que o primeiro atendimento médico da parte autora se deu 

em 01.11.01, ocasião em que negou episódios anteriores. Em tal época não ostentava a qualidade de segurado. 

- Consoante bem delineado na decisão agravada, os novos recolhimentos efetuados para as competências de agosto/04 

a novembro/04 e maio/08 não podem ser considerados, ante a vedação do parágrafo único do art. 59 e do § 2º do art. 

42, ambos da Lei 8.213/91. 
- Agravo não provido." 

(AC 1284271, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/09/2010, p. 173) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. FENÔMENO 

QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO 

AGRAVANTE. PERFIL EMPREGATÍCIO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 

EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.EXTENSÃO DO "PERÍODO 

DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO 

COMPROVAÇÃO.INCAPACIDADE LABORAL SUPERVENIENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II. Conforme já assentado na decisão arrostada, o perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência 

de incapacidade total e permanente do recorrente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. 
III. No caso concreto, o perfil empregatício do agravante é perfeitamente compatível com o quadro clínico ora 

diagnosticado, o que inviabiliza a concessão do benefício pretendido. 

IV. As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante não têm o 

condão de impedir o exercício de outras atividades laborais por parte do recorrente. 

V. A qualidade de segurado restou comprometida, pois o recorrente laborou até 16/07/1996, perdendo a qualidade de 

segurado em 09/1997, diante do não recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 

VI. O agravante usufruiu o seguro desemprego (parcelas referentes aos meses de 09/1996 10/1996).Protocolou pedido 

administrativo de auxílio-doença em 15/07/2002, tendo sido a presente ação ajuizada em 30/07/2003. 

VII. Porém, o recorrente não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário após o término do recebimento do 

seguro-desemprego, o que afasta a incidência da benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

VIII. A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

IX. A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

X. A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 
utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

XI. A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

XII. Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, 

ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios ou após o recolhimento de eventuais contribuições sociais nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 

XIII. O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 

XIV. Mesmo que comprovada a manutenção da qualidade de segurado verifico que a incapacidade laboral, ainda que 

parcial, é superveniente à perda da qualidade de segurado, pois a data do início da enfermidade diagnosticada deu-se 
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em 31/12/1996, porém, a incapacidade laboral surgiu somente em 29/04/2002, época em que o agravante não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

XV. A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, 

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XVI. Agravo improvido." 

(AC 1285231, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1295) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - A cópia da CTPS do autor e os dados constantes do CNIS demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social 

até dezembro de 1997. Tendo sido ajuizada a presente ação somente em 18.10.2006, e havendo apenas pedidos na 

esfera administrativa de concessão de auxílio-doença formulados em 02.05.2006 e 21.06.2006, resta superado o 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

II - Ademais, segundo o laudo pericial a incapacidade laborativa do autor teve início em dezembro de 2005, não 

restando caracterizado, portanto, que tenha deixado de trabalhar em virtude das enfermidades nele descritas, já que 

nessa época já havia perdido a qualidade de segurado do RGPS. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
IV - Apelação do réu provida." 

(AC 1371524, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2009, p. 1137) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe 

proferir decisões condicionais" (STF, RE-AgR 313348/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557 do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para excluir a condenação em honorários advocatícios. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR MARIA DE MORAES e outro. e outro 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

No. ORIG. : 03.00.00226-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS, interposto em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou o INSS a rever o cálculo inicial dos benefícios dos co-

autores Sebastiana Teodoro Jacinta e Leonor Maria de Moraes, mediante a aplicação do Art. 58 do ADCT, e a 

subseqüente observância dos índices integrais de atualização ORTN/OTN/BTN e TR. As diferenças devidas devem ser 

pagas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. Isento de custas, o INSS deverá arcar com os honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data do efetivo pagamento.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1289/2053 

O INSS, em suas razões recursais requer a reforma da sentença a fim de ser afastada a aplicação da correção dos 24 

últimos salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculos dos benefícios das co-autoras. 

Alternativamente pede que os juros de mora, sejam no percentual de 6% ao ano, decrescentemente, mês a mês, contados 

da citação. Requer ainda a redução da verba honorária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Insta salientar que o benefício de aposentadoria por idade de Leonor Maria de Moraes, foi concedido em 22/07/1987 e o 

benefício que deu origem à pensão de Sebastiana Teodoro Jacinto foi concedido em 02/09/1983. 

Na ocasião da concessão destes benefícios previdenciários encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 
verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 
DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da co-autora Leonor Maria de Moraes e do benefício que deu origem ao benefício da 

co-autora Sebastiana Teodoro Jacinto, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, sendo devidas as diferenças 

do recálculo, observada a prescrição qüinqüenal. 

No que se refere à equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos anteriormente à 

vigência da Constituição Federal de 1988 e mantidos quando de sua promulgação, a partir de 05/04/1989, mantendo-se 

a equivalência salarial até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os 

Decretos nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91 
Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 
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Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 
Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

quinquênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar as 

verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002764-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITA AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00120-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à autora o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária calculada de acordo com as Súmulas 204 e 148 do STJ e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas atrasadas, considerando como tais os valores devidos até o efetivo pagamento.  
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a 

alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas. 

 

A parte autora, por sua vez, em seu recurso de apelação, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n. 8.213/91. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula n. 149 do 

citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os 
documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª 

Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural: Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a autora completou a idade mínima em 2.6.2001, nasceu em 2.6.1946, 

conforme as cópias de sua cédula de identidade (f. 11). 

 

No caso, para comprovar o direito almejado, a parte autora carreou aos autos os recibos de pagamento de salário (f. 12-

15), em nome próprio, referente ao mês de setembro de 2003, e nos quais se constata que ela exerceu a função de 

colhedora - CBO agrícola. 

 

Ademais, referido documento se refere ao mês de setembro de 2003, período próximo ao ajuizamento da ação, em 

7.6.2005, o que corrobora que ao final de sua vida laborativa, a parte autora ainda trabalhava no campo. 
 

Observo que a certidão do casamento da autora (f. 16), com Veldevan Leonel da Silva, celebrado em 20.12.1971, traz a 

qualificação do seu cônjuge como pedreiro, atividade tipicamente urbana. Todavia, tal informação não tem o condão de 

afastar a sua condição de rurícola, uma vez que, conforme certidão constante no verso da f. 16 destes autos, a autora 

separou-se judicialmente no ano de 1985, o que se coaduna com seu depoimento pessoal de que havia se separado de 

fato em 1979 (f. 121-123). 

 

Sendo assim, o início de prova material acostados aos autos restou corroborado pelas testemunhas, as quais 

confirmaram o trabalho da autora no meio rural (f. 124-126). 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
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recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para adequar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para 

limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da sentença, tudo nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-38.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005025-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO EGEA FILHO 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

No. ORIG. : 01.00.00081-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

CPC, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a autarquia previdenciária a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ser incabível a extinção do processo, 

sem resolução do mérito. Sustenta que a parte autora deverá renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a 

ação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, após a apresentação da contestação (fl.186/188), apresentou petição requerendo a desistência do feito 

(fls.193/194). 

 

Instado o réu a se manifestar quanto ao pedido do autor, não concordou com o pedido e requereu o prosseguimento do 

feito, na forma da Lei. 

 
Entendeu o douto Juiz "a quo" homologar o pedido de desistência, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inicialmente cumpre assinalar que, em regra, é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da 

contestação, sem a devida anuência do réu, conforme expressa disposição do § 4º do art. 267 do Código de Processo 
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Civil. Porém, o juiz poderá homologar a desistência da parte autora se verificar que falta ao réu justo motivo para opor-

se ao pedido de desistência da ação. 

 

Assim sendo, embora a extinção do feito sem julgamento do mérito possa trazer potencial prejuízo à autarquia apelante, 

ante a possibilidade de ajuizamento de nova demanda com mesmo objeto, o caso dos autos trata de situação peculiar, 

uma vez que tendo o autor está recebendo aposentadoria por idade, com coeficiente de 99% do salário-de-benefício, 

totalizando 29 anos, 11 messes e 02 dias de tempo de serviço, conforme demonstram as informações do CNIS anexo. 

Assim, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço traria maior prejuízo ao demandante.  

 

Destarte, tendo em vista que a desistência ocorreu antes de finalizada a instrução e presente o justo motivo para a 

desistência da ação pela parte autora, deve ser mantida a r. sentença que acolhendo o pedido, julgou extinto o feito sem 

julgamento do mérito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007810-70.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007810-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDINEZ CAPRIOLI 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00049-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais, honorários periciais arbitrados em R$900,00 e de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.11.1974 a 17.03.1978, com exposição a riscos ergonômicos, calor e 

ruídos (SB e laudo técnico; fls. 39 e 172/204), código 1.1.1., 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1., 1.1.5. e 2.4.5. 

do Decreto 83.080/79. 

 

Da mesma forma, deve ser tido por especial o período de 20.03.1978 a 13.10.1978 (fls. 26 e 172/204), na função de 

vigilante, em razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro 

anexo ao Decreto 83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a 

sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 

 
No presente caso, o autor não demonstrou ter laborado como bancário em atividade especial, no período de 26.10.1978 

a 08.05.2001, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Embora a parte autora alegue situação de penosidade por ter estado exposto a "estresse profissional" constante, é fato 

que o desempenho de qualquer atividade profissional gera desgaste físico e psicológico. Todavia, para fins 

previdenciários, o risco genérico inerente à atividade laborativa, por si só, não é suficiente para determinar o tratamento 

especial ensejador da redução do tempo de serviço para aposentadoria, sendo indispensável a comprovação da 

exposição efetiva do segurado a agentes biológicos, físicos ou químicos nocivos à saúde. 

 

No caso dos autos, em que pese a atividade desenvolvida pela parte autora lhe exigir constante atenção e vigilância, tal 

desgaste já foi compensado com a jornada especial de trabalho de seis horas (art. 224 da CLT). 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 25 anos, 07 meses e 29 

dias até 15.12.1998 e 30 anos, 02 meses e 15 dias até 22.07.2003, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 

anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 

8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 13.10.1956, não contava com a 

idade mínima de 53 anos e não havia cumprido o pedágio à época do ajuizamento da ação. 
 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava 

a revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica 

suspensa, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser devida a 

aplicação da variação integral do IRSM nos meses de outubro de 1993 a fevereiro de 1994, quando da conversão do 

valor do benefício em URV, bem como alega que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios 

previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de 
preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde 10.9.1992 (f. 10). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 
então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 
Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 
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do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 
§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 
benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 
a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
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- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 
1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.008480-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOAQUIM TAVARES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00241-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, por meio da qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do 

IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças apuradas deverão ser pagas com incidência de correção monetária, na forma 

do Provimento n. 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, até a data da citação e, a partir de então, devidos 

somente juros de mora à taxa SELIC. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em suas razões de inconformismo o réu pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos 

com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 

8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Entretanto, considerando que a parte autora obteve a concessão do seu benefício de aposentadoria por invalidez em 
25.11.2000 (f. 14-v.), proveniente do benefício de auxílio-doença concedido em 3.1.1999, cujo período-básico-de-

cálculo foi composto pelos salários-de-contribuição de 12/94 e de 01/97 a 11/98, consoante se verifica no documento da 

f. 15, inexistem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 a serem corrigidos pelo índice em discussão. 

 

Dessa forma, não assiste direito à parte autora no recálculo de sua renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, conforme a fundamentação. 
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Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o excelso STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009814-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009814-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO SANTA ROSA 

ADVOGADO : ELIO ZILLO 

No. ORIG. : 03.00.00087-5 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período pleiteado na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 20% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 22.07.1968 a 21.10.1971, com exposição a ruídos que variavam de 82dB 
a 108dB, conforme demonstram as informações dos laudos arquivados e apresentados pelo INSS às fls. 116/137, código 

1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. Cabe ressaltar que os laudos apresentados trazem 

informações sobre os diversos setores da empresa. 

 

Outrossim, a autarquia previdenciária reconheceu a atividade especial nos períodos de 07.01.1975 a 13.04.1977, 

19.05.1977 a 31.10.1978, 22.01.1979 a 13.10.1981, 14.03.1984 a 01.08.1984, 24.10.1984 a 16.03.1992 e 13.04.1994 a 

23.02.1996, conforme demonstram as informações do documento de fl. 87/88. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 02 meses e 15 dias até 03.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.12.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.  

 

Incabível a fixação do termo inicial a partir da citação, conforme sustenta a autarquia previdenciária. Os laudos periciais 

estavam arquivados no INSS e poderiam ter sido apreciados na esfera administrativa (fls. 116/137).  

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(17.03.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 05.10.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013229-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013229-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ARNALDO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ECLESIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00019-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por meio da 

qual a parte autora objetiva seja mantida a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88, bem como os 

reajustes no benefício para preservação do valor real. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n. 

1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz que deve ser observado o princípio da preservação do valor real 

do benefício, razão pela qual sua renda mensal deve mantida em equivalência ao salário mínimo, conforme artigo 58 do 

ADCT/88. Alega, outrossim, que o benefício deveria ser reajustado pela ORTN/OTN. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação, uma vez que a revisão do benefício com base na ORTN/OTN não foi 
objeto do pedido inicial. 

 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular de aposentadoria por invalidez, concedida em 1.º.5.1981, conforme a f. 

32. 

 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, cumpre fazer uma 

breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula n. 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "in verbis": 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "in verbis": 
 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do 

Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 
parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subsequente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subsequente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei n. 8.213/91, que disciplinava a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei n. 8.213/91, pelo Decreto n. 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP n. 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

 
Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 
Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 
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Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso 

temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 
texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00002-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade à parte rurícola. 

 
O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a contar da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária desde a constituição da dívida até seu efetivo pagamento e juros moratórios de 6% 

(seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

custas e de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a alteração dos 

critérios de cálculo da correção monetária. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, ofertou recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e dos critérios de cálculo da correção monetária. 

 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
Cabível, na hipótese, a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

interpostos. 

 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 

8.213/91. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a Súmula 

n. 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz). 
 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 6.12.1997. Nascera em 

6.12.1942, conforme a cópia de sua cédula de identidade encartada à f. 8 dos autos. 

 

A certidão de casamento, realizado em 3.7.1965, no qual consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador constitui 

início razoável de prova material do trabalho rural da parte autora. 

 

De outro norte, os relatos das testemunhas, f. 53-55, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, são 

uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

 

Ressalte-se, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (f. 106-108), que a autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - benefício NB 11445473868 - DIB em 25.7.2007. Este fato 

reforça a declaração de procedência do pedido. 

 
Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o 
valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício e os juros de mora, conforme a fundamentação, e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para fixar a correção monetária, também nos termos da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADELAIDE MENDES DE AOLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em 

28.5.2004 (data da citação), e renda mensal inicial - de 1 (um) salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016609-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016609-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE SUBIRA 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 04.00.00017-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento do seu labor rural 
exercido sem registro em CTPS, no período de 28.5.1958 a 28.2.1980, acrescido ao tempo de recolhimento como 

contribuinte individual, de março de 1980 a agosto de 1990, e ao tempo de serviço anotado em CTPS, de 1.º.9.1996 a 

2.1.2006, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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O pedido foi julgado procedente. A sentença reconheceu o período de trabalho rural e condenou a Autarquia 

Previdenciária a conceder a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, desde a citação, com 

incidência de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) a partir da citação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, o INSS pugna pela anulação do r. decisum, alegando, em síntese, que o magistrado apreciou 

pedido e causa de pedir diversos dos que lhe foram submetidos. A parte autora postulou aposentadoria por tempo de 

serviço e a sentença concedeu aposentadoria por idade rural, decidindo fora dos parâmetros do pedido. No mérito, 

pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária e os requisitos legais para a aposentadoria. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos até esta Corte, 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Inicialmente, cumpre considerar que é defeso ao Juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de 

Processo Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora pleiteou o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Todavia, 

a decisão de primeira instância, passando à análise dos pressupostos exigidos para a concessão do benefício pleiteado, 

concedeu a aposentadoria por idade rural. Portanto, tendo havido julgamento indevido, deve a sentença ser reduzida aos 

limites do pedido inicial. 

Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, de sorte que, neste particular, a sentença é diversa do pedido, pelo que 

cabe, de ofício, a restrição de seu alcance, adequando-se, assim, aos limites do pedido, a fim de apreciar os requisitos 

para a aposentadoria por tempo de contribuição, em aplicação por analogia do disposto no artigo 515, § 3.º do Código 

de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito do pedido realizado pela parte autora. 
 

Busca a autora, nascida em 28.5.1946, ver reconhecido o seu trabalho como trabalhadora rural, exercido sem registro 

em CTPS, no período de 28.5.1958 a 28.2.1980, acrescido ao tempo de recolhimento como contribuinte individual 

(março de 1980 a agosto de 1990) e ao tempo de serviço anotado em CTPS (de 1º.9.1996 a 2.1.2006) para a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a certidão de registro de 

estrangeiro do seu genitor (f. 11), a declaração da Diretoria de Ensino de Piraju e fichas escolares da autora, referentes 

aos anos de 1955 a 1958, nas quais consta a qualificação do seu genitor como lavrador, as quais constituem início de 

prova material do trabalho rural da parte autora. 

 
Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 28.5.1946, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1958. 

 

A parte autora também carreou aos autos a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com anotação de vínculo 

rural no período de 1.º.9.1996 a 2.1.2001. 

Ressalto que as anotações em CTPS (f. 38-39) gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual 

caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal (f. 116-

117), sem contradita, corroboraram que a parte autora efetivamente exerceu atividade rural. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 28.5.1958 

a 28.2.1980, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

 

O período em que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual (de março de 1980 

a fevereiro de 1992), e que trabalhou com registro em CTPS (de 1.º.9.1996 a 2.1.2001 é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 60 meses, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido (no período de 28.5.1958 a 28.2.1980), em acréscimo ao tempo de serviço 

apurado em CTPS, a postulante até 15 de dezembro de 1998, alcança mais de 30 anos de labor, o que enseja a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reduzir a sentença aos limites do pedido, afastando a concessão de aposentadoria por idade 

rural, e prosseguir no julgamento para julgar procedente o pedido a fim de condenar o réu a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, com o pagamento das demais verbas de sucumbência, tudo nos termos da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LEONICE SUBIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.7.2004 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Com base em informação extraída mediante consulta ao sistema DATAPREV, no Cadastro de Informações Sociais - 

CNIS, a parte autora obteve junto à Autarquia o benefício de aposentadoria por idade, benefício NB nº 138.074.986-4, 

concedido em 28.5.2006. Nessa hipótese, cabe ao segurado optar pelo que lhe for mais favorável na esfera 

administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021226-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULITA NUNES ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 05.00.00105-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data 
da sentença. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 

8.213/91. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula n. 149. 

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se 

refiram precisamente ao período a ser comprovado (Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 
Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural: Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 5.3.2004. Ela nasceu em 

5.3.1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física, 

encartados à f. 9. 

 

No caso, a certidão de casamento da autora (f. 11), realizado em 15.7.1965, na qual consta a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador, constitui início de prova material (Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às f. 65-66 e 88-95, vínculos empregatícios de 

natureza urbana, em nome do cônjuge da autora, no período de 26.7.1976 a 31.7.1995 e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição - ramo de atividade industriário, NB 0706537475, concedido em 12.2.1996. 

 
Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado 
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Em relação à prova testemunhal, consigno que José Honorato da Silva (f. 69-70) prestou o seguinte esclarecimento: 

 

"Que conhece a autora desde há vinte e oito anos, mais ou menos, que a autora trabalhava na roça, e que a profissão 

do marido da autora é bóia-fria (...)". 

Por sua vez, João Cândido (71-72) afirmou: 

 

"Que conhece a autora há vinte e cinco ou vinte e oito anos , que o esposo da autora também trabalhou na roça (...). 

Claudio Pântan Torres (f. 73-74), afirmou: 

"Que conhece a autora há vinte e cinco ou vinte e seis anos , que o esposo da autora também trabalhou na roça (...). 

 

Depreende-se, dos depoimentos acima que, a primeira testemunha conhece a autora desde 1978, e a segunda e terceira 

testemunhas desde 1981 considerados os 28 (vinte e oito) e 25 (vinte e cinco) anos contados retroativamente da 

audiência realizada em 2006. Trata-se de período muito próximo ao início de atividade urbana do cônjuge da autora, em 

26.7.1976. São insuficientes, portanto, para corroborar o referido início de prova material. 

 

Assim, do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que 

os depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei, pois carecem 
de credibilidade ante as informações constantes do CNIS. 

 

Observo, por oportuno, que em 2004 a parte autora deveria comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de trabalho, 

conforme o disposto no artigo 142 da Lei Previdenciária e no ano em que a parte completou 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

 

Assim, conclui-se pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n. 8.213/91 para a concessão 

do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação. 

Sem condenação em honorários e despesas, em face da concessão da Justiça Gratuita, Lei n. 1.060/50, conforme 

entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem ao autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023428-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023428-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE TRENTIN LOPES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00048-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte 

autora, o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a isenção de custas, a 

alteração dos critérios de correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 

8.213/91. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula n. 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, 

ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, 

Rel. Ministra Laurita Vaz, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354).  

 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 
comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural: Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 

502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 31.5.1999, pois nasceu em 

31.5.1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à f. 7 dos autos. 

 

Constituem início de prova material, no caso, a certidão do Posto Fiscal de Adamantina (f.8) que certifica que o cônjuge 

da parte autora Alberto Pereira Lopes (f.8) foi inscrito como produtor rural, a partir de 24.5.1979, como proprietário do 

Sítio São José em Mariápolis-SP, efetuando o cancelamento da inscrição em 13.6.1985, certidão de registro de Imóveis 

na qual constata-se a aquisição, pela parte autora e pelo seu cônjuge de imóvel rural em 9.1.1979 (Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às f. 90-96, inscrição do cônjuge da parte 

autora, em 1.º.2.1983, como contribuinte individual - empresário. No mesmo cadastro, tem-se a informação de que a 

parte autora recebe o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do seu cônjuge ocorrido em 25.2.1987, na 
qualidade de comerciário- empresário, NB: 07006130928, concedido em 25.2.1987. 

 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado 

 

que Nair Ferreira dos Santos conhece a autora desde 1995 e a segunda testemunha, desde 1983, considerados os 

dezessete e vinte e um anos contados retroativamente da audiência realizada em 2004. 

 

Depreende-se, dos depoimentos das testemunhas (f. 42-44), que Nair Ferreira dos Santos, a primeira testemunha 

conhece a autora desde 1995, Romualdo Rodrigues desde 1989, e Durval Romanini desde 1980, ou seja, em data muito 

próxima à inscrição do seu cônjuge como empresário, em 1.º.2.1983. Os depoimentos carecem, portanto,de 

credibilidade. 

 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, uma vez que se reporta, unicamente, a período em 

que o marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período que se pretende confirmar e os 

relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

 
Do conjunto probatório, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os 

depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei. 

 

Observo, por oportuno, que em 1999 a parte autora deveria comprovar 108 (cento e oito) meses de trabalho, quando 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme o disposto no artigo 142 da Lei Previdenciária.  

 

Assim, não preencheu os requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n. 8.213/91 para a concessão do benefício 

pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas despesas e 

honorários, nos termos da Lei n. 1.060/50, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal,  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem ao autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023501-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023501-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO ANTONIO GONZAGA 

ADVOGADO : OCLAIR ZANELI 

No. ORIG. : 04.00.00055-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 20.08.1962 a 31.12.1974 e 26.04.1982 a 

31.03.1990, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da propositura da ação, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 

1 % ao mês, a partir da citação. A parte ré foi condenada ao pagamento de horários advocatícios arbitrados em 10% da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Preliminarmente o Instituto-réu requer a correção do nome do autor. No mérito sustenta a ausência dos requisitos legais 

para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Preliminarmente, corrijo o erro material para constar no dispositivo da sentença o nome correto do autor GERALDO 

ANTONIO GONZAGA. 
Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (17.02.1979; fl.09), no qual está qualificado como lavrador; cópia do atestado de residência emitido pela 

secretaria da segurança pública (10.03.2004; fl. 08), no qual consta o endereço no Sítio Bom Jesus, e cópia da CTPS 

onde constam registros em estabelecimentos agrícolas, constituindo tais documentos início de prova material do labor 
rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 20.08.1962 a 31.12.1974 e 26.04.1982 a 

31.03.1990, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 20.08.1962 a 31.12.1974 e 

26.04.1982 a 31.03.1990, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 18 (dezoito anos), 6 

(seis) meses e 18 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos 

e10 meses 23 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 10 meses e 6 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1318/2053 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO ANTONIO GONZAGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

31.08.2004 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00120-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 
efetuar a revisão do benefício da parte autora, corrigindo-se os trinta e seis salários de contribuição de acordo cm a 

variação do INPC. As diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente 

nos termos da tabela prática do Tribunal Regional da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao reembolso das despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e prescrição e, no mais, pugna pela 

reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da decadência 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 
27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

Do mérito 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez em 01.11.1988 (fl. 13). 

 

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei nº 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (05/10/1988) e a regulamentação 

do artigo 202 através da Lei nº 8.213/91 (05 de abril de 1991), ocorreu um vacatio legis, já que aos benefícios 

concedidos nesse período, já não mais era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não 
havia sido regulado os novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, através de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

 

Dessa forma, a parte autora tem razão ao pleitear o recálculo de sua renda mensal inicial, a qual encontra abrigo no 

artigo 144 da Lei º 8.213/91, conforme remansosa jurisprudência que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA 

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144. 
- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 456619; Min. Jorge Scartezzini; DJ. De 09/12/2002;pág. 380) 

 

Pertine esclarecer que, embora tenha a Lei nº 8213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos 

retroagiram para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, "verbis":  

 

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

 
Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos no chamado 

"buraco negro", os efeitos patrimoniais daí advindos somente serão observados a partir de junho de 1992, conforme 

dispõe o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8213/91, "verbis": 

 

Artigo 144: (...) 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024758-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024758-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : OTHILIO SANCHEZ 

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, por 

inépcia da petição inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV, c/c artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 01 salário mínimo, observando-se os benefícios da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais pleiteia a parte autora a reforma da sentença com o afastamento da inépcia da petição inicial, e 

o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de que tenha prosseguimento a demanda, a qual objetiva a atualização dos 

salários de contribuição, até a data de início de benefício, apurando-se a variação ocorrida naquele mês. Pugna pela 
reforma da sentença. 
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Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifica-se que o juízo de primeiro grau extinguiu o feito sem julgamento de mérito, por inépcia da petição inicial, vez 

que o autor não demonstrou qual seria o seu prejuízo e qual seria o valor devido. 

No entanto, não merece prosperar a alegada inépcia da petição inicial, pois se verifica que é perfeitamente possível 

compreender a pretensão deduzida na exordial. 

No entanto, não é caso, todavia, de devolver os autos à origem para novo julgamento. Muito embora o pedido 

formulado na inicial não tenha sido objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão 

unicamente de direito e está em condições de imediato julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, cabe aqui decidi-lo. 

Cuida-se de revisão de benefício previdenciário concedido em 17/02/1992. 

A pretensão do autor em ter a renda mensal inicial de seu benefício recalculada não encontra amparo legal, pois foi 

dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até 

o mês de início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 
mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de setembro pelo índice apurado no mês de 

agosto, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se 

daria de forma parcial ou proporcional. 

É nesse sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCO PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. SÚMULA 260. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. 

ARTIGO 31, DA LEI 8.213/91 - REDAÇÃO ORIGINAL. 

1. (...) 

5. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

(...) 
(TRF 3ª Região, AC 395522, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2010 PÁG. 697, RELATOR: JUIZ ANTONIO CEDENHO) 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 515, do Código de Processo Civil, reformo a sentença e julgo improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033667-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033667-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA DE FATIMA GUARNIERI DA SILVA 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00006-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente a pretensão e condenou o INSS a conceder o beneficio de 

aposentadoria por invalidez,inclusive a gratificação natalina, a partir do laudo, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de correção monetária e de juros de mora,a partir da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais) e honorários periciais fixados em R$516,70.  

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a diminuição dos honorários periciais e advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 09.12.1954, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 
artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento (09.05.1970; 

fl.12), cópia da certidão de óbito (28.11.2000; fl.13), nos quais consta o termo lavrador para designar a profissão do 

marido, além de cópia da escritura pública de compra e venda de imóvel (19.06.2000; fl.16), em que consta sua genitora 

como adquirente, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em regime de economia familiar. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1324/2053 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

As testemunhas ouvidas são aptas a comprovar que a parte Autora trabalhou como rurícola por período superior à 

carência e apenas deixou de fazê-lo em razão do seu estado de saúde. 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 17.06.2005, atesta que a autora, nascida em 09.12.1954, é portadora de 

Epilepsia de difícil controle. Está incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho (fl.57/59). 

 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavradora), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo (17.06.2005) data em que constatada a incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 
que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando-se as prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557,caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, somente para alterar os valores dos honorários advocatícios e periciais, na 

forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) MARTA DE FATIMA GUARNIERI DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 

17.06.2005, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039810-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039810-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 00.00.00014-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Diante da petição de fl. 57, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 
Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8881/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0305264-06.1995.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.062171-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARY ARGENTON 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.05264-5 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença de fls. 157/ 165, que julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do 

benefício do autor, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os reflexos do artigo 

58 do ADCT/88, além dos consectários nela especificados. 

Houve deferimento de antecipação doe efeitos da tutela a fl. 163. 

A Autarquia ré, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Subsidiariamente, postula a reforma da decisão no tocante aos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

É o breve relatório, passo a decidir. 

 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 
Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 
(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 
7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 
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benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Cumpre esclarecer também que, uma vez rejeitada a prescrição, matéria preliminar de mérito, não há óbice em se 

analisar o próprio mérito da ação nesta instância. 

 

No mérito, verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

12.09.1984 (fl. 18). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 
 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Isto posto, com amparo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou parcial 

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para determinar que o cálculo da correção monetária das 

parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de 

mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do 
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Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 

20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107009-12.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.107009-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO : RUBENS BETETE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA CELIA CERVANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00008-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar que o autor 

laborou no período de fevereiro de 1961 a fevereiro de 1971, como barbeiro, e condenou o réu a conceder-lhe 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, devendo as prestações vencidas deverão ser pagas com correção 

monetária e juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
Em seu apelo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 

Em suas razões de apelação, objetiva o INSS a reforma da sentença, alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento de trabalho urbano exercido sem registro em carteira e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

Busca o autor, nascido em 17.2.1946, comprovar o exercício de atividade urbana exercida sem registro em carteira, na 

função de barbeiro, de fevereiro de 1961 a fevereiro de 1971, com a conseqüente concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, 

ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural". 

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente 

trabalhou como barbeiro no período de 1º.2.1961 a 28.2.1971, consubstanciado na certidão do Ministério do Exército 

(1962, f. 10), título eleitoral (1964, f. 11), certidão de nascimento (1965, f. 12), nas quais ele está qualificado como 

"barbeiro". 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 119-121) foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma 

segura e convincente o tempo de trabalho sem registro em carteira alegado pelo autor. 

Assim, ante a existência de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, sem o devido registro, na função de barbeiro, no período de 1.º.2.1961 a 

28.2.1971, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 
empregador, conforme já decidiu esta Corte em v. aresto assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

Assim, computando-se o tempo de trabalho sem registro em carteira, ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço 
comum (guias de recolhimentos, f. 21-102), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de 

serviço até 30.11.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção 

monetária, dos juros de mora e da verba honorária, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MIGUEL DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 2.3.1999 (citação, f. 111 verso), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026049-29.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026049-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM SERAFIM GALASTRE 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN/BTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente, nos termos do Provimento n. 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Súmula n. 08 do 

TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Ante a 

sucumbência recíproca, foi determinada a compensação dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Custas, "ex lege". 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por conter julgamento 
"extra petita" e, no mérito, pugna pela reforma do "decisum", asseverando a ocorrência de prescrição e argumentando 

que o benefício da autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

Subsidiariamente, requer a reforma da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, ressalto que não há se falar em julgamento "extra petita", uma vez que a sentença foi proferida dentro 

dos limites propostos na inicial. 

 

Inicialmente, ressalto que a prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 
natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
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sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

Objetiva o autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço iniciada em 26.4.1993 (f. 15), portanto, 

posteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988. 

 

A pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o 

mês de início do benefício com a utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

 

Nessa linha, considerando que a aposentadoria foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da 

República de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua incidência sobre 

os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 
manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Wilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à remessa oficial e à apelação do réu para julgar improcedente o pedido, conforme a fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031777-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031777-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : LAURO ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os reflexos do artigo 58 do ADCT/88, 

além dos consectários nela especificados. 

 

Inconformadas, apelam as partes. 

 

A parte autora sustenta a existência do direito ao reajuste pleiteado na inicial, qual seja, a variação prevista na Lei n° 

6.423/77, bem como a aplicação do INPC no importe de 20,05%. 

 

A Autarquia ré, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência da decadência. No mérito, pugna pela reforma 

da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão. 

 

Com contrarrazões, em que o INSS alega a preliminar de não conhecimento de parte do pedido formulado em apelação, 
tendo em vista que inova o pedido inicial, bem como a ocorrência de prescrição, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, rejeito a preliminar que se refere à inovação do pedido, tendo em vista a sua ausência de caracterização.  

No que se refere à preliminar de decadência, de acordo com a atual redação do artigo 103 da Lei 8.231/91, não deve ser 

acolhida. 

Posteriormente à primeira alteração deste dispositivo legal, ocorrida com a edição da Lei 9.528/97, instituiu-se a 

decadência decenal, do direito do segurado postular a revisão de concessão de benefício previdenciário. 

O regime é bem mais severo que o anterior que não previa a decadência deste direito, mas apenas a prescrição 

qüinqüenal das prestações não reclamadas. 

Não seria lícito, por tal motivo, contar-se retroativamente o prazo da extinção de um direito subjetivo do segurado, pois 
causaria surpresa ao seu titular. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 
QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 
(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

No mérito, verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

concedida em 20.09.1985 (fl.18). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 
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Verifico que, relativamente ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no 

período de maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do 

alegado, não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 
revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 
Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 
brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Isto posto, com amparo no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas, 

nego seguimento às apelações da parte autora e do INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403570-36.1997.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.044119-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE NATAL DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.03570-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário formulado na petição inicial. 

O magistrado a quo indeferiu o pedido e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita. 

Inconformados, apelam os autores objetivando a alteração do coeficiente de aposentadoria, de acordo com a proporção 
aritmética, afastando-se a os critérios previstos no art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão trazida à discussão refere-se aos critérios de cálculo da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

A Constituição Federal prevê que a regra geral é a aposentadoria integral após trinta e cinco anos de serviço, para o 

homem, e após trinta, para a mulher. 

Entretanto, foi resguardado o direito à aposentadoria proporcional, sendo esta voluntária, após trinta anos de atividade, 

se homem, e, vinte e cinco anos, se mulher. (artigo 202, §1º). 

O artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 estabeleceu quais seriam os coeficientes de cálculos para a aposentadoria 

proporcional: 

Art. 53: A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

(...) 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Conforme é possível verificar, a lei estabeleceu que, em caso de aposentadoria proporcional, homens e mulheres 

receberão 70% sobre o salário-de-benefício, mais 6% deste para cada ano completo de atividade. 

Aqui, o legislador não pretendeu emprestar à frase "aposentadoria proporcional" o mesmo sentido da proporcionalidade 

matemática e sim da progressão geométrica. Não se pode traduzir como mera expressão matemática consubstanciada na 

"regra de três" os termos do inciso I e II, do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

O critério estabelecido pelo legislador foi o da progressão geométrica. Após completar 30 anos de serviço, o segurado, 

na hipótese do inciso II, do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, pode requerer a aposentadoria proporcional, que será 

concedida com coeficiente de 70% sobre o valor do salário-de-benefício, acrescendo-se, se for o caso, 6% para cada ano 

trabalhado além do limite estabelecido naquele artigo, até o limite de 5 anos, espelhado da seguinte forma: 

IDADE COEFICIENTE 

30 anos 70% 

31 anos 76% 

32 anos 82% 

33 anos 88% 

34 anos 94% 
35 anos 100% 

Portanto, no caso, o referido cálculo não é feito segundo as regras matemáticas da proporcionalidade encontrada através 

da regra de três como pretendido pelos autores. O que o legislador determinou está claro na regra geométrica acima 

explicitada, inexistindo inconstitucionalidade a macular o inciso II do art. 53 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057324-02.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057324-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 99.00.00143-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão formulado na petição inicial e reconheceu como especial o tempo laborado na empresa São Paulo 
Alpargatas S/A, durante o período de 01/02/1982 a 20/08/1996, determinando a sua conversão em tempo comum, para 

fins de elevação da renda mensal. As diferenças devidas devem ser pagas atualizadas monetariamente. Houve 

condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor das prestações vencidas, excluídas as parcelas vincendas. 

Em suas razões de apelação o INSS, alega, em preliminar, a carência da ação tendo em vista a inexistência de 

requerimento administrativo. No mérito, aduz a ausência de laudo técnico que comprove a atividade insalubre. Pede a 

isenção ao pagamento das custas. Alternativamente, pede que os honorários advocatícios incidam somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa São Paulo Alpargatas 

S/A, no período de 01/02/1982 a 20/08/1996, na função de acabador/operador do grupo de montagem. 

O formulário (fl. 10) e o laudo técnico (fl. 27/29), atestam que o autor estava submetido ao agente agressor ruído acima 

de 80 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado contemplava a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, 

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, no período de 01/02/1982 a 20/08/1996. 

Saliento que o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de 

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Destaco, ainda, que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor no período de 01/02/1982 a 20/08/1996, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 
deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-83.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002981-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro 

 
: CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela 

autarquia previdenciária, para desconstituir a memória de cálculo apresentada pelo embargado e determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 8.845,95, relativos aos juros de mora em continuação e à diferença de 

correção monetária apurado pela contadoria (f. 70), acrescido do valor de R$ 400,00 (R$ 100,00 por dia) 

correspondente à multa pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer, totalizando R$ 9.245,95, devendo cada uma 

das partes arcar com os honorários advocatícios do respectivo advogado, ante a sucumbência recíproca. 

Em suas razoes recursais, o INSS alega que não são devidos os juros no período de tramitação do precatório (juros em 

continuação), razão pela qual não há saldo remanescente a ser pago, pugnando pela reforma da sentença. 

Objetiva a parte embargada elevar a multa aplicada ao INSS alegando que o período de atraso foi de 34 dias 
correspondendo a quantia de R$ 3.200,00, conforme calculo das f. 70-71. Alega, ainda, que a suspensão dos prazos 

judicial não impede que o Instituto conceda o beneficio administrativamente. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

É pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal a atualização do saldo devedor deve 

obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse 

indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou 

a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago à colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º. 

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 
Tribunal Federal. 

III - Agravo desprovido. 
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(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de se solucionar a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios: 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

É certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Insta salientar, também, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo excelso STF, 

como se pode ver do seguinte trecho da jurisprudência: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

Compulsando os autos, depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, tendo 

efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos." 

O prazo de 30 dias para cumprimento da obrigação de fazer é exíguo frente aos trâmites legais necessários à revisão do 

benefício, que deve dar-se até 45 dias após o beneficiário ter apresentado os documentos necessários. 

Observado o princípio da razoabilidade, a multa diária imposta à autarquia no valor de R$ 100,00 por dia de atraso é 

excessiva, uma vez que não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de 

prestações em atraso, impondo-se sua exclusão.. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar procedentes os embargos à execução, nos 

termos da fundamentação.  

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CLAUDIO MATHIAS DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARCOS ANTONIO BORGES 

 
: JOSE RENATO BORGES 

 
: MARIA ELIZIA BORGES GUERMANDI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : SEBASTIANA IONTA CONEGUNDES falecido 

APELADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00033-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por CLAUDIO MATHIAS DE OLIVEIRA E 

OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de 

fls. 199/204, que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à 

revisão do benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo 

de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, além dos 

consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 227/257, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e, no 

mérito, sustenta que o autor não faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de 

cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 
"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, os benefícios dos autores foram concedidos em 26/08/1994, 27/01/1996, 24/11/1994 e 

28/04/1995 (fl. 12/16). Portanto, os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser 

corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual 
índice aplicado. 
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Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Verifico que, relativamente ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no 

período de maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do 

alegado, não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 
preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 
31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
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Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º, "a", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas 

em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 

6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código 

de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 

3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.007029-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO FERRONI 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00032-8 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS e pelo autor em face de sentença que extinguiu o feito, sem 

julgamento do mérito, ante a inépcia da petição inicial. Houve condenação do autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ficando a execução condicionada nos termos 

da Lei nº 1060/50. 

Recorre o INSS objetivando a execução imediata dos honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais a parte autora requer a aplicação do índice integral no reajuste de seu benefício. 

Houve contrarrazões do INSS. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Verifica-se que o juízo de primeiro grau declarou a parte autora carecedora da ação, extinguindo o feito sem julgamento 

de mérito, com indeferimento da petição por inépcia. 

No entanto não merece prosperar a alegada inépcia da petição inicial, pois se verifica que é perfeitamente possível 

compreender a pretensão deduzida na exordial. 

Não é caso, todavia, de devolver os autos à origem para novo julgamento. Muito embora o pedido formulado na inicial 

não tenha sido objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão unicamente de direito e está 

em condições de imediato julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, cabe aqui decidi-lo. 

No caso concreto trata-se de pedido de revisão de benefício mediante a aplicação do índice integral no primeiro 

reajuste. 

Primeiramente, releva constar que o benefício de aposentadoria especial, ora em análise, foi concedido em 19/12/1992, 

após, portanto, a promulgação da Constituição Federal de 1988 e já na vigência da Lei nº. 8.213/91. 

Tendo em vista a data de início do benefício, no presente caso, se afigura inaplicável os critérios da Súmula 260, do ex. 

Tribunal Federal de Recursos. Neste sentido, manifestou a Egrégia Corte: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. ARTIGO 58 DO ADCT/88 E SÚMULA 260-TFR. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. PRECEDENTES. 

1. O preceito do artigo 202, caput da Constituição Federal não é auto-aplicável, por ser necessária a edição de lei 

ordinária para sua fruição. 
2. Os critérios da Súmula 260-TFR e do artigo 58 do ADCT-88 não se aplicam aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Agravo Regimental no agravo de instrumento, Processo 2987709/MG, DJ 01/06/2001, página 79). 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson 

Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138). 
No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por unanimidade, 

j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 
Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento da 

Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ, REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234). 

Por, verifico que a autora, foi contemplada com a concessão dos benefícios da justiça gratuita pela decisão de fl. 11 dos 

autos. Assim, não obstante o a extinção do feito ante o reconhecimento da inépcia da petição inicial, que a torna 

vencida, esta goza de isenção quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da 

Lei n. 1.060/50. 
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Outrossim, quanto à possibilidade de cobrança das verbas sucumbenciais em face da alteração da situação econômica da 

autora, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, reformo de ofício a sentença proferida 

pelo juízo a quo, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial, e, nos termos do artigo 557, do mesmo 

diploma legal, nego seguimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007414-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007414-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SEBASTIAO FORTES 

ADVOGADO : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00081-2 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Objetiva o autor reforma de tal julgado, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 

salários de contribuição, conforme descrito na petição inicial. Sustenta que há necessidade de requisição do 

requerimento administrativo para aferição dos índices aplicados na correção dos salários de contribuição que deram 

origem à sua renda mensal inicial. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço constar que não há necessidade de requisição do procedimento administrativo, pois, trata-se em 

verdade, de questão unicamente de direito, tendo em vista que o autor pleiteia em sua petição inicial a revisão das 36 

salários de contribuição que compuseram seu período básico de cálculo. 

Conforme consta do documento de fl. 18, tem-se que o benefício do autor foi concedido em 01/04/1983, logo, em data 

anterior à vigência da Constituição Federal de 1988, sendo-lhe inaplicáveis as regras derivadas da nova ordem 
constitucional - então art. 202, caput. - porquanto não retroativa, compondo-se as respectivas rendas mensais pela 

legislação previdenciária até então vigente, segundo a máxima tempus regit actum. 

Sobre o tema, não é demais relembrar que o Plenário da Corte Suprema entendeu não ser o art. 202, caput, da 

Constituição auto-aplicável - STF, RE 193.456/RS, DJ 7.11.97, Min. Maurício Corrêa. Portanto, só o advento da Lei n. 

8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim do art. 201, § 3º, da Constituição, que estabeleceu 

a correção monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do benefício. 

E o art. 144 da Lei n. 8.213/91, cuja constitucionalidade restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, possui 

interregno demarcado de aplicação, abrangendo somente os benefícios deferidos de outubro de 1988 a abril de 1991, 

período estranho à prestação outorgada ao autor. Assim, não se tem como aceitável conclamar igualdade de tratamento 

jurídico se os benefícios referem-se a momentos normativos previdenciários tão distintos. 

Mais ainda. O art. 144 da Lei n. 8.213/91 não contempla regra de reajustamento dos benefícios, mas norma pertinente a 

cálculo das prestações - em realidade, determinava retroativamente a aplicação da nova sistemática de cálculo para os 

benefícios concedidos posteriormente à Constituição. É dizer, enveredam o autor em equívoco a sugerir a aplicação do 

referido preceito como se pertinente fosse ao reajustamento do benefício. 

E o tema proposto pelos autores já mereceu manifestação desta Corte Regional, que decidiu: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SEGUNDO O 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. 
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- Sob o aspecto fático, não demonstrou a parte autora a violação ao princípio da isonomia. No plano jurídico, a 

alegação é frágil. 

- O artigo 58 do ADCT teve por fim recompor o valor dos benefícios previdenciários concedidos até a edição da 

Constituição de 1988, ao passo que o artigo 144 da Lei nº 8213/91 visou contemplar aqueles iniciados entre 05.10.88 e 

05.04.91. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro. A retroatividade só é aceitável, 

porque expressamente prevista no diploma legal. 

- A situação jurídica dos benefícios concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa. Em conseqüência, 

justifica-se o tratamento diferente. Até hoje se discute se é mais vantajoso o reajuste baseado na equivalência salarial 

ou o decorrente de índices 

específicos. Um ou outro, considerado o lapso temporal, pode melhorar ou agravar o poder aquisitivo da prestação 

previdenciária. 

- Apelação não provida. 

TRF da 3ª Região, AC 98.03.074555-7, Quinta Turma, Des. Fed. André Nabarrete, DJ: 30/10/2001. 

Em relação aos reajustes dos benefícios, duas sistemáticas conviveram até a unificação trazida pela Lei n. 8.213/91. 

Para os benefícios concedidos até a Constituição, aplicou-se o art. 58 do ADCT/88; para os deferidos posteriormente à 

nova Carta, a legislação previdenciária determinou os fatores de reajustes. Com o advento da Lei n. 8.213/91, houve 

unificação das sistemáticas, seguindo-se os reajustes conferidos tal como preconizado pelo art. 41, ou seja, pelo INPC, o 

qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da Lei n. 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei n. 8.880/94. 
Em seguida, a Lei n. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a 

MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 

41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Assim, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037622-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037622-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIRON FAUQUED 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 96.00.00011-6 2 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a recalcular os valores do benefício concedido ao autor, aplicando no primeiro 

reajuste o índice integral, e recalculando-se todos os subseqüentes, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma da lei. Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com metade das custas e despesas processuais, e com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
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O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, aduzindo também ser indevida a aplicação da 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 05 de março de 1996, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas por meio da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

A propósito, confira-se o aresto do colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP n. 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer a prescrição e julgar extinto o processo, conforme a fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049408-77.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049408-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO CHIERIGHINI 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA SCALET 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 93.00.00069-5 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o prosseguimento da 

presente execução com base no valor apurado pelo contador judicial, às f. 15-16 dos embargos, correspondente à 

quantia de R$ 46.832,32, devendo cada parte arcar com custas, despesas processuais e honorários advocatícios, em 

razão da sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Objetiva o INSS a reforma de tal julgado, alegando que a contadoria do juízo aplicou o índice de 130,36% em maio de 

1992, contrariando a Portaria n. 57 de 13 de maio de 1992 do Ministério da Previdência Social que determina que o 

índice a ser aplicado seja de 20,84%. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 
Não conheço do reexame necessário, por ser incabível, no caso, uma vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede 

de embargos à execução. 

No tocante à aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, determinada pela sentença dos autos principais das f. 30-35, 

verifico que ela fere a legislação específica que trata dos reajustamentos da renda mensal dos benefícios 

previdenciários, conforme a seguir se explica. 

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido, em 9.4.1992, na vigência da Lei n. 8.213/91, o que torna 

inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR no presente caso. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei n. 8.213/91. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção seriam 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Aplicando-se na hipótese a Lei n. 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 
proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei n. 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 
15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 
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II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento da 

Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

Em que pese a condenação para aplicação da Súmula 260 do extinto TFR na renda mensal esteja protegida pelo manto 

da coisa julgada, ela deve ser relativizada, devendo prevalecer os princípios encartados no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, principalmente o da moralidade. Cuida-se, assim, de caso em que o magistrado deve decidir sobre 

dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual prevalecerá o bom senso e a razoabilidade. 

Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome dos 

demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de 

sua inexequibilidade. 

Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 
tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca solucionar os conflitos 

entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição. Nesse sentido, o precedente: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL. 

1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91. 

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados. 

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG. nº 1999.03.00.012650-5/SP, 10ª turma,Desembargador Galvão Miranda; j.11.10.2005, DJU 
16.11.2005,pág. 494) 

Portanto, faz-se necessário reconhecer que, por vezes, devem ser relativizados os efeitos da coisa julgada, 

principalmente quando houver embate entre o direito assegurado e a ordem pública. 

No presente caso, verifico que a demanda restringe-se apenas à aplicação da Súmula 260 do extinto TFR na renda 

mensal do benefício previdenciário, o que está sendo afastada pela presente decisão, não restando, portanto, nada a ser 

executado nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e dou 

provimento à apelação do INSS para reconhecer o excesso na execução com a indevida aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR sobre a renda mensal do benefício previdenciário, bem como, tendo em vista que nada é devido nos autos 

principais, decretar a extinção da execução, na forma do art. 794, inciso I do CPC.  

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041947-95.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.051400-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LEONILDA LUIZ CORREA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.41947-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor atribuído à causa, ficando a 

execução condicionada nos termos da Lei nº 1060/50. 
Em suas razões recursais a autora objetiva a revisão do cálculo de seu benefício sob o argumento de que o valor que 

recebe está defasado em função do descumprimento, por parte do INSS, da observância do princípio legal da 

preservação do valor real dos benefícios. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Insta salientar que o benefício da autora foi concedido em 09/05/1979 (fl. 19). 

Cabe lembrar que a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV, e 201, § 2º, assegurou a preservação dos 

benefícios e seus reajustes conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 
reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 

(19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os 

Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 

aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa:  

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291). 
Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.053571-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DOMINGAS ROCHA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.08.04810-2 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, determinando o prosseguimento da presente execução com base nos cálculos apresentados pela 

Contadoria do juízo, correspondente à quantia de R$ 14.988,63, para abril de 1998, excluídos os valores prescritos 
relativos a períodos anteriores a abril de 1991. Condenando as partes, em razão da sucumbência recíproca, a arcar com 

eventuais despesas processuais e com os honorários de seus patronos arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

suspendendo a condenação à embargada que é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Em suas razões recursais, o autor alega que os valores anteriores a abril de 1990 não devem ser excluídos do cálculo 

devendo contar com os valores a partir do óbito (01.04.1987). Insurge-se contra a sucumbência recíproca, alegando 

também que não decaiu de parte mínima, pois houve concordância aos cálculos. Alega, ainda, que não deve haver 

prejuízo já que o valor obtido em seu cálculo está mais próximo do valor encontrado pelo contador. Culmina com a 

alegação de que, sendo beneficiário da justiça gratuita, está isento do pagamento de custas, despesas e honorários 

advocatícios. 

Em recurso adesivo, o INSS pugna pela procedência dos embargos, aduzindo que a sentença atendeu integralmente o 

pedido do Instituto, reduzindo substancialmente o valor da execução, além daquele que se pretendia, não havendo razão 

da reciprocidade na sucumbência. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Inicialmente, observo erro material no julgado no julgado das f. 92-94, porquanto a conta homologada, no valor de R$ 

14.988,63, encontra-se às f. 35-38 e não 16-21 como mencionado na r. sentença. Observo, ainda, que o juiz "a quo" 
determinou equivocadamente a exclusão dos valores anteriores a abril de 1991 do cálculo de liquidação, devido à 

prescrição qüinqüenal, pois, tendo em vista que a demanda ajuizada em 04.04.95, conforme consta no sítio eletrônico da 

Justiça Federal de Primeiro Grau de São Paulo, todas as parcelas anteriores a 04.04.90 foram atingidas pela prescrição 

quinquenal, nos exatos moldes do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280/06. Constatado o erro 

material, o juiz pode corrigi-lo de ofício e a qualquer tempo (art. 463 do CPC). 

Nota-se que o juiz de primeiro grau deixa claro no dispositivo da sentença que está suspensa a condenação da 

embargada em honorários ou custas: 

"Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas processuais eventualmente cabíveis, e com 

os honorários de seus advogados, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sendo a autora, 

ora embargada, beneficiária de Assistência Judiciária Gratuita, estará dispensada do pagamento, enquanto perdurar 
a situação que lhe concedeu o benefício".(Grifei.) 

As autarquias também são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Consta na petição inicial dos embargos que a parte embargada apresenta cálculos no valor de R$ 15.996,25. O INSS 

embargou a execução apresentando cálculos que apuram a quantia de R$ 15.050,29. Deste modo, como a conta 

homologada determina o prosseguimento da execução com base nos cálculos do contador no valor de R$ 14.998,62, o 
valor mais próximo é o do INSS com uma diferença de apenas R$ 51, 67, e não a do autor como afirmado na apelação. 

Não há como atribuir a integralidade dos ônus da sucumbência à embargada, uma vez que o magistrado "a quo" não 

acolheu os cálculos apresentados pelo embargante, embora tenha reconhecido excesso de execução, adotando a planilha 

apresentada pelo contador judicial. Caso julgasse procedente, estaria dando causa à nulidade da sentença por julgamento 

"ultra petita". 

Ante o exposto nego seguimento à apelação da parte embargada e ao recurso adesivo do INSS e, de oficio, 

reconheço o erro material para corrigir a sentença no tocante a numeração das folhas do cálculo e para a prescrição 

qüinqüenal, que deve alcançar o período anterior a 04.04.1990. 

Decorrido o prazo legal de recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001322-54.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001322-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO DRYGALLA 

ADVOGADO : SERGIO MARIN RICARDO CALVO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 128/138) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 142/147 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 
liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 
Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 
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No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à VALTRA DO BRASIL S/A, no período de 07/02/1972 a 

20/10/1976, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela 

empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'Inspetor de Qualidade'.  

A atividade consistia em "era responsável pela conferência das dimensões de peças variadas, utilizando para a 

realização de suas atividade instrumentos tais como: paquímetro, micrómetro, relógio comparador, etc., sempre sob 

orientação de seu superior imediato." ficando exposto a ruído de 90 dB(A), no período de 07/02/1972 a 20/10/1976 

(fls. 61/63).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Valtra do Brasil S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL LTDA., de 

19/12/1977 a 26/09/1997, há nos autos Formulário SB-40 e Laudo Técnico Pericial informando o labor na função 

"Engenheiro Mecânico/Assessor Téc. Diretor/Gerente Industrial", bem como a descrição das atividades exercidas: 

"acompanha o processo de produção corrigindo as possíveis falhas e distribui as tarefas aos seus subordinados" (fls. 

64/65).  

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 

valor de 89 dB(A) e 90 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial (fls. 64/65), o 

período de 19/12/1977 a 05/03/1997. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 
de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 
de 07/02/1972 a 20/10/1976 e 19/12/1977 a 05/03/1997. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 23 anos, 11 meses e 1 dia, os quais convertidos em comum 

totalizam 33 anos, 5 meses e 25 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial), com os demais constantes do Resumo do INSS 

acostado aos autos (fl. 56) e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (25/09/2000), 37 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, fixo-o na data em que preenchidos todos os requisitos necessários 

(28/09/1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BRUNO DRYGALLA, com data de início do benefício - DIB 

em 28/09/1997, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do período exercido em atividades especiais aos 

períodos supra indicados, explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003680-15.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003680-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, converter os períodos laborados em 

condições especiais e conceder o benefício aposentadoria proporcional por tempo de serviço a partir da data do 

requerimento administrativo (09.04.1999), pagando os atrasados devidamente corrigidos desde quando se tornaram 

devidos, nos termos da Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente e da súmula nº 08, desta E. Corte, e acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, calculados de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente, mês a mês, além dos 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. Foi 

concedida tutela antecipada, determinado a imediata implantação do benefício. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o alegado 

desempenho de lides campesinas, para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Sobreveio às fls. 276 notícia do cumprimento da decisão de tutela antecipada, com a implantação do benefício. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade rural, 

o STJ possui, também, uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência 

legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação 

profissional de rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação 

de referido exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da L. 8.213/91 é exemplificativo. 

 

No caso concreto, observo que a demandante deixou de carrear aos autos início de prova material do alegado trabalho 

no campo. Com efeito, os documentos acostados às fls. 35 e 37/43, ou dizem respeito apenas ao pai dela ou nada 

informam sobre a sua condição de rurícola. Acrescento que a declaração de atividade rural juntada às fls. 37, não se 
encontra homologada e, portanto, não se presta à comprovação das alegadas lides campesinas. 

 

Por outro lado, a prova testemunhal produzida às fls. 207/209, por si só, não é suficiente para comprovação da atividade 

rural, de acordo com o teor da súmula nº 149, do STJ, como visto. 

 

Assim, não restou comprovado o exercício de trabalho no campo no período de 10.12.1971 a 01.04.1976, como alegado 

na petição inicial. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma a Autora que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 11.07.1978 a 19.11.1981 - Brosol Ltda.;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 44) e o laudo pericial (fls. 45) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído que variava de 81 dB a 85 dB. 

 
b) De 21.12.1981 a 07.05.1998 - Philips do Brasil Ltda. 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 46 e 49) e os laudos periciais (fls. 47/48 e 50/51) acostados aos 

autos, o Autor estava submetido a ruído de 81 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 
Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 

11.07.1978 a 19.11.1981 e de 21.12.1981 a 05.03.1997 (ruído - código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), 

impondo a conversão. 

 

Não pode ser reconhecido como especial o período de 06.03.1997 a 07.05.1998, no qual a demandante esteve submetida 

a ruído de 81 dB, porque a partir de 06.03.1997 passou a ser considerada insalubre a atividade exercida com exposição a 

ruído de, no mínimo, 85 dB. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando somente os períodos laborados em atividades urbanas especiais, alcança a autora o tempo de serviço de 25 

anos, 11 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo, e, assim, faz jus à percepção de aposentadoria especial, nos 

termos do art. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

 

Não obstante a MMa. Juíza de primeiro grau tenha concedido aposentadoria proporcional por tempo de serviço à parte 

autora e ela não tenha interposto recurso em face dessa decisão, o deferimento de aposentadoria especial não importa 

em reformatio in pejus em relação ao INSS, uma vez que assim se faz em obediência a expressa disposição legal. 

 

Não há que se falar, ainda, em julgamento extra ou ultra petita, uma vez que o pedido de concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, com reconhecimento de atividades realizadas em condições especiais, possui o mesmo suporte 

fático do pedido de concessão de aposentadoria especial, sendo certo, ainda, que a autarquia previdenciária teve 

oportunidade de apresentar sua defesa quanto ao alegado trabalho insalubre. 

 

Vale ressaltar, também, que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o 
fim social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do 

benefício, sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o benefício pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o Magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Insta ressaltar, por fim, que tendo a autora preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 

16.12.1998, não há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
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inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

À época da liquidação, proceda-se ao acerto entre os valores já percebidos em função da decisão de antecipação da 

tutela com os valores que a parte autora tem direito a receber à título de aposentadoria especial. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL, apenas para reduzir a base de cálculo da verba honorária. Mantenho a tutela antecipada 

concedida em primeiro grau. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019069-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019069-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO STAUDT 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00074-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, 

deverão ser devidamente atualizadas a partir da data do vencimento de cada mensalidade paga a menor, até o 

ajuizamento da demanda e, após, na forma da Lei n. 6.899/91, acrescidas de juros de mora, calculados englobadamente 

até a citação e, posteriormente, de forma decrescente, à razão de 6% (seis por cento) ao ano. Ante a sucumbência 

recíproca, foi determinado que cada parte arcasse com os honorários dos respectivos patronos. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora 

foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 2.1.1981 (f. 

14). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024000-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024000-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00050-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava 

a revisão de benefício previdenciário. Houve condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 
 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo ser devida a atualização 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, 

na forma da Lei n. 6.423/77, além de argumentar ser devida a aplicação da variação integral do IRSM no período de 

agosto de 1993 a fevereiro de 1994 quando da conversão do valor do benefício em URV, bem como alega que os 

índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários. 

 

Por sua vez, a autarquia, em recurso adesivo, suscita a ocorrência de prescrição. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que a prescrição não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas 

no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 
 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 1.º.11.1979 

(f. 15). 
 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, " in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

De outra parte, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 
de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não 

se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 
(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
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Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, do 

artigo 24-A da Lei n. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP n. 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei n. 
8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do INSS 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora, quanto ao recálculo da renda mensal inicial, mediante a 
atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, considerando o novo valor para todos os fins. As verbas acessórias deverão 

ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição quinquenal em relação 

a qualquer diferença ou prestação, conforme a fundamentação. 

 

Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, na forma do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029328-58.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029328-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTEU FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

No. ORIG. : 00.00.00005-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do efetivo direito da aposentadoria, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da liquidação da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 05.07.1979 a 28.04.1981, 09.03.1983 a 25.10.1983 e 09.04.1984 a 

15.12.1998, com exposição a radiações ionizantes (SB e laudo técnico; fls. 12/14), código 1.1.4. do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.3. do Decreto 83.080/79. 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (SB; fl. 15) demonstrando o exercício da 

atividade profissional de frentista em posto de gasolina, estando exposto a agentes químicos e gases tóxicos.  

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 
e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial nos períodos de 20.03.1974 a 30.04.1977 e 02.01.1978 a 30.06.1979, 

em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos e 23 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 03 meses e 10 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 23.12.1957, contava apenas com 42 anos de idade em 03.12.1999, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.12.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(26.01.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 03.02.2003, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044479-64.2002.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1371/2053 

  
2002.03.99.044479-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00157-5 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 12.02.1969 a 22.07.1969, 02.06.1971 a 

13.12.1971, 03.09.1984 a 13.01.1988, 11.02.1976 a 30.04.1981 e 16.06.1988 a 03.01.1994, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 12.02.1969 a 22.07.1969, 02.06.1971 a 13.12.1971, 03.09.1984 a 

13.01.1988, 11.02.1976 a 30.04.1981 e 16.06.1988 a 03.01.1994, com exposição a sílica e ruídos que variavam de 83dB 

a 90dB (SB e laudo técnico; fls. 26/48), código 1.1.6. e 1.2.10. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.12 do 

Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 04 meses e 11 dias até 19.01.2000, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.01.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(10.07.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

As informações do CNIS anexo demonstram que a parte autora está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com DER em 19.01.2000, e DDB em 28.04.2006. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-48.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003560-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

 
: GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, condenando o réu à 

concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional, correspondente a 70% do salário de benefício, a partir 

do requerimento administrativo (02.07.99), respeitada a prescrição qüinqüenal, valores atrasados acrescidos de correção 

monetária e juros de mora de 6% ao ano, bem como pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Nas razões de apelação, a Autarquia sustenta, em síntese, que o uso de EPI's neutraliza, ou ao menos atenua a 

nocividade do agente a que se expõe o autor, e de tal forma, não devem ser reconhecidas as atividade como especiais. 
Subsidiariamente, pleiteia a Autarquia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%, não incidente 

sobre as prestações vincendas. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 
De 15.09.1977 a 20.08.1982 - Sociedade Paulista de Art .Met. S/A; 

De 03.01.1983 a 31.03.1983 - Tamet Ind. e Com Mat. Siderúrgico; 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (fls.48/52), e não foram contraditados pela autarquia 

previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresa: 

 

De 20.01.75 a 30.08.77 - Ynilbra S/A Tapetes e Veludos; 

De 15.04.83 a 15.12.98 - Brastemp S/A. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS de fls.40 e laudo de fls.41/41v, no período de 20.01.75 a 30.08.77, o autor 
exerceu atividade na empresa Inylbra Tapetes e Veludos Ltda., exposto a ruídos de 92 dB de forma habitual e 

permanente. 

Também de acordo com o formulário padrão do INSS (fls.42) e laudo (fls.43), no período de 15.04.83 a 22.06.99, o 

autor exerceu suas atividades na empresa Multibrás S/A-Eletrodomésticos (Brastemp S/A), exposto a ruídos de 91 dB, 

de modo habitual de permanente. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, reconhece-se como especial a atividade exercida pelo autor no período de 20.01.75 a 30.08.77 e 15.04.83 a 

15.02.98, enquadrando no item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/78, respectivamente. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 9 

meses e 10 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 
administrativo (02.07.99), quando o autor já fazia jus ao benefício. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 

ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que proferido a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VICENTE FERNANDO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 

02.07.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Vicente Fernando da Silva; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 02/07/1999; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014785-29.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014785-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDA LOPES ORTIZ 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria de 
Diomedes Arnaldi (NB: 46/080.077.594-5), que antecedeu o benefício de pensão por morte da autora, mediante a 
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atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente conforme Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 26/01 da 

Corregedora Geral e Portaria n. 92/01 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas, na forma da lei. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita, preliminarmente, a ocorrência de decadência e, no mais, pugna pela 

reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Requer, ainda, a submissão da decisão ao reexame necessário. Subsidiariamente, requer a 

redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  
 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no período 

anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 
Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora é titular do benefício de pensão por morte previdenciária (NB: 

21/122.847.826-8; f. 9), oriundo do benefício de aposentadoria especial que fora concedido a seu falecido marido em 

29.11.1985 (NB: 46/080.077.594-5), informações que foram corroboradas em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
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2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 
que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu tão somente para limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003968-26.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003968-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : EDGAR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01.02.1977 a 07.05.1980, 18.07.1980 a 

30.04.1981, 21.07.1981 a 11.09.1981 e 01.10.1981 a 28.05.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, se houver tempo suficiente, a partir da data do requerimento 
administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial no período de 28.05.1998 a 25.11.2002, 

fixando-se o termo inicial do benefício a partir da data da citação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.02.1977 a 07.05.1980, 18.07.1980 a 30.04.1981, 21.07.1981 a 

11.09.1981 e 01.10.1981 a 25.11.2002, com exposição a hidrocarbonetos e ruídos que variavam de 86dB a 98dB (SB e 

laudo técnico; fls. 31/58), código 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 29 

anos, 11 meses e 29 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 06 meses e 07 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor preencheu os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 27.01.2003, data da citação 

(fl.77), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, conforme requerido na petição inicial e no 

recurso de apelação da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 26.03.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014833-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014833-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BUTIGELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

No. ORIG. : 93.00.00026-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 110, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014912-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014912-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAQUIM ZANIBONI FILHO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 
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No. ORIG. : 02.00.00011-7 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e da parte autora interpostas contra sentença de fls. 178/184, que julgou 

parcialmente procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em 

condições especiais e conceder o benefício aposentadoria integral por tempo de serviço a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da 

Súmula n. 111 do E. STJ. 
Nas razões de apelação, às fls. 201/218, o INSS, de meritis, alega que os documentos apresentados e provas orais 

colhidas no bojo do presente feito não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que, portanto, 

não preencheria os requisitos para a concessão do benefício, nos moldes pleiteados na exordial. Subsidiariamente, 

requer a redução da verba honorária e, por derradeiro, prequestiona a matéria para fins de interposição de eventuais 

recursos aos Egrégios STF e STJ. 

A parte autora, às fls. 188/199, apela tão somente para reforma parcial do r. "decisum a quo" com o fito de determinar 

que o benefício seja concedido a partir da data do requerimento administrativo. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria integral por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nas seguintes empresas e 

respectivos períodos: 

 

a) DUÍLIO DESERTI - de 1/6/1971 a 20/7/1971 

 

b) MARIA TAVARES & CIA LTDA - de 1/1/1976 a 16/7/1976 

 

c) OSVALDIR APARECIDO ANADÃO - de 1/10/1983 a 31/3/1984 

 

d) DROGARIA ROMANA LTDA - de 1/6/1984 a 16/10/1985 

 

e) W. VIEIRA & CIA LTDA - de 20/1/1986 a 10/4/1989 

 
Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social ou 

computado pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 
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Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 1/8/1967 a 31/10/1967 - ZANIBONI & CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030), de fls. 32, o Autor exercia a função de aprendiz 

farmacêutico, estando exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes aos agentes biológicos nocivos à saúde e 

integridade do trabalhador durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 

b) De 1/9/1968 a 31/5/1971 - ZANIBONI & CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030), de fls. 32, o Autor exercia a função de aprendiz 

farmacêutico, estando exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes aos agentes biológicos nocivos à saúde e 

integridade do trabalhador durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 
c) De 1/11/1971 a 31/12/1975 - ZANIBONI & CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030), de fls. 32, o Autor exercia a função de aprendiz 

farmacêutico, estando exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes aos agentes biológicos nocivos à saúde e 

integridade do trabalhador durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 

d) De 10/7/1976 a 29/2/1980 - DALGÉ & CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030), de fls. 33, o Autor exercia a função de Auxiliar de 

Farmacêutico, estando exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes aos agentes biológicos nocivos à saúde e 

integridade do trabalhador durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 

e) De 1/8/1980 a 7/6/1983 - ZANIBONI & CIA LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030), de fls. 32, o Autor exercia a função de aprendiz 

farmacêutico, estando exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes aos agentes biológicos nocivos à saúde e 

integridade do trabalhador durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 

f) De 12/4/1989 a 30/4/1991 - NESTLÉ LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 22, e o laudo pericial acostados aos 
autos, de fls. 36/37, o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

g) De 1/5/1991 a 30/11/1991 - NESTLÉ LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 22, e o laudo pericial acostados aos 

autos, de fls. 36/37, o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

h) De 1/12/1991 a 31/7/1992 - NESTLÉ LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 22, e o laudo pericial acostados aos 

autos, de fls. 36/37, o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

i) De 1/8/1992 a 31/7/1996 NESTLÉ LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 23, e o laudo pericial acostados aos 

autos, de fls. 36/37, o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

12/4/1989 a 30/4/1991, de 1/5/1991 a 30/11/1991, de 1/12/1991 a 31/7/1992 e de 1/8/1992 a 31/7/1996 (ruído - código 

1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), bem assim nos períodos de 1/8/1967 a 31/10/1967, de 1/9/1968 a 

31/5/1971, de 1/11/1971 a 31/12/1975, de 10/7/1976 a 29/2/1980 e de 1/8/1980 a 7/6/1983 (biológicos - código 1.3.2 do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 

01 mês e 25 dias, conforme planilha em anexo, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço reivindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27/05/1997).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 
as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos 

de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e À REMESSA OFICIAL, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o 

termo de início do benefício na data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOAQUIM ZANIBONI FILHO, nascido aos 23/03/1950, filho de ERNESTA FURLAN ZANIBONI, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27/05/1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015597-58.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015597-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALCIDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00101-6 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, a parte autora alega que os documentos apresentados são suficientes para comprovar o alegado 

desempenho de lides campesinas, para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 
concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

O autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópias do certificado 

de dispensa de incorporação (de 1978, fls. 26) e do título eleitoral (de 1979, fls. 25), nas quais aparece qualificado como 

lavrador, além de Declaração de Exercício de Atividade Rural, não homologada.  

 

Tenho que tais documentos, no caso em tela, não se constituem em início de prova material do labor rural em regime de 

economia familiar, uma vez que o título eleitoral e o certificado de dispensa de incorporação não dizem respeito ao 

período que o autor quer ver reconhecido (01.11.1972 a 31.03.1976) e porque a Declaração de Exercício de Atividade 

Rural não homologada não se presta para a finalidade pretendida. 

 

Muito embora as testemunhas ouvidas às fls. 94/97, tenham aduzido que conhecem o demandante desde 1966 e tenham 

afirmado que trabalhou no campo de 1968 até 1975, na propriedade do pai, na lavoura de milho, feijão e algodão, a 

prova testemunhal, por si só, não basta para comprovação do trabalho no campo, como visto. 

 

Assim, em face da ausência de prova essencial, o autor não logrou demonstrar o exercício de atividade rural no período 

de 01.11.1972 a 31.03.1976. 
 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o demandante trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e 

empresas: 

 

De 01.04.1976 a 10.05.1976 - Cerâmica São Luiz (Martini e Cia. Ltda.) e 

De 01.10.1976 a 28.02.1977 - Cerâmica Nossa Senhora da Ponte. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

Pesquisa realizada no sistema CNIS, do INSS, que faz parte integrante da presente decisão, revela também que a parte 

autora possui o seguinte vínculo empregatício, em atividade comum: 

 

De 16.10.2001 a 08.07.2003 - T Logística e Locação de Veículos e Equipamentos Ltda. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 02.05.1979 a 02.10.2001 - Eucatex S/A  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 16 e 19) e os laudos periciais (fls. 17/18 e 20/21) acostados aos 

autos, o Autor estava submetido a ruído que variava de 87,7 dB a 88 dB. 

 

Pesquisa realizada no sistema CNIS, retro citada, revela que o referido vínculo empregatício findou em 15.10.2001. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

02.05.1979 a 15.10.2001 (ruído - código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Outrossim, aplicável o art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide: 

 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença. 

 

Assim, devem ser somados os períodos trabalhados em atividades comuns comprovados por meio das anotações na 

CTPS do autor (de 01.04.1976 a 10.05.1976 e de 01.10.1976 a 28.02.1977) e o período trabalhado em atividade comum 

constante da pesquisa no sistema CNIS (de 16.10.2001 a 08.07.2003). 

 

Computando os períodos laborados em atividades urbanas comuns e especiais, alcança o autor, até 16.12.1998, o tempo 

de serviço de 27 anos, 11 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo, insuficientes para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. 
 

A parte autora igualmente não logrou provar o preenchimento de um dos requisitos necessários para a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no termos da EC 20/98. Computando os períodos laborados em atividades 

urbanas comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 33 anos, 8 meses e 9 dias em 08.07.2003, conforme 

planilha em anexo, mas não completou a idade mínima de 53 anos, o que só ocorrerá em 29.11.2013. 

 

Assim, o demandante faz jus ao reconhecimento do tempo em que exerceu atividades consideradas especiais, mas não à 

percepção do benefício pretendido. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclusive a verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do CPC.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, 

apenas para reconhecer como especial o período de 02.05.1979 a 15.10.2001. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento do exercício de atividade urbana, bem como à 

conversão de períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte Autora, 

reconhecendo o exercício de atividade urbana no período de 01.01.72 a 31.12.75, e especial o tempo de serviço exercido 

no período de 20.09.76 a 07.03.94 e 01.10.94 a 10.10.96 e conseqüente conversão, condenando o réu ao pagamento da 

aposentadoria por tempo, de forma proporcional, se atingido o tempo necessário, a partir da data do protocolo 

administrativo, bem como efetuar o pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente nos termos da Lei 6899/91, 

acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Recorre o autor pleiteando o reconhecimento do período não considerado especial na decisão recorrida, vez que o 

formulário da empresa Nestlé Ind. e Com Ltda (fls.23/24) informa a existência de laudo pericial e a exposição do autor 

à níveis de ruído de 90 dB. 

A autarquia recorre sustentando: a) que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca do exercício da 

atividade urbana, bem como não se reconhece atividade especial sem a competente prova técnica; b) o autor descuidou-

se do ônus da prova que lhe competia (art.331, I do CPC); c) os documentos devem ser contemporâneos ao exercício da 

atividade laborativa e referir-se ao período a ser homologado; d) no caso de exposição ao agente ruído, necessário a 
apresentação de laudo técnico; e) a impossibilidade de fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo ante a desistência pelo autor da ação proposta junto a 2ª Vara Cível de Araras que acarretou a desistência 

do requerimento formulado junto a autarquia. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios fixados. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 
 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividade comum no seguinte período e empresa: 

 

De 01.01.72 a 31.12.75 - Olaria Santa Luzia. 

 

No tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

anotação em CTPS, confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será com prova do na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividade s de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

§3º.: A com provação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunha l, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Assim, com respeito ao exercício da atividade laboral, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante a seguinte documentação 

a) cópia do atestado de trabalho dos anos de 1972, 1973, 1974, 1975 (fls.16/19); 

b) cópia da Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Araras, declarando o período de cadastramento (fls.20). 

 

A Colenda Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido do reconhecimento de 

período trabalhado sem anotação na CTPS, desde que haja início de prova material complementado por prova 

testemunha l. É o que se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE URBANA . CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHA L 

IDÔNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA COM PROVA DO. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. O objetivo da certidão expedida por órgão da administração pública é apenas certificar a existência de 

estabelecimento comercial em determinado período, porquanto detentor do livro de registros de inscrição de 

contribuintes; não o de declarar o vínculo empregatício de determinado trabalhador com a empresa certificada 

existente, ato que refoge de sua própria finalidade. 
2. Na ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do empregador, é dado ao trabalhador 

prova r seu vínculo empregatício com o estabelecimento em que laborou, por meio de certidão de existência da referida 

casa comercial, no período alegado, emitida pela administração pública, uma vez também apoiado por idônea prova 

testemunha l, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

3. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no período 

alegado, por meio de certidão oficial de existência da empresa à época em que nela laborou, consoante lhe foi 

permitido pela legislação previdenciária, constituindo razoável início de prova material, corroborado por idônea 

prova testemunha l, resta com prova do o tempo de serviço prestado pela parte autora junto ao estabelecimento 

comercial certificado existente, no período que pretende ver reconhecido. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova , 

princípio de prova , elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA . DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunha l (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

 

A testemunha Jaime Fernandes (fl.99) afirma que conhece o autor e que trabalharam junto na olaria até 12.12.75, 

arrendada pelo sr.. Valter Fernandes, onde fabricaram tijolos. Além de baterem o barro, também queimavam os tijolos. 

A testemunha Valter Fernandes (fls.100) relata que conhece o autor que foi seu funcionário em uma olaria arrendada, 

trabalhando de 1972 a 1975. O autor fabricava tijolos e lidava com o barro. 

De sua vez, a prova testemunhal colhida, firme e coerente, corroborou e complementou as alegações constantes do 

pedido inicial, bem como sobredita documentação e basta à com provação da atividade urbana exercida, para efeito de 

cômputo do tempo de serviço. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. "A com prova ção do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunha l, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunha l, constituem-se 

em início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 853.282 - SP, 6ª Turma, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 15/05/2007, DJ 25/06/2007) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRABALHADOR URBANO. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A com provação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, 

tais documentos, por idônea prova testemunha l, o que ocorre na hipótese. 

2. Embargos acolhidos apenas para conhecer do agravo regimental, que fica desprovido." (EDcl no AgRg no Ag 

569497/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 14/12/2004, DJ 28/02/2005 pág. 351) 

 

Assim, é de ser reconhecido o tempo de trabalho urbano do autor, no período de 01/01/1972 a 31/12/1975, bem como 

sua averbação junto aos cadastros do INSS, em nome do autor. 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
PROVA TESTEMUNHA L. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a com prova ção de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 20.09.76 a 07.03.94 - Coop.Agricula Mista de Araras; 

De 01.10.94 a 13.11.98 - Nestlé Ind. Com. Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.21/22) acostado aos autos, o autor no período de 20.09.76 a 07.03.94 

exercia suas funções exposto aos agentes químicos relacionados no documento, de forma habitual e permanente, 

agentes nocivos previsto no item 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto 53.831/64, bem como 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

O formulário padrão do INSS (fls.23/24) acostado aos autos atesta que o autor, no período de 01.10.94 a 05.11.98, 

exercia suas funções exposto a ruídos de 90 dB, de forma habitual e permanente, agente nocivo previsto no item 1.1.5 

do Decreto 83.080/79. 
A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 
sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 20.09.76 a 07.03.94, exercendo suas funções exposto a agentes 
nocivos previstos no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e Anexo II do Decreto 83.080/79. 

Porém, não deve ser reconhecido o período de 01.10.94 a 05.11.98 pois, embora conste do formulário de fls.23/24 a 

exposição do autor a ruídos de 90 dB, não vieram aos autos o necessário laudo técnico, sempre necessário no caso de 

exposição à esse agente nocivo. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97-republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 

anos, 06 meses e 25 dias até 13.11.1998, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

dos artigos 53 , inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13.11.98, quando o autor já 

havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR e com 

fundamento no artigo 557,§ 1º- A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA E À 

REMESSA OFICIAL para, quanto a atividade especial, reconhecer tão somente o período de 20.09.76 a 07.03.94. 

Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de José Antonio Zorzenon, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a contar do requerimento administrativo, ocorrido em 13 novembro de 

1998 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e 

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: José Antonio Zorzenon; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço (proporcional); 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 13/11/1998; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
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Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-86.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003247-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO CANUTO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

CODINOME : ANTONIO CANUTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário formulado na petição inicial. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 

os quais foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa, condicionado nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado recorre o autor objetivando a revisão de sua renda mensal inicial mediante a aplicação do índice de 

39,67%, referente à fevereiro de 1994, sobre os salários de contribuição que compuseram seu período básico de cálculo. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 

27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 
b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, trata-se de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual foi concedido em 09/04/1997. Em 

decorrência, não foi utilizado em seu período básico de cálculo, salário-de-contribuição anterior à competência de 

fevereiro de 1994. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008920-60.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.008920-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DINIZ 

ADVOGADO : LUCIANO BAYER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS, interposto em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado na petição inicial e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do benefício da autora, 

aplicando-se o percentual de 39,67% referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de 
contribuição integrantes do período base de cálculo. Determinou ainda aplicação do índice integral do IGP-DI nos 

reajustes do benefício até 2003. As diferenças apuradas devem ser pagas atualizadas monetariamente, acrescidas de 

juros de 0,5% ao mês até 11/01/2003, e após, o percentual deverá de 1% ao mês. Houve condenação em honorários 

advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% de honorários advocatícios sobre valor devido. 

Em suas razões recursais o INSS pleiteia a reforma da sentença sob o argumento de que os benefícios previdenciários já 

foram devidamente reajustados, de acordo com a legislação previdenciária, inexistindo qualquer irregularidade ou 

inconstitucionalidade. Alternativamente pede a redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 
27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 
No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício da autora, a qual foi fixada em 28/05/1996 (fl. 13), 

é de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Quanto à pretensão de alteração dos índices de reajustes a partir de 1997, é de se lembrar que o princípio da preservação 

do valor real do benefício, conforme já decidiram o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, tem 

seus contornos fixados pela legislação, Lei 8.213/91 e alterações posteriores, sendo incabível a substituição do índice de 

reajusta por aquele que o segurado entenda melhor. 

É ver: 
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"Ementa PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 

Agravo regimental desprovido." 

(AGA 734820/DF, 5ª T, STJ, de 19/09/06, Rel. Min. Felix Fischer) 

E, em decisão de 2 de abril de 2004, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.º 

376.846, apreciou incidentalmente e no aspecto material, a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei 9.711/1998, do 

art. 4.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei 9.971/2000, do art. 1.º da Medida Provisória 2.187-13/2001 e do art. 1.º do Decreto n.º 
3.826/2001 à luz do art. 201, § 4.º da Constituição da República, e concluiu pela constitucionalidade desses dispositivos 

e, conseqüentemente, legais os índices de reajustamento adotados pela autarquia previdenciária. Acolhendo o 

entendimento do Pretório Excelso, foi cancelada a Súmula n.º 3 da Turma de Uniformização do Conselho da Justiça 

Federal e em seu lugar editada a Súmula n.º 8, cujo teor é o seguinte: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, NÃO serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Quanto à prescrição, ressalto que não atinge o direito à revisão em si, mas o direito às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para afastar a condenação do INSS a reajustar o benefício da autora, mediante a aplicação 
do IGPD, a partir de 1997 e para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-93.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.012545-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NELSON ROGERIO e outros 

 
: ANIZIO BAPTISTA DE LIMA 

 
: CLAURIDES DELLAMURA MACHADO 

 
: HELOISA BATALHA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: APARECIDA ADELAIDE PAULA 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, com relação aos 

autores Nélson Rogério e Anízio Baptista de Lima, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma do 

artigo 406 do Código Civil. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido até a data da sentença. No que se refere às autoras Claurides Dellamura Machado, Heloísa 
Batalha Pereira dos Santos e Aparecida Adelaide Paula, o pedido formulado na inicial foi julgado improcedente, sob o 

fundamento da inaplicabilidade do dispositivo legal invocado, por serem as autoras titulares de benefícios de pensão por 

morte, cuja renda era apurada com base nos últimos doze salários-de-contribuição, e não na forma indicada na petição 

inicial. As autoras em questão foram condenadas ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. Custas "ex lege". 

 

Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo ser devida a atualização monetária dos 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 

6.423/77. 

 

Por sua vez, o réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do "decisum", alegando que o benefício da 

parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 
condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

Verifica-se dos autos que os autores Nélson Rogério e Anízio Baptista de Lima são titulares de benefícios de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde 6.8.1981 e 11.7.1986 (f. 15 e 22). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Por seu turno, constata-se que as autoras Claurides Dellamura Machado, Heloísa Batalha Pereira dos Santos e 

Aparecida Adelaide Paula são beneficiárias de pensão por morte (fs. 26, 30 e 33). 
 

Considerando que referidas autoras são titulares de benefícios de pensão por morte, não há previsão legal para a 

atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos dos 

artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos n.s 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies eram 

calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos 

possuíam a mesma redação, "in verbis": 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 sobre os benefícios dos autores, os quais, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 
(STJ; 5ª T.; RESP n. 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

Cumpre, por fim, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às 

apelações, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-46.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004813-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VERA LUCIA ZANATELLI RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

CODINOME : VERA LUCIA ZANATELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Inconformado recorre a autora objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 26, 

da Lei nº 8870/94. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Insta salientar que o benefício da autora foi concedido em 17/09/1993, conforme se verifica à fl. 13 dos autos. 

A pretensão da autora em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, pois foi dado integral 

cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de 

início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de setembro pelo índice apurado no mês de 

agosto, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se 

daria de forma parcial ou proporcional. 
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No mais, para os benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estes estão sujeitos 

à revisão prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre 

salário-de-benefício inferior à média dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição. 

A Portaria MPS Nº 1.143/94 veio especificar o critério a ser utilizado na revisão determinada pelo artigo 26 da Lei 

8.870/94, o qual visa compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de benefício, 

previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8213/91. 

Contido, a renda mensal inicial do benefício da autora foi calculada em 82% sobre a média aritmética dos últimos 36 

salários de contribuição, tendo sido fixada em CR$ 48.036,78. Destarte, resta comprovado que a média aritmética - no 

valor de R$ 58.581.44, não superou o teto máximo de contribuição, no mês da concessão, que era de Cr$ 86.414,97. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-64.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000718-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : OLIRIA ALVES MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os pedidos da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, dos benefícios de auxílio-

doença e amparo assistencial. Sem condenação em honorários advocatícios, visto ser a sucumbente beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. 

Em sua apelação, a autora alega, em síntese, estarem preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez. Alternativamente, requer a concessão do benefício de auxílio-doença ou, ao menos, o 
benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 114/118. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, ajuizada em 28.02.2003, a autora busca a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sustentando ser trabalhadora e ter-se afastado de suas atividades laborativas por estar 

incapacitada para o trabalho. Subsidiariamente, requer que lhe seja concedido o benefício de amparo assistencial. 

Os benefícios previdenciários pleiteados pela autora encontram-se previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/1991, que 

prevêem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, assim como, do auxílio-doença exige a comprovação da qualidade de 

segurado, cumprimento da carência e a existência da incapacidade laboral total, permanente ou temporária. 

O laudo médico pericial de fls. 55/61, elaborado em 18.10.2004, informa que a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica e artrose de coluna, concluindo que a mesma não apresenta incapacidade para o exercício de suas 

atividades habituais. 

De fato, tal como afirma a apelante, o juiz não está adstrito ao laudo, podendo concluir de forma diferente ao considerar 
outros elementos e circunstâncias do caso, tais como, idade da parte, estado de saúde e grau de instrução. 
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Todavia, no presente caso, os exames clínicos que acompanham o laudo pericial, assim como as demais circunstâncias 

não são suficientes para se afastar a conclusão pericial. 

Assim, não comprovada a incapacidade laboral total e permanente ou mesmo temporária, ainda que a parte autora tenha 

comprovado a qualidade de segurado da Previdência Social, bem como, o cumprimento da carência, ausente a 

incapacidade total, quer permanente (definitiva) ou temporária, não lhe assiste o direito aos benefícios previdenciáiros 

pretendidos. 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social , em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada , 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 
manutenção ou tê-la provida por sua família. 

O laudo médico realizado em 18.10.2004 (fl. 55/61) atestou que a autora padece de hipertensão arterial sistêmica e 

artrose de coluna, concluindo pela ausência de qualquer deficiência incapacitante. Por outro lado, a autora, nascida em 

14.11.1937, completou sessenta e cinco anos de idade em 14.11.2002, restando implementado o requisito etário em data 

anterior à do laudo médico pericial. 

Implementado o requisito etário, cumpre analisar se encontra-se presente a hipossuficiência econômica. 

Conforme laudo de estudo sócio-econômico realizado em 25.02.2005 (fl. 67/70), o núcleo familiar da autora, para 

efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela - Oliria Alves Moreira (67 anos), seu esposo - 

Eurípedes Moreira (79 anos), sua filha - Maria Euripa Alves Moreira (29 anos) e seu neto - Eduardo Moreira Santos (8 

anos). 

A receita familiar é composta pela aposentadoria por idade do esposo da autora, R$ 260,00(duzentos e sessenta reais) e 

do salário percebido pela filha no valor de R$ 600,00(seiscentos reais). 

Conforme pacificação do tema pela TNU, o benefício previdenciário concedido ao cônjuge não deve ser computado 

para fins de cálculo da renda mensal familiar, por outro lado, uma vez que a filha, maior, não inválida, integra o núcleo 

familiar, o rendimento por ela percebido deve compor o montante para fins de cálculo da renda familiar per capita. 

Assim, do conjunto probatório existente nos autos resta demonstrado que a autora, em tese, não preenche os requisitos 

legais para a concessão do benefício assistencial pretendido. 
Assim, ante a não comprovação da deficiência física, bem como, da hipossuficiência econômica, vez que a autora não 

preenche o requisito da renda familiar per capita inferior a um quarto de salário mínimo, conforme incisos IV, V 

e VI do artigo 4º do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.741/93, não assiste à autora direito à concessão do 

amparo assistencial. 

Sendo assim, não implementados os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, assim como para a concessão do benefício assistencial, não merece reforma a sentença. 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser condenada aos ônus da sucumbência, 

vez que a exclusão dos ônus se defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida, não cabendo ao órgão 

jurisdicional proferir decisões condicionais (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte, nos 

termos da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-26.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003443-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDO BRANDAO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, juros moratórios baseados na taxa SELIC e verba honorária de sucumbência fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Subsidiariamente pleiteou a fixação do termo inicial da benesse na data do 

laudo pericial, redução dos honorários advocatícios, aplicação de juros de mora de 1% ao mês e exclusão da taxa 

SELIC. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, em cujas razões postulou a fixação do marco inicial da aposentação em 

25/11/2003, data do benefício requerido na esfera administrativa. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 32). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02 e 51), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls. 65/69), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, o demandante é portador de "quadro de Ponte Miocárdica no 

1/3 médio da artéria descendente anterior; Infarto Agudo Do Miocárdio prévio, evoluindo com Insuficiência 

Coronoriana e Angina Pectoris: Dupla Lesão Aórtica, sendo insuficiência aórtica leve e estenose moderada; 

Hipertensão Arterial; Dislipidemia; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica e Varizes em membros inferiores", 
"evoluindo com dispnéia aos esforços físicos, associada a cianose de extremidades, concomitante com dor precordial" 

(fl. 68, quesitos do autor, itens 1 e 6). 

Não prosperam as teses do INSS, de que o laudo não esclareceu o nível de incapacidade constatada na perícia, nem as 

atividades laborais que não podem ser exercidas pelo autor. Em resposta aos quesitos nº 3 e 4, do autor, e 5, do INSS (fl. 

68), o perito judicial informou que a inaptidão laboral é definitiva e total, de onde ressai o caráter omniprofissional da 

incapacidade aferida. (grifei) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. 
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No que pertine ao termo inicial do benefício, conquanto o ente autárquico tenha comprovado a incapacidade laborativa 

do autor em 09/12/2003, data do deferimento administrativo do auxílio-doença, de rigor a manutenção do marco inicial 

em 27/04/2004, data da citação, conforme postulado na exordial (fls. 04, 39 verso e 48). 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada 

pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Destarte, fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, 

v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., 

DJF3 08/10/2008). 

A verba honorária de sucumbência merece redução, para que incida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 
honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, de ofício, estabeleço a aplicação da correção 

monetária e, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o 

cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, fixar a verba honorária de sucumbência em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, e NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo do autor. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SALMERON 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício 

do autor, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os reflexos do artigo 58 do 

ADCT/88, além dos consectários nela especificados. 

 

A Autarquia ré, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora em 0,5% ao mês e requer que seja 

observado o limite do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício. 

 

Houve interposição de recurso adesivo pela parte autora postulando a fixação da verba honorária (fls. 98/99). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 
 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida, tendo em conta que é entendimento já consagrado que os benefícios de 

natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 
 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 
DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 
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DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 
No mérito, verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial concedida em 

04.11.1985 (fl. 18). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, na forma fixada pela 

r.sentença, razão pela qual não há reparo a ser feito no decisum nesse aspecto. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Isto posto, com amparo no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida, nego 

seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e dou provimento 
ao recurso adesivo da parte autora para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida 

nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das 

Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal e os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do 

CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DEUSDETE BRANDAO DE SOUSA 

ADVOGADO : WILSON SEGHETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a proceder à contagem do período de atividade rural já por ele homologado, a 

converter os períodos laborados em condições especiais e, caso preenchidos os requisitos necessários, conceder o 

benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os atrasados, 

devidamente corrigidos, nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios, arbitrados, em sede de embargos de declaração, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o alegado 

desempenho de lides campesinas, atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 
concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

A parte autora, por sua vez, pleiteia, preliminarmente, a anulação da r. sentença, em face da ocorrência de cerceamento 

de defesa, uma vez que não foi realizada a prova testemunhal requerida na petição inicial. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas do INSS. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

ficha de alistamento militar (de 1976, fls. 14), na qual aparece qualificado como lavrador. Tenho que tal documento 

constitui início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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O referido documento em cotejo com a prova testemunhal requerida na petição inicial poderia levar ao reconhecimento 

de todo o período de trabalho no campo alegado pelo autor, além do período já reconhecido pelo INSS em sede 

administrativa. 

 

Assim ao deixar de realizar a oitiva das testemunhas arroladas pelo demandante, a MMa. Juíza de primeiro grau 

realmente incorreu em cerceamento de defesa, de forma que a r. sentença deve ser anulada, sendo os autos devolvidos 

ao Juízo de origem para a produção da prova oral indispensável para comprovação da atividade rural. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, acolho a matéria preliminar, e, com amparo no artigo 557, 1º-A, DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

DO AUTOR, para anular a sentença e determinar a devolução dos autos ao Juízo de origem para realização da prova 

testemunhal. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2003.61.83.001505-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ TEIXEIRA PINTO DINIZ 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

CODINOME : BRAS TEIXEIRA PINTO DINIZ 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 
acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111, do E. STJ. 

Nas razões de apelação, o INSS aponta, em sede preliminar, a impossibilidade de conversão do tempo especial laborado 

antes da Lei nº 6887, de 1980. No mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres e que não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

pugna pela redução da verba honorária e dos juros de mora. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recursos especial e extraordinário. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão preliminar confunde-se com o mérito e será abordada no momento oportuno. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) De 15/4/1996 a 25/10/1996 - TOMÉ EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES S/A 

 

b) De 5/5/1998 a 22/6/1998 - ÁGIL MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA 

 

c) De 21/1/1999 a 10/8/1999 - RETÍFICA DE MOTORES RECON LTDA - EPP 

 

d) De 7/1/2000 a 9/2/2000 - GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S/A 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa, fls. 

149/151) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 10/4/1972 a 19/3/1973 - NOVA VULCÃO S/A - TINTAS E VERNIZES 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 17, o Autor exercia a função 

de serviços gerais, realizando serviços de pesagem e completagem e enlatamento. Estava exposto aos agentes tóxicos 

tais como tolueno, água-raz, aditivos, etc, atividade prevista no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79. 

 

b) De 4/6/1973 a 11/6/1976 - SOUZA CRUZ S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 18, e laudo de fls. 23/28, o 

Autor exercia a função de lubrificador de máquinas e serviços gerais, realizando serviços de pesagem e completagem e 

enlatamento. Estava exposto aos níveis de ruído agressivos de 93,48 decibéis caracterizando agente nocivo à saúde. 
 

c) De 20/12/1976 a 14/1/1977 - SOUZA CRUZ S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 21, e laudo de fls. 23/28, o 

Autor exercia a função de ajudante de mecânico, realizando serviços de manutenção preventiva e corretiva nas diversas 

máquinas do setor em que trabalhava. Estava exposto ao nível de pressão sonora de 90 decibéis, caracterizando agente 

nocivo à saúde. 

 

d) De 13/4/1977 a 23/3/1981 - VOLKSWAGEN DO BRASIL 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 31, e laudo de fls. 30, o Autor 

exercia a função de lubrificador, realizando serviços de manutenção preventiva e corretiva nas diversas máquinas do 

setor em que trabalhava com manuseio de óleos lubrificantes dos seus reservatórios. Estava exposto ao nível de pressão 

sonora de 91 decibéis, caracterizando agente nocivo à saúde. 

 

e) De 18/8/1981 a 5/7/1995 - ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 32, e laudo de fls. 33/35, o 

Autor exercia a função de mecânico de automóveis. Estava exposto ao nível de pressão sonora de 81 decibéis, 

caracterizando agente nocivo à saúde. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

10/4/1972 a 19/3/1973, de 4/6/1973 a 11/6/1976, de 20/12/1976 a 14/1/1977, de 13/4/1977 a 23/3/1981 e de 18/8/1981 a 

5/7/1995, impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

15/4/1996 a 25/10/1996 e de 5/5/1998 a 22/6/1998). 

Com relação aos períodos posteriores ao advento da EC 20/98, quais sejam, de 21/1/1999 a 10/8/1999 e de 7/1/2000 a 

9/2/2000, não deverão ser utilizados no cômputo do tempo total de atividade, haja vista que o Autor não implementou o 

exigido critério etário de 53 anos para tanto.  

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 

03 meses e 10 dias, conforme planilha em anexo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/12/2000).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente 

decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1419/2053 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA 

OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BRAZ TEIXEIRA PINTO DINIZ, nascido aos 28/07/1951, filho de ISABEL BARBOSA PINTO, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 08/12/2000, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005962-55.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005962-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMIRO FERNANDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARINA PALAZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos nos reajustes subsequentes. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos moldes do Provimento n. 26/2001 
da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e do Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento, de forma englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). Custas na forma da lei. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de prescrição e, no mais, pugna pela reforma da r. 

sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão. Requer, ainda, a submissão da decisão ao reexame necessário. Subsidiariamente, requer a reforma da 

correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 
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Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial, desde 6.3.1980 (f. 10). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 
Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
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honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação do réu tão somente para adequar os critérios de incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014464-80.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014464-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : LUIZ GOMES AREIAS MOREIRA 

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 86/88) que julgou improcedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, onde a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos termos da Lei n° 

6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT e Súmula n° 260 do extinto TFR. 

Em suas razões recursais (fls. 102/125), o autor sustenta a existência do direito ao pleiteado reajuste, razão pela qual 

requer a reforma da r.decisão. 

Devidamente processado o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 17.02.1992 (fl. 

33). 
Inicialmente, destaco que ante a ausência de requerimento da parte autora, em 1988, não há que se cogitar acerca da 

fixação do termo inicial do benefício nesta ocasião, conforme assinalada pela r.sentença. 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 
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Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício não foi concedido à luz de referido texto legal, afigura-se impositiva a 

reforma da sentença. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 17 de 

fevereiro de 1992 (fl. 33), período sob vigência da Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960. Portanto, não há que se falar 

na aplicação de critérios de revisão e reajustes diferentes dos estabelecidos na supracitada lei. 
No tocante, a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto TRF, destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste nela 

preconizada aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos 

até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o 

reajuste à variação do salário-mínimo. 

Como já mencionado, a aposentadoria da parte autora foi concedida em 17 de fevereiro de 1992 (fl. 33) e a presente 

ação ajuizada em 20 de novembro de 2003, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n.º 260 do extinto 

TFR, razão pela qual todas as parcelas daí resultantes encontram-se prescritas. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO LEI 6423/77. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR-TETO. SÚMULA 260 DO TFR. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

(...) 

IX - Incabível o pagamento das diferenças relativas à Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, vez que 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  

(...) XIII - Recurso parcialmente provido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.03.99.065376-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.12.2004, DJU 24.02.2005, p. 459). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI 6423/77 -- ARTIGO 58 DO ADCT - INCIDÊNCIA A CONTAR DA DATA DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS - JUROS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA, APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...) 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

(...) 

- Apelação dos autores improvida. Apelação do INSS e remessa 

oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.067412-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.11.2003, DJU 30.01.2004, p. 389). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SÚMULA 

Nº 260 DO EX-TFR. PERDA DA EFICÁCIA EM 04/04/1989 (SÚMULA Nº 21 DO TRF-1ª REGIÃO). AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO EM 23/07/2002. PRESCRIÇÃO. ART. 58 DO ADCT. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS REFLEXAS. 

1. Segundo enuncia a Súmula nº 21 desta Corte, a revisão dos benefícios previdenciários, consoante o critério previsto 

na Súmula nº 260 do extinto TFR, dirige-se exclusivamente àqueles concedidos até 04.10.88, esclarecendo, ademais, 

que a mesma perdeu sua eficácia em 05.04.89. 
2. Não obstante ter sido concedido o benefício do autor antes de 05.10.88, o presente feito, através do qual postula a 

aplicação do critério de reajuste previsto naquela Súmula, fora ajuizado em 23/07/2002, mais de 5 (cinco) anos, 

portanto, após a perda de sua eficácia. 
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3. É de se declarar, pois, irremediavelmente prescritas as parcelas de diferenças de benefícios anteriores a 23/07/1997, 

data na qual, consoante a Súmula nº 21 do TRF-1ª Região, já não mais subsistia o critério de revisão de benefício pela 

Súmula nº 260 do TFR (AC 96.01.4822-5/MG, Rel.ª Juíza Assusete Magalhães, DJ 29.11.96, p. 91752). 

4. "A revisão do benefício do autor, nos termos da Súmula nº 260 do TFR, não geraria qualquer repercussão no 

quantum do mesmo benefício, a partir de 19/01/94, porquanto o art. 58 do ADCT da CF/88 determinou que os 

benefícios previdenciários mantidos em 05/10/88 fossem revistos de acordo com o número de salários mínimos da data 

de sua concessão, critério aplicável de 05/04/89 a 04/04/91, observando-se, a partir de 05/04/91, art. 41 da Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente"(REO 1999.34.00.001273-3/DF, Rel. JUÍZA ASSUSETE MAGALHÃES, 2ª Turma, 

DJ de 28/02/2002, p. 27). 

5. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada". 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.03.003311-3, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 10.11.2004, DJ 20.1.2005, p. 

15). 

 

Desta feita, não merece guarida o inconformismo da parte autora. 

Verifico que não que se falar acerca do reajuste aplicado com base no INPC eis que se trata de pedido novo, não 

constante da petição inicial. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

mantendo in totum a r.sentença recorrida. 

 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011081-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DOUGLAS ROBERTO PEREIRA ALVES incapaz 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

REPRESENTANTE : MARIZA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00074-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Douglas Roberto Pereira Alves ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de Maria Aparecida Pereira Alves, falecida em 6.6.2000. 
Narra a inicial que o autor é filho da falecida, sendo seu dependente. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e declarou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, verbas essas exigíveis na forma do artigo 12 da lei 1.060/50. 

 

Apela o autor, sustentando, em síntese, que reuniu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 103). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por 

morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 6.6.2000, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O ponto controvertido nos autos é a qualidade de segurada da falecida. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurada do falecida, na data do 

óbito. 

 

No caso presente, não se desincumbiu a parte autora do ônus de comprovar a qualidade de segurada da instituidora da 

pensão, na data do óbito. 

 

Com efeito, extrai-se da CTPS de fls. 54 que último registro de vínculo de trabalho da de cujus encerrou-se em 
novembro de 1995, ou seja, cerca de cinco anos antes da data do óbito (6.6.2000). 

 

Não há prova nos autos de que a falecida tenha exercido atividade profissional, que lhe conferisse cobertura 

previdenciária nesse período. Também não há informação segura de que tenha deixado de trabalhar nessa época por 

estar incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, deve ser mantida a sentença, uma vez que, ao reconhecer a perda da qualidade de segurada da falecida, deu à 

causa a única solução possível. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para recurso, encaminhem-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035727-81.1997.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.014570-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : HONORATO FERREIRA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.35727-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por meio da 

qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que o reajuste 

conferido ao benefício foi fundado em lei, não havendo se falar em afronta ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que os índices utilizados 

pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, 

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 1.12.1978 

(f. 19). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 
se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixaram-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
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Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

n. 1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021581-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021581-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : OLIVA MARIA DA FONSECA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00172-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios da autora, atualizando 

monetariamente os 24 salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 meses, que compuseram o período-básico-de-

cálculo, aplicando-se a ORTN/OTN na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças apuradas, observada a prescrição 

quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que os índices adotados pelo Ministério 

da Previdência e Assistência Social para atualização dos salários-de-contribuição estavam em harmonia com o sistema 

anterior à Constituição da República de 1988, sendo, pois, indevida a utilização da ORTN/OTN previstos na Lei n. 

6.423/77 para tal fim, uma vez que referidos índices somente são aplicáveis sobre obrigações pecuniárias. 
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Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Considerando que o benefício de titularidade da autora se trata de pensão por morte (f. 14), não há previsão legal para a 

atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos dos 

artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos n.s 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies eram 

calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos 

possuíam a mesma redação, "in verbis": 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 
 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 sobre os benefícios dos autores, os quais, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 
II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP n. 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 
apelação do réu para julgar improcedente o pedido, e julgo prejudicada a apelação da parte autora, conforme a 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021660-65.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021660-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : AGENOR FRIZZARIN 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00071-6 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos no cumprimento do artigo 58 do ADCT. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma 

das prestações, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de prescrição e, no mais, pugna pela reforma da r. 

sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão. 
 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a reforma dos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Ressalte-se que a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Outrossim, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 
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Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial, desde 5.3.1983 (f. 13). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, e dou provimento à apelação da parte autora para adequar os critérios de incidência dos juros de 

mora, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022780-46.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022780-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMINGOS ZAVAN 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00133-7 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da autarquia e remessa oficial contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor em que 

se objetiva a concessão da aposentadoria especial. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente a ação, declarando o tempo de trabalho exercido em 

atividade abrangida pelo regime especial de aposentadoria, e condenando o INSS na implantação e pagamento do 

benefício da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, atrasados, corrigidos monetariamente 
pelos índices legais, juros de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. 

A autarquia recorre sustentando que os períodos que o autor alega que exerceu atividade especial não foram exercidos 

na forma a que viessem a prejudicar sua saúde, diante do uso de EPI's, que neutraliza a nocividade da atividade. Ainda, 

alega a impossibilidade de conversão da atividade especial em comum a partir de 29.04.95. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1432/2053 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.08.72 a 04.11.74 - Usina Catanduva S/A; 

De 01.02.75 a 16.07.75 - Catandauto S/A; 

De 01.08.75 a 15.04.79 - Casa Agrícola Ind. e Com; 

De 02.05.79 a 07.04.81 - Casa Agrícola Ind. e Com; 

De 01.08.81 a 08.03.82 - José Corrêa de Souza; 

De 30.08.82 a 30.11.82 - J.Marino Agrícola Ltda; 

De 01.12.82 a 06.02.86 - J.Marino Agrícola Ltda; 

De 07.02.86 a 19.02.93 - Transcargo Transp.Rod. Ltda; 

De 16.04.93 a 09.03.96 - Translário Transp.Cargas ltda; 
De 01.04.97 a 01.02.00 - Martins e Rosa Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 34) e laudo (fls.35/39) acostados aos autos, o autor no período de 

01.08.72 a 04.11.74 exercia suas funções de mecânico, no setor de oficina automotiva da "Usina Catanduva S/A", 

exposto aos agentes químicos, consistentes em hidrocarbonetos, de forma habitual e permanente, agentes nocivos 

previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

Os formulários padrão do INSS (fls. 43,44,46 e 47), acostados aos autos, demonstram que o autor, nos períodos de 

01.08.75 a 15.04.79 e 02.05.79 a 07.04.81, exercia suas funções de ajudante de montagens, na empresa "Casa Agrícola 

Ind. e Com" exposto a tensão de 13.800 volts de maneira permanente, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 

53.831/64. 

Da mesma forma, de acordo com os formulários padrão do INSS (fls.40, 41 e 42), acostados aos autos, o autor, no 

período de 30.08.82 a 30.11.82, 01.12.82 a 06.02.86, 07.02.86 a 19.02.93, exercia a função de motorista de caminhão 

na empregadora "J Marino Agrícola Ltda.", efetuando transporte de açúcar e café. 

Segundo os formulário padrão do INSS (fls.45) acostado aos autos, o autor, no período de 16.04.93 a 09.03.96, exercia 

na empregadora " Translário Transp.Cargas Ltda" a função de motorista. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.48) acostado aos autos, no período de 01.04.97 a 10.12.97, o autor 

exercia a função de motorista na empregadora "Martins e Rosa Ltda.", atividade enquadrada como especial pelos 
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 (código "2.4.4-Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2- 

Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79). 

De outro lado, não existindo laudo técnico, não há como reconhecer como especial o período de 11.12.97 a 04.05.99. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 01.08.72 a 04.11.74, 01.08.75 a 15.04.79, 02.05.79 a 07.04.81, 

30.08.82 a 30.11.82, 01.12.82 a 06.02.86, 07.02.86 a 19.02.93, 16.04.93 a 09.03.96, 01.04.97 a 10.12.97, exercendo 

suas funções exposto a agentes nocivos previstos no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e Anexo II do Decreto 

83.080/79. 

Porém, não devem ser reconhecidos os períodos de 01.02.75 a 16.07.75, 01.08.81 a 08.03.82, 11.12.99 a 04.05.99 pois 

não foram juntados documentos que comprovassem o exercício da atividade especial. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Contudo não preenche o requisito para aposentadoria especial , ou seja, 25 anos de atividades exercidas em condições 

especial. 

Faz jus o autor, entretanto, ao benefício de aposentadoria integral de acordo com as regras anteriores à EC 20/98 

(15/12/1998). 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 36 anos e 

04meses e 09 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21.05.1999). 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 
REMESSA OFICIAL, para reconhecer como especiais apenas os períodos de 01.08.72 a 04.11.74, 01.08.75 a 15.04.79, 

02.05.79 a 07.04.81, 30.08.82 a 30.11.82, 01.12.82 a 06.02.86, 07.02.86 a 19.02.93, 16.04.93 a 09.03.96, 01.04.97 a 
10.12.97, e conceder o benefício da Aposentadoria por Tempo de Serviço integral, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO DOMINGOS ZAVAN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 

21.05.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-4 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava 

a revisão de benefício previdenciário. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por conter julgamento 

"extra petita" e, no mérito, pugna pela reforma do "decisum", argumentando ser devida a aplicação da variação integral 

do IRSM no mês de janeiro de 1994 quando da conversão do valor do benefício em URV, bem como alega que os 

índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários. 

 
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, ressalto que não há se falar em julgamento "extra petita", uma vez que a sentença foi proferida dentro 

dos limites propostos na inicial. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 
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Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 
 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 
- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571). 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1438/2053 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 
fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-04.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000026-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA FRANCISCA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com pedido alternativo da Aposentadoria por Invalidez ou a 

declaração judicial do tempo de contribuição. 

O MM. Juiz julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e parcialmente procedente o 

pedido de aposentadoria por invalidez, e condenando a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir da citação, diferenças apuradas segundo o que dispõe o art.604 do CPC, juros de mora de 12% ao ano, 

atualização monetária segundo os critérios estabelecidos no Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região, desde que 

devida cada parcela, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença, 

reduzidas em 50%, face a sucumbência recíproca. Foi concedida a Tutela Antecipada. 

Recorre a Autarquia sustentando que a parte autora, não estando incapacitada para o trabalho e que o laudo não é claro, 

pois não afirma as causas dos males, nem afirma quais os exames foram realizados para se chegar as conclusões. Ainda, 

que incabível a concessão da tutela, vez que ausente a prova inequívoca do fato. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural de 12.11.58 a 02.07.84 em regime de economia familiar, de 
01.06.87 à 14.12.91 laborou como catadeira de amendoim e como segurada facultativa no período de 01.06.02 a 

31.08.03, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

E neste sentido, verifica-se que autora não cumpriu a carência necessária para a concessão do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado. 

Saliento que quanto o tempo de serviço rural, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Assim, neste sentido, deve o pedido, neste ponto, ser julgado improcedente. 

Cabe analise do pedido alternativo. 

A parte autora pleiteia alternativamente a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, datado de 18/10/2004, concluiu que a parte autora, nascida em 27.06.42, é portadora de doença de 

chagas e osteoartrose de joelho (fls. 124/127). 

Segundo o laudo, a autora é portadora de doença de chagas forma digestiva (megaesôfago), submetida a tratamento 

cirúrgico, com sucesso, e artrose de joelho esquerdo em fase inicial. Essas doenças não caracterizam, até o momento, 
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incapacidade total, mas sim parcial, devendo a autora evitar aquelas atividades que solicitem em demasia o aparelho 

músculo-esquelético. 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua 

atividade habitual (trabalhadora rural e braçal), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão 

pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91. 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e qualidade de segurado, eis que verteu 

contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual de junho de 2002 até agosto de 2003, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91, considerando o período de graça. 

De acordo com as conclusões do perito e juntados aos autos, o benefício é devido a partir da citação, consagrando que 

não houve insurgência da autarquia. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Entretanto, devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). Deve haver a dedução em 50% determinada na sentença, face que recíproca. 
Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, "caput", NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a tutela já 

deferida. 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Luzia Francisca Martins da Silva; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 04/03/2004; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-62.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000862-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 16.03.1973 a 28.10.1975, 02.05.1978 a 01.08.1980, 12.05.1982 a 

17.02.1987, 23.04.1987 a 28.05.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além 

do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a 

data da sentença. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.03.1973 a 28.10.1975, 02.05.1978 a 01.08.1980, 12.05.1982 a 

17.02.1987 e 23.04.1987 a 28.05.1998, com exposição a ruídos que variavam de 91dB a 93dB (SB e laudo técnico; fls. 

18/33), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos e 29 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 06 meses e 07 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.05.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(10.03.2004) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 26.06.1976 a 10.08.1981, 11.08.1981 a 10.02.1989 
e 27.05.1996 a 28.05.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 23.06.1976 a 10.02.1989 e 27.05.1996 a 28.05.1998, com 

exposição a ruídos que variavam de 85dB a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 19/24), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 02 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 26 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.03.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(12.03.2004) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002471-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 02.00.00056-5 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 24.08.1982 a 30.06.1986 e 07.07.1986 a 10.07.1997, com 
exposição a solda elétrica e calor (SB; fls. 53/54), código 1.1.1. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1. e 2.5.3. do 

Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 10 meses e 09 dias até 14.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.12.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(07.06.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALMIR DE SOUZA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 14.12.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012231-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012231-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
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No. ORIG. : 03.00.00121-3 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 

reconhecendo o tempo de atividade especial e condenando o réu à concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço, a 

contar do requerimento administrativo (30.10.00), parcelas vencidas não prescritas, gratificação natalina, juros de mora 

de 0,50% ao mês, bem como pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

atingindo somente parcelas vencidas, a contar do pedido administrativo até a implantação do benefício, isentando o réu 

das custas. 
Nas razões de apelação, a Autarquia sustenta que: a) o exercício de atividade com possibilidade de dano não confere o 

direito de pleitear o reconhecimento de sua atividade com sendo especial; b) não constituem os formulários 

apresentados prova pré-constituída em favor do autor; c) não comprovou o autor a existência de laudo técnico junto à 

empresa onde laborou. 

Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos juros a partir da citação, bem como fixação dos honorários advocatícios no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, incidindo sobre as prestações vencida até a sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades rural, comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
ATIVIDADE RURAL 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no Sítio São Francisco, de propriedade de 

Aparecido Sgravatto, no período de 01.01.72 a 30.12.73. 

Referido vínculo que foi reconhecido pela Autarquia administrativamente e computado na contagem efetuada em 

processo administrativo ( fls.66). 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

Consta também dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 07.05.74 a 09.10.74 - Marchesan Impl.Máqq Agric. S/A; 

De 17.10.74 a 23.04.75 - Inbral Ind. Bras.Alimentos; 

De 14.05.75 a 17.07.75 - Fisher S/A Com.Ind. e Agric; 

De 24.02.78 a 24.03.78 - Albaricci Impl Agrícolas Matão; 

De 17.04.78 a 03.08.78 - Pires Serv Gerais e Banco; 

De 21.09.79 a 20.01.80 - Frutropic S/A; 
 

De 11.06.83 a 14.06.83 - Fischer S/A Com.Ind. e Agricultura; 

De 20.04.98 a 25.03.99 - Bonfim Nova Tamoio BNT Agrícola Lt. 
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Referidos vínculos foram devidamente reconhecidos administrativamente pela Autarquia, e, de fato, não foram 

contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresa: 

 

De 21.07.75 a 11.11.77 - "Bambozzi S/A Máq. Hid. Elétricas"; 

De 24.11.77 a 23.02.78 - "Bambozzi S/A Máq. Hid. Elétricas"; 

De 16.08.78 a 09.04.79 - "Baldan Impl.e Máq. Agrícolas"; 

De 01.01.80 a 01.07.82 - "Marchesan Impl. Máq. Agric. S/A; 

De 01.11.84 a 12.11.85 - "Marchesan Impl. Máq. Agric. S/A; 

De 13.12.85 a 27.06.88 - "Baldan Impl.e Máq. Agrícolas"; 

De 28.06.88 a 17.04.91 - "Baldan Impl.e Máq. Agrícolas"; 

De 18.04.91 a 07.05.96 - "Baldan Impl.e Máq. Agrícolas". 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS de fls.13,15,16 e 46, nos períodos de 01.01.80 a 01.07.82, 01.11.84 a 

12.11.85, 13.12.85 a 27.06.88, 28.06.88 a 17.04.91 e 18.04.91 a 07.05.96, o autor exerceu a função de vigia, nas 
empresas "Marchesan Impl.e Máq. Agrícolas" e Baldan Impl.e Máquinas Agrícolas". 

No caso, o segurado trabalhou em atividade perigosa, na função de vigilante armado, conforme formulários e laudos 

juntados aos autos. 

Havendo enquadramento no Decreto nº 53.831/64 (item 2.5.7, vigilante com uso de arma de fogo - equiparado a guarda, 

devem ser reconhecidos os períodos acima como tempo de serviço especial, com possibilidade de conversão para tempo 

comum (art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03) 

Assim, deve ser considerada especial a atividade de vigilante , consoante vem decidindo a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o 

uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 

de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo." (REsp 413.614/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 02/09/2002, pág. 230). 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS de fls. 41 a 43, nos períodos de 21.07.75 a 17.07.85 e 24.11.77 a 

23.02.78, o autor exerceu atividade na empregadora "Bambozzi S/A Máq. Hid. Elétricas" nas funções de prensista. 

A atividade de Prensista está enquadrada na legislação especial, sob código 2.5.2, dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 

permitindo o reconhecimento das condições especiais da atividade exercida. 
Também de acordo com o formulário padrão do INSS de fls.14, no período de 16.08.78 a 09.04.79, o autor laborou na 

empregadora "Bandan Impl.e Maq Agrícola" exercendo as funções de forneiro, que está enquadrada na legislação 

especial, sob códigos 2.5.2 do Decreto 53.831/64 e 2.5.1 do Decreto 83.080/89. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, reconhece-se como especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 21.07.75 a 11.11.77, 24.11.77 a 

23.02.78, 16.08.78 a 09.04.79, 01.01.80 a 01.07.82, 01.11.84 a 12.11.85, 13.12.85 a 27.06.88, 28.06.88 a 17.04.91 e 
18.04.91 a 07.05.96, enquadrando nos itens dos Decretos 53.831/64 e 83.080/78. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 

10 meses e 12 dias, até a EC 20/98, e 30 anos, 01 mês e 22 dias em 25/03/1999, cumprindo o pedágio exigido. 

Logo, tem direito a se aposentar pela regra de transição prevista pela EC 20/98 (aposentadoria proporcional), na medida 

em que cumpriu o requisito etário em 27.07.03. 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo 
de contribuição, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício será a partir da citação, em 18.12.03, nos termos do art.219 do CPC, vez que por ocasião 

do requerimento administrativo não preenchia dos requisitos legais. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA 

E A REMESSA OFICIAL, para os fins de fixar o termo inicial do benefício a partir da citação (18.12.03) e fixar os 

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, e juros 

na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FRANCISCO MARQUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 

18.12.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 
 

a) Nome do beneficiário: Francisco Marques; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 18/12/2003; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028227-78.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.028227-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO EURICO SALGUEIRO 

ADVOGADO : PAULINO RODRIGUES DE MELLO 
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No. ORIG. : 04.00.12227-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 50, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031397-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031397-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00223-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período pleiteado na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 88% do salário-de-

benefício, a partir da data do indeferimento do pedido de aposentadoria na via administrativa, com correção monetária e 

juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação até a data da sentença. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por seu turno, a parte autora requer a fixação do termo inicial a partir da data da entrada do requerimento administrativo 

e a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (07.04.1972; fl. 38), título de eleitor (10.01.1972; fl. 39), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

02.08.1967 a 02.08.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural, bem como o tempo de serviço especial reconhecido na via administrativa (fls. 

24/26), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 04 meses e 11 dias, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.08.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(15.10.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e ao recurso de apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma 

da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO JOSÉ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
13.08.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038869-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038869-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SULEI RAMOS PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00314-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva o recálculo de seu benefício. Ainda, foi considerada prescrita a pretensão de revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que os índices utilizados pela autarquia para reajuste 

dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação 

constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o 

entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode 

operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 
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Ademais, a prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no período 

anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

Considerando que o benefício de titularidade da autora se trata de aposentadoria por invalidez (f. 13), não há previsão 
legal para a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos 

termos dos artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos n.s 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas 

espécies eram calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos 

dispositivos possuíam a mesma redação, "in verbis": 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 sobre o benefício da parte autora, o qual, à 

época de suas concessões, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 
I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP n. 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 
Ademais, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
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Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 
MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
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- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 
Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040839-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040839-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ESEQUIEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00248-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

petição inicial e condenou a autarquia a pagar ao autor a correção monetária sobre as prestações vencidas referente ao 

período decorrido entre a data de início do benefício e seu efetivo pagamento. Houve condenação em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, recorre o INSS, alegando que o embora o requerimento administrativo tenha sido protocolado em 

24/07/1994, somente em 05/05/1997 é que, de fato, houve a conclusão favorável, por exclusiva responsabilidade do 

autor. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 
Consta dos autos que de fato o INSS quitou as diferenças em atraso (devidas entre a data de início do benefício e seu 

efetivo pagamento) sem a atualização monetária. 

Nesse sentido, é iterativo o entendimento de que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, 

não se justificando o pagamento de valores atrasados sem correção monetária, o que equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, principalmente quando estabelecido que a atualização monetária não constitui acréscimo, 

mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor reduzido pela inflação. 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas atualizadas, sob pena de aviltar a renda mensal, de 

caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não 

constitui penalidade, mas mecanismo de recomposição do valor da moeda. 

A respeito do tema, invocam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 
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1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária desde a 

primeira prestação devida, há diferenças a pagar, não cabendo fixar o retrocesso da data ao ajuizamento da ação, pois a 

mora existe desde quando a correção deveria se paga e não o foi. 

E não se cogita, na espécie, de culpa, sendo a correção monetária devida independentemente de sua ocorrência, por ser 

representativa, como dito, de mera recomposição do valor da moeda. 

No entanto, no caso concreto, considerando que o direito ao benefício foi reconhecido em 05/05/1997 e o ajuizamento 

da ação se deu em 03/12/2003, é de se reconhecerem prescritas eventuais diferenças em razão da incidência da correção 

monetárias sobre as prestações quitadas em atraso, sendo certo que eventuais diferanças não ultrapassam a competência 
de maio de 2002. 

In casu, resta comprovado que inexistem diferenças computáveis em favor da parte autora em razão da prescrição, que a 

partir da edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, passou a ser matéria de ordem pública, podendo ser 

reconhecida de ofício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição 

inicial, ante o reconhecimento da prescrição, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042283-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042283-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ELIAS CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00006-4 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou procedente 
seu pedido de revisão de benefício previdenciário. O INSS foi condenado a recalcular a RMI mediante a aplicação do 

índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. O INSS deverá arcar com o ônus da sucumbência e honorários 

advocatícios do patrono do autor, fixados em 10% da condenação. 

Em suas razões recursais o autor objetiva a reforma da r. sentença sob o argumento de que a r. sentença incorreu em 

julgamento ultra petita, vez que deferiu pedido não requerido em sua petição inicial. Objetiva a revisão de seu benefício 

mediante a conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV, levando-se em consideração os valores nominais 

vigentes no quadrimestre de novembro e dezembro de 1993. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Há vício na sentença, não na forma alegada pelo INSS, ou seja, bastante para ensejar nulidade. Evidente pequeno 

descompasso entre os pedidos formulados e o consagrado no decisum, mais precisamente o alusivo à revisão do 

benefício previdenciário mediante a aplicação do índice de 39,67%, não contemplado na inicial. Nesse aspecto, a 

sentença é ultra petita, pois condenou o INSS em tema não requerido. Mas nulidade não se vê, devendo apenas ser 

conduzida ao limite da pretensão, com a desconsideração do excesso demonstrado. 

Passo à análise do pedido que a demanda suscita. 

Pois bem: Quanto aos reajustes, tem-se que a Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma, ao 

assegurar o reajuste quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, 

entretanto, as antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

A Lei n° 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de 

antecipação prevista na Lei n° 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia 
com reajuste ou aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes.  

III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 
(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes.  

V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir de citação válida, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes.  

VI - Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 
em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas Leis n°s 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam 

reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a Lei n° 8.880/94, que determinou a conversão 

dos benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 
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Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes à competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

De outra parte, o § 3º do art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá 

resultar em valor inferior Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do 
último dia dos respectivos meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em 

URV, pela média aritmética. Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria 

em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio 

constitucional da irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, e, nos 

termos do artigo 557, §1º A, dou provimento à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

formulado na petição inicial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043303-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043303-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : WILSON MAGNO 

ADVOGADO : VALDIR COLACO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00088-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício formulado na petição inicial. Não houve condenação em custas ou honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais o autor objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do 

índice de 39,67% referente a fevereiro de 1994. Requer, por fim, que os honorários advocatícios sejam fixados em 20% 

sobre o valor da condenação. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 
previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 
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27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 

São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício do autor, a qual foi fixada em 31/07/1994 (fl. 09), é 
de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Sucumbente, o INSS deve arcar com os honorários advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da presente 

sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Quanto à prescrição, ressalto que não atinge o direito à revisão em si, mas o direito às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para determinar ao INSS que proceda à revisão da renda mensal inicial, mediante a aplicação, sobre os salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.045241-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00229-7 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Não houve condenação no ônus da sucumbência por se tratar de beneficiária da Justiça 

Gratuita. 
Em suas razões recursais a autora objetiva a correção de seu benefício o período de 1997 a 2002, tendo como índice 

base o IGP-DI. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à pretensão de alteração dos índices de reajustes dos meses de junho de 1997 a junho de 2002, é de se lembrar 

que o princípio da preservação do valor real do benefício, conforme já decidiram o Supremo Tribunal Federal e o 

Superior Tribunal de Justiça, tem seus contornos fixados pela legislação, Lei 8.213/91 e alterações posteriores, sendo 

incabível a substituição do índice de reajusta por aquele que o segurado entenda melhor. 

É ver: 

"Ementa PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 
art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 

Agravo regimental desprovido." 

(AGA 734820/DF, 5ª T, STJ, de 19/09/06, Rel. Min. Felix Fischer) 

E, em decisão de 2 de abril de 2004, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.º 

376.846, apreciou incidentalmente e no aspecto material, a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei 9.711/1998, do 

art. 4.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei 9.971/2000, do art. 1.º da Medida Provisória 2.187-13/2001 e do art. 1.º do Decreto n.º 

3.826/2001 à luz do art. 201, § 4.º da Constituição da República, e concluiu pela constitucionalidade desses dispositivos 

e, conseqüentemente, legais os índices de reajustamento adotados pela autarquia previdenciária. Acolhendo o 

entendimento do Pretório Excelso, foi cancelada a Súmula n.º 3 da Turma de Uniformização do Conselho da Justiça 

Federal e em seu lugar editada a Súmula n.º 8, cujo teor é o seguinte: 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, NÃO serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Note-se que a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%) e junho de 2002 (9,20%), os benefícios 

foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e o Decreto 3.826/01. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045424-46.2005.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1469/2053 

  
2005.03.99.045424-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 98.00.00008-4 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial e reconheceu como especial o tempo laborado pelo autor na empresa Komatsu do Brasil 

S/A, determinando sua conversão em tempo comum, para fins de elevação do coeficiente de sua aposentadoria. As 

diferenças devidas devem ser pagas atualizadas monetariamente, desde o ajuizamento da ação, observando-se os índices 

da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo. Os juros de mora foram fixados no percentual de 12% (doze por cento) 

ao ano. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença sob o argumento de que o período laborado na 

empresa Komatsu não foi reconhecido como especial vez que o autor utilizava equipamentos de segurança individual, 
suficiente para neutralizar a agressividade do ambiente de trabalho. Alternativamente pede a redução dos honorários 

advocatícios de 15% para 10% sobre o valor da condenação. Requer, por fim que a taxa de juros incidam no percentual 

de 6% ao ano. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial; entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação ou direito controvertido 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 
pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres nas empresas Komatsu do Brasil S/A, 

nos períodos de 01/08/1977 a 01/11/1978 e de 13/08/1979 a 09/12/1981, na função de operador de empilhadeira. 

Os formulários e o laudo técnico (fls. 10/12), atestam que o autor estava submetido ao agente agressor ruído de 85 dB, 

de modo permanente e habitual, nos períodos acima mencionados. A insalubridade foi ainda reconhecida pela Junta de 

Recursos da Previdência Social (fls. 119/120). 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado contemplava a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, 

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 01/08/1977 a 01/11/1978 e de 13/08/1979 a 

09/12/1981. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 
física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor na empresa Komatsu do Brasil S/A, nos períodos de 

01/08/1977 a 01/11/1978 e de 13/08/1979 a 09/12/1981, e determino a sua conversão em tempo comum, devendo o 

INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor. 

Por fim, anoto que no cálculo das diferenças devidas, há de incidir, na espécie, não os critérios regularmente utilizados 

pela Justiça do Estado de São Paulo, mas aqueles utilizados pela Justiça Federal, porque a ação é previdenciária e a 

competência é deste Órgão, delegada à Justiça Estadual (art. 109, § 3º, da CF). 
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Nesse sentido, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão transitada em julgado com as ditas normas de 

cálculo preconizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região e pelo Conselho da Justiça Federal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 
Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar, no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

apenas para explicitar as verbas acessórias, conforme fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050059-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050059-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GASPAR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00079-1 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a 

Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários periciais fixados em dois salários mínimos e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  
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Em suas razões recursais, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários periciais e a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo.  

 

Em seu recurso, requer a parte Autora a majoração da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 22/02/1942, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 
 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 03/06/2003, atesta que o autor, nascido em 22/02/1942, é portador de 

hipertensão arterial grave, espondiloartrose e senilidade precoce, doenças crônico degenerativas. Está total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho (fls. 105/110). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, devidamente comprovada pelas cópias de sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Também assim em relação à qualidade do segurado, vez que o Autor trabalhou até 24/10/2000 e ingressou com a 

presente ação em 13/07/2001. 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

Considerando as conclusões do Perito, o benefício é devido a partir do laudo pericial (03/06/2003), data em que 

efetivamente constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 
(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 
a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 
(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve ser 

fixado o percentual de 15% e mantida a base de cálculo já arbitrada. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 558/2007. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES para reduzir o valor dos honorários periciais, fixar o termo inicial do benefício na data do laudo e 

majorar o coeficiente da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052129-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052129-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 95.00.00025-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, declarando correto o cálculo elaborado pelo embargado correspondente à 

quantia de R$ 71.103,40 (f. 12-17), para 15.11.2004, condenando, ainda, a parte embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito corrigido. 

Em suas razões recursais, o apelante alega, em suma, que foi incluído o IGP-DI como índice de correção monetária. 

Alega, ainda, que tal índice não é oficial e nem está previsto no titulo executivo, portanto, é indevida sua aplicação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Os expurgos inflacionários decorrem da implantação de planos econômicos, nos quais foram desconsiderados índices 

reais da inflação medida, por força de atos normativos emanados do Poder Executivo. 

Parece óbvio, portanto, que a supressão desses índices de inflação impossibilita a devida recomposição da moeda, 

acarretando prejuízos a credores e enriquecimento sem causa de devedores. 

Com isso, o Poder Judiciário, com o objetivo de possibilitar a recomposição da moeda, pacificou a questão e 

determinou a inclusão de alguns desses índices inflacionários. Além disso, atualmente encontra-se superada, também, a 

discussão que havia em relação aos percentuais a serem utilizados. 

No caso dos autos, os parâmetros para correção monetária são estabelecidos pelo Provimento n. 26, de 10 de setembro 

de 2001, da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região, vigente à época da elaboração dos cálculos (15.11.2004). 

Dentre os indexadores adotados pelo referido provimento está o IGP-DI, a ser aplicado de maio de 1996 em diante para 

os cálculos de liquidação de benefícios previdenciários. 

O IGP-DI só deixa de ser utilizado como índice de atualização de débitos previdenciários a partir de 11.08.2006, 

devendo ser adotado, a partir de então, o INPC, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1474/2053 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052785-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052785-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI BRANDINA DIAS LAURINDO 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 

No. ORIG. : 03.00.00156-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da 

data do laudo pericial, fixou honorários periciais em meio salário mínimo e verba honorária de sucumbência em 15% 

(quinze por cento), incidente até a implantação do benefício. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 
dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 267). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, 

apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 
trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a autora apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fl. 10 - ratificado por prova 

oral (fls. 347/348). Ocorre que, ainda assim, é de se reconhecer a perda da qualidade de segurado. Vejamos. 

As testemunhas arroladas afirmaram em seus depoimentos, colhidos em 09/06/2005, que a autora deixou de trabalhar há 

dez anos em virtude da doença que a acomete. A própria requerente, aliás, sustentou o mesmo em seu depoimento (fl. 

346). 

Entretanto, conforme se verifica do laudo médico pericial, elaborado em 07/06/2004, a demandante é portadora de 

hipertensão arterial, insuficiência coronariana crônica e diabetes, e apresenta incapacidade laborativa, parcial e 
definitiva, desde 1999 (fls. 280, 282, itens 02, 05 e 06, "a" e "c"). 
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Desses fatos conclui-se que a autora não deixou de trabalhar - e, consequentemente, de contribuir para a Previdência 

Social -, em decorrência de incapacidade laborativa. 

Outrossim os documentos de fls. 19/263, embora demonstrem que a autora esteve internada por diversas vezes, não são 

suficientes para provar que a invalidez tenha se manifestado em momento anterior à data fixada pelo perito judicial. 

Quando a promovente, supostamente deixou de trabalhar (em 1995, segundo relatos seu e das testemunhas), já havia 

passado por doze internações (entre 13/06/1981 e 26/01/1994), o que mostra que as idas ao hospital (sempre por 

períodos curtos, de até seis dias) não a impediam de ter uma vida economicamente ativa. 

Em razão do exposto, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurada por não ter trabalhado/contribuído entre 

1995 (ano em que deixou de exercer atividades laborais) e 1999 (ano da incapacidade reconhecida pelo perito). 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO APLICAÇÃO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma 

permanente ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

3 A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 26 de novembro de 1996. 
Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 02 de março de 2000, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da 

Previdência Social. 

4 Ademais, os depoimentos testemunhais, além de vagos e imprecisos, apenas afiançam o exercício de trabalho rural 

pelo requerente em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional. 

5 Ainda, o laudo médico, realizado em 13 de agosto de 2001, não soube constatar a data do início dos males 

incapacitantes, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(AC 922080, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 22/11/2004, v.u., DJU 20/01/2005, p. 187) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL. DESARMONIA ENTRE O INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. O CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

NÃO RESTOU DEMONSTRADO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

RESCISÓRIA. MANUTENÇÃO DO ARESTO RESCINDENDO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que 

forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio 

de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Atividade rural: O início de prova material, não está coeso com o conjunto probatório. Alega o autor, que teria 
trabalhado em sítio próprio e anteriormente, fora empregado rural. Entretanto, apresenta documento que indica que 

laborou como produtor rural (nota fiscal de produtor rural em seu nome). As testemunhas confirmam o trabalho rural 

mas não tecem detalhes acerca de datas e se o labor se deu em propriedade própria ou na condição de empregado. 

Aplicação da Súmula 149 do STJ. 

- O CNIS indica em determinado período que o autor recolheu contribuições previdenciárias como autônomo. E o 

autor permaneceu por quase dois anos sem realizar atividade vinculada à Previdência Social. 

- O laudo pericial estabelece como marco inicial da incapacidade a data da cirurgia cardíaca, 23 meses após o último 

recolhimento. Não há documento médico a comprovar incapacidade anterior. O não-cumprimento do período de 

carência impede a concessão da aposentadoria por invalidez por perda da qualidade de segurado (art. 15 e seus 

parágrafos, da Lei 8.213/91). 

(...)." 

(AR 4878, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22/01/2009, v.u., DJF3 18/02/2009, p. 61) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO. 

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. RECURSO ADESIVO. 

(...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 
contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). Por seu turno, o auxílio-doença é 

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de 

segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 

III - Laudo pericial informa que o autor, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos, apresenta hemiplegia 

proporcional à direita e desnutrição, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

IV - Não restou demonstrado nos autos o atendimento a um dos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria 

por invalidez: a manutenção da qualidade de segurado, uma vez que o autor não trouxe aos autos início de prova 

material da atividade rural por ele alegada, que lhe conferiria a condição de segurado especial. Apesar das 

testemunhas afirmarem o seu labor no campo, não é possível o reconhecimento de tal atividade, tendo em vista que não 
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há início de prova escrita que pudesse justificar o deferimento do pleito, aplicando-se a Súmula n° 149, do STJ. Assim, 

o requerente não faz jus ao benefício pretendido. 

V - O requerente, também, não faz jus a aposentadoria por invalidez como trabalhador urbano. Apesar de ter laborado 

por mais de 01 (um) ano, estando, portanto, filiado junto à Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, cumprindo 

o período de carência, o seu último registro na CTPS foi em 03/1993 e esta ação ajuizada em 10.03.1998, o que lhe 

acarretou a perda da qualidade de segurado. Além do que, através do laudo pericial, do atestado médico (fls. 51) e dos 

depoimentos testemunhais ficou demonstrado que seus problemas de saúde surgiram em 1996, quando sofreu um 

derrame cerebral, assim, não é possível afirmar-se que deixou de contribuir para a Previdência Social por motivo de 

sua doença, razão pela qual perdeu a sua qualidade de segurado. 

(...)." 

(AC 648195, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08/11/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 488) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 39, I, DA LEI N. 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - Não resta configurada a condição de trabalhador rural do autor na forma estabelecida pelo art. 39, I, da Lei n. 

8.213/91, vez que o mesmo exerceu atividades laborais de natureza urbana, conforme se verifica das anotações 

constantes de sua CTPS, tais como pintor nos períodos de 04.07.1979 a 16.10.1980 e de 02.02.1981 a 04.06.1981 (fls. 
11), e como carpinteiro nos períodos de 13.08.1981 a 03.05.1982 e de 20.07.1982 a 03.06.1983. 

III - Tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício registrado na CTPS do autor 

(12.07.1985; fls. 13) e a data do surgimento dos males incapacitantes indicada pela perícia (12.01.2002) supera 12 

meses, a implicar a perda da qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91), e inexistindo o número de 

contribuições suficientes para concessão de aposentadoria por idade a teor dos arts. 102 e 142 da Lei nº 8.213/91, 

impossível se mostra a concessão do benefício previdenciário vindicado. 

(...)." 

(AC 942996, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 506) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento 

da ação, tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 
Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Por oportuno, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para qualquer fim (art. 7º, 

inc. IV), devendo ser reformada a condenação, nesse ponto, para estabelecê-los, nos termos da Resolução CJF nº 

440/2005, vigente à época da prolação da sentença (fl. 352), e da posição firmada nesta Turma Julgadora, que entende 

razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJ 16/05/2003, p. 104). 

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

reformar a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e fixar os honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00262-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava 

a revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica 

suspensa, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser devida a 

aplicação da variação integral do IRSM nos meses de outubro de 1993 a fevereiro de 1994, quando da conversão do 

valor do benefício em URV, bem como alega que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios 

previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de 

preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 
Inicialmente, destaco que a parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, desde 

1º.5.1982 (f. 10). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 
original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 
Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 
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Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 
A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 
Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 
texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : PEDRO JOVINO ZACARIAS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 02.00.00155-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao reconhecimento do exercício de atividade rural, bem como o 

reconhecimento e à conversão de períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte Autora, reconhecendo o exercício de 

atividade rural de janeiro de 1968 a fevereiro de 1975, determinando à Autarquia a averbação do período, sem custas e 

honorários por se tratar de justiça gratuita. 

A autarquia recorre sustentando que a prova documental não logrou em demonstrar a atividade do autor não anotada em 

sua CTPS, no período acolhido pela decisão recorrida, e que a prova testemunhal, por si só não tem o condão de 

comprovar o período de atividade rurícula. 

Recorre adesivamente o autor sustentando que a decisão recorrida deixou de computar a atividade especial e a devida 

conversão, assim como condenar o INSS na verba honorária e juros. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de certificado de 

dispensa de incorporação, emitido em 16/03/1973, referente ao alistamento militar para o ano de 1972 (fl.12), na qual 

ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentações, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a 

respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

No que tange à anotação da condição de rurícola feita a lápis no Certificado de Dispensa de Incorporação ao Serviço 

Militar Obrigatório, esclarece-se que, à época, era usual e corriqueira a anotação da profissão de "lavrador" desta 

maneira, no que se refere aos trabalhadores rurais. Ademais, a procedência do pedido do autor não se pauta única e 

exclusivamente na referida prova documental, mas sim, na análise de todo o conjunto probatório apresentado, 

consistente no início de prova material, acrescido de prova testemunhal que demonstra, de forma cristalina, o efetivo 

exercício do trabalho da parte autora nas lides rurais. 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido de 01/01/1968 a 28/02/1975. 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 
recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 12.06.1978 a 10.10.1978 - Karmar Ind. Com.; 

De 06.07.1979 a 25.03.1980 - GP.Const.e Obras; 

De 01.10.1981 a 01.06.1983 - Camargo Corrêa. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e não foram devidamente contraditados pela autarquia 

previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 11.03.75 a 01.07.77 - Camargo Correa S/A; 

De 21.07.77 a 14.04.78 - Pontal Agro Pecuária S/A; 

De 21.10.78 a 10.05.79 - Pontal Agro Pecuária S/A; 

De 26.03.80 a 30.09.81 - Reflorestamento Baruense 

De 22.09.83 a 31.03.84 - Coop Agrícola de Produtores; 

De 01.07.84 a 19.03.85 - Coop Produtores de Cana; 

De 26.03.85 a 01.08.88 - Usina de Açúcar Santa Terezinha; 

De 09.08.88 a 02.07.98 - Continental de Óleos Vegetais. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.19) acostado aos autos, o autor no período de 11.03.75 a 01.07.77, 

laborava na empresa "Const.e Com. Camargo Corrêa S/A, e no período de 11.03.75 a 31.03.76 exercia suas funções 

servente em canteiro de obras, auxiliando nos serviços de escavação, aterro e compactação do solo, exposto aos agentes 

nocivos relacionados, de forma habitual e permanente. O item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 elenca como perigosa a 
atividade dos trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres, na qual é facilmente enquadrada a função de 

servente de pedreiro, justamente pelos riscos e contatos com materiais insalubres, como o cimento, cal, poeira, inerentes 

ao canteiro de obras. 

Os formulários padrão do INSS (fls.22, 25 e 32) acostados aos autos, demonstram o autor, nos períodos de 26.03.80 a 

30.09.81 e 01.07.84 a 19.03.85 e 09.08.88 a 10.12.97, em que laborou nas empregadoras "Bauruense Serviços Gerais 

Ltda.", "Coop Produtores de Cana" e "Ceval Alimentos S/A" , respectivamente, exercia suas funções de eletricista 

exposto a tensão elétrica, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

O período de atividade de 11.12.97 a 02.07.98 não é reconhecido como exercido em condições especiais diante a 

ausência de laudo. 

Para a atividade exercida com exposição à eletricidade, é necessário que haja prova de que o trabalhador esteve 

submetido à tensão superior a 250 volts, conforme se extrai da jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. 

I- A condição especial por exposição ao agente agressivo " eletricidade " só pode ser reconhecida quando o trabalho 

for realizado em instalações ou equipamentos elétricos com tensão superior a 250 volts. 

II- A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorreu.  

III. Apelo desprovido." (TRF 3a.Região- APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 2002.03.99.044797-8 UF: SP, 9ª Turma, 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data do Julgamento, 19/10/2009) 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 
2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 11.03.75 a 31.03.76, 26.03.80 a 30.09.81, 01.07.84 a 19.03.85, e 

09.08.88 a 10.12.97, exercendo suas funções exposto a agentes nocivos previstos no Quadro Anexo do Decreto 

53.831/64 e Anexo II do Decreto 83.080/79. 

Porém, não deve ser reconhecido como especial o período de 01.04.76 a 01.07.77 (fls.19), vez que é necessária a efetiva 

comprovação de que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250 volts, e o formulário não esclarece de 

maneira específica as oscilações dos níveis de tensão, que variam entre menores a maiores de 250 volts. 

Não devem ser reconhecidos, da mesma forma, os períodos compreendidos entre 21.07.77 a 14.04.78 e 21.10.78 a 

10.05.79, pois segundo os formulários de fls.20 e 21 o autor não estava submetido a qualquer agente agressivo. 

Igualmente, não deve ser reconhecido como especial o período de 22.09.83 a 31.04.84, pois, denota-se do formulário de 

fls.23, que não há especificação quanto a exposição agentes agressivos, que foram tão somente citados de forma 
genérica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando-se o tempo de serviço comum, rural e serviço especial reconhecidos, o somatório do tempo de serviço da 

parte autora alcança um total de 34 anos, 05 meses e 29 dias até 15.12.1998, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53 , inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(19.11.2002), nos termos do Art. 219 do CPC. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
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inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA e com 

fundamento no artigo 557,§ 1º- A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA para os 

fins de reconhecer como exercido em atividade rural o período de 01.01.68 a 28.02.1978 e atividade especial o período 

de 11.03.75 a 31.03.76, 26.03.80 a 30.09.81, 01.07.84 a 19.03.85, e 09.08.88 a 10.12.97 e conceder a aposentadoria na 

forma especificada. 

Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 
determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Pedro Jovino Zacarias, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a contar da citação, ocorrida em 19 novembro de 2002 e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Pedro Jovino Zacarias; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço (proporcional); 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 19/11/2002; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000418-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VITORINO FERREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

No. ORIG. : 04.00.00061-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

concedendo ao autor o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir da perícia, bem como, auxílio-

doença, de 31.05.2003 até a data da concessão da aposentadoria por invalidez, pagando-se as prestações em atraso de 

uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que o autor deveria recebê-las. Condenado o 

réu ao pagamento dos honorários periciais já fixados e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Concedida a antecipação da tutela para a imediata e provisória implantação do benefício. 
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Apela o INSS alegando, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, bem como, 

para a antecipação da tutela. Sustenta, ainda, que a multa diária não pode ultrapassar o principal, pelo que deve ser 

revista a multa arbitrada em R$ 100,00. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

O autor, nascido em 14/02/1978, contando atualmente com 32 anos de idade, pretende obter concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez sob alegação de encontrar-se totalmente incapaz para o trabalho, em razão de ser portador 

de doença grave(cifose acentuada dorsal com espondiloartrose). 

O benefício pleiteado pelo autor está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurado está demonstrada. 

Conforme consta dos autos e das informações verificadas da consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, o autor manteve vínculo empregatício com registro entre 01.10.1996 a 07.11.2005. Uma vez que a presente 

ação foi proposta em 30.03.2004 não há qualquer dúvida relativamente à qualidade de segurado do autor. 

Assevere-se ainda, que o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 03.06.2001 a 31.05.2003. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

A carência encontra-se igualmente demonstrada, sendo suficiente, ao seu cumprimento, os períodos com registro em 

CPTS, independentemente do recolhimento que no caso fica a cargo do empregador. 

A incapacidade total e permanente restou configurada. 

Nos termos do laudo judicial de fls. 83/85, elaborado em 23.05.2005, o autor apresenta deformidade congênita em 

coluna dorsal conhecida como dorso curvo congênito, desde o nascimento. Conclui o Sr. perito pela incapacidade 

parcial e permanente do autor, dado tratar-se de deformidade com difícil condição de melhora, indicando ao mesmo 
apenas trabalhos leves ou de esforço apenas mental, estando incapacitado para trabalhos pesados ou que exijam esforço 

físico. 

Assim, verifica-se que, nos termos do laudo, não restou comprovada a incapacidade total e permanente laboral do autor, 

uma vez que o perito foi enfático ao afirmar que a incapacidade verificada é apenas parcial, com capacidade funcional 

residual suficiente para a realização de trabalhos leves, intelectuais ou que exijam apenas esforço mental e que não 

exijam esforço físico. 

Todavia, embora o laudo médico pericial aponte que a enfermidade de que o autor é portador não lhe causa 

incapacidade total, o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo 

Civil, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo 
pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

O referido laudo pericial assinala que o autor só pode exercer atividade que não exija esforço físico. Evidente que o 

autor em função de seu estado de saúde, enfrentaria considerável dificuldade de readaptação e de reinserção no mercado 

de trabalho, sobretudo considerando-se que atividade laboral que o autor sempre exerceu - atividade braçal em indústria 

de calçados - exige sabidamente esforço físico repetitivo e contínuo, o reconhecimento da incapacidade total e 

permanente se faz imperioso. 
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Assim, confrontando os dados do laudo pericial com os exames complementares realizados, bem como, com outros 

dados e circunstâncias, tais como seu baixo grau de instrução e o tipo de trabalho que desempenha, é de se concluir pela 

incapacidade total e permanente do demandante. 

Sendo devida a aposentadoria por invalidez, deve ser mantida a r. sentença recorrida que a despeito da conclusão 

pericial, considerando o grau de instrução do autor, bem como, o seu estado de saúde, decidiu pela concessão do 

benefício. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido tal como fixado na sentença, ou seja, a data do laudo 

pericial, por ser esse o momento em que foi constatada a enfermidade incapacitante do demandante. 

Antes que a perícia judicial constatasse a permanência da incapacidade do autor, restando de todo evidente a não 

reabilitação do autor, mostra-se devida a permanência do auxílio-doença, pelo que acertada a sentença ao determinar o 

restabelecimento do benefício desde a cessação indevida até a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Por fim, quanto aos juros de mora, mantida a sua aplicação na forma estabelecida, de acordo com o entendimento dessa 

Colenda Turma e julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Ressalte-se que as autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), assim como 

os honorários advocatícios. 

Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10%, explicitando que a base de cálculo corresponde às prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do C. STJ, em sua nova 

redação, e de acordo com o entendimento jurisprudencial formado no âmbito desta E. Corte Regional. 

A multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso é excessiva, impondo-

se a redução da mesma para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se 

justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, apenas para reduzir a multa diária, nos termos da fundamentação. 

Por força da antecipação da tutela concedida nos autos foi determinada a imediata implantação do benefício e, conforme 

se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, bem como, de ofício 

encaminhado pela autarquia, houve cumprimento pela autarquia. Desta forma, eventuais valores pagos 

administrativamente deverão ser compensados. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, concedendo ao autor, a partir do ajuizamento da ação, o auxílio-doença, que deverá perdurar até que 

recobre a total capacidade de trabalho, situação a ser reavaliada em 2 anos. Condenado o INSS ao pagamento das 

parcelas em atraso com atualização monetária, remuneração do perito e honorários advocatícios de 10% sobre o total 

dos atrasados até a data do efetivo pagamento (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela o INSS deduzindo em suas razões recursais que a sentença recorrida merece ser totalmente reformada. Aduz, em 

síntese, que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício que lhe foi concedido, vez que, quando do 

ajuizamento da ação havia perdido a qualidade de segurado. Pede ainda, para o caso de ser mantida a procedência do 

pedido, sejam os honorários reduzidos a no máximo 5% do valor dado à causa, não devendo incidir sobre as parcelas 

vincendas, bem como, sejam afastadas custas e despesas processuais, estando o autor amparado pelos benefícios da 
assistência judiciária gratuita. Por fim, no que concerne à fixação dos honorários periciais em um salário mínimo (fls. 

95), pede a sua redução. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

O autor, nascido em 21/11/1962, contando atualmente com 48 anos, pretende obter a concessão de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, sob alegação de encontrar-se totalmente incapacitado para o trabalho. 

Os benefícios pleiteados pela autora estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo pericial de fls. 90/94, elaborado em 25.07.2002, conclui pela incapacidade total e temporária do autor portador 
de hipertensão arterial, obesidade e doença de chagas, doenças crônicas degenerativas, com possibilidade de progressão 

e agravamento dos males, sendo difícil precisar o início das patologias. 

Assim, verifica-se que não restou comprovada a incapacidade total e permanente laboral da autora, não lhe assistindo 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Certo é que o quadro atual poderá evoluir a uma situação de total e definitiva incapacidade, o que não se verificou na 

ocasião da perícia, não se podendo conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ante uma perspectiva de 

evolução da "doença". 

De outro turno, a conclusão do laudo pela incapacidade total e temporária conduz à concessão do auxílio-doença, se 

preenchidos os demais requisitos. 

Importa, ainda, salientar que o autor apresenta farta documentação comprovando que o mesmo encontra-se sob 

cuidados médicos desde a época do requerimento. 

A presente ação previdenciária foi proposta em 26.09.2000. A CTPS do autor (fl. 10/16), bem como as informações 

constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais revelam a qualidade de segurado do autor à época da 

propositura, bem como, o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais. 

O autor esteve filiado à Previdência de 07.10.1977 a 09.01.1978(estatutário); 12.01.1978 a 05.07.1978; 03.03.1982 a 

04.08.1986; 01.09.1986 a 03.11.1987; 10.11.1987 a 31.08.1988; 09.08.1988 a 10.10.1993; 09.08.1988 a 12.1991; 

11.10.1993 a 03.11.1998; 03.04.2000 a 11.07.2000; 02.10.2000 a 04.01.2001 06.08.2001 a 02.2003, estes todos 
vínculos celetistas(CLT). Observa-se, ainda, que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença entre 

20.02.2003 a 10.12.2007 e posteriormente, a partir de 17.12.2007, teve a concessão decorrente de decisão judicial da 

aposentadoria por invalidez. 

Assim, evidente a qualidade de segurado do autor, pois, embora perdida a qualidade de segurado, após a filiação 

ocorrida entre 11.10.1993 a 03.11.1998, tendo decorrido prazo superior ao período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei 8213/91, ele recuperou tal qualidade com a nova filiação - ocorrida entre 03.04.2000 a 11.07.2000, estando 

igualmente cumprida a carência, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, segundo o qual, havendo 

perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data serão computadas para efeito de carência depois 

que o segurado contar, a partir da nova filiação, com, no mínimo, 1/3(um terço) do número de contribuições exigidas 

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. 

Ademais, há nos autos evidências de que o autor teria deixado de trabalhar em razão das enfermidades verificadas no 

laudo, havendo nos autos farta documentação demonstrando que o mesmo já estava sob cuidados médicos desde abril 

de 1999. Assim, resta afastada a perda da qualidade de segurado. 
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Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Confira-se, ainda, o recente julgado do C. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir 

para a Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0212459-3 - SEXTA TURMA - RELATORA: MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA- DJe 18/10/2010). 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer que é 

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade laboral habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença. 

Ante todo o exposto, assiste à parte autora direito ao benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

A data de início do benefício - DIB deve ser a data do laudo (25.06.2002), pois, embora haja nos autos evidências de 

ter sido o autor acometido pelas enfermidades desde antes, a incapacidade total apenas foi constatada na data do laudo, 

o qual informa não ser possível precisar o início da incapacidade. 

Assim, nesta parte deve ser reformada a r. sentença que determinou o início do benefício na data da citação 

Saliente-se, ainda, que, conforme informações constantes do CNIS, à data do laudo o autor estava em gozo de auxílio-
doença, evidenciando a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, uma vez que, quando da concessão 

administrativa do benefício, a autarquia entendeu presentes os requisitos. 

O segurado tem direito de permanecer em gozo de auxílio-doença enquanto estiver incapacitado para o exercício de 

suas atividades habituais, mas se isso não for clinicamente viável, deve o INSS reabilitar o segurado para outra 

atividade antes da cessação do benefício. 

Assim, a autarquia deverá submeter o beneficiário ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 

8.213/91 que assim determina: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" 

 

Assim, somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do segurado para outra atividade 

que lhe garanta o próprio sustento. 

Ressalte-se, ainda, que o art. 90 do referido dispositivo legal, dispõe que o processo de reabilitação é obrigatório para os 

segurados, podendo, portanto, ser concedido independentemente do requerimento da parte. 

Da consulta ao CNIS observa-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 
17.12.2007, não tendo sido o fato, objeto de discussão nestes autos, deixo de considerá-lo. 

Todavia, tratando-se de benefícios inacumuláveis, quando da implantação do benefício, tal fato há de ser observado. 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora fixados na sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a partir da data do laudo pericial, observada a taxa de 

6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). 

Imperiosa se faz, também, a reforma da sentença na parte que determinou a incidência dos honorários advocatícios 

sobre o total dos atrasados até o efetivo pagamento. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10%, de acordo com 

entendimento jurisprudencial firmado no âmbito desta E. Corte. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Todavia, o montante arbitrado a título de honorários periciais deve observar o limite máximo de R$ 234,80(duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) estabelecido pela Tabela II - Honorários Periciais - da Resolução 558/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 
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"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 

1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 

Nesse sentido, reduzo a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para alterar a data de início do benefício - DIB, determinando para tal a data do laudo, alterar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem como, para 

reduzir os honorários periciais para R$ 234,00(duzentos e trinta e quatro reais), nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Observe-se, quando da implantação do benefício que, caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja 

recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB 

fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo 

benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PERICLES ROCHA DO VALE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00059-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão. O INSS foi condenado a recalcular a renda mensal inicial do autor, mediante a aplicação da variação 

do IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças devidas devem ser atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de 1% 

ao mês, devidos desde a citação. Houve condenação em custas e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 

10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Em suas razões recursais o INSS objetiva reforma da sentença, sob o argumento de que o mês de fevereiro/94 não 

integra o período básico de cálculo do autor, sendo indevida a revisão aqui pretendida. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Determinava o art. 31 da Lei 8.213 de 1991, em sua redação original, que todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo do valor do benefício seriam reajustados mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC). 

A partir de janeiro de 1993, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC "para todos os fins 

previstos nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213..." (art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 8.542, de 23 de dezembro de 1992); a Lei n.º 8.700, de 

27 de agosto de 1993, inova a matéria, embora mantenha o IRSM e o Fator de Atualização Salarial (FAS); o IRSM, por 

seu turno, veio a ser substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r (IPC-r), por força do art. 21, §§ 1.º e 2.º 

da Lei n.º 8.880 de 27 de maio de 1994; por fim, o IPC-r foi substituído pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP-DI), nos termos da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, artigos 7.º, 8.º e 10.º, que se mantém até os 

dias que seguem. 
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São duas as condições necessárias e suficientes para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do PBC. 

Deve o benefício de que se cuida, ou o benefício originário, simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

O próprio Poder Executivo reconhece ser devido esse reajustamento, observadas as condições acima expostas, como se 

depreende do texto da Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004, in verbis: 

"Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

No caso concreto, levando-se em conta a data de início do benefício da autora, a qual foi fixada em 13/08/1996 (fl. 17), 

é de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Outrossim, a Lei 8.880/94, em seu artigo 21, § 3º determinou que na hipótese de a média apurada do salário de 

benefício, calculada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no 

mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e a o referido limite será incorporada ao valor do 
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim 

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o 

reajuste. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos como arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos 

da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Quanto à prescrição, ressalto que não atinge o direito à revisão em si, mas o direito às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00186-3 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM 

de fevereiro de 1994. Segundo a sentença, as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas 

com correção monetária, nos termos da Lei n. 6.899/81, Súmulas n. 148 e 43 do STJ e Súmula n. 8 do TRF da 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, foi determinado que cada uma das partes arcasse com os honorários de seus respectivos patronos, observado 

o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, argumenta que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos 

benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação 
constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. Requer, ainda, a majoração 

dos juros de mora. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, visto que ela obteve a concessão do seu benefício previdenciário em 28.2.1997 (f. 20), cujo período-

básico-de-cálculo foi composto pelos salários-de-contribuição das competências de 02/94 a 01/97. 

 

Na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, observar-se-á o limite legal. 

 

No que tange aos reajustes subsequentes, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, 

estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 
Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1493/2053 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
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- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 
Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Cumpre, ainda, esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora tão somente para adequar os critérios de incidência dos juros de mora, 

conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007900-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007900-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA CRUZ BRESSAN (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MARIA APPARECIDA CRUZ MOCCHI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MAGALI MARIA BRESSAN 

No. ORIG. : 03.00.00135-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77. As diferenças em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Lei n. 6.899/81, acrescidas de juros de 

mora de 0,5% ao mês, contados de forma decrescente, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito existente até a data da sentença. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o benefício da autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
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Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Verifica-se dos autos que as autoras são titulares de benefícios de pensão por morte oriundos dos benefícios 

previdenciários de seus falecidos maridos, concedidos em 1º.7.1978 e 1º.6.1983 (f. 41 e 42). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 07, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 
 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, conforme a fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008463-72.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.008463-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINES PERO 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-5 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar a revisão do benefício do autor mediante a incidência da variação do IGP-DI 

a partir de 1999. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser indevida a incidência da 

variação do IGP-DI no período postulado. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 
continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 
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Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 
A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias n.s 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 
A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97, MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
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Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, conforme a fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014909-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014909-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDA MARCHESI ZANCANI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00055-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 61, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 
dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015171-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015171-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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No. ORIG. : 01.00.00143-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

reconhecer que o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com alíquota de 70%, a partir da data 

do requerimento administrativo, com renda mensal calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, devendo as 

prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ), bem como dos honorários periciais arbitrados em R$ 800,00 (f. 
139). 

Agravo retido do INSS, no qual requer que os honorários periciais sejam imputados ao autor. 

Em suas razões recursais, preliminarmente, o INSS reitera a apreciação do agravo retido e alega a impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito, argumenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer o termo inicial do benefício na data da citação, bem como a redução dos honorários 

periciais e advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com a matéria de mérito e com ela será analisada. 

Busca o autor, nascido em 24.8.1953, comprovar o exercício de atividade especial nos intervalos entre 1976 e 1998, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 3.1.1977 a 11.11.1981, 2.7.1982 a 17.10.1984, 19.3.1991 a 

16.10.1991, 29.4.1995 a 11.10.1995, 8.4.1996 a 15.5.1997 e 16.5.1997 a 28.5.1998, em razão de exposição ao agente 

nocivo ruído acima de 85 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme laudo 

pericial judicial das f. 121-138. 
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Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, nos seguintes períodos: 20.3.1985 a 

13.6.1986, 24.6.1986 a 29.11.1986, 1º.12.1986 a 12.1.1987, 6.5.1987 a 6.11.1987, 9.11.1987 a 30.3.1988, 11.4.1988 a 

4.11.1988, 7.11.1988 a 7.4.1989, 18.4.1989 a 9.11.1990, 2.4.1992 a 29.10.1992, 4.4.1994 a 8.10.1994 e 3.4.1995 a 

28.4.1995. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o 

enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997, e após, mediante laudo pericial. 

Somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço comum já considerados administrativamente (f. 64-69), o autor totaliza mais de 30 anos de serviços até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.12.2000, f. 58), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, mantendo-se conforme lançado na 

sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei n. 9.289/96, 

podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes 

esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar 

os critérios da correção monetária e da verba honorária, bem como reduzir os honorários periciais, tudo na forma da 

fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARLOS APARECIDO RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 
19.12.2000 (DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, observando-se as 

disposições da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola no período de 1963 a 1972, bem como a especialidade das atividades desempenhadas no intervalo entre 1979 a 

1996, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 19.2.1945, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1963 a 1972 e a 

especialidade das atividades desempenhadas entre 1979 a 1996, com a consequente concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, o autor trouxe aos autos, com a finalidade de comprovação do efetivo desempenho das lides 

campesinas, certidão da Justiça Eleitoral (1972, f. 32) e certidão de seu casamento (1972, f. 33), nas quais está 

qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 133-134 e 150-151), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1963, 

foram categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1972. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no de 

período de 1963 a 1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei). 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.11.1979 a 27.8.1993 e 1.º.2.1994 a 30.4.1996, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 64-65 e 72-94. 
Computando-se o tempo de serviço rural e especial ora reconhecidos, acrescido do tempo de serviço comum (anotações 

em CTPS e guias de recolhimentos, f. 34-63), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de 

serviço até 25.3.1999 (DER, f. 96), fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.3.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. 

As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, e 

o réu está isento do pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MANOEL SOUZA DE ALCANTARA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 25.3.1999 (DER, f. 96), 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019851-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019851-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAQUEL CAPARRÓS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00205-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM 

de fevereiro de 1994. Segundo a sentença, as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas 

com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor apurado até a 

data da sentença. 
 

Em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da sentença, alegando que a revisão pretendida pela parte 

autora somente é possível nos termos da Medida Provisória n. 201/2004. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por idade, desde 29.8.1996 (f. 9). 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 
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Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 
 

Na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, observar-se-á o limite legal. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021645-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021645-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ROMARIO LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00080-8 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de junho de 1974 a outubro de 1983, devendo o requerido 

providenciar as respectivas anotações deste tempo de serviço em seus prontuários para fins de pedido de aposentadoria. 

Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Por sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do atestado emitido pelo sindicato dos trabalhadores rurais de 

Dracena (16.03.1979 a 06.03.1980; fls.12/13), cópia do registro no sindicato dos trabalhadores rurais de dracena, 

emitido em nome do seu genitor (12.02.1975 a 30.09.1989; fl.14), os documentos escolares do autor atestam que ele 

morava na zonal rural e que foi dispensado das aulas de educação física porque desenvolvia atividade rural (fls.10/13), 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 21.06.1974 a 02.10.1983, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 
8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 
período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 
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§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 
Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 
Fixo a verba honorária em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e será atualizado na 

forma da Súmula STJ 14. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇAO DO INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, conforme fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025766-02.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.025766-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 96.00.00104-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 72, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028350-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028350-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODENA COLAVITE CUSTODIO 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 04.00.00028-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 16.03.1962 a 31.05.1983, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da propositura da ação, 

corrigindo-se monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1 % ao mês, a partir da citação. A parte ré foi 

condenada ao pagamento de custas, despesas e horários advocatícios arbitrados em 10% da condenação até a data da 

sentença, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da sentença, a isenção de custas, a fixação dos juros a partir da citação e a redução 

dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (21.02.1970; fl.08), cópia da certidão de nascimento dos filhos (24.10.1970 e 20.09.1976; fls.10/11), nos 

quais seu marido está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 16.03.1962 a 31.05.1983, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 16.03.1962 a 31.05.1983, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 20 (vinte anos), 9 

(nove) meses e 15 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos e 

09 meses e 1 dia até 15.12.1998 e 42 anos e 1 (um) dia, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para isentar a autarquia do pagamento das custas, conforme 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ODENA COLAVITE CUSTODIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.09.2004 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028528-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028528-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE ERDONE ARAUJO SOUSA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00301-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

As presentes apelações e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 150/152) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica, condenado a Autarquia Previdenciária nos consectários nela especificados. Sentença dependente de 

reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 154/156 o autor combate a sentença, postulando a concessão do benefício previdenciário e 

a condenação da autarquia ré em honorários advocatícios. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 158/163), 
requer a apreciação dos agravos retidos (fls. 67 e 06 do apenso) e, no mérito recursal, sustenta não ter a parte requerente 

comprovado o período de trabalho reconhecido na sentença, postulando a total improcedência da ação. Promove, ainda, 

o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, no tocante ao recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, observo que a impugnação ao valor da 

causa, oposta pelo recorrente, não trouxe elementos suficientes para a aferição do valor que aponta como o adequado ao 

feito. Denota-se que a exceção é genérica, limitando-se a enfatizar que o valor atribuído pela parte autora teria a 

finalidade de obstar o reexame necessário, sem oferecer dados concretos que justifiquem a reforma da decisão agravada.  

Destarte, não há como acolher as razões recursais vertidas no agravo retido interposto pela autarquia ré, devendo ser 

mantida a decisão de primeiro grau, bem como o valor atribuído à causa. 

Verifico que o magistrado a quo julgou procedente a ação, e não examinou o pedido de implantação do benefício 
previdenciário, quando o pedido inicial referia-se ao reconhecimento do tempo de serviço rural e à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Portanto, tratando-se de sentença citra petita, deve ser anulada de ofício (fls. 

150/152).  

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a prolação de nova decisão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

Inicialmente, fica afastada a preliminar de inépcia da inicial, pois o autor apresentou os fatos e os fundamentos do seu 
pedido o que possibilitou a apresentação de defesa pela ré, inclusive no tocante ao mérito da ação.  

A insurgência relativa a não autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial, não deve prosperar.  

Diferentemente do alegado, a ausência de autenticação nos documentos que acompanham a inicial na contrafé, não 

sugere nulidade. Trata-se, apenas, de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do INSS ao processo. 

Tanto é assim que a Autarquia apresentou defesa, repelindo a matéria alegada na inicial.  

Igualmente, de acordo com o art. 367 do Código de Processo Civil, cópias não autenticadas servem para fazer prova, 

tanto quanto o documento particular. 

Além do mais, não consta que o INSS tenha sofrido qualquer prejuízo, pois o ato impugnado atingiu sua finalidade, 

mesmo que realizado fora das determinações normativas, sendo, portanto, válido (art. 244, Código de Processo Civil). 

Confira-se: (5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 

277); - ( 5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) - (1ª 

Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 295) - 

5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

Ficam, portanto, afastadas as preliminares suscitadas pelo INSS. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
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I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 
assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
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(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento, datada de 16 de maio de 1946, constando a profissão do 

genitor do autor como lavrador (fl. 26). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 96/99 e 136/137 corroborou satisfatoriamente a prova documental 
apresentada, eis que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 08/12/1963 a 01/05/1971, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 7 anos, 4 meses e 24 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 13/24) e do CNIS, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a parte autora contava em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
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do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE ERDONE ARAUJO SOUSA com data de início do 

benefício - DIB em 28/02/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, a teor do art. 515 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido interposto nos autos 

em apenso, anulo a r. sentença de primeiro grau e, nos termos do art. 557 do mesmo Códex, julgo parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo o benefício de aposentadoria proporcional. 

Prejudicadas as apelações do autor e do INSS. Concedo a tutela específica. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JAYME SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00113-4 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, condicionado 

nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais o autor pugna pela reforma da r. sentença objetivando o recálculo da conversão do benefício 

no mês de fevereiro de 1994 de Cruzeiro Real para URV, em conformidade com o artigo 20, inciso I, § 3º da Lei nº 

8.880/94. Requer ainda o pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2005, mediante a aplicação 

do índice integral do INPC, e ou, a aplicação do índice acumulado integral do IGP-DI. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, o qual foi concedido em 15/07/1993, sob a égide da Lei nº 

8.213/91. 

Quanto aos reajustes, tem-se que a Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma, ao assegurar o 

reajuste quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, 

as antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 
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mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

A Lei n° 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de 

antecipação prevista na Lei n° 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia 

com reajuste ou aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  
I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes.  

III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes.  

V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir de citação válida, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes.  

VI - Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 
I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas Leis n°s 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam 

reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a Lei n° 8.880/94, que determinou a conversão 

dos benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 
DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes à competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 
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fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

De outra parte, o § 3º do art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá 

resultar em valor inferior Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do 

último dia dos respectivos meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em 

URV, pela média aritmética. Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria 

em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio 

constitucional da irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 
Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 

(19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os 

Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 

aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa:  

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291)" 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008426-47.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008426-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : GUIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a concluir o procedimento de auditagem no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Ante 
a sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários advocatícios. 
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Os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a pretensão da parte autora, na presente demanda, limita-se ao recebimento das 

prestações atrasadas de seu benefício previdenciário, referentes ao período de 04/1998 a 09/2002. 

 

Constato que o réu reconheceu a procedência do pedido da parte autora e efetuou o pagamento do montante devido, 

conforme informações e documentos trazidos pela autarquia nas fs. 40-42, corroborados pela parte autora na f. 47. 

 

Destarte, o processo deve ser extinto, com resolução de mérito, na forma do inciso II do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8873/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039800-26.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.039800-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MELO FREITAS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 94.00.00008-6 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fls. 50 e 

verso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.102771-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NATALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações e remessa oficial em face da sentença (fls. 84/87) que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária, onde a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos 
termos da Lei n° 6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT, além dos consectários nela especificados. 

Inconformadas com a r.decisão, apelam as partes. 

A autora postula a reforma da sentença a fim de que sejam considerados para fins de reajuste, o recálculo da 

aposentadoria do falecido e por via de conseqüência na pensão por morte. 

O INSS sustenta a ausência do direito da parte autora ao pleiteado reajuste, razão pela qual requer a reforma da 

r.sentença. Pede a reforma da decisão no tocante aos juros e à verba honorária. 

Devidamente processado os recursos, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifica-se dos autos que o autor é titular de pensão por morte concedida em 19.01.1990 (fl. 23). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício não foi concedido à luz de referido texto legal, afigura-se impositiva a 

reforma da sentença. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A e caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a r.sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 
Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
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Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114351-74.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114351-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NAIR JOANA EUZEBIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00227-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 110/114) que julgou improcedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, onde a parte autora objetiva a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição com base no art. 202 da 

CF/88, bem como o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos termos da Lei n° 6.423/77 e a aplicação dos 

índices do IPC de 06.87, 01.89, 03.90, 04.90 e IGP de 02.91. 
A autora postula a reforma da sentença sustentando a existência do direito ao aludido reajuste. 

Devidamente processado o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 
ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 
pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 
No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 07/04/1989 (fl.16). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

No tocante ao reajuste tomando por base a Lei n° 6423/77, verifica-se dos autos que a parte autora é titular de pensão 

por morte concedida em 07.04.1989 (fl. 16). 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício não foi concedido à luz de referido texto legal, afigura-se impositiva a 

reforma da sentença. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 
 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
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Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n. 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 
Desta forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 
1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 
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portanto, falar-se na aplicação do IGP-DI apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias n.os 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 
31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 
tema, "in verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo in totum a r.sentença recorrida. 

 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JANUARIA DO CARMO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 99.00.00144-6 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgada procedente ação previdenciária para reconhecer a natureza 

especial do trabalho desempenhado pela parte autora, condenando o réu a revisar o benefício da autora e a alterar o 

coeficiente de cálculo, de 82% para 100%, com a correspondente alteração da renda mensal inicial. Sobre a diferença 

apurada, desde a data da concessão do benefício até a efetiva implantação administrativa da alteração, determinou a 

incidência de correção monetária a partir de cada vencimento e de juros de mora, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da r. sentença, alegando a ocorrência de prescrição e de 

decadência e, no mais, que não restou comprovada a insalubridade da atividade exercida pela parte autora. 

Subsidiariamente, requer a observância do enunciado da Súmula n. 111 do STJ. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Outrossim, ressalto que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento 

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

Busca a parte autora, nascida em 22/04/1947, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a 

conversão do respectivo tempo de serviço, para que seja recalculado o valor do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar do requerimento administrativo (13/11/1991). 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos 
anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Ademais, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como 

agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 29/01/1976 a 29/02/1984, 01/03/1984 a 10/03/1989, 01/04/1989 a 

24/11/1990 e 04/03/1991 a 13/11/1993, em que a parte autora trabalhou na "Indústria de Conservas Luca LTDA.", 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1528/2053 

tendo em vista que, no exercício de suas atividades, ela estava exposta a ruído, superior a 87,59 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme se verifica nos formulários padrão 

do INSS, baseados em laudo pericial (fls. 15/17). 

 

Ademais, mencionados formulários demonstram que a parte autora trabalhava, nos referidos períodos, exposta à 

umidade e a agentes químicos como: ácido nítrico, fluoreto de sódio, soda cáustica e peróxidos de hidrogênio, agentes 

previstos no item 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 

18.11.2002, p. 572). 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Consigne-se, ainda, que ao completar 30 anos de tempo de serviço é devida a aposentadoria por tempo de serviço à 
mulher, independentemente do requisito etário, conforme o inciso I do § 7.º do art. 201 da Constituição da República de 

1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

É devida a revisão do benefício, mediante conversão dos períodos laborados em condições especiais (29/01/1976 a 

29/02/1984, 01/03/1984 a 10/03/1989, 01/04/1989 a 24/11/1990 e 04/03/1991 a 13/11/1993), a partir da data do pedido 

administrativo de revisão (06/02/1998), visto que os formulários padrão atestando o exercício de atividade em 

condições especiais foram emitidos em 21/01/1998, não sendo possível a conversão pelo mero enquadramento da 

função. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para limitar a incidência da verba honorária sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença e para determinar que a revisão do benefício seja feita a partir do pedido de 

revisão (06/02/1998), na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA JANUÁRIA DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/047.817.208-7), 
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DER em 13/11/1991, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em 

liquidação de sentença.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033917-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.033917-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FRANCISCO BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO : ORLANDO ANTONIO SENHORINHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00070-0 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, deixando de 

condenar o INSS a converter os períodos de 01/08/1971 a 01/02/1971, de 02/01/1973 a 28/01/1974 e de 12/09/1979 a 

29/02/1980, laborados em condições especiais e revisar o benefício aposentadoria por tempo de serviço já concedido, 
isentando a parte autora dos ônus de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Nas razões de apelação, a parte autora aponta que as provas documentais e testemunhais produzidas nos autos da 

presente ação são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para 

reconhecimento de atividade especial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, nos períodos de 01/08/1971 a 01/02/1971, de 02/01/1973 a 

28/01/1974 e de 12/09/1979 a 29/02/1980, preenchendo os requisitos exigidos para a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedido. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  
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No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) IMEEL ENG IND S/A - de 8/5/1974 a 27/6/1974 

 

b) IMEEL ENG IND S/A - de 7/8/1974 a 6/9/1974 

 

c) TECHINT CIA TEC INTERNACIONAL - de 14/2/1978 a 24/2/1978 

 

d) PROJACS SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA- de 10/4/1980 a 15/12/1980 

 

e) DOW QUÍMICA S/A - de 1/8/1995 a 21/12/1995 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que os períodos laborados nas empresas UNION CARBIDE DO BRASIL (de 23/9/1974 a 

18/5/1977); ENGECLOR IND. QUÍMICA S/A (de 21/3/1978 a 6/9/1979) e DOW QUÍMICA S/A (de 16/12/1980 a 

31/7/1995) foram reconhecidos como especiais pelo INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as 

partes a resolver na esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 1/8/1971 a 30/6/1972 - A NOVA ÓTICA LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), acostado às fls. 19, o Autor exercia a função 

de aprendiz de laboratório, realizando serviços de desbaste, polimento e operação de máquinas específicas para 

transformação de blocos de vidro em lentes para óculos, estando exposto de modo habitual e permanente a agentes 

tóxicos e agressivos, tais como sílica, óxido de alumínio (esmeril 500/1000), carbureto sílico (esmeril 60 e 180), 

zirconita (rouge polidor) e óxido de sério polidor. 

 
b)De 2/1/1973 a 28/1/1974 - J. PESTANA JR. E CIA LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), acostado às fls. 18, o Autor exercia a função 

de auxiliar de surfaçagem, realizando serviços de desbaste, polimento e operação de máquinas específicas para 

transformação de blocos de vidro em lentes para óculos, estando exposto de modo habitual e permanente a agentes 

tóxicos e agressivos, tais como sílica, óxido de alumínio (esmeril 500/1000), carbureto sílico (esmeril 60 e 180), 

zirconita (rouge polidor) e óxido de sério polidor. 

 

c) De 12/9/1979 a 29/2/1980 - PETROQUÍMICA PAULISTA S/A 

 

Ausente, nos autos, formulário padrão; o laudo pericial foi realizado em Juízo, (fls. 94/116). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 
05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

1/8/1971 a 30/6/1972 e de 2/1/1973 a 28/1/1974 (sílica - código 1.2.12 do Decreto n. 83.080/79 e código 2.5.3 do seu 

quadro anexo II), impondo a conversão. 

Não pode ser computado como especial o período de 12/9/1979 a 29/2/1980, vez que a atividade exercida pelo segurado 

não é enquadrada como especial ante a robustez do laudo pericial juntado às fls. 94/116, conclusivo no sentido de que, 

durante toda a jornada de trabalho o Autor não estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
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É devida a revisão do benefício (Aposentadoria por Tempo de Serviço, DIB - 21/12/1995) a partir da data da concessão 

administrativa, cabendo ao INSS pagar as diferenças daí decorrentes 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 

3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, ante o decaimento de parte 

mínima do pedido do Autor. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar parcialmente a r. sentença, reconhecendo como especiais os 

períodos de 1/8/1971 a 30/6/1972 e de 2/1/1973 a 28/1/1974, bem assim o direito à revisãodo benefício, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FRANCISCO BARBOSA JÚNIOR, nascido aos 01/01/1956, filho de Diva de Oliveira Barbosa, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO, com data de início - DIB em 21/12/1995, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : MANOEL DORJIVAL GOMES 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

CODINOME : MANOEL DORGIVAL GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o feito sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, 

I, CPC, por carecer o Autor de interesse processual, nos termos do art. 295, III, CPC, condenando-o ao pagamento de 

custas processuais e honorária advocatícia fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido, 

cuja execução restou suspensa a teor do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Entendeu a nobre Juíza "a quo" que a pretensão do autor de obter aposentadoria por tempo de serviço mediante a 

conversão de tempo de atividade especial em comum com o afastamento das Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 

623/99 implicou em falta de interesse de agir superveniente ante a revogação das referidas pelas Instruções Normativas 

n. 42 e 49, ambas de 2001, e que, posteriormente, a edição da IN 57/01 não teve o condão de repristinar as Ordens de 

Serviço já revogadas. 

Nas razões de apelação, o Autor alega que não comporta a aplicação, ao caso em tela, do art. 40 da Instrução Normativa 

n. 42, o que implicaria prejuízos irreparáveis ao formular pedido de revisão administrativa no próprio posto do INSS. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, tenho que a irresignação da parte autora deve prosperar. Com efeito, a questão do afastamento/revogação 

das Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 623/99 não constitui óbice a que se aprecie o pedido de concessão do benefício 

previdenciário pretendido, máxime pelo fato de que o autor já possuía direito adquirido à conversão da atividade 

especial em comum, antes mesmo da edição das mencionadas Ordens de Serviço, não havendo necessidade de prévio 

exaurimento da via administrativa, como outrora determinava o art. 40 da Instrução Normativa n. 42, aliás, frise-se, 

também extirpado do ordenamento vigente, para que venha a postular em Juízo o reconhecimento de seu benefício, nos 

moldes deduzidos na exordial. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns no seguinte período e empresa: 

 

De 03/09/1974 a 14/12/1974 - Geraldo Simões de Morais 
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Referido vínculo foi devidamente computado pelo INSS na análise administrativa e não é objeto de controvérsia na 

presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 14/11/1975 a 1/6/1985 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 1/7/1985 a 1/8/1988 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 2/8/1988 a 13/9/1990 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 14/9/1990 a 26/1/1991 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 4/7/1991 a 28/4/1995 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 29/4/1995 a 26/7/1996 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

De 3/2/1997 a 6/5/1998 - Brasil Color S/A Tintas Ind. e Com. 

 
De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, às fls. 31/42, o Autor 

exerceu a função de Ajudante de Ramas nos períodos acima especificados. 

Estava submetido a ruído superior a 85 dB e agentes químicos, prejudiciais à sua saúde. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 
penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 
412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

14/11/1975 a 1/6/1985, 1/7/1985 a 1/8/1988, 2/8/1988 a 13/9/1990, 14/9/1990 a 26/1/1991, 4/7/1991 a 28/4/1995, 

29/4/1995 a 26/7/1996 e de 3/2/1997 a 6/5/1998 (códigos 1.1.6, 1.2.5 e 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto nº 

53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 3 

meses e 21 dias, conforme planilha em anexo. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, o Autor já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/05/1998). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que prolatada a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para reformar da r. sentença, reconhecendo como especiais os períodos pleiteados na inicial e 

conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL ao segurado MANOEL 
DORJIVAL GOMES, nascido a 08/04/1955, filho de Maria Marina dos Santos, bem assim fixar os critérios de correção 

monetária, juros de mora aplicáveis e honorários, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 06/05/1998, 

isto é, na data do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período de 07.05.1975 a 20.04.1995, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado a causa. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a alteração da forma de incidência dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês e 

a fixação de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, deve ser tido por especial o período de 07.05.1975 a 31.03.1980, na construção de pontes e estradas e no 

canteiro de obras da bacia de inundação na Usina Hidrelétrica de Água Vermelha (SB; fls. 52/53), código 2.3.3. do 

Decreto 53.831/64. 

 

Outrossim, deve ser tido por especial o período de 01.04.1980 a 20.04.1995, com exposição a tensão elétrica acima de 

250 volts (SB; fls. 54), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

Outrossim, em se tratando de atividade perigosa, caso dos autos, sua caracterização independe da exposição do 

trabalhador durante toda a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo réu. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 11 meses e 02 dias até 04.03.1996, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.03.1996), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(22.06.1999) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora JAIR BATISTA BRUNHEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

04.03.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024255-42.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024255-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : SYLVIO GUIRADO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00009-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, deixando de 

condenar a Autarquia ré a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 
ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 58 do ADCT/88. 

 

O Autor, em suas razões de inconformismo deduzidas no bojo da apelação, reitera, no mérito, o pedido gizado na 

exordial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício aposentadoria especial concedida em 03.05.1988 (fl. 11). 

 
É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional. 
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Assim, tendo o autor ajuizado ação em 18 de janeiro de 2000, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, salientando que 

referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 
(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 
mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 
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Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título, à exceção dos reflexos decorrentes do recálculo da renda 

mensal inicial. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para reformar parcialmente a r. sentença e determinar que a Autarquia ré proceda ao recálculo da 

renda mensal inicial, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, aplicando a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, considerando o novo valor para todos os fins, 

mantida a improcedência quanto à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT. Determino, 

outrossim, que a correção monetária das parcelas em atraso observe os termos do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, com juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional e para que os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidam apenas sobre as 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031139-87.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031139-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIVES BONOLLI 

ADVOGADO : MARCIO DE LIMA 

No. ORIG. : 98.00.00297-3 4 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante 

a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se 

a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, além dos IPCs de 01/89, 03/90 e 04/90, além dos consectários nela 
especificados. 
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A Autarquia ré, em suas razões de inconformismo, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo 

com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 18.12.1982 

(fl. 16). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 
 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

 

Sobreveio, então a Lei n. 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Desta forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  
 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei n. 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 
reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-DI apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias n.os 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 
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competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, "in verbis":  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "in verbis": 

 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Isto posto, com amparo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e ao reexame necessário para excluir da condenação a aplicação dos IPCs referentes aos meses de 01/89, 03/90 e 

04/90, para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados 
a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 
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devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-44.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.033758-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.03907-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual a parte 

autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, de modo a afastar qualquer tipo de limitação. O autor foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 
 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que a autarquia 

deve afastar as limitações aos tetos. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de verba honorária, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de Aposentadoria Especial, concedido em 19.10.1990 (f. 

10). 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei n. 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8.213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 
 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE n. 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 
casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 
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- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034068-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034068-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ILDA MARIANO DO PRADO LIMA 

ADVOGADO : MARCELO DE PAULA CYPRIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00200-1 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por meio da 

qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício. Não houve condenação ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários. Alega, ainda, que a revisão do benefício é devida mediante a incorporação dos índices integrais de 

inflação referentes aos Planos Collor, Verão e Real (referentes aos meses de junho/87, janeiro/89, março e abril/90 e 

fevereiro/91). 
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte desde 11.10.1982 (f. 45). 

 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, cumpre fazer uma 

breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula n. 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "in verbis":  

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 58 

ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "in verbis": 
 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 
parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subsequente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subsequente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei n. 8.213/91, que disciplinou a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei n. 8.213/91, pelo Decreto n. 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP n. 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 
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Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 
conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
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Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento mensal do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso 

temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "in verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 
dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir data da cessação do benefício recebido pelo co-autor Lauro Beltran. 

Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em apelação, o INSS preliminarmente insurge-se contra a concessão da tutela antecipada e, no mais, pugnou pela 

reforma integral da sentença. Aduziu a falta de comprovação da dependência econômica e da união estável entre a 

autora e o "de cujus".  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 
porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a 

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 24.05.2001 (fl. 14). 

 

A qualidade de segurado de ARMELINO BELTRAN evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário de 
pensão por morte aos seus filhos (NB 21/1203744584). 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre ARMELINO BELTRAN e a parte autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Foi anexado aos autos o seguinte documento: 

 

1 - cópia das certidões de nascimento dos filhos que o falecido teve com a parte autora (08.01.1983 e 24.05.2001; fls. 

12/13); 

2 - cópia da certidão de óbito de ARMELINO BELTRAN (fl. 14), na qual consta nas observações "convivia com 

CREUZA ALVES DE ANDRADE, com a qual teve filhos (...)". 

 

Além disso, a testemunha inquirida, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, ARMELINO 

BELTRAN convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, à fl. 68. 
 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  
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II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  

IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  
VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 
postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 
da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, mantenho a data fixada na sentença, pois não houve 

insurgência das partes neste aspecto. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1556/2053 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL, conforme a fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003979-20.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.003979-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA TERESINHA SPADA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a conceder a autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 
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acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região e 

juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação, além do pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da causa (f. 50-52). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 71-74). 

 

Igualmente inconformado, apela a autora, pleiteando a majoração da verba honorária (f. 58-62). 

 

Com contrarrazões da Autarquia (f. 66-70) e da parte autora (f. 83-91), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a parte autora a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Para a comprovação de seu tempo de serviço juntou aos autos a CTPS de f. 09-21, bem como a Certidão de Tempo de 

Serviço de f. 22, os quais comprovam que ela exerceu atividade laborativa em períodos intercalados de fevereiro de 

1971 a setembro de 1996, sendo que tais anotações gozam de presunção legal e veracidade juris tantum e prevalecem se 
provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios e art. 19 do Decreto nº 

3.048/99.  

 

O período em que a autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, 

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se os vínculos empregatícios devidamente anotados em CTPS, a autora totaliza na data da EC nº 20/98, 

mais de 25 anos de labor, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos 

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da autora para fixar 

a verba honorária em 15% sobre das prestações vencidas até a data da sentença e dou parcial provimento à remessa 

oficial e ao recurso do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e esclarecer os critérios de 

incidência da correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA TERESINHA SPADA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 22.03.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 
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461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, posteriormente, fica facultada à parte autora a opção 

pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006243-74.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006243-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE SOUZA NOBRE 

ADVOGADO : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

para condenar o réu a incluir no benefício previdenciário do autor os períodos de 1.º.1.1968 a 31.12.1970 e de 

1.º.1.1973 a 12.12.1974, procedendo-se à devida revisão da RMI. Referida decisão, determinou, ainda, que os atrasados 

fossem corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n. 8.213/91 e subsequentes, acrescidos de juros de mora de 6% ao 

ano a partir da citação, observando-se a prescrição quinquenal. O réu foi condenado, também, ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor total da condenação. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não trouxe aos autos início de prova material hábil a 

comprovar o efetivo exercício das lides campesinas no período requerido. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 25.8.1950, comprovar o exercício de atividade rural nos períodos de 1.º.1.1968 a 31.12.1970 

e de 1.º.1.1973 a 12.12.1974. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, os 

documentos juntados às f. 13-19, sendo o mais significativo, o "Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério 

do Exército" (f. 14), expedido em 19 de dezembro de 1969, onde consta que o autor residia na "Fazenda Santo 

Antônio", exercendo a função de tratorista, servindo, portanto, referido documento, como razoável início de prova 

material do exercício de atividade rural.  

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 55-57), as quais aduziram conhecer o demandante, foram categóricas ao 

afirmar que ele desempenhou atividades rurais, no período de 1968 a 1978. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 1.º.1.1968 e 31.12.1970 e de 1.º.1.1973 a 12.12.1974, devendo ser procedida à contagem de 
tempo de serviço cumprido nos citados interregnos e, via de conseqüência, procedida à revisão do benefício, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao reexame necessário para limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até 

a sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013375-67.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.013375-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR VELOSO MATIAS 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação contra a r. sentença que julgou procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo (13/10/1998), acrescida de correção monetária e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a contar 

da citação, alem de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 
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Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos períodos e empresas 

discriminados na contagem administrativa de fls. 30/31. 

 

Referidos vínculos estão anotados na CTPS do Autor, não sendo objetos de controvérsia na presente ação. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa: 

 

De 13/02/1978 a 13/10/1998 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP  

De acordo com os formulários padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), acostados nas fls. 17/18, a parte autora 

estava exposta à tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente, agente nocivo previsto no item 

1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Para a atividade exercida com exposição a eletricidade, é necessário que haja prova de que o trabalhador esteve 

submetido à tensão superior a 250 volts , conforme se extrai da jurisprudência desta Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1561/2053 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. 

I- A condição especial por exposição ao agente agressivo "eletricidade " só pode ser reconhecida quando o trabalho 

for realizado em instalações ou equipamentos elétricos com tensão superior a 250 volts . 

II- A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorreu.  

III. Apelo desprovido." (TRF 3ª.Região- APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 2002.03.99.044797-8 UF: SP, 9ª Turma, 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data do Julgamento, 19/10/2009) 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não prospera a alegação de impropriedade do reconhecimento do agente nocivo alta tensão, por não se tratar de 

atividade específica do setor de energia elétrica, uma vez que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que 

tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante 

toda a jornada de trabalho, pois a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o 

enquadramento especial. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Assim, deve ser tido por especial o período destacado comprovado pelos formulários das fls. 17/18, quais sejam, de 

13/02/1978 a 10/12/1997, em razão do risco de choque elétrico em postes de redes de instalações elétricas com tensões 

acima de 250 Volts, conforme enquadramento previsto no item 1.1.8, anexo do Decreto nº 53.831/64. O período 

restante da atividade desempenhada, qual seja, de 11/12/1997 a 13/10/1998, deve ser computado como tempo de serviço 

comum, ante a inexistência de laudo técnico, indispensável a partir de 10/12/1997, conforme exigência legal 

supramencionada. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (planilha de fls. 30/31). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor, até a data do requerimento 
administrativo (13/10/1998), tempo suficiente para se aposentar, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/10/1998).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para considerar como especial o período de 13/02/1978 a 

10/02/1997, laborado na empresa TELESP e para limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JAIR VELOSO MATIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13/10/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Na hipótese de ter sido concedido outro benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que lhe for mais 

vantajoso, devendo ser intimado pelo INSS para tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

As presentes apelações e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 100/106) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e julgou prejudicado o pedido de concessão do benefício pleiteado, condenado as partes 

nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 108/115 o autor combate a sentença, postulando a concessão do benefício previdenciário e 

a condenação da autarquia ré em honorários advocatícios. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 117/121), 
sustenta não ter a parte requerente comprovado o período de trabalho reconhecido na sentença, postulando a total 

improcedência da ação.  

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
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Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 
oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 
(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 
Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado 

de 31 de outubro de 1974, constando a profissão de agricultor (fl. 23). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  
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Neste caso, a prova oral produzida em fls. 91/98 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1974 a 30/06/1979, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 5 anos e 6 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa CROVEL COMERCIAL REFINADORA DE 

ÓLEOS VEGETAIS LTDA., nos períodos de 16/04/1980 a 14/05/1983; 14/03/1987 a 20/03/1990 e 03/04/1991 a 

18/01/1995, o feito foi instruído com os Formulários DSS-8030 expedidos pela empresa, atestando que o autor lá 
trabalhou nos períodos mencionados nas funções de 'embalador', 'auxiliar de operador' e 'lavador'.  

A primeira atividade consistia 'em embalar caixas de óleo de soja', ficando exposto a ruído, no período de 16/04/1980 a 

14/05/1983 (fl. 22). A segunda atividade resumia-se em 'auxiliar nas operação das máquinas de refino de óleo de soja.' 

ficando exposto a ruído de 85 dB(A), no período de 14/03/1987 a 20/03/1990 (fl. 20). Por fim, na terceira atividade 

'lavava panos de filtro prensa de óleo de soja' ficando exposto a ruído de 85 dB(A), no período de 03/04/1991 a 

18/01/1995 (fl. 21). 

Esses liames trabalhistas do autor com a empresa Crovel Comercial Refinadora de Óleos Vegetais Ltda., não deve ter o 

caráter insalubre reconhecido, pois não ficou comprovada por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de 

forma habitual e permanente. 

Ademais, quanto à exigência de laudo técnico pericial no caso específico do ruído, não há como se aferir qual o grau de 

decibéis sem uma análise técnica especializada.  

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido no local das atividades por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

Desse modo, os períodos compreendidos entre 16/04/1980 a 14/05/1983; 14/03/1987 a 20/03/1990 e 03/04/1991 a 
18/01/1995, não obstante tenham sido apresentados os aludidos formulários, não serão considerados como tempo de 

serviço especial. 

Por fim, quanto aos períodos de labor em atividade rural, estes não são passíveis de conversão, devendo ser contados 

como tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento pacificado da jurisprudência, os períodos 

reconhecidos informam que o segurado laborou na seara rural, sem qualquer detalhe a respeito da existência de 

condições insalubres ou penosas, o que torna insuficiente para o enquadramento da atividade como especial o fato de 

trabalhar sob as intempéries da natureza.  

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO CONSIDERADO PELO STJ SUFICIENTE PARA RECONHECER TODO O PERÍODO PLEITEADO - 

QUESTÃO PRECLUSA - INSALUBRIDADE DO TRABALHO RURAL - NÃO RECONHECIMENTO - 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL 

DEVIDA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- No que concerne ao tempo de exercício da atividade rural sem registro, única e exclusivamente em razão de decisão 

proferida pelo C. STJ, encontra-se preclusa a questão, reconhecido o intervalo de 01.01.1959 a 31.01.1971, exceto 

para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 
no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

- Ressalte-se, porém, que o trabalho rural reconhecido não se caracteriza como tempo especial, vez que a simples 

sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 
- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida." 

(7ª. Turma, AC 200103990384990, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010; DJU:30/03/2010, p. 796). 

Somem-se o período aqui reconhecido (atividade rural) com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/19), sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 17 anos, 6 meses e 27 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da 

aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 17 anos, 6 meses e 27 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 12 anos, 5 meses e 3 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (4 anos, 11 meses e 19 dias), 

equivalem a 17 anos, 4 meses e 22 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 
adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 34 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 22/01/2001, data do protocolo da ação, com 17 anos, 6 meses e 27 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 

01/01/1974 a 30/06/1979, na forma acima fundamentada e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, bem como estabeleço que os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos 

procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034979-15.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.020708-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : WILSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.34979-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por 

meio da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício. O autor foi condenado no pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, restando a sua execução suspensa, 

nos termos da Lei n. 1.060/50. Custas, "ex lege". 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser devida a 
aplicação do primeiro reajuste integral do benefício e da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88, além 
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os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos 

períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

em 20.2.1995 (f. 11). 

 

Considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República 

de 1988, não há se falar na aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 
VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

No que se refere à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua 

redação original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in 

verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 
(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 
os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei n. 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei n. 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 
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II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 
1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029588-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029588-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PIRES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 94.00.00133-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 80, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 
dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029627-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029627-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BRAZ FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00160-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por meio da 

qual a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a sua 

condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que os índices 

utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não 

atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalte-se que a parte autora foi titular do benefício de auxílio-doença, concedido em 17.2.1988 (f. 22), 

que foi convertido no benefício de aposentadoria por invalidez, em 1.º.6.1991 (f. 27). 

 

Considerando que o benefício de titularidade da autora se trata de aposentadoria por invalidez, proveniente de auxílio-

doença anteriormente concedido, não há previsão legal para a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram 

o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos dos artigos 37 e 21, inciso I, dos Decretos n.os 83.080/79 e 

89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies eram calculados com base nos 12 (doze) últimos salários-de-

contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos possuíam a mesma redação, "in verbis": 

 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 
 

Portanto, incabível, também, a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 sobre o benefício da parte autora, o 

qual, à época de sua concessão, não comportavam atualização dos salários-de-contribuição. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 
II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP n. 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

 

Ressalte-se, ainda, que o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os 

benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 
Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 
pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 
 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 
- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLEUSA APARECIDA QUINSAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCELO GABRIEL 

No. ORIG. : 02.00.00042-7 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial no período de 01.03.1980 a 01.03.1991, condenando-se o réu a revisar o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço do autor, observando-se a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros 

de mora legais, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a revisão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.03.1980 a 01.03.1991, com exposição a ruídos de 88dB (laudo; fls. 
41/43), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Cabe ressaltar que devem prevalecer as conclusões do laudo de fls. 41/43, por ter sido elaborado por perito judicial 

eqüidistante entre o autor e a empresa reclamada. Referido laudo é contemporâneo ao período laborado pelo autor. A 

perícia foi realizada no próprio local de trabalho do autor, no dia 05.03.1992. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos, entre o 

ajuizamento da ação (03.04.2002) e a data da decisão que concedeu o beneficio (DDB: 03.08.1997; CNIS anexo). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MOACIR RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 104.817.204-7), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042663-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042663-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SINHOZINHO DA SILVA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 00.00.00127-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fls. 36, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043004-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043004-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA BENEDICTO 

No. ORIG. : 98.00.00178-9 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor total das parcelas vincendas, mais uma anuidade das vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, sustentando que são distintos 

os benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial. No mérito, alega, em síntese, a ausência 

dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar 
 

A preliminar de nulidade da sentença, por ter sido concedido benefício de aposentadoria especial, confunde-se com o 

mérito e com ele será examinada. 

 

Do mérito 
 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 
o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.05.1969 a 30.06.1970, 01.07.1970 a 31.07.1972, 01.12.1972 a 

05.11.1973 e 09.08.1974 a 30.04.1987, com exposição a solda elétrica e ruídos que variavam de 90,3dB a 91,7dB (SB e 
laudo técnico; fls. 13/27), código 1.1.6. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos, 05 meses e 10 dias até 06.10.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (06.10.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(09.11.1998) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 
que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

06.10.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043642-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043642-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA LESSA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00041-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 42, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045657-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045657-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENEDITO MARTINS BRIGAGAO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00087-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, que objetiva a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme os salários de 

contribuição. Segundo a sentença, as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com 
correção monetária desde a data da propositura da ação, com incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

a contar da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer que o pagamento 

das diferenças apuradas seja devido a partir da data da citação, bem como a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Idade desde 24.8.1995, 

conforme f. 18. 

 

A celeuma dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por se tratar 
de trabalhador rural. 

 

A cópia da cédula de identidade acostada na f. 9 revela que o autor, nascido em 18.4.1935, completou 60 anos em 1995, 

ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 78 contribuições mensais, nos termos do disposto 

no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Saliento que o procedimento administrativo do requerente constitui prova material plena a comprovar que ele 

efetivamente manteve vínculos empregatícios de natureza rural. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da eminente 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

(...) Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 
Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei n. 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;' (...) 

 
No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com os artigos 28, 29 (redação original) e 50 da Lei n. 8.213/91, 

ainda que sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da 

Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da 

CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-

se o trabalhador rural que labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal 

de 01 (um) salário mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo 

trabalho (artigo 143 da Lei n. 8.213/91). 

 
A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 
 

É devida a revisão do benefício desde a data da concessão (24.8.1995), cabendo ao INSS pagar as diferenças daí 

decorrentes, compensando os valores já desembolsados administrativamente, observada a prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retromencionado dispositivo legal. Assim, 
deve ser fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do 

E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, 

DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação tão somente para reduzir a verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-33.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001039-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO PIAIA RIZARDO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por meio da 

qual a parte autora objetiva seja mantida a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 até a extinção do 

benefício. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, suspendendo a 

sua exigibilidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Custas, "ex lege". 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz que deve ser observado o principio da preservação do valor real 
do benefício, razão pela qual sua renda mensal deve mantida em equivalência ao salário mínimo, conforme o artigo 58 

do ADCT/88. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido 

em 16.8.1983 (f. 11). 

 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, cumpre fazer uma 

breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "in verbis":  

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 
independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "in verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 
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salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 
sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei nº 8.213/91, que disciplinava a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 
2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei nº 8.213/91, pelo Decreto nº 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP nº 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

 

Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição de 1988 determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

Assim, com o advento das Leis n. 8.212 e 8.213/91, Decretos n.os 357/91 e 611/91, tal determinação restou cumprida, 

sendo que estes normativos fixaram o INPC como critério de reajustes dos benefícios. 

 
Nesse contexto, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder ao reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002926-39.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002926-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : PAULO NEVES 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 19.08.1969 a 25.04.1973, 16.05.1973 a 

06.08.1977 e 16.07.1987 a 25.03.1991. Honorários advocatícios fixados na forma do artigo 21 do CPC. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 

períodos pleiteados na petição inicial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.08.1969 a 25.04.1973, 16.05.1973 a 05.08.1977, 01.12.1977 a 

05.05.1987 e 16.07.1987 a 25.03.1991, com exposição a hidrocarbonetos e gases tóxicos no abastecimento de 
aeronaves, bem como ruídos que variavam de 85,2dB a 96dB (SB e laudo técnico; fls. 34/54, 85/88 e 141/153), código 

1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 

anos, 01 mês e 07 dias até 05.03.2001, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.03.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(13.09.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora PAULO NEVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 05.03.2001, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIAO MOREIRA 

ADVOGADO : ELI AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00116-5 3 Vr MAUA/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$500,00. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1595/2053 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (SB e laudo técnico; fl. 16/17) demonstrando o 

exercício da atividade profissional de frentista em posto de gasolina, estando exposto a agentes químicos e gases 

tóxicos. 

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 
 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial no período de 01.10.1976 a 25.01.2001, em razão da exposição a 

hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 01 mês e 03 dias até 15.12.1998 e 34 anos e 17 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 24.05.1958, contava apenas com 43 anos de idade em 25.01.2001, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.01.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(14.09.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DAMIÃO MOREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.01.2001, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001423-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001423-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEREIDE GASTARDELO FRANCO 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 98.00.00102-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência da apelação formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fls. 36, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para prosseguimento no processo de execução, 

dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015582-89.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015582-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITACI TOLEDO GARCIA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 02.00.00001-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da 
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citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data 

do requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1599/2053 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.08.1977 a 15.12.1998, com exposição a ruídos de 94,5dB e tensão 

elétrica acima de 250 volts (SB e laudo técnico; fls. 14/17), código 1.1.6. e 1.1.8. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. 

do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos e 07 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 08 meses e 28 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 14.06.1955, contava apenas com 45 anos de idade em 06.09.2000, data 
do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (06.09.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(10.01.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e ao recurso de apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, 
na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 08.12.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00735-9 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento do exercício de atividade rural, bem como o 

reconhecimento e à conversão de períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Agravo retido a fls.100. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte Autora, deixando de condenar o autor no ônus da 

sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuíta. 

O autor recorre sustentando, em síntese, que as testemunhas enfatizaram o exercício da atividade rural, e que a questão 

da prova emprestada deve ser aceita, considerando insalubre a atividade rural exercida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não conheço do agravo retido interposto à fls. 100, já que sua apreciação não foi reiterada quando da interposição das 
contrarrazões de apelação, na forma do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na: cópia de certificado de 

dispensa de incorporação, emitido em 09/01/1975, referente a dispensa em 31.12.74 (fl.19), na qual ele está qualificado 

como lavrador, cópia de sua certidão de casamento, datado de 14/10/1982, onde consta a profissão de agricultor (fls.20), 

cópia de escritura de compra e venda de propriedade rural de seu genitor (fls.15/17), cópia de histórico escolar 

comprovando matrícula em escola próxima ao imóvel rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentações, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis 

ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável 
de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a 

respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

De outro vértice, a testemunha Sérgio Antonio Bulgarelli, afirma que conhece o autor e sabe que desde cedo, auxiliou 

seus familiares na pequena propriedade rural que possuía. Que o pai do autor, Sr. Fortunato,era lavrador e cultivava 

vagem, pimentão, tomates, entre outros. 

A testemunha Domingos Salessi, arrolada afirma que conhece o autor desde a infância, pois também morava no bairro 

Morro Azul, e sabe que a família tinha uma propriedade rural, onde desde pequeno o autor ajudava nos trabalhos da 

lavoura (fls.104/105). 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período. 

Vale lembrar que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, 

não sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

Assim, afigura-se possível no caso concreto reconhecer a atividade rural da parte autora a partir de 1968, ano em que 

contava com 12 anos de idade. 
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Desta forma reconhece-se o exercício pelo autor de atividade rural exercida de 17.03.68 a 30.12.80. 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.12.1980 a 30.04.1991- Autônomo- 90 contrib.alternadas; 

De 21.05.1991 a 03.08.1991- Tescarollo Mat.Cont.; 

De 06.03.1997 a 15.12.1998- Emp. Massaretti. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e não foram devidamente contraditados pela autarquia 

previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 01.01.63 a 31.12.80 - Lavoura; 

De 01.10.91 a 10.04.95 - Viação Santa Rita; 

De 11.04.95 a 05.03.97 - Emp. Massaretti; 

 

De acordo com os registros anotados em CTPS acostado aos autos, o Autor exercia a função de motorista nas empresas 

"Viação Santa Rita de Itatiba Ltda" e "Empresa Massaretti Viação Ltda", nos períodos de 01.10.91 a 10.04.95 e 

11.04.95 e 05.03.97. 

A atividade de motorista de ônibus exercida até 28-04-1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do 

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.4.2 do 

Quadro II do Anexo do Decreto n. 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, portanto, considerada 

especial . 

A partir desta data, deve haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, de acordo com 
entendimento prevalente no STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA 

. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. ( STJ, Processo AGRESP nº 200801991563, 6a Turma, Relator(a) OG FERNANDES, Fonte DJE 

DATA:13/10/2009" 

 

Entretanto, mesmo em caso de enquadramento, a anotação na CTPS do Autor não é suficiente para atestar se ele era 

motorista de ônibus ou caminhão, como exigem os Decretos 53.831 e 83.080, sendo necessária a complementação por 

qualquer outra prova. 

E no caso dos autos, a complementação da prova restou convincente, pois aliada a própria natureza das empresas onde 

exerceu sua atividade, consistente no transporte de passageiros, a testemunha Sérgio Antonio Bulgarelli afirmou que o 
autor vindo para a cidade, foi trabalhar como motorista de ônibus (fls.104). 

Assim, atividade de motorista exercida pelo autor deve ser considerada especial até 28.04.95, vez que após esta data não 

há comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. 

Quanto ao período de atividade rural exercido de 17.03.1968 a 30.12.80, denota-se a ausência de qualquer documento a 

justificar seu reconhecimento como especial. 

O laudo que o autor pretende seja tido como prova emprestada, não se refere a pessoa do autor, mas a terceiro, e 

menciona atividades exercidas em lugares diversos do local onde o autor exerceu sua atividade. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 01.10.91 a 10.04.95 e 11.04.95 a 28.04.95, exercendo suas 

funções exposto a agentes nocivos previstos no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e Anexo II do Decreto 83.080/79. 

Porém, não deve ser reconhecido como especial o período de 17.03.68 a 30.12.80 (atividade rural) e 29.04.95 a 

05.03.97 (Empresa Massaretti), vez que é necessária a efetiva comprovação de que o trabalhador esteve submetido aos 

agentes agressivos e, no caso, não foram juntados quaisquer documentos que comprovassem tal exposição. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

Computando os períodos laborados comprovados, não alcança o autor tempo de serviço suficiente à concessão do 

benefício, vez que até 15.12.1998 o autor perfazia o tempo de 29 anos e 17 dias. 

Ainda, considerando o período laborado após o ingresso da presente ação (20.08.02), demonstrado conforme cópia da 

CTPS juntada a fls.40, até ao propositura da presente ação, perfazia o autor o tempo de 32 anos, 08 meses e 22 dias. 

Logo, tem direito a se aposentar pela regra de transição prevista pela EC 20/98 (aposentadoria proporcional), na medida 

em que cumpriu o requisito etário em 17.03.09. Trata-se de fato superveniente que deve ser considerado pelo órgão 

julgador, nos termos do Art. 462 do CPC. 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo 

de contribuição, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício será a partir da data em que o autor implementou o requisito etário ( 17.03.09). 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Entretanto, devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para os fins de conceder a aposentadoria na forma 

especificada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ BORTOLO BUZETTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 
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17.03.09, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: José Bortolo Buzetto; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 17/03/2009; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025212-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025212-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VITOR HUGO MATOS DE ATAIDE 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00106-6 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VITOR HUGO MATOS DE ATAIDE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 117/119, que julgou 

improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e verba honorária fixada em 10% sobre 

dado à causa, respeitada a gratuidade processual. 
Em razões recursais de fls. 130/141, alega o autor, preliminarmente, a nulidade da sentença e, no mérito, postula fazer 

jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seus benefícios, ou à 

aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida, tendo em conta que a matéria questionada confunde-se com o mérito e com 

ele será analisada. 

No mérito, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo 

deslinde obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 
salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 
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fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 
17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 11/11/1996 (fl. 10). Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, "a", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou 

provimento à apelação do autor para determinar que a Autarquia Previdenciária proceda tão-somente à revisão da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, aplicando o índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro 

de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o seu período básico de 

cálculo, descontando-se, entretanto, eventual índice aplicado, bem como para determinar que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, 

com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos 
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termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em 

observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025827-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025827-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ANTONIO TABOADA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00192-9 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1609/2053 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Insta ressaltar que o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter especial a todas 

as atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida 

mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, na forma retroexplicitada (TRF-4ª R; AC nº 

200004011163422/SC; 5ª T.; DJ 14.05.2003; pág. 1048). 

 

Sendo assim, embora não tenha sido apresentado laudo técnico relativo aos períodos de 05.06.1967 a 23.01.1968, 

02.05.1968 a 28.02.1969, 01.07.1970 a 21.02.1972, 23.02.1972 a 31.08.1973, 01.11.1973 a 19.12.1973, 15.01.1974 a 

15.02.1974, 01.04.1974 a 03.09.1974, 13.11.1974 a 29.09.1975, 04.11.1975 a 30.09.1986, 12.11.1986 a 01.02.1987, 

21.03.1988 a 13.09.1991 e 01.06.1992 a 12.05.1993, tais períodos devem ser tidos por especiais, tendo em vista as 
informações contidas no formulário de atividade especial (SB; fl.29/38) nos quais as empresas informaram que o autor, 

na função de tecelão, estava exposto a ruídos. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 06 meses e 17 dias até 14.03.1997, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.03.1997), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(18.07.2002) e a data do indeferimento administrativo (30.10.2001; fl. 73). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO ANTONIO TABOADA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 14.03.1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031527-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031527-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GUERREIRO 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

No. ORIG. : 02.00.00186-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a revisar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a revisão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.04.1972 a 26.11.1983 e 28.11.1983 a 09.07.1996, com 

exposição a hidrocarbonetos (SB; fls. 15/16), código 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto 

83.080/79. 
 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que transcorreu prazo superior a cinco anos, entre o 

ajuizamento da ação (13.09.2002) e a data da decisão que concedeu o beneficio (06.10.1996), restando prescritas as 

parcelas anteriores a 13.09.1997. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ GUERREIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 102.979.239-6), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033763-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033763-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO RUBIO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 96.00.00025-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, determinando o prosseguimento da presente execução com base no valor principal apurado pela 

embargada, correspondente à quantia de R$ 78.719,05 (f. 251-255), para março de 2001. Condenou, ainda, o 
embargante em honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Objetiva o INSS a reforma de tal julgado, alegando que não se aplica a equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT em beneficio concedido após a promulgação da Carta Magna, conforme entendimento do STF. Pugna pela 

inexigibilidade do titulo executivo, devendo ser acolhidos os cálculos da autarquia. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

De início, verifico que o benefício foi concedido em 09.05.90, data posterior a promulgação da Carta Magna, não 

fazendo jus à revisão do art. 58 do ADCT. Nesse sentido, trago colação da Súmula 687 do STF: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal os arts. 201, § 2º, e 202 da Constituição da República não 

eram auto-aplicáveis necessitando, portanto, da regulamentação dada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual 

os valores da renda mensal inicial, relativa aos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

seriam reajustados administrativamente. Destarte, não existem diferenças devidas em favor da parte embargada nesta 

ponto. 
Observo, ainda, que a sentença de primeiro grau (f. 141-147) e o acórdão (f. 203-211), ambos prolatados nos autos 

principais, afastam a aplicabilidade do art. 58 do ADCT para manutenção do beneficio em qualquer período. Assim, não 

se trata de inexigibilidade de título conforme previsto no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.232/2005, e sim, de erro material causado quando o cálculo foi elaborado em desacordo com 

o título exequendo. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para que os cálculos sejam refeitos sem a aplicação do 

art. 58 do ADCT. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034342-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034342-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VALENTIN UMBELINO 
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ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-8 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

condenar o réu a revisar a aposentadoria por tempo de serviço do autor para 94% do salário de benefício, a partir de 

30.3.1995, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária na forma das Súmulas 8 do TRF3R e 

148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito à revisão e 

prescrição quinquenal. No mérito, objetiva a reforma da sentença sustentando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento de atividade especial e para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado:  
 

"Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 

8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre 

os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido." (TRF - 3ª Região; AC - Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA 

TARTUCE, j. 25/03/02, DJU 25/03/2003). 

No mesmo sentido, tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220).  
Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Busca o autor, nascido em 14.2.1949, comprovar o exercício de atividade especial no período de 24.8.1990 a 30.3.1995, 

para fins de revisão do seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei). 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré, quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60 critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4.º, da Lei n. 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 
expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 24.8.1990 a 30.3.1995, em razão de exposição ao agente nocivo ruído 

acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulário com base 

em laudo da f. 18. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 34 anos de serviço até 30.3.1995 

(DER), fazendo jus, portanto à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 94% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

As diferenças respectivas deverão ser pagas a partir da concessão do benefício originário (30.3.1995, f. 13), observada a 

incidência da prescrição quinquenal, uma vez que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(5.3.2003) e a data do termo inicial da revisão do benefício. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do colendo Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para adequar os critérios da correção monetária, dos juros 

de mora e da verba honorária, bem como isentar o réu no pagamento das custas processuais e reconhecer a ocorrência 

da prescrição quinquenal, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO VALENTIM UMBELINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisada sua aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 30.3.1995, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001128-58.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001128-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO JOSE FLAUSINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período de 03.09.1979 a 28.05.1998, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais. Diante da sucumbência recíproca, não houve 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 82% do 

salário-de-benefício, computando-se o tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, além do pagamento 

de honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 03.09.1979 a 05.03.1997, com exposição a tensão elétrica acima de 250 

volts (SB; fls. 26/28), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

Outrossim, em se tratando de atividade perigosa, caso dos autos, sua caracterização independe da exposição do 

trabalhador durante toda a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo réu. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 04 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 10 meses e 26 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 23.04.1954, contava apenas com 48 anos de idade em 18.07.2002, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 
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vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.07.2002), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(21.01.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante da sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO JOSÉ FLAUSINO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 18.07.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que reconheceu a prescrição e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

no tocante ao pedido de diferenças nos proventos que seriam decorrentes da atualização dos 36 salários-de-contribuição. 

Quanto aos demais pedidos, julgou-os improcedentes, na forma da fundamentação. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado o disposto no artigo 

12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser devido o recálculo de sua 

renda mensal inicial, com a atualização dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, aplicando-se a ORTN/OTN, bem 

como a utilização da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), e, ainda, o reajuste do benefício com os 

índices corretos, no período de maio de 1996 a junho de 2001, uma vez que aqueles utilizados pela autarquia não 
refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou 

prestações devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 
da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício aposentadoria por idade concedida em 2.8.1989 (f. 22). 

 

Dessa forma, a pretensão em ter a renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o 

mês de início do benefício com a utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
(redação original) 

 

Insta salientar que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do 

advento da Lei n. 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso 

Extraordinário n. 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis n.s 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 
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Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei n. 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo único 

do art. 144, desta lei. (RE n. 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido." 

(STJ; REsp n. 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

 

Outrossim, como não consta que a parte autora tenha deixado de receber as diferenças do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, 

não há nenhum valor a ser pago a título de recálculo da renda mensal inicial. 

 

Considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República 

de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 
incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação 
original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis":  

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 
observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 
a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei n. 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei n. 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004272-31.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004272-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO : VINICIUS PACHECO FLUMINHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, com o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais, a fim de se acrescentar 02 (dois) anos, 

05 (cinco) meses e 1 (um) dia ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser de 82% (oitenta e dois por cento), desde o 

requerimento administrativo de revisão (20.6.2002). Foi determinado, também, que o réu procedesse à revisão da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. Segundo a sentença, as diferenças apuradas deverão ser pagas 

com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. O réu foi 
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

Insurge-se a parte autora contra a r. sentença, pleiteando que o termo inicial da revisão no coeficiente de cálculo do 

salário-de-benefício (82%) ocorra a partir de 29.10.1996, e a reforma dos juros de mora. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram até esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 22.2.1996 

(f. 11). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei n. 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto n. 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos n. 357 de 7 de dezembro de 1991 e n. 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp n. 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg n. 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto n. 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo n. 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 5.2.1990 a 22.2.1996, apontado na petição inicial e reconhecido pela r. 

sentença, devidamente comprovado pelo documento da f. 13-15, em razão de exposição a níveis de ruído acima 

daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Passo, então, a analisar a questão pertinente à aplicação do IRSM. 

 
Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 

seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 
Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 

Na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, observar-se-á o limite legal. 

 

Com relação à revisão do coeficiente de cálculo do benefício, o termo inicial do pagamento das diferenças apuradas 

deve ser mantido tal como fixado na r. sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1630/2053 

Com efeito, acertada a decisão do d. magistrado "a quo", que determinou a revisão do benefício, mediante conversão 

dos períodos laborados em condições especiais (5.2.1990 a 22.2.1996), a partir da data do pedido administrativo de 

revisão formulado em 20.6.2002, uma vez que decidiu a lide nos limites propostos pela parte autora, consoante se 

verifica dos itens "5" (I - Dos fatos), e "d" (III - Dos pedidos), da petição inicial. A título de ilustração, ressalto que a 

pretensão de recebimento de diferenças desde 29.10.1996 não mereceria acolhida, visto que o formulário padrão da f. 

90 não aponta o nível de ruído efetivamente aferido. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 
que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 
limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da sentença, e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para adequar os critérios de incidência dos juros de mora, tudo conforme a fundamentação. 

Mantenho a tutela antecipada deferida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011833-06.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.011833-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IVO BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : VALMES ACACIO CAMPANIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi declarada a prescrição do direito no que se refere ao período anterior a 

novembro de 1998 e foi julgado improcedente o pedido. Houve condenação da parte autora ao pagamento de 
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto nos artigos 11 e 

12 da Lei n. 1.060/50. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser devido o 

reajustamento do benefício com índices integrais de correção monetária, preservando-se o valor real, desde o primeiro 

reajustamento. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial desde 26.5.1993 (f. 24). 

 

Não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260 TFR, em relação aos benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988 (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. Fernando 

Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 259.452 SP, 

Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Outrossim, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 
o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 
 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 
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pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
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Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002419-30.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002419-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO DE CARVALHO MILEO incapaz 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

REPRESENTANTE : JUCARA DE CARVALHO MAEZONO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação revisional, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora 
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aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM de 

fevereiro de 1994, com o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento), contados 

decrescentemente, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalte-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º 

da Lei n. 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 

8.880/94. 

 
Segundo a parte autora, a entidade autárquica deixou de aplicar esse indexador, o que teria provocado redução no valor 

real do seu benefício. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Entretanto, considerando que a parte autora obteve a concessão de benefício de pensão por morte em 26.7.1994, 

proveniente de benefício de aposentadoria por invalidez (NB: 32/071.355.857-1, f. 72-73), concedido em 1.º.12.1982, 

cujo período-básico-de-cálculo foi composto pelos salários-de-contribuição anteriores a dezembro de 1982, inexistem 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 a serem corrigidos pelo índice em discussão. 
 

Frise-se, por oportuno, que não há que se considerar a data de início do benefício de pensão por morte, haja vista que 

este foi gerado a partir da conversão do referido benefício de aposentadoria por invalidez, anteriormente concedido. 

 

Dessa forma, não assiste direito à parte autora no recálculo de sua renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o excelso STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000615-41.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000615-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ERMO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 15.05.1973 a 28.04.1995, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 8% do valor da condenação. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a impossibilidade de conversão de tempo especial 

anterior a 1980. No mérito, alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial até 05.03.1997, bem como a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Da preliminar 
 

A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 15.05.1973 a 05.03.1997, com exposição a tensão elétrica acima de 250 
volts (SB e laudo técnico; fls. 25/26 e 375/376), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 

anos, 04 meses e 25 dias até 29.06.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.06.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(17.02.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu, nego 

seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na 

forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 
contribuição, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007329-17.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007329-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS OMAR RIQUELME CUEVAS 

ADVOGADO : MARCELO PAIVA CHAVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte autora, reconhecendo como especiais os serviços prestados pelo autor nos períodos compreendidos entre 20.07.76 
a 2805.80, 30.07.80 a 21.10.87 e 07.08.89 a 05.03.97, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por 
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tempo de contribuição em favor do autor, a partir do requerimento administrativo (04.10.01), atrasados acrescidos de 

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, correção monetária na forma da Súmula 8 do TRF da 3a Região e 

honorários advocatícios parcialmente compensados na forma do Art.21 do CPC. 

Nas razões de apelação, a Autarquia sustenta, em síntese, que as atividades prestadas pelo segurado, devem ser 

consideradas comuns, tendo em vista que a sua comprovação não atendeu os requisitos da legislação previdenciária. 

Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos juros no percentual de 6% ao ano e honorários advocatícios fixados em 5% sem 

a incidência sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas:  

 

De 04.01.88 a 22.09.88 - Gazzara S/A; 

De 07.08.89 a 31.10.98 - RCN Ind. Met. S/A 

 

Referidos vínculos encontram-se registrados na CTPS do autor (fls.58) e foram devidamente reconhecidos 

administrativamente pela Autarquia, conforme se verifica de fls.25, e não foram contraditados pela autarquia 

previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 20.07.76 a 28.05.80 - "Vulcão S/A"; 
De 30.07.80 a 21.10.87 - "Volkswagem do Brasil Ltda"; 

De 07.08.89 a 31.10.98 - " RCN Ind. Met. S/A". 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS de fls.19, 24, 26 e laudos de fls.20/22,23 e 28/32, nos períodos de 

20.07.76 a 28.05.80, 30.07.80 a 21.10.87 e 07.08.89 a 31.10.98, o autor exerceu suas atividades nas empresas "Vulcão 

S/A", "Volkswagem do Brasil Ltda" e "RCN Ind. Met. S/A", respectivamente, exposto a níveis de ruídos de 88 a 91 dB 

de forma habitual e permanente. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, reconhece-se como especial a atividade exercida pelo autor no período de 20.07.76 a 28.05.80, 30.07.80 a 

21.10.87 e 07.08.89 a 31.10.98, enquadrando no item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/78, 

respectivamente. 

Todavia, não havendo recurso da parte autora, não se reconhece como especial o período de 06.03.97 a 31.10.98, sob 

pena de reformatio in pejus em desfavor da autarquia. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 

01 mês e 25 dias, até a EC 20/98, e 33 anos, 2 meses e 21 dias em 01/04/2001, cumprindo o pedágio exigido. 

Logo, tem direito a se aposentar pela regra de transição prevista pela EC 20/98 (aposentadoria proporcional), na medida 

em que cumpriu o requisito etário em 15.10.98. 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo 

de contribuição, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (04.10.01), quando o autor já fazia jus ao benefício. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Deve ser mantida a aplicação do art.21 do CPC quanto à verba honorária, dada à reciprocidade. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E A 

REMESSA OFICIAL. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIS OMAR RIQUELME CUEVAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início 

- DIB em 04.10.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Luis Omar Riquelme Cuevas 
b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 04/10/2001; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008835-28.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008835-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAQUIM COIMBRA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARREIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, no 

tocante ao pedido de aplicação do §3º do artigo 21 da Lei 8.880/94, e julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício 
da parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, com reflexos nos reajustes subsequentes. As 

diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 

n. 148 do STJ, a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados englobadamente até o mês da citação e, após, mês a mês, decrescentemente, até a data da conta. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

compensando-se os valores devidos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo cada parte arcar 

com as despesas processuais despendidas. 

 

Insurge-se a parte autora contra a r. sentença, pleiteando a sua reforma no tocante à aplicação da Súmula n. 260 do 

extinto TFR e dos expurgos inflacionários, bem como a fixação de verba honorária em seu favor. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 21.8.1981 
(f. 13). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "in verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 
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Por sua vez, conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do 

TFR são aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que 

as defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Assim, tendo a parte autora ajuizado ação em 23 de outubro de 2003, restam prescritas as parcelas nas quais haveria 

diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização 

do salário mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 
2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP n. 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Por fim, a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "in verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida a r. sentença recorrida, que determinou a compensação das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013692-20.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013692-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS SOLER 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a considerar como especial o período de 08/12/1973 a 07/03/1997, convertendo-o de 

especial em comum, para que seja somado aos demais períodos, e a revisar o benefício da parte autora, de modo a 
conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição integral, se computar tempo suficiente, desde a data do 

requerimento administrativo (13/05/1998). Sobre a diferença apurada, foi determinada a incidência de correção 

monetária calculada nos termos do Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

e na forma do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 242/01 do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, acrescida de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 8% (oito por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega a impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço especial antes do 

advento da Lei nº 6.887/80, bem como que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária e dos juros de mora. 

 

Por sua vez, recorre adesivamente a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividade comum no período e empresa discriminados 

na contagem administrativa da fl. 26. 

 

Referidos vínculos estão anotados na CTPS do Autor, não sendo objetos de controvérsia na presente ação. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa: 

 

De 08/12/1973 a 05/03/1997 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP  

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), acostado na fl. 21, a parte autora estava 

exposta à tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do 

Decreto 53.831/64. 

 

Para a atividade exercida com exposição à eletricidade, é necessário que haja prova de que o trabalhador esteve 

submetido à tensão superior a 250 volts , conforme se extrai da jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. 

I- A condição especial por exposição ao agente agressivo "eletricidade " só pode ser reconhecida quando o trabalho 

for realizado em instalações ou equipamentos elétricos com tensão superior a 250 volts . 
II- A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorreu.  

III. Apelo desprovido." (TRF 3ª.Região- APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 2002.03.99.044797-8 UF: SP, 9ª Turma, 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Data do Julgamento, 19/10/2009) 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

Não prospera a alegação de impropriedade do reconhecimento do agente nocivo alta tensão, por não se tratar de 

atividade específica do setor de energia elétrica, uma vez que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que 

tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante 

toda a jornada de trabalho, pois a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o 

enquadramento especial. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Assim, deve ser tido por especial o período destacado na r. sentença, comprovado pelo formulário da fl. 21, qual seja, 

de 08/12/1973 a 05/03/1997, em razão do risco de choque elétrico em postes de redes de instalações elétricas com 

tensões acima de 250 Volts, conforme enquadramento previsto no item 1.1.8, anexo do Decreto nº 53.831/64. O período 

restante da atividade desempenhada, qual seja, de 06/03/1997 a 12/05/1998, deve ser computado como tempo de serviço 

comum, ante a inexistência de laudo técnico, indispensável a partir de 10/12/1997, e à míngua de requerimento da parte 
autora. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Consigne-se, ainda, que ao completar 35 anos de tempo de serviço é devida a aposentadoria por tempo de serviço ao 

homem, independentemente do requisito etário, conforme o inciso I do § 7.º do art. 201 da Constituição da República de 

1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, para adequar os critérios de incidência dos juros de mora, E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO ADESIVA DA PARTE AUTORA para fixar a verba honorária em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS SOLER, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/109.991.524-1), DER em 

13/05/1998, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de 

sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
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ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00160-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos requeridos na inicial, condenando-se o réu a conceder 

à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários periciais arbitrados em três salários mínimos e de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 10.02.1992 a 19.08.1998, com exposição a hidrocarbonetos e ruídos de 

85dB (SB e laudo técnico; fls. 30/31), código 1.1.6 e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.10. do Decreto 

83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural nos períodos de 03.07.1972 a 
27.12.1972, 25.05.1973 a 04.05.1974, 06.12.1976 a 24.12.1977, 17.04.1978 a 30.11.1979, 07.05.1980 a 31.12.1980, 

02.01.1981 a 22.02.1982, 19.04.1982 a 21.10.1983 e 01.11.1983 a 07.02.1992. As peculiaridades da atividade rural, 

caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem 

presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. Cabe ressaltar que os formulários de 

fls. 26/29 e o laudo de fl. 104/106 e 123/126 demonstram a exposição a chuva, sol, frio, calor e poeira, mas não 

indicaram se esses agentes agressivos superavam os limites de tolerância previstos pelos regulamentos que disciplinam 

a saúde e a segurança do trabalho. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

O tempo de serviço da parte autora totalizava 25 anos, 08 meses e 26 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos 
honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011838-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011838-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

PARTE AUTORA : ROBERTO ROSSI 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA CHIAPPIM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-7 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário, 

e condenou a Autarquia a proceder a atualização monetária dos valores pagos com atraso, desde o vencimento de cada 

parcela, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. Por fim, o r. decisum foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

Interpostos embargos de declaração pela autarquia (fls. 49/50), não foram conhecidos (fl. 51). 

Decorrido o prazo, não foram apresentados recursos. 

Cumpre decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 
Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 daquele Código. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial. 

Cumpre examinar a aplicação da prescrição na causa em foco. 

O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir da disponibilização do montante em atraso (05.02.2002 - fl. 

10v.), uma vez que apenas a partir desta data tornou-se possível o inconformismo da parte Autora ante a ausência da 

correção monetária requerida. A presente ação foi ajuizada em 29.01.2003 - fl.2, restando, portando, afastada a 

prescrição. Tampouco há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação, uma vez que o montante em atraso foi disponibilizado em parcela única pela Autarquia em 

05.02.2002 - fls. 10/11. 
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Aos créditos referentes aos benefícios previdenciários, por sua natureza alimentar, é devida correção monetária sobre as 

parcelas pagas com atraso. Neste sentido dispõe a Súmula nº 08 desta Corte: 

 

"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais" 

 

É indiferente determinar se a culpa pelo atraso cabe ao segurado ou à Autarquia, uma vez que a correção monetária não 

caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de manter o valor da moeda no tempo. Pelo 

mesmo motivo não tem fundamento a alegação de que é necessária fonte de custeio correspondente, pois a atualização 

monetária não configura criação, majoração ou extensão de benefício. Cito precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES PAGOS ADMINISTRATI-VAMENTE SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. 

- "In casu", o termo inicial do prazo prescricional não pode ser a DIB, uma vez que o objeto de irresignação do 

segurado passou a existir com a concessão e disponibilização dos valores atrasados, o que só ocorreu a partir da 

expedição da carta de concessão/memória de cálculo. Esta ação foi proposta em 20.05.1997, muito antes da 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, que só se efetivaria em 25.08.2001. Preliminar rejeitada. 

- Não há que se falar em necessidade de correspondente fonte de custeio para criação, majoração ou extensão de 
benefício, pois a correção monetária não constitui qualquer das figuras mencionadas, nem qualquer plus, aumento ou 

complemento de benefício, mas apenas preserva o valor da moeda corroído pelo processo inflacionário. 

- A correção monetária das diferenças devidas deve ser aplicada, nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução 242/2001 do CJF. Quanto ao termo inicial, não merece 

reparos a sentença impugnada pela autarquia, que pretendia fosse fixada a partir do ajuizamento da ação. A 

atualização é devida desde a data em que o pagamento deveria ter sido efetuado. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

Necessário esclarecer que não cabe incidência de honorários sobre prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do 

STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 474761/SP, Relatora: JUIZA LEIDE POLO, Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA, publicação: DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 272). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. COR-REÇÃO MONETÁRIA. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEA-MENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impe-ditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC. 

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar 

em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei. 

III - Agravo desprovido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 348688/SP, Relator: GILSON DIPP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:258). 

 

Também não prospera a alegação de que o prazo previsto parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 deve ser 

computado a partir da data da conclusão das providências necessárias à concessão do benefício, uma vez que tais 

providências não são de exclusiva responsabilidade do segurado. Além disso, este prazo não constitui isenção de 

pagamento de correção monetária aos benefícios pagos com atraso. 

Deste modo, as parcelas pagas com atraso, sem qualquer atualização, referentes ao período de agosto de 1995 a 

dezembro de 2001 - fls. 10/11, devem ser corrigidas monetariamente, nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para explicitar que a correção monetária deve 

incidir, nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 

6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. As prestações em atraso 

serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros de mora, estes devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao 

ano, contados a partir da citação e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, até 29.06.2009, quando deverá incidir o 

que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios devem reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. A autarquia é isenta de custas arcando com as demais 

despesas, inclusive honorários periciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso 

dos autos, ante a gratuidade processual concedida. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060865-21.1995.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.019988-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE MAYER e outros. e outros 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.60865-0 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de 

revisão de benefício previdenciário. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais foram 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ficando a execução condicionada nos termos da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões de apelação, os autores argumentam que os índices utilizados pelo INSS não preservam o valor real 

nem o valor permanente de seu benefício. Objetivam a recomposição de seus benefícios em números de salários 

mínimos, desde a desvinculação até a atualidade. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispôs que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma perdeu sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência Social, 

através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 
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Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 e 

201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 
sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 (7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 

(19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os 

Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 

aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa:  

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento de períodos laborados em atividade rural, bem 

como em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como 

atividade rural os períodos de 01/01/65 a 22/06/72 e de 01/08/72 a 30/09/73 e improcedente quanto aos demais pedidos. 

Em razão da sucumbência parcial, condenou o autor ao pagamento de 80% das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, se perder a qualidade de necessitado, arcando o INSS com 20% dos 

honorários advocatícios arbitrados e com o mesmo percentual das custas processuais. 

Apela o autor, sustentando que os documentos juntados aos autos comprovam o exercício de atividade insalubre, prova 

que é complementada pela oitiva das testemunhas que foram arroladas. 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que a documentação carreada aos autos não tem o condão de fazer prova 

dos fatos alegados pelo autor, não fazendo prova do efetivo exercício da atividade rural. Ainda, que ante a 

imprestabilidade da prova material produzida, não há como basear-se na prova e exclusivamente testemunhal e que, 

para fazer jus ao benefício concedido deveria fazer prova do recolhimento das contribuições. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividades rurais, comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia certidão da 

Justiça Eleitoral (07/02/72 - fl. 12) e cópia da certidão de casamento do autor (29/11/75 - fl. 13), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nestes autos corrobora com o alegado pelo autor (fls.82/83). 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.01.65 a 22.06.72 e de 01.08.72 a 

30.09.73. 

Porém, não havendo recurso da parte autora neste sentido, deve ser mantido o período reconhecido na decisão recorrida, 

sob pena de "refomatio in pejus".  

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.01.65 a 22.06.72 e 01.08.72 a 

30.09.73, de acordo com a prova documental e o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, devendo ser procedida 

a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 23/06/72 a 30/07/72 -Pref.Munic.Porto Feliz; 

De 01/10/73 a 04/01/76 -Dr. Sylvio Soares deAlmeida; 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e não foram contraditados pela autarquia previdenciária.  

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Alega o autor que exerceu suas atividades em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/03/76 a 30/09/80 - Ind. Papel N.S. Porto Feliz S/A; 

De 01/10/80 a 30/05/86 - Embalagens Mara Ltda; 

De 03/06/86 a 01/08/91 - Stemmann Ind e Com. Ltda; 

De 20/02/92 a 25/02/93 - Vetran S/A Ind. e Com; 

De 01/03/93 a 01/04/95 - Auto Viação Polaz Ltda; 

De 04/04/95 a 03/12/99 - Metalúrgica Schadek Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fl.33) acostado aos autos, no período de 20.02.92 a 25.02.93, o Autor 

exercia a função de ajudante geral na empregadora "Vetran S/A Ind. e Com." exposto a níveis de ruído de 82 dB(A). 

Entretanto, não foi juntado aos autos o laudo técnico, necessário quando se trata de exposição a este agente, motivo pelo 
qual o período não é reconhecido, mesmo diante da prova testemunhal colhida, que não tem o condão de substituir a 

juntada de laudo. 

Ainda, no período de 01.10.80 a 30.05.86, o autor exercia a função de prensista, na empregadora "Embalagens Mara 

Ltda". A atividade exercida pelo autor neste período é passível de enquadramento no código 2.5.2 do anexo II, do 

Decreto nº 83.080/79, que prevê a natureza especial das atividades realizadas por ferreiros, marteleiros, forjadores, 

estampadores, caldeireiros e prensadores, independentemente de prova da efetiva exposição aos agentes agressivos. 

Quanto aos períodos de 01.03.76 a 30.09.80, 03.06.86 a 01.08.91, 01.03.93 a 01.04.95 e 04.04.95 a 03.12.99, verifica-se 

que não foram juntados documentos que comprovassem a exposição a agentes nocivos. De outro lado, as atividades 

exercidas pelo autor nestes períodos não possibilitam o enquadramento por categoria profissional. 

Assim, tais períodos não são reconhecidos como especiais. 
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A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, 

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se 

enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, 

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a 

elaboração do então denominado informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35 . A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou em condições especiais no período de 01/10/80 a 30/05/86, na função de prensista 

prevista no código 2.5.2 do anexo II do Decreto n. 83.080/79. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos, laborados em atividades comuns. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 

05 meses e 16 dias, conforme planilha em anexo. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Há , portanto, o preenchimento da carência e a qualidade de segurado. 

Computando-se o tempo de serviço rural, urbano e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 

um total de 35 anos, 05 meses e 28 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado a partir do requerimento 

administrativo (03/12/1999). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15 % 

sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo 

retro mencionado dispositivo legal. Entretanto, não havendo insurgência das partes, deve ser mantida a verba honorária 

arbitrada na sentença. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas , emolumentos e 

despesas processuais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557 , "caput" do CPC, NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO DA AUTARQUIA, 

e com artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DO AUTOR, para reconhecer a 

atividade rural no período de 01.01.65 a 22.06.72 e 01.08.72 a 30.09.73 como especial o período de 01.10.80 a 30.05.86 

e conceder a aposentadoria nos termos da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

para isentar o INSS e o Autor das custas. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARIA ROSA LEME, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03/12/1999, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria , cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: José Maria Rosa Lema; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 03/12/1999; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034372-87.2004.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00067-6 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da citação. Honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da demanda.  

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da dependência econômica da autora 

em relação a Valdemar José Gonçalves. Sustentou não haver prova da manutenção da qualidade de segurado do "de 

cujus".  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 09.06.2003 (fl. 06). 
 

A dependência econômica do companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 

 

Foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de óbito de VALDEMAR JOSÉ GONÇALVES, fl. 6 

2 - cópias das certidões de nascimentos dos filhos VILMAR JOSÉ GONÇALVES e GILMAR JOSÉ GONÇALVES, às 

fl. 9/10, onde constam os nomes dos pais VALDEMAR JOSÉ GONÇALVES e TEREZA FERREIRA DE CAMPOS; 

3 - cópia da escritura pública de declaração de união de fato, de 12.11.2001, fl. 11; 

4 - cópia da CTPS, às fls. 13/15. 

 

Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 

ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 

contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 
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IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 

do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 
judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da certidão de óbito (fl. 6); cópia da certidão de 

nascimento do filho (04.06.1974; fl. 10) e certidão de inscrição eleitoral (18.09.1986; fl. 16); nas quais consta a 

profissão de lavrador, bem como a cópia da CTPS, onde constam registros em estabelecimentos agrícolas (fls. 13/15).  

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador (fls. 44/45). 

 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 
Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1663/2053 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR 

IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 
veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 
comprobatório de sua condição de trabalhadora rural . Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado rural de Valdemar José Gonçalves, por ter sempre exercido a atividade 

de rurícola, é de ser concedido o benefício. 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 09.06.2003 

(fl. 06) e a citação do INSS em 25.09.2003 (fl. 25), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 
Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
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- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 
vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, somente para fixar a incidência da verba honorária até a data da sentença, 

conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Tereza Ferreira de Campos e que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 25.09.2003, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037722-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037722-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL TORRES 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00007-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, e condenou a Autarquia a proceder a atualização monetária dos valores pagos com atraso, desde o 

vencimento de cada parcela, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, 

o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. O r. decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, requerendo, preliminarmente, o atendimento ao duplo 

grau obrigatório. No mérito, sustenta, em síntese, que efetuou o pagamento de acordo com os preceitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpre decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 
Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Cumpre examinar a aplicação da prescrição na causa em foco. 

O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir da disponibilização do montante em atraso (01.10.2002 - fl. 9 

v.), uma vez que apenas a partir desta data tornou-se possível o inconformismo da parte Autora ante a ausência da 

correção monetária requerida. A presente ação foi ajuizada em 21.01.2003 - fl.2, restando, portando, afastada a 

prescrição. Tampouco há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação, uma vez que o montante em atraso foi disponibilizado em parcela única pela Autarquia em 

01.10.2002 - fl. 9 v. 

Aos créditos referentes aos benefícios previdenciários, por sua natureza alimentar, é devida correção monetária sobre as 

parcelas pagas com atraso. Neste sentido dispõe a Súmula nº 08 desta Corte: 
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"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais" 

 

É indiferente determinar se a culpa pelo atraso cabe ao segurado ou à Autarquia, uma vez que a correção monetária não 

caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de manter o valor da moeda no tempo. Pelo 

mesmo motivo não tem fundamento a alegação de que é necessária fonte de custeio correspondente, pois a atualização 

monetária não configura criação, majoração ou extensão de benefício. Cito precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES PAGOS ADMINISTRATI-VAMENTE SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. 

- "In casu", o termo inicial do prazo prescricional não pode ser a DIB, uma vez que o objeto de irresignação do 

segurado passou a existir com a concessão e disponibilização dos valores atrasados, o que só ocorreu a partir da 

expedição da carta de concessão/memória de cálculo. Esta ação foi proposta em 20.05.1997, muito antes da 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, que só se efetivaria em 25.08.2001. Preliminar rejeitada. 

- Não há que se falar em necessidade de correspondente fonte de custeio para criação, majoração ou extensão de 

benefício, pois a correção monetária não constitui qualquer das figuras mencionadas, nem qualquer plus, aumento ou 

complemento de benefício, mas apenas preserva o valor da moeda corroído pelo processo inflacionário. 

- A correção monetária das diferenças devidas deve ser aplicada, nos termos da legislação previdenciária, das 
Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução 242/2001 do CJF. Quanto ao termo inicial, não merece 

reparos a sentença impugnada pela autarquia, que pretendia fosse fixada a partir do ajuizamento da ação. A 

atualização é devida desde a data em que o pagamento deveria ter sido efetuado. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

Necessário esclarecer que não cabe incidência de honorários sobre prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do 

STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 474761/SP, Relatora: JUIZA LEIDE POLO, Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA, publicação: DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 272). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. COR-REÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEA-MENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impe-ditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do Autor. Art. 326, do CPC. 

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar 

em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei. 

III - Agravo desprovido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 348688/SP, Relator: GILSON DIPP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:258). 

 

Também não prospera a alegação de que o prazo previsto parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 deve ser 

computado a partir da data da conclusão das providências necessárias à concessão do benefício, uma vez que tais 

providências não são de exclusiva responsabilidade do segurado. Além disso, este prazo não constitui isenção de 

pagamento de correção monetária aos benefícios pagos com atraso. 

Deste modo, as parcelas pagas com atraso, sem qualquer atualização, referentes ao período de janeiro de 1999 a agosto 

de 2002 - fl. 9, devem ser corrigidas monetariamente, nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, ACOLHO A 

PRELIMINAR PARA CONHECER DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA e DOU-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para explicitar que a correção monetária deve incidir, nos moldes do Provimento nº 64/05 

da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. No mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038911-96.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038911-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO SCIPIONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

CODINOME : OSWALDO SCIPIONE 

No. ORIG. : 03.00.00047-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado não ação em que a parte autora objetiva 

a revisão do seu benefício. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e prescrição, pleiteando a alteração do 

fundamento legal para a extinção do processo, com resolução de mérito. Requer, ainda, a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, ressalto que não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ firmou o entendimento de 

que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ainda, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas 

no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 
da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 
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(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Por fim, a verba honorária deve ser mantida tal como fixada na r. sentença, visto que arbitrada com razoabilidade ante a 

condição de beneficiária da justiça gratuita da parte autora. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003746-64.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003746-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RYSIARDO JOSEF KUREK 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a 
conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 02.04.1973 a 31.07.1977, 16.11.1977 a 11.04.1980, 15.04.1980 a 

22.12.1980, 08.07.1981 a 07.06.1983, 24.06.1983 a 21.11.1985, 02.12.1985 a 23.09.1986, 03.11.1986 a 19.02.1988, 

22.02.1988 a 06.11.1990, 09.11.1990 a 01.03.1994 e 12.07.1994 a 05.03.1997, com exposição a hidrocarbonetos, 

radiações ionizantes, tensão elétrica acima de 250 volts e ruídos que variavam de 86,5dB a 96dB (SB e laudo técnico; 

fls. 35/62), código 1.1.4., 1.1.6., 1.1.8. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.3., 1.1.5. e 1.2.10 do Decreto 

83.080/79. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 

anos, 01 mês e 11 dias até 17.04.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.04.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(26.07.2004) e a data da resposta de solicitação de pesquisa (13.09.1999), considerando que houve interposição de 

recurso administrativo do indeferimento do benefício (fls. 86/102). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 03.00.00090-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, pela qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora 

aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o índice de 39,67% do IRSM de 

fevereiro de 1994. As diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas com correção 

monetária nos termos do Provimento n. 26/01 da CGJF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que a 
seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei n. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação tão somente para excluir a condenação ao pagamento de custas processuais e para limitar a incidência de 

verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(1974; fl. 14), no qual ele está qualificado como lavrador, bem como certidão do Posto Fiscal de Votuporanga 

informando que o autor possuía inscrição como produtor rural arrendatário, com início em 06.03.1969, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 03.03.1969 a 

31.07.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (PPP; fl. 24/25) e anotações em CTPS (fls. 

16/23) demonstrando o exercício da atividade profissional de frentista em posto de gasolina, estando exposto a agentes 

químicos e gases tóxicos.  

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 

 
Assim, deve ser reconhecida a atividade especial nos períodos de 17.11.1988 a 30.03.1989, 01.10.1989 a 09.05.1996, 

02.12.1996 a 10.12.1997 e 07.08.2001 a 29.04.2004, em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto 

no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 11.12.1997 a 28.11.2000, na função de frentista, visto que 

não foi apresentado laudo pericial para comprovar a exposição a agentes agressivos. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 31 anos e 23 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 10 meses e 02 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 12.05.2004, data da citação 

(fl.30), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ MILTON ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 12.05.2004, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.015949-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 03.00.00182-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial 

a partir da data da perícia judicial, além de auxílio-doença, a partir de 07.08.2003 até a data da concessão da 

aposentadoria por invalidez. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros, a 

contar da data em que se tornaram devidas. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que a parte autora não logrou estar incapacitada de forma total e definitiva 

para o trabalho. Subsidiariamente, contesta o percentual de cálculo da verba honorária e requer sua redução para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das prestações em atraso. 

 

Com as contrarrazões (f. 83-86), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 18.01.1941, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 
O laudo médico-pericial, datado de 05.05.2004 (f. 65-67), atestou que a autora é portadora de espondiloartrose e 

gonartrose, patologias degenerativas de coluna e joelhos, estando incapacitada para atividades que demandem esforço 

físico. 

 

Veja-se que embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial apenas para atividades que demandem esforço físico, 

o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que a autora, na 

condição de faxineira, atualmente com 70 (setenta) anos de idade, não possui quaisquer condições de reabilitação ou 

recolocação profissional. Assim, mister considerar o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa 

oficial tão somente para limitar a incidência da verba honorária e explicitar os critérios de correção monetária, nos 
termos da fundamentação.  
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELENA MARIA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033317-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033317-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE NEVES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00040-8 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela 

qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As 

diferenças apuradas deverão ser pagas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a expedição do precatório. O réu foi condenado, 

ainda, no pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por ser "extra petita" e, no 

mérito, pugna pela reforma do "decisum", alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a 

legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a reforma dos juros de mora e da verba 
honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz "a quo" não decidiu a lide nos limites em 

que foi proposta. 

 

Observa-se que o pedido constante da petição inicial cingiu-se ao "reajustamento do benefício precedente", pleiteando, 

para tanto, a aplicação de índices concernentes ao período de janeiro a fevereiro de 1994 sobre o seu salário-de-

benefício. 

 

Entretanto, ao apreciar a inicial, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, mas para determinar a aplicação da 

variação do IRSM, referente ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), na correção dos salários-de-contribuição que 

compuseram o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

 
Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, incidindo num julgamento extra petita, 

em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em sua primeira parte, do qual se depreende: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ...". 
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A propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo processualista Theotonio Negrão, abaixo 

transcrito: 

 

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 

"de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)." 

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474). 

 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento "extra petita", a r. sentença deve ser anulada. 

 

Todavia, considerando que o feito encontra-se devidamente instruído, sendo que a matéria é exclusivamente de direito, 

de rigor a apreciação, por esta Corte, da lide debatida nos autos, nos termos do §3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição. 

 

Sendo assim, passo à análise da questão. 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério 
que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Entretanto, considerando que a parte autora obteve a concessão do seu benefício em 26.9.1991 (f. 11), cujo período-

básico-de-cálculo foi composto pelos salários-de-contribuição anteriores a essa data, inexistem salários-de-contribuição 

a serem corrigidos pelo índice em discussão. 

 

Dessa forma, não assiste direito à parte autora no recálculo de sua renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de 
fevereiro de 1994. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelecia que 

os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado por meio da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 
conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante 

da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 
PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, tem-se que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, não houve ofensa ao direito adquirido uma vez que, com a edição da Medida Provisória n. 1415/96, em seu 

artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a expressa 

revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar para pronunciar a 

nulidade da sentença, por ser "extra petita" e, prosseguindo no julgamento, nos termos do § 3.º do artigo 515 do Código 
de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 

12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033999-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033999-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA APARECIDA RUSSO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00015-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença pela qual foi julgada procedente ação previdenciária para 

reconhecer a natureza especial do trabalho desempenhado pela parte autora, nos períodos de 24/10/1974 a 16/08/1986 e 

02/07/1990 a 05/03/1997, condenando o réu a revisar o benefício da autora, acrescentando no cálculo de seu valor o 

percentual correspondente à conversão dos períodos reconhecidos como especiais, e a pagar a diferença apurada, a 

contar do requerimento administrativo. Sobre as parcelas em atraso, determinou a incidência de correção monetária na 

forma da Lei n. 6.899/81, acrescidas de juros de mora, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula n. 111 do STJ. 
 

Em suas razões de inconformismo, o réu pugna pela reforma da r. sentença, alegando que não restou comprovada a 

insalubridade da atividade exercida pela parte autora.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a parte autora, nascida em 17/02/1954, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a 

conversão do respectivo tempo de serviço, para que seja recalculado o valor do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar do requerimento administrativo (10/12/2003). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos 

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
 

Ademais, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como 

agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 24/10/1974 a 16/08/1986 e 02/07/1990 a 05/03/1997, em que a 

parte autora trabalhou na empresa "Nestlé Brasil LTDA.", tendo em vista que, no exercício de suas atividades, ela 

estava exposta ao agente ruído superior a 91 dB e a 88,5dB, respectivamente, conforme se verifica no formulário DSS-

8030 e no laudo pericial, acostados nas fls. 32/35. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 
18.11.2002, p. 572). 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Consigne-se, ainda, que ao completar 30 anos de tempo de serviço é devida a aposentadoria por tempo de serviço à 

mulher, independentemente do requisito etário, conforme o inciso I do § 7.º do art. 201 da Constituição da República de 

1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

É devida a revisão do benefício, desde a data da concessão (10/12/2003), cabendo ao INSS pagar as diferenças daí 

decorrentes, compensando os valores já desembolsados administrativamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação, conforme a fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEUSA APARECIDA RUSSO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/129.592.266-2), DER em 

10.12.2003, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de 

sentença.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034939-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034939-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE JAIR LAZARI 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00010-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte autora, deixando de 

conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, condenando JOSÉ JAIR LAZARI ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 

11, § 2º, da Lei 1.060/50. 

Nas razões de apelação, a parte autora alega que a r. sentença "a quo" foi fundamentada em dispositivos do 

Regulamento de Benefícios da Previdência Social que não concernem ao tipo de aposentadoria pleiteada, quais sejam, 

os arts. 63 e 64, pelo quê há de ser reformada com o fito de conceder o benefício pretendido, reconhecendo-se o período 

de 1/3/1983 a 31/5/1993 como de atividade especial em função das condições de insalubridade a que exposto o autor. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades especiais nos seguintes períodos e 

empresas: 

De 1/6/1966 a 31/8/1967 - Usina Barra Grande de Lençóis S/A 

De 19/9/1967 a 10/11/1967 - Usina Barra Grande de Lençóis S/A 

De 11/11/1967 a 26/5/1969 - Zillo e Capoani e Cia Ltda 

De 1/8/1969 a 31/10/1969 - Açucareira Zillo Lorenzetti S/A 

De 1/2/1970 a 16/8/1974 - Trecenti S/A Ind. Com. 
De 1/8/1977 a 26/12/1978 - C. A. Baptistella 

De 2/1/1979a 1/6/1980 - União Brasileira de Aguardente Ltda 

De 1/12/1980 a 10/2/1983 - Estruturas Metálicas Baptistella 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa e não são objetos de 

controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor, por outro lado, que trabalhou em condições especiais, no período na seguinte empresa: 

 

De 1/3/1983 a 31/5/1993 - JOSÉ JAIR LAZARI E HIDROMECÂNICA LAZARI 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, realizado em Juízo, o 
Autor exerceu as funções de torneiro mecânico e soldador na cidade de Lençóis Paulista e região. 

Estava submetido a ruído superior a 85 dB e agentes químicos, prejudiciais à sua saúde. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/03/1983 a 30/05/1993 (código 1.1.6, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, do anexo I ao Decreto 

nº 83.080/79, código 2.0.1, do quadro anexo IV ao Decreto nº 2.172 e código 2.0.1, do quadro anexo IV do Decreto nº 

3.048/99)), impondo a conversão. 
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Observo que, embora o laudo pericial não tenha sido produzido na presente ação, o formulário apresentado no 

requerimento já permitia o reconhecimento como especial da atividade exercida (torneiro mecânico, exposto a calor 

superior a 29°C e poeira, além do ruído). 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 2 

meses e 16 dias, conforme planilha em anexo. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, o Autor já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/10/1997).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para reformar a r. sentença de primeiro grau, reconhecendo o direito de JOSÉ JAIR LAZARI, 

nascido a 18/03/1948, filho de Ida Barizani, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem 

assim para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis e honorários, na forma da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 23/10/1997, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049074-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049074-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VERALDO ROSSI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MODESTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00143-9 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por 

meio da qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que o reajuste 

conferido ao benefício foi fundado em lei, não havendo se falar em afronta ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 
como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que os índices utilizados 

pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, 

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde 16.7.1992 (f. 10). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 
Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 
pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixaram-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 
observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 
a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1692/2053 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 
n. 1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052169-42.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.052169-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GERALDO AFONSO e outros 

 
: FRANCISCO ORESTES 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00052-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetivava 

a revisão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa, 

nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser devida a 

aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 quando da conversão do valor do benefício em 

URV, bem como alega que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem 

a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade 

dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que os autores são titulares de benefícios previdenciários concedidos em 2.8.1991, 20.10.1993 e 

8.2.1983, juntados, respectivamente, nas f. 10, 15 e 19 dos autos. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 
Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 
valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 
mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 
real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 
fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054122-41.2005.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUIS CARLOS DE MACEDO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00142-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da parte autora e do INSS contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, deixando de reconhecer como especiais os períodos trabalhados na Volkswagen de 08.05.80 a 

27.10.80, e na DyStar de 29.04.95 a 27.05.98, mencionados no item III de fls. 15, e julgou parcialmente procedente a 

ação apenas para homologar judicialmente o cálculo do tempo de 28 anos, 09 meses e 07 dias, mencionado na inicial, 

no mesmo item III de fls. 15. Não houve condenação em honorária advocatícia, em face da sucumbência recíproca, 

isentando o INSS e a parte autora de custas e despesas processuais. 

Em decisão exarada às fls. 134, foram rejeitados os declaratórios de fls. 129/130. 

Nas razões de apelação, fls. 138/141, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres e que não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Por sua vez, a parte autora, em suas razões de apelação, fls. 143/154, sustenta que a legislação previdenciária é 
inequívoca no sentido de que os documentos hábeis para reconhecimento da atividade especial são o DSS- 8030, 

também denominado de DIRBEN-8030, antigo SB-40, acompanhado de laudo técnico se o agente agressivo for ruído, 

atividade desenvolvida a qualquer tempo, bastando a apresentação de DSS-8030, DIRBEN-8030 (ou antigo SB-40) se o 

agente agressivo for diverso do ruído e se a atividade laborativa foi desenvolvida até 28.04.95, tendo, assim, cumprido, 

nos exatos termos da lei previdenciária, o tanto exigido para obter o pretendido reconhecimento de direito, nos períodos 

de 08.05.80 a 27.10.80, quando laborou na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, e 29.04.95 a 22.05.98, quando laborou 

na empresa DyStar Ltda. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM 
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No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 1/10/1975 a 30/4/1977 - Transportes e Turismo Eroles Ltda 

De 7/6/1977 a 27/7/1977 - Válvulas Schrader do Brasil S/A 

De 1/8/1977 a31/1/1979 - Adatex S/A Industrial e Comercial 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa e não são objetos de 

controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que os períodos de 1/11/1972 a 20/2/1974 - Transportes e Turismo Eroles Ltda, de 2/5/1979 a 

10/3/1980 - Takai Indústria e Comércio de Produtos Metarlúrgicos Ltda, de 1/7/1982 a 19/8/1985 - Takai Indústria e 

Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda, de 1/4/1974 a 29/7/1975 - Transportes e Turismo Eroles Ltda, de 1/10/1975 a 
31/12/1975 - Transportes e Turismo Eroles Ltda, e de 1/3/1977 a 30/4/1977 - Transportes e Turismo Eroles Ltda, foram 

reconhecidos como especiais pelo INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na 

esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 8/5/1980 a 27/10/1980 - VOLKSWAGEM DO BRASIL 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, acostados às fls. 30/31, o 

Autor exerceu a função de ponteador, operando máquina de solda a ponto, soldando conjuntos metálicos e carrocerias, 

com aplicação de tintas e estava submetido a ruído superior a 85 dB, prejudicial à sua saúde. 

 

De 12/5/1986 a 27/5/1998- DYSTAR LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, acostados às fls. 32/34, o 

Autor exerceu a função de operador de produção especializado, estando exposto de modo habitual e permanente a 

agentes químicos agressivos tais como gases, vapores, neblinas poeiras emanadas de processos químicos de fabricação 
de corantes químicos, nocivos à saúde e integridade do trabalhador. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
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Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

8/5/1980 a 27/10/1980 - Volkswagem do Brasil e de 12/5/1986 a 27/5/1998- DyStar Ltda, impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 7 

meses e 14 dias , conforme planilha em anexo. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, o Autor já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27/05/1998). 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a 

sentença, reconhecendo como especiais os períodos pleiteados na inicial, de 8/5/1980 a 27/10/1980 e de 12/5/1986 a 

27/5/1998, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUÍS CARLOS DE MACEDO, filho de Maria Augusta de Macedo, nascido aos 03/07/1958, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 27.05.98, isto é, na data do requerimento administrativo, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007780-17.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007780-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES SANTANA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação dasentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetivava a revisão de benefício previdenciário. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade por se tratar de beneficiário da 

justiça gratuita. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega preliminarmente, nulidade processual por cerceamento de 

defesa. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando que o valor de seu benefício sofreu defasagem 

quando da conversão em URV. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, ressalto que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201 (...) 
§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571). 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 
mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003759-71.2005.4.03.6112/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LAERTI APARECIDO LOSSAVARO 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetiva o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício, postulando pela atualização dos salários-de-contribuição até o mês de 

início do benefício, conforme artigo 31 da Lei n. 8.213/91. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora apresentou apelação, pleiteando a reforma da sentença aduzindo os termos da inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, saliento que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida 

em 8.5.1992, conforme documento das f. 10-11. 

 
A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

 

A propósito, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.213/91. RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

 

Ademais, o Decreto n. 611/92, que veio a regulamentar a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, "in verbis": 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003762-26.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.003762-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE FELIX DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetiva o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício, postulando a atualização dos salários-de-contribuição até o mês de início 

do benefício, conforme artigo 31 da Lei n. 8.213/91. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora apresentou apelação, pleiteando a reforma da sentença aduzindo os termos da inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, saliento que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

12.2.1992, conforme documento da f. 10. 

 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, "in verbis": 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 
 

A propósito, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO. 
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1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

 

Ademais, o Decreto n. 611/92, que veio a regulamentar a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, "in verbis": 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003586-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003586-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : OSWALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00128-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01.02.1983 a 27.01.1986, 12.09.1988 a 28.03.1991 

e 14.08.1996 a 31.08.1997, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 
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serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 

períodos pleiteados na petição inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.02.1983 a 27.01.1986, 12.09.1988 a 28.03.1991, 13.07.1992 a 

05.07.1995 e 14.08.1996 a 28.05.1998, com exposição a ruídos que variavam de 83dB a 90dB, torno mecânico, solda 

elétrica (SB e laudo técnico; fls. 51/64), código 1.1.6., 2.5.2. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5., 2.5.1. e 

2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 11 meses e 22 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 07 meses e 12 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 16.07.1952, contava apenas com 47 anos de idade em 05.08.1999, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.08.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(25.06.2004) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSWALDO PEDRO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

05.08.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003755-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003755-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO PIO MATOSO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

No. ORIG. : 04.00.00181-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 
Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir do requerimento administrativo e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fls. 253). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls. 301/302 ), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Termo inicial - requerimento administrativo 
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Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Correção monetária 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada 

pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liqüidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos 

previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 
19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.004981-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE CUIN 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00185-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls.143/150) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, de forma proporcional, bem como nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame 

necessário. 

Em razões de recurso de fls. 152/158 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria, em especial, a insalubridade do período que indica e o exercício de 

atividade rural. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Por sua vez, a parte autora se insurge contra a r. sentença, requerendo que seja declarada a obrigação de pagamento das 

parcelas vencidas ao invés da "diferença das parcelas vencidas", que os juros de mora incidam a 1% (um por cento) ao 

mês e a majoração dos honorários advocatícios.  

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Neste caso verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
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Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como provas de trabalho na roça somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei nº 8.213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei nº 9.063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 
A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 
12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003) 
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Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000) 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 
assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação. 

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295) 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 
início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 
menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento." 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526) 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 
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Confira-se o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 
supostamente laborou. Confira-se:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido." 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002) 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp 440955, Rel. Min. Paulo Gallotti, 

j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 

08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado § 5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado § 5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao § 2º acima citado é de 1.4, no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2 para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030 - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 
do empregado) -, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o livro de matrícula da Escola Mista da Fazenda Sta. Rita, de 1962, constando a profissão de lavrador do pai do 

autor, que contava, então, com 07 anos de idade (fls. 22/29). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 128/130 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 
registro em CTPS, no período de 27/04/67 (data em que completou 12 anos) a 31/08/1975, fazendo jus que se reconheça 

como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 08 anos, 04 meses e 05 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à Santista Têxtil S/A , no período de 18/09/1975 a 09/11/1987, 

o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e laudo técnico pericial expedidos pela empresa, atestando 

que o autor lá trabalhou no período mencionado na função de Engomador. 

A atividade "consistia em operar máquina engomadeira, efetuando passamento de fios distribuindo-os no rolo de 

urdume e verificando andamento da produção, além de efetuar regulagens na máquina, ajustando temperatura, 
pressão e velocidade de secagem, bem como verificar a quantidade de goma utilizada no processo" ficando exposto a 

ruído de 90,4 dB(A), de forma habitual e permanente, no período de 18/09/1975 a 09/11/1987 (fls. 43/49). 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Santista Têxtil, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 90 dB, de forma habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 
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Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 18/09/1975 a 09/11/1987. 

O período de tempo especial perfaz 12 anos, 01 mês e 22 dias, o qual convertido em comum totaliza 17 anos e 01 dia. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais do Resumo do INSS acostado 

aos autos (fls. 13/14), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta 
demanda (12/07/2002), 37 anos, 1 mês e 23 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Entretanto, tendo em vista que a parte autora não se insurgiu quanto a esta questão e que não é autorizado, in casu, o 

reformatio in pejus em desfavor do Poder Público, mantenho a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional.  

Quanto à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Finalmente, cumpre anotar que diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em seu recurso. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse ora outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CUIN, com data de início do benefício - (DIB 12/03/2001), em 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações da parte autora e 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer a forma de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOSE EDVALDO NUNES 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00121-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença cumulada com conversão de aposentadoria por invalidez, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se 

determinou a implantação da aposentação, custas, despesas processuais e verba honorária de sucumbência fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da ação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 64). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 18/22, 42/45 e 54/56), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 97/98), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

do laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data do laudo pericial, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o 

artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá 

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez e 

- estatuir o termo inicial do benefício na data do laudo pericial; 

- estabelecer a aplicação da correção monetária, nos termos explicitados nesta decisão; 

- determinar o cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão; 

- estipular a verba honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença. 

- estipular a data da sentença como termo final da incidência da verba honorária de sucumbência. 

- excluir a condenação do INSS ao reembolso de custas e despesas processuais, em razão da gratuidade processual 

concedida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o 

tempo rural, e como especial, os períodos indicados na sentença, bem como condenou o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações pagas em atraso. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício das 

lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto reexame necessário.. 

Busca o autor, nascido em 13.8.1949, comprovar o exercício de atividade rural de agosto de 1959 a abril de 1972, bem 

como a especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1973 a 1997, com a consequente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material o certificado de dispensa de incorporação (1968, f. 22), no 
qual o autor está qualificado como agricultor, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de 

prova material, uma vez que se mostrou precária, inconsistente. 

Assim, pela análise da prova testemunhal (f. 108-109), não é possível afirmar que o autor exerceu atividade rural pelo 

período alegado. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, não restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no 

período alegado, razão pela qual não deve ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 24.1.1973 a 8.4.1974 e 5.10.1976 a 21.12.1976, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 53-58. 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de vigilante, nos seguintes períodos: 1º.2.1985 a 

18.3.1986, 17.6.1986 a 6.8.1990 e 11.9.1990 a 4.2.2004 (DER). 

Quanto à atividade de vigilante, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(código 2.5.7), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Portanto, a atividade exercida na função de vigilante deverá ser considerada especial e, posteriormente, convertida em 

tempo de serviço comum, já que a atividade desenvolvida consta nas categorias profissionais elencadas no quadro 

anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 
(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426) 

 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais àquele tempo 

de serviço comum (anotações em CTPS, f. 37-49), o autor não totaliza 30 anos de serviços até 4.2.2004 (DER), não 

fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Anoto que o autor recebe aposentadoria por invalidez desde 10.9.2007, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 
apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, tudo na forma da fundamentação. Não 

há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
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No. ORIG. : 04.00.00143-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de julho de 1971 a agosto de 1974 e de fevereiro de 1982 a maio de 1983, a conversão dos 
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períodos de 01.11.1980 a 31.12.1981, 08.06.1983 a 11.02.1988, 06.12.1988 a 11.08.1994, 01.09.1994 a 28.05.1998 e de 

29.05.1998 a 07.11.2004, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo somente a atividade rural sem 

registro em CTP, indeferiu a conversão do labor especial e julgou improcedente o pleito de aposentadoria por tempo de 

serviço, estabelecendo a sucumbência recíproca (f. 109-115). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural (f. 116-124). 

 

Igualmente inconformado, apela o autor, pleiteando o reconhecimento do período integral em que laborou nas lides 

campesinas, bem como a conversão dos lapsos trabalhados sob condições especiais e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (f. 126-145). 

 

Com as contrarrazões do autor (f. 147-159) e do INSS (f. 161-164), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 03.06.1957, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre julho de 1971 a agosto de 1974 e de fevereiro de 1982 a maio de 1983, a ser acrescido ao tempo de serviço 

especial (01.11.1980 a 31.12.1981, 08.06.1983 a 11.02.1988, 06.12.1988 a 11.08.1994, 01.09.1994 a 28.05.1998 e de 

29.05.1998 a 07.11.2004), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão da 15ª Delegacia de Serviço Militar informando que consta da Ficha de Alistamento do 

autor sua qualificação como lavrador em 13.01.1975 (f.24), Certidão da 52.ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo (f. 

25), apontando idêntica qualificação do autor em 26.08.1975, Declaração da Secretaria do Estado da Educação (f. 22), 

informando que ele cursou a escola Mista Fazenda Vista Alegre no ano de 1964, bem como a Certidão de Nascimento 
de seu filho (f. 27), qualificando-o como lavrador em 24.8.1982. Tais documentos constituem início de prova material 

do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 
sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora pelo interregno discriminado na 

petição inicial (f. 102-107). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.7.1971 a 30.8.1974 e de 1.º.2.1982 a 30.5.1983, conforme deferido pelo MM. Juiz a quo, devendo ser 

procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 
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respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 34) - motorista de caminhão de carga da empresa Flocorte - Serviços de Reflorestamento S/C no período 

de 01.11.1980 a 31.12.1981; 

-Formulário (f. 35) baseado em laudo pericial - motorista de carga da Usina Santa Rosa Ltda. no período de 03.06.1983 

a 11.02.1988; 

-Formulário (f. 36) - motorista de ônibus da empresa Viação Bonavista S/A. no período de 06.12.1988 a 11.08.1994; 
-Formulário (f. 37) baseado em laudo pericial - motorista de ônibus de empresa Viação Bonavista S/A. no período de 

01.09.1994 a 30.11.2003 (data do formulário). 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção 

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 

 

Todavia, a presunção de insalubridade perdurou até a edição da Lei n. 9.032/95, de 28.04.1995, que passou a exigir a 

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a 

agentes nocivos, ou outros meios de provas, bem como a partir de 10 de dezembro de 1997, passou-se a exigir, além de 

tais formulários, a apresentação de laudo técnico pericial. 

 

Quanto ao tema, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 
9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 01.11.1980 a 31.12.1981, 03.06.1983 a 11.02.1988, 06.12.1988 a 

11.08.1994 e de 01.09.1994 a 30.11.2003, comprovados pela documentação anteriormente mencionada. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, na data da propositura da ação, 06.12.2004, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.3.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação do autor para reconhecer o período de labor rural sem registro em CTPS em sua integralidade, 

bem como os lapsos trabalhados sob condições especiais e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar da citação, acrescido dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 21.3.2003 e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405451-48.1997.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.012136-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO TORRAQUE FILHO 

ADVOGADO : LOURENCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.05451-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, por 

meio da qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que o reajuste 

conferido ao benefício foi fundado em lei, não havendo se falar em afronta ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos valores dos benefícios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo que os índices utilizados 

pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, 

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1727/2053 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 31.5.1993 

(f. 10). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 
se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixaram-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei n. 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
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Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal 

necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o excelso Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

n. 1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1.415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018909-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018909-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE SOLANO LOPES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: LIZETE DE FIGUEIREDO BARBOSA (= ou > de 65 anos) 

 
: LYDIA GONCALVES DIAS CUNHA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA APARECIDA NOGUEIRA MARTINS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00158-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 156/163) que julgou improcedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, onde a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos termos da Lei n° 

6.423/77, além dos consectários nela especificados. 

Em suas razões recursais (fls. 170/175), o autor sustenta a existência do seu direito ao pleiteado reajuste, razão pela qual 

requer a reforma da r.sentença. 

Devidamente processado o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 
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Verifica-se dos autos que os requerentes são titulares do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

06.06.1987 e pensões por morte tendo como benefício originário aposentadoria especial (fl. 29), aposentadoria por 

velhice (fl. 36) e aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 02.05.1983 (fl. 44). 

Verifico que é pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação 

da Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 
Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 ,§1° -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para reformar a r.sentença e julgar procedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos termos 

da Lei n° 6.423/77, bem como para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos 

moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das 

Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, 

c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à 

Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ODAIR CORREA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00147-3 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença pela qual foi julgado parcialmente 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para reconhecer como atividade especial os períodos de 

1.º.7.1971 a 7.8.1972, 14.12.1972 a 28.4.1995 e 29.4.1995 a 22.4.1997, com a consequente alteração do tempo de 

serviço, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora, considerando-se os valores 

dos salários de contribuição nos meses de março de 1995 a maio de 1996 com base nos valores que constam do CNIS - 

Cadastro de Informações Sociais, devendo o pagamento das diferenças apuradas observar a prescrição quinquenal, com 

correção monetária e juros de mora de 1%, contados da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação, com isenção das custas. 

O INSS pede a reforma da sentença alegando a prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, sustenta a ausência 

dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial nos períodos pleiteados. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 
Em suas razões recursais, sustenta o autor que os salários de contribuição dos meses de 04/1994 a 12/1994 e 10/1996 

devem ser incluídos no cálculo do valor do benefício. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 30.3.1952, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 1.º.7.1971 a 7.8.1972 

e de 29.4.1995 e 5.3.1997, para fins de revisão do seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

No caso dos autos, observo que nos formulários das f. 23-25, e no laudo técnico das f. 26-28, constam informações de 

que nos períodos de 1.º.7.1971 a 7.8.1972 e de 14.12.1972 a 22.4.1997 o autor trabalhou com exposição a agentes 

nocivos, de maneira habitual e permanente, nos moldes da legislação previdenciária. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 22), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 35 anos de 

serviço até 22.4.1997, fazendo jus, portanto à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 100% 

do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei n. 8.213/91, bem como no cálculo do valor da renda mensal 
inicial do benefício deverão ser considerados os salários de contribuições de 04/1994 a 03/1997, na forma legal. 

As diferenças respectivas deverão ser pagas a partir da concessão do benefício originário (23.4.1997 - f. 17). 

Observo a incidência da prescrição qüinqüenal, uma vez que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (22.8.2003) e a data do termo inicial da revisão do benefício (23.4.1997). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para que no cálculo do salário de benefício sejam incluídos os salários de contribuições dos meses de abril a dezembro 

de 1994 e de outubro de 1996, e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar 

os critérios da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária, tudo na forma da fundamentação. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observada prescrição quinquenal, 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDES APARECIDA FERNANDES GUISELIN 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 02.00.00175-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência parcial, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da cessação do auxílio doença e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fls. 19). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls. 99/104), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 
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e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do autor. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Correção monetária 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada 

pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liqüidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos 

previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 
1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031176-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031176-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ADOLPHINA LINO FALCIROLLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00191-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por ADOLPHINA LINO FALCIROLLI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 64/70 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir do ajuizamento da ação, além 

dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

A parte Autora, em suas razões (fls. 72/75), pugnou pela reforma do decisum para que a correção monetária seja feita 

utilizando-se os índices da Tabela 26/01 da Egr. Corregedoria Geral de Justiça, bem como requer que os honorários de 
sucumbência sejam arbitrados no valore de 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação devida à parte autora, 

que compreende o termo inicial do benefício até o trânsito em julgado da ação. 

 

Em razões recursais de fls. 84/95, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 
In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 10/13, dos quais destaco: 

Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 11), Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento da 

filha, atestando a profissão de lavrador do marido da autora (fls. 12/13). 

 

As testemunhas, ouvidas às fls. 62/62, afirmam conhecer a parte autora há mais de 40 (quarenta) anos e que sempre 

laborou na roça, como diarista, mencionando, inclusive, nomes de empregadores rurais para os quais desempenhou o 

labor rural. 
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À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 
servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta, a Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 
Não há nos autos o que se ousou denominar início razoável de prova material de atividade como rurícola, uma vez que 

os documentos acostados às fl. 10/13, dos autos, não são aptos para tanto, pois não fazem referência à atividade de 

rurícola desenvolvida pela Autora. 

 

Embora os documentos apresentados pela Autora sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o esposo como lavrador, devendo tal característica de um dos 

cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a corroborar a 

prova material produzida. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

I- Cerceamento de defesa não verificado, já que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento. II - Documentos que instruem 

a inicial são suficientes ao deslinde da questão. 

III - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 
desta Egrégia Corte. 

IV - Certidão de casamento que declara a profissão de operário do marido, recebimento de pensão por morte de seu 

cônjuge inscrito como ferroviário e demais provas não justificam o reconhecimento do exercício de atividade rural da 

autora para efeito de aposentadoria por idade. 

V - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 não cumpridos. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Sentença reformada. " 

(TRF 3a. Região/ AC nº 2003.03.99.024275-3/SP - 9a. Turma, DJU 04/12/2003, pág. 472 Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante) 
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Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que o marido da parte Autora exerceu atividades urbanas e está 

recebendo aposentaria por tempo de contribuição no exercício da atividade comerciário sob o benefício de nº 

0683587498. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se 

esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, deixo de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita, restando prejudicado o julgamento da Apelação da Autora. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037171-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037171-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ODETE GONCALVES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00115-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ODETE GONÇALVES contra sentença que julgou improcedente a 

pretensão e condenou a Autora a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, com as ressalvas da Lei nº 

1060/50. 

 

Em seu recurso, requer a Autora a reforma da sentença e a concessão do benefício, vez que comprovados os requisitos 

legais exigidos. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 119, opinando pelo prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

DO AGRAVO RETIDO 

 

Não conheço do agravo retido interposto às fls. 98/100, vez que sua apreciação não foi reiterada quando da interposição 

das contrarrazões de apelação, como determina o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

 

O benefício assistencial encontra previsão constitucional no artigo 203, V, regulamentado pela Lei n. 8.742/93, 

exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou possua alguma deficiência que o 

impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua subsistência. 

 

O laudo médico atestou que a Autora, nascida em 19/07/1943, é portadora de síndrome plurimetabólica (hipertensão 

arterial sistêmica, diabetes mellitus e obesidade), sem capacidade de exercer qualquer atividade laborativa que lhe 

garanta a subsistência (fls. 62/65). 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1738/2053 

De outro lado, o estudo social realizado \testa que o núcleo familiar é composto pela autora e seu marido. Segundo 

consta, a renda da família é composta unicamente do salário mínimo recebido pelo seu companheiro, como aposentado. 

Possuem gastos com alimentação (R$ 195,29), luz (R$ 11,16), água (R$ 24,55) e farmácia (R$ 9,00) - fls. 27/28. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da famíli a para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 
Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com 

o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada 

no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser 

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da 

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a 

condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 

222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem 

deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-

probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. 

Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, 
o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da 

hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º 

da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser 

assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que 

se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente dos proventos recebidos pelo companheiro da 

Autora, no valor de um salário mínimo. 

A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 

benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 

membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 
"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência. 

Neste sentido: 

 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe : AG DE INSTRUMENTO 134461 Processo 200103000219097 UF: 

SP Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento TRF 300081789 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1739/2053 

Fonte : DJU DATA: 30/04/2004 PÁGINA :724 

Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA 

DECISÃO: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público 

Federal e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda . 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo 

pagamento do benefício seja instituição de previdência social, podendo assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça 

Estadual. Estado de miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os 
requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa 

idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

4. O disposto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame preambular, demonstra a verossimilhança do 

direito alegado, bem como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da tutela pleiteada. 

6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da 

demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a qualquer tempo, alterada a situação fática 

que alicerçou a decisão agravada, além do que sobreleva , no caso, a proteção dos direitos à vida, à saúde e à 

assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal rejeitada e agravo improvido. 

Data da Publicação 30/04/2004 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  

Classe : AC - apelação civel - 481730 

Processo 199903990349050 UF: SP Órgão Julgador QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2002 Documento TRF 
300060474 

Fonte : DJU DATA: 13/08/2002 PÁGINA :357 

Relator(a): JUIZ CASTRO GUERRA 

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a) reletor(a) 

EMENTA  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES REFEITADAS. 

APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE 

CONFIRMADA. 

1. É parte legitima a autarquia previdenciária na demanda relativa ao benefício de prestação continuada ao art. 20 da 

L. 8.742/93. 

2. Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício assistencial de prestação continuada previsto 

do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

3. Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso autorizam a convicção de que a renda mensal per capita 

é inferior ao limite legal ao § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 
4. A revisão bienal de que trata o art.21 da L. 8.742/93 é ato administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-

dever conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições que deram origem ao benefício, 

independentemente de provimento jurisdicional. 

5. A data de início do benefício deve coincidir com a data da citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a 

autarquia previdenciária. 

6. Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7. Em consonância com as diretrizes dos§§ 3º e 4º do art. 20 do C. PR. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários 

de advogado em 15% sobre o valor da condenação. 

8. A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 
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9. De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 

3º, I e II, da L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a autarquia a elas não se sujeita, nem tem de 

reembolsar as que livremente a parte autora decidiu pagar. 

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença parcialmente confirmada  

Indexação: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃOCONTNUADA, DEFICIENTE, DESPESA, MEDICAMENTO, 

INFERIORIDADE, LIMITE LEGAL, DATA, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, CORRESPONDÊNCIA, CITAÇÃO. 

AUTARQUIA, ISENÇÃO DE CUSTAS. 

Data da Publicação: 13/08/2002. 

O benefício é devido a partir da citação (09/12/2003), devendo ser compensados eventuais pagamentos ocorridos na via 

administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o percentual de 15% incidente sobre as prestações vencidas até a presente decisão. 

 

O INSS também deve arcar com os honorários da Assistente social fixados, com moderação, em R$ 240,00, conforme 

decisão de fls. 46. 

 

De acordo com o artigo 21 da Lei nº 8742/93, o benefício deve ser revisto a cada dois anos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO 

AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, com data de início - DIB em 

09/12/2003, no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. 

Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.037667-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA HELENA ANDREOLLI DURAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 04.00.04973-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA HELENA ANDREOLLI DURAN contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade 

rural, tendo em vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da tatá da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 
 

Em razões recursais de fls. 70/75, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 13/30, dos quais destaco: 

Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 13), Certidão de Casamento, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, atestando a profissão de lavrador do marido da autora (fls. 14/18) e Contrato de parceria 

(fls. 19/30). 

 

Em seu depoimento pessoal de fls. 55, afirma que sempre trabalhou na roça ao lado do marido. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 56/57, afirmam conhecer a parte autora há mais de 20 (vinte) anos e que ela e o marido 

trabalhavam na laranja e na roça, plantando milho e arroz. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 
Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado na certidão de casamento, de 05.10.1963, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 10 

(dez) anos. Completou 55 anos, em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 
 

Saliento que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, verificado nos autos, não impede à percepção 

do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do marido da parte Autora era a de lavrador, pois a 

interrupção verificada, não ilidiu as provas coligidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos 

precisos, que a Autora, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que o 

marido da parte Autora está recebendo aposentaria por idade pelo exercício de atividade rural sob o benefício de nº 

1335975710. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, 

com razoável início de prova documental. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a APARECIDA HELENA ANDREOLLI DURAN, com data de início do 

benefício - (DIB 07.12.2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. De 

ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados 

a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 
nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.039249-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : FAUSTINO PAULO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00057-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em vista que sempre trabalhou na roça, para 

fins de aposentadoria por idade.  

A r. sentença monocrática de fls. 31/33 julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, além dos consectários nela 

especificados.  

Em razões recursais de fls. 49/54, o INSS sustenta, em síntese, que não há inicio de prova material, bem como que a 

prova é exclusivamente testemunhal, requer a redução da verba honorária e alteração da correção monetária em 

conformidade à Súmula 148 do STJ e 8 do TRF/3R).  

Recorre também o autor, às fls. 57/64, requerendo majoração da verba honorária, alteração do termo inicial e juros de 

mora. 

Com contrarrazões do autor às fls. 67/80, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 
Passo a decidir.  

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
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No mérito, na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na 

inicial, com o fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 14/17. 

O início de prova material se dá com sua Certidão de Casamento de 16 de junho de 1979, a qual o qualifica como 

lavrador (fl.15).  

Em depoimento o autor disse à fl. 42, que está parado porque não tem serviço, que já trabalhou muito como "bóia-fria". 

Trabalhou na propriedade de Napoleão, na lavoura de pêssego. 

As 2 (duas) testemunhas, ouvidas às fls. 43/44, afirmam conhecer o autor há 20 (vinte) anos, que sabem que o autor 

trabalhou como bóia-fria. 

Como já analisei, verifico que à luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea 

"a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Além do que as testemunhas ouvidas que ratificam o desempenho da atividade rural como bóia-fria pelo requerente, se 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que o autor trabalhou no campo, por mais de que o 

período exigido pela legislação. Completou 60 anos, em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo 

superior a 138 (cento e trinta e oito) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 
Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, e, na falta deste, a data da citação da 

autarquia, ocorrida em 26/11.2004 (fl. 32 verso). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a FAUSTINO PAULO DA CRUZ, com data de início do benefício - (DIB 

1/9/2005 - fl. 30), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença na forma acima fundamentada e a correção monetária das parcelas em atraso, incida nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal; dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para que os juros de devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme 
disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela 

Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039620-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039620-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: LUCILENE SANCHES 

APELADO : LAZARO BENEDICTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 04.00.00066-2 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em vista que sempre 

trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade.  

Agravo retido à fls. 34/35, o qual aduz ausência de interesse de agir pelo não esgotamento das vias administrativas. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/48 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, além dos consectários nela 

especificados.  

Em razões recursais de fls. 51/55, o INSS sustenta, em síntese, que não há inicio de prova material, bem como que a 

prova é exclusivamente testemunhal, requer a alteração da verba honorária em 10% até a data da sentença e termo 

inicial a partir da citação. Reitera o agravo retido interposto. 
Com contrarrazões do autor às fls. 57/58, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

Passo a decidir.  

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 
o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nego seguimento ao agravo retido nos autos. 

A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de 

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

No mérito, na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na 

inicial, com o fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 7/16. 

O início de prova material mais antigo se dá com sua Certidão de Casamento datada de 20 de fevereiro de 1974, a qual 
o qualifica como lavrador (fl.11).  
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Trouxe também o autor como prova plena sua CTPS (fls. 8/10 e 12/16), a qual consta as funções de serviços gerais e 

rurícola no Sítio São José, Fazenda Anel Viário, Fazenda Esperança, Joverci Fernandes de Souza - Estabelecimento 

Rural, Fazenda Santa Rosa, nos períodos 22/2/1978 a 26/11/1981, 7/5/1982 a 27/2/1989, 14/2/1995 a 30/3/1995, 

1/6/1999 a 15/11/1999, 1/8/2003 a 30/12/2003, respectivamente.  

As 2 (duas) testemunhas, ouvidas às fls. 42/44, afirmam conhecer o autor há 15 (quinze) anos e 20 (vinte) anos, 

respectivamente, que sabem que o autor sempre trabalhou na roça, área rural. 

Como já analisei, verifico que à luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea 

"a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Além do que as testemunhas ouvidas que ratificam o desempenho da atividade rural pelo requerente, se justifica a 

concessão do benefício pleiteado. 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que o autor trabalhou no campo, por mais de que o 

período exigido pela legislação. Completou 60 anos, em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo 

superior a 120 (cento e meses) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 
Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com prova plena, início de prova documental e 

testemunhal. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, e, na falta deste, a data da citação da 

autarquia, ocorrida em 21/10/2004 (fl. 19 verso). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a LAZARO BENEDICTO DE ARAUJO, com data de início do benefício - 

(DIB 21/10/2004 - fl. 19v), em valor a ser calculado pelo INSS. 
Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido nos autos e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para que o termo inicial do benefício, previsto no art. 54 da Lei nº 8.213/91 

que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, em seu inciso II, seja fixado na data do requerimento 

administrativo, e, na falta deste, a data da citação da autarquia e que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por 

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença na forma acima fundamentada e a correção 

monetária das parcelas em atraso, incida nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040492-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040492-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : LOURIVAL GUEDES CAVALCANTE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00038-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de 01.08.1970 a 31.12.1972, a conversão do período de 02.05.1986 a 09.04.1988, 

11.04.1988 a 22.08.1991, 23.08.1991 a 27.11.1996 e de 01.07.1991 a 30.04.2001, laborado sob condições especiais, 

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 
exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, a partir do requerimento administrativo, em 13.06.2002, acrescidas as parcelas em atraso de correção 

monetária e juros de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil e, após, incidente à razão de 1% ao 

mês, além de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação até o decisum e submeteu a decisão ao 

reexame necessário (f. 141-149). 

 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 27.08.1946, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 01.08.1970 a 31.12.1972, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 02.05.1986 a 09.04.1988, 11.04.1988 a 

22.08.1991, 23.08.1991 a 27.11.1996 e de 01.07.1991 a 30.04.2001, com a consequente concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Título Eleitoral (f. 14) e 

Certidão de Casamento (f. 20), qualificando-o como lavrador em 04.05.1970 e outubro do mesmo ano. Tais documentos 

constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 25-26 e 136-139). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.08.1970 a 31.12.1972, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 
Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 
(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 33) e laudo técnico (f. 35-38) - operador de estufa junto ao Frigorífico Taquaritinga Ltda. no período de 

02.05.1986 a 09.04.1988, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 82dbA; 

-Formulário (f. 32) e laudo técnico (f. 35-38) - operador de estufa junto ao Frigorífico Taquaritinga Ltda. no período de 

11.04.1988 a 22.08.1991, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 82dbA; 

-Formulário (f. 31) e laudo técnico (f. 35-38) - operador de estufa junto ao Frigorífico Taquaritinga Ltda. no período de 

23.08.1991 a 27.11.1996, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 82dbA. 

 

Insta consignar que o lapso de 01.07.1997 a 30.04.2001, cujo o autor pretende o reconhecimento como laborado sob 

condições especiais não merece ser convertido, uma vez que o nível de pressão sonora de 82 dbA a que o autor estava 
exposto encontra-se abaixo dos limites legais estabelecidos para caracterização do labor como especial. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais somente os períodos de: 02.05.1986 a 09.04.1988, 11.04.1988 a 22.08.1991 e de 

23.08.1991 a 27.11.1996, comprovados pelos documentos das f. 31-38, em razão de exposição a níveis de ruído acima 

daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados no Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição (f. 46-47) e extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, devem ser somados 

como tempo de serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 13.06.2002, data de seu segundo requerimento administrativo, mais de 35 anos de labor, o que enseja 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

apenas para excluir da condenação o reconhecimento do lapso de 01.07.1997 a 30.04.2001 como laborado sob 

condições especiais e esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora LOURIVAL GUEDES CAVALCANTE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 13.06.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  
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2006.03.99.042524-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANDREA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00133-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDREA CRISTINA FERNANDES contra sentença que julgou 

improcedente a pretensão e condenou a parte autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 

15% do valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega a autora que comprovou os requisitos exigidos para a concessão do benefício.  
 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 01/10/1977, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 
artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 07/01/2004, atesta que a autora, nascida em 01/10/1977, é portadora de seqüela 

de paralisia infantil. Foi submetida à cirurgia para melhora da marcha. Não há possibilidade de outro tratamento, 

conservador ou cirúrgico, que possa melhorar a situação atual. Ela apresenta incapacidade definitiva e parcial e para 

realizar seu trabalho necessita de maior esforço e tempo (fls. 43). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Foi juntada aos autos cópia da sua CTPS atestando que à época da propositura da ação a Autora estava trabalhando, na 

função de doméstica. 

 

De mais a mais, a jurisprudência predominante considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância 

alheia à sua vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 
legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dada às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 

condições pessoais, permite a reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 
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"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (07/01/2004), quando restou efetivamente 

constatada a incapacidade temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

 

Neste sentido: 

 

"(...) 

 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA 
TIDA POR INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 
III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, quando 

constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou a data em 
que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ e 

desta Corte. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. 

ART. 461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Não há que se falar que a presente decisão é extra ou ultra petita por supostamente desbordar dos limites do pedido. 

É que os benefícios por incapacidade são fungíveis e apenas após a realização do laudo pericial é que se torna possível 

saber seu efetivo grau, vale dizer, se é caso de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

"(...) 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 2006.03.99.0007844, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 08/07/2010) 

 

"(...) 
Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 

Administração, conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 

limitado ao outro. 

(TRF 4ª Região, AC 2009.71.99.0023470, DE 07/06/2010, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a hipótese 

fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social que 

envolve o assunto. Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo , em sede de 

apelação, mantém sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em 

juízo vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o 

desempenho de suas funções.  

Recurso especial não conhecido."  

(REsp 412.676 RS, Min. Vicente Leal; REsp 293.659 SC, Min. Felix Fischer; REsp 255.776 PE, Mi n. Edson Vidigal; 

REsp 244.606 SC, Min. Jorge Scartezzini; REsp 226.958 ES, Min. Gilson Dipp; REsp 177.269 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 105.003 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

II - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 e 

26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

III - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado da data do laudo pericial (24.04.98), pois só se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.037384-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 08/6/2005) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a presente decisão, nos termos da Súmula 111 STJ.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 07/01/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 8996/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014055-44.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.014055-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : THEREZA CESTARI LEVORATO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 90.00.00009-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando à Embargada THEREZA CESTARI LEVORATO que junte aos 

autos documento comprovando que o pecúlio foi pago em parcela única em 21/01/1988, como alegado em sua 

impugnação. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002953-50.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO TORRES GALINDO 

ADVOGADO : FLAVIO APARECIDO MARTIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre os vínculos empregatícios constantes dos documentos de fls. 53/57 e fls. 104/106, tendo em 

vista a alegação constante da exordial no sentido de que "o autor não consegue arrumar emprego" (fls. 3), no prazo 

de 5 (cinco) dias. Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005474-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA PAULINA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032530320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Paulina Barbosa de Andrade, da decisão reproduzida a fls. 

60/61, que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 
Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 25/06/2007 a 20/06/2008, 

sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 
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Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 22/06/1956, afirme ser portadora de epilepsia, transtorno afetivo 

orgênico, depressão, doença isquêmica do coração, diabete mellitus e hipercolesterolemia pura, os atestados médicos 

que instruíram o agravo, produzidos entre fevereiro de 2008 e junho de 2009, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa atual (fls. 40/51). 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 
P.I.C. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 65/2011 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

ADITAMENTO 

 

O Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente da Nona Turma Dra. Marisa Santos, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 04 de abril de 2011, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, 
nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas, 

dos processos abaixo relacionados, sob os itens 05 a 29, respectivamente:  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011292-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011292-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NETO DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112922320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012753-36.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CAMINOTO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127533620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007468-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007468-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALTER JACOVICH 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074682220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-52.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005134-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALDEMIR MARQUES 

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051345220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006100-73.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUVENAL RAMOS DE CASTRO 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061007320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-96.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004267-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JONAS VERISSIMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042679620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006358-83.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006358-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE NEVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063588320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-74.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001065-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MILTON BARUFALDI 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010657420104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-65.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005748-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEYDE APARECIDA DE ALMEIDA FARABOTTI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057486520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005319-03.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005319-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERSON MOREIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053190320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003852-76.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDMEIA DAS GRACAS TEODORO AUGUSTO DE JESUS 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038527620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-51.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KELLER DE ABREU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024695120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-75.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.008208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VENICIUS SABINO MENDES 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082087520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000524-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURIVAL NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005240420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007393-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDI ROSA VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073938020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003944-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRENE APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1760/2053 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016008-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016008-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELIO FERRANTE 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160089320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006056-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006056-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL GARCIA NETO 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060565620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000556-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EPIFANIO PAES LANDIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005564320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006171-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006171-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDICTA VILLAS BOAS DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061717720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-09.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005907-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MILTON CARLOS MONROE 
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ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059070920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010187-72.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010187-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NILTON VIEIRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101877220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004738-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CRISTOVAM MANOEL ROMERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047383820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000545-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA CLARICE PIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005451420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001273-68.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001273-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVO UVINA FILHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00012736820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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Expediente Nro 8994/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101719-50.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.101719-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ASSIS SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA MARTINS 

No. ORIG. : 91.00.00074-6 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, manifestem-se as partes sobre a informação e conta de fls. 50/52. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206204-49.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.111354-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DO CEU LOPES DA SILVA e outros 

 
: MAURICIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : VENTURA SIMOES falecido 

APELANTE : JOAO LEONARDO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

 
: JULIO SANTAMARIA CAO 

 
: JANDIRA CASAGRANDE 

 
: ANTONIO MARIA MARTINS FILHO 

 
: SADY AMAR 

 
: JOAO PEREIRA JUNIOR 

 
: MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : EDUARDO FRANCISCO BRANCO falecido 

APELANTE : LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.06204-9 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 232. Manifestem-se os autores. Prazo, 20 (vinte) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030418-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALENTIM ZANCO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00130-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia do falecimento do autor Valentim Zanco (fl. 129), intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, informe se há dependente previdenciário para a pensão por morte, para regular prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037345-20.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BUENO BORGES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

No. ORIG. : 00.00.00116-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Fl.201. Defiro o prazo requerido. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403050-42.1998.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.055102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : BENEDITO MARCO VITORINO 

ADVOGADO : ANTONIA SANDRA BARRETO SALVADORI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03050-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 
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Fls. 150/151: defiro o pedido, pelo prazo requerido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022331-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00024-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

Fls.454/456: defiro o requerido pelo Ministério Público Federal e determino a conversão do julgamento em diligência, a 

fim de que a parte autora e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sejam intimados para que esclareçam se Norma 

Pedro da Silva percebe ou percebeu benefício previdenciário. 
 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003384-22.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003384-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAUTO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 160/184: A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 

Certifique a Subsecretária a existência de eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 150/156. 

Após, cumpra-se a segunda parte do referido decisum. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007335-24.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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PARTE AUTORA : ADILSON NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARREIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073352420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação (fls. 162/167), nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, 

considerando ser Elza Aparecida Mestrinari Nogueira, dependente previdenciária (fls. 172/175) para pensão por morte 

de Adilson Nogueira. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036423-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036423-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JESUS PARREIRA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00093-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Presentes os pressupostos legais, recebo os embargos infringentes opostos pelo INSS às fls. 173/183. 

A teor do disposto no art. 531 do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte autora para as contra-razões, no prazo 
legal. 

Após, prossiga-se para os fins do disposto no art. 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048224-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048224-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ADAUTO CARDOSO 

ADVOGADO : VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 00.00.00107-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 197/229: ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000594-83.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DESPACHO 

A decisão monocrática de fls. 134/138 deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial e antecipou tutela para que 

a autarquia proceda à imediata implantação do benefício, devendo ser observado o direito da parte autora, na hipótese 

de receber benefício inacumulável com o concedido, à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso. 
Foi expedido ofício ao INSS para cumprimento da decisão que concedeu a antecipação da tutela. 

Às fls. 145/146 o autor requereu não seja cumprida a antecipação da tutela, pois "tentará analisar administrativamente, 

após a baixa dos autos à Vara de Origem, qual será o valor de sua aposentadoria, para, logo após, executar o julgado 

em seus ulteriores termos".  

Assim, intime-se o INSS para para ciência de que o autor requereu a não implementação da tutela antecipada. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000550-45.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000550-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO ECEDIR FIAMENGUI 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 239/250: A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-02.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000681-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE MORAES BORDIN 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DESPACHO 

 

Fls. 141/142: manifestem-se as partes acerca do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pelo 

Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010475-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010475-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANILCE TEREZINHA HERNANDES 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

No. ORIG. : 05.00.00021-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, providencie, o patrono da autora, a regularização da representação 

processual nos termos do art. 8º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015737-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015737-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o óbito do autor (fls. 90), suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que se promova a habilitação 

dos sucessores, nos termos do art. 265, I e § 1º, do CPC. 

 

Decorridos, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027500-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027500-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSEFA ALVES PEIXOTO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00026-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o art. 17, da Lei nº 10.910/04 determina a intimação e notificação pessoal para os atos processuais 

dos procuradores do INSS que fazem parte do seu quadro permanente de funcionários, converto o julgamento em 

diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que seja dado vista dos autos à parte ré para que 

esta requeira o que entender de direito. 

Ultimada, pelo Juízo a quo, a providência ora determinada, retornem os autos a esta instância, para decisão. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041720-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00071-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Decorrido o prazo para habilitação dos sucessores, nos termos do despacho de fl. 176. 
Baixem os autos ao Juízo de origem, onde deverão permanecer arquivados, no aguardo de eventual provocação do(s) 

interessado(s). 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011210-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 06.00.00122-5 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 
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Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópias do processo administrativo da segurada falecida: NB 31/504.297.578-

7, com DER em 13.12.2004. 

 

Prazo: 15 dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015871-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015871-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORRAINE KAYANE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCIANO JOSE DA CONCEIÇÃO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 06.00.00146-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o falecimento da autora, comprovado pela consulta ao CNIS (doc. Anexo), está extinto o mandato 

outorgado aos advogados, que já não podem mais, em seu nome, peticionar nos autos. 

Encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde permanecerão no arquivo, no aguardo de provocação dos 

interessados. 
Int.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047987-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047987-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARA MIRTA SOUZA DE ARQUINO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

CODINOME : MARA MIRTA SOUZA DE AQUINO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00086-9 1 Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 249/255: manifestem-se as partes. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055468-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055468-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BRAZ BORGES PEREZ 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00159-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 312/313. Dê-se ciência à parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-90.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.004961-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA AUGUSTA NAKAHODO 

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049619020084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Proposta ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença 

de improcedência do pedido. 

Foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas, realizada em 26/08/2009. Verifica-se, no termo de 
audiência, que houve a oitiva das testemunhas: "(...) Iniciados os trabalhos foram colhidos os depoimentos da autora e 

das testemunhas presentes, por meio de gravação audiovisiual, em mídia digital, (...)."  (fls. 96/99). 

Os autos subiram a esta E. Corte por força do recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Compulsando os autos constata-se a ausência da mídia digital utilizada na audiência, bem como das transcrições dos 

depoimentos testemunhais. 

Diante do exposto, converto o julgamento em diligência, e determino a baixa do feito ao Juízo a quo, a fim de que seja 

providenciada a juntada dos aludidos depoimentos testemunhais (art. 417, § 1º, CPC), retornando, posteriormente, a esta 

Corte, para oportuno julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003609-79.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ANGELO BATISTA 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00036097920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls.269/270. Manifeste-se o autor. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026812-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026812-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EMILIA ESTEVES LOMBA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a tempestividade da apelação acostada às fls. 64/67, e que o procurador autárquico não foi pessoalmente 

intimado da sentença, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, a fim 
de que o recurso seja processado e o INSS regularmente informado do decisum de fls. 59/62 

Ultimada, pelo Juízo a quo, a providência ora determinada, retornem os autos a esta instância, para decisão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029098-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029098-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GOMERCINO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS SPINELLI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GIMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00009-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia do falecimento do autor Gumercindo Moreira da Silva (fl. 103), intime-se o INSS para que informe se 

há dependente previdenciário para a pensão por morte, para regular prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-30.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003725-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AUGUSTO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00037253020094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

 

Considerando o decidido às fls. 35 e que não foi expedido mandado de citação para o INSS, determino a baixa dos autos 

à Vara de origem, para o correto cumprimento do disposto no art. 285-A, § 2º , do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005186-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005186-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA ANTONIA GONCALVES SERAFIM 

ADVOGADO : LEVY DANTAS DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051864520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl.185. Defiro o prazo requerido. 

Intime-se 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032834-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032834-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS ADRIANO BARNABE 

ADVOGADO : RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00070412020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 53/57: Nada a decidir. 

Cumpra-se a segunda parte da decisão de fls. 50/51. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009616-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA SALES CABREIRA LOPES 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00133-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 171/178: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais apresentado pela Autarquia Previdenciária. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022105-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022105-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSUE DE ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE CUSSIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00031-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

 
Fl. 149: defiro o pedido pelo prazo de 30 (trinta) dias suficiente para cumprimento da diligência de fl. 143. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022412-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022412-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA LEITE DE CAMARGO MARTINS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 
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: CESAR AUGUSTO TERRA 

CODINOME : BENEDITA LEITE DE CAMARGO 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. Fls. 91/96: 

Desentranhem-se e arquivem-se em pasta própria, pois questões trazidas são estranhas esta demanda. Intime-se o 

subscritor para sua retirada, caso haja interesse. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024669-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024669-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA CORREIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00167-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Fls. 132/133: manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025980-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA VIEIRA DE MELLO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 07.00.00183-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 165/168: manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado pelo Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo - IMESC. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039156-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039156-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA PIEDADE MOTTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00198-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Após a juntada do extrato do CNIS, intime-se a parte autora. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042545-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042545-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ILSON RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00018-9 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Fls. 188: o "de cujus" continua peticionando nos autos, representado pela advogada que, com o seu óbito, já não detém 

o mandato que lhe fora outorgado, porque extinto, conforme restou decidido às fls. 181. 

 

Assim, requeira a advogada constituída pelos pretendentes à habilitação corretamente o que entender de direito, 

observando o que foi anteriormente determinado (segundo parágrafo do despacho de fls. 181), no prazo de 10 dias. 

Decorridos, voltem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045606-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045606-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA TIAGO 

ADVOGADO : KELLY MARTINS DO AMARAL 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DESPACHO 
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Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 174/175 converto o julgamento em diligência para que a 

parte autora traga aos autos os dados dos membros da família que residem com ela, bem como cópia do documento de 

identidade e do CPF dos mesmos. 

 

Manifestem-se as partes quanto ao documento juntado pelo Ministério Público Federal (fls. 176/178). 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004272-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSANGELA RIBEIRO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00292-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

 

Não há prevenção deste feito com a AC nº 0034504-08.2008.4.03.9999, pois embora as demandas objetivem a 

concessão de auxílio-doença, verifico que as causas de pedir são diferentes. 

I. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005242-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005242-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : PEDRO ALVES FLORENCIO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004542420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 12/07/2010 e encerrado em 10/01/2011. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(a) agravante, auxiliar de padeiro, nascido em 12/03/1950, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 33/38) evidenciam, a priori, a 

persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de hipertensão arterial sistêmica grave e padrão de remodelamento de ventrículo esquerdo, com "perda" de 

força em parede inferior, e síndrome vertiginosa, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades 

habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005314-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005314-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : ALAN CIMARELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 10.00.04730-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ROBERTO CARDOSO contra a r. decisão que, em ação de 
natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 
prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 
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instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juízo reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005507-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005507-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CATARINA PEREIRA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00004-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 
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No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a 

verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (Plenus), ora juntadas, 

foi indeferida a concessão do benefício na via administrativa em 22/09/2010, diante da conclusão contrária da perícia 

médica. 

 

A agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 20/22. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravada 

e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a 

cassação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida em primeira instância, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 3476/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002321-

49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002321-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OTELINO DOS REIS FRANCA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023214920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

170/173 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 175/201, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 
III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002313-

72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002313-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NAOMY NOMURA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023137220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

144/147 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 149/175, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-89.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001366-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : REGINA MARIA DO COUTO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013668920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR 

TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à legalidade do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, bem como da 

inaplicabilidade do artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 no cálculo do benefício da segurada, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 104/106 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 110/120, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001110-

61.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001110-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : APARECIDO SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00011106120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIDA NA SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - O que pretende o embargante é a reforma da sentença, no ponto em que lhe foi desfavorável, qual seja, o não 

reconhecimento do exercício de atividade especial de 01.09.1980 a 11.05.1991, como motorista, na Ind. Com. Artefato 

de Cimento Nova Época Ltda. 

III - Uma vez que os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário e da apelação do INSS, não tendo o 

autor apresentado recurso de sentença, restou ultrapassado o momento processual adequado para reforma da decisão de 

primeira instância, a teor do disposto nos artigos 128 e 460, ambos do C.P.C. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-53.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000849-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008495320094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

219/222 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 226/254, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-67.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001330-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ODIRLEI MESTRELI incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : INDALECIO MESTRELI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013306720064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003428-

84.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003428-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADRIANA RODRIGUES ROCHA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1784/2053 

 
: JOSE AUGUSTO ROCHA JUNIOR incapaz 

 
: CAROLINE RODRIGUES ROCHA incapaz 

 
: VIVIAN RODRIGUES ROCHA incapaz 

 
: CRISTIANA RODRIGUES ROCHA incapaz 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

REPRESENTANTE : ADRIANA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA 

No. ORIG. : 00034288420044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. RENDA A SER 

CONSIDERADA. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa a renda a ser considerada para obtenção do benefício de auxílio-reclusão, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 192/193 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 195/201, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-69.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002288-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VERA LUCIA ARRUDA VERONESE 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. PRAZO 

CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 
prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão ou contradição não configuradas, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no 

sentido de que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e 

a data da inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido. 

III- Embargos de declaração da parte exequente rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte exequente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011958-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011958-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NARCISO AGUIAR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PRINCÍPIO 

DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR ESPECIAL OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

JUBILAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora não-conhecidos, face ao princípio da unirrecorribilidade recursal, 

considerando que os embargos e o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC foram protocolados na mesma data e 

que este último é o recurso mais adequado para atacar a decisão monocrática proferida nos termos do caput do 

mencionado dispositivo legal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria especial anterior foi concedido de 

acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição 

do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem 

financeira sem respaldo na lei. 
V - Embargos de declaração não conhecidos. Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e negar provimento ao 

agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-05.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003898-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DANIEL DOS SANTOS BARAUNA 
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ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038980520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

191/194 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 196/224, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 
os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003393-

17.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033931720094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 
no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 152/156 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 

ora embargante à fl. 158/168, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003158-

07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003158-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NAIR BOTELHO DE PAULO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031580720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 
necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001073-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001073-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WALDEMAR APARECIDO LINO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33 
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No. ORIG. : 10.00.00117-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000820-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000820-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : APARECIDO DONIZETI SCARDILLI 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86 

No. ORIG. : 10.00.00103-3 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000501-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000501-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EDSON DIAS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 
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No. ORIG. : 00069508520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as 
matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, apresentando 

laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência de doenças ou 

incapacidade para o trabalho. 

III - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez que 

se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000479-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000479-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA ROSA FIORE EMILIANO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70 

No. ORIG. : 10.00.06156-8 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043151-21.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.043151-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DOS SANTOS PELEGRINI 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 
motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042788-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TOFANELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144 

No. ORIG. : 08.00.00091-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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I - Ao manter a concessão do benefício determinada pela r. sentença de primeiro grau, a decisão agravada levou em 

conta que o rendimento do autor é inferior ao limite previsto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, restando comprovada a 

sua miserabilidade. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data da perícia médica realizada, a decisão 

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, 

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ele se encontrasse incapacitado. 

IV - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo 

réu e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041863-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO DOS SANTOS GABATORE incapaz 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

REPRESENTANTE : ROSA DOS SANTOS GABATORE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227 

No. ORIG. : 06.00.00117-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO 

INCIDÊNCIA.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 
jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041205-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041205-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GALVAO LEAL 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189 

No. ORIG. : 09.00.00061-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 
percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040757-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040757-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ HENRIQUE DO AMARAL incapaz 

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MENDES DO AMARAL 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156 

No. ORIG. : 07.00.00123-4 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 
percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040285-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040285-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA MARTINHA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76 

No. ORIG. : 09.00.00150-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040224-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040224-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

REPRESENTANTE : ZILDA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149 

No. ORIG. : 07.00.00173-7 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 10.741/03, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 

1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
I - Ainda que a norma do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a equiparação 

entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da 

República (art. 203, V). 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 
motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039581-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DARCY ALVES MOTA 

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fl.262/267 

No. ORIG. : 07.00.00112-0 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. SEM ALTERAÇÕES 

AMBIENTAIS. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural antes da 

ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que propiciam a 

formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento 
de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III -A qualificação de empregador II- B no ITR efetuada pelo INCRA não corresponde aos mesmos critérios utilizados 

pelo INSS para fins de enquadramento do empregador rural, que exige o concurso de empregados, de forma não 

eventual, para tal qualificação, conforme se verifica do §4º do art. 124 da Instrução Normativa 95/2003 que estabelece 

as rotinas para comprovação de tempo rural para fins de beneficio rural. 

IV - Mantido o reconhecimento do exercício sob condições especiais no período de 23.02.1998 a 08.08.2003, por 

exposição a ruídos de 91 decibéis, vez que a empresa Têxtil J. Serrano Ltda, no formulário de atividade especial emitido 

em 06.10.2003, afirmou que embora tenha havido substituição de maquinários, não houve alteração das condições 

ambientais atestadas no laudo técnico emitido em 1982. 

V - Os documentos apresentados no requerimento administrativo eram suficientes à concessão do beneficio, assim, o 

termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado naquela data . 

VI - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

VII - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039459-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039459-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO REGO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75v 

No. ORIG. : 09.00.00020-3 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039205-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON CARDOSO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FABIANA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175 

No. ORIG. : 06.00.00121-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 
motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038605-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA PASTORA DA SILVA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

No. ORIG. : 09.00.00043-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038564-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038564-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130 

No. ORIG. : 09.00.00114-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REVISÃO 

BIENAL DO BENEFÍCIO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. EFEITO 

VINCULANTE.  
I - Ainda que o laudo pericial haja caracterizado a incapacidade do autor como temporária, há que se considerar que esta 

é suficiente à concessão do benefício pelo tempo em que perdurar. Ademais, a autarquia tem a prerrogativa de verificar 

periodicamente se houve modificação das condições que deram origem à concessão do benefício (Lei 8.742/1993, art. 

21). 

II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

III - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 
V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 
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VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00029 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038069-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038069-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : EDUARDO FORTUNATO BIM 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADEMIR VILANOVA REIS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44 

No. ORIG. : 07.00.00065-3 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA - APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL 

- INAPLICABILIDADE. 
I - Em face da decisão que indeferiu o pedido de devolução dos valores pagos à autora a título de provimento 

antecipatório a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, o qual não foi recebido, ao fundamento de ser 

inadequado. 

II - No caso, não há que se falar em sentença de extinção da execução, a qual sequer teve início, tendo em vista a 

inexistência de título. Assim, a decisão que indeferiu o pedido de devolução dos valores recebidos provisoriamente é 

passível de agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias.  

III - Incabível, no presente caso, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe que o erro seja escusável. 

IV - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º, interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037208-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037208-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal - MPF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEVERINO ALVES 
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ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 05.00.00003-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data em que proferida, a decisão agravada 

levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, concluindo que não 

restou suficientemente comprovado que em data anterior ele se encontrasse incapacitado. 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037176-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037176-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO FRAGA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121 

No. ORIG. : 95.00.16439-5 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os 
critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os 

índices previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos "o art. 5º da Lei 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 

1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II -Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031033-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031033-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA BARBERA BORGES 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

No. ORIG. : 08.00.00114-4 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. 

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 
I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na decisão ora 

agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de escoliose lombar, com espondilolistese 

grau I, disco artrose de L1 a S1, gonartrose bilateral, atestado pelo laudo médico pericial de fl. 132/136, o qual revelou 

que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária, havendo possibilidade de readaptação. 

II- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo pericial 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

III - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

IV- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, §1º), nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030575-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030575-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA VALVERDE 

ADVOGADO : VANUSA FRANCISCO GRACIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/144 

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO 

-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. 
I- A matéria encontra-se sobejamente analisada na decisão agravada, tendo sido considerada a incapacidade laboral da 

autora, levando-se em consideração o fato de contar com 57 anos de idade, exercer a atividade de passadeira e, 
consoante atestados médicos juntados aos autos, sofrer de patologia osteomuscular de natureza crônica. 

II- O conjunto probatório existente nos autos autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, tal como deferido na 

decisão ora agravada, não prosperando a irresignação da autarquia. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, consoante art. 557, § 

1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029407-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029407-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENTIL PACIFICO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132 

No. ORIG. : 07.00.00059-4 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE 

DE SEGURADO.AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE. IMPROVIMENTO. 
I - Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que o laudo pericial apontou o início da incapacidade de forma total e permanente a partir de 

sua elaboração, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente 

e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, 1. do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1802/2053 

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028888-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028888-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CERBI BORGES 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151 

No. ORIG. : 07.00.00069-1 3 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE 

DE SEGURADO.AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.  
I - Inexistente prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua filiação ao sistema 

previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente 

e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028310-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028310-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDO FELISBERTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

SUCEDIDO : CELINA CIRINO FELISBERTO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

No. ORIG. : 09.00.00123-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I- Os relatórios médicos apontam que as enfermidades que acometem o autor lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas laborativas. 

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Não há que se falar em ausência de qualidade de segurado, uma vez que possui vínculos laborais entre 1973 e 1976 

e nos anos de 1996 e 2002, bem como recolhimentos em 2008. 

IV - No presente caso a ação foi ajuizada posteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo 

de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir 
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sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." 

V- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028047-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028047-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/337 

No. ORIG. : 05.00.00082-8 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. 

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 
I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na decisão ora 

agravada, já que restou evidenciado no julgado que autor está acometido de epilepsia, transtornos psiquiátricos, doença 
diverticular dos cólons, gastrite, pansinusite e protusões discais, apresentando incapacidade parcial e temporária. 

II- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo pericial 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

III- A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

IV- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026480-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026480-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IZAURA FRACAROLI BASSOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

No. ORIG. : 09.00.00135-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 
anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020966-86.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020966-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS SANTIAGO 

ADVOGADO : ENI MARIA SEZERINO DINIZ (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

No. ORIG. : 08.00.00054-7 1 Vr MARACAJU/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017502-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017502-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDSON FREDERICO GOTTI SPINOSA e outro 

 
: ARIANE ELISABETE GOTTI SPINOSA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276 

No. ORIG. : 07.00.00217-9 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

DECISÃO PROFERIDA MONOCRATICAMENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAMENTO. 

I - Ainda que o instrumento processual mais correto para manejar insurgência contra decisão monocrática proferida na 

forma do artigo 557 do CPC seja o agravo, devem ser admitidos também os embargos de declaração, porém 

observando-se que o julgamento sempre deve ser realizado pelo órgão colegiado do tribunal competente para conhecer 

e julgar o mencionado recurso, conforme estabelecido no § 1º do mencionado dispositivo legal. 

II - Agravo regimental interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto pela parte autora, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013165-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA BISPO GOUVEIA 

ADVOGADO : REGINALDO GIOVANELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

No. ORIG. : 07.00.00122-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE 

DE SEGURADO.AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA. IMPROVIMENTO. 
I - Inexistente prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua filiação ao sistema 

previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente 

e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

II - Quando da propositura da ação não havia que se falar em perda da qualidade, uma vez que possui recolhimentos de 

março a junho de 2005 (fl. 134) e esteve em gozo de benefício de auxílio-doença entre13.10.2005 e 27.05.2007 (fl. 37). 

III - Não há que se considerar sentença extra petita aquela que concede a aposentadoria por invalidez em caso em que o 

segurado postule apenas o beneficio de auxílio-doença, tendo em vista que ambos possuem a mesma natureza. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012654-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012654-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90 

No. ORIG. : 09.00.00021-8 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033303-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033303-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100 

INTERESSADO : MARIA INES DA SILVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIA DENOFRIO 

No. ORIG. : 09.00.00028-1 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. LEI 8.213/91, ART. 48, §§ 3º E 4º. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas 

passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

II - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de 

aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008 ao introduzir o §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91 veio permitir a 

contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de aposentadoria comum 

por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos. 

III - Ressalto que os embargos declaratórios oposto com finalidade de prequestionamento não possuem caráter 

protelatório (Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031997-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031997-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUZIA PINTO DE TOLEDO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 135/138 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00149-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
I - A fundamentação da decisão agravada foi clara ao estabelecer que o termo inicial do benefício deve ser fixado na 
data da prolação da decisão - vez que a perícia médica não determinou a data em que as patologias de que a autora 

padece resultaram em sua incapacidade total e permanente - não havendo obscuridade a ser sanada. 

II - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030742-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030742-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARILDA CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 228/233 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00033-5 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCELAS PAGAS A 

TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. 
I - As parcelas pretéritas deverão ser compensadas tão somente em períodos em que já tenha havido o pagamento do 

benefício pelo instituto, quer seja administrativamente, ou, ainda, em razão de tutela antecipada, não havendo que se 

cogitar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da 

demandante. 

II- Acolhidos os embargos de declaração interpostos pela parte autora esclarecer que as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela deverão ser abatidas quando da liquidação da sentença, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora, sem 

alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020795-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245 

INTERESSADO : TAYSON PETERSON GARCIA DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: TASSIA DAYANE GARCIA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO 

REPRESENTANTE : ODETE ARRUDA GARCIA 

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO 

No. ORIG. : 07.00.00093-4 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. RENDA A SER 

CONSIDERADA. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa a renda a ser considerada para obtenção do benefício de auxílio-reclusão, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 231/232 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 235/238, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 
III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017779-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017779-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130 

INTERESSADO : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00134-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Compulsando os autos, verifica-se que todas as matérias colocadas em debate neste feito restaram apreciadas nas 

decisões anteriormente proferidas, de modo que não há como se deixar de concluir que o que pretende, em verdade, o 

embargante, é dar caráter infringente aos ditos Embargos Declaratórios, querendo com ele o rejulgamento da causa pela 

via inadequada. 

III - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014265-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014265-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Ministério Público Federal - MPF 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DIVINA PEREIRA VALIN 
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ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 

No. ORIG. : 07.00.00097-4 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - Ainda que o laudo médico pericial haja descrito exaustivamente o quadro clínico em que se encontra a autora, este 

não foi conclusivo quanto à fixação da data em que as patologias que a acometem resultaram em sua incapacidade total 

e definitiva 

II - Embargos de declaração do MPF rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001272-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158 

INTERESSADO : MARIA DELFINA CESPEDES FABRETTI 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00074-9 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 
 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ressalto, por último, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, 

devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002932-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029326520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa à incidência, quando do reajuste do benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto 

dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 82/84 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à 
fl. 86/121, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039953-

73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039953-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82 

INTERESSADO : QODRAT OLLAH SOLTANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. CORRREÇÃO PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 
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II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito da autora à revisão de seu benefício restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 63/64 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 66/75, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012326-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012326-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96 

No. ORIG. : 08.00.00254-1 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-63.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.003320-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO RODA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v 

No. ORIG. : 07.00.04871-0 1 Vr COSTA RICA/MS 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040218-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040218-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES GUIDIO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67 

No. ORIG. : 07.00.00129-3 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO 

DO EMPREGADOR. QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA. 
I - Havia nos autos documento que poderia ser considerado como início de prova material da atividade remunerada 

desempenhada pelo falecido na data do evento morte, consistente na certidão de óbito, na qual fora qualificado como 

ajudante de pedreiro. 

II - A testemunha afirmou que o de cujus trabalhava para ele sem registro em carteira, na função de ajudante de pedreiro 

desde 2005 até a data do óbito. Assinalou também que o trabalho era contínuo e que o falecido recebia R$ 20,00 (vinte 

reais) por dia. 

III - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que o falecido trabalhava como empregado, que atuava 

como empreiteiro, coordenando e dirigindo os afazeres dos demais trabalhadores. Insta salientar que a versão 

apresentada mostra-se crível, uma vez que o falecido sempre atuou no ramo da construção civil. Outrossim, a 
testemunha confirmou que o de cujus trabalhou para ele como empregado até meados de 2005, exercendo a função de 

servente de pedreiro. 

IV - Restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

V - Ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer a manutenção da 

qualidade de segurado do falecido, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

pois tal ônus cabe ao empregador. 

VI - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma prevista no 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039040-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROZINEIDE MARIA ALVES FERREIRA JONSSON 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75 

No. ORIG. : 09.00.00098-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. QUALIDADE DE 

SEGURADO COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09. 
I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (06.11.2006), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre ressaltar 

que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que este sempre procurou manter-se empregado, 

consoante se infere de seus vários vínculos empregatícios constantes do extrato do CNIS, não tendo alcançado tal 
objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho, agravadas ainda pela sua saúde precária, 

conforme depoimento testemunhal. 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - É bastante razoável presumir, pela experiência comum, que o de cujus não se encontrava mais capacitado para 

trabalhar de forma regular a contar de dezembro de 2008, tendo em vista o agravamento das enfermidades que o 

acometeram, conforme depoimentos testemunhais, e que o levaram ao óbito (Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico 

e Doença Hepática Gordura), não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a 

jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 
foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora é de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Conforme salientado na r. decisão atacada, o E. STJ se pronunciou sobre o tema, adotando o entendimento no 

sentido de que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

VII - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038814-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038814-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ONICE NUNES SANTIAGO 

ADVOGADO : JOÃO SARDI JUNIOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199 

No. ORIG. : 08.00.00007-5 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA. 
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, 1. do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035045-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035045-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIVALDE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84 

No. ORIG. : 08.00.00118-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO FALECIDO. PROVA TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.  
I - Não obstante a ausência de início de prova material, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar 

que o autor residia com sua esposa e seu filho falecido, sendo que este contribuía para as despesas do lar. 
II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência 

econômica. 

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma prevista no 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013339-65.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013339-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/250 

No. ORIG. : 00133396520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. 
I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 

2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz 

alusão a Lei 9.032/95. 

II - O ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 18.12.2009, na vigência da Lei 11.960/09, assim, os juros de 

mora devem incidir na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III - Agravo do INSS, previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., parcialmente provido. 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011966-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011966-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEX LIFSCHITZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123 

No. ORIG. : 00119669820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TETO. 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS 

ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE.  
I - O Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 

543-B, do CPC, pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos 

previstos nas referidas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-69.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001183-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ISMERIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145 

No. ORIG. : 00011836920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 
III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00061 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010684-11.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX AUGUSTO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fl.201/204 

No. ORIG. : 00106841120084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 
I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009418-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198v 

No. ORIG. : 00094183720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 
I - O agravo regimental interposto pela parte autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Indevida a restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de 

determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. 

STJ. 

VI - As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a 

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. 

VII - Agravos interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS na forma do artigo 557§ 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007126-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007126-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SUELI BORTOLOTTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/199 

No. ORIG. : 00071267920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 

I - O agravo regimental interposto pela parte autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Indevida a restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de 

determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. 

STJ. 

VI - As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a 

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. 

VII - Agravos interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil 
improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001978-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001978-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIMAR FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/241 

No. ORIG. : 00019788720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 
I - O agravo regimental interposto pela parte autora, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 
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concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Indevida a restituição dos valores pagos ao autor, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento de 

determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. 

STJ. 

VI - As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a 

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. 

VII - Agravos interpostos pela parte autora e pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-74.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007590-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DA GRACA CASEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/305 

No. ORIG. : 00075907420064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. OPERADOR DE PREGÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. 
I - Restou consignado na decisão agravada a jurisprudência vem adotando o entendimento no sentido de que pode, 

então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

II - Os laudos técnicos juntados não servem como prova emprestada, vez que, em se tratando de ruído, é imprescindível 
que a medição técnica seja feita no mesmo local onde foi exercida a atividade, pois devem ser levadas em consideração 

as condições e as instalações daquele ambiente 

III - Ainda que se admita a probabilidade da exposição do autor ao agente ruído existente no setor de pregão, certo é que 

esta ocorria de forma ocasional e não permanente durante sua jornada de trabalho, não restando comprovada a 

habitualidade da exposição à alegada pressão sonora, quesito imprescindível para o enquadramento da atividade 

especial 

IV - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 

não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 

segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

V - Agravo do autor improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-34.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005836-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347/352 

No. ORIG. : 00058363420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. CTPS. 

ADULTERADA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VALIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Tendo em vista a rasura no termo inicial do contrato de trabalho anotado em CTPS, devem prevalecer as 

informações da fornecidas pela empresa Lorenzetti S/A de que o autor manteve contrato de trabalho de 10.05.1979 a 

13.02.1980, vez que harmônicas aos dados do CNIS, levando-se em conta, ainda, que na data apontada pelo autor, qual 

seja, 10.03.1979, mantinha vínculo empregatício em outra empresa.  

III - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

IV - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 
em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

V - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

VI - Recurso não conhecido, quanto à correção monetária, vez que a decisão agravada determinou sua incidência desde 

a data do vencimento de cada prestação, a partir do termo inicial do beneficio, qual seja, data do requerimento 

administrativo. 

VII - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, montante 

que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

VIII - Agravo da parte autora não conhecido em parte, e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557, do C.P.C., 

interposto pela parte autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024633-61.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024633-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA DE ALMEIDA ROZA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187 

No. ORIG. : 01.00.00137-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. RPV. 

JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. COISA 

JULGADA. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DEFINITIVA DA SUPREMA CORTE.  
I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 
data da expedição da requisição de pequeno valor, em respeito à coisa julgada. 

II - Impossibilidade de aplicação ao caso em espécie do regramento previsto no parágrafo único do art. 741 do CPC, 

uma vez que ainda não houve pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal a respeito dos juros de mora no 

período anterior ao prazo previsto no art. 100 da Constituição da República. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200655-10.1988.4.03.6104/SP 

  
93.03.013179-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA UDIHARA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

SUCEDIDO : MARIA HARAMURA UDIHARA espolio e outro 

 
: MARIA DA GLORIA HARAMURA UDIHARA espolio 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 442/444 

No. ORIG. : 88.02.00655-5 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO QUE JULGA 

APELAÇÃO COM BASE NO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EX-

COMBATENTE. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS CORRESPONDENTES À 

REMUNERAÇÃO NA ATIVA. LEI 4.297/63. 

I - Não tendo o agravante demonstrado que o entendimento jurisprudencial adotado na decisão atacada não é dominante 

ou que a jurisprudência invocada não se amolda ao caso concreto, não merece ser provido o seu recurso. 

II - Devida pensão especial de ex-combatente com proventos correspondentes à sua remuneração na ativa àquele que 

preencheu os requisitos exigidos enquanto em vigor a Lei 4.297/63, ou seja, antes da modificação introduzida pela Lei 

5.698/71. 

III - Como conseqüência, a pensão das finadas requerentes também deveria ter sido reajustada conforme preceituam as 
Lei 4.297/63 e 5.315/67, sem as modificações introduzidas pela Lei 5.698/71, tendo em vista a consolidação da 

mencionada situação jurídica, que não poderia ser modificada por legislação superveniente. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022784-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022784-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MURARI ANDREU 

ADVOGADO : DOUGLAS TEODORO FONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108 

No. ORIG. : 09.00.00074-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - QUALIDADE DE SEGURADO. JUROS DE MORA.  
I- Não obstante a autora não possuísse o mínimo de 4 contribuições quando da propositura da ação, deve ser observado 

que, com o decorrer do processo ultrapassou esse número. 

II - Ademais, é portadora de tumor de III ventrículo, apenas aparentemente benigno, enfermidade abrangida no art. 151 

da Lei 8.213/91, o qual libera de carência tal doença. 
III - No presente caso a ação foi ajuizada anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo 

de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir 

sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." 

IV - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030409-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030409-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : AGATHA CRISTINA CALDEIRA JACINTO incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : MARLI CALDEIRA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131 

No. ORIG. : 07.00.00138-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DA LEI 10.259/2001 E DA RESOLUÇÃO 10/2007 DO STJ. 

DESCABIMENTO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

I - Não merece guarida o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 14, §§ 5º e 6º, da Lei nº 10.259/2001 e da 

Resolução nº 10/2007 do STJ, visto que tais regras dispõem sobre o processamento dos incidentes de uniformização da 

jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, de modo que não se aplicam ao caso em tela. 

II - A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o legislador ordinário 
contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da criança e do 

adolescente.  

III - A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação do 

menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o 

direito à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente 

colocado em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão. 

IV- Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035137-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035137-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174v 

INTERESSADO : GERALDA FERNANDO SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00083-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. fl. 147/149 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 161/167, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033944-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033944-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00020-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

9.494/97. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à manutenção da qualidade de segurada da autora e aplicação dos juros de mora e de correção 

monetária na forma da Lei 9.494/97, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 165/166 e foram objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 168/174, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 
 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030034-

94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197 

INTERESSADO : ANDREIA CRISTINA DA SILVA DE ASSIS FERNANDES e outros 

 
: GABRIEL EDUARDO FERNANDES 

 
: LETICIA DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 07.00.00128-8 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. RENDA A SER 

CONSIDERADA. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas a renda a ser considerada para obtenção do benefício de auxílio-reclusão, bem como à fixação 

dos juros de mora, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 181/182 e foram objetos de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl. 184/190, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 
III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021647-

90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TEREZINHA DE FATIMA JESFE 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00076-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA DE 

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO PARA O 

DESEMPENHO DE NOVA FUNÇÃO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II- A matéria colocada em debate relativa à submissão da autora a processo de reabilitação profissional pela autarquia 

foi claramente aborda na decisão embargada, constando expressamente, inclusive, o art. 62 da Lei nº 8.213/91 que 

dispõe sobre o processo de reabilitação profissional, sendo condição para a cessação do benefício concedido a 

habilitação para o desempenho de nova atividade, repetindo a embargante novamente seus argumentos nos presentes 

embargos. 

III - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-61.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012421-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

INTERESSADO : EUNICE LUCILA DE SOUSA SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00124216120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 

8.870/94. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa ao cabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no período-

básico-de-cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 119/121 

e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 123/140, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : GILDASIO ARCANJO DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058576820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 

necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004634-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : CLAUDIO DIONYSIO 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA 

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046348020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

101/104 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 106/116, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013114-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013114-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131144720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 
em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037344-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EUFRASINO GONCALVES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

CODINOME : EUFROSINO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00141-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 
continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002729-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILISI GIRONA BELLASQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027290620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ART. 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

- In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 
outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
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- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-62.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002248-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES MARIANO MACIEL 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022486220064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

discoartropatia crônica de coluna cervical e lombar e sinais clínicos de suspeita de processo depressivo, encontrando-se 

em gozo do auxílio-doença desde agosto de 2005. Assim, levando em conta as moléstias que a autora apresenta, resta 

claro que, no momento, ela não se encontra apta ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036033-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036033-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA NAIR DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00170-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. ARTIGO 102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se dos documentos juntados aos autos que a autora se submetia a tratamentos médicos para diagnosticar as 

causas da sua enfermidade, desde o ano de 1993, época em que detinha sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 

15, inciso II, § 1º e § 2º da Lei nº 8.213/91. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à 

previdência em razão da doença, nos termos do artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037141-58.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037141-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.03589-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. 

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um 

trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, 

não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018690-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO DONIZETI SANT ANNA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00131-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 
AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O perito medico atesta a inexistência de moléstias incapacitantes para o trabalho. Assim, ausente qualquer dos 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não há que se conceder o 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-15.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003361-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEOMAR AMBROSIO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033611520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSÊNCIA 
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DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial atesta que o autor se encontra totalmente incapaz para o trabalho devido a "transtorno bipolar com 

sintomas psicóticos" desde janeiro de 2009, data em que ainda não apresentava o número mínimo de contribuições 

exigidas como carência para concessão do benefício. Assim, ausente qualquer dos requisitos exigidos para a concessão 

da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não há que se conceder o benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028693-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028693-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVANA REGINA FERREIRA DE JESUS e outros 

 
: LUCIENE RODRIGUES PEREIRA FERREIRA 

 
: LUIS RICARDO FERREIRA 

 
: SILVIA HELENA REGINA FERREIRA 

 
: LUCIANA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

SUCEDIDO : GERALDA BONFIM FERREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00041-9 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS. AGRAVO 
DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autora trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000805-54.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000805-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE 

CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a 

concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha 

recebendo, ininterruptamente, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período 

de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001708-49.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001708-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017084920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, cefaléia e dores no corpo. Dos atestados médicos trazidos aos autos, verifica-se que a 

autora apresenta tendinite de tornozelo direito, com início do tratamento fisioterápico em 04.01.2007 ainda sem 

prognóstico de melhora, estando impossibilitada para o trabalho. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, 

sua idade - 51 anos, bem como sua a atividade que exerce - empregada doméstica, não há como dizer que, no momento, 

ela se encontra apta ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000073-22.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000732220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005732-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005732-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DAVID BENATI ROSA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057326620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014861-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014861-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAURINDO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148613220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ART. 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

- In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 
em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042160-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042160-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE JONAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00120-7 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. MATÉRIA 

ESTRANHA A LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 
continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 
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- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 22.02.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046154-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046154-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00147-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016514-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016514-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO GERALDO GIRALDES ZOCCHIO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00165146920094036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 
lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

29.01.1993. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL BERNARDINO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00087494720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

30.03.1993. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 
- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVIO ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107535720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

27.02.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 
- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 
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- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014816-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014816-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148162820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. TETO DE 20 

SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME 

HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO SALARIO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 10.10.1991. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 
da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016396-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERSON SPAGOLA DE CAMPOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00163969320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

10.11.1992. 
- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017211-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARNALDO MARQUES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00172119020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

01.10.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 
vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009671-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LANDA BONINI TOGNOCCHI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 
05.08.1993. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 
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- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007957-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007957-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROMEU LAURINO FILHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079579320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

28.10.1991. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 
- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1847/2053 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006835-88.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006835-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BAIA DO CARMO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068358820094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

21.05.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012228-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODORICO DE GOES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00122284820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

06.07.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003528-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONISIO CAMPAGNOLO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035284920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 
LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

09.07.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 
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- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007314-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANITA BIANCO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073143820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DOS TETOS DO 

SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

12.06.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 
das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0732830-49.1991.4.03.6183/SP 

  
95.03.055232-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAYRON BEZERRA DE MENEZES e outros 

 
: MIGUEL DA SILVA RAMOS 

 
: MISAEL MONTEIRO 

 
: MOACIR CREPALDI 

 
: NELSON LANGELLA 

 
: NELSON PIOLA 

 
: NIVALDO ROCHA SIEBERT 

 
: OLGA MARTINS 

 
: ORLANDO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

PARTE AUTORA : ORION SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU RANGEL DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.32830-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE 

MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 
entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-28.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.008101-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO ROBERTO INTERDONATO AZEVEDO e outros 

 
: RIVALDO PAULO BARRETO 

 
: RUI BARBOSA SIANI 

 
: SERGIO MATHEUS ANTUNES MATTOS 

 
: SIDNEI LEPORINI 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004392-

67.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.004392-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE DA SILVA EVANGELISTA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO ATÉ A EC 20/98. NÃO SUBMISSÃO ÀS REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES. ART. 3º 

DA EC 20/98. EMBARGOS ACOLHIDOS.  
- Merece ser suprida a omissão apontada no v. acórdão recorrido, quanto a não submissão às regras de transição trazidas 

pela EC nº 20/98, ante o implemento de 30 (trinta) anos de serviço antes do advento da referida emenda.  

- Na hipótese dos autos verifica-se que o autor laborou até 14.12.1998, tendo o cômputo de tempo de serviço até tal data 

- inclusive o tempo de serviço especial devidamente convertido em comum - somado 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 9 

(nove) dias, pelo que faz jus a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço pelas regras 

vigentes antes da EC nº 20/98, nos termos do contido em seu artigo 3º. 

- O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos artigos 53, inc. II, e 29 (redação original) da Lei nº 8.213/91, mantido o termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

- Embargos de declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-18.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000888-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO POSSEBOM 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 02.00.00006-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- In casu, o v. acórdão analisando a prova dos autos - documental e testemunhal - reconheceu o tempo de serviço rural 
laborado pelo autor, sem registro, no período de 15/01/1965 a 28/02/1984, em consonância com a legislação de regência 

e a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- De outra parte, o v. acórdão concedeu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, ante o 

cumprimento da carência e do somatório dos períodos de tempo de serviço rural, contribuição individual e registro em 

CTPS até a data de 16/12/1998. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001235-

53.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : GERALDO EGIDIO FERREIRA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEVIDO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO NAS FORÇAS ARMADAS. CONTAGEM DE TEMPO POSTERIOR A EC 20/98. 

IMPOSSIBILIDADE. REGIME MISTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.  
- Quanto ao tempo de serviço militar reconhecido pelo v. acórdão embargado inexistente a obscuridade alegada. 
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- O v. acórdão embargado assim decidiu supedaneado na prova dos autos e na legislação de regência.  

- Merece ser suprida a obscuridade apontada no v. acórdão recorrido quanto ao cômputo de tempo de serviço exercido 

após o advento da referida Emenda Constitucional nº 20/98. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 10.09.2008, por maioria, inexistir direito adquirido a determinado regime 

jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário em conformidade com normas vigentes antes do 

advento da EC nº 20/98, quando computar-se tempo de serviço posterior a ela.  

- Verifica-se na hipótese dos autos que o v. acórdão embargado reconheceu período laborado pelo autor após 

16.12.1998, tendo inclusive o cômputo desse período sido levado em consideração no tempo de serviço necessário à 

concessão do benefício e fixação da renda mensal inicial, pelo que mostra-se incompatível a aplicação das regras 

vigentes antes da EC nº 20/98, sob pena de aplicação na espécie de regime híbrido no cálculo dos benefícios 

previdenciários, o que é vedado. 

- Destarte, deve ser excluído o cômputo do período posterior à referida EC nº 20/98, para fins de cálculo do tempo de 

serviço e fixação do percentual do valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

- Do mesmo modo, merece ser suprida a obscuridade apontada no v. acórdão recorrido quanto à incidência dos juros de 

mora até a data da expedição do precatório. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser 

incluída no precatório não devem incidir os juros moratórios, ante a inexistência de mora da autarquia. 
- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração e, em conseqüência, 

dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, tão somente fixar a incidência dos juros de mora até a 

data da conta de liquidação, observado o §1º do art. 100 da Constituição Federal, e dar parcial provimento à apelação do 

autor, tão somente para reconhecer o tempo de serviço exercido nas Forças Armadas, no período de 15/01/1972 a 

19/11/1972, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031683-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031683-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA ROSARIO RIBEIRO BERNA 

ADVOGADO : ROSENILDA DE SOUZA MAIA 

No. ORIG. : 07.00.00079-6 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de não haver incapacidade preexistente à 

filiação, tendo em vista que o laudo pericial não atestou data de início da incapacidade, afirmando, apenas, que a doença 

da autora se manifestou em outubro de 2006, época em que se encontrava filiada à previdência, sugerindo, assim, o 

agravamento da moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001000-23.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURO NOGUEIRA FURTADO MENDONCA 

ADVOGADO : LARA ELEONORA DANTE AGRASSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA 

CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.698/71. TETO. OBSERVÂNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- De fato, omissão e obscuridade se verificam na espécie, tendo em vista que a aposentadoria do autor se deu sob a 

égide da Lei nº 5.698/71 (em 31.05.1993), devendo, portanto, obedecer à fixação do teto previsto no art. 5º desta Lei. 

Precedentes do C. STJ. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-52.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002247-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARMINDO FRANCISCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
- Inicialmente, reconheço a ocorrência de erro material no tocante à fixação do termo inicial do benefício. 

- Obscuridade, omissão ou contradição alguma se verifica na espécie quanto aos juros moratórios e verba honorária 

fixada no v. acórdão. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032410-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032410-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

No. ORIG. : 05.00.05625-8 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO POSTERIOR 

A EC 20/98. IMPOSSIBILIDADE. REGIME MISTO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
- Merece ser suprida a obscuridade apontada no v. acórdão recorrido, quanto ao reconhecimento de tempo de serviço 

exercido após o advento da referida Emenda Constitucional nº 20/98. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 10.09.2008, por maioria, inexistir direito adquirido a determinado regime 

jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário em conformidade com normas vigentes antes do 

advento da EC nº 20/98, quando computar-se tempo de serviço posterior a ela. 
- Verifica-se na hipótese dos autos que o v. acórdão embargado reconheceu período laborado pelo autor após 

16.12.1998, tendo inclusive o cômputo desse período sido levado em consideração no tempo de serviço necessário à 

concessão do benefício e fixação da renda mensal inicial, pelo que mostra-se incompatível a aplicação das regras 

vigentes antes da EC nº 20/98, sob pena de aplicação na espécie de regime híbrido no cálculo dos benefícios 

previdenciários, o que é vedado. 

- Destarte, deve ser excluído o cômputo do período posterior à referida EC nº 20/98, para fins de cálculo do tempo de 

serviço e fixação do percentual do valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027602-

73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027602-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILMAR RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00143-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO POSTERIOR A EC 20/98. IMPOSSIBILIDADE. REGIME MISTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
- Alegação de carência de fundamentação afastada. Da simples leitura do v. acórdão embargado se depreendem os 

fundamentos em que se baseia. 

- Inexistente a alegada omissão e obscuridade no reconhecimento e conversão dos períodos de atividade especial de 

12/08/1979 a 21/12/1981 e de 01/06/1998 a 09/05/2000, posto que o v. acórdão embargado assim decidiu supedaneado 

na prova dos autos e na legislação de regência. 

- Merece ser suprida a obscuridade apontada no v. acórdão recorrido quanto ao cômputo de tempo de serviço exercido 

após o advento da referida Emenda Constitucional nº 20/98. 
- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 10.09.2008, por maioria, inexistir direito adquirido a determinado regime 

jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário em conformidade com normas vigentes antes do 

advento da EC nº 20/98, quando computar-se tempo de serviço posterior a ela. 

- Verifica-se na hipótese dos autos que o v. acórdão embargado reconheceu período laborado pelo autor após 

16.12.1998, tendo inclusive o cômputo desse período sido levado em consideração no tempo de serviço necessário à 

concessão do benefício e fixação da renda mensal inicial, pelo que mostra-se incompatível a aplicação das regras 

vigentes antes da EC nº 20/98, sob pena de aplicação na espécie de regime híbrido no cálculo dos benefícios 

previdenciários, o que é vedado. 

- Destarte, deve ser excluído o cômputo do período posterior à referida EC nº 20/98, para fins de cálculo do tempo de 

serviço e fixação do percentual do valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041843-

52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041843-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : FRANCISCO OSVAIR FLORIO 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 06.00.00081-7 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Incabível qualquer alegação de obscuridade, omissão ou dúvida no v. acórdão quanto ao tempo mínimo de trabalho de 

25 anos previsto para a atividade exercida pelo autor enquadrada no item 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e, 

via de conseqüência, de que o julgado deixou de aplicar o fator de conversão correto previsto no Decreto nº 3.048/99, 

posto que em nenhum momento o autor exerceu atividade de extração de minérios. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005140-

37.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005140-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANIZIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO POSTERIOR A EC 20/98. 

IMPOSSIBILIDADE. REGIME MISTO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
- Merece ser suprida a obscuridade e omissão apontada no v. acórdão recorrido, quanto ao reconhecimento de tempo de 

serviço exercido após o advento da referida Emenda Constitucional nº 20/98. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 10.09.2008, por maioria, inexistir direito adquirido a determinado regime 

jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário em conformidade com normas vigentes antes do 

advento da EC nº 20/98, quando computar-se tempo de serviço posterior a ela. 

- Verifica-se na hipótese dos autos que o v. acórdão embargado reconheceu período laborado pelo autor após 

16.12.1998, tendo inclusive o cômputo desse período sido levado em consideração no tempo de serviço necessário à 

concessão do benefício e fixação da renda mensal inicial, pelo que mostra-se incompatível a aplicação das regras 

vigentes antes da EC nº 20/98, sob pena de aplicação na espécie de regime híbrido no cálculo dos benefícios 

previdenciários, o que é vedado. 

- Destarte, deve ser excluído o cômputo do período posterior à referida EC nº 20/98, para fins de cálculo do tempo de 

serviço e fixação do percentual do valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

- Embargos de declaração acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000508-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ELITA BATISTA VALENTE 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00110-1 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-  Omissão e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que, existindo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal, assim como 

não ter a ora embargante demonstrado o desacerto do decisum.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000319-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000319-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : DEOLINDO CRISTOVAO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00087-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-  Omissão alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, no sentido de que a 

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042552-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042552-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LICINIO RAFAEL DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00050-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042214-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMELIA CALCONI ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034901-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034901-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUVENTINO BERGAMIN 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00127-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012740-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLIVIA PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00083-0 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032145-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHEL FRANÇOIS DRIZUL HAVRENNE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DILMA SALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOELMA FREITAS RIOS 

No. ORIG. : 08.00.00208-2 6 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045320-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAILDE ROSA DE SOUZA OMODEI 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00135-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-

62.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005393-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : STEFANY CRISTINA DA SILVA GOMES incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REPRESENTANTE : ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

No. ORIG. : 00053936220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-

89.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003034-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONOR DE SOUZA GIANELLI 

ADVOGADO : HELIO MARCONDES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036377-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036377-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA ESMERIA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00047-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-38.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003721-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALICE BENEDITA DE FREITAS LOURENCO incapaz 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO BANHATO e outro 

REPRESENTANTE : LUCIENE LOURENCO 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO BANHATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037213820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 
conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-95.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000105-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA JEREMIAS DE MORAIS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 
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: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013090-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013090-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALLANA FERREIRA DE CASTRO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : SONIA VAZ FERREIRA DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00134-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-68.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.004347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REGIANE CRISTINA FERMINO incapaz 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

REPRESENTANTE : ANGELINA PELOGIA FERMINO 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043476820074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 
DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041967-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANDYRA ANDRADE ANASTACIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00143-5 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034109-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034109-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILZA MENDES FERNANDES 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00117-2 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2004, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000787-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00137-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006364-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES JUSTINIANO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00063649220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 
e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-29.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000559-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ANTENOR LEMES 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 
- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005083-91.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005083-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS ROBERTO VASQUES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESPEITO A COISA JULGADA. PRECEDENTES DOS C. 

STF E STJ.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada das Cortes Superiores. 

- Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina expressamente a incidência de juros moratórios até a 

data da expedição do precatório, é de ser mantida tal parcela, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes dos C. 

STF e STJ. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-62.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010476-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDECI SILVA DOS SANTOS e outros 

 
: VALDEMIR DOS SANTOS BARBOSA incapaz 

 
: VALDEIR DOS SANTOS BARBOSA incapaz 

 
: VALDERI SANTOS BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-34.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003190-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOROTHY MINEIRA BORGES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031903420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001861-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001861-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR PORTELA DE BIASO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00094-3 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-42.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022144220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008005-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSWALDO GONCALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080051820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 
DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- Quanto a ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal de 
Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 01.04.99, portanto na vigência da inovação mencionada, e a 

presente ação foi proposta somente em 25.06.2010, quando já ultrapassado o prazo decadencial previsto no referido 

artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

- Em conseqüência, impõe-se a decretação da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 
contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEILA MARIA CACITA TEIXEIRA 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1876/2053 

No. ORIG. : 00067347120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 
- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006369-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONIDAS FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063691720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 
- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004732-42.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDSON NUNES BRESSAN 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047324220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008380-66.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008380-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083806620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 
que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003314-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DE AGUIAR MARINHO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033145820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015421-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015421-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE PEDRO EPSTEIN 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154217120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 
- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-24.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003375-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033752420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017458-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017458-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : VERA CORRA PEDUTO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174587120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 
PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009901-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009901-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LOURIVAL MATHIAS PEREIRA 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099013320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 
embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001714-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CICERO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017143620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 
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MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que o cômputo do tempo de contribuição laborado 

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000234-

23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000234-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OSVALDO MARCILIO 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002342320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003932-

37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : GERALDO COQUE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039323720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002932-

36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002932-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CICERO MEDICI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029323620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE MAURICIO VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041027220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 
se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-23.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.002440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : ERCILIO ESCABORA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 
- Omissão, obscuridade e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração da autarquia. 

- Em "Ação Declaratória de Tempo de Serviço Rural c.c. Pedido de Concessão de Benefício Previdenciário e 

Impugnação Judicial de Decisão Administrativa", em que proferida sentença de parcial procedência reconhecendo 

períodos de trabalhos rurais e concedendo benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez a 

partir do laudo pericial, o v. acórdão embargado deu parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à 

apelação do INSS, para limitar o reconhecimento do trabalho rural aos períodos 05.05.1959 a 12.04.1972 e 01.08.1973 

a 31.12.1984 e parcial provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, fixar os juros de mora, a correção monetária e a verba 

honorária, conforme entendimento desta Turma. 

- Não há que se falar, ainda, em erro material, pois embora a r. sentença tenha julgado procedente o pedido alternativo 

do autor correspondente à concessão da aposentadoria por invalidez, este apelou requerendo, conforme se observa das 
fls. 421 do autos, a reforma da decisão para "julgar procedente o pedido principal de concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos da fundamentação acima" e "fixar os honorários advocatícios devidos aos Advogados do 
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Autor de acordo com o sistema jurídico vigente, sem favoritismos ou ideais rancorosos, determinando com clareza a 

incidência de juros legais a atualização monetária do momento em que forem arbitrados até a data de pagamento 

efetivo", matérias atendidas pelo v. acórdão. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelas partes, tendo os embargos caráter nitidamente infringentes, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a 

conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005147-
90.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005147-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CAROLINA ALVES CORTEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que o termo inicial deve ser mantido 

na data da citação, pois as moléstias do autor já estavam presentes quando da interposição da ação e, portanto, antes da 

elaboração do laudo pericial.  

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039130-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039130-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TIOKO ISHIJIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00039-1 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039254-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039254-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IZABEL MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00002-3 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039886-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039886-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALICE QUIRINO ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 09.00.00004-4 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003). 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 
pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002315-

42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : YVONE RAMOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023154220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012615-09.2009.4.03.6104/SP 
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2009.61.04.012615-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ROBERTO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126150920094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044886-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044886-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS CAETANO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00069-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 
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MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-70.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003520-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035207020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-97.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017149720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-52.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001426-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAQUIM ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014265220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 
ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000345-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003457020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 
pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013301-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013301-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : NATALINO BELO DA GUARDA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133015520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000985-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARLINDA MARIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009851020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 
a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000270-

65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000270-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002706520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 
demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARISTEU FERREIRA BISPO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00002671320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005828-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ELIZABETH GERONIMO LIOTTI 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058288120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002309-

35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LAZARO SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023093520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 
Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000979-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OLINDA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009796620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012729-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012729-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127290220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 
NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016772-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016772-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : VALDECIR ANTONIO MARCUCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167727920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1902/2053 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016010-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016010-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JACINTO GRACIOSO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160106320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015870-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015870-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : FELIX KUNIHARU MIYAHIRA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158702920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015828-77.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.015828-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LECINIO DIAS DE FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158287720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 
quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014541-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014541-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARCOS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145417920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.  

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.  

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.  
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002564-

27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002564-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO VERTUOSO BRERO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025642720084036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 
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quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010934-

92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010934-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00109349220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1907/2053 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005780-

93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005780-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ RODRIGUES DE GOUVEIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057809320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : MARIA APARECIDA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060548620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 
pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005231-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : PEDRO GUILHERME 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052311520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 
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ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005246-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : WALTER MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052468120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 
Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004215-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004215-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : WALDOMIRO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042152620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 
a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013374-70.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.013374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARQUIMINO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133747020094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001383-

54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001383-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARCUS SOARES PERINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013835420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 
quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012789-

09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012789-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : RENATO MASSAHIRO ODA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127890920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 
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RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002511-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025117520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001445-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ERLANIO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014456020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 
a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001367-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE AMERICO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013676620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015144-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015144-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : IOLANDA DE TOLEDO ROQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151445520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 
Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-11.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO CORREIA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035111120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 
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quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017039-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017039-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ILARIO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170395120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014895-47.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148954720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 
embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011919-67.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011919-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CICERO TENORIO DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119196720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 
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MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007946-07.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007946-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079460720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 
MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-52.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001347-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : RAULINA SILVA BRITO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013475220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003129-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RUTH CHICHURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003127-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003127-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00004-7 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00205 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002231-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002231-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALTAIR FRANCISCO CORREA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MARCHTEIN e outro 

REPRESENTANTE : VANIA ELI CORREA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038384720104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002089-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002089-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE HONORIO DA SILVA e outro 

 
: RENATO MATOS GARCIA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00070-1 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE 

ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 
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- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a pretensão do 

advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000790-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEOCADIA OLIVEROS DE CARVALHO 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00097-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESPEITO A COISA JULGADA. PRECEDENTES DOS C. 

STF E STJ.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada das Cortes Superiores. 

- Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina expressamente a incidência de juros moratórios até a 

data da expedição do precatório, é de ser mantida tal parcela, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes dos C. 
STF e STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001800-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001800-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ATAIZES APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00001-7 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001202-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001202-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA JESUS SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03050-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1925/2053 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001029-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001029-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SILVINO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02101-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001210-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001210-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SUELI DE FATIMA PEDRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02989-9 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001476-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03219-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000881-69.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000881-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PATRICIA ANDRADE KLESIOWICZ 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.19001-2 1 Vr AGUA CLARA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001879-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001879-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SERGIO SACARDO 

ADVOGADO : MOACIR FERNANDO THEODORO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002160520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a 

verossimilhança de suas alegações, pois os exames e atestados médicos juntados não evidenciam, com segurança, a 

incapacidade para a atividade rural. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001263-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001263-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : IDALINA APARECIDA DIAS COUTINHO e outro 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVANTE : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DA COSTA BARROS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022391220064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE 

ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a pretensão do 

advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001407-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JULIA LEOPOLDO PAULINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010125620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO DA 
CONTA. ART. 100 DA CF. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada das Cortes Superiores. 

- A Emenda Constitucional nº 30/2000, que conferiu nova redação ao art. 100 da Constituição Federal, tornou patente 

que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento. 

- A atualização da conta deve ser feita até o momento da apresentação do cálculo de liquidação pelo segurado. 

Portanto, nova atualização (do período da conta até o efetivo pagamento) somente será feita por ocasião do 

pagamento do precatório/RPV, observando-se as regras constitucionais veiculadas no artigo 100 da Constituição 

Federal. 

- Da análise dos autos, verifica-se que a Contadoria Judicial, ao conferir os cálculos apresentados pela parte autora, 

constatou inexistir saldo remanescente em favor da parte autora. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001262-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001262-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARINA AUGUSTA DA SILVA CARDOSO e outro 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVANTE : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016562720064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE 

ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a pretensão do 

advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014948-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014948-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : GONCALO MOREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149488520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 
pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014724-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : WILSON PEDRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147245020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 
a ensejar o convencimento do julgador. 
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- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011046-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011046-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110462720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007533-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007533-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OSWALDO SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075334920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 
ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000018-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LINO ZACCARIAS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000186220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012717-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012717-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PETRINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127172220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012691-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012691-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO LUIZ DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126912420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 
CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012680-92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : BELANIA BITENCOUR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126809220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. 

ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 
que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008976-

71.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008976-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : WILSON RUANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00089767120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-95.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008955-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIA FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00089559520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007743-

39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007743-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : NELSON FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077433920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1938/2053 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006343-

87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006343-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CLAUDINEY FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063438720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a 

lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas 

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-58.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004718-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : SAMUEL CONTI 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047185820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001102-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : ISMAEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011026420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-18.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003977-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : EDSON DE ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039771820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 
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quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-26.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003510-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ELSO PANZZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035102620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009492-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LAZARO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094925720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 
demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039932-90.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.024901-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/352 

INTERESSADO : FRANCISCO RAMIRES falecido 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ 

HABILITADO : AMBROSINA COTRIM AMARAL RAMIRES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARCO AURELIO COTRIM RAMIRES 

 
: DIOGENES FELIX RAMIRES 
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ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.39932-8 8V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PECÚLIO. PRESCRIÇÃO. VALORES NÃO PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE.  
I. As ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor submetem-se aos efeitos da 

prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

II. A parte autora ajuizou ação cautelar de exibição de documentos em 12-08-1994, sob o nº 94.0019483-8, perante a 9ª 

Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, interrompendo, assim, a prescrição quinquenal alegada.. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00236 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-40.1994.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.004683-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/275 

INTERESSADO : SEBASTIAO CELSO GOMES MORAES incapaz 

ADVOGADO : EDECIO FERNANDES COIADO e outro 

REPRESENTANTE : ABIGAIL DE SOUZA MORAES 

No. ORIG. : 94.00.05244-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 
PROCEDÊNCIA. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III - Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003392-

98.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003392-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.339/340 

INTERESSADO : CLETO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  
I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III. Embargos de declaração improvidos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054047-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054047-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/125 

INTERESSADO : ROSA APARECIDA VICOSO 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 
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II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000833-95.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000833-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA IZABEL MARTINS LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

PROCEDÊNCIA. 

I - O Ministério Público detém legitimidade para suprir eventual omissão das partes nos casos em que oficiou como 

fiscal da lei (Súmula n° 99 do STJ). 

II -A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, desde a data 

da citação. 

III - Agravo a que se dá provimento. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-46.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.000872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROSANA YARA DE ALMEIDA e outros 

 
: ROSANGELA DA SILVA ALMEIDA incapaz 

 
: LUIZ GUSTAVO DA SILVA ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 
legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 

ou ao RPV e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033329-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033329-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/48 

INTERESSADO : VERA LUCIA BUENO DOS SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00153-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

4 - Embargos de declaração improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034219-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034219-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/71 

INTERESSADO : SEBASTIAO QUERINO PINTO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00009811920104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

4 - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00243 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-44.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004165-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RODINEY ANTONIO ZACARIAS 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
I. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 
legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 

ou ao RPV e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00244 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-15.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006965-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64 

INTERESSADO : JONAS SOARES CORDEIRO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ERRO DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

REJEIÇÃO MANTIDA.  
I. Não procede a tese de nulidade da citação, devendo ser mantida a rejeição dos embargos, por serem intempestivos. 

II. Não vislumbro ser o caso de receber os embargos como exceção de pré-executividade ou como mera petição 

informativa, pois a apreciação da matéria nele ventilada por este E. Tribunal, em sede de apelação ou de agravo 

interposto com fulcro no art. 557 do CPC, implicaria na supressão de um dos graus de jurisdição. 

III. Outrossim, a questão sobre eventual erro na conta de liquidação não foi sequer objeto do recurso de apelação 

interposto pela Autarquia, não podendo assim, pelo princípio do "tantum devolutum quantum appellatum", ser decidida 

no julgamento do apelo, tampouco deste agravo. 

IV. Observo, todavia, que tal decisão não acarretará prejuízo ao agravante, já que referida discussão, exatamente em 

razão de eventual erro material não transitar em julgado, poderá ser retomada na Primeira Instância, em momento 

apropriado. 
V. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00245 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001130-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001130-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE JANUARIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00109073920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. 

DESCONTOS MENSAIS EM APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IDADE AVANÇADA DA PARTE. IRREVERSIBILIDADE DA 

MEDIDA. IMPROVIDO. 
1. Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

2. A falta de quaisquer deles remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

3. Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos. 
4. Em face do caráter alimentar do benefício em questão, tornam-se temerários os descontos efetuados no percentual de 

30% (trinta por cento) do valor pago mensalmente, vez que a parte agravante tem idade avançada e o desconto 

perpetrado pelo INSS acarreta uma perda que pode ser fatal a sua sobrevivência. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037917-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54 

INTERESSADO : IZABEL HONORIO DE ANDRADE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

CODINOME : ISABEL HONORIO DE ANDRADE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 
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No. ORIG. : 10.00.01737-9 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036805-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036805-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

INTERESSADO : AUGUSTO BRAZ RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 05.00.00167-6 2 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À SUA INSTRUÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC.  
1 - A teor do inciso I do artigo 525 e artigo 526 do CPC, a interposição do agravo de instrumento que não esteja 

devidamente instruído com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do 

recurso. 

2 - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (caput do art. 557 do CPC). 

3 - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040898-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040898-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91 

INTERESSADO : CLARINDA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-1 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde. 

3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu 

trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

4. A concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar o 

dano irreparável. 

5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 
autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-87.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.005586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RAUL MARCO CARNIEL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/258 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ 

DECISÃO DO STF. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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I. Eventual sobrestamento do feito, à vista de possível existência de questão constitucional de repercussão geral, 

somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do pedido formulado 

no presente recurso, vez que a parte apelante, ao que parece, pretende o sobrestamento de toda a ação executiva até a 

decisão final a ser proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n° 579.431, e não apenas de 

mero recurso extraordinário. 

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-15.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.006543-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA SAKAMOTO KUWAHARA 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/282 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IDADE AVANÇADA. FALTA DO REQUISITO 

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 
II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000642-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GERALDA ZELIA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006421420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 
tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA DAS DORES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009974-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ ROSENO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1955/2053 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-19.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002006-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FLAVIO INACIO MANUEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020061920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008617-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MESSIAS AYRTON SCATENA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012724-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GERALDO BOCATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127241420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012686-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE XAVIER FELICIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00126860220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001914-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001914-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIZA LAVORINI RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019147720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LAZARA MARIA JOSE MACETE NOGUEIRA CESAR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 
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2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-33.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003958-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DIOGO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00261 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001295-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROMILDO DOS SANTOS ZUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007206-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007206-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072064320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
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1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008593-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008593-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SERGEJ HILINSKY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005159-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDGARD AGUIAR DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004861-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADILSON MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012024-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012024-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA CLARA MENUCCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120243820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1964/2053 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009400-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009400-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELSON DA ROCHA BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 
aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011960-68.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011960-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OSWALDO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005442-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO TEGGE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054422220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012864-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012864-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OSVALDO XAVIER GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128644820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004421-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004421-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELSON CIPRIANO DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044217420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000924-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000924-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PEDRO MARCANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009245220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1968/2053 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00273 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000918-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MOACYR GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009187920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00274 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-23.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001276-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GILBERTO MACHADO TERRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012762320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008594-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008594-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VILMA MARIA ALVES CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1970/2053 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005304-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE RIBAMAR DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 
tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009422-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VENANCIO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 
aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00278 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012190-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RUY MASSAKAZO YOSHINAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121907020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00279 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005702-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DIRCE MIYAKO KABUTOMORI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057020220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
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3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00280 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000570-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000570-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005702720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 
aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008364-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008364-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WAGNER TOMAZINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083643620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00282 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007431-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HERONILDES GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074319220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002096-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020969220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001336-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NATALINO RIBEIRO DO VALE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013368020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00285 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLECIO PORTELA DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014943820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005608-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005608-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056088320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006655-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RICARDO CASTAGNINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066556320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00288 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-75.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.005917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CELIA REGINA PICCININ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059177520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000285-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000285-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002856820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 
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2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010940-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010940-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DYONIZIO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00109400220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004672-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUZIA MATHEUS DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046722920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003263-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LEILA DALL ACQUA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032631820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001152-25.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001152-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011522520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005579-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005579-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO MORETTI NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055790420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00295 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009951-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ERMELINO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099519320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006629-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006629-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SONIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066293120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001773-64.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001773-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROBERTO FABRIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-30.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000663-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADEMIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006633020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012956-66.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADILSON DE ANDRADE NETTO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129566620084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-26.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO PAULO DA COSTA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019532620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 
titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010496-09.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANNA BARBARA BLAUL 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023671-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDO ELIAS MOREIRA 
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ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00296-0 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018388-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018388-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NACILIO ROBERTO GOMES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00273-0 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018062-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018062-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE GOES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00116-9 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041621-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041621-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : MARTAN ROBERTO ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00088-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00306 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011492-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDGAR TOME LINGUITTE 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114926420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 
improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
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3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011486-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011486-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WALDEMAR CONTRI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114865720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006136-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROBERTO NATALINO CICCOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010205-72.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010205-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEUSA SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1994/2053 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010465-86.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010465-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO PAULO DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00311 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-93.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE GILBERTO SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00312 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008026-68.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008026-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANGELO BORDIGNON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1996/2053 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-13.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000302-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 
titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1997/2053 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00314 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-62.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HOSUMI MAEDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108206220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00315 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012169-58.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012169-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ORLANDO JOSE DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 1998/2053 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121695820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00316 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012068-03.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012068-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDNA MARIA ALESSIO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120680320084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00317 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-53.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001873-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LIRIO NORIAKI KITAURA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018735320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00318 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056956-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS SANTINELO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00057-4 1 Vr CHAVANTES/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002905-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO CALLEGAS 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029058220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00320 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PEDRO SOUZA GOMES 

ADVOGADO : MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099203920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002829-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002829-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : IELVA PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028299220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00322 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006105-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006105-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CAROLINA LANDEIRO 

ADVOGADO : CAMILA BELO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061053420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00323 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-64.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001467-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014676420104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00324 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-21.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002371-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROSA MARIA GOMES PAVAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA PARRINI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023712120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00325 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-89.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000075-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ABILIO BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000758920104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 
tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00326 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045020-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045020-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00229-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00327 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045712-18.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.045712-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NOBUKATI OSHIRO 

ADVOGADO : CAROLYNE DE ALMEIDA CICA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00025-1 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00328 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042184-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042184-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIO VAMBERTO BLIMBLEM 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00011-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 
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2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00329 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-33.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000909-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RAIMUNDO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009093320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00330 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036335-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036335-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ARLINDO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00220-1 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00331 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010042-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
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1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00332 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004147-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004147-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ARI DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041471320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2010/2053 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00333 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003871-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003871-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARTA PAVAN 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038717920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00334 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031705-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO ALBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00004-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2011/2053 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00335 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043824-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CIRO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00028-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2012/2053 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00336 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003350-14.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003350-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : BRUNO BLASIOLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033501420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 
titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00337 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000827-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDETE ISTECHI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2013/2053 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00338 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006554-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WALTER PASSARELLI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2014/2053 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00339 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002809-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES LIMA YAZAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028093820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00340 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001593-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001593-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ JOSE MARINHO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2015/2053 

No. ORIG. : 00015930820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00341 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007733-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007733-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ORLANDO PAULINO TAVARES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077335820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00342 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012743-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012743-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROQUE CARDOSO DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00178-5 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00343 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004972-65.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004972-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROBERTO BALDIN (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049726520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00344 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-64.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ULISSES ALLEO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00345 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009245-89.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MIGUEL AUDIR MANTOVANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092458920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
5. Recursos providos em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a 

renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis 

que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00346 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-49.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003052-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BONONI 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00347 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-59.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006242-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062425920094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
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2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00348 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009668-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PAOLO FABBRIZIANI 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00096687020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 
tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00349 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-25.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000457-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARINO ANTONIO SEHANEM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004572520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00350 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015571-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015571-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : STEVEN PETER NEWBERY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00155715220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
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1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00351 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-93.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001864-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDIER DE ARRUDA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018649320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 
2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00352 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003409-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003409-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE GUSMAO 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034098820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 
que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00353 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001313-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA IDELVA BENICIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013130320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00354 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010466-71.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO 

DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a admissibilidade 

dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-B, § 1º, do CPC. 

Preliminar rejeitada. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recursos providos em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a 

renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis 

que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00355 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006397-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006397-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALTER ANTONIO RITA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, restando prejudicado o pedido de 

efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00356 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001666-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : JOSE HENRIQUE MENDES TARCIA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016667720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de 

que o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 
à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00357 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004224-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GERALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042248520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, julgando prejudicado o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00358 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001094-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE FELISBINO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00038-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 
contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00359 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013036-51.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013036-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ PEREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130365120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença condicional reformada de ofício, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte 

autora a renunciar à aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar procedente o primeiro pedido, para declarar o direito 

da parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício, e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00360 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016755-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : IVON SILAS BULGARELLI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00167554320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 

Desnecessária a produção de prova pericial, uma vez que a pretensão deduzida pela autoria parte do pressuposto de que 

o cômputo das novas contribuições vertidas resultará na obtenção de aposentadoria mais vantajosa. Preliminares 

rejeitadas. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 
aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00361 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004951-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004951-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NAMIO OKADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049517820094036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
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3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00362 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044396-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : REINALDO GUEDES DE OLIVEIRA LOBO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

SUSCITANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00154-8 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso provido em parte, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar 

à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento da remessa oficial e dar 

parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00363 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302132-66.1996.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.017703-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RITA DE CASSIA DELIBERADOR BRANT 

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 96.13.02132-9 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA PELO E. STJ. 

ACÓRDÃO ANULADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO FIRMADO 

POR EX-EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA EQUIPARA-SE À PROVA TESTEMUNHAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO INFRINGENTE NEGADO. 

1. Na linha da jurisprudência pacífica do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a declaração de ex-empregador não 

contemporânea aos fatos equipara-se a depoimento testemunhal reduzido a termo, não se prestando a início de prova 

material do labor. 

2. Presentes, no entanto, bilhetes, em que registradas ordens típicas de trabalho doméstico, emitidos entre fevereiro de 

1970 a janeiro de 1974, portanto, contemporâneos ao período laboral reconhecido, todos datados e assinados por 
Joaquim Ezequiel de Souza, cuja autenticidade foi confirmada pelo próprio emitente em audiência realizada em 

processo de justificação judicial, e não contestada pelo procurador do INSS. 

3. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o acórdão proferido em julgamento da apelação, declarando que a 

declaração emitida por ex-empregador, não contemporânea aos fatos, não constitui início de prova material da atividade 

laborativa, mas apenas os bilhetes de fls. 77/83, uma vez que datados da época dos fatos e ouvido seu subscritor em 

juízo, sendo imprescindível afirmar que esse início de prova material foi corroborado pelas testemunhas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para aclarar o acórdão embargado, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 8986/2011 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003008-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003008-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : SONIA REGINA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2004.61.00.004641-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 24/03/2011, às 15:00 horas, 

assim como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que 

o imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 8973/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031903-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031903-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERACINA DIAS DA SILVA BARROSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

No. ORIG. : 05.00.00215-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/12/2005 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 29.801,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004286-16.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004286-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES DE FATIMA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00042861620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 265 a 267), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/9/2006 e 

DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.418,59, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-96.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.004896-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER NUNES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00403-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 141 a 144), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/9/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 23.116,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 
GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023948-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023948-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR BOTELHO DA CUNHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 06.00.00070-7 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 110), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/5/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 25.064,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029529-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029529-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONIS XAVIER ZOLIN 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00029-4 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 128 e 135), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 20/4/2006 e 

DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 24.007,67, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043478-68.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.043478-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOFIA ALVARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

No. ORIG. : 05.00.00014-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/8/2005 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 29.986,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043627-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043627-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PAULA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00106-5 1 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 90v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/11/2006 e DIP em 1.º/5/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 2.869,21, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045932-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045932-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA PAES CAMARGO BENTO 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 05.00.00101-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/11/2005 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 28.334,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049395-68.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.049395-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGINA MARECO 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 06.00.01487-4 1 Vr CAARAPO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 8/8/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 21.446,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-49.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001335-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BERENGUE 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 171 a 172v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda a aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário mínimo, com DIB 

em 31/10/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.687,69, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004427-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO JOSE DA MATA 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00052-3 1 Vr VINHEDO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124 a 127), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/6/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 24.289,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006181-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVALDIR PEREIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 06.00.00127-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 173 a 175), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/10/2006 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 21.942,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016388-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016388-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIME DOMINGUES ORLANDINI 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00118-2 1 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 95), homologo o acordo, para 
que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/12/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 22.017,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030605-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030605-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00097-6 1 Vr GUAIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 136 a 139), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/8/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 24.221,09, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010480-64.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010480-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EURIPEDES DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00104806420084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 291 a 294), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.321,92, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 
apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004727-23.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004727-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : INACIO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO SIPRIANO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 122v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de 

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 29.573,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005684-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005684-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FAUSTO APARECIDO ARRUDA FRANCISCO 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00006-0 1 Vr PONTAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 136 a 138v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença n.º 31/570.819.384-7, a partir de 

18/8/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.861,68, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-30.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009084-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMAO ABEL GONCALVES BRANDAO 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.00101-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos coautores, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81 a 83), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/11/2008 e DIP em 1.º/9/2010 "(...) para ambos os autores" (fls. 81), bem como pague, a 

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.936,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010741-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010741-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS NUNES THOMAZ 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

CODINOME : MARIA DE JESUS NUNES 

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 30/9/2009 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.688,01, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010746-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAHMAN OSAWA BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00010-6 1 Vr MOCOCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 105), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/12/2007 

e DIP em 1.º/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.783,72, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012165-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012165-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANNA CARVALHO SANTANA 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00062-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 169 a 170), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1.º/7/2009 e DIP em 20/10/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 1.579,59, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014058-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014058-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON CAETANO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00054-5 3 Vr CUBATAO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 165 a 169), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/8/2004 e 
DIP em 1.º/2/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 38.133,87, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014850-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014850-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDA APARECIDA MACIEL 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 09.00.00102-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 81), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 15/10/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.160,31, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016373-14.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016373-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.01959-1 1 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88 a 89v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/4/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.636,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019497-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO FECHIO 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 105), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 2/1/2009 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 9.045,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019949-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019949-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 

No. ORIG. : 07.00.00130-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 31/8/2008 e 

DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.749,65, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020240-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020240-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : MARCOS PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : DENILSON SANTANA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2046/2053 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 212), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/2/2007 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.171,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020527-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020527-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO : WILSON TADEU LIMA 

No. ORIG. : 09.00.01698-5 2 Vr CAMAPUA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 99), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 16/9/2009 e DIP 

em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.510,75, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020540-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020540-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA VALDEMARIN 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

No. ORIG. : 08.00.00081-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/5/2008 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.313,99, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020941-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020941-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA DOMINGUES VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL 

No. ORIG. : 09.00.00720-3 2 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 61 a 63), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/6/2009 e DIP em 31/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 6.492,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021419-81.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021419-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 09.00.01543-7 1 Vr CAARAPO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 97v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 30/6/2009 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.343,55, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021600-82.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021600-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERLY MARTINS PANIAGO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 07.00.00172-4 2 Vr COSTA RICA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 137 a 139), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como pague, a 

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.186,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021954-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021954-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/03/2011 2049/2053 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA RICAO 

ADVOGADO : JOAO ANDRE CLEMENTE SAILER 

No. ORIG. : 09.00.00077-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 96v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/7/2009 e DIP em 22/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.296,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022749-16.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022749-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.01678-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 128), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/4/2007 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 20.138,84, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-60.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.024893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINAMAR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

CODINOME : DINAMAR SOARES DE OLIVEIRA AIO 

No. ORIG. : 09.00.00150-9 1 Vr URUPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 145 a 146v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/4/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.648,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028501-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028501-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA MOIA MENDES 

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

No. ORIG. : 09.00.00127-4 3 Vr ARARAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/8/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.137,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028921-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ANTONIA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 08.00.00118-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 126v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 1.º/11/2008, 

bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 11.095,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029399-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029399-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SANTOS FELIPE SILVA 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 08.00.00233-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 67 a 68v), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/1/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 

4.769,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
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Juiz Federal Conciliador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030625-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030625-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA BATISTA NEVES 

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI 

No. ORIG. : 08.00.00036-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 a 136v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/7/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários, o valor de 
R$ 12.697,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030895-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030895-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DA SILVA CARRIJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00143-8 1 Vr ITUVERAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 109v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/12/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.292,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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2010.03.99.033531-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA DE MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BARBOSA 

ADVOGADO : ENILDO RAMOS 

No. ORIG. : 06.00.00138-0 1 Vr JARDIM/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 318 a 319v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/12/2006 e DIP em 2/2/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 

1.065,41, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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